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I - DBeRETOS-LEIS

DECRETO-LEI NQ 1. 304 - DE 8 DE
JANEIRO DE 1974

Dispõe sobre a sistemática de capta
ção de incentivos fiscais deduzidos
do Imposto ·de Renda, e dá outras
providências.

o Presidente da República, usando
da atrtbutçâo que lhe confere o
artigo 55, irem lI, da Constituição,
decreta:

Art. 1Q A captação de recursos pro
venientes de incentivos nscezs, dedu
zidos do Imposto de Renda, será de
tuada, exclusivamente, por intermé
dio de instituição integrante do Ri3
tema Financeiro Nacional, creden
cíada pelo Banco Central do Brastl .

Art. 2Q Ao Conselho Monetário Na,
cional incumbe estabelecer os requt
sitos para o credenciamento referido
no artigo anterior bem como as con
díções em que se exercerá a interme
diação prevista, tnclusrve quanto à
respectiva remuneração.

Art. 39 Anualmente, até o dia 30
(trinta) de novembro, as entidades
administradoras d03 tncentívos nscsts
encaminharão aos Mínlsterros sob cuja
supervisão se encontrem para a' -ea
pectlva aprovação; os" orçamentos de
comprometimento, no exercício S(J

gulnte, dos recursos oriundos dessa
fonte.

Art. 49 Com o objetivo de funda
mentar os orçamentos a que aluae o
artdgo anterior, de acompanhar' a
evolução dos projetos aprovados e de
Informar as instituições ünanceiras
intermediárias da respectiva operação,
as .entídades administradoras estabe
leéerão prazos com vistas à efetiva

captação de recursos dos Incentivos
fiscais, na conformidade do crono

grama de execução fixado para cada
projeto.

Parágrafo único. As entidades refe
ridas neste artigo orgamzarâo stste
mas de acompanhamento permanente
de Implantação dos projetos aprova
dos e apresentarão, trimestralmente,
ao Ministério a que estiverem 'Ilb
curadas, os respectivos relatórios.

Art. 5Q As instituições financeiras
que exerçam atividades de captação e
aplicação de recursos oriundos dos in
centivos fiscais estarão sujeitas às
sanções estatuídas na Lei n.v 4.595 de
31 de dezembro de 1964, nos segui11tes
casos:

1 - à pena do artigo 44, camü, às
que de qualquer forma descumprirem
as disposições deste Decreto-lei ou
ue normas especiais concernentes à
matéria; ,

II - a pena do artigo 44, § 79, as
que exercerem a' intermediação pre
vista sem a devida autorização do
Banco Central do Brasil.

Art. 69 A fiscalização do cumpra
mento das normas estabelecidas neste
Decreto-lei caberá ao Banco Central
do Brasil, à Secretaria da Receita Fe
deral e às entidades administradoras
dos incentivos fiscais, nas respectívee
áreas de competência e atuação.

Parágrafo Único. Quando a Irregu
laridade for constatada pela Secre
taria da Receita Federal ou pelas en
tidades adminístradoras dos Ineenta
vos fiscais, deverá o processo, devi
damente instruido, mcluslve com o
auto de infração, ser enviado ao
Banco Central do Brasn, a quem com..
pete aplicar as penalidades Indloadas
no aetígo anterior.
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Art. 79 Este Decreto-lei entrará em
vigor 60 (sessenta) dias após sua
publícaçâc, revogadas as ais posições
em contrário. em especial aquelas que
permitem, de qualquer modo,. o ore
dencíamento ou intermediação de pes
soas físicas, empresas, escritórios ou
entidades outras, não componentes co
Sistema Financeiro Nacional, no te
cante ao processo de captação de re
cursos oriundos dos incentivos fiscais
deduzidos do Imposto de Renda.

Brasília, 8 de janeiro de J974;
1539 da Independência e 869 rla
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Antônio Delfim Netto
João Pauto dos Rets v euoso
José Costa Cavalcanti

DECRETO-LEI N° 1.305 - DE 8 DE
JAN~IRO DE 1974

Dispõe sobre as contribuições de que
tratam o artigo 1°, do Decreto-lei
n" 6.246, de 5 de fevereiro de 1944,
e o crtiao 24, da Lei no- 5.107, de
13 de setembro de 1966, alterada
pelo Decreto-lei n9 20, de 14 de
setembro de 1966.

o Presidente da RePública, usando
das atribuições que lhe confere o
artigo 55, itens I e TI, da oonstí
tulçâo, decreta:

Art. 19 As contribuições de que
tratam Q artigo 1°, do Decreto-lei
nv 6.246, de 5 de fevereiro de 1944,
e o artigo 24, da Lei ns 5.107, de 13
de setembro de 1966. na renumeração
decorrente do Decreto-lei n? 20, de
14 de setembro de 1966, arrecadadas
das empresas privadas, públicas, de
economia mista e autárquicas, quer
federais, estaduais ou munícipaís, de
transporte aéreo regular. não regu
lar de táxi aéreo e de serviços aéreos
especializados; de telecomunicações
aeronáuticas; de implantação, admi
nistração, operação e exploração da
infra-estrutura aeroportuária, e de
serviços auxiliares; de fabricação,
reparos e manutenção, ou de 1e·
presentaçâo, de aeronaves, s.uas peças
e acessórios, e de equipamentos
aeronáuticos, serão destinadas à. apli..
cação nas atividades liga?as ao enst
no profissional aeronáutico de trí
pulantes, técnicos e especíalíatas cí
vis, para os serviços de apoio a pro-

teção à navegação aérea a infra
estrutura aeronáutica e a Aviação
Civil em geral, a cargo do Ministério
da Aeronáutica, de acordo com os
incisos UI e IV do parágrafo único,
do artigo 63, do Decreto-lei n« 200,
de 25 de fevereiro de 19()7, alterado
pelos Decretos-leis n-s 90C, de 29 de
setembro de 1969, e 991, de 21 de
outubro de 1969.

Art. 2° O produto das contrí
buições, de que trata o arblgc an
terior, efetivamente arrecadadas,
serão depositadas pelo Instituto Na
cíonal de Previdência Social, no
Banco do Brasil S.A., para credito
do Fundo Aeroviário - Conta Espe
cial do Fundo Aeroviárro - destina
da ao desenvolvimento do Ensino
Profissional Aeronáutico, proibida a
aplicação no custeio de despesas cor
rentes.

Art. 3° Os recursos provenientes
das contribuições de que trata este
Decreto-lei terão aplicação limitada e
específica no ensino profissional
aeronáutico, e estão auteítaa ns nor
mas gerais de planejamento, progra..
mação e orçamento. ,

Parágrafo único. Caberá ao Minis
tro da Aeronáutica a gestão dos re
cursos assim recebidos e a comprova
ção, junto ao Tribunal de Contas da
União, da aplicação desses recursos.

Art. 49 Este Decreto-Iel entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 8 de janeiro de 1974;
153.9 da Independência e 86.° da
República.

EMíLIO G. MÉDICI
Júlio Barata
J. Araripe Macêdo

DECRETO-LEI N° 1.306 - DE 10 DE
JANEIRO DE 1974

Dá nova redação ao § 2°, do artigo
1°, do Decreto-lei -nr 1.189, de 24
de setembro de 1971.

O Presidente da República, no, uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 55, item lI, da Constituição,
decreta:

Art. 1° O § 2°, do artigo 1°, do ne
ereto-lei n'' 1.189, de 24 de setembro
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de 1971. passa. a vigorar com à se
guinte redação:

"â 20.0 beneficio 'previsto neste
artigo, que poderá ser exercido a
partir de 1 de janeiro de 1972,
cem base no incremento das ex
portações de 1971, sobre 1970,
vigorará até 31 de dezembro de
1977...

Ae-t , 20 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1974;
1530 da Independência e 860 da
República.

EMiLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N.o 1.307 DE 16 DE
JANEIRO DE 1974

Dispõe sobre a aplicação dos recursos
derivados dos íncenttooe fiscais, de
duzidos do Imposto de Renda, e dá
Outras proniâénctas,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
55, item n, da Constituição, decreta:

__rt. 1.0 As pessoas jurídicas que pre
tenderem beneficiar-se dos incentivos
fiscais deduzidos do Imposto de Ren
da, na forma da legislação em vigor,
deverão aplicar os respectivos recur
sos até o dia 30 de junho do ano se
guinte àquele em que puderem fazer,
sem atraso, o recolhimento da última
parcela devida desse tributo.

§ 1.0 Não aplicados no prazo esta
belecido neste artigo. os recursos serão
transferidos, automaticamente, à con
ta dos respectivos órgãos ou fundos
especificas, consoante a legislação em
vigor.

§ 2.° Para os fins previstos neste ar
tigo, consideram-se aplicados os recur
sos que tenham sido efetivamente in
corporados ao patrimônio da empresa
beneficiária, sob as formas de partici
pação societária ou de empréstimo.

Art. 2.0 As ações resultantes da :11
corporação, à empresa beneficiária de
recursos provenientes dos incentivo.s
fiscais, uma vez decorrido o prazo Ie-

gal de sua íntransferfbilldade, passa
rão a reger-se pelas disposições 10 De
ereto-lei n.s 2.627, de 26 de setembro
de 1940.

Art. 30 As Secretarias Executivas
da Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste (SUDENE) e da
Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia (SUDAM), ficam auto
rizadas a estabelecer faixas de prio
ridade e correspondentes tetos, para
efeito de' participação de recursos ori
undos dos incentivos fiscais, em rela
ção a projetos que lhes sejam subme
tidos à aprovação.

Art. 4.0 Sem prejuízo do disposto nos
Decretos-leis ns . 1.106, de 16 de ju
nho de 1970 e 1179, de 6 de julho de
1971. que instituiram respectivamente,
o PIN p; o PROTERRA, as opções pa,
ra aplicação de recursos ociundos de
incentivos fiscais em projetos de flo
restamento ou reflorestamento, fora
das áreas de atuação da SUDEN.8 e
da SUDAM, não poderão a partir do
ano base de 1974. exercício financeiro
de 1975, inclusive, ultrapassar os se
guintes percentuais do Imposto de
Renda devido.

Ano base de 1974 - quarenta e cin
co por cento;

Ano base de 1975 - quarenta por
cento;

Ano base de 1976 - trinta. e c1nco
por cento;

Ano base de 1977 - trinta por -en
to·

Ano base de 1978 e seguintes - vin
te e cinco por cento..

§ 1.0 A taxa de participação dos re
cursos oriundos dos incentivos nscats
deduzidos do imposto de renda nos
projetos de que trata este artigo,
aprovados a partir da vigência deste
Decreto-lei, não poderá ser superior a
cínquenta por cento do respectivo
montante de inversões totais, ressal
vados os casos de projetos integrantes
de programas plurianuais que ]a es
tivessem em processamento em 31 de
dezembro de 1973.

§ 2.0 O regulamento a ser baixado
até 31 de janeiro de 1974 fixará os ter
mos, limites e condições do que se con
sidera projetos integrantes dos pro
gramas plurianuais em processamen
toem 31 de dezembro de 1973.
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Art. 5.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua. publicação, re
vcgadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Moura Cavalcanti
João t-asao dos Reis velloso
José Costa Cavalcanti

DECREI'O-LEI Nv 1.308 - DE 1 DE
FEVEREIRO DE 1974

Al~era, para o exercício de 1974, a
distribuição do produto da arreca
dação dos impostos únicos.

O Presidente da República, no uso
da atribuiçã-o que lhe confere o ar
tigo 55, item II, da Consti.tuição, de
creta:

Art. 19 No exercício de 1974, a
parcela correspondente a 10 % do
montante destinado à distribuição dos
Impostos únicos sobre Míneraís do
Pais, sobre Lubrificantes e Combus
tiveis Líquidos e Gasosos e sobre
Energia Elétrica, constituirá Reserva
Especial.

§ 1\' A distribuição, alterada por
este Decreto-lei, foi fixada, respec
tivamente, pelos Decretos-Ieís nú-oe
tos: 1.038, de 21 de outubro de 1969;
1.091, de 12 de março de 1970, e ..
1. 221, de 15 de maio de 1972. com as
alterações introduzidas pelo Decreto
lei nv 1.279, de 5 deiulho de 1973: e
pelo Decreto-lei n.s 644, de 23 de ju
nho de 1969, e pela Lei nv 4.616, de
16 de junho de 1965.

§ 29 Não se aplica o estabelecido
neste artigo às parcelas atribuídas aos
Estados, Distrito Federal e Municí
pios.

Art. 29 Os valores correspondentes
à Reserva Especial de que trata o
artigo 19 serão creditados pelo BaI1;CO
do Brasil S. A. em conta especial
do Tesouro Nacional, para Iíberacâo,
por parte da Comissão de' Programa
ção Financeira, sujeita ao comporta
mento do fluxo de caixa. do Tesouro
Nacional.

§ 19 Os créditos nas contas -nau
tidas pelos órgãos beneficiários destes
recursos, junto ao Banco do .e.asn

S. A., correspondentes às liberações
para atender às respectivas despesas,
processar-se-âo proporcionalmente à
distribuição definida na legislação
própria, conforme indicado no § 19,
do artigo 19, deste Decreto-lei.

§ 29 A Comissão de programação
Financeira programará a Iíberaçâo
dos recursos de que trata este ar
tigo, no máximo, até o dia 31 de mar
ço de 1975.

Art. 39 Este Decreto-lei entrará em
vígor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1 de fevereiro de 1974;
1;:"3Q da Independência. e 869 da
Repúbflca..

EMíLIO G. MÉDICI

An~'ônio Delfim Netto

João Paulo àos Reis trenoso

DECRETO-LEI N° 1.309 - DE 8 DE
FEVERli:IRO DE 1974

Altera a redação do item I do § 1.0 :1.0
artigo 13 da Lei n» 4.676, de 16 de
junho de 1965; alterado pelo artigo
2° do Decreto-lei no 644, de 23 de
junho de 1969 e dá outras providên
cias.

O Presidente da República,· usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, item II, da Constituição, de
creta:

Art. 1° O item I do § 1° do ar
tigo 13 da Lei n- 4.676, de 16 de ju
nho de 1965, alterado pelo artigo 2°
do Decreto-lei n'' 644, de 23 de junho
de 1969, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 13 .

§ 1° .
I - 39% (trinta e nove por

cento) em contas de movimento,
sendo 36% (trinta e seis por
cento) à ordem da ELETROBRAS,
3% (três por cento) à ordem do
Departamento Nacional de Aguas
e Energia Elétrica - DNAEE".

Art. 2° Em conformidade com o
dsposto no artigo P deste Decreto-lei,
fica alterada para 3% (três por cen
to) a parcela da arrecadação do Im
posto único sobre Energia Elétrica,
destinada ao Departamento Nacional
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de Águas e Energia Elétrica - ...
DNAEE, a ser aplicada de acordo com
o que dispõe o artigo 10 do Decreto-lei
n'' 765 de 15 de agosto de 1969, alte
rado pelo Decreto-lei n'' 1. 092, de 12
de março de 1970.

Art .. 3° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data da sue, publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de fevereiro de 1974;
1530 da Independência e 86° da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO-LEI N.o 1.310 DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1974

Altera a legislação referente ao FUn
do do Exército, e dá outras provz
dências.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o
artigo 55, itens I e lI, da Consti
tuição, decreta:

Art. ~.o O Fundo do Exército, ins
tituído pela Lei n.v 4.617, de 15 de
abril de 1965, é um fundo de natureza
contábil, destinado a auxiliar o pro
vimento de recursos financeiros para
o aparelhamento do Exército t para
realizações ou serviços, inclusive pro
gramas de ensino e de assistência so
cial, que, a juizo do Ministro do
Exército, se façam necessários, a fim
de que possa o Exército dar cabal
cumprimento a suas missões.

Art. 2.° Constituirão receitas do
Fundo do Exército:

I - para aplicação sujeita às nor
mas gerais "de planejamento, progra
mação e orçamentaçãc:

a) a dotação consignada. anual
mente, no Orçamento Geral da
União, na forma estabelecida na le
tra c do artigo 3.°, da Lei n,« 4.617
de 15 de abril de 1965;

b) o produto das operações reali
zadas de conformidade com a Lei
n.s 5.651, de 11 de dezembro de 1970;

c) as indenizáções relativas a do
tações orçamentárias de exercícios
financeiros já encerrados;

d) os recursos proverdentes de em
préstimos ou financiamentos contraí
dos no Pais ou no Exterior;

II - para outras aplicações, cons
tituindo uma reserva de contingên
cia:

a) as importâncias resultantes das
percentagens fixadas pelo Ministro do
Exército sobre saldos liquidas men
sais de atividades comerciais ou In
dustrials de órgãos do MinistérIo do
Exército;

b) os saldos anuais não aplicados
das atividades de suprimento de sub
sistência;

c) o produto de arrendamento ou
alienação de bens móveis do Exército
bem como de indenizações de material
extraviado ou danificado;

d) as rendas provenientes oe ex
ploração, inclusive arrendamento, de
imóveis jurisdicionados ao Mindstérfo
do Exército, devendo, no último caso,
ser comunicada a ocorrência ao ór
gão próprio responsável pelo patri
mônio da União;

e) as indenizações e multas resul
tantes da aplicação da legislação re
ferente à fiscalização de produtos
controlados pelo Ministério do Exér
cito;

f) as rendas provenientes de ser
viços de qualquer espécie prestados
pelo Ministério do Exército a órgãos
Federais. Estaduais ou Mundcípais,
desde que não previstos em Planos
de Cooperação aprovados;

g) os rendimentos liquidas das pe
rações financeiras do próprio Fundo,
deduzida a parcela correspondente à
remuneração dos serviços de sua ad
ministração;

h) subvenções, contribuições, dela
ções e legados;

i) quaisquer outros recursos que
lhe forem expressamente atribuídos.

Art. 3.° O Fundo do Exército será
administrado pelo Ministro do Exér
cito.

AI't. 4.° Os recursos de que trata
o artigo 2.° serão depositados no Ban
co do Brasil S. A., a crédito do Fundo
do Exército.

Parágrafo único. Os saldos verifi
cados no fim de cada exercício finan
ceiro serão automaticamente transfe
ridos para o exercício seguinte, a
crédito do referido Fundo.

AI't. 5.° Serão recolhidos ao Banco
do Brasil S. A.. a crédito do s'undo
do Exército, os recursos dos órgãos
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autônomos do Ministério do Exér
cito. estabelecidos com base no Art.
172 do Decreto-lei TI.O 200, de 25 de
fevereiro de 1967.

parágrafo único. Aplica-se aos
saldos dos recursos de que trata este
artigo o disposto no parágrafo único
do artigo anterior.

Art. 6.° A escrituração do Fundo
do Exército obedecerá às normas ge
rais de administração financeira, con
tabilidade e auditoria.

parágrafo único. Os recursos do
Fundo serão contabilizados em títulos
próprios, segundo a sua natureza. na
forma quo for estabelecida em Regu
lamento.

Art. 7.° O Poder Executivo baixará.
no prazo de 60 dias, contados da data
de vigência deste Decreto-lei. a re
gulamentação que se fizer necessária
a sua execução.

Art. 8.° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 8 de fevereiro de 1974;
153° da Independência e 86° da
República.

EMÍLIO G. MÊDICI

Orlando Geisel

DECRETO-LEI NI' 1.311 DE 11 DE

FEVEREIRO DE 1974

Altera a redação da alínea c do item
1 e do item 11 do artigo 4°, do arti
go 5°, e do § 1° do artigo 12 do De
creto-lei n.O 1.142, de 30 de dezem
bro de 1970.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 55, itens I e n, da Constituição,
d{'creta:

Art. l° A alinea c do item I e o
item II do artigo 4.°, o artigo 5.° e o
§ 1" do artigo 12, do Decreto-Iei nú
mero 1.142, de 30 de dezembrc de
197& que consolida a legislação re
ferente ao Fundo de Marinha Mer
cante (FMM) e dispõe sobre o Adi
cional ao Frete para Renovação da
Marinha Mercante (AFRMM), pas-

saro a vigorar com a seguinte reda
çãO;

"Art. 41' O produto da arreca
dação do AFRMM será destma-

do:
I - ao FMM

a)
b)
c) 65% (sessenta e cinco por

cento) do AFRMM arrecadado
por armadores e empresas na
cionais de navegação, operando
embarcação própria I)U arretada
de bandeira nacional;

11 - ao armador ou empresa
de navegação nacional que opere
embarcação própria ou afretada.
de bandeira nacional, os restan
tes 35% (trinta e cinco por cen
te do AFRMM de que trata a
alínea c do item I deste artigo."

"Art. 51' A SUNAMAM fará
reverter ao armador nacional 35%
(trinta e cinco por centoj do
AFRMM por ele arrecadado, re
lativo ao frete da carga trans
portada em embarcação afretada
de outra bandeira. enquanto esta
estiver substituindo tonelagem
equivalente em construção."

"Art, 12.
§ 11' As aplicações previstas na

alínea a do inciso lI, deste arti
go obedecerão a programas de
construção naval aprovados pela
Presidente da República e serão
atendidas:

a) com recursos correspon
dentes a 40% (quarenta por
cento) do total do AFRMM atri
buído à conta do FMM no exer
cício anterior;

b) com recursos do r.ter,oUl'o
Nacional, até o limite das dota
ções incluídas no Orçamento da
União para esta finalidade espe
cifica. "

Art. 2° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua. publicação,
revogadas as disposições em con
trario , .

Brasília, 11 de fevereiro de 1974;
15::>,° da Independência e 86.° da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Antônio Delfim Netto
Mário David A tuireazza
João Paulo dos Reis Velloso
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DECRETO-LEI N.'" 1.312 ~ Dl:..i5 DE
~EVEREIRO DE 1974

Autoriza o Poder Bxecünuo a aar a
garantia do Tesouro ,jl/aclOna" t')

operações de créditos cotuios no ea
teríor, bem como, a contratar cré
ditos em moeda estrançetro: nus l,·
mites que especttíca, C()JlS'IlUtfL m
teiramente a legislação em VigOl
sobre a matéria e dá outras provi
dências.

o Presidente da Repúbüca, no USl>
das atribuições que lhe contere o ar
tigo 55, item lI, da oonscnuícão. de
creta:

Art. 1.0 ~ o Poder Executivo auto
rrzado a dar a garantia do TeS0UfO
Nacional a créditos que vierem a ser
obtidos no exterior, cem corno a con
tratar diretamente cais e-édttos para
o fim especial de financiar progra
mas previs os neste Dec-eto-Iel. até f)~

cesumtes limites:

I - Cr$ 20.000.000.000,00 (vinte
bilhões de cruzeiros) ou o equivalente
em outras moedas para o fim espe
cía. de financiar progran as governa
mentais de reaparelharnento de ~l·.

tos, de órgãos da enmtntstracao ter
dera! no exterior vístema, rte. trans
portes, aumento da <a.pactdade ele ar
mazenamento frig rrlttcos t:' matacou
1'0::' elevação do potencial de energia
elétrica, desenvolvimento de tndús
trcas básicas e agricultura educaçao,
saúde pública saneamento urbano cu
rural, comunicações oesca, amparo à
média e pequena Indústria, nabítacac,
colonízação, pecuária Integração e
desenvolvimento urbano e regional ou
ligados à segurança naclonu.l.

11 - Cr$ 20.000.000.:.10000 (vinte
bilhões de cruzeiros), ou o equivalente.
en outras moedas, para j.-l,~ a garan
tia do Tesouro Nacional " crecttos
cor.cedidos por organismos Imance-ros
estrangeiros ou internacíona-s a Esta
de ou Município, bem como? empre
sae públicas ou sociedades sob con
trole acionário do Poder t"UJ}' o: de,
ue que as operaçóee 3~ 'test.mem ao
Imancíamento de programas meneio
nados no item anterior.

Art. 2.0 A garantia ao 'I'esour J rqa
cicnal a créditos obtidos no exterior.
por fiança ou aval ., n;,t forma pre
viste no artigo anterior. poderá ser

outorgada diretamente pelo Mirnstro
c.e. Fazenda nos seguintes casos es
peCIaIS:

a) financiamentos )btw,cs por oro.
aãos da admínistraçao direta e suas
autarquias, destmado- a projetos de
Investimento ou outras finalidades
pcevístas nos respecuvos orçamentos
de apltcaçoes. aprov-dos pele Prcsi
oente da República;

b) credttos e nnanc-amentos obti
dOI:> mediante acordo '")" resultante de
acordo em que a União Fc-íctal, di
rota ou Indiretamente selo parte in
tegrante;

C) financiamentos obtidos através
GO Programa da Aliança para o Pro
gresso ou concedidos por crganismos
internacionais de que o Brasü faça
pa.rte;

d) projetos que obtiveram aprova
çàc pela SUDENE, SUDAN, SUDEPE,
EMBRATUR e IBDF.

Art. 3.0 Nos casos não alcançados
pele- disposto no artigo anterior a
gar-antia do Tesouro Nacrona, a em
préstimos negociados no exterior será
concedida por intermédio de Instituí
C.~(. financeira oficial, mediante auto
r.zaçãc do Ministro da Fazenda e
após O parecer prévio da instituição
à qual incumbirá proceder a análíae
das condições financeiras gerais do
mutuário, inclusive no tocante à ca
pacidade de endividamento, bem corno
das contragarantias orerecicas

Art. 4.0 Nenhuma contratação de
operação de crédito de ortgem exter
na, ou de concessão de ~;amntia da
união Federal a crédito ue origem
externa, poderá ser negoc'ada ou
ajustada por órgãos integrantes da
acmíntstraçâo Iederar direta e mdí
reta, sem prévio e expresso pronun
ctamento do Ministro do Ptanejamen
to e Coordenação Geral sobre o grau
de prioridade do pro: 'o ou progra
ma especifico, dentro dos planos e pro
gramas nacionais de investimento,
bem como sobre a existência de pre
visão dos correspondentes recursos or
çamentários.

Parágrafo único. A concessão rl1.
garantia do Tesouro Na,::iODa.J a fi
nanctamentos obtidos por outras em
presas ficará, também, condtcronada à
existência de pronunciamento prévio
do Ministro do Planejamento e ccor-
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dcnaçâo Geral, sobre o grau de orlo
rtcade adjudicado ao projeto ou pro
grama específico ao qual \} financia
mento for destinado. dentro dos nJa
T.08 e programas nacíonars de mves
timento.

Art. 5.° Salvo nos casos de órgãos
de Governo Federal, de seus agentes
financeiros, ou de sociedades de que
a União seje maior ao.or.ísta, o aval
d<, Tesouro Nacional somet.te será
outorgado, nos casos previstos neste
Decreto-Ieí. quando o mutuárto 01e
recer garantias Julgadas suficientes
para o pagamento de qualquer de
sembolso que o Tesouro Nacional pos
se VIr a Lazer se cnamadc a honrar
o aval.

an.. 6,° Compete crrvatrvamente ao
Mmistro da Fazenda firmar pela
União Federal, quaisquer ínstrumen
tos de empréstimo, garantia aqutsi
çâo de bens e financiamento contra
hHiQS no exterior, na forma da legís
laçao vigente e observadas as condi
ções estipuladas para operacôes dessa
natureza, podendo delegar a referida
competência em ato prÓOT11J. ao Pro
curador-Geral ou a Procuradores da
Fazenda Nacional, ao Delegado do
Tesouro Nacional no Exterro- ou a
representantes diplomáticos do País.

Parágrafo único. Quando, pela sua
natureza e tende em vista o interesse
nacional, a negociação de um emprés
time no exterior aconselhar munires
tacão prévia sobre a concessâc da
garantia do Tesouro Nactona t o Mi
nistro da Fazenda pode-à expedir
carta de intenção nesse sentido.

Art. 7,° A cobrança JA taxa, pela
c-noessão de aval do Tesouro Nacto
nni a título de comíssáo execução ou
fiscalização, diretamente pelo Minis
tério da Fazenda ou por Inteemédlo
de instituição rínanceíra oficial, não
poderá ser superior aos n.nites fixados
pele Conselho Monetário Nactona
r-os termos do art. 4.° IX. da Ieí
n ' 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Art. 8.° O Poder Executiv-a f'ca au
torfzado a contratar créditos ou dar
a garantia do Tesouro Nacional a
créditos obtidos no exterior junto a
entidades oficiais ou privadas. uesti
nados ao financiamento -ompensató
rIO de desequilíbrio de balanço de pa
gamentos ou a promover '1 formação
de adequadas reservas tnternacíonajs

en- moeda estrangeira, observado o
Irmíte de 30% (trinta por cento, se
bre a média. anual do valor das ex
portações brasileiras reauzauas nos
unimos 3 (três) anos antenorcs eo da
ccntrataçâo do Iinanctamento

Parágrafo único. Não ~e compreen
dem nas limitações deste art.ígc as
renegocíações de dividas nc exterior,
qUE' representem simples prorrogações
dos prazos de liquidação.

Art. 9,° Os valores dos jures e do
prtncípal dos titulos da divida exter
na do Tesouro Nacional emitidos ao
portador ou nomínattvos. relacionados
com empréstimos ou ro-racões de
crédito efetuadas pelo Poder Executi
W' com base neste Decreto-lei, serão
pagos ou remetidos üvremente, sem
quaisquer descontos, inctusive de na
tureza tributária ou -ammal ,

Art. 10 Os recursos em moeda es~

trangeíra," originãrios de empréstimos
O'] operações de crédito externo cele
brados pela União, destinados a fi
nanciar programas ne nt.er esse oaC10
Dal nos termos e nos :imite-'" deste
Decreto-lei, poderão, sem Ó~lU~ para o
Tesouro Nacional, ser r.ransfer-idcs ao
Banco Central do Brasil. p'o-e poste
rior emprego nos flnanclatnentos au
tcr ízados por este Decreto-ler.

Parágrafo único. No caso de trans
ferência feita nos termos deste attago,
a amortlzaçâo e os encat ~'O:S fínan
cetros do empréstimo ou operação de
crédito ficarão a cargo do Banco Oen
tr aJ do Brasil.

Art. 11. O Tesouro Nacional con
tratando díretamente ou Por tntormé
dia de agente financeiro poderá aceí
tar as cláusulas e condlçôes usuais nas
operações com organismos financia
dores internacionais. sendo válido ')
compromisso geral e antecipao. de
dtrímír por arbitramento todas as ôú

vidas e controvérsias derivadas dos
respectivos contratos

Art. 12. Os lim1tes rixa dos neste
Decreto-lei para os valores do princi
pal dos contratos de financiamento
externo serão corrigidas monetaria
mente no início de cada ano, com
base nos índices, adotados para as
Obrigações Reajustávels rto Tesouro
Nacional.

Art. 13. O endívtdamentc em mce
dfl,}> estrangeiras do Tesouro Nacional,
retatlvo a operações autortza.das por
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este Decreto-lei -ou a ele :~ TI terrores
nâc poderá exceder em qualquer
tempo. o valor em cruzetros que re
sultar da soma das quanc.a- autortza.
das pelos artigos 1.0 e ~ observado c
di~posto nu artigo ameno)' acrescida
das quantias resultantes 1<) conversão
definitiva das tmpcr tân-tas indíeadas
em moeda estrangeira nas Leis núme
ros 1.518 de 24 d ... tezembrc de 'j951,
4 457, de ti de dezembro -ie 1964 e no
Decreto-Iet D.ol 095 1f- 20 de março
ce '1970 >

Parágrafo único. O Banco Central
do Brasil manterá atuanza fc s c ern
separado os registros -ías c petacôes
relatívas aos limites -egats anteriores
que serão convertidos '" deftnttlva
mente fixados em moeda nactonaí
corr. base nas taxaa oamn'ars rio oia
en- que tiverem sido attng.dos aque
163 límítes, passando os valeres das
operações posteriores fi. oonversãr. .1

serem deduzidos dos nOVDS ü-nítes au
torizados por este DecretoIei .

Art 14. Este Decreto -[(~i entr ará
em vigor 'na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Braeílía, 15 de fevereiro dt- 1974;
153 0 da Independência e 86.° da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Antônio ôettvm: Netto
João Paulo dos Reis pezzcso

DECRETO-LEi N',I 1.313 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1974

Reajusta os vencimentos e salárU)s dos
senseores do roaer Exs-:.:utwo e dá
outras prOViãenc'laS.

o Presidente da Repúbltca, no uso
da atribuição que lhe conr-re o artigo
55, item III, da Constítuícào, decreta:

Art. iv são majorados em 20% (vin
te por cento) os atuais ca.ores de ven
cimento, salário, provento e pensão do
pessoal ativo e inativo, dos Ministros
de Estado, dos Membros da Magistra
tura, do Tribunal de contas da União,
do pessoal civil docente e coadjuvante
do magistério do Exército e dos pen
sionistas, decorrentes na aplicação do
Decreto-lei nc 1.256, de 26 de janeiro
de 1973, ressalvados os casos previstos
nos artigos 29, 69 e 89 deste Decreto-

lei, bem como o atual valor do solde
de que trata o artigo 148 da Lei nú
mero 5.787, de 27 de tunbo de 1972.

ê 19 o valor mensal «o vencimento
do Chefe do Gabinete .;ivil da Presí.,
dêncía da República, da Chefe do
Serviço Nacional de mtormacões e
do Consultor-Geral da República é
fixado em Cr$ 6.624,00 (seis mil, seis
centos e vinte e quatro crusctros: e o
da respectiva Gratificação de Repre
sentação, em Cr$ 4.968,00 (quatro mil,
novecentos e sessenta e crto cruzei
ros) mensais.

§ 2'" Os proventos do servidor apo
sentado antes da vigência da Lei nú
mero 4.863, de 29 de novembro de
1965, ou do Decreto-lei nv 81, de 21
de dezemoro dE; 1966, passam a ter
valor idêntico aos dos aposentados em
cargos do mesmo nível e com igual
tempo de serviço.

Art. zv As retribuições dos servido
res de que trata o artigo 29 do De
creto-lei nv 1.256, de 26 de taneíro de
1973, continuarão a' ser reajustadas
de acordo com o critério estabelecido
no artigo 2l,), e respectivos parágrafos,
do Decreto-lei nc 1.202, de 17 de ja~

neíro de 1972.

§ iv O reajustamento previsto nes
te artigo será aprovado pelos Minis
tros de gstado ou dírígentes de or
gâos integrantes da Presidência âa
República, devendo O orgàc ele pes
soal respectivo provídencrai a PUt>JiH
cação das tabelas de empregos, com
indicação dos salaríos atuais e dos
reajustados, bem assim a remessa de
cópia ao órgão Central do Sistema de
Pessoal Civil da Admintatracào Fe
deral para o devido controle.

§ 29 No caso das autarquias. o rea
justamento dependerá de aprovação
pelo Ministro de Estado "to que estive
rem víncuíadas, observadas as demais
providencias, indicadas no parágrafo
anterior.

Art. "3Q OS valores ao vencimento
dos cargos em comissão, das gratifi
cações de função e das gratífícaçõea
pela representação de gabinete dos
órgãos da Admínístraçao Federal di
reta, Autarquias e Territórios Fe
derais, decorrentes da apltcaçâo do
Decreto-lei nc 1.256, de 26 de janei
ro de 1973, são reajustacoa em 20%
<vinte por cento), ressalvados os ce-
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sos previstos nos artigos 69 e 89 deste
Decreto-lei.

Art .4'" As gratificaçbes destinadas
a retribuir o exercício em regime de
tempo integral e dedícação exclusiva
e o serviço extraordinário a este vin
culado ficam majoradas em 20% rvín.,
te por cento).

Art. 51,! O limite máximo (le ree-i
butção mensal previsto na parte ini
cial do artagn 69 do Decreto-lei nú
mero 1.256, de 26 de janeiro de 1973,
passa a ser de crs 7.190,00 (sete mil,
cento e noventa cruzeiros), observa
do o disposto no paragrato único do
mesmo artigo.

Paràgrato único. As .Iíárlas instt,
tuídas pela Lei nv 4.019, de 20 de de
zembro de 1961, e as respectrvas ab
sorcões sêo computadas para efeito
do limite estabelecido neste artigo.

Art. 69 Os valores mensais de ven
cimento dos Membros rio Ministério
Público são os constantes do Anexo I
deste Decreto-lei.

§ J.9 Aos atuais ocupantes dos car
gos de Prccurador-Ger-aj da Repu
blíca, Subprocurador-Geraí da Repú
bfica e Procurador da República que,
por apl.caçâo da Lei '19 5.936 de 19
de novembro de 1973, pas-saram a per
ceber, mensalmente, tmportãncía 111
rcnor ao montante de retribuição que
aurenem anteriormente, ~ assegura
do, até a data de vígêncra deste De,
ereto-ter, o pagamento da. diferença
a que fizeram jus.

§ 29 O termo inicial 'la pagamento
da diferença. a que se refere o pará
grafo anterior retroage à data de vi
gência "la Lei nv 5.936, de ~9 de no
vembro de 1973.

Art lY O cargo de Procurador-Ge
ral junto ao Tribunal ae Contas da
União é de provimento em comissão.

Parágrafo único. O cargo de Sub
procurador-Geral junto s1 .Iustíca Mi
litar é provido em comtssê.o, nos ter
mos do artigo 89 da Lei ,L1Q 5.843, de
6 de dezembro de 1972, em decorrên
cia da vacância e automática. extín
çâo, em 8 de maio de 1~73 do cargo
de provimento efetivo de mesma de
nominação.

Art 89 As escalas de vencimento e
de gratírícaçâo dos Grupos, aprova
das pelas Leis números 5.843, de 6 de

dezembro de 1972, 5.845, de 6 de de
zembro de 1972, 5.846, de 6 de dezern
bro de 1972, 5.883. de 24 de maio de
1973, 5.886, de 31 de maio de 1973,
5 914, de 31 de agosto de 1973.
5 916, de 5 de setembro de 1973, 5.921,
de 19 de setembro de 1973. 5.968, de 11
de dezembro de 1973. 5.987, de 14 de
Dezembro de 1973, 5.990, de 17 de de
zembro de 1973, e 6.006, de 19 fie de
zembro de 1973, passam a vigorar com
os valores constantes do Anexo 11.

§ 19 O vencimento rtxeno peto ur
tiga 59 da Lei no 5.921, de 19 de se
tembro de 1973, passa a ser de Cr$ ...
2 :120,00 (dois mil, setecentos e vinte
cruzeiros) mensais, nele freando ab
sorvidas as diárias de que trata a Lei
nv 4.019, de 20 de dezembro de 1961,
e respectivas absorções, ctterenças de
vencimento e complementos salarlals.

§ 2\1 O vencimento do cargo de JUiz
do Tribunal Mar1timo ffxaco pelo ar
tigo 6º da Lei nv 5.968, de 11 de de
zembro de 1973, passa a ser de crs, •
5.980,00 (CInco mu, novecentos e oi
tenta cruzeiros) mensais.

§ 3Q O limite maxímo de retríbut
ção mensal para os funcionários
abrangidos por este artago é de- ci:s
7.880.00 (sete mil, oítocencos e oiten
ta cruzeiros). observado o disposto no
paragraro úníco do artigo 69 do De
creto-teí n Q 1.256, de ),6 de janetro
de 1973.

Art. [jY A Gratíífcação Adícronat
por Tempo de Serviço a '{Ué se rete
re o artigo 10 da Lei nQ 4.345, de 26
de junho de 1964, é carcuiada sobre o
valor do vencímento-oase do cargo
efetivo do funcionaria, não íncídíndo
o caicuro sobre quaisquer acréscimos
ou absorções.

Art. iu. O reajustamentr de que
trata o artigo 19 deste uo-rcto-te, se
rá concedido sem redução de cüreren..
ças de vencimento e de vantagens le~

gaímente asseguradas e sujeites a an
aorçâo progressiva.

Art. 11. Nos carcuios decorrentes
da aplicação deste Deereto-Iei serão
desprezadas as frações de cruzeiro.
Inclusive em relação uoa descontos
que íncídirem sobre o veucímento ou
o soldo.

Art. 12. O órgão Centrar do siste
ma de Pessoal Civil da ádmínístra
ção Federal elaborará as tabelas de
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de 1974;
86? da

valores dos níveis. símbolos. venci.
mentes e gratificações resultantes da
aplicação deste Decreto .t-d. bem as
sim firmara a orientação normativa
que se fizer necessária à sua exe
cuçào.

ert. 13. Os valores decorrentes do
dísposto neste Decreta-lei vigorarão _a
partir de 1 ele março de 1914 e a oes
pesa decorrente será atendida com re.
cursos orçamentários, mctusve na
forma prevista' no artigo 69, item 1,
da Lei nv 5.964, de 10 de dezembro
de 1973, que estima a ttecerta e fixa
a Despesa para o exercido tmanceíro
de 1974.

Art. 14. Este Decreto .íei entrará
em vigor na data de 'ma publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasma, 2H de rever-nro
153!? da Independência e
República.

EMn.Ia G. MÉDICI
aureao Huzaza
AaatDeno ae Barros Nunes
Urtanao üezset
Mano li'Wson Barbosa,
JOse runnc e'ecorc
Mano Uavia A nareu.:;?a,
M aura L'a?Jateantz
Jaroas G. rassarznho
JUiZo Harata
J. Aranpe Macedo
Mano z.emos
M areus vzmczus rrau-u ae lf10.

raes
Anwnzo Dzas Leite Junior
rooo l-'auto aos J:{,elS vettoso
Jose Costa L:avateant1.
Hygzno C. corseea

o anexo mencionado no art. 69 foi
publicado no D. O. de 28-2·-74.

go 55, inciso n, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica o Tesouro Nacional
autorizado a promover a subscrição,
no aumento de capital de Aços Finos
Piratini S. A., de até Cr$ 47.600.000,00
(quarenta e sete milhões e seiscen
tos mil cruzeiros) a ser 'integralmente
realizado em 1974.

Art. 2.° Na integralização do au
mento de capital, a que se refere o
artigo primeiro, serão utilizados a do
tação especifica consignada no Orça
mento da União para o exercício cor
rente, no valor de Cr$ 7. 600. OOO,ÜO
(sete milhões e seiscentos mil cruzei
ros), e o financiamento do Fundo de
Desenvolvimento de Areas Estraté
gicas. supervisionado pelo Ministério
do Planejamento e Coordenação Ge
ral, no valor de Cr$ 40.000.000,00
(quarenta milhões de cruzeiros).

Art. 3.° E' a Siderurgia Brasileira
S. A. - SIDERBRAS autorizada a
subscrever as ações, além do limite
fixado no artigo primeiro, que o Te
souro Nacional tem direito de subs
crição no novo aumento de capital,

Art. 4.° E' o Ministério da Indús
tria e do Comércio autorizado a subs
crever, pelo Tesouro Nacional, as
ações necessárias à integralização do
novo capital até o limite previsto no
artigo primeiro.

Art. 5.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1 de março de 1974;
153!? da Independência e 86'1 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
José Flávio Pécora
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
João Paulo dos Reis Velloso

o Presidente da República, usando
das. atribuições que lhe confere o arti-

Autoriza o. Tesouro Nací-nuü a subs
crever ações do aumento do capital
da Aços Finos Piratini S. A. e dá
outras providências.

DECRETO-LEI N.o 1.314
MARÇO DE 1974

DE 1 DE

DECRETO-LEI N." 1.315 - DE 4 DE

MARço DE 1974

Prorroga o prazo de que trata o artigo
6.° da Lei n.v 4.813, de 25 de outu
bro de 1965. com a redação da Lei
n.v 5.856, de 7 de dezembro de 1972.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
55, item I, da Constituiqão, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado, até 15 de
março de 1976, o prazo estabelecido
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o Presidente da República, no uso
das atríbuíçóes que lhe contere n ar
tigo 55, item I, da Constituiçào, de",
ereta:

Declara de interesse da Segurança
Nacunuú, nos termos do artigo 15,
§ 10. alínea "b", da constituição,
os Municípios de Casa N'J'/.)a, sento
Sé, Pilão Arcado e Remanso, todos
do Estado da Bahia, e da outras
providências.

pelo artigo 6.° da Lei n.e 4.813, de 25
de outubro de 1965, com a redação
dada pela Lei n.v 5.856, de 7 de de
zembro de 1972.

Art. 2.° Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 1974;
1539 da Independência e &6Q da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

Art. 1° São declarados de interesse
da Segurança Nacional, para os efei
tos do artigo 15, § 1°, alínea b, da
Oonstttutçào, os Munlcípíos de Casa
Nova, Sento Sé. Pilão Arcado e Re
manso, todos do Estado da Bahia.

Art. 2° Aos Municípios referidos no
artigo anterior, aplica-se o disposto
nos artigos 2°, 3°, 4°, 50 -e seus pa
rágrafos, da Lei ns 5.449, de 4 de
junho de 1968, com a redação dada
pelo Decreto-lei n'' 560, de 29 de abril
de 1969.

Art. 3° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re~

vogadas as disposições em c .ntrárro ,
Brasília, 12 de março ríe 1974;

153° da Independência e 86° da
República.

EMíLIO G. MEDICI
Alfredo Buzaid

DECRETO_LEI N° 1. 317 -- DE 12 DE
MARÇO DE 1974

Reajusta os vencimentos. proventos e
salários dos servidores da Secreta
ria-Geral do Tribunal de Contas da
União e dá outras providências.

O Presidente da" República, no uso
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 55, item lII, da Constituição, de...
ereta:

Art. 1° As escalas de retrfbuiçâo
de Grupos aprovadas pelas Leis nú
meros 5.947, de 29 de novembro de
1973 e 5.951, de 23 de dezembro de
1973, passam a vigorar com os valo
res constantes do Anexo.

Parágrafo único. O limite máximo
de retrfbuíção mensal para os fun
cionários abrangidos por este artigo
é de Cr$ 7.880,00 (sete mil oitocentos

DECRETO-LEI N° 1.318 - DE 12 DE
MARÇO DE 1974

o Presidente da República. no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, itens 1 e lI, da Constituição,
decreta:

Art. 1° Fica autorizado "J Ministro
da Fazenda a conceder, mediante des
pacho fundamentado, remissão total
ou parcial de créditos tributários, re
lativos ao período de 6 de fevereiro
a 15 de setembro de 1970, resultantes
da incidência do Imposto único Se
bre Minerais, decorrentes da produ
ção e saidas de sal marinho.

Parágrafo único. A autorização pre
vista neste artigo não benerícía o trí.,
buto que, incluído no preço do pro
duto, tenha sido cobrado do primeiro
adquirente do mesmo.

Art. 2° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárto.

Brasílía, 12 de março de 1974;
153° da Independência e 86° da
República.

EMíLIO G. MÉDICI
Antônio Delfim Netto
Antônio Dias Leite Júnior

Autoriza o Ministro da Fazenda a
conceder remissão de crédito tri
butário.

DE 12 DEDECRETO-LEI N° 1.316
MARÇO DE 1974
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e oitenta cruzeiros), observado, no
que couber, o disposto no parágrafo
único do art. 69 do Decreto-o-I nú
mero 1. 256, de 26 de janeiro de 1973.

Art. 2° Fica concedido aos funcio
nários da Secretaria-Geral do 'I'ribu.,
nal de Contas da União. não ampa
rados pelo artigo anterior, aumento de
vencimento e provento em montante
idêntico aos valores absolutos deferi
dos aos servidores civis do Poder
Executivo pelo Decreto-lei fio 1.313,
de 28 de fevereiro de 1974, de acordo
com os critérios e correspondências
estabelecidos nos artigos 1°, 2°, 5° e
6° da Lei n'' 5.687, de 3 de agosto
de 1971.

Art. 3° Os vencimentos das cargos
em comissão e as gratíflcaçôes das
funções que não estejam incluidos no
Plano de Classificação de Cargos pre
visto na Lei n" 5.645, de 10 -te dezem
bro de 1970. bem como as gratifica
ções pela representação de çanlnete
têm os respectivos valores majorados
em 20% (vinte por cento), nos ter;
mas do artigo 3° do Decreto-lei nú
mero 1.313, de 28 de fevereiro de 1974.

Art. 4° Excetuado o díspostc no pa
rágrafo único do artigo 1° deste De
creto-lei, o limite máximo de -ctrt
buição mensal previsto na parte ini
cial do artigo 6° do Decreto.Ieí nú
mero 1.256, de 26 de janeiro de 1973,
passa a ser de crs ';".190,00 (sete mil
cento e noventa cruzeiros), observado,
no que couber, o disposto no pará
grafo único do mesmo artigo.

Parágrafo único. As diárias ínsti
tuidas pela Lei n'' 4.019, de 20 de de
zembro de 1961 e as respectivas ab
sorções são computadas para efeito
do limite estabelecido neste artigo.

Art. 5° Fica concedido reajusta
mento de salários ao pessoal da Se
cretaria-Geral do 'I'ribunal de Con.,
tas da União regido pela legislação
trabalhista, de acordo com o critério
estabelecido no artigo 2° 10 Decreto
lei n- 1.313, de 28 de fevereiro de
1974, não podendo ultrapassar, em
cada caso, o percentual de 20%.

Art. 6° Os proventos de servidor
aposentado antes da vígênlr-a da Lei
nv 4.863, de 29 de novembro de 1965,
ou do Decreto-lei n" 81, de 21 de de
zembro de 1966, passam a ter valor
idêntico ao dos aposentados em car
gos do mesmo nt vel e com igual tem,
po de serviço.

Art. 7° A gratificação adlclonal por
tempo de serviço a que se refere o
artigo 10 da Lei n'' 4.345, de 26 de
junho de 1964, é calculada sobre o va
lor do vencimento-base do cargo efe
tivo do funcionário. não tncídíndo o
cálculo sobre quaisquer acréscimos ou
absorções.

Art. 89 Nos cálculos decorrentes da
aplicação deste Decrete-lei serão) des
prezadas as frações de cruzeiro, in
clusive em relação às gratificações e
outras vantagens calculadas com base
no vencimento, assim corno nos des
contos que incidirem sobre a ret-t
buíçâo ,

Art. 9° O reajustamento concedido
por este Decreto-lei retroaglrá a 1 de
março de 1974, e a despesa decorren
te será atendida com recursos orça
mentàrloa, inclusive na formo! pre
vista no item I do artigo 6" da Lei
ns 5.964. de 10 de dezembro de 1973,
que estima a Receita e fixa a Des
pesa para o exercício financeiro de
1974.

Art. 10. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publtcação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 12 de março de 1974;
153° da Independência e 86° da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Velloso

o anexo relativo ao presente de
ereto foi publicada no D. O. de
131-3-74.

DECRETO-LEI NQ 1.319 DE 12 DE

MARÇO DE 1974

Reajusta os vencimentos dos servido
res do Distrito Federal e dá outras
providências.

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, item III, da Constituição, de,
ereta:

Art. 1° São majorados em 20%
(vinte por cento) os atuais valores
de vencimento, provento e pensão
do pessoal ativo e inativo do Distrito
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Federal Governador, Secretários de
Estado' Chefes de Gabinete Civil e
Militar', dos Membros do Tribunal de
Contas do Distrito Federal e dcs pen
sionistas, decorrentes da aplicação do
Decreto-lei n« 1.258, de 13 de feve
reiro de 1973, ressalvados os Casos
previstos no artigo 6°. deste Decreto
lei, bem como o atual valor do soldo
de que trata o artigo 1°, da Lei nú
mero 5.952, de 3 de dezembro de
1973.

Parágrafo único. Os pro 'lentos do
servidor aposentado antes da dgên...
ela da Lei n- 4.863, de 29 de novem
bro de 1965, ou do Decreto-lei nú
mero 81, de 21 de dezembro de 1966,
passam a ter valor idêntico aos dos
aposentados em cargos do mesmo ní
vel e com igual tempo de serviço.

Art. 2° Os valores dos vencimentos
dos ocupantes dos cargos e funções
em comissão decorrentes da aplica
ção do Decreto-lei n- 1.258, ele 13 de
fevereiro de 1973, são reajustados em
200/( (vinte por cento), ressalvados O~

casos previstos no artigo 6°, deste De
creto.Jei .

Art. 3° As gratificações destinadas
a retribuir o exercício em regime de
tempo integral e dedicação exclusiva
e o serviço extraordinário 3. este vin
culado ficam majorados em 20%
(vinte por cento).

Art. 4.° O limite máximo de retrt
buição mensal previsto na part~ ln.1
ciaI do artigo 5°, do Decretc-Ieí nu
mero 1.258, de 13 de fevereiro rte 1973,
passa- a ser de Cr$ 7.190,00 (sete I1ü!
cento e noventa cruzeiros), observado
o disposto no parágrafo único, do
mesmo artigo.

Parágrafo único. As diárias insti
tuídas pela Lei n- 4.019, de 20 de
dezembro de 1961, e as respectivas ab
sorções são computadas para efeito do
Im.ite estabelecido neste artigo.

Art , 5° Os valores mensais de ven,
cimento dos Membros do Mlnístéro
Público junto ao Tribunal de Contas
de Distrito Federal são majorados em
20% (vinte por cento).

Art. 6,° As escalas de venoímento
dos Grupos aprovadas pelas Lei nú
meros 5.934, de 8 de novembro de
1973; 5.953, de 3 de dezembro de
1973; 5,992, de 17 de dezembro de
1973; 5.994, de 18 de dezembro de
1973; 5,995, de 18 de dezembro de

1973; 5.996, de 18 de dezembro de
1973 e 6.020, de 3 de janeiro de 1974.
passam a vigorar com os valores ccns
tantes do Anexo.

§ 1° O vencimento fixado p210 ar
tigo 5°, da Lei nv 5.953, de 3 de de
zembro de 19';'3, passa a avr de Cr$
2.720.00 (dois mil, setecentos e vinte
cruzeiros) mensais nele ficando ab
sorvidas as diárias de que trata a
Leí n'' 4.019, de 20 de dezembro de
1961, e respectivas absorções, díreren
ças de vencimento e complementos
salariais.

~ 2.° O limite máximo de retrfbur
ção mensal para os funcionários
abrangidos por este artigo é de Cr$
7.880,00 (sete mil, oltocentr-s e oítcn,
ta cruzeiros), observado o disposto no
parágrafo único, do artigo 5°, do De
creto-lei n'' 1.258 de 13 de fevereiro
de 1973.

Art. 7° A Gratificação Adictontu por
Tempo de Serviço a que ue refere o
artigo 10 da Lei nv 4.345, de 26 de
junho de' 1964, é calculada sobre o
valor do vencimento-base do cargo
efetivo do funcionário, não mcídíndo
o cálculo sobre quaisquer acréscimos
ou absorções.

Art. 80 O reajustamento de que
trata o artigo 1°, deste Dec reto-lei
será concedido sem reduçã-o de dife
renças de vencimento e '13 vantagens
legalmente asseguradas e sujeitas a.
absorção progressiva.

Art. 9.° Nos cálculos decorrentes da.
aplicação deste Decreto-lei serão des
prezadas as frações de cruzeiros. In,
cluaíve em relação aos descontos que
Incidirem sobre o vencimento ou o
soldo.

Art. 10. A Secretarta de Admtnía
tração do Distrito Federal elaborara
as tabelas de valores dos níveis. sím
bolos, vencimentos e s-ra,t;fjcaçôe:-: re
sultantes da aplicação deste Decreto
lei, bem como firmará a orientação
normativa que se fizer necessária à
sua execução.

Art. 11. Os valores decorrentes do
disposto neste Decreto-lei vigorarão a.
partir de 1 de março de 1974. e a
despesa decorrente será atendida com
recursos orçamentários, mclustve
no: forma prevista no artigo 7.°, da
Lei n" 5.978, de 12 de dezembro de
1973, que estima a Receita e fixa a
Despesa do Distrito Federal para o
Exercício Financeiro de 1974.
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o anexo mencionado no aet. 69 foi
publicado no D.O. de 1i3-'&.74:.

Reajusta os uemcimentos e wlár~os
dos servidores dos Sermçcs Auxilw-·
res do Tribunal de Conta-s do Dis
trito Federal e dá outras providên
cias.

Art. 12. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 13. Revogam~se as disposições
em contrário.

Brasília, 12 de março de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
AlfrfKlo Buzaid

o Presidente da República, r.o uso
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, item IH, da Constituição, de.,
ereta:

Art. 1° São majorados em 20%
(vinte por cento) os atuais valores de
vencimento, provento e pensão do
pessoal ativo e inativo dos Serviços
Auxiliares do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, decorrentes da apli
cação do Decreto-lei ns 1.20::', de 27
de fevereiro de 1973, ressalvados os
casos previstos no artigo 4° deste De-
creto-lei. '

Art. 2° Os valores dos vencimentos
dos cargos em comissão, das gratifi
cações de função e das gracrftcaçõee
de representação de gabinete, decor
rentes da aplicação do Decreto-lei nú
mero 1.261, de 27 de fevereiro de 197:3,
são reajustados em 20% lvinte oor
cento) I ressalvados os casos previstos
no arügo 4°, deste Decreto-lei.

Art. 3° As retribuições dos servido
res do Tribunal de Contas do Distrito
Federal ocupantes de empregos re
gidos pela legislação trabauusta são
reajustadas de acordo com o érité
rio estabelecido no artigo 2° e respec
tivos parágrafos, do Decreto-lei nú.,
mero 1.202, de 17 de janeiro de 1972.

Art. 49 As escalas de vencimento
e de gratificação dos Grupos, apro
vados pelas Leis números 6.002. de
19 de dezembro de 1973, e 6.011, de
2? de dezembro de 1973, passam a
vigorar com os valores constantes do
Anexo r.

Parágrafo único. O limite máximo
de retribuição mensal para 'JS funcio
nários abrangidos por este artigo é
de ~r$ 7.880,00 (sete mil, cttocentoa
e oitenta cruzeiros) observado o dis
posto no parágrafo único, do artigo
~o, d.o Decreto-lei n- 1.256, de 26 de
janeiro de 1973.

Art. 5° A Gratificação Adicional
por Tempo de Serviço, a que se re
fere o artigo 10, da Lei n'' 4.345, de
26 de junho de 1964, é calculada so
bre o valor do vencimento-base do
cargo efetivo do funcionário, não ín
cidindo o cálculo sobre quaisquer
acréscimos ou absorções.

Art. 6° O reajustamento de que tra
ta o artigo 1.0 deste Decreto-lei será
concedido sem redução de diferença
de vencimentos e de vantagens, legal
mente assegurados e sujeitos a absor
ção progressiva.

Art. 7.° Nos cálculos decorrentes na
aplicação deste Decreto-lei serão õcs
prezadas as frações de cruzeiro, in
clusive em relação aos descontos que
incidirem sobre o vencimento.

Art. 8° Os valores decorrentes do
disposto neste Decreto-lei vigorarão a
partir de 1 de março de 1974 e a des
pesa decorrente será atendida com re
cursos orçamentários. inclusive na
forma prevista no artigo 7.°, da Lei
n- 5.978, de 12 de dezembro de 1973,
que estima a Receita e fixa a Des
pesa do Distrito Federal para o exer
cício financeiro de 1974.

Art. 9° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se às- disposições
em contrário.

Brasilia, 12 de março de 1974;
153° da Independência ~ 86° da
República.

EMíLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

o anexo mencionado no art. 49 foi
publicado no D. O. de 1G'-3-74.

DE 12 DI'..DECRETO-LEI N° 1. 320
MARÇO DE 1974
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DE 14 DE

DECRETO.;.LEI N° 1.321 - DE 13 UI'
MARÇO DE 1974

Concede aumento de vencimentos aos
tunc-onurws ao l"TWulLal :iupen,1T
Bieuorac e dos Tnbunazs Reçioruus
/!,teUorazs e aa outras proeaeencecs,

o Presidente da Republíca, no uso
na atrrouiçao que lhe contere o artt
go 55, item lU, da Oonstituíçác uecre
te....

Art. 1'1 E' concedido aos runcio
sarros das Secretarias do 'I'rmunar
Buperror Eíeitorai e dos 'I'rrnunais
}(,ljg'.lODGUS .saenorais, aumento (te ven,
CImentos em moncante idennco ~J3

ValOH::S absolutos ao concecnuc aos
íuncronarros CIVIS do Pouer ~xecULIVO.

peio Lecreto-rer nv 1.;)1;;1, ue ~~ na
revererro oe 1974, ce acordo com os
enterros e corresponuencias est.aoeíe
CIQOS nos artigos 1"', :4"', ;;sç e ti'? aa
Lá nv 5.,535, de 23 de julho de 1971.

Art. ,2\' Os proventos do servidor
aposentado antes da vigência da U"'l
nv 4.iH:>;:;, de 2!:l de novembro de 19ô5,
ou do Decreto-lei nv IH, ce 21 de d~

zemoro ae H166, passam a ter vaior
íuenuco aos dos aposentados em car
gos do mesmo stmboío e com Igual
tempo de serviço.

Art. 39 Os valores das runcoee
gratrncadas, gratrncaçoes de repre
sentaçao e de ganmete dos orgaos a
que se refere este Decreto-ler, decor .
rentes da aplicação do Decreto-ler nú
mero 1.262, de 27 de revererro C1e 197:s,
sao reajustados em 20% tvmte por
cento) .

Art. 4\> As gratificações destínadas
a retrrbutr o exercício em regtme de
tempo integral e dedicação excíusiva
e ° serviço extraordmarro a este viu
cuíado, concedidas aos ruscíonartos do
Tribunal Superior Eleitral, de acor
do com o § 29 do artago 89 do Decre
to-lei nv 255, de 28 de tevereíro de
1967, ficam majoradas em 20% tvtn..
te por cento).

Art. 59 O aumento dos vencímen
tos dos cargos das carreiras ou i'Õ!n(~

de classes prmctpais, assim consrdo
radas para efeito de acesso, não IH
derá ser ínrerror a taxa de reajusta
mento encontrada para os cargos in
tegrantes das respectivas carreiras ou
séries de classes auxiliares, desde .Iv/e
não seja ultrapassado o percentual
de -20% (vinte por cento).

Art. 69 Nos cálculos decorrentes
da apncaçao oeste .cecreto-rei serao
nesprezauas as Iraçoes de cruzeiro,

nu.rus.ve em relaçao aos descontos
que mcrdzrem sobre o vencimento.

Art. 7.° Os valores decorrentes do
dísposro neste Decreto-rei vigoram a
partar de 1Y ue março ce llJ74 e a.
at:51J~sa decorrente sera atencnda com
recursos orçamentarros, mciueive :u...
forma prevista no artigo 6'=', Item 1.,
da LeI nv 5.964, ce lu C1e uezemcrc
de 1!:l7il, que estima a Receita é tll...a
a Despesa para o exerCICIO nnance,cc
de 1974.

Art. 8.° Este Decreto-lei entrará
em VIgor na data da sua .nrbucaçac.

Art. 99 Revogam-se as disposí-
ezn contrario.

Brasrha, 13 de março de .dn4;
153<'> da Independência e 869 da
Repúbhca ,

EMILIO G. MEDICI

Alfredo Buzaid

DECRETO-LEI N' 1. 322
MARÇO DE 1974

Exclui do disposto no artigo 19 do De
creto-lei n9 1. 302, de 31 de dezembro
de 1973 as empresas concesswnarias
de serviços públicos de energia ele-
tríca, .

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tígo 55, item LI, da Constituição, de
creta: ~~

Art. 19 As alterações introduzidas
quanto às correções monetárias de
atIVO imobilizado pelo artigo 1° do
Decreto-lei n- 1.302, de 31 de dezem
brc de 1973, não se aplicam aos con
cesstonártos de serviços públicos de
energia elétrica.

Art. 29 O presente Decreto. lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposíçôes em
contrário.

Brasília, 14 de março de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

Antônio Dias Leite Juntar
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 1." da Constituição, e, eu, Paulo 'forres, Presidente do Senado D'edera.l.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 1, DE 1974

Aprotia o texto do Decreío-íei n.O 1.287, de 18 de outubro de 1973

Artigo único. É:: aprovado () texto do Decreto-lei n.s 1.287, de 18 de
outubro de 1973, que "estende às atividades de mineração os incentivos
concedidos aos projetos de desenvolvimento industrial pelo Decreto-rei
n." 1.137. de 7 de dezembro de 19'10, e dá outras providências".

Senado Federal, 20 de março de 1974

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 1.0 d ~ Constituição. e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.o 2, DE 1974

Aprova :J teJ.'to do Dect etc-tei 11." 1.288, de 1.0 de novembro de 1973

Artigo único. :É1 aprovado o texto do Decreto-lei no 1.288, de 19 de
novembro de 1973, que "altera c s 4." do artigo 27 da Lei n,» 2.004, de 3
de outubro de 1953, acrescentado pelo Decreto-lei n." 523, de 8 de aorrl
de 1969".

Senado Federal, 21 de março de 1974

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal
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LEI N." 6.018, - DE 2 DE JANEIRO DE 1974

Dispõe sObre a isenção da multa prevista pelo artigo 8.°, da Lei n." 4.737, de
15 de julho de 1965, que "I1Wl'ttui o Código Eleitoral" e acreeoenta pa
raçrato ao seu artigo 47, e dá outras providências.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, o Presidente da Repú.,
blíca, nos termos do § 25', 10 artigo. 59, da Constituição Federal, sancionou,
e eu, Paulo Torres, Presidente do senado Federal, nos termos do ê 5.°, do
artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1.9 Não se aplicará a muita prevista no artigo 8.", da Lei número
4.737, de 15 de julho de 1B65, eos que se inscreverem até a data do encerra
mento do prazo de alistamento para as eleições de 1974.

Art. 2." Acrescente-se ao artigo 47, da Lei n.s 4.737, de 15 de julho ce
1965, o seguinte § 15', renumerando-se os demais:

"§ 1.0 Os cartórios de Regjstro Civil farão, ainda, gratuitamen
te, o registro de nascimento visendo ao fornecimento de certidão
aos aüstandos desde que provem carência de recursos, ou aos
Delegados de Partido, para fins eleitorais."

Art. 3.0 Esta Lei entra. em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, 2 de janeiro De 1974, 153.0 da Independência e 86.9 da
República.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Pederal

LEI NQ 6.·019 - DE 3 DE JANEIRO
DE 1974

Dispõe sobre o trabalho temporário
nas empresas urbanas e dá outras
prOVidências •

o Presidente da República
Faça saber que o Congresso Nacio.

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É instituido o regime de
trabalho temporário, nas condições
estabelecidas na presente Lei.

Art. 29 Trabalho temporário é
aquele prestado por pessoa fjsica a
uma empresa, para atender à neces
sidade transítóría de substituição de

seu pessoal regular e permanente ou
a acréscimo extraordínárlo de' servi
ços.

Art. 39 li: reconhecida a atdvídade
da empresa de trabalho temporário
que passa a integrar o plano básico
do enquadramento sindical a que se
refere o artigo 577, da Consolidação
das Leis do Trabalho.

Art. 4Q Compreende-se couro em
presa de trabalho temporário a pea
soa física ou juridica urbana, cuja
atividade consiste em colocar à dis
posição de outras empresas, tempo
rariamente, trabalhadores, devida
mente qualificados, por elas remune
rados e assistidos.

Art. 59 O funcionamento da em
presa de trabalho temporário depen-
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dera de registro no Departamento
Nacional de Mão-de-Obra do Minis
tério do Trabalho e Previdência. So
cial.

Art. 69 O pedido de registro para
runcfonar deverá ser instruído com
os seguintes documentos:

a) prova de constituição da firma
e de nacionalidade brasileira de seus
sócios, com o competente registro na
Junta Comercial da localidade em
que tenha sede;

b) prova de possuir capital social
de no mínímo quinhentas vezes o va
lor do maior salário-mínimo vigente
no país;

C) prova de entrega da relação de
trahalnadores a que se refere c arti
go 360, da Consolidação das Leís do
'ITabalho, bem como apresentação do
Certificado de Regularidade de Si
tuação' fornecido pelo Instituto Na
cional de Previdência Social;

à) prova do recolhimento <la Con
tribuição Sindical;

e) prova da propriedade 10 ímó
vel-sede ou recibo referente no últi
mo mês, relativo ao contrato de lo
cação;

/) prova de inscrição no Cadastro
Geral de Contribuintes do Mlntstério
da Fazenda.

Parágrafo único. No caso de mu
dança de sede ou de abertura de "fi
liais, agências ou escritórios é dispen
sada a apresentação dos documentos
de que trata este artigo, exigmdo-ee,
no entanto, o encaminhamento pré
vio ao Departamento Nacional de
Mão-de-Obra de comunicação por
escrito, com justificativa e endereço
da nova sede ou das unidades ope
racionais da empresa.

Art. 79 A empresa de trabalho
temporário que estiver funcionando
na data da vigência desta Lei terá
o prazo de noventa dias para o aten
dimento das exigências contidas: no
artigo anterior.

Parágrafo único. A empresa in
fratora do presente artigo poderá ter
o seu funcionamento suspensa, por
ato do Diretor-Geral do Departamen
to Nacional de Mão-de-Obra, caben
do recurso ao Ministro de Estado,
no prazo de dez dias, a contar da
publicação do ato no Diário OJZcial
da União.

Art. 89 A empresa de trabalho
temporário é obrigada a fornecer ao

Departamento Nacional de Mã'J-CL
Obra, quando solicitada, os elemen
tos de informação julgados necessá
rios ao estudo do mercado. de traba
lho.

Art. 99 O contrato entre a empre
sa de trabalho temporário e '1 em
presa tomadora de serviço ou cliente
deverá ser obrigatoriamente escrito e
dele devera constar expressamente o
motivo justificador da demanda de
trabalho temporário, assim corno as
modalidades de remuneração da pres
tação de serviço.

Art. 10. O contrato entre a em
presa de trabalho temporário e- e em
presa tomadora ou cliente, com rela
ção a um mesmo empregado, não po
derá exceder de três meses, salvo au
torização conferida pelo órgão local
do Ministério do Trabalho e Previ
dência Social, segundo tnstrucõcs a
serem baixadas pelo Departamento
Nacional de Mão-de-Obra.

Art. 11. O contrato de trabalho
celebrado entre empresa de trabalho
temporário e cada um dos aes'alaría
dos colocados à disposição de uma
empresa tomadora ou cliente será,
obrigatoriamente, escrito e dete de
verão constar, expressamente, os di
reitos conferidos aos trabalhadores
por esta Lei.

Parágrafo único. Será nula de ple
no direito qualquer cláusula de re
serva, proibindo a contratação do
trabalhador pela empresa tomadora
ou cliente ao fim do prazo em que
tenha sido colocado à sua dlspostçâo
pela empresa de trabalho temporário.

Art. 12. Ficam assegurados ao tra
bafhador temporário os seguintes di
reitos:

a) remuneração equivalente à per
cebida pelos empregados de. mesma
categoria da empresa tomadora ou
cliente calculados à base horária, ga
rantida, em qualquer hipótese, a. per
cepção do salárto-mínímo regional;

b) jornada de oito horas, remune
radas as horas extraordinárias não
excedentes de duas, com acréscírno
de 20% <vinte por cento);

c) férias proporcionais, nos termos
do artigo 25 da Lei no 5.107, de 13
de setembro de 1966;

à) repouso semanal remunerado.
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e) adicional por trabalho noturno;
j) indenização por dispensa sem

justa causa ou término normal do
contrato, correspondente a 1/12. (1Ul1
doze avos) do pagamento recebido:

g) seguro contra acidente do tra
balho;

h) proteção previdenciária nos ter
mos do disposto na Lei Orgânica da
Previdência Social. com as alterações
introduzidas pela Lei nc 5.390, de 8
de junho de 1973 (Art. 59, item IH,
letra "e" do Decreto nc 72.771, de 6
de setembro de 1973).

§ 19 Registrar-se-á na Carteira de
Trabalho e Previdência Social do
trabalhador sua condição de tempo
rário.

§ 29 A empresa tomadora ou clien
te é obrigada a comunicar à empre
sa de trabalho temporário a ocorrên
eia de todo acidente cuja vítima seja
um assalariado posto à sua dísposí
ção, considerando-se local -te traba
lho, para efeito da legislação esj,e
ctríce, tanto aquele onde se efetua a
prestação do trabalho, quanto a. se-le
da empresa de trabalho temporário.

Art. 13. Constituem justa causa
para rescisão do contrato do traba
lhador temporário os atos e círcuns
tâncías mencionados nos artigos 4f.2
e 483, da Consolidação das Leis do
Trabalho, ocorrentes entre o tra'aa
Ihador e a empresa de trabalho tem
porário ou entre aquele e a empresa
cliente onde estiver prestando serviço.

Art. 14. AB empresas de trabalho
temporaríc são obrigadas a fornecer
às empresas tomadoras ou clíenr.es, a
seu pedido, comprovante da regulari
dade de sua situação com o l'tL3~ÜU

to Nacional de Previdência 30Cl<U.

Art. 15. A Fiscalização do Traba
lho poderá exigir da empresa toma
dora ou cliente a apresentação do
contrato firmado com a empresa de
trabalho temporário, e, desta ultima
o contrato firmado com o trabalha
dor, nem como a comprovação do res
pectivo reeclhímento das contribuí
ções prevídencíarías.

Art. 16. No caso de falência da
empresa de trabalho tempo-ano, a
empresa tomadora ou cliente c soü
daríamente responsável pelo recolhi
mentó des .contribuições prevídencíá-

rias, no tocante ao tempo P..Dl que o
trabalhador esteve sob suas ordens,
assim como em referência ao mesmo
período, pela remuneração e Indení
zaçãc prevístas nesta Lei.

Art. 17. f: defeso às empresas de
prestação de serviço temporário a
contratação de estrangeiros com vis
to provisório de permanência no
PaIs. I

Art. 18. É vedado à empresa de
trabalho temporário cobrar ão tr.aba
Inador qualquer importância, mesmo
a titulo de mediação, podendo apenas
efetuar os descontos previstos em
Lei. I

Parágrafo úntco. A infração deste
artigo importa no cancelamento do
registro para funcionamento da em
presa de trabalho temporário, sem
prejuízo das sanções admíníscratívas
e penais caorveís.

Art. 19. Competirá à Justiça do
Trabalho dirimir os litigios entre as
empresas de serviço temporário e
seus trabalhadores.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor
sessenta dias após sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasnra, 3 de janeiro de 1974:
153Q da .Independêncía e 869 da
República.

EM!LIo G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

Júlio Barata

LEI N9 6.020 - DE 3 DE JANEl1\Q

DE 1974

Fixa os valores de vencimentos dos
cargos co Grupo-Polteia Vivi!. do
Serviço Civil do Distrito Federal. e
dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Senado Federal

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 11,) Aos níveis de crassrncação

dos cargos integrantes do Grupo- Po
lícia Civil, a que se refere a Leí nú
mero 5 .920, de 19 de selemllW (le
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1973. -orrespondem os segutntcs ven
cimentos:

Níveis - Vencimentos mensars

crs

I -, a condição de Bacharel em Dt
reíto, para a Categoria Funcional ds
Delegado de Policia;

tI - diploma de cursos sunerloree,
de QUlmica, eísíca. Bngenharra, Oi
êncías Contábeis, Biologia, Míneralo
gta, Geologia ou 'Farmácia, para a.
Categoria Funcional âe Perito Crnnt
nal, observada a respectiva espectah..
dade; I

lU - certificado de conclusão dh
ciclo colegial ou. 29 grau de ensino

Art. 29 A g't'atifir.8,t"R,o de funt"}:'in
pottotal. Cateeot-las A. 'B e r., ~.~ dlá
r1~s fie OlJP. trata a 1,1"; nc " 019 rlf'
20 de dezembro rip. lQ~t e rpSrlf'f't.i_
vas aho::o"('.IÍPs. rf'fp..entes \lO!": ca"qos
Que tntee-a..riío (\ rtr-uno "Polícia Civil
ttoarâo aho::o"vinao::, e'm r.aN~ p',:jsn õe
100:: vencimentos fixados no urt-eo an
terior.

* 19 A nat-ttr ria vteêncía rlc'lo; de·
c..ptno:: np transnoe'câo ou }r~:m'~fnr·

macao riP cargos na-a RC:: r.at,'e-O"i f.l 5
Fnneim'ais no G"llUO-'PnTícia Civil,
cessará. nar~ os rpsnP-etivo.o:: rv'uua.n
teso o r-acamento (h", vantagens es
pecificadas neste artigo.

~ ~9 Aos fnncinn~:riM Que, Am de
corrflncia ds. a.nttoacâo no üsensto
neste art':;O'n sor-erem t'PNl1"ão 111) ~.o

tal ia ..et-tbutcâo nprr.pbir1a l""1<>n~2J

mente. fie"!, asses-ut-ada a -li rerenca
eomo. vantavetn pessoal. nomtnatme-i
tp inpntifit"~vp1. oue se-á ~.hc::·)rvi(l~

pr()p·"oR~i"amente. DPTnf:: aumentos de
vencimentos supervenfentes a esta
Lei.

Art. 3.0 Somente poderão tnscrever.,
se em concurse para Inaresso nas
Catezortas Funcionais de Grupo.Po
lícta Civil, brasileiros com ~ idade
mtntma de 19 (dezenove: anos e má
xima de 30 (trinta) anos, que pos
suam:

DE JANEIROLE'r N," 6.021 - DE 3
OE 1974

Altera dispns 2ti1)os da Lei nQ 1.411,
de 13 de açoeto de 1951, que dispõe
sobre c profissão de Rconomista;
atualiza (,S valores das anuidades,
taxas e multas, eucorama-aao-oe ~

percentuais do maior salârío-tnini
mo, e altera a denominação dos
Conselhos Federal e ueatovuus.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nado"
nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 19 O artigo 69 , da LBi nü
mero 1.411, de 13 de agosto de 1951,
passa a ter a seguinte redação:

I< Art. 6Q . Sn() críados a00nst:"~

lho Federal de Economia ....• ~

médio. para as Cateccrlas .Ie Pel'itn
C'rímínal Auxiliar. Es(':rivão de Poli
cta. aeente de Poltcia e Datlloscople
ta r'oltclal

Art. 49 Fica vedaria a. cont-atacêo.
ou respectiva protrocacâo 'le se-vi
ços. a qualquer titulo e sob qualauer
forma, com uessoas rtstcas ou turídt
cas. inclu~;ve com empresas privadas
na modalidade nrevísta no s 79 do
a-uso 10. do Decreto-lei nc 200: de.
25 de fevereiro de 1967. bem como a
utítízacâo de colaboradores evontuats.
retrtbtndos meritante recibo. tiara a
execução de atfvtdades compreendi
das no "rrupo- Polícia Cfvil .

Art. S!,l Os vencimentos tíxados no
arttgn 19 desta Lei vteorarâo -a partdr
dos decretos de inclusão 10s cargos
no novo sistema a que se refere ()
§ 19, do artigo 29.

Art. 69 Onservedo o disposto nos
artírros 89 . item JII. e 12, da Le1 nú
mero 5 920. de 19 de setembro de
1973, as despesas decorrentes da aplt
cacâo desta Lei serão atendidas ue
tos recursos nróprlos do Dist-ito Fe
deral. bem como por outros -ec..usos
a esse fim destinados, na forma da
legislação pertinente.

Art. '79 Esta Lei entra em vicor na
data de sua publtcaoâo. revogadas as
dísoosicôes em contrártc .

Brasrlía, 3 de tanetro -re 1974;
1530 da Independência e 869 da
República.

EMtLJO G. MEDICI
Attreao Buzaid

5 21)0on
4 7no no
4.'100 no
4 200 no
3.~'10 fiO
2 .1ifln Ofl
2. lt'lO Ofl
1. 70000

PC-8
PC-7
PC-O
PC-5
PC-4
PC-8
PC-2
PC-1
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(Co.F.Econ), com sede na Oa
pital Federal, e os Conselhos Re~
gíonals de Economia (Co. R.
Econ), de acordo com o que pré
ceitua esta Lei."

Art. 2.° O artigo 15, da Lei nú
mero 1.411, de 13 de agosto de 1951,
passa a ter a seguinte redação;

"Art. 15. A todo profissional
devidamente registrado no .
CoFEcon será expedida a respeo
tiva carteira de identificação pro
fissional por este órgão, assinada
pelo Presidente, que constttut
prova de identidade para todos os
efeitos legais. A carteira de iden
tificação profísslonal conterá as
seguintes indicações:

a) nome, por extenso, do pro
fissional;

bJ miacão:
c) nacionalidade e naturaliua

de;
à) data do nascímentc;
e) dencmínação da Faculdade

em que se diplomou ou declara.
çâo de habilitação, na forma dcs;
ta Lei, e resrecttvaa datas;

j) natureza do título ou dos
títulos rje habilitação;

g) número de registro no
CoREcon;

h) rotograna de frente e im
pressão datiloscópica;

i) prazo 'de validade da cartei
ra;

j) número do CIC (Cartão de
Identificação do Contribuinte);

lJ assinatura.
Parágrafo único, A expediçâc

da carteira de identificação pro
fissional é sujeita à taxa de dez
por cento do maior salário-minto.
mo vigente; o registro de profis
sional a cinqüenta por cento' do
maior salárto-mínímo vigente; e o
registro obrigatório da pessoa ju
rldica, organizada sob qualquer
forma para. prestar serviços téc
mcos de Economia, fica sujeito à
taxa equlvatente ao maior salá
rio-mínimo vigente."

Art. 39 O artigo 17, da Lei nú
mero 1.411, de 13 de agosto de 1951,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 17. Os profissionais re
feridos nesta Lei ficam sujeitos
ao pagamento de uma anuidade
no valor de quarenta por cento
do maior salário-mínimo vigente,
e as pessoas jurícticas/ organizadas

sob qualquer forma para prestar
serviços técnicos de Economia, a
anuidade no valor de duzentos
por cento a quinhentos por cento
do maior salário-mínimo vigente,
de acordo com o capital registra
do.

§ 19 A anuidade será paga até
31 de março de cada ano, salvo a
primeira, que se fará no ato de
inscrição ou registro.

§ 29 O atraso no pagamento
das anuidades acarretará multa
equivalente a cínco por cento do
maior salárto-mínimc vigente, por
trimestre de atraso, dentro do pe
ríodo, e vinte por cento sobre o
valor da anuidade, nos períodos
subseqüentes .

§ :39 A comprcvaçâo do paga
mento das anuidades nos CoREcon
será necessária para que seja efe
tivado o pagamento de salários a
Economistas contratados por 01'
ganizações públicas ou privadas."

Art. 4° A letra "a" do artigo 19
da Lei nc 1. 411, de 13 de agosto de
1951, passa a ter 8· seguinte redação:

"a) multa no valor de cinco
por cento a duzentos e cinqüen
ta por cento de valor da anuída
de".

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogados
os artigos 69 15 e 17, da Lei nv 1.411,
de 13 de agosto de 1951, e demais
dísposíçõee em contrário.

Brasília, 3 de janeiro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Júlio Barata

LEI N° 6.022 -- DE 3 DE JANEIRO DE 1974

Dispõe sobre o Estatuto dos bombei
ros-militares do COrpo de BOmbeiros
do Distrito Federal, e (lá outras pro
vidências.

o Presidente da República
Faço saber que 'O Senado Federal

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TíTULO I

Generaluiaüee

Art. 10 O presente Estatuto regula
a- sítuação, obrigações, deveres, direi-
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tos e prerrogativas dos bombeírcs.mí
litares do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal.

Art. 2" O Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, subordinado ao Se
cretário de Segurança pública, é uma
instituição destinada aos serviços de
prevenção e extinção de incêndios, de
busca e salvamento, a realizar perí
cias de incêndio e a prestar socorros
nos casos de inundações, desabamen
tos ou catástrofes, sempre que haja
ameaças de destruição de haveres, vi
tima ou pessoa em iminente perigo de
vida, sendo considerado Força Au

xiliar, Reserva do Exército.

Art. 3° Os membros do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, em ra
zão de sua destinação e organização e
em decorrência das leis vigentes, cons
tituem uma categoria especial de ser
vidores públicos do Distrito Federal
e são denominados nombelros-miüta
res.

§ 1° Os bombeiros-militares encon
tram-se em uma das seguintes situa
ções:

a) Na ativa:
I - OS bombeiros-militares de car

reira;
II - os incluídos no Corpo de Bom

beiros do Distrito Federal, voluntaria
mente, durante os prazos a que se
obrigarem a servir;

lI! - os componentes da reserva
remunerada, quando convocados; e

IV - os alunos de órgão de forma
ção de bombeiros-militares da ativa.

b) Na inatividade:
I - na reserva remunerada, quan

do pertencem à reserva da Corpora
ção e percebem remuneração do Dis
trito Federal, porém sujeitos, ainda, à
prestação de serviços na ativa, me
diante convocação; e

II - reformados, quando, tendo pas
sado por uma das situações anterio
res, estão dispensados. definitivamen
te, da prestação de serviço na. ativa,
mas continuam a perceber remunera
ção do Distrito Federal.

§ 2° Os bombeiros-militares de car
reira são os que, no desempenho vo
hmtário e permanente do serviço de
bombeiro-militar, têm vitaliciedade
assegurada ou presumida.

Art. 4° O serviço de bombelro-ml
Ut{t:t:' consíste no exercícto de ativida-

eles especificas no Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal e compreen
derá todos os encargos relacionados
COm a missão da Corporação,

Art. 5° A carreira de bombeiro-mi
litar é caracterizada por atividade
continuada e inteiramente devotada às
finalidades precípuas do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, ueno
minada atividade de bombeiro-míll
tar.

§ i- A carreira de bombeiro-militar
é privativa do pessoal em serviço ati
vo do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal. Inicia-se com o ingresso na
Corporação e obedece às diversas se
qüências de graus hierárquicos>

§ 2° É privativa de brasileiro nato
a carreira de oficial do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal.

Art> 6° Os bombeiros-militares ela
reserva remunerada poderão ser con
vocados para o s-erviço ativo, em ca
ráter transitório e mediante aceitação
voluntária, por ato do Governador do
Distrito Federal, desde que haja con
veniência para o serviço.

Art. 7° São equivalentes as expres
sões "na ativa", "da ativa", "em ser
viço ativo", "em serviço na ativa",
"em serviço", "em atividade" ou "em
atividade de bombeiro-militar" con
feridas aos bombeíros-rnilitares no de
sempenho de cargo, comissão, encar
go, incumbência ou missão, serviço ou
ativi-dade de bombeiro-militar ou as
sim considerada, no Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal, bem como no
Gabinete Militar do Governo do Dis
trito Federal e na Secretaria de Se
gurança Pública, quando previsto em
lei ou regulamento.

Art. 8° A condição juridica dos bom
beiros-militares é definida pelos dís
positivos da Constituição que lhes fo
rem aplicáveis, por este Estatuto e
pela legislação, que lhes outorgam di
reitos e prerrogativas e lhes impõem
deveres e obrigações>.
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ArL 9~O disposto neste Estatuto, no
que couber, aplica-se aos bombeiros
militares da reserva remunerada e re
formados.

CAPíTULO I

Do Ingresso no COrpo de Bombeiros
do Distrito reae-ai

Art. 10. O ingresso no Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, que é
voluntário. é facultado a todos Os bra
sileiros, SE',m distinção de raça ou de
crença religiosa, mediante inclusão,
matrícula ou nomeação e observadas
as condições prescritas em lei e nos
regulamentos da Corporação.

Art. 11. Para o ingresso no corpo
de Bombeiros do Distrito Federal,
além das condições relativas à nacio
nalidade, idade, aptidão intelectual,
capacidade física E". idoneidade moral,
é necessário que o candidato não pro;
rcsse doutrinas nocivas às instituições
sociais e políticas vigentes no Pais,
nem exerça ou tenha exercido ativi
dades pre-judiciais ou perigosas à Se
gurança Nacional.

CAPíTULO II

Da Hierarquia e da Dísciptina

Art. 12. A hierarquia e a discipli
na são a base institucional do Corpo
de Bombeiros do Distrito Fede-ral. A
autoridade e a responsabilidade cres
cem com o grau hierárquico.

§ 1" A híerarqula é a ordenação da
autoridade, em níveis diferentes, den
tro da estrutura do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal. A ordena
ção se faz por postos ou graduações;
dentro de um mesmo posto ou gradua
ção se faz pela antiguidade no posto
ou na graduação. O respeite à hie
rarquia é consubstanciado no espírito
de acatamento à seqüência de autori
dade.

§ 2" Disciplina é a rigorosa obser
vância e o acatamento integral das
leis, regulamentos, normas e dísposi-

ções que fundamentam o Corpo ôe
Bombeiros do Distrito Federal e' coor
denam seu funcionamento re-gular e
harmônico, traduzindo-se pelo perret
to cumprimento do dever por parte
de todos e de cada um dos seus com
ponentes.

§ 3° A disciplina e o respeito à hie
rarquia devem ser mantidos em todas
as circunstâncias da vida, entre bom
beiros-militares na ativa e na inati
vidade.

Art. 13. Circulas hierárquicos são
âmbitos de convivência entre os bom
beiros-militares da mesma categoria
e têm a finalidade de desenvolver o
espírito de camaradagem, em ambí
ente de estima e confiança, sem pre
juízo do respeito mútuo.

Art. 14. Os círculos hierárquicos e
a escala hierárquica no Corpo de
Bombeiros do Dlstrtfo Federal sã-o fi
xados nos parágrafos e quadro segum
tcs. !

§ 1" Posto é o grau hierárquico do
Oficial Bombeiro-Militar, conferido
por ato do Governador do Dlstrlto
Federal.

§ 2° Graduação é o grau hierárqui
co da praça, conferido pelo Coman-
dante-Geral da Corporação, .

§ 3~ Os Aspírantes-a-Oflclal Bom
beíros-Mllitares e OS Alunos da Es
cola de Formação de. Oficiais são de
nominados praças espectats.

§ 4.9 A todos os postos e graduações
de que trata este artigo será acre-scida
a designação "BM" (Bombeiro-Mili
tar) .

§ 5~ Os graus hierárquicos Inicial
e final dos diversos QUil.dros de Ofi
ciais e Praças são fixarias, separada
mente, para cada caso, em Lei de Fi
xação de Efetivo.

§ 6.9 sempre que o bombeiro-mili
tar da reserva remunerada cu refor
mado fizer uso do posto ou gradua
ção, deverá fazê-lo com a abrevlatu
ra de sua situação.
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Círculos e Escala Hierárquica nO Corpo de Bombeiros do Distrito

reaerai (Art, 14)
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HIERARQUIZAÇAO

Círculo de Oficiais

Circulo de Oficiais Superiores

Circulo de Oficiais Intermediários
Círculo de Oficiais Subalternos

Círculo de Praças

Circulo de Bubtenentes e Sargentos

Círculo de: Cabos

ORDENAÇãO

postOs

Coronel BM
Tenente-Coronel BM
Major BM
Capitão BM
Prtmeíro-Tenente BM
Segundo-Tenente EM

Graduações

Subtenente BM
Primeiro-Sargento BM
Segunda-Sargento EM
Terceiro-Sargento EM
Cabo BM
Soldado de Primeira Classe: EM
Soldado de Segunda Classe BM

praças Especiais

Freqüentam o Círculo de Oficial Su-
balterno Aspirante-a-Oficial BM

Excepcionalmente ou em Reuniões So-
ciais têm acesso aos Círculos dos
Oficiais Aluno-Oficial BM

Art. 15. A precedência entre bom
beiros-militares em serviço ativo do
mesmo grau híerârqutco é assegurada
pela antigüidade no posto ou gradua
ção, salvo nos casos de precedência
funcional estabelecida em lei ou regu
lamento.

§ 1.0 A antigüidade em cada posto
ou graduação é contada a partir da
data da assinatura do ato da respec
tiva promoção, nomeação, declaração
ou inclusão, salvo quan do estiver ta
xativamente fixada outra data.

§ 2° No caso de ser igual a anti
güidade referida no parágrafo ante
rior, ela é estabelecida:

a) entre bombeiros-militares do
mesmo Quadro, pela posição nas res
pectivas escalas numéricas a que se
refere. o artigo 17;

b) nos demais casos, pela antigüi
dade no posto ou graduação anterior;
se, ainda assim, subsistir a igualdade
de antigüidade, recorrer-se -á, suces
sivamente, aos graus hterátquicos an
teriores, à data de Inclusão e à data de

nascimento, para definir a precedên
cia, e, neste último caso, O mais ve
lho será considerado o mais antigo;

c) entre Os alunos de um mesmo
órgão de formação de bombeiros-mi
litares, de acordo com o regulamento
do aludido órgão, se não estiverem es
pecificamente enquadrados nas letras
"a" e ub".

§ 3° Em igualdade de posto ou de
graduação, os bombeiros-militares em
serviço ativo têm precedência sobre os
da inatividade.

§ 4° Em igualdade de posto ou de
graduação, a precedência entre Os
bombeiros-militares em serviço ativo
e os da reserva remunerada que se
encontrem na situação prevista no ar
tigo 6° é definida pelo tempo «e ere,
tivo serviço no posto ·...u graduação.

S 5° Nos casos de nomeação coleti
va, a hierarquia será definida em
conseqüência dos resultados do con
curso a que foram submetidos os can
didatos ao Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal.
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Art. 16. A precedência entre as pnl.
ças especiais e as demais praças e <::8-
sim regulada: _

I - os Aspirantes-a-Oficial B,M sao
hierarquicamente superiores as de
mais praças;
II - os alunos da Escola de Forma

cão de Oficiais são hierarquicamente
superiores aos subtenentes EM.

Art. 17. A Corporação manterá um
registro de todos os dados r~ferentes

ao seu pessoal, no serviço atn:o e na
inatividade, dentro das respeetlvas ez
calas numéricas, segundo as mstru
ções baixadas pelo Comandante-Ge".
ralo i

Art. 18. Os alunos da Escola de
Formação de Oficiais, ao final do cur
so, são declarados Aspirantes-a-Oficial
BM pelo Comandante-Geral da 'COl'
poraçâo, na forma especificada em
regulamento.

Art. 19. O ingresso no Quadro de
Oficiais será por promoção do Aspi
rante-a.Oficial EM para o Quaâro de
Oficiais EM, pela promoção do Sub
tenente: EM, quando se tratar do Qua·
dro de Oficiais EM Especialistas, de
Administração ou de Músicos e, medi
ante concurso entre diplomados pelas
faculdades civis reconhecidas pelo
Governo Federal, quando destinados
aos Quadros que exijam este requisito.

CAPíTULO IH

Do Cargo e da Função de BOmbeiro
Militar

Art. 20. Cargo de, bombeiro-militar
é aquele que só pode ser ~xerci~o por
bombeiro-militar em serviço ativo.

§ 1° O cargo de bombeiro-militar a
que se refere este artigo é o que se
encontra especificado nos Quadros de
Organização da Corporação, caracte
rizado ou definido como tal em outras
disposições legais. ..

§ 2° A cada cargo de bombeiro-mi
litar corresponde um conjunto de
atribuições, deveres e respons~biliqa
des que se constituem em obrigações
do respectivo titular.

§ 3° As obrigações inerentes ao car
go de bombeiro-militar devem ser
compatíveis com o correspondente
grau hierárquico e definidas em le
gislação ou regulamentação especifi
cas.

Art. 21. Os cargos de bombeiros
militares são providos com pessoal
que satisfizer aos requisitos de graus

hierárquicos e de qualificação exigi
dos para o seu desempenhl?'

Parágrafo único. O provímento do
cargo de bombeiro-militar. se f_az por
ato de nomeação, de designação ou
determinação expressa de autoridade
competente.

Art. 22. O cargo de bombeirl?-mi
litar é considerado vago a partir de
sua criação e até que um bombeiro
militar tome posse ou desde o mo
mento em que o bombeiro-militar
exonerado, dispensado ou que tenha
recebido determinação expressa de
autoridade competente, o deixe e até
que outro bombeiro-militar tome pos
se de acordo com as normas de pro
vimento previstas no parágrafo único,
do artigo 21.

Parágrafo umco. Consideram-se
também vagos os cargos de bombei
ros-militares cujos ocupantes:

a) tenham falecido;
b) tenham sido considerados ex

traviados; e
C) tenham sido considerados deser

tores.

Art. 23. Função de bombeiro-mili
tar é o exercício das obrigações ine
rentes ao cargo de bombeiro-militar.

Art. 24. A seqüência de substi
tuições para assumir cargo ou respon
der por função, bem como as nor
mas atribuições e responsabilidades
relaÜvas, são estabelecidas na legis
lação específica, respeitadas a prece
dência e a qualificação exigida para
o cargo ou para o exercicio da fun-
çâo • !

Art. 25. O bombelrc.milítar,
ocupante de cargo provido em caráter
efetivo ou interino de acordo com o
parágrafo único, do artigo 21, faz jus
às gratificações e outros direitos cor
respondentes ao cargo, conforme pre
visto em lei.

Art. 26. As obrigações que, p~la

generalidade peculiaridade, duração,
vulto ou natureza, não são cataloga
das como posições tituladas e.m "9~a
dro de Organização" ou dISPOSItIVO
legal são cumpridas como Encargo,
Incumbência, COmissão, Serviço ou
Atividade de bombeiro-militar ou de
natureza 'de bombeiro-militar.

Parágrafo único. Aplica-se, no que
couber, ao Encargo, Incumbência, co
missão, Serviço ou Atividade, de bom
beiro-militar ou de natureza de bom
beiro-militar o disposto neste Capí
tulo para éargo de Bombeiro-Mili
tar.
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TíTULO 11

Das Obri.gações e dos Deveres do
Bombeiro-Militar

CAPíTULO I

Das Obrzgações do Bombeiro-Militar

SEÇÃO I

Do Valor do Bombeiro-Militar

Art. 27. São manifestações essen
ciais do valor do bombeiro-militar:

1· _ o patriotismo, traduzido pela
vontade inabalável de cumprrr o ~e
ver de bombeiro-militar, e s?le:ne JU
ramento de fidelidade. a .Pátrta, até
com o sacrificio da proprra vída.;

II _ o civismo e o culto das tra
dições históricas;

111 - a fé na missão elevada do
Corpo de Bombeiros;

IV - o espírito de corpo, orgulho
do bombeiro-militar pela Corporaçao;

v - o amor à profissão e o entu
siasrno com que é exercida; e

VI _ o aprimoramento técnico..
profissional.

SEÇÃO II

Da ttica do Bombeiro-Militar

Art. 28. O sentimento do dever, o
pundonor e o decoro da classe im
põem a cada um dos integrantes do
Cor~ de Bombeiros do Distrito Fe
deral conduta mora! e profissional
irrepreensiveis, com a observância dos
seguintes preceitos de ética:

I _ amar a verdade e a responsa
bilidade como fundamento da digni
dade pessoal;

11 - exercer, com autoridade, efi
ciência e probidade, as funções que
lhe couberem em decorrência do
cargo;

111 - respeitar a dignidade da pes
soa humana;

IV - cumprir e fazer cumprir as
leis, os regulamentos, as instruções e
as ordens das autoridades competen
tes;

V - ser justo e imparcial no jul
gamento dos atos e na apreciação do
mérito dos subordinados;

VI - zelar pelo preparo próprio,
moral, intelectual e físico e, também,
pelo dos subordinados, tendo em vis
ta o cumprimento da missão comum;

VII - empregar todas as suas
energtae em benefício do serviço,

VIII - praticar a camaradagem e
desenvolver, permanentemente, o es·
pírtto de cooperação;

IX - ser discreto em suas atitu
des, maneiras e em sua linguagem es
crita e falada;

X - acatar as autoridades civis;
XI - cumprir seus deveres de ci

dadão;
XII - proceder de maneira ilibada

na vida pública e na particular;
XIII - observar as normas da boa

educação;
XIV - garantir assistência moral

e material ao seu lar e conduzir-se
como chefe de familia modelar;

XV - conduzir-se, mesmo fora do
serviço ou na inatividade, de modo
que não sejam prejudicados os prin
cipias da disciplina, do respeito e do
decoro do bombeiro-militar;

XVI - abster-se de fazer uso do
posto ou da graduação para obter fa
cilidades pessoais de qualquer natu
reza ou para encaminhar negócios
particulares ou de terceiros;

XVII - abster-se o bombeiro-mi
litar em inatividade do uso das de
sígnaçôes níaràrquícas, quando:

a) em atividades polítíco-partidá-
rias:

b) em atividades comerciais;
c) em atividades industriais;
d) para díscuttr ou provocar dis

cussões pela Imprensa a respeito de
assuntos políticos ou profissionais, ex
cetuando-se os de natureza exclusiva
mente técnica, se devidamente auto
rizados; e.

e) no exeroícío de funções de na
tureza não de bombeiro-militar, mes
mo oficiais.

XVIII - zelar pelo bom nome do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral e de cada um de seus Integran
tes, obedecendo e fazendo obedecer
aos preceitos da ética do bombeiro
militar.

Art. 29. Ao bombeiro-militar da
ativa, ressalvado o disposto nos §§ 20

e 31'., é vedado comerciar ou tomar
parte na administração ou gerência
de sociedade ou dela ser sócio ou
participar, exceto como acionista ou
quotista em sociedade anônima ou
por quotas de responsabilidade limi
tada.

§ 10 Os integrantes da reserva re
munerada, quando convocados, ficam
proibidos de tratar, nas organízaçoes
de bombeiros-militares e nas reparti
ções públicas civis, de interesse de
organizações ou empresas privadas de
qualquer natureza.

§ 20 Os bombeiros-militares da ati
va podem exercer, diretamente, a
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gestão de seus bens, desde que não
ínrrinjam o disposto no presente ar
tigo.

§ 3" No intuito de dese!1~o!ver. a
pratica profíssronal dos orícíaís tltu
lados do Quadro de Saúde, ~-lhes per
mitido o exercício de atividade tec
Dica-profissional, _no melo ~ivil, desde
que tal prática nao prejudique o ser
ViÇO:

Art. 30. O Comandante-Geral da
Corporação poderá determinar aos
bombeíroe-rmlítares da ativa que, no
interesse da salvaguarda da dignida
de dos mesmos, informem sobre a
origem e natureza dos seus bens,
sempre que houver razões que reco
mendem tal medida.

CAPíTULO II

Dos Deveres do Bombeiro-Militar

Art. 31. São deveres do bombeiro
militar:

I - a dedicação integral ao. se~
ViÇO de bombeiro-militar e a fídeli
dade à Corporação a que pertence,
mesmo com o sacrifício da propna
vida; . I

II - o culto aos símbolos nacio
nars ;

IH - a probidade e lealdade em·
todas as circunstâncias; .,

IV - a disciplina e o respeito a
hierarquia; .

V - o rigoroso cumprimento das
obrigações e ordens; e

VI - a obrigação de tratar o su
bordinado dignamente e com urba
mdade,

SEÇÃO I

Do compromisso do Bombeiro
Militar

Art. 32. Todo cidadão, após ingres
sar no Corpo de BOmbeiros do Dis
trito Federal mediante inclusão, ma
tricula ou nomeação, prestará com
promisso de honra, no qual afirma
rá a sua aceitação consciente das
obrigações e dos deveres de bo~bei

ro-müítar e manifestará a sua rírme
disposição de bem cumpri-los.

Art. 33. O compromisso do In
cíuído, do matriculado e do nomeado,
a que se refere o artigo anterior, terá
caráter solene e será prestado na
presença da tropa, e tão logo o bom
beiro-militar tenha adquirido um grau
de instrução compatível com o perfei
to entendimento de seus deveres co-

mo integrante do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal, conforme os
seguintes dizeres: "Ao ingressar no
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, prometo regular a minha con
duta pelos preceitos da moral, cum
prir rigorosamente as ordens das au
toridades a que estiver subordinado
e dedicar-me inteiramente aos servi
ços profissionais e à segurança da co
munidade, mesmo com o risco da
própria vida".

§ 10 O compromisso do Aspirante
a-Oficial BM é prestado quando da
solenidade de Declaração, consoante
o cerimonial prescrito em regula
mento.

§ 20 O compromisso como oficial,
quando houver, terá os seguintes di
zeres: "Perante a Bandeira do Bra
sil e pela minha honra, prometo cum
prir os deveres de oficial do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal e
dedicar-me inteiramente ao seu ser
viço".

SEÇÃO II

Do Comando e da Subordinação

Art. 34. Comando é a soma de au
toridade, deveres e responsabilidades
de que o bombeiro-militar é inves
tido legalmente quando conduz ho
mens ou dirige uma organização de
bombeiros-militares. O Comando é
vinculado ao grau hierárquico. e cons
titui uma prerrogativa impessoal, em
CUjo exercício o bombeiro-militar se
define e se caracteriza como chefe.

Parágrafo único. Aplica-se às Che
fias dos diferentes órgãos da Corpo
ração, no que couber, o estabelecido
para Comando.

Art. 35. A subordinação não afe
ta, de modo algum, a dignidade pes
soal do bombeiro-militar e decorre,
exclusivamente, da estrutura híerar
quizada do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal.

Art. 36. O oficial BM é prepara
do, ao longo da carreira, para o exer
cicio do Comando de organizações de
bombeiros-militares e para a Chefia
dos diferentes órgãos da Corporação.

Art. 37. Os subtenentes e os sar
gentos BM auxiliam ou complemen
tam as atividades dos oficiais BM,
quer no adestramento e no emprego
dos meios, quer na instrução e na
administração.

Parágrafo único. No exercício das
atividades mencionadas neste artigo e
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de crime militar
disciplinar será
pena relativa ao

no comando de elementos subordina
dOS, os subtenentes e sargentos BM
deverão impor-se pela lealdade, pelo
exemplo e pela capacidade profíssro
nal e técnica, incumbindo-lhes asse
gurar a observância, minuciosa e
ininterrupta, das ordens, das regras
de serviço e das normas operativas
pelas praças que lhes estiverem di
retamente subordinadas e a manuten
ção da coesão e do moral das mesmas
praças em todas as circunstâncias.

Art. 38. Os cabos e soldados de la
Classe BM são, essencialmente, os ele
mentos de execução.

Art. 39. Os soldados de 2" Classe
BM constituem os elementos incluí
dos no Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal, para receberem a for
mação inicial do bombeiro.mílitar ,

Art. 40. As praças especiais cabe
a rigorosa observância das prescrições
dos .regulamentos que lhes são per
tinentes, exígtndo-se-lhes inteira de
dicação ao estudo e ao aprendizado
técnico-profissional.

Art. 41. Cabe ao bombeiro-militar
a responsabilidade integral pelas de
cisões que tomar, pelas ordens que
emitir e pelos atos que praticar.

CAPITULO In

Da Violação das Obrigações e dos De
veres do Bombeiro-Militar

Art. 42. A violação das obrigações
ou dos deveres dd bombeiro-militar
constituirá crime ou transgressão dis
ciplinar, conforme dispuserem a Ie
grslaçâc ou regulamentação especifi
cas.

§ 1.0 A violação dos preceitos da
ética do bombeiro-militar é tão mais
grave quanto mais elevado for o grau
hierárquico do bombeiro-militar que
a cometer.

§ 2° No concurso
e de transgressão
aplicada somente a
crime.

Art. 43. A inobservância dos deve
res especificados nas leis e regula
mentes ou a falta de exação no cum
primento dos mesmos acarreta para
o bombeiro-militar responsabilidade
funcional, pecuniária, disciplinar ou
penal, consoante a legislação especi
fica.

Parágrafo único. A apuração da
responsabilidade funcional, pecuníá-

ria, disciplinar ou penal poderá con
cluir pela incompatibilidade do bom
beiro-militar com o cargo ou pela in
capacidade do exercíci., das runçóes
de bombeiro-militar a ele inerentes.

Art. 44. O bombeiro-militar que,
por sua atuação se tornar tncompa
tlvej com o cargo. ou demonstrar in
capacidade no exercícío das funções
de bombeiro-míhtar a ele inerentes,
será afastado do cargo.

§ 10 São competentes para deter
minar o imediato afastamento do car
go ou impedimento do exercício da
runçâo:

a) O Governador do Distrito Fe
deral;

b) O Secretário de Segurança PÚ
blica do Distrito Federal; e

C) O Comandante-Geral da Cor
poração.

§ 29 O bombeiro-militar nraetado
do cargo, nas condições mencionadas
neste artigo, ficara prrvado do exer
cício de qualquer função de bombeí
ro-mítítar até solução do processo '....u
das providencias legais que couoerem
no caso. i J

Art. 45. São proibidas quaisquer
manifestações coletivas, tanto sobre
atos de superiores, quanto as de ca
ràter reivindicatório.

SEÇÃO I

Dos crimes militares

Art. 46. Aplicam-se, no que cou
ber, aos bombeiros-militares e meios
orgânicos do Corpo de Bombeiros ão
Distrito Federal, as disposições estabe
lecidas no Código Penal Mílítar.

SEÇÃO 11

Das transgressões discíplmatea

Art. 47. O regulamento disciplinar
«o Corpo de Bomneiros do Distrito
Federal especificará e ctassíficatà as
transgressões dísciplínares e estabele
rá as normas relativas à amur rtude e
à aplicação das penas disciplinares, à
classificação do comportamemo e à
mterposíçào de recurso contra as pe
nas disciplinares.

§ lQ As penas disciplinares de de
tenção ou prisão não podem ultra
passar de trinta dias.
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§ 29 A praça especial aplicam-se,
também, as disposições díscípunares
previstas no regulamento do estabe
lecimento de ensino onde estiver ma
triculado.

SEÇÁO UI

Dos Conselhos de Justificação
e de Disciplina

Art. 48. O oficial presumivelmente
incapaz de permanecer como bom
beiro-militar da ativa será, na for
ma da legislação especifica, submeta
do a Conselho de Justificação.

§ 19 O oficial, ao ser submetido a
Conselho de Justificação, poderá ser
afastado do exercício de suas fun
ções automaticamente ou a orítério
do Comandante-Geral do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, con
forme estabelecido em lei espectflca ,

§ 29 Compete ao Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal julgar os pro
cessos oriundos dos Conselhos da Jus
tificação, na forma estabelecida em
lei especial.

§ 31? O Conselho de Justificação
também poderá ser aplicado r1JS ofi
ciais reformados e na reserva remu
nerada.

Art. 49. O Aspirante-a-Oficial EM,
bem como as praças com estab.il1dade
assegurada, presumivelmente íncapa
zes de permanecerem como bombei
ros-militares da ativa, serão subme
tidos a Conselho de Disciplina, na
forma da legislação especifica.

§ lI? O Aspirante-a-Ofícial BM e
as praças com estabilidade assegura
da, ao. serem submetidos a Conselno
de Díscíplína, serão afastados <ias
atividades que estiverem exercendo.

§ 29 Compete ao Comandante..Ge
ral de Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal julgar, em última ins
tância, os processos oriundos dos
Conselhos de Disciplina convocados
no âmbito da Corporação.

§ 39 O Conselho de Dísctpüna
também poderá ser aplicado às pra
ças reformadas e na reserva remune
rada.

TITULO III

DOS Direitos e das prerrogativas
aos Bombeiros-Militares

CAPITULO I

Dos Direitos

Art. 51). São direitos dos bombei
ros-militares:

I - garantia da patente em torla
a sua plenitude, com as vantagens,
prerrogativas e deveres a ela ineren
tes, quando oficial;

II - a percepção de remuneração
correspondente ao grau hierárquico
superior ou melhoria da mesma,
quando, ao ser transferido r-ara a.
inatividade, contar mais de 35 (trin
ta e cinco) anos de serviço, se ofi
cial, e mais' de 30 (trinta) unes de
serviço, se praça; e

III - nas condições ou nas limi
tações impostas na legislação e re
gulamentação especificas:

a) a estabilidade, quando praça
com 10 (dez) ou mais anos de tem
po de efetivo serviço;

b) o uso das designações hierár
quicas;

C) a ocupação de cargo correspon
dente ao posto ou à graduação;

d) "a percepção de remuneração;
e) outros direitos previstos na lei

específica que trata da remuneração
dos bombeiros-militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal;

J) a constituição de pensão de
bombeiro-militar;

g) a promoção;
fl,) a transferência para a reserva

remunerada, a pedido, ou a reforma;
t) as férias, os afastamentos tem

porários do serviço e as licenças;
1) a demissão e o licenciamento

voluntários;
l) o porte de arma, quando oficial

em serviço ativo ou em inatividade,
salvo aqueles em inatividade por
alienação mental ou condenação por
crime contra a segurança do Estado
ou por atividades que desaconselhem
aquele porte; e

m) o porte de arma, pelas praças,
com as restrições impostas 0ID regu
lamento.

Parágrafo único. A percepção de
remuneração ou melhoria da me-sma,
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de que trata o item n, obedecerá ao
seguinte:

a) o oficial que contar mats de. 35
(trinta e cinco) anos de serviço,
após o ingresso na inatividade, terá
seus proventos calculados sobre o.sol
do correspondente ao posto t-nediato.
Se ocupante do último posto da. hte
rarquía de seu Quadro, o ofícíal te
rá os proventos calculados, tornando
se por base o soldo de seu próprio
posto acrescido de 20% (vinte por
cento) ;

b) os subtenentes, quando transfe
ridos para a inatividade, terão os
proventos calculados sobre o soldo
correspondente ao posto de -egundo
tenente, desde que contem mais de
30 (trinta) anos de serviço; e

c) as demais praças que contem
mais de 30 (trinta) anos de serviço,
ao serem transferidas para a tnatívt
dade, terão os proventos caicuíaoos
sobre o saldo correspondente <1 gra
duação imediatamente superior.

Art. 51. O bombeiro-militar que se
julgar prejudicado ou ofendido per
qualquer ato administrativo ou díscí
pnnar de superior híeràrqtnco pode
rá recorrer ou interpor pedido de re
constderaçâo, queixa ou representa
ção, segundo íegtslaçâo espectrtcs..

§ 19 O direito de recorrer na, es::,
fera administrativa prescrevera:

a) em 15 (quinze) dias corridos, a
contar do recebimento da oomuruca
çâo oficial, quanto a ato que decor ..
Ta de composíçâo de cuedro de
Acesso; e

b) em 120 (cento e vinte) dtas. J:..08
demais casos.
. § 29 O pedido de reconsíderaçâ J, a
queixa e 'a representação não podem
ser feitos coletivamente.

§ 39 O bombeiro-militar' da ativa
que, nos casos cabiveís, se .ítngír ao
Pode!' .Iudícíàrto deverá oart.íctpar,
antecipadamente, esta iniciativa à au
toridade à qual estiver subordinado.

Art. 52. Os bombeiros-míütates são
alistáveis, como eleitores. desde que
oficiais, aspirantes-a-oficial, subte
nentes, sargentos ou alunos de curso
de nível superior para formação de
onereis.

Parágrafo único. Os bombeiros-ml
litares alistáveis são elegíveis, aten
didas as' seguintes condtcões:

a) o bombeiro-militar que tiver me
nos de 5 (cinco> anos de efetivo ser
viço será, ao se candidatar a cargo
eletivo, excluído do serviço ativo, me
diante demissão ou licenciamento ex
ajjicia; e

b) o bombeiro-militar em atividade
com 5 tcínco) ou mais anos de. eíetívo
serviço, ao se candidatar a cargo ele
tivo será afastado, temporariamente,
do serviço ativo e agregado, constde
rado em licença para trata-r de inte
resse particular. Se eleito, será no
ato da diplomação, transferido para
a reserva remunerada, percebendo a
remuneração a que fizer jus em íun.
ção do seu tempo de servíço .

SEÇÃo I

Da Remuneração

Art. 53. A remuneração dos bom
beiros-militares compreendê vencí
mentos ou proventos. indenizações e
outros direitos e é devida em bases
estabelecidas em lei específica.

§ 1.0 Os bombeiros-militares na
ativa percebem remuneração constí
tuída pelas seguintes parcelas:

a) mensalmente:
I - vencimentos, compreendendo

soldo e gratificações; e
li - eventualmente, outras indeni

zações.
§ 2.'" Os bombeiros-militares em

inatividade percebem remuneração
constituída pelas seguintes parcelas:

a) mensalmente:
I - proventos. compreendendo sol

do ou quotas de soldo, Gratificações, e
Indenízaçôes tncorporáveisi ve

11 - adicional de inatividade; e
b) eventualmente: auxilio-invali-

dez.

§ 3.° Os bombeíros-mtlttares recebe
rão o salárío-famílía de conformida
de com a lei que o rege.

Art. 54. O auxílio-invàlidez, aten
didas as condições estipuladas na lei
específica que trata da remuneração
dos bombeiros-militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, será
concedido ao bombeiro.militar que,
quando em serviço ativo, tenha sido
ou venha a ser reformado por inca
pacidade definitiva e considerado in-
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válido, isto é, impossibilitado total e
permanentemente, para qualquer t~a
balho, não podendo prover os meIOS
de subsistência.

Art. 55. O soldo é irredutível e não
está sujeito a penhora, sequestre ou
arresto, exceto nos casos previstos em
lei.

Art. 56. O valor do soldo é igual
para o bombeiro-militar da ativa, da
reserva remunerada ou reformado, de
um mesmo grau hierárquico, ressal
vado o disposto no item II, do artigo
50, deste Estatuto.

Art. 57. E' proibido acumular re
muneração de inatividade.

Parágrafo único. O dlspcsto neste
artigo não se aplica aos bombeiros
militares da reserva remunerada e
aos reformados quanto ao exercício
de mandato eletivo.quanto ao de fun
ção de magistério ou cargo em co
missão ou quanto ao contrato para
prestação de serviços técnicos ou es
pecializados.

Art. 58. Os proventos da Inatdvtda
de serão revistos sempre que, por mo
tivo de alteração do poder aquisitivo
da moeda, se modificarem os venci ~
mentos dos bombeiros-militares em
serviço ativo.

Parágrafo único. Ressalvados os
casos previstos em lei, OiS proventos
da inatividade não poderão exceder a
remuneração percebida pelo bombeí
ro.mílitar da ativa no posto ou gra
duação correspondente aos seus pro
ventos.

SEÇÃO rr

Da Promoção

Art. 59. O acesso hierárquico no
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral é seletivo, gradual f:: sucessivo e
será feito mediante promoções, de
conformidade com o disposto na legis
lação e regulamentação de promoções
de oficiais e de praças, de modo a
obter-se um fluxo regular e equili
brado de carreira para os bombeiros,
militares a que esses dispositivos se
referem.

§ 1.0 O planejamento da carreira
dos oficiais e das praças, obedecidas
as disposições da legislação e regula
mentação a que Sé refere este artigo,
é atribuição do Comando do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal.

â 2,° A promoção é um ato adminis
trativo e tem como finalidade básica
a seleção dos bombeiros- militares pa
ra o exercício de runçêes cernnenres
ao grau hierárquico superior.

Art. 60. As promoções serão efetu
adas pelos critérios de antiguidade e
merecimento ou, ainda, por bravura e
post mortem.

§ V' Em casos extraordtnártos po-
derá haver promoção em ressarci-
mento de preteríçâo.

§ 2.° A promoção de bombeiro-mi
litar feita em ressarcimento de prete
rição será efetuada segundo os prin
cípios de antiguidade ou merecimen
to, recebendo ele o número que lhe
competir na escala hierárquica corno
se houvesse sido promovido na épo.
ca devida, pelo princípio em que Ora
é feita sua promoção.

Art. 61. Não haverá promoção de
bombeiro-militar por ccastâo de sua
transferência para a reserva remune
rada ou por ocasião de sua retorma ,

SEÇÃO m

Das Férias e de outros Afastamentos.
Temporários do serviço

Art. 62. As férias são afastamentos
totais do serviço, anual to obrigatoria
mente, concedidas aos bombelroa-mí
litares para descanso, a partir do úl
timo mês do ano a que se referem e
durante todo o ano seguinte.

§ V' Compete ao Ocmandante-Ge.
raj do Corpo de Bombeiros do Distri
to Federal a regulamentação da con
cessão das férias anuais.

§ 2.° A concessão de férias não é
prejudicada pelo gozo antcnor de li
cenças para tratamento de saúde, por
punição anterior decorrente de trans.
gressâo disciplinar, pelo estado de
guerra ou para que sejam cumpridos
atos de serviço, bem como não anu
la o direito àquelas ücences.

§ 35' Somente e.m casos de interes
se da Segurança Nacional, de manu
tenção da ordem, de extrema neces
sidade do serviço ou de transferência
para a inatividade, os bombeiros-mi
litares terão interrompido 0U celxa
tão de gozar, na época prevista, o pe
ríodo de férias a que tiverem direito,
registrando-se, então, o tato, em seus
assentamentos.

§ 4.° Na impossibilidade absoluta do
gozo de férias no ano seguinte ou no
caso de sua interrupção pelos motdvos
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previstos, o período de férias não go
zado será computado dia a dia, pelo
dobro, no momento da passagem do
bombeiro-militar para a inatividade e
somente para esse fim.

Art. 63. Os bombeíroa-militares
têm direito, ainda, aos seguintes pe
ríodos de afastamento total do ser
viço, obedecidas as dísposiçôes legais
e regulamentares, por motivo de:

I - núpcias: 8 (oito) aias; e
TI - luto: até 8 (Oito) dias.
Parágrafo único. O afastamento do

serviço por motivo de núpcias ou luto
será concedido, no primeiro caso, se
solicitado, por antecípaçâo à data do
evento, e. no segundo caso. tão logo
a autoridade à qual estiver subordi
nado o bombeiro-militar tenha. co,
nhecímento do óbito.

ArL 64. As férias e os ol1tros afas
tamentos mencionados nesta Seção
são concedidos com a remuneração
prevista na legislação específica e
computados como tempo de efetivo
serviço para todos os efeitos legais.

SEÇÃO IV

Das Licenças

Art. 65. Licença é a autorização
para afastamento total do serviço,
em caráter temporário, concedida ao
bombeiro.mllitar, obedecidas as dís
posições legais e regulamentares.

§ 1.9 A licença pode ser:
a) especial;
b) para tratar de interesse parti

cular;
C) para tratamento ae saúde de

pessoa da família; e
d) para tratamento de saúde pró

pria.

§ 2.° A remuneração do bombeiro
militar, quando em qualquer das si
tuações de licença COnstantes do pa
rágrafo anterior, será regulada em
legislação especifica.

Art. 66. A licença especial é a au
tonzaeão para afastamento total do
serviço; relativa a cada decênio de
tempo de efetivo serviço prestado,
concedida ao bombeíro-mílitar que a
requerer, sem que implique em qual.
quer restrição para a sua carreira.

§ 1.° A licença especial tem a dura
ção de 6 (seis) meses, a ser gozada
de uma só vez, podendo ser parcelada
em 2 (dois) ou 3 (três) meses por

ano civil, quando solicitada pelo in
teressado e julgado conven'ent- pele
Comandante-Geral da Corporação,

§ 2.° O período de licença earecíal
não interrompe a contagem de tempo
de efetivo serviço.

§ 3.9 Os períodos de licença especial
não gozados pelo bombetro.rmlitar
são computados em dobro para. fins
exclusivos de contagem df' tempo pa
ra a passagem para a ínatdvldade e,
nesta situação, para todos os efeitos
legais.

§ 4.° A licença especial não é pre
judicada pelo gozo anterior de qual
quer licença para tratamento de saú
de e para que sejam cumpridos atos
de serviço, bem como não anula o di ..
reíto àquelas licenças.

§ 5.9 Uma vez concedida a licença
especial, o bombeiro-militar será exo
nerado do cargo ou dispensado do
exercício das funções que exerce e
ficará à dísposiçàu do orgâo ce pes,
soal da Corporação.

§ 6.0 A concessão da Iícença especial
é regulada pelo Comandante-Geral do
Corpo de Bombeiros do Distrito I<'e':..
deral, de acordo com o interesse do
serviço.

Art, 67. A licença para tratar de
interesse particular é a autorraação
para afastamento total do serviço,
concedida ao bombeíro-míüta-, com
mais de 10 (dez) anos de efetivo ser
V1CO. que a requerer com aquela nna,
Ildade,

§ 1.9 A licença será sempre conce,
dida com prejuízo da remuneração e
da contagem de tempo de efetivo ser
~~. .

§2.0 A concessão de licença para:
tratar de interesse particular e regu
lada pele Comandante-rjera; do Cor
po de Bombeiros do Distrito Federal,
de acordo com o Interesse do serviço.

Art. 68. As licenças poderão ser in..
terrompídas a pedido cu nas condí,
ções estabelecidas neste artigo.

. § 1.9 A Interrupção da licença espe
cíal e da Iícença para tratar -te ínte
resse particular poderá ocorrer:

a) em caso de mobilização e estado
de guerra; ,

b) .em caso de decretação de esta
do de sítio;

c) para. cumprimento de sentença
que importe I em restrição da liberda
de individual;
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. d) para cumprimento de punição
disciplinar, conforme regulado pelo
Governador do Distrito Federal;

e) em caso de pronúncia em preces
so criminal ou índíclação em inqué,

lrito militar, a juízo da autoridade que
.efetdvar a pronúncia ou a Indtciação,

, § 2.° A interrupção de licença para
-tratamento de saúde de pessoa da fa
mília, para cumprimento de pena dis
ciplinar que importe em restrição da

.Iíberdade individual, será regulada
em legislação especial.

SEÇÃo v

Da Pensão de Bombeiro-Militar

Art. 69. A pensão de bombelro-mi
.Iítar destina-se a amparar os benefí
.ctartos do bombeiro-militar falecido
.. ou extraviado e será paga conforme o
~,disposto em lei especifica.

§ 1." Para fins de aplíeação da lei
que dispuser sobre a pensão de bom
,beiro-militar será considerado como
rosto ou graduação do bombeíro-mí

-Iítar o correspondente ao soldo sobre
o qual forem calculadas as suas COn_

'tribuiçães.
§ 2.° Todos os bombeiros-militares

zsão contribuintes obrigatórios da pen.,
'são de bombeiro-militar correspon.
.dente ao seu posto ou graduação, com
las .excecões previstas na lei específi
<la.

§ 3.9 Todo bombeírc-mllttar é _obri
gada a fazer sua declaração dé bene
ficiário que, salvo prova em centrá
.rto, prevalecerá para habllitação vdos
mesmos à pensão de bombeiro-mtlí
tar.
.. Art. 70. A pensão de bembelro-mí..
litar defere-se nas .príorídades e con
dições estabelecidas a seguir e de
acordo com as demais disposições
'contidas na lei especifica: '
. (,a) à viúva;

bj aos filhos de qualquer condição,
exclusíve os .maíoresvdo sexo mas
culino, que não sejam interditos. ou
'fnvábdoa;

'''C) aos netos, órf~osde_pa1.e mãe,
nas condições estipuladas para, os
'filhos; " .

d) à mãe, ainda que adotiva, viúva.
desquitada ou -solteira, como também
à casada, sem meios de subsistência,
que viva na. dependência .econômtca
:dp bombeiro-militar, .desde que com
provadamente separadauío -marido, -e

ao pai, ainda que adotivo. desde que
inválido, interdito ou maior de 60
(sessenta) anos;

e) às irmãs, germanas ou consan
guíneas, solteiras. viúvas ou desquita
das. bem como aos Irmãos, germanos
ou consangufneoa. menores de 21 (vin
te e um) anos, mantidos pelo contri
buinte, ou maiores Interditos ou Invá
lidos; e

f) ao beneficiário ínstrtuido que, se
do sexo masculino. se poderá ser me
nor de 21 (vinte e um) anos 011 maior
de 60 (sessenta) anos, interdito ou in
válido e, se do sexo feminino sol
teira.

Art. 71. O bombeiro-militar viúvo,
desquitado ou solteiro poderá desti
nar a pensão de bombeiro-militar, se
não tiver filhos, capazes de receher o
benefício à pessoa que viva sob sua
dependência econômica no rnínímo há
5 (cinco) anos e desde que haja sub
sistido impedimento legal para o ca
samento.

§ 1.0 Se o bombeírc.mílttar tiver fi
lhos, somente poderá destinar a re
ferida beneficiária metade da pensão
de bombeiro-militar.

§ 2.9 O bombeiro-militar que for
desquitado somente poderá valer-se
do disposto neste artigo, se não esti
ver compelido iudiclalmente a alt,
mentar a ex-esposa.

CAPÍTULO 11

Das Prerrogativas

Art. 72. As prerrogativas dos com
beiras-militares são constituídas pe
las honras, dignidades ..e distinções
devidas aos graus hierárquicos. e car
gos.

Parágrafo único. São prerrogativas
.dos bombeiros-militares:

a) uso de títulos. uniformes, dístín
.tivos, -ínsignías e emblemas da Corpo
ração correspondentes ao posto ou
graduação.

b) honras, tratamento e sinais de
respeito que lhes sejam assegurados
em leis e regulamentos;

c) cumprimento de pena de prisão
ou detenção somente em .organização
de bombeiros-militares da Corpora
ção, cujo Comandante tenha prece
-dência hierárquica sobre o preso ou
-detido;

d) julgamento em foro' especial, noa
crimes militares.
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Art. 73. Somente em caso de fla.
grante delito, o bombeiro-militar po
derá ser preso por autoridade policial,
ficando esta obrigada a encaminhá-lo
imediatamente à Organização de
Bombeiros~Militares mais próxima, só
podendo retê-lo, na delegacia OU poste
policial, durante o tempo necessário
à lavratura do flagrante.

§ 1.0 Cabe ao Comandante.Geral da
corporação a iniciativa de responsa-'
bilizar a autoridade pouc.íai que nãc
cumprir o disposto neste artigo e que
maltratar e consentir que seja mal..
tratado qualquer preso bombeiro-míh.
tal' ou não lhe der o tratamento devi.
do ao seu posto ou graduação.

§ 2}' se, durante o processo e julga
mento no foro civil, houver perigo de
vida para qualquer bcmbetro-müítar
o Comandante-Geral da Corporação
providenciará. junto ao Secretário de
Segurança Pública do Distrito Fe
deral, OS entendimentos com '1 autorl.
dade judiciária, visando à guarda dos
pretóríos ou tribunais peja força po
licial militar.

Art. 74. Os bombeiros-mtlítares da
ativa, no exercício de funções de bom
beíros.militares, são dispensados do
serviço de Júri na Justiça Civil e do
serviço na Justiça Eleítorn.l,

SESSÃO ÚNICA

Do uso dos Uniformes do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal

Art. 75. Os uniformes co Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal com
seus distintivos, ínsígnías -e emblemas,
são privativos dos bombeiros-milita
res e representam o símbolo da a uto
ridade de que estão investidos com as
prerrogativas que lhes são inerentes.

Parágrafo único. Conabítuem crimes
previstos na legislação especifica o
desrespeito aos uniformes, distintivos,
ínsígriías e emblemas de bombeiros
militares, bem como seu uso por quem
a eles não tiver direito.

Art. 76. O uso dos uniformes com
seus distintivos, ínsfgmas e emblemas,
bem como os modelos, descrição, com
posição, peças acessórias e outras dia,
posições, são estabelecídas na regula
mentação específica da Corporação.

§ 1.0 E' proibido ao bombeiro-mili
tar o uso dos uniformes:

a) em manifestações de caráter po
lítico_partidário;

b) no .estrangeiro, quando em ativí
dades nâo relacionadas com a missão
do bombeiro-militar, salvo quando
expressamente determinado ou auto..
rrzado: e

C) na inatividade, salvo para com
parecer a .solenídades de Sombeíros,
militares e, quando autorizado, a ce-',
rtmônías cívicas comemorativas dê
datas nacionais ou a atos sociais sole-f
nes de caráter particular.

§ 2.9 Os bombeiros-mtütares da re,'
serva remunerada, convocados para "
serviço ativo, na forma estabelecida,
no artigo 6.°, usarão. obrigatoriamen
te, os mesmos uniformes dos bombei
ros-militares da ativa. ~

§ 3.° Os bombeiros-militares na ína
tividade, cuja conduta pí'SS3 ser con
siderada como ofensiva a dignidadé
da classe, poderão ser detírritivamen-'
te "próibtdos de usar uniformes por
decisão do Comandante-Geral dit
Corporação.

Art. 77. O bombeiro-militar tarda,
do tem as obrigações correspondentea
ao uniforme que usa e aos dtstintl
vos, emblemas ou às ínslgmae que os
tenta.

Art. 78. E' vedado a qualquer ele
mento civil ou organlzaçâo civil usar
uniformes ou ostentar distintivos, ín,
signías ou emblemas que possam ser
conrundtdos com os adotados no cor-,
po de Bombeiros do Dtstrtto Federal.

Parágrafo único. São responsáveis
pela infração das dísrosicões deste
artigo os comandantes diretores ou
chefes de repartições. organizações de
qualquer natureza, firma ou emprega.
dores, empresas, tnst'tutos ou depare
tamentos que tenham adotado ou con
sentido sejam usados uni formes ou
ostentado distintivos, insígnia ou em ...
blemas que possam ser contundídos
com OS adotados no Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal.

TíTULO IV

Das Disposições Diversa.s

CAPÍTULO I

Das Situações Especiais

sEÇÃo I

Da Agregação

Art. 79. A agregação é a situação
na qual o bombeíro-mthtar da ativa
deixa de ocupar vaga na escala Iue
rárquica de seu Quadro, nela perma
necendo sem número. .'
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. § Lo O bombeiro-militar deve ser
agregado, quando:
. a) for nomeado para cargo de bom,
beiro-militar ou considerado de natu.
reza de bombeiro-mtlítar. estabelecido
em lei ou decreto, não previsto nOS
Quadros de Organização da Oorpora
ção;
. b) aguardar transferê-icta ex orncto
para a reserva remunerada, por ter
sido enquadrado em quaisquer aos re
qutsttos que a motivam; e

. c) for afastado, temporariamente.
do serviço ativo, por motivo de:

I - ter sido julgado incapaz tem
porariamente, após um ano contínuo
de tratamento;

11 - ter sido julgado incapaz defi
nitivamente, enquanto tramita. o pro
cesso de reforma;

111 - haver ultrapassado um ano
continuo em licença para tratamento
de saúde própria;

IV - haver ultrapassado 6 (seis)
meses contínuos em licença para tra
tar de interesse particular;

V - haver ultrapassado 6 (seis)
meses continuos em licença para tra.
tamento de saúde de pessoa da fa
mília;
, VI - ter sido considerado oficial
mente extraviado;
'- VII - haver sido esgotado o prazo
que caracteriza o crime de deserção
previsto no Código Penal Militar, se
Oficial ou praça com esta b lidade as
segurada;

VIII - como desertor, ter-se apre
sentado VOluntariamente, cu ter sidO
capturado e reincluido a fim ce se
ver processar;

IX - se ver processar. após ficar
exclusivamente à disposição da .Justi
ça Civil;

X - haver ultrapassado 6 (seis)
meses contínuos sujeito a processo no
foro militar;

XI - ter sido condenado à pena
restritiva da liberdade 'Superior a 6
(seis) meses, em sentença passada
€m julgado, enquanto durar a exe
cução ou até ser declarado indigne
de pertencer ao Corpo de Bombeiros
do Distrito- Federal ou com ele ín,
compatível.

XII ~ ter passado à disposição de
Ministério Civil, de órgão do Gover
-no Federal, de Governo Estadual, de
Território ou do Distrito Federal, para
exercer função de natureza civil;

XIII ~ ter sido nomeado para qual
quer cargo público civil temporário

não eletivo, inclusive da Administra
ção indireta;

XIV - ter-se candidatado a cargo
eletivo, desde que conte 5 (cinco) ou
mais anos de efetivo serviço; e

XV - ter sido condenado à pena
de suspensão do exercicío do posto,
graduação, cargo ou função prevista
no Código Penal Militar .

§ 2.9 O bombeíro-militar agregado
de conformidade com as letras "a" e
"b", do parágrafo 1.0, contínua a ser
considerado, para todos os efeitos,
como em serviço ativo.

§ 3.9 A agregação de bornbeiro.mi
litar, a que se referem a letra "a" e
Os itens XII e XIII, da letra "c", do
parágrafo 1.0, é cantada a partir da
data da posse no novo cargo, até o
regresso à COrporação ou transferên
cia ex otttcio para a reserva remu
nerada.

§ 4.9 A agregação de bombeiro-mi
litar, a que se referem os itens I, 111,
IV, V e X, da letra "c". do parágrafo
1.0, é contada a partir do primeiro
dia após os respectivos prazos e en
quanto durar o respectivo evento.

§ 5.9 A agregação de bombeiro- mi
litar, a que se referem a letra "b" e
os itens II, VI, VII, VIII rx, XI e
XV, da letra "c", do parágrafo ].0, e
contada a partir da data indicada na
ato que torna público o respectivo
evento.

§ 6.° A agregação de bombelro-mtli
tar a que se refere o item XIV, da le
tra "c", do parágrafo U é contada
a partir da data do registro como
candidato, até sua diplomação ou seu
regresso à Corporação, se não houver
sido eleito,

§ 7.9 O bombeiro-militar agregado
fica sujeito às obrigações díscipllna
res concernentes às SUaS relações com
outros bombeiros-militares e autori
dades civis, salvo quando titular de
cargo que lhe dê precedência runcío
nal sobre outros bombeiros-militares
mais graduados ou mais antigos.

Art. 80. O bombeiro-militar agre
gado ficará adido, para efeito de al
terações e remuneração, à Oorpora
cão, continuando a figurar no respec
tivo registro, sem número. no lugar
que até então ocupava, com a abre
viatura "Ag" e anotações esclarecedo
ras de sua situação.

Art. 81. A agregação se faz por ata
do Governador do Distrito Federal ou
de autoridade à qual tenham sido de
legados poderes para isso.
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SEÇÃO II

Da Reversão

Art. 82. Reversão é o ato pelo qual
'O bombeiro-militar agregado retoma
ao respectivo Quadro tão logo cessa o
motivo que determinou a sua agrega
ção, voltando a ocupar: o lugar que
lhe competir na respectiva escala nu
mérica, na primeira vaga que ocor
rer.

Parágrafo único. Em qualquer
tempo poderá ser determinada are·
versão do bombeíro-milítee agregado,
exceto nos casos previstos nos ítens
1 II III VI, VII, VIII, XI, XIV, XV
da letra' "c" do parágrafo 1.0 do ar
tigo 79.

Art. 83. A reversão será efetuada
mediante ato do Governador do Dis
trito Federal ou de autoridade à qual
tenham sido delegados poderes para
isso.

SEÇÃo m

Do Excedente

Art. 84. Excedente é a situação
transitória a que automaticamente,
passa o bombeiro-militar que:

I - tendo cessado o motivo que de
terminou sua agregação, reverte. ao
respectivo Quadro, estando este com
.Q seu efetivo COmpleto;

II - é promovido por bravura, sem
haver vaga;

III - é 'promovido indevidamente;
IV - sendo amais mouemc da res.

pectíva escala hierárquica, ultrapassa
.Q efetivo de seu Quadro, em virtude
.de promoção de outro bombeiro-mllí
tar em ressarcimento de preterição;

V - tendo cessado o motivo que
determinou sua reforma por incapaci
dade definitiva, retarna ao respectivo
.Quadro, estando este com o seu efe.
tivo completo; e

VI - aguarda a colocação a, que fa2
jus na escala hierárquica, após haver
'sido transferido de Quadro, estando
·0 mesmo com o seu efetivo completo.

§ 1.<) O bombeiro-militar cuja sttua,
ção é a de excedente, salvo o tnde
vídamente promovido, ocupa ú mes
ma posição relativa, em antiguidade,
que lhe cabe na escala hierárquica,
com a abreviatura "Excd" e receberá
o número que lhe competir, em con
.seqüência da primeira vaga que se
verificar.

§ 2.0 O bombeiro-militar, cuja si
tuação é de excedente, é considerado
como em efetivo serviço para todos 05
efeitos e concorre, respeitados os re
quisitos legais. em igualdade de con.
dtções e sem nenhuma restrição, a
qualquer cargo de bombeiro-militar,
bem como à promoção.

§ 3.9 O bombeiro-militar promovido
por bravura sem haver vaga ocupa
rá a primeira vaga aberta deslocando
o princípio de promoção a ser seguido
para a vaga seguinte.

§ 4.0 O bombeiro-militar promovido
indevidamente s6 contará. antiguida
de e receberá o número que lhe com
petir na escala hierárquica quando a
vaga que deverá preencher correspon.
der ao princípio pelo qual deveria ter
sido promovido, desde que satisfaça
os requisitos para promoção.

SEÇÃO IV

Do Ausente e do Desertor

Art. 85. E' considerado ausente o
bombeiro-militar que, por mais de 24
(vinte e quatro) horas consecutivas:

I - deixar de COmparecer à ífaçâo
do Corpo onde serve sem cornunícar
qualquer motivo de tmpedimentc, e

II - ausentar .se, sem licença, da
fração do Corpo onde serve ou lOCa0!
onde deve permanecer.

Parágrafo único. Decorrido o prazo
mencionado neste artigo, serão obser
vadas as formalidades previstas em
legislação específica.

Art. 86. O bombeiro-militar é con,
síderado desertor nos casos previstos
na legislação penal militar.

SEÇÃO v

Do Desaparecimento e do Extravio

Art. 87. E' considerado desapareci
do o bombeiro-militar da ativa que,
no desempenho de qualquer servlço,
em viagem ou em caso de calamidade
pública, tiver paradeiro ignorado por
mais de 8 (oito) dias.

Parágrafo úníco. A situação de de,
saparecímento só será considerada,
quando não houver indicio de deser
ção.

Art. 88. O bombeiro-militar que,
na forma do artigo anterior, perma,
necer desaparecido por mais de 50
(trinta) dias. será oficialmente consí
derado extraviado.
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56 anos
54 anos
52 anos

52 anos
50 anos
48 anos
47 anos
45 anos

anos
anos
anos

59
56
52

c) Para as praças:
Subtenente EM ..... , .
Primeiro-Sargento BM .
Segundo-Sargento BM .. ,.
Terceiro-Sargento BM .
Cabo BM .
Soldado de Primeira Classe
BM 44 anos
II - completar o Coronel BM 6

(seis) anos no posto;

TIl - ultrapassar o oficial interme
diário 6 (seis) anos de permanência
no posto, quando este fOI o último
da híerarquía de seu Quadro;

IV .;...... for o oficial considerado não
habilitado para o acesso em caráter
definitivo. no momento em que vier
a ser objeto de apreciação para o in
gresso em Quadro de Acesso;

§ 1° No caso de o bombeiro-militar
haver realizado qualquer curso ou es~

tágio de duração superior a 6 (seis)
meses, por conta do Distrito Federal,
no estrangeiro, sem -raver decorndo
3 (três) anos de seu término. a trans
ferência para a reserva remunerada
só será concedida mediante indeniza':'
çâo de todas as despesas correspon
dentes à realização do referido curso
Ou estágio, inclusive as diferenças de
vencimentos. O cálculo da indeniza
ção será efetuado ~)ela Corporação.

§ 2° Não será concedida transferên
cia para a reserva remunerada, a pe
dido, ao bombeiro-militar:

a) que estiver respondendo a inqué
rito ou processo em qualquer jurisdi
çâo: e

b) que estiver cumprindo pena de
qualquer natureza.

Art. 94. A transferência para a
reserva remunerada ex otticío, verifi
car-se-á sempre que ° bombeiro-mi
litar incidir nos seguintes casos:

I - Atingir as seguintes idades-li
mites:

a} Para os Oficiais do Quadro de
Oficiais EM e do Quadro de Oficiais
BM Médicos:

Coronel BM _
Tenente-coronel EM .
Major BM .
Capitão BM e Oficial Subal-
terno BM . . 48 anos

b) Para os oficiais dos demais Qua·
dros:
Capítíão EM .
Primeiro-Tenente EM
Segundo-Tenente BM

CAPíTULO Il

SEÇÃo I

Da Transferência para a Reserva
Remunerada

Art. 92. A passagem do bombei
ro-militar à situação de inatividade,
mediante transferência para a reser
va remunerada, se efetua:

I - a pedido; e
n - eX ottício,

Art. 93. A transferência para a
reserva remunerada, a pe-dido, será
concedida, mediante requerimento, ao
bombeiro-militar que contar. no mí
nimo, 30 (trinta) anos de serviço.

Ait. 89. O desügamentc ou ex
clusão do serviço ativo do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal é fei
to em conseqüência de:

I - Transferência para a reserva
remunerada;

II - Reforma;
IH - Demissão;
IV - Perda de posto e patente;
V - Licenciamento;
VI - Exclusão a bem da díscíplí-

na:
VII - Deserção;
VIII - Falecimento; e
IX - Extravio.

Parágrafo único. O desligamento
do serviço ativo será processado após
a expedição de ato do Governador do
Distrito Federal ou de autoridade à
qual tenham sido delegados poderes
para isso.

Art. 90. A transferência para a
reserva remunerada ou a reforma não
isenta o bombeiro-militar da indeni
zação dos prejuízos causados à Fa
zenda do Distrito Federal ou a ter
ceiros, nem do pagamento das pen
sões decorrentes de sentença judicial.

Art. 91. O bombeiro-militar da
ativa, enquadrado em um dos itens I,
n e V, do artigo 89, ou dcmíssíonárto
a pedido, continuará no exereícío de
suas funções até ser desligado da fra
ção do Corpo em que serve.

Parágrafo único. O desligamento
da fração do Corpo em que serve
deverá ser feito após a publicação ofi
cial do ato correspondente, e não po
derá exceder de 30 (trinta) dias da
data da primeira publicação oficial.

Do Desligamento ou Exclusão do
Serviço Atioo
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v - ultrapassar 2 (dois) anos con
tinuas ou não, em licença para tratar
de interesse particular;

VI - ultrapassar 2 (dois) anos
contínuos em licença para tratamento
de saúde de pessoa de SU,l família;

VII - ser empossado em cargo pú
blico permanente, estranho à sua car
reira, cujas funções sejam de magis
tério;

VIII ---, ultrapassar 2 (dois) anos
de afastamento, contínuos ou não,
agregado em vírtude de ter sido em
passado em cargo público cívil tem
porário, não eletivo, inclusive da ad
ministração indireta; e

IX - ser diplomado em cargo ele
tivo, na forma da letra b, do pará
grafo único, do artigo 52.

§ 10 A transferência para a reserva
remunerada processar-se-á à medida
em que o bombeíro-milítar for enqua
drado em um dos itens deste artigo.

§ 20 A transferência para a reserva
remunerada do bombeiro-militar en
quadrado no item VII será efetivada
no posto ou graduação que tinha na
ativa. podendo acumular 05 proventos
a que fizer jus na inatividade com
remuneração do cargo para que foi
nomeado.

§ 30 A nomeação do bombeiro-mili
tar para os cargos públicos de que tra
tam os itens VII e VIII somente po
derá ser feita:

a) quando o cargo for de alçada
Federal, pela autoridade competente,
mediante requisição ao Governo do
Distrito Federal; e

b) pelo Governador do Dlstrttc Fe
deral ou mediante sua autorização,
nos demais casos.

§ 40 Enquanto permanecer no cargo
de que trata o item VIII:

a) é-lhe assegurada a opção entre
a remuneração do cargo e a do posto
ou graduação;

b) somente poderá ser promovido
por antigüidade; e

c) o tempo de serviço é contado
apenas para aquela promoção e para
a transferência para a inatividade.

Art. 95. A transferência do bom
beiro-militar para a reserva remune
rada pode ser suspensa na vigência do
estado de guerra, estado de sítio ou
em caso de mobilização.

sEÇÃO II

Da Reforma

Art. 96. A passagem do bombeiro
militar à situação de inatividade, me
diante reforma, se efetua ex otticio,

Art. 97. A reforma de que trata o
artigo anterior será aplicada ao bom
beiro-militar que:

I - atingir as seguintes idades
limites de permanência na reserva re
munerada:

a) para Oficial Superior. 64 anos;
b) para Capitão e Oficial Subalter

no, 60 anos.
c) para Praças, 56 anos.
II - For julgado, incapaz, definiti

vamente, para o serviço ativo do cor
po de Bombeiros do Distrito F-ederal;

IH - Estiver agregado por mais de
2 (dois) anos por ter sido julgado in
capaz, temporariamente, mediante ho
mologação de Junta Superior de Saú
de, ainda mesmo que se trate de mo
léstia curável;

IV - For condenado à pena de te
forma prevista no Código Penal Mili
tar, por sentença passada em julga
do'

V - Sendo oficial. a tiver determt-,
nada pelo Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, em julgamento por ele
efetuado, em conseqüência de Conae
lho de Justificação a que foi subme
tido; e

VI - Sendo Aspirante-a-Oficial ou
praça COm estabilidade assegurada
for para tal indicado ao C(\manda,n~
te-Geral do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, em julgamento de
Conselho de Disciplina.

Parágrafo único. O bombeíro-milt
tar reformado na forma dos itens V cu
VI só poderá readquírír a situação an
terior, respectivamente. por outra sen,
tença do Tribunal de Justiça do Dís-.
trito Federal e nas condições nela es
tabelecidas ou por decisão do Gcver
nadar do Distrito Federal.

Art. 98. Anualmente, no mês de re
vereiro, o órgão competente da Corpo
ração organizará a relação dos bom
beiros-militares que houverem attn
gido a idade-limite de permanência na
reserva remunerada, a fim de serem
reformados.

Parágrafo único. A situação de ina
tividade do bombeíro-milítar ia re
s-erva remunerada, quando reforma
do por limite de idade, não sofre so
lução de continuidade, exceto quanto
às condições de convocação.

Art. 99. A incapacidade definitiva
pode sobrevir em conseqüência de:

I - Ferimento recebido no exercí
cio de missão profissional de bombeio



42 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ro OU na manutenção da ordem públi
ca ou enfermidade contraída nessa
situação ou que nela tenha sua causa
eficiente;

Ir - Acidente em serviço;
III - Doença, moléstia ou enfer

midade adquirida, com relação de
causa e efeito com as condições íne
rentes ao serviço;

IV - Tuberculose ativa. alienação
mental, neoplasia maligna, -egueira,
lepra, paralisia irreversível e Incapa
tente. cardíopatda grave, mal de Par
ktnson. pênfigo, eapondiloartrose an
quilosante, nerropatta grave e outras
moléstias que a lei indicar com base
nas conclusões da medicina especia
lizada; e

V - Acidente ou doença, moléstia
ou enfermidade. sem relação de causa
e efeito com o serviço.

§ 1.0 Os casos de que tratam os itens
I, II e III s-erão provados por a testa
do de origem ou inquérito sanitário de
origem sendo os termos do acidente,
baixa ao hospital, papeleta de trata
mento nas enfermarias e hospltaís, e
os registros de baixa utilizados como
meios subsidiários para esclarecer a
situação.

§ 2.° Nos casos de tuberculose, a Jun
ta de Saúde do Corpo de Bornoeíroa
deverá basear seu julgamento, obriga
toriamente, em observações clínicas
acompanhadas de repetidos exames
subsidiários, de modo a comprovar,
com segurança, a atividade da doen
ça, após acompanhar sua evolução até
3 (três) períodos de 6 (seis) meses de
tratamento clinico-cirúrgico metódico,
atualizado e, sempre que necesser'o,
nosocomial, salvo quando Se trata- de
formas "grandemente avançadas" no
conceito cllmco e sem qualquer pcssi
bilidade de regressão completa, as
quais terão parecer imediato de inca
pacidade definitiva.

§ 3.° O parecer definitivo a adotar,
nos casos de tuberculose, para os por
tadores de lesões aparentemente Ina
Uvas, ficará condicionado a um perío
do de consolidação extranosocomial,
nunca inferior a 6 (seis) meses, con
tados. a partir da épo-ca da cura.

§ 4.° Considera-se alienação mental
todo caso de distúrbio mental ou n0U
romental grave persistente, no qual,
esgotados os meios habituais de tra
tamento, permaneça alteração com
pleta ou considerável na personalída
de, destruindo a autodeterminação do
pragmatismo e tornando o indivíduo

total e permanentemente ímpossibllt
tado para qualquer trabalho.

§ 5.9 Ficam excluídas do conceito de
alienação mental as epilepsias psíqui
cas e neurológicas, assim julgadas pe
la Junta de Saúde do Corpo de Bom
beiros.

§ 6.° Considera-se paralisia todo ca
so de neuropatia grave e definitiva que
afeta a motilidade, sensibilidade, t-o
ficidade e mais funções nervosas, no
qual, esgotados os meios habituais de
tratamento, permaneçam distúrbios
graves, extensos e definitivos, que
tornem o indivíduo total e permanen
temente impossibilitado para qualquer
trabalho.

§ 7.0 São também equiparados às
paralisias os casos. de afecção ósteo
músculo-articulares graves e crônicos
(reumatismos graves e crônicos ou
progressivos e doenças similares). nos
quais, esgotados os meios habituais de
tratamento, permaneçam distúrbios
extensos e definitivos, que: 6steo
músculo-articulares residuais, -tuer
secundários das funções nervosas, mo
tilídade, troficidade, ou mais runcões,
que tornem o indivíduo total e perma
nentemente lmpossibilíbado para qual
quer trabalho.

§ 8.° São equiparados à cegueira não
só os casos de afecçôes crônicas pro
gressivas e incuráveis, que conduztrão
à cegueira total, como também os de
visão rudimentar que apenas perml
tem a percepção de vultos, não susce
tíveís de correção por lentes nem re
movíveis por tratamento clínico-ci
rúrgico.

Arb, 100. O bombeiro-militar da atí
va julgado incapaz definitivamente
por um dos motivos constantes dos
itens I II, IH e IV do art. 99, será
retor-nado com qualquer tempo de ser
viço.

Art. 101. O bombeiro-militar da
ativa julgado incapaz deflnitivamen
te por um dos motivos constantes do
item I do art. 99, será reformado cem
remuneração calculada com base ~10

soldo correspondente ao grau merár
quico imediato ao que possuir na ata
va.

§ 1.0 Aplica-se o disposto neste arti
go aos casos previstos nos itens lI, II]
e IV do art. 99, quando, verificada a
incapacidade definitiva, for o bom
beiro-militar considerado inválido, is
to é, impossibilitado total e permanen
temente para qualquer trabalhe.
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§ 2.° Considera-se, para efeito deste
.artigo, grau hierárquico imediato;

a) o de Primeiro-Tenente BM, para
.Aspirante-a-Oficial BM;

b) o de Segundo-Tenente BM; pa
Ta gubtenente BM, Primeiro-Sargento
BM, Segundo-Sargento BM e 'I'erceí
-eo-Sargento BM; e

C) o de Terceiro-Sargento BM, para
'Cabo BM e demais praças constantes
.do Quadro a que se refere o art. 14.

§ 3.0 Aos benefícios previstos neste
.artigo e seus parágrafos poderão ser
acrescidos outros relativos à remune
ração, estabelecidos em leis específí
.cas, desde que o bomberro-rrnhtar, ao
ser reformado, já satisfaça às condi
.ções por elas exigidas.

Art. 102. O bombeiro-militar da
ativa julgado incapaz definitivamen
te por um dos motivos constantes do
item V do art. 99, será reformado:

I - Com remuneração proporclo
nal ao tempo de serviço, se oficial ou
praça. com estabilidade assegurada: e

11 ~ Com remuneração calculada
com base no soldo integral do posto ou
graduação, desde que, com qualquer
tempo de serviço, seja considerado
inválido, isto é, impossibilitado total e
permanentemente para qualquer tra
balho.

Art. 103. O bombeiro-militar refor
mado por incapacida-de definitiva, que
for julgado apto, em inspeção :le saú
de, por Junta Superior, em grau oe re
curso ou revisão, poderá retornar ao
serviço ativo ou ser transferido pau a
reserva remunerada, conforme díspu
ser legislação específica.

§ 1.0 O retorno ao serviço ativo ocor
rerá se o tempo decorrido na situa
ção de reformado não ultrapassar 2
(dois) anos e na forma do disposto 00
§ 1.0 do art. 84.

§ 2.° A transferência para a reserva
remunerada, observado o limite de
idade para a permanência nessa re
serva, ocorrerá se o tempo transcorri
do na situação de reformado ultra
passar 2 (dois) anos.

Art. 104. O bombeiro-militar refor
mado por alienação mental, enquanto
não ocorrer a designação judicial do
curador, terá sua remuneração -ega
aos seus beneficiários, desde que estes
o tenham sob sua guarda e responsa
bilidade e lhe dispensem tratamento
humano e condigno.

§ 1.0 A interdição judicial do DOm
beiro-militar reformado por alienação

mental deverá ser providenciada jun
to ao Ministério Público, por iniciati
va de beneficiários, parentes ou res
ponsáveis até 60 (sessenta) dias a cem
tar da data do ato de reforma.

§ 2'.0 A interdição judicial do bom
beiro-militar e seu internamento em
instituição apropriada, militar ou não,
deverão ser providenciados pela Cor
poração, quando:

a) não houver benefícíárfo, paien
te.s ou responsáveis; ou

b) não forem satisfeitas as condi
ções de tratamento exigidas neste ar
tigo.

§ 3.° Os processos e os atos de regts
tro de interdição do bombeiro-mili
tar terão andamento sumário, serão
instruídos com laudo proferido pela
Junta de Saúde do Corpo de Bombei
ros e isentos de custas.

Art. 105. Para fins do previsto na
presente S-eção, as praças especiais,
constantes do Quad1'o a que 58 refere
o art. 14, são consideradas:

I - Segundo-Tenente BM: 0S As
pirantes-a-Oficial BM;

II - Aspirante a Oficial BM: os
Alunos-Oficiais da Escola de Forma
ção de Oficiais EM, qualquer que seja
o ano;

IH - Terceiro-Sargento EM: os
alunos dos Cursos de Formação de
Sargentos BM; e

IV - Cabos EM; os alunos do Curso
de Formação de Soldados BM.

SEÇÃo III

Da Demissão, da Perda de Posto e da
Patent-e e da Declaração de

Indignidade ou Incompatibilidade
com o Oficialato

Art. 106. A demissão do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, aplica
da exclusivamente aos oficiais. se cfe
tua:

I ~ A pedido; e
11 - Ex oliício,

Art. 107. A demissão a pedido será
concedida mediante requerimento do
interessado;

I ~ Sem indenização aos cofres pú
blicos, quando contar mais de 5 (cin
co) anos de oficialato; e

11 - com indenização das despesas
feitas pelo Distrito Federal, com a sua
pr-eparação e formação, quando contar
menos de 5 (cinco) anos de ofíciala
to.
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§ 1.° No caso de o oficial ter "eito
qualquer curso ou estágio de duração
igualou superior a 6 (seis) e inferior
ou igual a 18 (dezoito) meses, por con
ta do Distrito Federal. e não tendo
decorrido mais de 3 (três) anos de seu
término, a demissão só será concedida
mediante indenização de todas as des
pesas correspondentes ao referido cur
so ou estágio, acrescidas, se for o caso,
das previstas no item Il das diferen-
ças de vencimentos. .

§ 2.° No caso de o oficial ter feito
qualquer CUTSO ou estágio de duração
superior a 18 (dezoito) meses, por con
ta do Distrito Federal, aplicar-se-á o
disposto no parágrafo anterior, se
ainda não houver decorrido .nats de
5 (cinco) anos de seu término.

§ 3.° O cálculo das indenizações a
que se referem o item 11 e os §§ 1.0 e
2.° será efetuado pela Corporação.

§ 4.° O oficial demissionário, a pedi
do, não terá direito a qualquer remu
neração, sendo a sua situação militar
definida pela Lei do Serviço Milt-ar ,

§ 5.° O direito à demissão a pedido
pode ser suspenso na vigência de es
tado de guerra, calamidade pública,
perturbação da ordem interna. estado
da sítio ou em caso de moblhzaçào ,

ATt. 108. O oficial da ativa empos
sado em cargo público permanente, eS
tranho à sua carreira e cuja função
não seja de magistério, será, imedia
tamente, mediante demissão ex ottícío
por esse moti vo, transferido para a
reserva, onde ingressará com o posto
que possuía na ativa e com 35 obriga
ções estabelecidas na Lei do Serviço
Militar. não podendo acumular qual
quer provento doe inatividade com a
remuneração do cargo público perma
nente.

Art. 109. O ofíclal que houver per
dido o posto e a patente será demiti
do ex otticío sem direito a qualquer
remuneração ou indenização e terá a
sua situação militar definida pela Lei
do serviço Militar.

Art. 110. O oficial perderá o posto
e a patente se for declarado indigno
do oficialato ou com ele Incompatível,
por decisão do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, em decorrência de
julgamento a que for submetido.

§ 1.0 O oficial do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal condenado por
tribunal civil ou militar à pena restri
tiva da liberdade individual superior a
2 (dois) anos, por sentença condena
tória passada em julgado, será subme-

tido ao julgamento previsto neste ar
tigo.

§ 2.º O oficial declarado indigno do
Oficialato, ou com ele incompatível,
e condenado a perda do posto e )aten
te só poderá readquirtr a situação de
bombeiro-militar anterior por outra
sentença do tribunal mencionado e
nas condlçôes nela estabelecidas.

Art. 111. Fica sujeito à declaração
de indignidade para o oficialato, ou de
incompatibilidade com o mesmo, 9 ofi
cial que:

I - For condenado, por trib-mal ci
vil ou militar, à pena restrttiva da li
berdade individual superior a 2 (dois)
anos em decorrência de sentença con
denatória passada em julgado;

TI - For condenado, por sentença
passada em julgado. por crimes .Jara
OS quais o Código Penal Militar comi
na essas penas acessórias e por crimes
previstos na legislação especial concer
nente à segurança do Estado;

lI! - Incidir nos casos, previstos em
lei especifica, que motivam o julga
mento por Conselho de Justificaçâo e
neste for considerado culpado; e

IV - Houver perdido a nacionalida
de brasileira.

sEÇÃO IV

Do Licenciamento

Art. "112. O licenciamento do ser
viço ativo, aplicado exclusivamente às
praças, se efetua:

I - a pedido; e
Il - ex otticio,
§ 1° O licenciamento a pedido P~

derá ser concedido, sem que haja
prej uízo para o serviço, à praça en
gajada ou reengajada, desue que con
te, no mínimo, a metade do tempo de
serviço a que se obrigou.

§ 2° O licenciamento ex ojjicio será
feito na forma da legislação especi
fica:

a) por conclusão de tempo de ser-
viço;

b) por conveniência 'lo serviço; e
c) a bem da disciplina,
§ 3° O bombeiro-militar licenciado

não tem direito a qualquer remune
ração e terá a sua situação militar
definida pela Lei do Serviço Mili
tar.

§ 4° O licenciado ex otneto a bem
da disciplina recebera o certificado
de isenção do serviço militar, previsto
na Lei do Serviço. Militar.
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Art. 113. O Aspirante-a-Oficial
BM e as demais praças empossadas
em cargo público permanente, estra
nho à sua carreira e cuja função não
seja de magistério, serão imediata
mente, mediante licenciamento ex
cttício por esse motivo, transferidos
para a reserva com as obrigações es
tabelecidas na Lei do Serviço Mili
tar.

Art. 114. O direito ao licencia
menta a pedido poderá ser suspenso
na vigência de estado de guerra, ca
lamidade pública, perturbação da or
dem interna, estado de sítio ou em
caso de mobilização.

sEÇÃo v

Da Exclusão da Praça a Bem da
Disciplina

Art. 115. A exclusão a bem da
disciplina será aplicada ex ottícto ao
Aspirante-a-Oficial ou às praças com
estabilidade assegurada:

I - sobre as quais houver pronun
ciado tal sentença o conselho Perma
nente de .rusttçe, por haverem sido
condenadas, em sentença passada em
julgado, por aquele Conselho ou tri
bunal civil à pena restritiva da li
berdade individual superior a 2 (dois)
anos ou nos crimes orevu.tos na le
gislação concernente à segurança do
Estado; à pena de qualquer duração;

11 - sobre as quais houver pro
nunciado tal sentença c Conselho
Permanente de Justiça, por haverem
perdido a nacionalidade brasileira; e

UI - que incidirem nos casos que
motivarem o julgamento pelo Conse
lho de Disciplina previsto no artigo
49 e neste forem. considerados culpa
dos ..

Parágrafo único. O Aspirante-a
Oficial BM ou a praça com estabili
dade assegurada que houver sido ex
cluído a .bem da disciplina s6 poderá
readquirir: a situação de bombeiro
militar anterior:

a) por outra sentença do Conselho
Permanente de Justiça, e nas condi
ções nela estabelecidas, se a exclusão
for em. conseqüência. de sentença da
quele Conselho; e

b) por decisão do Comandante-Ge
ral. do Corpo de Bombeiros do Distri
to Federal, se a exclusão for em ccn
seqüência -de ter sido julgado culpado
em Conselho de Disciplina.

Art. 116. W da competência do Co
mandante-Geral do Corpo de Bom-

beiras do Distrito Federal o ato de
exclusão a bem da disciplina do As
pirante-a-Oficial BM, bem como das
praças com estabilidade assegurada.

Art. 117. A exclusão da praça a
bem da disciplina acarreta a perda de
seu grau hierárquico e nãc a isenta
das indenizações dos prejuízos causa
dos à Fazenda do Distrito Federal ou
a terceiros, nem das pensões decor
rentes de sentença judicial.

Parágrafo único. A praça excluí
da a bem da disciplina não terá di
reito a qualquer remuneração ou in
denização e sua situação militar será
definida pela Lei do Serviço Mili
tar.

SEÇÃO VI

Da Deserção

Art. 118. A deserção do bombei
ro-militar acarreta uma interrupção
do serviço de bombeiro-milf tar, com a
conseqüente demissão ex ottícto, para
o oficial, ou exclusão do serviço ati
vo, para a praça.

§ 1" A demissão do oficial ou a
exclusão da praça com estabilidade
assegurada processar-se-á após 1
(um) ano de agregação, S8 não hou
ver captura ou apresentação voluntá
ria antes desse prazo.

§ 2° A praça sem estabilidade asse
gurada será automaticamente excluí
da, após .oricíalmente declarada de
sertora.

§ 3° O bombeiro-militar desertor
que for capturado ou que se apresen
tar voluntariamente, depois de haver
sido demitido ou excluído. será reín
cluído no serviço ativo e a seguir
agregado para se ver processar.

§ 4° A reinclusão em definitivo do
bombeiro-militar de que trata o pa
rágrafo anterior dependerá de sen
tença de Conselho de Justiça.

SEÇÃO VII

Do Falecimento e do Extravio

Art. 119. O falecimento do bom
beiro-militar da ativa acarreta inter
rupção do serviço de borr.beíro-mtli
tar, com o conseqüente desligamento
ou exclusão do serviço ativo. a partir
da data da ocorrência do óbito.

Art. 120. O extravio do bombei
ro-militar da ativa acarreta interrup
ção do serviço de bombeiro-militar.
com o conseqüente afastamento tem-
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pariria do serviço ativo, a partir da
data em que o mesmo for oficialmen
te considerado extraviado.

§ 10 O desligamento' do serviço ativo
será feito 6 (seis) meses a pós a agre
gação por motivo de extravio.

§ 2° Em caso de naufrágio, sinistro
aéreo, catástrofe, calamidade pública
ou outros acidentes oficialmente re
conhecidos, o extravio ou desapareci
mento de bombeiro-militar da ativa
será considerado corno falecimento
.para fins deste Estatuto, tão-logo se:
jam esgotados os prazos máximos de
possível sobrevivência ou quando se
dêem por encerradas as providências
de salvamento.

Art. 121. O reaparecimento de
bombeiro-militar extraviado ou desa
parecido, já desligado do serviço ativo
resulta em sua relnclusão e nova
agregação, enquanto se apuram as
causas que deram origem ac seu afas
tamento.

Parágrafo único. O bombeiro-mili
tar reaparecido será submetido a
Conselho de Justificação ou a Conse
lho de Disciplina, por decisão do GO
vernador do Distrito Federal e do
Comandante-Geral do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal, respectiva
men,te! se assim for cõnsíderado ne
cessano.

CAPíTULO In

Do Tempo de Serviço

Art. 122. Os bombeiros-militares
começam a contar tempo de serviço
no Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal a partir da data de sua in
clusão, matrícula em órgão de for
mação de bombeiros-militares ou no
meaçao para posto ou graduação no
Corpo de Bombeiros.

§ ~.o Considera-se como data de m
clusâo, para os fins deste artigo a do
ato de inclusão em sua organização ele
bombeiros-militares ou a de matricula
em qualquer órgão de formação de
ofi~ia.is ou de praças, ou a. de apresen
taçâo pronto para o serviço, em caso
de nomeação.

§ 2.° O bombeiro-militar reínclutoo
recomeça a contar tempo de serviço
da data de sua reínclusâo.

§. 3." Q~~ndo, por motivo de força
maior ofícialmente reconhecido (m
cêndio, inundação, naufrágio, sln.atro
aéreo e outras calamidades), faltarem
dados para a contagem do tempo de
serviço, caberá ao Comandante-jjeraj

do Corpo de Bombeiros do Dlstrlto
Federal arbitrar o tempo a ser
computado, para cada casa particular
de. acordo com os elementos dispon1:
VeIS.

Ar.t. 123. Na apuração do tempo de
serviço, será feita distinção entre:
I- Tempo de efetivo serviço; e
n - Anos de serviço.

Art. 124. Tempo d-e efetivo S0l"i,'.iÇO
é. o espaço de t-empo, computado dia a
día, entre a data da inclusão e a da
ta-limite estabelecida para a conta...
gem ou a data do desligamento do ser
viço ativo, mesmo que tal espaço de
tempo seja parcelado.

§ 1.0 O tempo passado dia a dia, na
Corporação. pelos bombeiros-miltcares
de que trata o artigo 6.°, será compu
tado como t-empo de efetivo serviço.

§ 2.° Não serão deduzidos do t-empo
de efetivo serviço, além dos afastamen
tos previstos no artigo 1)4. os períodos
em que o bombeiro-militar estiver
afastado do exercício de suas funções
em gozo de licença especial;

§ 3.° Ao tempo de efetivo serviço, rie
que tratam este artigo e parágrafos
anteriores, apurado e totalizado em
dias, será aplicado o divisor 365 (tre
zentos e sessenta e cinco) para a cor
respondente obtenção dos anos de efe
tivo serviço.

Art. 125. "Anos de serviço" é a ex
pressão.que designa o tempo de efeti
vo serviço a que se referem o artrso
124 e seus parágrafos, com os seguii=i
toes acréscimos:

I - Tempo de serviço público fe
deral, estadual ou municipal presta;
do pelo bombeiro.militar anteriormen
te à sua inclusão, matrícula nomea
ção ou reínclusâo ma Corporação;

II - I (um) ano para cada 5 (cinco)
anos de tempo de efetivo serviço pres
tado pelo Oficial do Quadro de Saúde
da Corporação, até que este acréscimo
complete o total de anos de duração
normal correspondente ao seu curso
universitário, sem superposição a qual
quer tempo de serviço de bombeiro
militar ou público eventualmente pres
tado durante a realização deste mesmo
curso;

In - tempo relativo a cada licença
especial não gozada, contada em do
bro;

IV - Tempo relativo a férias não.
gozadas, contado em dobro.

§ 1.0 Os acréscimos a que se referem
os itens I e IV serão computados so-
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mente no momento da passagB!? do
bombeiro-militar à situação de tnatí
vídade e para esse fim.

§ 2.° Os acréscimos a que Se refer-em
os itens TI e III serão computados so~

mente no momento da passagem do
bOmbeiro-militar à sttuaçâo de Inati
vidade e nessa situação, para todos os
efeitos l-egais, inclusive quanto à per
cepção definitiva de gratificação de
tempo de serviço e de adicional de
inatividade.

§ 3.° Não é computável, para efeito
algum, o tempo:

a) que ultrapassar de 1 (um) ano,
contínuo ou não, em licença para era
tamento de saúde de pessoa da famí
lia;

b) passado em licença para. tratar
de interesse particular;

c) passado como desertor;
d) decorrido em cumprimento de pe

na de suspensão do exercício do posto,
graduação. cargo ou função, por sen
tença passada em julgado; e

e) decorrido em cumprimento de
pena restritiva da liberdade, por sen
tença passada em julgado. desde que
não tenha sido concedida suspensão
condicional da pena, quando. ~ntâo, o
tempo correspondente ao penado. da
pena será computado para todos os
efeitos, caso as condições estipuladas
na sentença não o impeçam.

Art. 126. O tempo que o bombeiro
militar passar ou vier a passar afasta
do de suas funções, em consequência
de ferimentos recebidos em acidentes
em serviço, no exercício de missão pro
fissional de bombeiro ou de moléstia
adquirida no exercício de qualquer
função de bombeiro-militar. será
computado como se ele o tivesse pas
sado no exercício efetivo daquelas
funções.

.l ..ct , 127. A participação do bom
beiro-militar em atividades dependen
tes ou decorrentes das operações de
guerra será regulada em legislação es
pecífica.

Art. 128. O tempo de serviço dos
bombeiros-militares beneficiados por
anistia será contado como estabelecer
o ato legal que a conceder.

Art. 129. A data-limite estabelecida
para final da contagem dos anos de
serviço, para fins de passagem para
a inatividade, será a do desligamento
do serviço ativo.

Parágrafo único. A data-limite não
poderá exceder de 45 (quarenta e ctn
co) dias. dos quais o máximo de 15
(quinze) no órgão encarregado de efe
tivar a transferência, da data da pu
blicação do ato de transferência .J.:'l.!'>:\. a
reserva remunerada ou reforma, em
Diário Oficial ou Boletim da Corpora
ção, considerando sempre a primeira
publicação oficial.

Art. 130. Na contagem dos anos de
serviço não poderá ser computada
qualquer superposição ias tempos de
serviço público (federal, estadual e
municipal ou passado em administra
ção indireta) entre si, nem com os
acréscimos de tempo. para os possuído
res de curso universitário, e nem com
o tempo de serviço computável após a
inclusão, matrícula ou nomeação.

CAPíTULO IV

Do Casamento

Art. 131. O bombeiro-militar da ati
va pode contrair mateimônlo. desde
que observada a legislação civil espe
cífica. I

ê 1.0 E' vedado o casamento, salvo
em casos excepcionais, a critério do
Comandante-Geral da Corporação:

a) aos Aspirantes a Oficial BM;
b) aos Alunos da Escola de Forma

ção de Oficiais EM;
c) aos Soldados de Primeira Classe

EM com rrienos de 3 (três) anos de
praça; e

d) aos Soldados de Segunda Clusse
BM.

§ 2.° O casamento do bombeiro-mi
litar com mulher estrangeira somente
poderá ser realizado após a autoriza
ção do Comandante-Geral da Corpo
ração.

Art. 132. Os bombeiros-míhtares
que contraírem matrfmômo em ãesa
cordo com o parágrafo 1.0, do artigo
anterior, serão excluídos sem díreíto a
qualquer remuneração ou Indeniza
ção.

CAPíTULO V

Das Recompensas e das Dispensas de
Serviço

Art. 133. As recompensas constituem
reconhecimento dos bons serviços nres
tados pelos bombeiros-militares.

§ 1.0 São considerados como recorri
pensas:

a) prêmio de Honra ao Mérito;
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b) condecorações por serviços pres-
tados; ~ .

c) elogios, louvores e referêncías .:10-
glosas; e .

d) dispensas de serviço,

§ 2:. 0 As recompensas serão concedi
das de acordo com as normas estabe
lecidas em legislação específica.

Art. 134. As dispensas de ser/iço
são autorizações concedidas aos bom
beiros-militares para afastamento t.o.:.
tal do serviço, em caráter temporário.

Art. 135. As dispensas de serviço
podem ser concedidas a05 bombeíros
militares:

I - Como recompensa;
II - Para desconto em férias; e
lI! - Em decorrência de prescr'cão

médica.

Parágrafo único. AJ3 dispensas de
serviço serão concedidas com a remu
neração integral e computadas como
tempo de efetivo serviço.

TITULO V

Das disposições tinaiu e transitórias

ou graduação a que seria promovido
em decorrência da aplicação das refe
rL.as 'leis.

Parágrafo único. A remuneração de
inatividade assegurada neste artigo
não poderá exceder, em nenhum caso,
a qUe caberia ao bombeíro-milltat, se
fosse ele promovido até 2 (dois) graus
hierárquicos acima daquele que tiver
por ocasião do processamento de sua
transferência para a reserva remune
rada. ou reforma, incluindo-se nesta
limitação a aplicação do disposto no
parágrafo único, do arbígo 50, e no ar
tigo 101 e seu parágrafo 1.0.

Art. 139. Fica assegurada ao bom
beiro-militar que, na data de 10 de ou
tubro de 1966, contava 20 (vinte) ou
mais anos de efetivo serviço o direito
a transferência, a pedido, para a re
serva remunerada a paetir da data em
que completou ou venha a completar
25 (vinte e cinco) anos de tempo de
efetivo serviço.

Art. 140. Após a vigência do presen
te Estatuto serão a ele ajustados to
dos os dispositivos legais e regula
mentares que com ele tenham perti
nência.

Generalidades

TíTULO I

LEI N.o 6.023 - DE 3 DE JANEIRO
DE 1974

O Presidente da República
Faço saber que o Senado Federal

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

de 1974;
e 86.9 da

3 de janeiro
Independência

Art. 141. O pr-esente Estatuto entra
em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as dísposiçôes em
contrário.

Brasília,
153.° da
República.

EMíLIO G. MÉDICI
Alfredo Buzaid

Art. I" O presente Estatuto regula
a situação, obrigações, deveres, di
reitos e prerrogativas dos policiais
militares da Polícia Militar do Dís-
trtto Federal. '

Dispõe sobre o Estatuto dos poticuus
militares da polícia MHitar .. do Dis
trito eeaerat, e dá outras -prcruiêti-
cías, .

Art. 136. E' vedado o uso, por parte
de organização civil, de designações
que possam 'sugerir sua vinculação ao
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral. .

Parágrafo único. Excetuam-se das
prescrições deste artigo as associações,
clubes círculos e outros que congre
gam membros da Corporação e que se
destinam, exclusivamente, a promove'!'
intercâmbio social e assistencial entre
os bombeiros-militares e seus familia
res e entre essses e a sociedade civil
local.

Art. 137. Os atuais dispositivos que
não estiverem dentro das denomina
ções básicas prescritas neste Estatuto
serão imediatamente ajustados.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo será objeto de regulamentação.

ATt. 138. Ao bombeiro-militar bene
ficiado por uma ou mais das, Leis ns.
288, de 8 de junho de 1948; 616, de 2
de fevereiro de 1949; 1.156, de 12 ue
julho de 1950; e 1.267, de 9 de dezem
bro de 1950. e que. em virtude do dis
posto no artigo 61 desta Lei, não mais
usufruirá as promoções previstas na
quelas Leis, fica assegurada, por oca
sião da transferência para a reserva
remunerada ou da reforma, a remune
ração' de inatividade relativa ao posto
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Art. 20 A Polícia Mihtar do Distri
to Federal, subordinada ao Secreta...
rio de Segurança Pública, é uma íns
tdtuição. considerada Força Auxiliar,
Reserva do Exército, destinada 8 ma
nutenção da ordem pública e segu..
rança interna de Distrito Federal. P.
tem como competência básica, PO
âmbito de sua jurisdição:

a) executar com exclusívldade, re-s
salvadas as missões peculiares das
Forças Armadas e os casos estabele
cidos em legislação especifica, o poli
ciamento ostensivo, fardado, planeja
do pelas autoridades policiais compe
tentes, a fim de assegurar o cumpri
mento da lei, a manutenção da ordem
pública e o exercício dos poderes
constituídos;

b) atuar de maneira preventiva
como força de dissuasão, em locais ou
áreas específicas, onde se presuma
ser possível a perturbação da ordem;

c) atuar de maneira repressiva em
caso de perturbação da ordem, prece
dendo o eventual emprego das Fcr
ças Armadas;

d) atender à convocação do GOver
no Federal, em caso de guerra cxtor
na ou para prevenir ou reprimir gra
ve subversão da ordem ou ameaça de
sua irrupção, subordinando-se ao Co
mando das Regiões Militares para em
prego em SU8.S atribuições de Polícia
Militar e como partdclpante da defesa
territorial,

Art. 30 Os membros da Polícia Mi
litar, em razão de sua destinação
constitucional. natureza e organiza
ção, formam uma categoria especial
de servidores públicos do Distrito Fe..
deral denominados Políclais-Mílita
rea.

§ lo Os Políclaís-Mllltares encon
tram-se em uma das seguintes situa
ções:

a) na ativa, quando:
I - Policiais-Militares de carreira;
II - incluídos na Polícia-Militar,

voluntariamente, durante Os prazos a
que se obrigam servir;

III - componentes da Reserva Re
munerada da Policia Militar, convo
cados; e,

IV - alunos de órgão de formação
de policiais-militares,

b) na tnatlvídade, quando:

I - na reserva remunerada, perce
bendo remuneração do Distrito Fe
deral e sujeitos à prestação de servi
ÇO na ativa, mediante convocação; e,

TI - reformados, tendo passado por
uma das situações anteriores, estiverem
dispensados, definitivamente, da pres
tação de serviço na ativa, continuan
do, entretanto, a perceber remunera
ção do Distrito Federal.

§ 20 Os Pollclals-Milltares de car
reira são os que, no desempenho vo
luntário e permanente do serviço po
licial-militar, têm vitallctedade asse
gurada ou presumida.

Art. 40 O serviço policial-militar
consiste no exercícto de atividades
inerentes à Polícia Militar e compre
ende todos os encargos previstos na
legislação específica, relacionados com
a manutenção da ordem pública no
Distrito Federal.

Art. 50 A carreira policial-militar é
caracterizada pela atividade continua
da e inteiramente: devotada às fina
lidades precípuas da Polícia Militar,
denominada atividade pclíctnl-milítar-,

§ 10 A carreira policial-militar, prt
vativa do Policial-Militar em ativida
de, inicia-se com o Ingresse na Poli
cia Militar e obedece à seqüência de
graus hierárquicos.

§ 20 ~ privativa de brasileiro nato
a carreira de Oficial da Policia Mili
tar.

Art. 60 São equivalentes as expres
sões "na ativa", "da ativa", "em ser
viço ativo", "em serviço na ativa",
"em serviço", "em atividade" "em
atividade policial-militar", contendas
aos Pollcíaís-Mílltares no desempenho
de cargo, comissão, encargo, incum
bência ou missão, serviço ou atividade
policial-militar. ou considerada de na
tureza policial-militar, nas organiza-
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ções policiais-militares da P<:>1íc!::t Mi
litar, bem como em outros orgacs do
Governo do Distrito Feder-al ou da
União, quando previstos em le~ ou
regulamento.

Art. 7° A condição jurídica dos Pc
Iíciaís-Militares do Distrito b'ederal é
definida pelos dispositivos cO!cstitucio
nais que lhes forem aplicáveis, por
este Estatuto, pelas IE')s e pelos regu
lamentos que lhes outorgam direitos
e prerrogativas e lhes impõem deve
res e obrrgações .

Art. 8° O disposto neste Estatuto
aplica-se, no que couber, aos Policiais
Militares reformados e aos da, Reserva
Remunerada.

Art. 9" Além da convocação com
pulsória. prevista no item I, letra b,
do art. 3° deste Estatuto, os integran
tes da Reserva Remunerada poderão,
ainda, ser convocados para o serviço
ativo, em caráter transitório e medi
ante aceitação voluntárta .

CAPíTULO I

Do Ingresso na Polícia Mil1tar

Art. 10. O ingresso na Policia Mi
Iitar é facultado a todos cs brasilei
ros sem distinção de raça ou de cren
ça 'religiosa, mediante inclusão, ma
tricula ou nomeação. observadas as
condições prescritas neste Estatuto,
e.UI leis e regulamentos da Corporação,
ressalvado o disposto no § 2°, do ar
tigo 5"

Art. 11. Para a admlasâo nos esta
belecimentos de ensino polictal-mllitar
destinados à Iormaçàc de oãctats e
graduados, além das condições rela,
tavas a nacionalidade. idade, aptidão
intelectual, capacidade física e, Ido
neidade moral, é necessário que O
candidato não exerça ou tenha exer
cido atividades prejudlcla.ls ou peri
gosas à Segurança Nacional.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo e no anterior aplica-se aos can
didatos ao ingresso nos Quadros de
Oficiais em que é exigido diploma de
estabelecimento de ensino superior re
conhecido pelo Governo Federal e aos
candidatos a Soldado da Polícia Mi
litar ..

Art. 12. A inclusão nas Quadros da
Polícia Militar obedecerá ao volunta
riado, de acordo com este Estatuto e
Regulamentos da Corporação, respei
tadas as prescrições da Lei do Ser
viço Militar e seu Regulamento.

CAPíTULO II

Da Hierarquia POlicial MilZtar e da
Disciplina

Art. 13. A hierarquia e a discipli
na são a base Institucional da Polícia
Miiitar, crescendo a autoridade e a
responsabllídade com a elevação do
grau hierárquico.

§ 1" A hierarquia e a ordenação
da autoridade, em níveis diferentes,
dentro 'da estrutura da Polícia Mili
tar por posto ou graduações. Dentro
de um mesmo posto ou graduação, a
ordenação faz-se pela antiguidade
nestes, sendo o respeito a hierarquia
consubstanciado no espírito de ece
tamento à seqüência da autoridade.

§ 2° Disciplina é a rigorosa obser
vância e acatamento integral da le
gislação que fundamenta o organismo
policial-militar e coordena seu fun
cionamento regular e harmônico, tra
duzindo-se pelo perfeito cumprimento
do dever por parte de todos e de cada
Um dos componentes desse organismo.

§ 3" A disciplina e o respeito à hie
rarquia devem ser mantidos em rodas
as circunstâncias pelos Pollciaís-Mllí
tares em atividade ou na inatividade.

Art. 14. Círculos Hierárquicos
são ámbitos de convivência entre os
Pclícíaís-Militares da mesma catego
ria e têm a finalidade de desenvolver
o espír-ito de camaradagem, em am
bíen te de estima e confiança sem pre
juizo do respeito mútuo.

Art. 15. Os Circulas Hierárquicos
e a escala hierárquica na Polícia-Mi
mar são os fixados nos parágrafos e
quadro seguinte:
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Circulo e ii:scala Hielcírquica na pOlícia Militar

61

HIERARQUIZAÇ1l.0

Círculo de Oticicus

Circulo de Oficiais Superiores

Círculo de Oficiais Intermediários

Circulo de Oficiais Subalternos

POSTOS E GRADUAÇOES

POstos

Coronel PM
Tenente-Coronel PM
Major PM

Capitão PM

Primeiro-Tenente PM
Segundo-Tenente PM

Praças ESp(jciais

Freqüentam o Círculo de Oficiais
Subalternos Aspirante-a-Oficial PM

Excepcionalmente ou em
ciaís. têm acesso ao
Oficiais

reuniões 80-
Círculo de

Aluno-Oífclal PM

CP cuío de Praças

Círculo de subtenentes e Sargentos

Circulo de Cabos

§ 1" Posto é o grau hierárquico do
Oficial, conferido por ato do Governa
dor do Distr-ito Federal e confirmado
em Carta Patente.

- § 2" Graduação é o grau hierárqui
CO da praça, conferida pelo Ccman
dante-Geral da Corporação.

§ 39 Os Aspirantes-a-Oficial PM e
alunog de Escola de Formação de Ofi
cial Policial-Militar são denominados
praças especiais.

§ 4" Os graus hierárquicos inicial
e final, dos diversos quadros de ofi
ciais e praças são fixados, separada
mente; para cada caso, em Lei de
Píxaçâo -de Bretívo.

Graduações

Subtenente PM
1'" Sargento PM
2" Sargento PM
3" Sargento PM

Cabo PM
Soldado de 10 Classe
Soldado de 20 Classe

§ 5° Sempre- que o Policial-Mi11tar
da Reserva Remunerada ou reforma
do fizer uso do POStD ou graduação,
deverá fazê-lo com as abreviaturas
respectivas de sua situação.

Art. 16 A precedência entre os Po
liciais-Militares da atava, do mesmo
grau hierárquico, é assegurada pela
antiguidade no posto ou graduação,
salvo nos casos de precedência furto
cíonal estabelecida em lei ou regula
mento.

§ 1" A antigüidade em cada posto
ou graduação é contada a partir da.
data da assinatura do ato da resoec,
Uva -promoção, nomeação, declaração
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ou inclusão, salvo quando estiver ta
xativamente fixada outra data.

§ 20 No caso de ser igual a anti
güídade, referida n? parágrafo ante
rior, ê ela estabelecida:

a) entre os Policiais-Militares do
mesmo Quadro, pela posição nas res
pectivas escalas numér~cas e nos al
manaques da Corporação; ....

b) nos demais casos, pela antigüí
dade no posto ou graduação anterfor ;
se, ainda assim, subsistir a Igualdade
de: antigüidade, recorrer-se-á, sucessi
vamente, aos graus hierárquicos an
teriores, à data de praça e à data de
nascimento para deüntr e precedên
cia e, neste último caso, o mais ve
lho será considerado o mais antigo;

c) entre os alunos ue um mesmo
órgão de formação de Policiais-Milita
res, de acordo com o regulamento do
respectivo órgão, se não estiverem E';5
pecificamente enquadrados nas letras
"a" e "b".

§ 30 Em igualdade de posto ou gra
duação, os Policiais-Militares em ati
vidade. têm precedência sobre Os da
inatividade.

§ 40 Em igualdade de posto ou gra
duação, a precedência entre os Poli
ciais-Militares de carreira na ativa e
os da reserva remunerada, quando es
ttverem convocados, é definida pelo
tempo de efetivo serviço no posto ou
graduação.

§ 50 Nos casos de nomeação coletiva
a hierarquia será definida em conse
qüência dOS resultados do concurso a
que foram submetidos os candidatos
à Policia Militar.

Art. 17. A precedência entre as pra
ças especiais e as demais praças é as
sim regulada:

I - os Aspirantes-a-Oficial PM têm
precedência sobre as demais praças e
freqüentam o Circulo de Oficiais su
balternos;

II - 0.<;. alunos de Escola de Forma
ção de Oficiais têm precedência sobre
os Subtenentes PM;

lU - os alunos do Curso de Forma
ÇM de Sargentos são equiparados aos
Cabos PM.

Art. 18. Na Policia Militar será
organizado o registro de todos os ofi
ciads e graduados, em atividades. cujos
resumos constarão dos Almanaques da
corporação.

§ 1.0 Os Almanaques, um para Ofi
ciais e Asplrantes-a-Ofíclal e outro
para Bubtenentes e Sargentos da Polí-

ela Militar conterão, respectivamente,
a relação nominal de todos os Oficiam,
Aspírantes-a-Ofícíal, Subtenentes e
Sargentos. em atividade, distribuídos
por seus Quadros, de acordo com seus
postos, graduações e antigüidade,

§ 2.0 A Policia Militar manterá um
registro de todos os dados referentes
ao pessoal da ativa e da reserva re
munerada. dentro das respectivas es
calas numéricas, segundo Instruções
baixadas pelo Comandante-Geral,

Art. 19. Os alunos da Escola de
Formação de Oficiais da Polícia Mi
litar, ao finai do curso. serão decle
rados Aspirantes-a-Oficial PM por
ato do Comandante-Geral. na forma
especificada em regulamento.

Art. 20. O ingr-esso no Quadro de
Oficiais será por promoção do Aspí
rante-a-Oflcial PM para o Quadro de
Oficiais combatentes; pela promoção
do Bubtenente PM. quando se tratar
do Quadro de Oficiais Especialistas,
de Administração ou de Músicos e,
mediante concurso entre diplomados
por Faculdades civis reconhecidas pelo
Governo Federal, quando destinados
aos Quadros que exijam este requisito.

CAPíTULO lI!

Do Cargo e da Função Policial
Militar

Art. 21. Cargo Policial-Militar é
aquele que só pode ser exercido por
Policial-Militar em serviço ativo.

§ 1.0 O cargo policial-militar <:\I
que se refere este artigo é o que se
encontra especificado nos Quadros de
Organização, caracterizado ou defini
do como tal em outras disposições le
gais.

§ 2.0 A cada cargo policial-milita-r
corresponde um conjunto de atribui
ções, deveres e responsabilidades que
se constituem em obrlgaçôes do res
pectivo titular.

§ 3,0 As obrigações inerentes ao
cargo policial-militar devem ser com
patíveis com o correspondente grau
hierárquico e definidas em legislação
ou regulamentação especifica.

Art. 22. Os cargos polícíais-mtlíta
res são provídcs com pessoal que sa
tisfizer aos requisitos de grau hierar
quico e de qualificação exigidos para
o seu desempenho.

Parágrafo único. O provimento de
cargo policial-militar se faz por ato
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de nomeação. de designação O"J. deter
minação expressa de autoridade com
petente.

Art. 23. O cargo policial-militar é
considerado vago a partir de sua
criação ou desde o momento em que
o Polici311-Militar exonerado, dispen
sado ou que tenha recebido determi
nação expressa de autoridade compe
tente, o deixa e até que outro Policial
Militar tome posse, de acordo com as
normas de provimento previstas no
parágrafo único do artigo 22.

parágrafo único. Considerem-se tam
bém vagos os cargos policiais-milita
res cujos ocupantes:

a) tenham falecido;
b) tenham sido declarados extravia

dos; e,
C) tenham sido considerados deser

tores.
Art. 24. Função Policlal-MlIitar é

o exercício das obrigações inerentes
ao cargo policial-militar.

Art. 25. Dentro de uma mesma Or
ganização Policial-Militar, a seqüência
de substituições para assumir cargo
ou responder por funções, bem como
as normas. atribuições e responsaot
Iídades relativas. são estabelecidas na
legislação específica, respeitadas a
precedência e a quallfícaçâo exigida
para ° cargo ou para o exercício da
função.

Art. 26. O Policial-Militar, ocupan
te de cargo provido em caráter ere..,
tívo ou interino, de acordo com o pa
rágrafo único do artigo 22, faz jus ao
soldo, gratificações e índentzações
correspondentes ao cargo, conforme
previsto em lei.

Art. 27. As obrigações que, pela
generalidade, pecultarídade, duração,
vulto ou natureza. não são cataloga
das como posições tituladas em Qua
dros de Orgamzação ou dispositivo le
gal são cumpridas como encargo, co
missão, incumbência, serviço ou ati
vidade poücíar-muner, ou considera
das de natureza policial-militar.

Parágrafo único. Aplica-se, no que
COUber, ao encargo, incumbência, co
missão, serviço ou atividade policial
militar. ou considerada de natureza
policial-militar, o disposto neste Capi
tulo para cargo polícíal-müítar .

TiTULO 11

Das Obrigações e dos Deveres
Policiais-Militares

CAPíTULO I

Das Obrigações Policiais-Militares

SEÇÃO I

Do Valor Policial-MUitar

Art. 28. São manlfestaçôes essen
cíaís do valor policial-militar:

I - O patriotismo traduzido pela
vontade inabalável de cumprir o de
ver policial-militar e solene juramento
de fidelidade à Pátria, até com o sa
crifício d3J própria vida;

11 - o civismo e o culto das tradi
ções históricas;

IH - a fé na missão elevada da.
Polícia Militar;

IV - o amor à profissão e o entu
siasmo com que a exerce;

V - o aprimoramento técnico-pro
fissional;

VI - o espirito de corpo e orgulho
pela Corporação.

SEÇÃo II

Da Etica Policial-Militar

Art. 29·. O sentimento <lo dever.
o pundonor policial-militar e o decoro
da classe impõem, a cada um dos in
tegrantes da Polícia Militar, conduta
moral e profissional írrepreensfveís,
com observância dos seguintes precei
tos da ética pohcial-mílíter:

I - amar a verdade e a responsa
bilidade como fundamentos da digni
dade pessoal;

II - exercer. com autoridade, efi
ciência e probidade, as funções que lhe
couberem em decorrência do cargo;

lU - respeitar a dignidade da pes
soa humana;

IV - cumprir e fazer cumprir as
leis, os regulamentos. as instruções e
as ordens das autoridades competen
tes;

V - ser justo e imparcial nos jul
gamentos dos atos e I12l apreciação do
mérito dos subordinados;

VI - zelar pelo preparo próprio,
moral, intelectual e fisico e, também,
pelo dos subordinados, tendo em vi'3:"
ta o cumprimento da missão comum;

VII - empregar todas as suas ener
gias em beneficio do serviço:
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VIII - praticar a camaradagem e
desenvolver, permanentemente, o es
pírito de cooperação;

IX ~ ser discreto em suas atitudes
e maneiras. e em sua linguagem escri
te e falada;

X - abster-se de tratar. fora do
âmbito apropriado, de matéria relati
V3. à Segurança Nacional, seja de ca.
ráter sigiloso ou não;

XI - acata-r as autoridades civis;
XII - cumprir seus deveres de ci

dadão;
XIII - proceder de maneira ilibada

na vida pública e na particular;
XIV - observar as normas de boa

educação;
XV - gerantlr assistência moral e

material ao seu lar e conduzir-se como
chefe de família modelar;

XVI - conduzir-se, mesmo fora do
serviço ou na inatividade, de modo que
não sejam prejudicados os princípios
da disciplina, do respeito e do decoro
policial-militar;

XVII - abster-se de raeer uso do
posto ou graduação para obter facili
dades pessoais de qualquer natureza
ou para encaminhar negócios parti..
calares ou de terceiros;

XVIII - abster-se o policiel-milítar
em inatividade do uso das designações
hierárquicas quando:

a) em atividade político-partidária;
b) em atividades comerciais;
C) em atividades índustriads:
d> para discutir ou provocar dis

cussões pela imprensa a respeito de
assuntos políticos ou pohcíals-mllíta
res, excetuando-se as de natureza ex
clusivamente técnica, se devídemente
autorizado; e,

e) no exercício de funções de natu
reza não policial-militar, mesmo ofi
ciais.

XIX - zelar pelo bom nome da Po
lícia Militar e de cada um de seus
integrantes, obedecendo e fazendo obe
decer 8)OS preceitos da ética policial
militar.

Art. 30. Ao Policial-Militar da atl
ve, ressalvado o disposto nos §§ 2.° e
3.° deste artigo, é vedado comerciar ou
tomar parte na administração ou ge
rência de sociedade 0:.1 dela ser sócio
ou .participar, exceto como acionista
ou quotista em sociedade anônima ou
por quotas de responsabilidade limi
tada.

§ 1.<1 Os integrantes da Reserva
Remunerada. quando convocados, fi
cam proibidos de tratar, nas Organi-

zações Policiais-Militares e nas repar
tições públicas clvís, de interesse de
organizações ou empresas privadas de
qualquer natureza.

§ 2.° Os Pclíclads-Míhtares. em ati
vidade, podem exercer diretamente a.
gestão de seus bens, desde que não
infrinjam o disposto no presente ar
tigo.

§ 3.° No intuito de desenvolver a
prática profissional dos oficiais tltu
lados do Quadro de Saúde, é-lhes per
mitido o exercício de atividade técni
co-profissional. no meio civil, desde
que tal prática não prejudique o ser
viço.

Art. 31. O Comandante-Gerel po
derá determinar aos Pollciais-Milíba
reg da ativa que, no interesse da sal.
vaguarda da dignidade dos mesmos
informem sobre a origem e natureza
dos seus bens, sempre que houver ra
zões que recomendem tal medida.

CAPíTULO Ir

Dos Deveres Policiais-Militares

Art. 32. São deveres dos policiais
militares:

I - A dedicação integral ao servi
co policial-militar e a fidelidade à
instituição a que pertencer, mesmo
COm o sacrifício da própria vida;
II - o culto aos símbolos nacío

nais;
III - a probidade e lealdade em

todas as circunstâncias;
IV - a disciplina e o respeito à

hierarquia;
V - o rigoroso cumprimento das

obrigações e ordens; e,
VI - a obrigação de tratar o su

bordinado dignamente e com urbaní
dade.

SEÇÃO I

Do Compromisso Policial-Militar

Art. 33. Todo cidadão, após íngres..
sar na Polícia Militar, mediante in;'
clusâo, matricula ou nomeação, pres
tará compromisso de honra, no qual
afirmará a, sua aceitação consciente
das obrigações e dos deveres policiais
militares e manifestará a sua firme
disposição de bem cumpri-los.

Art. 34. O compromisso do incluí
do, do matriculado e do nomeado a
que se refere o artigo anterior, terá
caráter solene e será prestado na pre-
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sençe de tropa, tão logo o Policial
Militar tenha adquirido um grau de
instrução compatível com o perfeito
entendimento de seus deveres corno in
tegrante da Polícia Militar, conforme
os seguintes dizeres: "Ao ingressar
na polícia Militar do Distrito Federal.
prometo regular a minha conduta
pelos preceitos da moral, cumprir rt
gorosamente as ordens das autorida
des a que estiver subordinado e dedi
car-me Inteiramente ao serviço polí
oial-müitar. à manutenção da ordem
pública e à segurança da comunidade
mesmo com o risco da própria vida".

§ 1.0 O compromisso do Aspirante
a-Oficial é prestado na Escola de For
mação de Oficiais, sendo o cerimonial
feito de acordo com o regulamento
daquele estabelecimento de ensino.

§ 2.° O compromisso como Oficial,
quando houver, terá os seguintes di
zeres: "Perante a Bandeira do Brasil
e pela minha honra, prometo cumprir
os deveres de Oficial da Polícia Mili
tar do Distrito Federal e dedicar-me
inteiramente ao seu serviço".

SEÇÃO II

Do comando e da Subordinação

Art. 35. Comando é a soma de au
toridade, deveres e responsabilidades
de que o Policial-Militar é investido
legalmente, quando conduz homens ou
dirige uma Organização polícíal-Mlli
tal'. O comando é vinculado ao greu
hierárquico e constitui uma prerroga
tiva impessoal, na qual se define e
caracteriza o chefe.

§ 1.° compete ao Comando da Polí
cia. Militar planejar o emprego da
Corporação no campo do planejamen
to ostensivo e outras ações preventi
vas ou repressivas;

§ 2.° Aplica-se à Direção e à Chefia
da Organização Policial-Militar. no
que couber, o estabelecido para Co
mando.

Art. 36. A subordinação não are-e,
de modo algum, a dignidade pessoal
do Policial-Militar e decorre, exclusi
vamente, da estrutura hierarquizada
da Polícia Militar.

Art. 37. O Oficial é preparado, ao
longo da carreira, para o exercício do
Comando, da Chefia e da Direção das
Organizações Policiais-Militares.

Art. 38. Os Subtenentes e os Sar
gentos auxiliam ou complementam as

atividades dos Oficiais, quer no ades
tramento e no emprego de meios, quer
na instrução e na administração.

Parágrafo único. No exercício das
atividades mencionadas neste artigo e
no comando de elementos subordina
dos. os subtenentes e os Sargentos
deverão impor-se pela lealdade, pelo
exemplo e pela capacidade técnico
profíssíonal, íncumbíndo-Ihes assegu
rar a observância minuciosa e inin
terrupta da-s ordens, das regras do
serviço e das normas operativas pelas
praças que lhes estiverem diretamente
subordinadas e a manutenção da coe
são e do morel das mesmas praças em
todas as circunstâncias.

Art. 39. Os Cabos e Soldados são
essencialmente elementos de execução.

Art. 40. As praças especiais cabe
a rigorosa observância das prescrições
dos regulamentos do estabelecimento
de ensino policial-militar onde estive
rem matrtculadas, exigindo-se-lhes in
teira dedicação ao estudo e ao apren
dizado técnico-profissional.

Art. 41. Ao Policial-Militar cabe a
responsabrlídade integral pelas deci
sões que tomar, pelas ordens que emi
tir e pelos atos que praticar.

CAPíTULO UI

Da Violação das Obrigações e dos
Deveres policiais_Militare.~

Art. 42. A violação das obrigações
ou dos deveres policiais-militares cons
tituirá crime, contravenção ou trans
gressão disciplinar, conforme dispuse
rem a legislação 0:1 regulamentação
específicas.

§ 1.0 A violação dos preceitos da
ética policial-militar é tão mais grave
quanto mais elevado for o grau hie
rárquico de quem acometer.

§ 2.° No concurso de crime mili
tar e de contravenção ou de transgres
são disciplinar, será aplicada somente
a pena relativa ao crime.

Art. 43. A inobservância ou falta
de exação no cumprimento dos deveres
especificados nas leis e regulamentos
acarreta, para o Pclícial-Míliter. res
ponsabilidade funcional, pecuniária,
disciplinar ou penal, consoante a Ie
glalação sspecífica em vigor.

Parágrafo único. A apuração da
responsabilidade funcional, pecuniá
ria, disciplinar ou penal poderá. con
cluir pela incompatibilidade do poli-
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cial-Militar com o cargo ou pela ín
capacidade do exercício. das funções
polícíaís-míütares a ele ínerentes ,

Art. 44. O policial-Militar que, por
sua atuação, se tornar incompatível
com o cargo, ou demonstrar íncapací
dade no exercício de funções pohcíais
militares a ele inerentes, será aresta
do do cargo.

ê 1.0 São competentes para deter
minar o imediato afastamento do CM
go ou o impedimento do exercício da
função:

a) O Governador do Distrito Fe
deral;

b) O Secretário de Segurança Pú
blica do Distrito Federal;

C) O Comandante-Geral;
d) Os Comandantes, os Chefes e 08

Diretores, na conformidade da legts
Iação ou regulamentação especifica so
bre a matéria.

§ 2.° O Policial-Militar afastado do
cargo, nas condições mencionadas nes
te artigo, ficará priva-do do exercício
de qualquer função polícial-milltar até
a solução do processo ou das provi
dências legais que couberem no caso.

Art. 45. São proibidas quaisquer
manifestações coletivas, tanto sobre
atos de superiores, quanto as de ca
ráter reivindicatório.

SEÇÃo I

Dos Crimes Militares

Art. 46. Aplicam-se, no que cou
ber, aos Policiais-Militares, as dispo
sições estabelecidas no Código Penal
Militar.

SEÇÃO II

Das Transgressões Disciplinares

Ar-t. 47. O Regulamento Disciplinar
da Polícia Militar eepeclfícará e elas
síflcará as transgressões e estabelece
rá as normas relativas a amplitude 'e
aplicação das penas disciplinares, a
classifícação do comportamento polí
ciel-míhtar e a ínterposíçâo de recur
80S contra as penas disciplinares.

§ 1:~ A pena disciplinar de deten
ção ou prisão não pode ultrapassar de
trinta dias.

§ 2.° A praça especial aplicam-se
também, as disposições disciplinares
previstas no regulamento do estabe
lecimento de ensino onde estiver ma
trfculada..

SEÇÃo UI

Dos Conselhos de Justificação e
de Disciplina

Art. 48. O Oficial, presumivelmente
incapaz de permanecer como Policial
Militar da ativa, será, na forma da
legislação específica, submetido a Con
selho de Justificação.

§ L" O Oficial, ao ser submetido a
Conselho de Justificação, poderá ser
afastado do exercício de suas funções
automaticamente ou a critério do Co
mandante-Geral. conforme estabeleci
do em lei específica.

§ 2.,° Compete ao Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal julgar os pro
cessos oriundos dos Conselhos de Jus
tificação, na forma estabelecida em
lei específica.

§ 3.° O Conselho de Justificação
também poderá ser aplicado MS Ofí
ciats reformadas ou da Reserva Remu
'nerada .

Art. 49. O Aspirante-a-Oficial PM,
bem como as praças com estabilidade
assegurada, presumivelmente íncapa
z.es de permanecerem como Políciaís
Militares da ativa, serão submetidos a
Conselho de Disciplina, na forma da
legislação específica.

§ 1.° O Asplrante-a-Ofícíal PM e as
praças com estabthdade assegurada, ao
serem submetidos a Conselho de Dts
clplína serão afastados das atividades
que estíverem exercendo.

ê 2.° Compete ao Comandante-Ge
ral da Polícia Militar julgar, em últi
ma instância, os processos oriundos
dos Conselhos de Disciplina convoca
cos no âmbito da Corporação.

§ 3.° O Conselho de Disciplina
também poderá ser aplicado às praças
reformadas e na Reserva Remune
rada.

TiTULO 111

Dos Direitos e das Prerrogativas dos
Policiais-Militares

CAPíTULO I

Dos Direitos

Art. 50. São direitos dos Polícíaís
Militares:

I - A garantia da patente, em toda
sua plenitude, com as vantagens, prer
rogativas e deveres a ela inerentes;



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 57

II ~ a percepção de remuneração
correspondente a...... grau Iríerárquíco
superior ou melhoria da mesma Quan
do ao ser transferido para a inati
vidade, contar mais de 35 (trinta e
cinco) anos de serv.co. .se Oficial, e
mais de 30 (trinta) anos de serviço
se praça; e

UI - nas condições ou nas limita
ções impostas na regtslação ou regu
lamentação específica:

a) a estabilldáde, quando praça com
10 (dez) ou mais anos de tempo de
efetivo serviço;

b) o uso das designações hierárqui
cas'

e) a ocupação de cargo correspon
dente ao posto ou à graduação;

d) a percepção de remuneração;
e) outros direitos previstos em lei

específica de remuneração da Polícia.
Militar do Distrito Federal:

J) a constrtuição de pensão de polí
dal-militar;

g) a promoção;
h) a transferência para a inativi

dade:
i) as férias, os afastamentos tem

porários do serviço e as licenças;
j} a demissão e o licenciamento vo

luntários;
1) o porte de arma, quando Oficial

em serviço ativo ou na inatividade,
salvo aqueles em inatividade por alie
nação mental ou condenação por cri
mes contra a Segurança do Estado ou
por atividade que desaconselhem
aquele porte; e,

m) o porte de arma, pelas praças,
com as restrições reguladas pelo Co
mandente-Geral .

Parágrafo único. A percepção de
remuneração ou melhoria da mesma,
de que trata o item lI, obedecerá ao
seguinte:

a) O Oficial que contar mais de 35
(trinta e cinco) anos de serviço. quan
do transferido pera a inatividade,
terá seus proventos calculados sobre o
soldo corr-espondente ao posto imedla
to, se na Polícia Militar existir posto
superior ao seu, mesmo que de outro
Quadro. Se ocupante do último posto
da Polícia Militar, o Oficia.l terá os
proventos calculados tomando-se por
base o soldo de seu próprio posto 3ICreS4

cído de 20 % (vinte por cento);
b) os subtenentes quando transferi

dos para a inatividade terão os pro
ventos calculados sobre o soldo corres
pondente ao posto de Segundc-Tenen..

te PM, desde que contem mais de 30
(trinta) anos de serviço; e

c) as demais praças que contem
mais de 30 (trtntej anos de serviço,
ao serem transferidas para a Inatívi
dade, terão os proventos calculados
sobre o soldo correspondente à gradua
çfu.., imediatamente superior.

Art. 51, O policial-militar que s-e
julgar prejudicado ou ofendido por
qualquer ato administrativo ou discí
plinar de superior hierárquico poderá
recorrer ou interpor pedido de recon
sideração, queixa ou representação,
segundo regulamento da Policia Mili~

tar.
§ 1.0 O direito de recorrer na es

fera administrativa prescreverá:
a) Em 15 (qumzej dias corridos, a.

contar do recebimento da comunica
ção oüctei, quanto a ato que decorra
de inclusão em quota compulsória 0:1
de composição de quadro de acesso; G

b) em 120 (cento e vinte) dias cor
ridos, nos demais casos.

§ 2.0 O pedido de reconsideração, a
queixa e a representação não podem
ser feitos coletivamente.

§ 3,0 O Policial-Militar da ativa que,
nos casos cabíveis. se dirigir ao Poder
Judiciário, deverá participar. anteci
padamente, esta iniciativa à autorida
de á qual estIver~ subordinado.

Art. 52, Os Policiais-Militares são
alistáveis, como elertores, desde que
oficiais, asplrantes-a-orícíals. subte
nentes e sargentos ou alunos de curso
de nível superior para a formação de
oficiais.

Parágrafo único. Os policiais-mili
tare.') alistáveis são elegíveis, atendidas
as seguintes condições:

a) O POlicial-Militar que tiver me
nos de 5 (cinco) anos de efetivo ser
viço será, ao se candidatar a cargo
eletivo, excluído do serviço ativo, me-
diante demissão 0:1 licenciamento "ex
orrtcío": e,

b) O Policial-Militar em atividade,
COm 5 (cinco) ou mais anos de ereta
vo serviço. ao se candidatar a cargo
eletivo, será afastado, temporariamen
te, do serviço ativo e agregado, con
siderado em licença para tratar de
interesse particular. Se eleito, será,
no ato da diplomação, transferido para
a reserva remunerada, percebendo a
remuneração a que fizer jus em fun
ção de seu tempo de serviço.
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SEÇÃO I

Da Remuneração

Art. 53. A remuneração dos Poli~
cíaís-Müitares compreende vencimen
tos ou proventos. indenizações e outros
direitos e é devida em bases estabe
Iecídas em lei específica:

§ 1.0 Os Policiais-Militares na ativa
percebem remuneração constituída
pelas seguintes parcelas:

a) mensalmente:
I vencimentos, compreendendo

soldo e gratificações; e,
II - indenizações;
b) eventualmente, outras indeniza..

ções ,

§ 2." Os Policiais-Militares em ina
tividade percebem remuneração cons
tituída pelas seguintes parcelas:

a) mensalmente:
I - proventos, compreendendo sol..

do OU quotas de soldo, gratificações e
indenizações incorporáveis; e

II - adicional de inatividade; e
b) eventualmente, auxílio-invalidez.

§ 3.° Os Policiais-Militares receberão
o salário-família de conformidade
com a lei que o rege.

Art. 54. O auxílio-invalidez, aten
dídas as condições estipuladas na lei
específica que trata da remuneração
dos policiais-militares. será concedido
ao policial-militar que, quando em
serviço ativo, tenha sido ou venha 1
ser reformado por incapacidade oert,
nítíva e considerado inválido, isto é,

impossibilitado total e permanente
mente para qualquer trabalho, nâc
podendo prover os meios de subsístên
cia.

Art. 55. O soldo é irredutível e não
está sujeito a penhora, seqüestro ou
arresto, exceto nos casos previstos em
lei.

Art. 56. O valor do soldo é igual
para o policial-militar da ativa, da
reserva remunerada ou reformado, de
um mesmo grau hierárquico, ressalva
do o disposto no Inciso II do artigo
50 deste Estatuto.

Art. 57. E' proibido acumular re
muneração de inatividade.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos políclals-ml
litares da reserva remunerada e aos

reformados quanto ao exercício de
mandato eletivo. quanto ao de runçâo
de magtstérro ou cargo em comissão,
ou quanto ao contrato para prestação
de serviços técnicos ou especializados.

Art. 58. Os proventos da inativi
dade serão revistos sempre que. por
motivo de alteração do poder aquísltt
vo da moeda, se modificarem os ven
cimentos dos policiais-militares em
serviço ativo.

Parágrafo único. Ressalvados os ca
sas previstos em lei, os proventos da
inatividade não poderão exceder a re
muneração percebida pelo policial
militar da ativa no posto ou gradua
ção correspondentes aos de seus pro
ventos.

SEÇÃo II

Da Promoção

Art. 59. O acesso na hierarquia
policial-militar é seletivo, gradual e
sucessivo e será feito mediante premo
ções, de conformidade com o disposto
na legislação e regulamentação de pro
moções de oficiais e de praças, de modo
a obter-se um fluxo regular e equili
brado de carreira para os polícíais
militares a que esses dispositivos se
referem.

§ !.<, O planejamento da carreira
dos oficiais e das praças, obedecidas
as disposições da legislação e regula
mentação a que se refere este artigo.
é atribuição do Comando da Polícia
Militar.

§ 2.0 A promoção é um ato admi
nistrativo e tem como finalidade bá
sica a seleção dos policiais-militares
para o exercício de funções perbinen
tes ao grau hierárquico superior.

Art. 60. As promoções serão are
tuadas pelos critérios de antigüidade
e merecimento, ou ainda, por bravu
ra e pOst mortem,

§ 1.0 Em casos extraordínártos. po
derá haver promoção em ressarcimen
to de preterição.

§ 20 A promoção de pollclal-müítar
feita em ressarcimento de preterição
será efetuada segundo os princípios
de antigüidade ou merecimento, re
cebendo ele o número que lhe com
.petir na escala hierárquica como se
houvesse sido promovido, na época
devida, pelo princípio em que ora é
feita sua promoção.
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Art. 61. Não haverá promoção de
policial-militar por ocasião de sua
transferência para a reserva remune
rada.

Art. 62. Não haverá promoção de
policial-militar por ocasião de sua re
rorma.

SEÇÃO nr

Das férias e de outros afastamentos
temporários do serviço

Art. 63. As férias são afastamen
tos totais do serviço. anual e obriga
toriamente concedidos aos policiais
militares para descanso, a partir do
último mês do ano a que se referem.
e durante todo o ano seguinte.

§ 1" Compete ao Comandante-Geral
da Polícia Militar a regulamentação
da concessão das férias anuais.

§ 2n A concessão de férias não é
prejudicada pelo gaza anterior de li
cença para tratamento de saúde, por
punição anterior decorrente de trans
gressão disciplinar, pelo estado de
guerra ou para que selam cumpridos
atos de serviço, bem ....-omo não anula
o direito àquelas licenças.

§ 3" Somente em casos de interesse
da Segurança Nacional, oe manuten
ção da ordem, de extrema necessidade
do serviço, ou de transferência para
a inatividade, os policiais-militares
-terão interrompido ou deixado de
gozar, na época prevista, o período de
férias a que tiverem direito, regis
trando-se, então, o fato em seus as
sentamentos .

§ 4" Na impossibilidade absoluta do
gozo de férias no ano seguinte ou no
caso de sua interrupção pelos meti
vOS previstos, o período de férias não
gozadas será computado dia a dia
pelo dobro, no momento da passagem
do policial-militar para a inativida
de e somente para es~e rim.

Al;t. 64. Os policiais-militares têm
direito, ainda, aos segumt.es períodos
de afastamento total do serviço, obe
decidas as disposições legai- e regu
lamentares, por motivo de:

I - núpcias: 08 (oito) dias; e
n - luta: até 08 (oito) dias.
Parágrafo único. O afastamento do

serviço por -motlvo de núpcias ou luto
será concedido, no primeiro caso', se
Solicitado, por antecipação à data do
evento e, no segundo caso. tão-lago a
autoridade à qual estiver subordinado

o -policial-militar tenha conhecimento
do óbito.

Art. 65. As férias €' os outros
afastamentos mencionados nesta gc
ção são concedidos com a remunera
ção prevista na _legislação especifica
e computados como tempo de efetivo
serviço para todos os efeitos legais.

SEÇÃO IV

Das Licenças
Art. 66. Licença é a autorrzaçáo

para afastamento total elo serviço, em
caráter temporário, concedida ao po
licial-militar, obedecidas as disposi
ções legais regulamentares.

§ 10 A licença pode ser:
a) especial;
b) para tratar de interesse parta

cular:
c) para tratamento de saúde de

pessoa da família; e
d) para tratamento de saúde pró

pria.
§ 2" A remuneração do policial-mi

litar, quando em qualquer das situa
ções de licença constante do parágra
fo anterior, será regulada em legisla
ção especifica.

Art. 67. A licença especial é a
autorização para afastamento total do
serviço, relativa a cada decênio de
tempo de efetivo serviço prestado,
concedida ao policial-militar que a
requerer sem que implique em qual
quer restrição para a sua carreira.

§ 1" A licença especial tem a du
ração de 6 (seis) meses, a ser gozada
de uma 056 vez, podendo ser parcela
da em 2 (dois) ou 3 (três) meses por
ano civil, quando solicitado pelo in ..
teressado e julgado conveniente pela
autoridade competente.

§ 2" O período de licença especial
não interrompe a contagem do tempo
de efetivo serviço.

§ 3" Os períodos de licença especial
não gozados pelo policial-militar são
computados em dobro para fins ex
clusivos de contagem de tempo para
a passagem para a inatividade e, nes,:,
ta situação para todos os efeitos le
gais.

§ 4.Q A licença especial não é pre
judicada pelo gozo anteríor de qual..
quer licença para tratamento de saú
de e para que sejam eumprtdos atos
de serviço, bem como não anula o
direito àquelas licenças.

§ 5" Uma vez concedida a licença
especial, o policial-militar será exo
nerado do cargo .ou dispensado do
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exercício das funções que exerce e ã

catá à disposição do órgãc responsá
vel pelo pessoal da Policia Mi11ta~.

§ 6" A concessão de licença especial
é regulada pelo Comandante-Geral,
de acordo com o interesse do serviço.

Art. 68. A licença para tratar de
interesse particular é a autorização
para afastamento total de serviço,
concedida ao policial-milltar que con
tar mais de 10 (dez) anos de efetivo
serviço e que a requerer com aquela
finalidade.

§ 1° A licença será sempre conce
dida com prejuízo da remuneração e
da contagem de tempo de efetivo ser
viço, exceto, quanto a esta última.
para fins de indicação para a cota
compulsória.

§ 2° A concessão da licença para
tratar de interesse particular é re
gulada pelo Comandante-Geral da
Polícia Militar, de acordo com o in
teresse do serviço.

Art. 69. As licenças poderão ser
interrompidas a pedido ou nas con
dições estabelecidas neste artigo.

§ 1° A interrupção da licença espe
cial e da licença para tratar de inte
resse particular poderá ocorrer:

a) em caso de mobilizarão e estado
de guerra;

b) em caso de decretação de estado
de sitio;

c) para cumprimento de sentença
que Importe em restrição da liberda
de individual;

d) para cumprimento de punição
disciplinar, conforme o regulado pelo
Comandante-Geral da Pclícla-Milí..
tal'; e,

e) em caso de pronúncia em pro
cesso criminal ou indiciação em ín
quérito policial-militar, a juízo da
autoridade que efetivou a pronúncia
ou a índíciação .

§ 2° A interrupção de licença para
tratamento da saúde de pessoa da Ia
mítía, para cumprimento de pena
disciplinar que importe em restrição
da liberdade individual, será regula
da na legislação da Policia Militar.

SEÇÃO v

Da Pensão de Policia.l-Militar

Art. 70. A pensão de policial-mi
litar destina-se a amparar os benefl
cíános do policial-militar falecida ou
extraviado e será paga conforme o
disposto em lei específica.

§ 1° Para fins de aplicação da Iet
que dispuser sobre a pensão de poli
cial-militar, será considerado como
posto ou graduação do policial-militar
o correspondente ao soldo sobre o qual
forem calculadas as suas contribui
ções.

§ 2° Todos os policiais-militares são
contribuintes obrigatórias da pensão
de policial-militar correspondente ao
seu posto ou graduação, com as ex
ceções previstas na lei específica.

§ 3° Todo policial-militar é obri ..
gado a fazer sua declaração de bene
ficiários que, salvo prova em contrá
rio, prevalecerá para a habilitação dos
mesmos à pensão de policial-militar.

Art. 71. A pensão de roncíai-
Militar defere-se nas prioridades e
condições estabelecidas a seguir e de
acordo com as demais disposições
contidas na lei específica:

a) à viúva;
b) aos filhos de qualquer condição,

exclusive os maiores do sexo masculi
no que não sejam interditos ou invá
lidos;

c) aos netos, órfãos de pai e mãe,
nas condições estipuladas para os fi
lhos;

d) à mãe, ainda que adotiva, víú
va, desquitada ou solteira, como tam
bém, à casada sem meios de subsís
tência, que viva na dependência eco
nômica separada do martdo e ao pai,
ainda que adotivo, desde que invá
lido, interdito ou maior de 60 (ses

senta) anos;
e) às irmãs, germanas ou consan

güíneas' solteiras, viúvas ou desquita
das, bem como aos Irmãos. germanos
ou consangüíneos menores de 21
(vinte e um) anos mantidos pelo con
tribuinte, ou maiores interditos ou in
válidos; e,

f) ao beneficiário instituído que, se
do sexo masculino, só poderá ser me
nor de 21 (vinte e um) anos ou maior
de 60 (sessenta) anos, interdito ou ín
válido e, se do sexo feminino, sotteí
ra.

Art. 72. O policial-militar viúvo,
desquitado ou solteiro, poderá desti
nar a pensão de policial-militar, se
não tiver filhos capazes de receber o
beneficio, à pessoa que viva sob sua
dependência econômica no mínimo há
5 (cinco) anos e desde que haja
subsistido impedimento legal para o
casamento.

§ 1° Se o policíal-mílltar tiver fi~

lhos somente poderá destinar à re
ferida beneficiária metade da pensão
de policial-militar.
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§ 20 O policial-militar, que for des
quitado, somente poderá \'a~er-se . d~
disposto neste artigo se nao. estiver
compelido judicialmente a alimentar
a ex-esposa.

CAPíTULO II

Das Prerrogativas

Art. 73. As prerrogativas dos po
liciais-militares sâo constituídas pel~s
honras, dignidades ,e dístlnções devi
das aos graus hierárquicos e cargos.

Parágrafo único. São prerrogativas
dos policiais-militares:

a) o uso de títulos, uniformes, dis
tintivos, insígnias e emblemas da Po
licia Militar do Distrito F ederal, cor
respOndentes ao posto ou graduação:

b) honras, tratamento e sinais de
respeito que lhes sejam assegurados
em leis e regulamentos;

c) cumprimento de pena de prisão
ou detenção somente em Organtzaçãc
Policial-Militar da Corporação cujo
comandante, chefe ou Du-etor tenha
precedência hierárquica sobre o pre
so;

d) julgamento, em foro especial,
dos crimes militares.

Art. 74. Somente em caso de fla
grante delito, o policial-militar po
derá ser preso por autoridade policial,
ficando esta obrigada a entregá-lo,
imediatamente, à autoridade policial
militar mais próxima, só podendo re
tê-lo, na Delegacia ou posto policial,
durante o tempo necessário à la vra
tura do flagrante.

§ 10 Cabe ao Comandante-Geral da
Corporação a iniciativa de responsa
bilizar a autoridade policial que não
cumprir o disposto neste artigo e que
maltratar, ou consentir que seja mal
tratado, qualquer policial-militar pre
so, ou não lhe der o tratamento devi
do ao seu posto ou graduação.

§ 2° Se, durante o processo e julga
menta no foro civil, houver perigo
de vida para qualquer preso policial
militar, o COmandante-Geral da Cor
poração providenciará, junto ao Se
cretário de Segurança Pública do
Distrito Federal, os entendimentos
com a autoridade judiciária visando
à guarda dos pretór-íos ou tribunais
por força policial-militar.

Art. 75. Os policiais-militares da
ativa, no exercício de funções polici
ais-militares, são dispensados do ser
viço de júri na Justiça Civil e do
serviço na Justiça Eleitoral.

sEÇÃO ÚNICA

Do uso dos Uniformes da Policia
Militar

Art. 76. Os uníformes da pOlícia.
Militar, com seus distintivos, insíg
nias e emblemas, são privativos dos
Policiais-Militares e representam o
símbolo da autoridade policial-mili
tar, com as prerrogativas a ela ine
rentes.

Parágrafo único. Constituem cri
mes, previstos na Iegtslaçâo especi
fica, o desrespeito aos uniformes, dis
tintivos, Insígnias e emblemas polici
ais-militares, bem como seu uso por
parte de quem a eles não tiver di
reito.

Art. 77. O uso dos uniformes com
seus distintivos, ínsígmas e emble
mas, bem cama os modelos, descrição,
composição e peças acessórías, são
estabelecidos em legislação especifica
da Polícia Militar do Dlstrtto Federal.

§ 10 :Ê: proíbido ao Policial-Militar
o uso dos uniformes:

a) em manifestações de caráter
político-partidário;

b) no estrangeiro, quando em ativi
dade não relacionada com a missão
do Policial-Militar, salvo quando ex
pressamente determinado ou autori
zado; e,

c) na inatividade, salvo para com
parecer a sotenídades poüciais-mtli
tares, cerimônias cívico-comemorati
vas das grandes datas nacionais ou a
atos sociais solenes, quando devida
mente autorizado.

§ 2° Os Policiais-Militares na inati
vidade, cuja conduta pOSS8 ser con
siderada como ofensiva à dignidade
da classe, poderão ser deftrritívamen
te prothidos de usar uniformes por
decisão do Comandante-Geral da Po.,
lícia Militar.

Art. 78. O Pollcial-Mll1tar far
dado tem as obrrgaçc•.e corr eepcn
dentes ao uniforme que use e aos
distintivos, emblemas ou ínsignlas que
ostente.

Art. 79. :Ê: vedado a _qualquer
elemento civil ou orgamzaçces CIVIS
usar uniformes ou ostentar distinti
vos, insígnias ou emblemas que oos
sam ser confundidos com OS adota
dos na Polícia Militar.

Parágrafo único. São responsáveis
pela infração das disposições deste
artigo, os diretores ou chefes de re
partições, organizações ue qualquer
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natureza firma ou empregadores, em
presas, institutos ou departamentos
que tenham adotado ou consentido se
jam usados uniformes ou ostentado
distintivos. insígnias ou emblemas
que possam ser confundidos COm os
adotados na Polícia Militar.

TíTULO IV

Das Disposições Diversas

CAPITULO I

Das Situações Especiais

SEÇÃO I

Da Agregação

Art. 80. A agregação é a situação
na qual o Policial-Militar da ativa der
xa de ocupar a vaga na escala hierár
quica do S·~U Quadro, nela permane
cendo sem número.

§ 1.0 O Policial-Militar deve ser
agregado quando:

a) for nomeado para cargo policial
militar, ou considerado de natureza
policial-militar estabelecida em lei ou
dOC1'200, não previsto nos Quadro~ de
Organização da Policia Militar (QO);

b) aguardar transferência "ex orn
cio" para a reserva remunerada, por
ter sido enquadrado em quaisquer dos
requisitos que a motivam; e,

c) for afastado, temporariamente, do
serviço ativo por motivo de:

I - Ter sido julgado incapaz tem
porariamente, após um ano contínuo
de tratamento;

II - Ter sido julgado incapaz defi
nitivamente. enquanto tramita o pro
cesso de reforma;

ITr - Haver ultrapassado um ano
contínuo doe licença para tratamento
dê saúde própria;

IV - Haver ultrapassado 6 (seis)
meses contínuos em licença para tra
tar de interesse particular;

V - Haver ultrapassado 6 (seis) me
ses contínuos em licença para tratar
de saúde de pessoa da família;

VI - TeT sido considerado oficial
mente extraviado;

VII - Haver sido esgotado o prazo
que caracteriza o crime de deserção
previsto no Código Penal Militar, se
oflelal ou praça com estabílidade as
segurada;

VIII - Como desertor. ter-se apre
sentado voluntariamente ou ter sido
caj.turado e reincluído a fim de se ver
processar:

IX - Soe ver processar. após ficar
exclusivamente à disposição da Justi
ça Civil:

X - haver ultrapassado 6 c.~lS)

meses contínuos sujeito a processo 110

foro militar.
Xl - Ter sido condenado à pena

restritiva da liberdade superior a 6
(seis) meses, em sentença passada em
julgado, enquanto durar a execucao ou
até ser declarado índígno de pertencer
à Polícia Militar ou com ela incom
patível;

XII - Ter passado à disposição de
outro órgão do Distrito Federal, da
União, doe Estados ou 'I'errftórlos para
exercer função de natureza. civil;

XIII - Ter sido nomeado para
qualquer cargo público civil temperá
rio, não eletivo, inclusive de admin's
tração indireta;

XIV - Ter-se candidatado a cargo
eletivo, desde que conte 5 (cinco) ou
mais anos de efetivo serviço; e,

XV - Ter sido condenado à pena de
suspe-nsão do exercício do posto. gra
duação, cargo ou função, prevista -no
Código Penal Militar.

§ 2.° O Policial-Militar agregado, de
conformidade com as letras a e c do
§ 1.0, continua a ser considerado, para
todos os efeitos, como em serviço ativo.

§ 3.° A agregação do Policial-MIlitar
a que se refere a letra a e 00 incisos
XII e XIII da letra c do § 1.0, é conta
da a partir da data de posse no novo
cargo até o regresso à Corporação ou
transferência "ex oitícío: para a re
serva remunerada.

§ 4.° A agregação do Policial-Militar,
a que se referem os incisos I, III lV,
V e X da letra c do § 1.0, é contada a
partir do primeiro dia após os respec
tivos prazos e enquanto durar o even
to.

§ 5.° A agregação do P.olicial-Milltar,
a que se ref-erem a letra b e incisos H,
VI, VII, VIII, IX, XI e XV da letra
c do § 19, é contada a partir da data
indicada no ato que torna pubhcc o
respectivo evento.

§ 6.° A agregação do Policial-Militar,
a- que se refere o inciso XIV da letra
c do § 1.0 é contada a partir da data
do registro como candidato, até sua di
plomação ou seu regresso à Corpora
ção, se não houver sido eleito.
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§ 7.0 O policial-Militar a~re?a~o, fi
ca sujeito às obrigações <!lscIPhnares
concernentes as suas relações com ou
tros policiais-Militares e autoridades
civis e militares, salvo quando ocupar
cargo que lhe dê pr-ecedência ~l~t.1cio
na! sobre os outros policiais-MIlItares
mais antigos,

ATt. 81. O Policial-Militar agregado
ficará adido, para efeito ?€ :::Jteraçõ,~s
e remuneração, a Orgamzaçao Poli
dal-Militar que lhe for designada,
continu.ando a figurar no lugar que
então ocupava no Almanaque ou Es
cala Numérica, com a abreviatura
"Ag" e anotações esclarecedoras de sua
situação.

Art. 82. A agregação se faz por ato
do Governador do Distrito Feder-al,
para oficiais e pelo Comandante··Ge~

ral, para as praças.

SEÇÃO II

Da Reversão

Art. 83. A reversão é o ato pelo qual
o Policial-Militar agr-egado retorna ao
respectivo Quadro. tão logo cesse o
motivo que determinou a sua agrega
ção voltando a ocupar o lugar que lhe
competir no respectivo Almanaque ou
Escala Numérica, na primeira vaga
que ocorrer, observado o disposto no
parágrafo 5.0 do Art. 96.

Parágrafo único. Em qualquer tem
po. poderá ser determinada a reversão
do Policial-Militar agregado, exceto
nos casos previstos nos incisos I, lI,
In, VI, VII, VIII, XI, XIV e XV da
letra c do § 19 do artigo 80.

Art. 84. A reversã-o será efetuada
mediante ato do Governador do Dis
trito Federal ou de autoridade à qual
tenham sido delegados poderes para
ísso.

SEÇÃO rrr

Do Excedente

Art. 85. Excedente é a situação tran
sitória a que, automaticamente, pas
sa o Policial-Militar que:

I - Tendo cessado o motivo que de
terminou sua agregação, reverte ao
respectivo Quadro, estando este co.n o
efetivo completo;

n - Aguarda a colocação a que faz
jus na escala hierárquica, após haver
sido transferido de Quadro, estando o
mesmo com seu efetivo completo;

In - E' promovido por bravura; .
IV - E' promovido indevidam.....-nte:
V - Sendo o mais moderno da rH,5

pectiva escala hierárquica, ultrapassa
o efetivo de seu Quadro, em virtude de
promoção de outro Policial-Militar em
ressarcimento de oretenção: e.

VI - Tendo cessado o motivo que
determinou sua reforma por incapaci
dade definitiva, retorna ao respectivo
Quadro, estando este com seu efetivo
completo.

§ 1.0 O Policial-Militar cuja situa
ção e a de excedente, salvo o mdevl
damente promovido, ocupa a mesma
posição relativa, em antiguidade, que
lhe cabe na escala hierárquica, com a
abreviatura "EXCD". e receberá 9 nú
mero que lhe competir, em conseqüên.,
cía da primeira vaga que se ver.ricar,
observado o disposto no parágrafo 5.0
do artigo 96.

§ 2.0 O Policial-Militar, cuja situa
ção é de excedente, é considerado co
I em efetivo serviço. para todos os
efeitos e concorre. respeitados os re
quisitos legais, em igualdade de oon
dições e sem nenhuma restrição, a
qualquer cargo policial-militar. bem
como à promoção e à quota compulsó..
ria.

§ 3.0 O Policial-Militar promovido
por bravura, sem haver vaga, ocupará
a primeira vaga aberta observado o
disposto no -parágrafo 5.0 do a.rtigc 96,
deslocando o princípio de promoção a
ser seguido para a vaga s-eguinte.

§ 4.0 O Policial-Militar, promovido
indevidamente s6 contará antiguida
de e receberá o número que lhe com
petir, na escala h.erárqulca, quando a
vaga que deverá preencher correspon
der ao princípio pelo qual deveria ter
sido promovido, desde que satdsraça os
requisitos para a promoção.

SEÇÃO IV

Do Ausente e do Desertor

Art. 86. E' considerado ausente o
Policial-Militar que, por mais de 24
(vinte e quatro) horas consecutivas'

I - Deixar de comparecer à sua Or
ganização Policial-Militar sem comu
nicar qualquer motivo de ímpedimen
to; e,

Il - Ausentar-se, sem licença. da
Unidade onde serve ou local onde de
ve permanecer.

Parágrafo único. Decorrido o prazo
mencionado neste artigo serão obser
vadas as formalidades previstas em te..,
gíslação específica.
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Idades

59 anos
56 anos
52 anos

Art. 87. O Policial-Militar é 00n.s14
derado desertor nos casos previstos na
legislação penal-militar.

SEÇÃO v

Do desaparecimento e do extravio

Art. 88. E' considerado desapareci
do o Policial-Militar da ativa que, no
d-esempenho de qualquer serviço, em
viagem, em operações policiais-milita
res ou em casos de calamidade públi
ca, tiver paradeiro ignorado por maís
de 8 (oito) dias.

Parágrafo único. A situação de de
saparecimento só será considerada
quando não houver índiclos de deser
ção.

Art. 89. O Policial-Militar que, na
forma do artigo anterior, permanecer
desapareci-do por mais de 30 (teínta)
dias, será oficialmente considerado -;X~

traviado.

CAPíTULO II

Do desligamento ou exclusão do
Serviço Ativo

Art. 90. O desligamento ou exclu
são do serviço ativo da Polícia Militar
é feito em conseqüência de:

I - 'I'ransferêncía para a reserva
remunerada.

n - Reforma;
11.1 - oemesao:
IV - Perda de posto e patente;
V - Licenciamento;
VI - Exclusão a bem da disciplina;
VII - Deserção:
VIII - Falecimento, e,
IX. - Extravio.

Parágrafo único. O desligamento do
serviço ativo será processado após a
expedição do ato do Governador do
Distrito Federal ou de autoridade à.
qual tenham sido delegados poderes
para isso.

Art. 91. A transferência para a re
serva remunerada ou a reforma não
isentam o Policial-Militar da Indcnt
zaçâo dos prejuízos causados à Fazen
da do D'strtto Federal ou a terceiros,
nem do pagamento das pensões decor
rentes de sentença judicial.

Art. 92. O Policial-Militar da ativa,
enquadrado em um dos incisos I, lI,
e v ao ar ngc 90, ou dermssíonàrto a
pedido, continuará no exerctcío de suas
funções até ser desligado da Organiza
ção Policial-Militar em que serve.

Parágrafo único. O desligamento da
Organização POlicial-MUitar em que

serve deverá ser feito após a publica
çãc em Boletim de sua Unidade, do ato
oficial correspondente, e não poderá
exceder de 30 (trinta) dias da data de
tal publicação.

SEÇÃO I

Da Transferência para a Reserva
Remunerada

Art. 93. A passagem do Policial
Militar à situação de inatividade, me
diant-e transferência para a reserva
remunerada, se efetua:

I - A pedido; e.
II - Ex ottícía,
Art. 94. A transferência para a re

serva remunerada. a pedido, será con
cedida, mediante requerimento, ao Po
licial-Militar que contar, no mínimo,
30 (trinta) anos de serviço.

§ 1.0 O oficial da ativa pode pleitear
transferência para a res-erva remuno
rada mediante inclusão voluntária na
quota compulsória.

§ 2Q No caso de o Policial-Militar
haver realizado' qualquer CUTSQ ou os
tágto de duração superior a 6 (seios)
meses, por conta do Distrito Federal,
no estrangeiro, sem haver decorrido 3
(três) anos de seu término, a transfe
rência para a reserva remunerada 56
será concedida mediante indenização
de todas as despesas correspondentes
à realização do referido estágio ou
curso, inclusive as diferenças de ven
cimentos. O cálculo da indenização
será efetuado pelo órgão competente
da Corporação.

§ 3.° Não será concedida transferên
cia para a reserva remunerada" a pe
dido, ao Policial-Militar que asnver:

a) respondendo a inquérito ou pro
cesso em qualquer jurisdição; e,

b> cumprindo pena de qualquer na
tUT0za.

Art. 95. A transferência para a re
serva remunerada. ex oíticía, verifi
car-se-á sempre que o Políclal-Milí
tar incidir nos seguintes casos:

I - Atingir as seguintes idades-li
mites:

a) para 00 oficiais dos Quadros de
Combatentes e de saúde:

Postos

Coronel PM .......•........
Tenente-Coronel PM •......
Major PM _•......
Capitão PM e Oficiais su-

balternos .. 48 anos
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Idades

taoaee
56 J..10S.
54 anos
52 anos

52 anos
50 anos
48 anos
47 anos
45 anos

§ 2° A transferência do Policial
Militar para a reserva remunerada
nas condições estabelecidas no nciso
IX, será efetivada no posto ou gra
duação, que tinha na ativa, podendo
acumular os proventos a que fizer
jus na inatividade com a remunera
ção do cargo para que foi nomeado.

§ 3° A nomeação do Policial-Mili~
tar para os cargos públicos de que
tratam os incisos IX e X somente
poderá ser feita:

a) quando o cargo for de alçada
federal, pela autoridade competente,
mediante requisição ao Governador
do Distrito Federal; e,

b) pelo Governador ou mediante
sua autorização, nos demais casos.

§ 4° Enquanto permanecer no car
go de que trata o inciso X:

a) é-lhe assegurada a opção entre
a remuneração do cargo e a do posto
ou da graduação;

b) somente poderá ser promovido
por antiguidade; e,

c) o tempo de serviço é contado
apenas para aquela promoção e para
transferência para a inatividade.

Art. 96. A quota compulsória, a
que se refere o inciso IV do artigo
95, é destinada à renovação, ao equí
librio e à regularidade de acesso nos
diferentes Quadros, assegurando, pe
riódica e, obrigatoriamente, ui.r mí
nimo de vagas para promoção, nas
proporções, abaixo indicadas sempre
que tal mínimo não tenha sido alcan
çado com as vagas ocorridas durante
o período considerado período-aase:

I - Coronel PM:
1) Quando, nos Quadros, houver

até 3 (três) Oficiais, 1 (uma) de 2
(dois) em 2 (dois) anos;

b) quando, nos Quadros, houver de
4 (quatro) a 7 (sete) Oficiais, 1 (uma)
por ano; e,

c) quando nos Quadros. houver 8
(oito) ou mais oficiais. 1/4 (um quar
to) dos respectivos Quadros, por ano.

II - Tenente-Coronel PM:

a) quando, nos Quadrt's houver até
7 (sete) Oficiais, 1 (uma) de 2 (dois)
em 2 (dois) anos;

b) quando, nos Quadros, houver de
8 (oito) a 23 (vinte e três) onciars.
1 (uma) por ano; e,

c) quando, nos Quadros, houver 24
(vinte e quatro) ou mais Oficiais
1/12 (um doze avos) dos respectivos
Quadros por ano.

b) para os Oficiais dos Quadros 'ge
Administração Especialistas e de Mu
.sicos:

Postos
Capttâo PM .
Primeiro-Tenente PM
Segundo-Tenente PM

c) para as praças:

Graduação
Subtenente PM .
Primeiro-Sargento PM .
Segundo-Sargento PM .
Terceiro-Sargento PM .
Cabo PM .

'Soldado PM 44 anos
II - completar o Coronel ?M 6

(seis) anos neste posto;
III - ultrapassar o Oficial inter

mediário 6 (seis) anos de permanên
ela no posto, quando este for o úl
timo da hierarquia de seu Quadro;

IV - for o Oficial abrangido pela
quota compulsória;

V - for a praça abrangida pela
quota compulsória, na forma a: s~r
regulada pelo Governador do Dístrt
to Federal, por proposta do Ooman
.dante-Geral:

VI - for o Oficial considerado não
habilitado para o acesso em cará~er
definitivo no momento em que VIer
a ser objéto de apreciação para o In
gresso em Quadro de Acesso-

VII - ultrapassar 2 (dois) anos
continuas ou não, em licença para
tratar de interesse particular

VIII - ultrapassar 2 (dois: anos
continuos em licença para tratamento
de saúde de pessoa de sua família;

IX - ser empossado em cargo pú
blico permanente estranho à sua car
reira, cujas [unções sejam de ma
gistério;

X - ultrapassar 2 (dois) anos 'de
afastamento, contínuos ou não, agre
gado em virtude de ter sido empos
sado em cargo público civil temperá
rio, não eletivo, inclusive de admi
nistração indireta; e

XI - ser diplomado em cargo ele
tivo, na forma da letra "b" do pará
grafo único do artigo 52.

§ 10 A transferência para a reserva
remunerada processar-se-á <t medida
em que o Policial-Militar for enqua
drado em um dos incisos deste ....rttgo,
salvo quanto ao inciso IV, caso em
que será processada na primeira
quinzena de fevereiro.
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IH -.:... Oficiais dos Quadros de que
trata a letra "b" do íncíso I do arti
go 95:

a) Capitão PM:

1 - quando. nos Quadros, houver
7 (sete) Oficiais, 1 (uma) de 2 (dois)
em 2 (dois) anos;

2 _ quando, nos Quadres, houver
8 (oito) ou mais Oficiais, 1/8 (um OI
tavo) dos respectivos Quadros por
ano;

b) Primeiro-Tenente PM:
1 - quando, nos Quadros. houver

até 15 tquínze) Oficiais, 1 (Uma) de
2 (dois) em 2 (dois) anos; e,

2 - quando, nos Quadros, houver
16 (dezesseis) ou mais Oficiais, 1116
(um dezesseis avos) dos respectivos
Quadros por ano.

§ 1° O número de vagas para pro
moção obrigatória em cada período
(período-base) para determinado pos
to, observado o disposto no § J C

• será
fixado até o dia 15 (quinze) de Ja
neiro do ano seguinte ao período
base, e desse número serão .íeduzt
das, para o cálculo da quota com
pulsória:

a) as vagas fixadas para o posto
Imediatamente superior, no referido
período-base; e

b) as vagas havidas durante o pe
riodo-base e abertas a partir ":e l°
(primeiro) de janeiro até 31 ttrtnta
e um) de dezembro, inclusive.

§ 2° As vagas constantes na 'etra
"b" do § 1° são consideradas abertas:

a) na data da assinatura do ate que
promove, passa para, a, inatividade,
demite ou agrega o Polícíal-Míhtar ; e

b) na data oficial do óbito.
§ 3° Não estão enquadrados na

letra "b" do § 1.° as vagas:
a) que resultarem da fixação de

quota compulsória para o ano ante
rior no período-base; e

b) que, abertas durante o período
base, tiverem sido preenchidas por
oficiais excedentes nos QuadrOS ou
que a eles houverem revertido em V1r
tude de terem cessadas as causas que
derem motivo à agregação. observado
o disposto no § 5".

§ 4° As frações que resultarem da
aplicação das proporções estabeleci
das neste artigo serão adicionadas,
cumulativamente, aos cálculos corres
pondentes dos períodos seguintes, até
completar-se pelo menos 1 (um) In-

teiro que, então, será computado para
a obtenção de uma vaga para premo
çãoobrigat6ria.

§ 5° As vagas decorrentes da apli
cação direta da quota compulsózfa
e as resultantes das promoções efe
tivadas nos diversos postos em face
daquela aplicação inicial, não serão
preenchidas por ofioiais excedentes
ou agregados que reverterem, em vir
tude de haver cessado as causas da
agregação.

§ 6° As quotas compulsórias sO se
rão aplicadas quando houver, no pos
to imediatamente abaixo, oficiais que
satisfaçam as condições de acesso.

Art. 97. A indicação dos oficiais
para integrarem a. quota compuisórta
obedecerá às seguintes prescrições:

I - inicialmente, serão aprecíados
os requerimentos apresentados pelos
oficiais da ativa que, contando mais
de 20 (vinte) anos de tempo de efeti
vo serviço, requererem saa inclusão na
quota compulsória, dando-se atendi
mento, por prioridade em cada posto,
aos mais idosos;

II - se o número de oficiais volun
tários na forma do inciso I não atin
gir o total de vagas da quota fixada.
em cada posto, esse total será com
pletado, "ex officio", pelos oficiais
que:

a) contarem, no mínimo, como tem
po de efetivo serviço:

1 - ·28 (vinte e oito) anos, se Co
ronel PM;

2 - 25 (vinte e cinco) anos se 'I'e
nente-Coronel PM;

3 - 20 (Vinte) anos, se Major PM; e
4 - 25 (vinte e cinco) anos parar

oficiais de que trata o inciso UI do
art, 96.

b) possuírem interstício para promo
ção, quando for o caso;

c) integrarem as faixas dos que con
correrem à constituição dos Quadros
de Acesso por antigüidade ou mere
cimento; e

d) satisfeitas as 3 (três) condições
das letras a, b e c e na seguinte or
dem de prioridade:

la) não possuírem as condições re
gulamentares para a promoção, res
salvada a incapacidade física até 6
(seis) meses contínuos ou 12 (doze)
mese descontínuos. Dentre eles ,)5

de menor merecimento a ser apreciado
pelo órgão competente da Polícia Mí
htar , Em Igualdade de merecimento.
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os de mais idade, e em caso de mes
ma idade, os mads modernos:

2 8 ) deixarem de integrar os Qua
dro~ de Acesso por merecimento, pelo
maior número de vezes no po.s~quan
do neles tenham entrado ofíclal ?1~IS

moderno. Em igualdade de condíçôes
os de menor merecimento a ser apre
ciado pelo órgão competente da Poli
cia .Militar. Em lguaddade de mereci
mento os de mais idade, e, em caso de

mesma idade, os mais modernos; e
3.a ) forem os de mais Idade, e, no

caso de mesma idade, 05 mais moder-

n~arágrafO único. Aos oficiais ex
cedentes e aos agrega-dos aplicam-se
as disposições deste artigo, e, os que
forem relacionados para a quota com
pulsória, serão transferidos para a
reserva remunerada juntamente CO_ffi
os demais componentes da quota, nao
sendo computados. entretanto, no to
tal das vagas fixadas.

Art. 98. O órgão competente da Po
lícia Militar organizará até o dia 31
(trinta e umj de Janeiro de cada ano,
a lista dos oficiais destinados a inte
grarem a quota compulsória, na forma
do artigo anterior.

Parágrafo único. Não serão rela
cionados para integrarem a quota.
compulsória os oficiais que estiverem
agregados por terem sido declarados
extraviados ou desertores.

Art. 99. Os oficiais indicados para
integrarem a quota compulsória anual
serão notificados imediatamente e te
rão para apresentar recursos contra.
ess~ medida, o prazo previsto na letra
a do § L" do art. 51.

Art. 100. A transferência do Poli
cial-Militar para a reserva remune
rada, pode ser suspensa na vigênc~a

do estado de guerra, estado de sitio
ou em caso de mobilização.

SEÇÃO II

Da Reforma

Art. 101. A passagem do PoIicial
Militar à situação de inatividade. me
diante reforma, será sempre "ex offl
cio" e aplicada ao mesmo, desde que:

I - atinja as seguintes idades-limi
tes de permanência na Reserva Remu
nerada:

a) para Oficiais Superiores, 64 anos;
b) para Capitães e Oficiais Subal

ternos, 60 anos;

C) para praças, 56 anos;
n - seja julgado incapaz, defínttí

vamente, para o serviço da Polícia
Militar;

In - esteja agregado há mais de
2 (dois) anos, por ter sido julgado
incapaz, temporariamente, ~edia~te

homologação da Junta de Saude, am
da mesmo que se trate de moléstia
curável;

IV - seja condenado à pena de re
forma prevista no Código Penal Mili
tar' por sentença passada em julgado;

V - sendo oficial, a tiver determi
nada pelo Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, em julgamento por ele
efetuado. em conseqüência de Conse
lho de Justificação a que foi subme
tido; e

VI - sendo Aspirante-a-Oficial PM
ou praça com estabilidade assegurada,
for para tal indicado, ao Comandan
te-Geral da Policia Militar, em julga
mento do Conselho de Disciplina.

Parágrafo único. OPolicial-Militar
reformado na forma dos incisos V ou
VI só poderá readquírrr a situação de
Policial-Militar anterior, respectiva
mente, por outra sentença do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e nas
condições nela estabelecidas ou por
decisão do Comandante-Geral da Po...
Iícía Militar.

Art. 102. Anualmente, no mês de
fevereiro, o órgão de inativos da Po
lícia Militar organizará a relação dos
Policiais-Militares que houverem atin
gido a idade-limite de permanência
na Reserva Rem unerada, a fim de se
rem reformados.

Parágrafo único. A situação de ina
tividade do Policial-Militar da Reser
va Remunerada, quando reforrn.a<!.0 por
limite de Idade, não sofre solução de
continuidade, exceto quanto às con
dições de mobilização.

Art. 103. A incapacidade definitiva
POde sobrevir em conseqüência de:

I - ferimento recebido em opera
ções polícíaís-míjítares, na manuten-.
ção da ordem pública ou enfermidade
contraída nessa situação ou que nela
tenha sua causa eficiente;

II - acidente em serviço;
lU - doença, moléstia ou enfer

midade adquirida com relação de cau
sa e efeito a condições inerentes ao
serviço;
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IV - tuberculoSe' ativa; alíeneção
.mental, neoplasia maligna, cegueira,
lepra, paralisia irreversível e íncapa
citante, cardiopatia> grave,' mal de
Parkinson, pênfígo, espondilóartrose
anqutlosante, nefropatía grave e, ou
-tras moléstias que a lei tndtcar com
base nas conclusões da medicina es~

pecialízada: e
V ~ acidente ou doença, moléstia

ou enfermidade, sem relação de causa
e .ereíto como serviço.'

§ 19 Os casos de que tratam os in
cisos 1, TI e IH deste artigo serão
provados por atestado de origem, ou
inquérito sanitário de origem. Os
termos de acidente, baixa do hospitel,
papeletas de tratamento nas enferma
rias e hospitais e os registros de baixa
serão meios subsídiárros, para escla-
recer a situação. .

§ 2.° Nos cesos de tuberculose, as
Juntas Polícíads-Militares de Saúde
deverão basear seus julgamentos, obri
gatoriamente, em observações clínicas
acompanhadas de repetidos exames
subsidiários, de modo .a comprovar
com segurança, a atividade da doen
ça, após acompanhar sua evolução até
3 (três) períodos de 6 (seis) meses de
tratamento clinico-cirúrgico metódico,
atualizado e, sempre que necessário,
nosocomíal, salvo quando se tratar de
formas "grandemente avançadas" no
conceito clínico e sem qualquer -possl
büídade de regressão. completa, as
quais terão parecer imediato de in
capacidade definitiva.

§ 3.° O parecer definitivo a adotar,
nos casas de tuberculose, para os por
tadores de lesões aparentemente ina
tivas, ficará condicionado a um pe
ríodo de consolidação extranosocomíal,
nunca inferior a 6 (seis) meses, con
tados a partir da época da cura.

§ 49 Considera-se alienação mental
todo caso de distúrbio mental ou neu
ro-mental grave persistente, no qual
esgotados os meios habituais de trata
mento, permaneça alteração completa
ou considerável na personalidade, des
truindo a autodeterminação do prag
matismo e tornando o indivíduo, total
e' permanentemente impossibilitado
para qualquer trabalho. Ficam exclui
<las do conceito de alienação mental
as epilepsias psíquicas e neurológicas,
assim julgadas pelas Juntas Policiais
Militares de Saúde.

§ 5.° Considera-se paralisia todo o
caso de neuropatia grave e definitiva
que afeta a motilidade, sensibilídade,

troficidade e mais Junções nervosas,
no qual, esgotados os meios habituais
de tratamento, permaneçam distúrbios
graves, extensos e definitivos que tor
nem o indivíduo total e permanente
mente impossibilitado para qualquer
trabalho.

§ 6.0 São também equiparados às
paralisias os casos de afecção ósteo
músculo-articulares graves e crônicos
(reumatismos graves e crônicos ou
progressivos e doenças similares), .nos
quais, esgotados os meios habituais
de tratamento, permaneçam distúrbios
extensos e definitivos quer ósteo-mús

culo-artículares residuais, quer secun
dários das funções nervosas, motilida
de, troficídade ou mais funções, que
tornem o indivíduo total e permanen
temente impossibilitado pera qualquer
trabalho.

§ 7.0 São equiparados à cegueira,
não só os casos de afecções crônicas
progressivas e incuráveis, que condu
zirão à cegueira total. como também,
os de visão rudimentar que apenas
permitam a percepção de vultos, não
susceptíveis de correção por lentes
nem removíveis por tratamento mé
dica-cirúrgico.

Art. 10. O Policial-Militar da ativa
julgado incapaz definitivamente por
um dos motivos constantes dcs incisos
I, H, In e IV do artigo 103, será re
formado com qualquer tempo de ser
viço.

Art. 105. O Policial-Militar da ati
va julgado incapaz definitivamente
por um dos motivos constantes do in
ciso I do artigo 103, será reformado
com remuneração calculada com base
no soldo correspondente ao grau hie
rárquico imediato ao que possuir na
ativa.

§ 19 Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos casos previstos nos incisos
n. II! e IV do artigo 103, quando ve
rificada a incapacidade definitiva, for

o Policial-Militar considerado inválido,
isto é, impossibilitado total e perma
nentemente para qualquer trabalho.

§ 2.0 Considera-se, para efeito des
te artigo, grau hierárquico imediato:

a) o de Primeiro-Tenente PM, para
Aspirante-a-Oficial PM;

b) o de Segundo-Tenente PM. para
Bubtenente PM, Primeiro-Sargento
PM, Segundo Sargento PM e Terceiro
Sargento PM; e,

c) o de Terceiro Sargento PM, para
cabo PM e as demais praças cons-
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tantes do quadro a que se refere o
artigo 15.

§ 3.° Aos benefícios previstos neste
artigo e seus parágrafos poderão ser
acrescidos outros relativos à rem-me
ração, estabelecidos em lei específica,
desde que o Policial-Militar, ao ser
reformado, já satisfaça às condições
por ela exigidas.

Art. 106. O Policial-Militar da ati
va julgado incapaz definitivamente
por um dos motivos constantes no i11,
ciso V do artigo 103, será reformado:

a) com remuneração proporcional
ao tempo de serviço, se Oficial ou pra
ça com estabilidade assegurada; e,

b) com remuneração calculada com
base no soldo integral do posto ou gra
duaçâotdesde que, com qualquer tem
po de serviço, seja considerado invá
lido, isto é, impossibilitado total e per
manentemente para qualquer traba
n».

Art. 107. O Policial-Militar refor
mado por incapacidade definitiva que
for julgado apto em inspeção de saú
de por Junta Superior em grau de re
curso ou revisão, poderá retornar ao

serviço ativo ou ser transferido para
a Reserva. Remunerada. conforme dis
puser a legislação especifica,

§ 1.0 O retorno ao serviço ativo
ocorrerá se o tempo decorrido na si
tuação' de reformado não ultrapassar
2 (dois) anos e na forma do disposto
no parágrafo 1° do artigo 85.

§ 2.° A transferência para a. reserva
remunerada, observado o limite de
idade para a permanência nessa re
serva, ocorrerá se o tempo transcor
rido na situação de reformado ultra
passar 2 (dois) anos.

Art. 108. O Policial-Militar refor
mado 'por .alíenaçâo mental, enquanto
não ocorrer a designação judicial do
curador, terá sua remuneração paga
aos seus beneficiários, desde que estes
0- tenham sob sua guarda e responsa
bilidade e lhe dispensem tratamento
humano e condigno.

§ 1.0 A interdição judicial do Poll
clal-Militar, reformado por alienação
mental, deverá ser providenciada jun
to ao' Ministério Público, por iniciativa
d~ benefícíários, parentes ou respon
saveis. até 60 (sessenta) dias a contar
da data do arte da reforma.

§ 2.° A interdição judicial do Poli
cíal-Míütar e seu internamento .em

Instituição apropriada, deverão ser
providenciados. ._pela Polícia Militar,
quando;

a) não houver. beneficiários, paren
tes ou responsáveis; ou,

b) não forem satisfeitas as condi
ções de tratamento exigidas neste ar
tigo.

§ 3.° Os processos e os atos de re
gistro de interdição do Policial-Militar
terão andamento sumário, serão íns
truídos-corr. laudo proferido por Jun
ta Policial-Militar de Saúde e isento
de, custas.

. Art. 109. Para fins do previsto TI,a
presente Seção, as praças constantes
do ,Quadro a que se refere o artigo
16, são consideradas:

I - Seg:mdo-Tenente PM: os Aspí
rantes-a-Ofícial PM;
II - Aspirante-a-Oficial PM: os

alunos da Escola de Formação de Ofi
cial PM, qualquer que seja o ano;

lU .- Terceiro-Sargento PM: os
alunos dos Cursos de Formação de
Sargentos PM; e,

IV ....,.... Cabo: os alunos do Curso de
Formação de Soldados PM.

SEÇÃO IH

Da. demissão, da perda do poste e da
patente e de declaração de Indigní

dade ou incompatibilidade com o
Oficialato

Art. 110. A demissão da Policia Mi
litar, .aplícada exclusivamente aos
Oficiais, se efetua:

I - a pedido;
II - "ex orrtcío":

Art. 111. A demissão a pedido será
concedida' mediante requerimento dó
interessado;

I - sem indenização aos cofres pú
blicos, quando contar mais de 5 .cín
co} anos .de oficíalato na Policia Mi
litar; e

II - com indenização das despe
sas relativas á sua preparação e "or
mação, quando contar menos de5
(cinco) anos de oficialato na Policia
Militar.

§ V' no caso de o Oficial ter feito
qualquer curso. ou estágio de duração
igual ou superror a 6 (seis) e inferior
ou igual a, 18 (dezoito) meses por
conta do Distrito Federal €:, não .ten
do decorrido mais de 3 (três) altos' de
seu jérmíncç.a demissão só será. con..
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'Cedida mediante indenização de todas
as despesas correspondentes ao refe
rido curso ou estágio. acrescidas, se
for o caso. das previstas no inciso TI
e das diferenças de vencimentos.

§ 2° No caso de o Oficial ter fei!o
qualquer curso ou estágio de duração
superior a 18 (dezoito) meses,. por
conta do Distrito Federal, aplicar
se-á o disposto no parágrafo ente
ríor se ainda não houver decorrido
mais de 5 (cinco) anos de seu térmi
no.

§ 3° O cálculo das indenizações a
que se referem o inciso 11 e JS pa
rágrafos 1° e 2° deste artigo será ef~
tuado pela Organização poltotal-Mi
litar encarregada das finanças da Po
licia Militar.

§ 4° O .Ofíclal demissionário, a pe
dido, não terá direito a qualquer re
muneração, sendo a sua situação m~

litar definida pela Lei do Serviço MI
litar.

§ 5° O direito à demissão a pedido
pode ser suspensa na vigência do ,es
tado de guerra, calamidade pública,
perturbação da ordem interna, est~do

de sítio ou em caso de mobilizaçao.
Art. 112. O Oficial da ativa em

possado em cargo público permanen
te estranho à sua carreira e cuja
função não seja de magistério, ~será,
imediatamente, mediante demissão ex
ottício por esse motivo, transferido
para reserva, onde ingressara com o
posto que possuía na ativa, não po
denéo acumular qualquer provento
de inatividade com a remuneração do
cargo público permanente.

Art. 113. O Oficial, que aouver
perdido o posto e a patente, será de
mitido ex oiticío sem direito a qual
quer remuneração ou indenização e
terá a sua situação militar definida
pela Lei do Serviço Militar.

Art. 114. O Oficial perderá o pos
to e a patente se for declarado indig
no do oficialato, ou com ele incom
patível, por decisão do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, em de
corrência de julgamento a que ror
submetido.

§ 10 O Oficial da Polícia Militar
condenado por Tribunal civil ou mili
tar à pena restritiva da liberdade in
dividual superior a 2 (dois) anos, por
sentença condenatória passada em
julgado, será submetido ao Conselho
de Justificação.

§ 2" O Oficial declarado indigno
de oficialato ou com ele íncompata-

vel, condenado à perda de P05to e
patente s6 poderá readqutrír a .dtua
çâo policial-militar anterior, por outra
sentença do Tribunal mencionado e
nas condições nela estabelecidas.

Art. 115. Fica sujeito à declara
ção de indignidade para o oficialato
ou de incompatibilidade com v mes
mo, o Oficial que:

1 - for condenado. por Tribunal
civil ou militar à pena restritiva de
liberdade individual superior a 2
(dois) anos, em decorrência de sen
tença condenatória passada em jul
gado;

H - for condenado, por sentença
passada em julgado, por crimes para
os quais o Código Penal Militar co
mina essas penas acessórias e por
crimes previstos na legislação con
cernente à segurança do Estado;

IH - incidir nos casos, previsto
em lei especifica, que motivam o
julgamento por Conselho de Justifi
cação e neste for considerado culpa
do; e

IV - houver perdido a naciona
lidade brasileira.

SEÇÃO IV

Do Licenciamento

Art. 116. O licenciamento do ser
viço ativo, aplicado somente às pra
ças, se efetua:

I - a pedido; e
H - ex ottícío ,
§ 1" O licenciamento a pedido po

derá ser concedido, desde que não ha
ja prejuízo para o serviço, à praça
engajada ou reengajada, desde que
conste, no mínimo, a metade de
tempo de serviço a que se obrigou.

§ 2" O licenciamento ex otttcto
será aplicado às praças:

1 - por conveniência do serviço;
2 - a bem da disciplina; e
3 - por conclusão de tempo de

serviço.

§ 30 O Policial-Militar licenciado
não tem direito a qualquer remune
ração e terá a sua situação müttar
definida pela Lei do Serviço Militar.

§ 4<:> O licenciamento ex otticio a
bem da disciplina. receberá o cernn
cada de isenção do serviço militar.
previsto na Lei do serviço Militar.

Art. 117. O Aspírante-a-Ottcíal
PM e as demais praças empossadas
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em cargo público permanente, estra
nho à sua carreira e cuja Iunçâo
não seja de magistério, serão imedia
tamente licenciados ex ottioto. sem
remuneração e terão a sua situação
definida pela Lei do Serviço Militar.

Art. 118. O direito ao licencia
mento a pedido poderá ser suspenso
na vigência do estado de guer-a, ca
lamidade pública, perturbação de or
dem interna, estado de sitio ou em
caso de mobilização.

sEÇÃO v

Da exclusão das praças a bem da
disciplina

Art. 119. A exclusão a bem da
disciplina será aplicada ex otticio ao
Aspirante-a-Oficial PM ou às praças
'Com estabilidade assegurada:

I - sobre as quais houver pronun
ciado tal sentença o Conselho Per
manente de Justiça, por haverem si
do condenadas em sentença passada·
em julgado por aquele Conselho OU
tribunal civil, à pena restritiva da li
berdade individual superior a 2 (dais)
anos ou nos crimes previstos na le
gislação concernente à segurança do
Estado a pena de qualquer duração.

II - sobre as quais houver pronun
ciado tal sentença o Conselho Per
manente de Justiça, por haverem
perdido a nacionalidade brasileira; e,

In - que incidirem nos casos que
motivarem o julgamento pelo Conse
lho de Disciplina, previsto no .•rtágc
49, e neste, forem considerados cul
pados.

parágrafo único. O Aspirante-a
Oficlal FM ou a praça com estabí
lidade assegurada que houver sido
excluído a bem da disciplina só ..>0
derá readquirir a situação policial
militar anterior:

a) por outra sentença de Conselho
Permanente de Justiça e nas condi
ções nele estabelecidas se a exclusão
for conseqüência de sentença daquele
Conselho; e

b) por decisão do Comandante-Ge
ral da Polícia Militar, se a exclu
são for em conseqüência de ter sido
julgado culpado em Conselho de Dís
ciplina ,

Art. 120. E' da competência do
Comandante-Geral, o ato de exclu
são a bem da disciplina do Aspiran
te-a-Oficial PM, bem como das pra
ças com estabilidade assegurada.

Art. 121. A exclusão da praça,
a bem da disciplina, acarreta a per
da do seu grau hierárquico e não a
isenta da indenização dos prejuízos
causados à Fazenda do Distrito Fe
deral ou a terceiros. nem das pen
sões decorrentes de sentença judicial.

Parágrafo único. A praça excluí
da a bem da disciplina não terá di
reito a qualquer indenização ou re
muneração e a sua situação mílítar
será definida pela Lei do Serviço Mi
litar.

SEÇÃo VI

Da Deserção

Art. 122. A deserção do polícíal
militar acarreta uma interrupção do
serviço. policial-militar, com a con
seqüente demissão ex otnoío para
o oficial, ou exclusão do serviço ativo,
para a praça.

§ 1.9 A demissão do oficial ou ex,
clusão da praça com estabilidade as
segurada processar-se-á após 1 tumj
ano de agregação, se não houver cap
tura ou apresentação voluntária an
tes desse prazo.

§ 2° A praça sem estabilidade as.
segurada será automaticamente ex
cluída após oficialmente declarada
desertora.

§ 3° O policial-militar desertor que
for capturado ou que se apresentar
voluntariamente depois de ter sido
demitido ou excluído. será reincluido
no serviço ativo e a seguir agregado
para se ver processar.

§ 4° A reínclusão em definitivo do
policial-militar, de que trata o pará
grafo anterior, dependerá de senten
ça do Conselho de Justiça.

SEÇÃo Vil

Do Falecimento e do Extravto

Art. 23. O falecimento do poli
cíal-mflítar da ativa acarreta inter
rupção do serviço policial-militar, a
partir da data da ocorrência do óbt
to.

Art. 124. O extravio do policial
militar da ativa acarreta Interrupção
do serviço policial-militar, com o
conseqüente afastamento temporário
do serviço ativo, a partir da data em
que o mesmo for oficialmente consi
derado extraviado.
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§ 1~ O desligamento do serviço
ativo será feito 6 (seis) meses após a
agregação por motivo de extravio.

§ 2.0 Em caso de naufrágio, sinis
tro aéreo, catástrofe, calamidade pú
blica ou outros acidentes oficialmente
reconhecidos, o extravio ou o desa
parecimento de policial-militar da.
ativa será considerado como faleci
mento, para fins deste Estatuto, tão
logo sejam esgotados os prazos má
ximos de possível sobrevivência ou
quando se dêem por encerradas as
providências do salvamento.

Art. 125. O reaparecimento de
policial-militar extraviado ou desa
parecido, já desligado do serviço ati
vo, resulta em sua reínclusão e nova
agregação, enquanto se apuram as
causas que deram origem ao seu
afastamento .

Parágrafo único. O policial-mili
tar .reaparecído será submetido a
Conselho de Justificação ou a Con
selho de Disciplina, por decisão -do
Governador do Distrito Federal ou
do Comandante-Geral, respectiva
mente, se assim for julgado neces
sário.

CAPíTULO IH

Do Tempo de Serviço

Art. 126. Os policiais-militares
começam a contar tempo de serviço
na Polícia Militar a partir da data
de sua inclusão, 'matricula em. órgão
de formação de policiais-militares ou
nomeação para iPoSto ou graduação na
Policia Militar.

§ 10 Considera-se, como data de
inclusão, para os fins deste srtdgo,
a do ato de inclusão em uma Orga
nização Policial-Militar; a de matrt
cula em qualquer órgão de formação
de oficiais ou de praças, ou a de apre
sentação para o serviço, em caso de
nomeação.

ê 2° O policial-militar reíncjuído
recomeça a contar tempo de serviço
da data de sua reinclusão.

§ 3° Quando, por motivo de força
maior oficialmente reconhecidos (in
cêndio, inundação, sinistro aéreo e
outras calamidades), faltarem dados
para a contagem de tempo de serviço, '
caberá ao Comandante-Geral arbitrar
o tempo a ser computado, para cada
caso particular, de acordo com os
elementos disponiveis.

Art. 127. Na apuração de tempo
de serviço do policial-militar. sera
feita a distinção entre:

I - tempo de efetivo serviço; e,
II - anos de serviço,
Art. 128, Tempo de eletivo serviço

é o espaço de tempo computado dia
a dia entre a data de inclusão e a
data-limite estabelecida para a con
tagem ou a data do desligamento do
serviço ativo, mesmo que tal espaço
de tempo seja parcelado, .

§ 1° Será, também, computado co
mo tempo de efetivo serviço:

al o tempo de serviço prestado nas
Forças Armadas ou em outras Polí_
cias-Militares; e,

b) o tempo passado dia a dia, nas
~ Organizações Policiais-Militares, pelo

policial-militar da reserva da Corpo
ração, convocado ou mobilizado para
o exercício de funções policiais-mili
tares.

§ 2° Não serão deduzidos do tem
po de efetivo serviço, além dos afas
tamentos previstos no artigo 65, os.
periodos em que o policial-militar es
tiver afastado do exercício de suas
funções em gozo de licença especíal ,

§ 3° Ao tempo de efetivo servíço,
de que tratam este artigo e seus pa
rágrafos, apurado e totalizado em
dias, será aplicado ° divisor 365 (tre
zentos e sessenta e cinco) para a
correspondente obtenção dos anos de
efetivo serviço.

Art. 129, "Anos de serviço" e a
expressão que designa. o tempo de
efetivo serviço a que se referem o ar
tigo. 128 e seus parágrafos, com os
seguintes acréscimos:

I - tempo de serviço público fe
deral, estadual ou municipal, prestado
pelo policial-militar, anteriormente à.
sua inclusão, matricula, nomeação ou
reinclusão na Policia Militar,

II - 1 (um) ano para cada 5 (cin
co) anos de tempo de efetivo serviço
prestado pelo Oficial do Coluadro de
Saúde que possuir curso uníversíta
rio, até que este acréscimo complete
o total de anos de duração normal
correspondente ao referido curso, sem
superposição a qualquer tempo de
serviço policial-militar ou publico,
eventualmente prestado durante a
realização deste mesmo curso;

lU - tempo relativo a cada licença
especial não gozada, contado em do
bro; e,
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IV - tempo relativo a férias não
gozadas, contado em dobro.

§ L" Os acréscimos a que se refe
rem os incisos I e IV deste artigo só
serão computados no momento da
passagem do policial-militar à situa
çâo de Ina tividade e .para esse fim.

§ 2" Os acréscimos, a que se refe
rem os incisos II e III deste artigo,
serão computados somente no mo
mento da passagem do polícíal-mní
tar à situação de inatividade e, nes
sa situação, para todos os efeitos le
gais, inclusive quanto à percepçãc
definitiva da gratificação de. tempo
de serviço e de adicional de inativi
dade.

§ 3" O disposto no inciso II deste
.artdgo aplicar-se-á," nas" mesmas con
dições e na forma da legislação es
pecifica, aos possuidores de curso
universitário, reconhecido oficialmen
te, que venham a ser aproveitados
como oficiais da Policia Militar, desde
que esse curso seja requisito para seu
aproveitamento.

§ 4.9 Não é computável pata efeito
algum, salvo para fins de indicação
para a quota compulsória, o tempo:

a) que ultrapassar de 1 (um) a!10,
continuo ou não, em licença para tra
tamento de saúde de pessoa da fami
lia'

b) passado em licença para tratar
de interesse particular;

c) passado como desertor;
d) decorrido em cumprimento de

pena de suspensão do exercício do
posto, graduação, cargo ou iunçãó

.por sentença passada em julgado; e,
e) decorrido em cumprimento de

pena restritiva da liberdade, por
sentença passada em julgado, desde
que não tenha sido concedida sus
pensão condicional da pena, quando,
"então, o tempo correspondente ac pe
riodo da pena será computado apenas
para fins de indicação para a quota
compulsória e o que dele exceder,
para todos os efeitos, caso as con
dições estipuladas na sentença não
o impeçam.

Art. 130. O tempo que o Policial
Militar passou ou vier a passar afas
tado do exercicio de suas funções, em
conseqüência de ferimentos recebidos
em acidente quando em serviço, na
manutenção da ordem pública ~ em
operações políclaís-mllltares, ou de
moléstia adquirida no exercício de
qualquer função policial-militar, será

computado corno se ele tivesse pas
sado no exercíclo efetivo daquelas
funções.

Art. 131. O tempo de serviço em
campanha para o policial-militar é o
período em que o mesmo estiver em
operações de guerra.

Parágrafo único. A participação
do policial-militar em atividades de
pendentes 'ou decorrentes das opera
ções de guerra será regulada em le
gislação especifica.

Art. 132. O tempo de serviço dos
policiais-militares beneficiados por
anistia será contado como estabele
cer o ato legal que a conceder.

Art. 133. Fica assegurado ao poli
cial-militar que,' na data de 10 de
outubro de 1966 contava 20 (vinte)
ou mais anos de efetivo serviço, o di
reito à transferência, a pedido, para
a reserva remunerada da Policia MiM
litar a partir da data em que tenha
completado 25 (vinte e cinco) anos
de tempo de efetivo serviço.

Art. 134. O tempo de serviço
prestado ao antigo DFSP pelos ofi
ciais e praças da Policia Militar,
aproveitados nos termos do artigo 40
e seus parágrafos, do Decreto-lei nú
mero 9, de 25 de junho de 1966, é
computado como tempo de efetivo
serviço, para fins do artigo 128 .este
Estatuto.

Art. 135. A data-limite estabele
cida para final da contagem dos anos
de serviço, para inatividade, será a
do desligamento do serviço ativo.

Parágrafo único. A data-limite não
poderá exceder de 45 (quarenta e cin
co) dias, dos quais o máximo de 15
(quinze) no órgão encarregado de efe
tivar a transferência, da data da pu
blicação do ato de transferência para,
a reserva remunerada da Polícia Mi
litar ou reforma, no órgão oficial do
Governo do Distrito Federal ou em
Boletim da Organização Policial-Mi
litar, considerada sempre a primeira
publicação oflcíal ,

Art. 136. Na contagem dos anos
de serviço não poderá ser computada
qualquer superposição da tempo de
serviço público (federal, estadual ou
municipal e da administração .ndí
reta) entre si, nem com os acréscímoe.
de tempo para os possuidores de cur
so universitário, e nem com o tem
po de serviço computável após a in
clusão em Organização Policial-Mi-
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litar matrícula em órgão de forma
.ção Policial-militar ou nomeaç:ão ~~a
posto ou graduação na Polícia Mílt
tar.

CAPíTULO IV

Do Casamento

Art. 137. O Policíal-Militar da
ativa pode contrair matrimônio, des
de que observada a legislação civil es.
pecífíca,

§ P E' vedado o casamento às
praças especiais, com qualquer .dade,
enquanto estiverem sujeitas aos regu
lamentos dos órgãos de formação de
oficiais.

§ 2° O casamento com mulher es
trangeira somente poderá ser reali
aado após a autorização do comeu
dante-Geral.

§ 3° Excetuadas as situações pre
vistas nos parágrafos P e 2° deste
artigo, todo Policial-Militar deve
participar, com antecipação, ao co
mandante de sua Organização Pou
eíal, o evento a ser realizado.

Art. 138. As praças especiais, que
contraírem matrimônio em desacor
do com o parágrafo Iodo artigo an
terior, serão excluídas sem direito a
qualquer remuneração ou indeniza
ção.

CAPíTULO V

Das Recompensas e das Dispensas do
Serviço

Art. 139. As recompensas consti
tuem reconhecimento dos bons servi
ços prestados pelos Polícíala-Milíta
TOS •

§ 1° São recompensas policiais
militares:

a) prêmios de honra ao Mérito;
b) condecorações por serviços -ues

'tados ;
C) elogios, louvores e referências

elogtosas; e,
d) dispensa do serviço.
§ 2° As recompensas serão conce

-dídas de acordo com a forma estabe
lecida nas leis e regulamentos em vi
'goro

Art. 140. As dispensas de serviço
.sâo autorizações concedidas aos Po
liciais-Militares para afastamento to
tal do serviço, em caráter temperá
.río.

Art. 141. As dispensas de serviço
podem ser concedidas aos Policiais
Militares:

I - como recompensa;
11 ~ para desconto em férias; e

lU ~ em decorrência de prescrição
médica.

Parágrafo único. As dispensas de
serviço serão concedidas com a remu
neração integral e computadas como
tempo de efetivo serviço.

TíTULO V

Das Disposições Finais e
Transitórias

Art. 142. A assistência religiosa
aos Policiais-Militares é regulada em
legislação específica .

Art. 143. O Policial-Militar nene
Iícíado por uma ou mais das Leis nú
meros 288. de 8 de junho de 1948; ';16,
de 2 de fevereiro de 1949, 1.156, de
12 de julho de 1950; 1 267 de 9 de
dezembro de 1950, e em virtude do
disposto nos artigos 61 e 62 desta Lei,
não mais usufruirá as promoções pre
vistas naquelas leis, ficando assegu
rada, por ocasião da transferência
para a reserva remunerada da Polí
cia Militar ou reforma, a remunera
ção de inatividade relativa ao posto
ou graduação a que seria promovido
em decorrência da aplicação das refe
ridas leis.

Parágrafo único. A remuneração
de inatividade assegurada neste ar
tigo não poderá exceder, em nenhum
caso, à que caberia ao Policial-Militar,
se fosse ele promovido, até 2 (dois)
graus hierárquicos acima daquele que
tiver por ocasião do processamento
de sua transferência para a reserva
remunerada ou reformado, incluindo
se nesta limitação a aplicação do dis
posto no parágrafo único do artigo
50 e no parágrafo 10 do artigo 105.

Art. 144. E' vedado o uso, por par
te de organização civil, de designações
que possam sugerir sua vinculação à
Polícia Militar.

Parágrafo único. Excetuam-se das
prescrições deste artigo as associações,
clubes, círculos e outras entidades
que congreguem membros da Polícia
Militar e que se destinam exclusiva
mente, a promover intercâmbio social
e assistencial entre os Policiais-Mi
litares e seus familiares e, entre es
ses e a sociedade civil local .
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A Intervenção produzirá,
decretação•. ~: os aeguintes

Art. 145. Após a vigência do pre
sente Estatuto serão a ele ajustados
todos os dispositivos legais e regu
lamentares que com ele tenham pertd
nêncía .

Art. 146. O presente Estatuto en
tra em vigor na data de sua pubüca
.çâo, ficando revogadas todas as dis
posições em contrário.

Brasília, 3 de janeiro de 1974;
1530 da Independência e 86° da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Alfredo Buzaid

LEI N° 6.024 - DE 13 DE M~ÇO

DE 1974

Dispõe sobre a intervenção e a liqui
dação extrajudicial de instituições
financeiras, e dá outras providên
cias.

o Presidente da República

Faço saber que O Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

CAPíTULO I

Disposição Preliminar

Art. 1° As instituições financeiras
privadas e M' públicas não federais,
assim como as cooperativas de crédi
to, estão sujeitas, nos termos desta
Lei. à intervenção ou à liquidação
extrajudicial, em ambos os casos oíe
tuada e decretada pelo Banco Cen
tral do Brasil, sem prejuízo do dis
posto nos artigos 137 e 138 do Decre
to-lei n'' 2.627, de 26 de setembro de
1940, ou à falecida, nos termos da
legislação vigente.

CAPíTULO II

Da Intervenção. e seu Processo

SEÇÃo I

Da Intervenção

Art. 2.° Far-ae-á a Intervenção
quando se verificarem as seguíntea
.anormalídades nos negócios sociais da
instituição:

I - a entidade sofrer prejuízo,
decorrente da má administração, que

aujeíte a riscos os seus credores;

11 - forem verificadas reiteradas
infrações a dispositivos da legislação
bancária não regularizadas após as
determinações do Banco central do
Brasil, no uso das suas atribuições de
fiscalização;

lU - na hipótese de ocorrer qual
quer dos fatos mencionados 1108 -trtd
gos l" e 2°, do Decreto-lei n" 7.661,
de 21 de junho de 1945 Hei de falên
cias) , houver possibilidade de evitar
se a liquidação extrajudicial.

Art. 3º A intervenção será decre
tada ex otttcío pelo Banco Central
do Brasil. ou por solícítacâo dos
administradores da instituição - se
o respectivo estatuto lhes conferir
esta competência - com indicação
das causas do pedido, sem prej llÍZO
da responsabilidade civil e crímlnal
em que incorrerem os mesmos admi
nistradores, pela indicação talsa OlJ
dolosa.

Art. 4° O período da intervenção
não excederá a seis (6) meses o uual,
por decisão do Banco Central do
Brasil, poderá ser prorrogado uma
única vez, até o mâxírr;o -íe outros
seis (6) meses.

Art. 59 A intervenção será exe
cutada por interventor nomeado pelo
Banco Central do Brasil, com planos
poderes de gestão.

Parágrafo único. Dependerão de
prévia e expressa autorização do Ban
co Central do Brasil os atos do Inter
ventor que impliquem em díeoostcão
ou oneração do patrimônio da socie
dade, admissão e demissão de pes
soar.

Art. 6°
desde sua
efeitos:

a) suspensão da exlgfbíltdade daS
obrigações vencidas;

b) suspensão da fluência tio oraae
das obrigações vincendas anterior
mente contraídas;

c) inexigibilidade 10s depósíboa já
existentes à data de sua decretação.

Art. 7° A intervenção cessará:
a) se os Interessados, apresentan

do as necessárias condições de garan..
tia, julgadas a critério do Banco
Central do Brasil, tomarem a si o
prosseguimento das atividades eco
nômicas da empresa;
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b) quando, a critério do jjanco
Central do Brasil, a situação da enti
dade se houver normalizado;

c) se decretada a ríquldaçãc extra-o
Judicial, ou a falência da entddadc .

sEÇÃo II

Do Processo da Inieruenctio

Art. 8° Independentemente da r. u
blícação do ato de sua nomeação, o
Interventor será investido, de ime
diato, em suas runções, mediante ter
mo de posse lavrado no "Diárjo" da
entidade, ou, na falta deste, no livro
que o substituir, com a transcríção do
ato que houver decretado a medida
e que o tenha nomeado.

Art. 9° Ao assumir suas ruccões,
o interventor: .

a) arrecadará, mediante termo, to
aos Os livros da entidade e os rio
cumentos de interesse da acmime
tração;

b) levantará o balanço geral c o
tnventárío de todos 0.:5 livros, do
cumentos, dinheiro e demais bens da
entidade, ainda que em poder de ter
ceiros, a qualquer titulo..

Parágrafo única. O termo de
arrecaoaçào, o balanço geral e o in
ventário, deverão ser assinados tem
bém pelos administradores em. exer
cicio no dia anterior ao da posse do
Interventor, OS quais poderão apresen
tar, em separado, as decjaracôes s
observações que julgarem a bern dos
seus interesses.

Art. 10. Os ex-administradores ca
entidade deverão entregar .M Inter
ventor, dentro em cinco dias, conta
dos da posse deste, declaração, assina
da em conjunto por todos eles, de
que conste a indicação:

a) do nome, nacionalidade estado
civil e endereço dos administradores
e membros do Conselho Fiscal que
estiverem em exercícío nos últimos
l2 meses anteriores à decretação da
medida;

b) dos mandatos que, porventura,
tenham outorgado em nome da ins
tituição, índícando o seu objeto, nome
e endereço do manda tárío:

c) dos bens imóveis, assím como
dos móveis" que não se encontrem nu
estabelecimento;

d) da participação que, porventura,
cada administrador ou membro co
conselho Fiscal tenha em outras
sociedades, com a respectiva indica
çao.

Art. 11. O interventor, dentro ein.
sessenta dias, contados de sua. posse,
prorrogável se necessário, apresen
tará ao Banco Central do Brasil reta,
tório, que conterá:

a) exame da escrituração, da apü
cação das fundos e dísponíbihdades,
e da situação econômtco-fmanceica da.
instituição;

b) indicação, devidamente com
provada, dos atos e omissões danosos
que eventualmente tenha vevrncado:

c) proposta justificada da. stocão
das providências que lhe pareçam
convenientes à instituição. .

Parágrafo único. As disposições
deste artigo não impedem que o Incer
ventor, antes da apresentação do
relatório, proponha ao Banco Central
de. Brasil a adoção de -!ualquer provi
dência que lhe pareça necessária e
urgente.

Art. 12. A vista do relatório cu
da proposta do interventor, o Banco
Central do BrMil poderác

a) determinar a cessação da inter
venção, hipótese em que o jntcrven
tar será autorizado a promover 05
atos que, nesse sentido, se tornarem
necessários;

b) manter a instituição sob Inter
venção, até serem eilmínadas as.
irregularidades que a motivaram,
observado o disposto no artigo 1°;

c) decretar a liquidação extr-ajudi
cial da entidade;

d) autorizar o tntervcnbor a re
querer a falência da entidade, quando
o seu ativo não for sufícíent- para
cobrir sequer metade do valor dos
créditos quirografários, ou quando
julgada inconveniente a Iiquidaçãc

.extrajudicial, ou quando a aumplexí
dade dos negócíos da instituição (IUl

a gravidade dos fatos apurados.
aconselharem a medida.

Art. 13. Das decisões do lnterven
ter caberá recurso, sem efeito suspen
sivo, dentro em dez dias da -espectiva
ciência, para o Banco Central 0.0
Brasil, em única mstãnc'a .

§ 10 Findo o prazo sem a inter
posição de recurso, a decisão assumi
rá caráter defLnitivo.
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§ 2º O recurso será en tregue. n 'ê
diante protocolo, ao interventor oue
.o míorrnará e o encaminhará. dentro
em cinco dias, ao Banco Central do
Brasil.

Art. 14. .) Interventor pr estara
contas ao Banco Central do Brasil,
independentemente de qualquer ext
-gêncía, no momento em que deixar
.suas funções. ou a qualquer tempo,
.quando solicitado, e responderá, civil
.e criminalmente, por seus atas.

CAPíTULO IH

Da Liquuuiçôo Extrajudicial

SEÇÃO 1:

Da Aplicação e 'dOI; Efeitos
da Medida

Art. 15. Decretar-se-á a hquiüa
ção extrajudicial da instituição rinan
ceíra:

I - ex ottícío:
a) em razão de ocorrências que

comprometam sua situação econômi
.ca ou financeira especialmente qua.i
do deixar de satisfazer, com pon
tualidade, seus compromissos ou c; tan
do se caracterizar qualquer dos motj
VOs que autorizem a declaração de
falência;

b) quando a administração violar
gravemente as normas legais e esta
tutárias que disciplinam a atividade
.da instituição bem como as actermi
nações do Conselho Monetário Na
cíonal ou do Banco central do Brasil
no uso de suas atribuições legais;

c) quando a instituição sofrer pre
juízo que sujeite a risco anormal seus
credores quirografários;

d) quando, cassada a autorização
para funcionar, a instituição não
iniciar, nos 90 (noventa) dias seguin
tes, sua liquidação ordinária, ou
quando, iniciada esta, verificar o
Banco Central do Brasil que a
morosidade de sua adrmnlstracão pode
acarretar prejuízos para os c-ederes:

II - a requerimento dos adrrunís
tradores da instituição - se o ,"es
pectívo estatuto social lhes conferir
esta competência ~ OU por proposta
do interventor, expostos circunsran
ciadamente VoS motivos justín-aüorcs
-da medida.

§ 19 O Banco Central do Brasíl
decidirá sobre a gravidade dos fatos
determinantes da liquidação extra
judicial, considerando as repercussões
deste sobre os interesses dos mercados
financeiro e de capitais. e, poderá. em
lugar da liquidação, efetuar a inter
venção, se julgar esta medida sufi
ciente para a normalização dos negó
cios da instituição e preservação
daqueles interesses.

§ 20 O ato do Banco Central co
Brasil, que decretar a liquidação
extrajudicial. indicará a data em .cue
se tenha caracterizado c estado que
a determinou, fixando o termo L gal
da liquidação que não poderá ser
superior a 60 (sessenta) dias,:üntô."
dos do primeiro protesto, por falta de
pagamento ou, na falta deste do ato
que hala decretado a intervenção ou
a liquidação.

Art. 16. A liquidação extrajum
cial será executada por ríquídante
nomeado pelo Banco Central do
Brasil, com amplos poderes de admí
nistração e Iíquídaçâo. especialmente
Os de verlflcaçâo e classlftcaçao dos
créditos, podendo nomear e dem.tir
funcionários, fixando- lhes os venci
mentos, outorgar e cassar mandatos,
propor ações e representar a massa
em Juízo ou fora dele.

§ 17 Com prévia e expressa autori
zação do Banco Central do Brasil.
poderá o liquidante, em benefício da
massa, ultimar os negócios pendentes
e, a qualquer tempo, onerar ou alienar
seus bens. neste últdmc caso através
de licitações.

ê 20 Os honorários do liquidante,
a serem pagos por conta Ia Jíquí
danda, serão fixados pelo Ban-o Cen
tral do Brasil.

Art. 17. Em todos os ates do
cumentos e publicações de Interesse
da liquidação, será usada obriga
toriamente, a expressão "Em liquida
ção extrajudicial", em seguida à
denominação da enuuccc.

Art. 18. A decretação da Hqutda
ção extrajudicial produzirá, de ime
diato, Os seguintes erettas:

a) suspensão das ações e êXçcuções
iniciadas sobre direitos e interesses
relativos ao acervo da entidade Iiqur
danda, não podendo ser intentadas
quaisquer outras. enquanto durai' a
liquidação;
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b) vencimento antecipado das cbrt
gações da Hquídanda ;

C) não atendimento das cláusulas
penais dos contratos unílaterars ven
cidos em virtude da decretação da
liquidação extrajudicial;

d) não fluência de juros, mesmo
que estipulados, contra a massa, en
quanto não integralmente pago o
passivo;

e) interrupção da prescrição rela
tiva a obrigações de responsabílídade
da instituição;

j) não reclamação de correção
monetária de quaisquer dívioas pas
si vas, nem de penas pecuniárias por
infração de leis penais ou admínls
tratívas ,

Art. 19. A liquidação extr-ajudícíar
cessará:

a) se as interessados, apresentanuo
as necessárias condições de garantia.
julgadas a critério do Banco central
do Brasil, tomarem a si o prossegut
mento das atividades econômicas da
empresa;

b) por transformação em liquida
ção ordinária;

c) com a aprovação das contas
finais do liquidante e baixa no regis
tro público competente;

d) se decretada a falência da en
tidade.

SEÇÃO II

Do Processo da Liquida'çiio
Extrajudicial

Art. 20. Aplicam-se, ao processo
da liquidação extrajudicial, as disposi
ções relativas ao processo da inter
venção, constantes dos artigos Se>, 9e>,
10 E.. 11, desta Lei.

Art. 21. A vista de. relatório ou
da proposta previstos no artíao 11,
apresentados pelo liquidante na con
formídade do artigo anterior o Ban
co Central do Brasil poderá auto-tzâ
10 a:

a) prosseguir na liquidação extra
judicial;

b) requerer a falência da entl
dade. quando ° seu ativo não for
suficiente para cobrir pelo 'nenos a
metade do valor dos créditos quiro
grafários, ou quando houver funda
dos indícios de crimes falímenüarea.

Parágrafo único. Sem prejuízo do
disposto neste artigo, em qualquer
tempo, o Banco central do Brasrt
poderá estudar pedidos de cessação.
da Iíqutdaçâo extrajudicial, formula
dos pelos interessados. concedendo olt
recusando a medida pleiteada, aegun
do as garantias oferecidas e as con
veniências de ordem geral.

Art. 22. Se determinado o pros
seguimento da liquidação extrajudi
cial o liquidante fará publicar, no
Diário Oficial da União e em jornal
de grande circulação do local da sede
da entidade, aviso aos credores para
que declarem os respectivos créditos,
dispensados desta formalidade os cre
dores por depósitos ou por .etras de
câmbio de aceite da Instituição finan
ceira Iíquídanda,

§ 1e> No aviso de que trata este
artigo, o liquidante fixará J prazo
para a declaração dos créditos o qual
não será inferior a vinte, nem su
perior a quarenta dias, conforme e
importância da Iíqutdaçêo e os ín
teresses nela envolvidos.

§ 2.° Relativamente aos créditos.
dispensados de habilitação, o üqut
dante manterá, na sede da tiquidan
da, relação nominal dos deposrtantes
e respectivos saldos, bem COme reta
cão das letras de câmbio de seu
aceite.

§ 3'? Aos credores Obrigados à de
claração assegurar-se-á o direito oe
obterem do liquidante as tnrormacõea
extratos de contas, saldos e outros
elementos necessários à defesa' cos
seus interesses e à prova dos respec
tivos créditos.

§ 41' O liquidante dará sempre re
etbo das declarações de crédito e dos
documentos recebidos,

Art. 23. O liquidante juntará a.
cada declaração a informação com
pleta a respeito do resultado das
averiguações a que procedeu nos ll
vros, papéis e assentamentos da entí
dade, relativos ao crédito Ieelarado,
bem como sua decisão quanto à Iegt
tímtdade, valor e classificação.

Parágrafo único. O liquidante po
derá exigir dos ex-admínistradotes ca
instituição que prestem ínformacões
sobre qualquer dos créditos declara
dos.

Art. 24. Os credores serão, not1t~~

cactos, por escrito, da decisão do ãqut-
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Incluem-se, entre OS en
massa. as quantias a ela
pelos credores, pelo Iíq-n
pelo Banco Central do

dante OS quais, a contar da. data do
recebimento da notificação, terão o
prazo de dez dias para recorrer, ao
Banco Central do Brasil, do ato que
lhes pareça destavorávelo

Art. 25. Esgotado o prazo para Q

declaração de créditos e julgados es
tes o liquidante organizará o quadro
geral de credores e publicará, na
rorme prevista no artigo 22, av1SO de
que dito quadro, juntamente com o
balanço geral, se acha afixado na.
sede e demais dependências da cntí
dade, para conhecimento dos tnteres
sados,

parágrafo único. após a publtca
ção mencionada neste artigo. qual
quer interessado poderá impugnar a
legitimidade, valor, ou a ciessírtescão
dos créditos constantes do referido
quadro.

Art. 26. A impugnação será apre
sentada por escrito, devidamente
justdficada com os documentos julga
dos convenientes, dentro em 'tez -üae,
contados da data da publicação de
que trata o artigo anterior.

§ 1'" A entrega da impugnação
serâ feita contra recibo, passado pelo
liquidante. COm cópia que será jun
tada ao processo.

§ 2° O titular do crédito impugna
do será notificado pelo liquidante e,
a contar da data do recebimento da
notificação, terá o prazo .íe c'nco
dias para oferecer as alegações e pro
vas que julgar convenientes à defesa
dos seus direitos.

§ 3'" O liquidante encaminhará as
impugnações com o seu parecer, jun
tando Os elementos probatórios, à
decisão do Banco Central do Brasil.

§ 4° Julgadas todas as impugna
çoes, o liquidante fará publicar avisos
na forma do artigo 22, SObre as even
tuais modificações no quadro geral de
credores que, a partir desse momen
to, será considerado definitivo.

Art. 27. Os credores que S8 jul
garem prejudicados pelo não provi
mento do recurso interposto, ou pela
decisão proferida na impugnação po
derão prosseguir nas ações que
tenham sido suspensas por torça do
artigo 18, OU propor as que couberem,
dando ciência do fato ao liquidante
para que este reserve fundos suftclen
tos à eventual satisfação dos resocetr-
vos pedidos. .

Parágrafo única. Decairão 00 di
reito assegurado neste artigo OS,

interessados que não o exercitarem
dentro do prazo de trinta dias, COIl

tados da data em que for considerado
definitivo o quadro geral ti<>.:: cre
dores, com a publicação a que alude
o § 4° do artigo anterior.

Art. 28. Nos casos de descooerta
de falsidade, dolo, simulação fraude,
erro essencial, ou de documentos,
ignorados na época do julgamento
dos créditos. o liquidante ou qualquer
credor admitido pode pedir ao Banco
Central do Brasil, até ao encerramen
to da liquidação, a exclusão, -ru outra
classificação, ou a simples retíflcação
de qualquer crédito.

Parágrafo único , O titular desse
crédito será notificado do pedido e,
a contar da data do recebimento da
notificação, terá o prazo se cinco
dias para oferecer as alegações e
provas que julgar convenientes, sen
do-lhe assegurado o direito a que se
refere o artigo anterior, se se julgar
prejudicado pela decisão pro-erda,
que lhe será notificada por escrito,
contando-se da data do recenlmentc
da notificação o prazo' de deeadêncfa
fixado no parágrafo único do mesmo
artigo.

Art. 29.
cargos da
fornecidas
dante ou
Brasil.

Art. 30. Salvo expressa rji~nosiç,ão

em contrário desta Lei, das decisões
do liquidante caberá -ecurso sP.ID
efeito suspensivo, dentro em dez dias
da respectiva ciência, para o Banco
Central do Brasil, em única íne
tância ,

§ 1° Findo o prazo, sem a inter
posição de recurso. a decisão assumi
rá caráter definitivo.

§ 2° O recurso será entregue, me
diante protocolo, ao liquidante. que o
informará e o encaminhará. dentro'
de cinco dias, ao Banco Central do
Brasil.

Art. 31. No resguardo da economia
pública, da poupança privada e da
segurança nacional, sempre que a.
atividade da entidade liq-udanda
colidir com OS interesses daquelas
áreas, poderá o liquidante, prévía e
expressamente autorizado pele Ban~
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Co Central do Brasil, adotar qualquer
forma especial ou qualificada de
realização do ativo e Iíquídação do
passivo, ceder o ativo a terceiros,
organizar ou reorganizar sociedade
para continuação geral ou parctal do
negócio OU atividade da Iiqtndanda .

§ 19 Os atos refertdcn neste artdgo
produzem efeitos jurídicos imediatos,
independentemente de formalidades

.1;: registros.
§ 20 os registros correspondentes

.serãc precedidos no prazo de quinze
dias, pelos onerare dos Registros de
Imóveis e pelos Registros do COITlér·
do, bem como pelos demais órrrãos

.da administração pública, quando
O

for
o caso, à vista da comunicação ter
.mal, que lhes tenha sido feita pelo
liquidante.

Art. 32. Apurados, no curso da
liquidação, seguros elementos ele j.rc
va, mesmo índíciárta, da prática de
contravenções penais ou crimes uor
parte de qualquer dos antigos admi
nistradores e membros do Conselho
Píscal. o liquidante os encatrunnará
ao órgão do Ministério Público. para
que este promova a ação penal.

Art. 33. O liquidante prestará
contas ao Banco Central do 'Brasil,
Independentemente de qualquer exi
.gêncta, no momento em que deixar
suas funç~, ou a qualquer tempo,
quando scltcltado, e responderá. dvil
e criminalmente, por seus atos.

Art. 34. Aplicam-se à liquidação
.extrajudicíal no que couberem e não
colidirem com os preceitos desta L-ei,
.as disposições da Lei de Falênctas
(Decreto-lei n? 7 .661, de 21 de junho
-de 1945). equiparando-se ao stndíco,
o liquidante, ao juiz da falência, o
Banco Central do Brasil, sendo com
p-etente para conhecer da ação revo
catórta prevista no artigo 55 daquele
Decreto-lei, o juiz a quem caberia
processar e julgar a falência da ins
tituição liquídanda ,

Art. 35. Os atos indicados 'lOS
ar tágos 52 e 53, da Lei de s'alênctas
<Decreto-lei nv 7.tl61, de 1945). pi a

-tícados pelos administradores da ri
quídanda poderão ser declarados
nulos ou revogados, cumprido o dis
posto nos artigos 54 e 58 da mesma
Lei.

Parágrafo única. A ação rovoea
.tóría será proposta pela liquidante,

observado o disposto nos artigos 55,
56 e 57, da Lei de Falências.

CAPíTULO IV

Dos Administradores e Membros
do Conselho FiscaZ

SEÇÃO I

Da Indisponibilidade dos 8erts

Art. 36. Os administradores das
instituições financeiras em interven
ção, em liquidação extrajudicial ou
em falência, ficarão com todos os
seus bens 'indisponíveis, não podendo,
por qualquer forma, direta ou indire
ta, aliená-los ou onerá-los, até apura
ção e liquidação final de suas res
ponsabilidades.

§ 1° A indisponibilidade p-evísta
neste artigo decorre do ato que de
cretar a intervenção, a liqu'rlação
extrajudicial ou a falência, ~ atinge
a todos aqueles que tenham estado
no exercício das funções nos doze
meses anteriores ao mesmo ato.

§ 2.°' Por proposta do Banco cen
tral do Brasil, aprovada pelo Conse
lho Monetário Nacional, 2. indisponi
bilidade prevista neste artigo poderá
ser estendida:

a) aos bens de gerentes, ccnseíhei
ros fiscais e aos de todos aqueles que,
até o limite da responsabilidade
estimada de cada um. tenham concor
rido, nos últimos doze meses. para
a decretação da intervenção GU da
liquidação extrajudicial;

b) aos bens de pessoas que, nos
últimos doze meses. os tenham a
qualquer titulo, adquirido de 'adminis
tradores da instituição, ou das pessoas
referidas na alínea anterior cteaúe
que haja seguros elementos de COn
vicção de que se trata de simulada
transferência com o fim de evitar os
efeit-os desta Lei.

§ 3° Não se incluem nas diGp0S1
çôes deste artigo os bens considera
dos inalienáveis ou impenhoráveis
pela legislação em vigor.

§ 4° Não são igualmente atingidos
pela indisponibilidade os bens objeto
ue conwa,o ae alienação, de promes
sa de compra e venda, de cessão ou
promessa de cessão de direitos. desde
que os respectivos instrumentos
tenham sido levados ao . competente
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registro público, anteriormente à nata
da decretação da intervenção, da
liquidação extrajudicial ou da fa
lência.

Art. 37. Os abrangidos pela índts
ponibilidade de bens de que trata o
artigo anterlor, não' poderão ausentar
se do foro, da intervenção, dh liqui
dação extrajudicial ou da falência,
sem prévia e expressa autorização do
Banco Central do Brasil ou ao juiz
da falência.

Art. 38. Decretada a intervenção,
a liquidação extrajudicial ou a Iaiên
cta, o interventor, o liquidante ou o
escrivão da falência comunicará 0..0
registro público competente e às Bol
sas de Valores a indisponibilidade de
bens imposta no artigo 36.

Parágrafo único. Recebida a comu
nicação, a autoridade competente
ficará relativamente a esses bens
impedida de:

a) fazer transcrições, inscrições
ou averbações de documentos públí
cos ou particulares;

b) arquivar atos ou contratos que
importem em transferência de cotas
sociais, ações ou partes beneficiárias;

c) realizar ou registrar operações
e títulos de qualquer natureza;

d) processar a transferência ce
propriedade de veículos automotores.

SEÇÃO n

Da Responsabilidade doe
Atiminietraâores e Membros

do Conselho Fiscal

Art. 39. Os admínístradores ~_

membros do Conselho Fiscal ue mstt.
tuíçóes financeiras responderão, a
qualquer tempo, salvo prescrição
extintiva, pelos -atos que tiverem pra
ticado ou omissões em que houverem
incorrido.

Art. 40. Os administradores de
instituições financeiras respondem
solidariamente pelas obrigações por
elas assumidas durante sua gestão,
até que se cumpram.

parágrafo único. A responsabili
dade solidária se circunscreverá M
montante dos prejuízos causados.

Art , 4,1. Decretada a Intervenção,
a liquidação extrajudicial ou do falên
cia de instituição financeira, o Bane<>

Central do Braall procederá a in
quérito, a fim de apurar as causas
que levaram a sociedade àquela si
tuação e a responsabilidade de seus
administradores e membros do Con
selho Fiscal.

§ 1° Para OS efeitos deste artigo,
decretada. a falência, o escrivão do
feito a comunicará, dentro eIT' vinte
e quatro horas,ao Banco Central do
Brasil.

S 2° O inquérito será aberto íme
díatamente à decretação da inter
venção OU da liquidação extrajudicial,
ou ao recebimento da comunicação
da falência, e concluído dentro em
cento e vinte dias, prorrogáveis, se
absolutamente necessário, por .gual
prazo.

S 39 No inquérito, o Banco Central
do Brasil poderá:

a) examinar, quando e quantas
vezes julgar necessário, a conte'rüt
dade, os arquivos, os documentos, os
valores e mais elementos das insti
tuições;

b) tomar depoimentos solicitando
para isso, se necessário, o auxilio da
policia;

C) solicitar informações a qualquer
autoridade ou repartição publica. &0
juiz da falência, ao órgão do Mlnís
téno PúbliCO, ao sindíco, IM) liqui
dante ou ao interventor;

d) examinar, por pessoa que desíg
na r, os autos da falência e obter,
mediante solicitação escrita, cópias
ou certidões de peças desses autos;

e) examinar a contabilidade e os
arq uivos de terceiros com os quals a
instituição financeira tiver negociado
e no que entender com esses negó
cios, bem como a contabilidade e 08
arquivos dos ex-admínístradores. se
comerciantes ou industriais sob f'rrma
individual, e as respecttvas contas
junto a outras instituições financeiras.

§ 4° Os ex-administradores poderão
acompanhar o inquérito, oferecer
documentos e indicar dllígências ,

Art. 42. Concluída a apuração, os
ex-administradores serão convíuados,
por carta, a apresentar, por escrito.
suas alegações e explicações dentro
em cinco dias, comuns para todos.

Art. 43. Transcorrido o prazo do
artigo anterior, com ou sem 9.- 1efesa;
será o inquérito encerrado. com um
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relatório, do qual constarão, em sín
tese, a situação da entidade exami
nada, as ca usas de sua queda. o
nome, a qualificação e a relação dos
bens particulares dos qUe, nos últimos
cinco anos, geriram a soci.edad~. bem
como o montante ou a estimativa G.OS
prejuízos apurados em cada gestão.

Art. 44. Se o inquérito conclutr
pela inexistência de prejuízo, será,
no caso de intervenção e de liquida
ção extrajudicial, aro uivado no pró
prio Banco central do Brasil, ou no
caso de falência, será remetido' ao
competente juiz, que o mandará
apensar aos respectivos autos.

Parágrafo único. Na hipótese pre
vista neste artigo, o Banco Central
do Brasil, nos casos de Intervenção
e de liquidação extrajudicial, ou o
juiz, no caso de falência, de oficio ou
a requerimento de qualquer interes
sado, 'determinará ° levantamento aa
indisponibilidade de que trata o
artigo 36.

Art. 45. Concluindo o inquérito
pela existência de prejuízos, J,~rá ele,
com o respectivo relatório, ren.ccdo
pelo Banco Central do Brasil ao JUIZ
da falência, ou ao que for comeetente
para decretá-la, o qual ° fará com
vista ao órgão do Ministério Público,
que, em oito dias, sob pena de .es
ponsabilidade, requererá o seqüestro
dos bens dos ex-admínístradores, que
não tinham sido atíngícos pela indis
ponibilidade prevista no artigo 36,
quantos bastem para a efetivação da
responsabílídade .

§ 19 Em caso de intervenção ou
liquidação extrajudicial, a dístríbuíçâo
do Inquérito ao Juizo competente, na
forma deste artigo, previne a jurisdi
ção do mesmo Juízo, na hipótese de
vir a ser decretada a falência.

§ 29 Feito o arresto, Os bens Se1P.('l
depositados em mãos do interventor,
do liquidante ou do síndico, conforme
a hipótese, cumprindo ao depositá-lo
administrá-los, receber os respe-tlvos
rendimentos e prestar contas a final.

Art. 46. A responsabilidade tios
ex-administradores, definida nesta
Lei, será apurada em ação própria,
proposta no Juizo da falência ou no
que for para ela' competente.

Parágrafo único. o órgão do Mi
nistério Público, nas casos de inter
venção e liquidação extrajudicial.

proporá a ação obrigatoriamente den
tro em trinta dias, a contar da reali
zação do arresto, sob pena de 1'e.5
ponsabibdade e preclusão da sua
iniciativa. Findo esse prazo ttcarão
os autos em cartório, à disposição de
qualquer credor, que poderá rmciar a
ação, nas quinze dias seguintes. Se
neste último prazo ninguém o üzer,
levantar-se-ão o arroste e a indis
ponibilidade, apensando-se os autos
aos da falência, se for o caso.

Art. 47. Se, decretado o arresto
ou proposta a ação, sobrevier a Jalên
cia da entidade. competará ao smdico
tomar, dai por diante. as providências
necessárias ac efetivo cumprimento
das determinações desta Lei, caben
do-lhe promover a devida substit...ucão
processual, no prazo de trinta d'as,
contados da data do seu comoromisso.

Arb , 48. Independentemente do
inquérito e do arresto, qualquer das
partes, a que se refere o parágruío
único do artígo 46, no prazo nele
previsto, poderá propor a ação de
responsabilidade dos ex-admlnístra
dores, na forma desta Lei.

Art. 49, Passada em [uígado a
sentença que declarar a responsabili
dade dos ex-administradores, o erres
to e a indisponibilidade de bens se
convolarão em penhora, seguindo-se o
processo de execução.

§ P' Apurados os bens penhorados
e pagas as custas judiciais, o líquido
será entregue ao interventor, ao liqui
dante ou ao síndico, conforme o caso.
para rateio entre os credores da insta
tuíção .

§ 21 Se, no curso da ação ,,)O da
execução, encerrar-se a intervenção
ou a liquidação extrajudicial, {1 inter
ventor OU o liquidante. por oftcío,
dará conhecimento da ocorrênala ao
juiz, solicitando sua substituição
como depositário dos bens arrestados
ou penhorados, e fornecendo 'L rr.Iaçào
nominal e respectivos saldos dos (re
dores a serem, nesta hipótese. direta
mente contemplados com o rateio pre
visto no parágrafo anterior,

CAPíTULO V

Disposições Gerais

Art. 50, A intervenção determina
a suspensão, e, a Iíqutdação extra
judicial, a perda do mandato rea-
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pectívamente, dos administradores e
membros do Conselho Fiscal e elos
de quaisquer outros órgãos criados
pelo estatuto, competindo, exclusiva
mente, ao interventor e ao Iíqutdante
a convocação da assembléia geral nos
casos em que julgarem conveniente.

Art. 51. Com o objetivo de preser
var as interesses da poupança popu
lar e a integridade do acervo das
entidades submetidas a intervenção
ou a liquidação extrajudicial, !) Banco
Central do Brasil poderá. estabelecer
idêntico regime para as pessoas Jurí
dicas que com elas tenham inte
gração de atividade ou vinculo ue
interesse, ficando os seus artrrnrnstra
dores sujeitos aos preceitos desta
LeI.

Parágrafo único. Verifica-se ínte
graçáo de atividade Ou vínculo de
interesse, quando as pessoas turtdícas
referidas neste artigo, torerr; deve
doras da SOCIedade sob intervenção
ou submetida liquidação extrajudt
cíal, ou quando seus sócios ou acíouís
tas participarem do capital desta em
importância superior a 10% (dez por
cento) ou sejam cônjuges, ou paren
tes até o 2.° grau, consangüíneos ou
afins, de seus diretores ou me.noros
dos conselhos, consultivo, administra
tivo, fiscal ou semelhantes.

Art. 52. Aplicam-se as disposições
da presente Lei as sociedades OtJ em
presas que integram o sistema de
distribuição de ntulos ou valores
mobihárros no mercado de cap.ra.s
(artigo 5", da Lei n- 4.728, de 14 de
julho de 1965), assim como 1iS ::5C··
ciedades ou empresas corretoras de
câmbio.

§ 1" A intervenção nessas socleda
des OU empresas, ou sua íiqurdaçao
extrajudicial, poderá ser decretada
pelo Banco Central do Brasi1 por
iniciativa própria ou por sotícttacâo
das Bolsas de Vaiare" quanto as
corretoras a elas associadas, median
te representação fundamentada.

§ 2" Por delegação de comperêncta
do Banco Central do Brasil e sem
prejuízo de suas atribuições, a inter
venção OU a liquidação cxtrajudíciat,
das sociedades corretoras, membros
das Bolsas de Valores, poderá ser
processada por estas, sendo comoe
tentes no caso, aquela da área em
que a sociedade tiver sede.

Art. 53. As sociedades ou em-
presas que integram o sistema de

distribuição de títulos ou valores
moumarros no mercado de capitais,
assim Como as socieuades ou empresas
corretoras de cãmtno, não pouerao
corno as mstrtuiçoes rmancenas, ím
~etrar concordata.

Art. 54. As rnsposiçóes da presen
te LeI estendem-se as mtervençoes e
nquidaçoes extrajudiciais em curso,
no que couberem.

Art. 55. O Banco Central do
Brasil e autorizado a prestar l'SSlS
tencia rmanceira as Bossas de ve
H)!'e8, nas conciçóes nxadas peio
Conselho Monetarro Nacicnai, quan
uo, a seu coteno, se nzer necessarta
para que elas se adaptem, mtetra
mente, as exigencias a\.J mercaao de
caprtars ,

Paragraro único. A assistência
nnancen-a prevista neste artigo pc
dera ser estendiua as Bolsas ce Va..
rores, nus casos de intervençao ou
hquictaçâo eXL1"i:tJ ucuciai eru ,jlj-';~'C~laat::>

corretoras de valores motuhànos e de
cambio, com vistas a resguardar Iegt
LImos Interesses de investiuores ,

Art. 56. Ao artigo 1::'\:J, do Decreto
rei nv 2.627, de 26 de setembro ce
L94U, é acrescentado o seguinte pará
grato, alem do que Já lhe rora aurta
uo pela Lei n" 5. 58!:1, de 3 de r-une
de HI7U:

"â 3" O Conselho Mo-ietárro
Nacional estabelecerá os critérios
de padronização dos documentos
de que trata o § dO, podendo,
ainda, autorizar o Banco Central
d.o Brasn a prorrogar- ti orazu
nele estabelecido, determinando,
entao, as condições a que estarão
sujeitas as sociedades nene
ncrarias da prorrogaçao."

AJ:t. 57. Esta Lei entrará em vigor
«a data de sua pubhcaçâo, revogada
a Lei n? 1.808, de 7 de janeiro de
HI5:s, os Decretos-leis nos 9.228, de
3 de maio de 1946; 9.3'28, ae 10 de
Junho de 1946; 9.346, de 10 ,1~ Junho
de 1946; 48, de 13 de novembro de
1966; 462, de 11 de fevereiro te 1969;
e 685, de 17 de julho de 1969, e «e
mais disposições gerais e especiais em
contrário .

Brasília, 13 de março de lY74;
153.° da Independência e 86.0 da
República.

EMíLIO G. MÉDICI
Aniômc Dettvm: Netto





APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anteriores,
foram publicados no «Diário Ofícíal» até o último dia útil do
trimestre ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e reproduções publicadas durante o rrí
mestre, quando referentes a diplomas legais em trimestres anteriores.
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(*) DECRETO-LEI N° 7.661 - DE 21
DE JUNHO DE 1945

LEI DE FAL~NCIAS

o PRESIDENTE DA REPúBLICA. usando da atribuição
que lhe confere o artigo 180 da Constituição. decreta:

LEI DE FALENCIAS

TITULO I

Da Caracterização f Declereçêo da Falência

SEÇÃO PRIMEIRA

Da caracterização da falência

Art. 1Q Considera-se falido o comerciante que. sem relevante
razão de direito, não paga no vencimento obrigação líquida,
constante de título que leqítíme a ação executiva.

§ I' Torna-se líquida. legitimando a falência, a ohrigação
provada por conta extraída dos livros comerciais e verificada.
judicialmente, nas seguintes condições:

I - a verificação será requerida pelo credor ao iuíz compe...
tente para decretar a falência do devedor (art. 79 ) e Far-se-á
D0S livros de um ou de outro, por dois peritos nomeados pelo
juiz, expedindo-se precatór-ia quando os livros forem de credor
domiciliado em comarca diversa;

li - se o credor requer ~ ""'Tjficaçã~ da conta nos próprios
livros, estes deverão achar-se revestidos das formalidades legais
intrínsecas e extrínsecas e a conta comprovada nos termos do
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dos livros
perda em

irregularidade
destruição ou

art. 23, n? 2, do Código Comerciai: se nos livros do devedor,
será este citado para, em dia e hora marcados, exibi-los em juizo,
na forma do disposto no art. 19 primeira alínea do Código
Comercial;

III - a recusa de exibição ou a
provam contra o devedor, salvo a sua
virtude de força maior;

IV - os peritos apresentarão o laudo dentro de três dias e,
julgado por sentença o exame, os respectivos autos serão entregues
ao requerente, independentemente de traslado. não cabendo dessa
sentença recurso at-rum:

V - as contas assim verificadas consideram-se vencidas
desde a data da sentença que iulgou o exame.

§ 2' Ainda que. líquídos, não legitimam o pedido de falência
os créditos que não se possam na mesma reclamar.

Art , 2' Caracteriza-se, também, a falência, se o comer
ciante:

I - executado, não paga. não deposita a importância, ou não
nomeia bens à penhora, dentro do prazo legal:

li - procede a liquidação precipitada, ou lança mão de meios
ruinosos ou fraudulentos para realizar pagamentos:

lU convoca credores e lhes propõe dilação, remissão de
créditos ou cessão de bens:

IV - realiza ou, por atos inequívocos. tenta realizar, com
o fito de retardar paqamentos ou fraudar credores. neqôcío símu
lado, ou alienação de parte ou da totalidade do seu ativo a
terceiro, credor ou não:

V - transfere a terceiro o seu estabelecimento sem o
consentimento de todos os credores. salvo se ficar com bens
suficientes para solver o seu passivo;

VI - dá garantia real a algum credor sem ficar com bens
livres e desembaraçados equivalentes às suas dívidas, ou tenta
essa prática. revelada a intenção por atos inequívocos;

VII - ausenta-se sem deixar representante para administrar
o neqócio. habilitado com recursos suficientes para paqar os
credores: abandona o estabelecimento: oculta-se ou tenta ocultar-se,
deixando furtivamente o seu domicílio.

Paráqrafo único. Consideram-se praticados pelas sccieda.le s
os atos dessa natureza provenientes de seus diretores. qerentes
ou liquidantes.

Art. 3'

1 - do

Pode ser declarada a falência:

espólio do devedor comerciante;
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11 - do menor, com mais de dezoito anos, que mantém
estabelecimento comercial, com economia' própria;

Il l - da mulher casada que, sem autorização do marido,
exerce o comércio, por mais de seis meses, fora do lar conjugal;

IV - dos que, embora expressamente proibidos, exercem )
comércio.

Art. 49 A falência não será declarada, se a pessoa contra
quem for requerida, provar:

I - falsidade do titulo da obrigação;
11 - prescrição;
111 - nulidade da obrigação ou do titulo respectivo;
IV - pagamento da divida, embora depois do protesto do

título. mas antes de requerida a falência;
V - requerimento de concordata preventiva anterior à

citação;
VI - depósito judicial oportunamente feito:
VII - cessação do exercício do comércio há mais de dois

anos, por documento hábil do registro de comércio o qual não
prevalecerá contra a prova de exercido posterior ao ato regis...
trado:

VIII - qualquer motivo que extinga ou suspenda o cumpri
mento da obrigação, ou exclua o devedor do processo da falência.

§ IQ Se requerida Com fundamento em protesto levado a
efeito por terceiro, a falência não será declarada, desde que o
devedor prove que podia ser oposta ao requerimento do autor do
protesto qualquer das defesas deste artigo.

§ 2' Não será declarada a falência da sociedade anônima
depois de liquidado e partilhado o seu ativo, e do espólio depois
de um ano da morte do devedor.

Art , 5' Os sôcíos solidária e ilimitadamente responsáveis
pelas obrigações sociais não são atingidos pela falência da socíe...
dade. mas ficam sujeitos aos demais efeitos jurídicos que a sentença
declaratória produza em relação à sociedade falida. Aos mesmos
sócios. na falta de disposição especial desta lei, são extensivos
todos os direitos e. sob as mesmas penas, todas as obriqações
que cabem ao devedor ou falido.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica...se ao sócio
de responsabilidade solidária que há menos de dois anos se tenha
despedido da sociedade, no caso de não terem sido solvidas, até
a data da declaracão da falência, as obrigações sociais existentes
ao tempo da retirada. Não prevalecerá o preceito, 'se os credores
tiverem consentido expressamente na retirada, feito novação, ou
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continuado a negociar COm a sociedade. sob a mesma ou nova
firma.

Art. 6' A responsabilidade solidária dos diretores das socie
dades anônimas e dos gerentes das sociedades por cotas de
responsabilidade limitada, estabelecida nas respectivas leis: a dos
sócios comanditários (Código Comercial, art. 314), e a do
sócio oculto (Código Comercial, art. 305). serão apuradas. e
tornar-se-âo efetivas, mediante processo ordinário, no juízo da
falência, aplicando-se ao caso o disposto no art. 50, § 1'.

Parágrafo único. O juiz, a requerimento do síndico. pode
ordenar o seqüestro de bens que bastem para efetivar a respon ...
sabilidade.

SEÇÃO SEGUNDA

Da declaração judicial da falência

Art. 7' É competente para declarar a falência o lUIZ em
cuja jurisdição o devedor tem o seu principal estabelecimento ou
casa filial de outra situada fora do Brasil.

§ l' A falência dos comerciantes ambulantes e empresários
de espetáculos públicos pode ser declarada pelo juiz do lugar onde
sejam encontrados.

§ 2' O juízo da falência é indivisível e competente para
todas as ações e reclamações sobre bens, interesses e negócios
da massa falida. as quais serão processadas na forma determinada
nesta lei.

§ 3' Não prevalecerá o disposto no parágrafo anterior para
as ações, não reguladas nesta lei, em que a massa falida seja
autora ou litisconsorte.

Art. 89 O comerciante que, sem relevante razão de direito,
não pagar no vencimento obrigação líquida, deve, dentro de trinta
dias, requerer ao juiz a declaração da falência, expondo as causas
desta e o estado dos seus negócios e juntando ao requerimento:

I - o balanço do ativo e passivo com a indicação e a avaliação
aproximada de todos os bens, excluídas as dividas ativas prescritas;

II - a relação nominal dos credores comerciais e civis, com
a indicação do domicílio' de cada um, importância e natureza dos
respectivos créditos;

IH - O contrato social. ou, não havendo. a indicação de todos
os sócios ou os estatutos em vigor, mesmo impressos, da sociedade
anônima ,
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§ l' Tratando-se de sociedade em nome coletivo de capital
e indústria, em comandita simples, ou por cotas de responsabilí
dade limitada. o requerimento pode ser assinado por todos os
sócios, pelos que gerem a sociedade ou têm o direito de usar a
firma, ou pelo liquidante. Os sócios que não assinem o requeri ..
mente podem opor ..se à declaração da falência e usar dos recursos
admitidos nesta lei.

§ 2' Tratando-se de sociedade por ações. o requerimento
deve ser assinado pelos seus representantes leqaís ,

§ 3' O devedor apresentará. com o requerimento. os seus
livros obriqatóríos, os quais permanecerão em cartório para serem
entregues ao síndico, logo após o compromisso deste.

§ 4' No seu despacho. o juiz mencionará a hora em que
recebeu o requerimento e, no mesmo ato, assinará os termos de
encerramento dos livros obrigatórios, lavrados pelo escrivão.

Art. 9' A falência pode também ser requerida:

I - pelo cônjuqe sobrevivente. pelos herdeiros do devedor
ou pelo inventariante, nos casos dos arts. 1Q e 29, n" I;

U - pelo sócio, ainda que comanditário, exibindo o contrato
social. e pelo acionista da sociedade por ações, apresentando as
suas ações;

lI! - pelo credor. exibindo titulo do seu crédito. ainda que
não vencido. observadas. conforme o caso, as seguintes condições:

a) o credor comerciante, com domicílio no Brasil, se provar
ter firma inscrita, ou contrato ou estatutos arquivados no registro
de comércio;

b) o credor com garantia real se a renunciar ou, querendo
mantê....la. se provar que os bens não cheçrampara a solução do
seu crédito: esta prova será feita por exame pericial. na forma da
lei processual. em processo preparatório anterior ao pedido de
falência se este se fundar no artiqo 1'. ou no prazo do artigo 12.
se o pedido tiver por fundamento o artigo 2';

c) o credor que não tiver domicílio no Brasil. se prestar
caução às custas e ao pagamento da indenização de que trata o
art. 20.

Art. 10. Os títulos não sujeitos a protesto obríqatórío
devem ser protestados, para o fim da presente lei, nos cartórios
de protesto de letras e títulos, onde haverá Um livro especial para
o seu registro.

§ I' O protesto pode ser interposto em qualquer tempo
depois do vencimento da obrigação. e o respectivo instrumento.
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que será tirado dentro de três dias úteis, deve conter: a data, a
transcrição. por extrato, do título com as principais declarações
nele inseridas pela ordem respectiva; a certidão da intimação do
devedor para pagar, a resposta dada ou a declaração da falta da
resposta; a certidão de não haver sido encontrado. ou de ser
desconhecido ou estar ausente o devedor, casos em que a inti...
mação será feita por edital, afixado á porta do cartório e, quando
possível, publicado pela imprensa; assinatura do oficia! do protesto
e, se possível, a do portador.

§ 29 O livro de registro, de que cogita este artigo, pode ser
examinado gratuitamente por qualquer pessoa, e dos seus assentos
se darão as certidões que forem pedidas.

Art. I I, Para requerer a falência do devedor com funda
mento no art. 19, as pessoas mencionadas no art. 99 devem
instruir o pedido com a prova da sua qualidade e com a certidão
do protesto que caracteriza a impontualidade do devedor.

§ I' Deferindo a petição, o juiz mandará citar o devedor
para, dentro de vinte e quatro horas. apresentar defesa.

Feita a citação, será o requerimento apresentado ao escrivão,
Que certificará. imediatamente. a hora da sua entrada. de que se
conta o referido prazo. Se o devedor não for encontrado. far...se-á
a citação por edita't com o prazo de três dias para a defesa.

Findo o prazo. ainda que à revelia do devedor. o escrivão
o certificará e fará os autos conclusos ao juiz para sentença.

§ 2' Citado, poderá o devedor, dentro do prazo para defesa,
depositar a quantia correspondente ao crédito reclamado. para
discussão da sua legitimidade ou importância, elidindo a falência.

Feito o depósito, a falência não pode ser declarada, e se for
verificada a improcedência das aleqacõcs do devedor. o juiz orde
nará. em favor do requerente da falência. o levantamento da
quantia depositada, ou da que tiver reconhecido como legitima..
mente devida,

Da sentença cabe apelação,

§ 3' Ao devedor que aleoue matêria relevante (art. 4'), o
juiz pode conceder, a seu pedido. o prazo de cinco dias para
provar a sua defesa. com intimação do requerente. Findo esse
prazo, serão os autos conclusos, imediatamente, para sentença.

§ 4' Tratando-se de sociedade em nome coletivo, de capital
e indústria, em comandita simples. ou por cotas de responsabílí
dade limitada. pode qualquer sócio opor-se à declaracão da
falência. nos termos do parágrafo anterior, se a sociedade. por
seu 'representante, não comparecer para Se defender ou' se a
falência tiver sído-requerida .por outro sócio.
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Art. 1í. Para a falência ser declarada nos casos do art. 2',
O requerente especificará na petição os fatos que a caracterizam,
juntando as provas que tiver e indicando as que pretenda aduzir.

§ I' O devedor será citado para defender-se, devendo
apresentar em cartório, no prazo de vinte e quatro horas, os
seus embargos. instruindo-os com as provas que tiver e indicando
outras que entenda necessárias à defesa.

§ 29 Se o devedor citado não comparecer, correrá o processo
à revelia; se não for encontrado, o juiz nomeará curador que o
defenda.

§ 3' Não havendo provas a realizar, O juiz proferirá a
sentença; se as houver. o juiz, recebendo os embargos, determinará
as provas que devam ser realizadas, e procederá a uma instrução
sumária, dentro do prazo de cinco dias, decidindo em seguida.

§ 49 Durante o processo, o juiz, de ofício ou a requerimento
do credor, poderá ordenar o seqüestro dos livros. correspondência
e bens do devedor, e proibir qualquer alienação destes, publi
cando-se o despacho, em edital. no órgão oficial. Os bens e livros
ficarão sob a guarda de depositário nomeado pelo juiz, podendo a
nomeação recair no próprio credor requerente.

§ 59 As medidas previstas no parágrafo anterior cessarão
por força da própria sentença que denegar a falência.

Art. 13, Para os fins dos artigos 11 e 12, a citação das
sociedades far...se ...á na pessoa dos seus representantes legais.

Art. 14. Praticadas as diligências ordenadas pela presente
lei, o juiz, no prazo de vinte e quatro horas, proferirá a sentença.
declarando ou não a falência.

Parágrafo único. A sentença que declarar a falência:

I - conterá o nome do devedor, o lugar do seu principal
estabelecimento e o gênero de comércio; os nomes dos sócios
solidários e os seus domicílios; os nomes dos que forem, a esse
tempo. diretores. gerentes ou liquidantes das sociedades por ações
ou por cotas de responsabilidade limitada;

11 - indicará a hora da declaração da falência, entendendo-se,
em caso de omissão. que se deu ao meio-dia:

111 - fixará, se possivel, o termo legal da falência, desíqnando
a data em que se tenha caracterizado esse estado, sem poder
retrotraí...lo por mais de sessenta dias, contados do primeiro
protesto por falta de pagamento, ou do despacho ao requerimento
inicial da falência (arts. 8' e 12), ou da distribuição do pedido
de concordata preventiva;
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1V - nomeará o síndico, conforme o disposto no art. 60
e seus parágratos;

V - marcará o prazo (art. 80) para os credores apresen..
tarem as declarações e documentos justificativos dos seus créditos;

VI - providenciará as diligências convenientes ao interesse
da massa, podendo ordenar a prisão preventiva do Ialido ou dos
representantes da sociedade falida, quando requerida com tunda
menta em provas que demonstrem a prática de crime definido
nesta lei.

Art. 15. O resumo da sentença declaratória da falência
será, dentro de vinte e quatro horas, depois do recebimento dos
autos em cartório:

I - afixado à porta do estabelecimento do falido;
II .......... remetido, pelo escrivão, por protocolo ou sob registro

postal. com recibo de volta. ao representante do Mmistérío
Público, ao registro do comércio e à Câmara Sindical dos Corre
tores.

§ 1Q Esse resumo referirá os elementos da sentença deter
minados no parágrafo único do art. 14, podendo o escrivão usar,
para esse fim, de fórmulas impressas.

§ 2<;> Dentro do prazo de três horas, o escrivão comunicará,
às estações telegráficas e postais que existirem no lugar, a falência
do devedor e o nome do síndico, a quem deverá ser entregue
a correspondência do falido.

§ 3~' No registro do comércio, em livro especial, serão
lançados o nome do falido, o lugar do seu domicílio, o juízo e o
cartório em que a falência se processa.

Art. 16. A sentença declaratória da falência será, imedia
tamente, publicada por edital, providenciando o escrivão para
que o seja no órgão oficial, e o síndico, se a massa comportar, em
outro jornal de grande circulação.

Parágrafo único. O escrivão certificará o cumprimento das
diligências determinadas neste artigo e das do art. 15, incorrendo,
no caso de falta ou negligência, na pena de suspensão por seis
meses e de perda de todas as custas, além de responder pelos
prejuízos que ocasionar.

Art. 17. Da sentença que declarar a falência pode o
devedor, o credor ou o terceiro prejudicado, agravar de instru
mento.

Parágrafo único. Pendente o recurso, o síndico não pode
vender os bens da massa, salvo no caso previsto pelo art. 73 ",

Art. 18. A sentença que decretar a falência com funda
mento no art. l' pode ser embargada pelo devedor, processando-se
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Cabe apelação da sentença que não declarar a

Por ação própria, pode o prejudicado
no caso de culpa ou abuso do requerente

os embargos em autos separados, com citação de quem requereu
a falência, admitindo-se à assistência o síndico e qualquer credor.

§ 1'J O embargante apresentará os embargos deduzidos em
requerimento articulado, no prazo de dois dias contados daquele
em que for publicado no órgão oficial o edital do art , 16, podendo
o embargado contestá-los em igual prazo.

§ 2'.' Decorrido o prazo para contestação, os autos serão
conclusos ao juiz que determinará as provas a serem produzidas
e designará dia e hora para a audiência de instrução e julgamento,
a qual se realizará com observância do disposto no art. 95 e seus
parágrafos.

§ 3" Da sentença cabe apelação.

§ 4' Os embargos não suspendem os efeitos da sentença
declaratória da falência, nem interrompem as diligências e atos do
processo.

Art . 19.
falência.

Parágrafo UnICO. A sentença que não declarar a falência
não terá autoridade de coisa julgada.

Art , 20. Quem por dolo requerer a falência de outrem,
será condenado. na sentença que denegar a falência, em primeira
ou segunda instância, a indenizar ao devedor, liquidando-se na
execução da sentença as perdas e danos. Sendo a falência reque ...
rida por mais de uma pessoa, serão solidariamente responsáveis
os requerentes.

Parágrafo único.
reclamar a indenização,
da falência denegada.

Art . 21. Reformada a sentença declaratória. será tudo
restituído ao antigo estado, ressalvados, porém, os direitos dos
credores legitimamente pagos e dos terceiros de boa-fé.

Parágrafo único. O resumo da sentença revocatória da
falência será remetido às entidades e autoridades mencionadas no
art , 15. nv 11 e S 2', e publicado na forma do urt . 16.

Art. 22. Não sendo possível fixar na sentença declaratória
o termo legal da falência, ou devendo ser ele retificado em lace de
elementos obtidos posteriormente, o juiz deve fixá-lo ou fazer a
retificação atê o oferecimento da exposição do sindico [art . 103).

Parágrafo único. Do provimento que fixar ou retificar o
termo legal da falência, na sentença declaratória ou interlocutória,
podem os interessados agravar de instrumento.
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TITULO II

Dos Efeitos Jurídicos da Sentença Declaratória da Falêncía

SEÇÃO PRIMEIRA

Dos efeitos quanto aos direitos dos credores

Art. 23. Ao juizo da falência devem concorrer todos os
credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e
provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

I as obrigações a título gratuito e as prestações alimen....
tidas;

II as despesas que os credores individualmente fizerem
para tomar parte na falência, salvo custas judiciais em litígio com
a massa;

111 - as penas pecuniárias por infração das leis penais e
administrativas.

Art. 24. As ações ou execuções individuais dos credores,
sobre direitos e interesses relativos à massa falida, inclusive as
dos credores particulares de sócio solidário da sociedade falida,
ficam suspensas, desde que seja declarada a falência até o seu
encerramento.

§ I \' Achando-se os bens já em praça, com dia definitivo
para arrematação. fixado por editais, far...se ...á esta, entrando o
produto para a massa. Se, porém, os bens já tiverem sido arrema...
tados ao tempo da declaração da falência, somente entrará para
a massa a sobra, depois de pago o exeqüente.

§ 2(,' Não se compreendem nas disposições deste artigo, e
terão prosseguimento com o síndico, as ações e execuções que,
antes da falência, hajam iniciado:

1 - os credores por títulos não sujeitos a rateio;

11 - os que demandarem quantia iliquida, coisa certa,
prestação ou abstenção de fato.

§ 3' Aos credores referidos no nv 11 fica assegurado o
direito de pedir a reserva de que trata o art. 130, e, uma vez
tornado líquido o seu direito, serão, se for o caso, incluídos na
falência, na classe que lhes for própria.

Art. 25. A falência produz o vencimento antecipado de
todas as dividas do falido e do sócio solidário da sociedade falida,
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com o abatimento dos juros legais, se outra taxa não tiver sido
estipulada.

~ I' As debêntures são admitidas na falência pelo valor do
tipo de emissão.

~ 2<) Não têm vencimento antecipado as obrigações sujeitas
a condíçâo suspensiva, as quais, não obstante, entram na falência.
sendo o pagamento diferido até que se verifique a condição.

§ 3<) As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão
atendidas, se as obrigações neles estipuladas se vencerem em
virtude da falência.

Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que
estipulados forem. se o ativo apurado não bastar para o paga...
mento do principal.

Parágrafo único. Excetuam...se desta disposição os juros das
debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles responde.
exclusivamente, o produto dos bens que constituem a garantia.

Art. 27. O credor de obrigação solidária concorrerá pela
totalidade do seu crédito às massas dos respectivos coobrigados
falidos, até ser integralmente pago.

~ 19 Os rateios dístríbcídos serão anotados no respectivo
título pelos smdicos das massas. e o credor comunicará às outras
o que de alguma recebeu.

§ 2' O credor que, indevida e maliciosamente, receber al
guma quantia dos coobrigados solventes ou das massas dos
coobrigados falidos, fica obrigado a restituir em dobro, além de
pagar perdas e danos.

Art. 28, As massas dos coobrigados falidos não têm ação
regressiva umas contra as outras. Se, porém, o credor ficar inte...
gralmente pago por uma ou por diversas massas coobrigadas, as
que houverem pago terão direito regressivo contra as demais,
em proporção à parte que pagaram e àquela que cada uma tinha
a seu cargo.

Parágrafo único. Se os dividendos que couberem ao credor,
em todas as massas coobrigadas, excederem da importância total
do crédito, o excesso entrará para as massas na proporção acima
referida. Se os coobrigados eram garantes uns dos outros, 'aquele
excesso pertencerá. conforme a ordem das obrigações, às massas
dos coobrigados que tiverem o direito de ser garantidas.

Art. 29. Os co-devedores solventes e os fiadores do falido
e do sócio solidário da sociedade falida oodem apresentar...se na
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falência por tudo quanto houverem pago e também pelo que mais
tarde devam pagar, se o credor não pedir a sua inclusão na
falência, observados, em qualquer caso, os preceitos legais que
regem as obrigações solidárias.

Art. 30. Aos credores que tenham apresentado a decla
ração de crédito de que trata o art. 82, ficam garantidos os
direitos seguintes, desde o momento da declaração da falência:

I - intervir, como assistentes, em quaisquer ações ou ínci ....
dentes em que a massa seja parte ou interessada;

II fiscalizar a administração da massa, requerer e pro..
mover no processo da falência o que for a bem dos interesses dos
credores e da execução da presente lei, sendo as despesas que
fizerem indenizadas pela massa, se esta auferir vantagem;

lI! - examinar, em qualquer tempo, os livros e papéis do
falido e da administração da massa, independentemente de auto
rização do juiz.

Art. 31. Os credores podem constituir procurador para re
presentá-los na falência, sendo lícito a uma só pessoa ser pro
curador de diversos credores.

§ I" A procuração pode ser transmitida por telegrama, tele
fonema ou radiograma, mediante minuta autêntica exibida à esta ..
ção expedidora, que mencionará essa circunstância na transmissão.

§ 2' O procurador fica habilitado a tomar parte em qual
quer ato ou deliberaçâo da massa, fazer declarações de crédito
e receber intimações independentemente de poderes especiais. A
procuração com cláusula ad juditia confere ao procurador os po
deres previstos na lei processual civil.

Art. 32. São considerados representantes dos credores na
falência:

I - os administradores, gerentes ou liquidantes das sacie..
dades e prepostos com poderes de administração geral;

Il - os procuradores ad negatia, embora sem poderes especí ..
ficados para falência;

Hl - o eleito pela assembléia geral dos debenturistas;

IV - os representantes de incapazes e o inventariante.

Art. 33. Se não forem integralmente pagos pelos bens do
falido e dos sócios de responsabilidade solidária. os credores
terão, encerrada a falência, o direito de executar os devedores
pelos saldos de seus créditos, observado o disposto no art. 133.
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SEÇÃO SEGUNDA

Dos efeitos quanto à pessoa do falido
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Art. 34. A declaração da falência impõe ao falido as se
guintes obrigações:

I - assinar nos autos, desde que tenha notícia da sentença
declaratória, termo de comparecimento, com a indicação do nome,
nacionalidade, estado civil, rua e número da residência, devendo
ainda declarar, para constar do dito termo:

a) as causas determinantes da falência. quando pelos cre
dores requerida:

b) se tem firma inscrita, quando a inscreveu, exibindo a
prova;

c) tratando-se de sociedade, os nomes e residências de todos
os sócios, apresentando o contrato, se houver, bem como a decla
ração relativa à inscrição da firma, se for o caso:

d) o nome do contador ou guarda-livros encarregado da
escrituração dos seus livros comerciais;

e) os mandatos que porventura tenha outorgado, indicando
o seu objeto e o nome e endereço do mandatário;

[) quais os seus bens imóveis, e quais os móveis, que não
se encontram no estabelecimento:

g) se faz parte de outras sociedades, exibindo, no caso
afirmativo, o respectivo contrato;

II - depositar em cartório, no ato de assinar o termo de
comparecimento, os seus livros obrigatórios, a fim de serem en ...
tregues ao síndico, depois de encerrados por termos lavrados pelo
escrivão e assinados pelo juiz;

IH - não se ausentar do lugar da falência, sem motivo
justo e autorização expressa do juiz, e sem deixar procurador
bastante, sob as penas cominadas na lei; quando a permissão para
ausentar...se for pedida sob alegação de moléstia, o juiz designará
o médico para o respectivo exame;

IV - comparecer a todos os atos da falência, podendo ser
representado por' procurador, quando ocorrerem motivos justos
e obtiver licença do juiz;

V - entregar, sem demora, todos os bens, livros, papéis e
documentos ao síndico, indicando-lhe, para serem arrecadados, os
bens que porventura tenha em poder de terceiros;

VI - prestar, verbalmente ou por escrito, as informações
reclamadas pelo juiz, síndico, representante do Ministério Público
e credores, sobre circunstâncias e fatos que interessem à falência;
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VII - auxiliar o síndíco com zelo e lealdade:

VIII - examinar as declarações de crédito apresentadas;

IX - assistir ao levantamento e à verificação do balanço
e exame dos livros;

X - examinar e dar parecer sobre as contas do síndico.

Art. 35. Faltando ao cumprimento de qualquerdos deveres
que a presente lei lhe impõe, poderá o falido ser preso por ordem
do juiz, de ofício ou a requerimento do representante do Ministério
Público, do sindico ou de qualquer credor.

Parágrato único. A prisão não pode exceder de sessenta dias,
e do despacho que a decretar cabe agravo de instrumento, que não
suspende a execução da ordem. .

Art. 36. Além dos direitos que esta lei especialmente lhe
confere, tem o falido os de fiscalizar a administração da massa,
de requerer providências conservatórías dos bens arrecadados e
o que for a bem dos seus direitos e interesses, podendo intervir,
como assistente, nos processos em que a 'massa seja parte (lU

interessada, e interpor os recursos cabíveis.

Parágrafo único. Se, intimado ou avisado pela imprensa. não
comparecer ou deixar de intervir em qualquer ato da falência, os
atos ou diligências correrão à revelia, não podendo em tempo algum
sobre eles reclamar.

Art. 37. Ressalvados os direitos reconhecidos aos sócios
solidariamente responsáveis pelas obrigações sociais, as sociedades
falidas serão representadas na falência pejos seus diretores, admi...
nístradores, gerentes ou liquidantes, os quais ficarão sujeitos a
todas as obrigações que a presente lei impõe ao devedor ou falido,
serão ouvidos no casos em que a lei prescreve a audiência do
falido. e incorrerão na pena de prisão nos termos do art. 35.

Parágrafo único. Cabe ao inventariante, nos termos deste
artigo, a representação do espólio falido.

Art. 38. O falido que for diligente no cumprimento dos
seus deveres pode requerer ao juiz, se a massa comportar, que
lhe arbitre módica remuneração, ouvidos o síndico e o representante
do Ministério Público.

Parágrafo único. A requerimento do síndico ou de qualquer
credor que alegue causa justa, ou de ofício, o juiz pode suprimir
a remuneração arbitrada, que, de qualquer modo. cessa com o
início da Iíquídaçâo ,
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SEÇÃO TERCEIRA

Dos efeitos quanto aos bens do falido

Art. 39. A falência compreende todos os bens do devedor,
inclusive direitos e ações, tanto os existentes na época de sua
declaração, como os que forem adquiridos no curso do processo.

Parágrafo único. Declarada a falência do espólio, será
suspenso o processo do inventário, observando-se o disposto no
parágrafo único do art. 37,

Art. 40, Desde o momento da abertura da falência, ou
da decretação do seqüestro, o devedor perde o direito de admi
nistrar os seus bens e dele dispor.

§ 19 Não pode o devedor, desde aquele momento, praticar
qualquer ato que se refira direta ou indiretamente, aos bens, ínte
resses, direitos e obrigações compreendidos na falência, sob pena de
nulidade, que o juiz pronunciará de ofício, independentemente de
prova de prejuízo.

§ 29 Se, entretanto, antes da publicação da sentença decla
ratória ·da falência ou do despacho de seqüestro, o devedor tiver
pago no vencimento título à ordem por ele aceito ou contra ele
sacado, será válido o pagamento, se o portador não conhecia a
faiência ou o seqüestro, e se, conforme a lei cambial, não puder
mais exercer utilmente os seus direitos contra os coobrigados.

Art. 41. Não se compreendem na falência os bens abso
lutamente impenhoráveis.

Paráqraío único. Serão arrecadados os livros, máquinas,
utensílios e instrumentos necessários ou úteis ao exercício da
prolissãodo falido, que não forem de módico valor.

Art. 42, A falência não atinge a administração dos bens
dotais e dos particulares da mulher e dos filhos do devedor.

SEÇÃO QUARTA

Dos efeitos quanto aos contratos do falido

A'rt. 43. Os contratos bilaterais não se resolvem pela 'falência
e podem ser executados pelo· síndico, se achar de conveniência
para a' massa,

Parágrafo único. O. contraente pode interpelar o síndico,
para que, dentro de cinco dias, declare se cumpre ou não o
contrato. Adec1araçãO negativa ou o: silêncio do síndico,' findo
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esse prazo. dá ao contraente o direito à indenização, cujo valor.
apurado em processo ordinário, constituirá crédito quirografário.

Art. 44. Nas relações contratuais, abaixo mencionadas,
prevalecerão aS seguintes regras:

I - o vendedor não pode obstar à entrega das coisas expedi...
das ao falido e ainda em trânsito, se o comprador, antes 'do
requerimento da falência, as tiver revendido. sem fraude, à vista
das faturas e conhecimentos de transporte. entregues ou remetidos
pelo vendedor;

11 - se o falido vendeu coisas compostas e o síndico resolver
não continuar a execução do contrato, poderá o comprador pôr
à disposição da massa as coisas já recebidas, pedindo perdas
e danos;

lU - não havendo o falido entregue coisa móvel que vendera
a prestações, e resolvendo o síndico não executar o contrato,
a massa restituirá ao comprador as prestações recebidas pelo
falido;

IV - a restituição de coisa móvel comprada pelo falido, com
reserva de domínio do vendedor, Iar-se-á. se o síndico resolver
não continuar a execução do contrato, de acordo COm o disposto
no art. 344 e seus parágrafos do Código de Processo Civil;

V - tratando-se de coisas vendidas a termo, que tenham
cotação em Bolsa ou mercado, e não se executando o contrato
pela efetiva entrega daquelas e pagamento do preço, prestar-se-á
a diferença entre a cotação do dia do contrato e a da época da
liquidação;

VI - na promessa de compra..e-vencia de imóveis, aplicar....se-á
a legislação respectiva:

VII - se a locação do imóvel ocupado pelo estabelecimento
do falido estiver sob o amnaro do Decreto n> 24.150, de 20 de
abril de 1934, somente poderá ser decretado o despejo se o atraso
no pagamento dos alugueres exceder de dois meses e o síndico,
intimado, não purgar a mora dentro de dez dias.

Art. 45. As contas correntes com o falido consideram se
encerradas no momento da declaração da falência, verificando se
o respectivo saldo.

Art. 46. Compensam-se as dívidas do falido vencidas até
o dia da declaração da falência, provenha o vencimento da própria
sentença declaratória ou da expiração do prazo estipulado.

Parágrafo único. Não se compensam:

I - os créditos constantes de título ao portador;
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II - os créditos transferidos depois de decretada a falência,
salvo o caso de sucessão por morte;

III - os créditos, ainda que vencidos antes da Falência
transferidos ao devedor do falido, em prejuízo da massa, quando
já era conhecido o estado de falência, embora não judicialmente
declarado.

Art. 47. Durante o processo da falência fica suspenso o
curso de prescrição relativa a obrigações de responsabilidade
do falido.

Art. 48. Se o falido fizer parte de alguma sociedade, como
sócio solidário, comanditário ou cotista, para a massa falida entrarão
somente os haveres que na sociedade ele possuir e forem apurados
na forma estabelecida no contrato. Se este nada dispuser a respeito,
a apuração Iar-se-á judicialmente; salvo se, por lei ou pelo contrato,
a sociedade tiver de liquidar-se, caso em que os haveres do falido,
somente após o pagamento de todo o passivo da sociedade,
entrarão para a massa.

Parágrafo único. Nos casos de condomínio de que participe
o falido. deduzir-se-á do quinhão a este pertencente o que for
devido aos outros condôminos em virtude daquele estado.

Art. 49. O mandato conferido pelo devedor, antes da
falência, acerca de negócios que interessam à massa falida, continua
em vigor até que seja revogado expressamente pelo síndico, a
quem o mandatário deve prestar contas.

Parágrafo único. Para o falido cessa o mandato ou comissão
que houver recebido antes da falência, salvo Os que versem sobre
matéria estranha a comércio.

Art. 50. Os acionistas e os SOC10S de responsabilidade
limitada são obrigados a integralizar as ações ou cotas que
subscreveram para o capital, não obstante quaisquer restrições,
limitações ou condições estabelecidas nos estatutos, ou no contrato
da sociedade.

§ 19 A ação para a integralização pode ser proposta antes
de vendidos os bens da sociedade e apurado o ativo, sem necessidade
de provar-se a insuficiência deste para o pagamento do passivo
da falência.

§ 29 A ação pode compreender todos os devedores ou ser
especial para cada devedor solvente.

Art. 51. Nas sociedades comerciais que não revestirem a
forma anônima, nem a de comandita por ações, o sócio de respon-



104 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

sabilidade limitada que delas se despedir, retirando os fundos que
conferira para o capital, fica responsável, até o valor desses
fundos, pejas obrigações contraídas e perdas havidas até o
momento da despedida, que será o do arquivamento do respectivo
instrumento no registro do comércio.

Parágrafo UnIco . A responsabilidade
artigo cessa nos termos do parágrafo único
apurada na forma do disposto no art. 69 .

SEÇÃO QUINTA

estabelecida neste
do art. 59, e será

Da revogação de atos praticados pelo devedor
antes da falência

Art. 52. Não produzem efeito relativamente à massa, tenha
ou não o contratante conhecimento do estado econômico do devedor,
seja ou não intenção deste fraudar credores:

I - o pagamento de dívidas não vencidas realizado pelo
devedor dentro do termo legal da falência, por qualquer meio
extintivo do direito de crédito, ainda que pelo desconto do próprio
titulo;

11 - o pagamento de dívidas vencidas e exigíveis realizado
dentro do termo legal da falência, por qualquer forma que não seja
a prevista pelo contrato;

III - a constituição de direito real de garantia, inclusive a
retenção, dentro do termo legal da falência, tratando-se de divida
contraída antes desse termo, se os bens dados em hipoteca forem
objeto de outras posteriores, a massa receberá a parte que devia
caber ao credor da hipoteca revogada;

IV - a prática de atos a título gratuito, salvo Os referentes
a objetos de valor inferior a Cr$ 1.000,00, desde doís anos antes
da declaração da falência:

V - a renúncia à herança ou a legado, até dois anos antes
da declaração da falência;

VI - a restituição antecipada do dote ou a sua entrega
antes do prazo estipulado no contrato antenupcial;

VII - as inscrições de direitos reais, as transcrições de
transferência de propriedade entre vivos, por título oneroso ou
gratuito, ou a averbação relativa a imóveis, realizadas após a
decretação do seqüestro ou a declaraçâo da falência, a menos que
tenha havido prenotação anterior; a falta de inscrição do ônus
real dá ao credor o direito de concorrer à massa como quirografário,
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e a falta de transcrição dá ao adquirente ação para haver o preço
até onde bastar o que se apurar na venda do imóvel;

VIII - a venda, ou transferência de estabelecimento comercial
ou industrial. feita sem o consentimento expresso ou o pagamento
de todos os credores, a esse tempo existentes, não tendo restado
ao falido bens suficientes para solver o seu passivo, salvo se, dentro
de trinta dias. nenhuma oposição fizeram os credores à venda ou
transferência que lhes' foi notificada; essa notificação será feita
judicialmente ou pelo oficial do registro de titulas e documentos.

Art. 53. São, também, revogáveis, relativamente à massa,
os atos praticados com a intenção de prejudicar credores, provan...
do ...se a fraude do devedor e do terceiro que com ele contratar.

Art. 54. Os bens devem ser restituídos à massa em espécie.
com todos os acessórios, e, não sendo possível. dar...se ...á a inde.....
nização.

§ 1Q A massa restituirá o que tiver sido prestado pelo
contraente. salvo SE" do contrato ou ato não auferiu vantagem, caso
em que o contraente será admitido como credor quirografário.

§ 29 No caso de restituição, o credor reassumirá o seu
anterior estado de direito e participará dos rateios, se quirografário.

§ 3' Fica salva aos terceiros de boa-fé a ação de perdas e
danos, a todo tempo, contra o falido.

Art. 55. A ação revocatória deve ser proposta pelo síndico,
mas, se o não for dentro dos trinta dias seguintes à data da
publicação do aviso a que se refere o art. 114 e seu parágrafo,
também poderá ser proposta por qualquer credor.

Parágrafo único. A ação pode ser proposta:

I - contra todos os que figuraram no ato, ou que. por efeito
dele, foram pagos, garantidos ou beneficiados;

II - contra os herdeiros ou legatários das pessoas acima
indicadas;

IH - contra os terceiros adquirentes:

a) se tiveram conhecimento. ao se criar o direito, da intenção
do falido de prejudicar os credores;

b) se o direito se originou de ato mencionado no art. 52:

IV - contra 05 herdeiros ou legatários das pessoas indicadas
no número anterior.

Art. 56. A ação revocatória correrá perante o juiz da
falência e terá curso ordinário.
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§ 1Q A ação somente poderá ser proposta até um ano, a contar
da data da publicação do aviso a que se refere o art . 114 e seu
parágrafo.

§ 2' A apelação será recebida no efeito devolutivo, no caso
do art , 52, e em ambos os efeitos. no caso do art . 53.

§ 39 O juiz pode, a requerimento do síndico, ordenar, como
medida preventiva, na forma da lei processual civil, o seqüestro
dos bens retirados do patrimônio do falido e em poder de terceiros.

§ 49 Da decisão que ordenar ou indeferir liminarmente o
seqüestro, cabe agravo de instrumento.

Ar!. 57. A ineficácia do ato pode, também, ser oposta
como defesa em ação ou execução, perdendo a massa o direito
de propor a ação de que trata o artigo anterior.

Ar!. 58. A revogação do ato pode ser decretada, embora
para celebração dele houvesse precedido sentença executória, ou
fosse conseqüência de transação ou de medida assecuratória para
garantia da dívida ou seu pagamento. Revogado o ato, ficará
rescindida a sentença que o motivou.

TíTULO III

Da Administração da Falência

SEÇÃO PRIMEIRA

Do síndico

Art. 59. A administração da falência é exercida por um
síndico, sob a imediata direção e superintendência do Juiz.

Art. 60, O síndico será escolhido entre os maiores credores
do falido, residente ou domiciliado no foro da falência, de reco
nhecida idoneidade moral e financeira.

§ 19 Não constando dos autos a relação dos credores, o
juiz mandará intimar pessoalmente o devedor, se estiver presente,
para apresentá....la em cartório dentro de duas horas, sob pena de
prisão até trinta dias.

§ 29 Se credores, sucessivamente nomeados, não aceitarem
o cargo, o iuiz, após a terceira recusa. poderá nomear pessoa
estranha, idônea e de boa fama, de preferência comerciante.

§ 39 Não pode servir de síndico:

I ~ o que tiver parentesco ou afinidade até o terceiro grau
com o falido ou com os representantes da sociedade falida. ou deles
for amigo, inimigo ou dependente;
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II - O cessionário de créditos, que o for desde três meses
antes de requerida a talêncía:

UI - o que, tendo exercido cargo de síndico em outra
falência, ou de comissário em concordata preventiva, foi destituído,
ou deixou de prestar contas dentro dos prazos legais, ou havendo-as
prestado, as teve julqadas más:

IV - o que já houver sido nomeado pelo mesmo juiz síndico
de outra falência há menos de um ano, sendo, em ambos os casos,
pessoa estranha à falência;

V - o que, há menos de seis meses, recusou igual cargo em
falência de que era credor;

§ 4' Até quarenta e oílo horas após a publicação do aviso
referido no art. 63, nv I, qualquer interessado pode reclamar
contra a nomeação do síndico em desobediência a esta lei. O juiz,
atendendo às alegações e provas, decidirá dentro de vinte e quatro
horas, e do despacho cabe agravo de instrumento.

§ 59 Se o síndico nomeado for pessoa jurídica, declarar-se-á
no termo de que trata o art. 62 o nome de seu representante, que
não poderá ser substituído sem licença do juiz.

Art. 61. A função de síndico é indelegável. podendo ele,
entretanto, constituir advogado quando exigida a intervenção
deste em juízo.

Parágrafo único. A massa não responde por quaisquer hono
rários de advogados que funcionarem no processo da falência como
procuradores do síndico.

SEÇÃO SEGUNDA

Dos deveres e atribuições do síndico

Art. 62. O síndico, logo que nomeado, será intimado pes
soalmente, pelo escrivão, a assinar em cartório dentro de vinte e
quatro horas, termo de compromisso de bem e fielmente desem
penhar o cargo e de assumir todas as responsabilidades inerentes
à qualidade de administrador.

Parágrafo único. No ato da assinatura desse termo, entregará,
em cartório, a declaração de seu crédito, em uma só via, com os
requisitos prescritos no art. 82. Se os títulos comprobatórios do
crédito não estiverem em seu poder, dirá onde se encontram, e
[untá-los-á à declaração no prazo a que alude o art. 14, parágrafo
único, nl<' V,
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Art. 63. Cumpre ao sindico, além de outros deveres que a
presente lei lhe impõe:

I - dar a maior publicidade à sentença declaratória da falência
e avisar, imediatamente, pelo órgão oficial, o lugar e hora em que,
diariamente, os credores terão à sua disposição os livros e papéis
do falido e em que os interessados serão atendidos:

11 - receber a correspondência dirigida ao falido, abri-Ia em
presença deste ou de pessoa por ele designada. fazendo entrega
daquela que se não referir a assunto de interesse da massa;

111 - arrecadar os bens e livros do lalído, e tê-los sob a sua
guarda, conforme se dispõe no título IV. fazendo as necessárias
averiguações, inclusive quanto aos contratos de locação do falido,
para os efeitos do art . 44, n? VII. e dos parágrafos do art. 116;

IV - recolher, em vinte e quatro horas, ao estabelecimento
que for designado nos termos do art. 209. as quantias pertencentes
à massa, e movimentá-las na forma do parágrafo único do mesmo
artigo;

V - designar, comunicando ao juiz, perito contador, para
proceder ao exame da escrituração do falido, e ao qual caberá
fornecer os extratos necessários à verificação dos créditos, bem
como apresentar, em duas vias, o laudo do exame procedido na
contabilidade;

VI - chamar avaliadores, oficiais onde houver, para ava..
liação dos bens, quando desta o síndico não possa desempenhar-se:

VII - escolher para os serviços de administração os auxili~~
res necessários, cujos salários serão previamente ajustados, mediante
aprovação do juiz, atendendo-se aos trabalhos e à importância
da massa;

VIII - fornecer, com presteza, todas as informações pedidas
pelos interessados sobre a falência e administração da massa. e dar
extratos dos livros do falido. para prova, nas verificações ou
impugnações de créditos; os extratos merecerão fé, ficando salvo à
parte prejudicada provar-lhes a inexatidão;

IX - exigir dos credores, e dos, prepostos que serviram com
o falido. quaisquer Informações verbais ou por' escrito; em caso
de recusa, o juiz, a requerimento do síndico, mandará vir à sua
presença essas pessoas, sob penél: de desobediência, e as interrogará,
tomando-se os depoimentos por escrito;

X - preparar a verificação e classificação dos créditos pela
forma regulada no titulo VI;

XI - comunicar ao juiz para os fins do art. 200, por petição
levada a despacho nas vinte e quatro horas seguintes ao vencimento
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do prazo do art. 14, parágrafo único, n? V, o montante total dos
créditos declarados;

XII - apresentar em cartório, no prazo marcado no art. 103,
a exposição ali referida;

XIII - representar ao juiz sobre a necessidade da venda de
bens sujeitos a fácil deterioração ou de guarda dispendiosa: .

XIV - praticar todos 0.5 atos conservatórios de direitos e
ações, diligenciar a cobrança de dívidas ativas e passar a respectiva
quitação;

XV - remir penhores e obj etos legalmente retidos, com
autorização do juiz e em benefício da massa:

XVI - representar a massa em juízo, como autora, mesmo
em processos penais, como ré ou como assistente, contratando, se
necessário, advogado cujos honorários serão previamente ajustados
e submetidos à aprovação do juiz;

XVII - requerer todas as medidas e diligências que forem
necessárias para completar e indenizar a massa ou em benefício
da sua administração, dos interesses dos credores e do cumpri...
menta das disposições desta Lei;

XVIII - transigir sobre dividas e negócios da massa, ouvindo
o falido, se presente, e com licença do juiz;

XIX - apresentar, depois da publicação do quadro geral
de credores (art. 96, § 2') e do despacho que decidir o inquérito
judicial (art. 109 e § 2') e no prazo de cinco dias contados da
ocorrência que entre aquelas se verificar por último, relatório
em que:

a) exporá os atos da administração da massa, justificando
as medidas postas em prática;

b) dará o valor do passivo e o do ativo, analisando a
natureza deste;

c) informará sobre as ações em que a massa seja interessada,
inclusive pedidos de restituição e embargos de terceiro;

d) especificará os atos suscetíveis de revogação, indicando
os fundamentos legais respectivos;

XX - promover a efetivação da garantia oferecida, no caso
do parágrafo único do art. 181;

XXI - apresentar, até o dia dez de cada mês seguinte ao
vencido, sempre que haja recebimento ou pagamento, conta de ...
monstrativa da administração que especifique com clareza a
receita e a despesa; a conta, rubricada pelo juiz, será junta
aos autos;



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

XXII - entregar ao seu substituto, ou ao devedor concor
datário, todos os bens da massa em seu poder, livros e assentos
da SUa administração, sob pena de prisão até sessenta dias.

Ar!. 64. Iniciada a liquidação (art. 114 e seu parãgrafo
único). o síndico fica investido de plenos poderes para todos os
atos e operações necessários à realização do ativo e ao pagamento
do passivo da falência, conforme o disposto no titulo VIII.

Art. 65. Se o síndico não assinar o termo de compromisso
dentro de vinte e quatro horas após a sua intimação, não aceitar o
cargo, renunciar, falecer, for declarado interdito, incorrer em
falência ou pedir concordata preventiva. o juiz designará substituto.

Art , 66. O sindico será destituido pelo juiz, de oficio ou a
requerimento do representante do Ministério Público ou de qualquer
credor, no caso de exceder qualquer dos prazos que lhe são mar...
cados nesta lei, de infringir quaisquer outros deveres que lhe incum ...
bem ou de ter interesses contrários aos da massa.

§ 19 O síndico e o representante do Ministério Público serão
ouvidos antes do despacho do juiz, salvo quando a destituição
tenha por fundamento excesso de prazo pelo síndico, caso em que
será decretada em face da simples verificação do fato.

§ 2° Destituindo o síndico, o juiz nomeará o seu substituto,
e do despacho que decretar a destituição, ou deixar de fazê-lo,
cabe agravo de instrumento.

Art. 67. O síndico tem direito a uma remuneração, que o
juiz deve arbitrar, atendendo à sua diligência, ao trabalho e à
responsabilidade da função e à importância da massa, mas sem
ultrapassar de 6% até Cr$ 100.000,00; de 5% sobre o excedente
até Cr$ 200.000,00; de 4% até Cr$ 500.000,00; de 3% sobre o
excedente até Cr$ 1.000.000,00; de 2% sobre o que exceder
de Cr$ 1.000.000,00.

§ 19 A remuneração é calculada sobre o produto dos bens
ou valores da massa, vendidos ou liquidados pelo síndico. Em
relação aos bens que constituírem objeto de garantia real, o síndico
perceberá comissão igual à que, em conformidade COm a lei, for
devida ao depositário nas execuções Judiciais.

§ 29 No caso de concordata, a percentagem não pode exceder
a metade das taxas estabelecidas neste artigo, e é calculada somente
sobre a quantia a ser paga aos credores quirografários.

§ 39 A remuneração será paga ao sindico depois de julgadas
suas contas.
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§ 4° Não cabe remuneração alguma ao síndico nomeado
contra as disposições desta lei, ou que haja renunciado ou sido
destituído. ou CUjas contas não tenham sido julgadas boas.

§ 5<;> Do despacho que arbitrar a remuneração cabe agravo
de instrumento, interposto pelo síndico, credores ou falido.

Art. 68. O síndico responde pelos prejuízos que causar à
massa. por sua má administração ou por infringir qualquer dis
posição da presente lei.

Parágrafo único. A autorização do juiz. ou o julgamento das
suas contas, não isentam o síndico de responsabilidade civil e penal.
quando não ignorar o prejuízo que ào seu ato possa resultar para
a 'massa ou quando infringir disposição da lei.

Art. 69. O síndico prestará contas da sua administração,
quando renunciar o cargo, for substituído ou destituído, terminar a
liquidação, ou tiver o devedor obtido concordata.

§ 1v As contas, acompanhadas de documentos probatórios,
serão prestadas em processo apartado, que se apensará, afinal, aos
autos da falência.

§ 29 O escrivão fará publicar aviso de que as contas se acham
em cartório, durante dez dias. à disposição do falido e dos inte..
ressados, que poderão impugná-las.

§ 39 Decorrido o prazo do aviso, e realizadas as necessárias
diligências. serão julgadas pelo juiz. ouvido o representante do
Ministério Público, e, se houver impugnação, o síndico.

§ 4' Da sentença cabe apelação.

§ 59 O síndico será intimado a entrar, dentro de quarenta
e oito horas, com qualquer alcance, sob pena de prisão até sessenta
dias.

§ 6<;> Na' sentença que reconhecer o alcance, o juiz pode 01'''

denar o seqüestro de bens do síndico, para assegurar indenização
da masssa. prosseguindo a execução. na forma da lei.

§ 7Q Se o síndico não prestar contas dentro de dez dias após
a sua destituição ou substituição, ou após a homologação da con
cordata. e de trinta dias após o término da liquidação, o juiz, a
requerimento de qualquer interessado, determinará a sua intimação
pessoal para que as preste no prazo de cinco dias: decorrido o prazo
sem serem prestadas, o juiz expedirá contra o revel mandado de
prisão até sessenta dias. ordenando que o seu substituto organize
as contas, tendo em vista o que aquele recebeu e o que. devidamente
autorizado; despendeu.
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TíTULO IV

Da Arrecadação e Guarda dos Bens,
Livros e Documentos do Falido

Art. 70. O síndico promoverá. imediatamente após o seu
compromisso, a arrecadação dos livros, documentos e bens do falido.
onde quer que estejam. requerendo para esse fim as providências
judiciais necessárias.

§ I? A arrecadação Iar-se-á com assistência do representante
do Ministério Público, convidado pelo síndico . Opondo-se o falido
à diligência ou dificultando-a, o síndico pedirá ao juiz o auxílio de
oficiais de justiça.

§ 29 O síndico levantará o inventário e. estimará cada um
dos objetos nele contemplados. ouvindo o falido. consultando fa
turas e documentos. ou louvando-se no parecer de avaliadores, se
houver necessidade.

§ 39 O inventário será datado e assinado pelo síndico. pelo
representante do Ministério Público e pelo falido, se presente, po
dendo este apresentar, em separado, as observações e declarações
que julgar a bem dos seus interesses; se o falido recusar a sua assi..
natura, far...se-á constar do auto a recusa. O auto será entregue
em cartório até três dias após a arrecadação.

§ 4' Os bens penhorados ou por outra forma apreendidos.
salvo tratando-se de ação ou execução que a falência não suspenda,
entrarão para a massa. cumprindo o juiz deprecar. a requerimento
do síndico, às autoridades competentes, a entrega deles.

~ 59 No mesmo dia em que iniciar a arrecadação. o síndico
apresentará os livros obrigatórios do falido ao juiz. para o seu en ...
cerrarnento, caso este já não tenha sido feito nos termos dos artigos
8', parágrafo 3', e 34, n" lI.

~ 69 Serão referidos no inventário:

I - os livros obrigatórios e os auxiliares ou facultativos do
falido, designando-se o estado em que se acham. número e denomi
nação de cada um, páginas escrituradas. data do início da escritu...
ração e do último lançamento. e se os livros obrigatórios estão
revestidos das formalidades legais;

II - dinheiro. papéis, documentos e demais bens do falido;

III - os bens do falido em poder de terceiro, a titulo de
guarda, depósito, penhor ou retenção:

IV os bens indicados como propriedade de terceiros ou
reclamados por estes, mencionando-se esta circunstância.
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§ 79 Os bens referidos no parágrafo anterior serão índíví...
duados quanto possível. Em relação aos imóveis, o síndico, no
prazo de quinze dias após a sua arrecadação, exibirá as certidões
do registro de imóveis, extraídas posteriormente à declaração da
falência, com todas as indicações que nele constarem.

Art. 71. A arrecadação dos bens particulares do sócio soli
dário será feita ao mesmo tempo que a dos bens da sociedade,
levantando-se inventário especial de cada uma das massas.

Art. 72. Os bens arrecadados ficarão sob a guarda do sín
dica ou de pessoa por este escolhida, sob a responsabilidade dele,
podendo o falido ser incumbido da guarda de imóveis e mercadorias.

Art. 73. Havendo entre os bens arrecadados alguns de fácil
deterioração ou que se não possam guardar sem risco ou grande
despesa, o síndico, mediante petição fundamentada, representará
ao juiz sobre a necessidade da sua venda, individuando os bens a
serem vendidos.

§ lo Ouvidos o falido e o representante do Ministério Pú
blico, o juiz, se deferir, nomeará leiloeiro e mandará que conste do
alvará a discriminação dos bens.

§ 20 O produto da venda será. pelo leiloeiro, recolhido ao
estabelecimento designado para receber o dinheiro da massa (artigo
209), juntando-se aos autos a nota do leilão e a segunda via do
recibo do banco.

Art. 74. O falido pode requerer a continuação do seu ne
gócio; ouvidos o síndico e o representante do Ministério Público
sobre a conveniência do pedido, o juiz, se deferir, nomeará, para
geri-lo, pessoa idônea, proposta pelo sindíco ,

§ 19 A continuação do negócio, salvo caso excepcional, a
critério do juiz, somente pode ser deferida após o término da arre...
cadação e juntada dos inventários aos autos da falência.

§ 20 O gerente, cujo salário, como os dos demais prepostos,
será contratado pelo síndico mediante aprovação do juiz, ficará
sob a imediata fiscalização do síndico e lançará os assentos das
operações em livros especiais, por este abertos, numerados e rubri...
cados.

§ 39 O gerente assinará, nos autos, termo de depositário dos
bens da massa que lhe forem entregues, e de bem e fielmente
cumprir os seus deveres, prestando contas ao síndico.

§ 49 As compras e vendas serão a dinheiro de contado; em
casos especiais, concordando o síndico e o representante do Minis...
tério Público, o juiz poderá autorizar compras para pagamento no
prazo de trinta dias. As vendas, salvo autorização do juiz, nâo
poderão ser efetuadas por preço inferior ao constante da avaliação.
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§ 59 O gerente recolherá, diariamente, ao estabelecimento
designado para receber o dinheiro da massa (art. 209), as Impor
tâncias recebidas no dia anterior, e, no fim de cada semana, apre
sentará, para serem juntas aos autos, que se formarão em separado:

I - as relações das mercadorias adquiridas e vendidas e res
pectivos preços, caracterizando os negócios que, na. conformidade
do parágrafo anterior, tiverem sido feitos a prazo;

Il - a demonstraçâc das despesas gerais correspondentes à
semana, inclusive aluguel e sala rios de prepostos.

§ 69 O juiz. a requerimento do síndico ou dos credores, ouvido
o representante do Ministério Público, pode cassar a autorização
para continuar o negócio do falido.

§ 79 Cessará a autorização se o falido não pedir concordata
no prazo do art. 178, ou, se o tiver feito, quando julgado, em
primeira instância, o seu pedido.

Art. 75. Se não forem encontrados bens para serem arre
cadados, ou se os arrrecadados foram insuficientes para as despesas
do processo, o síndico levará, imediatamente, o fato ao conhecimento
do juiz, que, ouvido o representante do Ministério Público, marcará
por editais o prazo de dez dias para os interessados requererem o
que for a bem dos seus direitos.

§ 19 Um ou mais credores podem requerer o prosseguimento
da falência, obrigando-se a entrar com a quantia necessária às
despesas, a qual será considerada encargo da massa.

§ 29 Se os credores nada requererem, o síndico, dentro -do
prazo de oito dias, promoverá a venda dos bens porventura arre
cadados e apresentará o seu relatório, nos termos e para os efeitos
dos §§ 39 , 49 e 59 do art. 200.

§ 3' Proferida a decisão (art. 200, § 5'), será a falência
encerrada pelo juiz nos respectivos autos.

TíTULO V

Do Pedido de R.estituição e dos Embargos
de Terceiro

Art. 76. Pode ser pedida a restituição do coisa arrecadada
em poder do falido quando seja devida em virtude de direito real
ou de contrato.

§ J9 A restituição. pode ser pedida, ainda que a coisa já tenha
sido alienada pela massa.
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§ 29 Também pode ser reclamada a restituição das· coisas
vendidas a crédito e entregues ao falido nos quinze dias anteriores
ao requerimento da falência. se ainda não alienadas pela massa.

Art. 77. O pedido de restituição deve ser cumpridamente
fundamentado e individuará a coisa reclamada.

§ 1q O juiz mandará autuar em separado o requerimento e
documentos que o instruírem e ouvirá o falido e o síndico. no prazo
de três dias para cada um. valendo como contestação a informação
ou parecer contrário do falido ou do síndico.

§ 29 O escrivão avisará aos interessados. pelo órgão oficial.
que se acha em cartório o pedido. sendo-lhes concedido o prazo de
cinco dias para apresentarem contestação.

~ 39 Havendo contestação e deferidas ou não as provas por...
ventura requeridas, o juiz designará, dentro dos vinte dias seguintes.
audiência de instrução e julgamento, que se realizará com obser...
vãncia do disposto no art. 95 e seus parágrafos.

§ 49 Da sentença podem apelar o reclamante, o falido, o
síndico e qualquer credor. ainda que não contestante. contando-se
° prazo da data da mesma sentença.

§ 5° A sentença que negar a restituição, pode mandar incluir
o reclamante na classificação que, como credor, por direito lhe caiba.

S 69 Não havendo contestação, o juiz, ouvido o representante
do Ministério Público. e se nenhuma dúvida houver sobre o direito
do reclamante. determinará, em quarenta e oito horas, a expedição
de mandado para a entrega da coisa reclamada.

§ 7' As despesas da reclamação, quando não contestada, são
pagas pelo reclamante e, se contestada. pelo vencido.

Art. 78. O pedido de restituição suspende a disponibilidade
da coisa, que será restituída em espécie.

§ l' Se ela tiver sido sub-rogada por outra, será esta entregue
pela massa.

S 2° Se nem a própria coisa nem a sub-rogada existirem ao
tempo da restituição, haverá o reclam aite o valor estimado. ou.
no caso de venda de uma ou outra. o respectivo preço. O pedido
de restituição não autoriza, em caso algum, a repetição de, rateios
distribuídos aos credores.

§ 3(,' Quando diversos reclamantes houverem de ser satisfeitos
em dinheiro e não existir saldo bastante para o pagamento integral.
Iar-se-á rateio entre eles.

§ 49 O reclamante pagará à massa as despesas que a coisa
reclamada ou o seu produto tiverem ocasionado.
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Art. 79. Aquele que sofrer turbação ou esbulho na sua
posse ou direito. por efeito da arrecadação ou do seqüestro, poderá.
se não preferir usar do pedido de restituição (art. 76), defender
os seus bens por via de embargos de terceiro.

§ I Q Os embargos obedecerão à forma estabelecida na lei
processual civil.

§ 2' Da sentença que julgar os embargos, cabe apelação,
que pode ser interposta pelo embargante, pelo falido, pelo stndíco
ou por qualquer credor, ainda que não contestante.

TíTULO VI

Da Verificação e Classificação
dos Créditos

SEÇÃO PRIMEIRA

Da verificação dos créditos

Art. 80. Na sentença declaratória da falência, o juiz marcará
o prazo de dez dias, no mínimo, e de vinte no máximo, conforme
a importância da falência e os interesses nela envolvidos. para os
credores apresentarem as declarações e documentos justificativos
dos seus créditos.

Art. 81. O síndico, logo que entrar no exercício do cargo,
expedirá circulares aos credores que constarem da escrituração do
falido, convidando-os a fazer a declaração de que trata o art. 82,'
no prazo determinado pelo juiz.

§ 19 As circulares, que podem ser impressas, conterão o texto
do art. 82 e serão remetidas pelo correio, sob registro, com recibo
de volta. Os credores, conforme a distância em que se acharem,
podem ser convidados por telegrama.

§ 29 O síndico é responsável por quaisquer prejuízos causados
aos credores pela demora ou negligência no cumprimento desta
obrigação, e somente se justificará exibindo o certificado do registro
do correio. ou o recibo da estação telegráfica, que provem ter feito,
oportunamente, o convite.

Art. 82. Dentro do prazo marcado pelo juiz, os credores
comerciais e civis do falido e, em se tratando de sociedade. os par
ticulares dos sócios solidariamente responsáveis. são obrigados a
apresentar. em cartório. declarações por escrito. em duas vias. com
a firma reconhecida na primeira, que mencionem as suas residências
ou as dos seus representantes ou procuradores no lugar da .Ialêncía,
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a importância exata do crédito, a sua origem, a classificação que,
por direito, lhes cabe, as garantias que lhes tiverem sido dadas,
e as respectivas datas, e que especifique, minuciosamente, os bens
e títulos do falido em seu poder, os pagamentos recebidos por conta
e o saldo definitivo na data da declaração da falência, observan
do-se o disposto no art. 25.

§ I' A primeira via da declaração. o credor juntará o título
ou títulos do crédito, em original. ou quaisquer documentos. Se os
títulos comprobatórios do crédito estiverem juntos a outro processso,
poderão ser substituídos por certidões de inteiro teor. extraídas
dos respectivos autos.

§ 2' Diversos créditos do mesmo titular podem ser compre
endidos numa só declaração, especííícando-se, porém, cada um deles.

§ 3' O representante dos debenturistas será dispensado da
exibição de todos os títulos originais, quando fizer declaração co-
letiva do crédito.

§ 4' O escrivão dará sempre recibo das declarações do cré
dito e documentos recebidos.

Art. 83. A medida que for recebendo as declarações de cré
dito, o escrivão entregará as segundas vias ao síndico, e organizará,
com as primeiras e documentos respectivos, os autos das decla
rações de crédito.

Art. 84. Ao receber a segunda via das declarações de cré
dito, o síndico exigirá do falido. ou, no caso do art. 34, n' III. de
seu representante. informação por escrito sobre cada uma. A vista
dessa informação, e dos livros, papéis e assentos do falido, e de
outras diligências que se efetuarem, o síndico consignará por escrito
o seu parecer, Iazendo-o acompanhar do extrato da conta do credor.

§ I' A informação do falido e o parecer do síndico serão
dados na segunda via de cada declaração, à qual serão juntos os
extratos de contas e os documentos oferecidos pelo falido e pelo
síndico.

§ 29 Quando a informação ou parecer forem contrários à
legitimidade, importância ou classificação do crédito, serão havidos
como impugnação, para os efeitos dos parágrafos l' e 2' do art. 88.
podendo.o falido ou o síndico indicar outras provas que julgarem
necessárias, para demonstrar a verdade do alegado ..

Art. 85. Na declaração de crédito do síndico, O Ialídodara
a ·sua informação, por escrito, nos cinco d-ias seguintes ao da entrega
em cartório.

§ lv O síndico apresentará, dentro do prazo do art. H,
parágrafo único. n9 V, para serem juntos aos autos das declarações
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de crédito. o. extrato da sua conta nos livros do falido e os títulos
comprobatórios do. seu crédito que, porventura, não tenha exibido
(art. 62, parágrafo único) .

§ 29 Nas vinte e quatro horas seguintes ao vencimento do
prazo do artigo 14, parágrafo único, n'" V, o síndico, em petição
que contenha a relação dos credores que declararam os seus crê
ditos. requererá a nomeação de dois deles para que, até o fim do
prazo do art. 87, examinem o seu crédito. dando parecer na única
via da respectiva declaração.

Art. 86. Nos cinco dias seguintes ao decurso do prazo do
art. 14. parágrafo único, n? V, o síndico entregará em cartório,
para serem juntos aos autos das declarações de crédito. as segundas
vias, pareceres e documentos respectivos. acompanhados das se...
guintes relações:

I - dos credores que declararam os seus créditos, dispostos
na ordem determinada no art. 102 e seu parágrafo 19, mencionando
os seus domicílios bem como O valor e a natureza dos créditos;

11 - dos credores que não fizeram a declaração do art. 82,
mas constantes dos livros do falido. documentos atendíveis e outras
provas, mencionados na mesma ordem e com as mesmas indicações
do nv I.

Art. 87. Findo o prazo do- artigo anterior, as declarações
de crédito poderão ser impugnadas, dentro dos cinco dias seguintes,
quanto à sua legitimidade, importância ou classífícaçâo ,

Parágrafo único. Têm qualidade para impugnar todos os
credores que declararam seu crédito e os sócios ou acionistas da
sociedade falida.

Art. 88. A impugnação será dirigida ao juiz por meio de
petição, instruída com os documentos que tenha o impugnante, o
qual indicará as outras provas consideradas necesssárias.

§ 19 Cada impugnação será autuada em separado, com as
duas vias da declaração e os documentos a ela relativos, para esse
fim desentranhados dos autos das declarações de crédito.

§ 2 0 Terão uma só autuação as diversas impuqnações 'ao
mesmo crédito.

Art. 89. Para desistir da impugnação, o impugnante deverá
pagar as custas e despesas devidas. Não havendo outros impug
nantes, o escrivão fará publicar. por conta do desistente, aviso aos
interessados, de que, no prazo de cinco dias, poderão prosseguir
na impugnação.

Art .. 90. Decorridos os cinco dias marcados no art.87; os
credores impugnados terão o prazo de três dias para contestar a
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impugnação. juntando os documentos que tiverem e indicando ,outros
meios de provas que reputem necessários.

Ar!. 91. Findo o prazo do artigo anterior. será imediata
mente aberta vista ao representante do Ministério Público. dos
autos das declarações de crédito e das impugnações. para que, no
prazo de cinco dias. dê o seu parecer.

Art. 92. Voltando os autos, o escrivão os fará imediata...
mente conclusos ao juiz que, no prazo de cinco dias:

I - julgará os créditos não impugnados. e as impugnações
que entender suficientemente esclarecidas pelas alegações e provas
apresentadas pelas partes. mencionando. de cada crédito. o valor
e a classificação.

11 - proferirá. em cada uma das restantes impugnações. des
pacho em que:

a} designará audiência de verificação de crédito. a ser rea..
lizada dentro dos vinte dias seguintes. que não poderão ser ultra..
passados, determinando. se houver necessidade. expediente extra...
ordinário para a sua realização;

b} deferirá. ou não, as provas indicadas. determinando, de
oficio; as que entender convenientes e nomeando perito, se for o
caso.

Art. 93. Nomeado perito. os interessados. no prazo de três
dias. poderão apresentar. em cartório, se-us quesitos.

Parágrafo único. O perito deverá apresentar o laudo. em
cartório. até cinco dias antes da data marcada para a audiência.

Art. 94. Quarenta e oito horas antes de cada audiência de
verificação de crédito. o escrivão fará conclusos ao juiz os autos
da impugnação de crédito respectiva.

Art. 95. A audiência de verificação de crédito será iniciada
pela realização das provas determinadas. que obedecerão à seguinte
ordem: depoimentos dos impugnantes e do impugnado. declarações
do falido e inquirição de testemunhas.

§ 19 Terminadas as provas. o juiz dará a palavra. sucessí...
vamente, ao impugnante, ao impugnado e ao representante do Mí
nistério Público, se presente. pelo prazo de dez minutos improrro...
g~veis para cada um. e em seguida proferirá sentença.

§ 29 A ausência de qualquer das partes ou dos seus procura...
dores. do falido. de testemunhas ou do representante do Ministério
Público. não impedirá o juiz de proferir a sentença.

§ 39 O escrivão lavrará. sob ditado do juiz. ata que contenha
o, resumo do ocorrido na audiência e a sentença. sendo os depoi...
mentes tomados em apartado.
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§ 40 A ata. assinada pelo juiz e pelo escrivão e, se presentes,
pelos procuradores e pelo representante do Ministério Público, será
junta aos autos da impugnação, acompanhada dos depoimentos.
assinados pelo juiz, escrivão e depoentes.

Art. 96. Na conformidade das decisões do juiz. o síndico
imediatamente organizará o quadro geral dos credores admitidos
à falência. mencionando as importâncias dos créditos e a sua elas ...
sífícaçâo, na ordem estabelecida no art. 102 e seu parágrafo 19 •

§ 19 Os credores particulares de cada um dos sócios soli
dários serão incluídos no quadro, em seguida aos credores sociais.
na mesma ordem.

§ 29 O quadro, assinado pelo juiz e pelo síndico, será junto
aos autos da falência e publicado no órgão oficial dentro do prazo
de cinco dias, contados da data da sentença que haja ultimado a
verificação dos créditos.

Art. 97. Da sentença do juiz, na verificação do crédito,
cabe apelação ao prejudicado, ao síndico, ao falido e a qualquer
credor, ainda que não tenha sido impugnante.

§ l' A apelação, que não terá efeito suspensivo, pode ser
interposta até quinze dias depois daquele em que for publicado o
quadro geral dos credores, e será processada nos autos da ímpuq
nação.

§ 2Q Se não for interposto recurso da decisão do juiz na
impugnação de créditos. os respectivos autos serão apensados aos
das declarações de crédito,

Art . 98. O credor que se não habilitar no prazo determinado
pelo juiz, pode declarar o seu crédito por petição em que atenderá
às exigências do artigo 82, instruindo...a com os documentos referidos
no parágrafo 1Q do mesmo artigo.

§ 19 O juiz determinará a intimação pessoal do falido e do
síndico, os quais, com observância do disposto no art. 84 e no prazo
de três dias para cada um, se manifestarão sobre o pedido, em
seguida ao que o escrivão fará publicar aviso para que os Interes ...
sados apresentem, dentro do prazo de dez dias, as impugnações
que entenderem.

§ 2' Decorrido o prazo para impugnação dos interessados, o
escrivão fará VIsta dos autos ao representante do Ministério Público,
que, no prazo de três dias, dará o seu parecer.

§ 3" Com o parecer do representante do Ministério Público,
os autos serão conclusos ao juiz para os fins previstos no art ; 92,
cabendo, da sentença que julgar o crédito, recurso de apelação,
que não terá efeito suspensivo.
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§ 49 Os credores retardatários não têm direito aos rateios
anteriormente distribuídos.

Art. 99. O síndico ou qualquer credor admitido podem, até
o encerramento da falência, pedir a exclusão, outra classificação,
ou simples retificação de quaisquer créditos nos casos de desco
berta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou de
documentos ignorados na época do julgamento do crédito.

Parágrafo único. Esse pedido obedecerá ao processo ordi..
nârlo, cabendo da sentença o recurso de apelação.

Art. 100. Os credores admitidos à falência, por sentença
passada em julgado. podem requerer a restituição dos documentos
que instruíram a sua declaração de crédito, nos quais o escrivão
certificará o desentranhamento. mencionando a classificação e o
valor com que o crédito foi admitido.

Parágrafo único. Os documentos que houverem instruído de....
clarações de crédito impugnadas, serão restituídos na forma prevista
neste artigo. mas deles ficará traslado; se a impugnação tiver
versado matéria de falsidade julgada procedente, a restituição dos
documentos somente se dará depois de julgada ou prescrita a ação
penal.

Art. 101. O juiz ou tribunal que, por fundamento de fraude,
simulação ou falsidade. excluir ou reduzir qualquer crédito, mandará,
na mesma sentença, que o escrivão tire cópia das peças principais
dos autos e da sua sentença ou acórdão. a fim de ser, no prazo
de dez dias. encaminhada ao representante do Ministério Público,
para os fins penais.

SEÇÃO SEGUNDA

Da classificação dos créditos

Art. 102. Ressalvada, a partir de dois de janeiro de 1958,
a preferência dos créditos dos empregados. por salários e índení
zações trabalhistas, sobre cuja legitimidade não haja dúvida, ou
quando houver. em conformidade com a decisão que for proferida
na Justiça do Trabalho, e, depois deles, a preferência dos credores
por encargos ou dívidas da massa (art. 124), a classificação dos
créditos, na falência. obedece à seguinte ordem:

I - créditos com direitos reais de garantias;
li - créditos com privilégio especial sobre determinados bens;
li! - créditos com privilégio geral;
IV - créditos quirografários.



122 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

§ 1Q Preferem a todos os créditos admitidos à falência a
indenização por acidente do trabalho e os outros créditos que. por
lei especial, gozarem essa prioridade.

§ 2' Têm privilégio especial:

I - os créditos a que o atribuírem as leis civis e comerciais.
salvo disposição contrária desta lei;

II - os créditos por aluguer de prédio locado ao falido para
seu estabelecimento comercial ou industrial, sobre o mobiliário
respectivo:

IH - os créditos a cujos titulares a lei confere o direito de
retenção, sobre ,3 coisa retida; o credor goza, ainda, do direito de
retenção sobre os bens móveis que se acharem em seu poder por
consentimento do devedor, embora não esteja vencida a dívida,
sempre que haja conexidade entre esta e a coisa retida, presumin
do ...se que tal conexidade entre comerciantes resulta de suasrelações
de negócios.

§ 3' Têm privilégio geral:

I - os créditos a que o atribuírem as leis civis e comerciais,
salvo disposição contrária desta lei;

II - os créditos dos Institutos ou Caixas de Aposentadorias
e Pensões. pelas contribuições que o falido dever.

§ 49 São quirografários os créditos que. por esta lei. ou
por lei especial, não entram nas classes .J, II e 111 deste artigo e
os saldos dos créditos não cobertos pelo produto dos bens vin
culados ao seu pagamento.

TíTULO VII

Do Inquérito Judicial

Art. 103. Nas vinte e quatro horas seguintes ao vencimento
do dobro do prazo marcado pelo juiz para os credores declararem'
os seus créditos (art. 14. parágrafo único, n' V) o síndico apre
sentará em cartório, em duas vias. exposição circunstanciada, na
qual, considerando as causas da falência. o procedimento do de
vedor. antes e depois da sentença declaratória. e outros elementos
ponderáveis. especificará, se houver. os atos que constituem crime
falimentar. indicando os responsáveis e. em relação a cada um.
os dispositivos penais aplicáveis.

§ 1Q Essa exposição. :instruída com o laudo do perito encar...
regado do exame da escrituração do falido (art. 63. n? V). e
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quaisquer documentos, concluirá, se for o caso, pelo requerimento
de inquérito, exames e diligências, destinados à apuração de fatos
ou circunstâncias que possam servir de fundamento à ação penal
(Código de Processo Penal, art. 509).

§ 2' As primeiras vias da exposição e do laudo e os do
cumentos formarão os autos do inquérito judicial e as segundas
vias serão juntas aos autos da falência.

Art. 104. Nos autos do inquérito judicial. os credores
podem, dentro dos cinco dias seguintes ao da entrega da exposi
ção do síndico. não só requerer o inquérito, caso o síndico o não
tenha feito. mas ainda alegar e requerer o que entenderem con
veniente à finalidade do inquérito pedido.

Art. 105. Findo o prazo do artigo anterior. os autos serão
feitos. imediatamente, com vista ao representante do Ministério
Púhlíco. para que, dentro de três dias. opinando sobre a exposição
do síndico, as aleqações dos credores e os requerimentos que
hajam apresentado. alegue e requeira o que for conveniente à
finalidade do inquérito. ainda que este não tenha sido requerido
pelo síndico ou por credor.

Art. 106. Nos cinco dias seguintes, poderá o falido con
testar as argüições contidas nos 'autos do inquérito e requerer
o que entender conveniente.

Art. ]07. Decorrido o prazo do artigo anterior. os autos
serão imediatamente conclusos ao juiz, que, em quarenta e oito
horas, deferirá ou não as provas requeridas, designando dia e hora
para se realizarem as deferidas, dentro dos quinze dias seguintes,
que não poderão ser ultrapassados, determinando expediente ex..
traordinário, se necessário.

Art. 108. Se .não houver provas a realizar ou realizadas as
deferidas. os autos serão imediatamente feitos com vista ao repre
sentante do Ministério Público. que, no prazo de cinco dias, pedirá
a sua apensacão ao processo da falência ou oferecerá denúncia
contra o falido e outros responsáveis.

Parágrafo único. Se o representante do Ministério Público
não oferecer denúncia" os autos permanecerão em cartório pelo'
prazo de três dias, durante os quais o síndico ou qualquer credor
poderão oferecer queixa.

Art. 109. Com a denúncia. ou. se esta não tiver stdo ofe
recida, .decorrido :0 prazo do parágrafo único do artigo anterior,
haja ou não queixa. o escrivão fará, imediatamente. conclusão
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dos autos. O juiz, no prazo de cinco dias, se não tiver havido
oferecimento de denúncia ou de queixa ou se não receber a que
tiver sido oferecida, determinará que os autos sejam apensados ao
processo da falência.

§ 1Q Não tendo sido oferecida queixa, o JUlZ, se considerar
improcedentes as razões invocadas pelo representante do Minis
tério Público para não oferecer denúncia, fará remessa dos autos
cio inquérito judicial ao procurador-geral, nos termos e para os
fins do art. 28 do Código de Processo Penal. A remessa será
feita pelo escrivão, no prazo de quarenta e oito horas, e o pro
curador-geral se manifestará no prazo de cinco dias. contados do
recebimento dos autos.

§ 29 Se receber a denúncia ou queixa, o juiz, em despacho
fundamentado, determinará a remessa imediata dos autos ao juízo
criminal competente para prosseguimento da ação nos termos da
lei processual penal.

§ 3Q Antes da remessa dos autos ao juízo criminal, o es ..
crivão extrairá do despacho cópia que juntará aos autos da falência.

Art. 110. Recebida a denúncia ou queixa por fato verifi
cável mediante simples inspeção nos livros do falido, ou nos autos,
e omitido na exposição do síndico, o juiz o destituirá por despacho
proferido nos autos da falência.

Art. 111. O recebimento da denúncia ou da queixa obstará.
até sentença penal definitiva, a concordata suspensiva da falência
(art. 177).

Parágrafo único. Na falência das sociedades. produzirá o
mesmo efeito o recebimento da denúncia ou da queixa contra seus
diretores, administradores, gerentes ou liquidantes.

Art. 112. O recurso do despacho que não receber a de
núncia ou a queixa não obstará ao pedido de concordata. desde
que feito antes de seu provimento; e a concordata, uma vez con
cedida na pendência do recurso, prevalecerá até sentença conde..
natória definitiva.

Art. 113. A rejeição da denúncia ou da queixa. observado
o disposto no art. 43. e seu parágrafo único. do Código de Pro
cesso Penal. não impede o exercício da ação penal (art. 194) •
quer esta se refira aos mesmos fatos nela arqüídos, quer a fatos
destes distintos.

Parágrafo único. O recebimento da denúncia ou da queixa,
nesses casos, não obstará à concordata.
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TíTULO VIII

Da Liquidação

SEÇÃO PRIMEIRA

Da realização do ativo

125

Art. 114. Apresentado o relatório do síndico (art. 63.
n'' XIX), se o falído não pedir concordata, dentro do prazo a que
se refere o art. 178, ou se a que tiver pedido lhe for negada,
o síndico, nas quarenta e oito horas seguintes, comunicará aos
interessados, por aviso publicado no órgão oficial, que iniciará a
realização do ativo e o pagamento do passivo.

Parágrafo único. Se tiver sido recebida denúncia ou queixa
(art. 109, * 2'), o síndico, nas quarenta e oito horas seguintes
à apresentação do relatório, providenciará a mesma publicação.

Art. 115. Publícado o aviso referido no artigo anterior e
seu parágrafo, os autos serão conclusos ao juiz para marcar o
prazo da liquidação, iniciando imediatamente o síndico a realização
do ativo, com observância do que nesta lei se determina.

Art. 116. A venda dos bens pode ser feita englobada ou
separadamente.

* J9 Se o contrato de locação estiver protegido pelo Decreto
nv 24.150, de 20 de abril de 1934. o estabelecimento comercial
ou industrial do falido será vendido na sua integridade, incluindo
se na alienação a transferência do mesmo contrato.

§ 2° Verificada, entretanto, a inconveniência dessa forma
de venda, o sindico pode optar pela resolução do contrato e mandar
vender separadamente os- bens.

Art. 117. Os bens da massa serão vendidos em leilão pú
blico, anunciado com dez dias de antecedência, pelo menos, Se

se tratar de móveis, e com vinte dias, se de imóveis, devendo estar
a ele presente, sob pena de nulidade, o representante do Ministério
Público.

* I Q O leiloeiro é da livre escolha do sindico, servindo, nos
lugares onde não houver leiloeiro, o porteiro dos auditórios ou
quem suas vezes fizer. Quanto ao produto da venda, observar
se-á o disposto no *2' do art. 73.

§ 2(0 O arrematante dará um sinal nunca inferior- a vinte
por cento; se não completar o preço, dentro em três dias, será a
coisa levada a novo leilão, ficando obrigado a prestar a diferença
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porventura verificada e a pagar as despesas, além de perder a
sinal que houver dado. O síndico terá, para cobrança, ação
executiva, devendo instruir a petição inicial, com a certidão do
leiloeiro.

§ 3' A venda dos imóveis depende de outorga uxória.

§ 4' A venda de valores negociáveis na Bolsa será feita
por corretor oficial.

Art. 118. Pode também o síndico preferir a venda por meio
de propostas, desde que a anuncie no órgão oficial e em outro
jornal de grande circulação, durante trinta dias, íntervaladamente,
chamando concorrentes.

§ 1Q As propostas, encerradas em envelopes lacrados, devem
ser entregues ao escrivão, mediante recibo, e abertas pelo juiz,
no dia e hora designados nos anúncios, perante o síndico. e os
ir... teressados que comparecerem, lavrando o escrivão o auto res
pectivo, por todos assinado, e juntando as propostas aos autos
da falência.

§ 29 O síndico, em vinte e quatro horas, apresentará ao
juiz a sua informação sobre as propostas, indicando qual a melhor.
O juiz, ouvindo, em três dias, o falido e o representante do Mi
nistério Público, decidirá, ordenando, se autorizar a venda, a ex-
pedição do respectivo alvará.

§ 39 Os credores podem fazer as reclamações que entende-
rem, até o momento de subirem os autos à conclusão do juiz.

Art. 119. Os bens gravados com hipoteca serão levados a
leilão na conformidade da lei processual civil, notificado o credor,
por despacho do juiz, sem prejuízo do disposto nos arts. 821 e
822 do Código Civil.

§ I' Se o síndico, dentro de trinta dias, após a publicação
do aviso a que se refere o art. 114 e seu parágrafo, não notificar
o credor hipotecário do dia e hora em que se realizará a venda
do imóvel hipotecado, poderá o credor propor a ação competente
e terá o direito de cobrar as multas que no contrato tiverem sido
estipuladas, para o caso de cobrança judicial.

§ 29 Se a venda do imóvel for urgente, como nos -casos do
art. 762, n' r. do Código Civil, o credor, justificando os fatos
alegados, poderá pedir ao juiz a venda imediata do imóvel hipo
tecado.

§ 3' Serão também levados a leilão os bens dados em
anticrese.
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Art. 120. Os bens que constituirem objeto de direito de
retenção serão vendidos também 'em leilão, sendo intimados os
possuidores para entregá-los ao síndico.

§ l' Fica salvo ao síndico o direito de remir aqueles bens
em benefício da massa, se achar da conveniência desta.

§ 2° Os credores pignoratícios conservam o direito de mandar
vender a coisa apenhada. se tal faculdade lhes foi conferida ex
pressamente, no contrato, prestando contas ao síndico. Se, porém,
não tiverem ficado com tal faculdade. poderão notificar o síndico
para, dentro de oito dias, remir a coisa dada em penhor; se o sín-

dico não achar de- conveniência para a massa a remissão da coisa,
deverá notificar o credor para que dela lhe faça entrega, na forma
deste artigo.

§ 3' Se o síndico, dentro de dez dias, a contar da data do
recebimento da coisa. não notificar o credor do dia e hora do
Iaílão, poderá este propor contra a massa a ação competente, e
terá direito de cobrar as multas que, no contrato, tiverem sido
estipuladas para o caso de cobrança judicial.

Art. 121. O síndico não pode, sem ordem judicial, cobrar
dívidas com abatimento, ainda que as considere de dilícil liqui
dação.

Art. 122. Credores que representem mais de um quarto do
passivo habilitado podem requerer ao juiz a convocação de assem
bléia que delibere em termos precisos sobre o modo de realização
do ativo, desde que não contrários ao disposto na presente lei,
e sem prejuízo dos atos já praticados pelo síndico na forma dos
artigos anteriores, sustando-se o prosseguimento da Iiquid.rçâo ou
o decurso de prazos até a deliberação final.

§ 19 A convocação dos credores será feita por edital. man ~

dado publicar pelo síndico, com a antecedência de oito dias, e do
qual constarão lugar, dia e hora designados.

§ 29 Na assembléia, a que deve estar presente o síndico,
o juiz presidirá os trabalhos, cabendo-lhe vetar as deliberações dos
credores contrárias às disposições desta lei.

§ 3' As deliberações serão tomadas por maioria calculada
sobre a importância dos créditos dos credores presentes. No caso
de empate, prevalecerá a decisão do grupo que reunir maior número
de credores.

§ 4 9 Nas deliberações relativas ao patrimônio social. somente
tomarão parte os credores sociais: nas que se relacionarem com
o patrimônio individual de cada sócio. concorrerão os respectivos
credores particulares e os credores sociais.
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§ 5<;1 Do ocorrido na assembléia. o escrivão lavrará ata que
conterá o nome dos presentes e será assinada pelo JUIZ. OS cre ....
dores assinarão lista de presença que, com a ata, será junta aos
autos da falência.

Art. 123. Qualquer outra forma de liquidação do ativo pode
ser autorizada por credores que representem dois terços dos crê
dítos .

§ I' Podem ditos credores organizar sociedade para con
tinuação do negócio do falido. ou autorizar o síndico a ceder o
ativo a terceiro.

§ 2' O ativo somente pode ser alienado, seja qual for a
forma de liquidação aceita, por preços nunca inferiores aos da
avaliação, feita nos termos do § 2' do art. 70.

§ 3' A deliberação dos credores pode ser tomada em assem
bléia. que se realizará com observância das disposições do artigo
anterior, exceto a do § 3Q; pode ainda ser reduzida a instrumento,
público ou particular. caso em que será publicado aviso para ciên
cia dos credores que não assinaram o instrumento, os quais, no
prazo de cinco dias, podem impugnar a deliberação da maioria.

§ 4' A deliberação dos credores depende de homologação
do juiz e da decisão cabe agravo de instrumento, aplicando-se ao
caso o disposto no parágrafo único do art. 17.

§ 5' Se a forma de liquidação adotada for de sociedade or
ganizada pelos credores, os dissidentes serão pagos, pela maioria,
em dinheiro, na base do preço da avaliação dos bens, deduzidas
as importâncias correspondentes aos encargos e dívidas da massa,

SEÇÃO SEGUNDA

Do pagamento aos credores da massa

Art. 124. Os encargos e dividas da massa são pagos com
preferência sobre os créditos admitidos à falência, ressalvado o
disposto nos arts. 102 e 125.

§ I' São encargos da massa:

I - as custas judiciais do processo da falência, dos seus
incidentes e das ações em que a massa for vencida;

II - as quantias fornecidas à massa pelo síndico ou pelos
credores;

III - as despesas com a arrecadação, administração, realiza
ção de ativo e distribuição do seu produto, inclusive a comissão
do síndico;
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IV - as despesas com a moléstia e o enterro do falido, que
'morrer na indigência, no curso do processo;

V - os impostos e contribuições públicas a cargo da -nassa
e exigíveis durante a falência;

VI - as indenizações por acidente do trabalho que, no caso
de continuação de negócio do falido, se tenha verificado "esse
periodo.

§ 2' São dívidas da massa,

I - as custas pagas pelo credor que requereu a Ialêncra,

II - as obrigações resultantes de atos jurídicos válid....~.
praticados pelo síndico,

III - as obrigações provenientes de enriquecimento índevi.tc
da massa.

§ 3' Não bastando os bens da massa para o pagamento de
todos os seus credores, serão pagos os encargos antes das dívrd.is,
fazendo-se rateio, em cada classe, se necessário, sem prejuízo
porém dos créditos de natureza trabalhista. .

sEÇÃO TERCEIRA

Do pagamento aos credores da falência

Art. 125. Vendidos os bens que constituam objeto de garan
tia real ou de privilégio especial, e descontadas as custas e despe
sas da arrecadação, administração, venda, depósito ou comissão
do síndico. relativas aos mesmos bens, os respectivos credores
receberão imediatamente a importância dos seus créditos, até onde
chegar o produto dos bens que asseguram o seu pagamento.

§ l ? O credor anticrético haverá, do produto da venda, o
valor atual, à taxa de seis por cento ao ano, dos rendimentos que
pudesse receber em compensação da dívida.

§ 2' Se não ficarem pagos do seu capital e juros, esses cre
dores serão incluidos, pelo saldo do capital, entre os quirografános,
independentemente de qualquer formalidade.

§ 3' A dívida proveniente de salários do trabalhador agrí
cola será paga, antes dos créditos hipotecários ou pignoratícios, pelo
produto da colheita para a qual houver aquele concorrido com o
seu trabalho.

§ 4' O produto da venda dos bens que constituam objeto
de hipoteca ou de penhor índustríal, agrícola ou pecuário, a favor
de credores que ainda não tenham declarado os seus créditos, será



130 Aros DO PODER LEGISLATIVO

retido pela massa até regular habilitação do crédito. A quantia
retida distribuir.....se ....á como rateio final da liquidação, se o credor,
intimado pelo síndico, não declarar o seu crédito dentro de dez dias.

Art. 126. Os credores com privilégio gera] serão pagos logo
que haja dinheiro em caixa.

Parágrafo único. Concorrendo credores privilegiados em
igualdade de condições, serão pagos em rateio, se o produto dos
bens não chegar para todos.

Art. 127. Pagos os credores privilegiados, o síndico pas
sará a satisfazer os credores quirografáríos, distribuindo rateio
todas as vezes que o saldo em caixa bastar para um dividendo de
cinco por cento.

§ ], A distribuição será comunicada por aviso publicado no
órgão oficial e. se a massa comportar, em outro jornal de glande
circulação.

§ 2º Os pagamentos serão anotados nos respectivos títulos
originais ou naqueles que houverem servido para a verificação dos
créditos. e deles os credores passarão recibo.

§ 3' Os rateios não reclamados dentro de sessenta dias
depois da publicação do aviso, serão depositados, em nome e: por
conta do credor, no estabelecimento designado para receber os
dinheiros da massa (art. 209).

Art. 128. Concorrendo na falência credores sociais e cre
dores particulares dos sócios solidários, observar-se-á o segumte:

I - os credores da sociedade serão pagos pelo produto dos
bens sociais;

li - havendo sobra, será rateada pelas diferentes massas
particulares dos sócios de responsabilidade solidária, na razão pro
porciona! dos seus respectivos quinhões no capital social, se outra
coisa não tiver sido estipulada no contrato da sociedade;

lU - não chegando o produto dos bens sociais para p~ga

mente dos credores sociais, estes concorrerão, pelos saldos dos
seus créditos, em cada uma das massas particulares dos sócios,
nas quais entrarão em rateio com os respectivos credores pôr..
tículares ,

Parágrafo único. Pelos bens apurados nos termos dos arti..
gos 59, parágrafo único, e 51. serão pagos apenas os créditos ante ..
ríores à retirada dos sócios.

Art. 129. Se a massa comportar o pagamento do principal
e dos juros, será restituída ao falido a sobra que ho-rver .
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Art. 130. O JUIZ, a requerimento dos interessados, o·de·
nará a reserva, em favor destes, até que sejam decididas as suas
reclamações ou ações, das importâncias dos créditos por cuja pre...
ferência pugnarem, ou dos rateios que lhes possam caber:

Parágrafo único. Se o interessado a favor do qual foi orde
nada a reserva, deixar correr os prazos processuais da reclamação
ou ação, sem exercer o seu direito, se não preparar os autos dentro
de três dias depois de esgotado o último prazo, se protelar ou
criar qualquer embaraço ao processo, o juiz, a requerimento )1(),
síndico, considerará sem efeito a reserva.

Art. 131. Terminada a liquidação e julgadas as contas do
síndico (art. 69), este, dentro de vinte dias, apresentará relatóno
final da falência, indicando o valor do ativo e o do produto da
sua realização, o valor do passivo e o dos pagamentos feitos. aos
credores, e demonstrará as responsabilidades com ,que continuará
o falido, declarando cada uma delas de per si.

Parágrafo único. Findo o prazo sem a apresentação do rela ...
tório, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, deterannará
a intimação pessoal do síndico para que o apresente no prazo de
cinco dias; decorrido este sem a apresentação, o juiz destituirá o
síndico e atribuirá ao representante do Ministério Público a incum...
bência de organizar o relatório no prazo marcado neste artíqo .

Art. 132. Apresentando o relatório final, deverá o juiz
encerrar, por sentença, o processo da falência.

§ I' Salvo caso de força maior, devidamente provado, o pro
cesso da falência deverá estar encerrado dois anos depois do dia
da declaração.

§ 2' A sentença de encerramento será publicada por edital
e dela caberá apelação.

§ 3' Encerrada a falência, os livros do falido serão entre
gues a este, subsistindo, .quento à sua conservação -e guarda.ias
obrigações decorrentes das leis em vigor. Pendente, porém, aç~ô

penal por crime falimentar, os livros ficarão em cartório até que
passe em julgado a respectiva sentença.

Art. 133. É titulo hábil, para execução do saldo (art.33),
certidão de que conste a quantia 'por que foi ádmitido o credor e
por que causa; quanto pagou a massa em rateio e quanto fi'i-0u
o falido a dever-lhe na data do encerramento da falência.
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TITULO IX

Da Extinção das Obrigações

Art.134. A prescrição relativa às obrigações do lalido
recomeça a', correr no dia em que passar em julgado a sentença
de encerramento da falência.

Art. 135. Extingue as obrigações do falido:

I - o pagamento, sendo permitida a novação dos créditos
com garantia real;

II - o rateio de mais de quarenta por cento, depois de rea
lizado todo o ativo, sendo facultado o depósito da quantia neces
sária para atingir essa porcentagem, se para tanto não bastou a
integral liquidação da massa;
•

III -o decurso do prazo de cinco anos, contado a partir
do encerramento da falência, se o falido, ou o sócio gerente da
sociedade falida, não tiver sido condenado por crime falimentar.

IV - o decurso do prazo de dez anos. contado a partir do
encerramento da falência, se o falido. ou o sócio gerente da, SOCie..

dade falida, tiver sido condenado a pena de detenção por crime
falimentar -,

Art. 136. Verificada a prescrição ou extintas as obriga
ções nos termos dos artigos 134 e 135, o falido ou o sócio solidário
da sociedade falida pode requerer que seja declarada por sentença
~ extinção de todas as suas obrigações.

Art. 137. O requerimento será autuado em separado, com
os respectivos documentos, e publicado, por edital com o prazo
de trintaclias, no órgão oficial e em outro jornal de grande
circulação.

§ 19 Dentro do prazo do edital. qualquer credor ou preju
dicado pode opôr-se ao pedido do lalido.

§ 29 Findo o prazo, o juiz, com audiência do falido, se tiver
havido oposição, e Com a do representante do Ministéério Público,
tendo, cada um, cinco dias para falar, proferirá, em igual prazo,
a sentença,

§ 39, Se o requerimento for anterior ao encerramento da
falência (artigo 135, n9 I). o juiz, ao declarar extintas as obriga
ções, encerrará a falência.

§ .4> Da sentença cabe apelação,

§ 59 Passada em julgado a decisão, os autos serão apen
sados aos da falência,
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§ 6' A sentença que declarar extintas as obrigações. será
publicada por edital e comunicada aos mesmos funcionarias e enti
dades avisados da falência. .

Art. 138. Com a sentença declaratória da extinção de suas
obrigações, fica autorizado o falido a exercer o comércio, salvo se
tiver sido condenado ou estiver respondendo a processo por.crime
falimentar. caso em que se observará o disposto no art. 197.

TITULO X

Das Concordatas

SEÇÃO PRIMEIRA

Disposições gerais

Art. 139. A concordata é preventiva ou suspensiva. Con
forme for pedida em juizo antes ou depois da declaração da
falência.

Art. 140. Não pode impetrar concordata:

I - o devedor que deixou de arquivar, registrar, ou inscrever
no registro do comércio os documentos e livros indispensáveis ao
exercício legal do comércio;

II ~ o devedor que deixou de requerer a falência no prazo
do art. 8';

III - o devedor condenado por crime falimentar, furto, roubo,
apropriação Indébita, estelionato e outras fraudes, concorrência
desleal, falsidade, peculato. contrabando. crime contra o prívííégíc
de invenção ou marcas de indústria e' comércio e crime 'contra a
economia popular:

IV - o devedor que há menos de cinco anos houver ímpe
trado igual favor ou não tiver cumprido concordata há mais tempo
requerida. .

Art. 141. O devedor que exerce individualmente o comér
cio é dispensado dos requisitos de nvs I e II do artigo antecedente
se o seu passivo quirografário for inlerior a 100 (cem) vezes o
maior salário-mínimo vigente' no País.

Parágrafo único. Para o efeito do disposto neste artigo,
considerar...se-á, no caso de concordata preventiva, 0, valor decla...
rado pelo devedor na lista a que se refere o art. 159, parágrafç
üníco.tnv V, e. no caso de concordata suspensiva, o valor apurado
no quadro geral dos credores.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 142. No prazo do aviso do .nQ JI. do artigo 174, ou
do edital do art . 181. os credores podem opor embargos ao pedido
de concordata. por petição fundamentada, em. que indicarão as
provas que entendam necessárias.

Art. 143. São fundamentos de embargos à concordata:

I - sacríficío dos credores maior do que a liquidação na
falência ou impossibilidade evidente de ser cumprida a concor
data, atendendo...se. em qualquer dos casos, entre outros elementos,
à proporção entre o valor do ativo e a percentagem oferecida;

11 - inexatidão do relatório, laudo e informação do síndico,
ou do comissário, que facilite a concessão da concordata;

111 - qualquer ato de fraude ou de má fê que influa na
formação da concordata.

Parágrafo único. Tratando-se de concordata preventiva, cons...
títuirá fundamento para os embargos a ocorrência de fato que carac
terize crime falimentar.

Art. 144. Decorrido o prazo sem apresentação de embar
gos, os autos serão imediatamente conclusos ao juiz, que proferirá
sentença, concedendo a concordata pedida.

Parágrafo único. Havendo embargos, o devedor, nas qua
renta e oito horas seguintes ao vencimento do prazo dos mesmos,
pode apresentar contestação, indicando as provas do alegado.

Art. 145. Findo o prazo do parágrafo único do nrtígo
anterior, os autos serão imediatamente. conclusos ao juiz, que, em
quarenta e oito horas, proferirá despacho, deferindo as provas que
entender e designando, para julgamento dos embargos, -udiência
a ser realizada dentro dos dez dias seguintes, que não poderão ser
ultrapassados, determinando, se houver necessidade, expediente
extraordinário para a sua realização. .-

§ 1Q A audiência de julgamento dos embargos será realizada
com observância do disposto no art. 95 e seus parágrafos, devendo
a sentença observar o disposto no parágrafo único do art. 180,
quando o julgamento versar concordatas processadas conjunta..
mente.

§ 2. Havendo um só embargante, a desistência dos embar
gos fica sujeita ao disposto no art. 89.

Art. 146. Da sentença que conceder ou não a concordata,
os embargantes ou o devedor podem interpor agravo de instru
mento, contando-se o prazo da data da sentença.

Art. 147. A concordata concedida ohriga a todos os cre
dores quíroqrafáríos, comerciais pu civis. admítídos _ou não ao pas
sivo. residentes no pais ou fora dele. ausentes ou embargantes.
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§ 19 Se o concordatário recusar o cumprimento da concor
data a credor quirografário que se não habilitou, pode este acíonar
o devedor, pela ação que couber ao seu título, para haver a ímpor
tância total da percentagem da concordata.

§ 2' O credor quirografário excluído, mas cujo crédito tenha
sido reconhecido pelo concordatário, pode exigir deste o paga
mento da percentagem da concordata, depois de terem sido pagos
todos os credores habilitados.

Art. 148, A concordata não produz novação. não desonera
os coobrigados com O devedor, nem os fiadores deste e os respon
sáveis por via de regresso.

Art. 149. Enquanto a concordata não for por sentença jul
gada cumprida (art. 155). o devedor não pode, sem prévia au.o
rização do juiz, ouvido o representante do Ministério Pública,
alienar ou onerar seus bens imóveis ou outros sujeitos a cláusulas
da concordata; outrossim, sem o consentimento expresso de todos
os credores admitidos e sujeitos aos efeitos da concordata, não lhe
é permitido vender ou transferir o seu estabelecimento.

Parágrafo único. Os atos praticados pelo concordatário com
violação deste artigo, são ineficazes relativamente à massa, no caso
de rescisão da concordata.

Art. 150. A concordata pode ser rescindida:

I - pelo não pagamento das prestações nas épocas devidas
ou inadimplemento de qualquer outra obrigação assumida oelo
concordatário;

II - pelo pagamento antecipado feito a uns credores. com
prejuízo de outros;

III - pelo abandono do estabelecimento;

IV - pela venda de bens do ativo a preço vil;

V - pela negligência ou inação do concordatário na contí
nuação do seu negócio;

VI - pela incontinência de vida Ou despesas evidentemente
supérfluas ou desordenadas do concordatário;

VII - pela condenação, por crime falimentar, do concorda
tário ou dos diretores, .administradores, gerentes ou liquidantes da
sociedade em concordata.

§ l' A falência ou a rescisão da concordata de sociedade
em que houver sócio solidário, importa a rescisão da concordata
deste com os seus credores particulares.

§ 2' A falência do sócio solidário ou a rescisão da sua
concordata importa a rescisão da concordata da sociedade.
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Art. 151. Pode requerer a rescisão da concordata qualquer
credor admitido e sujeito aos seus efeitos.

§ I' Intimado o devedor e. no prazo de vinte e quatro horas.
contestado ou não o pedido, o juiz, procedendo, se necessário, a
instrução sumária no prazo de três dias, proferirá sentença.

§ 2' Se o pedido se fundar no n' I do artigo anterior. o
concordatário pode ílídí-Io efetuando o pagamento ou cumprindo
a obrigação; nos casos dos ns, 11 a VI e do § 2', pode evitar a
rescisão depositando em juízo todas as prestações. vencidas e viu..
cendas, e cumprindo as outras obrigações assumidas.

~ 39 Na sentença que rescindir concordata preventiva. o
juiz declarará a falência, observando o disposto no § I' do art. 162;
na que rescindir concordata suspensiva, reabrirá a falência, obser..
vando o disposto nos n's V e VI do parágrafo único do art. 11
e ordenando que o síndico reassuma suas funções.

Art. 152. Rescindida a concordata, a falência prosseguirá
nos termos desta lei, mas a realização do ativo será iniciada ioga
após a avaliação dos bens, para o que o síndico providenciara a
publicação do aviso referido no artigo 114.

Parágrafo único. Se a rescisão tiver sido de concordata sus
pensiva:

I - o síndico promoverá novo processo de inquérito judicial,
em conformidade com o disposto no título VII:

11 - na aplicação da Seção V do Título Il, a ineficácia dos
atos a que se referem os ns, I e 11 do art. 52 será declarada quando
praticados dentro dos três meses anteriores à sentença de rescisão.

Art. 153. Os credores anteriores à concordata, independen
temente de nova declaração, concorrerão à falência pela ímportàn...
cía total dos créditos verificados. deduzidas as cotas que tiverem
recebido na concordata.

§ I Q Se o concordatário houver pago a uns mais do que a
outros, aqueles terão de restituir o excesso à massa, ce esta não
preferir completar o pagamento aos outros, igualando todos.

§ 2 9 É lícito aos credores posteriores à concordata pôr à dis ...
posição dos credores anteriores a quantia necessária ao pagamento
de percentagem oferecida pelo devedor, para os excluir da Ialéncia.

§ 3Q A rescisão não líbera as garantias. pessoais ou reais,
que, porventura, assegurem o cumprimento da concordata, mas
por estas somente se pagarão os credores anteriores.

Art. 154. Os credores posteriores à concordata, enquanto
esta não for julgada cumprida, estão sujeitos, para requerer a lalên-
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cia do concordatário, ao juízo da concordata, onde o pedido será
processado em apartado.

Parágrafo único. Na decretação da falência, o juiz obser
vará o disposto no § 3' do art. 151, e a sentença produzirá os
mesmos efeitos da sentença de rescisão da concordata, apensando
se os autos ao processo desta.

Art. 155. Pagos os credores, e cumpridas as outras obriga
ções assumidas pelo concordatário, deve este requerer ao juiz seja
julgada cumprida a concordata, instruindo o seu requerimento com
as respectivas provas.

§ l ? O juiz mandará tornar público o requerimento, por
edital, no órgão oficial e em outro jornal de grande circulação,
marcando o prazo de dez dias, para a reclamação dos interessados.

§ 2' Findo o prazo, o juiz julgará cumprida ou tão a e-m
cordata. depois de ouvir o devedor se alguma reclamação tiver sido
formulada, e o representante do Ministério Público.

§ 3' Da sentença que julgar cumprida a concordata podem
apelar os interessados que hajam reclamado. Da sentença que a
julgar não cumprida pode o concordatário agravar de instrumento.

§ 4' A sentença que julgar cumprida a concordata, decla
rará a extinção das responsabilidades do devedor e será publicada
por edital.

§ 5' A sentença que der por cumprida concordata suspcn
siva, encerrará a falência e será comunicada aos mesmos tuncío
nários e entidades dela avisados.

SEÇÃO SEGUNDA

Da concordata preventiva

Art. 156. O devedor pode evitar a declaração da falência,
requerendo ao juiz, que seria competente para decretá..la, lhe seja
concedida concordata preventiva.

§ I' O devedor, no seu pedido, deve oferecer aos credores
quirografários, por saldo de seus créditos, o pagamento mínimo de:

I - 50%, se for à vista;

I! - 60%, 75%, 90% ou 100%, se a prazo, respectiva
mente, de 6 (seis), 12 (doze), 18 (dezoito), ou 24 (vinte e qua
tro) meses, devendo ser pagos, pelo menos, 2/5 (dois qnintos)
no primeiro ano, nas duas últimas hipóteses.
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§ 2' O pedido de concordata preventiva da sociedade não
produz quaisquer alterações nas relações dos sócios. ainda que
solidários. com os seus credores particulares.

Art. 157. São representados no processo da concordata
preventiva:

I - o espólio do devedor, pelo inventariante, devidamente
autorizado pelos herdeiros;

11 - o devedor interdito, pelo seu curador;
111 - a sociedade anônima, pelos seus diretores, de acordo

com a deliberação da assembléia dos acionistas;
IV - as demais sociedades, pelo sócio que tiver qualidade

para obrigar a sociedade;
V - as sociedades em liquidação, pelo liquidante, devida

mente autorizado.

Art. 158. Não ocorrendo os impedimentos enumerados no
art. 140, cumpre ao devedor satisfazer as seguintes condições:

I - exercer regularmente o comércio há mais de dois anos:
II - possuir ativo cujo valor corresponda a -naís de cin

qüenta por cento do seu passivo quirografário; na apuração desse
ativo. o valor dos bens que constituam objeto de garantia será
computado tão-somente pelo que exceder da importãncia dos cré
ditos garantidos;

lU - não ser falido ou, se o foi, estarem declaradas extintas
as suas responsabilidades:

IV - não ter titulo protestado por falta de pagamento.

Art. 159. O devedor fundamentará a petição inicial expli
cando. minuciosamente, o seu estado econômico e as razões que
justificam o pedido.

Parágrafo único. A petição será instruída com os seguin
tes documentos:

I - prova de que não ocorre o impedimento do n' I do
art. 140;

U - prova do requisito exigido no nQ I do artigo anterior;
111 - o contrato social em vigor, em se tratando de so

ciedade;
IV - o último balanço e o levantado especialmente para

instruir o pedido, inventário de todos os bens, relação das dividas
ativas e demonstração da conta de lucros e perdas;

V - lista nominativa de todos os credores. com o domi
cílio e a residência de cada um. e a natureza e importância dos
respectivos créditos.
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Art. 160. Com a petição inicial. o devedor apresentará os
livros obrigatórios, que serão encerrados pelo escrivão, por termos
assinados pelo juiz.

§ 1Q. O escrivão certificará nos autos a formalidade de en
cerramento dos livros, os quais ficarão depositados em cartório
para serem entregues ao devedor, se deferida a concordata.

§ 2Q No mesmo ato, o devedor depositará em mãos do es
crivão, mediante recibo, a quantia necessária para as custas e
despesas até a publicação do edital a que se refere o nO I do
§ J9 do artigo seguinte.

Art. 161. Cumpridas as formalidades do artigo anterior, o
escrivão fará, imediatamente, os autos conclusos ao juiz, que,
se o pedido não estiver formulado nos termos da lei, ou não vier
devidamente instruido, declarará, dentro de vinte e quatro horas,
aberta a falência, observando o disposto no parágrafo único do
artigo 14.

§ lo. Estando em termos o pedido, o juiz determinará seja
processado, proferindo despacho em que:

I - mandará expedir edital de que constem o pedido do
devedor e a integra do despacho, para que seja publicado no
órgão oficial e em outro jornal de grande circulação;

II - ordenará a suspensão de ações e execuções contra o
devedor, por créditos sujeitos aos efeitos. da concordata;

lI! - marcará, observando o disposto no artigo 80, prazo
para os credores sujeitos aos efeitos da concordata apresentarem
as declarações e documentos justificativos dos seus créditos;

IV - nomeará comissário, com observância do disposto no
art, 60 e seus parágrafos;

V - marcará prazo para que o devedor torne efetiva a ga
rantia porventura oferecida.

§ 20. Excluem-se da disposição do n? I! do parágrafo an
terior as ações e execuções que não tiveram por objeto o cum ...
primento de obrigação líquida, cujos credores serão incluídos, se
for o caso, na classe que lhes for própria, uma vez tornado liquido
o seu direito.

Art. 162. O juiz decretará a falência, dentro de vinte e
quatro horas. se, em qualquer momento do processo, houver pe
dido do devedor ou ficar provado:

I - existência de qualquer dos impedimentos enumerados
no art. 140;
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Il - falta de qualquer das condições exigidas no art. 158;

III - inexatidão de qualquer dos documentos mencionados
no parágrafo único do art. 159.

§ 1'. Decretando a falência. o juiz proferirá sentença em
que:

I - observará o disposto no art. 14, parágrafo único, nú
meros I, 11, III e VI;

II - nomeará síndico o comissário, salvo se houver motivos
para afastá-lo do cargo;

III - marcará prazo (art. 80) para que apresentem as decla
rações e documentos justificativos dos seus créditos os credores
anteriores ao pedido da concordata não sujeitos aos seus efeitos.
os posteriores ao mesmo pedido e, em se tratando de sociedade.
os credores particulares dos sócios solidários;

IV - ordenará as diligências previstas nos artigos 15 e 16.

§ 2' Da decisão do juiz cabe agravo de instrumento.

Art. 163. O despacho que manda processar a concordata
preventiva determina o vencimento antecipado de todos os créditos
sujeitos aos seus efeitos.

Parágrafo único. No processo de concordata preventiva, os
créditos legalmente habilitados vencerão juros á taxa de 12% (doze
por cento) ao ano, até o seu pagamento ou depósito em juízo.

Art. 164. Compensar-se-ão as dividas vencidas nos termos
prescritos no artigo 46 e seu parágrafo.

Art. 165. O pedido de concordata preventiva não resolve
os contratos bilaterais, que continuam sujeitos às normas do direito
comum.

Parágrafo único. As contas correntes' consideram....se encer ....
radas na data do despacho que manda processar a concordata,
verificando....se o saldo; entretanto, tendo em vista a natureza do
contrato. o juiz poderá autorizar o movimento da conta nos termos
do artigo 167.

Art. 166. Ressalvadas as relações juridicas decorrentes de
contrato com o devedor, cabe na concordata preventiva pedido de
restituição. com fundamento no art. 76. prevalecendo. para o caso
do § 2', a data do requerimento da concordata.

Art. 167. Durante o processo da concordata preventiva, o
devedor conservará a administração dos seus bens e continuará
com o seu negócio, sob fiscalização do comissário. Não poderá.
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entretanto. alienar imóveis ou constituir garantias reais, salvo
evidente utilidade, reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o
comissário.

Art. 168. O comissário. logo que nomeado, será intimado
pessoalmente. pelo escrivão. para assinar em cartório. dentro de
vinte e quatro horas. termo de bem e fielmente desempenhar os
deveres que a presente lei lhe impõe. Ao assinar o termo, entregará
em cartório a declaração do seu crédito, com observância do
disposto no parágrafo único do art. 62.

Art. 169. Ao comissário incumbe:

I - avisar, pelo órgão oficial. que se acha à disposição
dos interessados. declarando o lugar e a hora em que será
encontrado;

II - expedir aos credores as circulares de que trata o
§ I Q do art. 81, e preparar a verificação dos créditos pela forma
regulada na seção primeira do título VI;

III - verificar a ocorrência dos fatos mencionados nos ns . 1.
II e III do art. 162, requerendo a falência se for o caso;

IV - fiscalizar o procedimento do devedor na administra
ção dos seus haveres, enquanto se processa a concordata, visando.
até o dia 10 (dez) de cada mês, seguinte ao vencido, conta
demonstrativa, apresentada pelo concordatário. que especifique
com clareza a receita e a despesa; a conta, rubricada pelo juiz, será
junta aos autos;

V - examinar os livros e papéis do devedor, verificar o
ativo e o passivo e solicitar dos interessados as informações que
entender úteis;

VI - designar perito contador, para os trabalhos referidos
no art. 63, nQ V, e, se necessário, chamar avaliadores que o
auxiliem, mediante salários contratados de acordo com o devedor,
ou, se não houver acordo, arbitrados pelo juiz;

VII - averiguar e estudar quaisquer reclamações dos inte
ressados e emitir parecer sobre as mesmas;

VIII - verificar se o devedor praticou atos suscetíveis de
revogação em caso de falência;

IX - promover a efetivação da garantia porventura oferecida
pelo devedor, recebendo-a, quando necessário, em nome dos cre ...
dores e com a assistência do representante do Ministério Público:

X - apresentar em cartório. até cinco dias após a publicação
do quadro de credores, acompanhado do laudo do perito.. relatório
circunstanciado em que examinará:

a) o estado econômico do devedor, as razões com que tiver
justificado o pedido, a correspondência entre o ativo e o passivo
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para os efeitos da exigência contida no n' 11 do art. 158, as
garantias porventura oferecidas e as probabilidades que tem o
devedor de cumprir a concordata;

b) o procedimento do devedor, antes e depois do pedido
da concordata, e, se houver, os atos revogáveis em caso de falência
e os que constituam crime falimentar, indicando os responsáveis,
hem como, em relação a cada um, os dispositivos penais aplicáveis.

Art. 170. O comissário tem direito a uma remuneração. que
o juiz deve arbitrar atendendo á sua diligência, ao trabalho, á
responsabilidade da função e à importância da concordata, cal....
culando-a sobre o valor do pagamento prometido aos credores
quirografários e sendo ela limitada à terça parte das percentagens
previstas no artigo 67.

§ 1Q Não cabe remuneração alguma ao comissário nomeado
contra as disposições desta lei, ou que haja renunciado ou sido
destituído.

§ 2' Do despacho que arbitrar a remuneração, cabe agravo
de instrumento, que poderá ser interposto pelo concordatário e
pelo comissário.

§ 39 Nos casos em que o comissário passe a exercer o cargo
de síndico, perderá a remuneração regulada neste artigo, cabendo
lhe a que é atribuída ao novo cargo.

Ar!. 171. O comissário será substituído ou destituído nos
mesmos casos em que o síndico, observando-se, respectivamente.
o disposto nos arts. 65 e 66 e seus parágrafos.

Art. 172. O devedor que requerer concordata preventiva
deve consentir, sob pena de seqüestro, que seus credores, por si
ou por seus contadores legalmente habilitados, lhe examinem os
livros e papéis, os apontamentos e as cópias que entenderem, nos
prazos e pela forma que forem estabelecidos pelo juiz.

Parágrafo único. Os credores, por sua vez, são obrigados
a fornecer, ao juiz e ao comissário, ou a qualquer credor que o
requeira, informações precisas e a exibir os documentos necessários
e os seus livros, na parte relativa aos negócios que tiverem com o
devedor.

Art. 173. A verificação dos créditos será feita com obser
vãncia do disposto na Seção l' do Titulo VI.

Parágrafo único. Conclusos os autos, nos termos do art . 92,
o juiz, no prazo de cinco dias, julgará os créditos à vista das provas
apresentadas pelas partes e das que houver determinado.
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Art. 174. Entregue o relatório do comissário (art. 169.
nv X), o escrivão, dentro de vinte e quatro horas:

I - se o devedor não tiver exibido, até então, prova do paga...
mente dos impostos relativos à profissão, federais, estaduais e
municipais. e das contribuições devidas ao Instituto ou Caixa de
Aposentadoria e Pensões do ramo de indústria ou comércio a que
pertencer. fará os autos conclusos ao juiz para que este. com
observância do § 19 do art. 162, decrete a falência:

II - se o devedor tiver cumprido aquela exigência, fará
publicar. no órgão oficial, aviso aos credores de que durante cinco
dias poderão opor embargos à concordata (arts. 142 a 146).

Art. 175. O prazo para o cumprimento da concordata
inicia ...se na data do pedido do ingresso em juízo.

Parágrafo único. O devedor, sob pena de decretação de
falência. deverá:

I - depositar, em juízo. as quantias correspondentes às pres ....
tações que se vencerem antes da sentença que conceder a concor...
data, até o dia imediato ao dos respectivos vencimentos, se a
concordata for a prazo; se à vista as quantias correspondentes à
porcentagem devida aos credores quirografários, dentro dos trinta
dias seguintes à data do ingresso do pedido em juízo:

11 - pagar as custas e despesas do processo e a remuneração
devída ao comissário, dentro dos trinta dias seguintes à data em
que for proferida a sentença de concessão 'da concordata.

Art. 176. Negando a concordata preventiva, o juiz decla
rará a falência do devedor, proferindo sentença em que observará
o disposto no art. 162, § 19 •

Parágrafo único. O síndico, logo após a arrecadação e
avaliação dos bens, promoverá a publicação do aviso a que alude
o art. 114, e, em seguida, procederá à realização do ativo e paga...
mento do passivo, na conformidade do titulo VIII, ressalvada em
benefício do devedor a disposição do parágrafo único da artigo 182.

SEÇÃO TERCEIRA

Da concordata suspensiva

Art. 177. O falido pode obter, observadas as disposições
dos artigos 111 a 113, a suspensão da falência, requerendo ao juiz
lhe. seja concedida concordata suspensiva.
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Parágrafo único. O devedor, no seu pedido, deve oferecer
aos credores quirografários, por saldo de .seus créditos o pagamento
mínimo de:

I - 35%, se for à vista;

11 - 50%, se for a prazo, o qual não poderá exceder de dois
anos, devendo ser pagos pelo menos dois quintos no primeiro ano.

Art. 178. O pedido de concordata suspensiva será feito
dentro dos cinco dias seguintes ao do vencimento do prazo para
a entrega, em cartório, do relatório do síndico (art. 63, nv XIX).

Art . 179. O pedido de concordata de sociedade depende
do consentimento:

I - de todos os sócios de responsabilidade solidária, nas
sociedades em nome coletivo, e em comandita simples ou por ações:

11 - da unanimidade dos sócios, nas sociedades de capital
e indústria e por cotas de responsabilidade limitada;

111 - da assembléia dos acionistas da sociedade anônima,
pela forma regulada na lei especial.

Art. 180. O pedido de concordata de sociedade em que
haja sócio solidário que exerça individualmente o comércio deve
ser acompanhado do pedido de concordata do sócio com os seus
credores particulares, o qual está sujeito às mesmas condições
estabelecidas no parágrafo único do art , 177.

Parágrafo único. As concordatas serão processadas e julga...
das conjuntamente. e nenhuma será concedida se qualquer delas
tiver de ser negada.

Art. 181, Verificando que o pedido está formulado nos
termos desta lei, o juiz mandará publicá-lo por edital que o trans
creva, intimando os credores de que durante cinco dias poderão
opor embargos à concordata (arts. 142 a 146) ,

Parágrafo único. Se o devedor tiver oferecido garantia para
assegurar o cumprimento da concordata, o juiz, no despacho, mar..
cará prazo para que a mesma se efetive.

Art. 182. Negada a concordata, o síndico providenciará a
publicação do aviso a que se refere o art. 114, para iniciar a
realização do ativo e pagamento do passivo.

Parágrafo único. O juiz, mediante requerimento fundamen..
tado do devedor, ouvidos o síndico e o representante do Ministério
Público, pode permitir que, para a venda de determinados bens,
se aguarde o julgamento do recurso a que se refere o art. 146,



ATOS DO PODER LlC1SLA':':IVO .45

Art. 183. Passada em julgado a sentença que conceder
a concordata, os bens arrecadados serão entregues ao concorda...
tárío, que readquírirá direito à sua livre disposição, com as restri...
ções estabelecidas no artigo 149; se a concordata for de sociedade
em que haja sócio solidário não comerciante, este receberá, ao
mesmo tempo, os bens que lhe pertençam, readquirindo idêntico
direito, .sem outras restrições que as das cláusulas da concordata.

Parágrafo único. O prazo para o cumprimento da concor...
data inicia ...se na data em que passar em julgado a mesma sentença,
devendo o concordatário, dentro dos trinta dias seguintes a essa
data e sob pena de reabertura da falência:

1 - pagar os encargos e dívidas da massa e os créditos com
privilégio geral;

I! - exibir a prova das quitações referidas no n'· I do
art. 174;

lI! - pagar a porcentagem devida aos credores quirogra
fários, se a concordata for a vista.

Art. 184. Aos credores particulares do sócio solidário não
comerciante de sociedade em concordata, será passada, para exe...
cutarem o seu devedor, carta de sentença que contenha, além da
íntegra da sentença declaratória da Ialência ou do despacho que
reconheceu o devedor como sócio solidário, indicação da quantia
pela qual o credor foi admitido e por que causa e o teor da
sentença que concedeu a concordata da sociedade.

Art. 185. O falido que não tenha pedido concordata na
oportunidade referida no art. 178. pode fazê-lo a qualquer tempo.
mas o seu pedido e respectivo processo não interrompem, de modo
algum, a realização do ativo e o pagamento do passivo.

TíTULO XI

Dos Crimes Falimentares

Art. 186. Será punido o devedor com detenção. de seis
meses a três anos, quando concorrer com a Falência algum dos
seguintes fatos:

I - gastos pessoais, ou de família, manifestamente excessi...
vos em relação ao seu cabedal:

II - despesas gerais do negócio ou da empresa injustificáveis,
por sua natureza ou vulto, em relação ao capital, ao gênero do
negócio, ao movimento das operações e a outras circunstâncias
análogas;
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111 - emprego de meios ruinosos para obter recursos e retar
dar a declaração da falência, como vendas, nos seis meses a ela
anteriores, por menos do preço corrente, ou a sucessiva reforma
de títulos de crédito;

IV - abuso de responsabilidade de mero favor;

V - prejuízos vultosos em operações arriscadas, inclusive
jogos de Bolsa;

VI - inexistências dos livros obrigatórios ou sua escrituração
atrasada, lacunosa, defeituosa ou confusa;

VII - falta de apresentação do balanço, dentro de sessenta
dias após à data fixada para o seu encerramento, a rubrica do
juiz sob cuja jurisdição estiver o seu estabelecimento principal.

Parágrafo único. Fica isento da pena, nos casos dos TIS. VI
e VII deste artigo, o devedor que, a critério do juiz da falência,
tiver instrução insuficiente e explorar comércio exíguo.

Art. 187. Será punido COm reclusão, por um a quatro anos,
o devedor que. com o fim de criar ou assegurar injusta vantagem
para si ou para outrem. praticar. antes ou depois da falência. algum
ato fraudulento de que resulte ou possa resultar prejuízo aos
credores.

Art. 188. Será punido o devedor com a mesma pena do
artigo antecedente, quando com a falência concorrer algum dos
seguintes fatos:

I - simulação de capital para obtenção de maior crédito;

II -' pagamento antecipado de uns credores em prejuízo de.
outros;

IH - desvio de bens, inclusive pela compra em nome de
terceira pessoa, ainda que cônjuge ou parente;

IV - simulação de despesas. de dívidas ativas ou passivas e
de perdas;

V - perdas avultadas em operações de puro acaso, como
jogos de qualquer espécie:

VI - falsificação material, no todo ou em parte, da escritu
ração obrigatória ou não. ou alteração da escrituração verdadeira;

VII - omissão. na escrituração obrigatória ou não. de lança...
mento que dela devia constar. ou lançamento falso ou diverso do
que nela devia ser feito;

VIU - destruição, inutilização ou supressão, total ou parcial.
dos livros obrigatórios;

IX - ser o falido leiloeíro ou corretor.
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Art. 189. Será punido com reclusão de um a três anos:

I - qualquer pessoa, inclusive o falido, que ocultar ou desviar
bens da massa;

II - quem quer que, por si ou interposta pessoa, ou por
procurador, apresentar, na falência ou na concordata preventiva.
declarações ou reclamações falsas, ou juntar a elas títulos falsos
ou simulados;

lU - o devedor que reconhecer como verdadeiros créditos
falsos ou simulados;

IV - o síndico que der informações, pareceres ou extratos
dos livros do falido inexatos ou falsos, ou que apresentar expo
sição ou relatórios contrários à verdade.

Art. 190, Será punido com detenção, de um a dois anos,
o juiz, o representante do Ministério Público, o síndico, o perito,
o avaliador, o escrivão, o oficial de justiça ou o leiloeiro que,
direta ou indiretamente adquirir bens da massa, ou, em relação
a eles, entrar em alguma especulação de lucro.

Art. 191. Na falência das sociedades, os seus diretores.
administradores, gerentes ou liquidantes são equiparados ao devedor
ou falido. para todos os efeitos penais previstos nesta lei.

Art. 192. Se o ato previsto nesta lei constituir crime por
si mesmo, independentemente da declaração da falência, aplica ....se
a regra do art. 51. § I' do Código Penal.

Art. 193. O juiz, de ofício ou a requerimento do represen ....
tante do Ministério Público. do sindico ou de qualquer credor.
pode decretar a prisão preventiva do falido e de outras pessoas
sujeitas a penalidade estabelecida na presente lei. I

Art. 194. A inobservância dos prazos estabelecidos no
art. 108 e seu parágrafo único não acarreta decadência do direito
de denúncia ou de queixa. O representante do Ministério Público,
o síndico ou qualquer credor podem, após o despacho. de qué
tratam o art. 109 e seu § 2', e na conformidade do que dispõem
os artigos 24 e 62 do Código de Processo Penal. intentar' ação
penal por crime falimentar perante o juiz criminal da jurisdição
onde tenha sido declarada a falência,

Art , 195, Constitui efeito da condenação por crime fali
mentar a interdição do exercício do comércio.

Art. 196, A interdição torna-se efetiva logo que passe em
julgado a sentença, mas o seu prazo começa a correr do di? em

que termine a execução da pena privativa de liberdade.
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Art. 197. A reabilitação extingue a interdição do exerCICIO
do comércio. mas somente pode ser concedida após o decurso de
.três ou de cinco anos, contados do dia E'ID que termine a execução,
respectivamente, das penas de detenção ou de reclusão, desde
que o condenado prove estarem extintas por sentença as suas
obrigações.

Art. 198. O requerimento de reabilitação serã dirigido ao
juiz da condenação acompanhado de certidão de sentença decla
ratória da extinção das obrigações (art. 136).

Parágrafo único. O juiz ouvirá o representante do Ministério
Público e proferirá sentença. da qual, se negar a reabilitação.
caberá recurso em sentido estrito.

Art. 199. A prescrição extintiva da punibilidade de crime
falimentar opera-se em dois anos.

Parágrafo único. O prazo prescricional começa a correr da
data em que transitar em julgado a sentença que encerrar a falência
ou que julgar cumprida a concordata.

TiTULO XII

Das Disposições Especiais

Art. 200. A falência cujo passivo for inferior a 100 (cem)
vezes o maior salário-mínimo vigente no País será processada
sumariamente. na forma do disposto nos parágrafos seguintes.

§ 1Q Veríficando, pela comunicação do síndico, a que se
refere o artigo 63. nv Xl, que o montante do passivo declarado
pelos credores é inferior à quantia referida neste artigo. o juiz
mandará que os autos lhes sejam conclusos e neles proferirá
despacho em que:

I - determinará que a falência seja processada sumariamente.
designando. dentro dos dez dias seguintes. dia e hora para a
audiência de verificação e julgamento dos créditos:

11 - mandará que o sindico publique. imediatamente. no
órgão oficial, aviso aos credores que lhes dê ciência da sua deter ..
minação e designação.

§ 2Q Na audiência. o síndico apresentará as segundas vias
das declarações de crédito, com o seu parecer e informação do
falido. e o juiz. ouvindo os credores que tenham impugnações a
Fazer e os impugnados. proferirá sentença de julgamento dos
créditos, da qual. nos cinco dias seguintes. poderá ser interposto
agravo de instrumento.
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§ 3'1 Nas quarenta e oito horas seguintes à audiência. 0'[

síndico apresentará em cartório. em duas vias. relatório no qual.
exporá sucintamente a matéria contida nos artigos 103 e 63, n' XIX,I

§ 4' A segunda via do relatório será junta aos autos da
falência, e Com a primeira via e peças que o acompanhem, serão
formados os autos do inquérito judicial. nos quais o falido. nas
quarenta e oito horas seguintes. poderá apresentar a contestação
que tiver; decorrido esse prazo. os autos serão. imediatamente;':
feitos com vista ao representante do Ministério Público.' que, no
prazo de três dias, pedirá sejam apensados ao processo da falência
ou oferecerá denúncia contra o falido e demais responsáveis.

§ 5' Com a promoção do representante do Ministério Pú
blico. os autos serão conclusos ao juiz. que. dentro de três dias,
decidirá, observadas, no que forem aplicáveis, as disposições dos
artigos 109 e 111.

§ 6' Não tendo havido denúncia ou rejeitada a que tiver,
sido oferecida o devedor. nas quarenta e oito horas seguintes' à,
sentença. pode pedir concordata. à qual os credores podem opor-se,"
em igual prazo, decidindo o juiz em seguida.

§ 7' Não pedida ou negada a concordata, ou recebida a,
denúncia. o síndico iniciará. imediatamente. a' realização do ativo'
e pagamento do passivo, na forma do titulo VIII. ;

Art. 201. A falência das empresas concessionárias de
serviços públicos federais. estaduais e municipais. não interrompe
esses serviços. nem a construção das obras necessárias constantes
dos respectivos contratos.

§ l' Se, entretanto, a parte das obras em construção não
prejudicar o serviço regular na parte já construída e em funciona
menta, o juiz. ouvida a autoridade administrativa competente. o,
síndico e os representantes da empresa falida e atendendo aos
contratos. aos recursos e vantagens da massa e ao benefício público.
pode ordenar a suspensão de tais obras.

§ 2' Declarada a falência de tais empresas, a entidade admi~
nistrativa concedente será notificada para se fazer representar
DO processo e nomear o fiscal de que trata o parágrafo seguinte.
A falta ou demora da nomeação do fiscal não prejudica o anda...
mento do processo da falência.

§ 3' Os serviços públicos e as obras prosseguirão sob
a direção do síndico, junto ao qual haverá um fiscal nomeado,
pela entidade administrativa concedente. Esse fiscal será ouvido
sobre todos os atos do síndico relativos àqueles serviços e obras"
inclusive sobre a sua organização provisória e nomeação do pessoa)
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técnico, e poderá examinar todos os livros, papeis, escríturaçâo
e contas da empresa falida e do síndico e requerer o que for a
bem dos interesses a seu cargo. A autoridade administrativa
concedente dará ao seu fiscal as devidas instruções para a obser-
vância dos contratos, e as divergências dele com o síndico serão
decididas pelo juiz.

§ 4' Depende de autorização da autoridade administrativa
concedente a transferência da concessão e direitos que dela
decorram.

TíTULO XIII

Das Disposições Gerais

Art. 202. Os pedidos de falência e os de concordata pre
ventiva estão sujeitos a distribuição obrigatória. segundo a ordem
rigorosa da apresentação. Esses pedidos serão entregues. ime-
diatamente, pelo distribuidor ao escrivão a quem houverem sido
distribuídos.

§ l " A distribuição do pedido previne a jurisdição para
qualquer outro da mesma natureza, relativo ao mesmo devedor.
A verificação de conta (art. 1'. § 1') e a execução (art. 2'.
nQ 1) não previnem a jurisdição para conhecimento do pedido de
falência contra o devedor.

§ 2' As ações que devam ser propostas no juizo da falência.
estão sujeitas à distribuição por dependência, para o efeito do
registro.

Art. 203. Os processos de falência e de concordata pre
ventiva e dos seus incidentes preferem a todos os outros na ordem
dos feitos. em qualquer instância.

Art. 204. Todos os prazos marcados nesta lei são peremp
tórios e contínuos. nào se suspendendo em dias feriados e nas
férias, e correm em cartório, salvo disposição em contrário,
independentemente de publicação ou intimação.

Parágrafo único. Os prazos que devam ser contados das
publicações referidas no artigo seguinte, correrão da data da sua
primeira inserção no órgão oficial.

Art. 205. A publicação dos editais. avisos. anúncios e
quadro geral dos credores será feita por duas vezes. no órgão
oficial, da União ou dos Estados, indicará o juízo e o cartório.
e' 'Será precedida das epígrafes «Falência de ... » ou «Concordata
Preventiva de ...».
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§ 1Q O escrivão certificará sempre, nos autos, a data da
primeira publicação no órgão oficial.

§ 2Q Nas comarcas que não sejam as das capitais dos
Estados, ou Territórios, além da publicação determinada neste
artigo, os editais, avisos, anúncios, e quadro geral dos credores
serão afixados na sede do juízo: se na comarca houver jornal
diário, essas publicações nele serão reproduzidas.

§ 3' Tratando-se de publicações que exijam larga divulga
ção, como a de venda dos bens da massa, o síndico pode, se a
massa comportar, mandar reproduzi...las em outros jornais do
lugar e de fora.

Art. 206. As intimações serão feitas pessoalmente às ,partes
ou ao seu representante legal ou procurador, por oficial de justiça
ou pelo escrivão.

§ I. No Distrito Federal e nas capitais dos Estados ou
Territórios, as intimações serão feitas pela só publicação dos atos
no órgão oficial. salvo aquelas que, por preceito desta 'lei, devam
ser feitas pessoalmente.

§ 2' Os Governos da União e dos Estados mandarão publicar.
gratuitamente, nos respectivos órgãos oficiais, no dia seguinte ao
da entrega dos originais, os despachos, intimações e notas de
expediente dos cartórios.

Art. 207.
de instrumento

o processo e os prazos da apelação
são os do Código de Processo Civil.

e do agravo

~ 11} Em segunda instância, o relator terá o prazo de dez
dias para o exame dos autos, e, na sessão do julgamento, a cada
uma das partes será concedida a palavra pelo prazo de dez minutos.

& 2° O acórdão proferido em recurso de agravo de instru..
menta pode ser executado mediante certidão do julgado.

Art. 208. Os processos de falência e de concordata preven....
tiva não podem parar por falta de preparo, o qual será feito
oportunamente, incorrendo os escrivàes que os tiverem parados
por mais de vinte e quatro horas, em pena de suspensão, imposta
mediante requerimento de qualquer interessado.

§ I' Somente as custas devidas pela massa, e depois de
regularmente contadas nos autos pelo contador do juízo, podem
ser pagas pelo síndico. Entre aquelas custas .se incluem as relativas
às contestações e impuqnecões 00 síndico e do falido.

§ 2. A massa não pagará custas a advogados dos credores
e do falido.
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§ 3'" O escrrvao que exceder qualquer dos prazos marcados
nesta lei, perderá metade das custas vencidas até o prazo excedido,
penalidade que, sem prejuízo de outras previstas em lei, será
imposta pelo juiz, a requerimento de qualquer interessado.

Art. 209. As quantias pertencentes à massa devem ser
recolhidas ao Banco do Brasil ou á Caixa Econômica Federal,
suas agências ou filiais. Se no lugar não houver essas agências
ou filiais, o juiz designará estabelecimento bancário de notória
idoneidade. Onde não existir nenhum desses estabelecimentos, os
depósitos serão feitos em mãos do síndico.

Parágrafo único. As quantias depositadas não podem ser
retiradas senão por meio de cheques nominativos, em que será
mencionado o fim a que se destina a retirada, assinados pelo
síndico e rubricados pelo juiz.

Art. 210. O representante do Ministério Público, além das
atribuíções expressas na presente lei, será ouvido em toda ação
proposta pela massa ou contra esta. Caber....lhe-á o dever, em
qualquer fase do processo, de requerer o que tor necessarío aos
interesses da justiça, tendo o direito em qualquer tempo de exa...
minar todos os livros, papeis e atos relativos à Ialêncra .

Parágrafo único Pejos atos que praticar, nào lhe poderá
ser atribuída comissão, ou porcentagem, por conta da massa.

Art. 211. Os exames e verificações periciais de que trata
esta lei, devem ser leitos por contadores habilitados na forma da
legislação em vigor. Onde não os houver, serào nomeadas pessoas
de notória ídoneidade, versadas na matéria.

Art. 212. Para a remuneração das pessoas referidas neste
artigo, observar....se-á o seguinte:

I - o perito designado pelo síndico (art. 63, n' V) perce
berá, por todos os serviços que prestar, o salário que Ior arbitrado
pelo juiz, até o máximo de 2 (duas) vezes o sa!ário.... mínimo vigente
na região; tratando-se de trabalho excepcional, o síndico poderá,
se a massa comportar e o juiz autorizar, ajustar o salárro do perito
além daquele máximo:

11 - os peritos nomeados para a verificação de contas de
que trata o art. 19, ~ 19, perceberão o salário-máximo de valor
igual à metade do salário-mínimo vigente na região.

lI! - o depositário de que trata o § 4" do art. 12, perceherá
a quarta parte das taxas estipuladas no regimento de custas para
os depositários judiciais, e nada perceberá se tiver Sido o reque
rente da lalêncía ou a pessoa sobre a qual tenha recaído a nomeação
de síndico;
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IV - o avaliador, oficial ou não, perceberá as custas na
conformidade do estabelecido no respectivo regimento;

V - o leiloeiro nâo perceberá da massa, na venda dos bens
desta, nenhuma comissão. cabendo-lhe, apenas, a comissão que,
na forma da lei, for devida pejo comprador,

Art. 213. Os créditos em moeda estrangeira serão COTIver...
tidos em moeda do País pelo câmbio do dia em que for declarada
a falência ou mandada processar a concordata preventiva. e só
pelo valor assim estabelecido serão considerados para todos os
efeitos desta lei,

TITULO XIV

Das Disposições Transitórias

Art. 214, Esta lei entrará em vigor no dia 10 de novembro
de 1945,

Art. 215. Na sua aplícacào será observado o disposto no
art. 29 e seu parácra ío 0(" Código Penal e no art. 61) da Lei
de Introdução ao Código Civil,

Art , 216, A falência já declarada e a concordata preven
tiva lá requerida, ao entrar em vigor esta lei, obedecerão, quanto
ao seu processo, à lei anterior.

Art. 217. Revogam-se as disposições em contrário,

DECRETO.LEI N' 1 .004, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

CóDIGO PENAL

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da
Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o
art. 3' do Ato Institucional n? 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § l' do art. 29 do Ato Institucional n? 5,
de 13 de dezembro de 1968, decretam:

PARTE GERAL

TITULO I

Da Aplicação da Lei Penal

Art. 1Q Não há crime sem lei anterior Princípio de legalidade
que o defina. nem pena sem prévia comina-
ção lega!.
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Art. 2' Ninguém pode ser punido por
fato que lei posterior deixa de considerar cri ..
me, cessando. em virtude dela, a própria vi..
qêncía de sentença condenatória irrecorrível,
salvo quanto aos efeitos de natureza civil.

§ I' A lei ~osterior que, de qualquer
outro modo, favorecer o agente, aplica..se re
troativamente, ainda quando já tenha sobre...
vindo sentença condenatória irrecorrível.

§ 2' Para se reconhecer qual a mais
favorável. a lei posterior e a anterior devem
ser consideradas separadamente. cada qual
no conjunto de suas normas aplicáveis ao
fato.

Art. 3' As medidas de segurança re
gem-se pela lei vigente ao tempo da senten
ça, prevalecendo. entretanto. se diversa. a
lei vigente ao tempo da execução.

Art. 4' A lei excepcional ou tempo
rária. embora decorrido o período de sua
duração ou cessadas as circunstâncias que a
determinaram, aplica-se ao fato praticado
durante sua vigência.

Art. 5' O crime Se entende praticado
no momento da ação ou omissão, ainda que
outro seja o momento do resultado.

Art. 6' Considera-se praticado o cri
me no lugar em que ocorreu a ação ou
omissão, no todo ou em parte, bem como
onde se produziu ou deveria produzir-se o
resultado.

Art. 7' Aplica-se a lei brasileira. sem
prejuízo de convenções, tratados e regras
de direito internacional. ao crime cometido
no território nacional.

§ P Para os efeitos penais, conside
ram...se como extensão do território nacional
os navios e aeronaves brasileiros de natureza
pública ou a serviço do Governo brasileiro,
onde quer que se encontrem, bem como as
aeronaves e os navios brasileiros, mercantes
ou de propriedade privada, que se achem,
respectivamente, em alto-mar ou espaço aéreo
correspondente.

Lei supressiva
de incriminação

Retroatividade de lei
mais benigna

Apuração da maior
benignidade

Medidas de segurança

L...i excepcional
ou temporârta

Tempo do crime

Lugar do crime

T erritoria1idade

Território nacional
por extensão
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§ 2Q É também aplicável a lei brasileira Ampliação a aeronaves
aos crimes praticados a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros
ou navios estrangeiros de propriedade priva ..
da, achando..se aquelas em pouso no terri..
tório nacional ou em vôo no espaço aéreo
correspondente, e estes em porto ou mar
territorial do Brasil.

Art. 8,Q Ficam sujeitos à lei brasileira, Extraterritorialidade
embora praticados no estrangeiro:

I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do

Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública

da União. de Estado. de Território, de Mu
nicípio. do Distrito Federal, de empresa
pública, sociedade de economia mista. autar ..
quía ou fundação instituída pejo Poder
Público;

c) contra a administração pública, por
quem está a seu serviço;

d) de genocídio, quando o agente é
brasileiro ou domiciliado no Brasil;

II - os crimes:
a) que. por tratado ou convenção, o

Brasil se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou navios

brasileiros. mercantes ou de propriedade pri..
vada, quando em território estrangeiro e aí
não sejam [ulqados .

§ 1° Nos casos do nO I, o agente é
punido segundo a lei brasileira, ainda que
já tenha sido julgado no estrangeiro.

§.2' Nos casos do nO Il, a aplicação
da lei brasileira depende das seguintes con
diçôes:

a) entrar o agente no território na..
cíonal,

b) ser o fato também punível no país
em que foi praticado;

c) estar o crime incluído entre aqueles
pelos quais a lei brasileira autoriza a extra..
díçâo:
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d) não ter sido o agente absolvido no
estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena:

e) não ter sido o agente perdoado no
estrangeiro ou, por outro motivo. não estar
extinta a punibilidade. segundo a lei mais
favorável.

§ 39 A lei brasileira aplica-se igual
mente ao crime cometido por estrangeiro
contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas
as condições mencionadas no parágrafo
anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a
extradição:

b) houve requisição do Ministro da
Justiça.

Art. 99 A pena cumprida no estran
geiro atenua a pena imposta no Brasil pelo
mesmo crime, quando diversas. ou nela é
computada. quando idênticas.

Art. 10. A sentença estrangeira.
quando a aplicação da lei brasileira produz
na espécie as mesmas conseqüências. pode
ser homologada no Brasil para:

1 - obrigar o condenado a reparação
do dano, restituições e outros efeitos civis;

11 - sujeitá-lo às penas acessórias e
medidas de segurança;

UI - reconhecê-lo como reincidente ou
criminoso habitual.

Parágrafo único. A homologação. no
caso do nQ I, depende de iniciativa da parte
interessada; nos demais casos, de requeri
mento do Ministério Público.

Crime de estrangeiro
contra brasileiro

tora do Brasil

Pena cumprida
no estrangeiro

Eficácia da sentença
estrangeira

Art. 11. No cômputo dos prazos Contagem de prazo
inclui-se o dia do começo. Contam-se os
dias. os meses e os anos pelo calendário

,comum.

Art , 12. As regras gerais deste Có- Legislação especial
digo aplicam-se aos fatos incriminados por
lei especial. se esta não dispuser de modo
diverso.
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TíTULO II
Do Crime

Art. 13. O resultado, de que depende Relação de causalidade
a existência do crime, somente é imputável
a quem lhe deu causa. Considera-se causa
a ação ou omissão sem a qual o resultado
não teria ocorrido.

§ I Q A superveniência de causa rela
tivamente independente exclui a imputação
quando, por si só, produziu o resultado. Os
fatos anteriores imputam-se, entretanto, a
quem os praticou.

§ 29 A omissão é relevante como causa
quando o omitente devia e podia agir para
evitar o resultado. O dever de agir incumbe
a quem tenha por lei obrigação de cuidado.
proteção ou vigilância; a quem, de outra
forma, assumiu a responsabilidade de impedir
o resultado; e a quem, com seu comporta..
mento anterior, criou o risco de sua super..
veniência.

Art. 14. Diz-se o crime:

I - consumado, quando nele se reúnem Crime consumado
todos os elementos de sua definição legal:

li - tentado, quando. iniciada a exe- Tentativa
cução, não se consuma por circunstâncias
alheias à vontade do agente.

Parágrafo único. Salvo disposição em Pena de tentativa
contrário, pune-se a tentativa com a pena
correspondente ao crime consumado, dimi..
nuída de um a dois terços.

Art. 15. O agente que, voluntaria- Desistência voluntária e
mente, desiste de prosseguir na execução arrependimento eficaz
ou impede que o resultado se produza, só
responde pelos atos já praticados.

Art. 16. Não se pune a tentativa, Crime impossível
quando, por ineficácia absoluta do meio
empregado ou por absoluta impropriedade
do objeto, é impossível consumar-se o crime.

Art. 17. Diz-se o crime:
1 - doloso, quando o agente quis o Crime doloso e crime

resultado ou assumiu o risco de produzi-lo: culposo
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II - culposo. quando o agente deu
causa ao resultado por imprudência. neqlí
gência ou imperícia.

Parágrafo único. Salvo os casos ex ...
pressas em lei, ninguém pode ser punido por
fato previsto como crime, senão quando o
pratica dolosamente.

Art. 18. Não há crime quando o fato
resulta de caso fortuito ou força maior.

Art. 19. Pelos resultados que agra
vam especialmente as penas só responde o
agente quando os houver causado. pelo
menos, culposamente.

Art. 20. A pena pode ser atenuada
ou substituída por outra menos grave, quan...
do o agente, por escusável ignorância ou
errada compreensão da lei, supõe lícito o
fato.

Art. 21. J;: isento de pena quem. ao
praticar o crime, supõe. por erro plenamente
escusável, a inexistência de circunstância de
fato que o constitui, ou a existência de
situação de fato que tornaria a açâo legítima.

§ l' Se o erro deriva de culpa. a este
título responde o agente. quando o fato é
punível corno crime culposo.

§ 2' Se o erro é provocado por ter
ceiro, responderá este pelo crime, a título
de dolo ou culpa. conforme o caso.

Art. 22. Quando o agente. por erro
de percepção ou no uso dos meios de exe...
cução, ou outro acidente. atinge uma pessoa
em vez de outra, responde COIDO se tivesse
praticado o crime contra aquela que real ...
mente pretendia atingir. Devem ter-se em
conta não as condições e qualidades da vi...
tima, mas as da outra pessoa, para contigu...
ração, qualificação ou exclusão do crime, e
agravação ou atenuação da pena.

§ 1Q Se, por erro ou outro acidente na
execução. é atingido bem jurídico diverso do
visado pelo agente. responde este por dolo.
se assumiu o risco de causar este resultado,
ou por culpa, se o previu. ou podia prever,
e o fato é punível como crime culposo.

Excepcionalidade
do crime culposo

Caso fortuito ou
força maior

Agravação
pelo resultado

Erro de direito

Erro de fato

Erro culposo

Erro provocado

Erro sobre a pessoa

Erro quanto ao bem
jurídico



ATOS DO PODER L~GISLA'I'1VO

§ 2' Se, no caso do artigo, é também
atingida a pessoa visada, ou, no caso do
parágrafo anterior, ocorre ainda o resultado
pretendido. aplica-se a regra do art. 65, § 1'.

Art. 23. Não é autor do crime quem
o pratica sob coação física irresistível, res ...
pondendo tão-somente o coator.

Art. 24. Não é culpado quem comete
o crime:

a) sob coação moral irresistível;
b) em obediência a ordem, não mani

festamente ilegal, de superior hierárquico.
Parágralo único. Responde pelo crime

o autor da coação ou da ordem.

Art. 25. Não é igualmente culpado
quem, para proteger direito próprio ou de
pessoa a quem está ligado por estreitas rela...
ções de parentesco ou afeição, contra perigo
certo e atual, que nâo provocou, nem podia
de outro modo evitar, sacrifica direito alheio.
ainda quando superior ao direito protegido,
desde que não lhe era razoavelmente exigível
conduta diversa.

Art. 26. Nos casos do artigo 23 e do
artigo 24, letras a e b. se era possível resistir
à coação, ou se a ordem era manifestamente"
ilegal; ou, no caso do irtigo 25, se era
razoavelmente exigível o sacrifício do direito
ameaçado, o juiz, tendo em vista as condições
pessoais do réu. pode atenuar a pena.

Art. 27. Não há crime quando o
agente pratica o lato:

1 em estado de necessidade;
II em legitima defesa;

IH em estrito cumprimento de dever
legal;

IV - em exercício regular de direito.

Art. 28. Considera-se em estado de
necessidade quem pratica um mal para pre...
servar direito seu, ou alheio. de perigo certo
e atual. que não provocou, nem podia de
outro modo evitar, desde que o mal causado,
pela sua natureza e importância, é consíde-

Duplicidade
de resultado

Coação física

Coação moral
Obediência hierárquica

Estado de necessidade
como excludente
de culpabilidade

Atenuação de pena

Exclusão de crime

Estado de necessidade
como excludente

do crime
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ravelmente inferior ao mal evitado, e o agente
não era legalmente obrigado a arrostar o
perigo.

Art. 29. Entende-se em legítima de
fesa quem, usando moderadamente dos meios
necessários, repele injusta agressâo, atual ou
iminente, a direito seu ou de outrem.

Art. 30. O agente que, em qualquer
dos casos de exclusão de crime, excede
culposamente os limites da necessidade, reg ...
ponde pelo fato, se este é punível a título
de culpa.

§ I' Não é punível o excesso quando
resulta de escusável medo, surpresa, ou per..
turbação de ânimo em face da situação.

§ 2' Ainda quando punível o fato por
excesso doloso. o juiz pode atenuar a pena.

TíTULO III

Da Imputabilidade Penal

Art. 31. Não é imputável quem, no
momento da ação ou da omissão, não possui
a capacidade de entender o caráter ilícito do
fato ou de determinar-se de acordo com -sse
entendimento. em virtude de doença mental
ou de desenvolvimento mental incompleto
ou retardado.

Parágrafo único. Se a doença ou a
deficiência mental não suprime, mas diminui
consideravelmente a capacidade de entendi...
menta da Ilicitude do fato ou a de autodeter
minaçào, não fica excluída a imputabilidade,
mas a pena pode ser atenuada, sem prejuízo
do disposto no artígo 93.

Art. 32. Não é igualmente imputável
o agente que, por embriaguez completa. pro...
veniente de caso fortuito ou força maior, era,
ao tempo da ação ou da omissão, inteira...
mente incapaz de entender o caráter ilícito
do fato ou de determinar...se de acordo com
esse entendimento .

Parágrafo único, A pena pode ser
reduzida de um a dois terços, se o agente,

Legítima defesa

Excesso culposo

Excesso escusável

Excesso doloso

Inimputáveis

Redução faculteüvr
da pena

Embriaguez
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por embriaguez proveniente de caso fortuito
ou força maior, não possuía, ao tempo da
ação ou da omissão, a plena capacidade de
entender o caráter ilícito do fato ou de deter ...
minar-se de acordo com esse entendimento.

Art. 33. O menor de dezoito anos é
inimputável.

Art. 34. Os menores de dezoito anos
ficam sujeitos às medidas educativas. cura...
tívas ou disciplinares determinadas em leis
especiais.

TíTULO IV

Menores

16:

Co...autoria

Agravação de pena

Condições ou
circunstâncias pessoais

Do Concurso de Agentes

Art. 35. Quem, de qualquer modo.
concorre para o .:rime incide nas penas a
este cominadas.

§ I' A punibilidade de qualquer dos
concorrentes é independente da dos outros.
determinando...se segundo a sua própria cul
pabilidade. Não se comunicam. outrossim.
as condições ou circunstâncias de caráter
pessoal, salvo quando elementares do crime.

§ 2' A pena é agravada em relação
ao agente que:

1 - promove ou organiza a cooperação
no crime ou dirige a atividade dos demais
agentes:

Il - coage outrem à execução material
do crime;

UI - instiga ou determina a cometer
o crime alguém sujeito à sua autoridade, ou
não punível em virtude de condição ou qua
lidade pessoal:

IV - executa o crime, ou nele parti
cipa. mediante paga ou promessa de recom ...
pensa.

§ 39 A pena é atenuada em relação Atenuação de pena
ao agente cuja participação no crime é de
somenos importância.
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TITULO V

Das Penas

CAPÍTULO I

Das penas principais

Art , 36. As penas principais são:

I reclusão:
II detenção:

III multa.

Penas principais

Seção I

Da reclusão e da detenção

Art. 37. A pena de reclusão e a de Fim da pena
detenção devem ser executadas de modo que
exerçam sobre o condenado uma índívídualí...
zada ação educativa, no sentido de sua
recuperação social.

§ 1Q O mínimo da pena de reclusão Mínimos e máximos
é de um ano, e o máximo, de trinta anos; o genéricos
mínimo da pena de detenção é de quinze
dias. e o máximo, de dez anos.

§ 2' O condenado é obrigado a tra- Obrigação de trabalho
balhar, na medida de suas forças e aptidões.
Exercido durante o dia e em comum, o
trabalho é remunerado e deve obedecer à
finalidade de proporcionar ao condenado a
aprendizagem ou aperfeiçoamento de ofício
que lhe sirva, de futuro, como meio de vida
honesto.

§ 3Q A pena de reclusão não superior Detenção substitutiva
a dois anos pode ser substituida pela de
detenção. desde que o réu seja primário, de
nenhuma ou escassa periculosidade. e tenha
realizado, salvo impossibilidade econômica,
a reparação do dano antes da sentença.

§ 4Q As mulheres cumprem pena em Separação dos sexos
estabeJecimentos especiais ou, na falta, em
seção adequada de estabelecimento penal
comum, com inteira separação da destinada
aos homens.
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§ 59 Os menores de vinte e um anos
cumprem pena em local inteiramente sepa...
rado do destinado aos adultos. ou em seção
especial do mesmo estabelecimento.

Art. 38. As penas privativas de liber-
dade serão cumpridas:

1 - em estabelecimento penal fechado:

II em estabelecimento penal aberto.

§ 19 O estabelecimento penal fechado
será de segurança máxima.

N ele cumprirão pena:

a) os condenados por tempo igualou
superior a seis anos de reclusão ou oito anos

. de detenção:

b) os condenados por tempo inferior
a esses limites, que sejam de acentuada peri...
culosidade ,

§ 29 Não é permitido o isolamento
diurno do condenado, salvo quando o exija
a disciplina ou outro interesse relevante.

163

Menores de vinte e um
anos

Cumprimento de pena
privativa de liberdade

Estabelecimento penal
fechado

Estabelecimento penal
aberto

§ 39 O estabelecimento penal aberto
será instalado, de preferência, nas cercanias
de centro urbano. Nele cumprirão pena, em
regime de semiliberdade. os condenados por
tempo inferior a seis anos de reclusão ou
oito anos de detenção, que sejam de escassa
ou nenhuma periculosidade.

§ 4' A internação em estabelecimento
penal aberto também constituirá fase de exe....
cuçâo, podendo atingi-la o condenado cuja
periculosidade tenha cessado ou diminuido.

§ 5' Se o condenado fugir. será trans
ferido para estabelecimento penal fechado.

Art. 39. Os estabelecimentos penais Tipos de estabeleci-
são de tipo industrial, ou agrícola, ou misto. mentes penais

Art. 40. Quando o condenado for Prisão-albergue
primário e de nenhuma ou escassa perículo-
sidade, poderá o juiz determinar que a pena
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privativa -de liberdade seja cumprida sob o
regime de prisão-albergue:

1 - desde o início da execução, se a
pena não for superior a três anos:

II - após completado um terço da
execução. se excedido esse limite e ouvido
o Conselho Penitenciário.

§ l' No regime de prisão-albergue. o
condenado poderá exercer. fora do estabele
cimento penal e sem vigilância. atividade pro
fissional e freqüentar instituição de ensino.
sujeito às condições especificadas na seu...
tença de concessão do regime.

§ 2' Se o condenado fugir. será trans
ferido para estabelecimento penal fechado.
não se lhe concedendo mais a prisão...
albergue.

Art. 41. O condenado a que sobre
venha doença mental deve ser recolhido a
manicômio judiciário ou, na falta. a outro
estabelecimento adequado. onde lhe sejam
assegurados a custódia e o tratamento.

Art. 42. Computam-se. na pena pri
vativa de liberdade. o tempo de prisão pro
visória, no Brasil ou no estrangeiro, e o
de internação em hospital ou manicômio,
bem como o excesso de tempo. reconhecido
em decisão judicial irrecorrível, no cumpri ..
menta da pena por outro crime. desde que
a decisão seja posterior ao crime de que
se trata.

Art. 43. O condenado pela justiça
de um Estado pode cumprir pena em esta..
belecimento de outro Estado ou da União.

Seção 11

Da pena de multa

Art. 44. A pena de multa consiste no
pagamento. ao Tesouro Nacional, de uma
SOma em dinheiro, que é fixada em dias..

Superveniência
de doença mental

Tempo computável na
duração da 'pena

Transferência
de condenados

Multa
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multa. Seu montante é, no mínimo, um día
multa e, no máximo, trezentos e sessenta
dias-multa.

§ 1 Q O montante do dia ....multa é fixado Fixação do dia-multe

segundo o prudente arbítrio do juiz, mas
não pode ser inferior ao valor de um trigé-
simo do salário....mínimo. nem superior a um
terço dele.

§ 2Q Para os efeitos penais. considera
se o maior salário-mínimo mensal vigente
no Pais, ao tempo do fato.

Art. 45, Quando um crime é pratí- Crime com fim de lucro
cado com o fim de lucro, ou por cupidez,
deve ser aplicada a pena de multa, ainda
que não esteja expressamente cominada. Em
tal caso, a multa não poderá exceder de cem
dias-multa.

Art. 46. A pena de detenção não
superior a seis meses pode ser substituída
pela de multa, desde que o condenado seta
primário. de escassa ou nenhuma periculosi
dade e tenha realizado, salvo impossibilidade
econômica, a reparação do dano antes da
sentença, se é de esperar que a multa baste
para servir de advertência. Na conversão,
a cada dia de detenção corresponderá um
dia-multa.

Art , 47. Tal seja a situação eco
nômica do condenado, o juiz pode conceder
um prazo não inferior a três meses e não
superior a um ano, a contar da data do
trânsito em julgado da sentença condena
tória, para o pagamento da- multa. ou per
mitir que este se faça a prestações mensais,
dentro no mesmo prazo, com ou sem garan
tias. Revogam....se tais favores se o conde
nado é impontual ou vem a melhorar de
situação econômica.

Art. 48. Se o condenado é insolvente,
mas possui capacidade laborativa. pode ser
lhe permitido, nas condições fixadas pelo
juiz, o resgate da multa. mediante desconto

Multa substitutiva

Facilitação
de pagamento

Pagamento com presta
ção de trabalho livre
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Revogação da conversão

da remuneração de trabalho livre em obras
públicas, empresa pública, autarquia. socíe
dade de economia mista ou fundação insti
tuída pelo Poder Público.

Art. 49. Quando imposta cumulativa- Desconto na remunera
mente com pena privativa de liberdade. e ção do trabalho pena)
enquanto esta perdura. a multa é cobrada
mediante desconto de quarta parte da remu-
neração do trabalho penal.

Art. 50. A multa converte...se em de.. Conversão em detenção

tençâo, quando o condenado solvente frustra
o seu pagamento.

§ 1'" Para o efeito da conversão, um Modo de conversão
dia-multa corresponde a um dia de detenção,
não podendo esta, entretanto, exceder de
um ano ou do mínimo da pena privativa de
liberdade cumulativa ou alternativamente
cominada ao crime, quando inferior a um ano.

§ 2' A conversão fica sem efeito se,
a qualquer tempo. o condenado paga a multa
ou lhe assegura o pagamento mediante cau-
ção real ou fidejussória.

Art. 51. Ê suspensa a execução da
pena de multa, se sobrevém ao condenado
doença mental.

CAPÍTULO II

Da aplicação da pena

Art. 52. Para fixação da pena pri
vativa de liberdade. o juiz aprecia a gravi ....
dade do crime praticado e a personalidade
do réu, devendo ter em conta a intensidade
do dolo ou grau da culpa. a maior ou menor
extensão do dano ou perigo de dano, os
meios empregados, o modo de execução, os
motivos determinantes, as circunstâncias de
tempo e lugar, os antecedentes do réu e sua
atitude de insensibilidade. indiferença ou
arrependimento após o crime.

Suspensão da execução

da multa

Fixação da pena
privativa de liberdade
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§ l' O juiz, na sentença, declarará o
grau de periculosidade do condenado, clas
sificando-a de:

I - acentuada, quando:
a) o exame dos elementos e círcuns

tâncias referidos neste artigo indicar que o
agente tem inclinação para o crime;

b) tratar-se de criminoso habitual
(artigo 64, § 2'): ou

c) tratar ...se de criminoso por tendên
cia (artigo 64, § 3'):

II - escassa, quando o exame dos
elementos e circunstâncias referidos neste
artigo evidenciar a probabilidade de rápida
regeneração do agente, desde que submetido
a medida reeducatíva:

Il l - nenhuma, quando o exame dos
mesmos elementos e circunstâncias evidenciar
a desnecessidade do emprego de medidas
reeducatívas ,

§ 2' A periculosidade, declarada na
sentença. será revista no curso da execução
da pena. por iniciativa do condenado. do
diretor do estabelecimento, do Conselho Pe
nitenciário ou do juiz.

Declaração
de periculosidade

Revisão da decleraçâo
de periculosidade

16",

Fixação da pena
de multa

Fundamentação da
medida da pena

Art. 53, Na fixação da pena de
multa. o juiz deve ter em conta. principal...
mente. a situação pessoal e econômica do
condenado.

Parágralo único. A multa pode ser
aumentada até o triplo. embora não possa
exceder o máximo genérico (art. 44). se
o juiz considera que. em virtude da situação
econômica do condenado. é ineficaz a comi...
nada. ainda que no máximo. ao crime de
que se trate.

Art. 51. Desprezam...se. na pena pri... Frações não computáveis
vativa de liberdade, as frações de dia e, na
multa, as frações de Cr$ 1.00.

Art. 55. Na sentença devem ser ex
pressamente referidos os fundamentos da
medida da pena.
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Art. 56. São círcunstân-tas que sem
pre agravam a pena, quando não integrantes
ou qualificativas do crime:

I a reincidência;

11 ter o agente cometido o crime:

a) por motivo fútil ou torpe;

b) para facilitar ou assegurar a exe
cução, a ocultação, a impunidade ou vanta....
gem de outro crime;

c) depois de embriagar-se proposita
damente para cometê-lo;

d) à traição, de emboscada. com sur
presa, ou mediante outro recurso insidioso,
que dificultou ou tornou impossível a defesa
da vítima;

e) com emprego de veneno, asfixia,
tortura, fogo, explosivo ou qualquer outro
meio dissimulado ou cruel ou de que podia
resultar perigo comum;

f) mediante paga ou promessa de
recompensa;

g) contra ascendente, descendente.
irmão ou cônjuge;

h) com abuso de autoridade ou pre
valecendo-se de relações domésticas. de
coabitação ou de hospitalidade:

i) com abuso de poder ou violação de
dever inerente a cargo, ofício, ministério ou
profissão;

n contra criança, velho. enfermo ou
quem tenha a capacidade de defesa de qual
quer modo reduzida;

I) quando o ofendido estava sob a
imediata proteção da autor-idade:

m) em ocasião de incêndio, naufrágio.
inundação ou qualquer calamidade pública
ou de desgraça particular do ofendido.

Art. 57. Verifica-se a reincidência
quando o agente comete novo crime. depois
de transitar em julgado a sentença que, no
País ou no estrangeiro, o tenha condenado
por crime anterior.

Circunstâncias
agravantes

Reincidência



ATOS DO PODE~ LEGISLA'lIVO

§ l' Não se toma em conta, para o
efeito da reincidência, a condenação anterior,
se entre a data do cumprimento ou extinção
da pena e o crime posterior decorreu período
de tempo superior a cinco anos.

§ 2' Para o efeito da reincidência, não
se consideram os crimes puramente militares
ou políticos.

Art. 58. São circunstâncias que sem...
pre atenuam a pena:

1 - ser o agente menor de vinte e um
ou maior de setenta anos;

11 - ser meritório seu comportamento
anterior;

lU ter o agente:

a) cometido o crime por motivo de
relevante valor social ou moral;

b) procurado, por sua espontânea von
tade e com eficiência, logo após o crime,
evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências.
ou ter, antes do julgamento, reparado o dano:

c) cometido o crime sob a influêr -ta
de violenta emoção, provocada por ato injus
to da vítima;

d) confessado espontaneamente, pe
rante a autoridade, a autoria de crime igno
rada ou imputada a outrem;

e) cometido o crime sob a influência
de multidão em tumulto, se, lícita a reunião,
não provocou o tumulto.

Art. 59. Quando a lei determina a
agravação ou atenuação da pena sem men
cionar o quentum, deve o juiz fixá-lo entre
um quinto e um terço, guardados os limites
da pena cominada ao crime.

Art. 60. Quando ocorre mais de uma
agravante ou atenuante, o juiz poderá limi
tar-se a uma só agravação ou a uma só
atenuação.
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Maiceentes e mínorantes

Art. 61. No concurso de agravantes Concurso de agravantes
e atenuantes. a pena deve aproximar-se do e atenuantes
limite indicado pelas circunstâncias prepon-
derantes, entendendo...se como tais as que
resultam dos motivos determinantes do crime,
da personalidade do agente e da reincidência.
Se há equivalência entre umas e outras é
como se não tivessem ocorrido.

Art. 62. Quando a lei prevê causàs
especiais de aumento ou diminuição da pena.
não fica o juiz adstrito aos limites da pena
cominada ao crime. senão apenas aos da
espécie de pena aplicável.

Parágrafo único. No concurso dessas
causas especiais. pode o juiz [imitar-se a um
só aumento ou a uma só diminuição. preva
lecendo. todavia, a causa que mais aumente
ou diminua.

Ar!. 63. A pena que tenha de ser
aumentada ou diminuída, de quantidade fixa
ou dentro de determinados limites. ê a que
o juiz aplicaria, se não existisse a circuns
tânda ou causa que importe o aumento ou
a diminuição.

Art. 64. Tratando-se de criminoso
habitual ou por tendência, a pena a ser
imposta será por tempo indeterminado. O
juiz fixará a pena correspondente ao crime
cometido, que constituirá a duração mínima
da pena privativa de liberdade. não podendo
ser inferior à metade da soma do mínimo
com o máximo cominados.

§ l' A duração da pena indeterminada
não pode exceder a dez anos, após o cumpri...
mente da pena fixada na sentença.

§ 2' Considera-se criminoso habitual
quem:

a) reincide pela segunda vez na prá
tica de crime doloso da mesma natureza, em
período de tempo não superior a cinco anos,
descontado o que se refere a cumprimento
de pena;

Pena..base

Criminoso habitual
ou por tendência

Limite da pena
indeterminada
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b) embora sem condenação anterior.
comete sucessivamente, em período de tempo
não superior a cinco anos. quatro ou mais
crimes da mesma natureza e demonstra,
pelas suas condições de vida e pelas cír...
cunstâncias dos fatos apreciados em con ...
junto, acentuada inclinação para o crime.

§ 3° Considera-se criminoso por ten ..
dência quem, pela sua periculosidade. moti ..
vos determinantes e meios ou modo de
execução do crime, revela extraordinárias
torpeza. perversão ou malvadez.

§ 4' Fica ressalvado. em qualquer
caso, o disposto no artigo 93.

§ 59 Consideram..se crimes da mesma
natureza os previstos no mesmo dispositivo
legal, bem como os que, embora previstos em
dispositivos diversos, apresentam. pelos fatos
que os constituem ou por seus motivos deter ..
minantes, caracteres fundamentais comuns.

Art. 65. Quando o agente. mediante
mais de uma ação ou omissão. pratica dois
ou mais crimes. idênticos ou não, as penas
privativas de liberdade aplicam-se cumula
tivamente.

§ I' Quando o agente, mediante uma
só ação ou omissão. pratica dois ou mais
crimes a que se cominam penas privativas
de liberdade. Impõe-se-lhe a mais grave, ou.
se da mesma espécie. somente uma delas.
aumentada. em qualquer caso. de um sexto
até a metade. Se a ação ou omissão é dolosa
e os crimes concorrentes resultam de de...
sígnios autônomos, as penas privativas de
liberdade aplicam ..se cumulativamente.

§ 2' Na hipótese da primeira parte
do parágrafo anterior. a pena não pode
ultrapassar a que seria imposta se os crimes
resultassem de mais de uma ação ou omissão.

Art. 66. Quando o agente, mediante
mais de uma ação ali omissão. pratica'dois
ou mais crimes da mesma espécie e. pelas

Ressalva do art. 93

Crimes da mesma
natureza

-Coacurso de crimes

Crime continuado

171



172 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

condições de tempo. lugar, maneira de exe
cução e outras semelhantes, devam os subse
qüentes ser havidos como continuação do
primeiro. impõe ....se-lhe a pena de um só dos
crimes, se idênticas, ou a mais grave, se
diversas. aumentada. em qualquer caso, de
um sexto a dois terços.

§ l' Não se conhece a continuação
quando se trata de crimes que, de qualquer
modo. ofendam bens jurídicos inerentes à
pessoa, salvo se as ações ou omissões suces
sivas são dirigidas contra a mesma vítima

§ 2' Não é igualmente reconhecida a
continuação no caso da letra b do § 2' do
art. 64.

Art. 67. As penas privativas de líber
dade, aplicadas cumulativamente, unificam.
se do modo seguinte:

I - se são da mesma espécie. a pena
única é a soma de todas;

Il - se de espécies diferentes, a pena
única é a de reclusão, aumentada da metade
da pena de detenção. ou, se houver mais de
uma, da metade da soma das penas de de
tenção.

Parágrafo único. Salvo o caso de crime
praticado depois de iniciado o cumprimento
de pena, a duração da reclusão não poderá
ultrapassar de trinta anos e a de detenção
de quinze anos.

Art. 68. No concurso de crime e
contravenção, a pena de reclusão ou de de
tenção absorve sempre a de prisão, mas é
aumentada à razão de um dia de reclusão
ou detenção por três dias de prisão.

Art. 69. As penas não privativas de
liberdade são aplicadas distinta e integral
mente, ainda que previstas para um só dos
crimes concorrentes.

Pena unificada

Limite da pena privativa
de liberdade

Concurso de crime
e contravenção

Penas não privativas

de liberdade
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CAPÍTULO 1Il

Da suspensão condicional da pena

Condições

Espécies de suspensão

Pressupostos
da suspensão

Penas e medidas
não suspensas

Revogação obrlqatôría

da suspensão

Art. 70. A execução de pena priva
tiva de liberdade não superior a dois anos
pode ser suspensa por dois a seis anos, se
o condenado for primário. de nenhuma ou
escassa periculosidade e tiver demonstrado
o sincero desejo de reparar o dano.

§ l' A suspensão poderá ser simples
ou mediante regime de prova. aplicando-se
a primeira ao condenado de nenhuma peri-
culosidade e a segunda ao de escassa
periculosidade.

§ 2' A suspensão não se estende à
pena de multa ou à pena acessória. nem
exclui a aplicação de medida de segurança
não detentiva.

Art. 71. A sentença especificará as
obrigações e proibições a que fica su jeito 'o
condenado no regime de prova, e o cumpri-
mento delas será fiscalizado. quando pos-
sível, por pessoal especializado.

Art. 72. A suspensão é revogada se.
no curso do prazo, o beneficiário:

I - é condenado, por sentença irre
corrível, em razão de crime ou de contra
venção reveladora de má índole ou a que
tenha sido imposta pena privativa de .líber
dade:

I1 - frustra. embora solvente. o paga
mento da multa, ou nâo efetua. sem motivo
justificado. a reparaçâo do dano.

§ 19 A suspensão pode ser também Revogação tacultativa
revogada, se o condenado deixa de atender
a .qualquer das obrigações ou proibições
constantes da, sentença.

§ 29 Quando racultatíva a revogação. Prorrogação de prazo
O juiz pode. ao invés de decretá-la. prorro-
gar o período de prova até o máximo. 'se
este não foi o fixado.
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§ 39 Se o beneficiário está responden
do a processo que, no caso de condenação.
pode acarretar a revogação. considera-se
prorrogado o prazo da suspensão até o jul...
gamento definitivo.

§ 49 A suspensão será revogada se, no
curso do prazo, vier o juiz a tomar conhe....
cimento da existência de motivo anterior
impeditivo da concessão.

Art. 73. Se o prazo expira sem que
tenha sido revogada a suspensão, fica ex ...
tinta a pena privativa de liberdade.

CAPiTULO IV

Do livramento condicional

Art. 74. O condenado a pena priva
tiva de liberdade pode ser liberado condicio
nalmente. desde que:

I - tenha cumprido:
a) metade da pena. se primário:
b) dois terços. se reincidente;

II - tenha reparado. salvo impossibi
lidade de fazê-lo. o dano causado pelo crime;

III - sua boa conduta durante a exe
cução da pena, sua adaptação ao trabalho
e as circunstâncias atinentes à sua persona
lidade. ao seu meio social e à sua vida pre
gressa permitem supor que não voltará a
delinqüir.

Parágrafo único. Se o condenado é

primário e menor de vinte e um anos ao
tempo do fato ou maior de setenta ao tempo
da sentença. o prazo de cumprimento da
pena pode ser reduzido a um terço.

Art. 75. Se o condenado ê criminoso
habitual ou por tendência. o livramento con..
dicional pode ser concedido, cumprido o roi...
nimo da pena indeterminada, e, a seguir,
a cada dois anos, atendendo-se ao disposto
no art. 74. II e m.

Extinção de pena

Requisitos

Idad- do condenado

Criminoso habitual
ou por tendência



A sentença deve específicar
que fica subordinado o livra-

ATOS DO PODER LEi;ISLATIVO

§ 19 O juiz fixará um período de pro

va, entre três e cinco anos.

§ 29 Se o livramento condícíonal for
revogado, não poderá ser novamente conce...
dído antes de 3 anos.

Art. 76.
as condições a

mento.

Art. 77. Antes de se pronuncíar sobre
o livramento, o juiz deve solicitar as ínfor
mações necessárias e ouvir o Conselho Pe...
níter.cràrío .

Art. 78. O liberado lica sob observa
ção cautelar e proteção realizadas por pa...
tronato oficial ou particular, dirigido aquele
e inspecionado este pelo Conselho Peniten...
cíário. Na falta do patronato. o liberado fica
sob observação cautelar realizada por serviço
social penitenciário ou órgão similar.

Art. 79. Revoga-se o livramento se o
liberado vem a ser condenado, em sentença
irrecorrível. a pena privativa de liberdade:

I - por infração penal cometida du
rante a vigência do benefício;

II - por infração penal anterior, salvo
se, unificadas as penas, ainda fica satisfeito
o requisito do art. 74. nv I.

Parágrafo único. O juiz pode também
revogar o livramento se o liberado deixa de
cumprir qualquer das obrigações constantes
da sentença ou é irrecorrivelmente condena...
do. por motivo de infração penal. a pena que
não seja privativa de liberdade.

Art. 80. Revogado o livramento. não
pode ser novamente concedido e, salvo quan ...
do a revogação resulta de condenação por
infração penal anterior ao benefício, não se
desconta na pena o tempo em que esteve
solto o condenado.
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Especificação

das condições

Preliminares

da concessão

Observação cautelar e
proteção do liberado

Revogação obrigatória

Revogação facultativa

Efeitos da revogação
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Art. 81. Se até o seu termo o livra
mento não é revogado. considera...se extinta
a pena privativa de liberdade.

Parágrafo único. Enquanto não passa
em julgado a sentença, em processo a que
responde o liberado por infração penal co ..
metida na vigência do livramento, deve o
juiz abster...se de declarar a extinção da
pena.

CAPÍTULO V

Das penas acessórias

Art. 82. São penas acessorias:

I - a perda de função pública ainda
que eletiva;

11 - a inabilitação para o exercicio de
função pública;

111 - a inabilitação para o exercicio
do pátrio poder. tutela ou curatela;

IV - a suspensão dos direitos políti-
COS;

V - a publicação da sentença.

Parágrafo único. Equipara-se à Iun
çâo pública a que é exercida em entidade
de direito público. empresa pública. autar
quia, sociedade de economia mista ou fun ...
dação instituída pelo Poder Público.

Art. 83. Incorre na perda de função
pública:

I - o condenado a pena privativa de
liberdade por crime praticado com violação
de dever inerente à função pública;

Il - o condenado por outro crime à
pena de reclusão por mais de dois anos, ou
de detenção por mais de quatro anos.

Art. 81. Incorre na inabilitação para
o exercício de funçâo pública. pelo prazo
de dois até vinte anos, o condenado à re
clusão por mais de quatro anos, em virtude
de crime praticado com abuso de poder ou
violação de dever inerente a função pública.

Extinção depena

Penas acessórias

Punção pública
equiparada

Perda de função pública

inabilitação para o
exercício de função

pública
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Art. 85. A inabilitação para o exer
cício do pátrio poder, da tutela ou da cura
tela. fica sujeito. permanentemente ou pelo
prazo de dois até quinze anos, o condenado
por crime praticado com abuso do pátrio
poder, tutela ou curatela.

Parágrafo umco , Ao condenado a
pena privativa de liberdade por mais de dois
anos, seja qual for o crime praticado. fica
suspenso o exercício do pátrio poder. tutela
ou curatela, enquanto durar a execução da
pena ou da medida de segurança. imposta
em substituição (art. 93).

Art. 86. Durante a execução da pena
privativa de liberdade, ou da medida de
segurança imposta em substituição. ou en
quanto perdura a inabilitação para função
pública, o condenado não pode votar, nem
ser votado.

Art. 87. Salvo os casos do art. 83,
n9 n. e do artigo anterior. a imposição da
pena acessória deve constar expressamente
da sentença.

Art , 88. O prazo das inabilitações
temporárias começa ao termo da execução
da pena privativa de liberdade ou da medida
de segurança imposta em substituição, ou da
data em que se extingue a pena ou linda
a execução da medida de segurança.

Parágrafo único. Computa-se no pra...
zo o tempo de liberdade resultante da sus
pensão condicional da pena ou do livramento
condicional. se não sobrevém revogação.

Art. 89. A publicação da sentença
irrecorrível é decretada de ofício pelo juiz,
sempre que o exija o interesse público.

§ I" A publicação é feita em jornal de
ampla circulação, à custa do condenado
ou. se este é insolvente, em jornal oficial.

§ 29 A sentença é publicada em re
sumo, salvo se razões especiais justificam a
publicação na íntegra.
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CAPÍTULO VI

Dos efeitos da condenação

Art. 90. São efeitos da conde
nação:

I - tornar certa a obrigação de re
parar o dano resultante do crime;

11 - a perda. em favor da União. res
salvado o direito do lesado ou de terceiro
de boa-fé:

a) dos instrumentos do crime. desde
que consistam em coisas cujo fabrico, alie ...
nação, uso, porte ou detenção constitua fato
ilícito;

b) do produto do crime ou de qual
quer bem ou valor que constitua proveito
auferido pelo agente com a sua prática.

TíTULO VI

Obrigação de reparar

o dano

Perda dos Instrumentos,
produto e proveito

do crime

Das Medidas de Segurança

Art. 91. As medidas de
são pessoais ou patrímonrais ,

segurança Espécies de medidas
de segurança

§ 19 São medidas pessoais:

I a internação em manicômio judí..
etário:

11 - a internação em estabelecimento
psiquiátrico anexo ao manicômio judiciário
ou ao estabelecimento penal, ou em seção
especial de um ou de outro;

111 - a interdição do exercício de
profissão;

IV - a cassação de licença para dire
ção de veículos motorizados;

V - o exílio local;

VI - a proibição de freqüentar deter
minados lugares.
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§ 2' São medidas patrimoniais:
I - a interdição de estabelecimento

industrial ou comercial ou sede de socíe ..
dade ou associação;

11 - o confisco.

Art. 92. Quando o agente é inimpu
tável (art. 31), mas suas condições pes
soais e o fato praticado revelam que ele
oferece perigo à incolumidade alheia, o juiz
determina sua internação em manicômio
judiciário.

§ I' A internação, cujo mínimo deve
ser fixado entre um e três anos, é por tempo
indeterminado, perdurando enquanto não
for averiguada, mediante perícia médica, a
cessação de periculosidade do internado.

§ 2' A pericia médica é realizada ao
termo do prazo mínimo fixado à interna..
ção e. não sendo esta revogada. deve aquela
ser repetida de ano em ano. ou a qualquer
tempo, se o determina a instância superior.

§ 3' A desinternação é sempre condi
cional, devendo ser restahelecída a situação
anterior. se o indivíduo. antes do decurso
de um ano, vem a praticar fato indicativo
de persistência de sua periculosidade.

§ 4' Durante o periodo de prova,
aplica-se o disposto no art. 78.

Art. 93. Quando o condenado se
enquadra no parágrafo único do art. 31 e
necessita de especial tratamento curativo, a
pena privativa de liberdade pode ser subs
tituída pela internação em estabelecimento
psiquiátrico anexo ao manicômio judiciário
ou ao estabelecimento penal ou em seção
especial de um ou de outro.

§ I Q Sobrevindo a cura, pode o in
ternado ser transferido para o estabeleci
mento penal, não ficando excluído o seu
direito a livramento condicional.

§ 2' Se, ao termo do prazo, persistir
o mórbido estado psiquico do internado,
condicionante de periculosidade atual. a in..

Manicômio judiciário

Prazo de internação

Perícia médica

Desinternação
condicional

Substituição da pena
por internação

Superveniência de cura

Persistência, do estado
mórbido
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ternação passa a ser por tempo indetermi
nado, aplicando-se o disposto nos §§ 19 a
49 do art. 92,

§ 39 A idêntica internação para fim
curativo, sob as mesmas normas, ficam
sujeitos os condenados reconhecidos como
ébrios habituais ou toxicômanos.

Art. 94, A internação, em qualquer
dos casos previstos nos artigos preceden...
tes, deve visar não apenas ao tratamento
curativo do internado, senão também ao seu
afeiçoamento a Um regime educativo ou de
trabalho, lucrativo ou não, segundo o per
mitirem suas condições pessoais.

Art. 95, Ao condenado por crime co
metido no exercício abusivo de sua profis...
são ou com grave transgressão de seus
deveres profissionais deve o juiz proibir,
pelo prazo de um a dez anos, que continue
a exercer a profissão, desde que, pela apre...
dação conjunta das circunstâncias do -Iato
e dos antecedentes e condições do conde...
nado, se deva presumir que este voltará à
prática de crime semelhante.

§ 19 O prazo de interdição se conta
do dia em que termina a execução da pena
privativa de liberdade ou da medida de se
gurança detentiva, ou da data da suspensão
condicional da pena ou da concessão de
livramento ou desinternação condicionais.

§ 29 Durante a interdição, não pode
o condenado fazer exercer por outrem, sob
suas ordens ou instruções, a profissão de
que se trate.

§ 39 Antes de expirado o prazo, deve
cessar a interdição. se demonstrada a in
tercorrente desnecessidade dela,

§ 49 A interdição de profissão, nos
termos deste artigo e seus parágrafos, é
aplicável ainda quando o autor do lato vem
a ser absolvido por inimputabilidade.

Ébrios habituais ou

toxicômanos

Regime de internação

Interdição de exercício
de profissão
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Art. 96. Ao condenado por crime
cometido na direção ou relacionadamente à
direção de veículos motorizados deve ser
cassada a licença para dirigir veículo, pelo
prazo mínimo de um ano, se as circuns ....
tâncías do caso ou os antecedentes do con....
denado revelam a sua inaptidão para essa
atividade.

§ 19 O prazo de interdição inicia-se
na conformidade do disposto no § 19 do ar
tigo anterior.

§ 29 Se. antes de expirado o prazo
estabelecido. é averiguada a cessação do
perigo condicionante da interdição, esta é
revogada; mas, por outro lado, se o perigo
persiste ao termo do prazo, prorroga ....se este
enquanto não cessa aquele.

§ 39 A cassação da licença deve ser
determinada ainda ~1O caso de absolvição
do réu em razão de ínímputabílídade .

Art. 97. O exílio local. aplicável
quando o juiz o considera necessário como
medida preventiva a bem da ordem pública
ou do próprio condenado. consiste na proi....
bição de que este resida ou permaneça.
durante um ano. pelo menos, na localidade,
município ou COmarca em que o crime foi
praticado.

Parágrafo único. O exílio deve ser
cumprido logo que cessa ou é suspensa
condicionalmente a execução da pena priva....
tíva de liberdade.

Art. 98. A proibição de freqüentar
determinados lugares consiste em privar o
condenado durante um ano, pelo menos, da
faculdade de acesso a lugares que favore
çam, por qualquer motivo, seu retorno à
atividade criminosa.

Parágrafo único. Para cumprimento
da proibição, aplica-se o disposto no pará
grafo único do artigo anterior.
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Cassação de licença

para dirigir veículos

Exílio local

Proibição de freqüentar
determinados lugares
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Art. 99. A interdição de estabele- Interdição de estabele
cimento comercial ou industrial, ou de 50'" cimento, sociedade ou
ciedade ou associação, pode ser decretada associação
por tempo não inferior a quinze dias, nem
superior a seis meses, se o estabelecimento.
sociedade ou associação serve de meio ou
pretexto para a prática de infração penal.

§ 19 A interdição de estabelecimento
consiste na proibição, ao condenado ou a
terceiro, a quem ele o tenha transferido, de
exercer no local o mesmo comércio ou in...
dústria .

§ 29 A sociedade ou associação cuja
sede é interditada não pode exercer em
outro local as suas atividades.

Art. 100. O juiz. embora não apu
rada a autoria. ou ainda quando o agente
é inimputável ou não punível, deve ordenar
o confisco dos instrumentos e produtos do
crime. desde que consistam em coisas cujo
'Iabrlco, alienação. uso, porte ou detenção
constitui fato ilícito. ressalvado. porém. o
direito do lesado ou de terceiro de boa-fé.

TíTULO VII

Da Ação Penal

Art. 101. A ação penal é pública.
salvo quando a lei expressamente a declara
privativa do ofendido.

§ 19 A ação penal pública é promo
vida pelo Ministério Público. dependendo.
quando a lei o exige. de representação do
ofendido ou de requisição do Ministro da
Justiça.

§ 29 À ação penal privada é promo
vida mediante queixa do ofendido ou de
quem tem qualidade para representá-lo.

§ 39 No caso de morte do ofendido.
salvo quando este haja deixado declara
çãoem contrário, "JU já tivesse renunciado,

Conüsco .

Ãção penal pública e
ação penal privada
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o direito de oferecer queixa ou de prosse
guir na ação transfere-se ao côn juge, ascen
dente, descendente ou irmão.
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Art. 102. Quando a lei considera
como elementos constitutivos ou circuns
tâncias agravantes de um crime fatos que.
por si mesmos, constituem crimes. cabe a
ação pública em relação àquele, desde que
em relação a qualquer destes se deva pro
ceder por iniciativa do Ministério Público.

Ação penal no crime

complexo

Art. 103.
tratável depois

A representação é irre
de iniciada a ação penal.

Irretratabilidade
da representação

Art. 104. Salvo disposição em con
trário. o ofendido ou seu representante legal
decai do direito de queixa ou de represen
tação, se não o exerce dentro no prazo de
seis meses, contados do dia em que veio
a saber quem é o autor do crime.

Art. 105. O direito de queixa não
pode ser exercido quando renunciado ex
pressa ou tacitamente.

Decadência do direito
de queixa ou
representação

Renúncia do direito
de queixa

perdão
sentença

Art. 106. O perdão do titular do Perdão do ofendido
direito de ação privada obsta ao prosse-
guimento desta.

§ 19 O perdão, no processo, ou fora
dele, expresso ou tácito:

I - se concedido a qualquer dos que
relados, a todos aproveita;

II - se concedido por um dos titula
res da ação privada, não prejudica o direi
to dos outros;

III - se o querelado o recusa, não
produz efeito.

§ 29 Perdão tácito é o que resulta
da prática de ato íncompatível com a von
tade de prosseguir na ação,

§ 39 Não é admissivel o
depois que passa em julgado a
condenatória.
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TITULO VIII

Da Extinção da Punibilidade

Art. 107. Extingue-se a punibili-
dade:

I - pela morte do agente;
11 - pela anistia ou indulto;
111 - pela retroatividade da lei que

não mais considera o fato como criminoso;
IV - pela prescrição, decadência ou

perempção;
V - pelo perdão judicial;
VI - pela renúncia do direito de quei

xa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação
privada;

VII - pela reabilitação;
VIII - pela retratação do agente, nos

casos em que a lei a admite;
IX - pelo casamento do agente com a

ofendida. nos crimes contra os costumes,
previstos nos capitulas I, II e IIr. do Título
VI, da Parte Especial;

X - pelo ressarcimento do dano, no
peculato culposo.

Art. 108. A extinção da punibilida
de de crime que ê pressuposto, elemento
constitutivo ou circunstância agravante de
outro não se estende a este. Nos crimes
conexos, a extinção da punibilidade de um
deles não impede. quanto aos outros. a
agravação de pena resultante da conexão.

Art. 109. A prescrição refere-se à
ação penal ou à execução da pena:

Art. 110. A prescrição da ação
penal, salvo o disposto no § 19 deste artigo,
regula-se pelo máximo da pena privativa de
liberdade cominada ao crime, verífícan ...
do-se:

I - em vinte anos, se, o máximo da
pena é superior a doze;

Causas extintivas

Caso de crime que é
pressuposto, elemento
constitutivo ou qea

llficativo de auuo ou
em conexão com outros

Prescrição

Presacição da ação
pena!
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II - em dezesseis anos, se o máximo
da pena é superior a oito e não excede
a doze;

IH - em doze anos, se o maximo da
pena é superior a quatro anos e não excede
a oito;

IV - em oito anos, se o máximo da
pena é superior a dois anos e não excede
a quatro;

V - em quatro anos, se o maximo
da pena é igual a um ano ou, sendo supe ....
ríor, não excede a dois;

VI - em dois anos. se o máximo da
pena é ín'ferior a um ano.

§ 19 A prescrição, depois da senten
ça condenatória COm trânsito em julgado
para a acusação. requla-se, também, _ pela
pena imposta e verifica-se nos mesmos
prazos.

§ 29 A prescriçao da ação penal co
meça a correr:

a) do dia em que o crime se consu...

Superveniência de sen..
tença condenatória com

trânsito em julgado
para a acusação

Termo inicial
da prescrição

Caso de concurso
de crimes ou de crim'e

continuado

mou:

b) no caso de tentativa, do dia em que
cessou a atividade criminosa;

c) nos crimes permanentes ou conti....
nuados, do dia em que cessou a permanência
ou a continuação;

d) nos de bigamia e nos de falsidade
ou alteração de assentamento do Registro
Civil, da data em que o fato se tornou
conhecido.

§ 39 No caso de concurso de crimes
ou de crime continuado, a prescrição é' reíe
rída, não à pena unificada, mas à de cada
crime considerado isoladamente.

§ 49 A prescrição da ação penal não
corre:

I enquanto não resolvida, em outro Suspensão da prescrição
processo, questão de que dependa o reco-
nhecimento da existência do crime;
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Interrupção
da prescrição

11 - enquanto o agente cumpre pena
no estrangeiro.

§ 59 O curso da prescrição da ação
penal Interrompe-se:

I - pela instauração do processo;

11 - pela pronúncia;
111 - pela decisão confirmatória da

pronúncia:
IV - pela sentença condenatória re

corrível.
§ 69 A interrupção da prescrição pro

duz efeito relativamente a todos os autores
do crime; e nOS crimes conexos, que sejam
objeto do mesmo processo, a interrupção
relativa a qualquer deles se estende aos
demais.

Art. 111. A prescrição da execução Prescrição da execução
da pena privativa de liberdade ou da me... da pena ou da medida
dida de segurança que a substitui (art. 93) de segurança que a
regula-se pelo tempo fixado na sentença e substitui
verifica...se nos mesmos prazos estabeleci-
dos no art. 110, os quais se aumentam
de Um terço, se o condenado é criminoso
habitual ou por tendência.

§ 19 Começa a correr a prescrição:

a) do dia em que passa em julgado
a sentença condenatória ou a que revoga
a suspensão condicional da pena ou o livra...
menta condicional;

b) do dia em que se interrompe a
execução. salvo quando o tempo da inter
rupção deva computar-se na pena.

§ 29 No caso de evadir-se o conde.
nado ou de revogar-se o livramento ou
desinternação condicionais. a prescrição se
regula pelo restante tempo da execução.

§ 39 O curso da prescrição da exe
cução da pena suspende-se enquanto o
condenado está preso por outro motivo,
e interrompe-se pelo início ou continuação
do cumprimento da pena. OU pela reinci
dência.
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Art. 112. Interrompida a prescrição.
salvo o caso do § 39• 2' parte, do artigo
anterior, todo o prazo começa a correr,
novamente, do dia da interrupção.

Art. 113. São reduzidos de metade
os prazos da prescrição, quando o crimi
noso era, ao tempo do crime, menor de
vinte e um, OU, ao tempo da sentença, maior
de setenta anos.

Art. 114. A prescrição opera-se em
dois anos, quando a pena de multa foi
a única imposta ou é a que ainda não foi
cumprida.

Art. 115. S imprescritível a exe
cução das penas acessórias.

Art. 116. A reabilitação alcança
quaisquer penas impostas por sentença defi
nitiva.

§ 19 A reabilitação poderá ser reque
rida decorridos cinco anos do dia em que
for extinta, de qualquer modo, a pena prm
cipal ou terminar a execução desta ou da
medida de segurança aplicada em substi
tuição (art. 93), e do dia em que terminar
o prazo da suspensão condicional da pena
ou do livramento condicional, desde que o
condenado:

a) tenba tido domicilio no Pais no
prazo acima referido;

b) tenba dado, durante esse tempo,
demonstração efetiva e constante de bom
comportamento público e privado;

c) tenha ressarcido o dano causado
pelo crime ou demonstre a absoluta impos
sibilidade de o fazer até o dia do pedido,
ou exiba documento que comprove a re
núncia da vítima ou novação da dívida.

§ 29 A reabilitação não pode ser con
cedida:

a) em favor dos que foram reconhe
cidos perigosos, salvo prova de cessação de
periculosidade;

Disposições comuns às
duas espécies

de prescrição

Prescrição da execução
da pena de multa

Lnprescritihilidade das
penas acessórias

Reabilitação
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b) em relação à inabilitação para o
exercício do pátrio poder, tutela ou curatela,
se imposta por crime contra os costumes.
cometido pelo condenado em detrimento de
filho. tutelado ou curatelado.

§ 39 Negada a reabilitação. não pode
ser novamente requerida senão após o de
curso de dois anos ,

§ 49 Os prazos para o pedido de rea
bilitação serão contados em dobro no caso
de criminoso habitual ou por tendência.

Art. 117. A reabilitação será revo
gada de ofício, ou a requerimento do Minis..
tério Público. se a pessoa reabilitada for
condenada, por decisão definitiva, ao cum
primento de pena privativa de liberdade.

Art. 118. Declarada a reabilitação.
serão cancelados, mediante averbação. os
antecedentes criminais.

Art. 119. Concedida a reabilitação.
o registro oficial de condenações penais não
pode ser comunicado senão à autoridade
policial ou judiciária. ou ao representante
do Ministério Público. para instrução de
processo penal que venha a ser instaurado
contra o reabilitado.

Prazo para renovação
do pedido

Revogação

Cancelamento do registro

de condenações penais

Sigilo sobre antecedentes
criminais

PARTE ESPECIAL

TíTULO I

Dos Crimes Contra a Pessoa

CAPÍTULO I

Dos crimes contra a vida

Art. 120. Matar alguém.
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.

§ 19 Se o agente comete O crime impe
lido por motivo de relevante valor social ou
moral. ou sob o domínio de violenta emoção.

Homicídio simples

Mineração facultativa

da pena
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logo em seguida a injusta provocação da
vítima, o juiz pode reduzir a pena, de um
sexto a um terço.

§ 29 Se o homicídio é cometido: Homicídio qualificado

I por motivo fútil;

11 mediante paga ou promessa de
recompensa, por cupidez, para excitar ou
saciar desejos sexuais, ou por outro motivo
torpe:

111 - com emprego de veneno. asfi
xia, tortura, fogo, explosivo, ou outro meio
dissimulado ou cruel, ou de que possa resul
tar perigo comum;

IV - à traição. de emboscada. com
surpresa ou mediante outro recurso insidio-
so, que dificultou ou tornou impossível a
defesa da vitima;

V - para facilitar ou assegurar a
execução. a ocultação. a impunidade ou
vantagem de outro crime:

Pena - reclusão. de doze a trinta
anos.
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§ 39 Se o homicidio é culposo:

Pena detenção. de um a quatro
anos.

§ 49 A pena pode ser agravada se
o homícídío culposo resulta de ínobservãn
cia de regra técnica de profissão, arte ou
ofício, ou se o agente deixa de prestar ime
diato socorro à vítima.

§ 59 Se. em conseqüência de uma só
ação ou omissão culposa, ocorre morte de
mais de uma pessoa ou também lesões
corporais em outras pessoas, a pena é
aumentada de um sexto até metade.

Art. 121. Matar a mãe o próprio
filho. para ocultar sua desonra, durante ou
logo após o parto:

Pena - detenção, de dois a seis anos.

Homicídio culposo

Àumento de pena

MultipliGidade
de vítimas

Infanticídio
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Art. 122. Instigar ou induzir alguém
a suicidar...se ou prestar-lhe auxílio para que
o faça. vindo o suicídio a consumar-se:

Pena - reclusão. de dois a seis anos.

§ 19 Se o crime é praticado por moti
vo egoístico, ou se a vítima é menor ou
tem diminuída, por qualquer motivo. are...
sistência moral, a pena é agravada.

§ 29 Com detenção de Um a três
anos será punido quem, desumana e rei te
radamente, inflige maus tratos a alguém,
sob sua autoridade ou dependência, levan
do-o. em razão disso. à prática do suicídio.

§ 39 Se o suicídio é apenas tentado,
e da tentativa resulta lesão grave, a pena
é reduzida de um a dois terços.

Art. 123. Provocar a gestante o
próprio aborto:

Pena - detenção, de Um a quatro
anos.

Provocação direta ou

auxílio a suicídio

Agravação de pena

Provocação indireta
ao suicídio

Redução de pena

Auto..aborto

Art. 124. Provocar aborto, COm o Aborto com o consen-

consentimento da gestante: timento da gestante

Pena - detenção, de Um a quatro
anos.

Parágrafo urnco , Na mesma pena
incorre a gestante consencíente ,

Art. 125. Provocar aborto sem o Ausência ou invalidade
consentimento da gestante, ou se esta é do consentimento
menor de dezesseis anos, doente ou defi- da gestante
ciente mental, ou se o seu consentimento
é obtido mediante fraude ou coação:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Art. 126. As penas cominadas no
ceput do art. 124 e no art. 125 são aumen
tadas de um terço até a metade, se, em
conseqüência do aborto, ou dos meios em....
pregados ou do modo de empregá-los, a
gestante vem a morrer ou sofre lesão grave.

Forma qualificada
pelo resultado
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Art , 127, Provocar aborto em si
mesma, para ocultar desonra própria:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos.

Parágrafo único. Na mesma pena in
corre quem provoca o aborto, com consenti
mento da gestante, para ocultar-lhe a de
sonra.

Aborto por motivo
de honra
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Art. 128. Empregar violência con- Aborto preterdoloso
tra mulher, cuja gravidez não ignora ou é
manifesta, causando-lhe o aborto:

Pena - detenção, de três meses a um
ano, além da pena correspondente à vio
lência.

Art. 129. Não constitui crime o Aborto terapêutico
aborto praticado por médico, quando é o
único recurso para evitar a morte da ges-
tante,

Parágrafo único. No caso previsto
neste artigo, deve preceder, sempre que
possível. a confirmação ou concordância de
outro médico.

CAPÍTULO II

Do genocídio

Art. \30, Matar membros de um
grupo nacional, étnico, religioso OU perten
cente a determinada raça. com o fim de
destruição total ou. parcial desse grupo:

Genocídio

Pena
anos.

reclusão, de quinze a trinta

Será punido com reclusão, de
quinze anos, quem, com ames-

§ 1Q

quatro a
mo fim:

I - inflige lesões graves a membros
do grupo;

Casos assimilados
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11 - submete o grupo a condições de
existência. físicas ou morais, capazes de
ocasionar a eliminação de todos os seus
membros ou parte deles;

III - força o grupo à sua dispersão;

IV - impõe medidas destinadas a
impedir os nascimentos no seio do grupo;

V - efetua coativamente a transfe....
rência de crianças do grupo para outro
grupo.

§ 2' A pena é aumentada de um Aumento de pena
terço. se o crime é praticado por governante
ou mediante determinação deste.

CAPÍTULO lI!

Da lesão corporal

Art. 131. Ofender a integridade
corporal ou a saúde de outrem:

Pena detenção, de três meses a
um ano.

§ I' Se se produz, dolosamente, pe
rigo de vida, debilidade permanente de
membro, sentido ou função, ou incapaci...
dade para as ocupações habituais por mais
de trinta dias:

Pena - reclusão, até cinco anos .

§ 29 Se se produz, dolosamente, en
fermidade incurável, perda ou ínutílízação
de membro, sentido OU função, incapacidade
permanente para o trabalho, ou deformidade
duradoura;

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

§ 3' Se os resultados previstos nos
§§ I' e 2' forem causados culposamente, a
pena será de detenção. de um a quatro anos;
se da lesão resultar morte e as círcunstân...
das evidenciarem que o agente não quis o
resultado. nem assumiu o risco de produ ..
zi...lo. a pena será de reclusão. até oito anos.

Lesão leve

Lesão grave

Lesões qualificadas
pelo resultado



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

§ 4Q Se a agente comete o crime
impelido por motivo de relevante valor
social ou moral. ou sob o domínio de via-
lenta emoção, logo em seguida a injusta
provocação da vítima. o juiz pode reduzir
a pena, de um sexto a um terço.

§ 5. No caso de lesões leves, se estas
são recíprocas. ou quando ocorre qualquer
das hipóteses do parágrafo anterior. o juiz
pode substituir a pena de detenção pela
de pagamento de dois a cinco dias-multa,
ou deixar de aplicar qualquer pena.

Art. 132. Se a lesão é culposa:

Pena -:- detenção, de dois meses a
Um ano.

Parágrafo único. A pena é aumen-
tada de um terço se ocorre qualquer das
hipóteses do § 4· do art. 120.

Art , 133. Se a lesão corporal é leve,
somente se procede mediante representação.

CAPÍTULO IV

Minoração facultativa
de pena

Substituição de pena

Lesão culposa

Aumento de pena

Ação penal
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Da periclitação da vida ou da saúde

Art. 134. Expor a vida ou saúde de
outrem a perigo direto e iminente:

Pena - detenção. de três meses a um
ano, se o fato não constitui crime mais
grave.

Art. 135. Abandonar quem está sob
seu cuidado. guarda. vigilância ou autori-
dade e, por qualquer motivo, incapaz de
defender-se dos riscos resultantes do aban
dono:

Pena - detenção, de seis meses a três
anos.

§ I· Se, em conseqüência do aban
dono, resulta lesão grave:

Pena - reclusão, até cinco anos.

Perigo para a vida
ou saúde

Abandono de pessoa

Formas qualificadas
pelo resultado
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§ 2·

Pena
anos:

Se resul ta morte:

reclusão, de quatro a doze

§ 3'

I

As penas são agravadas:

Se o abandono ocorre em lugar

Agravação de pena

Expor ou abandonar a
de honra, seu filho recém-

ermo;

II - se o agente é ascendente des
cendente. cônjuge, irmão, tutor ou c~rador
da vítima.

Art. 136.
mãe, por motivo
nascido:

Pena - detenção. de seis meses a dois
anos.

Parágrafo único. Se do fato resulta
lesão grave, a pena é aumentada de me
tade: se resulta morte, a pena é duplicada.

Art. 137. Deixar de prestar assis
tência, quando possível fazê-lo sem risco
pessoal, a criança abandonada ou extr-avia
da, ou a inválido ou ferido ao desamparo.
ou a pessoa em grave e iminente perigo; ou
não pedir. nesses casos, desde que possível
e oportuno, o socorro da autoridade pú
blica:

Pena - detenção, até seis meses, ou
pagamento de dez a quarenta dias-multa.

§ I. A pena é detenção, de seis meses
a dois anos, se a natureza do socorro ne
cessitado pela vítima corresponde às habí..
litações profissionais do omítente ,

§ 2. A pena é aumentada de metade
se da omissão resulta lesão grave, e tri-
plicada. se resulta morte.

Art. 138. Expor a perigo a vida ou
a saúde de pessoa sob sua autoridade. guar ..
da ou vigilância. para fim de educação.
tratamento ou custódia, quer privando..a de
alimentação ou cuidados indispensáveis,
quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou

Exposição ou abandono
de recém-nascido

Formas qualificadas
pelo resultado

Omissão de socorro

Forma qualificada

Aumento de pena

Maus tratos
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inadequado. quer abusando de meios de
correção ou disciplina:

Pena - detenção, de dois meses a um
ano, ou pagamento de dez a quarenta dias ...
multa.

Parágrafo único. Se do fato resulta
lesão grave, a pena é reclusão, até .quatro
anos; se resulta morte, reclusão. de dois
a dez anos.

Art. 139. Participar de rixa. salvo
para separar os contendores:

Pena - detenção. de vinte dias a dois
meses, ou pagamento de dez a trinta dias ..
multa.

Art. 140. Participar de rixa, em que
ocorre morte ou lesão grave:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos, sem prejuízo das penas correspon ...
dentes à morte ou lesão grave.

Formas qualificadas
pelo resultado

Rixa simples

Rixa complexa,

CAPÍTULO V

Dos crimes contra a honra

impu...
como

alguém.
definido

Art. 141. Caluniar
tando-Ihe falsamente fato
crime:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos, e pagamento de dez a quarenta dias ...
multa.

§ 1Q Nas mesmas penas incorre quem,
sabendo falsa a imputação. a propala ou
divulga.

§ 2' A prova da verdade do íato Esceçâc da verdade
imputado exclui o crime, mas não é admi-
tida:

I - se, constituindo o fato imputado
crime de ação privada, o ofendido não foi
condenado por sentença irrecorrível;

11 - se o fato é imputado a qualquer
das pessoas indicadas no n> I do art. 145:
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lU - se do crime imputado, embora
de ação pública. o ofendido foi absolvido
por sentença irrecorrível.

Art. 142. Difamar alguém, impu
tando-lhe fato ofensivo a sua reputação:

Pena - detenção, de três meses a um
ano, e pagamento de cinco a trinta dias..
multa.

Parágrafo umco , A exceção da ver
dade somente se admite se o ofendido é
funcionário público e a ofensa é relativa
ao exercício de suas funções.

Art. 143. Injuriar alguém, ofenden
do-lhe a dignidade ou o decoro:

Pena - detenção. até seis meses, ou
pagamento de sessenta dias...multa, no má...
ximo .

Parágrafo único. O juiz pode deixar
de aplicar a pena:

. I - se o ofendido. de forma repro-
vável, provocou diretamente a injúria;

II - no caso de retorsão imediata,
que consista em outra injúria.

Art. 144. Se a mjuna consiste em
violência ou vias de fato. que, por sua
natureza ou pelo meio empregado, se con..
siderem aviltantes:

Pena - detenção. de três meses a um
ano, e pagamento de cinco a vinte dias
multa, além das penas correspondentes à
violência '.

Art. 145.As penas cominadas nos
antecedentes artigos deste capítulo aumen
tam-se de um terço, se qualquer dos crimes
é cometido:

I - contra o Presidente da República
ou chefe de governo estrangeiro;

II - contra funcionário público, em
razão de suas funções;

Difamação

Injúria

.Isenção de pena

Injúria real

Agravantes
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IH - na presença de varias pessoas,
ou por meio que facilite a divulgação da
ofensa.

Parágrafo único. Se o crime é come...
tido mediante paga OU promessa de recom...
pensa. aplica ...se a pena em dobro.

Art , 146. Caluniar, difamar ou in
juriar a memória de pessoa morta:

Pena - detenção, até seis meses, ou
pagamento de sessenta dias-multa. no má...
xírno •

Art. 147. Propalar fatos, que sabe
inverídicos, capazes de abalar o crédito de·
uma pessoa jurídica ou a confiança que esta
merece do público:

Pena - detenção, de seis meses a um
ano, ou pagamento não excedente ases...
senta dias ...multa.

Parágrafo único. A pena é agrava
da. se o crime é cometido pela imprensa,
rádio ou televisão.

Art. 148. Não constitui injúria ou
difamação:

I - a irrogada em juízo, na discussão
da causa. por uma das partes ou seu pro
curador contra a outra parte ou seu pro ...
curador;

H - a opinião desfavorável da crí
tica literária. artística ou científica;

IH - o conceito desfavorável emiti
do por funcionário público, em apreciação
ou informação que preste no cumprimento
do dever de ofício.

Parágrafo UDlCO. Nos casos dos
nvs I e Ill. responde pela ofensa quem lhe
dá publicidade.

Art. 149. O querelado que, antes da
sentença. se retrata cabalmente da ofensa
irrogada, fica isento de pena.
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Ofensa à memorra

dos mortos

Ofensa a pessoa jurídica

Agravação de pena

Exclusão de crime

Retratação
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Art. 150. Se a ofensa é irrogada de Equlvccídadc da ofensa,
forma imprecisa ou equívoca, quem se iulqa
atingido pode pedir explicações em juízo.
Se o interpelado se recusa a dá...las ou, a
critério do juiz, não as dá satisfatórias,
responde pela ofensa.

Art. 151. Nos crimes previstos neste Ação penal
capítulo. somente se procede mediante
queixa, salvo quando, no caso do art. 144,
resulta lesão corporal (art. 133).

Parágrafo único. Procede...se medían ...
te requisição do Ministro da Justiça no caso
do n9 I do art. 145, e mediante represen
tação do ofendido no. caso do n? 11 do
mesmo artigo.

CAPÍTULO VI

Dos crimes contra a liberdade

Seção I

Dos crimes contra a liberdade individual

Art. 152 . Constranger alguém, me- Constranqimento fleqal

diante violência ou grave ameaça. ou depois
de lhe haver reduzido, por qualquer outro
meio, a capacidade de resistência. a não
fazer o que a lei permite, ou a fazer ou
tolerar que se faça o que ela não manda:

Pena - detenção" de um mês a um
ano, ou pagamento de cinco a vinte días
multa.

§ 1Q As penas 'aplicam...se cumulatí- Aumento -de pena
vamente e em dobro, quando, para a exe-
cução do crime. se reúnem duas ou mais
pessoas ou há emprego ,de arma.

§ 29 Além das .penas, cominadas,
aplicam ...se as correspondentes à violência.

§ 3Q
. Não constitui crime: Exclusão de .crane

I - salvo o caso de transplante de
órgão, a intervenção médica ou cirúrqíca,
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sem o consentimento do paciente ou de seu
representante legal. se justificada para con
jurar iminente perigo de vida ou de grave
dano ao corpo ou à saúde;

II - a coação exercida para impedir
suicídio.
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Art. 153. Ameaçar alguém,por pa
lavra. escrito ou gesto. ou qualquer outro
meio simbólico, de lhe causar mal injusto
e grave:

Pena - detenção. até seis meses. ou
pagamento não excedente a trinta días
multa.

Parágrafo único. Somente se prece...
de mediante representação.

Ameaça

Ação penal

reclusão, até três anos.

Art.
berdade,
privado:

Pena

154. Privar alguém de
mediante seqüestro ou

sua li·
cárcere

Seqüestro ou cárcere
privado

Aumento de pena

Formas qualificadas
pelo resultado

§ I' A pena é aumentada de me
tade:

I se a vítima é ascendente, des-
cendente ou cônjuge do agente;

II - se o crime é praticado mediante
internação da vítima em casa de saúde ou
hospital:

11I - se a privação da liberdade dura
mais de quinze dias.

§ 29 Se resulta à vítima, em razão
de maus tratos ou da natureza da detenção,
grave sofrimento físico ou moral:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

§ 3' Se. peja razão do parágrafo an
terior, resulta morte:

Pena - reclusão. de quatro a doze
anos.

Art. 155. Reduzir alguém à condi. Redução a cativeiro
ção análoga à de escravo:

Pena - reclusão. de dois a oito anos.
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Art. 156. Realizar ajuste que tenha
por objeto pessoa humana:

Pena - detenção, até três anos.

Seção II

Ajuste sobre pessoa

humana

três meses. ou
a vinte dias...

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicilio

Art. 157. Entrar ou permanecer, Violação de domicílio
clandestina ou astuciosamente, ou contra a
vontade expressa ou tácita de quem de di-
reito. em casa alheia ou em suas depen...
ciências:

Pena - detenção, até
pagamento não excedente
multa.

§ 1Q Se o crime é cometido durante Forma qualificada
a noite ou em lugar ermo, ou com emprego
de violência ou de arma, ou mediante ar..
rombamento, ou por duas ou mais pessoas:

Pena - detenção. de seis meses a dois
anos. além da pena correspondente à via...
Iêncía ,

§ 29 A pena é agravada. se o fato é Agravação de pena

cometido por funcionário público, fora dos
casos legais. ou com inobservância das for...
malidades prescritas em lei, ou COm abuso
de poder.

§ 39 Não constitui crime a entrada Exclusão de crime
ou permanência em casa alheia ou em suas
dependências:

I - durante o dia, com observância
das formalidades legais, para efetuar prisão
ou outra diligência policial ou judicial;

I1 - a qualquer hora do dia ou da
noite, em caso de crime ou desastre.

§ 49 O termo «casa» compreende: Compreensão do terme,
«casa»

I - qualquer compartimento habí-
tado:
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II - aposento ocupado de habitação
coletiva;

III - compartimento não aberto ao
público, onde alguém exerce profissão ou
atividade.

§ 59 Não se compreende no termo
«casa» :

I hotel, hospedaria, ou qualquer
outra habitação coletiva, enquanto aberta,
salvo a restrição do n? II do parágrafo
anterior;

II - taverna, boate, casa de jogo e
outras do mesmo gênero.

Seção III

Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondência
ou comunicação
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158. Devassar indevidamente o
de correspondência dirigida a

Art.
conteúdo
outrem:

Pena detenção. até seis meses, ou
pagamento não excedente a vinte dias...
multa.

§ 19 Nas mesmas penas incorre:

I - quem se apossa de correspondên
cia alheia, embora não fechada, e, no todo
ou em parte, a sonega ou destrói;

II - quem indevidamente divulga,
transmite a outrem ou utiliza, abusivamente,
comunicação telegráfica ou radioelétrica
dirigida a terceiro, ou conversação telefô
nica entre outras pessoas;

III - quem impede a comunicação ou
a conversação referida no número anterior.

§ 29 As penas aumentam-se de meta
de. se há dano para outrem.

§ 39 Se o agente comete o crime com
abuso de função, em serviços postal, tele
gráfico, radioelétrico ou telefônico:

Pena - detenção, de um a três anos.

Violação
de correspondência

Casos assimilados

A~mento de pena
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§ 4' Somente se procede mediante
representação, salvo o caso do § 3',

Ar!. 159. Abusar da condição de di
retor, membro de conselho, sócio ou em....
pregado de estabelecimento comercial, in..
dustríal ou civil para, no todo ou em parte,
desviar, sonegar, subtrair ou suprimir cor..
respondência ou revelar a estranho o seu
conteúdo:

Pena - detenção, de três meses a dois
anos.

Parágrafo umco , Somente se procede
mediante representação.

Ação penal

Violação
de correspondência

de empresa

Seção IV

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos

Art. 160. Divulgar alguém, sem Divulgação de segredo

justa causa, conteúdo de documento Slgl"
loso ou de correspondência confidencial, de
que é detentor ou destinatário, desde que
da divulgação possa resultar dano a outrem:

Pena - detenção, até seis meses, ou
pagamento de trinta dias ..multa, no má...
xímo ,

Art. 161. Violar, mediante processo Violação de intimidade
técnico, o direito à intimidade da vida pri....
vada ou o direito ao resguardo das palavras
ou discursos que não forem pronunciados
publicamente:

Pena - detenção, até um ano, ou pa..
gamento não excedente a cinqüenta dias ..
multa.

§ 19 Nas mesmas penas incorre quem
divulga os fatos captados.

§ 29 Somente se procede mediante Ação penal
queixa.

Art. 162. Revelar alguém, sem justa Segredo profissional
causa, segredo de que tem ciência em' razão
de função, ministério, ofício ou profissão,
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-desde que da revelação possa resultar dano
.a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um
.ano, ou pagamento de cinqüenta dias-multa,
:no máximo.

Art. 163. Ressalvadas as hipóteses
-do art , 161, nos casos desta Seção somente
se procede- mediante representação.

TíTULO II

Dos Crimes Contra o Patrimônio

CAPÍTULO I

Ação penal

móvel a
outra que

Do furto

Art. 16'1. Subtrair, para si ou para
outrem, coisa alheia móvel:

Pena - reclusão, até seis anos, e pa
gamento de quinze a sessenta dias-multa.

§ 19 Se o agente é primário e de pe
queno valor a coisa furtada, o juiz pode
substituir a pena de reclusão pela de deten
ção, diminuí-la de um a dois terços, ou
aplicar somente a pena de multa.

§ 29 A atenuação do parágrafo an
terior é igualmente aplicável no caso em
'que o criminoso, sendo primário, restitui a
'Coisa ao seu dono ou repara o dano causado,
'antes de Instaurada a ação penal.

§ 39 Equipara-se à coisa
'energia elétrica ou qualquer
,tenha valor econômico.

§ 19 Se o furto é praticado durante
a noite:

Pena - reclusão, de dois a oito anos,
e pagamento de vinte a oitenta dias-multa.

§ 59 Se o furto é praticado:

I - com destruição ou rompimento de
obstáculo à subtração da coisa;

Furto simples

Furto atenuado

Energia de valor
econômico

Furto qualificado
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II - com abuso de confiança ou me
diante fraude. escalada ou destreza;

III - com emprego de chave falsa;

IV - mediante concurso de duas ou
mais pessoas:

Pena - reclusão. de três a dez anos,
e pagamento de trinta a cem dias-multa.

§ 6' A mesma pena do parâgrafo an
terior é cominada ao furto de reses deixadas
em currais, campos ou retiros.

Art. 165. Se a coisa, não fungível, Furto de uso
é subtraída para o fim de uso momentâneo
e. a seguir. vem a ser imediatamente restí ...
tuída ou reposta no lugar onde se achava:

Pena -, detenção, até seis meses, ou
pagamento não excedente a trinta dias...
-multa ,

§ 19 As penas são aumentadas de Aumento de pena

metade, se a coisa usada é veículo moto...
rízado, e de um terço, se é animal de sela
Ou de tiro.

§ 29 Somente se procede mediante Ação penal
representação. salvo quando o crime é pra...
ticado contra entidade de direito público.
empresa pública, autarquia. 'sociedade de
economia mista ou fundação instituída pelo
Poder Público.

Art. 166. Subtrair o condômino ou Furto de coisa comum
co-herdeiro. para si ou para outrem, a quem
legitimamente a detém, a coisa comum:

Pena - detenção. de seis meses a
dois anos. ou pagamento de quarenta a
oitenta dias-multa.

§ 19 Somente se procede mediante
representação.

§ 29 Se a coisa subtraída é fungivel
e seu valor não excede o quinhão a que
tem direito o agente. fica este isento de
pena.
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CAPÍTULO 11

Do roubo e da extorsão

Art. 167. Subtrair coisa alheia móvel.
para si ou para outrem. mediante emprego
ou ameaça de emprego de violência contra
pessoa. ou depois de havê-la. por qualquer
modo. reduzido à impossibilidade de resis
tência:

Pena reclusão. de quatro a quinze
anos. mais o pagamento de trinta a cem
dias-multa.

§ 1Q Nas mesmas penas incorre quem.
em seguida à subtração da coisa. emprega
ou ameaça empregar violência contra pes
soa. a fim de assegurar a impunidade do
crime ou a detenção da coisa para si ou
para outrem.

§ 29 As penas aumentam...se de um
terço até metade:

I - se a violência ou ameaça é exer ...
cida com emprego de arma;

II - se há concurso de duas ou mais
pessoas;

IH - se a vítima está em serviço de
transporte de valores e o agente conhece
tal circunstância.

§ 39 Se resulta lesão grave. a pena é
reclusão, de cinco a dezesseis anos. além
da multa: se resulta morte. reclusão. de seis
a dezoito anos. além da multa.

§ 49 Se. para praticar o roubo ou asse...
gurar a impunidade do crime ou a detenção
da coisa. o agente causa dolosamente lesão
corporal grave em alguém, a pena é reclu ....
são. de oito a vinte anos. sendo irrelevante
se a lesão patrimonial deixa de consumar....se.
Se há mais de uma vítima dessa violência
à pessoa. aplica-se o disposto no art. 65.,

Roubo simples

Roubo qualificado

Formas qualificadas
pelo resultado

Lesão grave dolosa

205
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§ 59 Se, para praticar o roubo ou asse-
gurar a impunidade do crime ou a detenção
da coisa. o agente causa dolosamente a
morte de alguém, a pena será reclusão. de
quinze a trinta anos, além da multa, sendo
irrelevante se a lesâo patrimonial deixa de
consumar....se. Se há mais de uma vitima
dessa violência à pessoa, aplica...se o dis-
posto no art. 65.

Art. 168. Obter para si ou para ou
trem indevida vantagem econômica, cons-
trangendo alguém. mediante violência ou
grave ameaça:

a) a praticar ou tolerar que se pra-
tique ato lesivo do seu patrimônio, ou de
terceiro;

b) a omitir ato de interesse do seu
patrimônio, ou de terceiro:

Pena - reclusâo, de quatro a quinze
anos, e pagamento de trinta a cem dias....
-multa ,

Latrocínio-

Extorsão simples

§ 19 Aplica....se à extorsão o' disposto Extorsão qualificada

no § 2' do art. 167 e seus incisos.

§ 2' Aplica-se à extorsão o disposto
no § 3' do art. 167.

§ 3' Aplica-se à extorsão praticada
mediante violência o disposto nos parágra....
los 4' e 5' do art. 167.

Formas qualificadas
pelo resultado

Lesão grave e morte

dolosas

Extorsão mediante

seqüestro
Art. 169. Extorquir ou tentar extor

quir para si ou para outrem, mediante se-
qüestro de pessoa, indevida vantagem eco...
nômica :

Pena - reclusão, de seis a quinze anos,
e pagamento de trinta a cem días-multa .

§ 19 Se o seqüestro dura mais de vinte Formas qualificadas
e quatro horas. ou se o seqüestrado é menor
de dezoito anos, ou se o crime é cometido
por mais de duas pessoas. a pena de reclu--
são é de oito a vinte anos.
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§ 2' Se à pessoa seqüestrada, em ra
zão de maus tratos ou da natureza do se ...
qüestro, resulta grave sofrimento físico ou
moral, a pena de reclusão é aumentada de
um terço.

§ 3' Se resulta lesão grave, a pena
é reclusão. de sete a dezesseis anos. além
da multa; se resulta morte. a pena é reclu....
são, de oito .a dezoito anos. além da multa.

§ 4' Se o agente causa dolosamente.
lesão grave à pessoa seqüestrada, a pena
é reclusão. de dez a vinte anos, além da
multa; se causa dolosamente a morte, a pena
é reclusão. de dezoito a trinta anos, além
da multa.

Art. 170. Obter ou tentar obter, para
si ou para outrem, indevida vantagem eco ...
nômíca, por meio de ameaça a alguém de
revelar fato, cuja divulgação pode lesar
gravemente a sua reputação ou de terceiro
ligado por estreitos laços de parentesco ou
afeição:

Pena - reclusão, de dois a dez anos.
e pagamento de trinta a cem dias....multa.

Parágrafo único. Se a ameaça é de
divulgação pela imprensa, radiodifusão ou
televisão, a pena é agravada.

Art. 171. Obter de alguém, como ga
rantia de dívida, abusando de sua premente
necessidade. documento que pode dar causa
a procedimento criminal contra o devedor
ou contra terceiro:

Pena - detenção, até três anos. e
pagamento de cinco a quinze dias....multa.

CAPÍTULO III

Formas qualificadas
pelo resultado

Lesão grave c morte
dolosas

Chantagem

Agravação de pena

Extorsão indireta

2G7

Da usurpação

Art. 172. Suprimir ou deslocar tapu- Alteração de limites
me, marco ou qualquer outro sinal indica....
tivo de linha divisória. para apropriar....se. no
todo ou em parte, de coisa imóvel alheia:
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Pena - detenção. até seis meses, e pa
qamento de vinte dias...multa, no máximo.

§ 1Q Nas mesmas penas incorre quem:

I - desvia ou represa, em proveito pró
prio ou de outrem, águas alheias;

II - invade terreno ou edifício alheio.
para o fim de esbulho possessório, com grave
ameaça. violência a pessoa ou mediante con..
curso de outrem.

§ 2· Quando há emprego de violência,
fica ressalvada a pena a esta correspon ...
dente.

§ 3. Se a propriedade é particular, e
não há emprego de violência, somente se
procede mediante queixa.

Art. 173. Apor, suprimir ou alterar,
indevidamente, em gado ou rebanho alheio,
marca ou sinal indicativo de propriedade:

Pena - detenção. de seis meses a três
anos, e pagamento de cinco a quinze dias
-multa.

CAPÍTULO IV

Do dano

Art. 174. Destruir, inutilizar, deterio
rar ou fazer desaparecer coisa alheia:

Pena - detenção. até seis meses, ou
pagamento de trinta dias-multa, no máximo.

Parágrafo único. Se o crime é come...
tido:

I com violência à pessoa ou grave
ameaça:

11 - com emprego de substância infla
mável ou explosiva;

lI! - contra o patrimônio da Llníão.
de Estado, de Território. de Municipio, do
Distrito Federal, de empresa pública, autar
quia, sociedade de economia mista ou fun
dação instituída pelo Poder Público;

Usurpação de águas

Esbulho possessório

Pena correspondente
à violência

Ação penal

Aposição, supressão ou
alteração de marca

em animais

Dano simples

Dano qualificado
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IV - por motivo egoístico ou com pre
juízo considerável para a vítima:

Pena - detenção, de seis meses a três
anos, e pagamento de cinco a vinte dias ...
...multa. além da pena correspondente à via ...
lêncía .

Art. 175. Introduzir ou deíxar ani
mais em propriedade alheia. sem consenti...
mento de quem de direito. desde que do
fato resulte prejuízo:

Pena -' detenção. até seis meses, ou
pagamento de quinze dias-multa, no máximo.

Art. 176. Destruir, inutilizar. deterio
rar ou fazer desaparecer coisa tombada pela
autoridade competente. em virtude de seu
valor artístico, paisagístico, arqueológico, his
tórico .. etnogrãfico ou bibliográfico:

Pena - detenção. de um a quatro anos,
e pagamento de trinta a oitenta dias-multa.

Art. 177. Alterar. sem licença da au
toridade competente. o aspecto de local es
pecialmente protegido por lei:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos, e pagamento de dez a cinqüenta dias ..
-multa .

Art. 178. Nos casos dos artigos 17'1
e seu parágrafo único. nv IV, e 175. so
mente se procede mediante queixa, e se o
agente repara o dano antes da sentença
final. o juiz pode deixar de aplicar a pena.

CAPÍTULO V

Da apropriação indébita

Art. 179. Apropriar-se. em proveito
próprio ou de outrem, de coisa alheia móvel,
de que tem a posse ou detenção:

Pena - reclusão, até seis anos, e pa...
gamento de quinze a sessenta dias-multa .
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Introdução ou abandono

de animais em pro-

priedade alheia

Dano em coisa tombada

Alteração de local
especialmente protegido

Ação penal e perdão
judicial

Apropriação indébita

simples
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Apropriação de coisa
havida acidentalmente

Parágrafo único, A pena é agravada Agravação de pena
se o agente recebeu a coisa:

I - em depósito necessário;

II - na qualidade de tutor, curador,
síndico, Iíquídatárío, inventariante, testamen...
teiro ou depositário judicial;

III - em razão de ofício, emprego ou
profissão.

Art. 180. Apropriar-se alguém de coi
sa alheia vinda ao seu poder por erro, caso
fortuito ou força da natureza:

Pena - detenção. até um ano, ou pa ...
garnento de quinze dias-multa, .no máximo.

Parágrafo único. Na mesma pena in...
corre:

Ação penal

Isenção de pena

Apropriação de tesouro

Apropriação indébita
de coisa comum

Apropriação de coisa
achada

I - quem acha tesouro em prédio alheio
e se apropria. no todo ou em parte, da cota
a que tem direito o proprietário do prédio;

II - quem acha coisa alheia perdida e
dela se apropria. total ou parcialmente, dei
xando de restituí-la ao dono ou legítimo
possuidor. ou de entregá-la à autoridade
competente. dentro no prazo de quinze dias.

Art. 181. Apropriar-se o condômino
ou co-herdeiro. em proveito próprio ou de
outrem, de coisa comum de que tem a posse
ou detenção:

Pena - detenção. de seis meses a dois
anos, ou pagamento de quarenta a cinqüenta
dias-multa. i#

§ I' Somente se procede mediante re-
presentação.

§ 2' Se a coisa indebitamente apro
priada é fungível e não excede a cota a
que tem direito o agente, fica este isento
de pena.

Art. 182. Nos crimes previstos neste Apropriação atenuada
Capitulo. aplica-se o disposto nos §§ I' e
2' do art. 164.



Disposição de coisa
alheia como própria

Alienação ou oneração
fraudulenta de coisa
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CAPÍTULO VI

Do estelionato e outras fraudes

Art. 183. Obter, para si ou para ou
trem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio,
induzindo ou mantendo alguém em erro,
mediante artifício, ardil ou qualquer outro
meio fraudulento:

Pena - reclusão, de dois a sete anos,
e pagamento de quinze a sessenta dias
-multa.

§ 19 Nas mesmas penas incorre quem:

I - vende, promete vender, permuta,
dá em pagamento, ou em garantia, coisa
alheia como própria;

II - vende, promete vender, permuta.
dá em pagamento, em locação ou em ga
rantia, coisa própria inalienável, gravada de
ônus. penhorada. arrestada, seqüestrada ou
litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a
terceiro. silenciando sobre qualquer dessas
circunstâncias;

Estelionato

própria
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III - defrauda. mediante alienação não
consentida pelo credor, ou por outro modo,
a garantia pignoraticia, quando tem a posse
do objeto empenhado;

IV - defrauda substância, qualidade
ou quantidade de coisa que entrega a adqui
rente:

V - obtém indenização ou valor de
seguro. mediante destruição total ou parcial
ou ocultação de coisa própria, ou lesão do
próprio corpo ou de sua saúde, ou agrava
çâo das conseqüências da lesão ou doença;

Vi - emite cheque sem suficiente pro
visão de fundo em poder do sacado, ou lhe
frustra o pagamento.

§ 29 As penas são agravadas se o
crime é cometido em detrimento de entidade
de direito público, de empresa pública, au
tarquia, sociedade de economia mista ou fun...
dação Instituida pelo Poder Público.

Defraudação de penhor

Fraude na entrega
de coisa

Fraude para obtenção
de seguro

Fraude no pagamento
por meio de cheque

Agravação de pena
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§ 39 Aplica-se o disposto nos §§ 19 e
29 do art. 164.

Art. 184. Empregar substância excitan
te ou deprimente, ou qualquer outro ardil,
para fraudar jogo desportivo ou competição
de animais, não vedada em lei, com o fim
de obter vantagem econômica, para si ou
para outrem:

Pena - reclusão. até cinco anos. e pa..
garnento de cinco a quinze dias...multa.

Art. 185. Abusar, em proveito pró
prio ou alheio, da necessidade, paixão ou
inexperiência ,de menor ou da doença ou
deficiência mental de outrem, induzindo
qualquer deles à prática de ato que pro
duza efeito jurídico. em prejuízo próprio ou
de terceiro:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e
pagamento de cinco a dezesseis dias ...multa.

Art. 186. Abusar. em proveito pró
prio ou alheio, da inexperiência ou da sim...
plícídade ou inferioridade mental de outrem,
induzindo-o à prática de jogo ou aposta,
ou à especulação em títulos ou mercadorias,
que lhe resulte lesiva:

Pena - reclusão, até três anos, e pa ....
garnento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 187. Enganar, no exercício de
atividade comercial, o adquirente ou consu
midor:

I - vendendo, como verdadeira ou per...
feita, mercadoria falsificada ou deteriorada;

II - entregando uma mercadoria por
outra:

Pena - reclusão. até três anos, e pa...
gamento de dez a trinta dias-multa.

§ 1Q Nas mesmas penas incorre quem
fabrica ou tem em depósito. para ser vendida
corno verdadeira, perfeita ou autêntica, mer...
cadoría falsificada. deteriorada ou substi
tuída.

Estelionato atenuado

Fraude em jogo
desportivo ou

competição

Abuso de incapazes

Induzimento
à especulação

Fraude no comércio
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§ 29 Entregar obra que lhe é enco
mendada. com defraudação de qualidade do
metal empregado, ou substituindo, no mesmo
caso, pedra verdadeira por falsa ou por
outra de menor valor; vender pedra falsa
por verdadeira; vender, como precioso. me...
tal de outra qualidade:

Pena - reclusão, até cinco anos, e pa ...
gamento de dez a cinqüenta dias-multa.

§ 39 Aplica-se o disposto nos §§ 19 e
29 do art. 164.

Fraude atenuada
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Art. 188. Alojar-se em hotel sem dís- Hospedagem fraudulenta
por de recursos para efetuar o pagamento:

Pena - detenção, até dois meses, ou
pagamento de dez dias-multa. no máximo.

Parágrafo único. Somente se procede Ação penal
mediante repersentação.

Art. 189. Promover a fundação de so-.
ciedade por ações, fazendo, em prospecto ou
em comunicação ao público ou à assembléia,
afirmação falsa sobre a constituição da so...
cíedade, ou ocultando fraudulentamente fato
a ela relativo:

Pena - reclusão, até quatro anos, e
pagamento de dez a quarenta dias-multa.
se o fato não constitui crime contra a eco...
nomia popular.

§ 19 Incorrem na mesma pena. feita
a mesma ressalva:

I - o diretor. o gerente ou o fiscal de
sociedade por ações. que:

a) em prospecto, relatór-io, parecer,
balanço ou comunicação ao público ou à
assembléia. faz afirmação falsa sobre as con
dições econômicas da sociedade, ou oculta
fraudulentamente. no todo ou em parte. fato
a elas relativo;

b) promove. por qualquer artifício,
falsa cotação das ações ou de outros titulos
da sociedade;

Fraudes e abusos na
fundação e admínís
tração de sociedade

por ações
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c) por interposta pessoa. ou conluiado
com acionistas, consegue a aprovação de
conta ou parecer;

II - o diretor ou gerente que:

a) toma empréstimo à sociedade ou
usa, em proveito próprio eu de terceiro, dos
bens ou haveres sociais, sem prévia autori...
zaçâo da assembléia geral;

b) compra ou vende. por conta da
sociedade. ações por ela emitidas. salvo
quando a lei o permite;

c) como garantia de crédito social.
aceita em penhor ou em caução, ações da
própria sociedade;

d) na falta de balanço. ou em desa
cordo com este. ou mediante balanço falso.
distribui lucros ou dividendos fictícios;

III - o líquídante, nos casos das letras
a, b e c do n? I e a. b e c do nv Il:

IV - o representante de sociedade
anônima estrangeira, autorizada a funcionar
no País, que pratica os atos mencionados
nas letras a e b do nv L

§ 29 incorre na pena de detenção. de
seis meses a dois anos, e pagamento de
cinco a trinta dias-multa, o acionista que, a
fim de obter vantagem para si ou para
outrem. negocia o voto nas deliberações de
assembléia geral.

Art. 190. Fabricar ações. debêntures.
partes beneficiárias ou outros títulos negociá..
veis de sociedade anônima, ou cautelas que
as representem, sem autorização escrita e
assinada pela representação legal da socie
dade e com firma reconhecida:

Pena - detenção, de um a três anos, e
pagamento de dez a cinqüenta dias-multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas
incorre quem: '

I - fabrica ou distribui prospecto ou
material de propaganda para a venda de ti
tulas ou cautelas de sociedade anônima, sem
autorização da representação legal desta;

Títulos irregulares
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II - coloca no mercado titulos ou cau
telas. fabricados irregularmente.

Art. 191. Autorizar o responsável por
instituição financeira a concessão de em
préstimo a diretor, membro do conselho con
sultivo ou administrativo, fiscal ou semelhan
te, ou ao respectivo cônjuge:

Pena - reclusão, até quatro anos, e pa
gamento de dez a cinqüenta dias-multa.

Art. 192. Fazer atuar instituição fi
nanceira, ou atuar individualmente como tal,
sem expressa autorização da autoridade mo
netária competente:

Pena - detenção. de um a dois anos.
e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Parágrafo único. Na mesma pena in
corre quem exercer intermediação no merca
do de capitais. sem expressa autorização da
autoridade monetária competente.

Art. 193. Violar o sigilo de operação
ativa ou passiva de instituição financeira,
ou de serviço por ela prestado:

Pena - reclusão. até quatro anos, e
pagamento de dez a cinqüenta dias-multa ..

Parágrafo único. O diretor. gerente
ou outro administrador de instituição finan
ceira que omitir medidas legais administra...
tívas para a efetiva preservação do sigilo de
que fala o artigo será punido com a pena de
detenção, até três anos, e pagamento de
cinco a vinte dias ...multa,

CAPÍTULO VII

Da usura

Art. 194. Obter ou estipular. para si
ou para outrem, no contrato de mútuo de
dinheiro. abusando da premente necessidade.
inexperiência ou leviandade do mutuário.

215

Autorização de emprês
timo a dirigente da

própria instituição
financeira

Atuação abusiva de Ins
tituiçâo financeira

Violação- de sigilo
de instituição financeira

Usura pecuniária
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juro que exceda a taxa permitida em lei.
regulamento ou ato oficial:

Pena - detenção. de seis meses a dois
anos. e pagamento de vinte a cem dias-multa.

§)9 Nas mesmas penas incorre quem. Usura real
em qualquer outro contrato. abusando da
premente necessidade. inexperiência ou le--
viandade do outro contratante. vem a obter
lucro patrimonial que excede o quinto do
valor. corrente ou justo da prestação feita
ou prometida.

§ 29 Incide nas mesmas penas o adquí- Transferência do crédito
rente ou cessionário do crédito que. ciente
do que ocorre. vem também a beneficiar...se.
dados o preço e condições da aquisição ou
cessão. com o juro ou lucro excessivo.

§ 3' As penas são agravadas. se o Agravação de pena
crime é cometido:

I - em época de grave crise econô-
mica ou se ocasiona grave dano à vítima:

II - com dissimulação da natureza usu...
ráría do contrato;

111 - por funcionário público ou. por
pessoa cuja condição econômico-social é ma-
nifestamente superior à da vítima.

CAPÍTULO VIII

Da receptação

Art. 195. Adquirir. receber ou ocultar.
em proveito próprio ou alheio. coisa prove
niente de crime. ou influir para que terceiro.
de boa-fé, a adquira, receba ou oculte:

Pena - reclusão. até cinco anos. e pa...
gamento de quinze a sessenta dias...multa.

Receptação dolosa

Parágrafo único.
nos §§ l' e 2' do art.

Aplica-se o disposto
164.

Receptação atenuai

Art. 196. Adquirir ou receber coisa Receptação culpo,"
que. por sua natureza ou pela manifesta des...
proporção entre o valor e o preço, ou pela
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condição de quem a oferece, deve presumir
obtida por meio criminoso:

Pena - detenção. até um ano. ou pa....
gamento de dez a cinqüenta dias-multa .

Parágrafo único. Sé: o agente é pri
mário e a coisa é de pequeno valor, ou,
antes de instaurada a ação penal, é restituída
ao seu dono ou se repara o dano causado,
o juiz pode-o deixar de aplicar qualquer pena.

Art. 197. A receptação é punível. ain
da que desconhecido. ou isento de pena, o
autor do crime de que proveio a coisa.

Perdão judicial

Punibilidade
da receptação

CAPÍTULO IX

Disposições gerais

Isenção de penaco
em

:Ê isento de pena quem
previstos neste Título.

Art. 193.
mete os crimes
prejuízo:

I - do cônjuge, na constância da so ....
ciedade conjugal;

11 - de parente em linha reta. seja o
parentesco legítimo oa ilegítimo. civil ou
natural.

Ação penalArt. 199. Somente se procede medi
ante representação, se o crime previsto neste
Título é cometido em prejuízo:

I - do cõn juge desquítado ou judicial
mente separado;

11 - de irmão. legítimo ou ilegítimo,
afim em linha reta, ou de cunhado, durante
o conhadio;

111 - de tio ou sobrinho, com quem o
agente coabita.

Art. 200. Não se aplica o disposto lnaplicabilidade dos dois
nos dois artigos anteriores: artigos anteriores

1 - se o crime é de roubo ou de ex ....
torsão, ou, em geral. quando haja emprego
de grave ameaça ou violência à pessoa;
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II - ao estranho que participa do
crime.

TITULO III

Dos Crimes Contra a Propriedade Imaterial

CAPÍTULO I

Dos crimes contra a propriedade intelectual

Art. 201.
direitos conexos

Violar direito de
previstos em lei:

autor ou Violação de direito

autoral ou direitos

conexos

Pena - detenção, de três meses a um
ano, ou pagamento de dez a trinta dias
multa,

Parágrafo unico , Na mesma pena
incorre quem vende. expõe à venda. adqui
re, oculta ou tem em depósito. para o fim
de venda, obra literária. científica ou artis..
tíca, produzida com violação de direito
autoral.

Art. 202. Atribuir falsamente a al
guém, mediante o uso de nome, pseudôni
mo ou sinal por ele adotado para designar
seus trabalhos, a autoria de obra literária,
científica ou artística:

Pena - detenção. de seis meses a dois
anos, e pagamento de dez a trinta dias
-multa.

Art. 203. Nos crimes previstos neste
Capitulo, somente se procede mediante
queixa. salvo quando praticados em prejuízo
de entidade de direito público, autarquia,
empresa pública, sociedade de economia
mista ou fundação instituida pelo Poder
Público.

Usurpação de nome,

pseudônimo ou sinal

alheio

Ação penal
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CAPiTULO n

Dos crimes contra patente de invenção, de modelo de utilidade,
de desenho ou modelo industrial

Art. 204. Violar privilégio decor
rente de patente de invenção:

I - fabricando, sem autorização de
quem de direito, o produto protegido pela
patente;

II - usando, sem a devida autoriza
ção. o meio ou processo patenteado;

III - importando, vendendo, expondo
à venda, ocultando ou recebendo, para o
fim de venda, produto fabricado com viola
ção de patente:

Pena - detenção. de seis meses a um
ano, e pagamento de vinte a cinqüenta dias ...
multa.

Art. 205. Violar direito assegurado
por patente de modelo de utilidade:

I - fabricando, sem autorização de
quem de direito, modelo de utilidade paten
teado;

II - importando, vendendo, expondo
à venda, ocultando ou recebendo, para o
fim de venda, modelo de utilidade fabricado
com violação da patente:

Pena - detenção. até seis meses, ou
pagamento de trinta dias ...multa. no máximo.

Art. 206. Violar direito assegurado
por patente de desenho ou modelo industrial:

I - reproduzindo ou explorando, sem
autorização de quem de direito, o desenho
ou modelo industrial patenteado;

II - importando, vendendo, expondo
à venda. ocultando ou recebendo, para o
fim de venda, desenho ou modelo industrial
confeccionado com violação da patente:

Pena - detenção. até seis meses; ou
pagamento de trinta dias ...multa. no máximo.

Violação de patente
de invenção

Violação de patente
de modelo de utilidade

Violação de patente
de desenho ou modelo

industrial
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Art. 207. As penas dos três artigos
antecedentes são aumentadas de um terço:

I ~ se o agente foi ou é mandatário,
preposto ou empregado do titular ou con
cessionário da patente:

II - se o agente entrou em conluio
com representante, mandatário. preposto ou
empregado do titular ou concessionário.
para conhecer o objeto da patente, ou o
modo de seu emprego ou 'fabricação.

Art. 208. Exercer, como patenteada,
indústria que não o seja, ou depois de
anulada, suspensa ou caduca a patente:

Pena - detenção. até seis meses. ou
pagamento de trinta dias-multa, no máximo.

Parágrafo uruco , Na mesma pena
incorre o titular da patente que, em proso'
pectos, letreiros, anúncio ou outro meio de:
publicidade, faz menção da patente, sem
especificar-lhe o objeto.

Art. 209. Usar em modelo de uti
lidade ou em desenho ou modelo industrial
expressão que o dê, falsamente. como depo..
sitado ou patenteado, ou mencioná..lo, em
anúncio ou papel comercial, como depositado
ou patenteado, sem o ser:

Pena - detenção, até três meses, ou
pagamento de dez dias-multa, no máximo.

Art. 210. Nos crimes previstos neste
Capítulo, somente se procede mediante
queixa, salvo quando praticados em prejuízo
de entidade de direito público, empresa pú
blica, autarquia, sociedade de economia
mista ou fundação ínstítufda pelo Poder
Público.

Aumento de pena

Falsa atribuição
de patente

Falsa menção
de depósito
ou patente

Ação penal

CAPÍTULO 1II

Dos crimes contra as marcas de indústria, comércio ou serviço

Art. 21I. Violar direito de marca de
indústria, comércio ou serviço:

I - reproduzindo, indevidamente, no
todo ou em parte, marca registrada de

Violação de direito
de marca



ATOS· DO PODER I,EGISI.ATIVO

outrem, ou imitando..a, de modo que possa
induzir em erro ou confusão;

I! - usando marca reproduzida ou
imitada nos termos do nQ I;

lI! - usando marca legitima de outrem
em produto ou artigo que não é de sua
fabricação:

Pena - detenção, de três meses a um
ano, e pagamento de dez a cinqüenta dias
multa.

§ 1Q Nas mesmas penas incorre quem
vende, expõe à venda ou tem em depósito:

a) artigo ou produto revestido de
marca registrada, abusivamente imitada ou
reproduzida, no todo ou em parte;

b) artigo ou produto que tem marca
registrada de outrem e não é de fabricação
deste.

§ 29 Somente se procede mediante
queixa, salvo quando o crime é praticado em
prejuízo de entidade de direito público,
empresa pública, autarquia, sociedade de
economia mista ou fundação instituída pelo
Poder Público. .

CAPÍTULO IV

Ação penal

Dos crimes contra o nome comercial. o título de estabelecimento.
a insígnia ou a expressão ou sinal de propaganda

Art. 212. Usar. indevidamente. em
detrimento do titular do registro, nome co...
mercíal, título de estabelecimento ou insíg
nia alheios:

Pena - detenção, até seis meses. ou
pagamento de trinta dias ...multa. no máximo.

Parágrafo UllICO. Na mesma pena
incorre quem vende, expõe à venda ou tem
em depósito artigo ou produto revestido de
nome comercial, título de estabelecimento
ou insígnia alheios.

Violação de direito
à denominação ou

insígnia
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Art. 213. Usar expressão ou sinal
de propaganda alheios. devidamente regis
trados. ou imitá...los de modo a criar confu...
são entre Os produtos ou estabelecimentos:

Pena - detenção. até seis meses, ou
pagamento de trinta días-multa, no máximo.

Art. 21'1. Nos crimes previstos neste
Capitulo. somente Se procede mediante
queixa, salvo quando praticado em prejuizo
de entidade de direito público. empresa
pública, autarquia, sociedade de economia
mista ou fundação instituida pelo Poder
Público.

CAPíTULO V

Uso indevido ou imita
çào de expressão ou
sinal de propaganda

Ação penal

Dos crimes de concorrência desleal

Art. 215. Comete crime de concor
rência desleal quem:

I - publica pela imprensa. ou por
outro modo, falsa afirmação, em detrímen ...
to do concorrente. com o fim de obter vau...
tagem indevida;

II - presta ou divulga, com intuito de
lucro, acerca de concorrente, falsa infor...
mação capaz de causar-lhe prejuízo;

III - emprega meio fraudulento para
desviar, em proveito próprio ou alheio,
clientela de outrem:

IV - produz. importa, exporta, arma
zena. vende ou expõe à venda mercadoria
com falsa indicação de procedência:

V - usa em artigo ou produto, em
recipiente ou invólucro, em cinta, rótulo,
'fatura, circular. cartaz, ou em outro meio
de divulgação ou propaganda. termos reti-
ficativos, tais como «tipo», «espécie», «gê...
nero», «sistema», «semelhan te». «sucedã ...
nem>, «idêntico» ou equivalente. não ressal....
vando a verdadeira procedência do artigo ou
produto:

Atos de concorrência
desleal
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VI - substitui, pelo seu próprio nome
ou razão social, em mercadoria de outro
produtor, o nome ou razão social deste, sem
o seu consentimento;

VII - se atribui, como meio de pro
paganda 'de indústria, comércio ou ofício,
recompensa ou distinção que não obteve;

VIII - vende, ou expõe à venda, em
recipiente ou invólucro de outro produtor,
mercadoria adulterada ou falsificada, ou
dele se utiliza para negociar com mercado...
ria da mesma espécie, embora não adul ...
terada ou falsificada, se o fato não cons
titui crime mais grave;

IX - dá ou promete dinheiro ou outra
utilidade a empregado de concorrente, para
que, faltando ao dever do emprego, lhe
proporcione vantagem indevida;

X - recebe dinheiro ou outra utili ...
dade, ou aceita promessa de paga ou recom ...
pensa, para, faltando ao dever do empre
gado, proporcionar a concorrente do em...
pregador vantagem indevida;

XI - divulga ou explora, sem autori
zação, quando a serviço de outrem, ou
depois de havê-lo deixado, segredo de
fábrica ou de comércio, que lhe foi confiado
ou de que teve conhecimento em razão do
serviço;

XII - registra ou tenta registrar, como
própria, indevidamente, invenção alheia
ainda não patenteada:

Pena - detenção, de três meses a um
ano, ou pagamento de quarenta dias ...multa.
no máximo.

Parágrafo unICO. Somente se proce ...
de mediante queixa, salvo nos casos dos
nvs IX a XI. em que cabe ação pública

mediante representaçâe ,

Ação penal

223'



224 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAPÍTULO VI

Dos crimes contra armas, brasões ou distintivos públicos e de
falsa indicação de procedência

Art. 216. Reproduzir, sem a neces
sária autorização, ou imitar, de modo que
possa criar confusão, em marcas de índús..
tria ou comércio, nome comercial, título de
estabelecimento. insígnia. expressão ou sinal
de propaganda. as armas, ou brasões ou
distintivos públicos nacionais ou estran..
geiras:

Pena - detenção. até seis meses. ou
pagamento de vinte días-multa, no máximo.

Parágrafo único. Incorre na mesma
pena quem usa marca, nome comercial,
título de estabelecimento, insígnia. expres
são ou sinal de propaganda DOS termos
deste artigo, ou vende ou expõe à venda
produto ou artigo com eles assinalados.

Art. 217. Usar marca, nome co
mercíal. título de estabelecimento. insígnia,
expressão ou sinal de propaganda. que in
dique procedência que não a verdadeira. ou
vender ou expor à venda produto ou artíqo
com eles assinalado:

Pena - detenção. até três meses, ou
pagamento de vinte dias-multa. no máximo.

Parágrafo único. Somente se prece
de mediante queixa, salvo quando o crime
é praticado em prejuízo de entidade de
direito público, empresa pública, autarquia,
sociedade de economia mista ou fundação
Institüida pelo Poder Público.

TíTULO IV

Uso indevido de armas
brasões ou distintivos

públicos

Falsa indicação
de procedência

Ação penal

Atentado contra a

liberdade de trabalho

Dos Crimes Contra a Liberdade ou Organização do Trabalho

Art. 218. Constranger alguém, me
diante violência ou grave ameaça:

I - a exercer ou não exercer ofício,
proíííssão ou indústria, ou a trabalhar ou
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não trabalhar durante certo período OU em
determinados dias;

II - a abrir ou fechar o seu estabe
lecimento de trabalho, ou a participar de
lockout ou paralisação de atividade eco
nômica:

Pena - detenção, de três meses a um
ano, e pagamento de quinze a cinqüenta
dias ...multa, além da pena correspondente à
violência:

Ar!. 219. Constranger alguêm, me
diante violência ou grave ameaça, a celebrar,
ou não, contrato de trabalho:

Pena - detenção, de três meses a um
ano, e pagamento de quinze a cinqüenta
dias-multa, além da correspondente à vio
lência.

Atentado contra a
liberdade de contrat~

de trabalho

Ar!. 220. Constranger alguém, me- Boicotagem vloleota
diante violência ou grave ameaça, a não
fornecer a outrem ou não adquirir de outrem
matéria ...prima ou produto industrial ou agrí ...
cola:

Pena - detenção, de três meses a um
ano., e pagamento de quinze a cinqüenta
dias ...multa, além da correspondente à vio ...
Iêncía .

Art. 221. Participar de suspensão ou
abandono coletivo de trabalho, praticando
violência contra pessoa ou contra coisa:

Pena - detenção, de um mês a um
ano, e pagamento de cinco a vinte dias ...
multa, além da pena correspondente à vio ...
lêncía ,

Parágrafo único. Entende-se por
abandono coletivo de trabalho o deliberado
pela totalidade ou maioria dos empregados
de uma ou várias empresas, acarretando a
cessação de todas ou de algumas das res
pectivas atividades.

Greve violenta

Conceito de abandono
coletivo
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Art. 222. Aliciar participantes para
suspensão ou abandono de trabalho. sendo
estranho ao grupo de empregadores e em
pregados em dissidio:

Pena - detenção. de um mês a um
ano, e pagamento de cinco a vinte días
multa.

Art. 223. Participar de suspensão ou
abandono coletivo de trabalho. provocando
a interrupção de obra pública ou serviço de
interesse coletivo:

Pena - detenção. de seis meses a dois
anos, e pagamento de dez a trinta dias
multa.

Art. 221. Invadir ou ocupar estabe
lecimen to industrial, comercial ou agrícola,
impedindo ou embaraçando o curso normal
do trabalho. ou, com o mesmo Hm, danifi
car o estabelecimento ou as coisas nele exis-
tentes ou delas dispor:

Aliciamento para sus
pensão ou abandono

do trabalho

Interrupção de obra
pública ou serviço
de interesse coletivo

Invasão de estabeleci..
mente de trabalho;

sabotagem

Pena - reclusão,
pagamento de quinze
multa,

até três anos, e
a cinqüenta dias-

Art. 225. Frustrar ou restringir, me
diante fraude ou violência, direito assegu-
rado ao empregado pela legislação do
trabalho:

Pena - detenção, até um ano, e paga...
mente não excedente a vinte dias-multa,
além da correspondente à violência.

Art. 226. Deixar o empregador de
observar, no estabelecimento ou local de
trabalho, as prescrições legais ou regula
mentares relativa, a medidas de higiene e
técnicas, de segurança .do trabalho, atinentes
à vida ou à saúde dos empregados:

Pena - detenção, atê um ano, e paga
mento de cinco a vinte dias ...multa.

Frustração de direito
assegurado por lei

trabalhista

Omissão de medida

de higiene e s~ança
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Art. 227. Frustrar obrigação
relativa à nacionalização do trabalho:

legal Frustração de Iel sobre
nacionalização
do trabalho

Pena - detenção. até seis meses, ou
pagamento de cinco a vinte dias-multa.

Art. 228.. Exercer atividade de que
está impedido por decisão administrativa:

Exercício de atividade
com desrespeito a

decisão administrativa

Aliciamento para
emigração

Pena ----.., detenção. até seis meses, ou
pagamento de dez dias-multa, no máximo.

Art. 229. Aliciar trabalhadores para
o fim de emigração:

Pena - detenção, até um ano, ou pa
gamento de cinco a viste días-multa .

Art , 230. Aliciar trabalhadores, com Aliclamealo para êxodo
o fim de levá-los de uma para outra loca- de um local pata outro
Iídade do território nacional: deatro do País

Pena ----.., detenção. até seis meses, ou
pagamento de dez dias-multa, no máximo.

TITULO V

Dos Crimes Contra o Sentimento R.eligioso e Contra o R.espeito
aos Mortos

CAPÍTULO I

Dos crimes contra o sentimento reliqiosc

Art. 231. Escarnecer de alguém, na
presença de várias pessoas.. por motivo de
crença ou Função religiosa:

Pena - detenção, até um ano. ou pa
gamento de três a dez dias-multa.

Art. 232. Vilipendiar publicamente
ato ou objeto de culto religioso:

Pena ----.., detenção, de um mês a um
ano, e pagamento de três a dez dias-multa.

Art. 233. Impedir ou perturbar ce
rimônia ou prática de culto religioso:

Pena - detenção. até um ano. e paga
mento de três a dez dias-multa ..

Ultraje por motivo
de religião

V~ipêndio a ato
ou objeto de culto

Impedimento ou per'
turbação de culto
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Parágrafo único. Se há emprego de
violência. a pena é aumentada de um terço,
sem prejuízo da correspondente à violência.

CAPÍTULO II

Aumento de pena

Dos crimes contra o respeito aos mortos

Art. 234. Impedir ou perturbar en
terro ou cerimônia funerária:

Impedimento ou pet
turbação de cerimônia

funeral

Aumento de pena

Vilipêndio a cadáver
ou suas cinzas

Violação de sepultura
ou urna funerária

Pena - detenção. até um ano. ou pa-
gamento de cinco a dez dias-multa.

Parãgrafo único. Se há emprego de
violência, a pena é aumentada de um terço,
sem prejuízo da correspondente à violência.

Art. 235. Violar ou profanar sepul
tura ou urna funerária.

Pena - reclusão. até três anos. e pa
gamento de cinco a vinte dias-multa.

Art. 236. Destruir, subtrair ou ocultar Destruição, subtração
cadáver ou parte dele: ou ocultação de cadáver

Pena - reclusão. até três anos. e pa-
gamento de cinco a vinte dias ...multa.

Parágrafo umco, Retirar para fins
terapêuticos. parte, tecido ou órgão de ca..
dáver, sem obediência às disposições legais
especiais:

Pena - detenção, até dois anos, e pa
gamento de cinco a trinta dias-multa.

Art. 237. Vilipendiar cadáver, parte
dele, ou suas cinzas:

Pena - detenção, até dois anos, ou
pagamento não excedente a trinta dias
multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas
penas quem deixa de recompor dignamente
o cadáver, do qual tenha sido retirado órgão,
tecido ou parte para fins terapêuticos. ou,
na mesma condição. deixa de 'fazer a en
trega aos responsáveis para o sepultamento.
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TITULO VI

Dos Crimes contra os Costumes

CAPiTULO I

Dos crimes contra a disponibilidade sexual

Art. 238. Constranger mulher à con
junção carnal mediante violência ou grave
ameaça:

Pena - reclusão, de três a oito anos"

Art. 239. Constranger alquém, me
diante violência ou grave ameaça, a presen
dar. praticar ou permitir que COm ele se
pratique ato libidinoso diverso da conjunção
carnal:

Pena - reclusão, de dois a seis anos"

Ar!. 240. Ter conjunção carnal com
mulher honesta mediante fraude:

Pena - reclusão, até três anos.

Parágrafo único. Se o crime é pra
ticado contra mulher virgem. menor de de
zoíto e maior de quatorze anos:

Pena - reclusão, de dois a seis anos",

Art. 241. Induzir mulher honesta.
mediante fraude, a praticar ou permitir que
com ela se pratique ato libidinoso diverso da
conjunção carnal:

Pena - reclusão, até dois anos.

Parágrafo único - Se a ofendida ê
menor de dezoito e maior de quatorze anos:

Pena - reclusão, até quatro anos"

Estupro

Atentado violento
ao pudor

Posse sexual mediante
fraude

Aumento de pena

Ofensa ao pudor
mediante haude

CAPÍTULO 11

Da sedução e da corrupção de menores

Ar!. 242.. Seduzir mulher virgem.
menor de dezoito e maior de quatorze anos,
e ter com ela conjunção carnal, aproveítan-

Sedução
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do-se de sua inexperiência ou justificável
confiança:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.

Art. 243. Corromper ou facilitar a Corrupção de menores
corrupção de pessoa menor de dezoito e
maior de quatorze anos, com ela praticando
ato de libidinagem ou induzindo-a a praticá-
lo ou presenciá..lo:

Pena - reclusão, até três anos.

CAPÍTULO III

Do rapto

Art. 244. Raptar mulher honesta Rapto
para fim libidinoso. mediante subtração ou
retenção, empregando violência, grave amea-
ça ou fraudes

Pena - reclusão, de dois a quatro
anos, sem prejuízo da correspondente ao
crime de natureza sexual que acaso se se
guir ao .rapto ,

Parágrafo umco , Se a raptada é Rapto consensual
maior de quatorze e menor de dezoito anos
e o rapto ocorre COm o seu consentimento:

Pena ---,. detenção. de um a três anos.

Art. 245. ti diminuída a pena de um Diminuição de pena
terço se o rapto é para fim de casamento,
e de metade. se o agente. sem ter praticado
com a vítima qualquer ato de libidinagem. a
restitui à liberdade ou a coloca em lugar
'seguro à disposição da família.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais-

Art. 246. Quando há emprego de - Penas da vlolêneía
violência. ficam ressalvadas as penas a esta
correspondentes.
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Aumento de pena
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Art. 247. Presume-se a violência, se Presunção de violência
a vítima:

I - não é maior de quatorze anos,
salvo fundada suposição contrária do agente;

II - é doente ou deficiente mental, e
o agente conhecia esta circunstância;

III - não pode, por qualquer outra
causa, oferecer resistência.

Art. 248. Nos crimes definidos nos
Capitulas I, II e lII, somente Se procede
mediante queixa.

§ 1Q Procede-se, entretanto, mediante
ação pública:

I - se, do emprego de violência, re
sulta à vítima lesão grave ou morte;

II - se a vítima ou seus pais não
podem prover às despesas do processo, sem
privar-se de recursos indispensáveis à ma
nutenção própria ou da família:

IH - se o crime é cometido com abuso
do pátrio poder, ou da qualidade de pa
drasto. tutor ou curador.

§ 2' No caso do n' H do parágrafo
anterior, a ação do Ministério Público de
pende de representação.

Art. 249. A pena é aumentada de
um terço:

I - se o crime é cometido com o con
curso de duas ou mais pessoas;

II - se o agente é ascendente, pai
adotivo, padrasto. irmão. tutor ou curador.
preceptor ou empregador da vítima ou
por qualquer outro titulo tem autoridade
sobre ela;

III - se o agente é casado.

CAPÍTULO v

Do lenocínio e do tráfico de mulheres

231

Art. 250. Induzir alguém a satisfa
zer a lascívia de outrem:

Pena - reclusão. até três anos.

Proxeneâsmo
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Favorecimento
da prostituição

Formas qualificadas

§ 1Q Se a vítima é maior de quatorze Formas qualificadas
e menor de dezoito anos ou se o agente é
seu ascendente, descendente, marido, irmão.
tutor, curador ou pessoa a que esteja con ..
fiada para fins de educação, de tratamento
ou de guarda:

Pena - reclusão. de dois a cinco anos.

§ 29 Se o crime é cometido com em
prego de víolência, grave ameaça ou fraude:

Pena - reclusão. de dois a oito anos,
além da pena correspondente à violência.

Art. 251. Induzir ou atrair alguém
à prostituição, facilitá-la ou impedir que
alguém a abandone:

Pena - reclusão. de dois a cinco anos.

§ 19 Se ocorre qualquer das hipóteses
do § 19 do artigo anterior:

Pena .- reclusão, de três a oito anos.

§ 29 Se o crime é cometido com em
prego de violência, grave ameaça ou fraude:

Pena - reclusão. de quatro a dez 3J:.l05.

além da correspondente à violência.

Art. 252. Manter, por conta própria Local de prostituição
ou de terceiro, casa de prostituição ou .luqar
habitualmente destinado a encontros para
fim libidinoso, haja, ou não, intuito de lucro,
ou mediação direta do proprietário ou
gerente:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.
e pagamento de dez a quarenta dias-multa.

Parágrafo único. É irrelevante o fato Dissimulação irrelevante
da dissimulação do local. sob aparência de
hotel. pensão. hospedaria ou casa de cômo-
dos, ainda que mediante licença para seu
funcionamento como tal.

Art. 253. Tirar proveito da prosti
tuição . alheia, participando diretamente de
seus lucros ou fazendo-se sustentar. no todo
ou em parte, por quem a exerça:

Rufianismo
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Pena - reclusão, de dois a cinco anos,
e pagamento de cinco a quarenta días ...
multa.

§ 19 Se ocorre qualquer das hipóteses Formas qualificadas
do § 19 do art. 250:

Pena - reclusão, de três a seis anos,
além da multa.

§ 29 Se há emprego de violência ou
grave ameaça:

Pena - reclusão, de dois a oito anos,
sem prejuízo da correspondente à violência.

Art. 254. Promover ou facilitar a . Trãlico de mulheres
entrada, no território nacional. de mulher
que nele venha exercer a prostituição, ou a
saída de mulher que vá exercê .... la no estran.....
geiro:

Pena - reclusão, de três a oito anos,
e pagamento de cinco a quarenta dias
multa.

§ 19 Se ocorre qualquer das hípôte- Formas qoa1ilicadas
ses do § 19 do art. 250:

Pena - reclusão, de quatro a dez
anos, além da multa.

§ 29 Se há emprego de violência,
grave ameaça ou fraude:

Pena - reclusão, de cinco a doze anos,
sem prejuízo da pena correspondente à vío
lêncía .

Art. 255. Nos crimes de que trata Disposição geral
este Capítulo, é aplicável o disposto no arti-
go 247.

CAPÍTULO VI

Do ultrage público ao pudor

Art. 256. Praticar ato obsceno em
lugar público. ou aberto OU exposto ao pú
blico.

Pena - detenção, de três meses a um
ano, ou pagamento de três a dez dias
multa.

Ato obsceno
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Art. 257. Produzir. distribuir, ven
der, expor à venda, exibir publicamente,
importar. exportar, adquirir ou ter em depô ...
sito para o fim de venda, distribuição ou
exibição pública, livros, jornais, revistas.
escritos, pinturas, gravuras, estampas, íma
gens, desenhos ou qualquer outro objeto de
caráter obsceno:

Pena - detenção, de seis meses a -loís
anos, ou pagamento de cinco a vinte dias ...
multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma
pena quem:

I - faz ou promove representação de
caráter obsceno em teatro, cinema, circo,
televisão, ou qualquer lugar público ou aces
sível ao público:

11 - realiza, em lugar público ou aces
sível ao público, ou pelo rádio, ou pela
televisão. audição ou recitação de caráter
obsceno.

TITULO VII

E.scrito ou objeto
obsceno

Dos Crimes Contra a Família

CAPÍTULO 1

Dos crimes contra a moral familiar

Art. 258. Ter con junção carnal com Incesto
descendente ou ascendente. COm irmã ou
irmão, se o fato não constitui crime definido
no Título anterior:

Pena - reclusão. até três anos.

Parágrafo único. A pena é agravada. Agravação de pena
se o crime for praticado em relação a menor
de dezoito anos.

CAPÍTULO 11

Dos crimes contra o casamento

Art. 259. Contrair alguém, sendo
casado. novo casamento:

Pena - reclusão, de dois a seis anos,

Bigamia
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§ 19 Aquele que, não sendo casado,
contrai casamento com pessoa casada. co-
nhecendo essa circunstância, é punido com
reclusão ou detenção. de um a três anos.

§ 29 Anulado, por qualquer motivo, o
primeiro casamento, ou o outro por motivo
que não a bigamia. consídera-se Jnexístente
o crime.

Art , 260. Contrair casamento. indu
zindo em erro essencial o outro contraente
ou ocultando-lhe impedimento que não seja
casamento anterior:

23.

Induzimento a erro
essencial ou ocultação

de impedimento

Pena
um ano.

detenção, de três meses a

Parágrafo único. A ação penal de
pende de queixa do contraente enganado e
não pode ser intentada senão depois de
transitada em julgado a sentença que, por
motivo de erro ou impedimento, anule o
casamento.

Art. 261. Contrair casamento, co
nhecendo a existência de impedimento que
lhe cause a nulidade absoluta:

Pena - detenção, de seis meses a
dois anos.

Art. 262. Atribuir-se falsamente auto
ridade para celebração de casamento:

Ação penal

Conhecimento peevro

de impedimento absoluto

Simulação de autoridade
para celebração

de casamento

Ação penal

Pena - detenção, até três anos.

Art. 263. Simular casamento me- Simulação de casamento
diante engano de outra pessoa:

Pena - detenção, até três anos.

Art. 264. Cometer adultério: Adultério

Pena - detenção, até seis meses.

§ 19 Incorre na mesma pena o co-réu,

§ 29 A ação penal somente pode ser
intentada pelo cônjuge ofendido, e dentro
de um mês apôs o conhecimento do fato.
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§ 3- A ação penal não pode ser in
tentada:

I - pelo cônjuge desquitado;

11 - pelo conjuqe que consentiu no
adultério ou o perdoou. expressa ou taci
tamente.

§ 4- O juiz pode deixar de aplicar a
pena:

I - se havia cessado a vida em co-
muro dos cônjuges;

11 - Se o querelante havia praticado
qualquer dos atos que, pela lei civil, auto
rizam a ação de desquite judicial.

CAPÍTULO III

Dos crimes contra o estado de filiação

Art. 265. Promover no registro civil
a inscrição de nascimento inexistente:

Pena - reclusão. de dois a seis anos.

Art. 266. Registrar como seu o filho
de outrem; dar parto alheio COmo próprio;
ocultar recém-nascido ou substituí...lo, supri
mindo ou alterando direito inerente ao es
tado civil:

r cna - reclusão. até seis anos.

Para grafo único. Se o crime é pra..
ticado por motivo de reconhecida nobreza:

Pena - detenção. de três ,meses a um
ano,~:.t pagamento de cinco a vinte dias
-multa, podendo o juiz deixar de aplicar
a pena.

Art. 267. Permitir à mulher casada
a própria fecundação por meio artificial com
sêmen de outro homem, sem que o consinta
o marido:

Pena - detenção, até dois anos.

Parágrafo único. Só se procede me
diante queixa.

Registro de nascimento
inexistente

Falso registro, parto
. suposto, ocultação ou
substituição de recém

nascido

Diminuição de pena
ou perdão judicial

Inseminação artificial

Ação penal
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Art. 268. Deixar em asilo de expos
tos, ou outra instituição de assistência, filho
próprio ou alheio, ocultando-lhe a filiação
ou atribuindo-lhe outra, com o fim de preju
dicar direito inerente ao estado civil:

Pena - reclusão, até cinco anos, e pa
gamento de cinco a trinta dias-multa.

CAPÍTULO IV

Sonegação de estado
de liliação

Dos crimes contra a assistência familiar

Art. 269. Deixar, sem justa causa. de
prover à subsistência do cônjuge. ou de
filho menor de dezoito anos ou inapto para
o trabalho ou de ascendente inválido ou en
fermiço. não lhes proporcionando os recur
sos necessários ou faltando ao pagamento
de pensão alimentícia judicialmente acor
dada, fixada ou majorada; deixar. sem justa
causa. de socorrer descendente ou ascen
dente gravemente enfermo:

Pena - detenção, até quatro anos. e
pagamento de trinta a cento e cinqüenta
dias-multa.

Parágrafo umco. Nas mesmas penas'
incide quem. sendo solvente. frustra ou elide,
de qualquer modo. inclusive por abandono
in justificado de emprego ou função. o pa
gamento de pensão alimentícia, judicialmente
acordada, fixada ou majorada.

Art. 270. Abandonar na indigência.
ou sem assistência. a mulher que tornou
grávida e se acha na impossibilidade de
prover a própria subsistência, em razão da
gravidez OL: do parto:

Pena - detenção. até seis meses, e
pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 271 . Entregar filho menor de de
zoito anos a pessoa com a qual saiba ou deva
saber que fica moral ou materialmente em
perigo:

Pena - detenção. até seis meses.

Abandono material

Abandono de mulher
que tornou grávida

Entrega de filho menor
a pessoa inidônea
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Parágrafo único. A pena é aumen- Aumento de pena
tada da sexta parte, aplicando-se cumulati....
vamente com a de pagamento de cinco a
quinze dias-multa, se o agente é movido por
fim de lucro.

Art. 272. Deixar, sem justa causa, Abandono Intelectual
de prover a instrução primária de filho em
idade escolar:

Pena "-- detenção. até um mês, ou pa
gamento de cinco a quinze dias....multa.

Art. 273. Permitir que menor de de- Abandono mora)
zoito anos, sujeito a seu poder ou confiado
à sua guarda ou vigilância:

I - freqüente casa de jogo ou mal
afamada. ou conviva com pessoa viciosa ou
de má vida;

II - freqüente espetáculo capaz de
pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou
participe de representação de igual natureza;

III - resida ou trabalhe em casa de
prostituição;

IV - mendigue ou sirva a mendigo
para excitar a comiseração pública:

Pena - detenção, até três meses, ou
pagamento de dez dias-multa, no máximo.

CAPÍTULO V

Dos crimes contra a guarda de incapazes

Art. 274. Induzir menor de dezoito
anos, ou interdito, a fugir do lugar onde
se acha por determinação de quem sobre
ele exerce autoridade, em virtude de lei ou
de ordem judicial; confiar a outrem, sem ar...
dem do pai, tutor ou curador, menor de
dezoito anos, ou interdito, ou deixar, sem
justa causa, de entregá-lo a quem legitima...
mente o reclame:

Pena - detenção, até um ano, ou pa...
gamento de cinco a quinze dias-multa .

Induzimento à fuga,
entrega arbitrária ou

sonegação de incapazes
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Art. 275. Subtrair menor de dezoito Subtração de incapazes
anos, ou interdito, ao poder de quem o tem
sob sua guarda em virtude de lei ou de or-
dem judicial:

Pena - detenção. de dois meses a
dois anos.

§ J9 O fato de ser o agente pai ou
tutor do menor ou curador do interdito não
o exime de pena, se destituído ou tempera ...
riamente privado do pátrio poder. tutela,
curatela ou guarda.

§ 29 No caso de restituição do me- Perdão judicial
nor ou de interdito, se este não sofreu maus
tratos ou privações, o juiz pode deixar de
aplicar pena.

TITULO VIII

Dos Crimes contra a Incolumidade Pública

CAPÍTULO

Dos crimes de perigo comum

Art. 276. Causar incêndio. expondo Incêndio
a perigo a vida, a integridade física ou o
patrimônio de outrem:

Pena - reclusão, de três a oito anos,
e pagamento de cinco a trinta dias ...multa.

§ 19 As penas são agravadas:

I - se o crime é cometido com intuito Agravação de pena
de obter vantagem pecuniária para si ou
para outrem:

II - se o incêndio é:

a) em casa habitada ou destinada à
habitação;

b) .em edifício público ou qualquer
construção destinada a uso público ou a
obra de assistência social ou de cultura;

c) em embarcação, aeronave, comboio
ou veiculo de transporte coletivo;
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d) em estação ferroviária, rodoviária,
aeródromo ou construção portuária;

e) em estaleiro. fábrica ou oficina;

f) em depósito de explosivo, combus
tível ou inflamável:

g) em poço petrolífero ou galeria de
mineração;

h) em lavoura, pastagem, mata ou
floresta.

§ 29 Se culposo o incêndio, a pena
é de detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 277. Causar ou tentar causar ex
plosão. expondo a perigo a vida. a ínteqri
dade física ou o patrimônio de outrem:

Pena - reclusão, até quatro anos, e
pagamento de cinco a trinta dias...multa.

§ 19 Se a substância utilizada ê dina
mite ou outra de efeitos análogos:

Pena - reclusão, de três a seis anos,
e pagamento de dez a quarenta dias-multa.

§ 29 As penas são agravadas se ocorre
qualquer das hipóteses previstas no § 19 ,

n9 I, do artigo anterior, ou é visada ou atin ..
gida qualquer das coisas enumeradas no
n9 11. do mesmo parágrafo.

§ 39 Se a explosão· é causada pelo
desencadeamento de energia nuclear:

Pena - reclusão, de cinco a vinte anos.
e pagamento de cem a trezentos dias..multa.

§ 49 No caso de culpa, se a explosão
é causada por dinamite ou substância de
efeitos análogos, a pena é detenção. de seis
meses a dois anos; se é causada pelo de ...
sencadeamento de energia nuclear, deten...
ção de três a dez anos; nos demais casos,
detenção. de três meses a um ano.

Art. 278. Expor a perigo a vida ou a
integridade física de outrem, usando de
gás tóxico ou asfixiante:

Pena - reclusão, até quatro anos, e
pagamento de cinco a vinte dias-multa.

Incêndio culposo

Explosão

Formas .qualificadas

Agravação de pena

M<>dalídade culJ>OSl'

Emprego de gás tóxico
ou asfixiante
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Parágrafo único. Se culposo o crime,
a pena é detenção. de seis meses a dois
anos.

Art. 279. Expor a perigo a vida ou a
integridade física de outrem. pelo abuso de
radiação ionizante ou de substância radioa..
tiva:

Pena - reclusão. até quatro anos, e
pagamento de cinco a vinte dias-multa ,

Paráqraío único. Se o crime é cul...
poso:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos.

Art. 280. Fabricar. fornecer, possuir
ou transportar substância ou engenho expio..
sivo. gás tóxico ou substância radioativa,
expondo a perigo a vida, a integridade fí
sica ou o patrimônio de outrem:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos. e pagamento de cinco a dez dias
-multa.

Art. 281. L:ausar inundação, expondo
a perigo a vida, a integridade física ou o
patrimônio de outrem:

Pena - reclusão, de três a seis anos,
e pagamento de cinco a vinte días-multa ,

§ I Q Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos.

§ 2<;> Remover, destruir ou inutilizar,
em prédio próprio ou alheio, expondo a
perigo a vida, a integridade física ou opa,..
trimônio de outrem, obstáculo natural ou
obra destinada a impedir inundação:

Pena - reclusão, até três anos, e paga..
menta de cinco a dez dias-multa.

Art. 282. Exercer, sem estar legal
mente habilitado, a profissão de engenheiro
ou arquiteto:

Pena - detenção, até dois anos.

Modalidade culposa

Abuso de radiação

Modalidade culposa

Fabrico, fornecimento.
posse ou transporte
de material perigoso

Inundação

Modalidade culposa

Perigo de inundação

Exercício ilegal
da engenharia
ou arquitetura

241
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Art. 283. Causar desabamento ou
desmoronamento, expondo a perigo a vida,
a integridade física ou o patrimônio de ou
trem:

Pena - reclusão t até quatro anos, e pa...
garnento de cinco a dez dias...multa.

Parágrafo único. Se o crime é cul
poso:

Pena - detenção. de seis meses a dois
anos.

Art. 284. Subtrair. ocultar. ou inuti
lizar, por ocasião de incêndio, inundação,
naufrágio ou outro desastre ou calamidade,
aparelho, material ou qualquer meio desti...
nado a serviço de combate ao perigo. de
socorro ou salvamento; ou impedir ou difi
cultar serviço de tal natureza:

Pena - reclusão. de dois a cinco anos,
e pagamento de dez a trinta dias-multa.

Art. 285. Se do crime doloso de pe
rigo comum resulta lesão grave, a pena pri
vativa de liberdade é aumentada de metade;
se resulta morte, é aplicada em dobro. No
caso de culpa. se do fato resulta lesão cor..
poral, a pena aumenta-se de metade; se re
sul ta morte. aplica-se a pena cominada ao
homicídio culposo, aumentada de um terço.

Desabamento ou
desmoronamento

Modalidade culposa

Subtração. ocultação ou
Jnutílização de material

de salvamento, ou- im..

pedímento do seu uso

Formas qualificadas
pelo resultado

Difusão de epízootle
ou' praga vegetal

Art. 286. Difundir doença ou praga
que possa causar dano a floresta. plantação
ou animais de utilidade econômica:

Pena - detenção. de seis meses a três
anos. e pagamento de cinco a quinze dias
-multa.

Parágrafo' único. No caso de culpa. a Modalidade culp csa

pena ê de detenção, até seis meses. ou pa-
gamento de dez dias-multa, no máximo.

Art. 287. Dirigir veículo motorizado Embriaguez ao volante.

na via pública. encontrando-se em estado de
embriaguez por bebida alcoólica ou qualquer
outro inebriante:



Perigo resultante
de violação de /."cgra

de trânsito
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Pena - detenção. de três meses a um
ano. ou pagamento de dez a quarenta
dias-multa.

Art. 288. Violar regra do regulamen
to de trânsito. expondo a grave perigo a
incolumidade de outrem:

Pena - detenção. de um a seis meses.
ou pagamento de dez a trinta dias-multa.

CAPÍTULO 11

Dos crimes contra a segurança dos meios de transporte e
comunicações e outros serviços públicos
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Art. 289. Impedir ou perturbar ser
viço de estrada de Ierro, se resulta perigo
de desastre:

I - danificando ou desarran [ando, to
tal ou parcialmente. linha férrea. material
rodante ou de tração. obra de arte ou ins ..
talaçâo;

11 - colocando obstáculo na linha;
lU - transmitindo falso aviso acerca

do movimento dos veículos. ou interrompen..
do ou embaraçando o funcionamento dos
meios de comunicação;

IV - praticando qualquer outro ato.
que atente contra a segurança do serviço
ferroviário:

Pena - reclusão. de dois a cinco anos.
e pagamento de cinco a quinze dias-multa ,

§ I' Se do fato resulta desastre:
Pena - reclusão. de quatro a doze

anos. e pagamento de dez a trinta dias
-multa .

§ 2' Se o agente quis causar o desas
tre ou assumiu o risco de produzí-lo.

Pena - reclusão, de quatro a quinze
anos, e pagamento de vinte a cinqüenta
dias-multa.

§ 3' No caso de culpa. ocorrendo de
sastre

Pena - detenção. de seis meses a dois
anos.

Perigo de desastre
ferroviário

Desastre efetivo

~odalidade cWpo~~
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§ 4' Para os efeitos deste artigo, en
tende-se por estrada de ferro qualquer via
de comunicação em que circulem veículos
de tração mecânica, em trilhos ou por meio
de cabo aéreo.

Art. 290. Expor a perigo embarcação
ou aeronave, própria ou alheia, ou praticar
qualquer ato tendente a impedir ou difi
cultar navegação marítima. fluvial. lacustre
ou aérea:

Pena - reclusão. de dois a cinco anos.
e pagamento de cinco a vinte dias ...multa.

§ I Q Se do fato resulta naufrágio, sub
mersão ou encalhe de embarcação ou a
queda ou destruição da aeronave:

Pena - reclusão, de quatro a doze
anos, e pagamento de dez a trinta dias ...multa.

§ 2' No caso de culpa, se ocorre o
sinistro:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos.

Art. 291. Expor a perigo outro meio
de transporte público, impedir-lhe ou difi
cultar-lhe o funcionamento:

Pena - detenção. de um a cinco anos,
e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

§ I' Se do fato resulta desastre, a
pena é reclusão, de dois a oito anos, e pa ..
gamento de dez a trinta dias-multa.

§ 2' No caso de culpa, se ocorre de
sastre:

Pena - detenção. até seis meses.

Art. 292. Se de qualquer dos crimes
previstos nos artigos 289 a 291. no caso
de desastre ou sinistro resulta lesão grave
ou morte, aplica-se o disposto no art. 285.

Art. 293. Arremessar projétil contra
veículo em movimento, destinado a transpor...
te por terra, por água ou pelo ar:

Pena - detenção, até seis meses.

Conceito de. «estrada
de ferro»

Atentado contra trans
porte por água ou

pelo ar

Superveniência
de sinistro

~odalidade ndposa

Atentado contra outro
meio de transporte

Desastre efetivo

Modalidade culposa

Formas qualifica~.a~

pelo resultado

Arremesso de projétil
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Parágrafo único. Se do fato resulta
lesão corporal, a pena é de detenção, de
seis meses a dois anos; se resulta morte,
a pena é a do homicídio culposo, aumen
tada de um terço.

Art. 294. Atentar contra a segurança
ou o funcionamento de serviço de água, luz,
força, ou qualquer outro de utilidade pú
blica:

Pena - reclusão, até cinco anos, e pa-
gamento de cinco a quinze dias multa.

Parágrafo único. Aumenta se a pena
de um terço até metade se o dano ocorrer em
virtude de subtração de material essencial
ao funcionamento do serviço.

Art. 295. Interromper ou perturbar
serviço de telecomunicações. impedir ou di..
ficultar sua instalação:

Pena - detenção, de um a três anos,
e pagamento de cinco a dez dias ...multa.

Parágrafo único. Aplicam-se as pe
nas em dobro, se o crime é cometido por
ocasião de calamidade pública.

CAPÍTULO III
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Forma qualificada
pelo resultado

Atentado contra serviço
de utilidade pública

Ãumento de pena

Interrupção ou pertur..
bação de serviço

de telecomunicações

Aumento de pena

Modalidade culposa

Forma qualificada
pelo resultado

Dos crimes contra a saúde pública

Art. 296. Causar epidemia, mediante
propagação de germes patogênicos:

Pena reclusão, de cinco a quinze
anos.

§ 19 Se do fato resulta morte, a pena
é aplicada em dobro.

§ 29 No caso de culpa, a pena é a
detenção, de um a dois anos ou. se resulta
morte. de dois a quatro anos.

Epidemia

Art. 297. Infringir determinação do
poder público, destinada a impedir introdu
ção ou propagação de doença contagiosa:

Pena - detenção, até um ano, e paga...
mento de cinco a dez dias-multa.

Infração de medida
sanitária preventiva
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Parágrafo único. A pena é agravada.
se o agente é funcionário da saúde pública
ou exerce a profissão de médico, Iarmacêu..
tico. dentista ou enfermeiro.

Art. 298. Deixar o médico de denun
ciar à autoridade pública doença cuja notí
Iicação é compulsória:

Pena - detenção, até seis meses, ou
pagamento de dez a trinta dias-multa.

Art. 299. Envenenar água potável ou
substância alimentícia ou medicinal. expondo
a perigo a saúde de número indeterminado
de pessoas:

Pena - reclusão, de quatro a dez
anos, e pagamento. de vinte a cinqüenta
dias-multa.

§ 19 Está sujeito às mesmas penas
quem entrega a consumo ou tem em depó
sito. para o fim de ser distribuída. água ou
substância envenenada,

§ 29 Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos.

Art. 300. Poluir lago, curso de água,
o mar ou, nos lugares habitados. as praias e
a atmosfera, infringindo prescrições de lei
federal:

Pena - reclusão. até três anos. e pa
gamento de cinco a vinte e cinco dias..
-multa .

Parágrafo umco. Se o crime é cul...
poso. a pena é detenção. de dois meses a
um ano.

Art. 301. Corromper ou poluir água
potável. de uso comum ou particular. tor..
nando-a imprópria para consumo ou nociva
á saúde:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.
·e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Agravação de pena

Omissão de notificação
de doença

Envenenamento com
perigo extensivo

Caso assimilado

Modalidade culposa

Poluição de fluidos

Modalidade culposa

Corrupção ou poluição
de água potável
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Parágrafo único. Se o crime é cul- Modalidade culposa

poso:

Pena - detenção, de dois meses a um
ano.
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Art. 302. Corromper ou falsificar
substância alimentícia ou medicinal destinada
a consumo, tornando-a nociva à saúde:

Pena - reclusão, de dois a seis anos,
e pagamento de dez a trinta dias-multa.

§ 19 Incorre nas mesmas penas quem
vende, expõe ~ venda. tem em depósito
para vender ou, de qualquer forma, entrega
a consumo a substância corrompida ou fal ..
sifícada ,

§ 2' Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um
ano, e pagamento de cinco a dez dias-multa.

Art. 303. Alterar substância alimen
tícia ou medicinal, reduzindo-lhe ° valor nu
tritivo ou terapêutico:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos. e pagamento de cinco a quinze dias....
-multa .

§ 19 Nas mesmas penas incorre quem
vende, expõe à venda, tem em depósito para
vender ou, de qualquer forma, entrega a
consumo a substância alterada.

§ 2' Se o crime é culposo:

Pena - detenção, até seis meses, e pa..
gamento de cinco a dez dias-multa.

Art. 304. Empregar. no fabrico de
produto destinado ao consumo, revestimento,
gaseificação artificial, matéria corante, subs
tância aromática, antisséptica conservadora
ou qualquer outra não expressamente permi
tida pela legislação sanitária:

Pena - detenção, até três meses. ou
pagamento de dez dias-multa, no máximo.

Art. 305, Inculcar, em invólucro ou
recipiente de produto alímentício ou mediei-

Corrupção ou falsifica
ção de substância ali..
mentícia ou medicinal

~odalidade culposa

Alteração de substância
elímentícia ou medicinal

Modalidade culposa

Emprego de processo
ou ingrediente
não permitido

invólucro ou recipiente
com falsa indicação
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nal, a existência de substância, de valor nu
tritivo ou terapêutico. que não se encontra
em seu conteúdo ou que existe em quanti ..
dade menor do que a mencionada:

Pena - detenção, até três meses. ou
pagamento de cinco a dez dias-multa.

Art. 306 . Vender. expor à venda. ter
em depósito para vender 9U, de qualquer
forma. entregar a consumo produto nas
condições dos dois artigos anteriores:

Pena - detenção. até três meses. ou
pagamento de dez dias-multa, no máximo.

Art. 307. Vender, expor à venda, ter
em depósito para vender, ou ceder substân
cia destinada à falsificaçào de produto ali
mentic-ro O" medicinal:

Pena - detenção. até três meses, ou
pagamento de dez dias-multa, no máximo.

Art. 308. Fabricar, vender, expor à
venda, ter em depósito para vender ou, de
qualquer forma, entregar a consumo coisa
ou substância nociva à saúde, ainda que
não destinada à alimentação ou a fim me...
dicinal:

Pena - detenção, até três anos, e pa ...
garnento de dez a vinte dias-multa.

Parágrafo único. Se o crime é cul ...
poso:

Pena - detenção, de dois meses a um
ano.

Art. 309. Vender, ter em depósito
para vender, expor à venda ou, de qualquer
forma, entregar a consumo substância ali ...
mentícía ou medicinal avariada:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos, ou pagamento de quinze a trinta dias...
-multa ,

Parágrafo único. Se o crime é cul ...
poso:

Pena detenção, até três meses, ou
pagamento de cinco a dez dias-multa.

Entrega a consumo
de produtos nas con
díçôes dos dois artigos

anteriores

Substância destinada
à falsificação

Outras substâncias
nocivas à saúde

~odaüdade culposa

Substância avariada

Modalidade culposa



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 310. Fornecer substância medici
nal em desacordo com a receita médica:

Pena - detenção, de dois meses a um
ano. ou pagamento de cinco a dez dias...
-multa ,

Parágrafo único. Se o crime é cul
poso:

Pena - detenção, até três meses, ou
pagamento de cinco dias-multa, no máximo.

Art. 311. Importar ou exportar. pre
parar, produzir, vender, expor à venda ou
oferecer, fornecer, ainda que gratuitamente,
ter em depósito, transportar, trazer consigo,
guardar, ministrar ou entregar de qualquer
forma a consumo, substância entorpecente,
ou que determine dependência física ou psí ...
quica, sem autorização ou em desacordo com
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, até seis anos, e pa
gamento de até trezentos e sessenta dias...
-multa ,

§ [c Nas mesmas penas incorre quem,
indevidamente:

i - importa ou exporta, vende ou ex ...
põe à venda ou oferece, fornece, ainda que
a título gratuito, transporta. traz consigo
ou tem em depósito, ou sob sua guarda,
matérias...primas destinadas à preparação de
entorpecentes ou de substâncias que deter...
minem dependência física ou psíquica:

II - faz ou mantém o cultivo de plan-
tas destinadas à preparação de entorpecen...
tes ou de substâncias que determinem de...
pendência física ou psíquica;

III - traz consigo, para uso próprio,
substância entorpecente ou que determine
dependência física ou psíquica;
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Medicamento em desa..
cordo com a receita

médica

Modalidade culposa

Comércio, posse ou uso
de entorpecente ou
substância que de..
termine dependência
física ou psíquica

Matérins--primas ou plan..
tas destinadas à prepa...
raçãc de entorpecentes
ou de substâncias que
determinem dependência

física ou psíquica

Cultivo de plantas des ..
tinadas à preparação de

entorpecentes ou de

substâncias que deter..
minem dependência
física ou psíquica

Porte de substância eu..

torpecente ou que de-

termine dependência

física ou psíquica
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IV - adquire substância entorpecente
ou que determine dependência física ou psí
quica.

§ 29 Prescrever o médico ou o dentís
ta, indevidamente. substância entorpecente,
ou que determine dependência física ou psí ....
quica. ou em dose evidentemente maior que
a r ecessárla ou com infração de preceito
legal ou reculamentar r

Pena - detenção. de um a cinco anos,
e paqamento de dez a cem días-multa ,

§ 39 Incorre nas penas de um a seis
anos de reclusão, e pagamento de dez a du
zentos dias-multa, quem:

I - instiga ou induz alguém a usar
entorpecente ou substância que determine
dependência física ou psíquica;

11 - utiliza o local, de que tem a
propriedade. posse, administração ou vigi
lância, ou consente que outrem dele se uti...
lize, amda que a título gratuito, para uso
ilegal de entorpecente ou de substância que
determine dependência física ou psíquica;

111 - contribui de qualquer forma para
incentivar ou difundir o uso de entorpecente
ou de substância que determine dependência
física ou psíquica.

§ 49 As penas aumentam-se de um
terço se a substância entorpecente ou que
determine dependência física ou psíquica é
vendida. ministrada. fornecida ou prescrita
a menor de vinte e um anos ou a quem
tenha, por qualquer causa, diminuída ou
suprimida a capacidade de discernimento ou
de autodeterminação. A mesma exaspera...
ção da pena se dará quando essas pessoas
forem visadas pela instigação ou induzi...
mente de que trata o nv I, do § 39.

Àquisição de substância
entorpecente ou que

determine dependência
física ou psíquica

Prescrição indevida de
substância entorpecente
ou que determine depen...
dêncía física ou psíquica

Induzimento ao uso de
entorpecente ou de subs

tância que determine
dependência física

ou psíquica

Local destinado ao uso
de entorpecente ou de
'substância que' determine

dependência física
ou psíquica

Incentivo ou difusão de
uso de entorpecente ou
substância que determine

dependência física
ou psíquica

Forma qualificada
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§ 59 Associarem....se duas ou mais pes
soas, para o fim de cometer qualquer dos
crimes previstos neste artigo e seus pará
grafos:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e
pagamento de até trezentos e sessenta dias
-multa.

§ 69 Nos crimes previstos neste ar
tigo e seus 'parágrafos. salvo os referidos
nos §§ 19. n9 !I!. e 29 • a pena. se o agente
é médico, dentista, farmacêutico, veterinário
ou enfermeiro, é aumentada de um terço.

§ 79 Nos crimes previstos neste artigo
e seus parágrafos as penas aumentam....se de
um terço se qualquer de suas fases de ex e,..
cuçâo ocorrer nas imediações ou no interior
de estabelecimento de ensino, sanatório,
unidade hospitalar, sede de sociedade ou
associação esportiva, cultural. estudantil. be
neficente ou de recinto onde se realizem
espetáculos ou diversões públicas, sem pre
juizo da interdição do estabelecimento ou
local.

Art. 312. Exercer. ainda que a título
gratuito. a profissão de médico, de dentista
ou de farmacêutico, sem autorização legal
ou excedendo-lhe os limites:

Pena - detenção, até dois anos.

Parágrafo único. Se o crime é pra...
ticado com fim de lucro, fica o agente tam ...
bém sujeito ao pagamento de cinco a quinze
dias-multa. .

Art. 313. Inculcar ou anunciar cura
por meio secreto ou Infalível:

Pena - detenção, de três meses' a um
ano, e pagamento de cinco. a quinze dias
-multa.

Art. 314, Exercer o curandeirismo:

I - prescrevendo, ministrando ou apli...
cando, habitualmente, qualquer substãncia;

!I - usando gestos, palavras ou qual
quer outro meio;

2õl

Associação

Forma qualificada

ExercíElo ilegal da me
dicina, arte dentária

ou farmacêutica

Charlatanismo

Curandeirismo
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III - fazendo diagnósticos:
Pena - detenção. de seis meses a

dois anos .
Parâgrafo umco , Se o crime é pra...

ticado mediante remuneração, o agente fica
também sujeito ao pagamento de cinco a
quinze dias...multa.

Art. 315. Aplica-se o disposto no ar
tigo 285 aos crimes previstos nos arts. 297
a 314.

TITULO IX

Formas qualificadas
pelo resultado

Dos Crimes Contra a Paz Pública

Art. 316. Incitar, publicamente, à prá- lncitaçãc a crime
tica de crime:

Pena - detenção, de três a seis meses,
ou pagamento de cinco a quinze dias...multa.

Art. 317. Fazer. publicamente. apolo- Apologia do crime
gia de fato criminoso ou de autor de crime: ou criminoso

Pena - detenção. de três a seis meses,
ou pagamento de cinco a quinze días-multa ,

Art. 318. Associarem...se mais de três Quadrilha ou bando
pessoas. em quadrilha ou bando. para o fim
de cometer crimes:

Pena - reclusão, até três anos.

Parágrafo único. A pena aplica-se em Aumento _de pena
dobro. se a quadrilha ou bando é armado.

TíTULO X

Dos Crimes Contra a Fé Pública

CAPÍTULO I

Da moeda falsa

Art. 319. Falsificar. fabricando ou
adulterando. moeda metálica ou papel-moeda
de curso legal no País ou no estrangeiro:

Pena - reclusão. de trê; a doze anos,
e pagamento de quinze a cinqüenta dias ...
-multa ,

Moeda falsa
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§ 19 Nas mesmas penas incorre quem,
por conta própria ou alheia, importa ou ex ....
porta, adquire, vende, troca, cede, empresta,
guarda ou introduz na circulação moeda
falsa.

§ 29 Quem. tendo recebido de boa-fé.
como verdadeira, moeda falsificada, a resti ....
tui à circulação, depois de conhecer a falsi ...

dade, é punido com detenção, de seis meses
a dois anos, e pagamento de cinco a quinze
dias-multa.

§ 39 É punido com reclusão. de três
a quinze anos, e pagamento de quinze a
cinqüenta dias-multa, o funcionário que, em
exercício em entidade pública responsável
pela fabricação ou emissão de moeda. fa
brica, emite ou autoriza a fabricação ou
emissão:

I - de papel-moeda ou moeda metálica
com características diferentes das determi ....
nadas pelo órgão competente;

11 - de papel-moeda ou moeda metá
lica em quantidade superior à autorizada.

Art. 320. Fazer circular papel-moeda
ou moeda metálica, cu [a circulação não es-
tava ainda autorizada, ou que fora fabrica ....
da com características diferentes das deter...
minadas pelo órgâo competente:

Pena - reclusão, de três a doze anos,
e pagamento de quinze a cinqüenta dias ...
-multa .

Art. 321. Formar cédula representa
tiva de papel-moeda. com fragmentos de
cédulas verdadeiras; recompor cédula reco...
lhida e inutilizada, para o fim de restituí-Ia
à circulação, restituir à circulação cédula em
tais condições ou já recolhida para o fim
de inutilização:

Pena - reclusão, de dois a oito anos,
e pagamento de dez a trinta dias-multa.

Parágrafo único. O máximo da re
clusâo é elevado a doze anos e o da multa

Casos assimilados

Distribuição de moeda
não autorizada

Crimes especrars
com papel..moeda

Aumento de pena
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a cinqüenta dias-multa. se o crime é come...
tido por funcionário que trabalha na repar...
tição onde o dinheiro se achava recolhido,
ou nela tem ingresso em razão do cargo.

Art. 322. Fabricar. adquirir. fornecer,
ainda que a título gratuito. possuir ou guar...
dar maquinismo, aparelho. instrumento ou
qualquer objeto especialmente destinado à
falsificação da moeda:

Pena - reclusão. de dois a seis anos, e
pagamento de cinco a vinte días-multa .

Parágrafo único. Fica isento de pena
o agente que, antes de qualquer uso. des...
trói tais objetos.

Art. 323. Emitir. sem permissão legal,
nota, bilhete. cupom. vale. ficha, bônus. tí
tulo. brinde. ou semelhante, com o propósito
de exercer função de dinheiro ou moeda:

Pena - detenção. de um a seis meses.
e pagamento de dez a trinta dias-multa.

§ 1Q Incorre na mesma pena quem. na
eventual escassez de papel-moeda ou moeda
metálica, emite cheques de importâncias cor...
respondentes às moedas escassas.

S 2' Quem recebe ou utiliza como di
nheiro qualquer dos documentos referidos
no artigo e seu ~ 1Q incorre na pena de
detenção. até três meses. ou pagamento de
cinco a quinze dias-multa ,

CAPÍTULO 11

Petrechos para falsifica ...
ção de moeda

Isenção de pena

Criação de moeda
paralela

Da falsidade de títulos e outros papéis públicos

Art. 324. Falsificar, fabricando-os ou
adulterando-os:

I - selo postal ou qualquer papel de
emissão legal, destinado à arrecadação de
imposto 011 taxa;

11 - papel de crédito público, que não
seia moeda de curso legal:

111 - vale postal;

Falsificação de selos
e papéis públicos
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IV - cautelas de penhor, caderneta de
depósito de caixa econômica ou de outro
estabelecimento mantida por entidade de di..
reítc público;

V - talão, recibo. guia, alvará ou qual...
quer outro documento relativo à arrecadação
de rendas públicas ou a depósito ou caução
por que o poder público seja responsável;

VI - bilhete, passe ou conhecimento
de empresa de transporte administrada por
entidade de direito público, empresa pública,
autarquia ou sociedade de economia mista;

Pena - reclusão, até oito anos, e pa ...
gamento de cinco a quinze dias...multa,

§ 19 Incorre nas mesmas penas quem
importa ou exporta, adquire, vende, troca.
cede. empresta. guarda, fornece ou usa qual...
quer dos selos ou papéis falsificados a que
se refere este artigo,

§ 29 Suprimir. em qualquer desses se
los ou papéis, quando legítimos, com o fim
de torná-los novamente utilizáveis, carimbo
ou sinal indicativo de sua inutilização :

Pena - reclusão, até quatro anos. e
pagamento de cinco a quinze dias-multa.

§ 39 Incorre nas mesmas penas do
parágrafo anterior quem usa. vende, for ..
nece ou guarda. depois de alterado. qualquer
dos selos ou papéis aí referidos.

§ 49 Quem usa ou restitui à circula
ção, embora recebidos de boa-fé. qualquer
dos papéis falsificados. a que se referem
este artigo e seu § 29 , depois de conhecer
a falsidade, incorre na pena de detenção, de
três meses a um ano, ou no pagamento
de três a dez dias-multa.

Art. 325. Fabricar. adquirir, fornecer,
ainda que gratuitamente, possuir ou guardar
objeto especialmente destinado à falsifica..
ção de qualquer dos papéis mencionados no
artigo anterior:

Pena - reclusão. até três anos. e paga..
men tc de cinco a quinze dias-multa.

Uso dos selos ou
papéis falsificados

Supressão de smars
de utilização

Petrechos de falsifica"
çãc de selos e papéis

255
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto Isenção de pena
no parágrafo único do art. 322.

Art. 326. Se qualquer dos crimes do Agravação de pena
presente Capítulo é praticado por funcio-
nário público, prevalecendo-se do cargo, a
pena é agravada.

CAPÍTULO III

Da falsidade documental

Art. 327. Falsificar. no todo ou ern
parte, fabricando ou adulterando, documen
to público, com o propósito de obter, para
SI ou para outrem, vantagem ilícita ou de
prejudicar direito ou interesse alheio:

Pena - reclusão, de dois a seis anos. e
pagamento de quinze a trinta dias-multa.

Parágrafo unico , Para os efeitos pe
nais, equiparam-se a documento público os
emanados de entidade de direito público, de
empresa pública, autarquia, sociedade de
economia mista ou fundação instituída pelo
Poder Público, o título ao portador ou trans
missível por endosso, as ações de empresa
industrial ou sociedade comercial. os livros
mercantis e o testamento particular.

Art. 328. Falsificar. no todo ou em
parte, fabricando ou adulterando, documento
particular, com o propósito de obter vanta
gem ilícita, para si ou para outrem, ou de
prejudicar direito ou interesse alheio:

Pena - reclusão, até cinco anos, e
pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 329. Omitir, em documento pú
blico ou particular, declaração que dele devía
constar, ou nele inserir ou fazer inserir decla
ração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar
obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante:

Pena - reclusão, até cinco anos, e
pagamento de cinco a quinze dias-multa,

Falsificação
de documento público

Documento público
por equiparação

Falsificação de do
cumento particular

Falsidade ideológica
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se o documento é público, e reclusão. até
três anos, e pagamento de cinco a dez dias
multa, se o documento é particular.

Art. 330. Equipara-se a documento,
para os efeitos penais. o disco fonográfico
ou a fita ou fio de aparelho eletromagnético
a que se incorpore declaração destinada à
prova de fato juridicamente relevante.

Art. 331. Se o agente da falsidade
documental é funcionário público, e comete
o crime prevalecendo-se do cargo, OU se a
falsificação é de assentamento de registro
civil, a pena é agravada.

Art. 332. Expedir ou aceitar dupli
cata que não corresponda, juntamente com
a fatura respectiva, a uma venda efetiva de
bens ou a uma real prestação de serviço:

Pena - detenção, de um a cinco anos,
e pagamento de vinte a cinqüenta dias-multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas
incorre aquele que falsificar, fabricando ou
adulterando, a escrituração do livro de regis
tro de duplicatas.

Documento por
equiparação

i\gravação de pena

Duplicata simulada

Certidão ou atestado
ideologicamente falso

Art. 333. Reconhecer. como verda--· Falso reconhecimento
deíra, no exercício de função pública, firma de firma ou letra
ou letra que o não seja:

Pena - reclusão, até cinco anos, e
pagamento de cinco a quinze dias-multa, se
o documento é público, e reclusão. até três
anos. e pagamento de cinco a dez dias-multa,
se o documento é particular.

Art. 334. Atestar ou certificar falsa
mente, em razão de função pública, fato ou
circunstância que habilite alguém a obter
cargo. função ou emprego público. isenção
de ônus ou de serviço de caráter público,
ou qualquer outra vantagem:

Pena - detenção, até dois anos.

§ I' Falsificar•. no todo ou em parte,
fabricando ou adulterando. atestado ou cer-.
tídão, para prova de fato ou circunstância

Falsidade material de
atestado ou certidão
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que habilite alguém a obter cargo público,
isenção de ônus ou de serviço de caráter
público, ou qualquer outra vantagem:

Pena - detenção. até três anos.

§ 2' Se o crime é praticado com o fim
de lucro, aplica-se, também, a pena de paga
mento de cinco a dez dias-multa.

Art. 335. Dar o médico, no exercício
de sua profissão, atestado falso:

Pena - detenção, até um ano, ou paga
mento de cinco a quinze dias-multa.

Art , 336. Fazer uso de qualquer dos
documentos a que se refere o presente Capi...
tulo, falsificados por outrem:

Pena - a cominada à falsidade.

Art. 337. Destruir, suprimir ou ocul
tar, em benefício próprio ou de outrem. ou
em prejuízo alheio. documento verdadeiro.
de que não podia dispor:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.
e pagamento de cinco a Quinze dias-multa,
se o documento é público, e reclusâo, até
cinco anos, e pagamento de cinco a dez
dias-multa, se o documento ê particular.

CAPÍTULO IV

De outras falsidades

Art , 338. Falsificar, fabricando ou
adulterando, marca ou sinal empreqado pelo
Poder Público no contraste de metal pre
cioso ou na fiscalização alfandegária, ou
usar marca ou sinal dessa natureza, íalsf h...
cada por outrem:

Pena - reclusão. de dois a seis anos,
e pagamento de cinco a quinze dia; multa.

Parágralo único. Se a marca ou sinal
falsificado é o que usa a autoridade pública
para o fim de fiscalização sanitária. ou para
autenticar Ou encerrar determinados objetos.

Falsidade de atestado
de médico

USl.. de documento falso

Impressão de documeatc

Palsificação de sinal ofi
da DO contraste de
metal nobre ou ua. Hsca.

tíaaçêc aduaneira, uu
para outros tios
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ou comprovar o cumprimento' de formalidade
legal:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos, e paqamento de cinco a quinze días
multa.

Art. 339. Atribuir-se. ou a terceiro.
falsa identidade para obter vantagem para
si ou para outrem, ou para causar prejuízo
alheio, se o fato não constitui crime mais
grave:

Pena - detenção, de três meses a um
ano, ou pagamento de cinco a quinze dias
multa.

Art. 340. Usar, como próprio, passa
porte, título de eleitor, caderneta de reservís
ta, carteira profissional, ou qualquer do ...
cumento de identidade alheia ou ceder a
outrem, para que dele se utilize, documento
dessa natureza, próprio ou de terceiro:

Pena - detenção, de quatro meses a
dois anos, e pagamento de cinco a quinze
dias-multa.

Falsa identidade

Ueo de documento
pessoal alheie

Art. 341. Usar o estrangeiro, para. Fraude de lei sobre

entrar ou permanecer no País, nome que estrangeiro

não é o seu:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos, e pagamento de cinco a quinze dias
multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas
penas quem atribui a estrangeiro falsa qua...
Iídade, para promover-lhe a entrada no Pais.

Art. 342. Prestar-se a figurar como
proprietário ou possuidor de ação, título ou
valor pertencente a estrangeiro, nos casos
em que a este é vedada por lei aproprie...
da de ou a posse de tais bens:

Pena - detenção, de seis meses a três
anos, e pagamento de cinco a vinte dias
multa.

Falsidade em prejuízo

da nacionalização

de sociedade
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CAPiTULO V

Disposição geral

Art. 343. Se o crime contra a fé
pública constituir meio para a prática de
outro crime, aplica-se a regra do § l' do
art. 65.

TITULO XI

Patsídade corou mCJU

de outro crime

Dos Crimes Contra a Administração Pública

CAPÍTULO

Dos crimes praticados por funcionário
público contra a administraçãc em geral

Art. 344. Apropriar-se o funcionário
público de dinheiro, valor ou qualquer outro
bem móvel, público ou particular, de que tem
a posse ou detenção, em virtude do cargo.
função ou emprego, ou desviá .... lo. em proveito
próprio ou alheio:

Pena - reclusão, de três a quinze anos,
e pagamento de vinte a cem dias .... multa.

§ l' As penas aumentam-se de um
terço, se o objeto da apropriação ou desvio
é de valor superior a vinte vezes o salário
mínimo.

§ 2' Aplicam-se as mesmas penas, se
o funcionário público, embora não tendo a
posse ou detenção do dinheiro. valor, ou
bem. o subtrai, ou contribui para que seja
subtraído, em proveito próprio ou alheio.
valendo-se de facilidade que lhe proporciona
a qualidade de funcionário.

§ 3' Se o funcionário contribui culpo
samente para qualquer dos crimes acima:

Pena - detenção, de três meses a
um ano.

Peculato

Aumento de pena

Peculato-furto

Peculato culposo
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§ 4' No caso do parágrafo anterior, a
reparação do dano, se precede a sentença
irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe
é posterior, reduz de metade a pena imposta.

Art. 345. Apropriar-se de dinheiro
ou qualquer utilidade que, no exercício de
cargo, função ou emprego público, recebeu
por erro de outrem:

Pena - reclusão, de dois a sete anos,
e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 346. Usar, para fins alheios ao
serviço, ou permitir que outrem, indevida
mente, faça uso de veículos ou qualquer
outra coisa infungível de não pequeno valor,
que, pertencente à administração pública ou
sob sua guarda, lhe tenha sido entregue em
razão do cargo:

Pena - detenção, até um ano, ou paga..
mento não excedente a vinte dias ..multa.

~61

Peculato mediante apro
veitamento do erro

de outrem

Peculato de uso

Art. 347. Obter, para si ou para Violação de dever Iun
outrem indevida vantagem econômica, ainda cional com fim de lucro

que sem prejuízo da Fazenda Pública, em
qualquer negócio ou atividade, de que tenha
sido incumbido pela administração:

Pena - reclusão, de três a dez anos,
e pagamento de vinte a cinqüenta dias-multa.

Art. 348. Extraviar livro ou qualquer
documento. de que tem a guarda em razão
do cargo. função ou emprego: sonegá-lo ou
inutilizá-lo, total ou parcialmente:

Pena - reclusão, de dois a seis anos,
e pagamento de cinco a quinze dias ..multa.

Art. 349. Dar às verbas ou rendas
públicas aplicação diversa da estabelecida
em lei:

Pena - detenção. até três meses, ou
pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Extravio" sonegação ou

inutilização de livro

ou documento

Emprego .irregular de

verbas ou rendas

públicas
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Art. 350. Exigir, para si ou para Concussão
outrem, direta ou indiretamente, ainda que
fora da função ou antes de assumi-Ia, mas
em razão dela, indevida vantagem econômica:

Pena - reclusão, de dois a oito anos,
e pagamento de dez a trinta dias-multa.

Art. 351. Exigir Imposto. taxa ou Excesso de exação
emolumento que .sabe indevido, ou. quando
devido, empregar na cobrança meio vexatório
ou gravoso, que a lei não autoriza:

Pena - detenção. de seis meses a dois
anos, ou pagamento de cinco a quinze dias...
multa.

Art. 352. Desviar, em proveito pró- Desvio
prio ou de outrem. o que recebeu indevida-
mente para recolher aos cofres públicos:

Pena - reclusão, de dois a doze anos,
e pagamento de quinze a trinta. dias-multa.

Art. 353. Solicitar ou receber, para Corrupção passiva
si ou para outrem, direta ou indiretamente,
ainda que fora da função ou antes de as ...
sumi-Ia, mas em razão dela. vantagem inde-
vida, ou aceitar promessa de tal vantagem ~

Pena - reclusão. até uito anos, e paga,.
mento de quinze a trinta dias...multa.

§ 1Q A pena é aumentada de um terço. Aumento de pena
se, em conseqüência da vantagem ou pro-
messa. o' funcionário retarda ou deixa de
praticar qualquer ato de ofício ou, o. pratica
infringindo dever funcional.

§ 29 Se o funcionário pratica. deixa de Diminuição de pena
praticar ou retarda ato de ofício. com. infra-
ção de dever funcional. cedendo a pedido
ou influência de outrem:

Pena - detenção; de' trêsvmeses a um
ano •.ou.pagamento de três. a dez/dias-multa.

Art. 354. Retardar ou deixar de pra- Pr.varica~ã~

ticar, indevidamente. ato de ofício, ou pra-
liçíi-Ip contra expressa disposiçâo de leí,
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para satisfazer interesse ou sentimento
pessoal:

Pena - detenção. de três meses a um
ano. e pagamento de cinco a quinze dias
multa.

Ar!. 355. Deixar o funcionário pú
blico de cumprir sentença ou retardar-lhe o
cumprimento:

Pena - detenção. de três meses a um
ano, e pagamento de cinco a quinze días
multa.

Ar!. 356. Facilitar. com infração do
dever funcional. a prática de contrabando ou
descaminho (art , 372):

Pena - reclusão. de dois a oito anos, e
pagamento de quinze a trinta dias-multa,

Art. 357. Deixar, por indulgência, de
responsabilizar subordinado que cometeo
infração no exercício do cargo. função ou
emprego público, ou, quando lhe falte com
petência, não levar o fato ao conhecimento
da autoridade competente:

Pena - detenção. até um mês, ou pa
gamento de dez dias-multa, no máximo.

Art. 358. Patrocinar. direta ou indi
retamente. interesse privado perante a ad
ministração pública. valendo-se da qualida
de de funcionário:

Pena - detenção. de um a três meses.
e pagamento de cinco a quinze días-multa ,

Parágrafo único. Se o interesse é íle
gitimo:

Pena detenção. de três: meses a um
ano, além da multa.

Art. 35~. Pratícar :violência. no exer
eldo de função, ou a pretexto de. exercê-las

Pena - detenção. de seis meses a três
anos, além di! çº~re5pondente à violência.

~6j

Desobediência
à sentença

Facilitação de contra
bando ou descaminho

Condescendência
criminosa

Patrocínio indébito

Forma qualificada

Violência arbitrária
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Forma qualificada

Ahandono de cargo,
função ou emprego

Art. 360. Abandonar cargo, função
ou emprego público. se do fato resulta ou
pode resultar prejuízo ao interesse adminis-
trativo:

Pena - detenção, até um ano, e pa-
gamento de cinco a quinze días-multa ,

Parágrafo único. Se o fato ocorre em
lugar compreendido na faixa de fronteira:

Pena - detenção, de um a três anos,
e pagamento de dez a vinte dias-multa.

Art. 361. Entrar no exercício de car- Exercido funcional ile.
go, função ou emprego público antes de sa ... qalmente antecipado ou
tisfeitas as exigências legais, ou continuar prolongado
a exercê-lo. sem autorização, depois de sa-
ber que foi exonerado. removido, substituí-
do, suspenso ou aposentado:

Pena - detenção. até um mês, ou pa...
garnento de dez dias-multa, no máximo.

Art. 362. Revelar fato de que tem
ciência em razão do cargo e que deva per...
manecer em segredo. ou facilitar-lhe a re
velação:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos, ou pagamento de dez a trinta dias
multa.

Art. 363. Devassar o sigilo de lici
tação, ou proporcionar a terceiro o ensejo
de fazê-lo:

Pena - detenção, de três meses a um
ano. e pagamento de cinco a quinze dias
multa.

Art. 364. Considera-se funcionário
público. para os efeitos penais, quem, em
bora transitoriamente ou sem remuneração.
exerce cargo, emprego Ou função pública,

Parágrafo único . Equipara-se a Iun
donário público quem exerce carqo, empre
go ou função em empresa pública. autar
quia, sociedade de economia mista -ou Iun-:
dação ínstítuída pelo Poder Público.

Vtolação de sigilo
funcional

Violação de sigilo
de licitação

Conceito de funcionário

público

Puncionâríe públíco
por equiparação



CAPÍTULO II

Dos crimes praticados por particular contra
a administração em geral
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Art. 365. Reingressar no território
nacional o estrangeiro que dele foi expulso:

Pena - reclusão. até quatro anos. sem
prejuízo de nova expulsão após o cumpri
mento da pena.

Art. 366. Usurpar o exercrcro de
cargo. função ou emprego público:

Pena - detenção. de três meses a dois
anos, e pagamento de cinco a quinze dias ...
multa.

Parágrafo único. Se do fato o agente
aufere vantagem:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos,
e pagamento de dez a trinta dias-multa.

Art. 367. Opor-se à execução de ato
legal. mediante violência ou ameaça a fun..
cionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio:

Pena - detenção. de dois meses a dois
anos.

§ 1Q Se o ato, em razão da resistência,
não se executa:

Pena - reclusão. até três anos.

§ 2' As penas deste artigo são apli
cáveis sem prejuízo da correspondente à
violência.

Art. 368. Desobedecer a ordem legal
emanada de funcionário público:

Pena - detenção, até seis meses, ou
pagamento de cinco a dez dias-multa.

Art. 369. Desacatar funcionário pú
blico no exercício da função ou em razão
dela:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos. ou pagamento de dez a trinta dias
multa.

I<d-9gresso de estraa
geiro expulso

Usurpação de cargo,
função ou emprego

público

Forma qualificada

Resistência

Forma qualificada

Ressalva da pena
relativa à violência

Desobediência

Desacato
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Aumento de, pena'

Art. 370. Obter. para si ou para Trêflço ele Wluçnria

outrem. vantagem ou promessa de vantagem.
a pretexto de influir em funcionário público
no exercício da função:

Pena - reclusão. até cinco anos. e
pagamento de quinze a quarenta días-multa ,

Parágrafo único. A pena ê aumentada
de um terço, se o agente alega ou insinua
que a vantagem é também destinada ao
funcionário.

Art. 371. Oferecer ou prometer van
tagem indevida a funcionário' público, para
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar
ato de ofício:

Pena' - reclusão. até' oito anos, e,' paga
mento de quinze a trinta dias-multa.

Parágrafo único. A pena é aumenta
da de um terço. se, em razão da vantagem
ou promessa, o funcionário retarda ou omite
ato de ofício, ou o pratica infringindo dever
funcional.

Art. 372. Importar ou exportar mer
cadoria proibida ou iludir. no todo ou em
parte. o pagamento de direito ou imposto
devido pela entrada. pela saída ou pelo con
sumo de mercadoria, e exigível na própria
repartição aduaneira:

Pena - reclusão, até cinco anos. e pa
gamento de dez a trínta dias-multa.

Corrupção ativa

Aumento de pena

Contrabando ou
descaminho

§ l " Incorre nas mesmas penas quem: Contrabando ou de.
caminho por asslmi.eção

a) pratica navegação de cabotagem.
fora dos casos permitidos em lei;

b) pratica fato assimilado. em lei espe
cial. a contrabando ou descaminho;

c) vende. expõe à venda. mantém em
depósito ou. de qualquer forma. utiliza. em
proveito próprio ou alheio, no exercícío de
atividade comercial ou industrial. mercadoria
de procedência estrangeira que introduziu
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clandestinamente no País ou importou frau
dulentamente ou que sabe ser produto de
introdução clandestina no território nacional
ou de importação fraudulenta por parte de
outrem:

d) adquire, recebe ou oculta, em pro-,
veíto próprio ou alheio, no exercício- de atíví
dade comercial ou industrial, mercadoria de
procedência estrangeira, desacompanhada de
documentação legal, ou acompanhada de
documentos que sabe serem falsos.

§ 2' Equipara-se às atividades comer
ciais, para efeito deste artigo, qualquer forma
de comércio irregular ou clandestino- de mer
cadorias estrangeiras, inclusive- o exercido'
em residências.

§ 3Q As penas aplicam...se em dobro. Aumento de: pena

se o contrabando ou descaminho é praticado
em transporte aéreo.

Art. 373. Impedir, perturbar ou Frau- Impedimento, perturba
dar licitação ou venda em hasta pública. çãc ou fraude de lici
promovida pela administração- pública ou .tação ou hasta pública
entidade de direito público, empresa pública,
autarquia, sociedade de economia mista ou
fundação instituída pelo Poder Público:
afastar ou procurar afastar concorrente - ou
licitante por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos, ou pagamento de dez a trinta dias
multa.

Art. 374. Rasgar, ou, de qualquer lnuôlização de edital ou
forma, inutilizar ou conspurcar edital afixa- de sinal oficial
do por ordem legal de funcionário público:
violar ou inutilizar selo ou sinal empregado'
por determinação ou ordem legal de funcio-
nário público para. ídentífícar ou.cerrar, qual•.
quer objelo:

Pena - detenção, até um-ano; ou paga-
mente de cinco li quinze días-multa , -
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Art. 375. Subtrair ou inutilizar, total
ou parcialmente. livro oficial, processo ou
documento confiado à custódia de funcioná ...
rio, em razão de ofício. ou de particular em
serviço público:

Pena - reclusão. de dois a cinco anos,
e pagamento de quinze a trinta dias-multa.

CAPÍTULO III

Subtração ou inutiliza
ção de livro, processo

ou documento

Agravação de pena

Dos crimes contra a administração da justiça

Art. 376. Dar causa à instauração de Denunciação caluniosa
investigação policial ou de processo judicial
contra alguém, imputando-lhe crime de que
o sabe inocente: .

Pena - reclusão, de dois a oito anos,
e pagamento de cinco a quinze dias ...multa.

§ l' A pena é agravada, Se o agente
se serve do anonimato ou de nome suposto.

§ 2' Se a falsa imputação é de prática
de contravenção:

Pena - detenção. de três meses a um
ano, e pagamento de três a dez dias-multa.

Art. 377. Provocar a ação de autori
dade. comunícando-lhe a ocorrência de crime
ou de contravenção que sabe não se ter
verificado:

Pena - detenção, até seis meses, ou
pagamento de cinco a dez dias-multa.

Art. 378. Acusar-se, perante a auto
ridade pública, de crime inexistente ou pra
ticado por outrem:

Pena - detenção, de três meses a dois
anos, ou pagamento de cinco a quinze dias ...
multa.

Art. 379. Fazer afirmação falsa; ou
negar ou calar a verdade, como testemunha,
perito, tradutor ou intérprete em inquérito
policial, processo administrativo ou judicial.

Falsa imputação
de contravenção

Comunicação falsa de
crime ou contravenção

Auto ..acusação falsa

Falso testemunho ou
falsa perícia
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em JUIZO arbitral ou inquérito de comissão
parlamentar:

Pena - reclusão, até três anos, e paga...
menta de cinco a quinze dias-multa.

§ 1Q Se o crime é cometido com o fim
de obter prova destinada a produzir efeito
em processo penal, as penas são aplicadas
em dobro, e, se intervém suborno, aumentam..
se de um terço.

§ 29 O fato deixa de ser punível. se,
antes da sentença, o agente se retrata ou
declara a verdade.

Art. 380. Dar, oferecer ou prometer
dinheíro ou qualquer outra vantagem ates...
temunha, perito, tradutor ou intérprete, para
fazer afirmação falsa, negar ou calar a ver
dade em depoimento, perícia, tradução, ou
interpretação, ainda que a oferta não seja
aceita:

Pena - reclusão, até quatro anos, e
pagamento de cinco a quinze dias...multa.

Parágrafo único. Se o crime é come ...
tido com o fim de obter prova destinada a
produzir efeito em processo penal, aplica-se
a pena em dobro.

Art. 381. Usar de violência ou grave
ameaça, com O fim de favorecer interesse
próprio ou alheio, contra autoridade, parte,
ou qualquer outra pessoa que funciona ou ê

chamada a intervir em inquérito policial,
processo administrativo ou judicial. em juízo
arbitral ou inquérito de comissão parla...
menfar r

Pena - reclusão, até quatro anos, e
pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 382. Fazer pela imprensa, rádio
ou televisão, antes da intercorrência de de
cisão definitiva em processo penal. comen...
tários com o fim de exercer pressão relati
vamente a declarações de testemunhas ou a
decisão judicial:

Pena - detenção, até seis meses, ou
pagamento de vinte a sessenta dias-multa.
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Aumento de pena

Retratação

Corrupção ativa de
testemunha ou perito

Aumento de pena

Coação no curso

de processo

Coação indireta no
curso de processo
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Se não há emprego
se procede mediante

Art. 383. Fraudar execução. alie
nando, desviando ou danificando bens. ou
simulando dividas:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos, ou pagamento de dez a vinte dias...
multa.

Parágrafo único. Somente se procede
mediante queixa. salvo se o crime for pratí
cada contra entidade de direito público. em
presa pública. autarquia, sociedade de eco
nomia mista ou fundação instituída pelo
Poder Público.

Art , 384. Deixar o empregador ou
funcionário público de prestar ao juízo com
petente as informações necessárias à instru...
ção do processo ou execução de sentença ou
acordo que fixe pensão alimentícia:

Pena - detenção, de seis meses a um
ano, e pagamento de dez a cinqüenta dias..
multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas
incide quem. de qualquer modo, aluda o de
vedor a eximir-se ao pagamento de pensão
alimentícia judicialmente acordada. fixada ou
majorada, ou se recusa, ou procrastina a
executar a ordem de desconto em folha de
pagamento, expedida pelo juiz.

Ar!. 385. Fazer justiça pelas próprias
mãos, para satisfazer pretensão, embora legí
tima, salvo quando a lei o permite:

Pena - detenção, até um mês, ou paga...
mento de cinco a dez dias-multa, sem prejuízo
da correspondente à violência acaso em...
pregada.

Parágrafo único.
de violência, somente
queixa.

Fraude à execução

Ação penal

Desobediência em caso
de pensão alimentícia

Exercício arbitrário
das próprias razões

Ação penal

Art. 386. Subtrair, suprimir ou dani... Subtração. supressão ou
ficar coisa própria, que .se acha em poder danificação de coisa
de terceiro, por determinação judicial ou própria no legítimo
convenção: poder de terceiro

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos, e pagamento de cinco a quinze dias
multa.
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Art. 387. Inovar artificiosamente. na
pendência de processo civil ou administrativo,
o estado de lugar. de coisa ou de pessoa.
com o fim de induzir a erro o juiz ou perito:

Pena - detenção. de três meses a dois
anos, e pagamento de cinco a vinte dias ...
multa.

Parágrafo UnIcO. Se a inovação se
destina a produzir efeito em processo penal,
ainda que não iniciado. as penas aplicam-se
em dobro.

Art. 388. Auxiliar a subtrair-se à
ação de autoridade pública autor de crime
a que é cominada pena de reclusão:

Pena - detenção, de um a dois meses,
e pagamento de três a quinze dias-multa.

§ I' Se ao crime é cominada pena de
detenção:

Pena detenção, até três meses, e
pagamento de três a dez dias-multa.

§ 2' Se quem presta o auxilio é ascen
dente. descendente. cônjuge ou irmão do
criminoso, fica isento de pena.

Art. 389. Prestar a criminoso. fora
dos casos de co-autoria ou de receptação.
auxílio destinado a tornar seguro o proveito
do crime:

Pena - detenção. de _um a seis meses,
e pagamento de cinco a quinze dias...multa.

Art. 390. Ordenar ou executar me
dida privativa de liberdade individual. sem
as formalidades legais ou com abuso de
poder:

Pena - detenção, de um mês a um ano.

Parágrafo único. Na mesma pena
Incorre o funcionário que:

I - ilegalmente recebe e recolhe alguém
a prisão, ou a estabelecimento destinado à
execução de pena privativa de liberdade'ou
de medida de segurança detentiva: .
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Fraude processual

Aumento de pena

Favorecimento pessoal

Isenção de pena

Favorecimento real

Exercício arbitrário ou
abuso de poder



272 ATOS DO FODER LEGISLATIVO

II - prolonga a execução de pena ou
de medida de segurança detentiva, deixando
de expedir, em tempo oportuno, ou executar
imediatamente, a ordem de liberdade;

III - submete pessoa que está sob sua
guarda ou custódia a vexame ou a constran
gimento não autorizado por lei.

Art. 391. Promover ou facilitar a
fuga de pessoa legalmente presa ou subme
tida a medida de segurança detentiva:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos.

Fuga de preso
ou internado

§ I' Se o crime é praticado a mão
armada, ou por mais de uma pessoa. ou
mediante arrombamento. a pena é reclusão,
de dois a seis anos.

§ 2' Se há emprego de violência con
tra pessoa, aplica....se. também. a pena cor..
respondente à violência.

§ 3' A pena é reclusão, até quatro
anos, se o crime é praticado por pessoa sob
cuja guarda OU custódia está o preso ou
o internado.

§ l' No caso de culpa do funcionário Modalidade culposa

incumbido da guarda ou custódia, aplica-se
a pena de detenção, de três meses a um ano,
ou pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 392. Evadir-se ou tentar evadir- Evasão de preso
se o preso. usando de violência contra pessoa:

Pena - detenção, de três meses a um
ano, além da correspondente à violência.

Art. 393. Arrebatar preso ou inter.. Arrebatamento de preso

nado, a fim de maltratá-lo, do poder de ou internado
quem o tenha sob custódia ou guarda:

Pena - reclusão, até quatro anos, além
da correspondente à violência.



qualidade de
dever profíssío
cujo patrocínio,
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Art. 394. Amotinarem-se presos, per
tnrbando a ordem ou disciplina da prisão:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos, além da correspondente à violência
acaso praticada contra pessoa.

Art. 395. Trair, na
advogado ou procurador, o
nal, prejudicando interesse,
em juízo, lhe é conliado:

Pena - detenção, de seis meses a três
anos, e pagamento de dez a trinta dias ....multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas
penas o advogado ou procurador judicial que
defende, na mesma causa, simultânea ou
sucessivamente, partes contrárias.

Art. 396. Exercer a advocacia sem
autorização legal:

Pena - detenção, até três meses, ou
pagamento de três a quinze días-multa ,

Art. 397. Inutilizar, total ou parcial
mente, ou deixar de restituir autos, documen ....
to ou objeto de valor probatório, que recebeu
na qualidade de advogado ou procurador:

Pena - detenção, de seis meses a três
anos, e pagamento de cinco a quinze dias ....
multa.

Art. 398. Solicitar ou receber di
nheiro ou qualquer outra utilidade, a pretexto
de influir em juiz, jurado, órgão do Minis
tério Público, funcionário de justiça, perito,
tradutor, intérprete ou testemunha:

Pena - reclusão, até cinco anos, e pa...
gamento de dez a trinta dias-multa.

Parágrafo único. As penas aumentam",
se de um terço, se o agente alega ou insinua
que o dinheiro ou utilidade também se des-
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Motim de presos

Patrocínio infiel

Patrocínio simultâneo
de- partes contrárias

ou tergiversação

Exercício ilegal
da advocacia

Sonegação de papel ou
objeto de valor

probatório

Exploração de prestigio

Aumento de pena



tina a qualquer das pessoas referidas neste
artigo.

Art. 399. Impedir, perturbar ou frau- Violência ou fraude
dar arrematação judicial; afastar ou procurar em arrematação judicial
afastar concorrente ou licitante, por meio de
violência, grave ameaça. fraude ou ofereci...
menta de vantagem:

Pena - detenção, de dois meses a um
ano, ou pagamento de cinco a quinze dias ...
multa, além da correspondente à violência.

Art. 400. Exercer função, atividade, Desobediência a decisão
direito, autoridade ou múnus, de que foi sobre perda ou suspen-
suspenso ou privado por decisão judicial: são de atividade ou

direito

Pena - detenção, de três meses a dois
anos, ou pagamento de cinco a quinze dias ...
multa.

Art. 401. Ressalvada a legislação
sobre os crimes contra a segurança nacional
e a ordem política e social, os de falência,
de imprensa, Os relacionados à telecomuni
cação, os de greve ou íockout, de responsa...
bilidade, de abuso de poder, os crimes mili
tares, os de fraude fiscal, e o de utilização
indevida do produto da cobrança de imposto,
definido no art. 2° do Decreto-lei n'' 326,
de 8 de maio de 1967, bem como os previstos
em outras leis e não incorporados a este
Código, revogam ...se as disposições em con ...
tr ário ,

Art. 402, Este Código entrará em,
vigor no dia I' de julho de 1974.

DISPOSIÇõES FINAIS

Art. 403. Nos casos em que o Có
digo Penal (Decreto-lei nO 1.004, de 21 de
outubro de 1969) exige representação ou
queixa, sem esta não será promovida ação
penal por fato praticado antes de sua vigên
cia, nrosseouíndo-se. porém, na que tiver sido
anteriormente instaurada. desde que o aten
dido, dentro em trinta dias da intimação.
ofereça representação ou queixa.
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Art. 404. As pessoas que. na data
da vigência do Código Penal (Decreto-Iei
nv 1.004. de 21 de outubro de 1969), estejam
no cumprimento de medidas de segurança,
de mtemaçâo em casa de custódia e trata
mento, em colônia agricola ou em instituto
de trabalho, de reeducação ou de ensino

.profissional, continuarão a elas submetidas
até que, mediante exame, se verifique que
deixaram de ser perigosas.

Parágrafo único. Uuando se tratar
de medida de segurança imposta em pessoa
inimputável ou semi-imputável, será aplicá
velo disposto no art. '12, e seus paráqrafos,

é art. 93, §§ 2' e 3', do Código Penal.

Brasília, 21 de outubro de 1969; 1489 da Independência e 81'
da República. .

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD.

AURÉLIO DE LYRA TAVARES.

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO.

Luís Antônio da Gama e Silva.

DECRETO~LEI 1. 302 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1973

Altera a sistemátwa de correçoo Mo
netdria do Atzvo l.motníszaao e de
cálou.w da Manutenção de Capital
de Gzro rrcamo e dei outras provz~

dências.

(publicado no Díaric Oficial - secao
I - Parte I, de 31-12-1973)

Retificação

Na página 13.548, no artigo 39,

Onde se lê;

"§ 39 ... dimínuida das receitas ce
correção monetária que não constitui
rem rendimento não tributável e. das
receitas que excederem ... "

Leia-se:

"§ 3° ... diminuída das receitas de
correção monetária que constituírem
rendimento não tributável ou das re ..
celtas que excederem.....

Lu&,ar
do crime

LEI N.o 6.016·_· DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Altera dispositivos do Decreto-Lei n,O 1.004, de 21 de outubro de 1969, que
ínstituus o Código penat

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Código Penal Instituído pelo Decreto-lei n,« 1.004, de 21 ele
outubro de 1969, vigorará com as seguintes alterações:

"Art. 6.° Considera-se praticado o crime no lu
gar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo
ou em parte, bem como .mde Be produziu ou de
veria produzir-se o resultado.
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Art 8.° .
1 - .

b) contra o patrimônio cu a fé pública da
Untâo de Estado, de rerrttõrto. de Mumcíplo, do
Distri-l:<' Federal de empresa pública, sociedade
de economia mist;d autarquia ou fundaçâo mstituída
pelo Poder Púunco

Art 1~. As regras gerais des.re Código aplicam
se aos fatos incr-iminados por lei especial, se esta
nac críspuser de modo diverso.

_. M .
Parágrafo único. Salvo dleposiçãc em contrário,

pune -bl~ a tentativa com a pena correspondente ao
crime consumado. diminuída de um a dois terços.

Art. 17. . , ..

J - .
P. - Culposo quando o agente deu causa ao

resultado por imprudência, negngêncía ou imperícia.

Mt 19 .

Art. 20. A pena pode ser atenuada ou substi
tuída por outra menos grave, quando o agente, por
escusáve l ignorância. ou errada compreensão da lei,
supõe licite o fato.

Art 22. . .....................•..•............

§ 2: Se no caso do artigo P tambem atingida
a pessoa visada, ou no caso do parágrafo anterior,
OCvITl;' ainda. o resultado u-etenutco. aplica-se a re
gra do artigo 65, § 1.0.

Art. 24 .
a) sob coação mera] Ivresisttvel:

Art. 26 Nos casos do D,":"tig.. 23 e do artigo 24,
letras a e o, se era possível resistir à coação. ou se
a ordem era menitestamente ilegal; ou, no caso do
artig 2';, se era razoavelmente exigível o sacrifício
do dirett- ameaçad.:, o juiz. tenua em vista as con
dições pessoais do réu; pode atenuar a pena.

Art 32. Não é 'gualmentc imputável o agente
que. por embriaguez completa, proveniente de caso
fortutt. ou força maior, era M tempo da açào ou
da om'ssâo íntelramente incapaz de entender o ca
rá",~l' Ilícito do fatc ou de oetermínar-se de acordo
com esse entendimento.

Parâgrari único. A pena pode ser reduzida de
um a dois terços se o agente, pot embriaguez pro
ventente de caso fortuito ou força maior, não pos
suía ao tempo da ação ou da omissão, a plena
capactda.te de entender o caráter ilícito do fato ou
de determinar-se de acordo com esse entendimento.

Art. 33 O menor de dezoito anos é ínlmpu
tâvel.

Art 34 Os menores de dezoito anos ficam
sujeitos às medi las educativas curativas ou disci
plinares determinadas em leis especiais.

Lég'lslaçãc
especial

Pena
de tentativa

Crime doloso
e crime culposo

Agravação
pelo resultado

Erro de Direito

Duplicidaàe
de resultado

Coação moral

Atenuação
de pena

Embriaguez

Menores
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Art 37. A pena de reclusão e a de detenção
devem ser executadas de modo que exerçam sobre
o condenadc uma mdív.dual-zada ação educativa,
no sentido de sua recuperação social.

§ 3.0 A pena de reclusão não superior a dois
anos pode ser substituída pela de detenção desde
que o réu seja primá-rio de nenhuma ou escassa
periculosidade, e tenha reallzauo salvo impossibili
dade eCOI õmlca, a reparação do dano antes da sen
t ...mça.

§ 5,0 Os menores de vinte e um anos cumprem
pena em local ír-telramente senaradc do destinado
aos adultos ou em secção espr-c ia 1 do mesmo esta
ler-tmento .

Art 38. As penas privativas de liberdade serão
cumpridas:

I em Estabelecimento penal fechado;

11 _.. em estabelecimento penai aberto.

§ 1.0 C estabelecimento penar fechado será de
segurança máxima.

Nele cumprirão pena:
a) os condenados por tempo igualou superior

a seis anos de reclusão ou oito anos de detenção;
b) o, condenados por "emoc inferior a esses li

mlbes que sejam de acentuada periculosidade.

~ 2 o Não é permitido o ísclamento diurno do
condenado salvo quando o exija fi. disciplina ou outro
interesse relevante.

§ 3." O estabeler-Jmento o-r.at aberto será tns
talado. de preferência nas cercanias de centro urba
no. Nele cumprlrãc pena em regime de semiliber
dade os condenados por tempo inferior a seis anos
de tectusâo ou ottc anos de ôoter.çâo, que sejam de
escassa 01.1 nenhuma oertculostdar'e

§ 4.... A Internação em esbabeleclmento penal
aberto também constituirá fase (", execucão poden
do atingi-la :) condenado cuja periculosidade tenha
cessa de ou dín-huido .

§ 5.0 Se c condenado f'uctr será transferido
para estabeleclmet.to penal fechaoo .

Art. 40. Ouand-. o cond-nacã for primário e de
noubuma ou escassa oe-Icuk.stds de. poderá o Iutz
determinar que B pena r-rtvat iV3 dp liberdade seja
cumprtda sob o regime de prtsão-albergue-

I - desde ('l jnírje, da execução se a pena não
for superfor a três anos'

TI - após completado um terço da execução.
se ex....edíd i esse limite e ouvido o Conselho Peni
'enc'árlo .

§ 1 <' No regime d.. prlsão-atbergue o condenado
poderá exercer. fora do estabelectmento penal e
sem vig-ilância. at'vidade tr-oftss-ional e freqüentar
Instttuícâr de cnst-v sutelto as oondtcões especifica
das na sentença de concessão do regime.
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§ 2.0 Se O condenado fugir, será transferido para
estabelecimento penal fechado, não se lhe conce
dendc mais a prísâo-albergue .

Art. 44. A pena de multe consiste no paga
mento. ao Tesouro Nacional. de uma soma em di
nheiro que é fixada em dias-multa. Seu montante
é, no mínimo, um dia-multa e, no máximo, trezentos
e sessenta dias-multa.

§ 1.... O mcr.tante d:.> cía-rnulí.a é fixado segun
do (l prudente arbítrk- do juiz, mas não pode ser
ínfertor ao valor de um trigésimo do salérfo-mtnímo,
nem superior a um terço dele.

§ 2.0 Para os efeitos penais considera-se 0
maior salário mínimo mensal o vigente no País, ao
tempo do fato.

Art 46. A pena de detenção não superior a
seis meses pode ser substituída pBI~. de multa desde
que o cc.rdenado sej» primário. de escassa ou ne
-ih-rmo pertculosidad- e tenha realizado. salvo impos
<;.biliddde econôrnlca a reparaçãc do dano antes da
sentença, se é de esperar que a multa baste para
secvir de aôveztência Na conversão, a cada día de
det-nçãc correspvnderá UIl1 dia r-utta

Arr. 48. Se o condenado é Insolvente. mas pos
sní capacidade laborativa pode ser-lhe permitido,
nas condições fixadas pelo tuiz {) resgate da multa,
mediante descentr- da remunet açãc de trabalho li
vre em obrasvpúblicas, empresa pública. autarquia,
sociedade de economia mista cu fundação instituída
p ~lC Pcder Públiw.

Art. 52.

~ 1." O juiz, na sentença. declarará o grau de
perfculosidade do condenado, classificando-a de:

I -- acentuada quando:
a) o exame dos elementos e circunstâncias refe

ridos neste artigo indicar que o agente tem inclina
ç.1C para o crime;

b> tratar-se da criminoso habitual (artigo 64,
§ ~.O); ou

c) tratar-se de criminoso por tendência (artigo
64. § 3.").

II - escassa quando c exame dos elementos e
círcunstâ.ncas referidos neste artigo evidenciar a
probabilidade d- rápld. r-een-racão do agente,
desde que scbmet.ídc a medlde reeducativa..

Ir i - nenhuma. quando o exame dos mesmos
elementos e circunstâncias ev'rter ctar a desnecessl
dade te emprego de medida" reeôucativas,

~ 2.... A per-ículostdade d-t-rarada na sentença,
será revtst> TI;) curso da execução da pena, por íní
dai;i '/2, do condcrado. do diretor de estabelecimento,
do Conseü.o Penitenciário ou do juiz.

Art. 54. Desprezam-se, na pena privativa de li
berdade, as frações de dia e, na multa, as frações
de Cr$ 1,00.
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ArlJ. 56. . .......................••......•.•••.
11- , .
"1) contra criança, velho, enfermo ou quem te

nha a capacidade de defesa de qualquer modo re
duzida; "

Art. 64 Tratando-se de criminoso habitual ou
por tendência a pena a se:' imposta será pOI tempo
lndeteemínado . O jutz fixar"'- e pena correspon
dent,e ao crime cometído. que constituirá a duração
mínima da pena privativa de liberdade, não pouen
do se- inferío- à metade da sorna do mínimo com
:' máxime cominados.

§ 1.0 A duração da pena indeterminada não
pode exceder a de? anos após o cumprimento da
p-na fixada na sentença

§ 2." Considera-se criminoso habitual quem:

1'1,) reincide pela segunda vez na prática de cri
me doloso da mesma natureza, em período de tempo
não supet-í:...r a cinco anos cescontado o que se refere
'l cump-rmer-to de pena;

Dl embora sem condenação anterlor. comete su
cesstvamente em perfodc de tempo não superior a
-jnco anos. quatro ou mais crimes da mesma natureza
e demonstra pelas suas cond'côee de vida e .pelas
círcunstânctas dos fatos e prec.ados em conjunto,
acentuada Inclinação para o c-rme.

§ 3.0 Oonsldert' -se crimincs-. por tendência quem,
pela sua per-iculosidade n~oi n-os d~~terminantes e
meios ou modo de execuçao elo crime revela ex
braordinárfas torpeza perversão ov malvadez.

Art. 65. Quando o agente, mediante mais de
uma ação ou omissão pratica cots ou mais crimes,
idênticos ou não as penas prfvatívae de liberdade
aplicam- se cumulatívameute.

§ 1.0 Ouandc o agente. mediante uma só ação
ou omissão. pratica dois ou mais crimes a que se
cominam penas pr-ivativas de l-betdade, Impõe-se-lhe
a mais grave. ou. se da mesma espécie. somente
uma delas aumentada em qualquer caso, de um
sexto ate a metade. Se a ação ou omissão é dolo
sa e os crimes concorrentes resultam de desígnios
autônomos as pena" prlvatívas de liberdade apll
cam-se oumulattvamente ,

§ 2.0 Na hipótese da prtmetra parte do pará
grafo anterior, a pena nâc pode ultrapassar a que
serra in posta se os crimes resultassem de mais de
uma ação ou omissão.

Art., 66. Ql.,ando o agente mediante mais de
uma açãc- ou omlssã 1. prattca dois ou mais crimes
da mesma espécie e, pelas ~;"'mdl('(if'oS de tempo, lugar,
maneira de execução e outras semelhantes, devam
os subseqüentes ser havidos ccmr continuação do
primeiro. in põe -se-lhe a, pena de um só dos crimes,
se Ioêr.ttcas. ou a mais grave s~ diversas. aumen
tada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços.

2'i9
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§ 1.0 Não se conhece a continuação quando se
trata de crimes que, de qualquer modo,ofendam
bena jurídicos inerentes à pessoa, salvo se as ações
ou omissões sucessivas são cirtg'cas contra a mes
ma vítima.

§ 2.° Não é igualmente reconhecida a conti
nuação no caso da letra b do § 2." do art. 64.

Art. 67. As penar. privativas de liberdade, apli
cadas cumulativamente, unificam-se do modo se
guinte:

I ~ se são da mesma espécie, a pena única é a
somn de todas;

II - se de espécies d-ferentes, a pena única é a
de reclusão, aumentada da metade da pena de de
tençâo ou, se houver mais de uma, da metade da
soma das penas cte detenção.

Parágrafo único. Salve o caso de crime prati
cado depois de iniciado o cumprimento de pena, a
duração de reclusão não poderá ultrapassar de trinta
anos e a de detenção de quinze anos.

Art. 6B. Suprima-se.

Art. 69. (Renumeração pera Artigo 68) - No
concurso de crime e contravençao a pena de reclu
são ou de detenção absorve s{- mpre a de prisão. mas
é aumentada à razão de UlT. dia de reclusão ou de
tenção por três dias de prisão.

Art. 70. Renumeração para Artigo 69.

Art 71. (Renumeração para Art. 70) - A
execução da pena privativa de liberdade não supe
rior a dois anos pode ser suspensa por dOIS .a seis
anos, se c condenado for prrmárto, de nenhuma
ou escassu periculosidade e ttvee demonstrado o
sincero desejo de reparar o dano.

§ 1.0 ASl1spensâ,J poder... se; simples ou me
diante regime de prova, aplicando-se a primeira ao
condenado de nenhuma p-rtculosídade e a segunda
ao de escassa periculosidade.

§ 2.° A suspensão não Se esrr-nde à pena de multa
Ou à. pena acessória, nen exclui a aplicação de me
dida de segurança não detentiva

Art. 72 (Renumeração parr Art. 71) A sen-
t:nça e.sl?p.cificar~' as obrtgacôes e proibições a que
rica sujetto o condenado no regime de prova, e o
crmprtment, delas será iJbCitJ.n.d( quando possível,
po- pessoal especializado.

Art. 73, (Renumeração para Art. 72)

§ 1.0 A suspensão pode ser também revogada,
se o condenado deixa de atender a qualquer das
obrigações ou proibições constantes da sentença.

§ 4.~ A suspensão será revogada se, no curso
do prazo, vier o juiz a tomar cr-r.hecímentc da exís
tência de motive anterior Impeditivo da concessão.

Art; 74, Renume~ação para Art. 73.
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Art. 75. (Renumeração pala Art. 74) O con
denado à pena prlvatlva de Ilnerdade pode ser li
berado condicionalmente, desde que:

Parágrafo único. Se o condenado é primário
e menor de vinte e um anos ao tempo do fato ou
maior.de setenta ao tempo da sentença, o prazo de
cumprimento da yen:'l pode ser reduzido a um terço.

Arü. 76. (Renumeração para Art. 75) .

§ 1.0 O juiz fixará um período de prova, entre
três e cinco anos.

Arts. 77 a 79. Renumeração para Arts. 76 a 78,
respectf amente.

Art. 80, (Renumeração para Art. 79) •......

I _ por infração pena', cometida durante a vi
gência do benefício;

Il - jx r ír.fração penal anterior, salvo se, uni
ficadas as pena-. ainda fica satisfeito o requisito
do artigo 74, n.' I.

Parágrafo único. O juta pode também revogar o
livramento se o liberado deixa C~ cumprir qualquer
das obrigações constantes da sentença ou é irrecor
tfvelrr'ente condenado por motivo de infração penal,
a pena que não seja privativa ele liberdade.

Arts. 81 e 82. Renumeração para Arts. 80 e 81,
respectivamente.

Art. 83. (Renumeração para Art. 82) .

Parágrafo) único. Equipara-se à função pública
a que é exercida em entidade de direito público,
empresa pública, at.tarquía. sociedade de economia
mista ou fundação instituída, pele Poder Público.

Art. 84. (Renumeração para Art. 83)
I - i... condenado a pena pr-vativa de liberdade

por crime praticado com clolaçãu de dever inerente
1. função pública;

II -- c condenado por outro crime à pena de
reclusão por mais de dois anos ou de detenção por
naís de quatro anos.

Art. ~ (Renumeração para Art. 84)

Art. AS (Renumeração para Art. 85)

Parágrafo único. Ao condenado a pena priva
tiva de liberdade por mais ele doís. anos, seja qual
for o crhne praticado, fica suspenso o exercício do
pé.trtc poder. tutela ou curatela. enquanto durar a
execução da pena ou da medíds, de segurança, ím
posta em substituição (artigo 93) •

Art 87. (Renumeração para Art. 86).

Art. 88. (Renumeração para Art. 87) - Salvo
os casos do artigo S3, n.v n. e d\) artigo anterior. a
rmpostcêc da pena acessórte deve constar expres
samente da sentença, . .

2U1
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Arb , 89. (Renumeração pEITa Art. 88).

ArL 90 (Renumeração para Art. 89). A pu
blicação da sentença 'rreconfvel [, decretada de ofí
cio pelo JUiZ, sempre que o exija o interesse público.

Art. 91. (Renumeração para Art. 90L

Art. 92. (Renumeração para; Art. 91) - As
medidas de segurança são rs-ssoars ou patrimoníaís .

§ 1.0 São medidas pessoais:

1 - a ir ternação em ma..nicômlo judiciário;
IJ - a internação em estanelecímento pslqulá

t-rco anex.i ao manícõmio judiciário ou ao estabe
lecimento penal, ou em secção especial de um ou de
outro:

UI - a tnterdlção do evercict .. de profissão;
n - a cassação de licença para direção de vet

culos motorizados;
y -- o exílio local;
VI - a prolblção d~ freqüentar determinados

lugares.

§ 2.0 São medidas patrtrnoníafs:
I - a interdição de estaueler-ímento industrial

ou comercial ou sede de sociedade ou associação;

11 - o cor.fisco.
Arts. 93 a 95. Renumeração para Arts. 92 a 94,

respectivamente.
Art. 96. (Renumeração para Art. 95)
: 4.0 A interdição de profissão. nos termos des

te artigo e seus pat ágrefos é apbcável ainda quan
do c autor do fato vem a ser absolvido por inímpu
tabuídade .

Art. 97. (Renumeração para Art 96). Ao
ocnôenado por crune cometido nv direção ou rela
clonadamente à direção de veículos motorizados
deve ser cassada a licença para. dirigir veículo, pelo
prazo mtrümo ele um ano. se 8,S circunstâncias do
caso ou os antecedentes do condenado revelam a sua
inaptidão para essa atividade.

§ 1." O prazo de interdição inicia-se na confor
midade do díspcstc no § 1.0 do artigc anterior.

Arts. 9l:S a 110. Renumeração para Arts. 97 a
109. respectivamente.
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Art. 111. (Renume-ração para Art. 110).
§ 1.0 A prescrição, depois da sentença condena

tória com tránstto em julgado para a acusação. re
gula-se também pela pena Imposta e verifica-se nos
mesmos prazos.
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2.°
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Art.s. 112 e 113 Renumeração para Arts. 1H e
:'12 respectivamente.

Art. 114 (Renumeração para Art. 113). São
-eduamos de metade os prazos da prescrição, quan
do o criminoso era, ao tempo ele crime, menor de
vinte e um cu, ao tempo da sentença, maior de se
l.enta anos.

Arts. 115 e 116. Renumeração para Arts. 114 e
] 15, respectivamente.

Art. 117. (Renumeração para Art. 116) .

a) em favor dcs que leram reconhecidos perí
gosos. salvo prova. de cessação de periculosidade; ..

b) em relação à tnaunn.acão para? exerCICIO
ôo pátrio poder tutela ou curatela, se Imposta por
cnm. contra os costumes, cometido pelo condenado
em detrimento de filho, tutelado ou curatelado.

Arts. 118 a 120. Renumeração para Arts. 117
~ 119, respectivamente.

Art. 121. (Renumeração para Art. 120) .
§ 10 Se o agente- comete o crime impelido por

-nottvo de relevante valor social ou moral, ou. sob o
domínio de violente' emoção, lego em seguida a .in
justa provocação da vitima. o juiz pode reduzir a
pi>.n" -c um sexto a um terço.

§. 4.0 A pena pode ser agravada se o homicídio
c'11po50 resulta. de tnobservâncla de regra técnica
de profissão, arte ou ofício, cu se ° agente deixa de
prestar imediat-o socorre à vítima.

Arts. 122 a 124. Renumeração para Arts. 121
a 12::l respectivamente.

Art. 125. (Renumeração para Art. 124)
Art. 126 Renumeração para Art. 125.

Art. 127. (Renumeração para Art. 126)

Art.12a, Renumeração.parô Art. 127.

Art. 129. (Renumeração para Art. 128) Em
pregar víc.êncla centre mulher. cuja gravidez não
Igno-a ou é maníf'esta , causando-Ihe o aborto:

Pena - Detenção, de três mes.ee a um ano, além
d~ pena correspondente à v'orênc-ía .

Art.. 130. (Renumeração pera Art. 129). Não
constitu crime c aborte praticado por médico uuan
fi' é C' únícc recurso para evttat a morte da ges
tante

Parágrafo único. No cas- previsto neste artdgc,
deve precede- sempre que p"f;f1.ível, a confirmação
ou concordância de outro medu-o.

Art. 131. Renumeraçeo para Art. 130.
Ar!' 132. (Renumeração para Art. 131)

§ 4.° Se o agente Comete o crime impelido por
motive- de relevante valo- ~.ncÜ1J 011 moral. ou sob o
~0!TIfnk de vjú~enta emoção logo em seguida a
In JUst·S, provocaçao da vítima ') juiz pode reduaír
a pena, de um sexto a um terço

Minoraçáo
facultativa

da pena

Aumento
de p~na

Forma
qualttícada

pelo resultado

Aborto
preterdoloso

Aborto
terapêutico

Minoração
facultativa

de pene

283



284 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

§ 5." No caso de lesões ieves se estas são reci
procas, ou quandu ocorre quarquet das hipóteses co
paragra; 1 ~ anterior, o juiz pede substituir a pena
d~ detençã, pela de pagamento de dois a cinco
días-roulta., ou deixar de aplicar qualquer pena.

Art. 133. (Renumeração para Art. 132).

Parágrafo único. A pene é aumentada de um
t.f"rço se ocorre qualquer das hipóteses do § 4." do
art., 121.

Art. 134. (Renumeração para Art. 133). Se a
lesão corporal é leve, somente se procede mediante
rentesentaçâo .

Art 135. (Renumeração para Art. 134).
Arü. 136. (Renumeração para Art. 135)

§ 1.0 se, em conseqüência ao abandono, resulta
lesão grave.

pena - reclusão até cinco anos.

~ 2.° Se resulta morte:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

§ 3.° As penas são agravanss:

I - se o abandono ocorro' em lugar ermo;
IJ - se o agente é ascendente. descendente,

cônjuge irmão, tutor 01' curador da vítima.
Art. 137 (Renumeração para Art. 136) .
Par ágrafo único. Se do tato resulta lesão gra

ve, a pena é aumentada de metade; se resulta
morte a pena é duplicada.

Art. 138. (Renumeração para Art. 137). Deixar
de prestar assistência quando possível fasê-Io sem
risco pessoal a criança abandonada ou extraviada,
ou a Inválido ou ferido ao desamparo. ou a pessoa
em grave e iminente perigo; ou não pedir. nesses
casos desde que possível e oportuno, o socorro da
autortdaoe pública:

Pena - detenção até seis meses, ou pagamen
to de de? a quarenta dias-multa.

~ l.n A pena é detenção de seis meses a dots
anos se a natureza de socorro necessitado oela vt
tin-a corresponoente às hnbilltncões profissionais do
omttenbe.

§ 2.n Ao pena é aumentada ele metade Se da omts-
58,'-) resulta lesá" grave « tatpucada resulta morte.

Art. 13;) (Renumeração pnra Art. 138) .. ' .•..
Parágrtfc único Se de fato resulta lesão grave

a pena é reclusão até quatro anc.s: se resulta morte
reclusão, de dois a dez finos.

Arta 140 a 143. Renumet ação para Arts. 139
a ~42, respectivamente.

Art. 144. (Renumeração para Art. 143) .
Parágrafo único. O juiz. pode deixar de apli

car a pena:
I - se o ofendido de forma reprovável, provocou.

dtretamente a injúria;

Substituição
de pena.

Aumento
de pena,

Ação penal

Formas
qualificadas

pelo resultado

Agravação
da pena

Formas
qualificadas.

pelo resultado

Omissão de
socorro

Formas
qualificadas

Aumento
da pena

Formas
qualificadas

pelo resultado

Isenção de pena
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ÍT - no caso de retorsão imediata, que consista
ec) outra injúria.

Arts. 14:; a 148. Renumeraçàc para Arts. 144 a
147, respectlvamente ,

Art. 149. (Renumeração para Art. 148). Não
constttul tnjúrla ou u'famaçào:

Arts 150 a 152. jcenumereçàr para Arts. 149 a
15l., -espectivamente.

Art. 153. (Renumeração para Art. 152).
§ V A~ penas aplicam-se cumulativamente e

em dobro" quando para a ececuçào do crime, se reu
nem duas ou mais pessoas cu há emprego de arma.

Art. 154. (Renumeração :r;.a-T.;.l Art. 153) .
Parágrafo únícc . Somente se procede mediante

rep- eser, taçâo,

285

Exclusão
de crime

Aumento
de pena

Ação penal

Art. 155.

3:

(Renumeração pura Art. 154} .

Penr-i, - reclusão de quatro a doze anos.
Art. 155. Renumeração para. Art. 155.

Ar'/, 15';. (Renumeraçâo para Art, 156). Rea
Ilza.r ajuste que tenna l}{J' oll.lei.l) pessoa humana:

Art. 158. (Renumeração pala Art. 157) .

§ 1.° Se o crime é cometícc durante a noite ou
em lugar ermo ou com o empt egc de violência ou
d« arma ou mediant-e arromoamentc, ou por nuas ou
maís pessoas:

§ 3.' .
li - a qualquer hora do di<:'. ou da noite, em

caso de crime ou desastre.

Art. 159. Renumeração para Art. 158.

Art 160 (Renumeração par:•. Art. 159). Abusar
da condição de. diretor -nembrc de conselho, sócio
ou empregan.' de estabelecímerno comercial, indus
trial ou civil para, no todo ou em parte, nesvíar,
sonegar, subtrair ou suprimir correspondêncta ou
revelar a estranho o seu cont.eúco:

Arts. 161 a 163. Renumeração para Arts. 160 a
162, respectivamente.

Art. 164. (Renumeração para Art. 163) Res
sal~adas as hipóteses do artigo 161, nos casos desta
Seção somente se procede mediante representação.

Art . 165. (Renumeração rara Art. 164) .

~ 1.0 Se o agente é -pr;r:-Jarl( e de pequeno valor
J, coisa furtada o juiz pode substituir a pena de
teclusãc pela de detenção, dtrmr.uf-Ja de um a dois
terços, 01\ aplicar somente a pena de multa.

4:' .

Pena - reclusão de dois a oito anos, e paga
mento de vinte a oitenta ruas-multa,

5.° ...................................•.••••

Ajuste sobre
pessoa humana

Forma
qualificada

Violação de
correspondência

d~ empresa

Ação Penal

Furte atenuado
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I~.T - , .. , .. , o ••• , •••••••••••••••

pena -- reclusão, de três a dez anos, e paga
mento de trinta a cem días-mu.ta.

? 6.° A mesma pena do parágrafo anterior é
comínada ao furto de reses deixadas em currais
campos ou retiros. '

Art. 166. (Renumeração para Art. 165) .

§. 1.0 As penas são aumentadas de metade, se
a ~olsa. usada é veiculo rootortzadc, e de um terço,

se t;; animal de sela ou de tiro.

§ 2,° Somente Se procede mediante representa
ção, salvo quando o crime é praticado contra enti
dade de direito púbhcc, empresa pública, autarquia,
sociedade de economia mista ou fundação instituída
pelo Poder Público.

Art. 167. (Renumeração para Art. 166) .
Art 168. (Renumeração para Art. 167) .
! 2.° ..

IV Suprima-se.

V Buprrma-se .

§ 3,° Se resulta lesão grave, a pena é reclusão
de cinco a dezesseis anos, alem ua multa; se resulta
rrcn,e reciusao de seis a dl:;:t,c·it<: anos, alem da
multa. '

§ 4.° Se, para praticar o roubo ou assegurar a
impunidade do crime ou a detenção da coisa, o
agente causa doiosamcnte lesão corporal grave em
aiguem, a pena c recrusào, de oito a vinte anos, sendo
trretevante se a lesao lu\..rtmulliaJ deixa de consu
mar-se. Se he mais de uma vitima dessa vtoicncia
à pessoa, aplica-se o dISPOSto no artigo 65.

§ 5.? Se, paul, praticar o roubo ou assegurar a
ímpuructade do crime OU a de.t.enção da COIsa, o
agente causa dotosarnente a morte de aiguem, a pena
sera reciusao. oe quinze a trinta anos, alem da mul
ta, sendo Irrelevante se a tesáo patrrmomal deixa
de consumar-se. Se na rnais de uma vitima
dessa viotencía fi. pessoa, aIJlh..c.-se o dISPOSto no
artigo 65.

Art. 169. (Renumeração para Art. 168).

§ 1.0 Aplica-se a extorsão o disposto no § 2.° do
artigo 167 e seus incisos.

§ 2." Aplica-se à extorsão o disposto no § 3.° do
artigo 167.

§ 3.° Aplica-se à extorsão praticada mediante
vícléncía c disposto nos parágrafos 4." e 5.° do ar
t,Igc 167.

Art. 170. (Renumeração para Art. 169)

§ 1.0 Se o seqüestro dura mais de vinte e qua
tro horas cu Se o seqüestrado é menor de dezoito
anos, ou s- o crime é cometido por mais de duas
pessoas, a pena de reclusão é de oito a vinte anos.

Aumento
de pena

Ação Penal

Formas
quahnoadas

pelo resurtadc

Lesão grave
dolosa

Latrocínio

Extºrsão
qualificada

Formas
qualificadas

pelo resultado

Lesão grave e
morte õotosea

Formas
quaUficada$



§ 3.0 Se resulta lesão grave, 3. pena é reclusão,
de sete a dezesseis anos além da multa; se resulta
morte, a pen-e é reclusão de oito a dezoito anos,
além da multa.

§ 4," Se o agente causa dolosamente lesão gra
ve à pessoa seqüestrada, a pena é' reclusão. de dez a
vinte anos. além d't multa; se causa dolosamente a
morte, 3 penn é reclusão, de dezoito a trinta anos,
além da multa.

Art. 171. (Renumeração para Art. 170). Obter
ou tentar obter para si ou pau outrem, Indevida
vantagem econômica, por meio de ameaça a alguém
de revelar fato cuja divulgação pode lesar gravemen
te a sua reputação ou de 'erceiro ligado por estreitos
laços de parentesco ou afeição:

Pena - reclusão, de dois a dez anos, e paga-
mento de trinta a cem aias-multa.

Art. 172. Renumeração para Art. 171.
Art. 173. (Renumeração pare, Art. 172).
§ 1.0 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

II - invade terreno ou eruf íclo alheio. para o
fim de esbulho possessório com grave ameaça. vio
lência a pessoa ou mediante concurso de outrem.

§ 3.0 Suprima-se.
§ 4.0 Renumeração para ~ 3.0 •

Art. 174. (Renumeração pare Art. 173). "'"

Art. 175. (Renumeração para Art. 174) , .•

Paragrafc único. ., _ .
IH - contra o catrtmõnto ca União, de Estado,

de Território de Município, do Distrito Federal, de
empresa pública, autarquia, sociedade de economia
mista ou fundação instituída pelo Poder PúblICO.

Art. 176. Renumeração par~t Art. 175.
Art . 177. (Renumeração para Art. 176) ..•..•
pena -- detenção, de um a quatro anos, e pa-

gamento de trinta a oítente. «ias-muita.

Arts. 113 e 179 .H811um(') ação para Arts. 177
e 178 respectivamente.

Art. 180. {Renumeração para Art. 179); •..• ,
Parágrafo único. A pena é agravada se ° agente

recebeu a coisa:

Art. 181. Renumeração para Art. 180.
Art. 182. (Renumeração pare Art. 181).
§ 1.0 •• , •••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 2.0 Se t coisa mdebitamente apropriada é fun
gível e não excede a quota a que tem direito o
agente fica este isento de pena

Art. 183. Renumeração pare Art. 182.
Art. 184, (Renumeração para Art. 183).
§ 1." ..

I .- vende, promete vende-r. permuta, dá em pa
gamento, ou em garantia, coisa alheia como própria;

Formas
qualificadas

pelo resultado

Lesão grave e
morte dolosas

Esbulho
possessório

Aposição, su
pressão ou alte
ração de marca

em animais

Agravação
de pena

Ação Penal
Isenção de pena

Disposição de
coisa alheia

COlnO própria
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II - vende, promete vencer, permuta, dá em
pagamento, era locação ou em garantia, coisa própria
inalienável. gravada de ônus, penhorada, arrestada,
seqüestrada ou litigiosa, ou imóvel que prometeu
vendei a terceiro, silenciando sobre qualquer dessas
-t-cunstâncías:

VI - emite cheque sem suficiente provisão ne
fundo em poder do sacado, ou lhe frustra o paga
mento.

§ 2.0 As penas são agr-avadas se o crime é co
metido em detrimento de entidade de direito público.
de empresa pública, autarquia, sociedade de economia
mista ou fundação instituída pelo Poder Público.

Art. 185. Renumeração para Art. 184.

Art. 186. <Renumeração para Art. 185). Abusar,
em proveito próprio ou alheio, da necessidade paixão
0'1 inexperiência de menor ou da doença ou dcü
ciência mental ôe outrem, induzindo qualquer deles
à prática de ato que produza efeitojurfdico, em
e-ejutzo próprio ou de terceiro;

pena - reclusão. de dois a seis anos, e paga-
mento de cinco a dezesseis dias-multa.

Art. 187. Renumeração para Art. 186.

Arfo. 188. (Renumeração para Art. 187).

Pene - reclusão, até três anos, e pagamento
de dez a trinta dias- multa.

§ 1.0 Nas mesmas penas incorre quem fabrica
ou tem em. depósito. para ser vendida como verda
deira, perfeita ou autêntica. mercadoria falsificada,
deteriorada ou substituída.

§ 2.0 Entregar obra que lhe é encomendada,
com defraudação de qualidade do metal empregado,
ou substituindo, no mesmo -ne . pedra verdadeira.
por rajs., ou por outra de menor valor; vender pedra
falsa por verdadeira; vender, como precioso, metal de
outra qualidade:

Pena -- reclusão, até cinco anos, e pagamento
de dez a cinqüenta dlas-multa ,

§ 3.0 Aplica-se o disposto nos §§ 1.0 e 2." do ar
tigo 164.

Arts. 189 a 191. Renumeraçãc para Arts. 188
ti 190, respectivamente.

Art. 192. (Renumeração para Art. 191) .
pena - reclusão, até quatro anos, e pagamento

de dez -; cinqüenta dias-multa.

Alienação ou
oneração fraudu

lenta de coisa
- própria

Fraude no
pagamento PQr

meio de cheque

Agravação
de pene

Abuso
de Incapazes

Fraude
atenuada

Art. 193.

Art. 194.

Renumeração para Art. 192.
(Renumeração para Art. 193).

..................................................
Pena - reclusão, até quatro anos, e pagamento

de dez a cinqüenta dias-multa.
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Art. 195. (Renumeração para Art. 194) - Obter
ou estipular para si ou para outrem, no contrato
de mútuo ele dinheiro, abusanôo da premente ne
oessidada. inexperiência ou leviandade do mu
tuário juro que exceda a taxa permitida em lei,
regulamento ou ato oficial:

Art. 196. (Renumeraçâo pare Art. 195) .

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos §§ L"
e 2." do artigo 164.

Art. 197. (Renumeração para Art. 196). Adqui
rir' ou receber coisa que por sua natureza ou pela
manifesto desproporção entre o valor e o preço. ou
pela ccndíção de quem a oferece, deve presumir
obtida por meío cr íminoso:

Pena - detenção. até um ano, ou pagamento
-Ie dez a cinqüenta dias-multa.

Parágrafo único. Se o agente é primário e a
r<Gi!':~l é de pequeno valor ou, antes de instaurada
a ação penal, é restttuíd- ao seu dono ou se repara
L) dano causado, o juiz pode derxar de aplicar qual
quer pena,

Arts. 198 e 199. Renumeração para Arts. 197
e 198, respectivamente.

Art. 200. (Renumeração para Art. 199). . .....
ir - de irmão, legitimo ou ilegítimo, afim em

linha reta, ou de cunhado, durante o cunhadio;

Art. 201. Renumeração para Art. 200.

Art. 202. (Renumeração pa-a Art. 201). Violar
direito de autor ou direitos conexos previsto em lei.

Art. 20:L Renumeração para Art. 202.

Art. 204. (Renumeração para Art. 203). Nos
crimes prevístcs neste Capítulo, 'somente se procede
medíantr queixa salvo quando praticados empre
tctzc c.e entidade de direito público, autarquia, em
presa pública, sociedade de economia mista ou run
dação instituída pelo Pode' Público.

Arts. 20~ a 210. Penumeracãc para Arts. 204
<j 209, respectivamente. .

Art. 211. (Renumeraçâc para Art. 210). Nos
r'rfmes previstos neste Capítulo. somente se procede
mediante queixa, salve quando praticados em pre
juizc- de entidade de direito púf-lico, empresa públi
ca, at. tarqula, sociedade de economia mista ou run
dação Irwtit.uida pelo Poder Publico.

CAPÍTULO III

Dos crimes contra as m.arcas de indústria,
comércio ou serviço

Art. 212. (Renumeração para Art 211) - Víolar
direito di; marca de indústria, comércio OU serviço.

Usura
pecuniária

Receptação
atenuada

Receptação
culposa

Perdão
judicial

Violação de
direito autoral

ou direitos
conexos

Ação Pena)

Ação Penal

Violação d~

direito de
marca

'289
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§ loNas mesmas penas ir.corre quem vende,
expõe fi, venda ou tem em deposito.

§ 2.0 Somente se procede mediante queixa. salvo
quando o crime é praticado em prejuízo de entidade
de direito público, empresa. pública, autarquia so
ciedade de economia mista. ou fundação instituída
pele poder Público.

Arts. 213 e 214. Renumeraçãc para Arts. 212
e 213, respectivamente.

Art. 2:5. (Renumeração para Art. 214). Nos
crimes previstos neste Capítulo, somente se procede
mediante queixa salvo quando praticados em prejuízo
de entidade de direito púbuco, empresa pública,
autarquia sociedade de economia mista ou fundação
ínstituida pelo Poder Público.

Arts 216 e 217. Renumeração para Arts. 215
e 216, respeetívamente .

Art 218. (Renumeração para Art. 217.) .....

Parágrafo único. Somente ee procede mediante
queixa. salvo quando o crime &- praticado em pre
juízo de entidade de direito púhlíco, empresa públi
ca, autarqurt. sccredade de economia mista ou íun
dação instituída pelo Poder Públlco .

Arts. 219 a 236. Renumeração para Arts. 218
a 235, respectivamente.

Art. 237. (Renumeração para Art. 236.)

Parágrafo único. Retirar, pera fins terapêuticos,
parte tecido ou órgão de cadáver, sem obediência
às disposições legais especiais:

Pena -- detenção. até dols anos, e pagamento
de cinco a trinta dias-multa.

Art. 238. (Renumeração para Art. 237.) .•...

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas
quero deixa de recompor dignamente o cadáver, do
qual tenha sido retirado 'órgão. tecido ou parte para
fins terapêuticos. ou, na mesma condição, deixa de
faaer a entrega aos responsáveíe para o sepulta
mento.

Arts. 239 a 241. Renumeração para Arts. 238
a 240, respectivamente.

Art.. 242. (Renumeração pare Art. 241.) •...•

Parágrafo único. . .
pena ~ reclusão; até quatro anos.

Arts 243 a 249. Renumeração para Arts. 242
a 24R respectivamente.

Aro , 250. (Renumeração pata Art. 249.) .....•

In ~ se o agente é casado.

Arts. 25 a 257. Renumeração para Arts. 250 a
256. respectivamente.

Art. 250. (Renumeração pera Art. 257.) ••.•••

Parágraf , único.

Ação Penal

Ação Penal

Ação Penal
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II _ realiza. em lugar público ou acessível ao
público. OU. pelo ~ádio. ou pela televisão, audição ou
re-tração de caráter obsceno.

Art. 259. (Renumeração para Art. 258). Ter
conjunção carnal com descendente ou ~ce.nde~te,
com irmã ou irmão. se o fato na", constituí crime
dennido no Titulo anterlor:

Parágrafo único. A pena é agravada, se o cri
me for pratícudo em relação a menor de dezoito
anos.

Arts. 260, u 264. Renumeraçâc para Arts. 259
a 263, respectivamente.

ArL 265. (Renumeração para Art. 264.)
§ 5." Suprima-se.
Art. 266. Renumeração para Art. 265.
Art. 267. (Renumeração para Art. 266).

Parágrafo único.

Pena detenção de três meses a um ano, ou
pagamento de cinco a vinte mas-multa, podendo o
juts deixar de aplicar a pena.

Art. 2nd. (Renumeração para Art. 267) Per
miti!" a mulher casada a própria fecundação por meio
arblficía' com sêmen de outro homem, sem que
o consinta o marido:

Incesto

Agravação
de pena

Adultério
Ação Penal

Falso registro,
parto suposto.
ocultação ou

substituição de
recém-nascido
Diminuição de
pena ou perdão

judicial

Inseminação
artificial

Abandono
moral

Ação Penal

Induzimento à
fuga, entrega
arbitrária ou
sonegação de

incapazes

Abandono de
mulher que

tornou grávida

Entrega de filho
menor a pessoa

Inidônea

mediante

até dois anos.
Só se procede

Pena _. detenção

Parágrafo único
queixa.

Arts. 269 e 270 Benumeração para Arts. 268
e 269 respectivamente.

Art. 271. (Renumeração l;llU:> Art. 270) .....•

Art 272. (Renumeração para Art. 271) Entre
gar filho menor de dezoito anos a pessoa com a
qual saiba ou deva saber que fica moral ou mate
ríalmente em perigo:

Art. 273. Renumeração para Art. 272.
ArL 274. (Renumeração pare Art. 273) Pen

mtttr que menor de dezoito anos sujeito a seu poder
ou confiado à sua guarda ou VIgilância:

Art. 275. Suprima-se.

Art,276. (Renumeração para Art. 274). Indu
zir menor de dezoito anos, ou Interdito. a fugir do
lugar onde se ache por netermmação de quem sobre
ele exerce autortdade. em virtude de lei ou de ordem
judicial; confiar a outrem, sem ordem do pai, tutor



292 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ou curador, menor de dezoito anos ou interdito, ou
deixar sem just t causa, de entregá-lo a quem legt
ttmarnente o reclame.

ArL 277. (Renumeraçâc para Art. 275). Sub
tratr menor de dezoit-o anos, ou interdito, ao poder
de quem o tem sob sua J guarda em virtude de lei
-iu de ordem judicial:

Pena - detenção de dois meses a dois anos,

Arts. 278 a 281. Renumeração para Arts. 276
a 279, respectivamente.

Art. 282. (Renumeração par" Art. 280). Fa
brtcar. fomece-, possui!' 0'..1 t-ansportar substância
ou engenrv explosivo gá 1 tóxico ou substância ra
dioativa, expondo a perigo a vida, a integridade
física ou o patrimônio de outrem:

Art 283, (Renumeração ps.ra Art. 28]) .•....

§ 1.0 Se o crime é culposo:

pena - detenção, de seis meses a dois anos.

§ 2.° Remover, destruir ou inutilizar, em prédio
próprio o~.alheio, expondo a perigo a vida, a inte
grídade física ou o patr.ímônlo de outrem, obstáculo
natural ou obra destinada a impedir Inundação:

. Pena -- reclusão, até três anos, e pagamento de
CIEce a dez dias-multa.

Art. 284. (Renumeração para Art. 282). Exer
Cf.:J', sem estar legalmente habilitado, a profissão de
e-tgenheiro Ou arquiteto'

Pena -- detenção, até dois ar.os.

Arts. 285 e 280. Renumeração para Arts 283
e 284, rexpeetívamente .

Art. 287. (Remuneração para Art. 285). Se do
crime doloso de perigo comum resulta lesão grave,
a pena privativa de liberdade é aumentada de me
tade; se resulta morte. é aplicada em dobro. No caso
de culpa, se do fato resulta lesão corporal, a. pena
aumenta 'S'~ de metade; se resulta morte, aplica-se
a pena cominada ao homicídio culposo, aumentada
de um terço.

Arts. 288 a 290. Renumeração para Arts. 286
a. 283, respectivamente.

Art. 291. Suprima-se.

Arts. 29;;' a 294. Renumeração para Arts. 289
a 291, respectivamente.

Art. 295. (Renumeração para Art. 292). Se de
qualquer dos crimes previstos r.os. artigos 289 a 291,
no case de desastre ou sinistro resulta lesão grave
ou morte, aplica-se o disposto no artigo 285.

Arts. 296 e 297. Renumeração para Arts. 293
e 294, respectivamente.

Subtração
de incapazes

Fabrico, forneci
mento, posse ou
transporte de

material perfgoso

Modalidade
culposa

Perigo de
inundação

Exercício ilegal
da engenharia ou

arquitetura

FQrma~

qualificadas pelo
resultado
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Art. 298. (Renumeração para Art. 295). Inter
romper ou perturbar serviço de telecomunicações,
Impedir ou díftct.Itar sua. instalação:

Pena. -- detenção de um a três anos, e paga-
mento de cinco a dez dias-multa.

Art. 299. (Renumeração para Art. 296).

Art. 300, Renumeração para Art. 297.

Art. 301. (Renumeração pata Art. 298)

Pena - detenção, até seis meses, ou pagamento
de dez a trinta dias-multa.

Art. 302. (Renumeração pare.. Art. 299) ...•...

Pena -- reclusão, de quatro a dez anos, e paga-
mepto de vinte a cinqüenta dias-multa.

~ 2.° Suprima-se.

~ 3.~ Renumeração para § 2.°.

Art. 303. (Renumeração para. Art. 300). Poluir
lago, curso de água, ° mar ou, nos lugares habitados,
as praias e a atmosfera, Infríngíndc prescrições de lei
federal:

Pena ~- reclusão, até três anos, e pagamento de
cinco a vinte e cinco dias-multa.

Parágrafo único. Se o crrme é culposo, a pena
é detenção, de dois meses a um ano.

Art. 304. (Renumeração par.; Art. 30l).

Art 305. (Renumeração para Art. 302). Cor
romper ou falsificar substância alimentícia ou me
dicinal destínada a consume, tornando-a nociva a
saúde:

Pena - reclusão de dois a seis anos e paga-
mento de dez a trinta uías-multa . '

J ~.o Incorre nas mesmas penas quem vende,
expoe a venda, tem em depósito para vender ou de
qualquer forma, entrega a consumo substân~ia ~or-
rompida ou falsificada, .

Arts 30i' a 311. Itenumetaçãc para Arts. 303
a 308, respectivamente.

Are. 312. (Renumeração para Art. 309) ,

pena -- detenção.. de seis meses a dois anos, ou
pagamento de quinze a trinta dias-multa.

Art. 313. Renumeração para Art. 310.

Art. 314, (Renumeração para Art. ~H1). Im
portar ou exportar, preparar, proôuzir, vender expor
à vende ou oferecer, fornecer. ainda que gratuita
mente, ter em depósito, transportar, trazer consigo,
guarda ministrar ou entregar de qualquer forrou
a consumo substância entorpeee:r.te, ou que deter
mine depe~dência física ou pnquic~, se,?1 autoriza
ção ou em desacord- com determinação legal ou
ngulamentar:
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Pena - reclusão, até seis anos, e pagamento
de até treaentos e sessenta dias-multa.

§ 1.0 Nas mesmas penas incorre quem, inde
vidamente:

I - importa ou exporta, vende ou expõe à venda
ou oferece fornece, ainda que a título gratuito,
transporta. traz consigo cu tem em depósito, ou sob
SUá, guarda. matérias-primas desf.ínadas à preparação
Je entorpecentes ou de substâncias que determinem
dependência fisica ou psíqulca;

II - faz ou mantém o cultivo de plantas des
tluadas à preparação de entorpecentes ou de suba
tâncias que determinem dependência física ou psi
quica;

lU - traz consigo, para uso próprio, substância
entorpecente ou que determine dependência física
ou psíqutca.;

IV - adquire substância entorpecente ou que
de'ermine dependência tísica ou psíquíca ,

§ 2." Prescrever. o médico ou o dentista Inde
vrdamente su~bst~nci~.eurorpecente ou que' deter
mine dependencJa. Iíslca ou psiquíca, ou em dose
e~Identemen~e maIO; que a n-.cessárta ou com míra
çao de preceito lega. ou regulamentar:

Pena - detenção de um a cinco anos, e paga
mente de dez a cem cías-multa .

§ 3.° Incorre nas penas de um a seis anos de
reclusão, e pagamento de dez a duzentos dias-multa,
quem:

I - instiga ou induz p Iguém 8- usar entorpecente
ou substância que determine dependência física ou
psrqutca;

Matérias-primM
ou plantas destí

nadas à prepa
ração de entor
pecentes ou de
substâneías que
determinem de
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ou psíquica
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determine de:'

pendência física
ou psíquica
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H - utiliza o local, de que tem a propriedade,
posse, administração ou vigilância. ou consente que
outrem dele se utilize, aíndu que a titulo gratuito,
para uso ilegal de entorpecente ou de substância
que determine dependência nsica 01, psíquica;

lU - contribui de qualquer forma para incen
tivar ou difundir o uso de entorpecente ou de suus
tancta que determine dependência risíca ou psí
quica.

§ 4.° A:5 penas aumentam-se de um terço se a
substância entorpecente ou cue determine depen
dêncra física ou psíquica é vendida, mmístrada, for
necida ou prescrita a menor' ue vinte e um anos
ou a quem tenha; por qualquer causa, dímlnuida ou
suprimida a capacidade de dlscerrrímento ou de auto
determinação. A mesma exasperação da pena se
dara quando essas pessoas forem visadas pela íns
tigação ou Induzimento de que trata o n,v I, do § 3.".

§ 5.° Associarem-se duas ou mais pessoas, para
o fim de cometer qualquer dos crirr::es previstos neste
artigo e seus parágrafos:

pena - reclusão, de dois a seis, anos, e paga
mento de até trezentos e sessenta dias-multa.

§ 6/' Nos crimes previstos neste artigo e seus
parágrafos, salvo os referidos nos §§ 1.0, n.s lU, e
2,°, a pena SE' c agente é médlec, dentista, farma
cêutico, veterinário ou enfermeiro, é aumentada de
um terço.

§ 7.° Nos crimes previstos neste artigo e seus
parágrafos as penas aumen.am-se de um terço se
qualque .., de suas rases de execução ocorrer nas ime
diações ou no interior de estabelecimento de ensino
sanatório, unídaue hospitalar, sede de socledad~
ou associação esportiva, cultural, estudantil, benefi
cente ou de recinto onde sc> realizem espetáculos ou
díversõe-, públicas. sen, prejuízo da interdição do
estabelecimento ou local.

Arts. 315 a 317, Renumeração para Arts. 312 a
314, respectivamente.

Art. 318. (Renumeração pala Art. 315) .
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Art. 319.

Art. 320.

Renumeração para Art. 316.

(Re-numeração para Art. 317)

Pena - detenção, de três a seis meses, ou pa
gamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 321. Renumeração para Art. 318.
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Art. 322. (Renumeração para Art. 319). FaI
-ancar febric ando ou n fulrerandc moeda metálica
0'1 papel-rr-oeda de curso legal no País ou no es
trangeiro:

Pena - reclusão. de três a doze anos, e paga
mento de quinze a cinqüenta diae-multa ,

Arts. 323 a 326. Renumeraçãr para Arts. 320 a
:~23. respecti vamente .

Art. 327, (Renumeração para Art. 324) .

VI - bilhete, passe ou conhecimento de em
presa de transporte adm.matrade. por entidade de
direito público, empresa pública. autarquia ou socíe
dade de economia, mista.

Arts. 328 e 329. Renumeração para Arts. 325 e
~~ü respectivamente.

Ai'tJo 33C. (Renumeração para Art. 327). Fal
slfícar, no todo ou em parte, fabricando ou adulte
rando, documento público, com o propósito de obter,
para si OP para outrem. vantagem ilícita ou de
prejud'car direito ou interesse alheio:

Pena - reclusão, de deis a seis anos, e paga
mente de quinze a trinta cttas-multa..

"Parágrafo único. Para (S efe-itos penais, equipa
ram-se a documento público os emanados de entl
aade de direrr publico. de empresa pública, autar
qut.t sociedade de economia mista ou fundação
instituída pele Poder Público G título ao portador
0,-1 transmíssíve' por endosso, as ações de empresa
mdustriar ou sociedade eomercial, os livros mercantis
e o testamento particular

.. Art. 331. (Renumeração para Art. 328). "Fal
silicar no todo ou em parte, fabricando ou adul
terandc documento part.icular , com o propósito de
obter yan.tagem. ilícita cara si 011 para outrem, ou
de pre, udicar direito 0'1 interesse alheio:

Pena. -- reclusão até cinco anos e pagamento
de cinco a quinze dias-multa. '

Arts. 332 e 333. Renumeração para Arts. 329
e 330, respectivamente.

Ar~ 334.. (Renumeração para Art. 331). Se o
agente d"! falsidade documental é funcionário públi
?~' e Cú!D:ete _o ~rime prev-. -ecendo-se do cargo, ou
~~ a falsíffcaçã e de assentamento de registro civil
't pena e agravada.

Art. 333. Suprima-se.

Arts. 336 e 3~17. Renumeração para Arts. 332
e 333, respectivamente.

Art. 338. (Renumeração para Art. 33~) .

: 1.0 Falsificar no todo cu em parte, fabrican
do ou adulterando, atestado ou certidão, para prova
de fa.t.J ou circunstâncias que ha bíhte alguém a obter
cargo público, isenção de ônus cu de serviço de ca
ráter públícc ou qualquer eutra vantagem:

Moeda fal§a

Falsificação de
documento

público

Documento
público por
equiparação

Falsificação de
documento
particular

Agravação
de pena

Falsidade mate
rial de atestado

ou certidâo
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Pena __ o detenção, até três anos,

§ 2,° Se o crime é praticado com o fim de lu
cro, aplica-se, também, a pena de pagamento de
cinco a dez dias-multa.

Art . 339 (Renumeração para Art. 335) , ...•.

Pena - detenção, até um ano, ou pagamento de
cinco a quinze dias-multa.

Art. 340. (Renumeração para Art 336). Fazer
uso de qualquer dcs documentos a que se refere
o presente Capítulo, falsificados por. outrem:

Pena -- a cominada à falsidade.

Art. 341. Renumeração para Art. 337.

Art. 342. (Renumeração pai-a Art. 338). Falai
ficar. fabricando ou adulterando, marca ou sinal em
pregado pelo poder público r-o contraste de metal
precioso ou na fiscalização aifandegárta, ou usar
marca ou sinal dessa r.at.meza. falsificado por
outrem:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e paga
mento detcínco v. quinze elias-multa.

Arts 343 a 346. Renumeração para Arts. 339
li 342, respectivamente.

ArL 347. (Renumeração pare Art 343). Se o
crtme contra a fé pública constituir meio para a
prática de outro crime, s.pllca-se a regra do § 1.0, do
artigo 65.

Arts. 348 a 356. Renumeracào para Arts. 344- a
352, t espectívamente .

Art. 357. (Renumeração para Art. 353). Soli
citar ou receber para si ou iJ:lra outrem, direta ou
indiretamente', aínda que fora de funcãc ou antes
de ass~mi-Ia. mas em razão dela, vantagem indevida,
.iu aceitar promessa de tal vantagem:

Pena -' reclusão, até clto anos, e pagamento de
quinze a trinta dias-multa.

Art . 358. Renumeração para Art. 354.

Art .359. (Renumeração para Art. 355). DeIxar
o funcionário público de cumprir sentença ou reter
-íaa-Ihe o cumprimento:

Pena -- detenção, ele três meses a um ano, e
pagamento de- cinco a quinze dias- multa.

Arts. 360 e 36] Renume,~al,.ã{' para Arts. 356 e
357, respectivamente.

Art. 362. (Renumeração para Art. 358) .. , .' ....

Parágrafo único. . .. ,. _ , .

Pena - detenção, de três meses a um ano, além
da mutt.a,

2~7

Uso de
documento

fabo

Falsificação de
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de metal nobre
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Arts. 363 a 366. Renumeraçà,o para Arts. 359 a
362, respectivamente.

Art. 367. (Renumeração para Art. 363). De
vassar o sigilo de licitação. ou pn-porcíonar a terceiro
o ensejo de fazê-lo;

penu - detenção de três meses a um ano e
pagamento de cinco a quinze d.as-multa .

Art. 368. (Rer.umeração pare. Art. 364). Con
sidera-se funcionaria púbncc, para os efeitos pe
na-s quem, embora transrtorlamente ou sem rernu
neraçãc exerce cargo, e-mprego ou função pública.

Parágrato único. Equipara- se a funcionaria pú
blico quem exerce cargo, emprego ou função em
empresa públtca autarquia, sc.c.edade de economia
mista ou n.ndação ínstiunua pele Poder Público.

CAPÍTULO II

Dos crimes praticados 1JOr particular contra a
administração em geral

Art. 403. (Renumeração para Art 365). Rein
gressar no território) nacional o estrangeiro que dele
h i expulso:

Pena - reclusão, até quatro anos, sem prejuízo
de nova expulsão após o cun.pr imento da pena.

Arts. 3ÔS a 375. Renumeraçãc para Arts. 366 a
372, respectivamente.

Art. 376. Suprima-se.

Art. 377. (Renumeração para Art. 373). Im
pedir, perturbar cu fraudar licttaçãc ou venda em
hasta pública, promovida pela acmínistração pública
ou enti.dade .de direito público, empresa púulíca,
~ut8:rq~I'1, socíedade de economia mista ou fundação
ínstituid.. pele Poder Público: afastar ou procurar
a~ast,ar cor-corrente ou licitante por meio de víolên
CIa, grave ameaç-a, fraude cu oterecímento de van
tagem:

Pena - detenção. de seis meses a dois anos, ou
pagamento de dez a trinta dias-multa.

Arts. 37R a 38%. Renumeração para Arts. 374 a
~81) respectivamente.

Art. 38G. (Renumeração para Art. 382). Fazer
pela Imprensa. rádio ou te-Ievlsãc antes da inter
corrência "de decisão deí'mítiva em processo penal,
comentários com o fim de exercer pressão relati
vamentc a declarações de testemunhas ou a decisão
judicial:

Pena - detenção, até seis meses, ou pagamento
de vinte a sessenta dias-multa,

Art. 387. (Renumeração ~a18. Art. 383). Frau
dar execução, alienando, desviando ou danificando
bens, ou simulando dí.vldas:

Violação de
sigilo de
Iieitaçâc

Conceito de
funcionário

público

Funclonárfe
público por
equiparação

Reingresso de
estrangeiro
~xpul~o

Impedimento,
perturbação ou

fraude de
licitação ou

hasta pública

Coação indireta
no curso do

processo

Fraude à
execuçãº
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Pena - detenção, de sets meses a dois anos, ou
pagamento de dez a vinte dias-multa.

Parágrafo único. Somente se procede mediante
queixa, salvo se o crime for praticado contra enti
dade de direito público, empresa pública, autarquia,
sociedade de economia mista ou fundação instituída
pelo Poder Público.

Ação penal

299

Art. 388.

Art. 389.

Renumeração para Art. 384.

(Renumeração para Art. 385).

Pena - detenção até um mês, ou pagamento de
cinco a dez dias-multa, sem prejuízo da correspon
dente à violência. acaso empregada,

Art;:. 390 e 391. Renumeração para Arts. 386
e 387 , respectivamente.

Art. 392. (Renumeração para Art.- 388).

Pena . - detenção, até três meses, e pagamento
de três a dez dias-multa.

Arts 393 e 394. Renumeração para Arts. 389
e 3ÚO, respectivamente.

Art. 395. (Renumeração j.ar a Art. 391).

§•• i.~· .S~· ~. 'c'ri~~' é'y;.'~ti~àd~· ~. '~ã~ '~r~~d~: "C;~

por ma i..... de uma pessoa, ou mediante arromba
mento, a pena é reclusão de dois a seis anos.

§ 3.0 A pena é reclusão. ai é quatro anos, se O
crime é praticado por pessoa sob cuja guarda ou
custódia está o preso ou internaco.

§ 4.0 No caso de culpa do funcionário incumbi
do da guarda ou custódia, aplica-se a pena de de
tenção, de três meses a um ano, ou pagamento de
círv-o a quinze dias-multa.

Art~. 39'-; a 399. Renumeraçâc para Arts. 392
a 395, respectivamente:

Art. 400. (Renumeração para Art. 396). Exer
cer a advocacia sem autorização legal:

Arts. 401 e 402. Renumeração para Arts. 397 a
398 respectivamente.

Art. 403. (Renumeração para Art. 365).

Arts 404 e 405. Renumeração para Arts 399
e 400, respectivamente. .

Art. 406 (Renumeração pata Art. 401). Res
salvada a legislação sobre os cumes contra a segu
rança nacl-mal e a ordem polítíoa e social, os de
falência. de trr.prensa. os relaeronados à telecomu
nicação, os de greve ou lockout. de responsabíhdaue,

Modalidade
culpoga

Ex~rciclo

ilegal da
advocacIa
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de abuso de poder, os crimes militares, os de fraude
fiscal, e o de utilização Indevida do produto da
cobrança de imposto, definido no Art. 2.° do Decreto
lei n." 326. de 8 de maio de 1967, bem como os prevís
t0S em outras leis e não incorporados a este Código,
revogam-se as disposições em contrário.

Art . 407. (Rcnuméraçao para Art. 402). Este
Código entrará em vlgo•." no dia l.O de julho de 1974."

Are, 2.° O Poder Executivc fará publicar, no Diário Oticuü. o texto
do Código Penai instituído pelo Decreto-lei n." 1.004, de 21 de outubro
de 1%9, já corrigido com as alterações decorrentes da presente lei.

ArL. 3." As remissões ccnt-oas em leis especiais a artigos do Código
Penal baixado pele Decreto-lei n.s 2.848, de 7 de dezembro de 1940, pas
sam a referir-se aos artigos compatíveis e correspondentes do Decreto-lei
n." 1.004, de 21 de outubro ele 1969, com as modificações constantes desta
lei.

Art. 4." Nos casos em que C' Código Penal (Decreto-lei n,» 1.004, de
21 de outubro de Hl69) exige representação ou queixa, sem esta não será
promovida ação penal por fato praticado antes de sua vigência, prosse
guindo-se, porém, na que tiver sido anteriormente instaurada, desde que o
cfendído. dentro em trinta dias da intimação, ofereça representação eu
queixa.

Art. 5.0 As pessoas que, na data da vigência do Código Penal (De
creto-lei n.v 1.004, de 21 de outubro de 1969), estejam no cumprimento oe
medidas de segurança. de internação em casa de custódia e tratamento
em colônia aprícola cu em instituto de trabalho, de reeducação 0:1 de ensi
no profissional, continuarão a elas submetidas até que, mediante exame,
se verifique que deixaram de ser perigosas.

Parágrafc único. Quanc'io se tratar de medida de segurança imposta
em pessoa inimputável ou semi-imputável será aplicável o disposto no Arti
go 92, e seus parágrafos, e Art. 9:~, §§ 2.° e 3.°, do Código Penal.

Art. 6.° Esta, Lei entrará em vigor no dia 1.0 de julho de 1974, exceto
quanto ao Art. 2.°, cuja vigência será a partir da: publicação.

Brasília, 31 de dezembro de 1973; 152.0 da Independência e cs5.0

o,' República.

EMíLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I - LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR N5 18 - DE 10 DE MAIO DE \:3'14

Estabelece prazo fie desincompatibilizaçáo para as eleições fixadas na Ement},!
Constitucional n fJ 2 e altera dispositivo da Lei Complementar n9 5

O Presvtente da República
FaçO saber que o COngresso Nacional decreta e eu sanctoco a seguinte

Lei Cou pternentar:

Arli 19 O praso de desrncompatdbílízação para as eleições de que trata
e Emenda Constltuclonal n.v 2, de 9 de maio de 1972, é de três meses.

Ar.. z\ A alínea a, de item V, do Art. 19 da Lei Complementar nc 5, de
29 de eoru de 1970. passa a vtgcraa com a seguinte redação:

"a) Oci Inelegrveís para os cargos de Presidente e vtce-presídente
da República, especificados nas alíneas a e b do item n, e, no t0
cante às demais alíneas, se se tratar de repartição pública, associação
ot, empresa que cperr- no território do Estado, observado o prazo ce
SP.IZ meses para a desíncompatíbílízação;"

Art. 31? Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publi
cação. revogadas as rüsposrcões em contrário.

B;'-.l.sih.a, 10 df> maio de 1974; 1539 da Independência e 869 da República.
l'...lUIl}o;Sro (j'F.l~EL

Armando Falcão.

3

LEI COMPLEMENTAR N,' 19
DE 25 DE JUNgO DE 1974

Dispõe sobre a aplicação dos recur
sos gerados pelo Programa de In
tegração Social (PIS) e pelo Pro
grama. de Formação do patrimônio
do seruaor Público (PASEP) e dá
outras prooíaénaiae,

o Presidente da República

Faço saber que _o Congresso Nacío,
na] decreta e eu sanciono a seguinte
Lei Complementar:

Art. 1.0 A partir de 1.0 de julho
de 1974, os recursos gerados pelo Pro
grama de Integração Social tPIS) e

pelo programa de Formação do Pá
trímônío do Servidor Público ..... _
(PASEP), de que tratam as LeIS
Complementares ns. 1 de 7 de se
tembro de 1970, e 8, de 3 de dezem
bro de 1970, respectivamente. passa
rão a ser aplicados de forma unifi
cada, destinando-se, preferencialmen
te, a programas especiais de investi
mentos elaborados e revistos perlodi
camente segundo as díretrízes e pra
zoa de vigências dos Planos Nacio
nais de Desenvolvimento (PND).

Parágrafo único. Compete ao Ban,
co Nacional do Desenvolvimento jãco
nômíco (BNDE) elaborar os progra-



4 ATOS DO PODER Ll!:GISLATlVO

mas especiais e processar a aplicação
dos recursos de que trata este artigo
em investimentos e rínancíamensos
consoante as diretrizes de aplicação
aprovadas pelo Presidente da Repú
blica.

Art. 2.° O conselho Monetário Na
cíonet estabelecerá as condições de
repasse dos recursos ao BNDE, para
efeito do disposto no artigo anterior,
bem como as bases de remuneração
dos serviços de arrecadação. de eon
trole uas contribuições e de dístrtbtn
eão de resultados, que permanecem
a. cargo das entidades a que foram

atribuídos pela Ieglslaçào específica.
de cada um dos programas referidos.

Art, 3° A presente Lei Complemen
tar entrará em vigor .11a data de sua.
publicação, revogados c artigo 6.°, da
Lei Complementar n. o 8. de 3 de de
zembro de 19":'0, e demais díepesíçõea
em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1974;
153.° da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mdrio Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso



II - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N.o 1.323 - DE 3 DI!.
ABRn. DE 1974

Dispõe sobre a aplicação dos recursos
derivados dos incentivos fiscais de
duzidos do imposto de renda face ao
que dispõe o artigo 1.9 , do Decreto
lei n:~ 1.307, de 16 de janeiro de
1974.

O Presidente da Republica, no uso
das atribuições que lhe confere v ar
tigo 55, item lI, da constituição, de
creta:

Art. 1.0 O disposto no artigo t. o
, do

Decreto-lei n.s 1.307, de 16 de janeiro
de 1974, se aplica aos recursos dedu
zidos do Imposto de Renda, a título
de incentivos fiscais e recolhidos, na
forma da lei, a partir do exercíeío de
1974.

Art. 2.° A pessoa rurfdica poderá
aplicar, até 31 de dezembro de 1974,
os recursos deduzidos no Imposto de
Renda, a título de incentivos fiscais,
referentes ao exercício de 1973.

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dísposíçõea em contrário.

Brasília, 3 de abril de 1974;
153.° da Independência e 86.'" da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique SimOnsen
Alysson Paulinelli
Severo roounaee Gomes
João paulo dos Reis t/ezzoso
Maurício Rangel keis

DECRETO-LEI N." 1.324 - DE 16 DE
ABRn. DE 1974

Concede aumento de vencimentos e
salários aos servidores das Secre
tarias do Superior Tribunal Militar
e das Auditorias da Justiça Militar,
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 55, item UI, da Constituição, de:,"
ereta:

Art. 1° E' concedido aos ..ervídores
ativos e inativos das Secretarias do
Superior Tribunal Militar e das Au
ditorias da Justiça Militar aumento
de vencimento, salário, provento e
pensão em montante idêntico aos va
lores absolutos do concedido aos ser
vidores civis do Poder Executivo, pela
Decreto-lei n'' 1.313. de 28 de feve
reiro de 1974, de acordo com os cri
térios e correspondências estabelecidos
nos artigos 1", 2°, 3° e 6° da Lei nú
mero 5.685, de 23 de julho de ~971,
ressalvados os casos previstos nos ar
tigos 2° e 5° deste Decreto-Ieí .

Art. 2° Aos servidores de que trata
o artigo 2° do Decreto-lei ns 1.262.,
de 27 de fevereiro de 1973, aplica-se
a majoração de 20% (vinte por cen
to), concedida pelo Decreto-lei nú
mero 1.313, de 28 de fevereiro de
1974.

Art. 3° As gratificações destinadas
a retribuir o exercício em regime de
tempo integral e dedicação exclusiva
e o serviço extraordinário a este vin
culado, que vêm sendo percebidas pe
los servidores de que tratam os ar
tigos 1° e 2° deste Decreto-lei, ficam
majorados em 20% (vinte por cen
tO).

Art. 4° Os valores das grattncações
pela representação de gabinete da Se
cretaria do Superior Tríbunal Militar
ficam também majorados em 20%
(vinte por cento).

Art. 5° As escalas de vencimento
e de gratificação dos Grupcs de que
tratam as Leis números 5.998 e 5.999,
ambas de 18 de dezembro de 1973,
passam a vigorar com os valores cons
tantes do Anexo.

Art. 6° A gratificação adicional por
tempo de serviço a que se refere o
artigo 10 da Lei ns 4.345, de 26 de
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junho de 1964. é calculada sobre o
valor do vencimento-base do cargo
efetivo do funcionário, não incidindo
o cálculo sobre quaisquer acréscimos
ou absorções.

Art. 7.° Nos eâlculos decorrentes da
aplfcaçãc deste Decreto-lei serão des-
prezadas as frações de cruzeiro, in
clustve em relação aos descontos que
incidirem sobre o vencimento.

Art. 8° Os valores decorrentes do
disposto neste Decreto-lei vigorarão a
partir de 1 de março de 1974 e !t des.,
pesa respectiva será atendida com re
CurSDS orçamentários, inclusive na
forma prevista no artigo 6°, item I
da Lei n.v 5.964. de 10 de dezembr~
de 1973, que estima a Receita e ríxa

a Despesa para o exercício financeiro
de 1974.

.Art. 9° Este Decreto-Ieí entrará em
VIgor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrârro,

Brasília, 16 de abril de 1974;
153° da Independência e 86° da
República,

ERNEsTO GEISEL
Armando Falcão

Brasíüa, 30 de abril de HJ74;

'O anexo mencionado no art. 59 foi
publicado no D. o. de 116-4-74.

DECRETO-LEI N,? 1.323 -- DE 26 DE
ABRIL DE 1974

Dispõe sobre a aplicação do Plano
ele Cliusijicação de cargos, de que
trata a Let n9 5.645, de 10 de de
zembro de 1970, aos servidores apo
eentaaoe, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso
da .atribuição que lhe contere o ar
tigo 55, itens TI e IH, da Constitui
ção, decreta:

Art. 19 Os Servidores aposentados
que satisfaçam as condições estabele
cidas para a transposição de cargos
no decreto de estruturação do Grupo
respectivo. previsto na Lei n9 5.645,
de 10 de dezembro de 1970. farão jus
a. revisão de proventos com base no
valor do vencimento fixado, para o
n1vel inicial da correspondente Ca
tegoria Functonal. no Plano de Retri
buição do Grupo.

§ 19 Para efeito do disposto neste
artigo, será considerado o cargo ere-

tivo ocupado pelo funcionário à data
da aposentadoria, ínctdlndo a revisão
somente sobre a parte do provento
correspondente ao vencimento básico
e ficando suprimidas todas as vanta
gens, gratificações, parcelas e quais
quer outras retribuições que não se
coadunem COm o novo Plano de Clas
sificação de Cargos.

§ 29 O cargo que Servirá de base
será o da classe inicial da Categoria
Funcional para a qual tiver sido
transposto o cargo das mesmas de,
nomínaçãc e atribuições daquele em
que foi aposentado.

§ 39 A revisão dependerá da exts,
tência de recursos orçamentários su
ficientes e somente poderá efetivar
se após ultimada a trenspoeicac de
todos os servidoras na atividade, de
todos os Grupos em que ocorrer a m
cjusão mediante transposição. no Mi
nteteno. no órgão integrante da Pre
sidência da República ou na Auta.r~

quía Federal, a que pertencia o fun
cionário ao aposentar-se.

§ 4'? Caberá ao órgão Central de
Pessoal Civil (DASP) baixar as nor
mas para a execução da revisão de
que trata este Decreto-lei.

§ 59 Os novos valores dos proven
tos serão devidos a partir da publi
cação do ato de reetsao.

Art. 2'? Este Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publicação, re
vogados o artigo 10 e seus paragra
tos, do Decreto-lei nv 1.256, de 26
de janeiro de 1973, e demais disposi
ções em contrário.

Brasília. 26 de abril de 1974;
1539 da. Independência e 86'? da
Repúblíca..

ERNESTO GEISEL
Armando FalCào
Geraldo AzeVedo Henntng
Vicente Dale Coutinho
Antônto Franctsco Azevedo àa

Silveira
M ária Henrique ssmoneen
Dyrceu Araujo teoçuetra
Alysson Paulinelli
Ney Braga
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Paulo de Almeida Mach:zdo
Severo Fagundes Gomes
Shigeak't Ueki
João paulo dos Rets vezzcsc
Mauricio Rangel Reis
Euclides. Quandt de Oliveira
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DECRETO-LEI N'" 1.326 - DE 30 DE
ABRIL DE 1974

Reajusta os vencimentos. proventos e
salários dos servidores das Secreta
rias do Tribunal Federal de Recur
sos e do Conselho da Justiça Fe
deral e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, item IH, da Constituição, de
creta:

Art. 10 As escalas de vencimento de
Grupos aprovadas pelas Leis nún.e
ros 5.997, de 18 de dezembro de 1973,
e 6.005, de 19 de dezembro de 1973,
passam a vigorar com os valores
'constantes do Anexo.

Parágrafo único. O limite máximo
de retribuição mensal para os funcio
nários abrangídce por este artigo é
de Cr$ 7.880,00 (sete mil, oitocentos
eoiten,ta cruzeiros), observado, no
que couber, o disposto no parágrafo
único do artigo 6° do Decreto-lei nú
mero 1.256, de 26 de janeiro de 1973.

Art. 2° Fica concedido aos func-o
nários das Secretarias do Tribunal
Federal de Recursos e do Conselho da
Justiça Federal, não amparados pelo
artigo anterior, aumento de venci
mentos e proventos em montante
idêntico aos valores absolutos defe
ridos aos servidores civis do Poder
Executivo. pelo Decreto-lei n- 1,313,
de 28 de fevereiro de 1974, de acordo
com os critérios e correspondênc.as
estabelecidos nos artigos 1°, 2°. 3" e
6°, da Lei n« 5.685, de 23 de julho
de 1971. .

Art. 3° Os vencimentos dos cargos
em comissão e as gratificações das
funções que não estejam incluídos no
Plano de Classificação de Cargos pre
visto na Lei na 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970, bem como as gretinca
ções pela representação de gabinete
têm os respectivos valores majorados
em 20% (vinte por cento). ncs ter
mos do artigo 3° do Decreto-lei nú
mero 1.313, de 28 de fevereiro de
1974.

Art. 40 Excetuado o disposto no pa
râgrafo único do artigo 1° deste De
creto-Ieí. o limite máximo de retrâ
butçàc mensal previsto na parte Ini
cial do artigo 6.0 do Decreto-lei nú
mero 1.256, de 26 de janeiro de 1973,
passa a ser de Cr$ 7.190,00 (sete mil,

cento e noventa cruzeiros), observa
do, no que COUber, o disposto nçpa~

rágrafo único de mesmo artigo.
Paràgrarc único. As diárias tnstd

tuidas pela Lei na 4. 019. de 20 de de..
zembro de 191:H e as respectivas ab
sorções são computadas para efeito do
limite estabelecido neste artigo.

Art. 50 Fica concedido reajusta
mento de salaríos ao pessoal das Se
cretarias do Tribunal Federal de Re
cursos e do Conselho da Justiça F;;3
deral regido pela Legislaçãc -rraoa,
Ihísta, de acordo com o critério esta,
belecido no artigo 20 do Decreto-lei
n- 1. 313, de 28 de fevereiro de 1974,
não podendo, ultrapassar, em cada
caso, o percentual de 20% (vinte por
cento) .

Art. 60 Os proventos de servtcor
aposentado antes da vigência da Lei
ns 4.863, de 29 de novembro de 1965,
ou do Decreto-lei n- 81, de 21 de de
zembro de 1966, passam a ter valor
idêntico ao dos aposentados em car
gos do mesmo nível e com igual tem
po de serviço.

Art. 7° A gratificação adicional por
tempo de servIço a que se refere o
artigo lO, da Lei ns 4.345, de 26 de
junho de 1964 é calculada sobre o
valor do vencimento-base do cargo
efetivo do runcíoneno amparado pelo
artigo l° deste Decreto-lei, não in
cidindo o cálculo sobre quaisquer
acréscimos ou absorções.

Art. 8° Nos cálculos decorrentes da
aplicação deste Decreto-lei serão des-,
prezadas as frações de cruzeiro, in
clusive em relação às gratificações. e
outras vantagens calculadas com te
se no vencimento, assim como nos
descontos que incidirem sobre a re
tribuição.

Art. 9<) O reajustamento concedido
por este Decreto-lei retroagirá .l I"
de março de 1974 e a despesa decor
rente será atendida com recurscs or
çamentários, inclusive na forma t1re~
vista no item I, do artigo 60

, da Leí
n- 5.964, de 10 de dezembro de 1973,
que estima a Receita e fixa a Despesa
para o exercícic financeiro de 1914:

Art. 10. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data' de sua publicação,
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revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 30 de abril de 1974;
1530 da Independência e 86(> da
República.

ERNEsTO GEISEL

Armando Falcão
MâTio Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

o anexo menclonadc no art. tv foi
republicado no D. O. de 10-5-74.

DECRETO-LEI N.o 1.327 - DE 3 DE
MAIO DE 1974

Reajusta os vencimentos e' saláriOs dos
servidores da Justiça Federal de Prl
meaa Instância e dá outras preta
aéncias,
O Presidente da Repúbltca, no lISO

da atribuição que lhe confere o artdgo
55, item III, da consntuíçao, decreta:

Art. 1." São majorados em 20%
(vinte por cento) os atuais valores de
vencimento, salário, provenrc ~ pen
são do pessoal ativo e ínattvo da Jus
tiça Federal de Prímetra cnstâncla,
decorrentes da aplicação do Decreto
lei n.v 1.262, de 27 de fevereiro de ,973,
ressalvado o caso previsto no artigo 2.°
deste Decreto-lei.

Art. 2.° As retrtbuicões dos servido
res de que trata o artigo 2.°, do De
creto-lei n.v 1.256, de 26 de Janeiro de
1973. continuarão a ser .eaustadas ce
acordo com o critério estabe'ectoo no
artigo 2.", e respectl 'lOS parágrafos, do
Decreto-lei n.s 1.202, de 17 de janeiro
de 1972.

parágrafo único. O ceajustamento
previsto neste artigo será aprovado
pelo Mimstro ;Presidente do Conselho
da Justiça Federal, devendo a Secre
taria Administrativa do Conselho pro
vldenciar a publicação ãas tabelas oe
empregos, com indicação dos salários
atuais e dos reajustados.

Art. 3.° Os valores dos vencimentos
dos cargos em comissão das gratifi
cações de função e das gTcl.tlfkaç5es
pela representação de gabinete, decor
rentes da aplicação do Decreto-lei nú
mero 1.262, de 27 de eevceeíro de 1973,
são reajustados em 20% (vinte por
cento) •

Art. 4.° O limite máximo de retrí
buíção mensal previsto na parte ini-

cial do artigo 6.°, do Decreto-lei núme
ro 1.256, de 26 de janeiro de 1973, pos
sa a ser de Cr$ 7.190,00 (sete mil. cen
to e noventa cruzeiros). observado, 110
que couber, o disposto 10 parágrafo
único do mesmo artigo.

Parágrafo único. As díárí.as insti
tuídas pela Lei n." 4.019, je 20 de de
zembro de 1961, e as respectivas ab
sorções são computadas para efeítc do
limite estabelecido neste artago.

Art. 5.° A Gratificação Adicional
por Tempo de Serviço a q ue se refere
o artigo 10. da Lei n,v 4.345, de 26 de
junho de 1964 é calculada sobre o va
lar do vencimento-base .10 cargo efe
tivo do funcionário, não Incidlndc o
cálculo sobre quaisquer acréscimos OU
absorções.

Art. 6.° O reajustamento de que tra
ta o artigo 1.0 deste Decreto-Iel será
concedido sem redução de diferenças
de vencimento e de vantagens legal
mente asseguradas e sujeitas a absor
ção progressiva.

Art. 7.° Nos cálculos decorrentes ta
aplicação deste Decreto-lei serão aes
prezadas as frações de cruzeiro, inclu
sive em relação aos descontos que íncí
dírem sobre o vencimento.

Art. 8.° A Secretaria do Conselho <ia
Justiça Federal elaborará .~s tabelas
de valores dos níveis, ermboíos, ven
cimentos e gratificações, resultantes da
aplicação deste Decreto-lei, bem áS
sim firmará a orientação normativa
que se nser necessária à sua execução,
remetendo cópias ao órgão Central
do Sistema de Pessoal Civil da Admi
nistração Federal,

Art. 9.° O reajustamento concedido
por este Decreto-lei vigorará a partir
de 1 de março de 1974 e a despesa de
corrente será atendida com recursos
orçamentários inclusive ia forma pre
vista no artigo 6.° item I, da Lei nu
mero 5.964, de 10 doe dezembro de 1973,
que estima a Receita e fixa a Despesa
para o exercício financeiro de 1974.

Art. 10. Este Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em cone-ano.

Brasília, 3 de maio de 1974;
153.° da. Independêncía oe 86.° 'ia
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis veztosc
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DECRETO-LEI N,'i' 1.328 - DE 20 DE
MAIO DE 1974

prorroga prazos de aplicação de in
centivos fiscais para empreendimen-
tos nas áreas de atuação da .
SUDENE e da SUDAIV1.

o presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item rr. da Constituição, de
creta:

Art. 1.9 A isenção de imposto de
renda prevista, para .1 área de atuação
da Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste, nos artigos :3, da
Lei n,s 4.239, de 27 de junho de 1963,
e 34, da Lei n.v 5.508. de 11 rte outu
bro de 1968, e para a área de atua
ção da Superintendência do Desenvol
vimento da Amazônia. no artigo 23,
do Decreto-lei n.« 756, de 11 de agosto
de 1969, beneficiará, pelos prazos fi
xados nesses dispositivos, os empre
endimentos que entrarem em opera
ção até 31 de dezembro de 1978.

Art. 2.'1 Este Decreto-rei entrará em
vtgor: na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. 20 de maio de 1974;
153.0 da Independência e ss.v da
República,

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
JOão Paulo dos Reis velloso
Maurício Rangel Reis

DECRETO-LEI N.o 1.329 - DE 21 DE
MAIO DE 1974

Dispõe sobre a remessa de valores
para o exterior

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe conrere o
artigo 55, item II, da Conatftuíçâc,
decreta

Art. 1.0 Fica reduzida para 20%
(vinte por cento), díspensado .o rea
justamento de que tratH. o artigo 5.9
da Lei n,« 4.154, de ~8 de novembro
de 1962, a alíquota do imposto de
renda incidente sobre as importân
cias remetidas para o exterior em
pagamento pela aquisição dos direi
tos de transmissão para o Brasil,
através de rádio ou televisão, dos jo
gos referentes ao Campeonato Mun..
dial de Futebol, a realízar.se na Re
pública Federal da Alemanha duran
te o corrente ano.

Parágrafo umco. O disposto neste
artigo aplica-se também às remessas
de importâncias destinadas ao paga
mento de outras despesas necessá
rias à realização da referida trans
missão.

Art. 2.0 O presente Decreto-lei eu ..
trará em Vigor na data de sua pu
blicação revogadas as disposições em
contrário.

Brasília; 21 de maio de 1974;
153.0 da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique símoneen

DECRETO-LEI NÇI 1.330 - DE 31 DE
MAIO DE 1974

Reduz alíquota do Imposto de Renda
incidente sobre o lucro tributável
nas empresas conc-essionárias de
serviços públicos de telecomunica

ções e dá outras providências.

O Presidente da República, no USO
dao atrtbuícões que lhe confere v ar
tigo 55, item lI, da Constdtulçãc, de
creta:

Art. 1ÇI A partir do exercido de
1974, ano base de 1973, com vigên
cia até o exercício de 1979, inclusive,
o Imposto de Renda devido pelos con
cessionários de servíços públicos de
telecomunicações será calculado pela
aplicação da alíquota de 6 % (seis
por cento) sobre o lucro tributável,
respeitado o disposto nos parágrafos
seguintes e efetuadas as retificações
das declarações já prestadas.

§ 19 E' vedado qualquer desconto
a título de incentivo fiscal, sobre o
ímposto rererído neste artigo, enquan
to vigora) a redução de alíquota nele
estabelecida .

§ 29 Os juros sobre investimentos
de obras em andamento não se su
jeitam à tríbutaçâo do Imposto. de
Renda.

Art. 29 A díferenca entre a remu
neração resultante da aplicação do
valor percentual aprovado pelo Po
der Concedente e a -ercttvamcnts ve
rificada no resultado do exercício se
rá registrada na Conta de Resulta
dos a Compensar, da empresa, para
fins de compensaçã-o dos excessos e
ínsurícíênciaa de remuneração, segun
do. Os critérios estabel-ecidos pelos
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atos emanados do órgão próprio do
Poder Concedente.

Art; 39 Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publtoação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasilia, 31 de maio de 1974;
1539 da Independência e 869 ca
República.

ERNESTO GEISEL
M crio Henrique Simonsen

DECRETO-LEI N9 1. 331 - DE 31 DE
MAIO DE 1974

Concede isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados aos pro
dutos empregados no sistema de te
lefonia, adquiridos pela TELEBRAS
e empresas autorizadas ou conces
sionárias de serviços de telecomu
nicações.

O Presidente da República, no 11..<;0
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item rr. da Constituição, de
ereta:

Art. 19 E' concedida isenção do
Imposto sobre Produtos Industrializa
dos, até 31 de dezembro de 1979, aos
produtos necessários à instalação, am
pliação e operação dos sistemas neces
sáríos à execução dos serviços públi
cos de telecomunicações classificados
nas posições 39.02.00.00, 39.07.11.00,
68.11.02.00. 69.06.00.00. 73.21.07.00,
74.03.00.00, 84.15.00.00, 85.01.00.00,
85.04.00.00, 85.13.00.00, 85.15.03.00,
85.15.09.00, 85.23.01.01, 85.23.01.99
e 87.03.00.00. da Tabela anexa ao De
ereto nv 73.340, de 19 de dezembro
de 1973, quando adqutrídos pela
TELEBRAS, suas subsidiárias e as
sociadas.

Art. 29 Para efeitos do disposto no
artigo anterior, deverão ser compro
vados, mediante atestado do órgão
competente do Ministério das COmu
nicações, o destino e a necesstdade téc
nica dos bens adquiridos.

Art. 39 Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de Sua publicação,
revogadas as dísposíções em contrá
rio.

Brasília, 31 de maio de 1974;
1539 da. Independência E' 86Q da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Euclides Quandt de oliveira

DECRETO-LEI N9 J .:{32 -DE 5 DE
JUNHO DE 1974

Concede aumento de vencimentos e
salários aos sertruiores da Secreta..
na e dos Serviços Auxtl2ares do
Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dá outras providências.

o Presidente da República. no uso
da atribuição que, lhe confere o item
IH do artigo 55 da Constituição, de
creta:

Art. 19 lJ:: concedido aos servidores
ativos e inativos da Secretaria e dos
Serviços Auxiliares do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal aumento
de vencimento, salário e provento em
montante idêntico a0S valores abso
lutos do concedido aos servidores ci
vis do Poder Executivo peln Decreto
lei nc 1.313, de 28 de fevereiro de
1974, e de acordo com os critérios e
correspondências estabelecidos nos ar
tigos 19 _ 29 - 39 e 69, da Lei nú
mero 5.685, de 23 de julho de 1971.

Art. 29 Aos ocupantes de empregos
Integrantes de quadros e tabelas da
Secretaria e dos serviços Auxiliares
do Tribunal, que percebem retribui
ções diferentes das fixadas para os
cargos de atribuições iguais ou asse
melhadas, segundo o sistema de clas
sificação de cargos do Poder Executi
vo, é concedido reajustamento em im
portância igual à parcela resultante
do aumento deferido pelo presente
Decreto-lei ao ocupante de cargo da
mesma denominação.

parágrafo uníco, Nos casos em que
não haja ; identidade de denominação
far-se-á reajustamento em mo..itan
tes proporcionais às tmporcêncías
concedidas aos demais funcionários'
do quadro ou tabela do próprio' ór
gão, observada a correspondência de
classificaçâo, ou se esta não ocorrer;
de acordo com o percentual de au
mento concedido ao emprego de
maior nível, compreendido em cada
grupamento de empregos a que se
jam inerentes atividades da mesma
natureza.

Art. 39 Os valores das funções gra
tificadas e grattnceções de represen
taçâo de gabinete ficam também rea
justados em 20% t vmse por cento).

Art. Ij9 Nos cálculos decorrentes da
aplicação deste Decreto-lei serão des
prezadas as frações de cruzeiro, in-
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crueíve em relação aos descontos que
incidirem sobre o vencimento e sa
lário.

Art. 59 Os valores decorrentes do
disposto neste Decreto-lei vigorarão
a partir de 1 de março de 1974 e a
despesa respectiva será atendida. pe
los recurso orçamentários, inclusive
na forma prevista no artigo 69 
item I, da Lei n.v 5.964, de 10 de de
zembro de 1973, que estima a Receita
e fixa a Despesa para o exercício fi
nanceiro de 1974.

.Art. 69 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, 1e
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de junho de 1974;
1539 da Jndependêncía e S6l? da
República.

ERNEs'l'O GEISEL
Armando Falcão
M arto Henrique Simonsen
Joáo Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N.O 1.333 - DE 6 DE
JUNHo DE 1974

Rea1usta os vencimentos e salários
dos servidores das Secretarias dos
Tribunais do rroixüna e dá outras
prooíaenctae•

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item nI, da Constituição, de
creta:

Art. 1.° E' concedido aos servido
res ativos e inativos das Secretarias
dos Tribunais do Trabalho aumento de
vencimento, salário, provento e pen
são em montante idêntico aos valores
absolutos do concedido aos servidores
civis do Poder Executivo pelo Decre
to-lei n.O 1.313, de 28 de fevereiro de
1974, de acordo com os critérios e cor
respondências estabelecidos nos arti
gos 1.0, 2.°, 3.° e 6.<> da Lei n.s 5.685,
de 23 de julho de 1971.

Art. 2.° Aos vencimentos dos
ocupantes de cargos dOIS Quadros das

Secretarias do Tribunal Superior do
Trabalho e dos Tribunais Regionais
do Trabalho das a-, 4.8 , 6.a e 8.a Re
giões, constantes dos Anexos A e B
das Leis números 5.923, de 1 de outu
bro 'de 1973, 6.013, de 27 de dezembro
de 1973, 6.035, de 30 de abril de 1974,
6.034, de 30 de abril de 1974, e 6.030,
de 25 de abril de 1974, respectivamen
te, aplicar-se a majoração de 20 %
(vinte por cento).

Art. 3.° Os valores das funções gra
tificadas e gratificações de represen
teção de gabinete dos órgãos a que
se refere este Decreto-lei são também
reajustados em 20 % (vinte por

cento) .

Art. 4.° As escalas de vencimentos
dos Grupos de Categorias Funcionais,
da Secretaria do Tribunal Superior
do Trabalho, aprovados pelas Leis
D.OS 6.003 e 6.004, de 19 de dezembro
de 1973, passam a vigorar com os va
lores const.antesdo Anexo.

Art. 5.° Os valores decorrentes do
disposto neste Decreto-lei vígoracão a
partir de 1.0 de março de 1974 e a des
pesa respectiva será atendida com re
cursos orçamentários, inclusive na
forma prevista no artigo 6.°, item 1,
da Lei n,v 5.964, de 10 de dezembro
de 1973, que estima a Receita e fixa
a Despesa para o exercício financeiro
de 1974.

Art. 6.° Este Decreto-lei entrará.
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 6 de junho de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mdrio Henrique stmonsen
João Paulo dos Reis venoso

Os anexos mencionados no ert. 29
foram publicados no D.a. de 'l-6~74.

DECRETO-LEI N".o 1.334 - DE 25 DE JUNHO DE 1974

Altera alíquotas do imposto de importação incidentes sobre os produtos que
enumera, e dà outras provldencias.

O Presidente da Repúblfca, nc uso da atribuição que lhe confere o
artigo 55 inciso lI, da Constítutção, decreta:

Art, 1.<> As alíquotas "ad vatcrem" do imposto de importação constantes
da 'larifa Aduaneira do Brasil (TAB), fixadas na Resolução número 1.959,
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de 26 de dezembro de 1973, do Conselho de Política Aduaneira, com suas
eventuais modificações. e correspondentes às mercadorias classlftcadas nas
posições do anexo que' a este acompanha, passam a vigorar com os valores
que nele constam.

Art. 2.n O Conselho de Pohtíca Aduaneira poderá reduzir as alíquotas
fixadas neste Decreto-Ieí ate ac <; níveis constantes na Resolução n." 1. 959,
de 26 de dezembro d- 1973, co mesmo Conselho, e bem assim, restabelecê-las
ate os limites constantes no anexo que a este acompanha.

Parágrafo único. Atingido o nível da alíquota fixada na Resolução
número 1.959, o Conselho de Política Aduaneira poderá, ainda. alterá-la
dentro do:" limites de sua competêncía prevista na legislação específica.

Art. 3.° Excluem-se do disposto neste -Decreto-lei as mercadorias com
alíquotas convencíonactas na Associação Latino-Americana de Livre Co
mércío (ALALC) cu no Acordo GEral sobre Tarifa e Comércio (GATI'.I.

Mio 4.° Na. epl.cacâ deste Decreto-lei fica dispensado o procedimento
previsto no parágrafo único, do artigo 22, da Lei número 3.244, â{->i.4 ~e

agosto de 1957.

Art. 5.° Será garantido o despacho aduaneiro com o tratamento vigente
na data da publicação deste Decreto-lei à mercadoria embarcada .....tê a data
de sua publicação.

Art. 6.' Continuam em vtgor os poderes do COnselho de Pclltrca Adua
neira, na forma da Legtsíação pertinente, para alterar quaisquer alíquotas
do imposto 'te Jmper tacãc, f;xhr pautas de valor mínimo, preços de referência
e exercer os demais poceres que lhe são outorgados por lei.

Art. 7.° Este Decreto-lei \-igerá até 31 de dezembro de 1975 ~ entrará
em vigor na data de sua publicação. revogadas as dísposíções em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1974, 153.°da Independência e 86.0 da Jtepúbríca,

ERNESTO GEISEL
Mári') Henrique Símcmsetv
soao Paulo dos Reis Velloso

Anexo ao Decreto-lei n9 1 334 de 25 de junho de 1974

c O O

POSI
ç~õ

03.02

J G O
SUSPOSI

Ç1W E
ITEM

00.00

01.00

Dl
02
05
06
07
99

02.00

04
05
99

03.00

04.00

M E R C A O O R I A

PEIXES SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA;
PEIXES DEFUMADoS,MESMO COZIDOS OU OURAH
TE A OEfUMAÇ1\O.
PEIXES SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA
Arenque •••••••••••••••••••••••••••• ~ ••
Anchova •••••••••••••••••••••••••••••••
Pirarucu ••••.•••••••••••••••••••••••••
Merluza •••••••••••••••••••••••••••••••
Adoque ••••••••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

PEIXES OEFUMADOS
Salmao •••• o ••••••••• o o.' o •••••••••••••

Adoqua ••• o o •••••••••• o o •• o ••••••• o ••••

Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

Ovas •••• o ••••••••••••••••••••••• o •••••.

Farinhas ·da peixe próprias para alimen-
tação humana • o o ••••• o •• 0 ••••••• 0.0 o ••••

ALIQUO
TA -

155
155
155
155
155
155

155
155
155

155

J.55
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c O O I G O

POSI
çM"

SUBPOSI [ti E R C A O. O R I A
çXO C
ITEM .

03.03
99.00 Outros •••••••••••••••••••••••••••••• ~.

00.00 CRUST~CEOS E MOLUSCOS,INCLUSIVE OS MARIS
COS (MESMO SEPARADOS DE SUA CONCHA OU
CASCA),FRESCOS(VIVOS OU MORTOS),REFRIGE
RADOS,CONGELADOS,SECOS,SALGAOOS OU EM
SALMOURA;CRUSTACEOS COMCASCA,SIMPLES 
MENTE COZIDOS EM AGUA.

155

LEITE E CREME DE LEITE, CONSERVADOS,CO!
CENTRADOS OU AÇUCARADOS

Creme de leite •••••••••••••••••••••••• 155

MANTEIGA .!O •••••.•••••••••••••.••••••••• 155

QUEIJOS E REQUEIJ~ES

SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA

Polvo, calamar e lula ••••••••••••••••• ,155
Farinhas de crustácaoa pr6prias para a
aliman.tação humana ••• ,;................ 155

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••• 155

LEITE E CREME DE LEITE, fRE5COS,N~0 CON
CENTRADOS NEM AÇUCARADOS -

Creme de leite (nata) ••••••••••••••••• 155

155

Tipo BElI pae ee ••• ••••••••••••••••••••• 170

Tipo Brie ••••••••••••• ~............... 170

Tipo cabeça ••••••••••••••••••••••••••• 170

~ipo cemember-t •••••••••••••••••••••••• 170

Tipo Ementha1 ••"....................... 170
Tipo fontina •••••••••••••••••• •••••••• 170
Tipo Gorgonzola ••••••••••••••••••••••• l7Q
Tipo Gouda •••••••••••••••••••••••••••• " .1:-70

Tipo Gruyere •••••••••••••••••••••••••• 170

Polvo, calamar e lula04

02.00

02

03.00

99.00

04.01 00.00

04.00

04.02 00.00

03.00

04.03 00.00

04.04 00.00

01.00

02.00

03.00

05.00

09.00
12.00
13.00
14.00

15.00
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c O D r G o
M tR C A O O R ~ A

ALIOU.Q.
TA

%

Tipo Provolone ••••••••••••••••••••••••

Tipo Roquefort ou azul ••••••••••••••••

Tipo Sbrinz o ••••••••••••••••••••••••••

Tipo Siciliano ••••••••••••••.•••••••••

Requeijão •••••••••••••••••••••••••••••

Fundido ••••••••••••••••••••••••••.••••

Outros ••••••• ~ ••••••••••••••• o ••••••••

16.00

18.00

19.00

20.00

24.00

27.00

28.00

29.00

30.00

ai .oo
99.00

Tipo

Tipo

Tipo

Tipo

Lanche •••••••••••••••••• 0_0 •••••••

Mines fresco •••••••••••••••••••••

Minas duro.•••••••••••••••••••••.•

Montanhês

170

170

170

170

170

170

170

170

170

170

170

Qualquer outro •••••••••••••••••••••••••
Desperdícios ou resíduos •••••••••••••••

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••••.
CABELO HUMANO EM BRUTO, MESMO LAVADO E
DESENGORDOURAOO; DESPERO!CIOS OU RESfDUos
DE CABELO HUMANO.
CABELO HUMANO EM BRUTO

170

170

170

14S

14S

170

••••• o •••••••••l~uado ou dsoengordurado

PRODUTOS COMESrrVEl5 DE ORIGEM ANIMAL,
NXO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM
OUTRAS posrçftES.
OVDS de tertaruga ••••••••••••••••••••••

PELES E OUTRAS PARTES DE AVES, PROVIDAS
DE SUAS PENAS OU DE SUA PENUGEM PENAS E
PARTES DE PENAS (MESMO APARADAS~, PENU_
GEM, EM BRUTO OU SIMPLESMENTE LIMPAS, DE
SINFETADAS OU PNEPARADAS PAR~ A SUA coN=
SERVAÇnO; p~ E DESPERD!CIOS OU RESíouoS
DE PENAS OU DE PARTES DE PENAS.
Pensa e partao de penas (mesmo aparadas)
8 penugem ••••••••••••••••••••••••••••••

01.00

Dl
99

02.00

DO.OO

00.00

01.00
99.00

00.00DS.D1

04.07

05.07
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c a o I G .0

POSI
çllõ

SUSPOSI
ç~O (

ITEM

M E R C A o o R I A

ALtauo
TA

Alcachofras ••••••••••••••••••••••••••••

Repolhos •••••••••••••••••••••••••••••••

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••••

Alcaparras •••••••••••••••••••••••••••••

145

145

145

145

145

145

145

145

185

145

145

145

145

145

145

145

145

145

.................................Va geris

Pepinos ••••••••••••••••••••••••••••••••
Pimentões doces ••••••••••••••••••••••••

AzeitonaS' ••••••••••••••••••••••••••••••
Br6co1ol'l •••••••••••••••••••••••••••••••
Cebolas B cebolinhas •••••••••••••••••••
Couves-de-bruxe1ss •••••••••••••••••••••

Cogumelos •••• 4 ••••••••••.•••••••••••••••1
Ervilhas •••••••••••••••••••••••••••••••
feijões B favas, verdes ••••••••••••••••

Aspargos •••••••••••••••••••••••••••••••

fOLHAGEM, fOLHAS, RAMOS E OUTRAS PARTES
DE PLANTAS, ERVAS, M~SGOS E LIQUENS, PA
RA SUQUeS ou PARA ORNAMENTOS, fRESCOS,SE
COS, BRANQUEADOS, TINTOS, I~PREGNADOS OÜ
DE OUTRO NaDO PREPARADOS, COM EXCLUS~O
DAS fLORES E SOTOES DA POSIC~O 06.03••••
LEGUMES E HORTALIÇAS EM SALMOURA,EM JtGUA
SULfURADA OU ADICIONADA DE OUTRAS sues 
T~NCIAS DESTINADAS A ASSEGURAR TRANSITO
RIAMENTE SUA CONSERVAÇ~O, MAS N~O ESPE 
CIALMENTE PREPARADOS PARA CONSUMO IMEDIA
TO -
Aipes ••••••••••••••••••••••••••••••••••

Tomates ••••••••••••••••••••••••••••••••

00.00

00.00

09.00

10.00
11.00

12.00

13.00

14.00

15.00

16.00
99.00

01.00

02.00

03.00

04.00

05.00

06.00

07.00

OS.OO

01.03

07.03

07.04 00.00 LEGUMES E HORTALIÇAS DESSECADOS,DESIDRA
TADOS OU EVAPORADOS, MESMO CORTADOS EM
PEDAÇOS OU fATIAS OU AINDA ESMAGADOS OU
PULVERIZADOS, MAS SEM QUALQUER .OUTRO PRE
PARO. -
Aipos ••••••••••••••••••••••••••••••••••

Cebolas e cebolinhas •••••••••••• e ••••••

Couvas-de-bruxelas ••••••••••••••• e •••••

155

155

155

155

155

155

155

155

155

160

170

..............................

Misturas de 1egumss e hotaliças ••••••••
Alho em p6 •••••••••••••••••••••••••• e ••

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••••

Azeitonas

Cenouras ••••••••••••••••••••••• , •••••••
Cogumelos ••••••••••••••••••••••••••••••

CDUve~-flores ••••••••••••••••••••••••••
Espinafres •••••••••••••••••••• e ••••••••

Dl.OO
02.00

03.00

04.00

05.00

06.00
07.00

08.00

09.00

10.00
99.00
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CtlOIGO

09.02 00.00

02.00

03.00

99.00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ME R C A DOR I A

Cli~·

Em bolaa, c~psula8 ou saquinhos ••••••••
Em pastilhas, tebletes e semelhantes •••

Outros .

AL!QUO
TA -

%

185

185

185

09.04 00.00 PIMENTA (DO GrNERO uPIPER");PIMENTOS(OOS
G~NEROS tlCAPSICUM n E "PIMENTA")

02.00 Páprica •••••••••••••••••••••••••••••••• 160

09.06

09.08

09.09

09.10

16.02

99
03.00

Dl
99

00.00

02.00

00.00

03.00

00.00

06.00

07.00

00.00

03.00
99.00

00.00

00.00

01.00

01
99

02.00

03.00
Dl
02
99

04.00

05.00

01
99

06.00

07.00
08.00
09.00

99.00

Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••
PIMENTA E PIMENT~O, EM pO
Pimentão doce •••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

CANELA E FLORES DE CANELA
Moída ou pulverizada •••••••••••••••••••

NOZ_MOSCADA,MACIS,AMOMOS E CARDAMOMOS

SEMENTES DE ANIS;BADIANA,fUNCHO,COENTRD,
COMINHO,ALCARAVIA E ZIMBRO
De alcaravia •••••••••••••••••••••••••••
De zimbro ••••••••••••••••••••••••••••••

TIMO,LOURO,AÇAfR~O; OUTR~S ESPECIARIAS
Açafrão ••••••••• ~ •••••••••• ~ •••••••••••
Outros •••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••
SALS I CHAS, SALSICH'õES E SEMELHA NTES, DE
CARNES, DE MIUDOS Ou DE SANGUE ••••••••••
OUTRAS PREPARAÇOES E CONSERVAS DE CARNES
OU DE MII1DOS
DE CARNES DE BOVINOS
Cozida 8 congelada •••••••••••••••••••••
Qualquer outra •••••••••••••••••••••••••
De carnes de ovinoa ••••••••••••••••••••
DE CARNES DE SUfNOS
Presunto •••••••••••••••••••••••••••••••
fiambre ••••••••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outra •••••••••••••••••••••••••
Línguas ••••••••••••••••••••••••••••••••
PASTAS (PAT(5)
De fígado de ganso •••••••••••••••••••••
Qualqoer outra •••••••••••••••••••••••••
Massas alimentícias recheadas com carne.
De carnes de frangos e galinhas ••••••••
De carnes de perus •••••••••••••••••••••

Gelentinas ••••• o •••••••••••••• •••••• •••

outros o••••••• '0 •• o •••• o. o ••• 0 ••••• o o 0.0

160

160
160

160

145

170

170

145

170

185

185
185

185

185
185
185

185

205
185

185

185

185

185

185
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POSI
ÇnÕ

ALIDUO
TA -

'6

Sucos " " ".

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••••
CRUSraCCos E MOLUSCOS (INCLUSIVE OS MA
RISCOS), PREPARADOS OU EM CONSERVAS.

PREPARAÇnES E CONSERVAS DE PEIXE.INCLUSI
'JE O CAIJIJ\R E SEUS SUCEolh>JEOS -

üs atum .

00 bonita ••••••••••••••••••••••••••••••

De salmão " •• "
Os sardinha ." ••••••••••• " ••••••••••••••
De anchova " " •••
De ar en qun ..

Caviar e S~U3 suoadâneo3 ••••••••••• d •••

16.05

01.00

m
02

02.00

00.00

02.00

03.00

OS.OO
06.00
D7.00

99.00

00.00

EXTRAHiS

Oe carnes
01:3 peãxee

......................................... "." . 1B5
185

185

1B5

185

185
1B5

1B5
185

205

185

Outros o ••••••••••••••••••••••••••••••••

Siris ••••••••••••••••••••••••••••••••••
C3renguajas ••• o ••••• ". o o ••• o •••••••••••

185
185

185

185
185

185

185
185
185

CONTE-PRODUTOS DE CONfEITARIA QUE N~O
NHAf'l CACAU

M~[Aça3v MESMO DESCORADOS
Xarope purificado (vt r eecLe"} •• " •••••••

CSIIlQ!'ÕOS
Lagostas

Mexilhões •••••••••••••••• " •••••••••••••

Ostras o •• ~ ••••••• o •••••••••••••••••••••

D1.00

02.00
03.00

04.00
05.00
06.00

99.00

00.00

02.00

99.00

00.0017.04

17.05

17.05

OLOO

99.00

00.00

01.00

02.00

oi
02
03O,
05
9"

99.00

Doce da Le â t e •••••••••••••• 0 •••••••••••

Outros " ••••••••••••••••

ARDMATIZ.tl.DD COM 8AUNILHi\ NATURAL OU ARTI
FICIAL, COM EXCLUS~O DOS SUCOS DE fR~fAS
ADICIONADOS DE AÇ~CAR EM QUALQUER PROPOR
CUO. 
AçÚCar€2 arom~tizadoa pe~a refrescos •••

XAROPES
Da grü8s1ha " ••• " .
De lima0 ••••••••••••••••••••••••• ••••••
Da laranja •••••••••• " ••••••••• " • .,., ••• .,.
Da abacaxi (~nanAs) ••••••••••••••••• .,••
Oa guaraná ••••• ~ ••••••••••••••••• " •••• .,
Quelqu8~ out~o •••• ~o,,~ ••••••••••••• " •• e

Outroa " ••••••••••

185
185

185

185
185
165
185
185
185

185
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CClDIGO
ALIQUO

TA -

POSI
ÇRÔ

SU8POSIçro [
ITEM

M E R C A o o R I A

lB.OS
18.06

00.00

00.00

00.00

00.00

CACAU EM MASSA OU EM PÃES (PASTA DE CA
cAU), MESMO DESENGORDURADO •••••••••••••
MANTEIGA DE CACAU,INCLUSIVE A GORDURA E
o tlLED DE CACAU ••••••••••••••••••••••••
CACAU [M DC1, SEM AÇ~CAR ••••••••••••••••
CHOCOLATE E OUTRAS PREPAR~çUES ALIMENTf
crss QUE cONTENHAr~ CACI'i-U

.160

160

160

185
185

160Cacau em pó, açucarado •••••••••••••••••

CHOCOLATE

Em p6 •••• " •••••••••••••••••••••••••••••
Em qualquer outra forma de preparo •••••

Pr3paraçõae para a alimentação infantil
ou para ueOB diotéticos ou culin6r1oB, Q
base de farinha~. amidos. réculss ou ex
trato' da malte, c ont endc 50% ou maia de
cacau ••• o" ••• ~ •••••••••• ~............... 185

01.00

02.00

OI
99

03.00

04.00 PREPARAÇUES AÇUCARADAS (PRODUTOS DE CON
F'E iTARIA)

19.02

19.02

19.03

19.05

Dl
02
03
04
99

05.00

06.00

99.00

00.00

03.00

00.00

00.00

01.00

02.00

99.00

Geléias e pastas de frutas •••••••••••••
Bombons •••••••• ~ •••••••••••••••••••••••
Caramelos •••••• " •• ~ ••••••••• ~ ~ •••••••••
Nogado • ~ •••• ~ ~ ••• ~ ••• ~ •• ~ •• ~ ••••••• ~ o O"

Qualquer outra •••••••••••• o ••• "0 ~ ••••• o.

Sorvetes e picolés •••••••••••••••••••••

Amendoim conf~itado com chocolate ~ •••••

Outros ."." •••••• ,," •••••••••••••• ~ ••••••

PREPARAÇ~ES PARA A ALIMENTAÇ~O INFANTIL
OU PARA USOS OIETrTICOS OU CUlIN~RIOS, A
BASE DE FARINHAS,SrMOlAS.AMIDOS, F!CUlAS
OU EXTRATO DE MALTE,MESMO ADICIONADOS DE
CACAU EM PROPORÇ~O INFERIOR A 50% EM PE
SO.
PrBpa~ações contendo 25% ou mais de ca-
ceu • ~ •• " ~, •• ", •• "",., •• , •• , •• ,." •• ",

MASSAS AlIMENTICIAS •• ,~ •• ~~ ••••••••••••
PRODUTOS A BASE DE CEREAIS OBTIDOS POR
TRATAMENTO EM CORRENTE DE AR OU POR TDR
REFAÇ~O: ARROZ INFLADO ("PUFFED RICE") •
FLOCOS DE' MILHO ("CORN FLAKES It

) E SEME 
LHANTES •
A~roz inflado, ••••• ~ ••••••••••••• ~.~ ••••I
Flocos de milho •• ~ •• , ~ •••• ~ •••• , ~ ••••••

Outros •• o o •••••••••• • •••• ~" •••• ~. ~. ~ ~ ••

185
185
185
185
185
185

185

lB5

lB5

16"

160

160
160



ATÓ!i ,DO PÓDÊR LEaÍSLATívo 19

-----.,-----------,-
C~OIGO

M_E R C A O O"R I A
AlrQUQ

TA

~

19 907 00.00 P~O,BOLACHAS E OUTROS PRODUTOS DE PP.DA 
RIA COMUM,SEM ADIÇÃO DE AÇaCAR,OE MEL,DE
OVOS,DE GORDURAS,DE QUEIJO OU DE fRUTAS.

130

185

185

185

185Outros •••••••••••••••••••• ' ••••••• -•••••

Para uao dietético •••••••••••••••••••••

pão integral •••••••••••••••••••••••••••

pão de forma •••••••••••••••••••••••••••

pão comum ••••••••••••••••••••••••••••••

PRODUTOS DE PADARIA ESPECIALIZADA,PRoDU
TaS DE PASTELARIA E DE 8ISCOITARIA,MESMO
ADICIONADOS DE CACAU EM QUALQUER PROPOR
C~O.

01.00 Para uso dietético. ••••• ••••••• •••• ..... 130

01.00

02.00

0'3.00
04.00

99.00

00.0019.08

02.00 BOLACHAS E BISCOITOS
185
185
185
185

185
pão de forme •• o- •••••••••••••••••• o- •••••

Bj scoitoe de polvilho ••••••••••••••••••
D~alQVer outro •• ~ ••••••••••••••••••••••
Casqu~nhas-b~sco~~oa para sorvetss •••••

Outros .

LEGUMES,HORTALIÇAS E FRUTAS PREPARADOS
OU C ,NSERVAOOS EM VINAGRE OU EM ~CIDO

AC~TICo,COM OU SEM SAL,ESPECIARIAS,MOS
TARDA. OU AÇI1CAR

01.00 Azeitona.. •••• •••• ••••••• •••••• 185

02.00 "P.lckles".............................. 185
03.00 Cebolas................................ 185
04.00 Pepinos ••••• ,..... •••• ••••••• ••••••• •••• 185

99.00 Olltros................................. 185

Dl
·0,;33
04.00

99.00

20.01 00.00

20.02 00.00 LEGUMES E HORTA.LIÇAS 'PREPARADOS OU CO!!
SERVADOS,SEM VINAGRE OU ~CIDO ACrTICO.

OLOO
02.00·

03.00

04.00

05.00

06.00

07.00

08.00

09.00

10.00

11.00

12.00

1'3.00

Alcachofra •••••••••••••••••••••••••••

Alcaparra ••••• 0- ••••••••••••• 0- ••• 0- ••••

Aspargo ••••••••••••••••• 0-•••••••••• o-

Azeitonas, mesmo recheadas ••••••••••••

Beterraba ••••••••••••••••••••••••••••

Cebola e ceb,olinha •••••••••••••••••••

Cenoura •••• ~ ••••••••••••••••••• o-o- •• o-.

Cogumelo •••••••••••••••••••••••••••••

Couve •••••••••••• o- •••••••••••••••• o- ••

Ervilha •••••••••••••• 0-.'. 0- •••••• 0- •• 0-'

Lentilha ••• o- 0- ••••••••• 0- ••••••••••••••

pep'Inc •••••••••••••••••••••••••••••••

Massa de tomate com 7% ou mais ds ex -
trato seco •••••••••••••••••••••••••••

185

185

185
185

185

185

185

185

185

185

185

185

185
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c O o I G O

M E R C A O O R.I A
AL (QUO

TA -

01.00

17.00

20.0700.00

02.00

03.00

04.00

05.00

Dl
99

06.00

185

i8s
185

1'85

185

185

185

185

185.

185
laS
'185
185

las

185
185
185
185
185

" " ;o " " • " " " " ." " • " " " • " " •• " ••Batata frita

"pler r cn e-qLacée" """""" ••••• "".".""".,,.

Le ranje e ••••• "".""" •••• ,,••••• "" •••••••

Outros •••••••••••••• ~ ••••••••••••••••

FRUTAS.CONGELADAS,ADICIONADAS DE AÇn-
CAR •••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••
fRUTAS,CASCAS DE FRUTAS, PLANTAS [ SUAS
PARTES,CONFEITAOAS COM AÇ~CAR (CAlDEA
DAS,GLAC!S,CRISTALIZADAS)

Outros o .

Abacaxis (ananase~) •••••••••••••••••••

DOCES,PUR~S E PASTAS DE fRUTAS;COMPoTAS
E' GEL(IAs.08TlDAS POR COZIMENTO,COM OU
SE"·ADIÇ~O DE 'C~CAR

COMPOTAS

Os 8~acaxi (ananás) ~""."""."""
De paasego , •••• o o ••• o ••••• -••

De goiaba o ••••••••••••• o ••••••

Qualquer outro ..
Gal~ias ••••••••••••••••• , .••••••••••••
OOCES,PURrS [ PASTAs

Da figo ..
De marmelo ••••••••••• o ••• o ••• o ••••••• ~

De goiaba o •• o •• o •• -0 •••••• o o o o o

De banana o o •••••••••••••••••••

Qualquer outro ., .
fRUTAS PREPARADAS OU CONSERVADAS POR
qUALqUER OUTRO PROCESSO,COM OU SEM ADI
ç~O DE AçaCAR OU DE ALCOOL.
uf'1.arrons-glacés" em xarope •••••••.•••• 205
SUCOS DE fRUTAS (INCLUSIVE O MOSTO DE
UVAS) OU DE LEGUMES E HORTALIÇAS, N~O
fERMENTADOS,SEM ADIÇ~O DE AlCOOl,COM OU
SE" AOIÇ~O DE AÇtlCAR.
De tomate, cujo teor em peso, da extra-
to seco, seja infer~or a 7%............ 185

De uva................................... 185

De abacaxi (ananás) ••••••••••••••••••• 185

De maracujá............................. 185

DE LARANJA

Concerrt redc ••••••••••••••••••••••••••• 185
Qualquer .out r o _..... 185

De pomeilo 16'5

. flilijão t:t.'I;:itlo """o" •• ""."""." ••• ",,,,.,,"

Em mistura •••••••••••••••••••••••••••

00.00

01.00

02.00

03.00

99.00

00.00

14 400

15.00

16.00

99.00

00.00

20.05

20.03

20.05

'01.00

Dl
02
03
99

02.00

03.00

Dl
02
03
04
99

20.06 00.00
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c O O I· G t1
M E R C A D O R I A

AL!QUO
TA -..

De tóngerina •••••••••••••••••••••••••• 185
Da Li ma o •••••••••••••••••••••••••••••• 185

Outros ••••••••••••••••••••••••••••••••

êucce misturados ••••••••••••••••••••••

EXTRATOS- OU E~S~NCIAS DE CAf~,DE CHa OU
DE MATE; PREPARAÇOES ~ BASE DESTES EX
TRATOS OU ESS~NCIAS.

Oe chá ••••••••••••••••••••••••••••••••

fARINHA DE MOSTARDA E MOSTARDA PREPARA
DA

185

lEIS

lB~

185

185

185

185

185

185

pera •••••••••••••••••••••••••••••••

p~sssgo ••••••.•••••••••••••••••••••

coco (leite de coco) •••••••••••••••

maça'••••••••••••••••••••••••••••••••

.. "
caJu ••••••••••••••••••••••••,•••• , ••
outras frutas c!tricaa •••••••••••• ~.De

O.

O.

O.

D.
O.

02.00

OO.Oâ1

07.00

08.00

09,.00

10.00

1LOO

12.00

13 •.00

14.00

15.00

99.00

OO.Op

21.02

21.03

21.02

02.00

03.00

21.04 00.00

OLOO

01
02
03
99

99.00

21.05 00.00

01.00

Dl
99

02.00

01
99

99.00

21.07 00.00

01.00

Farinha de mostarda, pleparada •••••••• 170

Mostarda preparada..................... 185

MDLHOS;CONDIMENTOS E TEMPEROS, COMPOSTOS
MOLHOS

De tomate ••••••••••••••••••••••••••••• 185
De matone ee ••••••••••••••••••••••••••• 185
De soja •••••••••••••••••••••••••••••• ~ 185
Qualquer outro........................ 185

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••• 185

PREPARAÇ~ES PARA SOPAS OU CALDOS; SOPAS
OU CALDOS PRESPARADOS; PREPARAÇOES ALI
MENTtcIAS COMPOSTAS HOMOGENEIZADAS~

PREPARAÇõES PARA SOPAS OU CALDOS.
Contendo carne ou peixe ••••••••••••••• 185
QU8~quar outro •••••••••••••••••••••••• 185

SOPAS OU CALDOS PREPARADOS
Contendo carne ou peixe ••••••••••••••• 185
Qualquer outro •••••••••••••••••••••••• 185

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••• 185

PREPARAçõES AL!MENTtCIAS N~O ESPECIFICA
DAS NEM CDrlPREnlDIDAS EM OUTRAS POS:rçf:'iES'
P6s para preparação de pudins, cremas',
sorvates, gelái~s e ssmelhantes 9 • e •• ,.. 18S
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c a D r G o
SUBPOSI
Ç~D C
'n'M

MERCADORIA

02.00

01

02

21.07 02.99

03.00

04.00

05.00

06.00

07.00

08.00

09.00

10,00

11.90

12,00

13.00

14.00

-15.00

PREPARAÇÕES COMP05TAS,N~O ALCOdLICAS,PA
RA ELABORAÇ~O DE BEBIDAS (EXTRATOS CO~=
CENTRADOS, SABORES CONCENTRADOS).
Constituídas por um xarope ao qual se
juntou um extrato concentrado desta po
sição, contendo principalmente extrato
de coca e ácido cítrico,corados com aju
da de açúcar caramelado ••••••••••••••-:

Constituídas por um xarope ao qual se
juntou um extrato concentrado desta po
sição, contendo principalmente ácido cí
trico e 6180s essenciais de frutos (li
mão ou laranja) ••••••••••••••••••••• ~
Qualquer Dutra .

Comprimidos para uso alimentar e base da
edulcorante (de sacarína ou qualquer o~
tro). • .
Produto da leite com modificação parci
alou total do tipo de gordura de pro -
teína .
Massa alimentícia adicionada de legume
e semelhante, para alimentação infantil.

Palmitos em conserva ••••••••••••••••••••

Milho em conserva .

Sorvetes e picolés •••••••••••••••••••••

M~ssaa ali~antí~ias recheadas de 8ubstâ!
c~as qua naa sejam a carne .

Arroz pri-cozido ..

Geléias concentradas para a prepare l( ã o
da sobremesas .

Geléia de galinha .

Gelé.ia de mocot6 .

Nutriente artificial ••••••••••••••••••

Refeições preperadas, resfriadas ou co~
qe Ledea ';." ..

185

185
185

13D

145

16D

185

185

185

185

lB5

185

185

185

185

185

16.00 Preparações à basa de constituintes na
turais e produtos químicos, de ub Lnadae a
emulsionar e tornar espumosos Da ali
mantos ou preparações alimentares a que
sejam adicionadas ••••••••••••••••••••• 185

17.00 Amaciador de carne •••••• " ••• ••••••.•••• 185

18.000 Estabilizantes para sorv~tes •••••••••• las
99" 00 outros ........" ......~ ~ " .. .... .. ...... .. ...... .. .. .. .. .... .. ...... 185



22.02 00.00

01.00

02.00

22.02 03.00

99.00

22.03 00.00

01.00

02.00

01
02

03.00

04.00

99.00

22.05 00.00

01.00
99

02.00

03
99

03.00

01
02
99

04.00

99.00

22.06 00.00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

M E R C À O O R I A

REFRIGERANTES,~GUAS GASOSAS OU MINERAIS
AROMATIZADAS E OUTRAS BEBIDAS N~O AL
CO~LICAS,COM EXCLUS~O DOS SUCOS DE FRU_
TAS E OE LEGUMES E HORTALIÇAS DA POSI
çKo 20.07.

Refrigsrantss s rafrescos •••••••••••••

~guas gasosas ou minerais (naturais ou
artificiais)aromatizadas •••••••••••••••
Bebidas alimentares à base de leite,ca
c au e semelhantes •••••••••••••••••••:

outros ..

CERVEJAS
Concentrado de cerveja •••••••••••••••

CERVEJAS EM RECIPIENTES DIfERENTES DOS
DE LATA, DE CAPACIDADE AT~ 1 LITRO.
De baixa fermenta!ij;ão ..
De a I ta fermentaçao ••••••••••••••••••

Cervejas em lata •••••••••••••••••••••

Chope em barril ou recipientes s8me~~

te a ••••••••••••••••••••••••••••••••••

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••

VINHOS DE UVAS fRESCAS; MOSTO DE UVAS
FRESCAS COM A FERMENTAÇÃO ABAfADA COM
ALCOOL (INCLUSIVE AS MISTELAS)

VINHOS DE MESA
Qualquer outro •••••••••••••••••••• ~ ••

UINHDS DE SOBREMESA OU LICOROSOS
Xerez ••••••••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro •••••••••••••••.••••••••

VINHOS ESPUMANTES E ESPUMOSOS OU GASEI
fICADOS -

Champanha •••••••••••••••••••••••••••••
frisante •••••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro •••••••••••••••••••••••

Mosto ds uvas frescas com a fermenta 
ção abafada com álc0C!l •••••••••••••••

üut r oe •••••••••••••••••••••••••••••••

VERMUTES E OUTROS VINHOS DE UVAS fRES
CAS PREPARADOS COM PLANTAS OU MATrRIAS
AROMf.l:TICAS

ALIOUO
TA -

?6'

160

160

16(1

16Q

205

205
205

70S

205

205

205

205
205

205
205
205

205

205

28

auinado8 ••••••• ~ •••••••••••••••••••••

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••

0l.00

02.00

99,00

Vermutss ............................. 205

205

2.05
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MERCADORIA
AL!QUO

TA -

22.07

22.07

22.08

OO.QO

Ol.DO

02.00
03.00

D4.00
05.00
06.00
99.00
00,00

nr.nn
Dl
99

02.00

00.00

01.00

02.00

03.00

04.00

Dl

02
03
99

05.00

99

06.00

SIDRA, PERAOfl llHDflOMEl E OUTRAS at:BIDAS
fERMEIHADAS

Sidra•••••••••••••••••• o •••••••••••••••

Parada ••••••••••••••••••••••••••••••••

Hidromel •••• o •••••••••••••••••••••••••

Saquê ••••••••••••••••••••••••••••••••••

"\1inho ll de. jenfpapc o ••••••••••••••••••

11Vinho 11 de abacaxi (ananás) •••••••••••
R~EÕ8E ÊftLiêô·N~Ó'ÓESNÀfúRÂ5ô·ôÊ·GRÂÕ~
çfío IGUAl. OU SUPERIOR A 80 GRAUS; AL=
COOL ET1l reO DESNATURADO DE qUALQUER
GRAOUAÇ~O.

ALcOOL ETILrCO N~O DESNATURADO
Ratificado (álcool neutro) .9 ••••••••••

Qualquer outzo ••••••••••••••••••••••••
~lCDOl etí~ico desnaturado ••••••••••••
aLCOOL ETílICO N~O DESNATURADO DE GRA
DUAÇ~D INfERIOR A ao GRAUS;AGUARDENTES,
LICORES E OUTRAS BEBIDAS ESPIRITUOSAS;
PREPARAÇÕES ALCO~LICAS COMPOSTAS (CHAMA
DAS "EXTRATOS CONCENTRADOS") PARA A fA=
BR~CAÇ~O DE BEBIDAS.
alcool etílico ••••••••••••••••••••••••
Rum •••••••••••••••••••••••••••••••••••

Vodca .
utSQUE
Em recipiente de capacidade :.nferior a
3/4 de litro .
Em gar~afa (3/4 de litro) ••• 9 •••••••••

Em litro •••••••••••••••••• ~ .
Qualquer outro ~ ••••••

DESTILADO, EXTRATO OU CONCENTRADO AL
COOLICO PROPRIOS PARA A ELABORAÇÃO DE
UtSQUE •
Qualquer: outro 9 .

Licores ou cremas (cursçau,marasquino ,
aní ee t e , cacau, "cherry brandy" e ou-
tros .

205

205

205

20S

205

205
205

160
160

160

160

205

205

205
205
205
205

205

205

07.00
Dl
02

22.09 08.00

Dl
02
99

09.00

AGUARDENTE DE CANA
Simples .
Qualquer outra ••••••••••••••••••••••••

AGUARDENTES NATURAIS DE VINHO OU DE BA
GAÇO OE UVA FERMENTADA. -
Conhaque .
Segaceira ou graapa o ••••••••

Qualquer outra •••••••••••••••••••••••
Aguardentes da agave ou da outras
plantás .

205
205

205
205
205

205



ATOS DO PODER LEGISLAtIVO 25

.C [l.O·I G O

POSI !SUBPOSl
çirõ' I ç~O E

·17Ei"1

10.00
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Genebra •••••••••••••••••••••••••••••• 205

Sucadâneas do vinagre •••••••••••••••• 185

Gin •••••••••••••••••••••••••••••••••• 205

Preparados alcoólicos compostos, chamA
dos l1extratos concentrados", para fa=
bricação de bobidas ••••••••••••• :..... 205

Outros ••••••••••••••••••••••••••••••• 205

VINAGRES E SEUS SUCED~NEOS, PARA USOS
ALIMENTARES.

VINAGRES
185
185

.............................
outro •••••••••••••••••••••••

Da vinho
Qualquer

"Conhaque de A1catrio» ••••••••••••••• 205
"Conhaque de mal", "conhaque de çene.í-,
breU e semelhantes ••••••••••••••••••• 205

Aguardentes de cidra, de ameixa. de cer
reja ("kirsch") ou de outros frutos •• ; 205

Aguardentes adicionadas da c<::ramalo,cas
ca e , ervas, raízes ou eeeânc í e e ... 2 •• :: 205

Aperitivos (amargos, "fe r nc t a'' e ou-
tros) •••••••••••••••••••••••••••••••• 205

FUMO OU TABACO ELABORADO; EXTRATOS OU
SUMOS DE FUMO OU TAQACO.

Charutos •••••••••••••••••••••••••••••• 205

CIGARROS

Feitos à mao •••••••••••••••••••••••••• 205
Qualquer outro •••••••••••••••••••••••• 205

Cigarrilhaa ••••••••••••••••••••••••••• 205

Picarlo, desfiado, migado ou em pó...... 205

Em corda am rolo •••••••••••••••••••••• 205

Dutro8 o ••••••••••••••••••••• ,......... 205

PREPARAÇVES fORRAGEIRAS ADICIONADAS DE
MELAÇO OU AçaCARES; OUTRAS PREPARAÇOES
DO TI~O DAS UTILIZADAS NA AlI~ENTAÇ~O

DE ANIMAIS.
PREPARAÇ5ES DESTINADAS A ENTRAR NO FA~·
BRICO DOS ALIMENTOS COMPOSTOS COMPLETOS
OU 005 ALIMENTOS COMPLEMENTARES (PR~
-MISTURAS OU ADITIVOS).
Condimentos não açucarados •••••••••••• 145
801~chas e bi3coitos para cães G outras
animais •••• ~.......................... 185

m
02

11.00

12.00

13.00

14.00

15.00

16.00

99.00

22.10 00.00

01.00

01
99

02.00

23.07 00.00

23.07 04.00

02

05.00

24.02 00.00

01.00

02.00

01
9.

03.00

04.00

05.00

99.00
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CODIGO
MERCADORIA

AL!QUO
TA -

"

PRODUTOS PARA CONSERVAÇ~O E CUIDADOS DA
PELE, PRODUTOS DE BELEZA, PRODUTOS PARA
PINTURA 00 ROSTO E PREPARADOS PARA MANI
CURO E PEDICURO -

Talco e polvilho, com ou sem perfume.. 205
Oaao~orante ••••••••••••••••••••••••••• 205
Laque ••••••.••••••••••••••••••••••••••• 205
Pó •• 00................................ 205
Batom ••••••••••••••••••••••••••••••••• 205
Ruge •••••••• •.••••••••••••••••••••••••• 205
Esmalte para unhas •••••••••••••••••••• 205
Qu~lquar outro ••••••••••••••••• ~...... 205

Desodorizantes de ambiente, preparados

outros................................ 20S

205

205

205

205

205

205
205

205

160

160

Outros••••••••••••••••••••••••••••••••

Outros ••••••••••••••• , •••••• , ••••••••

POMADAS E CREMES PARA CALÇADOS,ENC~US

TICAS,LUSTROS PARA METAIS,PASTAS E PCS
PARA AREAR E PREPARAÇ~ES SEMELHANTES,
COM EXCLUS~O DAS CERAS PREPARADAS DA
P051Ç~0 34.04

Sap6lio e pasta para limpeza •••••••••

PRODUTOS DE PERFUMARIA OU DE TOUCADOR
PRE~ARADOS E COSMrTICOS PREPARADDS.
Dentifrícios e outras preparações para
higiena bucal e limpeze.dos.dentQs •••••

CREMES PARA BARBEAR,GO~TENDO OU N~O SA
SXD; PRODUTOS PARA O CABELO.
Crames para barbear •••••••••••••••••••
Xampu .0 .
Tinturas e descolorantas para cabalos •
Qualquer outro •••••••••••••••••••••••.•

SABÕE5;PRODUTOS E PREPARAÇOES DRGnNI
CAS TENSO-ATIVOS USADOS COMO SAB~O, EM
BARRAS, EM PEDAÇOS OU fIGURAS MOLDADAS
OU EM P~ES (QUE CONTENHAM OU N~O SA
B~O)

Sab~es abrasivos ••••.•••••••••••••••• 160
Sabao ou sabon~te,perfum~do •••••••••• 205
Sabao, em basta0 ou em po, para barbear,
perfumado ou não ••••••••••••••••••••• 205

Sabão medicinal, veterinário ou desin-
fetante ••••••••••••••••••••••••••••••

Sabão, sem perfuma, de qualquer forma
preparado e acondicionado em unidades
de até 5 ·kg ••• Q ••••••••••••••••••••••

Produtos e preparações orgânicas tenso
-ativos utilizados como sabão, em bar
ras, padaços ou formes moldadas ou em
pães (contendo ou não sabão~ ••••••••••

07.00

02.00
03.00
04.00

06.00

01.00

99.00

33.06 00.00

01
02
03
99

03.00

05.00

01.00

02.00

99.00

34.05 00.00

01
02
03
04
05
06
07.
99

:33.06 04.00

99.00

34.01 00 000



ATOS DO PODER LEGISI,'\UVO

205

205

205

205
205
205

205

2~5

205

205

205

205

205

205
205
205
205
205

Frasco e garrafa ••• a •••••••••••••••••••

Saco ••••••••••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outra ••• a ••••••••••• a ••••••••

Perfís a •••• a ••••••••••••••••••••••••••

Correias transportadoras •••••••••••••••
Vidros artificiais para re16gios ••••••
Artefatos para laboratório e farmácia,
graduados ou nio •.•••••••••••••••••••••

Para move1s, p1ano, ve1~ulos 8 maQU1nas
Para assentos de veículos •••••••••••••
Para pastas e documentos ••••••-••••••••
Para resguardo de livros e folhas solta
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••
ARTIGOS DE EMBALAGEM
Embala2ens e recipientes para produtos
farmacauticos ••••••••••••••••••••••••••
Embalagens e recipientes para produtos
alimentares •••••••••••••••••••••••••••
Embalagens e recipientes para produtos
de perfumaria e toucador e para cosmétl
cos •••••••••••••••••••••••••••••••••••
Bisnagas e embalagens semelhantes, para
líquidos, cremes e pastas ••••••••••••••
Rolhas, tampas e semelhantes ••••••••••
Carretéis, bobinas, espulas e suport e s
semelhantes, para a indústria textil •••

03

05
06

02

04

07
oB
99

04.00

05.00

06.00
07.00

Dl
02
03
04
99

03.00
Dl

c a o I' G.. o ALtQUQ

SU8POSl M E R C A o o R·' A TA
POSI.
ç~O" . ÇT~T~ME %

:34.06 00.00 VELAS,C!RIOS,PAVIOS PARA. LAMPA.RINAS E
ARTIGOS SEMELHANTES .

01.00 Vela perfumada ....................... 160

99.00 Outros ............................... 160

39 •. 07 00.00 MANUFATURAS DAs MATE:RI.4$ COMPREENDIDAS
NAS POS'Ç~E5 39.01 a '39.06.

01.00 ARTIGOS DOME:STlcOS
Dl Guarnições de cama e mesa ............ 205
02 Cortinas e semelhantes ... -............ 205
99 Qualquer outro ....................... 205

02.00 CAPAS E P~OTET.OR:ES Put,?Jlr:nS .

08.00

Dl
02
99

09.00

Dl
02
99

VESTU.t':RIO
Calças para recém nascido •••••••••••••
Cintos ••••••••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro•••••••••••••••••• o ••• ~ ••

ARTEFATOS DE HIGIENE E DE TOUCADOR

Tampos para vasos sanitários a •••••••••

Pias e lavat6rios •••••••••••••••••.•••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

205
205
205

205
205
205



ATO'5 no PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

AL!QUO
TA -

".

205
205
205
205
205

E TUSOS ROSCADOS E SEUS ACESSO -

................................
Tubos .
C'?n~xoes ••••••••••••••••••••••••••••••
SLfoes ••••••••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outra .

Caixa de descarga de aparelhos sanitá -
r aos sem mecanismo •••••••••••••••••••• 205
Manufaturas utilizadas na indústria dal
construção civil, não especificadas nem!
compreendidas ers outra p ar t e •••••••••• 1 205

CA!XAS,ENGRADADOS.E RECIPIENTES SEME
LHANTES,PRtlPRIOS PARA fIlANUSEIO,EMPILHA-
MENTa E TR~NSPORTE DE MERCADORIAS

Dl
02
03
04
99

14.00

13.00

12.00

11.00 CALHAS
RIOS
Calhas

39.07

Dl

02

99

15.00

16.00

17.00

18.00

19.00

20.00

21.00

22.00

Sem d ív.í ede e internas r com capacidade mf
nima de 20 d;n3 ••••••••••.•••••••••••••:
Com di·d.q:::hs internas, com capacidade to
tal mínima equivalente a 4000rnl •••••••7
Qualquer cut r-o ••••••••••••••••••••••••

Fitas ede e.í va e ••••••••••••••••••••••••
8rincoa 9 'pulseiras para identificação
de animais ••••••••••••••••••••••••••••

Parafusos 8 porcas ••••••••••••••••••••

Arruelas ••••••••••••••••••••••••••••••

Escudos estampados em plásticos •••••••• I
P8rsianas~ •••••••••••••••••••••••••••••

Luvas •••••••••••••••••••••••••••••.•••

Dedeiras e palhetas para instrumentos
musicais ••••••••••••••••..•••••••• ~ •••

205

205
205

205

205

2D5

205

205

205
205

205

23.00

24.00

25.00

fitilhos de papel celofane ••••••••••••
L~stre~ e abajures para iluminação •••••

Cabos para ferramentas, utensílios e
aparelhos •••••••••••••••••••••••••••••

205

205

205

205

205

26.00

27.00

28.;00

Espelhos (placas) para interrupto~ee 8-

litricos •••••••••••••••••••••••••••••.•.

Triâng~lo da segurança para veículos ••
Flutuaclorea ou bóias para redes da pes-
ca ••••••.•••••• *- •••••••••••••• ~........ 205

29.00

99.00

C~rretéis para enrolar filmes ou pel! 
culss fqtográficas ou cinematográficas.

Outros ••••••••• , ••••••••••••••••• , ••••
205

205



Aros DO PODER LEGISLATIVO

VUlCANIZP,DA,

M E R C A O O R. I A

OUTRAS OBRAS DE BORRACHA
N'A"O ENDURECIDA.

ARTIGOS PARA USOS HIGIrNICOS E FARMACtU
TICOS (INCLUSIVE AS CHUPETAS) Df 80RRA~
CHA VULCANIZADA, rJí1"o ENDURECIDA, l'1ESf'lO
COM PARTES DE 8DRRPICHA ENDURECIDA.
Bico para mamadeira 8 chupata ••••• >... 205
Dedeira ••••••••••••••••••••••••••••••• 205

Preservativo •••••••••••••••••••••••••• 205

Seringas, peras pa~s conta-gota~l para
vaporizadorss e seIDelhantea ••••••••••• 205

Saco para água ou gelo •••••••••••• ~... 205

Outros •••• •.••••••••••••••••••••••••••• 155

YESTUaRIO,lUVAS E ACESStlRIOS DE VESTUA
RIO,OE BORRACHA UUlCANIZP.OA,N~O ENDU~E

CIDA, P~RA QUALQUER USO.
LUVAS

Qualquer outra • ~ ••••••• ~............... 185

üubnce 185

01.00
02.00

03.00

04.00

05.00

99.00

00.00

I G O
SU8POSI
ç~O E-

,....lli!l........--------------7---
00.00

40.12

40.13

02.00

99

99.00

40.14 OO.OD

01.00 Algarismos ou letras para carimbo, não
montados ~ . lBS

02.00

03.00

04.00

05.00

07.00

08.00
99.00
00.00

Borracha para apagar •••••••• ~ •••••••••

Cap~chú ou tapete •••••••••••••••••••••
Anal, arruela, gOXSt3, ratentor a seme-
lhantes .
Rolha, com ou sem furo •••••••••••••••••

Reservatórios ("containars·') flexíveis.
Garrafas, baldas, funis e semelhantes ••

g~~~~~HÃ·ÊNÔÜRÊéiôÂ·{ÊâôNitÊ}·ÉM···MÃS:
SAS,CHAPAS,FOlHAS OU TIRAS,I/ARAS,VARE _
TAS,PERFILADOS OU TUBOS; OESPEROfcI0S OU
RES10uos, PO ( fRAGMENTOS.

185

lB5

185

185
185

185
185

40.16

42.02

99.00

00.00

00.00

Outros .

OBRAS DE BORRACHA ENDURECIDA(EBONITE) ••
ARTIGOS bE VIAGEM (MAlAS,VALISES,CAIXAS
PARA CHAPrUS,SACOS DE VIAGtM,MOCHILAS ,
ETC.), SACOLAS PARA COMPRAS,BOLSAS,CAR
TEIRAS,PASTAS PARA PEP~IS,PORTA-DOCUMEN

TOS,PDRTA-MDEDAS,ESTDJOS DE TOUCADOR,ES
TOJOS OARA FERRAMENTAS,TA8AQUEIRAS,ESTIT
JOS E C~IXAS (PARA ARMAS, INSTRUMENTOS
DE M~SlCA78INOCULOS,JOIAS,fRASCOS,COL~-

185

las



ATOS DO PODERLEGISLA'l'I\TO

C.001GO

SUBPOSI
ç.7f.~_C

M E R C A O O R I A
ALtOUO

TA -

~

205
205
205
205

205

205
205
205
205

205
205
205
205

205

205

205

205·

OUTROS.

Carteiras e bolsas ••••••••••••••••••••
ArtiQos de viagem •••••••••••••••••••••
Pastas escolares ••••••••••••••••••••••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

Outros .

Cintos

Qualquer outra •••••••••••••••• ~ •••••••

acupe feita •••••••••••••••••••••••••••

DE MATrRIAS PL~STICAS ARTIFICIAIS
Carteiras e bolsas .
Artigos de viagem .
Pastas escolares '• .o ••••••••••••••••••••

Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

Carteiras e bolsas~ ••••••••••••••••••••
Artigos de. viagem •••••••••••••••••••••
Pastas sacolarss ••••••••••••••••••••••
QualquBI" outro •••••••••••••••••••••••••

VEST.uJtRIO t SEUS ACESSORIOS DE COURO NA
TURAl,ARTIFICIAL OU RECONSTITUtOO.
LUVAS

RES,CALÇADOS,ESCOVAS, ETC.) E ARTIGOS
SEMELHANTES DE COURO NATURAL, ARTIfI
CIAL OU RECONSTITUfOO, DE fIBRA VULCA
NIZADA,DE FOLHAS DE MATrRIAS PL~STICAS

ARTIFICIAIS, DE CART~O OU DE TECIOOS.
DE COURO.

00.00

01.00

01
02
03
99

02.00
01
02
03
99

99.00

Dl
02
03
99

00.00

00.00

01.00
99

02.00

03.00

99.00'

00.00 OUTRAS OBRAS DE COURO NATURAL, ARTIfI
CIAL OU RECONSTITU!DO •••••••••••••.•••
MANUfATURAS DE TRIPAS,BEXIGAS OU TEN-
OnE5 •

99.00' Outros •••••••••••••••••••••••••••••••• 205

42.03

42.05

42.06

43.02 0.0.00

01.00

02
03

43.02 04
05
99

02.00
Q~

PELETERIA CURTIDA OU PREPARADA, MESMO
REUNIDA EM fORMA DE MANTAS,SACOS,QUADRA
OOS,CRUZES OU APRESENTAÇOES SEMELHANTES;
SEUS DESPERO!CIOS OU RESíouOS E APARAS,
NXO COSTURADOS.
PELES CURTIDAS OU PREPARADAS

De bo,:,ino •••••••••••••••••••• ~ ••••••••.•
Da cvanc •••••••••••••••••••••••••••••••
De caprino ~ •••••••••••••••••••••••••••
De opuesum ••••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outra ••••••••••••••••••••••••
REStDUOS E APARAS DE PELES
De bovino, ovino e caprino ••••••••••••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

155
155
155
155
155

155
155



c O D

43.03

43.04

44.21

44.24

1 G O

00.00

01.00

99.00

00.00

00.00

00.00

ATOS DO PODER tEGISLA1:iVO

MERCADORIA

PELETERIA TRABALHADA ou CONFECCIONADA
De bovino~ ovino, caprino, coelho e le-
bre •••••••••••••••••••••••••••••••••• '.

Outros ••••••••••••••••••••••••••••••••

PELETERIA ARTIFICTAL,CONFECCIONAOA OU
NAO •••••••••••••••••••••••••••••••••••
CAIXAS,CAIXDTES,GRADES OU ENGRADADOS,
BARRICAS E EMBALAGENS SEMELHANTES, COM
PLETOS, DE MADEIRA •••••••••••••••••••••

UTENSílIOS DE MADEIRA PARA USO DOMrSTI
CO

AL!QUO
TA -

205

205

205

170

31

44.27

44.28

46.03

48.09

48.12

01.00

99.00

00.00

01.00

02.00

00.00

01.00

02.00

00.00

02.00

99.00

00.00

00.00

01.00

02.00

03.00

00.00

Para serviço de mesa ••••••••••••••••••

Outros ••••••••••••••••••••••••••••••••

OBRAS DE MARCHETARIA E DE PEQUENA MARCE
NA~IA (CAIXAS,COFRES,ESTOJOS,ESCRrNIOS~
PORTA-J~IAS,CAIXAS PARA CANETAS.CABIDES~

LAMPADARIOS E OUTROS APARELHOS DE ILUMI
NAÇ~O,ETC;), OBJETOS DE ORNAMENTAÇ~O E
ARTIGOS· DE ADORNO PESSDAL,DE MADEIRA;mR
TES DE MADEIRA DESTAS OBRAS OU ·oBJETOS:
Caixas,escr!nios·ou estojos •••••••••••

Contas de madeira, soltas ••.••••••••••

OUTRAS OBRAS DE MADEIR~
Agulhas,furadores,lançadeiras e seme 
lhantes, pr6prias para crochés,fiI6,tri
cô e para bordar ou enfeitar •••••••••~

Palitos para dentes, unhas e semelhantes

OBRAS DE CESTARIA OBTIDAS DIRETAMENTE
EM FORMA DEFINITIVA OU CONFECCIONADAS
COM ÀRTIGOS DAS POSIÇnES 46.01 e 46.02;
OBRAS DE BUCHA (LUFA CIL!NDRICA).
Cesta, bolsa, sacola e estojo de qual-
quer tamanho .
Outros ,~ •••• o •••••••••••••

CHAPAS PARA CONSTRUÇtlES,DE PASTA DE PA
PEL,DE MADEIRA DESFIBRADA OU DE OUTRAS
MAT~RIAS VEGETAIS DESFIBRADAS,MESMO A
GLOMERADAS COM RESINAS NATURAIS OU ARTI
FICIAIS OU COM OUTROS AGlOMERANTES SEMI
LHANTES .
PAPEL PARA .FORRAR PAREOES,LINCRUSTA E
PAPOS DIJl:FRNOS PARA VIDRAÇAS(VITROFANE)
Lincrusta .

Papel para forrar paredes •••••••••••••

Papel para vidraças (vitrofane) ••••••••

REVESTIMENTOS DE PISOS COM SUPORTE DE
PAPEL,CARTOlINA OU CART~O RECOBERTO OU
NJ'\o DE UMA· CAMADA DE PASTA DE LIN(lLEO ~

MéSMO CORTADOS .

170

170

170

185

170

170

185
185

185

185

185
185

185



205

205

MERCADORIA

205

205

155

155

205

205

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

B d 205roca o ••••••••••••• o • 0.•• o"•••••••••••• \

Outros ••••••••• " •••••••••••••• o....... .205

TECIDOS DE FIBRAS T~XTEIS SINT~TICAS E
ARTIFICIAIS CONTfNUAS (INCLU~IVE OS TE
CIDOS DE MQNOfILAMENTOS OU DE LM1BJAS
DAS POSIÇnES 51.01 OU 5l.02)~

DE FIBRAS 5TNT~TTCAS.

De poliamida (náilon e 8emelhantes), 11
50, de cor natural, branqueado ou alvsjR
do ••••••• ~............................ 205

De poliamida (náilon 8 s8melh~nt95),es
tampado, tinto,gofrado cutondea dc , com I
fios de cores diferentes............... 205

De poliamida (náilon 8 semslhantss),la
vrado,adamascado ou brocado ••••••••••••

De poliáster,liso, de cor natural, brnn 205
queado ou alvejado ••••••••••••••• o," o

De poliéster, estampado,tinto, gofrado
ou ondeada, com .1"ios de coras difeI"en .. I 205
teso .

Gofrado, ondeado,ou impresso em relevo',

Adamascado ••••••••••••••••••••••••••••

Cru ••••••••••••••••••••••••••••••••• o •

Alvejado,branqueado ou decruado •••.••••
Estampado,tinto ou tecido com fios de
corea diferentes ••••••••••••••••• o ••• •

TECIDOS DE RESIoUO DE BORRA DE SEDA
("BOURRETTE") ..

32

c a o I G o
POS! SU8POSI
ç~O·- ç~O [

49.09 00.00

49.10 00.00

49.11 00.00

99.00

50.09 00.00

01.00

02.00

03.00

04.00

05.00

06.00

99.00

50.10 00.00

Ici , 00
02.00

50.10 03.00

04.00

05.00

06.00

99.00

51.04 00.00

01.00

01

.02

03

04

05



COD.IGO

06

07

08

09

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ME R C A O O R I A

De poliéster, lavrado, adamascado ou 'bro-
cado ••••••••••••••••••••••••••••••••••
De acrílico, liso, de cor natural, bran
queado ou alvejado •••• 0 •••••••••••••••

De acrílico,estampado,tinto,gofrado ou
ondeado; com fios de cores diferentes ••
De acr!lico,lavrado,adamascado ou broc~
do•••••••••••••••••••••••••••••••••••••

AlfQu.l!.
TA

"
205

205

205

205

33

10

11

12

il.D4 01.14

15

16
99

02.00

01

02

03

04

05

06

07

08

09
11

12

De outras fibras sintéticas,liso,de cor
natural, branqueado ou alvejada......... 205
De outras fibras sintéticas,e~tampado ,
tinto,gofrado ou ondeado, com fios de
cores diferentes •••••••••••••••••••••• 205

De outras fibras sintéticas,lavrado,ada
mascado ou brocado ••••••• o••••••••••••7 205
Tecidos de fibras têxteis sintéticas,coE
t!nuas,sobrapostos a outros tecidos 8
ligados entre si, com intercalação da, pa,!3
ta ou da espuma de náilon •••••••••••••• 205
Tecidos de fibras têxteis sintéticas,con
t!nuas,imparmaabi!izados com resina.o;~~

falsos veludos •••••• 0.................. 205
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••• 205
DE fIBRAS ARTIfICIAIS
Da raion acatato,liso,de cor natural~

queado ou alvejadD•••••••••••••••••••••~ 205
De raion acetato, estampado, tinto, go
frado ou ondeado, com fios da cores difE
renbee ••••••••••• !...................... 205
De r-aLon acetato, Leveado , adamascado ou
brocado................................. 205
De raion viscosa ou cuproamoniacal,liso,
de cor naturnl,brenqueado ou alvejado. 205
Os raion uiscosa ou cuproamoniacal, ss 
tampado, tinto,gofredo ou ondeado; com
fios da cores difarantes •••••• ~ ••••••••• 205
De raion uiscosa ou cuproamoniacal, 1a
vrado,adamascado ou broeedo ••••••••••••• 205
Os outras fibras artificiaia,liso,da cor
neburaãs crenqueedo ou alvejado .••••••••• 205
De outras fib~asartificiais, estampado,
tinto,gofrado ou ondeado,com fios da co-
res dif~+p.nte3•• , •• ~ ••• o •• '\ •••••• 0 ••• ~0. 205
De a c r lJ.co.lavraoo.Bwsms8caoo "nu brocaoo. 205
Tecidos_ da r rbr-ee text e Le ar-tiriciais,OO!l
tInuaa sobr~p~stos. a outr.oa t~zidoa e .:~
gados entre S1, com intarcalaceo de pas-
ta ou de espuma da náilon •••• : •••••••••• 205
Tecidos de fibras têxteis artificiaia,aJ
t!nuas.impermaabilizados com resina •••• 205
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falsos veludos ••••••••••••••••••••••••• 205

Telas da fibras têxteis artificiais •••• 205

Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••• 205
TECIDOS DE FIOS DE METAL, DE fIOS METal!
COS ou DE FIOS TlXTEIS METALIZAoDS DA PÕ
SI~O 52.01,PARA VESTuaRIO,MOBILlaRIO E
uso SEMELHArlTES •
Da meta! pr8cio~o combinado com qualquer
fibra taxtil ••••••••• o. o....o......... 20&

De meta! comum combinado com qualquar
fibra têxtil 205

Outros 205

TECIDOS DE LM OU DE PELOS FINOS •

DE: L)L
Liso, estampado ou- tinto,pesando até ••
450 9/1712 •••••••••••••••••••• "............ ~05

Qualquer outeo •••••••••••••••••••••••• 205

TECIDOS DE FIBRAS TtXTEIS 5INTrTICAS E
ARTIFICIAIS,DESCONTtNUAS.
DE FIBRAS ARTIFICIAIS.
Do reion acetado,liso,de cor natural,br~

queado ou alvajado •••••••••••••••••••• 205

De raian acetato, estampado,tinto,gofr~

do ou ondeado, com fios da coras difa -
rentes................................. 205

03 De r at cn acatado, lavrado, adamascado ou
b soceco ••••••••••••••••••••••••••••••• 205

04

05

De raion viscosa e cuproamonical, liso;
da cor natural, branqueado ou alvejado. 205

Os rnion viscosa e cuproamoniacal,estam
pedo, tinto.gofrado ou ondaado,com fios
do cores diferentes ••••••••••••••••••• 205

06 De reion vi8~c8a e cuprcemoniacel,lavxa
doç adeeaecaco ou brocado ••• 0.0 ••••••• : 205

07 De out~a8 fibras artificiaio,llso, da
cores nnturais,branqueado ou e Lve jedo , , 205

08 De outras fibras artificiais, estampado
tinto,gofrado ou ondondo,com fios de co
res diferentes ••••••••••••••••••••••••: 205

09 De outras fibras artificiais,lavrado,a-
dama s ca do ou brocado ••• ~ ••• ~ ••• ~ •••••• ~ 205

lO Tecidas da fibras tsxtois artificiais ,
desccntínuas, ligados entre si,com in 
tercalação de pasta de fibra têxteis
sint~ticas ou artificiais •••••• ~...... 205

99 Qualquer outro ~ ••••••••••• ó........... 205
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DE FIBRAS SINTrTICAS
De poliamida (náilon e semelhantes), li
so,de cor natural, branqueado ou alvejã
do ••••••••••••••••••••••••••••••••••••:-

De poliamida (náilon e semelhantes),es
tampado,tinto,gofrado ou onêeado, com
fios de cores diferentes ••••••••••••••

De poliamida (náilon e semelhantes),la
brado,adamascado ou brocado ••••••••••••

De poliáster,liso,de cor natural, bran
queado ou alvejada ••••••••••••••••••••

De poliéster,estampado,tinto,gofrado ou
ondeado,com fias de cores diferentes •••

De poliéster,lavrado,adamascado ou bro-
cado •••••••••••••••••••••••••••••••••••

De acrílico,liso,da cor natural, bran
queado ou alvejado ••••••••••••••••••••

AL!QUO
TA -

'b

205

205

205

205

205

205

205
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08

09

lO

11

12

13

99
58.01 00.00

Dl.OO
Dl
02
03
99

sa,oi 02.011

Dl
02
03
99

Da acr!lico,estampado,tinto,gofrado ou
ondeado,com fios de cores diferentes •••

Da acrílico,lavrado,sdamascado ou broc~
do ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Da outras fibras sintéticas,liso,de co
ras naturais,branqueado ou alvejado ••••

De outras fibras sintéticas,estampado ,
tinto,gofrado ou ondeado, com fios de co
res diferentes ••••••••••••••• ~ •••••••7
De outras fibras sintéticas,lavrado,ada
mascado ou brocado ••••••••••••••••••••7
Tecidos de fibras têxteis sintéticas,des
contínuas ligadas entre si 1 com interc~
lação de pasta de fibras texteis sinté
ticas ou artificiaia ••••••••••••••••••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••
TAPETES DE PONTOS DE N~S OU ENROLADOS,
MESMO CONFECCIONADOS.
FEITOS A M~O

De lã•••••••••••••••••••••••••••••••••••
De fibra~ sintéticas ou artificiais ••••
De algodao •••••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro •••••••••••••••••••••••••
FEITOS A'MAQUINA
De lã••••••••••••••••••••••••••••••••••
De fibras sintéticas ou artificiais •••
De algodão ••••••••••••••••••••••••••••
Qualauer outro, ••••••••••••••••••••••••

205

205

205

205

205

205
205

205
205
205
205

185
185
185
185
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OUTROS TAPETES,MESMO CONFECCIDNAOOS;TE
eIDOS CHAMADOS '"KELIMIf, "SOUMAKI'I P I1KARAflA
NIEII E SEFlELHANTES,MESMD CONfECCIONADO!
TAPETES fEITOS ~ M~O

De li••••••••••• o••••••••• ~ ••••••••••••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••
TAPETES FEITOS A M~QUINA

De li••••••••••••••••••••••••••••••••••
De fib=s! aintéticas ou artificiais •••
De algadao ••••••••••••••••••••••••••••
De fibras de coco ou de aisal (capachos
Qualquer outrQ ••••••••••••••••••••• 4 ••

Tecidos chamados "keã Imv , "aoumak" J "ke
ramanie" e samelhantes,mesmo confeccio-
nados •••••••••••••••••••••••••••••••••
T~PEÇARIAS TECIDAS A M~O (GtNERO "GOBE
LINSn , "FLANDRES", "AUBUSSONI'I, I'IBEAU\lAIS "
E SEMELHANTES) E TAPEÇARIAS fEITAS A
AGULHA (PONTO PEQUENO,PONTO DE CRUZ,ET~
MESMO CONFECCIONADAS•••••••••••••••••••
VELUDOS,PELtlCIAS,TECIDOS "8LUCl~SnE TE
CIDOS DE "CHENIlLE",COM EXCLUS~O DOS AR
TIGOS DAS POSIÇnES 55.08 e 58.05. -
De algodão•••••••.•••••••••••••••• " •••••
De seda ••••••••••••••••••••• 0 •••••••••

De 1; ••••••••••••••••••••••••••••••••• ,
De fibras sintéticas ••••••••••••••••••

De fibras artificiais •••••••••••••••••
Outros ••••••••••••••••••••••••••••••••
fITA.S, INCLUSIVE ·AS FORMADAS PoR fIOS OU
FIBRAS PARALElIZADOS E COLOCADOS (FITAS
SEM TRAMA),COM EXCLUS~O DOS ARTIGOS DA

. POSIÇ:40 58.06.
OUTROS
De seda •••••• "" •• "••••• " ••••••••••••,••

De fibra~ sintéticas ou artificiais••••
De algodao ••••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro •••••••••••••••• " •••••••

ETIQUETAS,ESCUDOS E ARTIGOS SEMELHANTES,
TECIDOS,MAS N~O BDROADOS,EM PEÇAS,EM fI
TAS OU CORTADOS ••• "." •••••• "•••••••••7
fIOS DE "CHENILLE",fIOS REVESTIDOS POR
ENROLAMENTD(.COM EXCEÇ1rO DOS COMPREENDI
DOS NA POSIÇ~O 52.01 E DOS fIOS DE CRI
NA REVESTIDOS POR ENROLAMENTD);TRANÇA _
DOS EM PEÇAS; OUTROS ARTIGOS DE PASSAMA
NARIA E OUTROS ARTIGOS ORNAMENTAIS SEME
LHANTES,EM PEÇAS; BORLAS,POMPONS ( SEME
LHANTES. -
fios de "chsnille" •••••••••••••••••••••
-Outros ••••••••••••••••••••••••••••••••

ALlOU-º.
TA

?t

205
205

185
185
185
185
185

205

205

185

185
185
185

185
185

185

185
105
185

185

195
185,
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S8.0a 00.00

0l.00
02.00
99.00

58.09 00.00

0l.00
02.00
99.00

58.10 00.00

01.00
02.00
99.00

60.01 00.00

01.00
02.00
03.00

04.00
05.00
99.00

60.02 00.00

01.00

02.00
03.00
04.00
05.00

99.00

60.03 00.00

0l.00
02.00
99.00

60.04 00.00

01.00

99.00

TULES E TECIDOS DE MAU1AS DE NOS(REOE),
LISOS.
De algodao............................. 185
De fibras sintéticas ou artificiais.... 185
Outros •••••••••••••••••••••••••••••••• 185
TULES FILOS E TECIDOS DE MALHAS DE NaS
(REDE~,COM DESENHOS;RENDAS (DE FABRICA
ç1l:0 MECANICA OU MANUAL)ErwJ PEÇAS, TIRAS cu
EM APLICAÇUES ..
De algodão •••• D D...... 185
De fibras sintáticas ou artificiais ••• 185
Outros 185

BORDADOS EM PEÇAS, TIRAS OU EM APucAÇllrn

De algodão •••••••••••••••••••••••••••• 185

De fibras sintéticas ou artificiais ••• 185

Outros.................................... 1B5

TECIDOS DE MALHARIA N~O EL~STICA, SEM
80RRACHA,EM PEÇAS.
De algodão 205
De lã e palqs 205
Da fibras sintéticas ou artificiais 205

De linho 205
De seda 205
Outros y... 205
LUVAS E SEMELHANTES DE MALHARIA N~O E~

L~STICA,SEM BORRACHA.
Da algodão 205
De fibras sintéticas ou artificiais ••• 205
De li ••••••••••••••••.••••••••••••••••• 205
De linho 205
De eedq ••••••••••••••••••••••••••••••• 205
Outros •• ~.............................. 205

MEIAS E ARTIGOS SEMELHANTES DE MALHARIA
N~O EL~STICA,SEM BORRACHA.
Meias ••••••••••••••••••••••••••••••••• 205
Calçados para recém-nascidos 205
Outros ••••• !........................... 205
ROUPA INTERIOR OE MALHARIA N7íO EL.tl:snCA
~EM BORRACHA.
Camisas,inclusive as de desportos,cami
solas,combinações e cuecas.............. 205
Outrbs D............................ 205
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\ 99
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01.00
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99.00

61.02 00.00

01.00

\

9 9 . 00

61.03 00.00

01.00

02.00

99.00

61. 04 00.00

01.00

02.00

99.00

61.05 00.00

01.00

Ó2.00

03.00

104.00

\05.00

ROUPA EXTERIOR,SEUS ACESSORIOS E OUTROS
ARTIGOS DE MALHARIA N~O EL~STICA, SEM
BORRA CHA.
Vestidos,ca1ças e "pu11-over" •••••••••

Bolsas •.• 11I 011I .

Outros ••••••••••••••••••••••••••••••••

TECIDOS EM PEÇAS E OUTROS ARTIGOS(INCLU
SIVE AS JOELHEIRAS E AS MEIAS PARA VART
ZES)oE MALHARIA EL~STICA E DE MALHARIA
COM BORRACHA.
TEC roos
De algodio ••••• ~ •••• * •••••••••••••••••
De fibras sint'ticas OU artificiais •• r

De l!nho .
De la ,. .. ,. 11I ti OI;' OI ,. ..

De seda .. (l " ..

Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

OUTROS
1Qualquer outro •.•••••••••••••••••••••. l
VESTU~RIO ~XTERIOR PARA HOMENS E MENINO
Costumes,~niforme5 militares,casacoa,bl
sões,capas 8 calças ••••••••••.•••••.••.

Vestimenta com aquecimento elétrico, de
qualquer t6cidQ •••• ~.~ •••••••••••••••••

Outros ••••••••••.••.•••• , ••.••••••••••
VESTU~RIO EXTERIOR PARA MULHERES,MENI 
NAS E CRIANÇAS.
Vestid05~aaias,blu5a5.célças e casacOs ••

Outros ••••••••• ~ •••••••••• ~.~········~·

VESTuaRIO INTERIOR PARA HOMENS E MENI 
NOS,INCLUSIVE OS COLARINHOS. PEITILHOS t
PUNHOS.
Camisas, pijamas e cuecés .•••• t •••• •••

Colarinhos,peitilhos e punhos •••••••••

VESTU~RIO INTERIOR PARA MULHERES,MENI 
NAS E CRIANÇAS.
Camieas,pijamas,cornbinaç~Bs e anáguas.

CueirQs e fraldas ••••• 6 •••••••••• •••••

LENÇOS DE BOLSO.
Da renda •••••••• ~ •••• r.~ ••••••••• •••••
Oe algodso .~ •.• ~ .••.•.•••••.•.•..• O •• D

013 fibra sintética ou artificial .•.••.•

Da lã ~ .

Os 1 í rrh O ...... o • " •• c. .... {li ... li ~ ••• ~. I: {li ~ ~ •• " ..

205

205

205

205
205
205
205
205
205

205

205

205

205

205

205

205

205

205

205

205

205

205

205

205

205

20S'
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De seda ••••••••••••••••••••••••••••••• 205

Outros 205

XALES, "t:'CHARPES" ~ LENÇOS DE PESCOÇO, CA 
CHEN~S.CAOHECdIS,MANTILHAS,VrUS E ARTI
GOS SEMELHANTES.
"Echarp e a't , lenços de pescoço e ceche -
c6ia ••• D" •• "" D." D•• " •• " D."."."" •• "" •• ". 205

Outros ""o."" •• "".""." .. " •• ""."" •• "".,,"" 205

GRAVATAS •• ""."." •• "" ... "" ••• "." •• "",,.,,"" 205
ESPARTILHOS, CI NTAS, PORTA-SE I OS ("SOUTIErii'?
SUSPENSdRIOS,LIGAS,JARRETEIRAS E ARTIGffi
SEMELHANTES, DE TECIDOS OU DE MALHARIA,
MESMO EL~STICOSa .
Porta-seios (usoutiens") •••• aa......... 205
Cinteiros para recém-nascidos ••••• aa.. 205
Outros •••••••••• a..................... 205
LUVAS DE· TODOS OS TIPOS,MEIAS E ARTIGOS
SEMELHANTES, COM EXCEÇ~O DOS DE MALHARIA
De rendà •••••••••••••••••••••••••••••• 205
De algodão ••• a.........•.......•... a.. 205

De fibra sintética ou artificial ••••••• 205
Da lã • a•••••••. a. a• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 205
De linho •••••••••••••••••••••••••••••• 205
Da seda ••••••••••••••••••••••••••••••• 205
Outros • a.............................. 205
OUTROS ACESSORIOS CONFECCIONADOS PARA
VESTU~RIO:PEÇAS PARA AXILAS,CHUMAÇOS E
OMBR-EIRAS,CINTOS E .CINTURÕES. REGALOS,
MA~GAS PROTETORAS,ETC.
Escudos,bras~es, algarismos e iniciais. 205
Alças para porta-seios ••••.•••••'........ 205
Outros................................. 205
COBERTORES E MANTAS DE VIAGEM.
De lã.................................. 205

De pelos finos........................ 205

De algodio ••••••• ~..................... 205
De fibras sint'ticas ou artificiais ••• 205
Com dispositivos de aquecimento elétri-
co..................................... 205

Outros •••••• •.••••••••••••••••••••••••• 205
ROUPA DE CAMA, DE MESA,DE TOUCADOR, DE
COPA OU DE COZINHAlCORTI~AS E OUTROS A~

lIGOS PARA GUARNIÇAO DE INTERIORES.
De cama 205
De mesa ••••• a......................... 205

39



40

c O O

62.02

62.05

64.01

I G O

03.00

04.00

05.00

06.00

99.00

00.00

01.00

02.00

03.00

04.00

05.00

06.00

07.00

08.00

09.00

10.00

§§:88
00.00

01.00

02.00

03.00
99.00
00.00

01
02
03
99

ATOe:: DO PODER LEGISLATIVO

M E R C A O O R I A

De copa e cozinha .~•••••••••••••••••••

Cortina, cortinado, reposteiro 8 seme -
lhantes •••••••••••••••••••••••••••••••

Cúpulas da tecido com'ou sem suporte de
cartão, para quebra-luzes ••••••••••••••

Toalhas de banho 8 de rosto •••••••••••

Outros •••••••••• _••••••• G •••••••••••• G.

OUTROS ARTIGOS CONFECCIONADOS DE TECI 
DOS INCtuSIVE MOLDES PARA VESTU~RIO.

Confecções de tecidos, que reproduzam o
bras de arte para"decoração, bandeiras~
ostandartes,pondões.bandeIrolas 8 seme-
lhantes •••••••••••••••••••••••••••••••

Coadores de café ••••••••••.••••••••••••

Cadarços para calçados ••••••••••••••••

Pulseiras para relógios •••••••••••••••

Máscaras para cirurgiões ••••••••••••••
Panos periódicos ••••••••••••••••••••••

Capas para móvel, piano, veículos, má
quinas e semelhantes •••••••••••••••••••

Bandoleiras •••••••••••••••••••••••••••

Cintos· de segurança •••••••••••••••••••

Panos para limpar ou lustrar,inclusIve
impregnados de pr9dytos do conservação
noLde à para ve s t ué r Lo ••••••••••••••• ',
Outros ••••••••••••••••••••••••••••••••
VESTUARIO E SEUS ACESSORIOS,COBERTORES
E MANTAS,ROUPAS DE USO DOMESTICO E AR
TIGOS PARA GUARNIÇ~O DE INTERIDRES(COM
EXCEÇ~O DOS COMPREENDIDOS NAS POSIÇOES
56.01, 58.02 E 58.03),DE MATrRIAS T~X
TEIS,CALÇADOS,CHAPrUS E ARTIGOS DE USO
SEMELHANTE,OE QUALQUER MATrRIA,COM EVI
DENTES SINAIS DE USO E APRESENTADOS A
GRANEL OU EM rARDOS,EM SACOS OU EMBALA
GENS SEMELHANTES. -
Calçados 8 artigos semelhantes ••• , •••

Vestuário e seus acess6rios 00 ••••••• ,

CobertoreS ••••••• G •••••••••••••••••••

Outros •••••••••••••••••••• r ••••••••••

CALÇADOS CDN SOLA E PARTE SUPERIOR DE
BORRACHA OU DE MATrRIA PL~STICA ARTlfI
CIAl. 
TOTALMENTE DE MAT~RIA PL~STICA ARTIFI
CIAL.
Sapatos ••••••••• D ••••••••••••••••••••

Sandália a ••••••••••••••••••••••••••••
Bota e botina ••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro •••••••••••••••••••••••

AL !QUO
TA -

'6

205

205

205

205

205

205

205

205

205

205

205

205

205

205

205
205

170

205

205
205

'170
170
170
170



170

AL!QUO
TA -

~

ATOS DO PODER LEGISLA'I'IVO

----'-----------,.--
C tl O I G O j

-;;;51 S!J8POSl M E R C A O O R 1 /l
['~O- ç~O E" ITEM _,_~ ,

03.00 I De borracha 8 matéria plástica a~tifi-
. cial •••••••••••••••••••••••••••••••••

41

64.02 00.00

01.00

02.00

03.00

04.00

05.00

CAlÇADOS COM SOLA DE ,COURO r~ATURAl,AR

TIfICIAL OU RECONSTITU100iCAlÇADOS(COM
EXCEÇÃO DOS COMPREEMOIQOS NA POSIÇ~O 
64.0l)COM SOLA DE BORRACHA OU DE MATr
RIA Pl~STICA ARTIfICIAL.
Calçados de couro, de uso comum ••••••

Cnlçados de couro, para desportos ••••

Botas, botinas e semelhantes •••••••••

Sônd~lia9,chinGlos e semelhantes •••••

Calçados de têxtil com sola de borra 
cha ou matéria plástica artificial •• G

170

170

170

170

170

66~01

66.02

99.00

00.00

00.00

01.00

OI

02

99

99.00

rn

02

99
00.00

00.00

0l.00

02.00

03.00

04.00

99.00

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••
PERNEIRAS,POLAINAS,CANELEIRAS E ARTI 
GOS SEMELHAtJTES E SUAS PARTES •.••••••••

GUAROA-CHUIJAS, GUARDA-SOIS E aonsnrNHAS
INCLUSIVE AS BENGALAS-GUARDA_CHUVAS E
OS GUARDA-SeIS-TOLDOS E SEMELHANTES.
GUARDA-CHUVAS E SOMBRINHAS
Coberto de qualquer matéria com parte
.ou guarnição de metal precioso ou de
folheado de metal precioso •••••••••••

Coberto de tecido de seda ou Têxtil ar
tificial ou sintético •••••••••••••••7
Qualquer outro •••••••••••••••••••• G ••

OUTROS
Coberto de qualquer matéria com parta
ou guarniç80 da meca L precioso cu da
folheado de metal precioso •••••••••••
Coberto de tecido da seda ou de têxtil
artificial ou sintstico ••••••••••••••

Qualquer outro ••••••• G •••••••••••••••

BENGALAS (INCLUSIVE DE BASrnES DE ALPI
NISTAS E AS BENGALAS-ASSENT.OS), CHICO::'
TES,REBENQ.UES E SEf1ELHANTES ••••••••••
PELES E OUTRAS PARTES DE AVES PROVIDAS
DE SUAS PENAS OU DE SUA PENUGEM, PENAS,
PARTES DE PENAS~ PENUGEM E ARTIGOS OES
TAS MAT~RIAS,COM EXCLUS~O DOS PROOUTOS
DA POSIÇ'ÃO 05.07, BEM CQ[~O DOS CANOS E
HASTES DE PENAStTRABALHADOS.

Pena ao Lta .

Pele CO!!! -pena , inteira,em parte,emend.2,
daounao ••••••••••••••••••••••••••••

"Aigretts" •••••••••••••••••••••••••••

Penachq ou tope para militar •••••••••

OUTROS.

170

170

ISS

170

170

ISS

170

170

170

185

185

185

185
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c a o

57.02

I G o

01.

99
00.00

01,,00

02.00

B~:38
00.00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

Artigos do paLe e de aves providas de I
suas panas,da penas, de partes de penas
e -de penugem D ..

Qualquer outro •••••••••••••••••••••••

FLDRES,FDLHAGEf'l E fRUTOS rlRTIFICIAIS E
SUAS PARTES; ARTIGOS CONFECCIONADOS CI]\'J
·FLORES,fOLHAGEM E fRUTOS ARTIFICIAIS.
Do matéria plástica ••••••••••••••••••

De papel •••••••••••••••••••••••••••••

De têxtil artificial ou sintético ••••
! g~ªlE~ órspÓSfÕ"NÕ"MÊSMÔ·SENffôõ"àú"6Ê

OUTRA FORMA PREPARADO; l~ E PELOS DE ~
NIMAIS PREPARADOS PARA A CONFECÇ~O Or
PERUCAS E SEMELHANTES.

AL!QUQ
TA

%

185

185

185

185

185
185

PERUCAS, BARBAS POSTIÇAS,MAOEIXAS E AR-
TIGOS SEMELHANTES 'OE CABELOS, PELOS O~

MATrRIAS T~XTEIS~OUTROS ARTIGOS DE CA-
BELOS (INCLUSIVE AS REDES PARA CABELO).
Perucas,coques,crescentes e sems1hantes 185

Rede para cabeça, da cabelo............ 185

Outros .~.............................. 185

LEQUES E VENTAROLAS E RESPECTIVAS ARMA
ÇOES E PARTES DESTAS ARMAÇÕES,DE QUAL _
QUER MATrRIA ••••••••••••••••••••••••••• lGS

LOUÇA E ARTIGOS DE USO ODMrSTICO OU DE
TOUCADOR,DE PORCELANA.
Ccnjunbc (jogo) para café, chá, etc..... 170

P6s para geladeira •••••••••••••••••••• 170

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••• 170

LOUÇA E ARTIGOS DE USO DDMrSTICOOU DE
TOUCADOR,DE OUTRAS MATCRIAS CER~MICAS.

Talha (ou pote), inclusive Gpetrechada
com torneira, vela ou v.í so r ••••••••••••• 170

0l.00

99.00

67.04 00,,00

67.1)/1 01.00

02.00

99.00

67.05 00.00

69.11 00.00

DIoDO

02.00

99.00

69.12 00.00

01.00

Cabelos preparados •••••••••••••••••••

Outros ••• 0 •••••••••••••••••••••• 0 ••••

185

185

99.00

69.13 00.00

01.00

02.00

99.00

Out~os.•••••••••••••••••••••••••••••••• 170

ESTATUETAS, OBJETOS DE FMJTASIA,DE DECO
RAÇA'O,DE ORNAr~ENTAç1tO tn I DE ADORNO PES
SOAL.

De porcelana •••••••••••••••••••••••••• 170

De faiança •••••••••••••••••••••••••••• 170

Outros· •••••••••••••••••••••••••••••••• 170



99

03.00

01
02
99

04.00

I
g~
99

99.00

170
170
170

I 170

c O O

69.14

70.09

70.10

70.10

70.13

I G O

00.00

01.00

Dl
02
99

D2.00

99.00

00.00

00.00

02.00
03.00
04.00

99.00

00.00

01.00

01
02
99

02.00

01

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

M E R C A O O R I A

OUTRAS OBRAS DE MATtRIAS CERAMICAS.
fORNOS

De faiança ••••••••••••••••••••• w ••••••

De barro •••••••••••••••••••••••••••••• ,
Qualquer outro •••••••••••••••• '••••••••

Velas ocas, para Filtros de uso dpmésti
co :-

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••••
ESPELHOS DE VIDRO.EMOLDURADOS OU N~O,IN

ClUS.IVE OS ESPELHOS RETROVISORES.; ••••:·
GARRAfAS,GARRAfOES,fRASCOS,VASOS,POTES,
TUBOS PARA COMPRIMIDOS E OUTROS RECIPI
ENTES SEMELHANTES,DE VIDRO,PARA .TRANS _
PORTE OU ACONDICrONAMr.NlO;RDLHAS,TAMPAS
E OUTROS OISPOSITIVOS_~E USO SEMELHANTE,
DE" VIDRO.
Garrafas e garrafEes ••••••••••••••••••• I
Vasos e potes •••••••••••••••••••••••••
Rolhas,tampas 8 outros dispositivos de

~~~r3ãm~:~~~~?::::::::::::::::::::::::
OBJETOS DE VIDRO PARA SERVIÇO DE MESA,
DE COZINHA,OE TOUCADOR,PARA· ESCRIlCRIO,
DECORAÇOES INTERIORES OU USOS SEMELHAN
TES,COM EXCLUS~O DOS ARTIGOS COMPREEN=
DIDOS NA POSIÇ~D 70.19.
PARA SERVIÇO DE, MESA E COZINHA OU COPA.
Copos, taças e baldes para gelo •••••••
Pratos e travessas ••••••••••••••••••••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

PARA SERVIÇO DE TOUCADOR

S~bo~eteiras e distribuidores de sabão
l~qu~do •••••••••••••••••••••••• ~ ••••••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

PARA ESCRITCRIO
Cinzeiros •••••••••••••••••••••••••••••
Pesa-papéis e tinteiros •••••••••••••••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

P~RA DECORAÇOES INTERIORES

Vasos e centros de mesa •••••••••••••• '.
Aquários 8 estatuetas •••••••••••••••••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••••

ALIQUO
TA -

%

170
170
170

170

170

170

170
170

170
170

170
170
170

170
170

170
170
170

4S
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c e O

POSI
ç~O-

I G O
SUBDOSI
ç.1!.~.'-

Aros DO POD~ LEGISLATIVO

M E R C A D O R I A
AL!QUO

TA -

%

70.19 00.00

02.00

03.00

1 99 ..00
70.21 00.00

OLOO

02.00

03.00

04.00

05.00

06.00

07.00

99.00

"71.12 00.00

CONTAS DE VIDRO,IMITAÇnES DE P~ROLAS NA
rURAIS E DE PEDRAS PRECIOSAS E SEMIPRE=
CrOSAS E ARTIGOS SEMELHANTES,DE VIDRO;
DADOS,PEQUENAS PLACA5JFRAG~ENTOS E PEOA
ÇOS (MESMO SOBRE SUPORTE),DE VIDRO,PARA
MOSAICOS E DECORACOES SEMELHANTE5;DlHDS
ART~FICIAIS DE VIÕRO,QU[ N~O SEJAM PA
PRÚTESE,INCLUSIVE OS OLHOS PARA BRINQUE
005;08JET05 DE CONTAS DE VIDRO, VIDRI=
LHOS E SEMElHANTES;OBJETDS DE FANTASIA
DE VIDRO TRABALHADO AO MAÇARICO( VIDRO
FIADO)
Cubos e outros elementos,mesmo sem su 
porte,para mosaicos 8 ornamentações se-
melhantes. o............................ 185

Micro esf~rss (·'ballotinesn)••• o....... 185
Outros •••••••••• '....................... 185
OUTRAS O~HAS DE VIDRO

Arti,90s para máqut nas ••••••••••••••••• 185

Conta-gotas (exceto para laboratório).. 185

Espelhos ou placas para interruptores ,
e16tricos ••••••••••••••••• w........... 185

Frasco de vidro refratário para radia -
dor de zutom6veis ••••••••••••••••••••• 185

Bandeja de vidro refratário para uso in
dustrial ••••••••••••••••••••••••••••••7 lBs

Talhas (ou pote), inclusive COm torneira
e ladio •••••••••••••• :................. 185

M~?anet8s e puxadores (de portas e rn2
ve Ls ) •••..•••••••••••••.••••••••••.••• 185

Outros ••••••••••••••.••••••••••••••••• 185

ARTIGOS DE BIJUTERIA E DE JOALHERIA E
SUAS PARTES, DE METAIS PRECIOSOS OU DE
FOLHEADOS DE METAIS PRECIOSOS

01.00

02.00

03.00

04.00

Dl
02
03
99

99.00

De prata ••••••••••••••.•••••••••••••••

De ouro ••••••••,•••••••••••••••••••••••

De platina •••••••••.••••••••••••••••••

DE FOLHEMOS
De prata ••••••••••••••••••••••••••••••
De ous-e' .
De platina ••••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

Outros ••••••••••••••••••••••••••••.••••

170

170

170

170
170
170
17'
170



c a D

71.13

71.13

71.14

71.16

73.38

I G D

00.00

ru, 00

02.00

03.00

04.00

01
D2
03
~~

99.00

00.00

OLOO

02.00
03.00
04.00

01
02
03
~~

99.00

00.00

02.00

99.00

00.00
01.00
02.00
03.00
04.00

os.oa

n6.00
99.00

00.00

D1.00
OI
99

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

ARTIGOS DE OURIVESARIA E SUAS PARTES,DE
METAIS PRECIOSOS OU DE FOLHEADOS DE MI
TAIS PRECIOSOS
De prata ••••••••••••••••••••••••••••••
De ouro •••••••••••••••••••••••••••••••
De platina ••••••••••••••••••••••••••••
OE FOLHEADOS

De pr-a t a ••••••••••••••••••••••••••••••
De ouro •••••••••••••••••••••••••••••••
De platina ••••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••

Outros ••••••••••••••••••••••••••••••••

OUTRAS OBRAS DE METAIS PRECIOSOS OU DE
FOLHEADOS DE METAIS PRECIOSOS
De prata ••••••••••••••••••••••••••••••
De ouro ••••••••••••••••••• ~ •••••••••• ~

Oe platina ••••••••••••••••••••••••••••
DE fOLIiEADOS
De prata ••••••••••••••••••••••••••••••
De ouro •••••••••••••••••••••••••••••••
De platina ••••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro ••••••••••••••••••••••••
Outros •••••••~ ••••••••••••••••••••••••

g~~~~sD6u~~~gj~~E ~~6~~~IOSd DlE ~~g~~~ ~~~
TrTICAS OU RECONSTITUíDAS
De pérolas inclusive colar com ou sem
fecho e colar por enfiar ••••••••••••••
De pedras preciosas ou semipraciosas,com
ou sem fecho .
Outros ••••••••••••••••••••••••••••••••

BIJUTERIA DE FANTASIA
Puiseira para rel6gioo ••••••••••••••••
Chaveiros •••••••••••••••••••••••••••••
Distintivos, emblemas e insignias .~ •••
Medalhas a medalhões (exceto ~8 esporti
vas ou para cultos religiosos) ~ ••••••7
Pulseiras (exceto para re16gio),brinco~,
c91ares, broches, e correntes para rel~
g10s ••••••••••••.••••••••• ~ ••••••••••••
Prendedor de gravata ••••••••••••••••••
Outros .

ARTIGOS DE USa E ECONOMIA DOM~STICOS E
DE HIGIENF E SUAS PARTES, DE FERRO F~~
DIDO, FERRO OU AÇO
ARTIGOS DE USO DOM~STICO

Caixas e latas para guardar alimen~os •
Qualquer outro 0 ••••

IU.. ;

ALlOUD
TA -

~6

170

170

17D

170
170
170
170

170

170
170
170

17D
170
170
170
170

170

170
170

185
185
185

185

185
185
185·

170
170

45
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C~DIGO

ATOS DO FODER LEGISLA'l'IVO

M E R C A O O R I A
ALtQUO

TA -

%

73.40

73.40

74.18

74.19

02.00
99.-00

00.00
01.00
D2.00

99

03.00

99

99.00

Dl

03

09
10
11
12
13

14
15

16
90
99

00.00

01.00

Dl
99

90.00

99.00

00.00

01.00

ARTIGOS DE HIGIENE
Outros o •••••••••••••••••••••••••••••••

OUTRAS OBRAS DE fERRO f'"UNOIOO,FERRO Ou AÇO
Paças de ferro fundido, em bruto ••••••
PEÇAS DE AÇO·"FUNDIoD,"EM BRU.TD

Qualquer outra, ••••••••••••••••••••••••

PEÇAS FORJADAS DE FERRO OU DE AÇO(INCLU
SIVE ESTAMPADAS), EM BRUTO -
üua Iquer- outra ••••••••••••••••••••••••

OUTROS
Caixas, escrínios ou estojos, forrados
ou não •••.••••••••••••••••••••••••••••
Bases, cavaletes, colunas, peanhas, por
ta-bustos, porta-cinzeiros, porta-esco
vas, porta-filtros, porta-vasos e artT
gos semelhantes ·••••••••••••••••••••••7
Escadas COm armação de metal •••••.••••
"Tábua" de-p as ear roupas .
Expositores para mercadorias ••••••••••
Comedouros para animais •••••••.•••••••
Carretéis para enrolar filmes ou pelícu
las fotográficas ou cinemetográficas .7
Base para fitas adesivas •••••••.••..••
Estrados com rodas para geladeiras, má
quinas de ~avar, Fogões 8 semelhantes -
Calhas e goteiras •••••••••••••••••••••
Partes e peças separadas ~ •••••••••••••
Qualquer outra ••••••••••••••••••••.•••

ARTIGOS DE USO E ECONOMIA DDMrSTICOS E
DE HIGIENE E SUAS PARTES, DE COBRE
ARTIGOS DE USO OOMrSTICO
Baixelas ••••••••••••••••••••••••• o ••••

Qualquer outro •••••••.••••••••••••••••

Partes e peças separadas ••••••••••••••

Outros

OUTRAS OBRAS DE COBRE
Caix!s, escrínic3 ou estojos,· forrados
ou nao •••.•••..••.•••••••.••.•••••••••.•

170

170

170

170

170

170
170
170
170

·170

170
170

170
170
155
170

170
170

170

l?Q

170

03.00 Bases, cavaletes, colunas, peanhas, pD~

ta-bustos, porta-cinzeiros, porta-asco
uas, porta-filtros, porta-vasos e artI
90s eeme rb arrt»e •.••••••••••••••••••••• 170

76.15

76.15

00.00

01.00

01
99

90.QO

99.00

ARTIGOS DE USO E ECONOMIA DOMrSTICOS E
DE HIGINENE E SUAS PARTES, DE ALUMtNID

ARTIGOS DE·USOE ECO~OMIA·DOM~ST1CDS

Coradoures a sec~doras pa~a rcupa3 •••••
Qlialqua-r outro •••••••••••••••••••••••••

Partes e paças separadas •••••••••••••••
Outros ••••••••••••••••••••••••.•••••••••

170
170

170

170
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M E R C· A O O 'R ! A
ALIQUD

TA -

%

00.00

04.00

99.00

04·00

01.00

02.00

03.00

76.16

82.08

82.09

OUTRAS OBRA:S DE ALU~ltNIo-·

C2ixas, Bscr!nios ou estojos,forrad~s ou
nao •••••••••.• ~ ••••••••••••••••• ~ ••••••• ·170

05.00 Carteira,s, charuteiras, .cigarreiras·, fo§.
foreírao e semelhontes •••••••••••• : •••• 170

00.00 ~lOINHoS DE CAFr, M~QUINAS DE MOER CARNE,
PASSADOREs DE LEGUMES E OUTROS APARELHOS
MECANICOS DE USO ,DOMrSTICO, UTILIZADOS PE
RA PREPARAR, ACONDICIONAR, SERVIR ETC.,
OS ALIMENTOS E BEBIDAS, DE PESO ~AXIMO

DE 10 KG

Bat.edores de ovos· •••••• ~............... 155

escascadores, cortadores e raladores •• 155

Espremedores para frutas, legumes e sema
Lhanbss •••••••••••••••••••••••••••••••-; 155

Moinhos de café, de carne, de plmenta e
semelhantes •••••••••••••••••••••••••••• 155

ou~ros •••••••••••..•••••••••••••••••••• 155

00.00 FACAS (COM EXCEÇ~O DAS 'COMPREENoIDAS NA
POSIÇ~O 82.06), DE LAMINAS CORTANTES OU
SERRILHADAS INCLUSIVE os POonES PE LAMl

A,:MC1VEL
02.00

03.00

99.00

82.13 00.00

82.13 04.00

05.00

1\6.00·

99.00

.820'14 OO.qo

82.,5\ 00.00

Facas da mesa ou cozinha
Canivetes S semelhantes •.•••••••••••••••
Outros •••••••••••••••• '•••••••••••••••••

OUTROS ARTIGOS DE CUTELARIA (INCLUSIVE AS
ESOURAS DE PODAR, M~QUINAS DE CORTAR CA
ELO nu TOSQUIAR, RACHAOORE-S, CUTEL{lS DE
ALHO E DE COPA E FACAS DE CORTAR PAPEL);

FERRAMENTAS E JOGOS DE FERRAf'IENTAS DE MA
NICURO, PEDICURO E SEMELHANTES(INCLUSIVE
AS LIMAS DE UNHAS)
Abridores, dê enveã opea , facas par c-or
tQ~ papel, raspadeiras e semelhantes ••
Apontadores de lápis e grampaadores,ma
nuaia, Bem base ••• ~ •••••••••••••••••:
Extrator -da grampos, tipo alicate •••••

COLHERES, CONCHAS PARA 'SOPA~GARfOS,P~S
PARA TDRTA,fACAS ESPECIAIS PP.RA PEIXE
OU PARA ~ANTEIGA, PINÇAS PARA AçDcAR E
ARTIGOS 'SEMELHANTES ••••••••_••••••••••
CABOS DE METAIS COMUNS,gr.RA ARTIGOS COM
PREENDIDOS NAS poslçDES q2~09, 82.13 r
82.14 ,,~ •••• ,••••••••••••••

170.

170

170

155

155

155

155

170

155
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c ~ O I G O
MERCADORIA

AL!aUO
TA -

"

02.00

01.00

99.00

83.09 00.00

03.00
99.00

83.07 00.00

170

170

170

170

170

170

FECHOS,fIVElAS,COLCHETES,ILHOSES E SE
MELHANTES,DE METAIS COMUNS,PARA VESTU~

RID,CALÇAOOS,TOLDOS,ARTIGOS DE VIAGEM;
ESTOJOS OU PARA QUAISQUER OUTRAS CONFEC
Ç~ES OU EQUIPAMENTOS;REBITES TU8ULARES
OU DE HASTE FENDIDA,OE MET~IS COMUNS"
Fechos psra bolsBs,carteiras,malas, s~

cos,sacolas,artigos de viagem e sarna -
lhantas •••••••••••••••••••••••••••••• 170
fivelas, exceto as de bijuteria ••••••• 170
Rebites tubulares ou de haste fendida. 170
Colchetes,ilhoses e semelhantes •••••• 170

Outros •• o o..o o o........... 170

SINOS,SINETAS,CAMPAINHAS,GUIZOS E SE
MELHANTES(N~O EL(TRICOS) E SUAS PARTES,
DE METAIS COMUNS.

Outros ~ ••••••••••••••••

CLASSIFiCADORES, FICHaRI05~CAIXAS PARA
CLASSlfICAÇ~O E SELEÇAO,PORTA-C~PIAS E
OUTRO MATERIAL SEMELHANTE DE ESCRITdRID,
DE METAIS COMUNSpCOM EXCLUSÃO DOS M~
VEIS DE ESCRIT~RIO DA PO~IÇ~D 94.03••••
fERRAGENS PARA ENCAOERNAÇ~O rE FOLHAS
SOLTAS E PARA ClASSlfICADORES,PINÇAS DE
DESENHO~MOlAS PARA PAP~IS,CINTOS PARA
CARTAS wCLIPsn,GRAMPOS,GARRAS PARA tND!
CES GUARNIÇllES PARA- REGISTROS E OUTROS
OBJETOS SEMELHANTES DE ESCRITORID, DE
METAIS COMUNS •••• 00.• " •• " ••••••••••••••

ESTATUETAS E OUTROS OBJETOS DE ORNAMEN
TAÇ~O DE INTERIDRES,DE METAIS COMUNS'
Troféus icopos,taç88,medalhas~c.),para
competiçoea eapcr-t í.vee ou artísticas•••
Crucifixos's objetos'para cultos religiE
50S •• 0 ••• "." .

Estatuetas e.bustos para interlor~s •••

APARELHOS DE IlUMINAÇ~O,LAMPAD~RIOS,lUS·
TRES E 'OUTROS ARTI.GOS DE IlUMINAÇllo,BEM'
COMO'50~S PARTES N~O El~TRICAS,DE ~E-'
TAIS COMUNS.·
Candaláhros~castiçai6,lampadários, lus
trea,R~plafo~lBrsR,quebra_luzeBe rafle
cor-e e•••••••••••••••••••• " ••••••••••• ~7 170

Outros o" •• "" •• ; •••• ; •••• ".~........... 170

00.00

00.00

02.00

02.00
03.00

04.00

99.00

83.11 00,,00

83-,,04

8:5005

83,,06

'99.00 Outras •••••••• o •••••••••••••••••••••• 170
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20S
205

20S

20S

205

205

205
205
205
20S
205

205

20S
205

205

205

205

20S

205
205

170
170

AL !QUO
TA -

%
M E R C A O O R I A

Outros .•••••••••••••••••••••••••••••••

Moadorap da carne •••••••• 6 •••••••••••

MOLDURAS MET~LICAS PARA fOTOGRAfIAS ,
GRAVURAS E SEMELHANTE5;ESPELHOS MET~Ll
COSo
Molduras metálicas para Fotografias,9ra
vuras e semelhantes ••••••••••••••••• :

Exaustores •••••••••••••••••••••••••••
Cortadores de frias ••••••••••••••••••

Partes e peças separadas •••••••••••••

Enceradeiras •• "" ••••••••••••••••••••• "

AQUECEDORES ELtTRICOS DE AGUA,COMPRE~M

DENDO OS DE IMERS1iO;APARELHoS ELtn(f
cos PARA AQUECIMENTO DE AMBIENTE E ou
TROS USOS SEMELHANTES; APARELHS ELETRO
TtRMICas PARA ARRANJOS DE CABELO (SECA
DORES DE CABELOtFRISADORES,AQUECEDORES
DE FERRO DE FRISARtETC.); fERROS ELC
lRICOS DE PASSAR ROUPA;APARELHOS ELE 
TROTtRMICOS PARA USO DoMrSTICO;RESIS 
T~NCIAS AQUECEDORAS,COM EXCEÇ~O DAS
COMPREENDIDAS NA PDSIÇ~o 85.24.
Aquecedores elétricas de agua •••••••••
Apar8.lhos eLét r-Lcos para aquecimento de
ambientes a outros usos semelhantes •••

Espelhos metálicos •••••••••••••••••••
TORNEIRAS,REGISTROS,VaLVULAS E"SEMaHAN
TES (INCLUSIVE AS VIl:LVULAS REDUTORAS DE
PRESS~O E AS V~LVULAS TERMOST~TICAS ),
PARA TU8ULAÇÕES,CALDEIR~S,RESERVATrnlffi,
CU8AS E OUTROS RECIPIENTES SEMELHANTES.
TORNEIRAS

Liquidificadores •••••••••••••••.••••••

~:N:~~:D~~~~•••• " ••••••••••••••• " ••••• 1
De coluna ••••••••••••••••• 6 •• 6.6 ••• 6.

Da tato ou da parede ••••••• 6 ••••••• 6.

08 ve Icuâ os .6 •••••••••••• ~ ••••• ~ •••••
qualquer outro •••••••••••••••••• " ••••
TrituJ:'adores de restos da alimentes ••
ESpremedores de frutas citricas ••••••

Da matéria plástica
REGISTROS

De mat~ria plástica ••••••••••••••••••• 1
APARELHOS ELETRDMECANICOS,COM MOrOR IN
CORPORADO,DE USO OoMrSTICo.
Batedeiras e semslhantes ••••••••••••••
Aspiradores de p6 •••••••••••••••••••••

0l.00
02.00

01.00

I G O

SUBPOS!.!

ç.~yO'[.1-I ~_~_;!-_
00.00

c O O

01.00
02.00
03.00

04.00
85.06 05.00

m
02
03
04
99

06.00
07.00
08,,00

09.00
10,,00
90.00
99.00

85.12 00.00

02.00
84.61 00.00

m, DO

03

02.00
03

85.06 00.00
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c O O I G O

SU8POSI
ç~O E
"n<M

03.00

Dl

04.00

05.00

M E R C A D O R I A

APARELHOS ELETROTrRMICOS PARA ARRANJOS
DE CABELO.
Secador de cabelo de uso doméstico •••

Ferro de engomar •••••••••••••••••••••

APARELHOS ELETROTrRMICOS PARA USO 00
M(STICO.

205

205

Dl
02
03
04
05
06
07
08

85.12 05.09
10
99

06.00

Dl

90.00

01

99

85.14 00.00

03.00

Secador de prato •••••••••••••••••••••
Torradeira de p~o ••••••••••••••••••••
Aparelho para " waffles" ••••••••••••••
Aqu~cedores para leito,mão B pé ••••••
Fogao •••••••••••••• o •••••••••••••••• o

Chuveiro •••••••••••••••••••••••••••••
Torneira ••••••••••••••••• 0 •••••••••••

Cafeteira automática ••••••••••• o••• ~.

Sanduicheira •••••••••••••••••••••••••
Churrasqueira ••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro ••••••••••• ~ •••••••••••

RESIsrfNCIAS AQUECEDORAS
Para aparelhos da presente posiç~o••••

PARTES E PEÇAS SEPARADAS.
Para resistência aquecedora do item
06. Dl ••••••••••••••••••••••••• o •••••••

Qualquer outro ••••••••••• o•••••••••••

MICROFONES E SEUS SUPORTES,ALTO-FALAN
TES E AMPLIFICADORES ELrTRICOS DE BAI
XA FREQUfNCIA.

Am~li:icadores elétricos de baixa fre-
quenc1a ••••••••••••••••••••••••••••••

205
205
205
205
205
205
205
205

205
205
205

205

205

205

185

90.00

99

99.00

85.15 00.00

01.00

01

02

03

99

PARTES E PEÇAS SEPARADAS.

Qualquer outra ••••••••••••••••••••••• 185

Outros ••• 0 •••••••• ' ••••• 0 ••••••• 0... 185

APARELHOS TRANSMISSORES E RECEPTORES OC
RADIOTELEfONIA E RADIOTELEGRAfIA;APARE
LNOS EMISSORES E RECEPTORES DE RAOIOO!
FUS~O E TELEVIS~O(INCLUSIVE OS RECEPTIT
RES COMBINADOS COM UM APARELHO DE RE~

GISTRO OU REPRODUÇ~O DO SDM)E OS APARE
LHOS DE TOMADA DE UISTAS PARA TELEVI~

SRO (C~MARAS DE TELEUIS}O), APARELHOS
DE RADIODIREÇ~O,RADIOOETECÇ~O,RADIOSSrn
DAGEM E RADIOTELECOMANDO. -
APARELHOS RECEPTORES DE TELEVIS~O COM
BINADOS OU N~O COM APARELHO DE REGIS _
TRO OU REPROOUÇ~O DO. SOM OU RltDIO.
Aparelho receptor de televis~oo.o.o.o. 185

Aparelho receptor de televisão,portá _
til,com fonte própria de energia •• 0.. 185

Aparelho receptor de televis~o, para
veículos ••••• o••••••••••• o o•• o o. o••• o. 185
Qualouer o~troo.o'o.o•• oo •• oo ••• ~ •••• o••. 185
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c ti O I G O
M E R C A O O R I A

ALIQUQ
TA

%

02.00 APARELHOS RECEPTORES DE RADIOOIFUS~O ,
COMBINADOS OU N~O COM APARELHO DE RE
GISTRO-OU REPRODUÇ~O DO SOM.

01 Aparelho receptor de radiodifusão, por
tátil, com fonte pr6pria de energia ••: 185

85.15 02.02 Aparelho receptor de radiodifusão, para
veículos •••••••••••••••••••••••••••••• 185

03 AparelhO receptor de radiodifueão comb!
nado' com toca-fitas.. •••• •••• ••• ••••••• 185

04 Aparelho receptor de radiodifusão combi
nado com gravador...................... laS

185
185

Aparelho receptor de radiodifueão camb!
nado com tooa-discos •••••••••••••• 0 •••

05

Qualquer outro •••••••••••••••••• 0 •••••

L~MPADAS E TU80S EL!TRICOS DE INCANDES
C~NCIA OU DE DESCARGA PARA ILUMINAÇÃO W
PARA RAIOS ULTRAVIOLETAS OU INFRAVERME
LHOS; LAMPADAS DE ARCO; L~MPADAS ELrTRI
CAS UTILIZADAS EM FOTOGRAfIA PARA PROOÜ
ZIR A LUZ REL~MPAGO. -

15.00 Espaciais para árvore de natal......... 205

99

00.0085.20

00.0092.11 FONtlGRAFOS,DITAFONES E OUTROS APARELHOS
PARA REGISTRO E REPRODUÇÃO DO SoM,lNCLU
SIVE OS TOCA-DISCOS, TOCA-FITAS, E TOCA
-FIOS, COM OU SEM fONOCAPTOR; APARELHOS
PARA REGISTRO E REPROOUÇ~O DE IMAGENS E
DO SOM EM TELEVISnO POR PROCESSO MAG~r
rrco,

03.00 Toca-discos com dispositivo acustico ou
amplificador de som.................... 185

04.00 Toca-fitas com dispositivo acústico ou
amplificador de som, inclusive os toca
-fitas gravadores para autom6veis ••••••

05.00 Toca-discos com ou sem cambiador de dia
cos,sem dispositivo acústico ou amplifI

I ,~ador'de som•••••••••••••••••••••••••••
99.00 Outros •••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••

92.13 '00.00 OUTRAS PARTES, PEÇAS SEPARADAS E ACESS~

RIOS DOS APARELHOS CLASSIfICADOS NA PÕ
SIç~O 92.11. -

05.00 OUTRAS PARTES E PEÇAS SEPARADAS PARA lO
CA-DISCOS,DAS SUBPOSIÇnES 92.11.03.00 ~
92.11.05.00 ..

185

185
185

94.01

99

00.00
Qualquer outra••••••••••••••••••••••••
CADEIRAS E OUTROS ASSENTOS, MESMO OS
TRANSPORMaVEIS EM CAMA (COM EXCLUS~O
DOS COMPREENDIDOS NA POS~ç~O 94.02)p E
SUAS PARTES.

185



99.00

94.04 00.00

09.00

94.03 00.00

01.00

c a D

94.01

I G o
SU9POSI
C'~T~"CI

01.00

020-00

03.00
99.00
ao.oo

02.00

03.00

01
02
03

04

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

M E R C A o o R I A

DEl ferro ou aço .

Os mede.í ra .

De vime •••••••••••••••••••••-•••••••••

Outros •••••••••••• 'O ••••••••••••••••••
MOBILIaRIa M(OICO-CIRtlRGICO,TAL COMO:
MESAS DE OPERAÇ~O,MESAS DE EXAME E SE
MELHANTES,CAMAS COM MECANISMO PARA uns
CLfNICOS,ETC'O;CADE-IRAS DE DENTISTA E
SEMELHANTES~COM DISPOSITIVO MEC~NICO
DE ORIENTAÇAO E ELEVAÇ~Oj PARTES DES 
TES OBJETOS.
Cadeira de barbeiro .

OUTROS M~VEIS E SUAS PARTES.
~aicÕBs,vitrinas e expositoras("dis-
pls.y8") ••••••••••••••••••••••••••••• ~.·

Cinzeiros da pé •••••••••••••••••••••••
Armários para banha ira e cozinha, mesmo
ravestidos da f6rmica a com tampo da
qualquer matéria ••••••••••••••••••••••
Outros •••••••• 'O ••••••••••••••••••••••
COLCHOES DE MDLAS;ARTIGOS DE CAMA E SE
MELHANTES,QUE TENHAM MOLAS OU QUE SÊ
JAM ACOLCHOADOS OU GUARNECIDOS INTmIOR
MENTE DE QUALQUER r'lATrRIA, TAIS COMO;m-:

. CHnES,ENXER:~ES,MANTAS ACOLCHOADAS, E~
DREOOES,COXINS,ALMDFADAS,TRAVESSEIROS,
ETC., INCLUSIVE OS DE BORRACHA OU DE
MAT(RIAS PL~STICAS ARTIFICIAIS,ND ESTA
DO ESPONJOSO' OU CELULAR,~ECOBERTOS OÜ
N~O.
COLCHt1ES DE BORRACHA OU DE MATrRIAS Pl.I§.
TICAS ARTIfICIAIS,REVESTIDOS OU N~O.

De borracha, revestidos ••••••••••••••
De borracha, não revestidos ••••••••••
Da mat~rieG plásticas artificiais, re-
vestidos ••••••• o ••••••••••• ········~·
Da matérias plásticas artificiais, neo
revestidos •••••••• ~ ••••••••••••••••••

AL!QU.Q.
TA

"170

170

110

170

170

170
170

170

170

185
185

205

205

04.00 ALMorADAS,TRAVESSEIROS,COXINS,ALMOfA 
O~ES E SEMELHANTES,DE BORRACHA OU DE
MAT(RIAS PL~STICAS ARTIfICIAIS,REVESTl
005 OU N~O.
De borracha ••••••••••••••••.-••••••••••
QualQuer outro •••••••••••••••••••••••

1B5
205
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M E R C A o o R I A
p.uauQ

TA

"b

Para dentes ••••.•••• 0................ 170
qualquer outra •••.•.. o •••••••• ,~..... 170
PINCOS
qU91que~ Qutroo ••••••••• o~ ••• ,........ 170

Apagad6r de quadro-neg~o •••••.• ~4~.~.. 170

Outros ••• 06 •••• 6l •• 0 ••••••••••••• ~e.. 170
CARROS E VEIcULOS DE RODAS PARA RECREA
ç~O DE CRIANÇAS, TAIS COMO VELOCfPEDES~
PATINETAS,CAVALDS MEC~NICOS,AUTOMaVEIS
DE PEOAIS,CARROS PARA BONECAS E SEME -
LHANTES............................... 205
BONECAS DE TOnOS OS TIPOS.

170

170

170

Sonecas e bonacos •••••••• g........... 205

Partes a peças separadas ••••••••••••• 205
OUTROS BRINQUEDOS;MOOELOS REDUZIDOS PA
RA RECREAÇi(O. -
Armas de ficção ou sem poder ofensivo. 205

Bagetela,bilhar ou semelhantes,de bri~ I
quedo (com menos de 95cm na maior di-
mens;D) ••••••••• o~ •••• n ••••••• ~.a ••••• . 205
Brinquedo mecânico ••••••••••••••••••• 2U5

Conjuntos para recreação com caráter e
ducativo,tais como caixas de química7
de eletricidade, de imprensa e samelha~

te "...................................... 205

Balão de borracha ou mat6ria plástica. 2Q5

Bola de bórracha ou matéria plástica.. 20~

Partes e peças separadas.............. 205
OutrDs ~ •• , •••••••• q ••••••••• ~~ • • • • ;.6 205

VASSOURAS E VASSOURINHAS DE FEIXE AMAR
RADOS,Cmq ou SEM CABO ••••••••••••••••7
VASSOURAS E VASSOURINHAS DE FIBRAS REU
NIOAS EM FEIXES OU EM PEQUENOS TUFOS,
FIXADOS A UMA ARMAÇ~O;ESCOVAS,BROXAS,

PINCrS E SEMELHANTES, INCLUSIVE AS EX
COVAS qUE CONSTITUAM ELEMENTOS DE M~

QUINAS;ROLOS PARA PINTAR,RASPADORES OC
BORRACHA OU DE OUTRAS MATrRIAS FLEXf
VElS SEMELHANTES.
Vassouras e vasnourinhas ."~'_"6~'.

Rodos da raspadoras da borracha ou da
outras matérias flexíveis semelhantes,
inclusive para lavagem de pisos ••••••
ROLOS
Para pintura dacorativa.............. 170
Qualquer outro .••.• ~ ••. ~o •••••• ~ •• ,. 170
ESCOVAS

01.00

02.00

01.00

02.00

97.Q3 03.00

04.00

05.00
06.00

90.00

99.00

96.01 00.00

96.02 00.00

03.00

01
99

04.00

02
99

05.00

99
06.00

99.00

97.01 00.00

97.02 00.00

01.00

90.00

97.03 .00.00
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I G O
~ E R C A O O R I A

AL f QUO
TA -

"

205

205

205

205

205

205

205

205

205

ARTIGOS PARA JOGOS DE SAL~O(INCLUSIVE

OS JOGOS COM MOTOR OU MECANISMO PARA
RECINTOS P~BLICOS,TrNIS DE MESA, BI
LHARES E MESAS ESPECIAIS PARA JOGOS
DE CASSINO).
Bagatela. bilhar e semelhante •••••••••

Bola 8 taco para bagatela. bilhar e se-
melhante •••••••••••••••••••••••••••••

Bola pata tênis de mesa ••••••••••••••

Ficha,marca(escore)ou tento ••••••••••
Mesa para tênis de mesa ••••••.0 •••••••

Raqueta para tênis de mesa •••••••••••

Rede, com ou sem a r-maç a c , para tênis demesa................................... 205

Dados •••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••

C~rtas de jogar ••••••••••••••••••••••

Copos para dados ••••••••••••••••••••••

01.00

02.00

03.00

04.00

05.00

06.00

07.00

08.00

09.00

10.00

97.0[' 00.00

205

205

170

170

170

170

205

205Outros ••••••••••••••••••••••••••••••••

FECHOS DE CORRER E sUAS PARTES(CURSO _
RES,ETC.).

De mat~ria pl'stica ••••••••.•••••••••

De vidro •••••••••••••••••••••••• ~ •••••

Outros ••••••••••••••••••.••••••••••••••

BOTOES,COMPREENDENDO OS DE PRESS~O,ABO
TOAOURAS E SEMELHANTES (INCLUSIVE I1S
ESBOÇOS E FORMAS PARA 80TOES E PARTES
DE BOTOES).
De metal comum••••••••••••••••••••••••

Outros ••••••••••••••••• ~ •••••••••••••

Tabuleiro e peça de damas,gamão,glária,
"mai-jog",xadrez e semelhante......... 205"

Taqueira,ponteira para taco de bilhar
ou qualquer outro acessório para baga
tela,bilhar e semelhantes •••••••••••••

ARTIBOS PARA DIVERTIMENTOS E FESTAS,A
CESSORIOS DE COTILH~O E ARTIGOS SURPRE
SASjARTIGOS E ACESSORIDS PARA ARVORES
DE NATAL E ARTIGOS SEMELHANTES PARA FES
TAS DE NATAL(ARVORES DE NATAL ARTIFI 
CIAIS,PREsrPIDS,GUARNECIDOS OU N~O,FI
GURAS E ANIMAIS PARA·PREsrPIOS, PAPAI
_OEL,ETC.).
Artigos e acessórios para árvores de
Natal e artigos semelhantes para fes-
tas de Natal ••• '.' •••••••• o •••••••••••

04.00

05.00

06.00

99.00

00.00

04.0D

12.00

99.00

00.00 I

11.00

99.00

00.00

98.02

98.01

97.05

97.05

01.00

90.00

Fechos de correr ••••••..•••••••.....•.

Pa~tes separadas ••••••••••••••••••••••

170·

170



c O O

98.10

98.11

98.11

I G O

00.00

01.00

01
02
99

02.00

01

99

9D.OO
00.00

01.00

03.00

04.00

05.00

06.00

07.00
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M E R C A D O R I A

ACENDEDORES E ISQUEIROS(MEC~NICOS,ELr
TRICOS,DE CATALISADORES,ETC.-) E SUAS
PEÇAS SEPARADAS, COM EXCEÇ~O DAS PE
DRAS E DOS PAVIOS.

ACENDEDORES
Para fogão ••••••••••••••••••••••••••••
Para veículos ••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro •••••••••••••••••••••••

ISQUEIROS
De metais preciosos ou ornamentados com
pérolas, pedras preciosas ou semiprecio
sas ou com metais preciosos ••••••••••••

Qualquer outro•••••••••••••••••••••••••
Partes e peças separadas ••••••••••••••

CACHIMBOS (INCLUSIVE OS ESBOÇOS E OS
FORNILHOS); BOQUILHAS E PITEIRAS; PON
TAS, TUBOS E OUTRAS PEÇAS SEPARADAS.
Boquilhas ou piteiras de âmbar,madreRé
r-cLe j mer t'Lm ou tartaruga, sem guarnição
de metal precioso ••••••••••••••••••••••

Boquilhas ou piteiras de matérias plás
ticas,sem guarnição de metal preciosa ••

Boquilhas ou piteiras, com guarnição de
metal precioso •••••••••••••••••••••••••
Cachimbos de espuma-da-mar, SBm guarni
cão de metal precioso •••••••••••••••••

Cachimbas de madeira ou rais,sem guar
nição de metal precioso ••••••••••••• a.
Cachimbos de qualquer matsria,com guar
nição de madrepérola,marfim ou tart8r~
ga •••••••••••••• a •••••••••••••••••••••

Cachimbos de qualquer metária,com guar
nição da metal precioso ••••••••••••••7.

AL!QUO
TA -

%

lBS
185
185

IB5

1B5

185

IB5

185

185

1B5

185

lB5

lB5

55

99.00
Dl

99

98~12 00.00

01.00

q2.00

03.00

99.00
98.14 00.00

01.00

99.00

OUTROS.
Inteira ou parcialmente da metais pre-
ciosos••••••••••••••••••••••••••••••••

Qualquer outra ••••••••••••••••••••••••
PENTES,. TRAVESSAS E ARTIGOS SEMElHAN _
TES
De âmbar, madrepérola ou marfim •••••••

Da matéria plástica ou ebonite •••••••

De tartaruga •••••••••••••••••••••••••

Outros••••••••••••••••••••••••••••••••
PULVERIZADORES DE TOUCADOR,SUAS ARMA 
ÇOES E CABEÇAS DE ARMAÇOES.
De metais praciosos ou ornamentadas com
pérolas,pedras preciosas ou semipracio
saa ou com metais pracio30s••••••••••7
Outros ••••••••••••••••••••••••••••••••

IB5

1BS

185

1BS

IB5

IBS

1B5

1B5





TIl - DECRETOS-LEGISLATIVOS

Faça saber que o Congressc Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1° da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 3, DE 1974

.4.prot'a o texto do Decreta-lei zz," 1.289, de 29 de novembro de 1973.

Artigo trntco. E' aprovado o texto do Decreto-lei n'' 1.289. de 29 de
novembro de 1973, que "autoriza a Untâo a abrir, em favcr do Minístérto
da Fazenda, crédito especial para o fim que especifica".

Senado Federal, em 16 de abril de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faça saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § l° da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o -aegutnte

IlECRETO LEGISLATIVO N° 4, DE 1974

AProva o texto do lJecreto-Zei -n» 1.290, de 3 de dezembro ele 19"/3.

Artigo trntoo. E' aprovado o texto do Decreto-lei n" 1. 290, de 3 de de
zembro de 1973, que "dispõe sobre a aplicação financeira de disponibili
dades pelas entidades da Administração Federal Indireta. bem cemo pelas
Fundações supervisionadas pela União e dá outras providências".

Senado Federal, em 16 de abril de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

FélCO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos de art. 55,
§ 1° da Constituição e eu, Pó-UT('l. Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DEC:f<ETO LEGlRLATIVO N.o 5, DE 1974

Aprova o texto do neereto..lei n° 1.291, de 11 de dezembro de 1973

Artigo único. lt aprovado o texto do Decreto-lei no 1.291, de 11 de de
zembro de 1973. que "prorroga a vigência dos estimulas à exportação de
produtos manuíaturadcs".

Senado Federal, em 18 de abril de 1974

PAULO TORRES

Presidente do senado Federal
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Senado Federal, em 18 de abril de 1974
PAULO TORRES

Presidente do Sena.do Federal

Faço saber que o Congt ess-, Nacional aprovou, nos termos do. art. 55,
§ 10 da Constituição, e eu, Paulo Torres. Presidente do Senado Federal, pro.
rnulgo o seguinte

DECRE~'lC LEGI6r~ATIVO W 6, DE 1974

Aproz'o o texto âu Decreto-lei n.O 1.293, de 13 de dezembro as 19n

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n'' 1.293, de 13 de de
zembro de 1973, que "concede isenção do imposto incidente na importação
de bens destinados a emissoras de rádio e televisão, revoga o Decreto -Jeí nú
mero 480, de 28 de ievereírc de 1969, e dá outras providências".

Senado Federal, em 18 de abril de 1974
PAULO TORRES

presidente do Senado Federal

Faço saber que o Cong1>e.sso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 1<> da Constituição, e eu. Paulo Torres, Presidente do Senado Federal, pro
mulg-i o seguinte

DECRE'IO LEGISLATIVO N° 7, DE 1974

Apruva o texto do Decreto-lei nO 1.292, de 11 de dezembro de 1973

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto..lei n" 1.292, de 11 de de
zembro de 1973, que "altera a legislação do Imposto sobre Produtos Indus
tríaüaados quanto 30 valor trtbutável das bebidas, e dá outras providências"

Senado Federal, em 18 de abril de 1974

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faça saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 1° da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal, pro-
mulgo o seguinte .

DECRETO LEGISLATIVO N° 8, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei nO 1.297, de 26 de dezembro de 1973

Artig:l único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n'' 1.297, de 26 de de
zembro de 1973, que "acresce uma alínea "I" ao artigo 13, item rI, da Lei
no 4.452, de 5 de novembro de 1964".

Senado Federal, em 18 de abril de 1974
PAULO TORRES

presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congreasr, Nacional aprovou, nos termos do art. 55.
§ i- da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 9, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-ter nO 1.298, de 26 de dezembro de 1973

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n° 1.298, de 26 de de
zembro de 1973, que "prorroga a vigência do Decreto-lei n- 1.115, de 24 de
julho de 1970".
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Faço saber que o C.Jngl'esso Nacional aprovou, nos termos de art. 55,
~ lo da Constltulção, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal, oro
illUlgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 10, DE 1974

_4prova o texto do Decreto-lei n° 1.305, de 8 de janeiro de 1974
Artigo único. e.;. aprovado c: texto do Decreto-lei n'' 1.305, de 8 de ih'

neiro. de 1974, que "mspôe sobre as contribuições de que tratam o art. 1·)
do Decreto-lei n," 6.246 de 5 de fevereiro de 1944, e o artigo 24 .ta Le' oú
mero 5.107, de 13 de setembro do 1966, alterada pelo Decreto-lei n'' 20, de
14 de setembro ele H:66".

Senado Federal, em 18 de abril de 1974
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 1" da Constítuíçãc. e eu, Paulc Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.294, de 19 de dezembro de 1973

Artigo único E aprcvadc. c texto do Decreto-lei n'' 1.294, de 19 de
dezembro de 1973, que "cria o cargo de Presidente do Instituto Nacional
de Alimentação e Nutrição CINAN)."

Senado Federal, em 19 de abril de 1974
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber qUE. o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. O:J,
§ 10 da Constítuíção, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LICGISLATIVO N" 12, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.295, de 21 de dezembro da
1973, que "fixa aíiquotus do Imposto de Importação e dá outras
providências" .

Artigo único. E' aprovado c texto do Decreto-lei n'' 1.295, de 21 de
dezembro de 1973, que fixa. alíquotas do Imposto de Importação e dá OUN

tras previdências.
Senado Federal, em 19 de abril de 1974

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

traço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ i" da Ccnstttuíçâc, e eu, Pauto Torres, Presidente do Senado Federal,
promUlgo o seguinte

DECRETO !·EGISLATIVO N° 13, DE 1974

Aprova o Decreto-lei ir 1.296, de 26 de dezembr1,; de 1973

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n'' 1.296, de 26 de
dezembrc de 1973, que "altera a legislação relativa ao Imposto único so
bre lubrificantes e combustíveis Iíqutdos e gasosos e dá outras provi
dências" .

Senado Federal, em 19 de abril de 1974
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55.
] 1" d'~, Conatltuíçâc, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRET') LEGISLATIVO N° 14, DE 1974

AprO".;a o texto do Decreto-lei n° 1.304, de 8 de janeiro de 1974

Artigo único 11: aprovado G texto do Decreto-lei D.O 1.304. dp. 8 de ia
nelro de 1974. que "dispõe -onre a sistemática de captação de incentives
fiscais deduzidos do Imposto de Renda, e dá outras providências".

Senado Federal, em 19 de abril de 1974

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber qu"" o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art. 55,
§ lu da Constttufcãc. e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO l:.,EGISLATIVO N° 15, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-Ler n° 1. 308 de 10 de fevereiro de 1974

Artigc único. E' aprovado (' texto do Decreto-lei n'' 1.308, de 1° de
fevereiro de- 1974, que "altera. pera o exercício de 1974, a distribuição do
produto de arrecadação dos Impostos únicos".

Senado Federal, em 19 de abril de 1974

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber 01.1E: o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art. ss,
§ l~ da oonetttutcãc, e eu, PaU~1) Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 16. DE 1974

Apmva o texto do Decrete-te: nO 1.301, de 31 de dezembro de 1973

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n- 1.301, de 31 de
dezembro de 1973, Que "dispõe sobre a tributação separada dos rendimen
tos de casal e dá outras ptcvldêncíaa'",

Senado Federal, em 19 de abrtl de 1974
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal---
FaÇO saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art. 55.

§ 1° da õonst'rutcão, e eu, Paulo Torres, presidente do Senado Federal, oro
mulgo o seguinte

DECnETO LEGISLATIVO N° 17, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.302, de 31 de dezembro de 1973

Artigo único. E' aprovado G texto do Decreto-lei n'' 1.302, de 31 de de
zembro de 1973, que "attera a sistemática de Correção Monetária do Ativo
Imobilizado e de cálcuto ela. Manutenção de Capital de Giro Próprio, e dá
outras providências".

Senado Federal, em 23 de abril de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federa},
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Faço caber que (I Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 56,
§ L" da Constituição c eu, Paulo Torres, presidente do senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO l.EGISLATIVO N° 18, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.309, de 8 de fevereiro de 1974

Al'tigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n'' 1.309, de 8 de fe
vereiro de 1974, que "altera a redação do item I do § lodo artigo 13 da LeI
n," 4.6i6 de .;.6 de jur.ho de 1965, alterado pelo artigo 2." do Decrete-rei 1,(1
mero 644, de 23 de junho de 1969, e dá outras providências".

Senado Federal, em 23 de abril de 1974.
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

s'açc saber qu o Congresso rcacíonal aprovou, nos termos do art. 55.
§ 1° da Constrtutção, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal.
promulgo o segumte

DECRETO LEGISLATIVO N° 19, DE 1974

Aprova o Decreto-lei n° 1.299, de 28 de dezembro de 1973

ArtIgo uníco . E' aprovado o texto do Decreto-lei nO 1.299, de 28 de
aezembro de 1973, que "dispõe sobre acréscimo às alíquotas do imposto de
Importação e dá outras providencias".

Senado Federal, em 24 de abril de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que c Ccngresso Nacional aprovou, nos termos do ano 55,
§ 10 da Constrturção, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal.
promulgo o segumte

DECRETO LEGISLATIVO N° 20, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei nO 1.310, de 8 de reeereec de 1974

Artago uníco . E: aprc.vaóo I) texto do Decreto-lei 0.° 1, &10, ele j de re.
vereiro de 1974, que "altera a regrsíacào rererente ac Fundo do Bxércíto
e da outras providencias",

Senado Federal, em 24 de abril de 1974.
PAULO TORRES

Presidente do Benadc Federal

.s'aço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55
§ 1° da consntuicao. e eu, Paulo Torres. Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 21, DE 1974

Aprot,)a o texto do Decrete-sei n.O 1. 303, âe 31 de dezembro de :i97:1

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n,> 1.303, de 31 de de
zembrc de 1973, que "permite a amomeacao de despesas e outros encargos
por mais de um exercício financeiro, e dá outras providências."

Senado Federal, em 24 de abril de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal
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Faça saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 1° da Constituição. e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 22, DE 1974

Aprova o Decreto-lei n» i, 300, sie 28 de dezembro de 971

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n" 1.300, de 28 de
dezembro de 1973, que "prorroga, até 31 de dezembro de 1974, o regime es
pecial de que trata o Decreto-lei n- 1.182, de 16 de julho de 1971 e dá ou
tras provídêncías'".

Senado Federal, em 24 de abril de 1974.

PAULO TonnES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Ocngresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 1<) da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 23, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei nO 1. 306, de 10 de icmetro de 1974

Artigo único. E' aprovado o texto de Decreto-lei n'' 1.306, de 10 de
janeiro de- 1974, que "dá nova redação ao § 2°, do artigo 1°, do Decrete-ler
n,s 1.189, de 24 de setembro de 1971".

Senado Federal, em 24 de abríl de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprc.vou, nos termos do art. 55,
§ 1.'" da Constfbuíçâo, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO r.BG1SLATIVO N° 24, DE 1974

ApTova o texto do Decrete- le, n° 1.311, de 11 de fevereiro de 1974

Artigo único. E' aprovado c' texto do Decreto-lei n'' 1.311, de 11 de
tevereíro de 1974, que altera a rertaçâo da alínea c do item I e 10 item n
do artígti 4", de arbigc 5" e (;0 ~ 1" do artigo 12 do Decreto-lei n" 1.142,
de 30 de dezembro de 1970".

Senado Federal, em 26 de abril de ~.974

PAULO TORRES
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 72,
~ ''L 0 da Constituição, e eu. Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LFcGISLATIVO N° 25, DE 1974

Retereruic o ato do Presidente da República que concedeu a
reforma doScr.i1.I."'1.do-sargento João Lino pereira, do Mznistério
(la Marinho:.

Art. 1" E' referendado o ato de Presidente da República que conceucu
reforma ao .Segundo-Sargento .roãc Lino Pereira, de Ministério da Ma
rínhn..
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Art. 2° Este decret-o Iegtstatívo entra em vigor na data de sua pubn
cação, revogadas as díspostções em contrário.

Senado Federal, em 26 de abril de 1974

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55j

§ l° da Constituiçâo, e eu, Pa'l;10 Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 26, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.307, de 16 de janeiro de 1974

Artigo único. E' aprovado G Decreto-leí n" 1.307, de 16 de janeiro de
1974, que "dispõe sobre a aplíeaçãc dos recursos derivados dos incentivos
ríscats, deduzidos do Imposto de Renda, e dá outras providências".

Senado Federal, em 26 de abril de 1974

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ }.o da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
prornuíg» o seguinte

DECRETO LIWISLATIVO N° 27, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei nO 1.314, de 1° de março de 1974

Artigo único. E' aprovado c texto do Decreto-lei n° 1.314, de 1° de
março de 1974, que "autoriza (! Tesouro Nacional a subscrever ações do au
mento do capital da Aços Finos Píratfnt S, A. e dá outras providências"

Senado Federal, em 26 de abril de 1974

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacícnal aprovou, nos termos do art. 55,
§ 1° da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 28, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.312, de 15 de fevereiro de 1974

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n° 1.312, de 15 de
fevereiro de 1974. que ·"autoriza c Poder Executivo a dar a garantia do
Tesouro Nacional a operações de créditos obtidos no exterior. bem como,
a contratar créditos em moeda estrangeira, nos limites que especifica, con
aolída inteiramente a legi.c;Iação eIT vigor sobre a matéria e dá outras pro
vidências" .

ser.ado Federal, em 30 de abril de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal



64 Aros DO PODER -tEGISLATIVO

Faço saber 011." o Congresso Nacional aprovou, nos' termos do art. 55
~ 1" da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 29, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-zez n" 1.313, de 28 de fevereiro de 1974

Artigo único. E' aprovado 'J texto do Decreto-lei nv 1.313, de 28 de
tevereíro d'" 1974, que -res.. justa r,:; vencimentos e salários elos servídcres do
Poder Execuptvc e dá outras providêncías'".

Senado Feuerar, em 30 de abrn de 1974.
PAULO TORRES

Presíuente do Senado Federal

FaÇO saber que o Ccng'resso Nacional aprcvou, nos termos do art. :15,
§ 10 da Constituíçâo, e eu Paute Torres, Presidente do Senado Federal
promulgo o seguinte

DECRETO L8GISLATIVO N° 30, DE 1974

Aprova o texto do Decreto- im n° 1.315, de 10 de março de 1974

Artígo "(mico. E' aprovado (. texto do Decreto-Iel ns 1.315, de 1'" de
marco de 1974, que "prorroga o prazo de que trata o art. 6° da Lei nu
mere 4,813, de 25 de outubro de 1965, com a redação da Lei D" 5.856. de
7 de dezembro de 1972".

Senado Federal, em 2 de maio de :1.974.

PAULO TORRES
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprcvou, nos termos do art. 55,
§ l° da Constituição, e eu, Paulo Porres. Presidente do Senado Federal
promulgo o seguinte

DECRETO LEG1SLATIVO N' 31, DE 1974

ApTova o texto do Decreta-te: n° 1.317, de 12 de março de 1974

Artigo úmco ; E' apl'ovado) textc do Decreto-Iel n» 1.317, de 12 de
março de 1914, que "autcrrza c lVlmistrc na Fazenda a conceder -emíssac
de creortc tríbutano",

Senado Federal, em 2 de maio de 1974.

PAULO ToaRES
Presidente do Senado Federal

FaÇO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arr. es.
§ 1° da Constttuiçâo. e EU, Pauto Torres. Presidente do Senado Federa..
promulgo o seguinte

DECRETO LEGlSLATIVO N° 32, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-le~ nO 1. 318. de 12 de março de 1974

Artagc urncc. E' aprovaooc texto do Decreto-lei na 1.318, .ie 12 de
março de 1974, que "reajusta oe vencimentos, proventos e eatárk a dos ser~

vtdoree tia Secretaria-Geral de: Tribunal de Contas da Unlão e da outras
previdências" .

Senado Federal, em 2 de maio de 1974.

PAULO TORRES
Presidente 00 Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos "ia art. 44,
íncrso UI, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO I,EGISLATIVO N° 33, DE 1974

Autoriza G Presidente da República Federativa do Brasü ti au
sentar-se do País.. no més de maio do corrente ano.

Art. 1" E' o Presidente da República Federativa do Brasil eutonsaco
a ausentar-se do PaIS, no mês de maio do corrente ano, a fim de visitar.
oriciaímente, a Repútinca do Paraguaí ,

Art. 2." Este decrete ...egtslar.ívc entra em vigor na data de sua pund
caçao, revogadas as drspcslçôcs em contrário.

Senado Federal, em 2 de maio de 1974.
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

_ Faço, saber que o Congresso Nacional aprovou, nce termos do art. 44,
.mcrso UI. da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Fe
deral. promulg- c seguinte

DECRETO LEG1SLATIVO N' 34, DE 1974

AutCrtza o t·:'esident~. da ~epública Federativa do Brasíi a au
sentar-se (j,l; Pai.., 1W mês de maio do corrente ano.

Art. 1° E' c Presidente da R-epública 'federativa do Brasil autorizad.o
.a ausentar-se do País no mês de maio do corrente ano, a fim de visitar,
onczaemente, <lo Repubhca da Bcüvia ,

Art. 2.° Este decreto ~egjslaT.j't1{; entra em vigor na data de sua punh
.caçao, revogadas as uísposíções em contrário.

Senado Federal, em 2 de maio de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Façe saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
,§ 1° da Ccnstttuíção, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 35, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei nO 1.320, de 12 de março de 1974,
que reajusta os vencimentos e salár1vs dos servidores dos Serviços
Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá outras
providências.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n'' 1.320, de 12 de
.marco de 1974, que reajusta os vencimentos e salários dos servidores dos
.aerviçcs Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá outras
providências.

Senado Federal, 3 de maio de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal



Senado Federal, 9 de maio de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55.
§ 13 da Consth.urçâo, e eu, Paute Torres, Presidente do Senado Fed>d1'al,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 36, DE 1974

.4pTova o texto do Decreto-te: n° 1.322, de 14 de março de 1974

AT1,lgO único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n'' 1.322, de 14 de
ma1"ÇO de 1974, que "exclui do utsposto no artigo 1° do Decreto-lei n" 1. 302,
a _ 31 de dezembro de 1973, as empresas ccncessíonárfas de serviços públi
CQ.s de energia elétrica".

Senado Federal, 9 de maio de 1974..

PAULO TORRES
Presidente do Senado Federal

Faço '53h~1' qUE 'J Congresso.. Nacional aprovou, nos termce do art. 55,
§ 1° da Oonstít.uição, e eu, Paruo Torres, Presidente do Senado Federal,
prcmulgc o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 37, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1. 321, de 13 de março de 1974

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n'' 1.321, de 13 de
março de 1974, que "concede aumento de vencimentos aos funcíonárroe do
Tribunal Superior Eleitoral, e dos 'I'rlbunaís Regionais Eleitorais, e da ou
tras previdências".

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termes do art. 55,
~ l° da COnstituição, e eu, Pa.no Torres, Presidente do Senado Federal,
promutso o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 38, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei na 1.319, de 12 de março de 1974'

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n- 1.319, de 12 de
março de 1974, que "reajusta os vencimentos dos servídcces do Distrito Fe
deral, e dá outras providências".

Senado Federal, 9 de maio de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

(*) Faça saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso 1, da Constítuíção, e eu, Paulo Torres. Presidente de. Senado Pe
derar, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 39, DE 1974

Aprova v texto cio Acordo Bdsico de Cooperação Educacional...
Científica e Cultural entre a República Federativa do Brasil e a
Repúblwa do paraguaz, nrmaao em Assunção. a 17 de outubro
de 1973.

Art. lo E' aprovado c texto do Acordo Básico de Cooperação Educacio
nal. Científica e Cultural entre a República Federativa do Brasil e a Re
pública do ParaguaI, firmado em Assunção. a 17 ue outubro de 1973.

lOll) O texto do Acorde acompanha a publicação deste Decreto Legis
lativo no D2ário do Congresg", Ntunotuü (Seção lI) de 15.05.1974.
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Art. 2,° Este J€'c1":-':l.v Ip~··'slativG entra em vigor na data de-sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Senado FederaJ, 14 de maio de 1974.

PAULO TORRES
presidente do Senado Federal

(O) FaÇO saber que o Congresso Nacional aprovou" nos termos do art.
44, inCH;Q I, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente de' 'eenadc Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 40, DE 1974

Aprova o texto do Protocolo sobre Reiações de Trabalho e Pre
Vidência Social e o texto di,; Acordo por troca de notas entre Q, Re
publica ,/!'eaerativa do BraSil e a Repúbltea do Paraqtun, nrmanoe
em Assunção, a 11 de fevereiro de 1974.

Art. 1° São aprovados o texto do Protocolo sobre Relações de "I'rabalho
e previdência Social e o textc do Acordo por troca de notas entre a Re
pública Federativa do Brasil e a República do Paraguai, firmados em As
sunçác, a 11 de fevereiro de 1974.

Art. 2.'" Este Oecv-~ T-v.s.attvc entra em vigor na data de sua publica
çêo, revogadas as-uísposícõee em contrario,

Senado Federal, 14 de maio de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

("') O texto do Protoeol- acompanha a publicação deste Decreto Legís
lativo no Diário do Congresso Nac1,Onal (Seção TI) de 15. 05. 19'M.

1-*"') Paçc saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I; da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente de Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 41, DE 1974

Aprova o' texto do t:onvêniJu que estabelece a Organtzação La
ti1lO-AmertCana de Energia - OLADE - entre o Governo ela Re
Púbhca Federativa dD Brasil e os Governos àe mats 21 Países da
Aménca Latina e do Caribe. nrmaao em Lima, a 2 de novembro
de 1973.

Art, . 1. ~ J:!:' aprovad : c: texto do Convênio que estabelece a O{'gM~iz~I.;'?tO

Latino-Americana de Energia - OLADE - entre o Governo da Repobhca
Federativa do Brasil e os G<. vemos de mais 21 Paises da América Latina
e do Caribe, frrmado em Lima, a 2 de novembro de 1973.

Art. 2:' Este Dec-oto I.rt:blSLativ· entra em vigor na data ne sua publica
çao,revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 14 de maio de 1974.

PAULO TORRES
Presidente do Senado Federal

t."*) O texto do convênio acompanha a publtcaçâc deste Decreto Legis
lativo no Didrio do conarese: Naczonal (Seção 11) de 15.05.1974.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ l° da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o segc..ntc

DECRETO LEGISLATIVO N° 42, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.316, àe 12 de março de 1974

Artigo úrríco . :E aprovado c texto do Decreto-lei n.s 1.316. de I? de
março de 1974, que "declara de interesse da segurança nacional, nos termos
ao art. 15, § 10, alínea b, da COnstituição, os Municípios de Casa Nova,
sento Sé, Pilão Arcado e Remanso, todos do Estado da Bahia e dá outras
providências". !.;.t!

acnaco Federal, em 15 de maio de 1974

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faça saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ lo da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado, Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 43, DE 1974

Aprova o tects do Decreto-lei na 1.323, de 3 de abril de 1974

Artigo: único. E' aprovado o texto do Decreto-lei na 1.323, de 3 de abril
de 1974, que "díspõe sobre a aplicação dos recursos derívadcs dos incentivos
fiscais deduzidos do imposto de renda, face ao que dispõe o artigo 10 do De
creto-íeí na 1.307, de 16 de janeiro de 1974".

Senado Federal, em 20 de maio de .. 1974.

PAULO TORRES
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos' do art. 55,
li lo, aa Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulga o seguinte

. DECRETo LEGISLATIVO N° 44, DE 1974

Ap70Va o texto do Decreto-lei na 1.324, de 16 de abril de 1974

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei na 1.324, de 16 de abril
de 1974,. que "concede aumente ele vencimentos e salários ReS servidores das
Secretarias do Superior Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça Mili
tar, e dá outras provídêncías'",

ecnedo Federal, em 28 de maio de 1974.

PAULO TORRES
Presidente do Senado Federal

Faço saber que- o Oor.gresso Nacional aprovou, nos termos dó 'art. 55,
§ lo, da ocnstttuicao, e eu, Pauto Torres, Presidente do Senado Federal
proriíúlg') . o aegulnte .

DECRETO LEGISLATIVO N° 45, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei na 1.325, de 26 de abril de 1974

.Ártíg<?:~niC(). E! aprovadoo texto do Decreto-lei na 1.325, 'ele 26, de abril
de 1974, que "dispõe sobre a aplicação do Plano de Otassüfcàçâo de Cargos.
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de que trata a Lei n" 5.645, de 1(1 de dezembro de 1970, aos servidores
aposentados e dá outras providencias".

Senado Federal, 7 de junho de 1974.

PAULO TORRES

Presidente de Senado Federal

(*) Faça saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição e eu, Paulo Torres. Presidente do Senado
Federal, promulgo c seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 46, DE 1974

Aprova o texto do Acordo Comercial entre a República Fe
derativa do Brasti e a Comunidade Econômica Européia, firmado
em Bruxelas. a 19 de dezembro de 1973.

Art. 10 g' aprovado o texto do Acordo Comercial entre a República
Fed.erativa do Brasil e a Comunidade Econômica Européia, firmado em
Bruxelas, a 19 de dezembro de 1973.

Art. 2° Este decreto iegtslatrvo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 19 de junho de 1974.

PAULO TORRES

Presídente do Senado Federa!

("") O texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legis
lativo no Diário do conareeso Nacional (Seção lI), 20N 6-1974.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 1°, da Oonstatuíçâo, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
prornu~o o ge~uinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 47, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei 12.° 1.327, de 3 de maio de 1974,
que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores da Justiça
Federal de Primeira Instância e dá outras previdências".

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei ns 1.327, de 3 de -naío
de 1974, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores da Justiça
Federal de Primeira Instância e da outras previdências".

Senado Federal, 20 de junho de 1974.
PAULO ToRRES

Presidente do Senado Federal

Faça saber que c Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55.
§ 1°, da Constatu'çãc, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado }!'eden1,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 48, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-Lei 12.° 1.326, de 30 de abril de 1974-

Artlgo único. E' aprovado c texto do Decreto-lei n'' 1.326, de 30 de
abril ce 1974,· que "reajusta os vencimentos, proventos e salários dos ser
vídcres cas Secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da
JUStiÇd Federal e dá cutras providências".

Senado Federal,_ 20 de junho de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal





IV - LEIS

LEI N.o 6.025 - DE 5 DE l\fllUL DE 1974

Autoriza o poder Executivo a trans
formar a Fundação Uniuersíasuie dO
Acre em Fundação Uninersiaaae F€
aena do Acre e dá outras providên
cias.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo auto
rizado a transformar a Fundação Unt
versidade do Acre criada pela Lei Es
tadual n.« 318. de 3 de marco de 1970,
e reformulada pela Lei <:S~,a,r.tU";,! nú
mero 42'1, de 22 de janeiro ae 1971, em
Fundação Universidade Federaa do
Acre.

Parágrafo único. A Funnação Um
veraídade Federal do Acre reger-se-á
por Estatuto aprovado par Decreto do
Presidente da República.

Art. 2.° O Presidente da República
designará, por decreto, o -epresentar. te
da. União nos atos de lnstlturçâo da
Fundação.

Parágrafo único. Nos .rtos de t-ista
tuíção da Fundação, é permitida a re
presentação de doadores, entidades
publicas ou particulares.

Art. 3.° Constituem atos de tnsa
turçêo da Fundação, entre outros ').3
qUE' se fizerem necessários à lntegru
ção do patrimônio, dos bens e díreítov
referidos no artigo 6.° desta Lei e ti
respectiva avaliação.

Art. 4." A Fundação, com sede e to
ro na cidade de Rio Branco. será en
tidade autônoma e adquirirá persona
lidade jurídica a partir la tnscrtção
de seu ato constitutivo no registro Cl
vil das pessoas jurídicas, da quar serão
partes integrantes o Estatuto e o De
creto que os aprovai'.

Art. 5.° A Fundação terá por ocíeu
vo manter a Universidade Federal do

Acre, instituição de ensino superior,
de pesquisas e estudo nos dlfN·'j':'J.v·s ra
mos do saber e da divulgação .nentrfi
ca técnica e cultural, que incorpora 3
atual Universidade do Acre, aurcnze
da a funcionar pelo Decreto n,« 63567,
de 29 de abril de 1971.

Art. 6.° O patrimônio da Fundação
será constituído:

1 - Pelo patrimônio da Fundação
Universidade do :\c!'".=!";

TI - Pelas doações, auxthos e sub
venções que lhe Venh'1T11 a ser
feitas ou concedidas pela
Irmão, Estados, Muuícípios e
por quaisquer ent.ídanes PÚl111
cas ou particulares;

III - Pela dotação consignad-.. anu
almente no Orçamento da
trntêo:

IV - Pela doação dos bens môve.s
e imóveis do domínio do Esta
do do Acre, autortzaúa por lei;

V - Pelos bens e direitos que. 110
ato constitutivo da Fundação,

.forem doados por outras enti
dades interessadas nos seus
objetivos:

VI - Pelas rendas e juros resultan
tes de depósitos bancé--os:

VII - Pelas taxas e anuidades que
forem fixadas pelo Conselho
Diretor. com observância ca,
legislação específica sobre a
matéria.

§ 1.0 Os bens e direitos da Fundação
serão utíllzadoa ou aplicados exr-Iusi
vamente para a consecução de seus
objetivos não podendo ~eor alienados
os imóveis e os bens que for un grava
dos de inalienabilidade no ato consti
tutivo. sem prévia autorízaçao ua au
toridade competente.

§ 2.° No caso de extingtnr-se a Pun
dação, os bens e direitos gravados de
inalienabilidade reverterão aos doado-
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ree e os demais serão Incorporados ao
patrimônio da União.

§ 3.0 No ato constitutivo, os institul
dores poderão também relacionar bens
e direitos cedidos temporariamente â
Fundação sem quaisquer ônus para es
ta e pelo prazo que for cstaouecíco no
mesmo ato.

Art. 7.° A manutenção da Fundação
Universidade Federal do Acre será. &S-
segurada por recursos zrçamentárcos
da União.

Art. 8.° A Fundação Umversldane
Federal do Acre será admímsnrada I,:0r
um Conselho Diretor eonstü.uíoo do
Presidente e do Vice-Presíd -nre, que
serão o Reitor e o Vice-Reitor da Uni
versídade, escolhidos pelo Presidente
da República na forma da Le1 núme
ro 5.540, de 28 de novembro de 1968,
de 6 (seis) membros e 6 (5eLS' respec
tivos suplentes. escolhidos dentre' pes
soas de ilibada reputação e notória
competência, assim especificados: 3
(três) membros de livre escolha oc
Presidente da República, 1 (um)
merobro indicado pelo Ministério da
Educação e Cultura, 1 (um) membro
rndícado pelo Governo do Estado ia
Acre, 1 (um) membro indicado pelas
crassos empresariais do Estado, deven
de todos serem nomeados pelo Presl
dente da República.

§ 1.0 Os membros do Consetno Drre
tor não serão remunerados, podendo,
entretanto, receber cédulas de presen
ça.

§ 2.° Excetuados o Presidente e o
Vice-Presidente, os membros do Con
selho Diretor exercerão o mandato
por 6 (seis) anos, podendo ser re
conduzidos 'uma só vez.

§ 3.° Ao ser constituído o Conselho
Diretor, dois de seus membros terão
mandato de apenas 2 (dois) anos e ou
tros dois, de 4 (quatro) anos

§ 4.° Para constítuição da Universi
da-de, será designado pelo Presidente
da República um Reitor Pro temoore.

Art. 9.°. O Conselho Dírecor terá a
função precípua de gerir ,J patrmômo
da Fundação, de modo a assegura- à
Universidade seu pleno desenvolvimen
to, em consonância com os objetivos
previstos na legislação de ensino.

Art. 10. A Universidade Pederal do
Acre gozará de autonomia dldátíco-cr
entifica, disciplinar, admmtstra.tíva e

financeira, nos termos da lei e do seu
Estatuto.

Art. 11. O Ministério da Educação e
Cultura tomará as provídênclas neces
sárias para a reformulação do Estatuto
da. Fundação Universidade do Acre, do
Estatuto e do Regimento Geral da
Universidade do Acre. adaptando-os às
disposições desta Lei, no prazo de lRG
dias.

§ 1.° Em qualquer tempo, a juízo do
Conselho Dlretcr, mediante prévia au
torízação do Conselho Federal de Edu
cação, poderão incorporar-se à. Uni
versidade outras instituições de ensino,
oficiais ou particulares, ve-teca a du
plicação de meios para fins Idênticos
ou equivalentes.

§ 2.° O Estatuto da Fundação uni
versidade Federal do Acre disporá so
bre outros encargos e atrrbuíçôes '{la
mesma Fundação, inclusive sobre re
cursos e meios necessários ao perfeito
cumprimento de seus objetivos.

Art. 12. O regime juridico dos SH~

vldores da Fundação Uni versída te 1i'~

deral do Acre. no que couber, é oua
legislação do trabalho, assegurando-se
aos atuais professores e aos funcioná
rios estáveis ou efetivos .das unidades
incorporadas à Fundação as garantías
estabelecidas na Constituição Federa.l
ou Estadual vigente.

Art. 13. Para atender aos encargos
decorrentes de aplicação desta lei. i~
ca o Poder Executivo aurortzaoo a
abrir crédito especial no valor de Cr$
4.000.0GO,OO (quatro milhões de cru
zeiros) .

Parágrafo único. A despesa autori
zada neste artigo será CO~~.lS~.::Ja por
anulação de dotação orçamentária,
classificada em Encargos Gerais da
União, no Orçamento da União para
1974.

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de abril de lQ74;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Mdrío Henrique simoneer:

Ney Braga

João Paulo dos Rezs Velloso
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LEI N.o 6.026 - DE 9 DE ABRIL
DE 1974 .

Fixa o valor do Nível de oencvmenta
do Grupo-Direção e Aseeeeoramento
Superiores, do Quadro Permanente
das secretarias das Seções Jtuiícui
fias da· Justiça Federal te rrimeira

, Instância e dá outras prOVidencias.

o" Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Ao nível de classtficação oe
cargos de provimento em comissão,
integrantes de Grupo Direção e As
sessoramento Superiores, do Quadro
Permanente das Secretarias das Se
cões Judiciárias da Justiça Federal de
Primeira Instância, estruturado nos
termos da Lei no 5.645, de 10 de de-
zembro de Kl70, corresponde o seguín
te vencimento:

Art. 2.° As diárias de que trata a
Lei D.O 4.019, de 20 de dezembro de
1961, e respectivas absorções, e" as
gratificações de representacã '), refe
rentes aos cargos que Integram o Gr ü

po a que se refere esta Lei, são absor
vidas, em cada caso, pelo vencimen
to fixado no artigo anterior.

Parágrafo único. A partir da vigên
cia dos atos individuais que incluírem
os ocupantes dos cargos reclassíríeados
nOS cargos que Integram o Grupo de
que trata a presente Lei, cessara. para
os mesmos ocupantes, o pagamento
das vantagens específlcadas neste ar
tigo, bem como de outras que, a qual
quer titulo, venham percebendo, res
salvadas apenas o salário-família e a
grattfíeação adicional por tempo do
serviço.

Art. 3.° O vencimento ríxa-ío r.o Ar
tigo 1.° vigorará a partir .ta vigência
dos atos de inclusão de cargos no no
vo Grupo.

Art. 4.9 O exercício dos cargos do
Grupo de que trata esta LeJ ê r.icom
patível com a percepção de gratlfíca
ção por serviços extraordínárioa e de
representação de Gabinete.

Art. 5.° Os cargos em comissão de
Diretor de Secretaria ressalvados os

quo já estejam ocupados por titulares
em comissão, somente seria providos,
em cada caso, após vacãncta aos ear
gos ereuvos de Diretor de accretaeta
3-C, dos atuais Quadros das Secreta
rias das Seções Judiciárias, cujos dí
rcítos foram assegurados na i erma ao
Artigo 6.°, da Lei n.v 5.677, f.e 13 de
julho de 1971, os quais serão extintos e
suprimidos quando vagarem.

Parágrafo único. A gra.nflaaçâo de
representação, as diárias de que trata
a Lei n.s 4.019, de 20 de dezembro de
1961, e respectivas absorções, e outras
vantagens que, a qualquer titulo, 02"S
tiverem 5 e n d o percebid..ls pelos
ocupantes efetivos a que se retere este
artigo, serão absorvidas peto venci
mento fixado nesta Lei.

ATt. 6.° Os cargos de díreçlo supe
rior serãc transformados mediante Ato
do Presidente do Conselho 0.3 Justiça
Federal, de acordo com o disposto no
Artigo 7.°, da Lei n.s 5.645, de 10 da
dezembro de 1970.

Parágrafo único. O provimento {lOS
cargos de que trata o preseu-e artigo
será feito mediante Ato do Presíden
te do Conselho da Justiça Pederal,
por indicação dos Juízes Fedet-ara após
aprovação do Conselho, devendo recair
a escolha, para Diretor de Secretaríu
das Varas em Bacharel de Lrcerto e,
para Diretor de Secretaria na Dlreçâo
do Faro, diplomados em o-reíto, Ad~

ministração, Ciências Oontábeís ou
Economia, satisfeitos os de-na..ís requt
sitos legais e regulamentares.

Art. 7.° A gratificação ad.cíonal por
tempo de serviço dos ocupantes doa
cargos efetivos a que se refere o Ar
tigo 5.° será calculada na forma do
disposto no artigo lO, da ~i número
4.345, de 26 de junho de 19ôL

Art. 8.° As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei serão atendídaa
pelos recursos orçamentários próprios
da Justiça Federal de Primeira Ins
tância, bem como por outros r-curses
a esse fim destinados, na forma <da
legislação pertinente.

Art. 9° Esta Lei entrará em VIgor
na data de sua publicação, revogada.')
as dlsposlçôes em contrário.

Braeílía, 9 de abril rJe 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão

Vencimento
Mensal
crs

6.390,00JF-DA8-1

Nível



74 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.o 6.028 - DE 9 »s ABRll.
DE 1974·

Fixa os valores de vencimentos dos
cargos do Grupo-Tributação, A''re·
cadação e Fiscalização ao Serviço
Civil do Distrito Federal, e dá ou
tras providências.

o Presidente da República

FaÇO saber que· o Senado Federal
decreta e eu sanciono a segur-rte Lei:

Art. 1.0 Aos niveis de classtücacao
dos cargos integrantes do 'lrupo 
Tributação, Arrecadação e Fiscaliza
ção a que se refere o artigo 2.° na Lei
número 5.920, de 19 de setembro de
1973, correspondem os seguintes ven
cimentos:

lidadescompatíveis com a destinação
histórica dos imóveis.

Art. 3.° Fica revogado o parágrafo
único, do artigo 1.0, do Decreto-Ieí nú
mero 233, de 28 de fevereiro de H167.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposlçôes em contrário.

Brasília, 9 de abril .1e 1974:
153,° da Independência e 813.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Ney Braga

Vencimentos

AfensaisNíveis

crs
TAF-4 s .;,';"U.O\)
TAF-~ 4 960,03
TAF-2 4,620.00
TAF-l 2 670,0)

Art. 2." A gratificação de procuüvt
dade fiscal e a gratificação dI' função
exatora, de que tratam os .1..:."t:g0'3 3,° e
4.°, da Lei 0.° 5.769, de 20 de dezembro
de 1971 as diárias de que ·;r:-tta a LeJ
D.O 4.019, de 20 de dezembro de 1961,
e respectivas absorções, são absorvi
das pelos vencimentos ífxados no artf
go anterior.

Parágrafo único. O pagamento das
vantagens especificadas neste artigo.
bem como de todas as outras que, até
a entrada em vigor desta LeI. venham
sendo percebidas pelos runcío-rérice a
qualquer titulo, inclusive :;00 a forma

LEI N. D 6.027 - DE 9 DE A'6RIL
DE 1974

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A fim de atender ;i. execucáo
da segunda etapa do Plano de Obras
Prioritárias da Universidade &'p,Qera]
do Rio de Janeiro - UFRJ na uha
do Fundão, e constituir o Fundo p~

trímoníal da Fundação previsto no ar
tigo 123. § 2.0

, do seu Est.at 1:-0, f1f~a a
referida autarquia autorizada a pro
mover a alienação dos Imóveis cons
tantes da relação abaixo, utuacíos no
Estado da Guanabara:

1 - Av. Rui Barbosa, 762
2 - Rua Luiz de oamões, 68
3 - Praça da República, 12
4 - Rua das Laranjeiras, 180
5 - Av. Pasteur 404
6 - A v. Pasteur, 458
7 - Rua Afonso Oavalcansí, 273
8 - Rua Afonso Cavalcanti, 275
9 - Av. Presidente Vargas, 2.863

lO - LaTgO de São Francisco SI!1.0
11 - Rua Moncorvo Filho, 8
12 - Ladeira Pedro Antônio, 49

Art. 2.° A alienação dos rmóveía a
que se refere o artigo anterior obede
cerá às normas constantes do Título
XII do Decreto-lei. n.« 200, ce "'5 de
fevereiro de 1967, e mais as seguintes
condições: .

I - As alienações deverão ser rei
tas, sob a forma mais adequada a ca
da caso, de acordo com o cronograma
que não acarrete nenhum p rejuízo ao
funcionamento das unidades su órgãos
universitários, ou seja, à men'da que
forem sendo desocupados :)S ímovels,
resguardada, portanto, a normalidade
da vida escolar;

n - O Conselho trníversnano oe
verá aprovar o ConselhoGe Curado
res autorizar, em cada caso, na forma
estatutária, a alienação proposta;

In - As alienações deverão resper
tar as cláusulas restritívas resultan
tes de tombamento pelo Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Na
cional - IPHAN - e sua uuüsacâo
deverá ser, preferentemente, em fina-

Autoriza a Universidade Federal dO
Rio de Janeiro - UFRJ - a a12enar
os imóveis que menciona.
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Níveis

Níveis

JF-NM-7
JF-NM-6

de abonos, diferenças de v-encimentos,
gratificação de produtividade e eorr.
plementos salariais, cessará 1 partir
da vigência dos atos de ncrusâo dcs
referidos funcionários no Grupo Cir>
Categorias Funcionais a que se refere
esta Lei, ressalvados, apenas o salário
família e a gratificação adr ~ anal por
tempo de serviço.

Art. 3.° Somente poderão inscrever
se em concurso, para ingresso nas
classes iniciais das Categorias mre
grantes do Grupo - 'I'ributacao, Arre
cadação e Fiscalização, brasileiros,
com idade máxima de 35 .trmta r
cíncoi anos. que tenham curso supe
rior ou habilitação legal equivalente.

Parágrafo único. A aprovação em
concursos realizados' para provimen
to dos cargos do sistema .Ie cIassitrca
cão anterior á vigência da Lei núme
ro 5.920 de 19 de setembro de 1973,
que integram o Grupo - Tributação,
Arrecadação e Fiscalização, não habíh
ta o candidato ao ingresso prev-sto
neste artigo.

Art. 4.° Os vencimentos ãxados no
artigo 1.0 desta Lei vígorarâo a par
tir da data dos atos de tranapostçâo ou
transformação dos cargos para as clas
ses das Categorias Funcionais ::;0 Gru
pc - Tributação, Arrecadação e FiS
calização.

Art. 5." _Aos atuais Agentes B'l5~a.~s

de Tributos. Exatores e Auxibares oe
Coletoria cujos cargos não forem
transpostos ou transformados para oS
Categorias Funcionais do Grupo T::.·i
butação, Arrecadação e íríscaüzecão,
de que trata esta Lei, conttnuarâ-. sen
do -aplicados todos os l1SPOSltivOS
constantes da Lei TI.c 5 '769 de 20 de
dezembro de 1971. .

Art. 6.° Observado o disposto nus
artigos 8.°, item IH, e 12, da Lei nú
mero 5.920, de 19 de setemoro di" 1973,
as despesas decorrentes da aplicação
desta Lei serão atendidas pejos recur
sos orçamentários próprios .ía Secreta
ria de Finanças do Distrito Pederal .

Art. 7." Esta Lei en tra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 9 de abril d~~ 11374;
153.° da" Independência f' 8(\,0 da
Repúblíca..

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

LEI N° 6.029 - DE 9 DE ABRil.
DE 1974

Fixa os valores de vencimento dos
cargos dos Grupos - AtZ11-'aaaes de
Apoio Judiciârio, serviços Auxilia
res Outras Atividades de Nivel .1W'é~

rtio~ sennçoe de Transportes Ottcat e
Portaria do Quadro permanente aos
Secretaruu: das Seções _'udiczd:rias
da Justiça Federal de Pnf1l2"Íra ins
tância. e dá outras prooutencia..a.

o Presidente da Repúbnca

Faço saber que o Congresso Na-cio
nal decreta eeU sanciono ~1. segulnte
Lei:

Art. 1." Aos níveis de claaslffcaçâo
dos cargos integrantes dos Grupos a
que se refere esta Lei, do QU.a.fJ.fC- PE"r
manente das Secretarias j.l.." eeçôes
Judiciárias da Justiça Federal de Pr1
meíra Instância, criados t: evtrutura
dos com fundamento na loP-' numero
5.645, de 10 de dezembro .ie :'970. cor
respondem os seguintes venet-nentoa:

I - Grupo - Atividades e Apoio
Judicidrio

Vencíment- IS

Mensais
crs

JF-AJ-S 5.440.00
JF-AJ-7 4 82t.OO
.JF-AJ-6 4. v8u.00
JF-AJ-5 ~_~J20.JO

JF-AJ-4 2 51u,OI.l
JF-AJ-3 2 100.00
JF-AJ-2 1 ;)~i(l,O{l

JF-AJ-l 1 3"ill.GO
II - Grupo - Serotçcs Auxzlzares

venctmer.roe
Níveis Mensais

eis

JF-SA-6 2 38u.00
JF-SA-5 2 [)4000
JF-SA-4 1 63tJ,OO
JF-SA-3 1 (la' ,00
JF-SA-2 ~5f1.00

JF-SA-1 610,00

III - Grupo - Outras Ati1'idades
de Níve~ Médio

venctmentos
Mensais
ri-s

2 S8'J.OO
2 24Ú,O!J
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IV - Grupo - Serviçús
de Transporte Oficial e POrtaria

'vencimentos

crs
JF-TP~ó 1. 290,O~
JF-TP-4 1 080,00
FJ-TP-3 950,00
JF-TP-2 ,40,00
JF-TP-1 540 00

Art. 2.° As diárias de que trata a
Lei, n.« 4.019, de 20 de dezembro de
1961, e respectivas absorções, bem co
mo as gratificações de representação,
referentes aos cargos que cntegram os
grupos de que trata esta !:..rP.-.i, ficarão
absorvidas, em cada caso pelos venci
mentos fixados no artigo ant ..erlor .

§ 1." A partir da vigência dos atos
de transformação ou transpostçãc de
cargos para as Categorias Funciona.is
do novo sistema, cessará, para os l'es
peetrvos ocupantes, o pagamento das
vantagens especificadas neste artigo.

ê 2.° Aplica-se o disposto neste aru
go aos funcíonártos do Quadro Per
manente das Secretarias das Seções
.rudícíáríar da Justiça Federal de Prt
medra Instância, à medida TJe os res
pectivos cargos forem transrormadcs
ou transpostos para Categorias Fun
cionais integrantes dos de-naís Gru
pos estruturados ou criados na rorma,
da Lei n,« 5.645, de 10 de dezembro de
1970.

Art. 3.° A gratificação adicional por
tempo de serviço dos runctonanos do
Quadro Permanente das Secretarias
das Seções Judiciárias da .rust.ca Fe
deral de Primeira Instância, que 10
rem incluídos nos Grupos de que trata
esta Lei, e nos demais estruturados ou
criados na forma da Lei n.v à. 645 de
10 de dezembro de 1970, será calcúla
da de acordo com o disposto no artigo
10, da Lei n," 4.345, de 26 de junho
de 1964.

Art. 4.° Aos atuais funcionários que,
em decorrência desta Lei, passarem a
perceber, mensalmente, retrtbc leão t.{)_

tal inferior à que vinham artecmcto
de acordo com a Iegíslaçâo anterior,
será assegurada a diferença, come

JF-NM-5
JF-NM-4
JF-NM-3
JF-NM-2
JF-NM-1

Níveis

2 04000
1 760_00
1 420,00
1.08(J,OO

11a,OO

Mensais

vantagem pessoal, nominalmente
identificável, na forma ::1.0 disposto .no
artigo 4.° e respectivos paragraros, da
Lei COmplementar n.v lO, de () C1e reato
de 1971-

Art. 5.° As funções integrantes do
Grupo - Direção e Asststênota Inter
mediária, necessárias aos serv'coa àa
Justiça. Federal, serão criadas ~ pelo
Conselho da Justiça [i'.f:>deral,na for
ma do artigo 5.°, da Lei Complemen
tar n.« 10, de 6 de maio de 1971 ado
tados os principias de classíftcação e
níveis de valores vigorantes no Poder
Executivo.

Art. 6.° Os inativos farão jus fi. re
visão de proventos com base nos valo
res de vencimentos fixados no P'ano
de Retribuição para os cargos corre
pondentes àqueles em que S(:; tenham
aposentado, de acordo com o disposto
no artigo lO, do Deereto-leí numero
1.256, de t6 de janeiro de ~97,3.

§ 1.0 Para o efeito do dlsposto neste
artigo, será considerado .J cargo que
tenha servido de base de cálculo para
os proventos à data da apose-itador»,
incidindo a revisão somente sobre ;
parte do provento corresponaertte BO
vencimento básico, aplícan.to-se as
normas contidas nos artigos 2.°, 3." e
4.° .desta Lei.

§ 2.° O vencimento que aeevtré 'do
base à revisão do provento .bt;,a f'rxa
do para a classe da Oategov'a Fun
cional para a qual tiver sido trans
posto o cargo de denominação € SIITi
bolo iguais ou equivalentes aos daque
les em que se aposentou o funcioná
rio.

§ 3.° O reajustamento previsto nes
te artigo será devido a partir da pu
blicação do ato de transp-wção de
cargos para a categona Funcional
respectiva.

Art. 7.° Na Implantação 10 Plano .ee
Classificação de Cargos poderá o Con
selho da Justiça Federal, além dos
atos de estruturação. homologação do
processo seletivo, fixação dd. lotação
ideal, transferência, remoção e movi
mentação, progressão, acesso, transpo
sição e transformação mediante ato
da Presidência, transformar na forma
da regulamentação pertinente, encar
gos, empregos integrantes "i.a Ta
bela de PeSSC2.1 Temporário las SeCT::l
tarias das Seções Jucliciária-3, regidos
pela legislação trabalhista a qual será
considerada em extinção.
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Parágrafo único. Poderão, 'g'.m!.
mente, concorrer à transposição ou
transformação dos reepecrcvos cargos
efetivos, no Quadro Permanente das
Secretarias das Seções Judiciárias, os
funcionários de outros órgãos oe Ad
ministração Pública, que se encontrem
prestando serviços, na qualidade de
requisitados, a Justiça Pederal de Pri
meira Instância, desde que haja con
cordância do órgão de origem.

Art. 8." Ressalvado o disposto no
parágrafo uníco do artigo ;~.o, da Le:i
número 5.645, de 10 de dezembro de
1970, fica vedada a contratação, a
qualquer titulo e sob qualquer forma
de serviços com pessoas üsrcas e jurt
dicas, bem como a utilização de cola
boradores eventuais, retribuídos me
diante recibo, para o desempenho de
atividades inerentes aos Grupos rre
que trata. esta Lei.

Art. 9.0 Os vencimentos fixados Ui)

artigo 1." desta Lei vigorarão a par-

tir da data dos atos de inclusão dos
cargos no novo sistema a uuc se refe
re o § 1.0 do artigo 2.0.

Art. 10. Observado o disposto nos
artigos a.'?, item IH, e 12, da Lei nú
mero 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
as despesas decorrentes da aplícaçác
desta Lei serão atendidas pelos recue
sos orçamentários próprios da Justiça.
Federal de Primeira Instância. bem
assim por outras dotações a esse fim
destinadas, na forma da legastação
pertinente.

Art. 11. Esta Lei entrará em vtgor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 9 de abril ce ..974;
153.0 da Independência f; 86." da
República.

ERNESTO GEISEL

A rmanâo Falcão

LEI N.-' 6.030 -- DE 25 DE ABRIL DE 1974

Altera o Quadro da Secretartà âc Tribunal Regional do rroo.uno -aa
8 Região e da outras providências.

o Presidente da República

h~aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regtonal do
Trabalho da 8." Regrâo fica, provisoriamente, alterado de acordo com cs
Anexos A e B desta Lei.

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos constantes do Anexo B,
referido neste artigo, e.té que seja implantada a sistemática orevtsta na
LeI n.v 5.645, de 10 de c'ezembro de 1970, terão os seguintes valor-es mensais:

a) Técnico de Serviços Judícíários:

Classe B - Cr$ 2.383,00

Classe A - crs 1.987.00

b) Auxiliar de Serviços Judiciários:

Classe B

Classe A

Cr$ 9GO,00

Cr$ 83e,OO

Art. 2.0 O provimento dos cargos da classe inicial de Técnico de 3e1'
viços Judiciários e da de Auxflíat de Serviços Judiciários do Quadro de
Pessoal da Secretaria do ,TL'ítuna; Regional do Trabalho da 8," Regtào será
tetto mediante -oncurso publico de provas ou de provas e títulos, exigindo-se
dos candidatos à primeira. apresentação de diploma de conclusão ue um
dos cursos superiores de Drreíto, Economia, Contabilidade ou Administração
ou prova de seu provislonamento em nível superior e, dos candidatos à
'segunda, a de certificado de conhecimentos equivalentes à concrusao do
ensino de 2.0 grau.
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Art. 3.° f:: permitido c acesso à classe inicial de Técnico de Serviços
.ruotciertos aos ocupante" os classe tmai de Aux1liar de Serviços rurnotãnos,
na forma da regulamentação que «ser a ser aprovada peio Tribunal R,egionaJ
do Trabalho da 8.a Região, observadas as exigências regara.

Art. 4.° Os vencimentos ooe cargos em comissão ao Quadro ae Pessoal
da secretaria do Tribunal Regionai do Trabalho da Ba Região. constantes
do Anexo A. 3M os tíxados para os símbolos correspondentes aos do Po.ter
Executivo, observa 10 o prmcrpic estabelecido nos §§ 1.0 e 2.0 do n"tigo Lco ,

da Lel n.v 4.345, de 26 doi' junho ue 1964.

Art. 5.° Observada a 'eaisraçâo aplicável a espécie. as aranncações
para retribuir o regime :-ie tempc Integral e dedícaçào exclusíva .e J serviço
extraordinário 3, ele t -ncu.aco. a que se submeterem os OCUpdntE'S I~OS

cargos de que trata esta Lei, serac calculados sobre os valores oos -..encr
mentos oàstc-e fixados l em Decreto- lei n.s 1.150, de 3 de fevereiro (",I? 11:171.
tomado por base, ...01: tererêncía à classe E de Técnico de ecrvtc,e j'ldI
cianos. o valor 6'1 nívet 32; pare- é' classe A de 'recmco de Servícos audt
cianos, o valor oo nível 21' para a classe B de Auxiliar de Serviços
Judiciários, o valor do nível 18. e para a classe A de Auxiliar 'te Serviços
Judiciários. o valor do nível 16.

Parágrafo único Poderão ser submetidos ao regime de que trata este
arttgo, calculadas as resnecuvaa gratificações sobre OS valores -:lOS vencí
mentes básicos ffxados oelo Decretc-teí n.t 1.150, de 3 de fe veretrc de l~71,

O~ ocupantes dOE: cargos não incnndoe nos Anexos A E' B oeste L~l, .cser
veda a correspondência snrre SIm bolos e níveis prevista na Lei .1.0 5.085,
de 23 de ulho de 1!:I7l.

An ti" Os Cil:~OS ce provrmento em comissão relac1onados DO Anexo A
serao automaticamente Tncluídos nc regime de tempo integral e nerücação
exclusiva ressalvar-o o direito :H; opção do respectivo ocupante pela jomaca
normal de trabalho.

'\rt. 7." No prazo de 90 mover.ta: dias, contados da vlgêncta desta Lei,
os atuais ocupantes QQS cargos etetlvoa de Oficial Judiciário PJ-3, DJ-4 e
PJ-Õ pouerac S"l'Y eprovettacosvem cargos da classe B e os ocupantes iOS
cargos efetivos d"" Auxiliar .tuoictártc PJ-6, PJ-8 ePJ-9, Oficial ne Adrm
nistraçào 16 C, H-E e 2-A. Denosttárrc PJ-6, Almoxartfe PJ-6 e Avauacor
PJ -7 em cargos Ma classe A, .m série de classes de Técnico de Servtcos
Judiciários: ~ os atuais ocupantes aos cargos efetivos de Auxiliar .te -Adrm
nístraçao 10·-E e h-A e porte-to de Auditório PJ-8 ou Chefe de Portaria. 13,
podem..' ser aptove'tados em cargos da classe E da série de classes de Au
xíhar de Se1"VlçOS .tudícíáríoa.

Parágrafo uníco. -) aprcvettamento de que trata este artigo otecocerá
a crttertos setetí. " inclusive PO) meio de treinamento intensivo (. otmga
tório, que serão estabelectoos pari! 0." cargos de cada série de classes.

Art. 8 o Fic~ assegurada a situação pessoa] do atual ocupante âo cargo
efetwo de Dístríbtuoor PJ-J, t Qt1a i será suprimido quando vagar.

Parágrafo único. o funcionário de que trata este artigo poderá optar
pela percepção ~o vencimento ae seu cargo efetivo, acrescido .ra gra cif"i
caçàc fixa de 200/. (vinte por cento I. calculada sobre o valor 10 srmoojo
do::arl?ll em -omissâo rorreepondente na forma do disposto no § 2." do
artigo 1,", da Lei n.« 4.345. de 2~ ue junho de 1964

Art. 9." Ao, gratífíc açâc adh.tona" por tempo de serviço dos tunctona-ros
abrangidos por e-ta Lei ser a concedida na base de 5% (cinco ror cento)
por qüinqüênio "'~et'fetlvo exercício até 7 (sete) qüinqüênios, calculana scbre
o respectivo venclmento-base,

Art: 10. A diferença oorv-ntura verificada em cada case, entre 9
lmpcrrancia que o funcionário venha percebendo a titulo de .vencimento
e grataflcação a-ucíonal ps.r tempo de serviço, e os novos valores a que
fara jus em ceeor-enc' . de dísooetc nesta Lei. constituirá vantagem pessoal,
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nominalmente ídentfftcável, ínsusceptível de quaisquer reajustes superve
nientes e em virtude cela, na,') se estabelecerá nenhuma díscrtmtnaçâo
nessas concessões.

Art. 11 O Tribunal Regional de Trabalho da 8.& 'Região, observados os
Iírrnte, das iOuaçÔl'f oroernentérn,s estabelecerá a classificação cas funções
gratiftcades e -te represem ação de gabinete, com base nos crtncrptos e
valores fixados no Poder Executívc

Art.. 12. O orovimento coe cargos criados por está Lei fica ccndic.onano
à existência ::le recursos orçamentários suficientes e adequados.

Arc, 13. As despesas com a execução desta Lei serão aten.Itdas com
os recursos orçamentértca próprios de Tribunal Regtonai do Trabalho da
a- Região.

Art.. 14. Esta Lei e-ntrara em vigor na data de sua pubücaçào,
revogadas as dísposrçô.ss P.!D contrario.

Brasília, 25 '1f' G: bril de 197'~; 153.° da Independência e 86.0 da, sêepúhlíca ,

ERNESTO GEISEL
Armand0 FalcáfJ

Os anexos referentes a esta lei estão publicados no D. O. de 21 de
abril àe 1974.

LEI N." 6.03:1 - DE 30 DE ABRIL DE 1974

FUa os eczcres dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores do Q1.tadro Permanente da Secretaria do Tribunal
Superior Eleitoral c tiá outras providências"

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. L" Aos níveis cl~ classificação dos cargos de provimento em
-oomíssão, integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. 00
Quadro Permanente da Secretar-ia do Tribunal Superior Eleitoral estru
turado nos termos da Lei n.« 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem
os seguntes venctmentos:

vencimentos
Níveis

Mensais

TSE-DAS-4 ..•.•....................................... 7.880.00
TSE-DAS-3 7.480.00
TSE-DAS-l 6.390.00

Art. 2." As diárias de que trata a Lei n.e 4.019. de 20 de dezembro de
1961 e respectivas absorções e 1:I.S gratificações de representação, nível uni
versitário e de retribuição p~10 regime de tempo integral e dedícaçâc
exclusiva referentes aos cargos que integram o Grupo a que se refere eete
Lei. são absorvidas. em caca caso, pelos vencimentos fixados no artagc
antenor.

Parágrafo único" A partir da vigência dos atos individuais que incluí
rem os ocupantes dos cargos reclaesíftcados ou transformados. nos cargos
que integram o Grupo -íe que: trata a presente Lei. cessará. para os mesmos
ocupantes. o pagamento uas vantagens especificadas neste artigo. bem .omo
de outras que, J.qualquel tituto venham percebendo. ressalvados apenas
o salérro-tanüna e "I. gratificação adicional por tempo de serviço.
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Art. 3.° Os vencimentos fixados no Art. 1.0 vigorarão a partir da
vigência dos atos de íncluaàc dos cargos no novo Grupo.

Art. 4.° O exercício dos cargos em comissão do Grupo de que trata
esta LeI é incompatível com ,1 percepção de gratificação por serviços extra
ordinários e de representação de gabinete.

Art. 5:' O provimento dos. cargos integrantes do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores. Ccdígo TSE-DAS-IOO, rar-se-é por Ato do
Presidente de Tribunal Supertor Eleitoral, devendo recair em pessoas que
satisfaçam os requisitos legais e regulamentares e possuam a qualífícaçâc
especrfíca da área telatíva a cnreção ou ao assessoramento e experiência
exígtda para. o respectivo execcrcío, de acordo com o que dispuser o Regu
lamento da Secretaria

Art. 6." Ficam transfcrmados, reclassífícados e criados no ouaoro
Permanente da aec-etana do 'I'rtbunal Superior Eleitoral os cargos especi
ficados no Anexo.

§ 1." O provimento dos cargos de Assessor e de 1 (um) Diretor de
Subsecretaria, criados pela presente Lei, fica condicionado à existência de
recursos orçamentários própru-s ,

§ 2." O provimento dos demais cargos em cormssao de que trata este
artigo, ressalvados os que estejam ocupados por titulares em comissão, fica
condicionado à vacância dos correspondentes cargos efetivos de oíretor
de Divísâc símbolo PJ-O; Auditor Fiscal, símbolo PJ-O e Diretor ae Serviço.
símbolo PJ-1.

§ 3." Os atuais ocupantes dos cargos efetivos a que se refere o pará
grafo anterior perceberão cs vencimentos fixados nesta Lei para os cor
respondentes cargos em comissão, ficando por eles absorvidas as diárias 11.e
que trata a Lei n." 4.019. de 20 de dezembro de 1961, as gratificações de
representação e pelo exercício em regime de tempo integral e dedlcaçâc
exclusiva.

~ 4." A gratificação anicíonal por tempo de serviço dos ocupantes 0.8
cargos efetives mencionados (leste artigo será calculada na forma ao
disposto no Art. 10 da Lei n." 4.345, de 26 de junho de 1964.

Art. 7." O regime de rrabalho dos ocupantes dos cargos de que trata
esta Lei será de, no mínimo 40 (quarenta) horas semanais, com integral e
exclusiva. dedicação ao desempenho das funções que lhes são inerentes.

Art. 8." É vedada a contratação de serviços, a qualquer títuto e sob
qualquer forma, com pessoas üstcas ou jurídicas, bem como a utilização de
colaboradores eventuais retribuídos mediante recibo, para o desempenho
de atividades Inerentes aos cargos integrantes do Grupo-Direção e Asses
soramento Superiores"

Art. 9." As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão aten
didas pelos recursos orçamentártos próprios do Tribunal Superior Eleitoral
bem como por outros recursos a esse fim destinados, na forma da ree-s
Iaçâo pertinente.

An.lO. E::;tél. LeI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, 30 de abril de lS74~ 153." da Independência e 86." da Repúbnca.

ERNESTO GEISEL
Armanao rouõo
Mário Henrique Simonsen
JoàJJ Paulo dos Reas venoso

o anexo mencionado no art. 69 foi publicado no D. O. de 2-5~74.
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LEI N.o 6.032 - DE 30 DE ABRIL
DE 1974

Dispõe sobre o Regimento àe Custas
da Justiça Federal

O Presidente da República,
Faça saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
r.et:

Art. 1.0 As castas devidas à União,
na Justiça Federal. são cobradas de
acordo com as normas estabelecídas

nesta Lei.

Art. 2.° Consideram-se custas:
I - as taxas previstas nas tabelas

anexas a esta Lei;
II - as despesas de serviços de co

municações;
lU - as despesas de publicações em

órgãos de divulgação;
IV - as despesas dos atos proces

suais de qualquer natureza;
V - as despesas de guarda e con

servação dos bens penhorados, arres
tados, seqüestrados ou apreendidos ju
dicialmente a qualquer titulo;

VI - as multas impostas às partes,
nos termos das leis processuais.

Art. 3.° Salvo disposição em con
trário, as taxas fixadas nas tabelas
anexas a esta Lei abrangem todos os
atos do processo inclusive publicação
de, intimações. remessa, dístríbuíçâc e
julgamento no Tribunal Federal de
Recursos porte e baixa. dos autos ao
juizo originário.

Parágrafo único. Excluem-se da
norma fixada neste artigo os inciden
tes expressamente previstos nas outras
tabelas e as despesas com diligências
fora de cartório. pericias e evaüacões:
a publicação de editais na imprensa,
a expedição de cartas de ordem e de
sentença, arrematação. adjudicação ou
remissão, precatórias e rogatórias, e a
formação de traslados e certidões em
geral.

Art. 4,° A arrecadação das custas é
feita por estabelecimentos de crédito
autorizados. na forma estabelecida em
etc do .Ministro da Fazenda, baixado
após audiência do Conselho da Justiça
Federal.

§ 1.° Os depósitos de pedras e me
tais preciosos e de quantias em di
nheiro efetuam-se na Caixa Econômi-

ca Federal, sujeitos estes últimos a
correção monetária, na forma do ar
tigo 16 do Decreto-lei TI.O 759, de 12
de agosto de 1969.

§ 2,° A percentagem das custas de
vida a Caixa de Assistência dos Advo
gados (Tabela VIII) deve. ser recolhi
da pelos agentes arrecadadores, men
salmente, à Tesourerfa daquela enti
dade.

Art. 5.° Cabe às partes prover ás
despesas dos atos que realizam ou re
querem no processo. observado o dis

posto nas leis processuais e nesta Lei.

Art. 6.° No valor da causa, para o
efeito do cálculo de custas, bem como
na importância a pagar desprezam
se as frações de cruzeiro.

Art. 7.° As custas da reconvenção
correspondem à metade do valor indi
cado nas tabelas anexas a .~~4 LeJ.

Art. 8.° No caso de redíatr-íbuição do
feito. em virtude de reconhecimento
da incompetência, não há r ....sstltuíção
nem novo pagamento de custas.

Art. 9.° São isentos do pagamento
de custas:

I - A União. os Estados, Munici
pios. Territórios Federais, e o
Distrito Federal e respectivas
autarquias;

II - O réu pobre. nos feitos crimi
nais;

nI - O beneficiário da assistência
judiciária ;

IV - O Minístérío Público;
y. - Os processos de habeas corpus.

Art. 10. O pagamento das custas e
contribuições devidas nos feitos e nOS
recursos que se processam uos próprios
autos efetua-se da forma seguír.te:

I - O autor ou requerente pagará
metade das custas e contribui
cões tabeladas, por ocasião .da
dístríbuíçêo do feito, ou não
havendo distribuição logo após
o despacho da iniclal;

11 - Aquele que recorrer da senten
ça pagaeé a outra metade das
custas. dentro do prazo de cin
co dias, sob pena de deserção:

UI - Não havendo recurso, e cum
prindo o vencido desde logo a
sentença, reembolsará ao ven
cedor as custas e conmbutçôea
por este adiantadas. ficando
dispensado do pagamento exi
gido pelo n.° li deste artigo.
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IV - Se O vencido, embora não re
correndo da sentença, oferecer
defesa à sua execução, ou em
baraçar seu cumprimente, de
vera pagar a outra metade, no
prazo marcado pelo juiz, não
excedente de três dias sob pe
na de não ter apreciada sua de
fesa ou Impugnação.

§ 1.° O abandono ou des'stêncta de
feito, ou a existência de transação que
lhe ponha termo, em qualquer fase do
processo. não dispensa o pagamento
das .custas e contribuições já exígiveís,
nem dá direito à restituição.

§ 2.0 Somente com o pagamento de
importância igual à paga até o mo
mento pelo autor, serão admittdos o
assistente. o litisconsorte ativo volun
tário e o opoente.

§ 3.° Nas ações em que o valor esti
mado for inferior ao da liquidação, a
parte não pode prosseguir na execução
sem efetuar o pagamento da diferen
ça de custas e conteünncões. recal
culadas de acordo com a Importância
a final apurada ou resultante da coe
denaçâo õertnrtrve..

§ 4.° As custas e contrttxnçôes serão
reembolsadas a final pelo vencido. em
da que seja uma das entidades reter,
das no n.v 1 do Art. 9.°. nos termos da
decísâo que o condenar. ou pelas par
tes, na proporção de seus qaínhões.
nos processos dívisóríce e demarcató
rios. ou suportadas por quem tiver da
do causa ao procedimento [udlcíal .

§ 5.° Nos recursos a que se refere E.S
te artigo o pagamento erecuauo por
um recorrente não aproveita aos de
mais, salvo se representados pelo mes
mo advogado.

Art. 11. Os recursos dependentes de
instrumento estão sujeitos ao paga
mento do preparo constante da respec
tiva tabela, além das despesas co
traslado, sob pena de deserção.

§ 1.° O recorrido, ao oferecer suas
alegações. efetuará o depos.to para
extração das peças que oedir. sob pe
na de prosseguimento imediato, sem o
seu traslado.

§ 2.° As despesas do trasrsdo serão
pagas na Secretaria da vera.

§ 3.° Se o recurso for unícament.e de
qualquer das pessoas referidas no nú
mero 1 do Art. 9.°. o pagamento das
despesas de preparo e do craslado se
rá efetuado a final, pelo vencido

Art. 12. O recurso do Iíttsconsorte,
do assistente. do opoente ou do tercei
ro prejudicado está sujeito às mesmas
disposições que regem ° pagamento de
custas nos recursos das- demais par
tes.

Art. 13. O juiz. não dará andamen..
to a feito ou a recurso, se não houver
nos autos prova do pagamento ces
custas e contribuições exigíveis.

Art. 14. Na ação popular as custas
e despesas serão pagas a ftnal.

Art. 15. OS autos somente serão re
metidos ao contador:

I - para liquidação da responsa
bilidade do vencido, na execução,
quando necessário;

IJ - nas ações de despejo por falt.u
de pagamento, se o interessado reque
rer a purgação da mora.

§ 1.0 Os autos dos recursos que se
processam mediante traslado não Se
rão remetidos ao contador, ficando
ressalvado à parte o direito f, restítut
çâo. oportunamente, do excesso cago.

§ 2.° As contas de dquídeçao i.YJ
cluírãc todas as despesas reembolsá
veís. desde que necessárias e -omoro
vades nos autos. tais como as de pu
blicação edital pela imprensa M de
comunicações telegráficas J1,) telefô
nicas feitas pelo Diretor de Be-rre
taria e as de comparecimento de tes
temunha.

Art. 16. Incumbe ao Diretor da
Secretaria da Vara, sujeito ac con
trole do Juiz, e à Secretaria do Tri
bunal Federal de Re-cursos promove-I'
o exatc -ecolhtmento das CUStD..s e
contribuições.

Parágrafo único. Nos processos em
grau de recurso, tal verificação não
obstará ao seu andamento em se
gundo m-au de jurisdição. devendo o
recclh.mentc da diferença acaso Ye
rtrlcade ser feito depois da baixa. dos
autos ar) juízo de origem.

Art . 17. Serão cotadas à margem
e recen-das pelo Diretor de Secreta
ria. que as recolherá semanalmente
a estabereclmento de crédito autort
zadc tA"" 4.°):

I - as despesas de traslado,n'lS
recursos ôependentes de instrumento
(·'\rt. h § :&.0);

II - as oespesas com certidões, pú
blicas formas. fotocópias e demais re-
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produções de atos ou documentos de
proo-ssc e das cartas de arrematação,
adjudicação ou remissão.

§ 1,f' ~ despesas de dílígênctas
(Tabela IV). arbitramentos aVaH>1
ções, perícias (Tabela V), Intérpretes
e tradutores serão recebidas pelo Di
retor dó Secretaria, que paga..:a aos
servidores ou auxiliares do 111120 que
fizerem JUs aos valores fixados nas
respecnves tabelas. salvo as jeV1ja"
pelo MiDl~~prio Público ou Uníão Fe
deral, soe-ente recolhidas a ünal.

§ 2.° Nas Seções Judiciárias ande
houver Caixa Geral. a ela caberá o
recebíment, e os pagamentos -ete
ridos neste artigo, mediante eapedíçãc
de guia da Secretarta,

Axt. lI!. Nas Seções Judic1arias de
mais U1IDI Vara será criada, subordi
nada à respectiva Direção rto Foro,
uma Caíxa Geral, na qual serao te
colhidas as custas e quaisquer O<ltIOS
pagamentos. salvo os que ríero-n a
ser diretamente efetuados nos esta
belecímentcs de crédito autorizados
(Art. i.O).

§ 1.'" 0'>X!' [;Iprovação do Conselho
da Justiça Feoeral poderá, em rubstt
tuição à ca.xa Geral, runcíona- na
Seção Jun.cíária, dependência ce es
tabelect-nento de crédito autorizado
(Art. 4.°).

§ 2." As importâncias relacívas à.
amcrttzação ou liquidação da dívida
ativa 3.j..lIF."p ..-avserão recolhidas rnre
tamente no eetabelecímento de credrto
autorízauo (ft.t"t. 4.") mediante gula"
expedida pelo Diretor de Sec-etarfa,
devidamente visada, consoante modelo
oficia] aprovado pelo Conse'ho em
Justiça Fe::1e1"8,

9 3.c Pe-!O menos, duas vezes por
semana, se prazo mais curto não for
determinado pelo Conselho da .roenca
Federal, fi Caixa Gerar recorhera a
estabelecimento de credfro atttortzado
(Art. 4."\ as importâncias C1U~ hou
ver recebíco, exceto as previstas no
D.C I do BIT. 17.

Art. t~. O servidor que não certa
ficar o valor das custas re-olhrdas,
exigir custas inoevídas ou excess'vas,
ou deixar ir- cotá-las, será. pumdo na.
forma eatabezecída nas Leis preces
$\Ul.is.

Art. 20 O Diretor da Secretaria
enviará ao Conselho da .rusnea Fe
deral, com o "v.stc" do Juiz da vara,
prestação de contas znensa: da.·" W):'

bas cujo recolh'mento tiver promo
vido. assim como dos P<'.g"""ffif'ntGS que
tiver efetuado (§ 1.0 do Art. 18), atra
vês :to. respectiva Vara; e c JUiZ

Federal Diretor do Foro enviará ao
mesmo oonse.no o baíancete men
sal da CaIxa Geral. nas Seções J1J.di~

cíãnas on-íe t1·,C'!' ela sido instalada.

Art.. 21. Não se fará .evanfamen
to de caução ou de fiança se não
cons.er .ias autos o pagamento das
custas.

Ar~_ 22. () disposto nesta Le-i aplâ
ca-se, no que o-uber, aos processos d:l
comr.ecêncta c- .gtnârta de Tribunal
F'edf}[a.l õe Recursos.

Ar... '>.3. O císposto nesta L.ci não
se aplica aos processos já dístríbuídos
na data de sua entrada em Vigor.

Art. 24. Extinto o oroeess x se a
parte responsável p-ies cestas não as
pagar dentro d- quinze d'as, o Di
retor de Secretaria encamínharâ os
necessários elementos à Procuradoria.
da Fazenda Nacional, P lC·t, SU.'l ;I1Sc,:,i
eão como divW.'l. ativa da Untãc,

Art. 25. Compete ao Oo.iselho da
Justiça Federal expedir instruções
normattvas cem rererência "t eraleá
cão e 'nterp-e..acão desta r.et.

Art. 26. ~(l.Ji' litígios decorrentes
das relações dt· trabalho dos servtdo
res rem a (JIJie.<.. inclusive a-:r .autar
quías e a' empresas púorlcas fe1p.rals.
observar-se á o regtme de custas ins
tltuído pe:e presente LeI.

A:rt. 27 E~ta oed ene-a -a em vi
gor na 1at'to de sua. puultcação, revo
gadas as dísposleõee em co rt-árto,

Brasília, 3,0 de abril de 1074;
153.Q da Independência e 86," ela
Republica.

ERNESTO Qe;rsEL

Armando Falcão
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TABELAS DE CUSTAS

TABELA I

I - DAS CAUSAS EM GERAL

30%

60%

50%

7 SJ\.iL

5 SML

3 SML

1 SMI.

20 SML

15 Sl'4L

10 SML

30 SML
30%

30%
10%
20%

150%

Do Salário
Mínimo Local

(SML)

20%a) até o valor correspondente a (três) salários-mínimos locais
b) até o valor correspondente a 5 rcíncoj saláríos-míntmos

íccaís • . ...•.•.••.•.•....••...••••••••••.••.•••.••••.•
c) até Co valor correspondente ti. 10 (dez) salárícs-mínímos

Jocats • . . • • • •• • . •• • - ••••••..•••••••••••••.••••••••..
d) até o valor correspcnde nte a 20 (vinte) salárâos-mínímos

locais . . ,.
B) até o valor correspondente a 5(, (cinqüenta) salários-mí-

nimos locais '.. ., .
11 até o valor ccrreaponcente a 100 (cem) saláríos-mínímos

locais . . .
g) a~ o valo~ correspondente a 200 (duzentos) saléríos-mí-

r!lmos locaís . . .
h) a'l!-. v valor correspondente a 500 (quinhentos) salários-

rnlnlmos locais . . .
i) até o valor correspondente a 1.000 (mil) salários-mínimos

locais . . _ .
j) nas causas de valor superior EI 1.000 (mil) saláríoa-mínl-

mos, até 2.000 tdois mil} satàrtos-mínímos locais .
1) nas causas de valor superior a 2.000 (dois mil) saláríos-mí-

nírnos até 3. lIOO (três mil) salários-mínimos locais .
m) nas causas de varor superior a 3.000 (três mil) salários

nímos, até 5.000 (cintG mil) salários-mínimos locais .. ".
n) r:as c~U?as de valor superior ao 5.000 (cinco mil) satá-

rIOS-rnlrur.nos loca.s ... _.......•..........................
II - Mandado de Segurança COm valor inestimável
III - Executivos Fiscais - as custas do n,« I, desta 'Tabela.

reduzidas:
a) de 50% rcínqüente por cento) se o devedor pagar a

dívida antes de fetta a penhora;
à) de 30% rcnnta per centoj se o pagamento da dívida

for efetuado antes do juígamento.
IV - oonruto, de jurísdiçâc quando suscitados pela parte
V -- Processo sem valor oeclarado, mcluaive cumprimento de

precacórta e rogatória € justificação .
VI - Justificação em processos previdenciários .
VII - Processos crímínats ..•.....•.......................

Observações sObre a Tabela 1
1. O abandono ou cesistêncía do feito e a transação que lhe ponha

te!'II1{) não excr era da obrigação de pagar as custas devidas pelos atos pra
ticados, nem dá níretto 3. qualquer restttutção.

2. Nos atos requísttacos por telegrama, radiograma ou setex, cobra-se
também, o preço da mensagem.

TABELA II
DOS RECURSOS EM GERAL

Do Salário~

Mínimo Local
(SMLl

I - Recursos e cartas testemunháveis criminais, além das
despesas com traslado quando for o caso •........... 2.0%

n - Agravos de Instrumento, além das despesas com tras·
lado, quando fer o caso 30%
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TABELA III

DA. ARREMATAÇAO, ADJUDICAÇAO E REMIÇAO

85

Do Sa~ário

M~n.im;) LoCD.J
(SML)

40%

5%
7%

10%
SO%

20%
3 Sl\lIL

a) até o valor correspordente a 1 (um) salário-mínimo, 10%
(dez por cento) do valor das arrematações, adjudicações
ou remições, com um mínimo de 5%

b) até o valor correspondente a 2 (dois) salários-mínimos,
8% (oito por cento) do valor das arrematações, adjudica-
ções ou remições, com um mínimo de ............•..... 10%

C) até O valor correspondente a 5 I cinco) salârtoa-mínímoe,
6% (seis por cento) do valor das arrematações, adjudica-
ções ou remições, cem um mínimo de 2Q%

d) até o valor correspondente a 10 (dez) salários-mínimos,
5% (cinco por cento) do valor das arrematações. 3.1-

judtceções ou remições com um mínimo de •........... 30%
e) até o valor correspondente a 20 tvinte) salários-mínimos,

4% (quatro por cento) do valor das arrematações. adju-
dicaçôea ou remições. com Um mínimo de ,. __ 50%

f) até c valor correspondente a 50 (cinqüenta) salários-mí
nimos, 2% (dois por centoj do valor das arrematações,
adjudicações ou remições, COm um mínimo de , .. , 60%

g) quando o valor for superior a 50 (cinqüenta) salários-mí
nimos é cobrado 1% (um por cento) do valor das arrema-
tacões, adjudicações ou remições, com um mínimo de .. 80%

Observações sobre a Tabela UI

As custas fixadas nesta Tabela serão pagas antes da assinatura do aut-o
de arrematação, adjudicação ou remição.

TABELA IV

DAS DILIGJ!:NCIAS
D, aatãric

Minimu LoCá.l
(SML)

I - As despesas com diligências de citação, intimação e no-
ttncação têm os aegumtes valores máximos:

I. Na Capital:
a) em zona urbana ate .....•..............................
b) em zona suburbana até ...•........ , ,., ,.
C) eIa zona rural ate , , .
2. Em município que não o da capital até , .
.3. Em local de dificil acesso ou que demande despesas e5-

pedais para Jocomcçãc até ......................•......
II - Pela diligência c.1; penhora, arresto, seqüestro, despeto,

arrolamento. levantamento, busca e apreensão, arrom-
bamento, ímíssão de posse, reintegração de posse, é co-
brado 1% (u-n pot cento) do valor da causa com um

~1r:áx1~o' 'd~' ':':':.::::::::.::::::t:..:::::::::::..".
Observações sObre a Tabela IV

1. Para a realização das ãiligências previstas nesta Tabela, as partes
interessadas. íneíusíve R:;. empresas públicas federais, devem ct,<.;positar pre
viamente o valor respectivo (Art. 18, § 1.°).

2. Para os efeitos do .Item I o Juiz Diretor do Roro baixará. anualmen
te, ato publicado no Boletim da Justiça Federal em que dehmitarã as _di-
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versas zonas e específicará Os municípios e locais consíderados de dificil
acesso, fixando (;S respectivos percentuais. O ato será submetado à homolo
gação do Conselho da Justiça Federal.

3. O servidor que receber importância para reembolso 1.~ despesas de
acordo com esta Tabela neve, sempre que possível, comprovar sua apli
cação.

4. Nenhum servidor da Justiça Federal pode perceberp!': mês, para
reembolso de despesas com deslocamento, de acordo com esta Tabela, ím
portãncía superior a quatrc.salârios-mínimos locais, excluíoaa deste limite
as despesas das quais apresente comprovante .

5. ,O reembolso das despesas previstas nesta Tabela não trnpede o pa
gamento de díártas ao ,servidor encarregado de diligência, quan-to cabível.

TABELA V

DAS AVALIAÇõES

I - Arbitramento:
a) de fiança e mc'te, inclusive a relacionada com li-

quidação de objeto " .
b) do valor das causas de qualquer natureza .

II - Avaliações:
a) bens avaliados até 1 (um') salário-mínimo, 10%

(dez por cento) do valor dos bens, com o mínimo de
b) bens evenacce até 5 (cinco) salários-mínimos, 9,5%

(~o~e e medo por cento) do valor dos bens, com o
IDInnno de •••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••

c) bens avaliados etõ 10 (dez) salários-mínimos, c3%
(oito por cento) do valor dos bens, com o mínimo de

d) bens avaliados em mais de 10 (dez) salários-míni
mos. 1% (um por cento) do valor dos bens com o

mínimo de .

IH - Exames periciais e vistorias:
O valor mínimo arbitrado pelo Juiz deve ser de ....
e o valor máxime de ..............•..........••......

Observações sobre a Tabela V

Do Salário
Mínimo Lo:--al

,SML)

5%
10%

D,5%

50%

1 SML

1 Em

30%
3 SML

1. Nas ações de dlvrsão e demarcaçã-o, a remuneração do perito é fixada
pelo Juiz.

2. Nos exames ~ vistorias de maior complexidade, ou q-ie ej;"'jam veri
ficação demorada. o pertto pode estimar o valor total de seus honorários ou
propor a sua contratação, sem vínculo empregatício com a Justiça Federal,
à base de salário, decidindo o Juiz, após audiência dos intere-ssados, inclu
sive com a presença do representante do Ministério Público da. tr-uão, quan
do necessária.

3. No arbitrame-nto dos honorários dos peritos, o Juiz Jevarâ em conta
o valor da causa, as condições financeiras das partes, a natureza, a com
plexidade e as dificuldades da perícia, o tempo a ser despeadldc para sua
realização e o salárro do mercado de trabalho local.

4. Farão jus aos valores fixados nesta Tabela os arbitradores e peritos,
desde que a intervenção dos mesmos não seja em razão de cargo ou fun
ção publica, caso em que o pagamento converte-se em renda. extraordinária
da União, quando cevldc pela parte.

Parágrafo único. Quando o pagamento é feito aos arblera-tores ou pe
ritos, esses fornecerão obrigatoriamente recibo que ficará .3.0S autos e na
Secretaria responsável pelo pagamento das custas.
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TABELA VI

DOS DEPóSITOS JUDICIAIS
Do Salário

Mínimo Local
(SML)

I - Sobre o rendírnento dos bens, 5% (cinco por cantor,
com ° mlmmo mensal de •..•...........••...........

li - Sobre o valer dos bens (não podendo exceder o valor
da causa) por ano de- depósito:
a-i até o correspondente a 2 'dois) salários-mínimos,
10% (dez I::0r cento), com um mínimo de .
b) até o correspondente a 5 (cinco) saláríos-mínímos.

8% (oito por tento), com um mínimo de .
C) até o correspondente a 10 (dez) saláríos-mínímos,

6% (seis per cento), com um mínimo de .
d) até Q correspondente a 50 rcínqüentat salários-mí-
nimos, 4% (quatrc por cento), com o mínímo de .
e) bens de valor superior a 50 (cinqüenta) salários

mínimos, 3 % (três por cento), com ° mínimo de •
e o máximo de ............•..............•..••....

10%

10%

21'%

40%

60%

"2SML
5 SML

ObservaçãO sODTe a Tabela VI

As custas desta Tabela não se aplicam aos depósitos de quantias em
dtnheíro (Art. 4.°, § 1.0).

TABELA VII

DOS INTÉRPRETES E TRADUTORES

5%

25%

10%

2 SML

Do Salário
Mínimo Local

,SML)

1 SMLI -- Exames para verificação de exatidão de tradução
Se o exame exigir a presença do perito por mais de
um dia perante o Juiz, este, ao término do ato üxace
uma diária correspondente a 0,5% (meia por cento) do
salârto-mímmo local. não podendo o montante total
ultrapassar a . . .•..............•...... " .

II - Intervenção em depoimento ou outro ato judicial:
Em cada ato ...........•.•.•... '..•..•........•..•..•

III - Tradução de documento:
a) pela primeira folha datilografada ..•.........•...
b) pela segunda ou mais vias dt:: tradução. devídamen

te autentícaoas e assinadas, por via .•...•.......

Observações sobre a Tabela VII

1. Os tradutores e intérpretes comerciais percebem excrustvamente 08
emolumentos fíxados na tabela organizada pela autoridade e. que estão
subordinados.

2. Fazem jus aos valores fixados nesta Tabela os Intérpretes e traduto
res, observado o que dispõe o parágrafo único da Observação n.s 4, da Ta
bela. V.

·3. Não se aplica o disposto na observação anterior, quando o Intérprete
ou tradutor for pago pelos cofres públicos devendo, entretanto quando se
tratar de funcionário da Justiça Federal, ser consignado o fato em eeus
assentamentos, para efeito de merecimento.
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TABELA vm

Sobre o valor
das custas

13:":lJ geral
As custas atribuídas aos advogados e solicitadores pertencerão

a Caixa de Assístêncía dos Advogados na sua totalidade
e são recolhidas pela Secretaria responsável pelo recebi
mento das custas à Tesouraria competente (Decreto-lei
n.'" 4.563-1942, Art. 8.9. letra b, no valor de 5%

Observação sobre a Tabela VIII
As custas desta Tabela são contadas ao ser levantada a conta para a

execução ou pela Interpostcâo de recurso (Art. 8.°, letras c e d do Decret-O
lei n " 4.563-42), ou epcs o trânsito em julgado da decisão, se não ocorrer
qualquer' dessas hipóteses; são devidas, porém, pelo exeqüente pelo rcccr
rente. pele vencido cu pelo requerente, nos processos de jurisdição volun
tária.

TABELA IX

DOS ATOS DE PRATICA COMUM AOS SERVIDORES
Do SaJáriú

Mínimo LQcâl
(SML)

I - Busca em processo, livros de cartório ou papéis arqtn
vades, qualquer que seja o número de livros OU série
de Iívros nela compreendidos ou de papéis arquivados,
relativos ao mesmo assunto, ação ou nome:
Por ano de busca . . . . • • . . . . . . . • . . . . • . • . . . . . . .• 0,5%

II - Certidões de assentamentos, de papéis arquivados, de
autos, processos, livros, registros ou de fato conhecido
em razão do oficie, públicas-formas, traslados, fotocó
pias e quaisquer outras reproduções de documentos ou
atos do processo. mandados de citação, editais, cartas
de sentença, de arrematação, de adjudicação e remi
ção, precatórias. rogatórias. incluindo a busca:
Por folha . . , , . . . . . .. . . . . . . . . •.... 2,00/0

m - Quando as certidões e os traslados forem executados
através (:3 cópia produzida por equipamento de repto
duçâo mecânica, além do custo do material empregado,
fixado pelo Ocnselhc da Justiça Federal, será cobrado
por folha • ••••••••.•••••••••••.•..••.•••••...•••.•.• 0,5%

Observações sobre a Tabela IX

1. Pode ser extgído o depósito prévio da importância estimada para. o
custo do serviço.

2. Na aposição do "vfsto" em certidões, para sua atualtzaçâc dentro do
prazo de seis meses contados da data em que foram expedidas é CObrado
apenas o valor da busca constante do número I desta 'rabe:e

Parágrafo único. Decorrendo período superior a seis meses, será devldc
o dobro fixado para buscas.

3. QUftndo devíuas as custas por folha, a primeira págma terá, no mí
nimo, vinte a cinco linhas e as seguintes trinta e cinco linhas, devendo cada
linha. conter, no mínímo, cinqüenta espaços datílogrâficos, sendo devidas as
custas integralmente pela primeira e última folhas, ainda que utilizadas
somente em parte.
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Il - Grupo-Serviços Auxiliares

I - Grupo-Atividades doe Apoio
Judiciário

111 - Grupo-Serviços de 'transpor
te Oficial e Portaria

LEI N° 6.033 - DE 30 DE ABRIL
DE 1974

2.100,00
1.630,00
1.290,00

880,00
540,00

2.380,00
2.240,00
2.040,00
1.7üO.QO
1.420,00
1.080,00

610,00

TSE-ART-5
TSE-ART-4
TSE-ART-3
TSE-ART-2
TSE-ART-I

V - Grupo - Outras Atzvidades de
Nível Superior

TSE-NS-7 5.570.00
TSE-NS-6 4.960,00
TSE-NS-5 4.620,00
TSE-NS-4 4.080.00
TSE-NS-3 . 3.870.00
TSE-NS-2 3.460.00
TSE-NS-I 3.120,00

VI - Grupo-Outras Atividadetl
de Nível Médio

TSE-NM-7
TSE-NM-6
TSE-NM-5
TSE-NM-4
TSE-NM-3
TSE-NM-2
TSE-NM-I

IV - Grupo-Artesanato

Art. 20 As diárias de que trata a
Lei n- 4.019, de 20 de dezembro de
19ô1, e respectivas absorções, bem as
sim as gratificações de nível uníverst
táric e de retribuição pelo regime ele
tempo integral e dedicação exclusiva,
referentes aos cargos que integram os
Grupos de que trata esta Lei, são
absorvidas, em cada caso. pelos ven
cimentos fixados no artlgc anterior.

§ 1.0 A partir da vígên-da dos Atos
de Transformação ou transposição de
cargos para as Categorias Funcionais
do novo sistema, cessará, para os
respectivos ocupantes, o pagamento
das vantagens especificadas neste ar
tigo.

§ 20 Aplica-se o disposto neste 3-1'
tigo aos funcionários do Quadr'l Per
manente da Secretaria do Tribunal
Superior Eleitoral, à medida rue os
respectivos cargos forem transforma
dos ou transpostos para as categorias
Funcionais integrantes dos demais
Grupos estruturados ou criados na
forma- da Lei n" 5.645. de 10 de de
zembro de 1970.

Art. 30 A gratificação adicional por
tempo de serviço dos funcionários do
Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Superior Eleitoral. que to
rem Incluídos nos Grupos de que
trata esta Lei e nos demais estrutu-

2.380.00
2.040,00
1.830,00
1.0BO.00

950,00 '
610,00

1.290,00
1.080,00

950,00
740,00
540,00

Vencimentos Mensais
crs

5.440,00
4.820.00
4.080,00
2.920,00
2.510,00
2.100,00
1.630.00
1.360,00

Fixa os valores de vencimentos dos
cargos dos Grupos-Atividades de
Apoio Judiciário, Servio}os Auxiliares,
Transporte Oficial e portaria, Ar
tereznato, Outras Atwidades de Ní
vel Superior e Outras Atividades de
Nível Médio, do Quadro Permanen
te da Secretaria do Tribunal Supe
rior Eleitoral, e dd outras providên...
cias,

Níveis

TSE-AJ-S
TSE-AJ.7
TSE-AJ-6
TSE-AJ-5
TSE-AJ-4
TSE-AJ-3
TSE-AJ-2
TSE-AJ-I

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Aos níveis de cjasstücação
dos cargos integrantes dos Grupos a
que se refere esta Lei, do Quadro Per...
manente da Secretaria do Tribunal
Superior Eleitoral, criados e estrutu
rados com fundamento na Lei nú-

~%~ :O~~:Po~~e::;o~ese~~i~~~rove~:
cimentos:

TSE-SA-6
TSE-SA-5
TSE-SA-4
TSE-SA-3
TSE-SA-2
TSE-SA-I

TSE-TP-5
TSE-TP-4
TSE-TP-3
TSE-TP-2
'.cSE-TP-I
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rados OU criados na forma da Lei nú
mero 5.645, de 10 de dezembro de
1970. será calculada de acordo com o
disposto no artigo 10. da Lei número
4.345, de 26 de junho de 1964

Art. 4° Aos atuais funcionarias que,
eIT: decorrência desta Lei, passarem
a perceber, mensalmente. retribuição
total inferior à que vinham auferin
do, de acordo com a legislação ante
rior, será assegurada a diferença, co
mo vantagem pessoal. nominalmente
identificável. na forma do disposto
no artigo 4° e respectivos parágrafos,
da Lei Complementar n" 10, de 6 de
maio de 19':'1.

Art. 5.° São requisitos para mgresso
nas classes iniciais. além da idade
máxima de trinta e cinco anos:

I - para a Categoria Funcional de
Técnico Judiciário, diploma de Ba
charel em Direito;

TI - para a Categoria Funcional
de Taquígrafo Judiciário, diploma ou
certificado de conclusão de curso su
perícr ou. habilitação legal equíva
lente, da área das Ciências Humanas
e Sociais e das Letras, correlacíonn
das com as atribuições da Oacegoría
Funcional além da correspondente
formação especializada;

III - para a Categoria Funcional
de Auxiliar Judiciário, certificado de
conclusão do ciclo colegial ou ensino
do segundo grau, ou de nível equiva
lente e prova de matricula no se
gundo periodo letivo, no mínimo, de
um dos cursos superiores de Direito,
Economia, Contabilidade ou àdmtnís
tração;

IV - para as Categorias s'uneto
nais de Agente de Segurança JUdi
ciária e Atendente Judiciário, .certifi
cado de conclusão do curso ginasial
ou oitava série do primeiro grau ou
de nível equivalente;

V - demais exigênelas constantes
das instruções reguladoras de concur
sos. inclusive no tocante à formação
profissional especializada.

Art. 60 As funções integrantes do
Grupo-Direção e Assistência Interme
diárias, necessárias aos serviços do
Tribunal Superior Eleitoral, serão
criadas na forma do artigo 50 da Lei
Complementar n- fü. de 6 de maio de
1971. adotados os prtncíptos de clas
sificação e níveís de valores vigoran
tes no Poder Executivo e· dentro dos
limites das dotações orçamentárias.

Art. 70 Os atuais inativos farão jus
à revisão de proventos com base nos
valores dos vencimentos fixados no
Plano de Retribuição para os cargos
correspondentes àqueles em que se te
nham aposentado, de acordo com ~

disposto no artigo 10, do Deoreto-Ied
n.s 1.256. de 26 de jaceíro de 1973.

§ 1.0 _ Para o efeito do disposto
neste artigo será considerado o cargo
que tenha servido de base de cálculo
para 05 proventos à data da aposen
tadoria, incidindo a revisão somente
sobre a parte do provento correspon
dente ao vencimento básico aplican
do-se as normas contidas nos artigos
2". 30 e 40 desta Lei.

§ 20 _ O vencimento que servirá
de base à revisão do provento será o
fixado para a classe da Categoria
Funcional para a qual tiver sido
transposto o cargo de denominação e
símbolo iguais ou equivalentes ao da
quele em que se aposentou o funcio
nário.

§ 30 - O reajustamento previsto
neste artigo será devido a partir da
publicação do primeiro Ato de in
clusão de cargos para a Oategoría
Funcional respectiva.

Art. 80 Aos atuais funcionários,
mediante petição a ser formalizada
junto ao órgão de pessoal, no prazo
de 30 (trinta) dias. contados da pu
blicação desta Lei. será facultado per
manecer nos cargos de que são
ocupantes efetivos, com os direitos,
vantagens e obrigações da situação
anterior, passando a integrar Quadro
Suplementar, em extinção, juntamen
te com os cargos ocupados pelos que
não lograrem habilitação no processo
seletivo a ser disciplinado pelo Tri
bunal.

Art. 90 Os vencimentos fixados no
artigo 1.9 desta Lei vigorarão a par
tir da data dos atos ue ír.clusâo de
cargos no novo sistema, a que se re
fere o § lodo artigo 20

•

Art. 10. Os ocupantes de cargos
que integrarem as classes das Cate
gorias Funcionais dos Grupos a que
se refere esta Lei ficarão sujeitos ao
regime de 40 (quarenta) horas se
manais de trabalho.

Parágrafo único. Os ocupantes dos
cargos integrantes do Grupo-Outras
Atividades de Nível Superior ficarào
sujeitos à jornada de trabalho eata.,
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Classe B
Classe A

Classe B •............•••
Classe A .

belecida pela Secretaria do Tribunal
Superior Eleitoral, de conformidade
com as necessidades do serviço, obser
vado o mínimo de 30 (trinta) horas
semanais.

Art. 11. São criados, no Quadro
Permanente da Secretaria do Tribu
nal Superior Eleitoral, no Grupo-Ou
tras Atividades de Nível Superior, 5
(cíncoj cargos de Contador, codigo
T6E-N6-924.

Parágrafo único. O provimento dos
cargos criados por este artigo fica
condicionado à existência de recursos
orçamentários próprios do Tribunal
Superior Eleitoral.

Art. 12. Serão organizados sob a
forma de sistema as atividades de
pessoal, orçamento, estatrstíca, admi
nistração financeira. contabilidade e
auditoria e serviços gerais, além de
outras atividades auxiliares, comuns
a todos os órgãos da Justiça Eleitoral
que, a critério do Tribuna] Superior
Eleitoral, necessitem de coordenação
central.

Parágrafo único. A estruturação dos
sistemas de que trata este artigo será
estabelecida em Instruções baíxadas
pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 13. Observado o disposto n03
artigos 8.9 , Inciso 111, e 12, da Lei nú
mero 5.645. de 10 de dezembro de
1970, as despesas decorrentes da apli
cação desta Lei serão atendidas pelos
recursos orçamentários próprios do
Tribunal Superior Eleitoral bem co
mo por outros recursos l\. esse fim
destinados na forma da legislação
pertinente.

Art. 4.9 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasílía, 30 de abril de 1974;
1530) da Independência e 860) da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N,O) 6.034 - DE 30 DE :\'FJ1HL
DE 1974

A.lterei o Quadro de Pessoal da seore
. taria do Tribunal RegiofllJ,l do Tra
balho da 6.a Região e dá outras pro

. vidências.

·0 Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío-

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0) O Quadro de Pessoal ca Sf"
cretaria do Tribunal Regional do 'I'ra
balho da 6.a Região fica, provisoría
mente, alterado de acordo com os Ane
xos A e B desta Lei.

Parágrafo único. Os vencimentos
dos cargos constantes dos Anexos A ê
B a que se refere este artigo, até que
seja implantada a sistemática prev.sta
na Lei n.v 5.645. de 10 de dezembro de
1970. terão os seguintes valores men
sais:

a) Técnico de sennçoe Judiciários~

C1'$

2.383.00
1.937.00

b) Auxiliar de Serviços Judiciàrtoe:

crs
990,00
839,00

Art. 2.0) O provimento dos cargos da
classe inicial de Técnico de Serviços
Judiciários e Auxiliar de Sarviços lu
dícíáríos, do Quadro de Pessoal da S€"
cretaria do Tribunal Regional do Tra
balho da 6.a Região. será feito medi
ant-e concurso público de provas. ou
de provas e títulos. exigindo-se dos
candidatos à primeira, apresentação
de diploma de conclusão de um aos
cursos superiores de Direito, B'co
nomia, Contabilidade ou Administra
ção, ou prova de seu províaícnamentó
em nível superior e, dos -iandidatoa à
segunda, a de certificado de conheci
mentos equivalentes à concíusâo do
ensino do 2.0) grau.

Art. 3.0) E' permitido o acesso à
classe inicial da série de classes de
Técnico deServiç05 Judíczáríos aos
ocupantes da classe final de Auxiliar
de Serviços Judiciá'rios, na forma de
regulamentação que vier a ser apro
vada pelo Tribunal Regional do 'lra
balho da 6.a Região, observadas as exi
gências Iegaía.

Art. 4.0) Os vencimentos dos cargos
em comisão da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 6." Begtãc•
são os fixados para os símboios cor
respondentes aos do Poder Executivo,
observado o princípio estabelecido nos
§§ 1.0) e 2.0). do Artigo LO), "ia Lei nú
mero 4.345, de 26 de junho de 1964.
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Art. 5.0 Observada a legíaraçâo apli
cável à espécie, as gratíficações pala
retribuir o regime de tempo integral e
dedicação exclusiva e o serviço extra
ordinário a ele vinculado, a que se
submeterem os ocupantes 110S cargos
de que trata esta Lei, serão calculados
sobre os valores dos vencimentos bá
sicos fixados pelo Decreto-lei número
1.150, de 3 de fevereiro ae 1971, to
mado por base, com referêncta à clas
se B de Técnico de Serviços Judtniá
rios, o valor do nível 22 para. a clas
se A de Técnico de Servícos Judiciá
ríoa, o valor do nível 21, para a clas
se A <te Auxiliar de serviços .rueícía
rios. o valor do nivel 16.

Parágrafo único. Poderão ser sub
metidos ao regime _de que trata este
artigo, calculadas as respectivas gra
tificações sobre os valores dos venci
mentos básicos fixados cero Decreto
lei n.s 1.150, de 3 de fevereiro de 1971,
06 ocupantes dos cargos não Incluídos
nos Anexos A e -B-desta Lei, observada
a correspondência entre símbolcs e m
veís previstos na Lei n.» 5.685, de 23
de julho de 1971.

Art. 6,0 Os cargos de provimento em
comíssão relacionados no Anexo A da
Secretaria do Tribunal Regional (\0
Trabalho da a.a Região-serão automa
ticamente incluidos no regime de tem
po integral e dedicação exclusiva, res
salvado o direito da opção do reépecn
vo ocupante pela jornada normal di'"
trabalho.

Art. 7.0 No prazo de noventa ctss,
contados da vigência desta Lei, os
atuara ocupantes dos cargos efetivos de
Protocolista, Símbolo PJ-l; Arquívtsta,
Símbolo PJ-l; Oficiais .Iudíc'ártoa,
Bímbolos PJ·3, PJ·4 PJ·6 e PJ·7 po
derão ser aproveitados em cargos da
Classe B de Técnico de Serviços Judr
eiários e os ocupantes erettvos de nu
xíliar Judiciário PJ-5, PJ-6 e PJ~9,

poderão ser aproveitados em cargos
da Classe A de Técnico de Bervíços
Judiciários.

§ 1.0 Os atuais ocupantes de cargos
ereuvos de Oficial de êdrmnístração,
nível 12.A, poderão ser aproveitados
em cargos da ClasseB de A.uxiliarde
serviços Judiciários e os de éuxüíar
de Administração, nível B.A. em car
gos da Classe A de Auxiliar de Servi
çasJudiciários.

§ 2.0 O aproveitamento de que trata
este artigo obedecerá a critérios sej€,

tivos, inclusive por meio de ereínamen-

to intensivo e obrigatório, que serãe
estabelecidos para oacargos de cada
série de classes ou séries singulares,

Art. 8.0 São requisitos para o provi
mento do cargo de Diretor de Secreta
ria de Junta de COnciliação e Julga...
mente ser Bacharel em Dírei-o e ter
menos de quarenta e cinco anos oe
idade.

Art. 9,0 Fica assegurada a SItuação
pessoal dos atuais ocupantes dos car
gos efetivos de Diretor-Geral, Símbc
lo PJ; Secretário da prestdêncm, Sím
bolo PJ-O: Chefe de aeção Adnnms
tratíva, Símbolo PJ-l; Chefe de Se
ção Judiciária, Simbolo PJ-.l; Distrr
buidor das Juntas de Oonctliaçâo e
Julgamento do Recife, Sím~101o PJ-l;
e Chefes de Secretaria de .Iunta de
Conciliação e Julgamento, Símbolo
PJ-l e PJ...2, transformados por esta
Lei, os quais serão suprimiaos a me
dida que vagarem.

Parágrafo único. Os funeionáríos ce
que trata este artigo poderão optar
pela ~rcepção do vencímenco de Sf:"U
cargo efetivo, acrescido da ,sratifica
cão fixa de vinte por cento, calculada
sobre o valor do simbolo do cargo> em
comissão correspondente, "la forma do
disposto no § 2.0. do Artigo 1.0, da Lei
n.s 4.345, de 26 de junho de 1964.

I Art. 10. A gratificação adicionai por
tempo de serviço dos runc-onéros
abrangidos por esta Lei será concedida
na base de cinco por cento por qtnn
qüênio de efetivo exercício. até sete
qüinqüênios, calculada sobre o res
pectivo vencimento base.

Art. 11 A diferença porv.entura '\'E
rmcada em cada caso, entre a impor
tância que o funcionário venha 'per
cebendo. a titulo de vencimento e gra
tificação adicional por tempo de eer
viço. e os novos valores alue fará jus
em decorrência do disposto nesta Leí,
constituirá vantagem pessoal. nomí
nalmente identificável, tnsusoettv-el de
quaisquer reajustamentos supervem
entes e em virtude dela não se estabe
leoerá nenhuma díscrímínacêo nessas
concessões.

Art. 12. o Tribunal lte,5lOnd 00
Trabalho da 6,a Região, observados cs
limites das dotações orçamentárras,
estabelecerá a classificação das fun
ções gratificadas e as de representa
ção de gabinete com base !lOS pl -nc.
pios e valores fixados no Poder axe
cutívo.
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Art. 13. O provimento tios cargos
criados por está, Lei fica condlcícnado
ã exístêncía de recursos orçamentários
sunctentes e adequados.

Art. 14. As despesas com a execuçao
desta Lei serão atendidas com os l'oR
cursos' orçamentários próprios do Tri
bunal Regional do Trabalho da 6.... h.e-~

gtão.
Art. 15. Esta Lei entrará em V~gOT

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 30 de abril de 1974;
153.° da Independência ê 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Stmonse.n
João Paulo dos Reis vello~o

os anexos mencionados no art. 19
fóram publicados no D. O. de 2-5-74.

LEI N.o 6.035 - DE 30 DE ABRIL
DE 1974

Altera o Quadre da Secretaria do Tri
trusuü Regzonat do Trabalho da 4"
Reqião e da outras pl ooíaenctae,

O Presidente da República

Façr saber que c congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. 19 O Quadro da Secretaria do
'I'rmunar Regionai do "Trabalho da 4.a
Região fica, provisoriamente, altera
do de acorde com os Anexos A e B
desta 1.,e1.

Parágrafo único - Os vencimentos
dos cargos constantes dos Anexos a que
se refere este artigo até qT~e sete im
plantada a sistemática prevista na Lei
tiQ 5.645. de io de dezemnro de 1970,
terâo os seguintes valeres rnensaís:

a) Técnico de Serviços Judiciários
cresse B - crs ~. 383.00
Classe A - o-s I.987 00
b) Auxiliar de Serviços Ju1iciários
Classe B - Cr$ 990.00
Classe A - Cr$ 839,00

Art. 29 O provimento dos cargos da
classe inicial de récmco de Serviços
Judiciários e Auxiliar de Serviços Ju
diciários da secretaria do Trtbunal serã

feito mediante concurso oúbltec de pro
vas, ou de provas e títulos exigindo
se dos candidatos à prímerra. apresen
ação de diploma de conclusão de um
dos cursos superiores de Dlrertc, Eco
nomia. Contabilidade ou Administra
ção, ou prova de seu provtsionatnento
em nível superior e. dos candidatos à
segunda, a de certificaao de conheci
melltosequivalentes à concíusão de
ensine do 29 grau.

an , 3l? E' permitido o acesso à cla-s
se inicial da serre de classes de Técnico
de Serviços Judiciários ~{)S ocupantes
da classe final de Auxiliar de Serviços
Judiciários na forma da regulamenta
çâc qUE vier a ser aprocada pelo Tri
bunal Regional do Trabalho na 4~ Re
gião, observadas as exrgênoíae legais.

Art. 59 Os vencimentos dos cargos
em comissão da Seoretarra de, Tribu
nal Regional do Trabalho da 4.f! Região,
constantes do Anexo A, sào os fixados
para os sim bolos corresponnentes aos
do Poder Executivo. observado o prin
cípio estabelecido nos §§ 19 e 29, do Art.
19. da Lei nc 4.345, de 26 de junho de
1964,

Art. 59 Observada a legislação apli
cável à espécie, as gratificações para
retribuir o regime de temnc integral
e dedicação exclusiva e o sf'-TViÇo extra
ordinário a ele vinculado 9 que se
submeterem 00 ocupantes dos cargos
de que trata esta Lei serão caaculados
sobre os valores dos vencimentos bá
sicos fixados pelo mecreto-ieí nl? 1.150,
de 3 de fevereiro de 1971. tomado por
base, com referência à. Classe B de
Técnico de Serviços judíctános, o va
lor do nível 22; para a Classe A de
Técnico de Serviços Judiciários, o va
lor do nível 21; pará a Classe B de
Auxiliar de Serviços Judiciários, o va
lor de nivel 1.8, e para a Classe Ade
Auxiliar de Serviços Judiciários, o va
lar do nível 16.

Parágrafo úntco - Poderão ser sub
metidos ao regime de que trata este
artigo calculadas as respectivas grati
ficações sobre os valores dos venci
mentos básicos fixados pelo Decreto
lei ne 1.150."de 3 de fevereiro de 1971,
os ocupantes dos cargos não Incluídos
nos Anexos A e B desta Lei, observa
da a correspondência 'entre símbolos
e níveis prevista na Lei n9 5.685-, de
23 de julho de 1971,
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Art. 69 Os cargos de provimento em
COmissão, relacionados no Anexo A. se
rão automaticamente íncluídos no re
gime de tempo integral e dedicação
exclusiva. ressalvado o direito de opção
do respectivo ocupante pela jornada
normaJ de trabaiho.

Art. 79 No prazo de noventa dias,
contados da vígêncta desta Lei os
atuara ocupantes dos cargos efetivos
de Contador PJ-l; érquívíata, PJ-l;
Encarregado do Protocolo. PJ-l; Pe
rito-Datiloscopista, PJ-3; aimoxartre,
PJ-3; Oficial Judiciário I?J-3: Oficial
Judiciário, PJ-4; Taquígrafo. PJ-4; O
ficial Judiciário. PJ-5; Arquivista, .•
PJ-5: contador-Auxiliar PJ-5; e AI
moxartre-auxiner, PJ-5, poderão ser
aproveitados em cargos da Classe B e
os ocupantes efetivos de Depositário,
PJ-6, e Auxiliar Judiciário, PJ-6 e
PJ-7, em cargos da Classe A da Sé
rie de Classes de Técnico de Serviços
Judiciários.

§ 1.0 Os atuais ocupantes de cargos
efetivos de Oficial de admtntstraceo.
nível 12-A poderão ser aproveitados
em cargos da Classe B e os de Auxiliar
de AdminiStração. mver a-A, em cer
gos da Classe A da série de classes
de AUXiliar de Serviços Judiciários.

§ 29 O aproveitamento de que trata
este artigo obedecerá a critérios sele
tivos, inclusive por meio de treinamen
to intensivo e obrigatório que serão
estabelecidos para os cargos de cada
série de Classe.

Art. 89 Fica assegurada a situação
pessoal dos atuais ocupantes dos car
gos efetivos de Diretor de Secretaria,
Diretor do Serviço Judiciário e Diretor
do Serviço Administrativo, os quais
serão suprimidos na medida em que
vagarem.

Parágrafo único. Os funcionários de
que trata este artigo noderâo optar
pela percepçao do vencimento do seu
cargo efetivo. acrescido da gratificação
fixa de vinte por cento calculada eo
bre o valor do símbolo do cargo em
comissão correspondente, na fonna do
disposto no ê 2Q do Art. r~ da Lei nQ

4.345, de 26 de funno de 196-1:.
Art. 99 A gratttícaçao adtcíonal por

tempo de serviço dos funcionários a~

brangidos por esta Lei será concedida
na base de cinco por cento por qüín
qüêmo de efetivo exercício, até sete
qüinqüênios, calculada sobre o respec
tivo vencimento base.

Art. 10. A aírerença porventura ve~

rtücede, em cada caso, entre a ím-

portã.ncia que o funcionário venha per
cebendo. a titulo de vencimento e gra
tificação adicional por tempo de ser
viço e os novos valores a que fará JUs
em decorrência do disposto nesta Lei,
constituirá vantagem pessoal nomr..
nalmente identificável, Insuscetível de.
quaisquer reajustamentos superveníen..
tes e, em virtude dela, não se eatabe
lecerá nenhuma díscrímínaçâo nessas
concessões.

Art. 11. O 'I'ríbunar Regional ao
Trabalho da 4~ Região observados Q$

limites das dotações orçamentanas. es
tabelecerá a cíassírtcaçac das funções
gratificadas e de representaçâc de ga
binete, com base nos príuclpíos e va
lores fixados no Poder Executivo.

Art. 12. O provento dos cargos cria
dos por esta Lei fica condicionado à
exístêncíj, de recursos orçamentários
suficientes e adeouedos.

Art. 13. M uespesas com a execução
desta Lei serao atendidas com os re
cursos orçamentários próprios do Tl'i
bunal Regional do Trabalho da 4~ Re
gião.

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor
Da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárío.

Brasília, 30 de ecru de 1974;
1539 da Independência f. 869 da
República.

ERNESTQ GEISEL
Armando Falcão
MáriO Hennque Simonsen
Joâo Paulo dos Re1.S vczzcso

Os anexos mencionados no art. 1'9
foram publicados no D. O. de 2-5-74.

LEI N.o 6.036, - DE 1.0 DE MAIO
DE 1974

Dispõe sobre a criação, na Preeiâên
aia da República, do Conselho de
Desenvolvimento EconõmzcQ e da
Secretaria de Planejamento, sobre
o desdobramento do Iâímstérío do
Trabalho e Previdência Social e dá
outras providênczas.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguín..
te Lei;

Art. 1.0 Os artigos 32, 35 e 36 do
Decreto-lei n, c 200, de 25 de fevereiro
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de 1967, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 32 - A Presidência. da
República é constituida essenci
almente pelo Gabinete Civil e
pelo Gabinete Militar. Também
dela fazem parte, como órgãos de
assessoramento imediato do Pre
sidente da República:

I - Conselho de Segurança Nacio
nal.

II - Conselho de Desenvolvimento
Econômico.

lU - Secretaria de Planejamento,
IV - Serviço Nacional de Infor

mações.
V - Estado-Maior das s'orças Ar

madas.
VI - Departamento Admíms

trativo do Pessoal ctvn.
VII Consultoria-Geral da.

República.
VIU - Alto Comando das For

ças Armadas.

Parágrafo único. O Chefe do Ga
binete Civil, o Chefe do Gabinete
Militar. o Chefe da Secretaria de
Planejamento, o Chefe do Serviço
Nacional de Informações e o Chefe
do Estado Maior das Forças Armadas
são Ministros de Estado tdtulares dos
respectivos órgãos."

"Art. 35 - Os Ministérios são os
seguintes:

Ministério da Justiça
Ministério das Relações Exte-

riores
Mimstério da Fazenna
Mimstério dos Transportes
Mmístérto da Agricultura
Ministério da Indústria e do

Comércio
Mmistério das Minas e Ener

gta
Ministério do Interior
Ministério da Educação e CUI-.

tura
Mmístérío do Trabalho
Ministério da Previdência e As-

aístência Social
Mimsterro da Saúde
Ministério das Comunicações
Mímsterto da Marinha
Ministério do Exército
Ministério da Aeronáutica

Parágrafo único. Os titulares doa
Ministérios são Ministros de Estado
lArt. 20)."

"Art. 36. Para auxilia-lo na
coordenação de assuntos afins ou

interdependentes, que interessem
a mais de um Míntsterro o Pre
sidente da República poderá in
cumbir de missão coordenadora
um dos Ministros de Estado, C8-
bendo essa missão. na ausência
de designação especifica. ao Mi
nistro de Estado Chefe da Se
cretaria de Planejamento.

§ 1P. O -Ministro Coordenador,
sem prejuízo oas ao-iouiçóes da
Pasta ou órgão de que for titu
lar. atuará em narmorna com as
instruções emanadas do Presi
dente da Repúbltce, buscando fJS
elementos necessários ac cumpri
mente de sua missão mediante
cooperação dos Ministros de Es
tado em cuja área de competên

cia estejam compreendidos os as
suntos objeto de coordenação.

§ 2." O Ministro Cordenador
formulará soluções para a decí
são final do Presidente da Re
pública."

Art. 2," Os assuntos que constttu
em a área de competência do Minis
teno do Trabalho e Previdencia 80
cial especificados no artigo 39 do De
creto-lei n.s 200, de 25 de fevereiro
de 1967. são assim desdobrados:

Ministério do Trabalho

I - Trabalho; organízacao profis
sional e sindical; flscalízaçâo.

II - Mercado de trabalho, políti-
ca de emprego.

lU - Politica salarial.
IV - Politica de imigração.
V - Colaboração com o Ministério

público junto à Justiça do Trabalho.

MinistéT'to da Preoiâêncsa e Assistên
cia Social

I - Previdência
II - Assistência Social.

Art. 3.° Incumbe ao Conselho de
Desenvolvimento Econômíco assesso
rar o Presidente da Repúhlzca na
formulação da política econômica e,
em especial, na coordenação das ati
vidades dos Ministérios tnteteseeooe,
segundo a orientação ger-al defímca
no Plano Nacional de Desenvolvi
mento.

Art. 4.° O Conselho de Desenvolvi
mento Econômico será presidido pero
Presidente da República e integrado
pelos Mínístros. de Estado da j'aaen-
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da. da Indústria e do Comércio, ca
Agricultura e do Interior e, como seu
Secretário-Geral, pelo Míntstro ae
Estado Chefe da Secretaria de Pla
nejamento.

§. 1.0 Outros Mínístros de Estaao
poderão ser convocados a partícrpar
das reuniões do Conselho de Desen..
volvtmento Econômico.

§ 2.° Na sua ausência, o Presidente
da. República delegará a um Míme
tro de Estado o encargo de presiuzr
as reuniões do Conselho de Desen
volvimento Econômico.

Art. ti.o O parágrafo 1.0 do Artigo
15 do Decreto-lei TI.O 200, de 25 de
fevereiro de 1967, passa a. vigorar
com a seguinte redação:

''! 1.0 Cabe a cada Mínístro ue
Estado orientar e dirigir a eLa
boração do programa setonai c

regional correspondente a seu Mi
nistério e ao Ministro de Estaal ,

Chefe da Secretaria de Planeja
mento, auxiliar diretamente o

Presidente da República na coor
denação, revisão e eonsonceceo
dos programas setoriais e regio
nais e na elaboração da progra
mação geral do Governo. >f

Art. 6.° São transferidas par). a
área de competência da secretana
de Planejamento da Prestdêncía da
República as atribuições do atual M1
nístérío do Planejamento e Ooorde

nação Geral, excetuadas as que. por
ato do Poder Executivo, forem ex
pressamente cometidas a outro M~

rnsteno ou órgão.
§ 1.0 No que diz respeito a pessoa,

execução de serviços, movtmentação
de recursos e estrutura bus-ca, a Se
cretaria de Planejamento da Presi
dência da República ficará sujeita ao
regime de trabalho do atual Mmts
tério do Planejamento e Coordenação
Geral, até disposição em contrario do
Poder Executivo, para efeito de apro..
vação de sua estrutura deftnítíva

§ 2.° São transferidos para a Se
cretaria de Planejamento da Presi
dência da República os recursos OI"":
cementérroa atribu1dos ao atual Mi
nistério do Planejamento e coorãe
nação Geral ou sob -supervisão deste,
bem como a gestão dos Fundos por
ele administrados.

Art. 7.° A Secretaria de Planeja
mento da Presidência da Repúblíca

incumbe, em particular. assistir o
Presidente da República:

1 - na coordenação do sistema de
planejamento, orçamento e moderm
ação administrativa, inclusive no to-
cante ao acompanhamento da. exe..
cução dos planos nacionais de desen
volvimento;

II - na coordenação das medidas
relativas à política de desenvolvr
mento econômico e social;

III - na coordenação da política
de desenvolvimento científico e tec
nológico, principalmente em seus as
pectos econômico-financeiros, ressal
vada a competência derenoa à Sê
cretaría-Geral do Conselho de Segu
rança Nacional;

IV - na coordenação de assuntos
afins ou interdependentes que inte
ressem a mais de um Míntsterro.

Art. 8.° Sào vinculadas à Secreta..
ria de Planejamento da Presidência.
a República, para efeito da superví
são de que trata o Título IV do De
creto-lei n.o 200, de 25 de revererro
de 1967, as seguintes entidades:

1 - Banco Nacional do Desenvol
vimento Econômico (BNDE).

II - Financiadora de Estudos e
Projetos (FINEP).

III - Fundação Instituto de PIa-:
nejamento Econômíco e Social
(IPEA).

IV - Fundação Instituto Brasilei
ro de Geografia e Estatística ....••
(IBGE).

V - Conselho Nacional de Pesqui
sas.

Art. 9,° Esta Ieí entrará em vigor
na data de sua publicação, revogados
o item I do artigo 199 rio Decreto
eí n.s 200, de 25 de fevereíró de 1967,
e demais disposições em eontràrío,

Brasília, 1.0 de maio de 1974;
153,0 da Independência e 86.° da
Repúblíca..

ERNESTO GEISEL
111âno EIennque Simonsen
Arnaldo Prieto.
Alysson Paulinelli
Severo Fagundes Gomes
João Paulo dos Reis Velloso
Mauricio Rangel Reis
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LEI N." 6.037 - DE 2 DE MAIO
DE 1974

Estende às Fundações Nacional e Es
tadua2s do Bem-Estar ao jVlenor a
isenção de que trata a Lei n:' 3.577.
de 4 de julho de 1959.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nactc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A Fundação .N"-a.r:lorilil -o
Bem-Estar do Menor e as Fundações
Bstaduais do Bem-Estar do MenoT I}_

depencememente de teznunerarem
seus diretores, são equíparacas as ~T.-

tídades de fins filantrópicos reconbe
cidas como de utilidade f).l!1ILCi;>., cara
o fim de serem ISentas :1& taxa de
contrtbutçâc de empregador ao tnsta
tuto Nacional de Previdêne.a Socíai,
nos sermos da Lei n. ~ 3_577, de ! de
julho ae 1959.

Art. :Z,:' Esta Lei entrara em v'gor
na data de sua publícaçào, revogadas
as disposições em contrár-o .

Brastlía 2 de maio de 1974;
153.0 da Independência e 86.0 da
Repúbli('.a.

ERNE'STO GEISEL
Armando Falcão
Arnaldo Prieto

LEI N° 6.038 - DE 7 DE MAIO DE 1974

Concede pensão especial a Mana da Cruz Gouveza, filha de Delmiro Au
gusto da Cruz Gouveza.

o Presidente da República
Faço saber que o- Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. lo E' concedida a Maria da Cruz Gouveia, filha de Delmiro Au

gusto da Cruz Gouveia, uma pensão especial, de valor correspondente a
3 (três) vezes o maior sajãno-mtmmo vigente no Pais.

Art. 20 A pensão de que trata o artigo antencr será vitaücía e trre
versíver. correndo a despesa a conta da dotação orçamentária propría
consignada em Encargos Gerais da União sob a supervisão do Míntstérro da
Fazenda.

Art. 3D Esta Lei entrara em vigor aa data de sua publicação, revoga
das as dísposíçôes em concrano.

Brasilia, 7 de maio de 1974; 1530 da Independência e 86<> da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen

LEI NQ 6.039 - DE 9 DE MAIO
DE 1974

Fixa os valores dos nineis de venci
mentos do Grupo-Direção e Asses
soramento superiorp-~ do Quadro
Permanente da Secretaria do Tri
puna! de Justiça do Distrito Federal,
e da Outrasprovidêrtclas.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu SanCI0110 a segumte
Lei:

Art. 19 Aos níveis de classificação
dos cargos de provimento em comis
são, integrantes do Grupo-Direção 6

Assessoramento Superiores, do Qua..
dro Permanente da Secretaria do
Tribunal de Justiça de znstnto Fe
deral, estruturado nos termos da Le)
nQ 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
correspondem os seguintes vencímen
tos:

Vencimentos
nrvers

Mensais
ces

TJDF.DAS-4 7.880,00
TJDF-DAS-2 6.930.00
'rJDF-DAS-l • • 6.390,00

Art. 29 As diárias de que t.ra.ta a
Lei ne 4.019, de 20·de dezembro de
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1961, e respectivas absorções ".'3 gra
tuícacões de ntvel umversltáno e de
represen taçáo referente- ~~' ": .argcs
que integram o Grupo a que 50::! refere
esta Lei. sáo absorvidas, em cada ca,
50. pelos vencimentos xa.ios :"J ar
tígo anterror .

1-'aragial\.. unieo . A par cu aa \11
gencre u.v::. d.WS mdividua.s que menu
rem o::. ocupantes dos ':::urgw ft:t:J.i:t05/:i1·
ncauc, JU sranstormacce, nus car
gos que .ncegram .) Grupc .re que
trata .... pft::-*lI[€ LeI, ::eb::'<l.-lCl. tJar!:l uS
mesmos ocupantes, o paga-neuto. das
va'nLagi:O:Jl':' eepecmcadas Ht:;5!.t ar ugo,
bem corno ne outras que, :i quatquer
tíuuo, vennam percenendo, le::;.:,a.va.
nos apenas o saiano-ranuua e a gra
trncaçao acncionai por tempo ce ser
viço.

an.. 3'" Os vencimentos nxauos no
artigo l.~ vigorarão a ga.;-tll ...ta vigên
ela dos acoe ue mcíusáo de cargos 110
novo Grupo,

Art. ':fo,) O exercício aos cargos em
comassao ao Grupo de que tren.a esta
LeI e .ucompauve. com 3. percepçao
de gratar.caçac por j.,;. \'\l{o- i::;.t~b.or

dínamos e de representeçao ce caoi.
neve.

Art. 5:t Sao errados, no Quadro Per
manente ua .secretana ao .rr rounar Q6

.rueuça ao uecntc Eeuera.. nc ceru
po-Direçac e Assessoramento e c pane
res, dez cargos e-m cormssao ae A:s'
sessor ue Desemnargacor , vOOlgt.>
TJDF-DA.:::i-lú2.:?. pnvauvos ae Ba
chareis em Direito; um cargo em co-o
mlSSaQ de Audnor, Oomgc ,
TJDF-DAS_lUl.2 e três cargos em co
missão de Assessor de Planejamento,
Código rJDF-D~S-102.1.

Art. 69 eao cnaoos, amua nc
Quadro permanente aa Secretar ia do
Tribunal de JUStIça do DIStrlW Fe
deral, no Grupo-Díreça- e~s.."c:::isor3.

menta Superiores, 11m cargo em co
missão ae Diretor- Geral, Código
TJDF-DAS-1Q1.4; cinco cargos em co.
missão de Diretor ae Coorctenactorta,
Código rJDF-DAS-IOl-2 e sete ear.
gos em cormssâo de DIretor ae DIVJ
são, Código rJDF-DAS-10l-l, sendo
os-atuais cargos em comissào <te DI
retor de Secretaria; l'j,Hr Chefes de
serviço e seis Chefes te Seção. extin
tos e suprtmidos quando vagare.c

Parágrafo único. A atual tunçâo de
Secretário do Presidente será trans
formada em. Chefe de Gabinete d~

Presidência, cargo em comissão. CO..
digo TJDF-DAS-102.2.

Art . 70,) As despesas decorrentes da
aphcaçãc desta LeI serão atendidas
pelos recursos orçamentários proprtoa
do Trtbunat ae .Iustiça do Distrtto Fe
deral. bem como por outros recursos ao
esse fim destinados. na forma da Ie
gtslaçào pertinente.

Art . 8.~ Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 9 de ma,o de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mano Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis venoso

LEI N.O 6.040 ~ DE 9 DE MAIO
DE 1974

Fixa os valores de vencimentos dos
Grupos Atividades de Apoio Judi
ciário, Serviços Auxiliares, Trans
porte oticuú e portaria. Artesana
to, Outras Atividades de Nível Su..
períor e Outras Atividades de Nível
Médio. do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal. e dá outras
imnnaénciae,
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso .xecío..

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Aos níveis de cíasslttea
cão dos cargos integrantes dos Gru
pos a que se refere esta ~..ei. 1D Qua
dre Permanente da Becretarta do
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral, criados e estruturados com
fundamento na Lei n.e 5.645 'te 10
de dezembro de 1970. correspondem
os seguintes vencimentos:
1- Grupo - Atividades de Apoio

Judiciário (TJDF -AJ-020>
Níveis Vencimentos

Mensais
oes

TJDF-AJ-8 .•.....••...• 5.44000
TJDF-AJ_': ....•......•. 4.82000
TJDF.AJ-6 ..........•.. 4.08000
TJDF-AJ-5 ..•..•..•• 0 •• 2.920.00
TJDF-AJ-4 2.51000
TJDF-AJ-3 2.100.00
TJDF.AJ-2 1.63000
TJDF-AJ_l 1.360.00
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III - Grupo - Serviços de TranS
porte Oficial e Portaria (TJDP-TP_
1200)

Art. 2.'l As díânes 'de, que trata a
Lei n,« 4.019. de" 20 de 'dezembro 'de
1961, e respectivas absorções oém co':"
mo a gratificaçâo de níceruníversna
rio, referentes, aos cargos que mre
gram os Grupos de que trata esta
Lei, ficarão absorvidas. 'emenda ca
50, pelos vencímentoa fixàdos 00 ar
ttgc anterior.

§ 1.°' A partir da vigência dos Atos
de transformação ou transposição de.
cargos para as Categorias suncío;
naís no novo sistema' cessará, paràJ
os respeetrvos ocupantes, o pagamenl.
to das vantagens especificadas neste
artigo. . ;

. § 2.c Aplica-se o díspoato neste ar:
tígo aos funcionários do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunál
d~ Justiça do Distrito Federal a mel
dída que os respectivos cargos fo-:.
rem ,transformados ou transpostos
para Categortas Funcíonaís integran
tes d~s demais Grupos. estruturados
ou errados na forma da' Lei núme
ro 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

~. 3.° A gratíflcaçãn adfcíonnp
pot tempo de serviço dos tuncíona
rios do Quadro Permanente da SQ
cr~ta~la de TribunaJdeJustiça d~
Dístríto Federal, Que forem tncnn
dos I!05 Grupos de que trata esta Lei"
e nos demais estruturados, ou crta,
dos na forma da Lei D.O 5.645, de 10
de dezembro de 1970 será calculada
de acordo com o disposto no Art. l(}
da Lei n.s 4.345, de 26 de junho de
1964,

. Art , 4.° Aos funcíonáríoe Que. em
decorrência desta Lei. passarem a:
perceber mensalmente, retrtbuicão.
total inferior à que vinham aufe
rindo de acordo com a' legislação an
terior, será resguardada a díferença,
como vantagem pessoal. nemínalmen
te identificável, na forma do .1ispos":
to no artigo 4.° e respectivos pará":
grafos da Lei Complementar n,« 10~
de 6 de maio de 1971. ,. . .

Art. 5.° As runcões. integrantes d<J.
Grupo-Direção e Assistência Inter
mediárias. necessárias aos servtços da
Secretaria do TribunaJ .de Justiça dó
Distrito Federal. serão criadas pelo
Tribunal. na forma do artigo 5.°. da
Lei COmplementar TI.O 10. de 6 de
maio de 1971 adotados os prtneípíoa
de classificação e .nívejs de valores
vigorantes no Poder .Executivo. '

Venciment-Os
Mensais

crs
........... 2,10000
.......•... 1.6~uCO

........... 1. 290·00

.......... , 88000

.......... , 540.00

Outras Atividades
(TJDF.NS-900J

............

Vencimentos
Mensais

crs
..•••....•.• 2.360,00
............ 2,040,00
............ 1,63000
............ 1,080,00

95000
610 00

Níveis

TJDF-SA-6
TJDF-SA-5
TJDF-SA_4
TJDF.SA-3
TJDF-SA-2
TJDF-SA-1

Níveis

TJDF-TP-5
TJDF.TP-4
TJDF'-TP-3
TJDF-TP-2
TJDF_TP_1

TJDF-NM-7
TJDF·NM-6
TJDF-NM-5
TJDF-NM-4
TJDF.NM-3
TJDF·NM-2
TJDF-NM_1

11 - Grupo - serviços Auxzliares
(TJDF-SA-BOO)

Níveis

TJDF-ART_5
TJDF-ART-4
TJDF-ART-3
TJDF·ART_2
TJDF-ART-l

V - Grupo
de Nível Superior

Níveis vencimentos
Mensais

crs
TJDF-NS-7 5,57000
TJDF-NS-6 4.960 ÜO
TJDF·NS-5 4.620.00
TJDF-NS-4 4,080,[,0
TJDF-NS-3 3,87000
TJDF·NS-2 3 460.00
TJDF-NS·1 3.12000

Vencimentos
Mensais

ors
............ 1,29000
............ 1.03fJ.'IO

95000
740.00
540,00

IV - Grupo - Artesanato (TJDF
ART-700)

VI- Grupo - Outras AtiNdades
de Nível Médio (TJDF-NM _1000)

Níveis vencímentos
Mensais

crs
............ 2.38000
............ 2,240.00
•••••••••••• 2.040.óO
............ 1,76000
............ 1,420,00
............ 1,08000

610,00
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Art. G.o Oslnativos farão jus a re
visão de proventos com base nos va
lores de vencimentos fixados no Pla
no de Retribuição para os cargos
correspondentes aqueles em que se
tenham aposentado, de acordo com
o disposto no artigo 10 do Decreto- lei
n.O 1.256, de 26 de janeiro de 1973.

§ 1.0 - Para efeito do disposto nes
te artigo. será considerado o cargo
que tenha servido de base de calculo
para os proventos a data da aposen
tadoria. incidindo a revisão somen
te sobre a parte do provento corres
.pondente ao vencimento básico apü
çandc-se as; normas contidas nos ar.
ttgos 2.0 , 3.° e 4.° desta Lei.

§ 2.0 - O vencimento que servrrá
de base à revisão do prevento ser á
o fixado para a classe da Caregorra
Funcional para a qual tiver sido
trensccsto o cargo de denominação e
símbolo Iguais ou equivalentes aos
daqueles em que se aposentou o fun
cionário.

§ 3.° - ° reajustamento previsto
neste artigo será devido a parttr ce
data da publicação do ato de transpo
SIçãO de cargos para a Categoria
Funcional respectiva,

Art. 7.° Na "implantação do Plano
de Classificação de Cargos, poderá o
Tribunal de Justiça do Díatrttc Fe
deraL mediante ato da Presidência.
transformar, em cargos. empregos
integrantes da Tabela de Pessoal
Temporário da Secretaria, regidos
pela legislação trabalhista, os quais
serão considerados em extinção.

Parágrafo único. Poderão, igual
mente, concorrer á transposição ou
transformação dos respectivos cargos
efetivos no Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal ::te Justiça do
Distrito Federaí , os funcionários de
outros órgãos da Pública, Admlms
tração Que se encontram prestando
serviços a referida Secretaria. na
qualidade de requisitados. desde que
sejam clientes dos Grupos de que
trata o presente diploma legal e que
tenham optado. expressamente. den,
tro .do prazo de trinta dias con tados
a partir da vigência desta Lei. opção
esta que só será aceita se houver
conveniência para o serviço do Tri
bunal e concordância do órgão de
ortgem,

Art.s." Os vencimentos fixados no
artigo 1.° desta Lei vigorarão a par
tir da. data dos atos de inctusáo de
carecano novo sistema a que se re
ferem OS parágrafos do artigo 2.°.

Art. 9.°. _Observado. o disposto nos
artigos 8.", item III e 12 da Leinú
mero 5.645, de la de dezembro de
1970 as despesas decorrentes da apli
cação desta Lei serão atendidas pe
los recursos próprios do Tribunal de
Justiça do .Distrito Federal, bem as
sim por outras doteçôes a esse fim
destinadas. na forma da legislação
psrtfnente.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em con trário.

Brasília, 9 de maio de 1974;
153." da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
M ária H ennque Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N.O 6.041 - DE 9 DE
MAIO DE 1974

Reajusta os vencimentos dos servfdo
res da Câmara dos Deputados e dá
outras providências.

o Presidente da República

Faça saber que o Congresso Naeío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° As escalas de vencimentos
dos Grupos do Quadro Permanente da
Câmara dos Deputados. aprovada')
pelas Leis ns. 5.901 e 5.902, de 9 de
julho de 1973; 5.976 e 5 977, de l2
de dezembro de 1973, passam a viga.
rar com os valores constantes do ane
xo e esta rei.

Art:' -2." Aos inativos da Câmara dos
Deputados é concedido aumento dó
valor idêntico ao defer.c.. Dor e-te Lei
aos funcíonâríos em atividade, da
mesma categoria e mve nos sermos
da Lei n." 2.622, de 1." de outubro de
1955, independentemente de prévia
e.postüa nos respect-ivos títulos.

Art. 3.° Nos cálculos decorrentes da
aplícaçao desta Lei serão desprezadas
as frações de cruzeiro. inclusive em
relação aos descontos :.IU~ mcrdtrem
soore o vencimento.
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de 19?4;
e 86.° da

Art. 4.° A gratificação adicional a
que se referem os artigos 6.°, da Lei
TI.O 5.901. de 9 de julho de 1973, e 3:'
da Lei n.s 5.902, da mesma data, e
calculada sobre o valor do vencimen
to-base do cargo efetivo do funciona
rio, não incidindo o cálculo sobre
quaisquer acréscimos ou absorções.

Art. 5." Os valores decorrentes do
dísposto nesta Lei vigorarão a parta
de 1.' de março de 1974 e a despes r
respectrva será atendida com recursos
orcamentâríos, ínctusrv- na f'otma ore
vista r10 artigo 6,°. item I, da Lei nú
mero 5.964, de 10 de dezembro de 1973
que estima a Receita e fixa a Despe
sa para o exercício rrnanceíro de 1974

Art. 6.° Esta Lei entrará. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasíha. 9 de maio de 1971;
153.0 da· Independência e 86.0 da
República.

ERNEST<O GEISEL
Mário Henrique Símonseti
João Paulo dos Reis Velloso

o anexo mencionado no art. 1Q

foi publicado no D. O. de 10-5-74.

LEI N:~ 6.042 - DE 9 DE MAIO
DE 1974

Altera os valores retributivos das esca
las de vencimentos dos GrunOq de
que tratam as Leis n.os 5.900, de 9
de julho de 1973; 5.903 de9 de JU
lho de 1973; e 5.975, de 12 de aeee-n
brc de 1973, e dá outras iaouaen
c1as.

o Presidente da República.
FaÇO saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a segutnte Lei:

Art. 1.0 As escalas de vencímei.rcs
doa Grupos do Quadro Permanente do

Senado Federal, aprovadas pelas Leis
n.ss 5.900, ele 9 de julho de 1973; 5.903,
de 9 de julho de 1973: e 5, }1"5, ·ie 12 de
dezembro de 1973. passam a vigorar
com os valores constantes ío Anexo
desta Lei.

Parágrafo único. Os pro-entes cos
inativos serão atualizados na base cos
valores constantes do ên exo r-ef-er'do
neste artigo, para cada. cetegorie e ní
vel correspondentes do pessoal em ate
vídade, nos termos da Lei n," 2.622, de,
1 de outubro de 1955, mdeperdente
mente de prévia apostila nos respectâ
vos títulos.

Art. 2.° Os valores retrtout__voe de
correntes do disposto nesta Lei vigora
rão a partir de 1 de março de 1974 e a
despesa resultante será >t,t.end1'1.\ com
recursos orçamentários, o.c'ustve na
forma prevista no art. 6.~, item I, da
Lei n.s 5.964, de 10 de ~~rnt>,.o de
1973, que estima a receita e fixa a des
pesa da União para o exereic,c Iman
cetro de 1974.

Art. 3.° Esta Lei entrará "'.r'I1 vigor na
data de -sua publicação, revogadas as
disposições em contrârío. ,..

Brasília, 9 de maio
153.° da Independência
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique stmoneen
JOão Paulo dos Reis li ezzcso

o anexo mencionado no art. 1"
foi publicado no D. O. de 10-5-74.

LEI N° 6 043 - DE 13 DE MAIO DE 1974

Altera disposztwos da Lei n° 5.682. ae 21 de julho àe 1971 (Lei OTgânica dos
Partidos Poiíticus).

O Presídente da República

Paço saber que c Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lel;

Art 10 Os arr-goe 89, 104 e 106. da LeI n- 5.682, de 21 de julho de 1971
- Lei Orgamca ôos Partidos Po.liticos - passam a vigorar coma seguinte
redação:
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"Art. 89. Os Partidos organizarão a sua administração ünan
cerra, devendo incluir nus estatutos normas:

1 - que habilitem a tixar e apurar as quantias màxímas que
pr derão despender na programação partrdária e na de seus can
didatos;

II - que frxem os limites das contribuições e auxílios de seus
filiadAs

s l° 05 Partidos cevarão manter serviços de contabilidade de
forma a permrtír o conhecimento da origem de suas receita" e
despesas. ,

§ ~., Os tivros de contanilídade do Diretório Nectc nal e os aos
Díret,» IDE Regronaie e MunicipaIS serão abertos. encerrados e ru
brtcecos respectivamente. no Tribunal Buperror Eleitoral, nos Tri
bunais Regrcnais Eleitorais e pelos JUIzes Eleítoraís .

§ ~{f O Tribunal Supertc r Eleitoral poderá estabelecer normas
de -aertturaçao dos auxílios e contrtbu.çóes destinados aos Dire
tório" Mumcípais, a que se refere o Item II deste artigo.

Ar1. 104. Os Díretorros. ou as cormssôes executivas. quando
deles houver expressa uetegaçâo. decidrráo sobre a aplícaçâo das
ec.ntr-bmçõee que lhes forem destinadas.

f\.L"T. 106. Os Partutos prestarão contas, anualmente, ao 'I'rt
bunal de Contas da União, da aplícaçáo dos recursos do rundo
partidario recetnuo no exercicio anterior.

§ l' Os Dtretortoa. JU as ccmíssôes executivas, quando deles
nouver expressa delegação serão responsáveis pela aplicação CiOS
recursos do fundo partidário.

§ 2' As prestações de contas a que se refere este artigo serão
enviaoas ao Tribunal- ae Contas da União, per intermédio das co
misso' s executavas nacíonais .

~ 3' A rena de prestação de contas, ou a sua deea or-r-ec»-
tal ou parctar. rmpncara 0& suapensáo de novas quotas e sujeitara
a responsabtüdade civil e crtmínal 05 membros das comissões exe
cutívas cu dos Drretoríos faltosos.

§ s« O Tribuna] de Contas da UmM poderá determmar düt
gêneraa nccessanas li complementação ou ao saneamento de Irre
gularidades encontradas nas contas dos Diretórios.

~ ,5' A Justiça Eleitoral poderá. a qualquer tempo. Investigar
SObre a apncaçâo do funde partadárto. adotando as providéncraa
recomendáveis .

§ 6' O Tribunal de Contas da União poderá. atendendo a pe
cunandece, 0CalS estabelecer exigências mínimas de -serrturuçáo
para as prestações de contas dos Dtretortos Municipais".

Art. 2c Esta Lei entrará em VIgor na data de sua publicação. revogadas
as díspoaiçôes em contra- sc,

Brasítia, 13 de mato de 1974; 153" da Independência e 86c da
RepúbllC/i .

I!:RNV.ST(' GEISEL
Armando (o ateãr 1

LEI N." 6.044 - DE 14 DE MAIO DE 1974

Diepõe SObre a disponibzl'làade e apoeentcaona dos membros da maoíetratu
r" 'eâero e dá outras providências.

O. Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.'-'COmputar-se-ápara efeito de disponíblltdade e apoaentadoría,
O exercícto da advocacia, até o máximo de quinze anos. em favor dos Mi-
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nístros do Supremo 'I'nbunal Federal, do Tribunal Federal ae ReC~IS05, do
Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior do Trabalho, dos .~uizes

dos rrtounets Regionais do I'rabamc e dos Desembargadores t1.: 'I'rtbunal
de Justiça do Distrito l"ejersl nomeados, dentre advogados, 1103 termos da
oonstttutcão, bem como dos .ruíaes Federais e Juízes Federais Substitutos,
nomeados na forma do artigo 74. da Lei n,v 5.010, de 30 de maio te 1966.

A.. r, 2 ° O caput Ou artigo 5.v
• da Lei D.O 5.677, de 19 de jumo de 1971,

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5.° Os Juízes Federais poderão solicitar peemcca ou remo

çãt, de uma para outra Vara, da mesma ou de outra eeçêo, E' .OS
JUiZê';5 Federais Substitutos, de uma para .outra Reg'ão tne-nar.te
requerimento dírigídc ao Mtnístro Presidente do j'r-ouna Peuer al
de Recursos. que :105 uez primeiros dias úteis segutnzes e, sua recep
ção, ouvido o Tribunal, c encaminhara ao Presidente aa Repóbüca,
por intermédio do Mmistl'-c; da Justiça, devidamente inrormadc,
para ríecísâo."

Art. 3.0 Esta Lei entrará e.n VIgor na data de sua publicação revoeaces
as utsposiçôes em contrário.

Brasítía, 14 de maíc de 1974; 153.° àa Independência e 86:' aa
Hepl,;;bllca.

ERNESTO GEISEl.
Arnuuui Falcão

LEI N.o 6.045 - DE 15 DE MAIO DE 1974

Altera a constituiçâo e a compeumcia do Conselho Monetario Nacional
e da outras providênczas

O Presidente da República,
FaÇO saber que' o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. V' O caput do artigo 4,°, da Lei n." 4.595, de 31 de dezembro de

1964, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4.° Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo

diretrizes estabelecidas, pe(o Presidente da Repútnícar"
Art. 2° As atribuições relativas à poritíca nacional do abastecimento,

enunciadas nos artigos 2.° e 3.°, da.Lei Delegada n." 5. ue 26 de dezembro
de 1962, e transferidas para a competência do Conselho Monetário Nacional
pelo artigo 2.', do Decreto n.v 65.769, de 2 de dezembro de 1969, serão exer
cidas conjuntamente pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Pla
nejamentc da Presidência dar República, e peios Mmistros âe Estado da Fa
zenda, dos Transportes e da Agricultura, sob a coordenação deste último e
de acordo com as diretrizes que forem estabelecidas pelo Presidente da
República.

Art. 3.° O Conselho Monetário Nacíonat será integrado pelos seguintes
n1ernnros: .

1- Ministro de Estado da Fazenda, como Presrdente;
II - Ministro de Estado Chefe da secretaria de Planejamento da Pre

sidência da República, que será o Vice-Presidente e substíturrá o Presiden
toe em seus impedimentos eventuais;

IH - Ministro de Estado da Indústria e do COmércio, que substituirá
o Vtce-Prestdente em seus impedimentos eventuais;

IV - Presidente do Banco Central do Brasil;
V - Presidente do Barnco do Brasil S.A.;
VI - Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;
VlI - Presidente do Banco Nacional de Habitação;
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VIII - Três membros nomeados pelo Presidente da República entre
brasileiros de. Ilibada reputação e notórta capacidade em assuntos econômi
co-financeiros, corn mandato de cinco anos

§ 1) O Conselho deliberará por maioria de votos, com a presença, no
no mínimo, de seis membros, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

§ 2.' Os demais Diretores do Banco Central do Brasil participarão das
reuniões do coneetno.w...netárto Nacional sem direito a voto.

§ 3' O Presidente do Conselho Monetário Nacional poderá convidar
para participar nas reun'oes. sem mrertc ::I voto, outros MinIS'::)$ oe !<:~

tado, assim como representantes de entídadea jiúoucas ou privadas.

Art. 4,' O Conselho Monetário Nacional reunir-se-á ordinariamente
uma vez por mês e, extraordinariamente. sempre que necessário, por ccn
vocação de seu Presidente.

Art. 5) O Banco Central do Brasil será edmíntstrado por um Pre
sidentt- e CInC.() Diretores, nomeados pelo Presidente da República. escolhi
dos entre orasileíros oe ilibada reputação e notória capacidade em assun
tos economíco-rtnanceiros, sendo demissíveis ad nutum.

Art. 6.) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dISPOSIÇõeS em contrário.

Brasrha. 15 de maio de 1974; 153.° da Independência e 86.° da República.
ERNESTO GEISEL
Mano Henrique S'lmonsen
lJyrceu ArauJo Nogue'lra
ALysson Paut'lnell1.
Severo Fagunâes Gomes
Maun€1.o Rangel Re1.s
João Paulo dos Re1.s venoso

LEI N.o 6.046 - DE 15 DE MAIO DE 1974

Dispôe sobre a retrunuçaa ao Grupo-D'lreção e Assistência Intermediárias
ao Quadro Permanente da secretaria-Geral do Tribunal de Contas da
Un1.do e dá outras promaências,

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei'

.Art. 1° As fu~ções integrantes do Grupo-Direção e Assistência In
termediárias, Código TCU-DAI-llO, do Quadro Permanente da secretería
Geral do Tribunal de Contas da União. serao criadas por resolução e pri
vativas dos runcíonários do referido Quadro.

Art. 2.° O exercício de função do Grupo de que trata. esta Lei será
retribuído mediante gratificação, denominada Gratificação por _Encargo de
Dfreçàc ou Assistência Intermediária.

Art. 3.~ Aos níveis de classificação das funções compreendíuas no Gru
po TCU-OAI-110 correspondem valores mensais, de gratificação, fixados em
função da natureza e do nível de formação profissional estebelecldc para
a Categoria Funcional de atribuições correlatas. na forma do Anexo.

Art. 4.° A partir da vigência da resolução que transformar funções
gratifica-das que integrarão o Grupo-Direção e Assistência Intermediárias,
cessara, para os respectivos ocupantes, o pagamento das díarras a que se
refere a Lei n.> 4.019. de 20 de dezembro de 1961. e respectivas absorções.

Parágrafo único. A medida que o Grupo TCU-DAI-lIO for sendo im
plantado, fica vedado c pagemenao de qualquer retribuição pelo desempe
nho de direção ou assistência intermediária que não a prevista nesta Lei,
ressalvada a gratificação pela representação de gabinete,
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Art. 5.~ Os descontos para Instítuiçâo de Previdência Incidírâo sobre
os valores da gratificação instituída por esta Lei.

Art . 6.~ Os valores da grettrtcação instituída por esta Lei vigoram a
partir da publicação dos atos de designação para função integrante do Gru
po rCU-DA1-110.

Art . 7.~ As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão aten
didas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal de Contes da União,
bem como por outros recursos a esse fim destinados na forma da legislação
pertmente .

Art. 8.~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçàc. revoga
das as disposições em contrárlo .

Brasília, 15 de maio de 1974; 153.0 da Independência e 86:~ da República.
ERNESTO GEISEL

Armando riuoao

o anexo mencionado no art. 39 foi publicado no D.a. de 16-5-74.

LEI N° 6.047 - DE 16 DE MAIO DE 1974

Dâ nO'va redação uns urtaqos -;,. e 2.0
, da Lei n.O 5.506, de 8 de -uiubro ae

1968, que conceâen ao;'! l1m'~wnárzos do extinto Território do -icre ~, c:i~

rezto «e retorno aos serviços da União.

C Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

LeI:
Art. lo Os artigos l° e 2°, da Lei nOG.50a, de 8 de outubro de 1968,

passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10 E' concedido aos tuncíonertcs do antigo Território do

Ac-re o dtreíto de retorno aos serviços da trnião. mediante transfe..
réncía para orgàos da Admmístração DIreta e das Autarquias com
c>; cargos que ocupam.

§ 10 A transferência será operada per decreto, após a maní
reeteção favorável do órgão Central do SIstema de Pessoal Civil do
Pcuer Executivo da timão e a do Estado do Acre.

§ 2° Quando as atribuições dos cargos ocupadc s pelo pessoal
de que trata este artigo resultarem íncompatíveis com as attvída
des, dos órgãos em que se pretenda efetuar a trensrcrõn..« p-de
rêc tal:' cargos, no ato que operar a movimentação, ser .ansro.
mados em outros adequarv», à lotação, desde que não 1>1. .a '11ajOJ a
ção de vencimentos E' sej ..\. respeitada a habilitação prcfí.ss, 1:-' > tx.:
grvet.

Art. 2° A transferência de que trata esta Lei processar-se-a em
razão do cargo ocupado pejo runcionano à data aa promutgaçáo
da, Oonstãtutçâo do Estadc ao Acre, respeitadas as promoçoes à que
tenham feito JUs na respectiva serie de classes e ooservauo - :.113
posto no ê 5°, do artigo 9°, aa Lei n- 4.070, ue 15 de -unno ue 1962,
nac se considerando quaIsquer acréscimos de vencimentos : u re
crasstncaçõe- eretrvados SOl' a responsabilidade do referi 1': .:'7 1'1 (}O.

Parágrafo único. A despesa correspondente à movimentação
passará a ser atendida pelo órgão a que se ince rporarem ,J cargo
e o servidor"
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Ar', 2<> Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, rcvozwías
as »spostcces em contrario.

':)rad'l& 16 de maio de 1974: 1530 da Independência e 116" da
B,ef.'fH)IIL.....

ERNESTO GEISEL
·12 nuricio Rangel Reis

LEI N° 6.048 - DE 23 DE MAIO DE 1974

Una e extingue cargos no Quadro de Pessoal do Ministério da Marinha c dá
outras providência;s

o Presidente da República
FaÇO saber que c Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° Ficam criados no Quadro de Pessoal, Parte Permanente. do Mi-
nísterro da Marinha, os seguintes cargos:

a) Compositor, A-401.8.A, dois cargos;
b) Gravador, A-403.8.A, dezessete cargos:
c) Compositor Mecânico, A-405.8.A, quinze cargos;
d) ürncadernador, A-40B.B.A, vinte e cinco cargos;
e) impressor, A-407 8 A, trmta e cinco cargos.

Art. 2" Para atender a despesa decorrente da aplicação do artigo an
terror ficam exttntc 5 os seguintes cargos, do Quadro de pessoal, Parte Per
manente, do Ministério da Marmha:

a) e-edreíro, A-101.8.A, quinze cargos,
O) Pintor, A-105.8.A, quinze cargos;
c) cararate. A-301.a.A, quatorze cargos;
d) Art-ífice de Velame l" Poreame, A-90l.8.A, vinte cargos;
e) Bombeiro Hidráulico, A-1201.8.A, trinta cargos.

Art. 3<:> O órgão de Pessoal Civil o. Ministério da Marinha deverá den
tro de sessenta dias, a contar da publicação desta Lei, apresentar ao De
partemento Admímstratrvo do Pessoal CiVIl (DASP) proposta de recrga
mzaçâo das sértes de classes ora atingidas, na torma do estabelecidc no ar
tigo 20, da Lei n'' 3.780, de 12 de julho de 1960.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 23 de maio de 1974; 1530 da Independência e 86" da
Repubhca ,

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Hennmç

LEI N° 6.049 - DE 23 DE MAIO DE 1974

Atualiza o valor da pensão esoeeua concedida pelo Decreto n° 4.696.
de 28 fevereiro de 1923

o Presidente da Repúbüea

.fi'aço saber que c Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segutnte
Lei:

Art. l° O valor da pensao especial concedida pelo Decreto n- 4.696,
de 28 de fevereiro de 1923, em favor de Conceição Nunes: Nascimento e
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Lourdes Nunes Nascimento, fica elevado para o equivalente a três vezes o
maior salártc-mínímo vigente no PaIS, repartido entre as benenctaeras ,

Art. 21) A despesa decorrente da execução desta Lei correra à conta da
dotação orçamentarla própria consignada em Encargos Gerais da untãc
sob a supervisão do Míntstérío da Fazenda.

Art. 31) Esta Lei. entrará em vigor na. data de sua publicação, revc
gadas as disposições em contrario.

Brasrüa, 23 de mala de 1974; 1530 da Independência e 86" da
Repubüca ,

ERNESTO GEISEl
Márío Henrique Szmonsen

LEI N° 6.050 - DE 24 DE MAIO DE 1974

Dtspoe SObre a nuoretacao da agua em sistemas de aoastecvmento quando
existir e~1ação de tratamento

o Presidente da Repúbüca

Faço saber que c Congresso Nacional decreta e eu sanctonc a seguinte
Lei:

Art , 11) Os projetos destinados à construção ou à ampliação de atste
mas pubncos de abastecimento de água, onde haja estação de tratamento,
devem .nr-tuír previsões e otanca relativos à fluoretação da água, --õ'" ~'>OI(O

com os tequfsítos e pai os fins estabelecídos no regulamento desta Lei.

Parágrafo (mico. A reguíamentaçao, de que trata este artigo, discipli
nará a apl1cação de fluoretaçâc, tendo em vista, entre outras condições
especmcas, o teor natura. -te nuor já existente e a necessárta viabilidade
economiec-ttnanceíra da medida.

Art . 2" A captação de recursos para a aqutstçâo do equipamento e dos
prouutos neceeeanos à nu. retaçao poderá ser feita mediante financiamento
concedido por estabelecimentos de crédito onerais, de acordo com as exí
gênciae apucaveie.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor no prazo de 120 (cento e vmtei atas
após a Sua pubhcaçâc, revogadas as disposições em contrário.

Brastha, 24 de maio de 1974; 1530 da Independência e' au- da
Repúnhea,

&:RNESTO GEISEL
Paulo de Aimesao Mac/W,do

LEI N° 6.051 - DE 30 DE MAIO DE 1974
Denomina de "Ponte Marceltno Machado" a ponte sobre o Canal dos

mcequitoe, na BR-135, em Sáo Luís, Estado do Maranhão

I -resícente da República

J;<'l'l.\tt. saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Let:

J~rr. '.'~ E dencmínada de "Ponte Marcelíno Machado" a ponte sobre
o Lana r dos MOSqUItos, na BR-135, em São Luis, Estado do Maranhão.

Art. 2" Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasilia,30 ue maio de 1974; 15:":\.0 da Independência e 86.0 da República.

ERNESTO <3'EISEL
Dyrceu Araú10 Nr'guezra
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LEI N~ 6.052 - DE 31 DE MAIO DE 1974

Crta. na Justiça do rratxuno da 2" Região, a Junta de Conciliação e Julga
mento de suzana, no Estado de São Paulo.

o Presidente da República

FaçO saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l° Fica criada, na 2a Região da Justiça do Trabalhe. uma Junta
de Ooncüíação e .Iulgamento '(.'(J'.U sede em Suzana, no Estado de São Pa ulo,

Parágrafo único. A jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamento
de Suzana é extensiva aos mumcípícs de Poá, Ferraz de Vasconcelos e Jta
quaquecetuba.

Art. 2" E' criado, na 2& Regràc da Justiça do Trabalho, um cargo de
Juiz de Trabalho. Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento, a ser
provido na forma da legisJaçâo em vigor.

Art. 3° FICam cnacas duas funções de Voga!, sendo uma de represen
tante de empregadores e uma de representante de empregados. para aten
der à Junta criada no ernec L:> desta Lei.

Parágrafo único. Haverá um SUplente para cada Vogal.

Art. 4° Os mandatos dos titulares de que trata esta Lei terminarãc sí
muítaneamente com os das Juntas da respectiva Região, atualmente em
exercício.

Art. 5° Fica criado. provisoriamente. nos Quadros de Pessoal da Jus
tiça do Trabalho da 2ft Região. um cargc em cômísaão de Chefe de Becre
terra, Símbolo 5-C.

Art. 6° As necessidades de pessoal para o desempenho dos serviços ad
ministrativos e auxníares da Junta de Conciliação e Julgamento,cnada
por esta Lei, pcderáo ser atendidas. se assim :J solicitar o Tribunal Regíc
nal da 2. ft Região mediante rerüsi.t-íbuíçâo com os respectivos cargos de "un
cíonáríoa do Pod- Executivo que na forma da legislação em vigor, forem
considerados excedentes de lotação dos órgãos a que pertencerem.

§ I" A solicitação a que se refere este arttgo será dirigida ao órgão
central do Sistema de Pessoal do Poder Executivo, acompanhada de, .ndí
cação precisa do quantitativo indispensável de servidores, cem as corres
pendentes categorias tunctonars e respectivas atrtbutções:

§ 2" Verrtícada a inexistência de servidores a serem distribuídos. po
derá ser proposta a criaçã-o dos cargos necessários à 1(taçãc da Junta, ob
servado o disposto nos artigos 98 e 108, § 1", da Constituição Federal.

Art. 7° O Presidente 00 'I'r.bunal Regional do Trabalho da 2." Região
providenciará a instalação da Junta ora criada.

Art. 8° A despesa para a execuçac desta Lei correrá à conta dos re
cursos orçamentários' consignados a Justiça do Trabalho.

Art. 9° Esta Lei entrará em vígc r na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília ~l fie maio de 1974: 153." da Independência e 86." da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcâo

rono Paulo dos Rezs veLZoso
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LEI N° 6.053 - DE 3 DE JUNHO DE 1974

109

CrU/.. na Justiça do Trabalho da la Região, a 2a Junta de Conciliação e Jul
gamento de Vitória, no Estado do Espírito Santo.

U Presidente da República
.s'aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancícno a segumte

Lei:

AJt. 1° Fica criada; na 1a Região da Justiça do Trabalho, a 2a .runta
de Conctnaçâo e Julgamento, com sede em Vitória, Capital do Estado do
Espl.ltu Bantc .

Parágrafo único. A junsrnçao da 2a Junta de ooncnração e JUlgamento
de vitoria f~ extensivo aos .""J:,mlCipi{Js de Vila Velha, cariactoe, Guaraparí,
Viana e Serra.

A.rt, 2° H:' criado, na P Regtao da Justiça do Trabalho, um cargo de
JUi2 do Trabalho, Presidente de Junta de C( ncflíação e Julgamento, a ser
prov-c« na forma da leq,.~ a,~;;'~' em vigor.

Art. 3" FIcam erradas ouas runções de Vogal, sendo um representante
de empr euauores ;> um U-');,-:,:,..,nt&r:t.e oe empregados, para -rtencer a Junta
criada no Art. 1° desta Lei.

e'aragrarc único. Haverá um SUplente para cada Vogal.
art . 4° Os mandatos os titulares de que trata a presente Lei termi

narào simuitaneamente com os da Junta da reepectava Região, atualmente
em exercrcro.

Art. 5" E' criado, provisoriamente, no Quadro de Pessoal da Justiça do
Trabalho da I" Região um cargo em ccrmssâo de Chefe de Secretaria,
Sim bolo 5-C.

Art. 6° As neceesiceces de pessoal para o desempenho dos serVIÇOS ad
mmtstratívos ,e auxiliares da Junta de Ooncihaçàc e Julgamento. criada por
esta Lei, poderãc ser atendidas, se assim soücrtar o Tribunal da I" Região,
mediante redístrfburção, -om as respect-vos cargos, de funcionários do Po
der Executivo que, na forma da Jegrslacão em vigor, forem consideradcs
excedentes de lotação dos orgaos a. que pertencerem.

§ 10 A solicitação a que se refere este artigo será dirigida ao órgão
central do Sistema de Pessc al Civil do Poder Executivo, acompanhada de
Indicação precisa do quantrtatavo rndispensavel de servidores, com as cor-
respondentes categorias funcionais e respectivas atribuições. '

§ 2° Verüicada a ínexrstêncta de servidores a serem redístrtbuídos, po
dera ser proposta a criação de cargc s necessários à lotação da Junta, ob
servado o' disposto nos >l.l't.~~u· :"õ, l08, § L", da Constituição Federal .

Art. 7° O Presí-tente do 'I'rrbunal Regional do Trabalho da la Região
provroenoíara a ínstaíacãc da Junta ora criada.

Art. 8° A despesa para execução desta Lei correrá à conta dos recursos
orçamentàrtos consignados à .rusnca do Trabalho.

Art. 9° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as' dísposíçôes em ccntrârto ,

Brasíüa, 3 junno de 1974; 153° da Independência e 86° aa
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

João Paulo dos Reis Velloso
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LEI N° Ô.054 - DE 12 DE JUNHO DE 1974

Acrescento meiso ao artigo 11, da Lei n° 4.726, de 13 de iunno de 1965, que
(~dispfie sobre os serviços ae Registro do Comércio e atividades afins,
e dá outras providências" •

..., Presidente da República

raço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 A Lei n'' 4.726, de 13 de junno de 1965, passa a vígc rar com

o acrescímc do seguinte inciso ao artigo 11:
"11! - Expedir Carteira ao exerctcío profissional de comer

crente, industrial to outros legalmente mscritos no Registre do Co
mércio" •

Art. 2" Esta Lel entrará em vigor
das as disposições em contrário

Brasília, 12 de junho de 1974;
RepublIca.

ERNESTO GEISEL
Severo raçunaee Gomes

LEI N.O 6.055 - DE 17 DE JUNHO
DE 1974

Estabelece normas sobre a realização
de eleições em 1974, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.- 1.° Os Diretórios Regionais doa
Partidos Políticos reunir-se-ão, até 15
de julho de 1974, para escolherem seus
candidatos a Governador e Vice-Go
vernador de Estado que concorrerão
às eleições a que se refere a Emenda
Oonstítucíonal n.s 2, de 9 de maio de
1972.

§ ;1.° Rf~<tl~:w.da a escolha, o delegano
do Partido apresentará, ao Trfb.mal
Regional Eleitoral. dentro de 2 ':'1v,g)
dias, uma cópia da ata da reunião, de
vidamente aut.enticada.

§ 2.° Protocolado o recebimento da
ata, o Presidente do Tribunal fará pu
blicar, no prazo de 2 (dois) dias. TILl

órgão oficial do Estado, para cont-e-r
mente dos Interessados. edital fe que
conste-n o nome e a uuaüücacão cos
candidatos a GOvernador e Vice-Go
vernador

§ 3.° A argüição de Inelegfbtltdade
será processada perante a .JU3t!Çl.l.
Eleitoral. na forma prevista na Lei de

na data de sua publícaçao, revoga-

1530 da Inríependêncía e ~6° doa

Inelegibilidades para a impugnação
de registro de candidato.

Art. 2.° Se a Justiça Eleitor-al con
siderar inelegível qualquer dos aandt
dates a Governador ou Vice-Governa
dor de Estado, ou se.ocorrer morte ou
impedimento insuperável de qualquer
deles, a Comissão Executiva Regional
do Partido dar-Ihe-á substituto, no
prazo de 2 (dois) dias.

Parágrafo único Escolhido novo
candidato proceder-se-é, em seguida.
na conformidade do que prescrevem
os §§ 1.0, 2.° e 3.° do artigo anterior,
ressalvado o disposto no artigo '1.
desta Lei.

Art. 3.° O registro de candidatos às
eleições de 3 de outubro de 1974 para
Governador e Vice-Governador de Es
tado, será requerido até às 18 horas
do dia 30 de agosto, perante a MeSfl
da respectiva Assembléia Legislativa e
instruído com: '

.I - cópia autêntica da ata da teu
níâo do Diretório Regional que hou
ver feito a escolha dos candidatos. a.
qual deverá ser conferida com o ort
gtnal, na Secretaria do Tribunal H&
gtonal Eleitoral;

II - autorização do registro, dada.
por escrito. pelo candidato:

lU - certidão do Tríbunal Regio
nal Eleitoral de que o .regtstrandc estâ
no gozo dos direitos políticos e de que
tem domicílio eleitoral no EstalIo,
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nos 2 (dois) anos imediatamente an
teriores à eleição;

IV - prova de que o candidato, na.
data da eleição completará no míni
mo, 12 (doze) meses de filiaçâo par
tidária na circunscrição em que vai
concorrer;

V - declaração de bens, de que
constem a origem e as mutações pa
trimoniais;

VI' - certidão do Tribunal Regíona.t
Eleitoral de que a escolha do candi
dato. pelo Diretório Regional, nã-. foi
impugnada ou de que foi julgada im
procedente a Impugnacão.

Art. 4.° Em caso oe morte -u im
pedimento Insuperável as exigências
constantes dos itens I fi V do ,:t,r/",:.go
anterior, em relação ao candidato In

dicado em substituição serão sattsrei
tas nos 10 (dez) dias seguintes a tinta
da eleição, dispensada a do item VI.

Parágrafo único. Nos casos rcren
dos neste artigo, qualquer argüícao de
nulidade ou de inelegibilidade oonerá
ser apresentada até 15 tquínzei dias
após a eleição. na forma fa 'e-nsla
ção em vigor, devendo o julgamento
obedecer ao. disposto na Lei de Inele
gibilidades para a impugnação de re
gistro de candidatos.

Art. 5.° Ocorrendo, após a eleição
para os cargos de Governador e vice
Governador. a declaração de Inelegtbr
lidade de candidato eleito realíza.c
se-a nova eleição até 10 (dez) dias
após a publicação ou intimação ela
decisão transitada em julgado.

Art. 6.° O número de Deputados, per
Estado, à Câmara dos Deputados a às
Assembléias Legislativas será decía ..
rado pelo Tribunal Superior Eleitoral,
na forma prevista nesta Lei, no ano
em que se realizar a eleição.

Art. 7.° O Tribunal Superior Eleito
ral fará a declaração com base no nú
mero de eleitores proclamado na au
diência a que se refere o artago 62 do
Código Eleitoral e até 20 {vinte) dl;-I,f,

depois de sua realização, observados
os artigos 39, §§ 2.° e 3.°, e 13, § 6.°, da
Constituiçâo Federal.

Art. 8.° Nas eleições para a Câmara
dos Deputados e para as àssembléíes
Legislativas, cada Partido poderá "e
gistrar cand1datos em número que não
exceda ao dobro dos existentes na le-

gislatura em curso, considerados can
didatos natos nos respectivos Partidos
os atuais Deputados Federais e Esta
duais.

§ 1.0 Feita a declaração a que se re
fere o artigo 7.°, se o número de V'"R
gas para a legislatura seguinte for su
perior ao da legislatura em curso. os
Partidos que não houverem regtstra
do candida tos em número igual '10 de
vaga a preencher poderão completá
10 requerendo o registro de novos can
didatos no prazo de 5 t cmcoj dias, a
contar da data da sessão em que o
Tribunal Superior Eleitoral fixar o
número de vagas.

§ 2.° Ocorrendo a hipótese prevista
no parágrafo anterior, os novos can
didatos serão escolhidos Dela Comis
são Executiva Regional do Partaco
convocada com vinte e quatro horas
de antecedência.

§ 3." Aos atuais Deputados Federais
e Estaduais candidatos natos à reelei
ção, fica assegurado o direito de con
correrem com o mesmo número da
eleíçâo anterior.

Art 9 ° A escolha de candidatos às
eleições de 15 de novembro de 19'74
para o Senado Federal para a Câoia
ra dos Deputados e para as Assem
bléias Legislativas será fei~;.} pf las
Convenções dos Partidos no certodo de
15 de julho a 31 de agosto .

Parágrafo único. Na hípotese .de
deshgamento, renúncia ou morte de
delegado, e não havendo suplente,
proceder-se-á conforme dispõe o ar
tigo 40, § 3.°, da Lei n.« 5 682, de at
de julho de 1971 (Lei Orgânica dos
Partidos Pclítícosj ,

Art. 10. O candidato poderá regis
trar-se sem o prenome, com o. nome
parlamentar ou com f) nome abrevia
do, desde que a supressão não escabe
leça dúvidas quanto à sua ldenttdade.

Art. 11. Os requerimentos de rems
tro de candidatos ao Senado Federal,
à Câmara 10s Deputados e às Assem
bléias Legfala-tvas serac p-otocoladcs
no Tribunal Regional Eleitoral s.té às
18 horas do dia 6 de setembro de 1974.

§ 1.0 Negado o registro de candidato
a Senador ou Suplente. ou se ocorrer
morte ou ímpedímentc insuperável de
qualquer deles. a Comissão Executiva
Regional dar-Ihe-é substituto no pT':a.~

zo de 5 (cinco) dias.
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§ 2,° Todos os requerimentos cc re
gistro de candidatos, inclusive os c.ie
tiverem sido impugnados deverão
estar julgados e publicados os aoor .
dâoa:

1 - pelo Tribunal Regtona Eleito
ral. até 30 de setembro;

II - pelo Tribunal 6upt-lr"or Bletto
ral, até 15 de outubro.

Art. 12. ü prazo para lp"CrlJ"lSicao
de recurso extraordinário contra de
cisão do Tribunal Superior Eleitoi-al
para o Supremo Tribunal s'eueral, se
rá de 3 (três) dias.

Paragrarc UOICO. O recurso extracr
dínárto será processado na torma pre
vista nos artigos 278 e 279 do Códtgo
Eleitoral.

Art.. 13. No Estado em que nao nou
ver canal de teíevrsào, mas srmpies re
cepçào de programas pro 'uz.íuos por
emiSSOT'lS localizadas em Esta.de vízi
nno, sera assegurada 't.OS oirc.or roe
Regionais dos Partidos Po.ttícos par
ticipação proporciona] na programa
Cão política daquelas emissoras, na
forma prevista no CÓdIgO Eleitoral

Art. 14. Ao servidor púbnco sob
regime estatutártc ou nao. dos .órgãos
ou entidades da admíntstracà- tir eta
ou indireta da União dos Estados e
dos Municípios. inclusive os emprega
dos das empresas concesai-nánas do
serviço público. fica assegurac« o di
reito à percepção da remuneração,
como se em exercício .íc 811:;1:; ocupa
ções habituais estivesse, durante o
lapso de tempo que mediar entre o re
gistro da candidatura oeranu- a Jus
tiça Eleitoral e ° dia seguurte ao da
eleição. mediante simples requertmen
to de licença para a promoeac de sua
campanha eleitoral.

Art. 15. Os §§ 1.0 e 2.° do artago 174
da Lei n.s 4.737. de 15 de julho -te ~~65

alterada pela Lei n,« 4.961, de 1 de
maio de 1966 passam a vigora- ~.m

a seguinte redação. remunerandr -SI.' os
dispositivos dos atuais §§ 2.° e 3.° para
3.° e 4.0~

l'Art. 174.......•............

§ 1.° Após fazer a declaração
dos votos em branco e antes de.
ser anunciado 'l>&'- eeguinte.. será
aposto na cédula, no lugar cor
respondente ã i ndícaçâo do voto
um carimbo -:O{1' a expressão "e-m
branco", além ;::'1 rubrica do c-e
sidente da turma.

§ 2.<> O mesmo processo 'Será
adaptado para o voto nulo."

Art. 16. O artigo 185 da Lei nú
mero 4.737. de 15 de rulho de 19135.
passa a vigorar com li "p.gu;ni'.'~ rada
ção:

"Art. 185. Sessenta dtas após
o trãnsito em julgado da diplo
mação de todos :,'" cancndatos
eleitos nos pleitos eterv-rats rea
lizados stmultanea.nente e prévia
publicação de edital de convoca
ção, as cédulas serê.o eetíradas
das urnas e ímedíatamente tncl
neradas. na presen..-a do .Iuíz
Eleitoral e em ato núbhco. veda
do a qualquer pe';";p;l inclusive
ao Juiz. o seu exame na or astãc
da incineração."

Art 17. O inciso I do arttg- J33 da
Lei n:" 4.737, de 15 de julho" de 1965,
alterado pelo artigo 6" da 'Lei núme
ro 5.784, de 14 de junho de 1972, pas
sa a vigorar com a seguínce t- -Jaçáo:

"Art. 133. . .
I - relação dos eleitores da

seção, que poderá <ler otspensada,
no todo ou em parte. n~ll) respec
tivo Tribunal Regtona t B'Ie'tcral
em decisão fundamentada e
aprovada pelo 'I'rtbunal '~upericr

Eleitoral. ..

Art. 18. O Tribunal eupenor Elei
toral, dentro de 30 (trinta> -uas cnn
lados da publicação desta Ler be.íxará
as necessartas .nstrucoes pa...·l'I sua fiel
execução

Art. 19. esta Lei entra e-r. vigor na
data de sua publicação, r-evogadas as
etsoetcões em contrário.

Brasilia 17 de junho de 1974;
153," da Independência e 86.0 da
República.

ERNFSro GETSEL
Armando Falcão

LEI N° 6.056 - DE 17 DE JUNHO
DE 1974

Cria na Justiça do Trabalho <ta 2a Re
gião a Junta de Conciliação e Jul
gamento de Sãc José do Rio Preto,
no Estado de São Paulo.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naeío

nal decreta P. eu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1<> Fica criada na 2a Região
da Justiça do Trabalho uma Junta.
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de COnciliação e .Julgamento, com
sede em São José do Rio Preto, no
Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A jurisdição da
Junta de Conciliação e Julgamento
de São Jose do Rio Preto é extenaíva
aos municípios pertencentes às Co
marcas de São Jose do Rio Preto, Ca
tanduva, Mirassol, Monte Aprazível,
Nova Granada, José Bonifácio, Tana
bie Palestina.

Art. 2° lt criado, na 2a Região da
Justiça do Trabalho, um cargo de Juiz
do Trabalho, Presidente de Junta de
Conciliação e -Iulgamento, a ser prc
vído na forma da legislação em vigor.

Art. 3° Ficam criadas duas funções
de Vogal, sendo uma de representan
te de empregadores e uma de represen
tante de empregados, para atender a.
Junta criada no Art. 1° desta Le: .

Parágrafo único. Haverá um ei..
plente para cada Vogal.

Art. 4.° Os mandatos dos tdtulatss
de que trata esta Lei terminarão si
multaneamente com os das Juntas da
respectiva Região, atualmente em
exercício.

Art. 5° Fica criado, provisoriamen
te, nos Quadros de Pe530al da Justi
ça do Trabalho da 2a Região, um car
go em comissão de Chefe de Secre
taria, Símbolo 5-0.

Art. 6° As necessidades de pessoal
para o desempenho dos serviços ad
minístratívos e auxiliares da Junta
de Conciliação e Julgamento criada
por esta Lei poderão ser atendidas, se

assim o solicitar o I'rfbunal RegIonal
da 2a Região, mediante redistribuição
com os respectivos cargos, de funcio
nários do Poder Executivo que, na
forma da legíslaçâc em vigor, fo
rem considerados excedentes de to
taçâo dos órgãos a que pertencerem.

§ 1° A solicitação a qUE:; se refere
este artigo, sera dírtgfda ao ór~ã~
central do Sistema de Pessoal CIVIl
do Poder Executivo, acompanhada de
indicação precisa do quantitativo in
dispensável de servidores, cem as cor
respondentes categorias funcionais e
respectivas atribuições.

§ 2° VerifIcada a inexistência de
servidores a serem dlasrtbuídos, po
derá ser proposta a criação dos car
gos necessários li lotação da ..runta,
observado o disposto nos Arts. ga e
103, § 1°, da Constituição Federal.

Art. 7° O Presidente da Tribunal
Regional do Trabalho da 2'" Região
provídenctará a instalação da Junta
ora criada.

Art. 8° A despesa para a execução
desta Lei correrá à conta dos recur
sos orçamentários consignados a Jus
tiça do Trabalho.

Art. 9° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 17 de junho de 1974;
153." da Independência e 86.° da
República.

ERNE81'O GEISEL
Armando Falcão
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N° 6.057 - DE 17 DE JUNHO DE 1974

AutoTtza o Governador do Dístmtc Federal a abrir à Secretaria de Saúde
o crédito especial de Cr$ 350.000,00 para o fim que especifica.

O Presidente da República

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Governador do Distrito Federal autorizado a abrir à
Secretaria de Saúde o credito especial de Cr$ 350.000,00 (trezentos e cín
qüenta mil cruzeiros) na seguinte dotação orçamentária:

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferências de Capital
4.3.1.0 - Amortização .

crs 1,00

350.000,00
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Art. 2° Os recursos necessark s à execução desta Lei decorrerão de
anulação parcial, em igual valor. ia dotação orçamentária consignada
no vigente orçamento à Secretaria do Governo, a saber:

Independência e 8ô.~ da

í.,O,Oces
3.0.0.0 Despesas Correntes
~. z. O. (l 'J'ransterencras Correntes
3.2.6.0 Reserva ce Oontmgencra 350.üOO,O{)

Art. 3° O valer do presente crémtc integrará a Atividade SESj2.037
Manutenção d8'3 Atlvtdaoes da Secretar-a de Baude e será deduzido aa

Atividade SEG/2.006 - Manutenção das Atividades da Secretaria do Go
verno, constantes ua Lei n'' 5.978, de 12 de dezembro de 1973.

Art. J.- rssta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dtspostções em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1974; 153.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

LEI N° 6.058 - DE 17 DE JUNHO DE 1974

Cria na Justiça do Trabalho da 53 Reg~áo a ta e 23 Juntas de Conciliação
e JUlgamento com sede no Municípzo de Simôes Filho, no Estado da
Bahta.

o Presidente da República

Paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu senoícnc a seguinte
LeI:

Art. 1° Ficam criadas, na 5:1 Região da Justiça do Trabalho, a 1" e
26 Juntas de Concniação 13 .Iutgamento, com sede no Mun.cípío de Simões
Fuho e juríscnçáo se bre este munícrpío e os de Oamaçarf, Candeias e Sao
Sebastião de c-asse, no Estado t:a Lahia.

Art. 2° São criados na 5:1 Região da Justiça do Trabalho dois cargos
de Juiz Presidente de Junta de concüiação e JUlgamento, a serem previ
dos na forma da iegfslação em vígor .

Art. 3° Ficam erradas quatro tunçóes de Vogal, sendo dois representan
tes de empregedures e 00105 represeeuantes de empregados, para atenuar 'as
Juntas criadas no Art. 1° desta Lei.

Parágrafo úntcc . Haverá um Suplente para cada Vogal.
Art ..4° Os mandatos aos titulares de que trata a presente Lei termi

narão stmuttaneame, te com os aea Juntas da respectiva regtao, atual
mente em funcionamento.

Art. 5° São CIladas provisoriamente no Quac1ro de Pessoal da Justiça
de Trabalho da 53 Regtão dois cargos em comrssao, sim bolo 5-C, de Chefe
de Secret.arra,

Art. 6° As necessidades de pessoal para o ueeempenno dos serviços ad
ministrativos e auxuíares das Juntas de Concütaçao e Julgamento erradas
por esta Lei pouerao ser atencnoas, se aSSIm soncitar o Tribunal da 5a Re
gtao, mediante recüstrrbutçao, c, m os respectrvos cargos, de runcíonérx.s
do Poder Executivo, que, na formo. da legislação em vigor. forem conside
rados excedentes de lotação dos órgãos a que pertencerem.

§ 10 A soucitaçac a que se retere este artigo será dirigida ao órgão
Central do SIstema de Pessoal Civil do Poder Executrvo, acompanhada de
Indicação precisa do quantitativo indispensavel de servidores, com as cor

respondentes categorias runcionaís e respectivas atribulçóea.
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§ 2° Verificada a inexistência de servídcres a serem redistribuídos, po
derá ser proposta a criação de cargos necessários à lotação das Juntas
observado o disposto nos Arts. 98 e 108, § 1°, da Constituição Federal.

Art. 7° O Presidente do Tribunal Reglcnaí do Trabalho da 5a Região
providenciará a instalação das Juntas ora criadas.

Art. 8° A despesa para execução desta Lei correrá à conta dos recur
sos orçamentários consignados li. Justiça do Trabalho.

Art. 9° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

~r~sília, 17 de junho de 1974; 1530 da lndenendência p. 86° N::t
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LEI N.O 6.061 - DE 25 DE
JUNHO DE 1974

Renova o prazo para eetabetecunento
das novas eeieciiicações da cuiezí
jicação comercial de lã de Dvi1WS
e determina outras -prcnnsiéncias .
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica renovado, para ate
sessenta dias da vigência desta Lei
o prazo do artigo 2.°. da Lei núme
ro 5.093 de 30 de agosto de 1966.
concedido ao Poder Executtvc a jtm
de que baixasse ato aprovando as
novas especificações da classificação
comercial de lã de ovtnce.

Art. 29 Caberá ao MInistério da
Agricultura a fiscalização do cumpri.
menta tias normas que forem esta
belecidas.

Parágrafo único. O Ministério da
Agricultura, mediante convênio, po
derá delegar as suas atribuições aos
serviços especializados dos Estados
produtores.

Art. 3.° Esta Lei entrara em vi
gor na data de sua publtcação revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1974;
153.° da Independência e '36.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Alysson Paulinelli

(*) LEI NÇI 6.QB12 - DE 26 DE JU:mlO
DE 1974

Dispõe sobre o desdobramento do ex
tinto Ministério do Trabalho e ere
uidência Social e a instalação do
Ministério da Preínâência e Ass2.'1
tencia Social, e dá outras provide1~

czcs.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso NaCiO

nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 1° Fica criado o cargo de Mi
nistro de Estado da Previdência e 1"15
sístêncta Social, com os mesmos v~m

cimentos, vantagens e prerrogat.vas
dos demais Ministros de Estado, e al
terada a denominação do cargo de

Ministro de Estado do Trabalho e
Previdência Social para Ministro de
Estado do Trabalho.

Art. 2° Ficam criados, no oua.rro
Permanente do Ministério da Previ
dêncra e Assistência Social e no do
Ministério do Trabalho, respectrva
mente, os cargos em comissão cons
tantes dos Anexos I e Il à presente
Lei.

Art. 3° O órgão orçamentário ~6 00
- Ministério do Trabalho e Previ
uêncía Social, constante da Lei nú
mero 5.964, de 10 de dezembro de
1\:173, passa a denominar-se 26.00 
Ministério do Trabalho, mantendo '58
as atuais classificações das r.nídades
orcamentàrraa que nele permanece
rem, bem como sua integração no re
rertdo órgão.

Parágrafo único. Os saldos ias no
tações consignadas na Lei n'' E.9ê4,
rre 10 de dezembro de 1973, corresp-u
centos as unidades orçamentartas
transferidas para ") Ministério da
Previdência e Assistência SOCIal, na
torma desta Lei, obedecida a mesma
crasslrtcacão orçamentária, serão por
ele administrados e utdhzadoa.

Art. 4'" Para atender às .espcsas
ue organização, instalação 'ô' funcio
namento. no corrente exercício, de
unidades novas do Ministério -o J'ra
balho, o Poder Executivo fica auto-i
zado a abrir crédito especial de até
crs 70 . 000. 000,00 (setenta milhões ee
cruzeIros, .

Parágrafo única. Os saldos las co
tações consignadas na Lei ns 5.984.
ce 10 de dezembro de 1973, às umaa
oes orçamentárias do Ministério '10
Trabalho que forem extintas ou
transtormauas em conseqüencia do
desdobramento decorrente da Lei nú;
mero 6.036. de 1° de maio (e h174,
serão utilizados para compensar fi
abertura de créditos adicionais ao
mcsmo uaíntsteno. inclusive do cre
oito especial autorizado neste artigo.

Art. 5° A utdlízação dos recursos a
que se refere o artigo 9°, § L'', alíreé
b, da Lei ri" 4 .. 923, de- 23' de dezernmo
de 1905, fica estendida a todas ae
unidades do Ministério do 'I'rabaino ,

Art. 6° A gestão do Fundo de Ltqui
dez da Previdência Social compete ao
Ministério da Previdência- e" Assisteu
cia Social.

§ 10 ' As-.despesas -de organízaçac e
instalação' do Ministério da PreY~déd-
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ela e Assistência Social, assim COIDO
suas despesas de administração geral,
inclusive as de pessoal, no corrente
exercicio, até o limite de Cr$ .
20.000.000,00 (vinte milhões de cru
eeiros) , correrão por conta do wut.do
de que trata este artigo.

§ 2° O Poder Executivo incluíra na
proposta orçamentária para o exerci
cio de 1976 previsão de recursos j ;3~

tmados a ressarcir o Fundo de Ltqu
dez da Previdência Social das dest-e
fias de que trata o § 1°.

Art. 7° Os cargos efetivos e -TI co
missão, os empregos e as funções;;1 a·
tifícadas do Quadro e tabelas -le ";.lcS
BOa] .do antigo Ministério de 'I'raua lho
e Previdência Social, pertencentes 9.
órgãos de atribuições inerentes ':'1<1
Ministério da Previdência e Assístên
cía Social, serão transferidos para
este último.

Parágrafo único. O disposto nesce
artigo não se aplica aos cargos das
carreiras especificas do Mínísterro rio
Trabalho.

Art. 8° As' vantagens. ínctusrve as
gratificações de RETIDE ~ESJ::.X.
Representação de Gabinete e Funcao
Gratificada, dos servidores em exr r
cícío nos órgãos extintos, tranS!OTU,B,
dos ou transferidos na forma fe-ra
Lei. poderão continuar a ser pagas.
observada a legislação pertinente, aos

que permanecerem no resoect.tvc
exercícío e enquanto não forem Il

cluidos no Plano de Classificaçao Cf'
Cargos de que trata a Lei n'' ::. 54b.
de 10 de dezembro de 1970.

Art. 9° A despesa decorrente co
disposto nos artigos 7° e 8° correra à
conta dos recursos previstos nos ar
t.ígos 3°. parágrafo único, ou 4°, 1e5"
ta Lei, conforme se trate do vlrrus
tério da Previdência e Asísstêncta So
cial ou do Ministério do Trabalho

ArL 10. O Poder Executivo dís;o
rá sobre a concentração -íe atlvldaács
idênticas ou correlatas em órgão!'> e",
pecialízadoa, inclusive como expertôn
ela para a eventual crtaçãc te entt
dades especificas.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1974;
153.'" da Independência e 86.'?da
República.

ERNESTO GEISEL

Mario Henrique Simonsen
Arnaldo Prieto
João Paulo dos Reis Velloso

(*) O anexo a que se refere esta
lei está publicado no D. O. de 26-6-74.

LEI N.O 6.063 - DE 27 DE JUNHO DE 1974

Altera a dr:ta oe entrada em víçor do Código Penal (Decreto-lei n.O 1.00-:1:,
de 21 de outubro ele 1969, ~01n alterações posteriores) e dos artigos 3.°, 4."

e 5." da Lei n.<> 6.016. de 31 de dezembro de 1973

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
IJei:

Art. 1.0 O Código Pena' instituído pelo Decreto-lei n,« 1.004, de
21 de outubro de 1968, com as alterações posteriores, bem como os arttzc.s
3.°, 4.' e 5." da Lei n.? 6.016, ele 3: de dezembro de 1973, entrarão em vigor
juntamente cera o novo Código de Processo Penal.

Ari. 2." Revogam-se 8.S disposições em contrário.

Brasília, 27 de. junho dI'. 1974; 153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Arma1Uto Falcão
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LEI N° 6. 064 ~ DE 28 DE JUNHO DE 1974

Attera a redaçáo do Artigo 310 da Lei n° 6.015, de 31 fie de2~mbro de 1973,
e dá outras providencias

U Presidente da República

s'aço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° O Art. 310 da Lei ns 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa
a ~~l 8 seguinte redação:

"Art. 310 - Esta Lei entrará em vigor em todo o território
nacional no dia 1.0 de julho de 1975, revogadas as disposições em
contrário. Nesse dia lavrarão os oficiais termo de encerramento
nos livros e dele remeterão cópia ao Juiz a que estiverem subor
dinados, podendo ser aproveitados os livros antigos, até o seu es
gotamento, mediante autorização judicial e adaptação aos novos
modelos, sem prejuízo do cumprimento integral das disposições
desta Lei, iniciando-se nova numeração".

".'.,Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
dos o Decreto-lei n'' LODO, de 21. de outubro de 1969, e as disposições em
contràrto, Quando do inicio da vigência da Lei n- 6.015, de 31 de dezembro
de ]973, ficarão revogados a Lei n.« 4.827, de 7 de março de 1924, e os
Decretos números 4.857, de 9 de novembro de 1939; 5.318, de 2 de feve
reiro de 1940; e 5.553, de 6 de maio de 1940.

Brasilia, 28 de Junho de 1974; 153.° da Independência e 86.0 da
Repútilíca ,

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão



APENSO

No «Apenso» dos volnmes da «Coleção das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores foram publicados no «Diário Oficial» até o último dia útil
do trimestre ao qual corresponder o volume,

11 - As retificações e reproduções publicadas durante o
trimestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.
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I - Decretos-leis

DECRETO-LEI N' 58 - DE lO DE DEZEMBRO DE 1937

Dispõe sobre o loteamento e a venda de terrenos para pagamento
em prestações.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constituição:

Considerando o crescente desenvolvimento da loteação de
terrenos para venda mediante o pagamento do preço em prestações;

Considerando que as transações assim realizadas não trans
ferem o dominio ao comprador, uma vez que o art , 1,088 do
Código Civil permite a qualquer das partes arrepender-se antes
de assinada a escritura da compra e venda;

Considerando que esse dispositivo deixa praticamente sem
amparo numerosos compradores de lotes. que têm assim por
exclusiva garantia a seriedade, a boa-fé e a solvabilidade das
empresas vendedoras;

Considerando que. para segurança das transações realizadas
mediante contrato de compromisso de compra e venda de lotes.
cumpre acautelar o compromissário contra futuras alienações ou
onerações dos lotes comprometidos;

Considerando ainda que a loteação e venda de terrenos urbanos
e rurais se opera freqüentemente sem que aos compradores seja
possive1 a verificação dos títulos de propriedade dos vendedores;

Decreta:

Art. PIOS proprietários ou co-proprietáríos de terras rurais
ou terrenos urbanos. que pretendam vendê-los, divididos em lotes
e por oferta pública, mediante pagamento do preço a prazo em

(*) Mandado republícar pelo art. 20 da Lei n" 6.014 de 27 de dezembro
de 1973,
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prestações sucessivas e periódicas. são obrigados, antes de anunciar
a venda. a depositar no cartório do registro de imóveis da circuns
crição respectiva:

I - Um memorial por eles assinado ou por procuradores com
poderes especiais, contendo:

a) denominação. área, limites, situação e outros caracterís
ticos do imóvel;

b) relação cronológica dos títulos de domínio. desde 30 anos.
com indicação da natureza e data de cada um, e do número e data
das transcrições, ou cópia autêntica dos títulos e prova de que
se acham devidamente transcritos;

c) plano de loteamento de que conste o programa de desen...
volvímento urbano, ou de aproveitamento industrial ou agrícola:
nesta última hipótese. Informações sobre a qualidade das terras,
águas, . servidões ativas e passivas. estradas e caminhos, distância
da sede do município e das estações de transporte de acesso
mais fácil;

II - planta do imóvel. assinada também pelo engenheiro
que haja efetuado a medição e o loteamento e com todos os requí
sitos técnicos e legais; indicadas a situação, as dimensões e a
numeração dos lotes, as dimensões e a nomenclatura das vias de
comunicação e espaços livres. as construções e benfeitorias. e as
vias públicas de comunicação;

lI! - exemplar de caderneta ou do contrato-tipo de com-
promisso de venda dos lotes;

IV - certidão negativa de impostos e de ônus reais;

V - certidão dos documentos referidos na letra «b» do n? I.

§ l' Tratando-se de propriedade urbana. o plano e a planta
de loteamento devem ser previamente aprovados pela Prefeitura
Municipal. ouvidas, quanto ao que lhes disser respeito, as autorí
dades sanitárias. militares e, desde que se trate de área total ou
parcialmente florestada, as autoridades florestais. (I)

§ 29 As certidões positivas da existência de ônus reais, de
impostos e de qualquer ação real ou pessoal. bem como qualquer
protesto de título de divida civil ou comercial não impedem o
registro.

§ 3" Se a propriedade estiver gravada de ônus real. o
memorial será acompanhado da escritura pública em que o res
pectivo titular estipule as condições em que se obriga. a liberar
os lotes no ato do instrumento definitivo de compra e venda. .

(1) Redação dada pela Lei uv 1.778. de 22·9·65.
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§ 40 O plano de loteamento poderá ser modificado quanto
aos lotes não comprometidos e o de arruamento desde que a
modificação não prejudique os lotes comprometidos ou deíenitiva
mente adquiridos. se a Prefeitura Municipal aprovar a modificação.

A planta e o memorial assim aprovados serão depositados no
cartório do registro para nova inscrição observando o disposto
no art. 29 e parágrafos.

§ 50 O memorial, o plano de loteamento e os documentos
depositados serão franqueados, pelo oficial do registro. ao exame
de qualquer interessado, independentemente do pagamento de
emolumentos, ainda que a título de busca.

O oficial, neste caso, receberá apenas as custas regimentais
das certidões que fornecer.

§ 69 Sob pena de incorrerem em crime de fraude. os vende...
dores. se quiserem invocar, como argumento de propaganda. a
proximidade do terreno com algum acidente geográfico. cidade.
fonte hidromineral ou termal ou qualquer outro motivo de atração
ou valorização. serão obrigados a declarar no memorial descritivo
e a mencionar nas divulgações. anúncios e prospectos de propa
ganda. a distância métrica em que se situa o imóvel do ponto
invocado ou tomado como referência. (2)

Art. 29 Recebidos o memorial e os documentos mencionados
no art. 19, o oficial do registro dará recibo ao depositante, e
depois de autuá-los e verificar a sua conformidade com a lei.
tornará público o depósito por edital afixado no lugar do costume
e publicado três vezes, durante 10 dias, no jornal oficial do Estado
e em jornal da sede da comarca, ou que nesta circule.

§ I' Decorridos 30 dias da última publicação, e não havendo
impugnação de terceiros, o oficial procederá ao registro se os
documentos estiverem em ordem. Caso contrário. os autos serão
desde logo conclusos ao juiz competente para conhecer da dúvida
ou impugnação, publicada a sentença em cartório pelo oficial, que
dará ciência aos interessados. (')

§ 29 Da sentença que negar ou conceder o registro, caberá
apelação. (4)

Art. 3(1 A inscrição torna inalienáveis. por qualquer título.
as vias de comunicação e os espaços livres constantes do memorial
e da planta.

Art , 4Q Nos cartórios do registro imobiliário haverá um
livro auxiliar na forma da lei respectiva e de acordo com o modele
anexo.

(2) Acrescido peja Lei n" 5.532. de 14-11-68.
(3) ~ (4). _ Redação dada peja Lei .nv 6.011,. de 27.,12-73.
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Nele se registrarão. resumidamente:

a) por inscrição, o memorial de propriedade loteada;
b) por averbação, os contratos de compromisso de venda e

de financiamento, suas transferências e rescisões.

Parágrafo único. No livro de transcrição. e à margem do
registro da propriedade loteada, averbar-se-á a inscrição assim
que efetuada.

Art. 5° A averbação atribui ao compromissário direito real
oponível a terceiros. quanto à alienação ou oneração posterior,
e far-se-á à vista do instrumento de compromisso de venda, em
que o oficial lançará a nota indicativa do livro, página e data
do assentamento.

Art. 6Q A inscrição não pode ser cancelada senão:

a) em cumprimento de sentença;

b) a requerimento do proprietário, enquanto nenhum lote
for objeto de compromisso devidamente inscrito, ou mediante o
consentimento de todos os compromissários ou seus cessionários.
expresso em documento por eles assinado ou por procuradores
com poderes especiais.

Art. 7- Cancela-se a averbação:

a) a requerimento das partes contratantes do compromisso
de venda;

b) pela resolução do contrato;
c) pela transcríçâo do contrato definitivo de compra e venda:
d) por mandado judicial.

Art. 89 O registro instituído por esta lei. tanto por inscrição
quanto por averbação; não dispensa nem substitui o dos atos
constitutivos ou translativos de direitos reais na forma e para os
efeitos das leis e regulamentos dos registros públicos.

Art. 90 O adquirente por ato inter-vivos, ainda que em
hasta pública, ou por sucessão legítima ou testamentária, da pro
priedade loteada e inscrita, sub-roga-se nos direitos e obriqacões
dos alienantes, autores da herança ou testadores, sendo nula qual
quer disposição em contrário.

Art. 10. Nos anúncios e outras publicações de propaqand»
de venda de lotes a prestações. sempre se mencionará o número
e data da inscrição do memorial e dos documentos no registre
imobiliário.

Art. 11; Do compromisso de compra e venda a que se
refere esta lei, contratado por instrumento público ou particular.
constarão sempre as seguintes especificações:

a) nome, -nacíonalídade. estado e domicilio dos· contratante",
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b) denominação e situação da propriedade, número e data
da inscrição;

c) descrição do lote ou dos lotes que forem objeto do com
promisso, confrontações. áreas e outros característicos, bem como
os números correspondentes na planta arquivada;

d) prazo, preço e forma de pagamento. e importância do
sinal;

e) juros devidos sobre o débito em aberto e sobre as pres
tações vencidas e não pagas;

f) cláusula penal não superior a 10% do débito. e só exigível
nos casos de intervenção judicial;

B) declaração da existência ou inexistência de servidão ativa
ou passiva e outros ônus reais ou quaisquer outras restrições ao
direito de propriedade;

h) indicação do contratante a quem incumbe o pagamento
das taxas e impostos.

§ 1q O contrato, que será manuscrito. dactilografado ou
impresso, com espaços em branco preenchíveís em cada caso,
lavrar-se-á em duas vias, assinadas pelas partes e por duas teste
munhas, devidamente reconhecidas as Firmas por tabelião.

Ambas as vias serão entregues dentro em dez dias ao oficial
do registro, para averbá-las e restituí..las devidamente anotadas
a cada uma das partes.

§ 29 É indispensável a outorga uxória quando seja casado
o vendedor.

§ 39 As procurações dos contratantes que não tiverem sido
arquivadas anteriormente sê-le-ão no cartório do registro, junto
aos respectivos autos.

Art. 12. Subentende-se no contrato a condição resolutiva
da legitimidade e validade do titulo de domínio ,

§ 19 Em caso de resolução, além de se devolverem as pres
tações recebidas, COm juros convencionados ou os da lei, desde a
data do pagamento, haverá, quando provada a má..fé, direito a
indenização de perdas e danos.

S 29 O falecimento dos contratantes não resolve o contrato,
que se transmitirá aos herdeiros.

Também não o resolve a sentença declaratória de falência:
na dos proprietários, dar-lhe-âo cumprimento o síndico e o Iíquí
datário; na dos compromissários, será ele arrecadado pelo síndico
e vendido, em hasta pública, pelo Iíquídatárío .

Art. 13, O contrato transfere-se por s.mples trespasse
lançado no verso das duas vias ou por instrumento separado,
sempre com as formalidades dos parágrafos do art. I I .
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§ 1'" No primeiro caso, presume....se a anuência do proprie
tário. A falta do consentimento não impede a transferência, mas
torna os adquirentes e os alienantes solidários nos direitos e abri ...
gaçães contratuais.

§ 20;> Averbando a transferência para a qual não conste o
assentimento do proprietário. o oficial dela lhe dará ciência por
escrito.

Art. 14. Vencida e não paga a prestação, considera-se o
contrato rescindido 30 dias depois de constituído em mora o
devedor.

§ 19 Para este efeito. será ele intimado, a requerimento do
compromítente, pelo oficial do registro a satisfazer as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento. juros
convencionados e custas da intimação.

§ 2Q Purgada a mora, convalescerá o compromisso.
§ 3' Com a certidão de não haver sido feito pagamento em

cartório, os compromitentes requererão ao oficial do registro o
cancelamento da averbação.

Art. 15. Os compromissários têm o direito de, antecipando
ou ultimando o pagamento integral do preço, e estando quites
com os impostos e taxas, exigir a outorga da escritura de compra
e venda.

Art. 16. Recusando-se os cornpromítentes a outorgar a
escritura definitiva no caso do artigo 15, o compromissário poderá
propor, para o cumprimento da obrigação, ação de adjudicação
compulsória, que tomará o rito sumaríssimo. (5)

§ l' A ação não será acolhida se a parte, que a intentou.
não cumprir a sua prestação nem a oferecer nos casos e formas
legais. (6)

§ 2" Julgada procedente a ação, a sentença, uma vez tran
sitada em julgado, adjudicará o imóvel ao compromissário, valendo
como título para a transcrição. (7)

§ 3' Das sentenças proferidas nos casos deste artigo, caberá
apelação. (8)

Art. 17. Pagas todas as prestações do preço, é lícito ao
com promitente requerer a intimação judicial dos compromissários
para, no prazo de trinta dias. que correrá em cartório, receber
a escritura de compra e venda.

Parágrafo único. Não sendo assinada a escritura nesse
prazo. depositar...se...á o lote comprometido por conta e risco do

(5) ~ (6) ~ (7) - (8) - Redação dada pela Lei ns 6.014, de 27 de
dezembro de 1973.
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compromissário. respondendo este pelas despesas judiciais e custas
do depósito.

Art. 18. Os proprietários ou co ...proprietários dos terrenos
urbanos loteados a prestação. na forma desta lei. que se dispuserem
a fornecer aos compromissários. por empréstimo. recursos para a
construção do prédio, nos lotes comprometidos. ou tomá...la por
empreitada. por conta dos compromissários. depositarão no cartório
do registro imobiliário um memorial indicando as condições gerais
do empréstimo ou da empreitada e da amortização da dívida. em
prestações.

§ 1Q O contrato, denominado de financiamento. será feito
por instrumento público ou particular. com as especificações do
art. 11 que lhe forem aplicáveis. Esse contrato será registrado.
por averbação, no livro a que alude o art. 4', fazendo-se-lhe
resumida referência na coluna apropriada.

§ 2'1 Com o memorial também se depositará o contrato...tipo
de financiamento, contendo as cláusulas gerais para todos os casos.
com os claros a serem preenchidos em cada caso.

Art. 19. O contrato de compromisso não poderá ser trans ...
ferido sem o de financiamento, nem este sem aquele. A rescisão
do compromisso de venda acarretará a do contrato de financiamento
e vice-versa, na forma do artigo 14:.

Art. 20. O adquirente, por qualquer título, do lote, fica
solidariamente responsável, com o compromissário. pelas obrigações
constantes e decorrentes do contrato de financiamento. se devi...
damente averbado.

Art. 21. Em caso de falência. os contratos de compromisso
de venda e de financiamento serão vendidos conjuntamente em
hasta pública. anunciada dentro de quinze dias depois da primeira
assembléia de credores, sob pena de destítuíçâo do liquídatário.
Essa pena será aplicada pelo juiz a requerimento dos interessados,
que poderão pedir desiqnaçáo de día e hora para a hasta pública.

Disposições gerais

Art. 22. Os contratos, sem cláusulas de arrependimento, de
compromisso de compra e venda e cessão de direitos de imóveis
não loteados. cujo preço tenha sido pago no aLO de sua consti
tuição ou deva sê-lo em uma ou mais prestações, desde que inscritos
a qualquer tempo.catríbuem aos compromissários direito real oponi ...
vel a terceiros. e lhes conferem o direito de adjudicação cornpul ...
sória nos termos dos artigos 16 desta lei, 640 e 641 do Código
de Processo Civil. (9)

(9) - Redação dada pela Lei nv 6.014, de 27·.12·73.
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Art. 23. Nenhuma ação ou defesa se admitirá, fundada nos
dispositivos desta lei, sem apresentação de documento comproba
tório de registro por ela instituído.

Art. 24. Em todos os casos de procedimento judicial, o foro
competente será o da situação do lote comprometido ou o a que
se referir o contrato de financiamento, quando as partes não
hajam contratado outro foro.

Art. 25. O oficial do registro perceberá:
a) pelo depósito e inscrição, a taxa fixa de Cr$ 100$000,

além das custas que forem devidas pelos demais atos;
b) pela averbação. a de 5$000 por via de compromisso de

venda ou de financiamento;
c) pelo cancelamento de averbação, a de 5$000.
Art. 26. Todos os requerimentos e documentos atinentes

ao registro se juntarão aos autos respectivos, independentemente
de despacho judicial.

Disposições transitórias

Art. 1Q Os proprietários de terras e terrenos loteados em
curso de venda deverão, dentro de três meses, proceder ao depósito
e registro nos termos desta lei, indicando no memorial os lotes já
comprometidos cujas prestações estejam em dia. Se até 30 dias
depois de esgotado esse prazo não houverem cumprido O disposto
na lei, incorrerão os vendedores em. multas de 10 a 20 contos
de réis, aplicadas no dobro quando decorridos mais três meses.

Parágraio único. Efetuada a inscrição da propriedade lotea
da, os compromissos apresentarão as suas cadernetas ou con
tratos para serem averbados, ainda que não tenham todos os
requisitos do artigo l l , contanto que sejam anteriores a esta lei,

Art. 2l! As penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis, para
os efeitos da apreciação da fraude de alienações posteriores, serão
inscritos obrigatoriamente, dependendo da prova desse procedi...
menta o curso da ação.

Art. 39 A mudança de numeração, a construção, a recons...
trução, a demolição, a adjudicação, o desmembramento, a alteração
do nome por casamento ou desquite serão obrigatoriamente aver....
bados nas transcrições dos imóveis a que se referirem, mediante
prova, a critério do oficial do registro de imóveis.

Art. 4Q Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1937; 116" da Indepen
dência e 49' da República.

GETÚLIO VARGAS.

Francisco Campos.
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11 - Lei

(*) LEI N' 1. 060 - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950

129

Estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos
Necessitados.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. l' Os poderes público federal e estadual concederão
assistência judiciária aos necessitados nos termos da presente lei.

Art. 2(> Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou
estrangeiros residentes no país que necessitarem recorrer à Justiça
penal, civil. militar ou do trabalho.

Parágrafo único. Considera...se necessitado. para os fins
legais. todo aquele cuja situação econômica não lhe permita patfar
as custas do processo e os honorários de advogado. sem prejuízo
do sustento próprio ou da família.

Art. 3 9 A assistência judiciária compreende as seguintes
isenções:

I - das taxas judiciárias e dos selos;
II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes. órgãos

do Ministério Público e serventuários da Justiça:
III - das despesas com as publicações indispensáveis no

jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais;

IV - das indenizações devidas as testemunhas que. quando
empregados. receberão do empregador salário integral, como se
em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o
poder público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; ou
contra o poder público estadual. nos Estados;

V - dos honorários de advogado e peritos.

Art. 4' A parte que pretender gozar os beneficios da assis
tência judiciária requererá ao juiz competente lhos conceda; men...
cionando, na petição, o rendimento ou vencimento que percebe
e os encargos próprios e os da família.

§ 1Q A petição será instruida por um atestado de que conste
ser o requerente necessitado. não podendo pagar as despesas do
processo. Este documento será expedido. isento de selos e ema...
lumentos, pela autoridade policial ou pelo Prefeito Municipal.

§ 2' Nas capitais dos Estados e no Distrito Federal, o
atestado da competência do Prefeito poderá ser expedido por au
toridade expressamente designada pelo mesmo.
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Art. 5' O juiz. se não tiver fundadas razões para indeferir
o pedido. deverá julgá-lo de plano. motivando ou não p deferi
mento dentro do prazo de setenta e duas horas.

§ 19 Deferido o pedido. o juiz determinará que o serviço
de assistência judiciária. organizado e mantido pelo Estado. onde
houver, indique, no prazo de dois dias úteis. o advogado que
patrocinará a causa do necessitado.

§ 29 Se no Estado não houver serviço de assistência judi ....
ciária, por ele mantido, caberá a indicação à Ordem dos Advoga
dos, por suas Seções estaduais, ou Subseções municipais.

§ 39 Nos municípios em que não existem Subseções da,
Ordem dos Advogados do Brasil, o próprio juiz fará a nomeação
do advogado que patrocinará a causa dos necessitados.

§ 'I' Será preferido para a defesa da causa o advogado
que o interessado indicar e que declare aceitar o encargo.

Art. 6' O pedido. quando formulado no curso da ação,
não a suspenderá. podendo o juiz, em face das provas. conceder
ou denegar de plano o benefício de assistência. A petição,
neste caso, será autuada em separado, apensando-se os respecU-
vos autos aos da causa principal, depois de resolvido o incidente.

Art. 7' A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide,
requerer a revogação dos benefícios de assistência, desde que
prove a inexistêncía ou o desaparecimento dos requisitos essenciais.
à sua concessão.

Parágrafo único. Tal requerimento não suspenderá o curso.
da ação e se processará pela forma estabelecida no final do ar
tigo 6' desta lei.

Art. 89 Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no artigo
anterior, poderá o ) uíz, ex officio, decretar a revogação dos be
nefícios, ouvida a parte interessada dentro de quarenta e oito"
horas improrrogáveis.

Art. 9° Os benefícios da assistência judiciária compreendem
todos os atos do processo até decisão final do litígio, em .todas,
as instâncias.

Art. 10. São individuais e concedidos em cada caso ocor
rente os benefícios de assistência judiciária, que se não transmitem'
ao cessionário de direito e se extinguem pela morte do beneficiário,
podendo, entretanto, ser concedidos aos herdeiros que continuarem'
a demanda e que necessitarem de tais favores, na forma estabele
cida nesta lei.

Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas.
do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pelo vencído..
quando o beneficiário de assistência for vencedor na. causa.
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§ 1Q Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz

até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o líquido apurado
na execução da sentença.

§ 2' A parte vencida poderá acionar a vencedora para
reaver as despesas do processo, inclusive honorários do advoqado,
desde que prove ter a última perdido a condição legal de neces
sitada.

Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento
das custas ficará obrigada a pagá-las desde que possa fazê-lo.
sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se dentro de
cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder
satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.

Art. 13. Se o assistido puder atender, em parte, as des
pesas do processo, o juiz mandará pagar as custas que serão.
rateadas entre os que tiverem direito ao seu recebimento.

Art. 14. Os advogados indicados pela assistência ou no
meados pelo juiz serão obrigados, salvo justo motivo, a critérío
do juiz, a patrocinar as causas dos necessitados, sob pena" de
multa de Cr$ 200,00 (duzentos Cruzeiros) a Cr$ 1.000,00 (mil
cruzeiros) .

Parágrafo único. As multas previstas neste 'artigo reverterão
em proveito do advogado que assumir o patrocínio da causa.

Art. 15. São motivos para a recusa do mandato pelo
advogado designado ou nomeado:

10 _, estar impedido de exercer a advocacia;

29 - ser procurador constituído pela parte contrária ou ter
com, ela relações profissionais de interesse atual;

3' - ter necessidade de se ausentar da sede do juízo para
atender a outro mandato anteriormente outorgado ou para" de
fender interesses próprios inadiáveis;

49 - já haver manifestado por; escrito na opinião contrária
ao direito que o necessitado pretende pleitear;

5° - haver dado à parte contrária parecer escrito sobre: a
contenda.

Parágrafo único. A recusa será solicitada ao juiz, que, de
plano, a concederá temporária ou definitivamente, ou a denegará.

Art. 16. Se o advogado, ao comparecer em juízo, não
exibir o instrumento do mandato outorgado pelo assistido, o juiz
determinará que se exarem na ata da audiência os termos "da
referida outorga.
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Art. 17. Caberá apelação das decisões proferidas em con
seqüência da aplicação desta lei; a apelação será recebida somente
no efeito devolutivo quando a sentença conceder o pedido. (1)

Art. 18. Os acadêmicos de direito. a partir da 4\' série.
poderão ser indicados pela assistência Judiciária. ou nomeados
pelo juiz para auxiliar o patrocínio das causas dos necessitados,
ficando sujeitos às mesmas obrigações impostas por esta lei aos
advogados.

Art. 19. Esta lei entrará em vigor trinta dias depois de
sua publicação no Diário Oficial da União, i evoqadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1950; 129' da Independên
cia e 62' da República.

EURICO GASPAR DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

(1) Redação dada pelo art. 9'J da Leívn" 6.014, de 27 de dezembro
de 1973.

LEI N' 4.655 - DE 2 DE JUNHO DE 1965

. Dispõe sobre a legitimidade adotiva

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 10 E permitida a legitimação adotiva do infante ex
posto, cujos pais sejam desconhecidos ou hajam declarado por
escrito que pode ser dado. bem como do menor abandonado
propriamente dito até 7 (sete) anos de idade, cujos pais tenham
sido destituidos do pátrio poder; do órfão da mesma idade, não
reclamado por qualquer parente por. mais de um ano: e, ainda, do
filho natural reconhecido apenas pela mãe, impossibilitado de
'prover a sua criação.

§ 1Q Será também permitida a legitimação adotiva em favor
do 'menor com mais de 7 .(sete) anos, quando à época em que
completou essa idade já se achava sob a guarda dos legitimantes.
mesmo que estes não preenchessem então as condições exigidas.

~ 2" A legitimação só será deferida após um período mínimo
de 3 (três) anos de guarda do menor pelos requerentes. Para
esse efeito, será computado qualquer período de tempo, desde
que a guarda se tenha iniciado antes de completar o menor 7

. (sete) anos.
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Art. 2' Somente poderão solicitar a legitimação adotiva
dos menores referidos no artigo anterior os casais cujo matrimônio
tenha mais de 5 (cinco) anos e dos' quais pelo menos um dos
cônjuges tenha mais de 30 (trinta) anos de idade, sem filhos
legítimos, legitimados ou naturais reconhecidos.

Parágrafo único. Será dispensado o prazo de 5 (cinco)
anos de matrimônio, provada a esterilidade de um dos cônjuges.
por perícia médica, e a estabilidade conjugal.

Art. 39 Autorizar...se ...á. excepcionalmente, a leqítímação ao
viúvo, ou viúva, com mais de 35 (trinta e cinco) anos de idade.
provado que o menor esteja integrado em seu lar e onde viva
há mais de 5 (cinco) anos.

Art. 4" 'Os cônjuges desquitados, havendo começado a
guarda do menor no período de prova. na constância do matrl
mônio, e concordando sobre ela após a terminação da sociedade
conjugal, podem requerer a legitimação, obedecido, quanto à

guarda e proteção, o disposto nos arts. 325. 326 e 327 do Código
Civil.

Art. 59 Com a petição serão oferecidos certidão de ~ casa...
menta, atestado de residência. folha de antecedentes, prova de
idoneidade moral e financeira, atestado de inexistência de filhos.
prova de abandono do menor e destituição do pátrio poder, bem
como atestado de sanidade física. provando que nenhum dos re...
querentes sobre de moléstia contagiosa.

§ I Q O Juiz, tendo em vista as conveniências do menor,
o seu futuro e bem-estar, ordenará, de ofício ou a requerimento
do Ministério Público. as diliqênciasve sindicâncias que .íulqar
necessárias. correndo. contudo. o processo ~m segredo de justiça.

§ 2Q Feita a prova e concluídas as diligências, o juiz, ouvido
o Ministério Público. proferirá sentença, da qual caberá apelação.
com efeito suspensivo. (I)

Art. 6" A sentença deferindo a legitimação terá eleitos
constitutivos. devendo ser inscrita. mediante mandado. no Re
gistro Civil. como se se tratasse de registro fora do prazo, no qual
se consignará os nomes dos pais adotivos como pais legítimos e
e os nomes dos ascendentes dos mesmos. O mandado será
arquivado. dele não podendo o oficial fornecer certidões.

§ l' Nas certidões do registro, nenhuma observação po
derá constar sobre a origem do ato.

(l) Redação dada pelo art. 18 da Lei nQ 6.014, de 27 dec;leze~br9
de 1973.
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§ 2' O registro original do menor será anulado, também
por mandado do [uíz; o qual será arquivado (vetado).

§ 3° Feita a inscrição, cessam os vínculos da filiação an ..
teríor, salvo para os efeitos do art. 183 do Código Civil.

" Arto 7' A legitimação adotiva é irrevogável, ainda que
àos adotantes venham a nascer filhos legítimos. aos quais estão
equiparados os legitimados adotivos, com os mesmos direitos e
deveres estabelecidos em lei.

Art. 8' A violação do segredo estabelecido neste capitulo,
salvo "decisão judicial. sujeitará o funcionário responsável às penas
do art. 325 do Código Penal.

.Parágrafo único. . ., Vetado ... A critério do Juiz, para
salvaguarda de direitos Vetado '" poderão ser fornecidas
certidões ... Vetado .

Art. 9' O legitimado adotivo tem os mesmos direitos e
deveres do filho legitimo. salvo no caso de sucessão. se concorrer
com filho legitimo superveniente à adoção (Cód , Civ .. § 2' do
art. 1. 605) .

§ 1'0 yínculo da adoção se estende à família dos leqíti
mantes, quando. os seus ascendentes derem adesão ao ato que
o' consagrou.

§ 2' Com a adoção, cessam os direitos e obrigações oriun
dos da relação de parentesco do adotado com a família de origem.

Art. 10. A decisão confere ao menor o nome do legitimante
e pode determinar a modificação do seu prenome, a pedido dos
cônjuges.

da

Art. 11.
Art. 12.
Brasílía, 2

República.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam..se as disposições em contrário.

de junho de 1965: 144' da Independência e 77'

H. CASTELLO BRANCO

Milton Campos

(2) A remissão é ao Código Penal de 194:0.

No novo Código Penal (Decreto-leí n9 1.004. de 21 de outubro de 1969.
alterado pela Leí n" 6.ü.l6. de 31 de dezembro de 1973) corresponde eo
artigo 362.
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LEI N' 4.717 - DE 29 DE JUNHO DE 1965

R.egula a Ação Popular

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

DA AÇÃO POPULAR

Art. lo Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear
a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patri...
mõnío da União. do Distrito Federal. dos Estados, dos Munící
pios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia mista
(Constituição. art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro
nas quais a União represente os segurados ausentes. de empresas
públicas, de serviços sociais autônomos. de instituições ou 'funda...
çõe para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido
ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou
da receita anual de empresas incorporadas ao patrimônio da
União. do Distrito Federal. dos Estados e dos Munícípíos, e de
quaisquer pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas pelos
cofres públicos.

§ I' Consideram-se patrimônio público. para os fins refe
ridos neste artigo, os bens e direitos de valor econômico, artístico,
estética ou histórico.

§ 2' Em se tratando de instituições ou fundações, para
cuia criação .ou custeio o tesouro público concorra com menos
de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, bem
como de pessoas' jurídicas ou entidades subvencionadas, as 'con...
seqüências patrimoniais da invalidez dos atos lesivos terão por
limite a repercussão deles sobrea contribuição dos cofres públicos.

§ 3' A prova da cidadania, para ingresso em juízo. será
feita com o título eleitoral, ou com documento que a ele corres...
ponda.

§ 4° Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às
entidades, a que se refere este artigo, as certidões e informações
que julgar necessárias, bastando para isso indicar a finalidade
das mesmas.

§ 5" As certidões e informações. a que se refere o pará
grafo anterior, deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze)
dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só
poderão ser utilizadas para a instrução de ação popular.

§6Q Somente nos casos em que o interesse público, devi...
damente justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão
ou informação.
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§ 7" Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação
poderá ser proposta desacompanhada das certidões ou informa
ções negadas. cabendo ao juiz. após apreciar os motivos do índe...
ferimento, e salvo em se tratando de razão de segurança nacional.
requisitar umas e outras; feita a requisição. o processo correrá
em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em julgado de
sentença condenatória.

Art. 2° São nulos 08 atos lesivos ao patrimônio das entida-
des mencionadas no artigo anterior, nos casos de:

a) incompetência:
b) vício de forma:
c) ilegalidade do objeto:
d) inexistência dos motivos:
e) desvio de finalidade.

Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulida
de. observar-se-ão as seguintes normas:

a) a incompetncia fica caracterizada quando o ato não se
incluir nas atribuições legais do agente que o praticou;

b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância
incompleta ou irregular de formalidades indispensáveis à exístên
cia ou seriedade do ato;

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do
ato importa em violação de lei, regulamento ou outro ato nor...
mativo:

d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria
de fato ou de direito. em que se fundamenta o ato, é materialmente
inexistente ou juridicamente inadequada ao resultado obtido;

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pra
tica o ato visando a fim diverso daquele previsto, explícita ou
implicitamente, na regra de competência.

Art. 3Q OS atos lesivos ao patrimônio das pessoas de direito
público ou privado, ou das entidades mencionadas no art. 1Q.

cujos vícios não se compreendam nas especificações do artigo
anterior, serão anuláveis, segundo as prescrições legais, enquanto
compatíveis. com a natureza deles.

Art. 4:0 São também nulos os seguintes atos ou contratos,
praticados ou celebrados por quaisquer das pessoas ou entidades
referidas no art. 1':

I - a admissão ao serviço público remunerado, com deso
bediência, quanto ás condições de habilitação, das normas legais,
regulamentares ou constantes de instruções gerais;
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II - a operação bancária ou de crédito real. quando:
a) for realizada com desobediência a normas legais. regu

mentares, estatutárias. regimentais ou internas;
b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor for

inferior ao constante de escritura, contrato ou avaliação.

In - a empreitada, a tarefa e a concessão do serviço pú
blico. quando:

a) o respectivo contrato houver sido celebrado sem previa
concorrência pública ou administrativa. sem que essa condição
seja estabelecida em lei. regulamento ou norma geral;

b) no edital de concorrência forem incluídas cláusulas ou
condições, que comprometam o seu caráter competitivo:

c) a concorrência administrativa for processada em condi...
ções que impliquem na limitação das possibilidades normais de
competição.

IV - as modificações ou vantagens, inclusive prorrogações,
que forem admitidas, em favor do adjudicatário, durante a exe
cução dos contratos de empreitada. tarefa e concessão de serviço
público, sem que estejam previstas em lei ou nos respectivos ins ....
trumentos;

V - a compra e venda de bens móveis ou imóveis, nos
casos em que não cabível concorrência pública ou administrativa,
quando:

a) for realizada com desobediência a normas legais, regu...
lamentares ou constantes de instruções gerais:

b) o preço de compra dos bens for superior ao corrente
no mercado, na época da operação;

c) o preço de venda dos bens for inferior ao corrente no
mercado. na época da operação.

VI- a concessão de licença de exportação ou importação,
qualquer que seja a sua modalidade. quando:

a) houver sido praticada com violação das normas legais
e regulamentares ou de instruções e ordens de serviço;

b) resultar em exceção ou privilégio, em favor de expor
tador ou importador.

VII - a operação de redesconto quando. sob qualquer as
pecto, inclusive o limite de valor. desobedecer a normas legais.
regulamentares ou constantes de instruções gerais;

VIII - o empréstimo concedido pelo Banco C~ntral da Re
pública. quando:

a) concedido com desobediência de quaisquer normas legais,
regulamentares, regimentais ou constantes de instruções
gerais:
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b) O valor dos bens dados em garantia, na época da ope
ração, for inferior ao· da avaliação.

IX - a emissão, quando efetuada sem observância dRS

normas constitucionais, legais e regulamentadoras que regem a
espécie.

DA COMPETÊNCIA

Art. 59 Conforme a origem do ato impugnado, é competente
para conhecer da ação, processá-la e [ulqá-la, o juiz que, de acordo
com a organização judiciária de. cada Estado. o for para as causas
que interessem à União, ao Distrito Federal, ao Estado ou ao
Municipio.

§ 19 Para fins de competência, equiparam-se a atos da
União, do Distrito Federal, do Estado ou dos Municípios, os
atos das pessoas criadas ou mantidas por essas pessoas jurídicas
de direito público, bem como os atos das sociedades de que elas
sejam acionistas e os das pessoas ou entidades por elas subven
cionadas ou em relação às quais tenham interesse patrimonial.

§ 29 Quando o pleito interessar simultaneamente à União
e a qualquer outra pessoa ou entidade. será competente o juiz das
causas da União, se houver; quando interessar simultaneamente
ao Estado e ao Município, será competente o Juiz das causas do
Estado, se houver.

§ 39 A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo
para todas as ações que forem posteriormente intentadas contra
as mesmas partes e sob os mesmos fundamentos.

Dos sujeitos passivos da ação e dos assistentes

Art. 69 A ação será proposta contra as pessoas públicas ou
privadas e as entidades referidas no art. 19 , contra as autoridades.
funcionários ou administradores que houverem autorizado, apro...
vado, ratificado ou praticado o ato impugnado, ou que, por omissas,
tiverem dado oportunidade à lesão. e contra os beneficiários di ...
retos do mesmo.

§ 19 Se não houver benefícíárío direto do ato lesivo, ou se
for ele indeterminado ou desconhecido, a ação será proposta
somente contra as outras pessoas indicadas neste artigo.

§ 29 No caso de que trata o inciso Il, item «b», do art. 49 ,

quando o valor real do bem for inferior ao da avaliação. citar-se-âo
como réus, além das pessoas públicas ou privadas e entidades
referidas no artigo 19 , apenas os responsáveis pela avaliação
inexata e os beneficiários da mesma.
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§ 30 A pessoa juridica de direito público ou de direito pri
vado, cujo ato seja objeto de impugnação, poderá abster-sede
contestar o pedido, ou poderá atuar ao lado do autor, desde
que isso se afigure útil ao interesse público, a juízo do respectivo
representante legal ou dirigente.

§ 40 O Ministério Público acompanhará a ação, cabendo-lhe
apressar a, produção da prova e promover a responsabilidade. cívil
ou criminal, dos que nela incidirem, sendo-lhe vedado, em qualquer
hipótese. assumir a defesa do ato impugnado ou dos seus autores.

§ 5° Ê facultado a qualquer cidadão habilitar-se como litis
consorte ou assistente do autor da ação popular.

DO PROCESSO

Art. 70 A ação obedecerá ao procedimento ordinário, pre
visto no Código de Processo Civil, observadas as seguintes nor
mas modificativas:

I - Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

a) além da citação dos réus, a intimação do representante
do Ministério Público;

b) a requisição, às entidades indicadas na petição inicial,
dos documentos que tiverem sido referidos pelo autor
(art. lo, § 60 ) , bem como a de outros que se lhe afigurem
necessários ao esclarecimento dos' fatos. fixando prazos
de 15 (quinze) a 3D (trinta) di1is para o atendimento.

§ lo O representante do Ministério Público providenciará
para que as requisições. a que se refere o inciso anterior, sejam
atendidas dentro dos prazos fixados pelo juiz.

§ 20 Se os documentos e informações não puderem ser ofe
recidos nos prazos assinalados. o juiz poderá autorizar prorrogação
dos mesmos. por prazo razoável.

H - Quando o autor o preferir, a citação dos beneficiários
Iar-se-á por edital com o prazo de 3D (trinta)' dias, afixado na
sede do juizo e publicado três vezes no jornal oficial do Distrito
Federal, ou da Capital do Estado ou Território em que seja ajui
zada a ação. A publicação será gratuíta e deverá iniciar-se no
máximo 3 (três) dias após a entrega, na repartição competente,
sob protocolo, de uma via autenticada do mandado.

IH - Qualquer pessoa, beneficiada ou responsável pelo ato
impugnado. cuja existência ou identidade se torne conhecida no
curso do processo e antes de proferida a- sentença final de primeira
instância. deverá ser citada para a integração do contraditório.
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sendo-lhe restituído o prazo para contestação e produção de pro
vas. Salvo quanto a beneficiário, se a citação se houver feito
na forma do inciso anterior.

IV - O prazo de contestação é de 20 (vinte) dias, prorro
gáveis por mais 20 (vinte). a requerimento do interessado. se par
ticularmente difícil a produção de prova documental. e será comum
a todos os interessados, correndo da entrega em cartório do mau...
dado cumprido. ou, quando for o caso, do decurso do prazo assi..
nado em edital.

V - Caso não requerida. até o despacho saneador, a pro...
dução de prova testemunhal ou pericial, o juiz ordenará vista às
partes por 10 (dez) dias, para alegações, sendo-lhe os autos
conclusos, para sentença, 48 (quarenta e oito) horas após a expi
ração desse prazo; havendo requerimento de prova. o processo
tomará o rito ordinário.

VI - A sentença, quando não prolatada em audiência de
instrução e julgamento, deverá ser proferida dentro de 15 (quinze)
dias do recebimento dos autos pelo juiz,

Parágrafo único. O proferimento da sentença além do prazo
estabelecido. privará o juiz da inclusão em lista de merecimento
para promoção, durante 2 (dois) anos, e acarretará a perda, para
efeito de promoção por antiguidade, de tantos dias, quantos
forem os do retardamento. salvo motivo justo, declinado nos autos
e comprovado perante o órgão disciplinar competente.

Art. 8' Ficará sujeita à pena de desobediência, salvo motivo
justo devidamente comprovado. a autoridade, o administrador ou
o dirigente, que deixar de fornecer. no prazo fixado no art, 19~

§ 5', ou naquele que tiver sido estipulado pelo juiz [art. 7', n' I,
letra «b»), informações e certidão ou fotocópia de documentos
necessários à instrução da causa.

Parágrafo único. O prazo contar...se ...á do dia em que en
tregue, sob recibo, o requerimento do interessado ou o ofício de
requisição (artigo 1', § 5', e art. 7', n' I, «b»}.

•
Art. 9' Se o autor desistir da ação ou der motivo à absol

vição de instância. serão publicados editais nos prazos e condições
previstos no art. 79 , inciso Il, ficando assegurado a qualquer cida
dão. bem como ao representante do Ministério Público. dentro do
prazo de 90 (noventa) dias da última publicação feita, promover
o prosseguimento da ação.

Art, 10, As partes só pagarão custas e preparo a final.

Art. 11. A sentença que, julgando procedente a ação popu
lar, decretar a invalidade do ato impugnado, condenará ao paga-
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menta de perdas e danos os responsáveis pela sua prática e os
beneficiários dele. ressalvada a ação regressiva contra os funcio
nários causadores de dano. quando incorrerem em culpa.

Art. 12. A sentença incluirá sempre. na condenação dos
réus. o pagamento. ao autor. das custas e demais despesas judi...
cíaís e extrajudiciais. diretamente relacionadas com a ação e com ...
provadas. bem como o dos honorários de advogado.

Art. 13. A sentença que, apreciando o fundamento de
direito do pedido. julgar a lide manifestamente temerária. conde...
nará o autor ao pagamento do décuplo das custas.

Art. 14. Se o valor da lesão ficar provado no curso da
causa, será indicado na sentença; se depender de avaliação ou
perícia, será apurado na execução.

§ 19 Quando a lesão resultar da falta ou isenção de qual
quer pagamento, a condenação imporá o pagamento devido. com
acréscimo de juros de mora e multa legal ou contratual. se houver.

§ 29 Quando a lesão resultar de execução fraudulenta, si
mulada ou irreal de contratos, a condenação versará sobre a
reposição do débito. com iuros de mora.

§ 39 Quando o réu condenado perceber dos cofres públicos,
a execução far ...se ...á por desconto em folha até o integral ressarci
mento do dano causado. se assim mais convier ao interesse público.

§ 49 A parte condenada a restituir bens ou valores ficará
sujeita a seqüestro e penhora. desde a prolação da sentença
condenatória.

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a infringência
da lei penal ou a prática de falta disciplinar a que a lei comine
a pena de demissão ou a de rescisão de contrato de trabalho, o
juiz. ex o[fido. determinará a remessa de cópia autenticada das
peças necessárias às autoridades ou aos administradores a quem
competir aplicar a sanção.

Art. 16. Caso decorridos 60 (sessenta) dias de publicação
da sentença condenatória de segunda instância. sem que o autor
ou terceiro promova a respectiva execução, o representante do
Ministério Público a promoverá nos 30 (trinta) dias seguintes,
sob pena de falta grave.

Art. 17. Ê sempre permitido às pessoas ou entidades refe
ridas no art. 1Q, ainda que hajam contestado a ação. promover,
em qualquer tempo. e no que as beneficiar, a execução da sentença
contra os demais réus.

Art. 18. A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível
erga omnes. exceto no caso de haver sido a ação julgada impro-
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cedente por deficiência de prova; neste caso, qualquer cidadão
poderá intentar outra ação com idêntico fundamento valendo...se
de nova prova.

Art. 19. A sentença que concluir pela carência ou pela
improcedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdição.
não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal;
da que julgar a ação procedente, caberá apelação, com efeito
suspensivo.

§ 1Q Das decisões interlocutórias, cabe agravo de. instru ...
mento.

§ 29 Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da
ação e suscetíveis de recurso, poderá recorrer qualquer cidadão
e também o Ministério Público. (1)

Disposições Gerais

Art. 20. Para os fins desta lei, consideram...se entidades
autárquicas:

a) o serviço estatal descentralizado com personalidade jurí
dica, custeado mediante orçamento próprio, independente
do orçamento geral;

b) as pessoas jurídicas especialmente instituidas por
lei, para a execução de serviços de interesse público ou
social, custeados por tributos de qualquer natureza ou
por outros recursos oriundos do Tesouro Público;

c) as entidades de direito público ou privado a que a lei
tiver atribuído competência para receber e aplicar con ...
tríbuíções parafiscais.

Art. 21. A ação prevista nesta lei prescreve em 5 (cin
co) anos.

Art. 22. Aplicam-se à ação popular as regras do Código
de Processo Civil, naquilo em que não contrariem os dispositivos
desta lei, nem a natureza específica da ação.

Brasília. 29 de junho de 1965: 1449 da Independência e 779

da República.

H. CASTELLO BRANCO.

Milton Soares Campos.

(1) Redação dada pela Lei nv 6.0\4, de 27-12·73.
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LEI N' 5.316 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1967

143

Integra o seguro de acidentes do trabalho na previdência social,
e da outras prcuidéncies.

O Presidente da RepúblJca: Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art I' O seguro obrigatório de acidentes do trabalho. de
que trata o art. 158. item XVII, da Constituição Federal, será
realizado na previdência social.

Parágrafo único. Entende...se como previdência social. para
os fins desta Lei, o sistema de que trata a Lei n' 3.807, de 26 de
agosto de 1960, Com as alterações decorrentes do Decreto-lei
n" 66, de 21 de novembro de 1966.

Art. 2' Acidente do trabalho será aquele que ocorrer pelo
exercício do trabalho, a serviço da empresa, provocando lesão
corporal, perturbação funcional ou doença que cause a morte
ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade
para o trabalho.

§ l' Doença do trabalho será:

a) qualquer das chamadas doenças profissionais, inerentes
a determinados ramos de atividade e relacionadas em ato do
Ministro do Trabalho e Previdência Social;

b) a doença, não degenerativa nem inerente a grupos etários,
resultante das condições especiais ou excepcionais em que o trabalho
seja executado, desde que, diretamente relacionada com a atividade
exercida, cause redução permanente para o trabalho que justifique
a concessão do auxilio acidente. (I)

§ 2' Será considerado como do trabalho o acidente que,
embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente
para a morte ou a perda ou redução da capacidade para o trabalho.

Art. 3' Será, também, considerado acidente do trabalho:

I ~ o acidente sofrido pelo empregado no local e no horário
do trabalho, em conseqüência de:

a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por terceiro,
inclusive companheiro de trabalho:

b) ofensa física intencional. inclusive de terceiro, por motivo
de disputa relacionada COm o trabalho;

c) ato de imprudência ou de negligência de terceiro. inclusive
companheiro de trabalho;

'(1) Letra eb» com a redação ordenada pelo Decreto-lei n" 893, de 26~9...()9·~
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d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação ou incêndio:
f) outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior.

I! - o acidente sofrido pelo empregado, ainda que fora do
local e horário de trabalho:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob
a autoridade da empresa:

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa,
para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o meio
de locomoção utilizado, inclusive veiculo de propriedade do
empregado;

d) no percurso da residência para o trabalho Ou deste
para aquela.

Parágrafo único. Nos períodos destinados a refeições ou
descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades
fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado
será considerado a serviço da empresa.

Art. 49 Não será considerada agravação ou complicação de
acidente do trabalho que haja determinado lesão já consolidada
outra lesão corporal ou doença que, resultante de outro acidente.
se associe ou se superponha às conseqüências do anterior.

Art. 59 Para os fins desta Lei:

I - equipara-se ao acidente do trabalho a doença do
trabalho;

II equipara-se ao acidentado o trabalhador acometido de
doença do trabalho;

III - considera-se como data do acidente, no caso de doença
do trabalho, a data da comunicação desta à empresa.

Art. 6' Em caso de acidente do trabalho ou de doença
do trabalho. a morte ou a perda ou redução de capacidade para
o trabalho darão direito, independentemente de período de carência,
às prestações previdenciárias cabíveis, concedidas, mantidas. pagas
e.reajustadas na forma e pelos prazos da legislação de previdência
social, salvo no tocante ao valor dos benefícios de que tratam os
itens I, I! e Ill e que será o seguin te:

I - auxilio-doença - valor mensal igual ao do salário de
contribuição devido ao empregado no dia do acidente, deduzida
a contribuição previdenciária. não podendo ser inferior ao seu
salário de benefício, com a mesma dedução;
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11 - aposentadoria por invalidez - valor mensal igual ao
do salário de contribuição devido ao empregado no dia do acidente,
não podendo ser inferior ao seu salário de benefício;

1I11 - pensão - valor mensal igual ao estabelecido no item
Il, qualquer que seja o número inicial de dependentes.

§ I' O pagamento dos dias de benefício, quando sua duração
for inferior a um mês, será feito na base de 1/30 (um trinta avos)
de seu valor mensal.

§ 2' A pensão será devida a contar da data do óbito e o
benefício por incapacidade, do 16' (décimo sexto) dia seguinte
ao do acidente, cabendo à empresa pagar o salário integral do dia
do acidente e dos 15 (quinze) primeiros dias seguintes. ressalvado
o disposto no art , 10.

§ 39 A assistência médica, aí incluídas a cirúrgica, a hospi....
talar, a farmacêutica e a odontológica, bem como o transporte do
acidentado, será devida, em caráter obrigatório, a partir da ocor...
rência do acidente.

§ ". Será majorado de 25% (vinte e cinco por cento) o
valor da aposentadoria por invalidez do empregado que, em
'conseqüência do acidente, necessitar da permanente assistência
de outra pessoa.

§ 5' Quando a morte do empregado aposentado por motivo
de acidente do trabalho não resultar deste. o valor estabelecido
no item II servirá de base para o cálculo da pensão.

§ 6' Quando a perda ou redução da capacidade para o
trabalho puder ser atenuada pelo uso de aparelhos de prótese,
eles serão fornecidos pela previdência social independentemente
das prestações cabíveis.

§ 7' Nenhum dos benefícios por acidente do trabalho de
que trata este artigo poderá ser inferior ao salário...mínimo do local
de trabalho do acidentado.

§ 8' O direito do auxilio-doença. à aposentadoria por inva
lidez ou à pensão, nos termos deste artigo, exclui o direito aos
mesmos benefícios nas condições da Lei Orgânica da Previdência
.Socíal (Lei n' 3.807. de 26 de agosto de 1960). sem prejuízo de
qualquer outro benefício assegurado pela legislação de previdência
social.
. § 99 O auxílio...doença, a aposentadoria por invalidez e., a
pensão de que tratam os itens I. II e III darão direito. também.
ao abono especial previdenciário.

Art , 7' A redução permanente da capacidade para o trabalho
em percentagem superior a 25% (vinte e cinco por cento) garanti~á
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ao acidentado, quando não houver direito a benefício por incapa
cidade ou após sua cessação, e independentemente de qualquer
remuneração ou outro rendimento um «auxílio...acidente» mensal.
reajustável na forma da legislação previdenciária. calculado sobre
o valor estabelecido no item II do art. 69 e correspondente à
redução verificada.

Parágrafo único. Respeitado o limite máximo estabelecido
na legislação previdenciária, o auxílio de que trata este artigo será
adicionado ao salário de contribuição, para o cálculo de qualquer
outrc benefício não resultante do acidente.

Art. 89 A redução permanente da capacidade para o trabalho
em percentagem igualou inferior a 25 % (vinte e cinco por
cento) garantirá ao acidentado um pecúlio resultante da aplicação
da percentagem da redução à quantia correspondente a 72 (setenta
e duas) vezes o maior saláríc-mtnimo mensal vigente no País na
data do pagamento do pecúlio.

Art. 99 O pecúlio de que trata o art. 89 será, também, devido,
em seu valor máximo:

I - em caso de morte;
11 - em caso de invalidez, quando a aposentadoria previ

denciária for igualou superior a 90% (noventa por cento) do
benefício previsto no item 11 do art. 69 •

Art. 10 A empresa poderá, observado o disposto no § 29

do art , 12, responsabilizar-se apenas pelo pagamento do salário
integral do dia do acidente, sendo o benefício por incapacidade,
nessa hipótese, devido a contar do primeiro dia seguinte.

Art. 11. A empresa deverá, salvo em caso de ímpossíhílídade
absoluta, comunicar o acidente do trabalho à previdência social
dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa variável
de I (uma) a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo vigente
no País.

Art. 12. O custeio das prestações por acidente do trabalho,
a cargo exclusivo da empresa, será atendido, conforme estabelecer
o regulamento, mediante:

j - uma contribuição de 0,4% (quatro décímoa por cento)
ou de 0.8 % (oito décimos por cento) da folha de salários de
contribuição, conforme a natureza da atividade da empresa;

II - quando for o caso, uma contribuição adicional incidente
sobre a mesma folha e variável. conforme a natureza da atividade
da empresa.

§ 19 A contribuição adicional de que trata o item 11 será
objeto de fixação individual para as empresas cuja experiência
ou condições de risco assim aconselharem.
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§ 29 Na hipótese do art. l O, a contribuição de que trata
o item I será de 0,5 % (cinco décimos por cento) ou de 1'/0 (um
por cento).

§ 39 As contrfbuícôes estabelecidas neste artigo serão pagas
juntamente. com as contribuições de que tratam os itens I e IH
do art. 69 da Lei Orgânica da Previdência Social. na redação
dada pelo Decreto-lei n9 66, de 21 de novembro de 1966.

Art. 13. A previdência social manterá programas de preven
ção de acidentes e de reabilitação profissional dos acidentados, e
poderá auxiliar entidades de fins não lucrativos que desenvolvam
atividades dessa natureza, bem como de segurança, higiene e
medicina do trabalho.

Parágrafo único. A contribuição estabelecida no art. 59 da
Lei nv 5.161. de 21 de outubro de 1966, que criou a Fundação
Centro Nacional de Segurança. Higiene e Medicina do Trabalho,
será de 0,5% (cinco décimos por cento) do produto da contribuição
de que trata o item I do art. 12.

Art. 14. Esta lei aplica-se também:

I aos trabalhadores avulsos:

11 aos presidiários.

Art. 15. O acidentado, seus beneficiários, a empresa ou
qualquer outra pessoa poderão, diretamente ou por intermédio
de advogado, depois de esgotada a via recursal da previdência
social. mover ação contra a previdência social, para reclamação de
direitos decorrentes desta lei.

§ 1Q As ações movidas pelo acidentado ou seus beneficiários
terão preferência sobre as demais, e serão gratuitas quando vencidos
os autores.

§ 29 A prova da decisão final da previdência social é peça
essencial para instauração do procedimento judicial de que trata
este artigo.

§ 39 A previdência social não será obrigada ao depósito
prévio da importância de qualquer condenação para a interposição
de recurso, nem estará sujeita a depósito, penhora ou seqüestro
de dinheiro ou de bens para a garantia da execução de julgados,
sendo nulos de pleno direito os atos praticados com esses objetivos.

§ 49 Terão prioridade absoluta para julgamento, nas Juntas
de Recursos e no Conselho de Recursos da Previdência Social. os
recursos relativos a direitos decorrentes desta lei.

§ 59 Das sentenças finais nas ações de acidentes do trabalho
somente caberá apelação, que terá preferência no [ulqamentopelos
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Tribunais. ficando o julgado sujeito ao duplo grau de jurisdição
e não produzindo efeito senão depois de confirmado pelo Tribunal.
sempre que for vencida a Previdência Social. (2)

§ 69 O Código de Processo Civil será aplicável. no que
couber. inclusive quanto às perícias médicas, às ações de acidentes
do trabalho contra a previdência social. obedecidos os seguintes
prazos:

a) de 5 (cinco) dias. contados do recebimento pelo juiz
do Inquérito policial ou da petição do interessado ou do Mínís,
térío Público. para a designação da audíêncía de acordo:

b) de 30 (trinta) dias. contados da audiência de acordo.
para encerramento da instrução:

c) de 5 (cinco) dias, contados do encerramento da instrução,
para a leitura da sentença, repetindo-se o prazo em caso de
justificada força-maior:

d) de quinze dias, contados da leitura da sentença. para
a interposição de apelação: (3)

e) de quarenta e oito horas, contadas da resposta do apelado,
para a remessa dos autos ao Tribunal: (4)

f) da metade dos prazos do Código de Processo Civil
superiores a 48 (quarenta e oito) horas. para as execuções de
sentença,

Art. 16

§ 1·
§ 29 -

(Suspensa a execução, por inconstitucionalidade. pela Reso
lução 1/70 do Senado).

Art. 17. Ressalvado o disposto no art. 31. as ações referen
tes a prestações por acidentes de trabalho prescreverão em 5
(cinco) anos. contados da data:

I - do acidente. quando dele resultar a morte ou inca
pacidade temporária, constatada esta em perícia médica a cargo
da previdência social;

11 - em que ficar constatada, em perícia médica a cargo da
previdência social, incapacidade permanente ou sua agravação ~

(2) O art. 15 foi modificado pelo Decreto-lei n' 893. de 26·9-69. O § 5'
do art. 15 foi modificado pela Lei n° 6.014, de 27~12~73.

(3) (4)' Letras «d» e «e», com a redação ordenada pela Lei n9 6.014.
de 27-12-73.
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Art. 18. Quando a previdência social não prestar assis
tência médica no local do acidente, a empresa deverá dispensar
ao -acídentado completa assistência emergencial. comunicando o
fato à autoridade policial competente, DOS casos fatais, e' a previ
dência social, em qualquer caso.

Parágrafo único. A previdência social reembolsará a empresa
das despesas com a assistência emergencial deque trata este artigo.

Art. 19. O médico que primeiro atender a um acidentado
do trabalho deverá comunicar à previdência social dentro de 72
(setenta e duas) horas a natureza e a provável causa da lesão
ou doença e o estado do acidentado, bem como a existência ou
não de incapacidade para o trabalho e, na primeira hipótese, a
provável duração da incapacidade. fornecendo ao acidentado um
atestado com esses elementos. .

Ar!. 20. A integração do seguro de acidentes do trabalho na
previdêncía social obedecerá ao seguinte esquema:

I - nenhuma empresa criada após 19 de janeiro di 1967
poderá fazer nem renovara seguro em sociedade de seguros;

11 - não poderá ser renovado em sociedade de seguros:
a) a partir de I' de janeiro de 1968. o seguro das empresas

anteriormente vinculadas aos antigos Institutos de Aposentadoria e
Pensões dos Comerciários, dos Marítimos e dos Empreqados em
Transportes e Cargas, ou à antiga Caixa de Aposentadoria e
Pensões dos Aeroviários:

b) a partir de to de julho de 1968, o seguro das empresas
anteriormente vinculadas aos antigos Institutos de Aposentadoria
e Pensões dos Industriários e dos Ferroviários e Empregados em
Serviços Públicos; .

c) a partir de l' de julho de 1969, o seguro das empresas
anteriormente vinculadas ao antigo Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Bancários e o das empresas não abrangidas pela
previdência social.

§ 19 Nos prazos do item 11:
a) nenhuma empresa segurada em sociedade de seguros

poderá renovar o seguro na previdência social:
b) nenhuma empresa segurada na previdência social poderâ

renovar o seguro em sociedade de seguros.

§ 29 As empresas que já mantêm seguro de acidentes de
trabalho na previdência social serão enquadradas no regime dessa
Lei a partir de 19 de janeiro de 1968, quando o seguro não tiver
sido feito em regime de exclusividade, devendo ser:

a) prorrogados até 31 de dezembro de 1967 os contratos
que se vencerem antes dessa data;
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b) adaptadas, durante o restante do prazo, as condições dos
que se vencerem em 1968,

Art. 21. A aplicação do disposto no art , 12 não poderá
conduzir. na primeira fixação da contríbuíçâo ali estabelecida, salvo
na hipótese de alteração das condições do risco. a uma taxa de
contribuição superior a 90 % (noventa por cento) da tarifa do
último prêmio pago ou contratado pela empresa, continuando esta
responsável apenas pelo pagamento do salário do dia do acidente.

§ 19 . A empresa cuja taxa de contribuição ficar contida no
teto estabelecido neste artigo será considerada em regime de
fixação individual de contribuição.

§ 29 São mantidas com redução de 10% (dez por cento)
das respectivas taxas as tarifas individuais em vigor na data do
início da víqência desta lei.

Art. 22. Para os trabalhadores rurais e os empregados
domésticos, a extensão da previdência social ao acidente do trabalho
se fará na medida de suas possibilidades técnicas e administrativas,
respeitados os compromissos existentes na data do início da
vigência desta Lei.

Parágrafo único. Na zona rural. o seguro de acidentes do
trabalho poderá ser realizado sob a forma de seguro grupal, através
de associação, cooperativa ou sindicato rural, mediante apólice
coletiva.

Art. 23. Ao empregado de sociedade de seguros que
trabalhar na carteira de acidentes do trabalho desde antes de
19 de janeiro de 1967. será assegurado:

r - o aproveitamento pela previdência social mantido para
ele, sem qualquer prejuízo, o regime da legislação trabalhista;

11 - a dispensa. mediante a indenização cabível. nos termos
da legislação trabalhista. a cargo da previdência SOCial.

§ 19 Também serão aproveitados ou indenizados pela previ
dência social. nos termos deste artigo. os empregados que, exercendo
funções ligadas à carteira de acidentes do trabalho, forem dispensa
dos em razão da redução da atividade da sociedade de seguros
motivada por esta Lei, e medida em termos de sua receita global
de prêmios livre de resseguros.

§ 29 O aproveitamento de que trata o item I poderá ser
feito na medida em que se for reduzido o movimento da carteira
de acidentes.

§ 39 Para os fins deste artigo:
a) o salário do empregado não poderá ser superior ao da

classe a que ele pertencer;
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b) a prova da qualidade de empregado não poderá ser apenas
testemunhal. ainda quando feita perante a Justiça do Trabalho,
para outro fim.

§ 49 A faculdade prevista neste artigo só poderá ser exercida
até 60 (sessenta) dias contados do encerramento da carteira de
acidentes.

§ 59 O disposto no item I aplica-se ao corretor de seguros
que, contando no minimo três (3) anos de atividade, como trabalha
dor autônomo, comprovar que nos três (3) últimos anos pelo menos
500/e.- (cinqüenta por cento) das comissões por ele recebidas corres
ponderam a seguro de acidentes do trabalho, não sendo admitida
prova testemunhal e não podendo o salário inicial na previdência
ser superior a três (3) vezes o maior salário-mínimo vigente. no País.

§ 6Q Se a previdência social suscitar dúvida quanto ao preen
chimento, pelo empregado, das condições previstas. neste artigo e
seus parágrafos, caberá à sociedade de seguros manter o pagamento
de seus salários até solução final.

§ 79 Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a sociedade
de seguros poderá optar pela dispensa do empregado, com o
pagamento da indenização legal, ficando-lhe assegurado o reembolso,
pela previdência social, da quantia paga, se improcedente a
dúvida suscitada.

§ 89 Os valores das contas vinculadas de que trata a Lei
n? 5.107, de 13 de setembro de 1966, pertencentes às sociedades
de seguros e relativas aos empregados não optantes pelo regime
instituído pela mencionada lei, aproveitados ou indenizados na
forma deste artigo, serão levantados pelo Instituto Nacional de
Previdência Social a partir da data do aproveitamento ou do paga...
menta da indenização, mediante comunicação do Instituto ao Banco
depositário, observadas as instruções do Banco Nacional da Habi
tação (BNH) sobre saques.

Art. 24. As instalações das sociedades de seguros que na
data do início da vigência desta lei estiverem sendo utilizadas
exclusivamente para prestação de assistência médica. sendo desne...
cessárias aos demais ramos de seguro em que as sociedades operem,
poderão ser vendidas à previdência social, mediante avaliação
homologada pelo Departamento Nacional de Previdência Social,
ou, se a sociedade interessada não a aceitar, mediante arbitra ...
menta judicial.

Art. 25. As cooperativas de seguros de acidentes do trabalho
poderão transformar....se em cooperativas de prestação de assistência
médica, tendo em vista a possibilidade de convênios, para esse
fim, com a previdência social. a critério desta.
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Art. 26. vetado.

Art. 27. O Ministério do Trabalho e Previdência Social
estabelecerá os critérios de avaliação da redução da capacidade
para o trabalho e as tabelas para o cálculo dos benefícios por
incapacidade de que trata esta Lei.

Art. 21!. A legislação de previdência social e, observado o
dsiposto no art. 29, o Decreto-lei n" 7.036, de 10 de novembro de
1944, serão aplicáveis, no que couber, ao seguro de acidentes do
trabalho. inclusive no tocante a sanções. dúvidas e casos omissos.

Art. 29. Salvo no tocante ao conceito de acidente do traba
lho e ao de doença do trabalho, que serão os desta Lei, o Decreto-lei
nv 7.036, de 10 de novembro de 1944, e o regulamento aprovado
pelo Decreto nv 11!.809, de 5 de junho de 1945. ficam restaurados,
para se aplicarem:

1 - às operações de seguros realizadas com as empresas
de que trata o item 11 do art. 20 e à liquidação dos acidentes de
seus empregados. enquanto não se completar a integração de
que trata esta Lei:

11 - aos empregados. empregadores e empresas não abran ....
gidos pelo sistema de que trata a Lei Orgãnica da Previdência
Social.

Art. 30. Enquanto não se completar a integração de que
trata esta Lei. será observado, nos procedimentos judiciais contra
as sociedades de seguros, o disposto no art. 15, § 39 •

Art. 31. As ações fundadas em acidente ocorrido até 30 de
junho de 1970 prescreverão em 2 (dois) anos, contados da data:

a) do acidente, quando deste resultar a morte ou incapa
cidade temporária:

b) do afastamento do trabalho por motivo de doença, nos
casos de doença do trabalho:

c) da alta médica. nos casos de incapacidade permanente
resultante de acidente.

Art. 32. Vetado.
§ I' Vetado.
§ 29 Vetado.
§ 39 Vetado.
§ 49 Vetado.

Art. 33 . Vetado.
Parágrafo único. Vetado.

Art. 34. Vetado.

Art. 35 . Vetado.
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Parágrafo único. Vetado.

Art. 36. Vetado.
Art. 37. Vetado.
Parágrafo unico , Vetado.
Art. 38. Vetado.
Art. 39. Vetado.
Art. 40. Vetado.

Art. 41. O regulamento da presente Lei, salvo quanto aos
arts. 32 a 40, será elaborado pelo Ministério do Trabalho e Previ
dência Social e expedido por decreto, até 30 de novembro de 1967.

Art. 42. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário, expressamente as
constantes do Decreto-lei nv 293, de 28 de fevereiro de 1967.

Brasília, 14 de setembro de 1967; 146' da Independência e
79'da República.

ARTHUR DA COSTA E SILVA.

Jarbas Gonçalves Passarinho.

Edmundo de Macedo Soares.

LEI N' 5.478 - DE 25 DE JULHO DE 1968

Dispõe sobre ação de alimentos e dá outras providências

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. l' A ação de alimentos é de rito especial. índepende
de prévia distribuição e de anterior concessão do benefício de
gra tuidade.

§ I' A distribuição será determinada posteriormente por
ofício do Juízo, inclusive para o fim de registro do feito.

§ 2' A parte que não estiver em condições de pagar as
custas do processo. sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família, gozará do benefício da gratuidade. por simples afirma
tiva dessas condições perante o juiz. sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais.

§ 3? Presume-se pobre. até prova em contrário. quem
afirmar essa condição. nos termos desta lei.

§ 4' A impugnação do direito à gratuidade não suspende
o curso do processo de alimentos e será feita em autos apartados.
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Art. 2' O credor, pessoalmente ou por intermédio de
advogado, dirigir...se...á ao JUIZ competente, qualificando-se e
exporá suas necessidades, provando, apenas, o parentesco ou a
obrigação de alimentar do devedor, indicando seu nome e sobre
nome, residência ou local de trabalho, profissão e naturalidade,
quanto ganha aproximadamente ou os recursos de que dispõe.

§ 1~ Dispensar-se-á a produção inicial de documentos
probatórios:

1 - quando existente em notas. registros, repartições ou
estabelecimentos públicos e ocorrer impedimento ou demora em
extrair certidões.

11 - quando estiverem em poder do obrigado às prestações
alimentícias ou de terceiro residente em lugar incerto ou não
sabido.

§ 2' Os documentos públicos ficam isentos de reconheci
mento de firma.

§ 3"1 Se o credor comparecer pessoalmente e não indicar
profissional que haja concordado em assisti-lo. o juiz designará
desde logo quem o deva fazer.

Art. Y O pedido será apresentado por escrito, em 3 (três)
vias, e deverá conter a indicação do juiz a quem for dirigido, os
elementos referidos no artigo anterior e um histórico sumário
dos fatos.

§ I Q Se houver sido designado pelo juiz defensor para
assistir o solicitante, na forma prevista no art. 2'1, formulará o
designado, dentro de 24 (vinte e quatro) horas da nomeação,
o pedido, por escrito, podendo, se achar conveniente. indicar seja
a solicitação verbal reduzida a termo.

~ 2'1 O termo previsto no parágrafo anterior será em
3 (três) vias, datadas e assinadas pelo escrivào, observado, no
que couber, o disposto no «caput» do presente artigo.

Art. 4' Ao despachar o pedido, o juiz fixará desde logo
alimentos provisórios a serem pagos pelo devedor, salvo se '\0

credor expressamente declarar que deles não necessita.
Parágrafo único. Se se tratar de alimentos provisórios

pedidos pelo cõnjuge, casado pelo regime da comunhão universal
de bens, o juiz determinará igualmente que seja entregue ao
credor, mensalmente, parte da renda líquida dos bens comuns.
administrados pelo devedor.

Art. 5' O escrivão, dentro em 48 (quarenta e oito) horas,
remeterá ao devedor a segunda via da petição ou do termo,
juntamente com a cópia do despacho do juiz, e a comunicação
do dia e hora da realização da audiência de conciliação e
julgamento.
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§ P Na designação da audiência, o juiz fixará o prazo
razoável que possibilite- ao réu a contestação da ação proposta
e a eventualidade de citação por edital.

§ 29 A comunicação, que será feita mediante registro postal
isento de taxas e com aviso de recebimento, importa em citação,
para todos os efeitos legais.

§ 3° Se o réu criar embaraços ao recebimento da citação,
ou não for encontrado. repetir-se-á a diligência por intermédio
do oficial de justiça, servindo de mandado a terceira via da
petição ou do termo.

§ 4' Impossibilitada a citação do léu por qualquer dos
modos acima previstos, será ele citado por edital afixado na sede
do Juizo e publicado 3 (três) vezes consecutivas no órgão oficial
do Estado, correndo a despesa por conta do vencido, a final,
sendo previamente a conta juntada aos autos.

§ 5' O edital deverá conter um resumo do pedido inicial,
a integra do despacho nele exarado, a data ea hora da audiência.

§ 6' O autor será notificado da data e hora da audiência
no ato de recebimento da petição, ou da lavratura do termo.

§ 79 O Juiz, ao marcar a audiência, oficiará ao empregador
do réu, ou, se o mesmo lor funcionário público, ao responsável
por sua repartição, solicitando o envio, no máximo ate a data
marcada para a audiência, de informações sobre o salário ou os
vencimentos do devedor, sob as penas previstas no art. 22
desta lei.

§ 8' A citação do réu, mesmo no caso dos arts. 200 e 20 I
do Código de Processo Civil, Iar-se-á na forma do § 2' do art. 5"
desta lei ( i ) .

Art. 6Q Na audiência de conciliação e [ulqamento, deverão
estar presentes autor e réu, independentemente de intimação e de
comparecimento de seus representantes.

Art. 7° O não comparecimento do autor determina o arqui
vamento do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além
de confíssâov-uanto à matéria de fato.

Art. 8'1 Autor e réu comparecerão à audiência acompa...
nhados de suas testemunhas, 3 (três) no mínimo, apresentando,
nessa ocasião, as demais provas.

Art. 9'1 Aberta a audiência, lida a petição, ou o termo,
e a resposta, se houver, ou dispensada a leitura, o lU1Z ouvira
as partes litigantes e o representante do Ministério Público, pro...
pondo conciliação (2) •

(I) - (2) - Redação dada pela Lei ns 6.014, de 27-12-73.
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§ 10 Se houver acordo, lavrar ....se ...á o respectivo termo, que
será assinado pelo juiz. escrivão, partes e representantes do Mínís
tério Público.

§ 2Q Não havendo acordo, o Juiz tomará o depoimento
pessoal das partes e das testemunhas, ouvidos os peritos, se
houver. podendo julgar o leito sem a mencionada produção de
provas, se as partes concordarem.

Art. 10. A audiéncia de julgamento será continua; mas,
se não for possível. por motivo de força maior, conclui..la no
mesmo dia, o juiz marcará a sua continuação para o primeiro dia
desimpedido, independentemente de novas intimações.

Art. 11. Terminada a instrução, poderão as partes e o
Ministério Público aduzir alegações finais, em prazo não exce
dente de 10 (dez) minutos para cada 11~,

Parágrafo único. Em seguida. o juiz renovará a proposta de
conciliação e, não sendo aceita, ditará sua sentença, que conterá
sucin to relatório do ocorrido na audiência.

Art. 12. Da sentença serão as partes intimadas, pessoal..
mente ou através de seus representantes, na própria audiência.
ainda quando ausentes, desde que intimadas de sua realização.

Art. 13. O disposto nesta lei aplica-se igualmente, no que
couber, às ações ordinárias de desquite, nulidade e anulação de
casamento, à revisão de sentenças proferidas em pedidos de alí
mentos e respectivas execuções.

§ 1Q Os alimentos provisórios fixados na inicial poderão ser
revistos a qualquer tempo. se houver modificação na situação finan ..
ceira das partes, mas o pedido será sempre processado em
apartado.

§ 2' Em qualquer caso, os alimentos fixados retroagem à

data da citação.

§ 3' Os alimentos provisórios serão devidos até a decisão
final, inclusive o julgamento do recurso extraordinário.

Art. H. Da sentença caberá apelação no efeito devolu
tivo (3).

Art. 15. A decisão judicial sobre alimentos não transita em
julgado e pode a qualquer tempo ser revista, em face da modi
ficação da situação financeira dos interessados.

Art. 16. Na execução da sentença ou do acordo nas ações
de alimentos será observado o disposto TIO art. 734 e seu parágrafo
único do Código de Processo Civil (4) •

(4) - Redação dada pela Lei nv 6.014, de 27-12-73.
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Art. 17. Quando não for possível a efetivação executiva
da sentença ou do acordo mediante desconto em folha. poderão
ser as prestações cobradas de alugueres de prédios ou de quaisquer
outros rendimentos do devedor, que serão recebidos diretamente
pelo alimentando ou por depositário nomeado pelo juiz.

Art. 18. Se. ainda assim. não for possível a satisfação do
débito, poderá o credor requerer a execução da sentença na forma
dos arts. 732, 733 e 735 do Código de Processo Civil (5) .

Art. 19. O juiz, para instrução da causa, ou na execução
da sentença ou do acordo, poderá tomar todas as providências
necessárias para seu esclarecimento ou para o cumprimento do
julgado ou do acordo, inclusive a decretação de prisão do devedor
até 60 (sessenta) dias.

§ 10 O cumprimento integral da pena de prisão não eximirá
o devedor do pagamento das prestações alimentícias, vincendas
ou vencidas e não pagas (6) .

§ 2° Da decisão que decretar a prisão do devedor, caberá
agravo de instrumento (7) .

§ 3' A interposição do agravo não suspende a execução da
ordem de prisão (8) .

Art. 20. As repartições públicas, civis ou militares, inclusive
do Imposto de Renda, darão todas as informações necessárias à
instrução dos processos previstos nesta lei e à execução do que
for decidido ou acordado em juízo.

Art. 21. O art. 244 do Código Penal passa a vigorar com
a seguinte redação:

«Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsis
tência do cônjuge, ou de filho menor de 18 anos ou inapto para
o trabalho, ou de ascendente inválido ou valetudinário, não lhes
proporcionando os recursos necessaríos ou faltando ao pagamento
de pensão alimentícia judicialmente acordada. fixada ou majo
rada, deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou ascen
dente gravemente enfermo:

Pena - Detenção de 1 (um) ano a 4 (quatro) anos e multa,
de uma a dez vezes o maior salário-mínimo vigente no país.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem, sendo
solvente, frustra ou ilide, de qualquer modo, inclusive por abandono

(5) - (6) - (7) - (8) - Redação dada pela Lei n' 6.011, de 27 de
dezembro de 1973.



15S ATOS· DO PODER LEGIBLA'l'IVO

injustificado de emprego ou função, o pagamento de pensão alímen
ticia judicialmente acordada, fixada ou majorada» (9),

Art. 22, Constitui crime contra a administração da Justiça
deixar o empregador ou funcionário público de prestar ao Juízo
competente as informações necessárias à instrução de processo
ou execução de sentença ou acordo que fixe pensão alimentícia:

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a I (um) ano, sem
prejuízo da pena acessória de suspensão do emprego de 30 (trinta)
a 90 (noventa) dias,

Parágrafo único, Nas mesmas penas incide quem, de
qualquer modo, ajuda o devedor a eximir-se ao pagamento de
pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada.
ou se recusa, ou procrastína, a executar ordem de descontos em
folhas de pagamento expedida pelo juiz competente ('0).

Art. 23. A prescrição qüinqüenal referida no art. 178, § la,
ineiso I, do Código Civil só alcança as prestações mensais e não
o direito a alimentos. que. embora irrenunciável, pode ser provi..
soriamente dispensado.

Art. 24. A parte responsável pelo sustento da família, e
que deixar a residência comum por motivo que não necessitará
declarar, poderá também tomar a iniciativa de comunicar ao juiz
os rendimentos de que dispõe e de pedir a citação do credor, para
comparecer à audiência de conciliação e julgamento destinada à
fixação dos alimentos a que está obrigada.

Art. 25. A prestação não pecuniária estabelecida no art. 403
do Código Civil só pode ser autorizada pelo juiz se a ela anuir
o alimentando capaz.

Art. 26. Ê competente para as ações de alimentos decor
rentes da aplicação do Decreto Legislativo n" 10, da 13 de novembro
de 1958, e Decreto n' 56.826, de 2 de setembro de 1965, o juizo
federal da Capital da unidade federativa brasileira em que reside
o devedor, sendo considerada instituição intermediária, para os
fins dos referidos decretos, a Procuradoria-Geral da República.

Parágrafo único, Nos termos do inciso Il l, art. 2', da Con
venção Internacional sobre ações de alimentos, o Governo brasi ...
leiro comunicará, sem demora, ao Secretário-Geral das Nações
Unidas, o disposto neste artigo.

(9) No novo Código Penal (Decreto-lei n" 1.004, de 21 de outubro de
1969, alterado pela Lei nv 6.016, de 31 de dezembro de 1973) corresponde
ao art. 269.

(10) O novo Código Penal (Decreto-lei nv 1.004, de 21 de outubro
de 1969, alterado pela Lei nv 6.016, de 31 de dezembro de 1973) contempla
a norma do art. 384.
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Art. 27. Aplicam-se supletivamente nos processos regulados
por esta lei as disposições do Código de Processo Civil.

Art. 28. Esta lei entrará em vigor 30 (trinta) dias depois
ele sua publicação.

Art. 29. Revogam...se as disposições em contrário.

Brasília. 25 de julho de 1968; 147' da Independência e 80º da
República.

A. C05TA E SILVA.

Luís Antônío da Gama e Silva.

LEI N.o 6.024 - DE 13 DE MARÇO
DE 1974

Dispõe sobre a intervenção e a liqui
dação extrajudicial de ~nstituiclíes

financeiras. e dá outras orostaén
cía.! .

(publicado no Diário O/iC1ClZ -- Se
ção I - Parte I - de 14 de março da
1974).

Retificação

Na primeira página, na primeira
coluna, no artigo 1.0,

Onde se lê:
. .. ou à falecida, ...

Leia-se:
. .. ou à falência, ...
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I - LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR N° 20 - DE
1 DE JULHO DE 1974

Dispõe sobre a criação de Estados
e: Territórios

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sancione a se.
gtnnte Lei Complementar:

CAPíTULO I

Da criação de Estados e Territórios

SEÇÃO I

Da criação de Estados

Art. 1.0 A criação de Estados e
Territórios dependerá de Lei com,
plementar (Art. 3." da Constituição
Federal) .

Art. 2." Os Estados poderão ser
criados:

I - pelo desmembramento de par
te da área de um ou mais Estados;

II - Pela fusão de dois ou mais
Estados;

III - Mediante elevação de Terri
tório á condição de Estado.

Art. 3.° A Lei Complementar dís
porá sobre:

I - a convocação de Assembláía
Constituinte;

II - a extensão e a duração dos
poderes do Governador, nomeado na.
forma do artigo 4.° desta Lei Com
plementar;

UI - o funcionamento do Tribu
nal e órgãos da Justiça, até que lei

especial disponha sobre a organiza
ção judiciária, respeitadas as garan
tias asseguradas aos Juizes pela
Constituição Federal (artigo 113);

IV - os serviços públicos e os res
pectivos servidores, agentes. órgãos e
representantes;

V - os direitos, as obrigações. os
deveres, os encargos e os bens em
que ° novo Estado haja de suceder;

VI - as subvenções e os auxilias
de qualquer natureza a serem pres.
tados pela União, abrindo, se neces
sário, os créditos correspondentes;

VU - quaisquer outras matérias
relativas à organização provisória dos
poderes públicos de novo Estado, aos
seus serviços, bens e renda.

§ 1.0 No período anterior à pro
mulgação da Constituição Estadual,
o Governador nomeado na forma do
artigo 4.° poderá expedir decretos-leis
sobre todas as matérias de compe
tência do Estado.

§ 2." Promulgada a' Constituição do
Estado, cessará a aplicação das nor
mas da Lei Complementar a que se
refere este artigo com ela Incompa
tíveis, exercendo, porém, o Governa
dor nomeado e seus substitutos e su
cessores o Poder Executivo até D tér
mino do prazo estabelecido na aiu.
dida Lei Complementar.

§ 3.° A partir da vigência da Ocns,
tíbulçâc Estadual e até o término do
prazo fixado na Lei Complementar,
o Governador poderá, em casos de
urgência ou de interesse público re
levante, expedir decretos-Ieís, aOS
quais se aplica o disposto nos §§ 1.0
e 2." do artigo 55 da Constituição,
sobre:

a) finanças públicas, inclusive nor
mas tributárias;
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CAP!TULO II

Da justio dos Estadas do .RiO
de Janeiro e da Guanabara.

quando a União haja de nela executar
plano de desenvolvimento econ~nuco
ou social, com recursos superiores,
pelo menos; a um terço do. orçe
menta de capital do Estado atingido
pela medida;

II _ pelo desmembramento de ou
tro Território Federal.

Art. 7.° Na hipótese prevista no in
ciso I do artigo 6.° desta Lei, a ~ei
Complementar que decretar a. cria
ção de Território Federal devera au
torizar a execução do plano de desen
volvimento ali referido, indicando as
fontes de suprimento dos recursos

poderesDa

SEÇÃO I

organização dos
Públicos

Art. 8.° Os Estados do Rio de Ja
neiro e da Guanabara passarão a.
constituir um único Estado, sob a
denominação de Estado do Rio de
Janeiro, a partir de 15 de março
de 1975.

Parágrafo único. A cidade do Rio
de Janeiro será a capital do Es.,
tado.

Art. 9.° A Assembléia Constituinte
do novo Estado será eteita a, 15 de
novembro de 1974 e se Instalará a
15 de março do ano segutnte, se·? 9,
presidência do Presidente do 'I'nbu,
nal Regional Eleitoral da Guanabara
até a eleição de sua Mesa.

§ 1.0 Para todos os efeitos de di
reito os atuais Estados do Rio de
Janeiro e da Guanabara constitui
rão circunscrições eleitorais distintas
e terão número de representantes

igual ao de deputados de suas atuais
Assembléias Legíslatívas, corrtgtdo
na conformidade do que dispuserem
as leis em vigor.

§ 2.0 São aplicáveis a essa eleição
as normas de direito eleitoral que
disciplinam a de deputados às As
sembléias Legislativas dos Estados.

Art. 10. Para os primeiros quatro
anos de existência do novo Estado,
o Presidente da Repúbüoa, nomear
lhe-á o Governador. atendId~s as
condições do artigo 4.0 desta LeI Com·
plementar .

SEÇÃO II

Da criação de Terrltórros

Art. 6.° Poderão ser criados 'I'errt,
tóríos Federais:

I - pelo desmembramento de par...
te de Estado já existente, no ínte
resse da segurança nacional, ou

b) assuntos de pessoal;
c) assuntos de organização admí

nístratdva ,
§ 4.0 A Assembléia Constituinte,

após a promulgação da Constituição,
passará a exercer as funções de As
sembléia Legislativa até o término
do mandato dos respectivos depu
tados, inclusive para a apreciação dos
vetos opostos pelo Governador a pro
jetos de lei. bem como dos decretos
leis baixados, na conformidade do § 3.",
após a vigência do texto const.itucíc
nal promulgado.

S 5.0 A partir da data do encami
nhamento, ao Congresso Nacional.
da mensagem relativa à Lei Comple
mentar a que se refere este artigo
e até a criação do novo Estado, é
vedado, aos Estados que lhe deram
origem, admitir pessoal ou alterar as
disposições legais que o regem, fi
cando a obtenção de qualquer em
préstimo interno também sujeita ao
requisito estabelecido, no item IV do
aa-tígo 42 da Constituição, para em
préstimos externos.

Art. 4.° Durante o prazo estabele
cido na Lei Complementar, nos ter
mos do artigo 3.°, item 11, o Presi
dente da República nomeará o Go
vernador do novo Estado, depois de
aprovada a escolha pelo Senado Fe.
deral. dentre cidadãos maiores de
trinta e cinco anos, de reputação ili
bada.

§ 1.0 O Governador nomeado na
forma do caput deste nrtígo será de
missível ad nutum; e, em Casas de
impedimento, o Presidente da R0PÚ
blica destgnar-Ihe-á substituto.

§ 2.° O Governador tomará posse
perante o Ministro de Estado da Jus
tiça.

Art. 5.0 Até o início da vigência da
constituição do Estado, o Presidente
da República, mediante decreto-lei,
fixará a remuneração do Governa
dor e disporá sobre o respectivo pa
gamento.
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parágrafo único. O Governador,
nomeado a 3 de outubro de 1974 na
forma deste artigo, tomará posse a
15 de março de 1975.

Art. 11. O Poder Judiciário será
exercido pelo Tribunal de Justiça
constituído pelos Desembargadores
efetivos dos Estados do Rio de Ja
neiro e da Guanabara e por seus
Tribunais e Juizes.

Parágrafo único. O Governador do
Estado estabelecerá em decreto-lei,
o número de membros do Tribunal
de Justiça e os critérios de aprovei.
tamento dos atuais Desenmargadores,
assegurada aos demais a dlsponlbih.,
dade a que alude o artigo 144, S 2°,
da constituição Federal.

SEÇÃO II

Do patrimônio, dos Bens, Rendas
e Serviços

Art. 12. O Estado do R10 de Ja
neiro, criado por esta Lei, sucede no
domínio, jurísdíçâo e competência dos
at-uais Estados do Rio de Janeiro e
da Guanabara.

§ 1.0 O patrimônio, nele compre
endidos os bens e a renda, bem CO:1W
os direitos, .obrlgações de ordem in
terna e internacional, encargos e
prerrogativas dos atuais Estados do
Rio de Janeiro e da Guanabara, são
transferidos ao novo Estado.

§ 2.0 Os serviços públicos esta-duais,
assim definidos por ato do novo
Estado, lhe serão transferidos com os
recursos orçamentários e extra-orça
mentários a eles destinados e com OE
respectivos bens móveis e imóveis.

§ 3° Fica o Poder Executivo autori
zado ?- transferir para o .:10VO Estado,
ou para os Municípios, as proprieda
des pertencentes aos mínístéríos civis
e militares que se tenham tornado
desnecessárias aos serviços desses or
gãcs da União.

Art. 13. Pertencem aos municípios
das Cidades do Rio de Janeiro e da
Niterói os bens de qualquer natureza
que, por decreto-lei do Governador
do Estado, forem reconhecidos de do
mínio municipal.

§ lO O Governador do Estado cria
rá, mediante decreto-lei, a estrutura
administrativa do município da Ci
dade do Rio de Janeiro.

§ 20 Enquanto não for editado o de
ereto-lei a que se refere o caput de s
te artigo, o município da Cidade oo
Rio de Janeiro administrará os ber.s,
rendas e serviços do atual Estado da
Guanabara.

Art. 14. O Prefeito do Rio de Ja
neiro será nomeado, em comissão,
pelo Governador.

Parágrafo único. Enquanto não for
promulgada a Constituição do Estado
e eleita a Câmara de Vereadores co
Município do Rio de Janeiro, as atri
buições do Prefeito serão definidas
em decreto-lei baixado pelo Gover
nador do Estado.

SEÇÃO IH

Do Pessoal

Art. 15. O pessoal em atividade, do
atual Estado do Rio de Janeiro, que
houver adquirido estabilidade no ,er
viço público, de acordo com ;1,. lei
aplicável ao tempo da aquisição, e
anterior a esta Lei Complementar, :5e
rá transferido para o novo .t.i:stado.
na data em que este se constituir.

Art. 16. O pessoal em atlvídazíe,
do atual Estado da Guanabara, que
houver adquirido estabílídade no ~r

viço público, de acordo com 9 lei aplt
càvel ao tempo da aquisição e ante
rior a esta Lei Complementar, será:

1 - transferido para o novo Esta
do, por ato do Governador, se também
o for o serviço a que estiver vincula
do na data da publicação desta Lei
Complementar;

II - mantido no Município do Rio
de Janeiro, nos demais casos.

Art. 17. O pessoal inativo do atual
Estado do Rio de Janeiro é transfe
rido para o novo Estado; e, igualmen
te, o da Guanabara, se o serviço a
que estava vinculado na data da pa s
sagem para a inatividade, for trans
ferido para o novo Estado, aplicando
se, no que couber, a Lei Federal nu
mero 3.752, de 14 de abril de 1960.

Art. 18. No prazo a que se refere
o art. 10, será implantado novo Pia
no de Classificação de Cargos para o
pessoal ativo do novo Estado do Rio
de Janeiro.

§ 1.0 A implantação do Plano será
feita por órgãos, atendida -úma escala
de prioridades, na qual sêttevarão em



6 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

conta a existência de recursos para
fazer face às respectivas despesas e
conveniências de reduzir o número ele
cargos.

§ 20 A transferência ou transforma .
ção dos cargos existentes, para o
novo Plano de crasstrícacão de Car
gos, processar-se-á gradativa e sele
tivamente, considerando-se as neces
sidades e conveniências da Admlnts
tração, apenas quando estiverem
ocupados à data desta Lei Comple
mentar, e segundo critérios seletivos
a serem estabelecidos, inclusive atra
vés de treinamento intensivo e obri
gatório.

§ 3" A ascensão e progressão "uncto
nais obedecerão a crttértos seletivos
e a um sistema de treinamento e q.ia
lificação destinado a assegurar a per
manente atualização e elevação .jo
nível de eficiência do funcionalismo.

SEÇÃO IV

Da Região Metropolitana do Rio do
Janeiro

Art. 19. Fica estabelecida, na for
ma do art. 164 da Constituição, a R'3
giâo Metropolitana do Rio de Ja
neiro.

Parágrafo único. A Região Metro
politana do Rio de Janeiro constitui
se dos seguintes Municípios: Rio de
Janeiro. Niterói, Duque de Caxias,
Itaboraí, Itaguai, Magé, Maricá, Ni
lópolís. Nova Iguaçu, Paracambi. p.~

trópolis, São Gonçalo, São João do
Merití e Mangaratiba.

Art. 20. Aplica-se à Região ,Me
tropolttana do Rio de Janeiro o dls
posto nos arts. 2", 3", 4", 5° e 6° da
Lei Complementar n,v 14, de 8 de ju
nho de 1973.

Art. 21. E' criado o fundo contábil
para o desenvolvimento da Regtão
Metropolitana do Rio de .Ianeiro, des
tinado a financiar os programas e
projetos prioritários para a Regtâo.

Parágrafo único. O Fundo c;ei.:i.
constituído de:

I - recursos de natureza orçamcn
táría. e extra-orçamentária, que lhe
forem destinados pelo Governo Pe
deral, mediante apresentação de pla
nejamento adequado;

TI - produto de operações de crê
elite internas e externas, observada a
legislação federal pertinente;

III - parcela dos recursos a que
se refere o artigo 24, para destinação
aos serviços comuns da Região Me
tropolitana:

IV - recursos de outras fontes, in
ternas e externas.

SEÇÃO v

Disposições 'I'rensitçrias

Art. 22. O Governador poderá,
através de decreto-lei, modificar, uni
ficar e reordenar os orçamentos de
receita e de despesa votados pelos
atuais Estados do Rio de Janeiro e
da Guanabara para o exercício de
1975.

Parágrafo único. O disposto no
caput deste artigo aplica-se aos orça
mentos dos órgãos da administração
indireta, inclusive aos de regime ju
rídico privado.

Art. 23. tncorporar-se-ão ao orça
mento do novo Estado as transferên
cias de recursos feitas, a qualquer ti
tulo, pela União, no exercício de 1975.

Parágrafo único. Quando as trens
ferênclas referidas no caput deste ar
tigo não tiverem destinação espectfí
ca, poderá" o Governador do novo Bs
tado imputá-las à suplementação da
despesa já orçada ou dispor, em de
creto-lei, sobre a. aplicação dos recur
sos respectivos.

Art. 24. Sem prejuízo dos recur
sos de natureza tributária a que terá
direito o município de Rio de Janei
ro, neles se incluindo a participação
na receita do ICM, o novo Estado apli
cará. obrigatoriamente, no referido
município, inclusive para atender ao
pagamento de obrigações e encargos
relativos àquela área, os seguintes
percentuais do 10M ali efetivamente
arrecadados e pertencentes ao Es
tado:
1975 100 %
1976 90 %
1977 80 %
1978 70 %

Art. 25. Caso a parcela correspon
dente aos municípios pertencentes ao
atual Estado do Rio de Janeiro, no
fundo municipal de participação no
lCM do novo Estado, venha sofrer re
dução relativamente ao seu va-lor no
ano de 1974, a União complementará
aquele valor em montante que lhe as-
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segure um crescimento anual, a preços
constantes, de pelo menos 5 % (cinco
por cento), pelo período de cinco anos.

Art. 26. Até que o novo Estado dis
ponha a respeito, serão mantidas .a
divisão e a organização municipais
do atual Estado do Rio de Janeiro.

Art. 27. São respeitados os man
datos municipais em curso, assim le
gislativos como executivos.

Art. 28. São mantidas as eleições
de Deputados Federais e de senado
res que se realizarão a 15 de novem
bro de 1974.

§ 1.0 Os representantes referidos
no caput deste artigo serão eleitos,
separadamente nos atuais Estados do
Rio de Janeiro e da Guanabara, se
gundo as normas aplicáveis ao tempo,
Inclusive no que concerne ao número
de Deputados e às datas inicial e fi
nal de seus mandatos.

§ 2.° O número de representantes
do nOVQ Estado à Câmara dos Depu
tados será fixado segundo as normas
do artigo 39, § 2.° da Constituição Fe
deral, somente a partir da nona le
gislatura do Congresso Nacional.

§ 3.° Os atuais Senadores pelos Es
tados do Rio de Janeiro e da Gua
nabara, cujos mandatos terminam a
31 de janeiro de 1979, e os eleitos a
15 de novembro de 1974, integrarão a
representação do novo Estado na oita
ve Legislatura do Congresso Nacional,
aplicando-se-lhe o disposto no artigo
41, § 1.0. da Constituição Federal, so
mente a partir da décima Legisla
tura.

§ 4.° Para que seja observado o dis
posto no parágrafo anterior, a repre
sentação ao Senado Federal comple
tar-se-á, na nona Legislatura, com a
eleição de dois Senadores.

Art. 29. As Comissões Executivas
Nacionais dos Partidos Politicos são
autorizadas a promover a unificação
dos seus Diretórios Regionais nos
atuais Estados do Rio de Janeiro e
da Guanabara, nomeando Comissões
Executivas ProvJsórias para esse fim
e para os previstos no artigo 59 da, Lei
TI.O 5.697, de 27 de agosto de 1971.

Art. 30. Após o dia 15 de novembro
de 1974 o Ministro de Estado da Jus
tiça po'derá requisitar, sem prejuízo
de direitos e vantagens, servidores dos
Estados do Rio de Janeiro e da G"Ja-

nabara, que ficarão à dísposlçâc da
Secretaria Geral de Planejamento.

Art. 31. ::f: ínterrompído o decurso
do prazo de validade ~os e<;Jncursos
já homologados por período igual a?
da proibição constante do artigo 3.,
§ 5.°.

Art. 32. A partir de 15 de março
de 1975 até 31 de janeiro de 1977, o
Prefeito do Município de Niterói será
nomeado pele Governador.

Art. 33. As providências necessá
rias à instalação da Assembléia Le
aíslatíva com poderes constituintes,
;erão to~adas pelo Ministro de Es
tado da Justiça.

Art. 34. No período de 1 de feve
reiro até 15 de março de 1975, as
Assembléias Legislativas dos Estados
do Rio de Janeiro e da Guanabara
serão dirigidas, administrativame!1te,
pelos atuais membros das respec~lvas

mesas diretoras que forem reeleitos.
Art. 35. Fica o Poder Executivo

autorizado a abrir ao Ministério da
Justiça o crédito especial de .
Cr$ 5,000.000,00 (cinco milhões de cru
zeiros) para atender a despesas pre
liminares, inclusive de pessoal e ma
terial, decorrentes de determinações
desta Lei Complementar, até a posse
do Governador.

Parágrafo único. A aber:tura d?
crédito autorizado neste artigo sera
compensada mediante anulação de do
tações constantes do Orçamento para
o correu te exercício, de que trata a
Lei n.v 5. 964, de 10 de dezembro de
1973.

Art , 36. poderá concorrer ao pleito
de 15 de' novembro de 1974 nos Esta
dos do Rio de Janeiro e da Guanaba
ra o eleitor que re filiar a partido
poiítico no prazo de 15 (quinze) dias
cüntad~s da data da publicação deste
lei ficando dispensado do prazo a que
se 'refere o artigo 1.0 da Lei n.« 5.782,
de 6 de junho de 1972.

Art. 37. O Presidente da República
designará uma comissão de quatro
membros, entendidos na, matéria dos
simbolosnacionais, e representantes,
respectivamente, dos Ministros da
Educação e Cultura, da Merlnha, do
Exército e da Aeronáutica.

§ 1.0 Essa comissão, presidida pelo
representante do Ministro da Educa
ção e Cultura, proporá as alterações
que" na forma da lei, devam ser ret-
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tas nos símbolos nacionais, em conse
qüência da fusão dos Estados do Rio
de Janeiro e da Guanabara.

§ 2.0 O Presidente da República,
estabelecerá em decreto as alterações
referidas no parágrafo anterior.

Art. 38. Esta Lei Complementar en
tra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 1.0 de julho de 1974;
153.0 da Independência e 36.0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Geraldo Azevedo Henning
Sulnío Frota
Mário Henrique Simonsen
Ney Braga
J. Araripe Macedo
João Paulo dos Reis Velloso

LEI COMPLEMENTAR N." 21 - DE 24
DE SETEMBRO DE 1974

Estabelece, nos termas do artigo 103
da Constituição Federal, casos de
aposentadoria compulsória no Gru
po-Diplomacia, código D-300.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naciona 1
decreta e eu sanciono a seguínte Lei
Complementar:

Art. 1.0 Será compulsoriamente apo
sentado, no Grupo-Diplomacia:

1 - aos sessenta e cínc. anos de
idade, o funcionário ocupante do cargo
de Ministro de Primeira Cl.a.Sse;

II - aos sessenta anos de idade, o
ocupante do cargo de Mínístro de Se
gunda Classe;

III - aos cinqüenta e 01"·0 anos de
idade, o ocupante do cargo de Conse
lheiro;

IV - aos cinqüenta e ct.rco anos de
idade, o ocupante do CJ,lgO de Pri
meiro Secretãrto:

V - aos cinqüenta anos de Idade,
o ocupante do cargo de Segundo Se
cretário.

Parágrafo único. O funcionário da
Carreira de Diplomata que, em 28 de
setembro de 1964, se encontrava numa
das situações previstas neste parágra
fo, aposentar-se-á compulsoriamente
no limite de idade indicado em cada
caso:

I - Ministro de Segunda Classe, aos
sessenta e dois anos de idade, e8,,3.)

não seja beneficiado com progressão
funcional;

II ~ Primeiro Secretário, cutc car
go haja sido transformado no de Con
selheiro, aos sessenta anos de idade;

III - Primeiro Secretário, cujo car
go não tenha sido objeto da tr'anstor
mação de que trata o item anterior,
aos sessenta anos de idade, mesmo
que venha a ser beneficiado com a
progressão à classe Imediatamente
superior.

Art. 2.0 Esta Lei Complementar en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições err
contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1074;
153.0 da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Ramiro Elysio Samiva Guerreiro
João Paulo dos Reis vetzoso
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86:"' da

de
e

8 de julho
Independência

Brasília,
153.° da
Repúbltca..

ERNESTO GEISEL

Mdrio Henrique Simonsen.
João Paulo aos Reis Velloso

gional, poderão ser dispensados c.-'; re_
quísítos de origem ele recursos pre
vistos neste artigo, desde que a par
tacípação de fornecedores nacionais
seja Igualou superior ti. percentuais
míntmos a serem fixados em ato do
Míntstro da Fazenda,

§ 3Q - Tratando-se de fínancta-
mente concedido por instituição fl
nancerra ou entidade governamental
estrangeira, em que Os recursos em
moeda estrangeira tennam sido con
tratualmente destinados ao paga
mento de obras civis ou outros servi
ços prestados na País, os tncenrívos
de que trata este arti~o" poderão ser
estendidos às vendas de maquinas e
equipamentos nacionaís, até o va
lor, em moeda nacional, das divisas
conversíveis provenientes do finan
ciamento.

§ 4Q A extensão de Incentives ue
que trata este artigo dependerá de
prévio requerimento da parte Interes
sana.

Art. 29 Os pedidos de extensão ce
estimulas fiscais em aridamente, bem
como os que já tenham sido conce
didos pelo Ministro da Fazenda com
base nos Decretos-leis números 1.171,
de 2 de junho de 1971 e 1.250. de 21
de dezembro de 1972,. ficam manti
dos independentemente de qualquer
ratificação.

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, rt.,
cando revogados: o Decreto-lei n."
1.171, de 2 de junho de 1971, e o De
creto-lei nv 1.250, de 21 de dezem
bro de 1972.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tdgo 55, item I'I, da Constituição, de
creta:

Art. te Fica o Ministro da Fazen
da autorizado, em casos excepcio
nais, tratando-se de projetos que con
sultem ao interesse nacional, a es
tender os estímulos fiscais deferidos
às exportações, às vendas de maquí
nas e equipamentos nacionais realiza
das no mercado interno, pelos res
pectivos fabricantes, que resultem de
licitação entre produtores -iactor.a-s
e estrangeiros ou de acordos de par
ticipação homologados pela Carteira
de Comércio Exterior do Banco do
Brasil S. A., quando sejam efetua
das contra pagamento com recursos
oriundos de divisasconversiveis pro
venientes de financiamento em pra
zos fixados pelo Conselho Monetário
Nacional, concedido por tnstátuíção
financeira ou entidade governamen
tal estrangeira, ou advindos de í tnan
cramento do Programas de agencias
governamentais de crédito.

§ 19 - Os incentivos a que se refe
re este artigo, quando se tratar de
projetos fígados ao incremento das
exportações nacíonaís, poderão ser
aplicados a casos em que os recursos
em moeda estrangeira tenham efeti
vamente ingressado no País a título
de investimento.

§ 29 - Nos casas de acordos de par
ticipação homologados pela Carteira
de COmércio Exterior do Banco do
Brasil, ou pelo Conselho de po;tk"G,
Aduaneira quando se tratar de pro
reto na área de desenvolvimento re-

DECRETO-LEI N." 1.33F.l - DE 8 DE.
JULHO DE 1974

Estende beneficios fiscais às vendas
no -mercaâc interno de máuumae
equipamentos e dá outras providên
ciaS.
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DECRETü...LEI NQ 1.336 - DE 18 nn
JULHO DE 1974

Acrescenta parágrafo ao artigo 11 do
Decreto-lei n.o 1.312, de 15 de feve
reiro de 1974.

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere (I UJ td
go 55, item H, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O artigo 11 do Decreto-lei
11,° 1.312, de 15 de fevereiro de 1974,
que autoriza0 Poder Executivo a
conceder a garantia do 'Tesouro Na
cionaI a operações de créditos exber
nos e dá outras providências, é acres
cido de um parágrafo, com a seguiu...
te redação:

"Art. 11 ,
Parágrafo único. Observadas

as normas legais e regulamenta
res em vigor relativamente ao
endividamento externo do País,
o Banco do Brasil S. A., por in ...
termédio de suas agências no ex
terior, poderá participar como
rínaneiador das operações de CI é
dito a que se refere este Decreto
lei" .

Art. 25' Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contra
rio.

Brasília, 18 de julho de 19'U;
153.0 da Independência e 86.0 dá
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis vezzcsc

DECRETO-LEI N\l 1.327 ~ DE 23 DE
JULHO DE 1974

Dlspõe SOIJrf; o tratamento tríbuiósío
na cessao ae cartas-patente de
mstíiuiçôes financeiras.

O Presidente da Repúbüca, no uso
da atribuição que lhe eonrere o arti
go 55, item lI, da Constituição, de
creia:

Art. 19 São deduclvets do lucro
sujeito à tributação do imposto de
renda das pessoas jurídicas as quan
tias pagas por instituições fmanceí
ras, inclusive entidades do sistema
de dístribuícâc de tttulos e valores
mobiliários, ~ pela aquisição de direi
tos ao exercíctc de at.tcídades rman
Ce3J"3S, certificados por cartas-pa
tente ou outros tit'.llo.':> de eut..mza-

cão expedidos pelo B;mr:o CEntral do
Brasil, desde que a transação tenha
sido previamente autcrfzada pelo
mesmo.

Parágrafo único. O Conselho Mo
netário Nacional poderá autorizar a
amortázaçâo das despesas de que
trata este artigo, no máximo por seis
exercícios financeiros.

Art. 2(! Os valores havidos pelo
cedente na cessão dos direitos a que
se refere o artigo anterior consta
tuem receita de transação eventual,
sujeita à tributação do imposto de
renda.

Parágrafo único. O Conselho Mo
netário Nacional poderá autorizar o
diferimento das receitar. reterldaa
nes e artdgc: de acordo com as con
dições d.e pagamento "provadas para
a transação que lhes der origem.

Art. 39 O presente Decreto-lei
entrará em VIgor na data de sua
publicação, revogadas as dísposíçôes
em contrário.

Brasfüa, 23 de julho de 1974;
1539 da Independência e 8()9 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrtque Stmonsen
João Paulo dos Reis velloso

DECRETO-LEI N.o 1.338 ~ DE 23 DE i
JU~HO L"I'.: 1974

Dispõe sobre incentivos fiscais a inves
timentos realizados por pessoas físi
cas, apllca novo tratamento fiscal
aos rendimentos de investimentos e
dá outras providências.

O Presidente da República. r10 uso
da atribuição que lhe confere o artigo
55, item II, da Constituição, decreta;

Art. 1.0 A partir do exercício ffnan
oeiro de 1975, ano-base de J97'1, os be
nefícios fiscais concedidos J, pessoas
físicas domiciliadas no País e corres
pondentes a aplicações financeiras em
investimentos de interesse econômico
ou social, bem como os pertinentes acs
rendimentos deles derivados, passarão
a reger-se pelas disposições deste De
creto-Iei .

Art. 2.0 As pessoas físicas poderão
reduzir o imposto sobre a renda de
vido de acordo com a sua declaração
em cada exercício, em montante equi
valente aos valores que resultarem da
aplicação dos percentuais abaixo €1;,

pecífícados sobre as quantias que vo-
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juntáría e efetivamente aplicarem, no
ano-base, diretamente ou por interm~

dio de instituiçõe~_~~!1at1c~.~ras a~ton
sadas, lftli---qua:isquer ~os. tnvesttmen
tos de Interesse economico ou social
enumerados a seguir, observadas as
limitações respectivas e a de que trata
o § 1.0:

a) aquisição de Ob~igaç;ões Reaj~,
téveís do 'i'esour() Nacio.Il;ªJ ou de ü-

" túlos" (fa~·(fívIdá·. públícá ,·qos,Esta?()s e
MuniCípios, -estes 'q:.lando sujeitos (.a
COi'-reçáo... monetária aos mesmos mõt
c~ês-"'a;-pÍ'ovados 'para aquelas Obrtga->
cões com prazo de resgate não infe
rior' a 2 (dois) anos: 3% (três por
cento); .

b) aquisição de quotas -íe fundos em
condomínio ou subscrição de ações de
soôiédades de investimentos autoriza
dãsa runcionarcelo Banco Central do
Brasil e que tenham por objeto a ad
ministração de carteira diversificada
de títulos e valores mobiliários: 9%
(nove por cento);

c) aquisição de letras im?bili$.rias,
nominativas ou ao porfàâôr· identifi
cado, que tenham prazo de resgate não
inferior a 2 (dOIS) anos e correçao mo
netária idêntica à aplicávél às .Obrfga
ções~Reajustáveis do Tesouro Nacio
nal: 4% (Quatro por cento);

d) aquisição de debêntures, com
prazo de vencimento não inferior a 2
(dois) anos e cláusula de correcâc mo
netária. aos mesmos Indtcéãdàs Obrt-.
gações 'Reajustáveis do Tesouro Nscto
nal, colocadas no mercado com auto
rização do Banco Central do Brasil,
através de in~titll.içõesfi!1anc~lra5: 5%
(cinco por .-'ééntê); - .

e) aquisição de debênturesconversi
veía em ações, comv prazc de venci
mento não inferior a 2 (dois) anos e
cláusula de correção monetária aos
mesmos índices das Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional, coloca
das no mercado com autorização do
Banco Central do Brasil, através de
instituições financeiras: 5% (seis por
cento);

f) aquisição de letras de câmbio .de
aceite ou coobrlgaçâó "de tnstitulção fi
nancedra autorizada à prática dessas
operações com cláusula de correção
monetária idêntica à atribuída às
Obrigações Reajustáveís do Tesouro
Nacional e com prazo de vencimento
não inferior e 2 (dois) anos: 4 %
(quatro por cento);

g) aquisição de cédulas hipotecárias
emitidas ou endossadas por institui
ções financeiras autorizadas, com pra-

zo de vencimento não ~nferi()r a. 2
(dois) anos e com correcao monetária
idênticaà. atribuida às ~brigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional: 4%
(quatro por cento);

h) depósit{)~".!LP:r"ª~,_~Pç9.n~o_inf~
ríor a :rcaõiS"j anos, em instdtuição ~l
nanceira autorizada, com ou sem emis
são de certificado, com -Iáusula de
correção monetária idêntica à aplica
da às Obrigações Reajustáveis do Te
souro Nacional: 4% (quatro por
cento) ;

i) subscrição de ações de empresas
industriais ou "agrícolas consideradas
de interesse para o desenvolvimento
econômico do Nordest~ ou _da A~~:~
nía, nos termos da legtslacâo específi
ca: 42% (quarenta e dois por cento);

i) subscrição de ações. dejsocíedades
anônimas .de ca pi~aTáb-er,to: 12O/~ (doze
por cento);

l) subscrição de ações de sociedades
anônimas de capital aberto, íntegra.lí
zàdas mediante a conversão de debên
tures, sem prejuízo da redução do im
posto que tenha sido utilizada e~ con
seqüência da aquisição das debêntures
convertidas, desde que satisfeitas as
condições enumeradas no § 4.° do ar
tigo 4.°, no caso de levantamento da
indisponibilidade ou da custódia, antes
do término do prazo ali previste: 12%
(doze por cento); ,

m) subscrição de ações de socieda
des anônimas de capital aberto, dedi
cadas a empreendimentostu.:r.~~ti~(ls, I I

aprovados pelo Conselho Naófónal ~e 1/
Turismo, exclusivamente no exercício
de 1975, ano-base de 1974: 20% (vinte
por cento); _

n) aquisição, por compra no pregao
normal das Bolsas de Valores, ~e ações
de SOCIedades anônimas de capital
aberto, observadas as condições do
§ 2.°: 6% (seis por cento);

o) detósitos em cadernetas de IXIu"
pança do Sistema Financeiro da Ha
bitação:

1. 6% (seis IXIr cento) do saldo mé
dio anual de valor não superior a 400
(quatrocentas) Unidades Padrão de
Capital, aprovadas pelo Banco Nacio
nal da Habitação para o mês de de
zérnbro-do ano-base;

2 2% (dois por cento) da parcela
do saldo médio excedente ao valor de
400 (quatrocentas) Unidades Padrão

Jde Capital, aprovadas pelo Banco Na·
i cíonal da Habitação para o mês de
/ dezembro do ano-base;
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p) importâncias comprovadamente
aplicadas, no transcurso (~O ano-base,
em florestamento ou reflorestamento..'
rearrz-a-do-ãê'acortlo-coif:i""(5fôjew""apro
vado pelo Instituto Brasileiro de De
senvolvimento Florestal: 20% tvtnte
por cento).

Classes de Renda Bruta

(Em c-s:

§ 1.0 O valor total das reduções do
imposto devido admitidas na forma
deste artigo não poderá exceder os 8e
guintea limites percentuais, calculados
sobre o respectivo imposto devido e
variáveis segundo a renda bruta. do
contribuinte:

Limite da Redução
do Imposto

Devido

Até
D',
De
De
Do
De
Mais de ....

57.0In,00 a
76.501,00 a

104.801,00 a
137.601,00 a
188.701,00 a

57.000,UO
76.500,60

104.800,00
137.600M
183.700.00
301.600,00
301.600,00

60%
55%
50%
45%
40%
35%
30%

§ 2.° O Conselho Monetário Na_
cíonal regulamentará os limites eas
condições a serem observados para
utilização do benefício fiscal previsto
na, alínea "n" deste artig-o, respeita
das as seguintes disposições:

1) o beneficiário somente poderá
possuir' ações q ue representem até

ó máximo de 0,5% (meio por cento)
do capital social da sociedade emis
sora;

2) mst.ítulçào de valor máximo de
aplíceçâo, para efeito de utilização do
be-neficio fiscal;

3) autorização para movimentação
da carteira de títulos Incentivados,
desde que o produto de qualquer alie
nação eventual seja mantido em apli
cações no mercado de ações, durante
o período de índísponíbíltcade ou de
custódia dos investimentos.

§ 3.° As reduções do imposto de
que trata este artigo trcam sujeitas
a comprovação, que se fará ~ quan
do exigida pelos rgãos da Secretaria
da Receita Federal ~ mediante apre
sentação de documento contendo os
elementos indispensáveis à identifica
ção do investimento e do investidor,
fornecido ao contribuinte pelas so
ciedades emissoras dos papéis ou, con
forme o caso, pelas instituições fi
nanceiras intervenientes.

§ 4." Vencido cada período de in
disponibilidade ou de custódia esta
belecido neste Decreto-tei ou fixado
pelo Conselho Monetário Nacional,
poderá ser repetido o beneficio fiscal,
sobre o mesmo investimento incentí
vado, nos casos das alíneas a a h,
observada a respectiva limitação pa-ra
redução do imposto e as demais con
dicionantes vigentes para a renova
çâo da indisponibilidade ou da custo
dia, respeitadas as determtnações do
artigo 4.".

§ 5." Quando se tratar de ações
adquiridas de instttuiçôes financei
ras que as tenham subscrito para co
locação no "mercado, o beneficio tjs
cal referido nas alíneas i, i e, 1 po
derá ser concedido às pessoas físicas
que as adquirirem dentro do prazo
de 360 (trezentos e sessenta) dias,
contado da data da respectiva emis
são, devendo o benefício ser calcula
de sobre valor não supertor ao que
as instituições f'ínancetras tiverem
pago à sociedade emissora.

§ 6." O prazo estabelecida no pa.
rágrato anterior poderá ser prorro
gado, a critério do Banco Central do
Brasil, por até 360 (trezentos e ses_
senta) dias.

§ 7." No caso de ações nOYa3 .subs
crttas, vencido o período de índls
ponibilidade para qualquer dos 00-
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neftcios mencionados nas alíneas i.
J, l e m, poderá a pessoa tísica uu
jjaar-se, uma única vez, de nova re
dução do imposto, em' percentual
igual ao previsto na alínea n, obrt
gando.se, todavia, a. manter índts
poníveís ou custodiadas as mesmas
ações por um novo período de 2 (dois)
anos, observado o disposto no artigo
4.°.

§ 8.° No exercícío rinanceíro de
1975 . ano-base de 1974, se a pessoa
fisica houver realizado Investimentos
compreendidos nas alíneas c ~ o des
te artigo, poderá reduzir. do imposto
devido de acordo com a declaração
oe rendimentos, até 6% (seis por cen
v» das importâncias efetivamente
apücadaa, ou do saldo médio apura
do, observada a limitação a que se
refere o § 1.0.

.~ 9.° O Conselho Monetário Na
ciena. poderá:

Classes de Renda Bruta

(Em c-s:

(J' regulamentar as cispcstçôes do
§ 2.°, bem com') estabelecer critérios
especiais a serem observados pela
pessoa física no prtmeírc ano de uti
lização do beneficio fiscal de que
trata a alínea n deste artigo;

b) aumentar ou díminurr de até
metade de seus valores quaisquer dos
percentuais de redução do imposto
previstos neste artigo;

c) estabelecer taxas máximas de
juros para que os investimentos que
0'::> produzam possam beneficiar-se do
incentivo físcel da redução do im
posto.

Art. 3.° O disposto no § 1.c.. do ar
tigo 2.°, não se aplica à redução do
imposto destinada à aqutsiçao de cer
tificados de compra de ações, que
continua regida pelo Decreto-lei nú
mero 157, de 10 de fevereiro de 1967.
e pela legislação posterior, e cujo
cálculo passará a obedecer à seguinte
tabela:

Percentuais de
redução do

Imposto

l\te 57.000,00 24%
De 57.001,00 a 76.500,00 21%
Lre 76.501,00 a 104.800,00 18%
Úe 104.801,00 a 137.600,00 16%", 137.601,00 a 188.700.00 14%
De 188.701,00 a 801.600,00 12%
Mais de '" . 301.600,00 10%

§ 1.0 Os percentuais a que se refere
este artigo serão calculados com base
D" imposto líquido devido, após efe
tuadas as reduções por investimentos
de que trata o artigo 2.°.

§ 2.° Os recursos arrecadados a
partir do exercício financeiro de ~975,
sob a forma de depósitos ou certifi
cados de compra de ações de que tra
ta o artigo 2.° do Decreto-lei núme
ro 157, de 10 de fevereiro de 1967,
e legislação posterior, seráo uquíua
dos em 2 (duas) parcelas anuais, ven
cíveis ao final do 5.0 (quinto) e do
6.° (sexto) ano, a contar da realiza
ção do depósito ou na emissão do cer
tificado, observadas as normas esta-

belecídas no artigo 10 do Decreto-lei
n." 403, de 30 de dezembro de 1968.

§ 3.0 A liquidação de que trata este
artigo será sempre eatculada sobre o
valor das quotas à época do resgate,
liberando-se, ao fim do 5.° (quinto)
ano, 50 % (cinqüenta por cento) do
mcntante verificado e, ao fim do 6.°
(sexto) ano, o saldo remanescente.

§ 4.° O Conselho Monetário Na
cional poderá modificar os percen
tuais indicados no parágrafo anterior,
observado o prazo máximo de 6 (seis)
anos pera o resgate.

§ 5.° No .;a50 de falecimento do
titular do depósito ou do certíftcado
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de compra de ações, será este Ou
aquele ímedlat'a.nente resgatável, in
dependentemente dos prazos referldos
nos §~ 2.° e 3.°, tomado o valor das
quotas à data do resgate.

Art. 4.° Para utilizar os benefícios
fiscais a que se referem as alíneas a
a n do artigo 20", a pessoa física fi
cará obrigada a manter indisponível,
pelo prazo de 2 (dois) anos consecuti
vos, o ínvestímcnto incentivado. não
importando, quanto ao papel que o
represente, a data da emissão ou do
vencimento, desde que ainda reste, se
for o caso, quando do inicio da ín
dísponíbihdade ou da custódia, prazo
igualou superior a 2 (dois) anos por
transcorrer.

§ 1.0 Na hipótese de investimentos
em ações nomínatívas ou nominativas
endossáveis de empresas industriais
ou agrícolas cons.deradas de interesse
para o desenvolvimento econômico
do Nordeste 0:1 da Amazônia ou de
sociedades te capital aberto,' a pes
soa física comunicará, por escrito, à
sociedade emissora, no ato da aquísi
ção ou subscrição, diretamente ou
por intermédio da Instttuíçào fman
cerra interveniente, seu propósito de
beneficiar-se da redução do imposto,
para que seja anotada a índísponíbt
Iídade, pelo prazo de 2 (dois) anos
dos títulos referidos.

§ 2.° Quando se tratar de quotas
de fundos de investimentos e de de
pósitos a prazo fixo sem emissão de
certificado, a pessoa nssca, no ato
da operação, comunicara por escrito,
à instituição administradora do fundo
ou á depositaria, seu propósito de
utilizar-se da redução do imposto,
para que seja anotada a índisponlbi
Iídade, pelo prazo de 2 (dois) anos,
do investimento.

§ 3.° Nos casos de ações ao por
tador, de Obrigações Reajustâveís do
Tesouro Nacional e de outras tltu'os
da dívida pública federal, estadual ou
municipal, de letras imobiliárias, de
debêntures, de quotas de fundos de
investimentos e de depósitos a prazo
fixo com emissão de certificados, de
letras de câmbio com aceite ou co
obrigação de instituição financeira
autorizada e de cédulas hípotecárias
emitidas ou endossadas por msntui
ção financeira autorizada, as pessoas
físicas que desejarem gozar do bene
fício fiscal a que se refere o artigo

2.° deverão promover a custódia, pelo
prazo de 2 (doísr anos consecutivos
estabelecido para a índíspontbüídade,
em instituição financeira de sua livre
escolha, dos títulos OU papéis corres
pontes a seus investimentos.

§ 4.° Poderá ser feito o levanta
mento total ou parcial da índíspom
btlídade ou da custódia de que trata
este artigo, antes de expirado seu
prazo, desde que a pessoa física i~:,

teressada solicite e obtenha autorf
seção do órgão da secretaria da Re
ceita Federal a que estiver jurisdi
cionada, mediante:

a) prova de haver pago o valor
correspondente à redução do imposto
obtida, acrescida de juros de mora.
para o que se terá como vencida a
obrigação na data, estabelecida para
o pagamento da prtmelra quota do
tributo normalmente lançado; ou

b) alegação procedente de não ha
ver utilizado J beneficio fiscal da
redução do imposto.

§ 5.° O Conselho Monetário Nacional
poderá:

a) ampliar para 3 (três) anos o
período de índísponibtlídade ou de
custódia dos trtu.os ou papéis repce
sentatívos dos investimentos a que se
referem as alíneas a a n do artigo 2.";

b) reduzir de até 1 (um) ano o
pertodo de indisponibilidade ou de
custódia dos papéis de que tratam
as alíneas t e h do artigo 2.", cem
como alterar correspondentemente os
prazos de vencimento mencionados
nas referidas alíneas e no artigo 4.°;

c) baixar normas especiais para a
execução dos serviços de custódia dos
papéis representatavos aos mvestcmen
tos incentivados na forma do presente
Decreto-lei.

Art. 5.° ~ualquer infração as nor
mas deste Decreto-lei ou às que com
plementarmente forem aprovadas pe
lo Conselho Monetário Nacional, no
que diz respeito à emissão, circulação,
indisponibilidade ou custódia dos tI
tulos, valores mobiliários ou papéis
representativos de investimentos in
centivados, sujeitará cada um que
tenha responsabilidade apurada
seja ele o contrtbumte beneficiado,
a sociedade emissora do titulo ou
papel, a instituição depositária ou
interveniente - a multa igual ao
valor da operação que tenha dado
base à redução ilegítima de imposto.
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b) como rendimentos sujeitos à in
cidência computado, neste caso, como
antecipação do imposto devido na de
claraçâo, aquele que houver sido des
contado na fonte.

§ 2.0
- Os juros de que trata este

artigo não poderão ser pagos a in
tervalos inferiores a 30 (trinta) dias,
vedada qualquer antecipação, po
dendo o Conselho Monetário Nacro
nal elevar essa periodicidade mí
nima, em relação aos investimentos
que especificar.

§ 3.0
- A tributação prevista no

"caput" deste artigo só se aplica 9.OS
juros dos títulos emitidos a partir da
vigência do presente Decreto-lei, per
manecendo os demais subordinados
às normas legais anteriormente em
vigor.

§ 4.0 - O Conselho Monetário Na
cional poderá aumentar ou reduzir
de até metade de seus valores 06 per
centuais de tributação na fonte pro
vistos neste artigo.

Art. 7.0 Os rendimentos produzi
dos por depósitos a prazo fixo coa
tratados com instituições financeiras,
com correção monetária prefixada
qualquer que seja a forma adotada
para sua determinação, mesmo sem
a emissão de certificado, ficam su
jeitos ao regime de tributação pre
visto no artigo 1.0 do Decreto-lei nú
mero 403, de ,)0 de dezembro de 1968,
e nas alterações posteriores.

Art. 8.0 O deságio concedido por
pessoa jurídica a pessoa física, na
venda ou colocação de debêntures no
mercado, está sujeito ao desconto co
imposto sobre a renda na fonte, à
razão de 15% (qinze por cento), no
ato da negociação, devendo a socie
dade emissora ou a instituição Iínan
ceira interveniente anotar, no pró
prio título, o valor da transação e o
do imposto retido.

§ 1.0 _ Considera-se deságio a di
ferença para menos entre o valor HO
minal atualizado das debêntures e o
preço de sua venda ou colocação no
mercado.

§ 2.0 - Na circulação das "debên
tures referidas neste artigo, o imposto
não incidirá na fonte sobre deaágtos
concedidos entre pessoas jurídicas,
mas a primeira pessoa jurídica que
vender ou revender as debêntures li.
pessoa física deverá:

Aliqucta

20%
18%
16%
14%

§ 1.0 A fiscalização do cumpri
mento das normas deste Decreto-lei
cabe à Secretaria da Receita Federa!
e ao Banco Central do Brasil, o qual
comunicará àquela repartição as irre
gularidades de que venha a ter co
nhecimento, para os efeitos da apli
cação da penalidade prevista neste
artigo.

§ 2.0
. 'J pagamento da multa a que

S6 refere este artigo, pelo contribu
inte ilegitimamente beneficiado Ou
por qualquer das entidades envol
vidas na prática da irregularidade
apurada, não eximirá a pessoa físíca
do recolhimento da redução inde
vida do imposto, exigível em procedi
mento de ofício, sem prejuízo das
sanções previstas para a espécie na
Lei n.O 4.729, de 14 de julho de 1965,
aplicáveis a todos os envolvidos.

Art. 6.0 Respeitadas as taxas es
tabelecidas pelo COnselho Monetário
Nacional, os juros recebidos por pes
soas físicas, produzidos por Obrigações
Reajustáveís do Tesouro Nacional e
outros títulos d. dívida pública fe
deral, estadual Ou municipal. letras
imobiliárias nominativas ou ao por
tador identificado, depósitos a prazo
fixo em ínstítuíçâo financeira auto
rizada, com ou tem emissão de certi
ficado, debêntures, ou debêntures
conversíveis em ações, letras de câm
bio de aceite ouicoobrigaçâo de ins
tituição financeira autorizada, cé
dulas hipotecárias emitidas ou endos
sadas por instituição financeira au.,
torízada. sujeitos à correção mone
tária aos mesmas índices aprovados
para as Obrigações Reajustáveís do
Tesouro Nacíonal, e com prazos de
vencimento não inferiores a 12 (doze)
meses. serão tributados na fonte, no
ato do respectivo pagamento ou cré
dito, de acordo com a tabela abaixo,
dispensada a identificação, a crttérío
do beneficiário:

Prazo de emissão

Inferior a 24 meses
De 24 a menos de 36 meses ..
De 36 a menos de 48 meses ..
De 48 meses Ou mais .

§ 1.0 A opção da pessoa física que
se tenha identificado por ocasião de
sua percepção, os juros de que trata
este artigo serão incluídos na decla
ração:

a) como rendimentos não tributá
veis; ou
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- reter o imposto previsto neste
artigo, calculado sobre o deságio em
relação ao valor nominal atualizado
do título;

II - exigir a identificação do ad
qutrente e o recibo correspondente ao
deságio;

IH - declarar na própria debén
ture a retenção do imposto, nos ter-_
mos do item I, e o montante do de
ságio sobre O qual incidiu; e

IV - fornecer ao beneficiário do
deságio declaração de retenção do
imposto, na qual deverão constar a
ídentíficação das debêntures e as da
tas de sua negociação e de seu ven
cimento.

~ 3.0 - As debêntures que contive
rem a anotação a que se refere o
item IH do § 2,° poderão circular li
vremente entre 'pessoas físicas e ju
rídicas, sem nova incidência do im
posto, salvo sé uma pessoa jurídica
revendê-las a 'pessoa física com de
ságio superior ao que tiver servido de
base à incidência do imposto pago,
caso em que o tributo será exigido
sobre o valor excedente ao que tiver
sido tributado anteriormente.

§ 4.0 ~ O deságio percebido por
pessoa física, na aquisição de debên
tures, enquadra-se, também, no re
gime previsto no § 1.0 do artigo 6.0
deste Decreto-lei.

Art. 9.0 ~ Os dividendos ou noni
fícações em dinheiro ficam sujeitos
à incidência do imposto de renda na
fonte, à razão de:

a) 15% (quinze por cento), quando
distribuídos por sociedades anônimas
de capital aberto; e

b) 25% (vinte e cinco por cento),
quando distribuídos pelas demais 58
ciedades anônimas.

~ 1.0 ~ A tributação a que se re
fere este artigo se aplica aos -líví
dendos e bonificações em dinheiro de
ações ao portador não identificado
e, igualmente, aos das ações ao por
tador identificado, das nominativas
ou nominativas endossáveis, quando
o beneficiário houver optado pela tri
butação na fonte, na forma do pará
grafo seguinte.

§ 2.0 ~ No caso de ações nominati
vas, nominativas endossáveis ou ao
portador identificado pertencentes a

pessoas físicas, o imposto de que
trata este artigo poderá, à opção do
contribuinte, ser dispensado ou con
siderado como antecipação do que
for devido na declaração de rendi
mentos, inclusive no caso de reapü
cação de dividendos prevista no ar
tigo 10 desde que o beneficiário in
clua os rendimentos em sua oeciara
çâo, observadas as disposições do ar
tago 12.

§ 3.0
- No caso de a pessoa fistca

optar pela inclusão, na cédula "F'"
de sua declaração de rendimentos,
dos dividendos ou bonificações em rn
nheiro recebidos de sociedades anô
nimas de capital aberto, o imposto
que houver sido retido na fonte so
bre tais rendimentos, na forma da
alínea a deste artigo, será conside
rado, por duas vezes e meia o seu
valor, como antecipação do imposto
devido de acordo com a declaração.

§ 4.0
- Excluem-se do disposto no

parágrafo anterior os dividendos e
bonificações em dinheiro recebíocs
de sociedades anônimas de capital
aberto que tenham seus lucros trlbu
tados em razão de alíquotas reduzi
das.

Art. 10. A partir do exercício fi
nanceiro de 1975, ano-base de 1974,
as pessoas físicas incluirão em suas
declarações, como rendimentos não tri
butáveis, as importâncias que, rece
bidas como dividendos ou bonifica
ções em dinheiro de sociedade anõ
nima de capital aberto, sejam, no
mesmo ano do recebimento, efetiva
mente aplicadas na subscrição de
ações da mesma sociedade ou de
qualquer outra também de capital
aberto.

Parágrafo único ~ Não se aplicam
os benefícios fiscais previstos no e.r
tígo 2.0 às subscrições realizadas com
a utilização da isenção de que trata
este artigo.

Art. 11. Os rendimentos de boni
ficações e outros interesses, distri
buídos, sob a forma de reinvestimen
to ou valorízação de quotas, a pes
soas físicas e jurídicas pelas socie
dades de investimento e pelos fundos
em condomínio de que trata o artigo
18 deste Decreto-lei, estão isentos de
tributação na fonte ou na declaração.

§ 1.0 _ Os rendimentos previstas
neste artigo, quando dístrfbuídos em
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dinheiro a pessoas físicas, poderão,
à opção do contribuinte, ser tributa
dos exclusivamente na rente. à razão
de 15% (quinze por cento).

§ 2.° - Na hipótese de os rendi
mentos referidos no parágrafo ante
rior não sofrerem a incidência do
tributo na fonte, serão eles incluídos
na declaração da pessoa física bene
ficiária, observadas as disposições do
artigo 12.

§ 3.° - Se a opçào referida no § 1.0
for pela tributação na fonte, facul
ta-se à pessoa física considerar o
imposto retido como antecipação do
que for devido na declaração, desde
que o rendimento seja incluído na
respectiva declaração, observadas as
disposições do artigo 12.

Art. 12. A partir do exercício fi
nanceiro ae 1975, ano-base de 1974.
para os efeitos (~o cálculo do imposto
sobre a renda devido pelas pessoas
físicas, os rendimentos adiante indi
cados terão o seguinte tratamento:

I - dividendos ou bonificações em
dinheiro distribuídos por sociedades
anônimas de capital aberto às ações
nominativas, nominativas endossáveis
ou ao portador identificado, quando o
contribuinte houver optado por in
cluí-los em sua declaração, serão con
siderados:

a) como rendimentos não tributá-
veis, até o montante global de .
Cr$ 4. OOO,JO (quatro mil cruzeiros)
em cada ano;

b) como rendimentos não tributáveis
as quantias reaplicadas na forma do
artigo 10;

c) como rendimento sujeito à inci
dência do imposto na cédula "F",
qualquer parcela que exceder a soma
dos valores referidos nas alíneas a e b
anteriores;

II - rendimentos recebidos dos
fundos de condomínio e das socíeda
des de investimentos de que trata o
artigo 18 deste Decreto-lei, quando o
contribuinte houver optado por in
cluí-los em rua declaração, serão
considerados:

a) como rendimentos não tributá-
veis, até o montante global de .
Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
cruzeiros) 'em cada ano;

b) como rendimento sujeito à inci
dência do imposto, na cédula "F". o

valor que exceder o montante aludi
do na alínea a;

lU - Juros de títulos da dívida
pública, salvo os que desfrutem de
tsençâo expressa, quando o contrtou
tnte houver optado por incluí-los em
sua declaração, serão considerados:

a) como rendimentos não tributá
veis, até o montante global de Cr$ ..
1.500,0(1 (um mil e quinhentos cruzei
ros) em cada ano;

b) como rendimento sujeito à inci
dência do imposto, na cédula "A',
qualquer parcela que exceder o limi
te aludido na alínea a;

IV - Juros de títulos da Dívida
Agrária serão declarados cerne ron,
dimentos não tributáveis;

V - Juros de caderneta de poupan
ça serão declarados:

a) como rendimentos não tributá
veis, até o montante global de Cr$ ..
2.500,00 (dois mil e quinhentos cru
ectrosr em cada ano;

z» como rendimentos tributáveis,
na cédula "B" qualquer parcela que
exceder o limite aludido na alínea a.

Parágrafo único. Nos casos das an
neas a, b e c do item I e a e b do
item II deste artigo, o Imposta que
tenha sido pago na fonte, na forma
dos artigos 9.° e 11 do presente De
creto-lei, poderá ser considerado co
mo antecipação do que for devido na.
declaração de rendimentos, observada
a condíçâo de identificação do bene
ficiário.

Art. 13. O produto das correções
monetárias de quaisquer tnvestrmen,
tos, calculadas em função dos mes.,
mos índices aprovados para as Obrt
gaçôes Reajustáveis do Tesouro N,-
cional, exclui-se da incidência do rm
posto sobre a renda devido pelas pes
soas físicas, que o computarão na. de
claração como rendimento não tribu
tável.

Parágrafo único. A correção mone
tária aos mesmos índices aprovados
para as Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional não será paga ou
creditada aos beneficiários a incerva
los inferiores a 3 <três) meses, veda
da qualquer antecipação.

Art. 14. A pârtír do exercício fi
nanceiro de 1975, não se exeíutrao 0('
lucro real das pessoas jurídicas, para
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apuração do lucro tributável, as re
ceitas havidas de correções monetá
rias, ainda que sejam capttalízadas
pela beneficiária.

§ 1.0 O disposto neste artigo ~pli

ca-se também as receitas proventen
tes de descontos obtidos na subscrr
cão e nas negociações de Letras do
Tesouro Nacional emitidas a partir
da vigência do presente Deereto-ieí .

§ 2.° As contrapartidas dos ajustes
em contas passivas e ativas que sejam
objeto de correção ou reajustamento
monetário ou cambial, com exceçã o
da correção monetária do ative imo
bilizado constituem despesa ou re
ceita computáveis no resultado da
pessoa jurídica para os efeitos do
imposto sobre a renda.

Art. 15. A partir do exercício fi
nanceírc de 1975, as pessoas jurídicas
poderão excluir do lucro real impor
tância correspondente à manutenção
do capital de giro próprio durante o
penedo-base de sua declaração, cal
cuíada nos termos dos parágrafos
deste artigo.

§ 1° Considera-se capital de giro
próprio o existente no inicio do pe
riodo-base como representativo da
soma dos valores do passivo não exi
gível, diminuído dos valores do ativo
imobilizado Iíquídos de depreciação,
após efetuados os seguintes ajusta
mentes:

a) no passivo: dedução de prejuí
zos pendentes, parcelas não integra
lizadas do capital social e parcelas
correspondentes a provisões e depre
ereções:

b) no ativo: adição dos valores de
acr-es. quotas, quinhões de capital e
outros títulos de participação acíonà
ria, assim como de quaisquer outras
contas representativas de bens que
sejam objeto de correção monetária
do ativo imobilizado.

§ 2° O montante da manutenção
sera determinado pela aplicação, 50
b-e ° valor do capital de giro pró
prrc calculado de acordo com o dis
posto no parágrafo anterior, dos coe
ficientes utilizados para a correção
das Obrigações Reajustáveís do Te
souro Nacional no período correspon
dente ao que servir de base à decla
rá,ção.

§ 3° A reserva para manutenção
do capital de giro próprio será cons
tituida até o limite dos lucros ree
Iízados no exercício.

§ 4° O montante da manutenção
do capital de giro próprio admitido
como exclusão do lucro real será
contabilizado, a débito de "Lucros e
Perdas" e a crédito de conta de re
serva específica, para oportuna e
compulsória aplicação em aumento de
capital da pessoa [urldica, com total
isenção do imposto sobre a renda pa
ra a empresa, seu titular, sócios ou
acionistas.

§ 5° No caso de o valor obtido
de acordo com o disposto no para
grafo 1° ser negativo, deverá ser otm
gatortamente contabilizado, a crédito
de "Lucros e Perdas" e a débito de
qualquer conta de reserva, ou, na
inexistência desta, de conta provi
sória do ativo pendente para oportuna
compensação na referida conta de re
serva, valor correspondente ao que
seria obtido pela aplicação do dispos
to no § 2° a idêntico montante posi
tivo de capital de giro próprio.

§ 6° O Ministro da Fazenda defini
rn o alcance dos ajustamentos -men
cionados DO § 1°, podendo ainda.
adaptá-Ios a situações setoríaís e
contábeis específicas.

§ 7° Aos aumentos de capital de
correntes de aproveitamento da ma
nutenção do capital de giro próprio
aplicam-se as normas ao artigo 3° e
seus §§ 1°, 3° e 4°, do Decreto-lei nu
mero 1.109, de 26 de junho de 1970.

§ 8°' A infração ao disposto neste
artigo importará na perda do bene
t'iCIO da isenção sobre o montante
indevidamente utilizado e na conse
qüente cobrança do imposto respectí
vc. acrescido de correção monetárra,
juros e multas moratórios ~ demais
encargos legais, ou, se for o caso, de
multa de lançamento de oficio, na
forma da legislação em vigor.

ArL 16. Os resultados das corre
ções monetàrtas do ativo ímobüizado
e do capital de giro próprio serão
considerados reservas para os efeitos
da. tributação prevista no § 1° do ar
t.gc 2° da Lei número 1.474, de 26 de
novembro de 1951, modificado pelo
artigo 6° da Lei número 4.862, de 29
de novembro de 1965.

Parágrafo único. O Ministro da.
Fazenda poderá elevar o Iímrte pata
a apuração do excesso de reservas,
SUjeito a incidência do imposto de
que trata este artigo, para até 2000/0
(duzentos por cento) do capital social
realizado.
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Art. 17. O imposto cobrado na
fonte sobre rendimentos calculad9s
antecipadamente ou com c~rr~ao

monetária prefixada, nas aplicações
rinanceíras em títulos de ~e!1da fixa.
realizadas por pessoas jurtdtcas, po
dera ser reduzido do imposto devido
sobre os lucros anualmente apurados
pe.a empresa, na mesma proporçac
que existir entre o prazo em que o
título houver permanecido no ativo
durante o ano-base e o prazo total
de seu vencimento.

Art. 18. Os rendimentos auferi
dos pelas sociedades de investimentos
que tenham por objeto exclusivo a
aplicação de seu capital em carteira
diversifícada de titulas ou valores
mobílíáríos e pelos fundos em con
domínio referidos nos artigos 49 e
50 da Lei número 4.728, de 14 de ju
lno de 1965, inclusive pelos fundos
criados pelo Decreto-lei número 15'1,
de 10 de fevereiro de 1967, e legisla
çàc posterior, são isentos do ímpos
to de renda na fonte e na declaração
de rendimentos da pessoa jurídíca.,

Art. 19. Os rendimentos de que
tra-tam os artigos 6° e 11, quando au
feridos por pessoas jurídicas. não so
frerão a incidência do imposto na
fonte, mas serão computados no lucro
real para apuração do lucro sujeito à
Incidência do tributo de acordo com
a declaração anual de rendimentos.

Art. 20. Os investimentos incenti
vados em que se tenha baseado a pes
soa física para obter redução do im
posto sobre a renda serão relaciona
dcs em sua declaração de bens, com
indicação expressa da data e forma.
de subscrição ou aquisição, da data e
forma da anotação da indisponibili
dade ou da data da efetivação da
custódia e nome da instituição depo
sitena.

Art. 21. A retenção do, imposto
na fonte sobre rendimentos de títu
los de renda fixa será devida na data.
ae seu efetivo pagamento e o respec
trvc recolhimento se efetivará dentro
do prazo de 15 (quinze) dias contados
da retenção.

Parágrafo único. O disposto nes
te artigo aplica-se, inclusive, aos de
ságios percebidos por pessoas rtsicas
quando da negociação de debêntures
colocadas no mercado através de íns
ttsuícões financeiras autorizadas.

Art. 22. As diferenças, em moeda
corrente, entre os valores de compra,

venda ou resgate, resultantes dos des
contos de que trata o artigo 1.0 do
Decreto-lei número 1.079, de 29 de
janeiro de 1970, não constituem ren
dimento tributável das pessoas físi
cas.

Art. 23. Não estão sujeitos aü des
conto do imposto de renda na ~~nte

os lucros, os dividendos,. as borurtca
ções em dinheiro e quaisquer out~os.

interesses distribuídos por pessoa JU~

ridica a outra pessoa jurídica, em de
corrência de participação societária.
ou acionária.

Art. 24. Fica excluido da restrição
contida no § 3.° do artigo 3.° do De
ereto-lei n.s 1.109, de 26 de junho de
1970, no caso de extinção da pessoa
jurídica, o valor dos aumentos de ca
pital que esta- houver realizado com a.
íncorparação de ações ou quotas boni
flcadas por sociedade de que seja sócia
ou acíomsta, desde que essas bonifi
cações derivem de aumentos de capital
realizados com sujeição a norma res
tnbíva mencionada.

Art. 25. O § 2° do artigo 30 do
Decreto-Ieí número 1. 214, de 26 de
abril de 1972, passa a parágrafo -mí
co, com a seguinte redação:
L "Parágrafo único - Compete no
Conselho Monetário Nacional estabe
lecer critérios e limites para. aplica
ção dos recursos de que trata este
artigo" .

Art. 26. O § 29 do artigo 30 da Lei
nv 4.728, de 14 de julho de 1965, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"§ 2\> Os certificados de tepoetto
bancário podem ser transferidos medi
ante endosso em branco, datado e
assinado pelo seu titular, ou por man
datário especial".

Art. 27. :É revogado o artigo ij9 do
Decreto-Ieí nc 491, de 5 de março de
1969.

Art. 28. Ficam revogadas todas as
disposições em contrário, e csnectnca
mente:

a) a alínea d, do § 29, do artãgo 43
do Decreto-lei nc 5.844, de 23 de se
tembro de 1943;

b) o artigo 82 e seu parágrafo único
da Lei nv 3.470, de 28 de novembro de
1958;

c) o artigo 14, suas alíneas e §~, da
Lei n.s 4,357, de 16 de julho de 1964;

d) o artigo 57 e suas alíneas 'ia ui,
nv 4.380, de 21 de agosto de 1964; ,
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e) o § 29 e respectivos itens I, 11 e
III, e o § 39 do artigo 55, o artigo 56.
seus itens I e 11 e § 19, o artigo 57, e o
§ 29 do artigo 68 da Lei nc 4.728, de
14 de julho de 1965;

f) o artigo 28 e seus §§ da Lei nú
mero. 4.862, de 29 de novembro de
1965;

g) o § 19 do artigo I? da Lei número
5.106, de 2 de setembro de 1966;

h) o artigo 22 do Decreto número
59.443, de 1 de novembro de 1966;

i) o artigo 20 da Lei n« 5.508, de
11 de outubro de 1968;

i) o artigo 2.0 e seu parágrafo único,
bem como a alínea b do arttgo 4° do
Decreto-lei no 403, de 30 de dezembro
de 1968;

l) o artigo 39 do Decreto-lei nv 614,
de 6 de junho de 1969;

m) o artigo 5Q do Decreto-lei nú
mero 1.079, de 29 de janeiro de 1970;

n) o artigo 3Q e seus êê e o artigo 9Çl
e seu parágrafo único do Decteto-Ieí
nv 1.089, de 2 de março de 1970;

o) o artigo 19 e seus §§ do Decreto
lei nc 1.109, de 26 de junho de 1970;

p) o artigo 2Çl e o artigo 3" e seu
parágrafo único do Decreto-lei nú
mero 1.145, de 31 de dezembro de
1970;

q) o Decreto-Ieí n'? 1.161, de 19 de
março de 1971, inclusive as alterações
nele introduzidas pelo artigo 49 do
Decreto-Ieí n 9 1.214, de. 26 de abril
de 1~72;

T) os artigos 29, 39 e 49, bem como
seus §§ e seus itens, do Decreto-lei
nv 1.188, de 21 de setembro de 1971;

s) o artigo 10 e seu § do Decreto-lei
uv 1.191, de-27 de outubro de 1971;

t) o § 19 do artigo 39 do Decreto-lei
nv 1.214, de 26 de abril, de 1972;

u) o Decreto-lei nc 1.283,- de 21 de
agosto de 1973;

V) os artigos 2.°, 3.°, 4.°, 5.° e 6.°, bem
como suas alíneas e §§, do Decreto-lei
nc 1.302, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 29. Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 1974;
153Çl da Independência e 86Q da
República.

ERNESTO GEISEL
Mario Henrique Simonsen
Alysson Paulinelli
Severo Fagundes Gomes
João Paulo dos Reis Velloso
Mauricio Rangel Reis

DECRETO-LEI N° 1. 333 - DE 20 DE
AGOSTO DE 1974

Autoriza a revisão de contratos de
construção, nas condições que men
ciona, e dá outras provitlências.

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere .o ar
tigo 55, item 11, da Oonstituicão, de
creta:

Art. 10. Ficam os Ministros de Es
tado autorizados a preceder, no cor
rente exercício, à revisão de contra
U1s de construção referentes às obras
em execução no âmbito dos respecti
vos Ministérios, mediante adita
mento de cláusula perm-ssiva de rea
justamento de preço e de ,t)r'Jrroga
cão de prazos, deixando de ter apli
cação, nesses casos, J disposto no
artigo 5.Co e no parágrafo 5.0 do arti
go 6.°, do Decreto-lei n." 185. de 23
de fevereiro de 1967.

Art. 2°. As despesas decorrentes
da execução do presente Decreto-lei
correrão à conta de recursos orsa
mcntãrtos próprios dos Mlmstértoa.

Art. 30
• Este Decreto-lei entra

rá em vigor na data de sua publica
ção, .revogadas as disposições em
contrario.

Brasília, 20 de agosto de 1974;
153.0 da Independência e 86.° da
República,

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simoncen

João Paulo dos Rezs VellOso

DECRETO-LEI N.Q 1.340 - DE 22 DE
AGOSTO DE 1974

Altera a legislação relativa' ao tmooe
to lJnico sobre Lubrificantes e (;om
bustíveis Líquidos e Gasosos e dá
outras providências.

O Presidente da República. usando
da atribuição prevista no ftl"tlgO 55,
item 11, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 1.9, caput, QO De
creto-lei TI.o 61, de 21 de novembro
de 1966, com as alíquotas previstas
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70

50

102

15
60

DE 22 DE

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item IH, da Constituição, de
creta:

Art. iv O Plano de Classificação de
Cargos instituído com base .1US di
retrizes estabelecidas na Lei n.s 5.645,
de lU de dezembro de 1970, será aplí
cada símuítaneamente a todos os Gru
pos de cargos efetivos e às respecti
vas Categorias Funcionais, bem assim
à totalidade de órgãos integrantes da
Administração Federal direta e Au
tarquias que hajam preencmdc às
condições estabelecidas nos itens I e
11 do artigo 8.0 da mesma Lei, res
peitadas as normas deste Decreto-lei.

Art. 29 ...\ aplicação dos carores de
vencimento ftxados para os cíveis de
classificação dos cargos efetivos, In
tegrantes dos Grupos previstos na Lei
nv 5.645, de 10 de dezembro de :"970.
ou criados com fundamento em seu
artigo 4.... rar-se-á gradualmente, de
acordo com a escala constante do
Anexo I deste Decreto-lei.

Parágrafo único. A primeira, aplica
ção rta escala a que se refere este ar
tígo Iar-se-a a partir de 1 de novem
bro de 1974, passando os servidores,
de três em três meses, de uma para
outra faixa gradual de vencímento,
dentro da classe respectiva.

Art. 3'" As faixas gra-duais de ven
cimento a que se refere este Decreto
lei serão .aplicadas ao servidor CUjo
cargo seja íncluido no Plano de Clas
sificação, mediante transposição ou
transformação, e nos estritos limites
da lotação aprovada para cada órgão,
respeitados os critérios estanetecídos
no ato de estruturação do Grupo res
pecttvo .

§ 19 A primeira faixa gradual de
vencimento a ser. atribuída ao servi
dor será aquela superior mais próxí
ma do valor da retribuição nercebtda
imediatamente antes da respectiva tn
efusão no Plano de Classificação de
Cargos.

Dispõe sobre a implantação J'radua
lista do Plano de cíaeenícacõo de
Cargos de que trata a Lei número
5.645, de 10 de dezembro de 1970,
e dá outras providencias.

DECRETO-LEI N° 1.341
AGOSTO DE 1974

26
36

isento

de 1974;

869 da

Art. 2.9 Este Decreto-lei entrará
em vigor na data da sua oubnoação,
revogadas as disposições em cont-á
rio.

Brasília, 22 de agosto
153(> da Independência e
República.

ERNESTO GEISEL
Márto Henrique Simonsen
Shzgeaki uet«
João paulo âoe Reis Velloso

- Gás Liquefeito de Pe-
tróleo (GLP) .

- Gasolina de Aviação .
- Querosene de Aviação ..
- Gasolina Automotiva, -

Tipo A .
- Gasolina Automotiva, -

Tipo B .
- Querosene e "Signal

011" . . .......•.........
- óleo Diesel .
- óleo Combustível .
- óleos Lubrificantes sim-

ples, compostos ou emul
sívcs, a granel ou em-
catados no pais de .... 150 a 1:)0

- óleos Lubrificantes sím
ples, compostos ou emul
sivos embalados impor-
i-idos de 175 a 223

- Naftas e White Spirits
derivados do petróleo -
ó.e 1a70

no art. 1.0 do Decreto- lei n- 1.296,
de 26 de dezembro de 1973, calcula
das sobre o custo CIF, expresso em
moeda nacional, da unidade de volu
me de 'Petróleo, passa a. vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1.0 O Imposto úníoo so
bre Lubrificantes e comcusnvejs
Liquidas e Gasosos qualquer que
seja a sua procedência, O~ u do
petróleo bruto que os originar, se
rá adicionado ao preço 'lOS dert
vados realizados pelas reünarias,
conforme definido no art. 2,0
deste Decreto-lei, nas seguintes
alíquotas calculadas sobre 'O custo
CIF, expresso em moeda nacio
nal, da unidade do volume do pe
tróleo bruto:
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§ 2.° Será atribuído o vencrmento do
nível ao servidor cuja retribuição já
ultrapasse o respectivo valor, apli
cando-se-Ihe o disposto no § 29, do
artigo 69, deste Decreto-lei.

§ 3Q Para efeito do disposto nos
parágrafos precedentes, considera-se
retribuição a soma do vencimento com
as seguintes vantagens, conforme o
caso:

a) gratificação pelo exercido em
regime de tempo integral e dedlcaçao
exclusiva;

b) gratificação por serviço extraor
dinário vinculado ao regime de tem
po integral e dedicação exclusiva;

c) gratificação de Função Pou.aat,
Categorias A, B e C;

d) parcelas e gratificação de exer
cicio instituídas pelo Decreto-lei nú
mero 1.024, de 21 de outubro de 1969.
e pelo Decreto-lei no 1.108, de 24 de
junho de 1970;

e) parte variável de remuneração,
de que trata o Decreto-lei nc 1 025,
de 21 de outubro de 1969;

1) diárias ínstítuídas pela Lei nú
mero 4.019, de 20 de dezembro de
1961, e respectivas absorções;

g) diferenças mensais asseguradas
pelos artigos 103 e 105 do Decreto-lei
09 200, de 25 de fevereiro de 1967, e
pelo Decreto-lei no 673, de 7 de julho
de 1969:

h) gratificação de produtividade
que esteja sendo percebida, à data
deste Decreto-lei, por ccupanres de
cargos a que sejam, especificamente,
inerentes atividades de tzíbutaçao, ar
recadação e fiscalização de contribui
ções previdenciárias, considerada a
média mensal referente ao exerotcío
de 1974, até 31 de outubro do mesmo
ano; e

t) gratificação de produtividade ou
complemento salarial que estejam
sendo percebidos pelo pessoal de au
tarquias vinculadas ao Ministério dos
Transportes, com fundamento no De
creto-lei nv 5, de 4 de abril de '1966,
e no Decreto-lei no 512, de 21 de mar
ço de 1969, considerada, quanto à prl
meíra, a média mensal prevista na
alínea anterior.

§ 4.° Com referência às gratificações
mencionadas nas alíneas a e b do P:1
rágraro anterior, será, também, con
siderado:

a) o valor da gratifícaçâo que v1
nha sendo paga a ocupante de cargo
efetivo, de provimento em comissão
ou de função gratificada, à data da
respectiva investidura em cargo inte
grante do Grupo - Direção e Asses
soramcnte Superiores; e

b) o valor da gratificação de tem
po integral percebida, à data de vi
gência deste Decreto-lei, por ocupan
te de cargo em comissão ou tuncão
gratificada integrante do sistema de
classificação de que trata a LeI nú
mero 3.780, de 12 de julho de 1960.

Art. 49 Nas autarquias que não re
cebem transferência de recursos da
União destinados ao custeio de pes
soal, as despesas com a implantação
do Plano de Classificação correrão,
exclusivamente, à conta de seus pró
prios recursos, ficando sujeitas, entre
tanto, às normas deste' Decreto-lei.

Art. 59 Os ocupantes de cargos jã
incluídos no Plano de Claastncaçâo de
que trata a Lei nc 5.645, de 1970, bem
assim os abrangidos pelo disposto no
§ 29, do artigo 39, deste Decreto-lel,
não terão reajustamento nos veaores
de vencimento do nfvel, até -l .ie estes
Se igualem aos da totalidade de ser
vidores pertencentes à mesma Catego
ria Funcional, dos demais ôrgâos da
Adminístraçâo Federal direta e au
tarquias, alcançados pela aplicação da
escala gradualista de vencimento

constante do Anexo I.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica ao Grupo
Diplomacia (D-300).

Art. 69 A partir da vigência do ato
de inclusão dos cargos no Plano de
Classíf.caçâo a que se refere este De
creto-lei, cessará o pagamento lia
quaisquer retribuições que estiverem
sendo percebidas pelos respectivos
ocupantes, a qualquer titulo e sob
qualquer forma, como previsto nas
leis específicas de retribuição de cada
Grupo, ressalvados:

1) o salárto-ramüta:
II) a gratificação adicional por tem

po de serviço;
IH) as demais gratificações e as

indenizações especificadas no Anexo
II deste Decreto-lei, observadas as
denníçôes e bases de concessão cons
tantes do mesmo Anexo.

ê 1.0 Está compreendida no disposto
neste artigo a proibição de concessão
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ou pagamento aos servidores Incluí
dos no Plano de Classificação ao que
se refere a Lei nc 5.645, de 1970, das
seguintes vantagens:

I - Gratificações e indenizações
previstas no § 19 do artigo 13, nos
artigos 15 e 16 da Lei n9 4.709, :1e 23
de junho de 1965, e nos artigos 8.° 11,
12 e 13 da Lei nv 5.026, de 14 de ju
nho de 1966, para o pessoal das Cam
panhas de Saúde pública;

II - Grattfícaçêes especnaís tns
tituidas pelos artigos 32 e 34 do De
ereto-lei ne 411, de 8 de janeiro de
1969 para o pessoal em exercício nos
Territórios Federais;

III - Gratificações de que trata
o artigo 39 do Decreto-lei n» 226, de
28 de fevereiro de 1967, para o pessoal
a serviço da Conta "Emprego e Sa
lário", do antigo Ministério do Tra
balho e Previdência SOcial;

IV - Gratificações estabelecidas no
Esta.tuto dos Servidores do antigo
IBRA, com fundamento no artigo 16
da Lei n,s 4.947, de 6 de abril de 1966.

§ 2.° Os funcionários que, em de
corrência da aplicação do disposto
neste artigo, sofrerem redução no to
ta! da retribuição mensal Iegatmen
te percebida terão assegurada a dife
rença como vantagem pessoal, nomí
natmente identificável, que serà ab
sorvida pelos aumentos de venctmen
to supervenientes à vigência de ato
da respectiva inclusão no Plano d'3
Classificação de Cargos, inclusive os
decorrentes de reajustamentos ge..

rais, progressão ou ascensão funcio
nais.

Art. 79 As condições e demais crí
téríos de concessão das gratificações
e Indenízações mencionadas no Anexo
II serão estabelecidas em Regulamen
to.

§ 19 As normas relativas à gratifi
cação pelo exercício em determinadas
zonas ou locais abrangerão as hipóte
ses previstas no Decreto-lei número
1.127, de 12 de outubro de 1970.

§ 29 A concessão de vantagens e
indenizações ao funcionário em ser
viço da Umãc no exterior, em vir
tude de nomeação ou designação,
continua regulada pela Lei n9 5.809
de 10 de outubro de 1972.

Art. 89 Os servidores que se en
contrarem no gozo de licença para
tratar de interesses particulares ou da

licença extraordinária instituída pela
Lei nv 5.413, de 10 de abril de 1968,
bem assim os que estiverem a serviço
de organizações ínternacío-i., s ou
prestando eolaboraçêo, na qualidade
de requisitados, a sociedades de eco
nomia mista, empresas púbrtcas, Iun
dações, bem como ao Distrito Fe
deral. Estados, Munícipios e órgãos
dos Poderes Legislativo e Judiciário,
somente poderão concorrer à inclusão
no Plano de Classificação de qu- tra
ta a Lei nc 5.645, de 1970, se retorna
rem à repartição de origem antes da
respectiva implantação e nos limites
da lotação aprovada para o órgão a
que pertencerem.

§ 19 Em casos excepcionais, devi
damente justificados e mediante ex
pressa autorízaçâo do Presidente da
República, poderão os servidores
abrangidos por este artigo permane
cer DO órgão em que se encontram,
após a respectiva inclusão no Plano
de Classificação de Cargos.

§ 29 O disposto neste artigo não se
aplica aos casos de afastamento para
o exerctcío de cargo ou função em
comissão, nem de requisição pela JUS
tiça Eleitoral para o desempenho de
serviço eleitoral obrigatório.

Art. 9.D OS Planos de Classrrlaaçâo e
de Retribuição de Cargos, de que
trata este Deereto-leí, não se apü
caro:

I - aos funcionários pertencentes a
quadros de Ministérios, Autarquias ou
órgão Autônomo extinto, aue ores
tem serviços, na condição de cedi
dos. a sociedades de economia nnsta,
empresas públicas ou fundações, os
quais terão sua situação disciplinada
em legtslaçâo específica;

II - aos ocupantes de cargos de
Autarquias extintas, de órgão autô
nomo extinto e da antiga Fundaçâc
Brasil Central, pertencentes a qua
dros ou partes suplementares, extin
tos ou em extinção, declarados desne
cessários às atividades dos Mintsté
rios ou Autarquias a que estiverem
vinculados:

lI! - aos funcionários que se en
contrem com o vinculo funcional sus
penso, ou percebendo salários e van
tagens próprios do regime da iems
(aç-ão trabalhista. em decorrência de
contrato de trabalho firmado com nu
tarquías ; e
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IV - aos ocupantes de cargos áa
Administração Direta, ainda que oer
tencei.tes à Parte Permanente de
Quadro de pessoal, lotados urr Uni
dades Militares vinculadas a mreto
ria de Obras de Cooperação do Mi
nistério do Exército, considerados ex
cedentes às suas necessidades e de
clarados desnecessários às .::d;i\71Clades
do Ministério ao qual pertencem.

Art . 10. A data estabelecida no pa
ráarafo único do artigo 29 deste De
creto-lei não se aplica aos servidores
que, mediante opçao, concorrerem 3
Categorias Funcionais diversas da
quelas em que, orígínartamente. se
riam seus cargos incluídos.

Parágrafo único. Na hipótese deste
artigo, os valores das faixas graduara
ou de vencimento do nível, .onrcrme
o caso, vigorarão a partir da data do
aro que incluir o cargo, mediante
transformação, na Categoria Fi.IllCIO
nal a que o funcionário concorrer.

Art, 11. O órgão Central do Sis
tema de Pessoal Civil da àdmínís
tração Federal expedirá as normas e
Instruções necessárias, coordenará e

supervisionará a execução, pelos ór
gãos setortaís e ecccionats C1u Sistema.
da aplicação deste Decreto-Ieí ,

Art. 12. Os critérios seletivos e o
treinamento referidos no artigo 91,>, da
Lei nc 5.645, de 1970, continuam sen
do condições para a transposição cu
transformação de cargos, na forma
prevista na mesma Lei.

Art. 13. Os proventos das aposen
tadorias que ocorrerem durante a ím
plantação da escala gradualista üe
vencimento, constante do A:1€xO I,
serão calculados com base no valor
correspondente à faixa gradual de
vencimento que estiver sendo perce
bido, a data da aposentaaorta pelo
funcionário Incluído no P;anG de
Classificação de Cargos de que trata
este Decreto-lei.

Art , 14. São mantidas, no que não
colidirem com este Decreto-lei, as de
mais normas, inclusive as peculiares
a cada Grupo de que trata a Lei nc
5.645, de 1970, estabelecidas nos res
pectivos planos fe retribuição apro
vados por leis específicas.

Art. 15. ~ mantido o disposto no §
19 do artigo 69 da Lei número 6.036,
de 19 de maio de 1974.

Art. 16. Este Decreto-lei entrará em
vigor na. data de sua publíc-ccêc re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de agosto de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Geraldo Azevedo HenninfJ
SYtVW Frota
Antônio Francisco Azeredo da

Silveira
Márto Henrique Stmonsen
tmrce« Araújo Noçueira
Ney Braga
Alysson Paulinelli
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Paulo de Atmeuia Machado
Severo Façunâee Gomes
Shzgeaki Ueki
soao Paulo dos Reis VeUoso
Maurício Rangel Reis
Euclzdes Quandt de Oliveira
L. G. do Nascimento e Silva
Hugo de Andrade Abreu
GOlbery do Couto e SZlva
João Baptista de Oliveira Figuei

redo
Humberto de Souza Mello

Os anexos relativos ao presente de
creto-lei foram publicados no D.O.
de 23-8-74.

DECRETO-LEI NÇ> 1.342 - DE 28 DE
AGOSTO DE 1974

Altera o artigo 12 da Lei nr 5.143, de
20 de outubro de 1966.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o artigo,
55, item rr, da Ccnstltulçâo decreta:

Art. 1.0 O artigo 12 da Lei número
5.143, de 20 de outubro de :i.96S, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Aft. 12. A receita líquida do im
posto se destinará à formaçâ« de re
servas monetárias, as quais serão
aplicadas pelo Banco Central do Bra
sil na intervenção nos mercados de
câmbio e de títulos, na assistência. a
instituições financeiras, particular
mente ao Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico, e em outros
fins. conforme estabelecer o Conse
lho Monetário Nacional.

§ 1.0 Em casos excepcionats, vi
sando a assegurar a normalí-Iade dos
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mercados financeiro e de capitais ou
a resguardar os Iegtbimos mteresses
de depositantes, investidores f: demais
credores acionistas e sócios minoritá
rios, poderá o .Conselho vronetano
Nacional autorizar o Banco Central
do Brasil a aplicar recursos das re~

servas monetárias:
a) na recomposição do patrtmómo

de instituições financeiras e de socie
dades integrantes do sistema de dis
tribuição no mercado de caprtats, re
feridas nos incisos I, !lI e TV do ar
tigo 59 da Lei n9-4.728, de 14 de ju
lho de 1965, com o saneamento de
seus ativos e passivos;

b) no pagamento total ou parcial
do passivo de qualquer 'las instituí
cães ou sociedades referidas na alí
nea precedente, mediante 'l,5 eompe
tentes cessões e transferências dos
correspondentes créditos, direitos e
ações. a serem efetivadas oelos res
pectivos titulares ao Banco Central
do Brasil, caso decretada a interven
ção na instituição ou socíeaa.ía ou a
sua liquidação extrajudicial, T'OS ter
mos da legislação vigente.

§ 2.° Na hipótese da alinea a do
parágrafo anterior, poderá o Banco
Central do Brasil deixar .de decretar
a intervenção na ínstttuição ou '30
ciedade, ou a sua liquidação extraju
dicial, se entender que as providên
cias a serem adotadas possam con
duzir à completa normalização da si
tuação da empresa".

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 28 de agosto de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO-LEI N9 1.343 --- !:lE 11 DE
SETEMBRO DE 1974

Auü;riza emissões especiais de títulos
Ou obrigações pelo l'es:;-,:lr'J Nacio
nal vinculados a operações õcettna
das ao pagamento de crértl·tos jiS
ecrs.

o Presidente da República, no uso
da atrlbuíçâo que lhe confere o arti
go 55, item lI, da Constituição, de
c'Z"et-a:

Art. 19 O 'Pesourc Nacional po
derá emitir títulos ou obrlgaçôes, com

Ou sem cláusula de -eajustamento
monetârlo vinculados a operações es
peciais destinadas ao pagamento de
cvéc.tos fiscais.

~ 19 Os prazos € os juros dos tí
Lulas referidos neste arttg.i scrãc fi
xados pele. Ministro da Favenda no
ato que autorizar a respectiva emis
são.

§ 29 Os títulos ou obrigações emí
ttdcs na forma deste Decreto-lei 30
m~.'ltE poderão ser transferidos me
tiiant.é autorização expressa do Minis
tro da Fazenda, salvo quando se tra
tar de sucessão que implique a símul
tâuea transferência do débito tribu
târro vinculado à respect.tva. emissão.

Art 2i? Os títulos ou obrigações
de que trata este Decreto-lei terão
poder Iíberatórto pelo seu valor de
resgate à data de seu encímento, pa
ra pagamento de quaisquer rnbutos
federais e seus acréscimos legais.
quando objeto de oarr-elamento ou ou
tra operação especial, autorizada pelo
Presidente da República.

art. 31? O atendlmqnto das despe
sas com descontos e juros na emissão
dos tdtulog ou obrigações prevista
neste Decreto-lei será ret-o. com o
uso de verbas consigna-das no orça
mente para outras modalidades de
emissões do Tesouro Nacional, ou
ccnsígnações pró p r ia s previstas
anualmente.

~]'t" 4° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
no.

Brasília, 11 de setembro dp' 1974;
jJ:i19 da Independência e 86\1 da
Ropúclica.

E'RNESTO GEISEL

M ária H enrique Simsmsew

DECRETO-LEI N." 1.344 - DE 16 DE
SETEMBRO DE 1974

Autoriza o Tesouro Nacional a subs~

crever aumento do capital do Banco
do Brasil S. A. e dá outras prooí
dências.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o
artigo 55, item 11, da Constituição,
decreta:

Art. 19 Fica o Tesouro Nacíonar eu
torizado a promover a subscrição, no
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aumento de capital do Banco do Brasil
S. A .• aprovado pela assembléia geral
de acionistas daquela instituição fi-
nanceíra, até o limite de .
Cr$ 440.000.000,00 (quatrocentos e qua
renta milhões de cruzeiros) .

Art. 2Q Para atender à despesa a que
se refere o artigo anterior, fica aberto
nc Ministério da Fazenda um crédito
especial de Cr$ 440.000.000,00 (quatro
centos e quarenta milhões de cruzei
ros) , observada a seguinte classifica
ção:

28.00 - Encargos Gerais da União
28.01 - Recursos sob. Supervisão do

Ministério da Fazenda
18.00 - Dispêndios Gerais
1.043 - Participação da União no

capital de empresas
013 - Sociedade de Economia

Mista
Banco do Brasil S. A.

4 _O. O.O - Despesa de Capital
4,2.0.0 ~ Inversões Financeiras
4,2.2.0 - Participação em Constitui-

ção ou Aumento de Capital
de Empresas ou Entidades
Comerciais ou Financeiras,

Art. 39 lt o Ministério da Fazenda
autorlzado a subscrever, pelo Tesouro
Nacional, as ações necessárias à ínte
graltzaçãc do novo capital,

parágrafo único. O Mínístértc da
Fazenda fará subscrever, pelo T!;;.;"UlO
Nacional, as ações que não forem to
madas pelos demais acionistas e ter
ceiros, de modo a garantir a lntegtah
zação total do novo capital.

Art. 49 A despesa resultante da exe
cução do artigo 29 deste Decreto-lei
será coberta com os recursos a que se
refere o artigo 61, § 29, da Lei n« 1.728,
de 14 de julho de 1965, com a nova
redação que lhe foi dada pela Lei nú
mero 5.710, de 7 de outubro de 1971,
além dos dividendos creditados pelo
Banco e mediante adiantamento, para
posterior reposição, do produto da co
locação de titulas do Tesouro Nacio
nal pelo Banco Central do Brasil, caso
insuficiente o saldo da conta que re
gistra os referidos recursos.

Art. 59 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de setembro de 197·1:;
1539 da Independência e 869 da
neoübuca.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N,o 1.345 - DE 19 DE
SETEMBRO DE 1974

Prorroga prazo para uso das opções
previstas no artigo 4.° do Decreto
lei n.O 880, de 18 de setembro de .1969

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere () artigo
55, item II, da Constituição, decreta:

Are. 1y As opções para apücação
dcs incentivos fiscais de que trata o
parágrafo 1.0 do artigo 4.° do Decreto
lei número 880, de 18 de setembro de
1969, poderão ser usadas até o exercí
cío de 1978, inclusive.

Art. 2,° Este Decreto-lei entrará em
r'gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1974
153.° da Independência e S6" d~
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henríqae Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-;LEI N,o 1.346 -- DE 25 DE
SETEMBRO DE 1974

Altera o sistema de estimuloe às fu
sões e incorporações de empresas e
dá outras providências,

O Presidente da República usando
da ~tribuição que lhe éonrere' o artdgo
55, Item II, da Constãtuíçâo, decreta:

Art. 1.0 As pessoas jurídicas, para
fins de fusão, incorporação ou outras
formas de combinação 0'1 associação
de empresas, consideradas de interes
se para a economia nacional, poderão
reavaliar os bens integrantes do ativo
imobilizado acima dos limites de cor
reção monetária, até r) valor de mer
cado, independentemente do recolhi
mento do imposto de renda Incidente
sobre o acréscimo de valor, decorrente
da reavaliação, observado o que esta
belece este Decreto-lei.

Parágrafo único. Para os fins deste
artigo, consideram-se de interesse pa
ra a economia nacional os projetos de
fusão, incorporação ou associação de
empresas, cujos objetl v{'S &I." enqua
drem, isolada ou cumulativamente, nas
diretrizes a serem estabelecidas em
Decreto por proposta da Ocmissãc de
Fusão e Incorporação de Empresas 
COFIE.
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Art. 2.° A suspensão de recolhimen
to do imposto de renda a que se refe
re o artigo 1.° deste Decreto-lei será
convertida em isenção, uma vez cum
pridos os objetivos econõmicc-ttnan
cetros constantes no projeto aprovado
pelo Ministro da Fazenda, no prazo de
3 (três) anos, a contar da. data de sua
aprovação.

§ L" A critério da Comissão de Fu
são e Incorporação de Empresas 
COFIE. de que trata o artigo 3.° deste
Decreto-lei, poderá ser prorrogado o
prazo acima, sendo que a ratte ce pro
nunciamento desta Comissão, deoorrl-.
dos 60 (sessenta) dias após o referido
prazo, implicará em reconhecimento
automático do cumprimento dos obje
tivos propostos no projeto.

§ 2." Para os efeitos dos beneficios
fiscais previstos neste rrecreto-ioí, so
mente será permitida uma única rea
valiação do ativo ímobíüeado, sem
embargo de ficar facultado à mesma
pessoa jurídica participar de mais de
uma operação a que se refere o artigo
1.º deste Decreto-lei".

Art. 3.° Fica mantida, junt-o 30 Mi
nistério da Fazenda, a Comissão de
Fusão e Incorporação de Empresas 
COFIE, COm a finalidade de apreciar
os projetos que visem os benefícios
previstos neste Decr~to-Iei, submeten
do-os, mediante parecer, à aprovação
do Ministro da Fazenda.

§ 1.0 Compete à. COFIE, além das
atribuições que lhe terem cometidas
por ato do Ministro da Fazenda, de
clarar os novos valores do ativo imo
bilizado para os efeitos dos beneficios
fiscais de que trata este Decreto-lei.

§ 2.° A COFIE estabelecerá sistema
de controle e acompanhamento com a
finalidade de verificar a adequada uti
lização dos beneficios nscaís concedi
dos e a obtenção dos resultados pre
vistos no projeto aprovado, ficando
os beneficiários obrigados a prestar
a esta Comissão os esclarecimentos
que se fizerem necessários a essa fi
nalidade.

§ 3." A Comissão a. que se refere este
artigo POderá contratar órgão técnico
especializado para que se pronuncie
sobre a reavaliação de que trata o ar
tigo 1.° deste Decreto-lei.

Art. 4.° A COF1E será composta de
5 (cinco) membros:

a) Secretário-Geral do Ministério ela
P'Arenda, na qualidade de Presidente;

b) um representante da Secretaria
de Planejamento da Prestdêncía ria
República;

c) um representante do Ministério
da Indústria e do Comércio;

d) um representante da üeoretar!a
da Receita Federal do Ministério da
Fazenda;

e) um- representante do Banco Cen
tral do Brasil.

Parágrafo único. A Secretarla-Ge
ral do Ministério da Fazenda, a través
dos seus órgãos, promoverá os serviços
necessários ao pleno deaempenno das
atividades da COFIE.

Art. 5° O não cumprimento dos ob
jetivos propostos no projeto aprovado
implicará na obrigação de recolher o
imposto de renda suspenso, COm juros
e correção monetária, dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a partir da sue
constatação.

Parágrafo único. Os objetrvos do
projeto poderão sofrer alterações, a
pedido das empresas Interessa.Ias, ces
de que aprovadas pela COFIE e ra
tificadas pelo Ministro da Fazenda.

Art. 6° O acréscimo de valor resul
tante da reavaliação efetuada na for
ma do artigo 1." será .ttdlizado, obri
gatoriamente, para aumento de capí...
tal, dentro de 180 (cento e oitenta)
dias da data da aprcvaçâo pelo Minis
tro -da Fazenda.

§ 1° O não cumprimento do dtspos
to neste artigo acarretará a parda au
tomática dos benefícios previstos nes
te Decreto-lei.

§ 2° O aumento de capital de que
trata este artigo não sofrerá tribu
tação do imposto de renda.

§ 3° A isenção estabelecida nc pará
grafo anterior se estende aos sócios,
acionistas ou titular, beneítciárros,
pessoas físicas ou jurídicas, podendo
estas realizar aumento de caprtal nas
mesmas condições, mediante a incor
poração dos valores distribuí ias.

§ 4° A redução do capital oua ex
tinção da pessoa jurídica, nos 5 (cin
co) anos subseqüentes, Importará em
submeter à tributação nas pessoas ju
rídicas a parcela Incorporada, como
lucro operacional e distrfbtndo, ~i

cando os sócios, acionistas ou titular,
sujeitos ao imposto de renda na de
claração de rendimentos, ou na fon
te, no ano e1)1 que ocorrer a extinção
ou redução.

§ 5° No caso de alienação das ações
ou quotas de capital recebidas com
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isenção na forma do parágrafo 3°des
te artigo, antes do prazo previsto no
parágrafo anterior, o valor da receita
auferida pelas pessoas jurídíc 1,0; na
operação será integralmente incluído
no lucro tributável para fins de im
posto de renda.

§ 60:> O prazo a que se refere o
"caput" deste artigo poderá ser pror
rogado, pelo Ministro da Fazevla, em
atendimento à conveniência da polí
tica econômíco-flnanceira do Pais.

Art. 7° Eventuais prejuízos ocorri
dos na alienação ou baixa los bens
reavaliados na forma do artlga 1<> não
serão dedutíveis do lucro trtbutável,
podendo as empresas compensá-los
com o resultado das correções mone
tárias compulsórias postenores ,

â 10 Os prejuízos a que :.'>8 refere
este artigo estão limitados à. parcela
que ultrapasse o valor originai corri
gido monetariamente nos termos da
legislação vigente.

§ 2° Para efeitos fiscais, as cotas
anuais de depreciação e amortização
poderão ser calculadas com ba se nos
valores contabilizados depois da rea
valiação de que trata este Decreto
Ic . corrigidos monetariamente nos
termos da legislação em vígo., e c
montante acumulado dos encargos
não poderão exceder o valor reava
liado aprovado pela COFIE.

§ 3° O disposto neste artigo não se
aplica à cota de exaustão :le recursos
minerais a que se refere o Decreto
lei n." 1.096, de 23 de março de 1970.

Art. 8° O valor resultante da rea
valiação, na forma prevista no artigo
1° deste Decreto-lei, não importará
em modificações no valor em moeda
estrangeira registrado pelo Banco
Central do Brasil, como investimento
ou reinvestimento de 'oessoas resíden
tes ou domiciliadas no exterior.

Art. 9° O Banco Central .io Brasal
será previamente ouvido sempre r1ue,
das operações previstas neste Decre
to-lei, participem instituições finan
ceiras e sociedades de capital aberto,
fato que tornará obrigatória .l publi
cação em jornais de grande circula
ção, dos termos em que se «ietuará
a operação.

Art. 10. A COFIE e as instituições
financeiras oficiais deverão art.cular
se quando o benefício fiscal de que
trata o presente Decreto-Ieí for plei
teado por empresa que pretenda obter
financiamento para Investdmentos com
operações de fusão, incorporação cu
associação de interesses.

Art. 11. ÀS fusões e incorporações
das Sociedades Seguradoras contá
nuamregidas pelo Decreto-lei uúme
ro 1.115, de 24 de julho de 1970, apli
cando-se, no que couber, as disposí
ções deste Decreto-lei.

Art. 12. As disposições deste De
creto-lei não se aplicam às »npresas
concessionárias de serviços públicos.

Art. 13. O regime especial tratado
neste Decreto-lei, terá vigência até 31
de dezembro de 1979.

Art. 14. Fica assegurada a aplica
ção da legislação anterior ~'J5 pro
cessos de reavaliação ainda na. 1 apre
ciados pela Comissão de Fusão e In
corporação de Empresas.

Parágrafo único. À pedido da pes
soa jurídica interessada, poder-se-á
aplicar as disposições deste Decreto
lei aos referidos processos.

Art. 15. O Ministro da Fazenda
baixará os atos necessários à execu
ção das normas constantes neste De
creto-lei.

Art. 16. Este Decreto-lei entrará.
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasilia, 25 de setembro '1"1 1974;
153° da Independência e 86c da
República.

ERNESTO GEISEL
Mdrio Henrique Simonsen
Severo Fagundes Gomes
João Paulo dos Reis veuoeo

DECRETO-LEI N,? 1.347 - DE 25 DE
SETEMBRO DE 1974

conceui penalidades e dá outras mo
vidências.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere O item
li do artigo 55 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam canceladas as pena
lidades e juros de mora decorrentes
de processos fiscais relativos à ta-te
de pagamento do imposte sob-e pro
dutos industrializados devido nas saí
das dos respectivos estabelecunentos
industriais ou equiparados, no penedo
de 1970 até a data da pubüoaçâo deste
Decreto-lei, qualquer que sela a fase
de cobrança, de produtos »a chamada .
"cerâmica vermelha", a que se rere-
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rem as posições 69.04.00.00, 69.05.00.00
e 69.06.00.00_ da Tabela anexa ao De
creto n.v 73.340, de 19 de dezembro de
1973

Parágrafo único. Não se aoucam as
disposições deste artigo aos casos de
não recolhimento do Imposto lancado
e cobrado do adquirente. -

Art. 2.° Não serão extgrdos multas e
juros moratórios relativos ..o- débitos
fiscais confessados espontaneamente,
até sessenta dias üa publicação deste
Decreto-lei, quanto aos produtos de
que trata o artigo 1.0.

Art. 3.° Os débitos a que se referem
o caput do artigo 1.0 e o artigo 2.~ des-

te Decreto-lei poderão ser pago-c; me
diante prestações mensais, iguais e su
cessivas, sem outros acréscimos dém
da correção monetária, na forma dos
incisos I, 11 e 111 e parágrafos 1.0 e 3."
do artigo 11 do Decreto-lei n.« 352, de
17 de junho de 1968.

art. 4.° Este Decreto-lei entrará
em vigor na -íata da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 25 de setembro de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen





TIl - DECRETOS-LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44,
inciso I, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 49, DE 1974

Aprova o texto do instrumento de Emenda à constituição da
Orçasueaçõc Mundial da Saúde de 1946, adotado pela Resolução
WHA 26.37, da XXVI Ae-emoíéia Mundial da Saúde, em sua XV
Sessão Plenária, realizada a 22 de maio de 1973, em Genebra.

Art. 10 E' aprovado o texto do Instrumento de Emenda à Constíturção
da Organízaçãc Mundial tia Saúde, de 1946, adotado pela Resolução WHA
26 3'1, da XXVI Assembléia Mundial da Saúde, em sua XV Sessão Plená
ria, realizada a 22 de maio de 1973, em Genebra.

Art. 2<:> Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 28 de junho de 1974.
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

o texto do Instrumento de Emenda, acompanha a publicação deste
Decreto Legislativo no Díárío do Congresso Nacional (Seção lI) de 20-6~74

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44,
inciso I, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 50, DE 1974

Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Acordo de Migração
entre Bmsü e Itália, de nove de dezembro de mil novecentos e ses
senta, ttrmsuia em Brasília, a 30 de janeiro de 1974.

Art. 1.0 E' aprovado o texto do Protocolo Adicíonal ao Acordo de Migra
ção entre Brasil e Itália, de nove de dezembro de mil novecentos e sesson
ta, firmado em Brasília, a 30 de janeiro de 1974.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 30 de junho de 1974.
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

o texto do Protocolo acompanha a publicação deste Decreto Le
gislativo no Diário do Congresso Nacional têeção lI) de 1-7-1974.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44,
inciso I, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 51, DE 1974

Aprova o texto da Recomendação n° 139, adotada pela LV Ses
são da COnferência Internacional do Trabalho.

Art. 10 E' aprovado o texto da Recomendação n'' 139, relativa aos 1:'>.0'
olemas de emprego decorrentes da evolução técnica a bordo dos navios,
adotada pela LV Sessão da Conferência Internacional do Trabalho.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publt
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 30 de junho de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

o texto da Recomendação acompanha a publicação deste Decreto Le
gislativo no Diáno do Congresso Nacional (Seção II) de 1-7-1974.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55
§ 1Q da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 52, DE 1974

Aprova o Decreto-ter n° 1.328, de 20 de maio de 1974

Artigo único. ~ aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.328, de 20 de
maio de 1974, que "prorroga prazos de aplicação de incentivos fiscais para
empreendimentos nas áreas de atuação da SUDENE e da SUDAM".

Senado Federal, 8 de agosto de 1974
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44,
inciso I, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 53, DE 1974

Aprova o texto do A.3(>rdo sobre a Definitiva Fixação da Bano
do Arroio Chuí, ccmciuiüo entre a República Peõeratiwi do Brasil
e a itepitlJlica Oriental Oh Uruguai, em Montevidéu, por tr-sca de
'notas àe 21 de julho de 1972.

Art. 1° E' aprovado o texto do Acordo sobre a Definitiva Ftxaçao da
Barra do Arroio Chut, concluído entre a República Federatí sa do Brasil
e a República Oriental do Uruguai, em Montevidéu, por troca de notas de
21 de julho de 1972.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pubn
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 13 de agosto de l~74.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 19 da Constituição, e eu Ruy Santos, 19 Secretário, no exercício da Pre
sldêncla, promulgo o segutnte

Dr.CRE'l'O LEGISLATIVO N° 54, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n» 1.329, de 21 de maio de 19"74

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.329, de 21 de
maio de 1974, que dispõe sobre a remessa de valores para o exterior".

Senado Federal, 21 de agosto de 1974.
Ruy SANTOS

19 Secretário, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44,
inciso I, da Constituição, e eu, Ruy Santos, 19 Secretário, no exercício da
Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1974

Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Complementação
Industrial entre a República Federativa do Brasil e a República
da Boluna, firmado em Cocnuoamoa, Bolívia, a 22 de maio de 1974.

Art. 1° ,8' aprovado o texto do Acordo de Cooperação e Complemen
tação Industrial entre a República Federativa do Brasil e a República da
Bolívia, ttrmadc em Ccchabamba, Bolívia, a 22 de maio de 1974.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, 22 de agosto de 1974.
Ruy SANTOS

1° Secretário, no exercicio da Presidência

o texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo
no Diário do Congresso Nacional (Seção II) de 23-8-1974.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44,
inciso I, da Oonstttuíção, e eu, Ruy Santos, 10 Secretário do Senado Fe
deral, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 56, DE 1974

A.prova o texto ao Oonuénio entre a República reaerauoi ao
Brasil e a Rerú()t1W d....: Cnüe sobre Transportes MétTi,ttmos, Jzr
maac em Brasília, a 25 de abril de 1974.

Art.. 1> E' aprovado o texto do Convênio entre a República Federativa
de Braeu e a República d.o Chile sobre Transportes Marítimos, firmado
e-n Brashía, a 25 de abril de 1974.

Art. 2." Este decreto legislativa entra em vigor na data de sua p-mlí
cação.

Senado Federal, 26 de agosto de 1974.
Ruy SANTOS

1° Secretario, no exercicío da Presidência

o texto do Convênio acompanha a publicação deste Decreto Legislativo
no Diário do Congresso Nacional (Seção II), de 28-8-1974.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 1.0 da. Constrtutção, e eu, Ruy Santos, 1.0 Secretário, no exercício da Pre
stdência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 57, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.331, de 31 de maio de 1974

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto...-lei nv 1. 331, de 31 de maio
de 1974, que "concede Isenção do imposto sobre Produtos Induatrtalizados
aos produtos empregados no sistema de telefonia, adquiridos pela .
TELEBRAS e empresas autorizadas ou concessionárias de serviços de te
tecomunícaçôee" .

Senado Federal, 26 de agosto de 1974.

Ruy SANTOS

lo Secretario, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55~
§ 1.0 da. constituição, e eu, Ruy Santos, 1.0 Secretário do Senado Federal,
no exerctclo da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 58, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1. 330, de 31 de maio de 1974
Artigo úníco. E: aprovado o texto do Decreto-lei n,v 1.330, d~ 31 de maio

de 1974, que "reduz alíquota do Imposto de Renda incidente sobre o lucro
Tributável nas empresas concessionárias de serviços públicos de telecomu
nicações e dá outras providências".

Senado Federal, 26 de agosto de 1974.
Ruy SANTOS

1° Secretário, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44~
inciso I, da Constituição, e eu, Adalberto Sana, 2Q Vice-Presidente, no exer
cicio da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 59, DE 1974

Aprova o texto do Acordo de Estrasburgo relativo à Classifica
ção Internacional de Patentes, firmado em Estrasburgo, a 24 de
março de 1971.

Art. 1° E' aprovado o texto do Acordo de Estrasburgo relativo à Clas
sificação Internacional de Patentes, firmado em Estrasburgo, a 24 de março
de 1971.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 30 de agosto de 1974
AnALBERTO SENA

2° Vice-Presidente, no exercício da Presidência

o texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo,
no Diário do Congresso Nacional (Seção li), de 4-9-74.
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Faço saber que o CO::1!SrfSSO Nacional aprovou, nas termos do art. 55,
§ V' da Constituição. e eu. Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 60, DE 1974

.4.prova o texto Cio Decreto-lei n.o 1.332, de 5 de junh:J de 1974,
que -eonceae aumento de vencimentos e salários aos serotaoree da
Secretaria e dos Sermcoe Auxiliares do Tribunal de justiça de Dis
trito Federal, e dá OUt1QS prouíâêncuis."

Artigo úníco . E' apicvcco o texto do Decreto-lei n.« 1.332, de d de ju
nho de 1974, que "concede aumento de vencimentos e salários aos servldc
res da secretaria e dos Servir-os Avxülares do Tribunal de .rusuca do DiE
tríto Federal, e M, outras providências."

Senado Federal, 5 de setembro de 1974.

PAULo 'I'oRFEC:

Presidente uc Senado Federal

Faço saber que o CO~lgr€SSO Nacional aprovou, nos termos cio art. 55,
§ V' da Constituição, e eu, PaUlO Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.'? 61, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n,O 1.333, de 6 de junho de 1974,
que reajusta os uencimentos e salários dos servidores 'das secretarias
dos Tribunais ao l'rabatho e dá outras providêncza2

Artigo único. FiCa aprovado o texto do Decreto-lei :"1.° 1.'333, <i.e f) de
junho de 1974, qUJ reajusta os vencimentos e salários dos servldoree das
Secretarias dos 'I'ribunaía e dá outras providências.

Senado Federal, 5 de setembro de 1974.

PAULO TOP}{ES

presidente do Senado Federal

FaÇO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1.0 da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 62, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.334, de 25 de junho de 1974

Artigo único, E' aprovado o texto do Decreto-lei n" 1.334, de 25
de junho de 1974, que "altera anquotas do imposto de importação inciden
tes sobre os produtos que enumera, e dá outras providências".

Senado Federal, 9 de setembro de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do _,rt. 55,
§ 10 da Ccnstítuíção, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Pederal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 63, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.335, de 8 de julho de 1974

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n- 1.335, de 8 de
julho de H174, que "est-ende benefícios fiscais às vendas no mercado ín
terno de máquinas e equípamentoa e dá outras providências".

Senado Federal, 19 de setembro de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

FaÇO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 1" da Constituição, e eu, Paute Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 64, DE 1974

Aprova o texto do Decrete-lei na 1.336, de 18 de iulho de 1.974

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-Ieí na 1.336, ne 18 de
julho d.,::. 1974, que "acrescenta parágrafo ao art. 11 do Decreto-Iei n." 1.312,
de 15 de Ievoreíro .de 197/! . "

Senado Federal, 19 de setembro de lÜ7·}.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos termos do artigo 55,
§ 1.0 da Constituição, .e eu. Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DErRE~O LEGISLATIVO N° 65, DE 1974

Apro~m o texto do Decreto-lei n° 1. 338, de 23 de julho de 1974

Artigo úníco , E' aprovado o texto do Decreto-lei na 1.338, de 23 de
ju. ho de 1974, que "dispõe sobre incentivos fiscais a investimentos reali
aados por pessoas rís'cas, aplica novo tratamento fiscal aos rendimentos
de investimentos e da outras providências".

Senado Federal, 20 de setembro de 1974.
PAULO TORRES

Presidente do Senado Fe-íeral

Faço saber que " Congresso Nacional aprovou nos termos do art. 55,
§ 1.0 da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo {J seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 66, DE 1974

Apro1) 'l o texto do Decreto-lei na 1.337, de 23 de iiüno de 1974

Artigo ant-e. E;' aprovado o texto do Decreto-lei na 1.337, de 23 de
julho de 1974, que "dispõe sobre o tratamento tributário na cessão de cartas
patente de tnsuunções financeiras".

Senado Federal, 20 de setembro de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado s'e-terat
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LEI N° 6.065 - DE 2 DE JULHO
DE 1974

Autoriza a doação, pelo Departamen
to Nacional de Obras Contra as
Secas (DNOCS). da área de terre
no que menciona, situada no Mu
nicípio de OTós, no Estado do
Ceará.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° Fica autorizado o Depa..r;
tamento Nacional de Obras Contra
as Secas - DNOCS - a doar ao
Município de Orós, 110 Estado do
Ceará, a área de terreno constituí
da de 1.725 m2 (um mil, setecentos
e vinte e cinco metros quadrados) ,
definida na planta anexa, devida
mente rubricada pelo Secretário-Ge
ral do Ministério do Interior.

Art. 2.0 O terreno a ser doado
destina-se à urbanização do conjun
to localizado nas proximidades do
Hospital Municipal Luzia Teodoro da
Costa e entrada do Acampamento do
DNOCS, cabendo à municipalidade
arcar com as despesas necessárias.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re ..
vogadas as disposições em centrá
rio.

LEI N° 6.066 - DE 2 DE: JULHO

DE 1974

Autoriza a doação, pelo Departamen
to Nacional de Obras Contra as
Secas (DNOCS) , àa área àe terre
no que menciona, situada no Mu
nicípio de santa Luzia, no eetoao
da Paraíba.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Fica autoríaado o Depar..
tamento Nacional de Obras COntra
as Secas - DNOCS - a doar ao
Município de Santa Luzia, no Estado
da Paraíba, área de terreno, de sua
propriedade, constituída de 161. ')00

m2 (cento e sessenta e um mil e seis
centos metros quadrados). situada no
perímetro urbano e suburbano da
sede daquele município.

Art. 2.° Os limites e confrontações
da área de terreno de que trata o
artigo anteríor serão definidos na
escritura pública de doação.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re..
vogadas as dísposlçôes em centrá
rio.

Brasília, 2 de julho
153.° da Independência
República.

ERNEsTO GEISEL

Mauricio Rangel Reis

de 1974;
e 86.° da

Brasília, 2 de julho
153.° da Independência
República.

ERNESTO GEISEL

Maurício Rangel Reis.

de 1974;
e 86.° da
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LEI N.O 6.067 ~ DE 2 DE JULHO

DE 1974

Autoriza o Gaverno do Distrito Fe
deral a prO'J1Wver a transferência
do controle acionário da Compa
nhia de Telecomunicações de Bra
sília - COTELB - para a Teleco
municações Brasileiras S. A.
TELEBRAS, e dá outras providên
cias.

o Presidente da República

Faço saber que o Senado Federal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 É o Governo do Distrito
Federal autorizado a promover a
transferência do controle acionário
da Companhia de Telecomunicações
de Brasília - COTELB - para a 'I'e
Iecomunícações Brasileiras S. A. 
TELEBRAS.

§ 1.0 A transferência rar-ee-á pela
capitalização dos créditos da .
TELEBRAS decorrentes dos seus in
vestimentos na COTELB.

§ 2.0 Efetivada a transferência, dei
xarão de vigorar, no que Se refere à
COTELB, as disposições da Lei nú
mero 4. 545, _~."l 10 de dezembro de
1964, ressalvadas e mantidas as do §
5.°, do artigo 15, da referida Lei.

Art. 2.° Os bens de propriedade do
Governo do Distrito Federal destina
dos à COTELB e ainda a ela não
transferidos serão avaliadca mediante
laudo perícía.I e incorporados ao pá
trtmõnio da Companhia.

Art. 3.° Os funcionários públicos
dos Quadros de Pessoal do Distrfto
Federal que, na data desta Lei, esti
verem lotados .':t COTELB poderão
optar por seu aproveitamento como
empregados da Companhia, sob o re
gime da legislação trabalhista.

§ 1.0 A opção a que se refere este
artigo será manifestada expressa
mente pelo funcionário e apresentada
à COTELB no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar da erett- ação da trans
ferência do controle acionário.

§ 2.° A COTELB encaminhará I)S

termos de opção dos Iunc-onáríos :\
Secretaria de Administração do Dis
trito Federal, que providenciará a sua
imediata exoneração.

§ 3.° O tempo de serviço prestado ao
Distrito Federal pelos funcionários

aproveitados na forma deste artigo
será computado para todos as fins da
legislação trabalhista.

ê 4.° Os funcionários que não opta
rem, conforme previsto neste artigo,
serão restituídas ao GOverno do Dis
trito Federal.

Art. 4.° Este Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas .is
disposições em contrário.

Brasília, 2 de julho de 1974;
153.0 da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão

LEI N.O 6.068 -DE 2 DE JULHO
DE 1974

Dispõe sobre a retribuição tias mem
bros do Ministério Público junto co
Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral.

o Presidente da República
Faço saber que o Senado Federal

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 Os vencimentos dos mem

bros do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral são os constantes do Anexo
desta" Lei.

§ 1.0 As parcelas correspondentes
às diárias de que trata a Lei n.s 4.019,
de 20 de dezembro de 1961, e respec
tivas absorções, bem como a gratifi
cação de representação de que trata o
item VI, do artigo 3.°, do Decreto
lei n," 376, de 20 de dezembro de 1968,
ficam absorvidas pelos vencimentos
fixados no Anexo desta Lei.

§ 2.° A partir da vigência desta
Lei, cessará o pagamento das V3.n."
gens a que se refere o parágrafo an
terior, bem assim de todas as outra.s
que venham sendo percebidas, a
qualquer título pelos ocupantes dos
cargos relacionados no z.nexo, ressal
vados, apenas, o salário-família e a
gratificação adicional por tempo de
serviço.

Art. 2.° A denominação dOS cargos
de Procurador Adjunto do Tribunal
de Contas do Distrito Fed8H] passa a
ser de Procurador.

Art. 3.° As despesas decorrente~/ 11a
aplicação desta Lei serão atendídas
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pelos recursos orçamentários pró
prias do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições "U contrário.

Brasília, 2 de julho de ~D7i;

153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL
A rmando Falcão
Mário Henrique Simonsen
João Paub:J dos Reis veuoeo

o anexo mencionado no art. 19 foi
publicado no D.O. de 3-7-74.

LEI NI? 6.069 - DE 3 DE JULHO
DE 1974

Autoriza a doação do .móvel que
menciona, situado no netoao da
Guanabara.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1'" É o Poder Executivo auto
rizado a doar à Obra Beneficente São
João da Cruz o imóvel da "União, si
tuado na Rua .Almirante Alexandri
no nc 5.326, em Santa Teresa, Esta
do da Guanabara, com área de .....
1.419,7547 m2 (mil quatrocentos e
dezenove metros quadrados e sete
mil quinhentos e quarenta e sete cen
tímetros quadrados) .

Art. 2<·1 Destina-se o imóvel a Que
se refere o artigo anterrcr à realiza
ção de obra asststencral de proteção
à criança e à juventude e de auxílio
a velhice desamparada,

Art. 31? A doação se efetívará me
diante termo a ser lavrado em livro
próprio no Serviço do Patrimônio da
União, do qual constará cláusula de
reversão no caso de excmçâo da do
natária.

Art. 49 Esta Lei entrara em vígor
na data de sua putntcaçàc, revogadas
as disposições em contrário.

Brasilia, 3 de jurho de 1974;
1539 da Independeucla e 369 de
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Stmonsen

LEI N9 6.070 - ua 3 DE JULHO
DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a almr à
Justiça do Trabalho em favor do
Tribunal Reg20nal do 't'raoatno da
4lJ. Região o credito especial de Cr$
2.000.000,00, para o jim que esue
atíca,

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir à Justiça ....0 Traba
lho, em favor do Tribunal Regional
do Trabalho da 4lJ. Região, o crédito
especial de Cr$ 2.000.000,00' ;dois mi
lhões de cruzeiros), para atender des
pesas de Construção e Instalação das
Juntas de Conciliação e Julgamento
em Porto Alegre - RS.

Art. 29 Os recursos necessàrtoa à
execução desta Lei decorrerão da
anulação parcial de dotação orça
mentária consignada no vigente Or
çamento ao subanexo 0800, a saber:

crs 1,00

0800 - Justiça do Trabalho.
0805 - Tribunal Regional do Tra

balho da 4lJ. Regíão ,
Projeto - 0805 .Q106.1002 .003 .16
4.1.1.0 _ Obras Públicas - ..... ,

2.000.000.

Art. 31? Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

Brasília, 3 de julho te 1974;
1539 da Independência e 86Q da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
M árw Henrique Smumeen:
João Paulo dos Reis Velloso

LEI NQ 6.071 - DE: 3 DE JULHO

DE 1974

Adapta ao Código de Processo CiviL
as leis que -mencuma, e dá outras
providênczas.
O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

~L decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 19 O parágrafo único do Art.
12 e o Art. 19 da Lei n? 1.533, de 21
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valor das
cujo não

ao venci-

de dezembro de 1951, passam a vigo
rar com a seguinte redncâo:

"Art. 12 ............•..... '"
Parágrafo único. A sentença.

que conceder o mandado, fica
SUjeita ao duplo grau de jurtsdt
ç â o, podendo, entretanto, ser
executada provisoriamente.

Art. 19. Aplicam-se ao proces
so do mandado de segurança os
artigos do Código de Processe
Civil que regulam o litisconsór
cio" .

Art. 29 O Art. 29 da Le1 número
5.741. de 1 de dezembro de 1971, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A execução terá ínício
por petição escrita, com os re
quisitos do Art. 282 do Código de
Processo Civil, apresentada em
três vias, servindo a segunda e
terceira de mandado e contra-fé,
e sendo a primeira, instruída com:

I - o título ria divida devida
mente inscrita;

II - a Indícaçãc do
prestações e encargos
pagamento deu lugar
menta do contrato;

lII - o saldo devedor, cnscn
minadas as parcelas relativas' a
principal, juros, multa e outros
encargos contratuais. fiscais c
honorários advocatícios;

IV ~ cópia dos avisos regula
mentares reclamando o pagamen
to da dívida, expedidos segundo
instruções do Banco Nacional da
Habitação" .

Art. 39 O caput do Art. 69 do De
creto-lei nv 4, de 7 de fevereiro de
1966, passa a vigorar com a segutnte
redação:

"Art. 6'" Se a ação de despejo
tiver por fundamento a falta de
pagamento do aluguel arbitrado
pelo locador, na eonformídade do
parágrafo único do Art. 39 deste
Decreto-lei, o JUiZi, contestado o
pedido, fixará previamente o no
vo aluguel e o homologará por
sentença" .

Art. 49 O Art . 19 e o parágrafo
único do Art. 59 do Decreto-lei nú
mero 911, de 1 de outubro de 1969,

passam a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 49 Se o bem alienado tt
ducíaríamente não for encontra
do ou não se achar na posse do
devedor, o credor poderá reque
rer a conversão da pedido de bus
ca e apreensão, nos mesmos au
tos, em ação de ctepóstto, na for
ma prevista no Capítulo Ir, do
Título I, do Livra IV, do Código
de Processo Civil.

Art. 59 " ....•
Parágrafo única. Nâo se aplt

ca à alienação fiduciária o dis
posto nos incisos VI e VIII do
Art. 649 do Código de Processo
Civil" .

Art. 5Q O § 19 do Art. 13 da Ler
nc 4.494, de 25 de novembro de 1964,
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 13 .
§ 1Q A cobrança da multa e ho

norarias processar-se-á nos pro
prtoa autos de despejo. por via de
liquidação da sentença".

Art. 6() A apelação, nas ações ue
despejo fundadas na Lei n« ti, .494. de
25 de novembro de 1964, será recebi ..
da só no efeito devolutivo.

Art. .79 O Art . 39 da Lei número
2.770, de 4 de maio de 1956, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39 As sentenças que jul
garem a liquidação por arbitra
mento ou artigos nas execuções
de sentenças tlíquidas contra a
União, o Estado ou o J.v1unicipio,
ficam sujeitas ao duplo grau de
jurísdíção" .

Art. 89 O § 1Q do Art. 19 da Le1
ns 1.207, de 25 de outubro de 1950,
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 19 , •....... ~.

§ 19 No caso da convocação pa
ra prática de ato proibido, a au
toridade policial poderá ímpedí
la, e, dentro de doís dias, exporá
ao Juiz competente os motivos
por qUE: a reumâo foi impedida
ou suspensa. O Juiz ouvirá O
promotor da reuníão, ao qual da
rá o prazo de dota dias . ara de
fesa, Dentro de dnls dia-s o Juiz
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proferirá sentença da qual cabe
rá apelação que será recebida 80
mente no efeito devolutivo".

Art. 99 o Art. 49 da Lei número
3.193, de 4 de julho de 1957, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 49 Da sentença do Juiz
caberá apelação, a qual será I e
cebida somente no efeito devolu
tivo" .

Art. 10. O § 1~ do Art. 28 do De
creto-lei nv 3.365, de 21 de Junho ae
1941, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 28 ,',., , .
§ 1Q A sentença que condenar

a Fazenda Públ ica em quantia
superior ao dobro da oferecida
fica sujeita ao dupk grau de ju
risdição" .

Art. 11. Os §§ 49 e 69 do Art. 57
da Lei nv 5.250, de 9 de fevereiro de
1967, passam a vígorar com a seguin
te redação:

.<Art. 57 .
§ 49 Não havendo contestação,

o Juiz proferirá desde logo a sen
tença, em caso contrário, obser
var-se-á o procedimento ordiuá
rio.

§ 69 Da sentenca do Juiz cabe
rá apelação, a qual somente será
admitida mediante comprovação
do depósito, pet. apelante, de
quantia igual à unpcrtâncía to
tal da condenaçác Com a peti
ção de mterpostcão do -ecurso o
apelante pedirá expedição de
guia para o depósrto sendo a
apelação julgada deserta se, no
prazo de sua ínterposícâo, não for
comprovado o dej..h)sH,)' .

Art. 12. Os §§ 39 e 59 do Art. 61
da Lei nc 5.250, de 9 de fevereiro de
1967, passam a vigorar com iw se
guinte redação:

"Art. 61 .
§ 39 Findo esse prazo, com 11

resposta ou sem ela, serão os au
tos conclusos e, (1 entro de vinte
e quatro horas, (I Juiz nroferlrá
sentença.

§ 5'? Da sentença caberá apela
ção que será recebida somente no
efeito devolutivo".

Art. 13. Esta Lei entrara em vi
gor na data de sua pumi-iacão, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasílta, 3 de [ttlhn de 1974;
1539 da .índependéncía e 859 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

LEI N.9 6.0'"/2 - DE 10 DE JULHO
DE 1974

Fixa os valores dos niveis de venci
mentos d() Grupo-Direção e Asses
sorarnentc Superiores do Quadro
Permanente da Secretaria do Tri
bunal Regional do Trabai.ho da
Primeira Região e dá outras p1(;
vidências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacic
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Aos níveis de classífícação
dos cargos de provimento em comis
são, integrantes do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, código
TRT. la DAS-100, do Quad:o P~r

manente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da Primeira.
Região, estruturados nos termos da.
Lei n,e 5.645, de 10 de dezembro de
1970, correspondem os seguintes 'Ven
cimentos:

Níveis - Vencimentos Mensais

crs
TRT. l.a DAS-4 7. dHO.OI)

TRT. Ia DAS-3 7.480.00

TRT. 1.' DAS-2 6930,00

TRT. 1 a DAS-1 I) .390,00

Art. 2.0 As diárias de que c-ata
a Lei u.c 4.019, de 20 de dezembro de
1961, e respectivas absorções e as
gratificações de representaçao, nível
universitário e de retribuição pele re
gime de tempo integral e dedlcaçãc
excluslva.. referentes aos c~HgOS que
integram o Grupo a que se refere ~s

ta Lei, são absorvidas, em cada r-aso,
pelos vencimentos fixados no artigo
anterior.

Parágrafo único. A partir da ví
gência dos atos individuais que ín-
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cluírem os ocupantes dos cargos re
classificados ou transformados, nos
cargos que integram o Grupo de que
trata a presente Lei, cessará, para os
mesmos ocupantes, o pagamento das
vantagens especificadas neste artigo
porventura percebidas, bem corno
quaisquer outras que, a qualquer titu
lo, venham percebendo, ressalvadas
apenas o salário-família e <1. gratiü
cação adicional por tempo de servi
ço.

Art. 3.° Na implantação do plano
de classificação dos cargos que deve
rão integrar o Grupo de que trata
esta Lei. poderá o Tribunal Regional
do Trabalho da Primeira Região
transformar, em cargos em comissão,
funções gratificadas e encargos de
gabinete a que sejam inerentes ater
buições de direção, chefia e assesso
ramento.

§ 1.0 Ficam criados no Quadro ~~('1'

manente da Secretaria do 'Tribunal
Regional do Trabalho da Prtmerr-a
Região quinze cargos de Assessor -re
Juiz, código TRT. la DA8-1C2.2;
três cargos de Assessor, código 'l'RT.
'l.a DAS-102.1; um cargo de Dtrator
do Serviço de Contabilidade, Admi
nistração Financeira e Orçamentá
ria, código TRT. La DAS-lOl. L; e
'um cargo de Diretor dos Serviços
Gerais, código TRT. l.a DAS·101.).

§ 2.~ Os cargos de assessor de Juiz,
código TRT.!" DAS-102.2 são pri
vativos de bacharéis em Direito e se
rão providos mediante livre indlcaçãc
dos Magistrados junto aos quais ro
Tem servir.

§ 3.° O provimento dos cargos erra
dos pelo § 1.0 deste artigo fica condi
cionado à existência de recursos or
çamentários próprios do Tribunal
Regional do Trabalho da Primeira
Região.

Art. 4.~ Os vencimentos fixados no
artigo 1.0 são aplicados a parti- da
vigência dos atos de inclusão de Ca1·~

gos no novo grupo.

Art. 5.'? O exercício dos cargos em
comissão do Grupo de que trata esta
Lei é incompatível com a nercepçâc
de gratificação por serviços extraor
dinários e de representação de Ga
binete.

Art. 6.° Os cargos de provimento
em comissão de Secretário do Tri
bunal Pleno, código TRT. 1.& 7JAS~

102.3; de Diretor do ServiÇO de Dis
tribuição de Mandados Judícíaís na
Guanabara, código TRT. 1.>1 DAS
101.2;. de Diretor do Bervíço de Dis
tribuição de Feitos na Guanabara,
código TRT.1.1J. DAS-1ül.I; e -ío .jr
reter do Depósito Judicial na Guana
bara, código TRT. la DAS-101 1; e
de Diretor de Secretaria de Junta de
Conciliação e Julgamento, código ....
TRT. 1" - DAS-101.2 somente serão
providos após a vacância dos corres
pondentes cargos efetivos de qep_retá
rio do Tribunal, Diretor do gervíço de
Distribuição de Mandados Judiciais,
Chefe do Serviço de Reclamações e
Distribuição, Depositário e Chefe de
Secretaria de Junta de Conciliação e
Julgamento.

§ 1.0 Aos cargos isolados de provi
mento efetivo a que se refere este ar
tigo, correspondem os níveis de en
cimentos fixados para os cargos do
Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, código TRT. P DAS-IDo,
de iguais atribuições ou encargos.

§ 2.° As gratificações de representa
ção e nível universitário e as diárias
de que trata a Lei n,v 4.019, de 20 de
dezembro de 1961, e respectivas ab
sorções, que estiverem sendo perca
bídas pelos ocupantes efetivos a que
se refere este artigo, serão absorvi
das pelos vencimentos fixados por (.$

ta Lei para os correspondentes car
gos enl corrtissãc.

§ 3.° A gratificação adtclonal por
tempo de serviço dos ocupantes etc
tivos dos cargos a que se refere este
'artigo será calculada na forma do
disposto no Art. 10 da Lei n.c '1.345,
de 26 de junho de 1964.

Art. 7.~ E' vedada a conurataçao,
a qualquer trtulo e sob qualquer ter
ma, de serviços com pessoas .rstcas
ou jurídicas, bem assim a utillzaçáo
de colaboradores eventuais retribuí
dos mediante recibo, para o desempe
nho de atividades inerentes nos car
gos integrantes do Grupo TRT. 1.::
DAS-IOO.

Art. 8.° As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei serão atendidas
pelos recursos orçamentários próprios
do Tribunal Regional do Trabalno da
Primeira Região, bem como por ou
tros recursos a esse fim destinados,
na forma da legislação pertinente.
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Art. 9.° Esta Lei entrará em vtgt.r
na data de sua publicação, revoga..dDS
as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

EllNESTO GEISEL
Armando Falcão
José Carlos Soares Freire
João Paulo dos Reis vczcso

II - - Grupo - Serviços Aurílltlres
Níveís - Vencimentos Mensais

o-s
TRT. 1.' SA-6 2.380.00
TRT. l.' SA-5 ~l.040,OO

TRT. l.' SA-4 1.h;lO,OO
TRT. 1., 8A-3 1.080,00
TRT. 1.' SA-2 950,00
TRT. l.' SA-1 610,00

LEI N.o 6.073 - DE 10 DE JULHO
DE 1974

II! - Grupo - Serviços âe
Transporte Oficuü e Portaria.

Níveis - Vencimentos Mensais

Fixa os valores de vencimentos dus
cargos dos Gru/pos-Atinulaâee de
Apoio Judiciário, Serviços .4.uxilia
res, Serviços de Transporte Oficial
e Portaria, Artesanato, Outras Ati
vidades de Nível Superior e Ouires
Atividades de Nivel Médio, do QU'1
aro Permanente da Secretaria dO
Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região, e dá outras pro
vidências.

1.290,00
1.0~O,OO

~50,00

'/40,UO
540,00

TP-5
TP-4
TP-:~

TP-2
TP-1

Grupo-Artesanato
Vencimentos Mensais

crs
2. lOO.rO
1.630,00
1.J!:lO,OO

880,00
MJ.OO

IV
Níveis

TRT. P NS-7 557ü,DO
TET. L' NS-6 4.9(10,00
TRT. L' NS-5 4.620,uO
TR'L l.' NS-4 4.080,no
TET. La NS-3 3.870,00
TET. l.' NS-2 3.460.00
TRT. l.' NS-1 3.120,00

TR'!'. l.a NM-7 2.3l.iO,CO
TRT. La. NM-6 2. ~4fJ,l>O

TRT. 1.1). NM-5 2. J40,00
TRT. l.' NM-4 1. 760,00
TRT. La NM-S 1.420.00
'I'R'I'. La NM-2 1.080,PO
TRT. La. NM-l 610,00

Art. 2.9 As gratificações de nível
universitário, pelo regime de tempo

VI - Grupo - Outras Ati?Jidades de
Nível Médio

Níveis - Vencimentos Mensais

c-s

TRT. La - ART··5
TRT. La - ART-4
TRT. l,a - ART-3
TRT. In - ART-2
TRT. La - ART-l

TRT. La
TRT. La
TRT. La
TRT. La
TRT. La

v - Grupo - Outras Atividades de
Nível Superior

Níveís ..:...- Vencimentos Mensais

o-s

la - AJ-S
La AJ-7
1.0. AJ-6
1.1). AJ-5
1., AJ-4
La AJ-3
La AJ-2
1" - AJ-1 .

I - Grupo-Ati1Jidades de Apoio
Judiciário

Níveis - Vencimentos Mensais

c-s
5.440,00
'1. J20/,0
4.080,UO
2.920,00
2. 51O,l10
2.100,00
1.J30,OO
1.360,00

TRT.
TRT.
TRT.
TRT.
TRT.
TRT.
TRT.
TRT.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Aos níveis de classlficaçac
dos cargos integrantes dos Grupos a
que se refere esta Lei, do Quadro
Permanente da Secretaria do 'I'rtbu
nal Regional do Trabalho da Primei
ra Região, criados e estruturados com
fundamento nas Leis na. 109, de 25
setembro de 1948; 2.336-A, de 19 de
novembro de 1954; 4.047, de 21 de
dezembro de 1961; 5.275, «e 20 de
abril de 1967, e 5.794, de 17 de julho
de 1972, correspondem os seguintes
vencimentos:



44 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

integral e dedicação exclusíva, e pelo
serviço extraordinário a ele vmcuía
do, de representação, referentes aos
cargos que integram os Grupos fie oue
trata esta Lei, ficarão absorvidas, em
cada caso, pelos vencimentos ftxndos
no artigo anterior.

§ 1.0 A partir da vigência dos Atos
de transrormação ou transposíçáo de
cargos para as categorias Funcionada
do novo sistema, cessara, para os cee
pectivos ocupantes, o pagamento das
vantagens especificadas neste artàgo.

§ 2.o Aplíca-se o disposto neste ar
tigo aos funcionários do Quadro Per
manente da Secretaria do 'I'ribunal
Regional do Trabalho da Primeira
Região, à medida que os respectivo;
cargos forem transformados ou trans
postos para Categorias Funcíonaís in
tegrantes dos demais Grupos estru
turados ou criados na forma da Lei
11.° 5.645, de 10 de dezembro de 1870.

Art. 3.0 A gratificação adíclonar por
tempo de serviço dos funcíonárics do
Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional do 'rreoeuio da
Primeira Região, que forem Incluídca
nos Grupos de que trata esta Lei e
nos demais, estruturados ou criados
na forma da Lei n.? 5.645, de 10 de
dezembro de 1970. será calculada. de
acordo com o disposto no artfgo 10.
da Lei n.c 4,345, de 26 de junho de
1964.

Art. 4.9 Aos atuais funcionários que,
em decorrência desta Lei, passarem a
perceber, mensalmente, retribuição
total inferior à que vinham auferín
do de acordo com a Iegtslação ante
rior, será assegurada a diferença, co
mo vantagem' pessoal, nominalmente
identificável, 'na forma do disposto no
Artigo 4.° e respectivos parágrafos, da
Lei Complementar n.c 10, de 6 de
maio de 1971.

Art. 5.° Os servidores aposenta
dos que satisfaçam as condições esta
belecidas para a transposição de car
gos no Ato de estruturação do Grupo
respectivo farão jus à revisão de pro
ventos com base no valor co venci
mento fixado para o nível tntctal da
correspondente Categoria Funetcnat,
no novo Plano de Retribuição do
Grupo.

§ 1.0 Para efeito do disposto neste
artigo. será considerado o cargo efe
tivo ocupado pelo funcionário à data
da aposentadoria, incidindo a revisão

somente sobre a parte do provento
correspondente ao vencimento báeíco
e ficando suprimidas todas as vanta
gens, gratificações, parcelas e quais
quer outras retribuições que não se
coadunem com o novo Plano de Clas
sificação de Cargos.

§ 2.9 O cargo que servirá de base se
rá o da classe inicial da Categoria
Funcional para a qual tiver sido
transposto o cargo das mesmas deno
minação e atribuições daquele em que
foi aposentado.

§ 3.° A revisão dependerá da exis
tência de recursos orçamentários su
ficientes e somente poderá efetivar
se após ultimada a transpostçào de
todos os servidores na atividade, de
todos OS Grupos em que ocorrer a. in
clusão mediante transposição.

§ 4.° Os novos valores dos proven
tos serão devidos a partir da publica
çãc do ato de revisão.

Art. 6.° Na implantação do novo
Plano de Classificação de Cargos,
poderá o Tribunal Regional dn Tra
balho da Primeira Região, mediante
Ato da Presidência, transformar em
cargos, observada a regulamentaçac
pertinente, empregos mtegruutes da
Tabela de Pessoal Temporário de sua
Secretaria, regidos pela Legislação
Trabalhista, a qual extinguir ·~je-à·.

.érc. 7.9 As funções integrantes do
Grupo-Direção e Assistência .nter
medíárías, necessárias aos serviços de,
Secretaria do Tribunal Regtonaí rio
Trabalho da Primeira .degiãa, serão
por este criadas, na forma do Artigo
5.°, da Lei Complementar n.? 10, de S
de maio de 1971, adotados ')8. prmcí
pios de classificação e niveis de valo
res vigorantes no Poder Executivo

Art. S.9 Ressalvada a hípoteae pre
vista no parágrafo único do Artigo
3.°, da Lei n.v 5.645, de ::'0 .te dezam
bro de 1970, fica vedada a contrata
ção, a qualquer titulo e sob qual
quer forma, de serviços com pessoas
físicas ou jurídicas, bem assim a :.lt,1
Iização de colaboradores eventuais,
'retrtbuídos mediante recibo, para o
desempenho de atividades inerentes
aos Grupos de que trata esta Lei.

Art. 9.° Os vencimentos "ixados no
Art. 1.0 desta Lei vigorarão a partir
da data dos Atos de inclusão de car
gos no novo sistema, a que se refere
o § 1.0, do seu Artigo 2.°.
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Art. 10. Observado o disposto nos
artigos 8.°, inciso IH, e 12, da Lei nú
mero 5.645, de 10 de dezembro de
1970, as despesas decorrentes da apü
cação desta Lei serão atendidas P,,":los
recursos orçamentários próprios do
Tribunal Regional do 'I'rabalbo da
Primeira Região, bem como por ou
tros recursos a esse fim destínadce,
na forma da legislação pertinente.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua- publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho
153.° da Independência e
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
José Carlos Soares Freire
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N° 6.074 - DE 10 DE JULHO
DE 1974

Altera o Quadro de Pessoal da Secre
taria do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região e dá ou
tras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Quadro de Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Regional do Tra
balho da 1" Região fica, provisoria
mente, alterado de acordo com os Ane
xos A e B desta Lei.

Parágrafo único. Os vencimentos
dos cargos constantes do Anexo B a
que se refere este artigo, até que seja
implantada a sistemática prevista na
Lei n." 5.645, de 10 de dezembro de
1970, terão os seguintes valores men
saís:

a) Técnico de Serviços Judiciárzos

Classe B Cr$ 2.38300
Classe A Cr$ 1. 987 .eü

b) Auxiliar de Serviços lndiciários

Classe B Cr$ 990,00
Classe A Crê 839,00

Art. 2.° O provimento dos cargos da
classe inicial de Técnico de Serviços
Judiciários e Auxiliar de Serviços .ju-

dicíárlos do Quadro de Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeirra Região será feito
mediante concurso público de provas
ou de provas e títulos, exigindo-se dos
candidatos à primeira, a apresentação
de diploma de conclusão de um dos
cursos superiores de Direito, Econo
mia, Contabilidade ou Admtmstração,
ou prova de seu provisionarneuto em
nível superior e, dos candidatos à se
gunda, a de certificado de conheci
mentos equivalentes à conclusão do
ensino do 2.° grau.

Art. 3.° E' permitido o acesso a
classe inicial da série de classes de
Técnico de Serviços -Iudiciários aos
ocupantes da classe final de Auxiliar
de Serviços Judiciários, na forma ca
regulamentação que vier a ser apro
vada pelo Tribunal Regional do 'I'ra
balho da Primeira Região, observadas
as exigências legais.

Art. 4.° Os vencimentos dos cargos
em comissão do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional ao
Trabalho da Primeira Região, cons
tantes do Anexo A, são os fixados. para
os símbolos correspondentes aos do
Poder Executivo, observado o princi
pio estabelecido nos parágr-afos L° e
2.°, do artigo 1.0, da Lei n.v 4.345, de
26 de junho de 1964.

Art. 5.° Observada a Iegtslacão apli
cável à espécie, as gratificações para
retribuir o regime de tempo integral
e de dedicação exclusiva e o serviço
extraordinário a ele vinculado, a que
se submeterem os ocupantes dos car
gos de que trata esta Lei, serão
calculadas sobre os valores dvs ven
cimentos básicos fixados pelo Decreto
lei n." 1.150, de 3 de fevereiro de 1971,
tomada por base, com referência a
classe B de Técnico de Serviços Judi
ciários, o valor do nível 22; para a
classe A de Técnico de Serviços .ruct
clários, o valor do nível 21; para a
classe B de Auxiliar de Serviços Ju
diciários, o valor do nível 18 e para
a classe A de Auxiliar de Serviços Ju
diciários, o valor do nível 16.

Parágrafo único. Poderão ser sub
metidos ao regime de que trata este
artigo, calculadas as respectivas gra
tificações sobre os valores dos venci
mentos básicos fixados pelo Der-rete
lei n,« 1.150, de 3 de fevereiro de 1971,
os ocupantes dos cargos não incluídos
nos Anexos A e B desta Lei, observa
da a correspondência entre símbolos e
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níveis prevista na Lei TI.O 5.035, de 23
de julho de 1971.

Art. 6.° Os cargos de provimento em
comissão relacionados no Anexo A se
rão automaticamente incluídos no re
gime de tempo integral e dedicação
exclusiva, ressalvado o direito de
opção do respectivo ocupante pela. Jor
nada normal de trabalho.

Art. 7.° No prazo de noventa dias,
contados da vigência desta Lei, os
atuais ocupantes efetivos dos cargos
de Oficial Judiciário PJ-3 e P.1-4 po
derão ser aproveitados em carg..os da
classe B, e os ocupantes efetivos d:..s
cargos de Almoxarffe PJ-l, Arquivista
P3-1, Oficial Judiciário 1'3-5 e PJ-6, e
Escrevente Judiciário PJ-ô, em cargos
da classe A da série de classes de 'Léc
ntco de Serviços .Iudiclárlos: t:' os
atuais ocupantes efetivos dos cargos
de Auxiliar Judiciário PJ-7 e PJ -8, e
Escrevente Judiciário PJ-8 poderão
ser aproveitados em cargos da classe
B, e os ocupantes efetivos dos cargos
de Auxiliar Judiciário PJ-9, em car
gos da classe A da série de classes de
Auxiliar de Serviços Judiciários, obser
vada a respectiva classificação.

Parágrafo único. O aproveitamento
de que trata este artigo obedecerá ao
critérios seletivos, inclusive po- meio
de treinamento intensivo e obrrgató
rio, que serão estabelecidos para os
cargos de cada série de classe.

Art. 8.° Fica assegurada <i. situação
pessoal dos atuais ocupantes dos car
gos efetivos de Distribuidor das Jun
tas de Conciliação e Julgamento com
sede na Guanabara e em Niterói, bem
como do atual ocupante do cargo efe
tivo de Depositário, os quais serão ex
tintos à medida que vagarem.

Parágrafo único. Os funcionários de
que trata este artigo poderão optar
pela percepção do vencimento de seu
cargo efetivo, acrescido da gratifica
ção fixa de 20% (vinte par cento) cal
culada sobre o valor do símbolo do
cargo em comissão correspondente, na
forma do disposto no § 2.9, do artigo
1.0 da Lei n.v 4.345, de 26 de junho de
1964

Art. 9.0 A gratificação adicional por
tempo de serviço dos funcionários
abrangidos por esta Lei será concedi
da na base de 5% (cinco por cento),
por qüinqüênio de efetivo exercício,
até 7 (sete) qüinqüênios, calculada

sobre o respectivo vencimento-base do
cargo efetivo.

Art. 10. A diferença, porventura
verificada em cada caso, entre a im
portância que o servidor venha per
cebendo, a título de vencimento e gra
tificação adicional por tempo de ser
viço e os novos valores a que fará JUS
em decorrência do disposto nesta Lei,
constituirá vantagem pessoal, nomi
nalmente identificável, tnsuscepttvcl
de quaisquer reajustes supervenientes
e. em virtude dela, não se estabelece
rá nenhuma discriminação nessas con
cessões.

Art , 11. O Tribunal Regional do
Trabalho da Prímeira Região. obser
vados os limites das dotações orça
mentárias, estabelecerá a ctasstücaceo
das funções gratificadas e de repre
sentação de gabinete, com base nos
princípios e valores fixados pa..ra o
Poder Executivo.

Art. 12. As despesas com a execução
da presente Lei serão atendidas COm
os recursos orçamentários próprios do
Tribunal Regional do Trabalho da L,''
Região.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de julho
153.0 da Independência
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão

Os anexos mencionados no art. 1Q

foram publicados no D. O. de 11 de
julho de 1974.

LEI N° 6.075 - DE 10 DE; JULHO
DE 1974

Fixa os valores dos níveis de eeacr
mentes do Grupo-Díreçiio e xssesso
ramento Superiores (to Quadro
permanente da Secretaria do Tribu
nal RegwnaZ do Trabalho ria S·~

gunda Região, e dâ outras prcnruiên
elas.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nat decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1." Aos níveis de elasaífrcaçào
dos cargos de provimento em comts-
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são, integrantes do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, código
TRT.2.':'-DAS-100, do Quadro Perma
nente da Secretaria do Tribunal Re
gional do Trabalho da gegunca Re~

gfâo, estruturado nos termos da LeI
n .... 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
correspondem os seguintes vencimen
tos:

venomientos
Níveis

Mensais

Cr$

TRT.2."-DAS-4 7.88000
'l'R'I.2."-DAS-3 'IA80.00
TRT.2."-DAS-2 6 l;l3ü,l'[J
TR'I.2."-DAS-l 6.390.UO

Art 2.'"' As diárias de que trata a
Lei n·.o 4.019, de 20 de dezembro de
1961, e respectivas absorções e as gra
tificações de representação, nível uni
versitário e de retribuição pelo regi
me de tempo integral e dedicação ex
clusiva referentes aos cargos que in
tegram o Grupo a que se refere esta
Lei são absorvidas, em cada caso,
pelós vencimentos fixados no artigo
anterior.

Parágrafo único. A partir da vi
gência dos atos individuais que In
cluirem os ocupantes dos cargos re
classificados ou transformados, os
cargos que integram o Grupo de que
trata a presente Lei, cessará, para os
mesmos ocupantes, o pagamento :las
vantagens especificadas neste artígo.
porventura percebidas, bem como. de
quaisquer outras que a qualquer titu
lo venham recebendo, ressatvadcs
a~nas o salárío-famílla e a gratifica
ção adicional por tempo de serviço.

Art. 3." Na implantação do plano de
classificação dos cargos que deveràc
integrar o Grupo de que trata esta
Lei, poderá o Tribunal Regional do
Trabalho da Segunda Região trans
formar, em cargos em comissão. encar
gos de gabinete a que sejam inerentes
atribuições de direção, chefia ou
assessoramento.

Art. 4." Os cargos de Assessor de
Juiz, código TRT.2."-DAS-IG2.2, do
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, são privativos de ba
charéis em Direito e serão indicados
pelos Magistrados junto aos quais fo
rem servir.

Art. 5.° O exercício dos cargos em
comissão do Grupo de que trata esta

Lei é incompatível com a percepção
de gratificação por serviços extraordi
nários e de representação ce gabinete.

Art. 6." Ficam criados, no Quadro
Permanente da Secretaria do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda
Região, cinqüenta e quatro cargos de
Diretor de Secretaria de Junta de
Conciliação e Julgamento, código ...
TRT.2."-DAS-101.2, e um cargo de Di
retor rio Serviço de Distribuição dos
Feitos, na sede, código TRT .2."-LJAS~

101.1, cujos provimentos ficam condi
cionados à vacância e extinção dos
correspondentes cargos efetivos de
Chefe de Secretaria de Junta de CCID
cilíação e Julgamento, e de Dtstrlbui
dor das Juntas de Concilíaçào e Jul
gamento, com sede em São Paulo.

§ 1." Aos cargos isolados de provi
mento efetivo a que se refere este ar
tigo correspondem os níveis de venci
mentos fixados para os cargos do
Grupo de Díreçâo e Assessoramento
Superiores, código TRT .2.6-DAS-100,

de iguais atribuições ou encargos.

§ 2.'" As gratificações de representa
çâo e de nível universitário e as diá
rias de que trata a r.er n.? 4.019, de
20 de dezembro de 1961. e as -espectt
vas absorções, que estiverem sendo
percebidas pelos ocupantes dos cargos
efetivos a que se refere este ar-tigo,
serão absorvidas pelos -encímenros
fixados por .esta Lei para 05 corres
pondentes cargos em comissão

§ 3.° A gratificação adicional por
tempo de serviço dos ocupantes dos
cargos efetivos a que se retere este
artigo será calculada na forma do dis
posto no artigo 10, da Lei n.e 4.345,
de 26 de junho de 1964.

Art. 7.° Ficam transformados, re
classificados e criados no Quadro Per
manente da Justiça do Trabalho da
Segunda Região os cargos especitfca
dos no Anexo.

Art. 8.° E' vedada a contratação, a
qualquer título e sob qualquer forma,
de serviços com pessoas físicas ou JU
rídicas, bem assim a ubilizacao ne co
laboradores eventuais retrfbutdos me
diante recibo. para o desempenho oc
atividades inerentes aos cargos inte
grantes do Grupo TRT.2."-DAS·]OO.

Art. 9.'" Os vencimentos fixados no
artdgc 1." são aplicados a parti!' da vi
gência dos atos de inclusão OOS car
gos no novo Gru DO.
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1IJ. - Gruto-Sennços de Tra.vspcrte
Otieuü e portaria

- Vencimentos Mensats

Cc"-

2.920.00
2..5~0.OO

2.1IJO,00
l.lJ:1U,OO
1.360,00

II - GrupO-Serviços AUxiliu("~

Niveís - Vencimentos l.I,1,'r"\Sl'!.1S-

crs
z 'SO,OO
2.040,01)
1.630,00
J, 080,00

f:')O.OQ
;;10,00

Th,'i .2a-SA-6
TRT.2a-SA-S
TRT .2a-SA-4
TRT.2a-SA-3
TRT.2a-SA-2
TRT.2a-SA-l

TRT.2'-AJ-5 ..
TRT.2a.AJ-4 .
TR~ ~-:-AJ-3 .
TRT. 2a-AJ-~ . . .
TRT.2'-AJ-l ..

Art. 10. As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei serão ntendíoas
pelos recursos orçamentários próprros
do Tribunal Regional do 'I'rabalbo <ia
Segunda Região, bem como por outros
recursos a esse fim destinados, na for
ma da legrslaçâo pertinente.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de l!:1':'4;
153.9 da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcâo
José Carlos Soares Freire
João Paulo dos ReM lle!loso

o anexo relativo ao presente de
creto foi publicado no D. O. de 11 de
julho de 1974.

LEI N° 6.076 - DE 10 DE JULHO
DE 1974

1 .<l::líJ.OU
1. OBO,OO

l}:lO,O:}
ColO,Oa
540,00

z.ico.o«
1.630,00
, . "ga,úO

680,00
:;40,00

Grupo-Artesanato

Vencimentos !.,{ensais

(:"$

v - GT7;po-ou~ras AtiVzdadcs d!3
Niuet Superior

Níveis - Vencimentos Mensais

c-s
5.570,00
1 960 C!)
'!_6~O;00
4.080.00
:~.8-;(1.<.lO

1.460,00
:i.12C,OU

VI - cmuo-ouirae Atividaàes d,e
Nível Médio

Nivei.. - Vencimentos Mensais

c-s
:'L::'S'J,OQ
2."40,00

_'f<,T .2a-TP-5
TRT.2'-TP-4
TRT.2a-TP-3
T~T.2a-TP-2
TRT.2'-TP-l

IV'

Níveis

TRT.2'-NS-7
TRT .2a-NS-6
TRT .2a-NS-5
TRT.2a-NS-4
TR'1'.2a-~ ~-3

TRT.2a-NS-",
TRT.2a-NS-1

TRT-2a-NM-7
TRT.2a-NM-8

TRT .2a-ART-5
TRT .2a-ART-4
TRT .2a-/\RT-3
TRT .2a-ART-2
TRT .2a-ART-l

j.44.(J,ll\)

<i.820,OQ
4 OSO,OO

-C!,

i ixa os valores de vencimentos dos
cargos dos Grupos-Atividades de
ApOio Judiciário, Serviços Auxilia
res, serviços de Transporte Oficial

portaria, Artesanato, outras Ati
vidades de Nivel Superior 8 outr-a
Atividades de Nível Medlo, do Qi.Ja
dro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional do rroroino da
Segunda ueuu». e dá outras i,rom-
-'

TRT .2a-AJ-S
TRT.2a-AJ-7
TRT. 2a-AJ-6

o Presidente da República

Faço saber que ° Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seg ünte
Lei:

Art. L'" Aos níveis de classificação
dos cargos Integrantes dos Grupos a

_ se retere esta Lei, do Quadro
Permanente da Secretaria do Trtbunal
Regional do Trabalho da segunda ne,
gião, criados ~ estruturados con. fun
damento na Lei n.? 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, correspondem os f:.'~

g~:intes vencimentos:

1 - Grupo-Atividades de Apoio
JUdiciário

Níveis - Vencimentos Mensais

crs
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Art. 59 Os servidores aposentados
que satisfaçam as condições estabele-

Art. 2~ As diárias de que trata a
Lei n 9 4.019, de 20 de dezembro de
1961, e respectivas absorções, bem as
sim como as gratificações de nível
universitário e de retribuição pelo re
gime de tempo integral e dedicação
exclusiva e pelo serviço extraordíná
rio a ele vinculado, de representação
referentes aos cargos que integram
os Grupos de que trata esta lei fica
rão absorvidas, em cada caso, pelos
vencimentos fixados no artigo ante
rior.

§ 19 A partir da vigência dos atos
de transformação e transposição de
cargos ou as Categorias Funcionais
do novo sistema, cessará, para os res
pectivos ocupantes, o pagamento das
vantagens especificadas neste artigo,
porventura percebidas.

§ 29 Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos funcionários do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal
Rec-íonal do Trabalho da Segunda
Região, à medida que os respectivos
cargos forem transformados ou trans
postos para as Categorias Funcionais
integrantes dos demais Grupos estru
turados ou criados na forma da Lei
ne 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Art. 39 A gratificação adicional
por tempo de serviço dos funcionários
do Quadro Permanente da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da
Segunda Região que forem incluídos
nos Grupos de que trata esta Lei e
nos demais estruturados ou criados na
forma da Lei ns 5.645, de 10 de de
zembro de 1970, será calculada de
acordo com o disposto no artigo 10,
da Lei nv 4.345, de 26 de junho de
1964.

llrt. 49 Aos atuaís funcionários que,
em decorrência desta Lei, passarem a
perceber mensalmente retribuição to
tal inferior à que vinham auferlndo
de acordo com a legislação anterior,
será assegurada a diferença co
mo vantagem pessoal, nominalmente
identificável na forma do disposto no
art. 49 e respectivos parágrafos da
Lei Complementar ns 10, de 6 de maio
de 1971.

TRT.2a-NM-5
TRT.2a-NM 4
TRT.2a-NM-3
TRT.2a-NM-2
TRT.2a-NM-1

:.U4ftno
1. 760.00
j .420,00
1.080,00

blU.lJO

cidas para a transposição de cargo')
no Ato de estruturação do Grupo
respectivo farão jus à revisão de pro
ventos com base no valor do venci
mento fixado para o nível inicial da
correspondente Categoria Funcional,
no novo Plano de Retribuição do
Grupo.

§ lI,' Para efeito do disposto neste
artigo, será considerado o cargo efe
tivo ocupado pelo funcionário à data
da aposentadoria, incidindo a revisão
somente sobre a parte do provento
correspondente ao vencimento básico
e ficando suprimidas todas as vanta
gens, gratificações, parcelas e quais
quer outras retribuições que não se
coadunem com o novo Plano de Clas
sificação de Cargos.

§ 29 O cargo que servirá de base
será o da classe inicial da Categoria
Funcional para a qual tiver sido
transposto o cargo das mesmas deno
minação e atribuições daquele em que
foi aposentado.

§ 39 A revisão dependerá da exis
tência de recursos orçamentários su ..
fícientes e somente poderá. efetivar-se
após ultimada a transposição de to
dos os hevidores na atividade, de to
dos os Grupos em que ocorrer a in
clusão mediante transposição.

I§ 49 Os novos valores dos proventos
serão devidos a partir da publicação
do ato de revisão.

Art. 69 Na implantação do novo
Plano de Classificação de Cargos, po
derá o Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, mediante ato
da Presidência, transformar em car
gos, observada a regulamentação per
tinente, os empregos integrantes da
Tabela de Pessoal Temporário de sua
Secretaria, regidos pela Legislação
Trabalhista, que será considerada ex
tinta.

Art. 79 As funções integrantes do
Grupo-Direção e Assistência Interme
diárias necessárias aos sedviços da
Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da Segunda Região, serão
por este criadas, na forma do artigo
5'·', da Lei Complementar ns lO, de 5
de maio de 1971, adotados os princi
pias de classificação e níveis de valo
res vigorantes no Poder Executivo.

Art. 8~ Ressalvada a hipótese pre
vista no parágrafo único do art. 39,

da Lei ns 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, fica vedada a contratação a
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zembro de 1970, oorrespondem 05 "e
gutntes vencímentos:

Art. 2.° As diárias de que trata a
Lei n." 4.019, de 20 de dezembro de
1961, e respectivas absorções e as
gratífícaçóes de representação. nível
umversrtàrto, referentes aos cargos.
que integram o Grupo a que se re
fere esta Lei, são absorvidas, em cada
caso, pelos vencimentos fixados no
artigo anterior.

Parágrafo único. A partir da vt
gêncía dos atos individuais que in
cluírem os ocupantes dos cargos re
classificados ou transformados, nos
cargos que integram o Grupo de que
trata a presente Lei, cessará, para
os mesmos ocupantes, o pagamento
das vantagens especificadas neste
artigo, porventura percebidas, bem
como de quaisquer outras que, a
qualquer título, venham percebendo,
ressalvados apenas o salário-família
e a gratlfícação adicional por tempo
de serviço.

Art. 3.° Na implantação do plano
de classtãcação dos cargos que de
verão integrar o Grupo de que trata
esta Lei, poderá o Tribunal Regional
do Trabalho da Terceira Região
transrormar, em cargos em comissão.
funções gratificadas e encargos de
gabinete a que sejam inerentes atri
buições de direção, chefia ou asses
soramento.

§ 1.0 Ficam crtados, no Quadro do
Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira Região, seis cargos de A..<:,
sessor de Juiz do Tribunal, código
TRT. 3.a -DAS- I02.2, e três cargos
de Assessor, código TRT. 3.U-DAS_
102.1.

§ 2.° Os cargos de Assessor (lc
Juiz, código TRT. 3.a-DAS-~02.2, são
prtvatívos ue bacharéis em Direito e
serão providos mediante livre indica
ção dos Magistrados titulares junto
aos quais terem servir.

§ 3.0 Os demais cargos de Assessor
somente poderão ser providos por

3.a -DAS-4
3.a-DAS-3
3.8 -DAS-2
3.a -DAS-1

qualquer título e sob qualquer rorma
de serviços com pessoas físicas ou ju
rídicas. bem assim a utilização de co
laboradores eventuais, retribuídos me
diante recibo, para o .esempenho de
atividades inerentes aos Grupos de que
trate esta Lei.

Art. 9.° Os vencimentos nxadcs no
artigo 1.9 desta Lei vigorarão a ;),,1'

tir da data dos Atos de inclusão dos
cargos no novo sistema a que se refe
re o § 1.0, de seu artigo 2.°.

Al't. 10. Observado o -üsoost., nos
artigos 8.9 , inciso IH, e 12, a' .ei
n.s 5.645 de 10 de dezembro de 1970,
as despesas decorrentes da a.pn·~a~\o

desta Lei serão atendidas pelos reCU1"
sor orçamentários próprios do t'rlbu
nal Regional do Trabalho da Segunda
Região, bem como por outros recursos
a esse fim destinados, na for T.J', é'Aa
legislação pertinente.

Art. 11. Esta Lei entrará e'11 19'II
na data de sua A __ blícação. revezadas
as disposições em contrárlo.

Brasilla, 10 de julho .J.e 197'~;

153.° da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
José carlos Soares Freire
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N° 6.077 - DE 10 DE JULHO
DE 1974

Fixa os valores dos nWeis de vencl
mentos do Grüpo-Dtreçao e asses
soramento Superiores ao Quad/o
Permanente da Secretana do Tri
bunal Regional do rraoauio '1,'l
r'erceeu Região e dá outras prom
dênczas.

o Presidente da Repúbnca

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Aos níveis de classincaçáo
dOS cargos de provimento em comis
são, integrantes do Grupo-Direção e
Assessoramento Buperrores, do Qua
dro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regfor.al do Trabalho da
Terceira Região, estruturados nos
termos da Lei n.s 5.645, de 10 de de-

Níveis

TRT.
TRT.
TRT.
TRT.

Vencimentos Mensais

crs
7.880,00
7.480,00
6.930,00
6.390,00
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servidores do QUJ.dro do Tribunal,
possuidores de qualificaçâo de nível
supertor ,

§ 4.0 O provimento dos eargc-,
errados pelo § 1.0 deste artigo fica
condicionado à existência de re
cursos orçamentários próprios do Tri
bunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região.

Art. 4.° Os vencimentos fixados no
Art. 1.° são aplicados a partir da
vigência dos atos de inclusão de
cargos no novo Grupo.

Art. 5.° O exercício dos cargos em
comissão do Grupo de que trata esta
Lei é incompatível com a percepção
de gratificação por serviços extraor
dinários e de representação de ga
tnnete .

Art. 6.° Ficam criados, no Quadro
do Tribunal Rer-íonal do Trabatno
da Terceira Regaac, um cargo de Se
cretàrto-Geral de Presidência, código
TRT. 3.a- DAB-101A, vmr.e e um car
gos de Diretor ne Secretaria de Jun
ta de Conciliação e JUlgamento, có
digo TRT. 3,a-DA,.ç-101.2; deis car
gos de Diretor do Serviço, código
TRT. ::s.a-DAS-lOl.':"; um cargo de
Dtretor do Serviço de Distrrbuíçáo de
Feitos - Belo Horizonte. código TRT.
3.n-DAS-IOLl, e um cargo de Diretor
do Serviço de Dístrfbutçào de Feitos
-- Juiz de Fora, código TRT. 3.n-DAS_
101.1, os quais só ser-ão providos. a
medida que se vagarem, respectiva
mente. os seguintes cargos isolados
de provimento efetivo: um cargo de
Secretário da Presidência do TRT:
vinte e um cargos de Chefe de Se
cretaria; dois cargos de Chefe de
Seção (Pessoal e Processual); um
cargo de Distribuidor - Capital, e
um cargo de Distribuidor - Inte
rior.

§ L° Os cargos isolados de provi
menta efetívc, a que se refere este
artigo, serão extintos à medida de
sua vacância.

§ 2." Aos cargos Isolados de provi
mento efetivo a que se refere este
artigo correspondem os níveis de
vencimentos fixados para os cargos
do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, códígo TRT. 3."-DAS
100, de iguais atribuições ou encar
gos.

§ 3.° As gratificações de represen
tação e de nível untversttarro, bem

como as diárias de que trata. a Lei
n.v 4.019, de 20 de dezembro d~ 1961,
e respectivas absorções, que estiverem
sendo percebidas pelos funcionários
de que trata este artigo, são absor
vidas pelo vencimento fixado no Ar
tigo L'' para o eorresponderrte cargo
em comissão, devendo a respectiva
gratificação adicional por tempo de
servíco ser calculada na forma do
disposto no Artigo 10. da Lei n'' 4,345,
de 26 de junho de 1964.

Art , 7," E' vedada a contratação
a qualquer título e sob qualquer for
ma, de serviços com pessoas .nsscas
ou jurídicas. bem assim a utilização>
de COlaboradores eventuais rctn
butdos mediante. recibo, para o de
sempenho ae atividades inerentes aOS
cargos integrantes do Grupo TRT,
3." DAS-IQO.

Art. 8." As despesas decorrentes da
aplicação ãesta Lei serão atendidas
pelos recursos orçamentários próprios
do Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira Região, bem como por ou
tros recursos a esse fim destinados,
na forma da legislação pertinente.

Art. 9.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Bras1lia, 10 de julho de 1974;
lE,39 da Independência- e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
JOsé Carlos SOares Freire
João Pau7/) éos Reis VellOso

LEI N° 6,078 - DE 10 DE JULHO
DE 1974

Fixa os valores de vencimentos dos
cargos dos Grupos-Atividades àe
Apoio Jiuiícuirias, Seroícoe Auxi
liares, serviço de Transporte ·')fi
cial e Portaria, Artesanato. Outras
Atividades de Nivel Superior, Ou
tras Atividades de Nível Médio. tn:
recõo e Assistência Intermediárias,
do Quadro Permanente do Tríbú
na; Regional do Trabalho da 3,u
Região, e dá outras providências,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;

Art. 1.0 Aos níveis de elassífíca;
ção dos cargos integrantes dos Gru-
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Il - Grupo - Serviços
Auxiliares

I - Grupo - Atioulsutee de
Apoio Jtuiícíárto

Vencimentos

pos a que se refere esta Lei, do Qua
dro Permanente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Re
giào criados e-estruturados com fun
damento na Lei n- 5.645 de 10 de
dezembro de 1970, correspondem os
seguintes vencimentos;

VI - Grupo - outras Ativida
des de Nível Médio

Cr$

2.380,00
2.?40.00
2.040 (!()
1. 760,00
1,420,00
1.0S0,00

610,00

Mensais

c-s
5.570,00
4.960,00
4.52000
4. ()Ôl).OO
3.870,00
8.4"0,00
3,120,00

Vencimentos

Mensais

VII - Grupo - Direção e Assis
tência Iniermeâuirtas

a) Correlação com Categortas
Funcionais de Nível Superior.

vencimentos

v - Grupo - Outras Atividades
de Nível Superior

vencímentcs

Níveis

TRT-3."-NM-7
TRT-3."-NM-6
TRT-3."·NM-5
TRT·3."·NM-4
TRT-3."·NM-3
TRT-3.n-NM-2

TRT-3,'-NM-1

Níveis

TRT-3."·NS-7 ".""".,
TRT-3"-NS-5 , ,
TRT-3.11-NS-5 , ..
TRT-3'-NS-4 . .. .
TRT-3."·NS-3 """" .
TRT-3."-NS-2 , ,
TRT-3.n-NS - l " .

crs
2,380,00
2 .040,00
1.630,CO
1.0S0,OO

950.00
610,00

Mensais

c-s
5.440,00
4.820.00
4,OSO,OO
2.920,00
2.51000
2,10000
1.630,00
1.360,00

Vencimentos

Mensais

TRT-3,"-SA-6
TRT-3"-SA-5
TRT-3.&..-SA-4
TRT-3.t'-SA-3
TRT-3,"-SA-2
TRT-S."-SA-l

Níveis

TRT-3,"-AJ-8
TRT-3."-AJ-7
TRT-3."-AJ-6
TRT-3,"-AJ-5
TRT-3."-AJ-4
TRT-3,"-AJ-3
TRT-3,"-AJ-2
TR-T-3,"-AJ-1

Níveis

Mensais

CrS

900,00
80000
700.00

Vencimentos

Mensais

crs
800,00
700,00
600,00

TRT-3."-DAI-3
TRT-3."-DAI-2
TRT-3."-DAI-l

Níveis

TRT-3."-DAI-3
TRT-3,1l-DAI-2
TRT-3.'-DAI-1

Níveis

b) Correlação com as demais Ca
gerias Funcionais.

Art. 2.° AI; diárias de que tI<.lta a
Lei n'' 4.019, de 20 de dezembro de
H161, e respectivas absorções bem as
sim as gratificações de nível univer
sitário, de representação ~ demais
vantagens fixas referentes aos carg-s
que integram os Grupos de que trata

Cr$

2,10000
1. 630,00
1.290,00

880,00
540,00

Mensais

crs
~ .290,00
1.080.CO

950,00
740,00
540.00

IV - Grupo - Artesanato
vencímcntos

MensaisNíveis

TRT-3,"-ART-5
TRT-3."-ART-4
TRT-3,"-ART-3
TRT-3."-ART-2
TRT-3."-ART-l

'I'RT-3,"-TP-5
TRT-3."-TP-4
TRT-3.a-TP-3

TRT-3."-TP-2
TRT-3.3-TP-l

Níveis

111 -Grupo - Serviços de Trans
porte Oficial e Portaria

vencimentos
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esta Lei, ficarão absorvidas, em ca
da caso, pelos vencimentos fixados
no artigo anterior.

§ 1.0 A partir da vigência dos Atos
de transformação ou transposição de
cargos para as Categorias Puncionals
do novo sistema, cessará, para os res
pectivos ocupantes, o pagamento das
vantagens especificadas neste artigo.

§ 2.° Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos funcionários do Quadro Per
manente do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região à me
dida que os respectivos cargos forem
transformados ou transpostos para
Categorias Funcionais integrantes ~os
demais Grupos estruturados ou cna
dOE na forma da Lei n? 5.645, de 10
da dezembro de 1970.

Art. 3.° A gratificação adiciona!
por tempo de serviço dos funcio!l~rIoS
do Quadro Permanente do Trlbu~al
Regional do Trabalho. da 'j'erceira
Região que forem inclUld'?S nos Gru
pos de que trata esta LeI e nos 11';
mais estruturados ou criados na for
ma da Lei n'' 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970, será calculada de acord~
com o disposto no artigo la, da LeI
n" 4.345, de 26 de junho de 1964.

Art. 4.° Aos atuais ruccronãnos
que, em decorrência desta Lei, pas
sarem aperceber, mensalmente, re
trfbuíção total inferior à que v~nha~
auferindo de acordo com a Iegtslaçâc
anterior será assegurada a diferença,
como v~ntagem pessoal, nomlnalmen
te identificável, na forma do díspoe,
to no artigo 4.° e respactívos pará
grafos, da Lei Complementar n'' 1(1,
de 6 de maio de 1971.

Art. 5.° Os servidores aposentados
que satlsfaçam as condições estabe
lecidas para a transposição de cargos
no Ato de estruturação do Grupo
respectivo farão jus à revísâo de pro
ventos com base no valor do venci
mento fixado para o Ntvel inicial aa
correspondente Oategorta Funcional.
no novo Plano de Retrrbuíçüo de
Grupo.

§ 1.0 Para efeito do disposto neste
artigo, será considerado o cargo efe
tivo ocupado pelo Iuncíonàrro à data
da aposentadoria, incidindo a revi
são somente sobre a parte do pro
vente. correspondente ao vencimento
básico e ficando suprimidas todas as
vantagens. gratificações, parcelas e
quaisquer outras retribuições que não

se coadunem com o novo Plano de
Ciassificação de oargoe.

§ 2.0 O cargo que servirá de base
será o da classe inicial da Catego-Ia
para a qual tiver sido trar:1Spo~to G

cargo das mesmas denomínaçao ~

atríbuíções daquele em que foi apo
sentado,

§ 3.° A revisão dependerá da exis
tência de recursos orçamentários su
ficientes e somente poderá efetivar
se após ultimada a transpcalção de
todos os servidores na atividade, de
todos os Grupos em que ocorrer a in
clusão mediante transposição.

§ 4.° Os novos valores dos provem
tC.3 serão devidos a partir da publí
cação do ato de revisão.

Art. 6.° O Quadro de Pessoal da
secretaria do Tribunal e os Quadros
de Pessoal criados para as .runtas de
Conciliação e Julgamento passam a
constituir o Quadro Permanente do
Tribunal Regional do Trabalho e. da
Terceira Região, podendo o Tribunal
assegurar as situações funcionais já
constituídas em virtude de Jet, de
cisão administrativa OU judiciária,
em relação aos atuais servtdorea.

Art. 7.° Poderão, igualmente, con
correr à transposição ou transforme
ÇÕE:S dos respectivos cargos efetivos.
nu Quadro .Permanente do Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira
Região, os funcionários de outros ór
gãos da Administração Pública. que
se encontrem prestando serviços, na
qualidade de requisitad-os, ao referi
do Tribunal, desde que sejam C')J"l
correntes dos Grupos de que trata
esta Lei, case haja concordàncía do
órgão de origem.

Art. 8.° Na implantação do novo
Plano de Classificação de Cargos, po
derá o Tribunal Regional do Traba
lhe da Terceira Região, mediante
Ato da Presidência, transformar, em
cargos, observada a regulamentação
pertanente, empregos integrantes da
sua Tabela de Pessoal Temporário,
regidos pela Legislação Trabalhista, a
qual é considerada extinta.

Parágrafo único. As funções in
tegrantes do Grupo - Direção e As
sistência Intermedíártas; necessárias
a08 serviços do Quadro do Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira
Região, serão criadas pelo Tribunal,
na forma do artigo 5.Q

, da Lei Com-
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Vencimentos

são, integrantes do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, código
TRT. 7" - DAS-IDO, do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da Sétima Re
gião, estruturado nos termos da Lei
n'' 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
correspondem os seguintes vencimen
tos:

Art. 2° As gratificações de repre
sentação e de nível universitário, re
ferentes aos cargos que integram o
Grupo a que se refere esta Lei, são
absorvidas, em cada caso, pelos venci
mentos fixados no artigo anterior.

Parágrafo único. A partir da vi
gência dos Atos individuais que in
cluírem os ocupantes dos cargos re
classificados ou transformados. nos
cargos que integram o Grupo de que
trata a presente Lei, cessará, para os
mesmos ocupantes, o pagamento das
vantagens especificadas neste artigo,
bem como de quaisquer outras que,
a qualquer título, venham perceben
do, ressalvados apenas o salário-fa
mília e a gratificação adicional por
tempo de serviço.

Art. 3.0 Na implantação do plano
de classíficaçâo dos cargos que de
verão integrar o Grupo de que trata
esta Lei, poderá o Tribunal Regional
do Trabalho da Sétima Região trans
formar em cargos em comissão, fun
ções gratificadas e encargos de ga
binete a que sejam inerentes atribuí
ções de direção, chefia ou assessora
mente

§ 1" Ficam criados, no Quadro
Permanente da Secretaria do Tribu
nal Regional do Trabalho da Sétima
Região, oito cargos de Assessor de
Juiz do Tribunal, código TRT. 7" 
DAS 102.2, e três cargos de Assessor
código TRT. 7"DAS-102.1. •

§ 2.0 Os assessores de Juiz do Tri
bunal, código TRT. 7".DAS-I02.2, no
meados para servir junto aos Magis
trados, serão por estes indicados e de
verão ser portadores de diploma de
bacharel em Direito.

plementar ns 10, de 6 de maio de
1971, adotados os princípios de elas
sntcaçêo e níveis de valores vigoran
tea no Poder Executivo.

Art. 9.° Ressalvada a hipótese pre
vista no parágrafo único do artigo
3.°, da Lei n.v 5.645, de 10 de de
zembro de 1970, fica vedada a contra
tação, a qualquer titulo e 50:) qual
quer forma, de serviços com pessoas
físicas ou -jurídicas, bem assim a uti
lização de colaboradores eventuais,
retribuídos mediante recibo, para o
desempenho de atívldadcs Inerentes
aos Grupos de que trata esta Lei.

Art. 10. Os vencimentos fixados
no artigo 1.0 desta Lei vigorafão a
partir da data dos Atos de inclusâc
de cargos no novo sistema, a que se
refere o § 1.0 do seu artigo 2.°.

Art. 11. Observado o disposto aos
artigos 8.0 , inciso III, e 12, da Lei
n- 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
as despesas decorrentes da aplicação
desta Lei serão atendidas pelos re
cursos orçamentários próprios do Tri
bunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, bem comu por outros
recursos a esse fim destinados, na
forma da legislação pertinente.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, 10 de julho de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Arnwndo Falcão
José Carlos Soares Freire
João Pauia dos Reis Vcizcsc

LEI N° 6.079 - DE 10 DE JULHO
DE 1974

Fixa os valores dos níveis de venci
mentos do Grupo-Direção e Asses
eorameni., Superiaree do Quadro
Permanente da Secretaria do Tri
bunal Regional do Trabalho da Sé
tima Região, e dá outras providên
elas.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Aos níveis de classificação
dos cargos de. provimento em comís-

Níveis

TRT.7'" - DAS-4
TRT.7" - DAS-3
TRT .7" - DAS-2
TRT. 7" - DAS-l

Mensais

crs
7.880,00
7.480,00
6.930,00
6.390,00
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I - Grupo-Atividades de Apoio
Judiciário

LEI N° 6.080 - DE 10 DE JULHO
DE 1974

Fixa os valores de vencimentos dos
cargos Grupos-Atividades de Apoio
Judiciário, Serviços Auxiliares, Ser
viços de Transporte Oficial e Por
taria, Artesanato, Outras Ativida
des de Nível Superior e Outras Ati
vidades de Nível Médio do Quadro
Permanente da Secretaria do Tri
bunal Regional do Trabalho da Sé
tima Região, e dá outras providên
cias.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1° Aos níveis de classificação
dos cargos integrantes dos Grupos a
que se refere esta Lei, do Quadro
Permanente da Secretaria do Tribu
nal Regional do Trabalho da Sétima
Região, criados e estruturados com
fundamento na Lei número 5.645, de
10 de dezembro de 1970, correspon
dem os seguintes vencimentos:

o-s
5.440,00
4.820,00
4.080,00
2.920,00
2.510,00
2.100.00
1.630,00
1.360,00

Venci
mentos
Mensais

TRT-7"-AJ-8
TRT-7"-AJ-7
TRT-7"-AJ-6
'l'RT-7"-AJ-5
TRT-7"-AJ-4
TRT-7"-AJ-3
TRT-7"-AJ-2
TRT-7"-AJ-I

Níveis

Sétima Região, bem como por outros
recursos a esse fim destinados, na
forma da legislação pertinente.

Art. 9° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1:?74;
153.Q da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
José Carlos Soares Freire
João Paulo dos Reis Velloso

§ 3° O provimento dos cargos crta
dos pelo § 1" deste artigo fica con
dicionado à existência de recursos or
çamentários próprios do Tribunal Re
gional do Trabalho da Sétima Região.

Art. 4° Os vencimentos fixados no
artigo lo são aplicados a partir da
vigência dos Atos de inclusão dos car
gos no novo Grupo.

Art. 5° O exercício dos cargos em
comissão do Grupo de que trata esta
Lei é incompatível com a percepção
de gratificação por serviços extraordi
nários e de representação de gabi
nete.

Art. 6° Os cargos de provimento
em comissão de Diretor-Geral da Se
cretaria do Tribunal Regional do
Trabalho, código TRT. 7" DAS-lOI.4,
e de Diretor da Secretaria de Junta
de Conciliação e Julgamento, código
TRT.7" DAS-101.2, somente!:.erão
provídos após a vacância de Diretor
de Secretaria, símbolo PJ e de Chefe
de Secretaria, símbolo PJ-O.

§ 1° Aos cargos isolados de provi
mento efetivo a que se refere este
artigo, correspondem os níveis de
vencimentos fixados para os cargos
do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, código TRT. 7" DAS-IOO,
de iguais atribuições ou encargos.

§ 2° As gratificações de represen
tação e de nível universitário que
estiverem sendo percebidas pelos
ocupantes efetivos a que se refere
este artigo serão absorvidas pelos
vencimentos fixados por esta Lei para
os correspondentes cargos em comis
são.

S 3° A gratificação adicional por
tempo de serviço dos ocupantes efe
tivos dos cargos a que se refere este
artigo será calculada na forma do dis
posto no artigo 10, da Leí n- 4.345,
de 26 de junho de 1964.

Art. 7° É vedada a contratação, a
qualquer título e sob qualquer forma,
de serviços com pessoas Iísícas ou ju
rídicas, bem assim a utilização de co
laboradores eventuais retribuídos me
diante recíbo, para o desempenho de
atividades inerentes aos cargos inte
grantes do Grupo-Direção e ASsesso
ramento Superiores.

Art. 8" As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei serão atendidas
pelos recursos orçamentários próprios
do Tribunal Regional do Trabalho da
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Il - Grupos-Serviços Auxiliares VI - Grupo-Outras Atividades de
Nível Médio

Níveis

TRT-7"-SA-6
TRT-7"-SA-5
TR.T-7"-SA-4
TRT-7"-SA-3
TRT-7"-SA-2
TRT-7"-SA-1

Venci
mentos
Mensais

crs
2.380,00
2.040,00
1.630,00
1.080,00

950,00
610,00

Níveis

TRT-7"-NM-7
TRT-7"-NM-6
TRT-7"-NM-5
TRT-7"-NM-4
TRT-7"-NM-3
TRT-7"-NM-2
TRT-7"-NM-1

Venci
mentos
Mensais

c-s
2.380,00
2.240,00
2.040,00
1.760,00
1.420,00
1. OSO,OO

610,00

IV - Grupo-Artesanato

111 - Grupo-Serviços de Transporte
Ottcuü e Portaria

v - Grupo-Outras Atividades de
Nível Superior

Níveis

TRT-7"-TP-5
TRT-7"-TP-4
TRT-7"-TP-3
TRT-7"-TP-2
TRT-7"-TP-1

Níveis

TRT-7"-ART-5
TRT-7"-ART-4
TRT-7"-ART-3
TRT-7"-ART-2
TRT-7"-ART-1

Níveis

TRT-7"-NS-7
TRT-7"-NS-6
TRT-7"-NS-5
TRT-7"-NS-4
TRT-7"-NS-3
TRT-7a-N~-2

TRT-7"-NS-)

Venci
mentos
Mensais

crs

1.290,00
1.080,00

950,00
740,00
540,00

Venci
mentos
Mensais

crs
2.100,00
1.630,00
1.290,00

880,00
540,00

Venci
mentos
Mensais

crs

5.570,00
4.960,00
4.620,00
4.080.00
3.870,00
3.460,00
3.120,00

Art. 2.'>' As gratificações de nível
universitário e de representação, re
rerentes aos cargos que integram os
Grupos de que trata esta Lei, ücarão
absorvidas, em cada caso, pelos ven
cimentos fixados no artigo anterior.

§ 1.0 A partir da vigência dos Atos
de transformação ou transposição de
cargos para as Categorias Funcionais,
do novo sistema, cessará, para os res
pectrvos ocupantes, o pagamento das
vantagens especificadas neste artigo.

§ 2° Apllca-se o disposto neste ar
tigo aos Iuncionáríos do Quadro Per
manente do Tribunal Regional do
Trabalho da Sétima Região, á me
dica que os respectivos cargos forem
transformados ou transpostos para
Categorias Funcionam integrantes dos
demais Grupos estruturados ou cria
cios na forma da Lei n" 5.645. de 10
de dezembro de 1970.

Art. 3" A gratificação adicional
por tempo de servíco dos funcioná
rios do Quadro Permanente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Beta
ma Região que forem incluidos nos
Grupos de que trata esta Lei e nos
demais estruturados ou criados na.
forma da Lei número 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, será calculada de
acordo com o disposto no artigo tu.
da Lei número 4.345, de 26 de junho
de 1964.

Art. 4° Aos atuaâs tuncíonártos que,
em decorrêncía desta lei, passarem a.
perceber, mensalmente. retribuição
total inferior à que vinham auferm
do de acordo com a legislação an
tertor, será assegurada a diferença,
como vantagem pessoal, nominalmen
te identificável, na forma 10 dis
posto no artigo 4° e respectivos pa
ragrafos da Lei Complementar nú
mero 10, de 6 de maio de 1971.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 5° Os servidores aposentados
que satisfaçam as condições estabe
lecidas para a transposição de cargos
no Ato de estruturação do Grupo
respectivo farão jus à revisão de pro
ventos com base no valor do venci
mento fixado para o nível inicial da
correspondente Categoria Puncional,
no novo Plano de Retribuição do Gru
po.

§ 1° Para efeito do disposto neste
artigo, será considerado o cargo erc
tive ocupado pelo funcionário à data
da aposentadoria, incidindo a revisão
somente sobre a parte do provento
correspondente ao vencimento básícc
e ficando suprimidas todas as vanta
gens, gratificações, parcelas e quais
quer outras retribuições que não se
coadunem com o novo Plano de Clas
stricecão de Cargos.

§ 2° O cargo que servirá de base
será o da classe inicial da Categoria
Funcional para a qual tiver sido
transposto o cargo das mesmas de
nommaçâo e atribuições daquele em
que foi aposentado.

§ 3." A revisão dependerá da exis
tencia de recursos orçamentários su
ficientes e somente poderá efetivar
se após ultimada a transposição de
todos os servidores na atividade, de
tOGOS OS Grupos em que ocorrer a
inclusão mediante transposição,

§ 4° Os novos valores dos proven
tos serão devidos a partir da publi
cação do. ato de revisão.

Art. 6° Na implantação do novo
Plano de Classificação de Cargos, po
derá o Tribunal Regional do Traba
lho da Sétima Região, mediante Ato
da Presidência, transformar, em car
gos, observada a regulamentação per
tinente, empregos integrantes da SU3.
Tabela de Pessoal Temporártc, re
gidos pela Legislação Trabalhista, a
qual é considerada extinta.

Parágrafo único. As funções inte
grantes do Grupo-Direção e Assis
tência Intermediárias, necessárias aOS
serviços do Quadro do Tribunal Re
gional do Trabalho da Sétima P,..e
gfâo, serão criadas pelo Tribunal, na
forma do artigo 5°, da Lei Comple
mentar número 10, de 6 de maio de
1871, adotados os princípios de clas
sificação e níveis de valores vigoran
tes no Poder Executivo.

Art. 7° Ressalvada a hipótese pre
vista no parágrafo único do artigo

3", da Lei número 5.645,· de 10 de
dezembro de 1970, fica vedada a con
tratação, a qualquer titulo e sob
qualquer forma, de serviços com pes
soas físicas ou jurídicas. bem assim
a utilização de colaboradores even
'mais, retribuídos mediante recibo,
para o desempenho de atividades ine
rentes aos Grupos de que trata esta
Lei.

Art. 8° Os vencimentos fixados no
artigo 1° desta lei vigorarão a partir
da data dos Atos de inclusão de car
gos no novo sistema, a que se refere
o § 1°, do seu artigo 2°.

Art. 9° Observado o disposto nos
artigos 8°, inciso lU, e 12, da Lei
número 5.645, de 10 de dezembro de
1970, as despesas decorrentes da apli
cação desta lei serão atendidas pelos
recursos orçamentários próprios do
Tribunal Regional do Trabalho da
Sétima Região, bem como por outros
recursos a esse fim destinados, na
forma da legislação pertinente.

Art. Iü. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 1(1 de julho de 1974;
1530 da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
José Carlos Soares Freire
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N° 6. 081 - DE 10 DE JULHO
DE 1974

Fixa os valores dos níveis de venci
mentos do Grupo-Díreçtio e Asses
eoramento Superiores, dos Quadros
permanentes das Secretarias dos
Tribunais Regionais Eleitorais, e dá
outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1" Aos níveis de classificação
dos cargos de provimento em comis
são, integrantes do Grupo - Dfrccão
e Assessoramento Superiores, dos
Ouadros Permanentes das Secretarias
dos Tribunais Regionais Eleitorais,
estruturados nos termos da Lei nú
mero 5.645, de 10 de dezembro de
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1970, correspondem os seguintes va
lores de vencimentos:

Art. 2° As diárias de que trata a
Lei n" 4.019, de 20 de dezembro de
1961, e respectivas absorções e as gra
tificações de representação e nível
universitário, referentes aos cargos
que integram o Grupo a que se re
fere esta Lei, são absorvidas. em ca
da caso, pelos vencimentos fixados
no artigo anterior.

Parágrafo único. A partir da vi
gência dos atos individuais que in
cluírem os ocupantes dos cargos 1'e
classificados ou transformados, nos
cargos que integram o Grupo de que
trata a presente Lei, cessará, para
05 mesmos ocupantes, o pagamento
das vantagens especificadas neste ar
tigo, porventura percebidas, bem co
mo de outras que, a qualquer título,
venham percebendo, ressalvados ape
nas o salário-família e a gratrücação
adicional por tempo de serviço .Ô

Art. 3° Os vencimentos fixados no
artigo 1° vigorarão a partir da vi
gência dos atos de inclusão de car
gos no novo Grupo.

Art. 4° Os valores estabelecidos
no artigo 1° não se aplicam aos fun
cionários que, por força do artigo 60,
da Lei n'' 3.780, de 12 de julho de
1960, estejam ou venham a ser agre
gados com enquadramento em sím
bolos de cargos a serem reclasslfíca
dos em decorrência da implantação
do Grupo Direção e Assessoramento
Superiores, nem aos que se -cntiam
aposentado com as vantagens dos re
feridos cargos e de funções gratifica
das a serem transformadas em car
gos em comissão.

Parágtaro único. Os funcionários
agregados na forma do artigo 60 da
Lei n° 3.780, de 12 de julho de i960,
poderão concorrer à inclusão na Ca
tegoria Funcional de atribuições cor
relatas com as do cargo em comis
são ou da função gratificada em ra
zão de que tiver ocorrido a agrega
ção.

Níveis

TRE - DAS 4
TRE DAS 3
TRl' - DAS 2
TRE-DAS-l

Vencimentos
Mensais

Cr$

7.880,00
7.480,00
6.930,00 .
6.390,00

Art. 5° O exercício dos cargos em
comissão do Grupo de que trata esta
Lei é incompatível com a percepção
de gratificação por serviços extrao~

dinários e de representação de gabi
nete.

Art. 6° O provimento dos cargos
integrantes do Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores, código TRE
_ DAS - 100, rar-se-á por Atos dos
Presidentes dos Tribunais Regionais
Eleitorais, devendo recair em pessoas
que satisfaçam os requisitos legais e
regulamentares e possuam a quallfi
cação específica da área relativa a
direção ou ao asessoramento e ex
periência exigida para o respectivo
exercício, de acordo com o que dis
puserem os Regulamentos dos Tribu
nais.

Art. 7° Ficam transformados, re
classificados e criados, nos Quadros
Permanentes das Secretarias dos Tri
bunais Regionais Eleitorais, os cargos
especificados nas Tabelas anexas.

§ 1" O provimento dos cargos cria
dos pela presente Lei fica condicio
nado à existência de recursos orça
mentários próprios.

§ 2.° O provimento dos demais car
gos em comissão, constantes das ta
belas anexas, ressalvados os que es
tejam ocupados por titulares em co
míssâo, fica condicionado à vacâncía
dos correspondentes cargos efetivos,
transformados ou reclasslficados .

§ 3° Os atuais ocupantes dos car
gos efetivos a que se refere o pará
grafo anterior perceberão os venci
mentos fixados nesta Lei para os cor
respondentes cargos em comissão. fi
cando por eles absorvidas as diárias
de que trata a Lei nv 4.019, de 20 de
dezembro de 1961, e a gratificação de
representação.

§ 4° A gratificação adicional por
tempo de serviço dos ocupantes de
cargos efetivos mencionados neste
artigo será calculada na forma do
disposto no artigo 10, da Lei n- 4.345,
de 26 de junho de 1964.

Art. 8" O regime de trabalho dos
ocupantes dos cargos de que trata
esta Lei será de, no mínimo, qua
renta horas semanais, com integral e
exclusiva dedicação ao desempenho
das funções que lhes são inerentes.

Art. 9° ~ vedada a contratação de
serviços, a qualquer título e sob qual-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

II - Grupo - Serviçus Auxiliares

Niveis - Vencimentos Mensais

Lei D.O 5.645, de 1e de dezembro de
1970, correspondem os seguintes ven
cimentos:

I - Grupo-Atividades de Apoio
Judiciário

Níveis - Vencimentos Mensais

Cr$

TRE AJ-8 ............ 5.440,00
THB~ . :-7 ............ 4.820,00
'l'HE AJ-6 ............ 4.080,00
TRE AJ-5 ............ 2.920,00
TRE AJ-4 ............ 2.610,00
TRE AJ-3 ............ 2.100,00
TRE AJ-2 ............ 1.830,00
TRE - I.J-1 ............ 1.360,00

Cr$

2.380,00
2.040,00
1.630,00
1.0S0,00

950,00
610,GO

TRE - TP-5 .
TRE - TP-4 .
TRE - TP-3 ..
TRE - TP-2 ..
TRE - TP-1 .

III - Grupo-Serviços de Transporte
O licial e Portaria

Níveis - Vencimentos Mensais
Cr$

1.290,00
1.080,00

950,00
740.00
540,OG

TRE - SA-6 .
TRE SA-5 ..
TH.E - SA-4 .
TRE - SA-3 .
TRE - SA-2 ..
TRE - SA-1 .

quer forma, com pessoas físicas ou
jurídicas. bem como a utilização de
colaboradores eventuais retribuídos
mediante recibo, para o desempenho
de atividades inerentes aos cargos in
tegrantes do Grupo-Direção e Asses
soramento Superiores.

Art. 10. As despesas decorrentes
da aplicação desta Lei serão atendi
das pelos recursos orçamentários
próprios dos Tribunais Regionais
Eleitorais, bem como por outros re
cursos a esse fim destinados, na for
ma da legislação pertinente.

Art. 11. O 'I'ríbuns t Superior Elei
toral baixará as instruções necessá
rias, a serem observadas pelos Tri
bunais Regionais Eleitorais, para o
cumprimento da presente Lei.

Art. 12. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1974; 1530

da Independência e 860 da República.
ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
José Corõse Soares Freire
João Paulo dos Reis Velloso

Os anexos mencionados no art. 7Q
foram publicados no D. O. de 11 de
julho de 1974.

LEI N° 6.082 - DE 10 DE JULHO
DE 1974

IV - Grupo-Artesanato

Níveis - Vencimentos Mensais

2.100,00
1.630,aO
1. 290,fJO

880,UO
540,CO

v - Grupo-Outras Ativida~~_.;
de Nível Superior

Níveis - Vencimentos Mensais
Cr$

5.570,00
4.960,00
4.620,00
4.080,00
3.870.00
3.460,00
3.120,00

TRE NS-7 ..
TRE NS-6 ..
TRE - NS-5 .
TRE NS-4 ..
TRE - NS-3 ..
TRE - NS-2 ..
TRE - NS-1 .

TRE - ART-5 ..
TRE - ART-4 .
TRE ART-3 ..
TRE - ART-2 .
TRE - ART-1 .

Fixa os -oaíoree de oencimentoe dos
carqos aos Grupos-Atividades de
Apoio Judiciário, Seroiçoe Auxilia
res, Serviços de Transporte Oficial
e Portaria, Artesanato. Outras Ati
vidades de Nível Superior e Outras
Atividades de Nível Médio, dos
Quadros Permanentes dus Secreta
rias 008 Tríinmnis Regionais Elei
torais, e dá outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei.

Art. 1." Aos níveis de classificação
dos cargos Integrantes dos Grupos a
que se refere esta Lei, dos Quadros
Permanentes das Secretarias dos 'I'ri
bunaís Regionais Eleitorais, criados
e estruturados com fundamento na
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TRE NM-7 .
TRE NM-O ..
TRE NM-5 ..
TRE ~ NM-4 .
TRE - NM-3 ..
TRE NM-2 .
TRE - NM-l ..

:'1 - Grupo-Outras Atividades
de Nível Médio

Níveis - Vencimentos Mer.

crs
2.380,00
2.240,00
2.040,00
1. 760.00
1.420,00
1.0aO,Cc

610,"0

Art. 2.° As diárias de que trata a
Lei n,e 4.019, de 20 de dezembro de
1961, e respectivas absorções, bem
assim as gratificações de nível uni
versitário, referentes aos cargos que
integram os Grupos de que trata esta
Lei, são absorvidas, em cada caso,
pelos vencimentos fixados no artigo
anterior.

§ 1.0 A partir da vigência dos atos
de transformação ou transposição de
cargos para as Categorias Funcionais
do novo sistema, cessará, para os
respectivos ocupantes, o pagamento
das vantagens especificadas neste ar
tago ,

§ 25' Aplica-se o disposto neste
artigo aos funcionários dos Quadros
Permanentes das Secretarias dos Tri
bunais Regionais Eleitorais, à me
dida que os respectivos cargos forem
transformados ou transpostos para
as Categorias Funcionais Integrantes
dos demais Grupos estruturados ou
criados na forma da Lei n.s 5.645, de
10 de dezembro de 1970.

Art. 3.° A gratificação adicional
por tempo de serviço dos funcioná
rios dos Quadros Permanent-es das
Secretarias dos Tribunais Regíon. ~

Eleitorais, que forem incluídos nos
Grupos de que trata esta Lei e nos
demais estruturados ou criados na
forma da Lei n.s 5.645, de 10 de de
zembro d 1970, será calculada de
acordo com o disposto no arti;.J Iü,
da Leí n." 4.345, de 26 de junho de
1964.

Art. 4.° Aos atuais funcionários
que, em decorrência desta Lei, pas
sarem a perceber, mensalmente, re
tribuição total inferior à que vinham
auferindo, de acordo com a legislação
anterior será assegurada a diferença,
como vantagem pessoal, nominal
mente "Ientiflcàvel, na forma <.\0
disposto no artigo 4.° e respectivos

parágrafos, da Lei Complementar
n,« 10, de 6 de maio de 1971.

Art. 5°. São requisitos para in
gresso nas classes iniciais, além da
idade máxima de trinta e cinco anos:

I - para a Categoria Funcional de
Técnico .Iudícíázio, diploma de Ba
charel em Direito;

II - para a Categoria Funcional
de Taquígrafo Judiciário, diploma ou
certificado de conclusão de curso
superior, ou habilitação legal equí
valente, da área das Ciências Huma
nas e Sociais e das Letras, correla
cionadas com as atribuições da Ca
tegoria Funcional, além da corres
pondente formação especializada;

IH - para a Categoria Funcional
de Auxiliar Judiciário, certificado de
conclusão do ciclo colegial ou ensino
de segundo grau, ou de nível equiva
lente, e prova de matricula no se
gundo período letivo, no mínimo, 1e
um dos cursos superiores de Dir~':~o,

Economia, Contabilidade ou Admi
nistração;

IV - para a Categoria Funcional
de Atendente Judiciário, certificado
de conclusão do curso ginasial ou 01
tava série do primeiro grau ou de ní
vel equivalente;

V - demais exigências constantes
das instruções reguladoras de con
cursos, inclusive no tocante à forma
ção profissional especializada.

Art. 6." As funções integrantes de
Grupo-Direção e Assistência Inter
mediárias, necessárias aos serviços
dos Tribunais Regionais "';leitorars,
serão criadas na forma do artigo o :',
da Lei Complementar n," 10, L.e f oc
maio de 1971, adotados os princípios
de classificação e niveís de valores
vigorantes no Poder Executivo e den
tro dos limites das dotações orça
mentárias.

Art. 7.° As Chefias das Zonas Eler
torais das Capitais dos Estados e do
Distrito Federal, serão exercida por
ocupantes de funções íntegrantv '0

Grupo-Direção e Assistência Inter 
mediárlas (DAI).

§ 1.0 - O preenchimento das fun
ções de DAI de que trata este artigo
fica condicionado à vacância das Che
fias efetivas correspondentes.

§ 2.° - Aplica-se aos atuais ocupan
tes efetivos dos cargos de Chefe de
Zona Eleitoral o disposto no artigo
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7.", item I, da Lei n,v 6.006, de 19 de
dezembro de 1973.

§ 3." - O disposto no parágrafo
anterior somente vigorará a partir
da data da implantação, nos respec
tivos Tribunais Regionais Eleitorats.
do Grupo-Direção e Assistência In
termediárias.

AJ:'t. 8." Os atuais cargos em comis
são de Secretário da Presidência,
símbolo PJ, dos Quadros das Secreta
rias dos Tribunais Regionais Eleito
rais da Guanabara e Minas Gerais e
de Secretário do Presidente, símboio
PJ-3, do Quadro da Secretaria uo
Tribunal Regional Eleitoral do Río
Grande do Sul, passarão a correspon
der a funções integrantes do Grupo
Direção e Assistência Intermediárias

Art. 9.° Os servidores aposentados
que satisfaçam as condições estale
cídas para a transposição de, cargos
no Ato de estruturação do Grupo res
pectivo farão jus à revisão de proven
tos com base no valor do vencimento
fixado para o nível inicial da corres
pondente Categoria Funcional, no
novo Plano de Retribuição do Grupo.

§ L" - Para efeito do disposto
neste artigo, será considerado o Cargo
efetivo ocupado pelo funcionário à
data da aposentadoria, incidindo a.
revisão somente sobre a parte do
provento correspondente ao venci
mento básico e ficando suprimidas
todas as vantagens, gratdncaçõcs,
parcelas ..; quaisquer outras retribui
ções que não se coadunem com o
novo Plano de Classificação de Car
gos.

§ 2.° - O cargo que servirá de base
será o da classe inicial da Categoria
Funcional para a qual tiver sido
transposto o cargo das mesmas de
nominações e atribuições daquele em
que foi aposentado.

§ 3." - A revisão dependerá da
existência de recursos orçamentários
suficientes e somente poderá efeti
var-se após ultimada a transposição
de todos os servidores na atividade,
de todos os Grupos em que ocorrer
a Inclusão mediante transposição.

§ 4." - Os novos valores dos pro
ventos serão devidos a partir da pu
blicação do ato de revisão.

Art. 1e Aos atuais funcionários,
mediante petição a ser formaliza-ta
junto ao órgão do pessoal, no prazo

de trinta dias, contados da publica
ção desta Lei, será facultado perma
necer nos ~argos de que são ocupan
tes efetivos, com os direitos, vanta
gens e obrigações da situação ante
nor, passando a integrar Quadro Su
plementar, em extinção. juntamente
com os cargos ocupados pelos que não
lowarem habilitação no processo se
letivo, a ser disciplinado pelo Tribu
nal Superior Eleitoral.

Art. 11 Os funcionários do 'I'ribu
nal Superior Eleitoral e dos 'I'rfbu
nals Regionais Ele.toraís , que se en
centrarem a disposição de outros ÓT
gãos da Justiça Eleitoral, na data da
pu blícação desta Lei, poderão con
correr à transformação ou branspos..•
ção dos cargos de que são ocupantes,
nos órgãos em que estiverem pres
tando serviços, passando a integrar
os correspondentes Grupos de Cate
gorias Funcionais, nos respectivos
Quadros Permanentes, caso haja
concordância do órgão de origem.

Parágrafo único. Poderão igual
mente concorrer à transposição ou
transformação dos respectivos cargos
efetivos do Quadro Permanente os
funcionários de outros órgãos da Ad
minístraçáo Pública, que se encon
trem prestando serviços aos Tribu
nais Regionais Eleitorais na quali
dade de requisitados, desde que haja.
concordância do órgão de origem.

Art. 12' Os funcionários do Quadro
Suplementar do Tribunal Regional
Eleitoral da Gua abara passarão a
integrar o Quadro Permanente ao
mesmo Tribunal, no Grupo - Apoto
cudíctárío e demais Grupos de Cate
gorias Funcionais, correspondentes
aos cargos de que são ocupantes, ob
servadas as disposições pertinentes à
transformação ou transposição dos
mesmos.

Art. 13. Os funcionários do Quadro
Especial do Tribunal Regional Eleito
ral do Distrito Federal passarão a in
tegrar o Quad Permanente do mes
mo Tribunal, no Grupo-Bervlços Au
xiliares e demais Grupos de rjatego
rias Funcionais, correspondentes aos
cargos de que são ocupantes, observa
das as dísposlções pertinentes à trans
formação ou transposição dos mes
mOS.

Art. 14. Os extranumerários, com
estabilidade reconhecida, existentes
nas Secretarias dos Tribunais Regio-
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naís Eleitorais, passarão a integrar
os Quadros Permanentes respectivos,
nos Grupos de Categorias Funcionais,
correspondentes aos cargos de que
são ocupantes, observadas as normas
pertinentes à transformação ou trar.s
posição dos mesmos.

Art. 15. Os Tribunais Regtonars
Eleitorais, na implantação do Plano
de Classificação, aproveitarão no
Grupo Serviços Auxiliares, dos QU4
dros Permanentes das respectivas Se
cretarias, as funções atualmente de
sempenhadas por Auxiliares de Oar
tório, com estabilidade reconhecida a
data da publicação desta Lei, em car
gos vagos, resultantes de transpost
ção, transformação ou criação por
lei.

Art. 16. Os funcionários exceden
tes, existentes nos Tribunais Regio
nais Eleitorais, passarão a integrar
os respectivos Quadros Permanentes,
nos Grupos de Categorias Funcíonais
correspondentes, em cargos vagos, re
sultantes de transposição, transfor
mação ou criação por lei.

Art. 17. Os vencimentos fixados ·10

artigo 1.0 desta Lei vigorarão a par
tir da data dos Atos de inclusão de
cargos no novo sistema, a que se re
fere o § 1.0, do artigo 2.°.

Art. 18. Os ocupantes de cargos
que integrarem as classes das Cate
gorias Funcionais dos Grupos a que
se refere esta Lei ficarão sujeitos ao
regime de quarenta horas semanais
de trabalho.

Parágrafo único. Os ocupantes dos
cargos integrantes do Grupo-Outras
Atividades de Nível Superior ficarão
sujeitos à jornada de trabalho esta
belecida pelas Secretarias dos Tribu
nais Regionais Eleitorais, de confor
midade com as necessidades do ser
viço, observado o mínimo de trinta
horas semanais.

Art. 19. O Tribunal Superior Elel
toral baixará as Instruções necessá
rias, a serem observadas pelos Tri
bunais Regionais Eleitorais, para o
cumprimento da presente Lei.

Art. 20. Observado o disposto nos
artigos 8,°, inciso III, e 12, da Lei
n.v 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
as despesas decorrentes da aplicação
desta Lei serão atendidas pelos :
cursos orçamentários próprios dos
Tribunais Regionais Eleitorais, bem

como por outros recursos a esse fim
destinados na forma da legislação
pertinente .

Art. 21, Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de julho de 1974;
153.° da Independência e 86,° da
República,

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
José Carlos Soares Freire
João paulo dos Reis Velloso

LEI N° 6,083 - DE 10 DE JULHO
DE 1974

Autoriza a alienação de bens ímóoets
da União, situaaos na área urbana
de Porte Velho, no Território Fe
deral de ROndônia e dá outras pro
vidências,

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica autorizado o Gove-no
do Território Federal de Rondônia a
vender os imóveis residenciais de pro
priedade da União, sob sua admtnís
tração, situados na área urbana ce
Porto Velho e ocupados por servido
res públicos daquele Território, de
acordo com as condições astabelecídas
nesta Lei.

§ 1.0 A venda se fará pelo valo!
atual do imóvel, fixado em avaliação
procedida pelo Governo do 'I'erríró
rio.

§ 2,9 O preço poderá ser pago pelO
adquirente em prestações mensais cu
mediante financiamento, segundo o
disposto em instruções do Ministro de
Estado do Interior.

Art. 2.° Terá preferência para aqui
sição dos imóveis de que trata o ar
tigo 1.9, independente de prévia licita
ção, o servidor público que neles re
sidir.

Parágrafo único, A preferência as
segurada neste artigo estende-se· ao
cônjuge sobrevivente ou herdeiro ne
cessário do servidor público, se
ocupante do imóvel a ser alienado.

Art. 3.° Os imóveis que não forem
adquiridos' pelos respectivos ocupen-
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tes, nas condições estabelecidas nos
artigos 1.º e 2.° desta Lei, serão ven
didos em concorrência, de acorde com
o disposto nos artigos 141 e seguintes,
do Decreto-lei n.? 9.760, de 5 de se
tembro de 1946.

Art. 4.° Os recursos provenientes
das alienações serão recolníôos ao
Banco Nacional da Habitação, visan
do à construção de novos Imóveis no
Território Federal de Rondônia. desti
nados à venda a servidores públicos.

Art. 5.º O Governo do Território
Federal de Rondônia comunicará ao
Serviço co Patrimônio da União as
alienações realizadas, instruindo o ex
pediente com o título de propriedade
da União e respectivo instrumento de
transferência.

Art. 6.° O Ministro de Estado do
Interior baixará instruções para a
execução das medidas previstas nesta
Lei.

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, r-evogadas
as dísposíções em contrário.

Brasília, 10 de julho de l~d~-;

153.º da. Independência e ~6.0 ta
República.

ERNESTO GEISEL
José carlos Soares Freire
Maurício Rangel Reis

LEI N° 6.084 - DE 10 DE JULHO
DE 1974

Acrescenta parágrafo ao artigo 22,
da Lei n.o 4.229, de 1.0 de junho de
1963 que transforma o Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Secas (DNOCS) em autarquia e dá
outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguiu se
Lei:

Art. 1.º Acrescente-se ao artdeo 22,
da Lei n.s 4.:229, de 1.° de junho de
1963, os seguintes parágrafos:

"Art. 22 .

§ l.º - O DNOCS poderá alie
nar bens móveis ou ímóveía Ince
grantes do seu patrimônio, medi
ante proposta do Diretor-Gerai,

aprovada pelo Conselho de Admi
nistração e homologada pelo Mi
nlstrode Estado.

§ 2.º - Independe das formali
dades previstas no parágrafo en
terior a desvinculação de bens pa
trimoniais que, em virtud-e de Lei.
plano ou programa, sejam destd
nados à alienação."

Art. 2.° Esta Lei entrará e-m vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1974i
153.° da Independência ej6.? da
República.

ERNESTO GEISEL
Maurício Rangel Reis

LEI N.o 6.085 - DE 15 DE JULHO
DE 1974

Dá nova redação às letras a e b, do
inciso IV, do artigo 7.0, da Lei nú
mero 6.009, de 26 de dezembro de
1973, que aispõe sobre a utiliza
ção e a exploração dos aeroportos,
das facilidades à navegação cérec
e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 As letras a e b, do Inciso
IV, do artigo 7.°, da Lei n.e 6.009, de
26' de dezembro de 1973, passam a ví
gorar com a seguinte redação:

"Art. 7.° .......................••

IV - Da Tarifa de Armazenagen
e Capatazia

a) as mercadorias e materíars
destinados a entidades privadas
ou públicas da Admínístração Di
reta ou Indireta, quando OCOT1'€
rem circunstâncias especiais erra
das pelo Governo Federal, por
motivos independentes da vonta
de dos destinatários; por prazo
inferior a trinta dias e medíance
despacho concessivo da íaenc..-âo
do Ministro da Aeronáuctca:

b) as mercadorias e matarfaís
destinados a serviços necessários
à segurança nacional ou 'Por com
provada exigência do bem comum;
por prazo inferior a trinta dias e
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mediante despacho concessivo da
isenção do Ministro da Aeronáu
tica" .

Art. 25' Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de lS,74;
153.'" da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
J. Araripe Macedo

LEI N.? 6.086 - DE 15 DE JULHO
DE 1974

Dispõe sobre o salário-mínimo dos
menores, e dá outras providJncias.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacrc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art . 1.9 E' revogada a Lei número
5.274, de 24 de abril de 1967.

ArL 2.° E' revigorado o. artigo 80,
da Consolidação das Leis do 'I'raba
lho, com a redação constante do ar
tigo 3.9 , do Decreto-lei n.v 222, de 28
de fevereiro de 1967.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 197 t.l: ;
153.° da Independência eB6.'.l da
República.

ERNESTO GEISEL
Arnaldo Prieto

LEI N.O 6,087 - DE 16 DE JULHO
DE 1974

Dá nova redação ao ~ 39 do Artigo 654
da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-lei
número 5.452, de 19 de maio àe
1943.

o presidente da República,

Faço saber. que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O § 3.0 do Artigo 654 da
Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei número
5.452 de 19 de maio de 1943, passa a
VIgorar com a seguinte redação:

"Art. 654 ,'.

~ 39 Os Juízes Substitutos se
rão nomeados após aprovação em
concurso público de provas e tí
tulos realizado perante () Tribunal
Regional do Trabalho da Região,
válido por dois anos e prorrogá
vel, a critério do mesmo órgão.
por igual período, uma s6 vez, e
organizado de acordo com as. ins
truções expedidas pelo Tribunal
Superior do Trabalho".

Art , 29 Ficam prorrogados por dois
anos os prazos de validade dos con
CurEO~ para provimento de cargos de
.Iuízes Substitutos do Trabalho homo
logados nos dois anos anteriores à
vigência desta Lei.

Art 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1974;
1539 da Independência e 869 da.
Repúblíca..

ERNESTO GEISEL

Arnaldo Prieto

LEI N." 6.088 - DE 16 DE JULHO
DE 1974

Dispõe sobre a criação da comsxmnia
de Desenvolvimento do Vale do São
Francisco - CODEVASF - e dá
outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naoto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo au
torizado a criar, nos termos do Ar
tigo 5.°. inciso II, do Decreto-lei nú
mero 200, de 25 de fevereiro de I ti67,
e do Art. 5.° do Decreto-lei n.s 900,
de .29 de setembro de 1969, a Compa
nhia de Desenvolvimento do Vale do
São Francisco - CODEVASF, come
empresa pública vinculada ao Mlnis
tério do Interior.

Art. 2° A CODEVASF terá sede e
foro no Distrito Federal e atuação
no Vale do Rio São Francisco nos
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Estados de Pernambuco, Alagoas. Ser
gipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás e
Distrito Federal, podendo instalar e
manter, no País, órgãos e setores de
operação e apresentação.

Art. 30 A CODEVASF será regida
por esta Lei, pelos Estatutos a serem
aprovados por decreto, no prazo de
noventa dias da data da publicação
desta Lei, e pelas normas de direito
aplicáveis.

Art. 40 A CODEVASF tem por fi
nalidade o aproveitamento, para fins
agrícolas, agropecuários e agro-indus
triais, dos recursos de água e solo do
Vale do São Francisco, diretament-e
ou por intermédio de entidades pú
blicas e privadas, promovendo o de
senvolvimento integrado de áreas pri
oritárias e a implantação de distri
tos agro-Industriais e agrcpecuarios,
podendo, para esse efeito, coordenar
ou executar. diretamente ou medran
te contratação, obras de Inrraestrutu
Ta, particularmente de captação de
águas para fins de irrigação, de cons
trução de canais primários ou se
cundários, e também obras de sanea
mento básico, eletrificação e trans
portes, conforme Plano Diretor, P-n1
articulação com os órgãos feder'aís
competentes.

§ 10 Na elaboração de seus progra
mas e- projetos eno exercício de '3.U8,
atuação nas áreas coincidentes com
a SUDENE, os dois órgãos atuarão
coordenadamente, a fim de garantir
a unidade de orientação da política
econômica e eficiência dos ínvestr
mentos públicos e privados, oriundos
de incentivos fiscais.

§ 2.0 No exercício de suas atribui
ções, poderá a CODEVASF atuer, por
delegação dos órgãos competentes,
como Agente do Poder Público, ée
sempenhando funções de admímstra
ção e fiscalização do uso racional dos
recursos de água e solo.

Art. 50 A CODEVASF será admí
nístrada por um Presidente e 3 (três)
Diretores nomeados pelo Presidente
da República.

Parágrafo único. A CODEVASF
terá um Conselho, cujas atribuições
serão definidas nos Estatutos e que
incluirá representantes dos Mimste
rios da Agricultura, das Minas e Ener
gia, dos Transportes e da secretarie
de Planejamento.

Art. 60 O capital da CODEVASF
será de Cr$ 300.000.000,00 (treaan
tos milhões de cruzeiros), a set in
tegralizado:

a) parte pela incorporação, a , ..
CODEVASF, de bens móveis, imóveis
e instalações da Superintendência do
Vale do São Francisco ~ SUVALE,
da Superintendência do Desenvolví
mente do Nordeste - SUDENE e do
Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas - DNOCS qUE> lhe
forem transferidos por forç~ tio Ar
tigo 16 desta Leí;

b) o restante por subscrição, pelo
Tesouro Nacional, nos exercícios de
1974, 1975 e 1976.

§ 10 O capital da CODEVASF 'po
derá ser aumentado por ato cio Po
d~r Executivo, mediante a Incorpora
çao de reservas, pela reínversão de
lucros e reavaliação do ativo ou por
acrescnno de capital da União.

§ 20 Poderão participar dos aumen
tos de capital pessoas jurídicas de di
reito público interno, inclusive enti
dades da Administração Federal In
direta, observado o disposto no artigo
5.0 do Decreto-lei n.? 900, de 29 de se
tembro de 1969.

Art. 70 O Poder Executivo ê autori
zado a abrir o crédito especial de ...
Cr$ 80.000.000,00 (oitenta milhoee de
cruzeiros), para atender, no corrente
exercício, a subscrição parcial do ca
pital da CODEVASF.

Parágrafo único. A despesa autori
zada neste artigo será coberta medi
ante cancelamento de dotação orça
mentária.

Art. 80 Constituirá receita da Em
presa o produto da cobrança da uti
lização da água e da retribuição pela
prestação de serviços.

Art. 9'? Para a realização dos seus
objetivos, poderá a CODEVASF:

I - estimular e orientar a iniciati
va privada, promover a organização
e participar do capttal de empresas
de produção, beneficiamento e indus
trialização de producos primários;
II - promover e divulgar, junto a

entidades públicas e privadas, infor
mações sobre recursos naturais e
condições sociais, infraestruturais e
econômicas, visando à realização de
empreendimentos no Vale do São
Francisco;
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lII- - elaborar, em colaboração com
os demais órgãos públicos federais, es
taduais ou municipais, que atuam na.
área, os planos anuais e plurianuais
de desenvolvimento integrado do Vale
do São Francisco, indicando desde
logo os programas e projetos prioritá
rios, com relação às atividades pre
vistas na presente Lei;

IV - projetar. construir e operar
obras e estruturas de barragem, cana
lização, bombeamento, aduçâo e _tra
tamento de águas, saneamento bási
co;

V - projetar, construir e operar
projetos de irrigação, regularização,
controle de enchentes, controle de po
luição e combate à seca.

Art. 10. Constituem recursos da
CODEVASF;

I - as receitas "operecíonats:
n - as receitas patrimoniais;
III - o produto de operações de

crédito;
IV - as doações;
V - os de outras origens.
Art. 11. A CODEVASF poderá

promover a desapropriação de áreas
destinadas à implantação de proje
tos de desenvolvimento agrícola, agro
pecuário e agro-industrial, inclusive
de irrigação, bem como aliená-las na
forma da legislação vigente.

Art. 12. O regime jurídico do pes
soal da CODEVASF será o da legis
lação trabalhista.

Art. 13. No 'desempenho de suas
tarefas a CODEVASF atuará, prefe
rencialmente, por intermédio de enti
dades estaduais, municipais e priva
das, recorrendo sempre que possível
à execução indireta de trabalhos me
diante contratos e convênios.

Art. 14. A prestação de contas da
administração da CODEVASF será
submetida ao Ministro do Interior, que
providenciará, até 31 de maio do exer
cício subseqüente ao da prestação, o
seu envio ao Tribunal de Contas da
união.

Art. 15. O Poder Executivo adota
rá as providências necessárias à opor
tuna extinção da Superintendência do
vale do São Francisco - SUVALE.

Art. 16. Serão transferidos para a
CODEVASF, a seu critério, os bens
móveis, imóveis e instalações da Su
perintendência, do Vale do São Fran
cisco - SUVALE e aqueles que, loca-

lizados no Vale do São Francisco,
pertençam à Superintendência do De-
senvolvimento do Nordeste - .
SUDENE e ao Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Secas
DNOCS.

Art. 17. O pessoal da SUVALE po
derá ser aproveitado, na CODEVASF,
assim como o pessoal da SUDENE e
DNOCS, localizado no Vale do São
Francisco, cujas atividades estejam
vinculadas à sua finalidade, observa
do o disposto no art. 12 desta Lei ou
localizado em seus órgãos ou entida
des de origem, na forma a ser estabe
lecida em Decreto.

Art. 18. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrárto.

Brasília, 16 de julho de 1974;
153Q da Independência e 86Q da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Nogueira
Alysson Paulinelli
Shigeaki Ueki
JoCUJ Paulo dos Reis Velloso
M{ZI1..tncio Rangel Reis

LEI N.!) 6.089 - DE 16 DE JULHO
DE 1974

Reajusta os vencimentos dos eerotao
res da secretaria do suor-me Tri
bUnal Federal e dá outras provi
dências.

o presidente da República

Faço saber que o Congresso Naeic
na! decreta e eu sanciono a seg rente
Lei:

Art. 1.0 As escalas de vencimentos
dos Grupos STF-DAS~lOO e STF-AJ
020, da Secretaria do Suprem- T'::lbu
nal Federal, aprovadas, respectiva
mente, pelas Leis n.ss -),986 e ".985, de
la de dezembro de 1973. passam a vi
gorar com os seguínbes valo':" es:

STF-DAS-100

Níveis - Vencimentos Mensais

STF-DAS-4 7.880.00
STF-DAS-3 ............• 7.480,00
STF-DAS-2 5.930,00
STF-DAS-1 6.390,00
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STF-AJ-020

Níveis - Vencimentos Mensais

..".I.rt. 2.° Os valores das escalas de
vencimentos de outros Grupos OCupa
cionais, Integrantes do QU'1~ro Per
manente da Secretaria do supremo
Tribunal Federal, e idênticos, em de
nominação e atríbuíções, eoa do Po
de:' Executivo, passam a ser OS cons
tantes do Anexo Il do Decreto-lei n."
1.313, de 28 de fevereiro de 1974.

Art. 3.° Fica concedido aos servi
dores da Secretaria do 'Supremo Tri
bunal Federal, não amparaoos pelos
artigos anteriores, aumento de venci
mentos em montantes idênticos aos
valores absolutos deferidos aos ser
vidores civis do PO{1,er Executivo pelo
Decreto-Je. n." 1.313, de 28 de feve
reiro de 1974, de acordo com OS cri
térios e correspondências estabelecidas
pela Lei n.° 5.685, de 23 de julho de
1971.

Art. 4." Aos inativos é concedido cu
mente de valor idêntico ao deferido
por esta lei aos servidores em atívlda-.
de, da mesma categoria e nível.

Art. 5 ° O limite .nâxím., de retri
buição mensal, para OS eorvldores
abrangidos pelos Arts. 1.° e 2:' desta
Lei, é de cr$ 7.880.00 (sete mtl. cito
centos e oitenta cruzeiros) e, para os
ccm preendídos ~1O Art. 3.°, é de Cr$
7.190,00 (sete mil, cento f' noventa
cruzeiros), observado, sempre, o dis
posto no parágrafo único do Art. 6.°,
do necrcto-tei n.v 1.256, de 26 de ja
neiro de 1973.

Art. 6.~ Os valores das grattncaeões
pela representação de gabinete do
Supremo Tribunal Federal são ma
jorados em 20% (vinte por cento).

Art. 7.9 Nos cálculos resultantes da
aplicação desta Lei serão desprezadas
as frações de cruzeiros, inclusive em
relação aos descontos que incidirem
sobre o vencimento ou »rovento.

Art. 8.9 Os valores decorrentes tIo
disposto nesta Lei vigoram a ;)artir

STF-AJ~I:!

STF-AJ-7
STF-AJ-6
STF-AJ-5
STF-AJ-4
STF-AJ-3
STF-AJ-2
STF-AJ-1

".440,00
4.820 fiO
4.080.00
2.92000
2.510,00
2.100,00
1. 630,00
1.360,00

de 1.0 de março de 1974, correndo a
respectiva despesa à conta de recur
SOs orcamentários, inclusive na forma
prevista no Art. 6.\, item L da Lei
n.« 5.964, de 10 de dezembro de 1973.

Art. 9.° Esta Lei entrará ern vteor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1974;
153.° da Independência e 36.° da
República .

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Máno Henrique Stmonsen
João Paulo dos Reis veUosO'

LEI N. ÇI 6.090 - DE 16 DE JULHO'
DE 1974

Altera o disposto na letra a. do § 5.9~

do Artigo 654 da Consolidação MS
Leis do Trabalho, aprovada neto
Decreto-lei n.o 5.452, de 1 de maio
de 1943.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nactc
nal decreta e. eu sanciono :1 seguinte
Lei:

Al't. 1.0 A letra a, do § 5.°., do Ar
tigo 654, da, Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n.° 5.452, de 1 de maio de 1943, passa.
a ter a seguinte redação:

"Art. 654 ' .

§ 5.° ........................•

a) pela remoção de outco pre
sidente, prevalecendo a anbígüi
dade no cargo, caso haja mate de
um pedido, desde que a remoção
tenha sido requerida, dentro .re
quinze dias, contados da abertu
ra da vaga, ao Prestdente ao 'Tr-i
bunal Regional, e:t quem caberá
expedir o respectivo ato".

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1974;
153.° da Independência e 86.9 d~
República.

ERNESTO GEISEL
Arnaldo Prieto
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·LEI N.? 6.091 ~ DE 15 DE AGOSTO
DE 1974

Dispõe sobre o fornecimento gratuito
de transporte, em dias de eleição, a
eleitores residentes nas zonas rurais,
e dá outras providências.

o Presidente da República

FaÇO saber que o COngresso Nada
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os veiculos e embarcações,
devidamente abastecidos e tripulados,
pertencentes à União, Estados, -rerri
tórios e Municípios e suas respectivas
autarquias e sociedades de economia
mista, excluídos os de uso militar, fi··
carão à disposição da Justiça Eleitoral
para o transporte gratuito de eleitores
em zonas rurais, em dias de eleição.

§ 1.° Excetuam-se do disposto neste
artigo os veículos e embarcações em
número justificadamente indispensá
vel .ao funcionamento de serviço pú
blico ínsusceptdvel de interrupção.

§ 2.° Até quinze dias antes das elei
ções, a Justiça Eleitoral requisitará
dos órgãos da administração direta ou
indireta da União, dos Estados, Ter
ritórios, Distrito Federal e Muntcípíos
os funcionários e as instalações de que
necessitar para possibilitar a execução
dos serviços de transporte e alimenta
ção de eleitores previstos nesta Lei.

Art. 2.9 Se a utilização de veículos
pertencentes às entidades previstas na
art. 1.'1 não for suficiente para aten
der ao disposto nesta. Lei, a Justiça
Eleitoral requisitará veiculas e smbar
cações a particulares, de preferência
os de aluguel.

Parágrafo único. Os serviços requí
sitados serão pegos, até trinta dias
depois do pleito, a preços que corres
pendam aos critérios da localidade. A
despesa correrá por conta do Fundo
Partidário.

Art. 3.° Até cinqüenta dias antes da
data, do pleito, os responsáveis por
todas as repartdçôes, órgãos e unida
des - do serviço público federal, e-ta
dual e municipal oficiarão à Justiça
Eleitoral, informando o número, a
espécie e lotação dos veículos e em
barcações de sua propriedade, e JUs
tificando, se for o caso, a ocorrência
da exceção prevista no parágrafo 1.0
do art. 1~ desta Lei.

§ 1.0 Os veiculas e embarcações à
disposição da Justiça Eleitoral deve
rão, mediante comunicação expressa
de seus proprietários, estar em condi
ções de ser utilizados, pelo menos
vinte e quatro horas antea das elei
ções e circularão exibindo de modo
bem visivel, dístico em letras garra
fais, com a frase: "A serviço da JUb
tiça Eleitoral."

§ 25' A Justiça Eleitoral, à vista das
informações recebidas, planejará a
execução do serviço de transporte de
eleitores e requisitará aos -esponsa
veis pelas repartições, órgãos ou uni
dades, até trinta dias antes do pleito,
os veículos e embarcações necessa
rIOS.

Art. 4.° Quinze dias antes do píet
to, a Justiça Eleitoral dtvulaará, pelo
órgão competente, o quadro geral de
percursos e horários programa-tos pa
ra o transporte de eleitores. dele for
necendo copias aos partidos pclítíeos ,

§ 1.° O transporte de eleitores so
mente será feito dentro dos rlmites
'territoriais do respectivo municípío e
quando das zonas rurais para as me
sas receptoras distar pelo menos deis
quilômetros.

§ 2.° Os partidos políticos, os can
didatos, ou eleitores em número de
vinte, pelo menos, poderão oferecer
reclamações em três dias contados [la
divulgação do quadro.

§ 3.9 As reclamações serão aprecia
das nos três dias subsequentes, delas
cabendo recurso sem efeito suspensi
vo.

§ 45' Decididas as reclamações, a
Justiça Eleitoral divulgará, pelos
meios dísponlveís, o quadro definitivo.

AIt. 5.9 Nenhum veiculo Ou embar
cação poderá fazer transporte de eIei
teres desde o dia anterior até o pos
terior à eleição, salvo

I - a serviço da Justiça Eleitoral;
II - coletivos de linhas regulares e

não fretados;
III - de uso individual do proprie

tário, para o exercíoío do p-ópno voto
e dos membros da sua família;

IV ~ o serviço normal, sem finali
dade eleitoral, de veículos de aluguel
não atingidos pela requisição de que
trata o art. 2.°.

Art. 6.° A indisponibilidade ou as
deficiências do transporte de que ":,ra.-
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ta esta Lei não eximem o eleitor do
dever de votar.

Parágrafo único. verificada a Ine
xistência ou deficiência de embarca
ções e veículos, poderão os o-cães par
tidários ou os candidatos indicar à
Justiça Eleitoral onde há di,;pt)"1J.b~li

dade para que seja feita a competen
te requisição.

Art. 7." O eleitor que deixar de vo
tar e não se justificar perante o Juiz
Eleitoral até sessenta dias UIÓ~ a re
alização da eleição incorrerá na mul
ta de três a dez por cento sobre o ,;11'
lárfo mínimo da região. imposta pelo
Juiz Eleitoral e cobrada na forma pre
vista no art. 367, da Lei 4.737, de 15
de julho de 1965.

Art. 8.° Somente a Justiça Eleito
ral poderá, quando ímpresclndível, om
face da .absoluta carência de recur
sos de eleitores da zona rural. fome
cer-Ihes refeições, correndo. nesta hi
pótese, as despesas por conta do Fun
do Partidário.

Art. 9.9 E' facultado aos Partidos
exercer fiscalização nos locais onde
houver transporte e fornecimento de
refeições a eleitores.

Art. 10. E' vedado aos candidatos
ou órgãos partidários, ou a qualquer
pessoa, o fornecimento de transporte
0:1 refeições aos eleitores da zona ur
b~na.

Art. 11. Constitui crime eleitoral:
I - descumprir, o responsável por

órgão, repartição ou unidade do ser
vtco público, o dever imposto no' art.
3.", ou presta-r informação inexata
que vise a elidir, total oa parcialmen
te, a contribuição de que ele trata:

Pena - detenção de quinze dias a
seis meses e pagamento de 60 a 100
dias - multa;

II - desatender à requisição de que
trata o art. 2,°;

Pena - pagamento de 200 a ·}OO
dias-multa, além da apreensão do VEi
culo para o fim previsto;

TIl - descumprir a proibição dos
artigos 5.", 8.9 e 10.9 ;

Pena - reclusão de quatro a seis
anos e pagamento de 200 a 300 dias
multa (art , 302 do Código Eleitoral);

IV - obstar, por qualquer forma,
.... prestação dos serviços previstos nas

arts. 4.9 e 8.° desta Lei, atribuídos à
Justiça Eleitoral:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4
(quatro) anos;

V - utilizar em campanha eleito
ral, no decurso dos 90 (noventa) dias
que antecedem o pleito, veículos e
embarcações pertencentes à União,
Estados, Territórios, Municipios e
respectivas autarquias e sociedades ôe
economia mista:

Pena - cancelamento do registro
do candidato ou de seu diploma, se
já houver sido proclamado eleito.

Parágrafo único. O responsável,
pela guarda do veiculo ou da em
barcação, será punido com a pena de
detenção, de 15 (quinze) dias a 6
(seis) meses, e pagamento de 60 (ses
senta) a 100 (cem) dias-multa.

Art. 12. A propaganda eleitoral,
no rádio e na televisão, circunscre
ver-se-á, única e exclusivamente, ao
horário gratuito disciplinado pela
Justiça Eleitoral, com a expressa
proibição de qualquer propaganda
paga.

Parágrafo único. Será permitida
apenas a divulgação paga, pela im
prensa escrita, do curriculum-vitae do
candidato e do número do seu re
gistro na Justiça Eleitoral, bem como
do partido a que pertence.

Art. 13: São vedados e considera
dos nulos de pleno direito, não geran
.10 obrigação de espécie ajguma para
a. pessoa jurídica interessada, nem
qualquer direito para o beneficiário,
os atos que, no período compreendido
entre os noventa dias anteriores à
data das eleições parlamentares e o
término, respectivamente, do manda
to do Governador do Estado impor..
tem em nomear, contratar, designar,
readaptar ou proceder a quaisquer
outras formas de provimento de fun
cionário ou servidor na administra
ção direta e nas autarquias, empresas
públicas e sociedades de economia
mista dos Estados e Municipios, salvo
os cargos em comissão, e da màgis
tratura, do Ministério Público e, com
aprovação do respectivo Orgão Le
gislativo, dos Tribunais de Contas e
os aprovados em concursos públicos
homologados até a data da publica
ção desta lei.

§ 1° Excetuam-se do disposto no
artigo:

I - nomeação ou contratação ne
cessãnas à instalação inadiável de
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serviços públicos essenciais, com pré
via e expressa autorização do gover
nador ou Prefeito;

n _ nomeação ou contratação de
técnico indispensável ao funciona
mento do serviço público essencial.

§ 2" O ato com a devida funda
mentação será publicado no respectivo
órgão onciat.

Art. 14. A Justiça Eleitoral insta
rara, trinta dias antes do pleito, na.
sede de cada Muntctpío, Comissão
Especial de Transporte e Alimentaçao,
composta de pessoas indicadas pelos
Diretórios Regionais dos Partidos Po
líticos Nacionais, com a finalidade de
colaborar na execução desta lei.

§ 1" Para compor a Comissão, ca
da. Partido indicará três pessoas, que
não disputem cargo eletivo.

§ 2° E' facultado a candidato, em
Município de sua notória influencia
política, indicar ao Diretório do seu
Partido, pessoa de sua confiança para
integrar a Comissão.

Art. 15. Os Diretórios Regionais,
até quarenta dias antes do pleito, fa
rão as indicações de que trata o ar
tigo 14 desta lei.

Art. 16. O eleitor que deixar ue
votar por se encontrar ausente de seu
domicílio eleitoral deverá justificar a
reõta, no prazo de 60 (sessenta) dias,
por meio de requerimento dirigido ao
Juiz Eleitoral de sua zona de inscri
ção, que mandará anotar o fato, na
respectiva folha individual de vota
ção.

§ 1.0 O requerimento, em duas vias.
será levado. em sobrecarta aberta. a
agência postal, que, depois de dar
andamento à 1.a via, aplicará carimbo
de recepção na 2,a. devolvendo-a ao
Interessado, valendo esta como prova.
para todos os efeitos legais.

§ 2.° Estando no exterior, no dia
em que se realizarem eleições, o elei
tor terá o prazo de 30 (trinta) dias,
a contar de sua volta ao Pais. uera a
justificação.

Art. 17. O eleitor que residir no
Distrito Federal poderá requerer ao
.ruts Eleitoral do seu novo domicílio
a remessa de sua folha individual de
votação. para sufragar, nas eleições
para o Senado Federal e Câmara dos
Deputados, candidatos do Estado ou
Território em que seja eleitor.

§ 1.0 O pedido poderá ser formula
do até 45 (quarenta e cinco) díes an
tes da eleição, por meio do preenchi
mento de formulário próprio, impresso
ou datilografado, apresentado ao car
tório eleitoral, ou aos postos criados
para esse fim.

§ 2.° Na apresentação do formula
rio será exibido o titulo de eleitor, ou
certidão da inscrição eleitoral, e um
documento de identidade, que serão
devolvidos no ato.

§ 3.° No título eleitoral, ao ser de
volvido será anexada indicação da

seção eleitoral a que ficará vinculado
o eleitor no Distrito Federal.

Art. 18. Na Zona Eleitoral de ori
gem, recebendo a requisição, o juiz
eleitoral determinará:

1 - a remessa imediata da folha
individual de votação e da 2./1 parte
(canhoto) do título ao .Iuízo Eleitoral
do Distrito Federal;

II - a anotação de que o eleitor,
enquanto não optar pela devolução
dos documentos mencionados no n." 1,
permanecerá votando no Distrito Fe
deral e apenas nas eleições para o
Congresso Nacional.

Art. 19. O prazo a que se retere
o § Lodo artigo 17 reabrir-se-á 90
(noventa) dias após a data das elei
ções gerais.

Art. 20. ÀJ3 mesas receptoras ue
votos no Distrito Federal aplicam-se
as seguintes normas:

I - seus membros serão nomeacoe
até 30 (trinta) dias antes da eleição,
dentre os eleitores da própria seção;
ou, sendo necessário, dentre outros do
Distrito Federal;

II - os locais onde runcíonarao
serão designados no prazo do tncíso
anterior;

In - deverão ser organizadas... me
sas receptoras distintas para os elei
tores de cada Estado ou Território.

§ L" Quando o número de eleitores
for reduzido, o Juiz Eleitoral poderá
reunir os de dois ou mais Estados ou
Territórios numa única seção, utili
zando, porém, urnas diferentes para
os de cada circunscrição.

§ 2." Ressalvadas as díscostçõe,
constantes deste artigo, aplicam-se às
mesas receptoras de votos, organiza
das no Distrito Federal, todas as nor
mas da legislação eleitoral.
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Art. 21. Os Tribunais Regionais título eleitoral, para ser entregue. ao
Eleitorais dos Estados comunicarão ao eleitor, pelo Juízo Eleitoral do mstn-
Tribunal Regional Eleitoral do Dts- to Federal.
trito Federal os nomes e os números
dos candidatos Que houverem regís- § 4." Deferida a inscrição, o JUlZ
trado. Eleitoral do novo domícíno enviara

o titulo eleitoral, para ser entregue
Art. 22. Os delegados e nscets dos pelo Juízo Eleitoral do Distrito Fe-

Partidos serão nomeados pelo Presl- dera1, assim como a folha indívídual
dente do respectivo Diretório Nacío- de votação e a segunda parte do tl-
nal , tulo .

Art. 23. Ascurnas utilizadas no Art. 26. O Poder Executivo é auto-
Distrito Federal, no dia seguinte ao rizado a ecnr o credito especial de
da eleição, serão enviados para o TrI- Cr$ 20.0UU.UOO,OU (vinte mnnões de
bunar Regional Eleitoral do Estado cruzeiros) destinado ao Funde Par-
correspondente que designará a Jun- tidáric, para atender as despesas de-
ta ou Juntas competentes para 8- apu- correntes da aplicação desta, LeI ne
racão , eleição de 15 de novembro de 1974.

Art. 24. As normas constantes da Parágrafo único. A abertura do cre-
legislação eleitoral e partidária, que dito autorizado neste artdgc será com-
regulam a propaganda dos Partddcs e
candidatos, não se aplicam ao Distrito pensada mediante a anutaçâc de do-
Federal, onde não será admitida taçôes constantes no Orçamento para
qualquer espécie de propaganda, sal- o corrente exercício, de que trata a
vo a divulgação escrita OOE nomes e Lei n.v 5.964, de 10 de novembro de
números dos candidatos registrados, 1973.
feito exclusivamente pelo Diretório Art. 27. Sem prejuízo do disposto
Nacional dos Partidos Políticos. no inciso XVII do artigo 30 do Código

Art. 25. O eleitor inscrito no Dis- Eleitoral (Lei n.v 4.737, de 15 de ju-
lho de 1965). o Tribunal Superior

trito Federal, por transferência, po- Eleitoral expedirá, dentro de 15 dias
derá, a pertír de 1975. requerer re-
transferência para a zona eleitoral de da data da publicação desta Lei, as
origem. instruções necessárias a sua execução.

§ 1,° O pedido de' retransferêncla, Art. 28. Esta Lei entra em vigor
devidamente instruído, será remetido na data de saa publicação, revogadas
para a ZOna Eleitoral indicada pelo 3:;S disposrçõés em contrário.
eleitor, onde será processado e des- Brastlía, 15 de agosto de 1974;
paehado. 153.0 da Independência e 86.0 da

§ 2.° As diligências que se terna- República.
rem necessárias serão cumprtcas
através do Juízo Eleitoral do Distrito ERNESTO GEISEL
Federal. Armando Falcão

§ 3.° Deferida a inscrição, o JUIz Màrio Henrique stmonsei«
Eleitoral do novo domicilio enviará João PaukJ dos Reis Veloso

--
LEI N° 6.092 - DE 26 DE AGOsTO DE 1974

Reooua disposições do Decreto-lei »» 286, de 28 de fevereiro de 1967, que
cuspõe sobre a regularizaçào de eznzssôes ilegais de títulos. e dá out1'os
providencias.

O Presidente da República r--
FaÇO saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segnínte

Lei:
<\r",_ 1 'J Ftcam rcvcgacos o arttgc 3.~ e seus §§ 1.0 e 2°, do Decreto-Iel

no 286, de 28 de fevereiro de 1967, que.rciíSpõe sobre a regularização de
emíssôes ileg-ais de tttuíos, e dá outras providências.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das' as disposições em contrário. .

Brasília, 26 de agosto de HJ74; 153.° da Independência e 86.0 da.
República.

ERNESTO GEISEL
M árzo Henrique Simonsen
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LEI N.O 6.093, - DE 29 ns AGOSTO
DE 1974

Cria o Fundo Nactotuú de Deeenoct
comento (FND) e dá outras provi
dências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' criado o Fundo Nacio
nal de Desenvolvimento (FND) , des
tinado a financiar projetos prioritá
rios em áreas estratégicas pata o de
senvolvimento econômico e social do
País, especialmente quanto à infra
estrutura.

Art. 2.° Integrarão o PND:

I - recursos orçamentários especí
ficos;

II "'-- recursos de origem ex-ema:
III - as parcelas do produto da

arrecadação dos impostos únicos 50·'
bre lubrificantes e combustíveis lí
quidos ou gasosos, energia elétrica e
minerais do Pais, que, nos termos do
Art. 26, itens I, II e IH, da consta
tuição, cabem à União e o produto
da arrecadação das sobretarifas a que
se refere a alínea a do art. 51 da Lei
n.v 4.117, de 27 de agosto de 1962.

IV - outras fontes de recursos.

Art. 3.9 Dos montantes de cada es
pécle dos recursos de que trata. o item
IH, do artigo 2.9, serão automatica
mente transferidos para Os respectf
vOS Fundos, como subcontas do FND,
consoante as vinculações legais exis
tentes e sem prejuízo das normas qu-er
regem sua administração, os seguintes
percentuais:

I - em 1975 - 90% (noventa por
cento) ;

II - em 1976 - 80% (Oitenta por
cento) ;

lU - em 1977 ~ 70% (setenta por
cento);

IV - em 1978 \60% (sessenta por
cento) ;

V - a partir de 1979 51.1% (cin-
qüenta por cento).

Art. 4.° A parte restante dos recur
sOS do FND será aplicada prioritaria
mente nos setores de Minas e Energia,
Transportes e Comunicações, podendo
outras áreas ser ainda incluídas em

decorrência de prioridades definidas
em cada Plano Nacional de Desenvol
vimento (PND).

Art. 5.° A Inclusão. no orçamento
anual, dos dlspêndtos de recursos do
FND obedecerá ao disposto no artigo
62, e seu § L"', da Constituição.

Art. 6.'" A aplicação dos recursos do
FND será programada com observân
cia do disposto no artigo 15, e seus
parágrafos, do Decreto-lei TI.O 200, de
25 de fevereiro de 1967, com a reda
ção dada pelo artigo 5.°, da Lei núme
ro 6.036, de 1 de maio de 1974, assim
COmo no artigo 7.°, inciso I, deste 01
timo diploma legal.

Art. 7.° Cada Estado mediante le
gislação específica, poderá utilizar os
recursos correspondentes às parcelas
do produto da arrecaoacâo dos lmpos
tos únicos sobre lubrificantes líquidos
ou gasosos, energia elétrica e mine
rais rio País, que lhe cabem !lOS ter
mos do artigo 26, itens I, 11 e IH, da
Constituição, para, juntamente com
outras fontes de recursos, constituir
fundo de desenvolvimento estadual
obedecidas, no que couber, as prescrl
ções dos Arts. 3."', 4.\' e 5.9 e das de
mais disposições aplícáveís o-ata Lei.

Art. 8.9 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 29 de agosto de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simcmsen
João Paulo dos Reis ielloso

LEI N.\' 6.094 - DE 30 D!:: AGOSTO
DE 1974

Define, para fins de previdência So
cial. a atividade de Auxiliar de Con
dutor AutônOmo de Veículo Hodo
viário, e dá outras orcouiêncíos,

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 f:: facultada ao Condutor
Autônomo de Veículo Rodoviário a
cessão do seu automóvel, em regime
de colaboração, no máximo a doíe ou
tros profissionais.
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§ 1.0 Os Auxiliares de Condutores
Autônomos de Veículos Rodoviários
contribuirão para Co lNPS de íorma
idêntica às dos Condutores autõno
mos.

§ 2.° Não haverá qualquer vínculo
empregatício nesse regime de traba
lho, devendo ser orevlamente acorda
da, entre os interessados, a recom
pensa por essa forma de colaboração.

§ 3.9 As autoridade.s estaduais com
petentes fornecerão ao motorista co
laborador identidade que ° qualífrque
COmo tal.

§ 4.9 A identidade será fcxnectda
mediante requerimento do interessa
do, com a concordância do proprietá
rio do veículo.

Art. 2.9 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publlcacào, revogadas
as disposições em conu-árlo ,

Brasília, 30 de agosto fie 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL

L. G. do Naecvmenio e Silva

LEI N," 6.095 - DE 30 DE AGOSTO
DE 1974

R-eajusta o valor da pe'l2são e.specwt
assegurada às viUvas de ec-Presa
dentes da República e dá outras
providências.

o Presidente da República
Façu saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 Fica reajustado para
Cr$ 7. OUO,OO <sete mil cruzeírcsr o
valos- mensal da pensão assegurada
às viúvas J.e ex-Presidentes da Re
pública, instituída pela Lei n'' 1.593,
de 23 de abril de 1952.

Art. 2.° A pensão <te que. trata o
artigo anterior é vitalícia e íntrans
rertvel. devendo ser reajustada, no
mesmo percentual, sempre que majo
radas as pensões pagas pelo Tesouro
Nacional.

Art. 3.° E' vedada a acumulação
deste benefício com quaisquer outros
recebidos dos cofres públicos, res
guardado o direito de opção.

Art. 4.° As despesas decorrentes
da aplicação da presente lei correm
à conta da dotação orçamentária de
Encargos Gerais da União --Re
cursos sob a supervisão do MinIs
térío da Fazenda, destinada ao pa
gamento de pensionistas.

Art. 5." ~sta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique SimO'llsgn

Jotia Paulo dos Reis vellosú

LEI N° 6.096 - DE 5 DE SETEMBRO
DE 1974

prorroga o prazo eetaãelecuío 'l/O pa
rágrafo único do artigo 1°, da Lei
n° 5 802, de 11 de setembro d.e 1972,
que dispõe sobre a inscncco em
prova de habüitaçâo à uore-aocen
aia e dá outras mooiaênctae,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 :f:: prorrogado, por dois
anos, o prazo estabelecido no pará
grafo único, do arLIge 10, da ;Le1
n'' 5.802, de 11 de setembro de .1972~

que dispõe sobre a ínscrícão em pro
va de habilitação à ltvre-docêncía ,

Parágrafo único. Durante o prazo.
de prorrogação de que trata este
artigo, a livre-docência somentepo
derá ser conferida pelas universida
des oficiais e particulares reconheci
das.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubncacão, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de setembro de '1974;
153:J da Independência e 66.0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Ney Braga
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TRT-6".DAS-4
TRT-6"-DAS-3
TRT-6n.DAS ..2
TRT-6". DAS-l

LEI N.O 6.097 - DE 5 DE SET!:."MBRO
DE 1974

Fixa os valores dos :tíveis de cena
mentes do Grupo-Direção f! Asses
soramento Superi'Jres do Quadro
permanente da secretaria ia TTi~

buauü RegiOnal üo 'trabalho da Sex
ta Região e dá ouiaae providências

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. L" Aos níveis de classificação
dos cargos de provimento em comissão
integrantes do Grupo-Direção e As
sessoramento SUJ)êriOl'CS, do ouaorc
Permanente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da Sexta Re
gião, estruturado nos termos da Lei
n.? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
correspondem Os seguintes vencimcn
tos:

Níveis - vencimentos Mensais

crs
7.880.00
7.430,00
6.930,00
ô.390,OO

Al't. 2.° As gratificações de repre
sentação, nível universrtérto e de re
tribuição pelo regime de tempo inte
gral e dedicação exclusiva, referentes
aos cargos que integram o Grupo a
que se refere esta Lei, 50..0 absorvidas,
em cada caso, pelos vencimentos fixa
aos no artigo anterior.

Parágrafo único. A partir da vi~

gêncla dos atos individuais que in
cluírem os ocupantes dos cargos re
classificados ou transformados, nos
cargos que integram o Grupo de que
trata a presente Lei, cessarão para os
mesmos ocupantes, o pagamento das
vantagens especificadas neste artigo,
bem como de quaisquer outras que, a
qualquer titulo, venham percebendo,
ressalvados apenas o salário-Iamilía e
a gratificação adicional por tempo de
serviço.

Art. 3.° Na implantação do plano
de classificação dos cargos que deve
rão integrar o Grupo de que trata esta
Lei, poderá o Tribunal Regional do
Trabalho da sexta Região transfor
mar em cargos em comissão, funções

gratificadas e encargos de ganinete ia
que sejam inerentes atribuições de di
reção, chefia ou assessoramento.

§ 1.0 Ficam criados, 1'\0 Quadr0 Per
manente da Secretaria do 'I'nbunal
Regional do Trabalho da Sexta Re
gião, 8 (oito) carg-a de Assessor de
Juiz do Tribunal, código TRT-6.0. -..
DAS-102.2.

§ 2'<:' Os cargos de Assessor de Ju'!z
do Tribunal, código TR'I'-ôa.DAS-102.2

são privativos de Bacharéis em Di
reito e serão providos mediante livre
indicação dos Magistrados junto aos
quais forem servir.

§ 3.° O provimento dos cargos cria
dos pelo § 1.0 deste artigo, fica con
dicionado à existência de leCUl';50S or
çamentários próprios do Tribunal Re
gional do Trabalho da Sexta Região.

Art. 4.9 Os vencimentos fixados TIO
artigo 1.0 são aplicados a partir da ví
gência dos atos de Inclusão de cargos
no novo Grupo.

Art. 5.9 O exercício dos cargos em
comissão do Grupo de que trata este
Lei é incompatível com a percepção
de gratificação por serviços extraor
dinários e de representação de gabi
nete.

Art. 6.° Os cargos de provimento em
comissão de Diretor-Geral na Secre
taria, código TRT-6."-DAS-I01.4; Se
cretário-Geral da Presidência, código
TRT-6.".DAS-I01.4; Diretor da Se
cretaria Administrativa. código
TRT-6.0.DAS-I01.3; Diretor da Se
cretaria -Iundiciárta, código 'rRT-ê."'.
DAB-I01.3; Diretores de Secretarias
das la, 2°, 3", 4" e 5:>. JCJ do Reci
fe; da ta JCJ de .Ioãc pessoa, de Na
tal, de Maceió, de Campina Grande,
de Oaruaru de Escada de Goiana, de
Nazaré da Mata, de .raboatãc, de Pal
mares e de Paulista, código TRT-6.".
DAB-I01.2; e Dísbríbuldor dos Feitos
das JCJ's do Recife, código TRT-6.".
DAS-IOl.I, somente serão providos
após a vacância dos correspondentes
cargos efetivos de niretor- Geral, Se
cretário da Presidência e Diretor da
secretaria Admíniatratrva. Diretor da
Secretaria Judiciária e Diretores de
secretarias das 1.0, 2.", 3.", 4.° e 5."
JCJ do Recife; da La JCJ de .Jeão
Pessoa, de Natal, de Maceió, de Cam
pina Grande, de oaruaru. de Escada,
de Goiana, de Jaboatão. de Nazaré da
Mata. de Palmares e de paulista; e
Distribuidor das JCJ's do Recife.
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§ V' Aos cargos ereuvos a que se
refere este artigo, aorrespondem os ní
veis de vencimentos fixados para os
cargos do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores, código TRT-6.n

•

DAS-IOO, de iguais atribuições Ou en
cargos.

§ 2.° As gratificações de represen
taçâo de nível universitário que por
ventura estiverem senda percebidas
pelos ocupantes dos ca-rgos efetivos a
que se refere este artigo, serão absor
vidas pelos vencimentos fixados por
esta Lei para os correspondentes car
gos de provimento em comissão.

§ 3.° A gratificação adicional por
tempo de servíço dos ocupantes efe
tivos dos cargos a que se refere este
artigo será calculada na forma do dis
posto no artigo 10,1'30 U-1 n.? 4.345, rte
as de junho de 1964.

Art. 7.9 E' vedada a contratação a
-qualquer título e sob qualquer forma,
de serviços com pessoas ttslcas ou ju
rídíoas, bem como a utilização de co
laboradores eventuais retribuídos me-

diante recibo, para o desempenho de
atividades inerentes aos cargos inte
grantes do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores, código ""RT··6."'.
DAS-100, do ouadro 'cexmanente da
Secretaria do 'I'rtounai Regional do
Trabalho da Sexta Região.

Art. 8.° As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei serão atendidas
pelos recursos orçamentários pl"oprios
do Tribunal Regional do Trabalho da
sexta Região, bem como por outros
recursos a esse fim ~estinaclos, na. for
ma da legislação pertinente.

Art. 9.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárto ,

Brasília, 5 de setembro de ]974;
153.9 da Independência e 8e.o da
República,

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Mário Henrique Simoneen
João paulo dos Reis Velloso

LEI !:-w 6.098 - DF 11 DE SETEMBRO DE 1974

Altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional à"> Traba
lho da 5." Região e dá outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 19 O Quadro de Pessoa da Secretaria do Tribunal H.egional do
Trabalho da 5.a Região fica, provísortamente, alterado de acordo com os
Anexos A e B desta Lei,

Parágrafo único. Os ... encímentos dos cargos constantes do Anexo B
.a que se refere este artigo, até CfUf' seja implantada a sístemátíca prevista
na Lei número 5.645, de 10 de dezembro de 1970, terão os seguintes valores
mensais:

a) 'I'ecníco de Serviços .rucicianos
Classe B - crs 2. 383,CO
Classe A - Cr$ 1.987,00

b) Auxiliar de Serviços Judiciários
Classe B - CrS 990,00
Classe A - crs 839,00

Art. 2.0 O provimento rios cargos da classe inicial de Técnico de Ser
viços Judiciários e Auxiliar de Serviços Judiciários do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal .fü~giOl:.al do Trabalho da 5~ Regtao será feito
mediante concurso público de f;n,\ as ou de provas e titulas, exigindo-se dcs
candidatos à primeira a apreeentaçâc de diploma de conclusao di'. um dos
CUrSOS superiores de Dírerto. Ecor.omía, Contabilidade ou Admírusu-ação. ou
prova de seu provístonamento em nível superior e, dos candidatos a segunda
.;1 de certificado de conhecimentos equivalentes à conclusão do ensino do
2" grau.
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Art. 39 É permitido o acesso à classe inicial da série de classes de
Técnico de Serviços Judiciários aos ocupantes da classe final .íe Auxiliar
de Serviços Judiciários, na forma da regulamentação que vier a ser apro-.
vada pelo Tribunal Regional do Trabalhe da 5~ Regíãc, observadas as' exi
güncías íegaís,

Art. 49 Os vencimentos dos cargos em comissão do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5l!- Região, constantes.
do Anexo A, são os fixados pata os, símbolos correspondentes aos do Poder
Executivo, observado o principio estabelecido nos §§ 19 e 2';>' do artígc 19,
da L~i número 4.345, de 26 de junho de 1964.

Art. 59 Observada a legislaç-ão aplicável oi espécie, as gratificações para
retribuir o regime de tempo integral e dedicação exclusiva e o serviço ex
traordínàrto a ele vinculado, a que se submeterem os ocupantes d'.IS cargos
de que trata esta Lei, serão carculadas sobre os valores dos vencímentcs
básicos fixadas pelo Decreto-lei número 1,150, de 3 de fevereiro de 1971,
tomado por base, com referência à classe B de Técnico de Bervtços .rudrcià
rios, o valor do nível 22; para a classe A de Técnico de Serviços Judiciários,
O valor do nível 21; para a classe B de Auxiliar de Serviços Judiciários, o
valor do nível 18 e para a CIN5€ A de Auxiliar de Serviços Judíetàríos, O'
vetor- do nível 16.

Parágrafo único. Poderão ser submetidos ao regime de que trata este
artigo, calculadas as respectivas gratdrícações sobre os valores dos ve-ictmcn
tos básicos fixados pelo j iecreto-lel número 1.150, de 3 de fevereiro de 1971.
os ocupantes dos cargos não ínr ltndos nos Anexos A e B desta Lta cnser
vada a correspondência entre sxmbolos e níveis prevista na Lei número
5.685, de 23 de julho de 1971.

Art. 69 Os cargos de provimento em Comissão relacionados no Anexo'
A serão automaticamente, mcluldos no regime de tempo Integral e dedi
cação exclusiva, ressalvado o direito de opção do respectivo ocupante pela
jornada normal de trabalho.

Art. 79 No prazo de noventa dias, contados da vigência d.es"a, Lei, os
at.uaisocupantes dos cargos ercttvos de Contador PJ-3, Arqiuvista PJ-5,
Almoxarlfe PJ-5, Oficial .j udtciarto PJ-3, PJ-4, e PJ-5, poderão ser e-oro
veitados em cargos da classe TI o os ocupantes efetivos dos cargos de De
positário PJ-6, Auxiliar Judiciári< PJ-6 e PJ-7, em cargos da classe A da.'
Série de Classes de Técnicos de Serviços Judiciários; os ocupantes efetivos
dos cargos de Otícíal de 'Administração lu-C, 14-B e 12-A ooderâo ser
aproveitados em cargos da classe B da Série de Classes de Auxthar de'
Serviços Judiciários, e os ocupantes efetivos dos cargos de Auxiliar de
Administração 10-B e 8-A poderão ser aproveitados em cargos da Sórte de
Classes de Auxiliar de Serviços Judiciários, ficando, no entanto, assegurada
a situação pessoal d03 ocupantes de cargos isolados de provímento. efetivo"
que foram considerados de chefia por Lei, resolução judiciária ou admi
nistrativa, até a vacâncía desses cargos.

Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este artigo obedecerá
a critérios seletivos. tnclusive 001' meio de treinamento intensivo e obriga
tório, que serâo estabelecidos cara 0..<:: cargos de cada série de classes.

Art. 80 A gratificação adicional por tempo de serviço dos funcionários
abrangidos por esta. Lei será e....ncedida na base de 5% (cinco Dor cento)
por qüinqtíênío de efetivo exerctcío até sete qüinqüênios calculada sobre o'
respectivo vencimento .bnse do cargo efetivo

Art. 99 A dtterença, porveutura verificada em cada caso enu-e a tm,
portância que o servidor venha percebendo, a titulo de vencimento e gra
tificação adicional por tempo de serviço, e os novos valores a que fará uus
em decorrência do dísposíttvo desta Lei, constituirá vantagem pessoal, no-
minalmente identificável, insusceptível de quaisquer reajustes supervenien
tes e em virtude dela, não se estabelecerá nenhuma discriminação nessas"
concessões.
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Art. 10. O provimento dos cargos efetivos criados por estaLei pro
cessar-se-á mediante concurso publico, ficando condicionada à existência
ce recursos orçamentárias suücíentes e adequados.

Art. 11. O Tribunal Regional do Trabalho da 5?- Região, ouservados
os limites das dotações orçamentárias, estabelecerá a classificação das run
coes gratartcadas e de represemaçãc de gabinete, com base nos príncípíos
e vetores fixados para o Poder Executivo.

Art. 12. As despesas com a execução da presente Lei serão aten'Jrdas
com os recursos orçamentários próprios.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em concror,o.

Brasília, 11 de setembro de 1974; 153.0 da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falc(J,o
M (i.110 H ennque Simonsen
João Paulo dos Reis trerzoso

Os anexos mencionados no art. 19 foram publicados no D. O. de 12 de
setembro de 1974.

LEI 'N.o 6.099 DE 12 DE SETEMBRO
DE 1974

Dispõe sobre o tratamento t ribu,~áí ia
das operações de osrenaomcnto
mercantil e dá outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal' decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° O tratamento tríbutár!o das
operações de arrendamento mercan
til reger-se-á pelas disposições desta
Lei.

Parágrafo único. Considera -ae ar
rendamento mercantil a operação
realizada entre pessoas jurídicas, que
tenha por objeto o arrendamento de
bens adquiridos a terceiros pela ar
rendadora, para fins de uso próprio
da arrendatária e que atendam às es
pecificações desta.

Art. 29 Não terá o tratamento pre
visto nesta Lei o arrendamento de
bens contratado entre pessoas jmtdí
eas direta ou indiretamente coligadas
ou interdependentes, assim como o
contratado com o próprio taco..ícantc.

~ lQ O Conselho Monetário Nacio
nal especificará em regulamento os
casos de coligação e interdependên
cia.

§ 2.0 Somente farão jus ao
menta previsto nesta Lei as

ções realizadas ou por empresas. ar
rendadoras que fizerem dessa opera,
ção o objeto principal de sua utívída.,
de ou que centralizarem taís opera
ções em um departamento especíall
zado com escrituração própria.

Art. 3.° Serão escriturados em con
ta especial do ativo imobilizado da
arrendadora os bens destinados a ar
rendamento mercantil.

Art. 4.° A pessoa jurídica arrenda
dora manterá registro índívídualíza
do que permita a verificação do fator
determinante da receita e do tempo
efetivo de arrendamento.

Art , 5.Q OS contratos de arrenda
menta mercantil conterão as segum
tes disposições:

a) prazo do contrato;
b) valor de cada contraprestação

por períodos determinados, não supe
riores a um semestre;

c) opção de compra ou renovação
de contrato, como faculdade do ar
rendatário;

d) preço para opção de compra ou
critério para sua fixação, quando for
estipulada esta cláusula.

Art. 6.Q O Conselho Monetário Na
cional poderá estabelecer índices má
ximos para a soma das contrapresta
ções, acrescida do preço para exerci
cio da opção da COmpra nas opera
ções de arrendamento mercantil.
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§ to Ficam sujeitas à regra deste
artigo as prorrogações do arrenda
mento nele referido.

§ 2.0 Os índices de que trata este
artigo serão fixados: considerando_o
custo do arrendamento em reiaçao
ao do financiamento da compra e
venda.

Art. 7.° Todas as operações de ar
rendamento mercantil subordinam-se
ao controle e fiscalização do Banco
Central do Brasil, segundo normas
estabelecidas pelo Conselho .-roncta
rio Nacional, a elas se aplicando, no
que couber, as disposições da Lei nú
mero 4.595, de 31 de dezembro de
1964, e legislação posterior reladva ao
Sistema Financeiro Nacional.

Art. 8.° O Conselho Monetário Na
cional poderá baixar resolução dísci
plínando as condições segundo as
quais as instituições financeiras po
derão financiar suas coligadas ou in
terdependentes, que se especíalízarem
em operações de arrendamento mer
cantil.

Art. 9.0 As operações de arrenda
mento mercantil contratadas com o
próprio vendedor do bem ou com pes
soas jurídicas a ele vinculadas, medi
ante qualquer das relações previstas
no artigo 2.° desta Lei, poderão en
quadrar-se no. tratamento tributário
previsto nesta Lei.

§ 1.0 Serão privativas das instãtuí
çõea financeiras as operações de que
trata este artigo.

§ 2.9 O Conselho Monetário Nacio
nal estabelecerá às condições para a
realização das operações previstas
neste artigo.

§ 3.° Nos casos deste artigo, não se
admitirá a dedução do prejuízo de
corrente da venda dos bens, quando
da apuração do lucro tributável pelo
imposto de renda.

Art. 10. Somente poderão ser obje
to de arrendamento mercantil os bens
de produção estrangeira que f orem
enumerados pelo Conselho Monetá
rio Nacional, que poderá, também, es
tabelecer condições para seu arren
damento a empresas cujo controle
acionário pertencer a pessoas residen
tes no exterior.

Art. 11. Serão constderadaa como
custo ou despesa operacional da pes
soa jurídica arrendatária as contra
prestações pagas ou creditadas por

força do contrato de arrendamento
mercantil.

§ 1.0 A aquisição pelo arrendatário
de bens arrendados em desacordo com
as disposições desta Lei, será consi
derada operação de compra e venda
a prestação.

§ 2.° O preço de compra e venda, no
caso do parágrafo anterior, será o to
tal das contraprestações pagas aman
te a vigência do arrendamento. acres
cido da parcela paga a título de pre
ço de aquisição.

§ 3° Na hipótese prevista no pará
grafo primeiro deste artigo, ..:.3 ím
portâncias já deduzidas, como custo
ou despesa operacional pela adquu'en
te, acrescerão ao lucro tributável pe
lo imposto de renda, no exercício cor
respondente à respectiva dedução.

§ 4.° O imposto não recolhido na
hipótese do parágrafo anterior, será
devido com acréscimo de juros e cor
reção monetária. multa e -Iemats .pe
nalídades legais.

Art . 12. Serão admitidas cumo
custos das pessoas jurídicas arrenda
coras as cotas de depreciação do pre
ço de aquisição de bem arrendado,
calculadas de acordo com a vída útil
do bem.

~ 1.0 Entende-se por vida útil do
bem o prazo durante o qual f C possa
esperar a sua efetiva utilização eco
nômica.

§ 2.° A Secretaria da Receita Fe
deral publicará periodicamente o pra.,
zo de vida útil admissível, em condi
ções normais, para cada espéele de
bem.

§ 3° Enquanto não forem publica
dos os prazos de vida útil de que
trata o parágrafo anterior, a sua de
terminação se fará segundo as nor
mas previstas pela legislação do tm
posto de renda para fixação da. taxa
de depreciação.

Art. 13. Nos casos de operações
de vendas de bens que tenham sido
objeto de arrendamento mercantil, o
saldo não depreciado será admd.ído
como custo para efeito de apuração
do lucro tributável pelo imposto de
renda.

Art. 14. Não será dedutivel, para
fins de apuração do lucro tributável
pelo Imposto de renda, a diferença
a menor entre o valor contábil resi
dual do bem arrendado e o seu pre-
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ço de venda, quando do exercício da
opção de compra.

Art. 15. Exercida a opção de com
pra pelo arrendatário, o bem integra
rá o ativo fixo do adquirente pelo seu
custo de aquisição.

Paràgrato umco. Entende-se como
custo de aquisição para os fins deste
artigo, o preço pago pelo arrendatá
rio ao arrendador pelo exercício da
opção de compra.

Art. 16. Os contratos de arrenda
mento mercantil celebrados com en~

tidades com sede no exterior serão
submetidos a registro no Banco Cen
tral do Brasil.

§ lI? O Conselho Monetário Nacío
naI estabelecerá as normas para a
COllOOSSão do registro a que se refere
este artigo observando as seguintes
condições:

a) ravoabilldade da contrapresta
ção;

b) critério para fixação da vida
útil rh bem objeto do arrendamen
to;

c) compatibilidade do prazo de ar
rendamento do bem com a sua vida
útil;

d) relação entre o preço internacio
nal de comercialização e o custo to-o
tal do arrendamento;

e) fixação do preço para a opção
de compra;

1) outras cautelas ditadas pela po
lítica econômica-financeira nacional.

§ 2° É vedada a fixação de crité
rios condicionais na determinação do
preço para opção de compra, quando
a arrendadora for entidade com sede
no exterior.

Art. 17. A entrada I1(J território
nacional dos bens objeto de arrenda
mento mercantil, contratado com en
tidades arrendadoras com sede no ex
terior, não se confunde com o re
gime ria admissão temporáríu IJe que
trata" Decreto-lei número 37, ele 18
de novembro de 1966, e se sujeitará
a todas as normas legais que regem
a importação. .

Art. 18. A base de cálculo para
efeito do Imposto Sobre ProdU~s In
dustrializados, do fato gerador que
ocorre por ocasião da remessa de bens
importados ao estabelecimento da
empresa arrendatária, correeponde ao
preço por atacado desse bem na praça
em que a empresa arrendadora esti
ver sediada.

§ 10 A saída de bens Im p" e-taôos
com isenção de imposto ficará isenta
da incldencía a que se refere o caput
desse artãgo,

§ 2° Nas hipóteses em que o preço
dos bens importados para o fim de
arrendamento for igualou superior
ao que seria pago pelo arrendatário
se os importasse diretamente, a base
de cálculo mencionada no caput deste
artigo será o valor que servir de
base para o recolhimento do Imposto
Sobre Produtos Industrializados, por
ocasião do desembaraço alfandegarlo
desses bens.

Art. 19. Fica equiparada à expor
tação a compra e venda de bens no
merendo interno, para o fim especí
fico de arrendamento pelo comprador
a arrendatário domiciliado no exte
rior.

Art. ?O. São assegurados ao ven
dedor dos bens de que trata o aruígo
anterior todos os beneficios fiscais
concedidos por lei para incentivo à
exportação, observadas as condições
de qualidade da pessoa do vendedor
e outras exigidas para os casos 'de
exportação direta ou indireta.

§ 1° Os benefícios fiscais de que
trata este artigo serão concedidos so
bre o equivalente em moeda nacíonat
de garantia irrevogável do pagamento
das rontr-i orestações do arrendamen
to contratado, limitada a base de
cálculo ao preço da compra e venda.

§ 2° Para os fins do parágrafo an
terior, a equivalência em moeda na
cional será determinada pela maior
taxa de câmbio do dia da utüízação
dos beneficios fiscais.

Art. 21. O Ministro da Fazenda
poderá estender aos arrendatários de
máquinas, aparelhos e equipamentos
de produção nacional, objeto de ar
rendamento mercantil, os beneficios
de que trata o Decreto-lei nv 1.136,
de 7 de dezembro de 1970.

Art. 22. As pessoas jurídicas que
estiverem operando com arrenda
mento de bens, e que se ajustarem
as disposições desta lei dentro de 180
(cento e oitenta) dias, a contar ca
sua vigência, terão as suas operações
regidas por este diploma legal, desde
que ajustem convementernente os
seus contratos, mediante instrumentos
de aditamento.
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Art. 23. Fica o Conselho Monetà
rio Nacional autorizado a:

a) baixar normas que visem esta
belecer mecanismos reguladores das
atividades previstas nesta Lei, inclu
sive excluir modalidades de operações
do tratamento nela previsto;

b) enumerar restritivamente os bens
que não poderão ser objeto de arren
damento mercantil, t-endo em vista a
política econômica-financeira do País.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 12 de setembro de 1974;
1530 da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL
M Mio Henrique stmoneen
J cão Paulo dos Reis Velloso

LEI N° 6.100 - DE 12 DE SETEMBRO
DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a promo
ver a subscrição no aumento fie ca~
pital da Companhia Vale do Rio
Doce - CVRD, e dá outras provt
dências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1° Fica o Tesouro Nacional au
torizado a promover a subscrfção no
aumento de capital da Companhia
Vale do Rio Doce - eVRD, que vier
a ser aprovado pela Assembléia Ge
ral de Aciomstas daquela empresa,
até o limite de Cr$ 192.000.000,00
(cento e noventa e dois mílhões de
cruzeiros) e íntegralizá-Io 'otejmcn
te no exercício de 1974, inclusive no
caso das ações que não forem toma
dae pelos demais acionistas e tercei
ros.

Art. 2" Para atender à despesa a
Que se refere o artigo anterior, fica o
Poder Executivo autorizado a abrrr
um crédito especial de até .
Cr$ 192.000.000.00 (cento e noventa e
dois milhões de cruzeiros).

Art. 3° A despesa resultante da
execução desta Lei será coberta COnJ o
excesso de arrecadação que se veri
ficar na forma dos incisos I -E 11 do
~ P do artigo 43 da Lei no 4.320, de

17 de março de 1964, proveniente dos
recursos a que se referem o § 2° do
artigo 61 da Lei nv 4.728, de 14 de
julho de 1965. com a nova redação
que lhe foi dada pela Lei n'' 5.710,
de 7 de outubro de 1971, e o artigo
!O, inciso li, da Lei n- 5.926, de 9
de outubro de 1973.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 12 de setembro de 1974;
153° da Independência e 86° da.
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Shigeaki Ueki
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N° 6.101 - DE 12 DE SETE!\-'[BRO
DE 1974

Autoriza a União a subscrever o au
mento do capital social da Indús
tria Corboquimicá Catarinenee SA..;
ICC e dá outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. I" Fica a União autorizada a
subscrever o aumento do capital so
cial da Indústria Carboquímica Cata-
rtnense ·SA-ICC elevado de .
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros) para crs 160. 405. ~03,25
(cento € sessenta milhões, quatro
centos e cinco mil, oitocentos e três
cruzeiros e vinte e cinco centa 'los) .

Art. 2° A integralização do capital
social subscrito pela União será feita:

I - No exercício de 1974:
a) com recursos no valor de .....

crs 17.281.328,49 (dezessete milhões,
duzentos e oitenta e um i.iíl, trezen
tos e vinte e oito cruzeiros e qua
renta e nove centavos);

b) com bem imóvel no valor de
Cr$ 124.474,76 (cento e vinte e qua
tro mil, quatrocentos e setenta e q:13.
tro cruzeiros e setenta e seis centa
vos) .

TI - Nos exercícios de 197õ e 1976,
respectivamente:

a) com recursos no valor de até
Cr$ 70.000.000,00 (setenta milhões de
cruzeiros) ;
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b) com recursos no valor de até
Cr$ 53.000.000,00 (cinqüenta e três
milhões de cruzeiros).

§ I" Os recursos e o bem imóvel
mencionados no item I são os que
se encontram escriturados na Socie
dade como crédito da União por con
ta de futuro aumento de capital so
cial.

§ 2." O Poder Executivo incluirá nas
propostas do Orçamento Plurianual
de Investimentos para o período ...
1975-1977 e do Orçamento. da União.
relativo aos exercícios de 1975 e 1976,
respectivamente, os recursos a que se
refere o item lI.

Art. 3" O Ministério da Fazenda
fará subscrever pela união as ações
que não forem tomadas pelos de
mais acionistas, de modo a garan
til' a subscrição total do novo capital
social.

Art. 4" Fica transferida de FIo·
rian6polis para Imhituba, no Estado
de Santa Catarina, a sede social ua
100.

Art , 5° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 12 de setembro de 1974;
153° da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Shigeaki Ueki
João Paulo dos Reis Velloso

LEI Nº 6.102 - DE 12 DE SETEMBRO
DE 1974

Atualiza o valor da pensão especid,l
concedida pela Lei n.s 4.460, ae 7 ae
nocemnro de 1964.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.<) O valor da pensão especial

concedida pela Lei n,» 4.460, de 7 de
novembro de 1964, em favor de Fran
cisco Teixeira Dantas, ex-operário da
Base Naval de Natal, Rio Grande do'
Norte, acidentado em serviço, fica ele
vado para o equivalente a um salário
mínimo mensal vigente para a 7.ft Re
gião do País.

Art. 2.< A despesa decorrente da
execução desta Lei correrá à conta da

dotação orçamentãrla própria consig
nada em Encargos Gerais da União sob
a supervísâó do' Ministério da Fa
zenda.

Art. 3.ç Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Brasília, 12 de setembro de 197'1;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique símonse»

LEI N." 6 .103 - os 13 DE SETl':MBHO
DE 1974

Altera o Quadro de Pessoal da seere
ria do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região e dá outras
providências.

G Presidente da República
Paço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 O Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região fica,
provisoriamente, alterado de acordo
com os Anexos A e B desta Lei.

Parágrafo único. Os vencimentos
dos cargos .constantes do Anexo B a
que se refere este artigo, até que seja
implantada a sistemática prevista na
LCI nc 5.645, de lO de dezembro de
1970, já computado o aumento previs
to no Decreto-lei nv 1.313, de 28 ce
fevereiro de 1974, terão OS seguintes
valores mensais:

a) Técnico de Serviços Judiciários
Classe B - Or$ 2.859,00
Classe A - Cr$ 2.384,00
b) Auxiliar de Serviços Judiciários
Classe B - ors 1. 188,00
Classe A - Cr$ 1. 006,00

Art. 29 O provimento dos cargos da
classe inicial de Técnico de Serviços
Judícíários e a de Auxiliar de Servi
ços Judiciários do QuaàrJ de Pessoa!
da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região será fei
to mediante concurso público de pro
vae ou de provas e títulos, exigindo-se,
dos candidatos à primeira, apresenta
ção de diploma de conclusão de um
dos cursos Superiores de Direito, Eco
nomia, Contabilidade OU Adrmnístra
çâo ou prova de seu provísíonamento
em nível superior e dos candidatos à
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segunda, a de certificado de conheci
mentes equivalentes a concíusào do
ensino ce 29 grau.

Art. 3'" E' permitido o acesso 1:1.
classe inicial da série de classes de
Tecnico de, Serviços audlciarios aos
oc...pantes da Classe final de Auxrnar
de Serviços Judíciàrtos, na forma da
regulamentação que vier a ser apro
vada pelo Tribunal Regional do 'fra
balho da Terceira Regíào, observadas
as exigências Iega.ís .

Art. 49 Os vencimentos dos cargos
em comissão do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região, cons
tantes do Anexo A, são os nxacoe pa
ra os símbolos correspondentes aos do
Poder Executivo, observado o prmcí
pio estabelecido nos §§ 19 e 29, do' ar
üígo 19, da Lei nc 4.345, de 26 de ju
nho de 1964.

Art. 5.0 Observada a legislação
aplicável à espécie, as gratificações
para retribuir o regime de tempo in
tegral e de dedicação exclusiva e o
serviço extraordlnárrc a ele vinculado,
a que se submeterem os ocupantes dos
cargos de que trata esta Lei, serão cal
culadas sobre os valores dos venci
mentes básicos fixados pelo Decreto
lei ng 1.150, de 3 de fevereiro de 1971,
tomado por base, com referência a
classe B de Técnico de Serviços Ju
diciários, o valor do nível 22; para a
classe A de Técnico de Serviços JUdI
cíártos, o valor do nível 21; para a
classe B de Auxiliar de Serviços Ju
diclárfos, o valor do nível 18; e para
a classe A de Auxiliar de Serviços .ru
dtcíáríos, o valor do nível 16.

Parágrafo único. Poderão ser sub
metidos ao regime de que trata este
8..rtlg'o,_ calculadas as respectivas gra
tif.caçóes sobre os valores dos venci
mentos básicos rtxecos pelo Decreto
lei nv 1.150, de 3 de fevereiro de 1971,
os ocupantes dos cargos não incluídos
ncs Anexos A e B desta Lei, observa
da a correspondência entre símbolos
e níveis prevista na Lei nv 5.685, CI1
23 de julho de 1971.

Art. 69 Os cargos de provimento
em comissão relacionados no Anexo
A serão automaticamente Incluídos no
reglm~ de tempo integral e dedicação
e~cluslva, ress~lvado o direito de op
çao do respectivo ocupante pela jor
nada normal de trabalho.

Art. 7.0 No prazo de noventa ruas
contados da vigência desta Lei, 03

atuais ocupantes efetivos dos cargos
de Oficial Judiciário PJ-3,PJ-4 e
PJ-5; Conta.dor PJ-l, Contador-Auxí
nar PJ-2 e .neposnec.o JCJ da Capital
PJ-6 poderão ser aproveitados em
cargos da classe B da Carreira de 'I'éc
mco ue Serviços Judiciários e na clas
se A os ocupantes efetivos dos cargos
de Auxiliar Judiciário PJ-6 e PJ-7 e
Of.cíal de Administração 16-C; e po
derãc ser aproveitados em cargos da
Classe B da carreira de Auxiliar de
Serviços Judícíáríoe os ocupantes efe
tivos dos cargos ie Almoxarífe PJ-3,
Arquivista PJ-1, Oficial de Admínís
c-açao 14-B e 12-A, e em cargos da
classe A os ocupantes efetivos dos
cargos de Zelador PJ-6, Chefe de Por
taria PJ-4, Porteiro de Auditório
PJ-4, Escriturário 10-B e Auxiliar de
Administração 10-B e 8-A, observada
a respectiva classificação.

Parágrafo único. O aproveitamen
to de que trata este artigo obedecerá
ô. critérios seletivos, inclusive por meio
de treinamento Intensivo e obrigató
rio. que serão estabelecidos para os
cargos de cada série de classes.

Art. ag Fica assegurada a situação
pessoal dos atuais ocupantes dos car
scs efetivos de Secretário da Prest
denota do TRT, Chefe da Seção do
Pessoal, Distribuidor das Juntas de
Conciliação e Julgamento da capital
e Distribuidor Interior, os quais se
rao extintos a medida que vagarem.

Parágrafo único. Os funcionários
de que trata este artigo poderão optar
IX-la percepção do vencimento de seu
cargo efetivo, acrescido da gratífica
çãc fixa de vinte por cento calculada
sobre o valor do símbolo do cargo em
comissão correspondente, na forma do
disposto no ê 29, do artigo 19, da Lei
ne 4.345, de 26 de junho de 1964.

Art. 99 A gratificação adicional por
tempo de serviço dos funcionários
abrangidos por esta Lei será conce
dieta na base de cinco por cento por
qínnqüênío de efetivo exercício até
sete qüinqüênios, calculada sobre o
respectivo vencimento-base do cargo
efetivo.

Art. 10. A diferença, porventura
verífícada em cada caso, entre a im
portância que o servidor venha per
cebendo, a título de vencimento e
gratificação adicional por tempo de
serviço e os novos valores a que fará
jus em decorrência do disposto nesta
LeI, constituirá vantagem pessoal, no-
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LEI N9 6.104 DE 13 DE SETEMBRO

DE 1974

crs
5.440,00
4.820,00
4.080,00
2.920,00
2.510,00
2.100,00
1.630,00
1.360,00

Mensais

Vencimentos

Atividades de Apoio

II - Grupo - serviços AuxtZiares

Vencimentos
mveis !

Mensais

Cr$

2.380,00
2.040,00
1.630,00
1.080,00

950,00
610,00

TRT-6 -:sA-~ .
TRT-6'-SA-5 .
TRT-6"-SA-4 .
TRT-6"-SA-3 .
TRT-6"-SA-2 .........•
TRT-6ll - S A - l ••.•.•...•

TUT-6."-AJ-8
TRT-6"-AJ-7
TRT-6'-AJ-6
TRT-6"-AJ-5
TRT-6a-AJ-4

'I'RT-6"-AJ-3
TRT-6a-AJ-2

TRT-6"-AJ-1

1 - Grupo
Judiciário.

Níveis

Fixa os valOres de vencimentos dos
cargos dos Grupos-Atividades de
Apoio Judiciário, Serviços Auxilia
res, Serviços de Transporte Ojicia~

e Portaria, Artesanato, Outras Ati
vidades de Nível Superior, outras
Atividades de Nível Médio e Dire
ção e Assistência Intermediárias, do
ÇJ'1,adro Permanente da Secretaria
do Tribunal Regional do TrabalhO
da Se':L'iQ, Região e dá outras provi
dências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Aos níveis de classificação
das cargos integrantes dos Grupos a
que se refere esta Lei, do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da Sexta Re
gião, criados e estruturados com fun
damento na Lei nv 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, correspondem os se";
gumtes vencimentos:

Armando Falcão

Mário Henrique Simonsen

João Paulo dos Reis Velloso

mínalmente identificável, insuscepttvej
de quaisquer reajustes supervenientes
e, em virtude dela, não se estabelece
rá nenhuma díscrmnnação nessas con-
cessões. .

Art. 11. São transformados os car
gre isolados de provimento efetivo de
Chefe de Secretaria em cargos de pro
vrmento em comtssao de Chefe de Se
cretaria 5-C, vagos ou que vierem a
vagar.

Art. 12. O funcionário de outro
órgão da administração pública que se
encontre prestando serviço ao Tribu
na: Regional do Trabalho da Terceira
Região, na qualidade de requisitado ao
época da vigência desta Lei, poderá
no prazo de sessenta dias optar por
sua inclusão no Quadro de Pessoal do
referido Tribunal, desde que haja con
cordâncía do órgac "., origem

Art. 13. O provimento dos cargos
efetivos criados por esta Lei proces
sar-se-á mediante concurso público,
ficando condicionado à existência de
recursos orçamentários suficientes e
adequados.

Art. 14. O Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região, obser
vados os limites das dotações orça
mentárfas, estabelecerá a classifica
çào das funções gratificadas e de re
presentação de gabinete, com base
nos principias e valores fixados para
o Poder Executivo.

Art. 15. As despesas com a exe
cução da presente Lei serão atendidas
com recursos orçamentários próprios
do Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira Região.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua puottcaçâo. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 13 de setembro de 1974;
1530 da Independência e 869 da

República.

ERNESTO GEISEL

Os anexos mencionados no art. 1Q

foram publicados no D. O. de 16 de
setembro de 1974.
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NiveIs

U! - Grupo - serviços de Transporte
Oficial e portaria

Vencimentos

v - Grupo - outras AtZvidades
de Nível Superior

vencimentos

TRT-66-TP-b

TRT-6'-TP-4
TRT-6'-TP-3
TRT-6'-TP-2
TRT-6'-TP-1

Mensais

crs
1.290,00
1. 080,00

950,00
740,00
540,00

Nlvete

TRT-6'-NS-7
TRT-6'-NS-6
TRT-6'-NS-5
TRT-6'-NS-4
TRT-6'-NS-3
TRT-6'-NS-2
TRT-6'-NS-1

Mensais
o-s

5.570,00
4.960,OU
4.620,00
4.080,00
3.870,00
3.460,00
3.120,00

Níveis
Vencimentos

IV - Grupo - Artesanato VI - Grupo - outras Atividades
de Nível Médio

Vencimentos

Mensais
crs

2.380,00
2.240,00
2.040,00
1. 760,00
1.420,00
1. 080,00

610,00

Níveíe

TRT-6'-NM-7
TPT-6."lNM-6
TRT-6'-NM-5
TItT-6a-NM-4

TRT-6"-NM-3
TRT-6"-NM-2
TBT-6'-NM-1

Cr$

2.100,00
1.630,00
1. 290,00

880,00
540,00

Mensais

TRT-6'-ARl'-o
TRT-6'-ART-4
TRT-6'-ART-3
TRT-6'-ART-2
TRT-6'-ART-1

VII - Grupo-

Níveis

TRT-6'-DAI-3
TRT-6"-DAI-2
TRT-6'-DAI-1

Direção e Assistêncza Intermediárias

Correlação com Correlação com
as Categorias as demais
Funcionais de Categorias

Nível Superior Funcionais

crs Cr$
900,00 800,00
800,00 700,00
700,00 600,00

Art. 2'? As gratificações de nível
universttarío, pelo regime de tempo
integral e dedicação exclusiva e pelo
serviço extraordinário a ele vinculado,
de representação referente aos cargos
que integram Os Grupos de que trata
este, Lei, ficarão absorvidas, em cada
caso, pelos vencimentos fixados no ar
tigo anterior.

§ 19 A partir da vigência dos atos
de uansformação ou transposição -íe
cargos para as Categorias Funcionais
do novo sistema, cessará, para os res
pectivos ocupantes, o pagamento das
vantagens especificadas neste artigo,

§ 29 Aplica-se o disposto neste ar
tcgc. aos funcíonártos do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da Sexta Região
à medida que os respectivos cargos
forem transformados ou transpostos
para Categorias Funcionais íntegran-

tes dos demais Grupos estruturados ou
criados na forma da Lei no 5.645, de
lU de dezembro de 1970.

Art.39 A gratificação adicional por
tempo de serviço dos funcionarias do
Quadro Permanente da Secretaria do
'I'rfbunal Regional do Trabalho da
Sexta Região que forem incluídos nos
Grupos r:lf' que trata esta Lei e nos
demais estruturados ou criados na
forma da Lei nv 5.645, de 10 de de
zembro de 1970, será calculada de
acordo com o disposto no artigo 10,
da Lei nc 4.345, de 26 de junho de
1964.

Art. 41,) Aos atuais funcionários
que, em decorrência desta Lei, pas
sarem a perceber, mensalmente, re
trituição inferior à que vinham aufe
rmdo de acordo com a Iegtstaçao an
terior, será assegurada a diferença,
como vantagem pessoal nommalmentc
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identificável, na forma do disposto no
artigo 4l?, e respectivos parágrafos, da
Lei Complementar nv 10, de 6 de maio
de 1971.

Art. 5.° Os servidores aposenta-roa
que satisfaçam as condíçóes estabeie
cidae para a transposição de cargos
no Ato de estruturação do Grupo res
pectívc farão jus à revisão de proven
tos com base no valor do vencimen
to fixado para o nível inicial da cor
respondente Categoria Funcional, no
Plano de Retríbuiçâo do Grupo.

§ 19 Para efeito do disposto neste
artigo, será considerado o cargo efe
t.vo ocupado pelo runcionàrtc à data
da aposcntadorta, incidindo a revisão
somente sobre a parte do provento
correspondente ao vencimento báS1CO
e ficando suprtrmdas todas as van
tagens, gra.tiricaçoes, parcelas e quais
quer outras retrtbuiçóes que nao se
coadunem com o novo Plano de Olas
sttrcação de Cargos.

§ 2l? O cargo que servirá de base
sera o da classe inicial da Categoria
Funcional para a qual tiver sido trane
posto o cargo das mesmas denomina
çôee e atrfbuiçóes daquele em que foi
aposentado.

§ 39 A revisão dependerá da exrs
tência de recursos orçamentários su
fícíentes e somente podera efetivar-se
após ultimada a transposição de todos
os servidores na atividade, de todos OS
Grupos em que ocorrer a inclusão me
diante transposição.

§ 49 Os novos valores dos proventos
serão devidos a partir da publícaçao
do ato de revisão.

Art. 6l? As funções integrantes do
Grupo-Direção e Assistência Interme
diárias, necessàrtas aos serviços da
Secretaria do Tribunal Regional do
'I'tabalno da Sexta Região serão por
este criadas, na forma do artigo 59,
ca Lei Complementar nv 10, de 6 de
maio de 1971, adotados Os princípios
de classificação e níveis de valores vt
garantes no Poder Executivo.

Art. 79 Na implantação do novo
Plano de Classificação de Cargos, po
derá o Tribunal Regional do Traba
lho da Sexta Região, mediante Ato da
Presidência, transformar em cargos,
observada a regulamentação pertinen
te, empregos integrantes da Tabela
de Pessoal Temporário de sua Secre
taria, regidos pela legislação braba
Imsta, a qual será considerada extin
ta.

Art. 89 Ressalvada a htpotese pre
vista no parágrafo único do artigo 39,

da Lei ns 5.645, de 10 de dezembro de
1970, fica vedada a contratação, a
qualquer título e sob qua.quer forma,
de serviços com pessoas tísicas ou ju
rídicas, bem assim a utüízaçao de co
laboradores eventuais, retrrbuidos me
diante recibo, para o desempenho de
atividades inerentes aos Grupos de
qUE trata esta Lei.

Art. 9lJ Os vencimentos fixados nu
artigo 1v desta Lei vigorarão a partir
da data dos atos de inclusão de car
gos no novo sistema, a que se refere
o S tv, do seu artigo 2l?

Art. 10. Observado o disposto nos
artieos 8.', inciso IIl, e 12, da Lei nu
mero 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
as despesas decorrentes da aplicação
desta Lei serão atendidas pelos recur
sos orçamentários próprios do 'I'ríbu
na! Regional do Trabalho da Sexta
Região, bem como por outros recur
sos a esse fim destinados, na forma da
legislação pertinente.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor
na data oe sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 13 de setembro de 1974;
1531; da Independência e 86l? da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrunie Simonsen
João Paulo dos Reis veUoso

LEI N." 6.105 - DE 13 DE SETEMBRO
DE 1974

Altera o Quadro de Pessoal da Secre
taria do Tribunal Regional do Trti
balho aa Sétima Região e dá outras
providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da Sétima Região fica, pro
visoriamente, alterado de acordo com
os Anexos A e B desta Lei.

Parágrafo único. Os cencímentos
dos cargos constantes do Anexo B,
retertdo neste artigo, até que seja im
plantada a sistemática prevista na
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Lei n.« 5.645, de 10 de dezembro de
1970, terão os seguintes valores men
sais:

a) Técnico de Serviços Judlcíàrtos
Classe B - Cr$ 2.859,00.
Classe A - Cr$ 2.384,00
b) Auxiliar de serviços Judiciários
Classe B ~ Cr$ 1.188,00
Classe A - Cr$ l.006,Cll

Art. 2.° O provimento dos cargos
da classe inicial de Técnico de ser
viços Judiciários e Auxiliar 'íe Se-vi
ços Judiciários, do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal Regional
do Trabalho da Sétima Regtã i. será
feito mediante concurso público de
provas ou de provas e títulos, exigin
do-se dos candidatos à pnmeíra. apre
sentaçãr de diploma de ....mclusâo de
um dos cursos superiores de Direito,
Economia, Contabilidade ou Adrcínís
tração, ou prova de provlsronamento
em nível superior e, dos candidatos à
'segunda, a de certificado de conheci
me-ntos eqüivalentes a conclusão de
ensino de 2.° grau.

Art. 35' E' permitido o acesso à
classe inicial da série le classes de
Técnico de Serviços Judiciários aos
ocupantes da classe final de Auxiílar
de Serviços Judiciarios, na forma da
aegulamentaçâo que víe- a ser apro
vada pelo Tribunal Regt.mal do 'I'ra
talho da Sétima Região, observadas
as exigências legais.

Art. 4.° Os venctmer-tos dos car
gos em comissão do Quan.ro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal 'R.egio·1a: do
Trabalho da Sétima Região constantes
do Anexo A, são os fixados para os
srmbolos correspondentes aos de Po
der Executivo, observado o principio
estabelecido nos §§ 1.0 e 2.° do ar
tago 1.0, da Lei n,« 4.345, de 26 ue
Junho de 1964.

Art. 5.° Observada a Iegtslação apll
cável à espécie, as gratificações para
retribuir o regime de tempo Integral
t!: dedicação exclusiva e o servtço ex
traordinário a ele vinculado, o que
se submeterem os ocupantes dos car
gos de que trata esta Lei, serão cal
culadas sobre os valores dos venci
mentos básicos fixados pelo Decreto
rei no" 1.150, de 3 de fevereiro de 1971.
tomada por base, com referência à
Classe B de Técnico de Serviços Judí
cíártos, o valor do nível 22, para a
classe A de Técnico de Serviços Iudi
ciários, o valor do nivel 21; para a

classe B de AUXl.uar de Serviços .Iu
dlclárlos, ° valor do nível 18; e para a
classe A de Auxiliar de Serviços Judi
ciários, o valor do nível 16.

Parágrafo único. Poderâc ser sub
metidos ao regime de que trata este
artigo, calculadas as resnectívas gra
trrtceções sobre os valores 10.3 venci
mentos básicos fixados pelo Decreto
lei n.s L 150, de 3 de tevererrc de 1971,
os ocupantes dos cargos não Incluídos
nos Anexos A e B desta Lei, obaervada
a correspondência entre símboi is, e
níveis prevista na Lei TI.O 5.6,35, de 23
de julho de 1971.

Art. 6.° Os cargos de provimento
em comissão relacionados no Anexo A
serão automaticamente lnclut-ros no
regime de tempo integral e -tedlcaçâo
exclusiva. ressalvado o díretto de
opção do respectivo ocupante pela
Jornada normal de trabalho.

Art. 7.° No prazo de 90 (ri-venta)
dias, contado da vigência desta Lei,
Os atuais ocupantes etercvos 105 car
gos de Oficial .Iudiclárfo, PJ-3 e PJ·4,
poderão ser aproveitados em cargos da
classe B da carreira de Técn Ice de
Serviços Judiciários e na classe A, da
mesma carreira, os ocupantes efetivos
dos cargos de Arquivista P.J-2, e Ofí
clal Judiciário, PJ-5 e PJ-6; em car
gos da classe B da carreira de Auxiliar
de Serviços Judiciários os ocupantes
efetivos dos cargos de Ottct ~l de Ad
mínístracâo 16-C, 14-B e 12-A, e em
cargos da classe A, dessa última car
reira, os ocupantes efetivos dos car
gos de Auxiliar de Admínlstraçâo
lO-B e 8-A.

Parágrafo único. f) aprovettamento
de que trata este artigo obedecerá a
critérios seletivos, inclusive por meio
de treinamento Intensivo e obrigató
rio, que serão estabelecidos rara os
cargos de cada série de classes.

Art. 8.° Fica assegurada 3. situa
ção pessoal dos ocupantes efetivos dos
cargos transformados na forma cons
tante do Anexo A, os quais serão ex
tintos à medida que vagarem.

Parágrafo único. 05 funclonárlos
de que trata este artigo poderão optar
pela percepção do vencimento de seu
cargo etetívo, acrescido da graranca
ção fixa de 20% (vinte por cento)
calculada sobre o valor do símbolo do
cargo de provimento em cormssac cor
respondente, na forma do disposto no
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Poder§ 2.°, do artigo 1.0, da Lei n." 4.345,
de 26 de junho de 1964.

Art. 9.° A gratificação adíc'onaj
por tempo de serviço dos funcionários
abrangrctos por esta Lei sere conce
urda na base de 5% (cinco por cento)
por qüinqüênio de efetivo exercício,
até 7 (sete) qüínqüêníoa, calculada so
bre o respectivo vencimento-base,

Art. 10. A diferença porventura
verificada em cada caso entre a ím
portãncía que o funcionário venha
percebendo, a tltuto de vencnneutc e
gra tifícaçâo adícronal por tempo de
serviço, e os novos valores a que fará
jus em decorrência do disposto nesta
Lei, constítuírá vantagem pessoal no
minalmente identificável, tnsusceptíver
de quaisquer reajustes supervenientes
e, em virtude dela, não S!3 estabelecerá
nenhuma discriminação nessas con
cessões.

Art. 11. O Tribunal Regional do
Trabalho da Sétima Região, observa
dos os limites das dotações orçamen
tárras, estabelecerá. a cíasstncaçao das
funções gratificadas e de represen
tação de gabinete, com base nos prm-

cípíos e valores fixados ne
Executivo.

Art. 12. O provimento dos cargos
efetivos criados por esta Lei proces
sar-se-á mediante concurso público.
ficando condicionado à existência de
recursos orçamentários suficientes e
adequados.

Art. 13. As despesas com a exe
cução desta Lei serão atendidas C( m
os recursos orçamentários próprros do
Tribunal Regional do Trabalho da Sé
tima Região.

Art. 14. Esta Lei ..entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 13 de setembro de 1974;
153.° da Independência e 86.~· da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
M ária Henrique Simonsen
João Paulo dos H.eis lldlOJO

Os anexos mencionados no art. 1Q

foram publicados no D. O. de 16 de
setembro de 1974.

LEI,N° 6.106 - m: 19 DE SETEMBRO DE 1974

Autoriza a Unioereuiaâe l"eae1"al d,? Santa Catarina a doar ao Goremo do>
Estado de Santa Catarina terreno que especifica.

O Presidente da República
Paço sat-er que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. F FICa a Universidade Federal de Santa Catarina autorizada a
doar ao Gov-rno do "8.stado oe Santa Catarina o terreno de sua propriedade,
com área de 2.609,25 m2 (dois mil, se íscentos e nove metros quadrados e
vinte e cinco decímetros ouacnacos), localizado aos fundos do prédio da
antiga Reíto; ta. confrontancc 6...,00 m (sessenta e um IH'nOSI com o
Hospital Celso Ramos, do lado sul; 34,00 m (trinta e quatro metros) com
a rua Díníz Júnior. elo lado lf:'.tf'; 81,00 m (Oitenta e um mewos.) do lado
norte e 34,50 111 (t.rínta e quatro metros e cinqüenta centímetros) ao Jade
oeste com p-óprío da Uníverstcade Federal de santa Catarina.

Art. 2° O terreno a que se refere o artigo anterior será utiltaado cara
a construção do novo Hospital Infantil de Florianópolis.

Parágrafo único. O Cevemo de Estado de Santa Catarina fica obrigauc
a facultar a utilização do Hcspnal de que trata este artigo corno campo
de ensino, estágfc e pesquisa pela. Universidade de Santa Catarina.

Art. 3° Esta LeI entrara em vigor na da ta de sua publicação, revogadas
as dispcsiçóes em contrárto .

Brasília, 19 de setembro de 1974; 153° da Independência c 86" da
República.

ERNESTO GEISEL
Ney Braga
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LEI N.O 6.107 - DE 23 DE SETEM~RO

DE 1974

Fixa valores dos níveis de vencimen
tos do Grupo-Direção e AsseSS01'a
menta Stcperioree do Quadra Per
manente da Secretari.i do Tribunal
Regional do Trahnlho da Quarta Re
gião e dá outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. V' Aos níveis de classificação
dos cargos de provimento em comis
são, integrantes do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores. código ..
TRT-4'<',DAS-IOO, do Quadro Perma
nente da Secretaria do Tribunal Re
gional do Trabalho da QU3.rta Região,
estruturado nos termos da Lei núme
ro 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
correspondem os seguintes vencimen
tos:

Níveis - Vencimentos Mensais

Cr$

TRT-4'.DAS-4 7.880,00
TRT-4'.DAS-3 7.480.00
TRT-4".DAS-2 6.930,00
TRT-4".DAS-l 6.390,00

Art. 2.0 As gratificações de repre
sentação, nível universitário e de re
tribuição pelo regime de tempo inte
gral e dedicação exclusiva, referentes
aos cargos que integram :::" Grupo a
que se refere esta Lei, são absorvidas,
em cada caso. pelos vencimentos fixa
{los no artigo anterior.

Parágrafo único. A partir da vígên
ela dos atos individuais que incluírem
os ocupantes dos cargos reclassríiea
dos ou transformados nos cargos que
integram o Grupo de Que trata a pre
sente Lei, cessará para os mesmos
ocupantes o pagamento das vantagens
especificadas neste artigo, bem como
de quaisquer outras que, a qualquer
titulo, venham percebendo, ressalva
dos apenas o salário-família e a gra
tificação adicional por tempo de ser
viço.

Art. 3.0 Na implantação do plano. de
classíficaçâo dos cargos que deverão
integrar o Grupo de que trata esta
Lei, poderá o 'I'rfbunal Regional do
Trabalho da Quarta Região transtor
mar, em cargos em comissão, funções

gratificadas e encargos do gabinete a
que sejam inerentes ntrfbutções de di
reção, chefia ou assessoramento.

Art. 4.º Os cargos de Assessor de
Juiz, código TRT-4.".DAS-l02.2, do
Tribunal Regional do Trabalhe da
Quarta Região, são privativos de Ba
charéis em Direito e serão indicados
pelos Magistrados Junto aos quais fo
rem servir.

Art. 5.? O exercício dos cargos em
comissão do Grupo de que trata esta
Lei é incompatível com a percepção
de gratificação por serviços extraordi
nários e de representação de gabinete

Art. 6." Ficam criados, no Quadro
Permanente da Secretaria do Tribu
nal Regional do I'ra oa.ího da, Quarta
Região, 48 (quar-enta e ctto) cargos
de Diretor de Secretaria de Junta de
Conciliação e Julgamento, código "
TRT-4.".DAS-IOL2.

Art. 7.? Ficam extintos, no Quadro
Permanente da secretaria do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta
Região. 3 (três) cargos efetivos de
Chefe de Secretaria, símbolo PJ-l,
vagos, e 6 (seis) cargos em comissão
de Chefe de Secretaria. nível 5-C.

Art. 8.0 O provimento em comissão
dos cargos de Diretor-Geral, Diretor
de Secretaria, Diretor de Serviço e
Diretor de Secretaria de Junta de
Conciliação e Julgamento fica condi
cionado à vacância ~ conseqüente ex
tinção dos cargos efetivos -ie Diretor
('lo:> Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da Quarta Região, Diretores
dos Serviços Admtnístrativos e Judi
ciário, Encarregado do Protocolo e
Chefes de Secretaria.

§ 1.0 Aos cargos efetivos a que se
refere este artigo, correspondem os
níveis de vencimentos fixados para os
cargos do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores, código I'TtRT_4.a • ' •

DAs-tOa, de iguais atríbuições ou en
cargos.

§ 2.0 As gratificações de representa
ção e de nível universitário, que es
tiverem sendo percebidas pelos
ocupantes dos cargos efetivos a que se
refere este artigo, serão absorvidas
pelos vencimentos fixados por esta Lei
para os correspondentes ce-gos em co
missão.

§ 3." A gratíflcaçâo adicional por
tempo de serviço dos ocupantes efe
tivos dos cargos a que se refere este
artigo será calculada na forma. do dis-
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VA.ndmentos

IV - Grupo - Artesanato

Vencimentos

II - Grupo - Seroiçor ~1ux21íares

Vencimentos

III - Grupo ~ serotçoe de
Transporte Oficia~ e Portaria

Vencimentos

Mensaís
Cr$

2.100,00
1.630,00
1.290,00

880,00
540,00

Mensais
Cr$

1.290.00
1.080.00

950,00
740,00
540,00

Mensais
crs

2.380.00
2.040,00
1. 630.00
1. 080,00

950,00
610.00

Mensais
crs

5.440,00
4.820,C'O
4.080.00
2.92000
2.510.00
2.10000
1. 630,00
1.3tlC,OO

Níveis

'rRT ,4a-TP-5
TRT.4"-TP-4
TRT .4"-TP-3
TRT .4 a-TP-2
TRT.4"-TP-1

TRT.4:l-ART-5
TRT.4"-ART-4
TRT.4"-ART-3
TRT.4"-ART-2
TRT.4"-ART-1

Níveis

TRT-4"-SA-6
TRT-4"-SA-5
TRT-4"-SA-4
TRT-4"-SA-3
TRT-4'-SA-2
TRT-4"-SA-1

Níveis

TRT-4"-AJ-8
~'RT-4"-AJ-7

TRT-4'-AJ-6
TRT-4a - AJ -5
TRT -4"-AJ-4
TRT-4"-AJ-3
TRT-4"-AJ-2
TRT-4"-AJ-1

Níveis

Grupos a que se refere esta Lei, do
Quadro Permanente da Secretaria do
'J'rlbunal Regional do Trabalho da
Quarta Região. criados ·8 p.strutur3àos
com fundamento na Lei n- :='.645, da
10 de dezembro de 1970, oorrespondem
os seguintes vencimentos e gn'atífi
nações:

I - Grupo - A tividades de A'<Joio
Judiciário

O anexo mencionado no art. 9?
foi publicado no D. O. de 24-9-74.

LEI N? 6.108 - DE ?oS DE SErEMBRO
DE J974

Fixa. os valores de vencimentos e gra..
titíeaçõee dos caaço» e l'Unção dos
Grupos - Ativida.des de Apoio Ju
diciário, Serviços Ausíuaree, Se-oi
ços de Transporte Oficial e porW~

Tia, Artesanato. tvutrue Atiuuta
aee de Nível Superior. Outras Ativi
dades de Nível Médio e Direção e

Assistência lrüermeâuirias, do Qua
dro Permanente da Secrsunía do
Tribunal Regzonal do TrabG-Zho da
Quarta Região, e. dá outras oroot
dências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. I'' Aos níveis de olasslfícacão
dos cargos e funções integrantes dos

posto no Art. 10 da Lei ns 4.345, de
26 de junho de 1964

Art. 9.° Ficam transformados, re
classificados e criadas no Quadro
Permanente da Justiça do Trabalho
da Quarta Região os cargos especifi
cados no Anexo.

Art. 10. E' vedada a contratação,
a qualquer título, de serviços com
pessoas físicas ou jurídicas, bem as
sim a utilização de colaboradores
eventuais retribuídos mediante recibo,
para o desempenho de atividades ine
rentes aos cargos Integrantes do Gru
po TRT-4.".DAS-100.

Art. 11. Os vencimentos fixados no
Art. 1.° serão aplicados a partir da
vigência dos atos de inclusão dos car
gos no novo Grupo.

Art. 12. As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei serão atendidas
pelos recursos orçamentários próprios
do Tribunal Regior.al do Trabalho da
Quarta Região, bem como por outros
recursos a esse fim destinados, na
forma da legislação pertinente.

Art. 13. Esta Lei en trará em vigor
na da ta de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1974;
153.? da Indepen-têncía e 86.? da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simonecn:
João paulo dos Reis Velloso
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Níveis

V Grupo -:.. Outras Atividades
4e Nível Superior

Vencimentos

VII - GrupO - Direção e Assistência
Intermediárias

Gratificação por Encargo de Direção
ou Assistência Intermediária

Nível - Correlação COm Categorias
Funcionais de Nível SUDerior
Correlação com as demais Categorias

Funcionais

Mensais
crs

TRT.4"-NS-7 ...•..•... 5.570,00
TRT.4"-NS-6 4.960.00
TRT.4"-NS-5 4.620,00
TRT.4"-NS-4 4.080,00
TRT .4"-NS-3 '" 3.870,00
TRT,4'-NS-2 3.460,00
TRT,4"-NS-1 3.120,00

VI - GrupO - Outras Atiuuuuies
de Nível Médio

Vencimentos

glãc, à medida que os respectivos car
gos forem transformados, ou trans
postos para Categorias Funeíonats in
tegrantes dos demais Grupos estrutu
rados ou criados na forma da Lei nú
mero 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Art. 39 A gratificação adicional por
tempo de serviço dos funcionários do
Quadro Permanente da Secretaria. do
Tribunal Regional do Trabalho da
Quarta Região que forem incluídos
nos Grupos de que trata esta Lei e nos
demais estruturados OU criados na for
ma da Lei no 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970, será calculada de acordo
com o disposto no artigo ~O, da Lei
nc 4.345, de 26 de junho de 1964.

Art. 49 Aos atuais funcionários que,
em decorrência desta Lei, passarem a
perceber, mensalmente, retribuição to
tal inferior à que vinham auteríndo
de acordo com a legislação -mteríor,
será assegurada a diferença, como
vantagem pessoal, nominalmente iden
tificável, na forma do disposto no ar
tigo 41? e respectivos parágrafos da Lei
Complementar no lO, de 6 de mala
de 1971.

Art. 59 Os servidores aposentados
que satisfaçam as condições estabele
cidas cara a transposição de cargos
no Ato de estruturação do Grupo res
pectivo farão jus à revisão de proven
tos com base no valor do vencimento
fixado para 0''- nível inicial da corres
pendente Categoria Funcional, no no
vo Plano de Retribuição do Grupo.

§ te Para efeito do disposto neste
artigo, será considerado o cargo efe
tivo ocupado pelo Iuncíonárío à data
da aposentadoria, incidindo a revisão
somente sobre a parte do provento
correspondente ao vencimento básico
e ficando suprimidas todas as vente
gens, gratificações, parcelas e quais
quer outras retribuíçêes que não se
coadunem com o novo Plano de Clas
sificação de Cargos.

§ 29 O cargo que servira co oese se
rá o da classe inicial da Categcría
Funcional para a qual tiver ·sido
transposto o cargo das mesmas deno
minação e atribuições daquele em que
foi aposentado.

§ 39 A revisão dependerá da extstên
ela de recursos orcamentários sufici
entes e somente .poderá efetivar-se
após ultimada a transposição de to
dos os servidores na atividade, de to
dos os Grupos em que ocorrer a in
clusão mediante transposição.

800,00
700,00
600,GO

Mensais
crs

2,380,00
Z,240,00
2.040,00
1. 760,00
1.420,00
1.080,00

610,00

900,00
BOO,OO
700,00

TRT,4'-DAI-3
TRT,4"-DAI-2
'rRT .4 n-DAI - l

Nlvels

·1'RT.4"-NM-7
TRT .4'-NM-6
TRT.4"-NM-5
TRT.4'-NM-4
TRT .4'-NM-3
TRT.4u-NM-2

TRT.4'-NM-1

Art. 29 1\5 gratificações de ní vel
unrversttárío, pelo regime de tempo
integral e dedicação exclusiva P. pelo
serviço extraordinário a ele vlncuía
do, e de representação, referentes aos
cargos que integram os Grupos de que
trata esta Lei, ficarão absorvídas, em
cada caso, pelos vencimentos fixados
no artigo anterior.

§ 19 A partir da vigência dos Atos
de transformação ou transposição de
cargos para as Categorias Funcionais
do novo sistema, cessará, para os res
pectivos ocupantes, o pagamento das
vantagens especificadas neste artigo.

§ 29 Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos funcionários do Quadro Per':'
manente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da Quarta Re-
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LEI N'? 6.109 - DE 23 DE SETEMBRO
DE 197·1

Fixa os valores dos niveis de venci
mentos do Grupn Direção e
Assessoramento superiores. do Qua
dro permanente da secretaria do
Tribunal Regiona,~ do Trabalho da
ga Região. e dá outrae -prooiâên
das.

o presidente da República
Faço saber que o COngresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Aos níveis de classificação
dos cargos de provimento em comis
são, integrantes do Grupo - Direção
e Assessoramento Superiores, Código
TRT-8a-DAS-100, do Quadro Perma
nente da Secretaria do Tribunal Re
gional do Trabalho da 8" Região. es
truturado nos termos da Lei ns 5.645,
de 10 de dezembro de 1970, corres
pendem os seguintes vencimentos:

Art. 2." As gratificações de repre
sentação e de retribuição pelo regime
de tempo integral e dedicação exclu
siva, referentes aOS cargos que inte
gram o Grupo a que se 'efere esta
Lei, são absorvidas. em cada raso, pe
los vencimentos Itxados no artigo
anterior.

Parágrafo único. A parblr da vi
gência dos atos tndlvíduais que in
cluírem Os ocupantes rios cargos re
classificados ou transformados, nos
cargos que integram o Grupo de que
trata a presente Lei, cessará, para os
mesmos ocupantes, Q pagamento das
vantagens especificadas neste artigo,
bem como de quaisquer outras qUE, a
qualquer título, venham percebendo,
ressalvados apenas o salário-família
e a gratificação adicional por tempo
de serviço.

Art. 3" Na implantação do plano
de classificação dos cargos que de
verão integrar o Grupo de que trata
esta Lei, poderá o Tribunal Regional

crs

7.8S0,00
7.480,00
6.930.00
6.390,00

vencimentos
mensais

TRT-S"-DAS-4
TRT-S"-DAS-3
TRT-S"-DAS-2
TRT-S"-DAS-l

Níveis

§ 4Q OS novos valores dos proven..
tos serão devidos a partir da publica
ção do ato de revisão.

Art. 6Q Na implantação do DOVU
Plano de Classificação de Cargos, pu
derá o 'Tribunal Regaonai do rraou
lho da Quarta Região, mediante Ato
da Presidência, transformar em car
gos, observada a cegtslaçáo pertinente.
empregos integrantes da Tabela de
Pessoal Temporário de sua Secretaria,
regidos pela Legislação Trabalhista, a
qual será axtínta ,

Art. 7Q As funções integrantes do
Grupo-Direção e Assistência jnterme
diárias, necessárias aos serviços da
Secretaria do .í'ribunal Regtonal do
Trabalho da Quarta Região, serão por
este criadas, na forma do artigo 5Q• da
Lei Complementar nv la, de 6 de maio
de 1971, adotados ,)S prmcipícs de
classificação e níveis de valores vi
gorantes no Poder Executivo.

Art. 8\1 Ressalvada a hipótese pre
vista no parágrafo (mico do artigo 3Q,

da Lei nv 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, fica vedada a contratação, ti.

qualquer titulo e sob qualquer ror
ma, de serviços com pessoas nsrcas ou
jurtdícas, bem assim a utíhzaçàc de
colaboradores eventuais, retrtoutdos
mediante recibo, para o desempenho
de atividades inerentes aos Grupos de
que trata esta Lei.

Art. 9Q OS vencimentos fixados no
Art. 1Q desta Lei vigorarão a partir
da data dos Atos de inclusão de car
gos no novo sistema, a que se refere
o § 1Q, do seu artigo 29.

Art. 10. Observado o disposto nos
artigos 89, inciso lII, e 12, da Lei nú
mero 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
as despesas decorrentes da apncaçác
desta Lei serão atendidas pelos recur
sos orçamentários próprios do Tribu
nal Regional do Trabalho da l~uartq

Região, bem como por outros recursos
a esse fim destinados, na forma da
legislação pertinente.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1974;
153Q da Independência e 86l? da
Republica .

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simcnsen:
Joáo Paulo dos Reis Velloso
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do Trabalho da 8." Região transfor
mar, em cargos em comissão, !unções
gratificadas e encargos de gabinete a
que sejam inerentes avrlbuíçôes de
direção, chefia ou assessoramento ".

§ 1° Ficam criados no QU8,dro Per
manente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 8" Região,
no Grupo - Direção e Assessoramen
to Superiores, Categurta Assessora
mento Superior, 8 (oito) cargos em
comissão de Assessor de Juiz do Tri
bunal, código TRT-8." DAS-I02.2 e
8 (oito) cargos em comissão de Dire
tor de Secretaria de Junta de Con-
ciliação e -Iulgamento, código .
TRT-B"-DAS-IOI.2.

§ 2(> Os cargos de Assessor de
Juiz, código TRT-8"-PAS -102.?, . são
privativos de Bacharéis em Direito e
serão providos mediante livre indica
ção dos magistrados junto aos quais
forem servir.

§ 39 O provimento dos cargos erla-.
dos pelo § V' deste artigo fica con
dicionado à existên~ia de recursos
orçamentários próprios do Tribunal
Regional do Trabalho da s- Região.

Art. 49 Os vencimentos fixados no
Art. }.o são aplicados a partir da vi
gência dos atos de inclusão de cargos
no novo Grupo.

Art. 5º O exercício dos cargos em
comissão do Grupo de que trata esta
Lei é incompatível, com a percepção
de gratificação por serviços extraor
dinários e de representação de gabi
nete.

Art. 6° Os cargos de provimento
em comissão de Diretor de Seerebarfa
de Junta de Conciliação e .Julgamen
to, código TRT-8a-DAS-101.2, e de
Distribuidor dosfi'eitos código .....
TRT-8"-DAS-I01.1, somente serão
providos após a vacãncla dos cones
pendentes cargos efetivos de Chefe de
Secretaria da 1'\ ?~ e 3" Juntas de
Conciliação e Julgamento de Belém;
1" e 2" JCJ de Manaus, Capanema,

Parintins e gantarém e de Distri
buidor de Belém.

§ 1° Aos cargos efetivos a que se
refere este artigo correspondem os
níveis de vencimentos fixa~os para p,s
cargos do Grupo ~ Direção e Asses-
soramento Superiores, código .
TRT-8a-DAS-100, de iguais atribuições
ou encargos.

§ 21' As gratificações de represen
tação e de nível universitário que,
porventura, estiverem rendo percebi
das pelos ocupantes dos cargos efeti
vos a que se refere este artigo, serão
absorvidas pelos vencimentos lixados
por esta Lei para os correspondentes
cargos de provimento em comissão.

§ 3° A gratificação adicional por
tempo de serviço dos ocupantes efe
tivos dos cargos a que se refere este
artigo será calculada na forma do
disposto no artigo 10. da Lei n- 4.345,
de 26 de junho de 1964.

Art. 7° f: vedada e contrafação, a
qualquer título e sob qualquer forma,
de serviços com pessoas físicas ou
jurídicas, bem assim a uttllsaçáo de
colaboradores eventuais retribuídos
mediante recibo, para o desempenho
de atividades inerentes aos cargos
integrantes do Grupo .
TRT-S"-DAS-IOO.

Art. 81' A$ despesas decorrentes
da aplicação desta Lei serão. atendi
das pelos recursos orçamentários pró
prios do Tribunal Regional do Traba
lho da 8" Região, bem como por ou
tros recursos a esse fim destinados,
na forma da legislação pertinente.

Art. 9° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1974;
1539 da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Sirnonsen
João Paulo dos Reis Velloso
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1974. .....................• 15

1.359 - Decreto-lei de 19 de no
vembro de 1974 - Autoriza a
utilização, no exercício de
1975, do .recursos do Fundo de
Liquidez da Previdência Social
para despesas de organização
e instalação do Ministério da
Previdência e Assistência So
cial, e dá outras provídên
CiM - Publicado 110 D. a. de
20 de novembro de 1974 ..... 15

1.360 - Decreto-lei de 22 de no
vembro de 1974 - Dispõe 50-
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bre a implantação gradualista
do Plano de Classificação de
Cargos de que trata a Lei nú
mero 5.920, de 19 de setembro
de 1973, e dá outras providên-
cias - Publica-do no D. a. de
25 de novembro de 1974 •.... 16

1.361 - Decreto-lei de 22 -de no
vembro de 1974 - Reajusta os
vencimentos dos servidores do
Distrito Federal, e dá outras
providências - Publicado no
D.O. de 25 de novembro e re
tificado no de 4 de dezembro
de 1974 18

1.362 - Decreto-lei de 28 de no
vembro de 1974 - Concede es
tímulos fiscais à exposição de
navios - Publicado no D. a.
de 29 de novembro de 1974 ... 21

1.363 - Decreto-lei de 28 de no
vembro de 1974 Revoga
Nota Complementar da Tarifa
Aduaneira do Brasil, e dá ou
tras providências - Publica
do no D.a. de 29 de novem
bro e retificado no de 3 de
dezembro de 1974 21

1.364 - Decreto-lei de 28 de no
vembro de 1974 - Dispõe so
bre acréscimos de alíquotas do
imposto de importação e dá
outras providências - Publi
cado no D.a. de 2 de dezem-
bro de 1974 22

1.365 - Decreto-lei de 29 de no
vembro de 1974 -- ~ajusta os
vencimentos e salários dos ser
vidores da secretaria-Geral do
Tribunal de Contas da União
e dá outras providências
Publicado no D.a. de 2 e reti
ficado no de 6 de dezembro
de 1974 79

1.366 - Decreto-lei de 29 de no
vembro de 1974 - Altera a
'I'arifa Aduaneira do Brasil
(TAB) , € dá outras providên
cias - Publicado no D.a. de
2 de dezembro de 1974 ao

1.36'7 -- Decreto-lei de 2 de de
zembro de 1974 - Prorroga o
prazo a que se refere o artigo
19, da Lei nv 4.694, de 21 de
junho de 1965 - Publicado no
D.O. de 3 de dezembro de
1974 82

1.368 - Decreto-lei de 3 de de
zembro de 1974 - Altera a re-
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dação do § 2Q do artigo 2q do
Decreto-leí nc 1.348, de 24 de
outubro de 1974, e dá outras
provídênclas - Publicado no
D . O . de 4 de dezembro de
1974 . . 82

1.369 - Decreto-lei de 5 de de
zembro de 1974 - Fixa nor
mas para remessa de recursos
em moeda estrangeira e pa
gamento de despesas no exte
rior e dá outras providências
- Publicado no D.a. de 6 de
dezembro de 1974 B3

1.370 - Decreto-lei de 9 de de
zembro de 1974 - Dispõe so
ore a tributação dos rendi
mentes auferidos por garim
peiros matriculados, e dá ou
tras providências - Publica
do no Ir-O, de,10 de dezem-
bro de 1974 84

1.371 - Decreto-lei de 9 de de
zembro de 1974 - Altera a Le
gislação do Imposto. de Ren
da - Publicado no D. a. de
10 de dezembro de 1974 85

1.372 - Decreto-lei de 10 de de
zembro de 1974 - Reajusta os
vencimentos dos servidores das
secretarias do Tribunal Fe
deral de Recursos e do Con
selho da Justiça Federal, e dá
outras providências - Publi
-cada no D.a. de 11 de de-
zembro de 1974 .......•...•.. B6

1.373 - Decreto-lei de 10 de de
zembro de 1974 - Reajusta os
vencimentos e salários dos
servidores dos Quadros Per
manentes do Superior Tribu
nal Mmtar e das Auditorias
da Justiça Militar, e dá outras
providências - Publicado no
D. a. de 11 de dezembro de
1974 . . 87

1.374 - Decreto-lei de 11 de de
zembro de 1974 Concede
isenção do imposto sobre pro
dutos índustrfalizados para os
produtos que especifica - Pu
blicado no D. a. de 11 de de-
zembro de 1974 .............• 88

1.375 - Decreto-lei de 11 de de
zembro de 1974 - Reajusta os
vencimentos e salários dos
servidores dos Quadros das Se
cretarâas do 'I'ríbunal Supe
rior do Trabalho e Tribunais
Regfonats do Trabalho, e dá
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outras providências - Publi
çado no D. a. de 12 de dezem-
bro de 1974 ,..... 89

1.376 - Decreto-lei de 12 de de
zembro de 1974 - Dispõe so
bre a criação de Fundos de
Investimento, altera a legisla
ção do Imposto sobre a Renda
relatíva a incentivos fiscais e
dá outras providências - Pu
blicado no D. a. de 12 e retifi
cado no de 17 de dez-embro de
1974 • . 90

1.377 - Decreto-lei de 12 de de
zembro de 1974 - Estabelece
norma de gestão financeira
para a execução orçamentá
ria nos Estados e Municípios
- Pubícado no D.a. de 12 e
republlcado no de 16 de de-
zembro de 1974 95

1.378 - .. Decreto-lei de 16 de de
zembro de 1974 - Reajusta os
vencimentos e salários dos
servídores dos Serviços Auxi
liares <lo Tribunal de Contas
do Distrito Federal, e dá ou
tras providências - Publicado
no D.a. de 17 de dezembro
de 1974 . 95

1.379 - Decreto-lei de 16 de de
zembro de 1974 - Reajusta os
vencimentos dos servidores dos
Quadros das Secretarias do
Tribunal Superior Eleitoral e
Tribunais Regionais Eleitorais,
bem como a gratificação dos
Presidentes dos Tribunais
Eleitorais. dos Membros da
Justiça Eleitoral e dos .Juízes
e Escrivães Eleitorais - Publi-
cado no D.O. de 17 de de
zembro de 1974 ...........••• 97

1.380 -,Decreto-lei de 23 de de
zembrb de 1974 - Altera a tri
butação dos rendimentos de
pessoa física e dá outras pro
vídêncíaa Publicado no
D .a. de 24 e retificado no de
31 de dezembro de 1974 98

1.381 - Decreto-lei de 23 de de
zembro de 1974 - Dispõe so
bre o tratamento tributário
aplicável à empresa individual
nas atívídades imobiliárias, e
dá outras providências - Pu
blicado no D.a. de 24 e reti
ficado no de 31 de dezembro
de 1974 100
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1.382 - Decreto-lei de 26 de de
zembro de 1974 - Dispõe so
bre a forma de tributação das
empresas agrícolas e dá ou
tras providências - Publicado
no D. O . de 27 de dezembro
de 1974 . 105

1.383 - Decreto-lei de 26 de de
zembro de 1974 - Altera a re
dação do artigo 4º da Lei nú
merc 5.655, de 20 de maio de
1971 e dá outras providências
- Publicado no D. O. de 27 de
dez€nrrbro de 1974 106

1.384 - Decreto-lei de 31 de de
zembrc de 1974 - Reajusta os
vencimentos dos servidores
das Secretarias das Seções Ju
diciárias da Justiça Federal de
Prfmeira Instância, e dá ou
tras provídênclas - Publicado
no D. O. de 31 de dezembro
de 1974 . 107

1.385 - Decreto-lei de 31 de de
zembro de 1974 - Reajusta os
vencimentos dos servidores da
secretaria e dos Serviços Au
xiliares do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal, e dá ou
tras providências - Publicado
no D. a. de 31 de dezembro
de 1974 . 108

1.386 - Decreto-lei de 31 de de
zembro de 1974 Concede
isenção do imposto sobre pro
dutos íociustrialfzados e dá ou
tras providências - Publicado
no D. a. de 31 de dezembro
de 1974 . 110

UI - DECRETOS-LEGISLATIVOS.

67 - D-ecreto Legislativo de 1974
~ Aprova o texto da tradução
do Acordo Internacional do
Açúcar, de 1973, aprovado por
ocasião da sessão Plenária, de
13 de outubro de 1973, da Con
ferência das Nações Unidas
sobre Açúcar de 1973 - Publi
cado no Ir-O, de' 3 de outu-
bro de 1974 113

68 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Decreto
lei de 1.339, de 20 de agosto
de 1974, que "autoriza a revi
são de contratos, de constru
ção. nas condições que men
ciona, e dá outras providên
cias - Publicado no D. a. de
3 de outubro de 1974 113
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69 - Decr-eto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Decreto
lei no 1.340, de 22 de agosto
de 1974. - publicado no D. a.
de 9 de outubro de 1974 113

70 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova decisão do Presl
dente da República, de 10 de
abril de 1974, que ordenou a
execução do a to que concedeu
promoção' "post mortem", ao
ex-sargento Benedicto Theo-
doro da Silva, do Ministério
da Marínha - Publicado no
D.a. de 9 de outubro de 1974 114

71 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova, o texto do Decreto-
lei número 1.342, de 28 de
agosto de 1974 - Publicado no
D.a. de 18 de outubro de 1974 114

72 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Decreto-
lei número 1.341, de 22 de
agosto de 1974 - Publicado no
D.O. de 18 de outubro de 1974 114

73 - Decreto Legislativo de 19'14
- Aprova o texto dos Proto
CO'08 para Prorrogação da
Convenção sobre o Comércio
do Trigo e da Convenção so
bre Ajuda Alimentar que
constituem o Acordo Interna
cional do Trigo, 1971, aprova
do por ocasião da Conferência
de GOvernos realizada no Con
00111.0 Internacional do Trigo a
22 de fevereiro de 1974 - Pu
blicado no D.a. de 22 de ou-
tubro de 1974 115

74 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Acordo
sobre Transportes Aéreos Re
gulares, assinado entre a Re
pública Federativa do Brasil e
a Guiana, em Georgetown, a
10 de maio de 1974 - Publica
do no D. a. de 1 de novembro
de 1974 . 115

75 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Acordo
entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Go
verno da República Federal da
A'emanha sobre CO-Produção
Cinematognáfíca, firmado em
Brasília, a 20 de agosto de
197.:.t - Publicado no D. O. de
1 de novembro de 1974 116

76 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Preto-
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colo Ad.icional sobre Relações
de 'I'rabafho e Previdência Se-
cíal Relativo aos Contratos de
Trabalho dos Trabalhadores,
dos Empreiteiros. Subempreí~
tctros de Obras e Locadores e
Sublocadores de serviços, as
sinado no contexto do Trata-
do de Itaípu, entre a Repúbli-
ca Federativa do Brasil e o
Governo da República do Pa
raguai, em Assunção, a 10 de
setembro de 1974 - Publica-
do no D. O. de 1 de novembro
de 1974 116

77 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto da Conven
ção sobre o Regulamento In
ternacional para Evitar Abal
roamentos no Mar, 1972, con
cluída em Londres, a 20 de ou
tubro de 1972. - Publicado no
D. O de 1 de novembro de 1974 117

78 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova os textos da Conven
ção que institui a Organização
Mundial da Propriedade Inte
lectual, assinada em Estocolmo,
a 14 de julho de 1967, e da
Convenção de Paris para. a
Protecão da Propriedade In
dustrial, revista em Estocolmo,
a 14 de julho de 1967. - Pu
blicado no D ..0. de 1 de no-
vembro de 1974 117

79 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Acordo
Básico de Cooperação I'écntcn
e Científica entre o Governo
da República Federativa do
Brasil e o Governo da Repú
blica do Chile, firmado em
Santiago, a 19 de julho de
1974. - Publicado no D. O. de
1 de novembro de 1974. ..•... 117

80 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Acordo
sobre Comércio Internacional
de Têxteis, celebrado em 20
de dezembro de 1973, em Ge
nebra, no âmbito do Acordo
Geral sobre Tarifas Aduanei-
ras e Comércio (GATT). 
Publicado no D. O. de 1 de no
vembro de 1974 •...........• 118

81 - Decreto Legislatívo de 1974
- Aprova as Contas do Pre
sidente da República, relativas
ao exercício de 1972. - Pu
blicado no D. O. de 21 de no
vembro de 1974 •..........•..• 118
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82 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova 0' texto do Decreto
lei nv 1.346, de 25 de setem
bro de 1974. - Publicado no
D. O. de 22 de novembro de
1974 119

83 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Decreto
lei nc 1.347, de 25 de setembro
de 1974. - Publicado no D. O.
de 22 de novembro de 1974 .. 119

84 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Decreto
nv 1.345, de 19 de setembro
de 1974, que "prorroga prazo
para uso das opções previstas
no art. 49 do Decreto-lei nc 380,
de 18 de setembro de 1969".
- Publicado no D. O. de 22 de
novembro de 1974 119

85 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Convênio
Constitutivo do Fundo Finan
ceiro para o Desenvolvimento
da Bacia do Prata, firmado en
tre o Governo da República
Federativa do Brasil e 03 Go
vernos da Argentina, Bolívia,
Paraguai e Uruguai, em Buenos
Aires, a 12 de junho de 19701.
- Publicado no D. O. de 25 de
novembro de 1974 119

86 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Estatuto
da Comissão Latlno-Amertcana
de Aviação Civil (CLAC), con
cluído na Cidade do México, a
14 de dezembro de 1973. -- Pu
blicado no D. O. de 26 de no-
vembro de 1974 120

87 - Decreto Legislativo de ]97'1
- Aprova o texto do Acordo
entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Go
verno dos Estados Unidos Me
xicanos. para estabelecer um
Programa de Intercâmbio de
Jovens Técnicos, firmado em
Brasília, a 24 de julho de 1971.
- Publicado no D. O. de 26 de
novembro de 1974 120

88 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Convê
nio de Cooperação Turística
entre a República Federativa
do Brasil e os Estados Unidos
Mexicanos, firmado em Bra
sília, a 24 de julho de 1974.
- Publicado no D. O. de 28 de
novembro de 1974 121
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89 - Decreto Legislativo de 1974

- Aprova o texto do Acordo
sobre a troca de Estagiários,
celebrado entre o Governo da
República Federativa do Brasil
e o Governo da República da
Finlândia, em Brasília, a 30
de maio de 1974. - Publicado
no D. O. de 29 de novembro
de 1974 "'..... 121

90 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto da Conven
ção destinada a Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão
Fiscal em Matéria de Impostos
sobre a Renda, firmado en
tre a República Federativa do
Brasil e o Reino da Dinamar
ca, em Copenhague, a 27 de
agosto de 1974. - Publicado no
D. O. de 29 de novembro de
1974 .........................• 1?1

91 - Decreto Legislativo de 1974
- Dispõe sobre a fixação do
subsídio e da ajuda de custo
dos membros do Congresso Na
cional, para a legislatura a
iniciar-se em 1 de fevereiro
de 1975. - Publicado no D. O.
de 4 de dezembro de 197·1 .... 122

92 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o Decreto-lei nv
1. 348, de 24 de outubro de
1974, que reajusta os venci
mentos e salários dos servido-
res do Poder Executivo, dos
membros da Magistratura e do
Tribunal de Contas da União,
e dá outras providências. 
Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de 1974 ............•• 122

93 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Convê
nio sobre Transportes Maríti
mos, assinado entre a Hepú
blica Federativa do Brasil e
os Estados Unidos Mexicanos,
em Brasília, a 24 de julho de
1974. - Publicado no I). O. de
5 de dezembro de 1974 ...••• 123

94 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto da Conven
ção de Berna para a Proteção
das Obras Literárias e Artís..
tícas, conforme revista em Pa
ris, a 24 de julho de 1971. 
Publicado no D. O. de 5 de de-
zembro de 1974 123

95 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova os textos da Consti
tuição da União Postal das
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Américas e Espanha (U?AL) ,
da Convenção da UF AE e res
pectivo Protocolo Final, do
Acordo sobre Encomendas Pos
tais e respectivo Protocolo Fi
nal e do Regulamento Geral da
União Postal das Américas e
Espanha, assinados em Santia
go do Chile, durante o X Con
gresso da União Postal das
Américas e Espanha, realizado
em novembro de 1971. - Publi
cado no D. O. de 5 de dezem-
bro de 1974 123

96 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Decreto
lei nv 1. 349, de 24 de outubro
de 1974. - Publicado no D. O.
de 6 de dezembro de 1974 .. 124

97 - Decreto Legislativo de 1974
- Aprova o texto do Acordo
Básico de Cooperação Técnica.
e Científica entre a Repúbli
ca Federativa do Brasil e os
Estados Unidos Mexicanos. fir
mado em Brasília, a 24 de julho
de 1974. - Publicado no D. O.
de 6 de dezembro de 1974 124

IV - LEIS

6.110 - Lei de 1 de outubro de
1974 - prorroga o prazo de
validade das carteiras de iden
tidade de estrangeiros. "modelo
19", e dá outras provldêncías.
- Publicada no D.O. de 1 de
outubro de 1974 125

6.111 - Lei de 1 de outubro de
1974 - Reajusta o valor de
gratificações, na Justiça Elet
toral, e dá outras providên
eras. - Publicada. no D. O. de
2 de outubro de 1974 125

6.112 - Lei de 1 de outubro de
1974 - Estende a jurisdição da
Junta" de Conciliação e Julga
mente de São Gonçalo, Estado
do Rio de Janeiro, ao Muni
cípio de Rio Bonito. ~ Pnblí
cada no D. O. de 2 de outubro
de 1974 .....••............... 126

6.113 - Lei de 1 de outubro de
1974 - Dispõe sobre 03 ex
integrantes da extinta Polícia
do antigo Território do Acre,
e dá outras providências. -
Publicada no D. O. de 2 de ou-
tubro de 1974 126

6.114 - Lei de 3 de outubro de
1974 - Fixa os valores de ven-
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cimentos dos cargos do? Gru
pos-Atividades. de Ap01~. Ju
diciário gervíços Auxiliares,
serviço~ de Transporte Oficial
e portaria, Artesanato, Outras
Atividades de Nível Superior,
Outras Atividades de Nível Mé-
dio e Direção e Assístência In
termediárias, do Quadro Per
manente da Secretaria do Tri
l-anal Regional do 'I'rabalbo
da 8" Região, e dá outras pro
vidências. - Publicada no D. O.
de 4 de outubro de 1974 .... 127

6.115 - Lei de 8 de outubro de
1974 - Autoriza. o Governo do
Distrito Federal a abrir crédito
suplementar em reforço de do
tações que especifica, constan
tes do Orçamento do Distrito
Federal para o exercício fi
nanceiro de 1974. - Publicada
no D. O. de 9 de outubro de
1974 129

6.116 - Lei de 8 de outubro de
1974 - Autoriza o Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal - IBDF - a alienar
imóveis que menciona. -- Pu
blicada no D.O. de 9 de ou-
tubro de 1974 132

6.117 - Lei de 8 de outubro de
1974 - Dispõe sobre a compo
stcão do Conselho Nacional de
Desportos. Publicada no
D.O. de 9 de outubro de 1974 132

6.118 - Lei de 9 de outubro de
1974 - Dispõe sobre a criação
do Conselho de Desenvolvimen
to Social e dá outras providên
cias. - Publicada no D. O. de
10 de outubro de 1974 133

6.119 - Lei de 15 de outubro de
1974 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir créditos suple
mentares aos programas cons
tantes da Lei nv 5.964, de 10
de dezembro de 1973. - Publi
cada no D. O. de 16 de outubro
de 1974 ................•••..• 134

6.120 - Lei de 15 de outubro de
1974 - Dispõe sobre a aliena
ção de bens imóveis de insti
tuições federais de ensino e dá
outras providências. -- Publica
da no D.O. de 16 de outubro de
1974 ........................• 135

6.121 - Lei de 15 de outubro Üe
1974 - Concede pensão especial
a Orestes Corrêa. - Publicada
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no D. O. de 16 de outubro de
1974 135

6.122 - Lei de 15 de outubro de
1974 - Dispõe sobre a restitui
cão de bens em dinheiro de sú
ditos alemães e japoneses do
miciliados no Brasil. - Publi
cada no D. O. de 16 de outubro
de 1974 136

6.123 -- Lei de 22 de outubro de
1974 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a realizar a subscrição
de ações nos aumentos de ca
pital da Companhia Nacional
de Alcalls e dá outras provi
dências. -- Publicada no D. O.
de 23 de outubro de 1974 .... 13í

6.124 - Lei de 25 de outubro de
1974 - Altera o artigo 14 da
Lei no 5.108, de 21 de setem
bro de 1966 -- Código Nacio
nal de Trânsito. - Publicada.
no D. O. de 29 de outubro de
1974 .......................•.. 137

6.125 -- Lei de 4 de novembro
de 1974 -- Autoriza o Poder
Executivo a constituir a Em
presa de Processamento de Da
dos da Previdência Social 
DATAPREV, e dá outras pro
vidências. - Publicada no D. O,.
de 5 de novembro de 1974 .. 138

6.126 - Lei de 6 de novembro
de 1974 - Autoriza o Poder
Executivo a instituir a Empre
sa Brasileira de Assistência
Técnica e Extensão Rural ...
(EMBRATER) e dá outras pro
vidências. -- Publicada no D. O.
de 7 e reto no de 11 de novem-
bro de 1974 139

6.127 -- Lei de 6 de novembro
de 1974 -- Prorroga, por perío
do indeterminado, o prazo fi
xado no artigo 51 da Lei nv
4.117, de 27 de agosto de 1962,
que institui o Código Brasl
Ieíro de Telecomunicações. -
Publicada no D. O. de 7 de no-
vembro de 1974 141

6.128 - Lei de 6 de novembro
de 1974 - Acrescenta parágrafo
único ao artigo 566 da Conso
lidação das Leis do Trabalho,
para assegurar a sindicalização
dos empregados de sociedades
de economia mista. - Publi
cada no D.O. de 7 de novem-
bro de 1974 141
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6.129 - Lei de 6 de novembro
de 1974 - Dispõe sobre a trans
formação do Conselho Nacional
de Pesquisas em Conselho Na
cional de Desenvolvimento Ci
entífico e Tecnológico (CNPq)
e dá outras providências. 
Publicada no D. O. de 7 de no-
vembro de 1974 142

6.130 - Lei de 7 de novembro
de 1974 - Autoriza a Supe
rintendência do Desenvolvi
mento da Região Centro-Oes
te (SUDECO) a alienar bens.
integrantes do seu património.
Publicada no D. O. de 8 de
novembro de 1974 143

Ô.131 - Lei de 7 de novembro
de 1974 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir à Justiça do
Trabalho, em favor do Tribunal
Regional do Trabalho da 7~ Re
gião, o crédito especial de
orá 300.000,00 (trezentos mil
cruzeiros), para o fim que es
pecifica. - Publicada no D. O,
de 8 de novembro de 1974 .... !43

6.132 - Lei de 7 de novembro
de 1974 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Ministério
da Justiça, em favor do Mi
nistério Público da União, o
crédito especial de Cr$ .....
78.500,00, para o fim que espe
cifica. - Publicada no D. Q.
de 8 de novembro de 1974 .. 1-1:4

6.133 - Lei de 7 de novembro
de 1974 - Dispõe sobre doação
de terreno da União à Com
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I - LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR N.o 22 - DE
9 DE DEZEMBRO DE 1974

Dá nova redação ao artigo 11, do De
creto-lei n.o 406, de 31 de dezembro
de 1968, dispondo sobre isenção do
imposto sobre serviços.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. jc O artigo 11, do Decreto-lei
n.v 406, de 31 de dezembro de 1968,
acrescido de parágrafo único, passa
a ter a seguinte redação:

"Art. 11. A execução, por ad ..
ministração, empreitada e sub
empreitada, de obras hidráulicas
ou de construção civil, e os res
pectivos serviços de engenharia
consultiva, quando contratados
com a União, Estados, Distrito
Federal, Municípios, Autarquias
e empresas concessionárias de
serviços públicos, ficam, isentos
do imposto a que se refere o Ar
tigo 89.

Parágrafo único. Os serviços
de engenharia consultiva a que
se refere este artigo são os se
guintes:

I - Elaboração de planos di
retores, estudos de viabilidade, es
tudos organizacionais e outros, re
lacionados com obras e servtçôes
de engenharia.

n - Elaboração de antepro
jetos, projetos básicos e projetos
executivos para trabalhos de en
genharia;

UI - Fiscalização e supervisão
de obras e serviços de engenha
ria" .

Art. 2.9 Esta Lei Complementar
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1974;
153.0 da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen

LEI COMPLEMENTAR N' 23 - DE 19
DE DEZEMBRO DE 1974

Altera os artigos 1.0, 2.° e seus pa'lá
grafos, e 3.° e seus incisos, da Lei
Complementar n.O 2, de 29 de no
vembro de 1967, que "dispõe sobre
a execução do disposto no artigo 16,
§ 2.°, da Constituição Federal, rela
tivamente à remuneração dos Ve
retuiores" .

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1.0 Os artigos 1.0, 2.° e seus pa
rágrafos e 3.° e seus incisos, da Lei
Complementar nc 2, de 29 de novem
bro de 1967, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1.0 As Câmaras Munici
pais das Capitais e as dos Mu
nicipios de população -supercr a
200.000 (duzentos mil) habitan
tes poderão, mediante Resolução,
atribuir remuneração aos seus
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Vereadores, nos limites e critérios
fixados nesta Lei .

Art. 2.° lt vedado o pagamen
to de qualquer outra vantagem
pecuniária em razão do manda
to de Vereador, inclusive ajuda
de custo. representação ou gra
tificação.

Art. 39 A remuneração de ,!e
reador, dividida em partes nxa
e variável, não ultrapassará, no
seu total, às seguintes propor
ções em relação aos subsídios
dos Deputados à Assembléia Le-

gislativa do respectivo Estado,
excluída a retribuição relativa às
sessões extraordinárias:

I - Nos Municípios com po
pulação de mais de 200.000 (du
zentos mil) até 300.000 (trezen
tos mil) habitantes - 1\4 (um
quarto) ;

11 - Nos Municípios com po
pulação de mais de 300.000 (tre
zentos mil) até 500.000 (quinhen
tos mil) habitantes - 113 (um
terço> ;

III - Nos Municípios com po
pulação de mais de 500.000 (qui
nhentos mil) até 1.000.000 (um
milhão) de habitantes - me
tade;

IV - Nos Municípios com po
pulação superior a 1.000.000
(um milhão) de habitantes - 213
(dois terças); e

V - Nas Capitais com popula
ção superior a 1.000.000 (um mi
lhão) de habitantes - 213 (dois
terços). e nas outras Capitais 
metade.

§ 1.0 A parte' variável da re
muneração não será inferior à
fixa e corresponderá às sessões a
que comparecer o Vereador. não
podendo ser paga mais de uma

ordinária por dia e até a 4 (qua
tro) extraordinárias por mês.

§ 2.0 Durante a legislatura. a
remuneração poderá ser atuali
zada quando forem alterados os
subsídios dos Deputados, obede
cidos os limites fixados neste ar
tigo. "

Art. 29 Esta Lei Complementar en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as dlsposlçôes em
contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1974;
153° da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão



11 - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N.O 1.348 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1974

Reajusta os vencimentos e salários dos
servidores do poder Executivo. dos
membros da Magistratura e do Tri
bunal de contas da União, e dá ou
tras providências.
O Presidente da República, no uso

da atribuição que lhe confere o artigo
55, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1.0 Os atuais valores de venci
mento, salário, provento e pensão do
pessoal ativo e inativo, dos membros
da Magistratura, do Ministério Pú'ali
co, do Tribunal de Contas da União,
do pessoa! civil docente e coadjuvante
do magistério do Exército e dGS pen
sionistas, decorrentes da aplicação do
Decreto-lei n.v 1.313, de 28 de feverei
ro de 1974, bem como o atual valor
do soldo de que trata o artigo 148 da
Lei n.s 5.787, de 27 de junho de 1972;
serão reajustados em 30% (trinta por
cento), ressalvados os cagas previstos
nos artigos 2.°, 3.", 4.°, 7.° e parágra
fos e 9." deste Decreto-lei.

Art. 2.° O vencimento mensal dos
Ministros de Estado, dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, do Con
sultor-Geral da República e do Pro
curador-Geral da República é fixado
em Cr$ 16.000,00 (dezesseis mil cru
zeiros) .

§ 1.9 A representação mensal etrt
buída aos Ministros de Estado pelo
artigo 10, do Decreto-lei n.? 1.150, de
3 de fevereiro de 1971, é reduzido de
75% (setenta e cinco por cento) para
20% (vinte. por cento).

§ 2.° A representação mensal atri
buida aos Presidentes do Supremo
Tribunal Federal e do Tribunal Su
perior Eleitoral é fixada em 40% (qua
renta por cento) e 30% (trinta por
cento), respectivamente, calculada so~

bre o vencimento estabelecido .neste

artigo para o cargo de Ministro do
Supremo Tribunal Federal.

§ 3.9 A representação mensal atri
buída aos Ministros do Supremo 'I'râ
bunal Federal, ao Consultor-Geral da
República e ao Procurador-Geral da
República é fixada na percentual de
20% (vinte por cento), calculado so
bre o valor do vencimento estabeleci
do neste artigo para os respectivos.
cargos.

Art. 3.9 O vencimento mensal (los
Ministros do Tribunal Federal de Re
cursos, do Superior Tribunal Militar,
do Tribunal Superior do Trabalho e
do Tribunal de Contas da União, dos
Subprccuradores-Gerats da República
e dos Procuradores-Gerais junto à
Justiça Militar, à Justiça do Trabalho
e ao Tribunal de Contas da União, é
fixado em Cr$ 13.000,00 (treze mil
cruzeiros) .

Parágrafo único. A representação
mensal dos 'Presidentes dos Tribunais
a que se refere este artigo é fixada
em 20% (vinte por cento) do respec
tivo vencimento.

Art. 4.° As retríbulções dos servido
res de que trata o artigo 2.°, do De
creto-lei n.v 1.313, de 1974, serão rea
justadas de acordo com o critério in
dicado no mesmo dl..spositivo e nos
respectivos parágrafos;

Art. 5.° Os valores do vencimento
dos cargos em comissão 'e das grati
ficações de função, dos órgãos da Ad
ministraçâo Federal direta, Autarquias
e Territórios Federais. decorrentes da
aplicação do .necreto-teí n,v 1.313, de
1974, serão reajustados em 30% (trm
ta por cento), ressalvados os ,~aS0{5

previstos nos artigos 2.° e8.9 deste oe
ereto-lei.

Parágrafo único. Os valores das
gratificações pela representação de
gabinete resultantes da apllcaçáO' do
Decreto-lei TI.O ·1.313, de 19'J4, -serão
reajustados em 25% (vinte e .cíncc por
cento), observando-se o disposto no
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item lI, do Anexo II, do Decreto-lei
n.e 1. 341, de 22 de agosto de 1974.

Art. 6.° O limite máximo de retri
buição mensal previsto no artigo 5.",
-do Decreto-lei n.v 1.313, de 1974, pas
sará a ser:

I - de crs 7.909,00 (sete mil, no
vecentos e nove cruzeiros) no período
de 1.0 de dezembro de 1974 a 28 de
fevereiro de 1975; e

II - de Cr$ 9.347,00 (nove mil,
trezentos e quarenta e sete cruzeiros),
a partir de 1° de ,março de 1975.

Art. 7" Os valores de vencimento,
cem assim das respectivas faixas
graduais, dos grupos a que se refere
.a Lei número 5 ~ 645, de 10 de de~

zembro de 1970, constantes do Anexo
I do Decreto-lei número 1. 341, de
1974, serão reajustados em 25% (vin
te e cinco por cento).

§ 10 Os valores de vencimento dos
cargos integrantes do Grupo - Di
plomacia, bem assim dos cargos de
'Tesoureiro; Tesoureiro-Auxiliar, Ftel
do Tesouro e Juiz do Tribunal Ma
rítimo, decorrentes da aplicação do
artigo 8°, parágrafos 1° e 2°, do De
creto-lei número 1.313, de 1974, se
rão reajustados em 25% (vinte e cín
co por cento).

â 2° Os proventos de aposentado
ria calculados com base nas faixas
graduais de vencimento, na forma
prevista no artigo 13 do Decreto-lei
número .1.341, de 1974, bem como os
referentes aos cargos de que trata o
parágrafo 1°. deste artigo, serão rea
justados em 25% (vinte e cinco por
cento) .

§ 3° O reajustamento a que se re
fere o parágrafo anterior incidirá,
exclusivamente, sobre a parte cor
respondente ao vencimento-base, sem
qualquer reflexo sobre outras parce
las, de qualquer natureza, integrantes
do provento, ressalvada, apenas, a
referente à gratificação adicional por
tempo de serviço, e respeitada a nor
ma constante do artigo 13, do Decre
to-lei número 1.341, de 1974.

Art. 8° Serão majorados em 25%
(vinte e cinco por cento) os valores
de vencimento e de gratificação esta
belecidos para os cargos em comissão
e funções integrantes dos Grupos 
Direção. e . Assessoramento Superiores
(DAS-100) e Direção e Assistência In
termediárias (DAI-IlO), decorrentes
da aplicação do artigo 8°, do Decre
to-lei número 1.313, de 1974.

Art. 9°SerãQ reajustados nos .va
lores, constantes da Tabela B do ane-

xo deste Decreto-lei e corresponden
tes às faixas graduais imediatamente
superiores ao atual valor do venci
mento do nível respectivo acrescidos
de 20% (vinte por cento), os venci
mentos e proventos de aposentadoria
nos seguintes casos:

I - de ocupantes de cargos incluí
dos no novo Plano de Classificação, a.
que se refere o artigo 5°, do De
creto-lei número 1.341, de 1974, nem
assim dos servidores abrangidos pelo
disposto no parágrafo 2°, do artigo
3°, do mesmo Decreto-lei;

II - dos aposentados que tive
rem seus proventos calculados ou re
vistos com base nos valores de ven
cimento dos níveis fixados para o
novo Plano de Classificação de Car
gos;

§ 1" O reajustamento de proven
tos, previsto no item II deste artigo,
incidirá exclusivamente sobre a parte
correspondente ao vencimento-base,
sem qualquer reflexo sobre outras
parcelas, de qualquer natureza, inte
grantes do provento, ressalvada, aoe
nas, a referente à gratificação adi
cional por tempo de serviço, e res
peitada a norma constante do artigo
13, do Decreto-lei número 1.341, de
1974.

§ 2° Não se aplica às hipóteses
abrangidas por este artigo o reajus
tamento previsto no artigo 7.° deste
Decreto-lei.

§ 3° .O disposto neste artigo não
se aplica ao Grupo - Diplomacia.

Art. 10. O limite máximo de re
tribuiçã-o, nos casos abrangidos pelos
artigos 7", 8° e 9" deste Decreto-lei,
passará a ser:

I - de era 8.668,00 (oito mil, seis
centos e sessenta e oito cruzeiros), no
periodo de 1° de dezembro de 1974 a
28 de fevereiro de 1975; e
II - de ors 9.850,00 (nove mil,

oitocentos e cínquenta cruzeiros). a
partir de 1° de março de 1975.

Art. 11. As gratificações e vanta
gens mencionadas nos parágrafos 3°
e 4°, do. artigo 3°, e no "caput.", e
respectivo parágrafo 1", do artigo 6",
do Decreto-lei número 1.341, de 1974.
não SOfrerão quaisquer reajustamentos
em decorrência da aplicação deste
Decreto-lei.

Parágrafo único. A norma COIlS
tante deste artigo alcança, também,
as mencionadas gratificações e vanta
.gens percebidas pelos servidores Que
não forem incluídos no Plano de Clas-
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sificação de Cargos de que trata a
Lei número 5.645, de 1970.

Art. 12. O reajustamento prevís
to no artigo 1° deste Decreto-lei será
concedido sem redução das diferen
ças de vencimento e de vantagens
legalmente asseguradas e sujeitas a
absorção progressiva, observando-se,
nos demais casos, o disposto no pará
grafo 2°, in fine, do artigo 6°, do De
creto-lei número 1.341, de 1974.

Art. 13. O reajustamento de que
trata este Decreto-lei vigorará a par
tir de 10 de março de 1975, devendo
ser pagas, a partir de 1° de dezem
bro de 1974, a título de antecipação,
as importâncias correspondentes ao
percentual de 10% (dez por cento)
de reajustamento.

§ 10 O cálculo da gratificação adi
cional por tempo de serviço e os des
contos para instituição de previdência
social incidirão, também, a partir de
1.0 de dezembro de 1974, sobre a im
portância paga POr antecipação, na
forma autorizada neste artigo.

§ 2° A aplicação do disposto neste
artigo não prejudicará a mudança,
na época própria, de uma para outra
faixa gradual de vencimento dentro
da respectiva classe, do servidor in
cluído no Plano de Classificação de
Cargos de Que trata a Lei n- 5.645.
de 10 de dezembro de 1970, na forma
determinada pelo parágrafo único do
artigo 2°, do Decreto-lei n- 1.341.
de 1974,.

Art. :,J4} A partir de 10 de dezem
bro de -1974, o salárlo-famílla. será
pago na importância de Cr$ 40,00
(quarenta cruzeiros) por dependente.

Art. 15. A antecipação estabeleci
da no artigo 13 não se estende aos
cargos de que tratam os artigos 20

e 3°, cujos titulares passarão a per
ceber 85% (oitenta e cinco por cen
to) dos vencimentos ali fixados ~
partir de 1.9 de dezembro de 1974.
juntamente com a representação men
sal correspondente.

Art. 16. Em decorrência do dís
posto nos artigos 7° e 13 deste De
creto-lei, a escala gradualista de
vencimento constante do Anexo I
do Decreto-lei número 1.341, de 1974,
passa a vigorar, a partir de 1° de de
zembro de 1974 e de 1° de março de
1975, com os valores de vencimento
e de faixas graduais de vencimento
estabelecidos, respectivamente, nas
tabelas ·A e B do Anexo deste De
ereto-lei.

Parágrafo umco. São mantidas,
integralmente, as disposições dó De
creto-lei número 1.341, de 1974, vi
gorando os valores de vencimento e
das faixas graduais de vencimento
da escala gradualísta oonstante de
seu Anexo I até 30 de novembro
de 1974.

Art. 17. Nos cálculos decorrentes
da aplicação deste Decreto-lei serão
desprezadas as frações de cruzeiro.
inclusive em relação aos descontos
que incidirem sobre o vencimento. ou
soldo.

Art. 18. O órgão central do Sis
tema de Pessoal Civil da Adminis
tração Federal elaborará as tabelas
de valores dos níveis, símbolos, ven
cimento e gratificações resultantes
da aplicação deste Decreto-lei, bem
assim firmará a orientação norma
tiva que se fizer necessária à sua
execução.

Art. 19. A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aten
dida à conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art. 20. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 24 de outubro de :1974;
153.'? da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcáo
Geraldo Azevedo H ennma
Sylvio Frota
Antônio Francisco Azeredo da
Silveira
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu AraUjo Nogueira
Alysson Paulinelli
Ney Braga
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Paulo de Almeida Machado
Severo Fagundes Gomes
Shigeaki Ueki
João Pau7,o dos Reis Velloso
Maurício Rangel Reis
Euclides Quandt de Oliveira
L. G. do Nascimento e Silva
Hugo de Andrade Abreu
Golbery do Couto e Silva
João Batista de Oliveira Figuei..
reâo
Antonio Jorge COTT~a

O anexo mencionado no art. 16 foi
publicado no D.O. de 25-10-74.
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DECRETO-LEI N.o 1.349 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1974

Dispõe sobre o resgate, .em espécie, de
Adicionais e Emprésttmos arrecada
dos pela União e dá outras provi
dências.
O Presidente da República, no uso

da atribuição que lhe confere o artigo
55, item lI, da Constituição

DECRETA:

Att. 1.0 O Ministério da Fazenda
resgatará, em espécie, os comprovan
tes de recolhimentos, efetuados por
pessoas jurídicas:

a) do Adicional Restituível, instituí
do pela Lei D.O 1.474, de 26 de novem
bro de 1951, prorrogada pela de nu
mero 2.973, de 26 de novembro de 1956,
recolhido a partir de 1957;

b) do Empréstimo Público de Emer
gência de que trata a Lei D.O 4.069, de
11 de junho de 1962;

c) do Empréstimo Compulsório, cria
do pela Lei D.O 4.242, de 17 de julho
de 1963.

Parágrafo único. Fica excluído das
disposições deste artigo o Adicional
Restituível, recolhido em 1957, cujo
resgate já tenha sido efetuado na for
ma da deliberação do Conselho Mo
netário Nacional, consubstancíada na
Resolução n.s 65, de 5· de setembro de
1967, do Banco Central do Brasil.

Art. 2." Também será resgatado, em
espécie, o Adicional arrecadado de pes
soas jurídicas e físicas, em conformi
dade com o artigo 2.", do Decreto-lei
n.v 62, de 21 de novembro de 1966 com
acréscimo de juros de 5% (cinc~ por
cento) ao ano, calculados a partir do
exercício seguinte ao do recolhimento.

Art. 3." Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, crédito especial de Cr$ ....
600.000.000,00 (seiscentos milhões de
cruzeiros) para atender às despesas
decorrentes da execução deste Decre
to-lei.

Art. 4." Os recursos necessários ao
cump~i~entodeste Decreto-lei serão
constituídos na forma do artigo 43 pa
rágrafo L", item n, da Lei n." 4'.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 5." Será de até 120 (cento e
vinte) dias o prazo de apresentação
dos comprovantes para habilitação ao
resgate, 'contados da data fixada para

o início de seu acolhimento, na forma
que for estabelecida pelo Ministro da
Fazenda.

§ 1." As repartições fazendárias po
derão estabelecer escalas para fins de
habilitação ao resgate, desde que não
haja redução por mais de 15 (quinze)
dias do prazo de que trata este artigo.

§ 2." A falta de apresentação dos
comprovantes no prazo e na forma
deste artigo importará em decadência
do direito ao resgate.

Art. 6." Ê de 60 (sessenta) dias, con
tados da data da entrega ao benetícíà
no, o prazo de validade dos instru
mentos de resgate dos empréstimos de
que trata este Decreto-Ieí .

Parágrafo uruco. Considerar-se-á
extinto o direito do crédito represen
tado por instrumento de resgate ao be
neficiário e não apresentado por este
a? sacado para liquidação no prazo
fíxadc neste artigo.

Art. 7." Os rendimentos recebidos
em decorrência do resgate dos Adicio
nais e dos Empréstimos de que trata
este Decreto-lei estão isentos do im
posto de renda.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica ao valor do prin
cipal que tenha sido deduzido do lu
cro das empresas, a não ser que, de
qualquer forma tenha sido objeto de
tributação e o Imposto correspondente
efetivamente pago.

Art. 8." A habilitação fraudulenta ao
resgate sujeitará o habilitando a znul
ta de valor igual ao da quantia inde
vidamente pleiteada.

Art. 9." A União Federal ficará sub
rogada nos direitos decorrentes dos re
colhimentos efetuados de contormída-,
de com o disposto no artigo 2~", do De
creto-lei n." 62, de 21 de novembro de
1966.

Art. 10. Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrári~
e, em especial, os parágrafos 3.", 4." e
5.°, do artigo 2.", do Decreto-lei n,v 62,
de 21 de novembro de 1966.

Brasilia, 24 de outubro de 1974'
153." da Independência e 86." d~
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso
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DECRETO-LEI N." 1.350 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1974

Institui regime de tributação simpli
jicada do imposto de rendr.: para ~s
pessoas iurídzcas de redueiâa recez
ta bruta.

O Presidente da República, no t;LS0
da atribuição que lhe confere o artigo
55, item rr, da Constituição,

DECRETA:

Art 19 As firmas individuais e SO
ciedades por quotas de responsabilína.,
de limitada, ou em nome coletivo, de
receita bruta anual não superior a ...
Cr$ 4BO.000,00 (quatrocentos e oiten
ta mil cruzeiros), poderão optar pelo
pagamento do imposto de renda com
base no lucro presumido, nos termos
deste Decreto-lei.

§ 1.0 O disposto neste Decreto-lei
aplica-se exclusivamente a pes~o.as ju
rídicas que se dediquem a atlvídades
comerciais e industriais.

§ 2.° A tributação de que trata este
Decreto-lei somente será aplicada a
pessoas jurídicas cujo capital registra
do não exceda a Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros).

Art. 2.° As pessoas jurídicas mencio
nadas no artigo 1.° pagarão o imposto
de renda anual na razão de uma per
centagem fixa de 3% (três por cento)
da sua receita bruta no ano-base.

§ 1.0 Sobre os recolhimentos efetua
dos com base neste artigo não caberá
desconto de qualquer espécie a título
de incentivos fiscais..

ê 2.° Para efeito de apuração da re
ceita bruta anual, base para aplicação
do percentual de que trata este artigo,
será sempre considerado o período
entre 1.0 de janeiro a 31 de dezembro
do ano-base.

Art. 3.° No ano em que sua receita
bruta ultrapassar o limite previsto no
artigo 1.0, a pessoa jurídica que venha
optando pela tributação de que trata
o artigo 2.° poderá excepcionalmente
usar do regime tributário deste Decre
to-lei, mediante o pagamento de im
posto na razão de 5% (cinco por cen
to) sobre a receita bruta realizada no
ano-base, qualquer que seja o seu
montante.

Art. 4.° As pessoas jurídicas que
optarem pelo regime tributário .prevís-

to neste Decreto-lei estarão desobriga
das. perante o fisco. federal, de escr}
turação contábil, da correceo monetá
ria do ativo imobilizado e do cálculo
da manutenção de capital de giro pró
prio.

Art. 5.° A pessoa jurídica que se be
neficiar do disposto no artigo 3.° es
tará obrigada a realizar, no dia 1.0 de
janeiro do ano seguinte ao ~m que se
verificar o excesso de receita bruta,
levantamento patrimonial, a fim de
proceder a balanço de abertura e ini
ciar escrituração contábil.

Art. 6.° Verlfícandc a fiscalização a
ocorrência oeomtssãc de receita, de
verá considerar como lucro líquido o
correspondente a 50% (cinqüenta por
cento) dos valores omitidos, sujeito ao
pagamento do imposto à razão de 30%
(trinta por cento), acrescido das pena
lidades cabíveis.

Art. 7.° As receitas oriundas de
transações eventuais serão incluídas
no limite de que trata o artigo 1.0
quando não ultrapassarem de 10% (dez
por cento) do total da receita bruta
operacional.

Parágrafo üntco- -V; e ~ i f i c 8: n d 0_
se transação eventual cuja receita ul
trapasse a 10% (dez por cento) da re
ceita bruta operacional deverão os re
sultados dessa transação ser tributa
dos em separado, pela aplicação das
alíquotas normais para cálculo de
tributo.

Art. B." Na declaração d~ rem:ii~en

tos de pessoa física dos SÓCIOS. dírtgen
tes, gerentes e titular.es, das empresas
que optarem pelo regrme deste D~cre

to-lei, serão obedecidas as seguintes
normas:

I - o titular de firma individual,
bem como os sócios-gerentes das socie
dades por quotas ou em nome coletivo,
incluirão", na cédula "C", como rendi
mento de pro-labore 10% (dez por
cento) da receita bruta no ano-base;

II - serão incluídos como lucro, na
cédula "F" da declaração do ano-base
correspondente como rendimentos
automaticamente distribuídos, propor
cionalmente a participação de cada
sócio no caso de sociedade, ou inte
gralmente, no caso de firma indíyi
dual, 10% (dez por cento) da receita
bruta no ano-base.
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Parágrafo único. As quantias men
cionadas neste artigo não estão sujei
tas à incidência do imposto de renda
na fonte.

Art 9." O Ministro da Fazenda bai
xará 'as normas complementares ne
cessárias à aplicação do disposto neste
Decreto-lei, podendo estabelecer con
troles especiais para as empresas
optantes.

Art. 10. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 1974;
153." da Independência e 86." da
República.

ERNESTO GEISEL
M ária Henrique Simonsen
João paulo dos Reis velloso

DECRETO-LEI N." 1.351 - DE 24 DE

OUTUBRO DE 1974

Altera a legislação do imposto sobre a
renda

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o artigo
55, item Il, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1.0 O imposto retido na fonte,
no ano-base, como antecipação do de
vido na declaração de rendimentos da
pessoa física, terá o seu valor corrigi
do segundo coeficientes estabelecidos.
até 31 de dezembro do ano-base, pelo
Ministro da Fazenda, para efeito de
compensação com o imposto devido na
declaração.

Parágrafo único. Não se compreen
dem nas disposições deste artigo as
quantias sujeitas ao disposto no § 3.0 ,

do artigo 9.0 , do Decreto-lei número
1. 338, de 23 de julho de 1974.

Art. 2.° As remunerações de traba
lho percebidas por diretores, adminis
tradores e conselheiros de empresa,
serão classificadas na cédula "C" da
declaração de rendimentos, quando de
correntes de obrigação contratual ou
estatutária e tiverem sido pagas ou
creditadas no ano-base.

ê 1.0 Serão também classificadas. na
cédula "C", as remunerações recebidas

pelos titulares de empresa individual
ou sócios de qualquer espécie de so
ciedade, quando forem representadas
por importância mensal fixa, paga ou
creditada no ano-base.

§ 2.° A inclusão dos rendimentos de
que trata este artigo alcança também
as quantias excedentes aos limites fi
xados no artigo 16 do Decreto-lei nú
mero 401, de 30 de dezembro de 1968,
com a modificação Introduzida pelo
artigo 7.°. do Decreto-lei n." 1.089, de
2 de março de 1970.

Art. 3.° A incidência exclusiva na
fonte, prevista na alínea "b", do ar
tigo 9.°, do Decreto-lei D.O 1. 338, de 23
de julho de 1974, aplica-se, também, à
opção do beneficiário, aos lucros dis
tribuídos por empresas individuais e
por sociedades por quotas ou em no ...
me coletivo aos seus titulares ou 56
cios, desde que as mesmas estejam
submetidas a tributação do imposto de
renda à razão de 30% (trinta por
cento)

Art. 4.° Os contribuintes do imposto
de renda que tenham completado 65
(sessenta e cinco) anos de idade até
o último dia do ano-base, poderão go
zar de abatimento adicional, na rubri
ca de encargos de família, em valor
equivalente ao abatimento de dois de
pendentes.

Art. 5.° Ao contribuinte, pessoa físi
ca, que, regularmente notüicado, optar
pelo pagamento integral do imposto,
antes de vencida a La (primeira) cota
do parcelamento, será concedido o
desconto de 6% (seis por cento),
calculado sobre o imposto líquido a
pagar.

§ 1.0 A concessão do desconto de que
trata este artigo não se estenderá ao
pagamento de qualquer diferença de!
imposto cobrada. posteriormente, nem
será admitida na hipótese de entrega
de declaração de rendimentos fora do
prazo.

§ 2.° Fica revogado o artigo 32, da
Lei n.e 4.154, de 28 de novembro de
1962. que estabelece percentuais de
desconto para o pagamento do imposto
no ato da entrega da declaração de
rendimentos -.
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Art. 6.° lt obrigatória a inclusão na
declaração de bens da pessoa física,
dos títulos' ou valores mobiliários ao

.portador possuídos pelo declarante no
ano-base.

§ 1.0 No exercício financeiro de 1975,
não será tributado o aumento patri
monial da pessoa física decorrente da
inclusão, na declaração de bens, dos
títulos ou valores mobiliários de que
trata este artigo, não incluídos na de
claração de bens do exercicio anterícr,
desde que esses títulos ou valores mo
biliários sejam colocados em custódia
em instituição financeira, em nome do
declarante, até 31 de dezembro de 1974,
pelo prazo mínimo de 1 ano.

§ 2.° Ocorrendo o vencimento de t1
tulo ao portador, no decorrer do perto
do de custódia, deverá ser providen
ciada a sua substituição por titulo de
valor igualou superior, o qual somen
te poderá ser liberado após decorrido
o período complementar da custódia.

§ 3.° A inclusão dos títulos não ense
jará instauração de processo fiscal
com base em acréscimo patrimonial â
descoberto. ficando o declarante dís
pensado de justificar a origem dos re
cursos.

Art. 7.° Não incidirá o imposto de
que trata o artigo 38, da Lei n.s 4.506,
de 30 de novembro de 1964, nos termos
em que foi restabelecido pelo artigo 11,
do Decreto-lei n,s 94, de 30 de dezem
bro de 1966, sobre os lucros e dividen
dos distribuídos a pessoa jurídica do
miciliada no país, em decorrência da
propriedade de quotas ou ações nomi
nativas, nominativas endossáveis ou ao

portador identificado pela empresa.
distribuidora.

Art. 8.° O imposto de renda inciden
te na fonte sobre juros. comissões, des
pesas e descontos remetidos. credita
dos. pagos ou entregues a residentes
ou domiciliados no exterior. em decor
rência de operações de crédito. quando
a fonte pagadora assumir o ônus e efe
tivar o recolhimento dentro do ano
base a que corresponde, será conside
rado acréscimo de despesa financeira,
dedutivel na apuração do lucro opera
cional.

Art. 9.9 Atendendo ao interesse da
política financeira e cambial, o Con
selho Monetário Nacional poderá re
duzir. temporariamente, o imposto de
renda incidente sobre juros, comissões,
despesas e descontos remetidos. credí-,

tados, pagos ou entregues a residentes
ou domiciliados no exterior, tendo em
vista o tipo, o prazo e as demais con
dições da operação de crédito que lhe
deram origem.

Art. 10. Poderá o Ministro da Fa
zenda, atendendo a conveniência ad
ministrativa, promover o arredonda
mento para até centenas de unidades,
dos valores expressos em cruzeiros na
legislação tributária. por ocasião da
atualização monetária desses valores.

Art. 11. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis vettcsc.

DECREI'O·LEI NQ 1.352 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1974

Inclui gratificação no Anexo II do Decreto-lei n9 1.341, de 22 de agosto
de 1974.

o Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da Consti
tuição,

DECRETA

Art. 19 O Anexo lI, do Decreto-lei n,Q 1.341, de 22 de agosto de 1974.
fica acrescido, na rorme do Anexo deste Decreto-lei, da Gratificação de
Periculosidade, com a definição e característica indicadas.
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Art. 29 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dísposlçôes em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1974; 1539 da Independência e 861? da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Geraldo Azevedo H enning
Sylvio Frota
Antônio Francisco Azeredo da Silveira.
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Nogueira
Alysson Paulinelli
Ney Braga
Arnaldo Prieto
Paulo de Almeida Mac1uuio
Severo Fagundes Gomes
Arnaldo ROdrigues Barbalho
João Paulo dos Reis vezzosr
Mauricio Rangel Reis
Euclides Quandt de Oliveira
L. G. do Nascimento e Silva
Hugo· de Andrade Abreu
Golbery do Couto e Silva
João Batista de Oliveira Fig ueireâc
Antonio Jorge Correa

o anexo menclonano no art. 1'? foi publicado no D.O. de 30-10-74.

DECRETO-LEI N9 1.353 - DE 1 DE
NOVEMBRO DE 1974

Altera o Decreto-lei W-' 1. 331, de 31
de maio de 1974, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item II, da oonsu
tuíção,

DECRETA:

Art. 19 Él assegurado o direito à
manutenção do crédito do Imposto
sobre Produtos Industrializados rela
tivo às matérias-primas, produtos in
termediários e material de embalagem
utilizados nos produtos vendidos com
isenção à TELEBRAS, suas subsídiá
rias e associadas, na forma do De
ereto-lei nv 1.331, de 31 de maio de
1974.

Parágrafo único. Quando não for
possível a sua utilização pelo siste
ma de crédito, será permitido o res
sarcímento do imposto por via de res
tituição.

Art. 29 O artigo 19 do Decreto-Lei
nc 1. 331, de 31 de maío de 1974, pas
sa a ter a seguinte redação:

"Art. 19 ~ concedida Isenção
do Imposto sobre Produtos In
dustríalízados, até 31 de dezembro
de 1979, aos produtos necessários
à instalação, ampliação e opera
ção dos sistemas indispensáveis à
execução dos serviços públicos de
telecomunicações, ciesstrtcados nas
posições 39.02.00.00, 39.07.11.00,
68.11.02.00. 69.06.00.00,
73.21.07.00, 74.01.00.00,
74.03.00.00, 74.04.00.00,
76.02.00.00, 78.01.00.00,
84.12.00.00, 84.15.00.00,
84.53.00.00, 85.01.00.00,
85.04.00.00, 85.13.00.00,
85.15.03.00, 85.15.09.00,
81;.19.00.00, 85.20.00.00,
85.21.00.00, 85.23.00.00,
87.02.00.00, 87.03.00.00,
87.65.60.06, 87.06.00.00, ........
90.28 12.60 e 91.05.05.06, da Ta
bela anexa ao Decreto nv 73.340.
de 19 de dezembro de 1973. quan
do adquiridos pela TE'".uEBRAS,
suas-subsídíárías e essoctadae."
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Art. 39 Os efeitos do presente De
ereto-Lei retroagem a 3 de junhO de
1974.

Brasília, 1 de novembro de 1974;
1539 da Independência ~ 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Euclides Quandt de Oliveira

DECRETO-LEI N9 1.354. DE ti DE
NOVEMBRO DE 1974

Altera a estrutura da Categoria FUn
cional de Diplomata t Carreira de
Diplomata). do Grupo Diplomacia
do Quadro Permanente do Ministé
rio das Relações Beter'ores,

o Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item UI, da Constitui
ção.

DECRETA:

....Art. 19 A estrutura da Categoria
Funcional de Diplomata (Carreira de
Diplomata), código D ·301, do Grupo
Diplomacia, do Quadro Permanente
do Ministério das Retações Exterio
res, decorrente da aplicação da Lei
TI.o 5.645. de 10 de dezembro de 1970.
passa a ser a constante do Anexo.

Art. 2.° Os 12 cargos vagos de Mi
nistro de Primeira Classe, decorren
tes da estrutura estabelecida pelo pre
sente Decreto-lei, serão preenchidos
em 6 (seis) quadrímestres sucessivos,
a contar de 1 de janeiro de 1975. in
clusive. à base de 2 «íols i cargos por
quadrlmestre, observadas as disposi
ções legais e regulamentares aplicá
veis à progressão funcional do Diplo
mata, na ocasião do respectivo pro
cessamento.

Art. 3.° A extinção dos 6 (seis)
cargos excedentes da classe de Se
gundo Secretário, previstos na estru
turaestabelecida no presente Decre
to-lei, ocorrerá, automaticamente, à,
medida que for sendo feita a pro
gressão funcional para a classe aa
Ministro de Primeira Classe e classes
intermediárias, na forma do artigo
4,9.

Art. 4.° As vagas das classes de
Ministro de Segunda Classe, de Con
selheiro e de Primeiro Secretário, de
correntes do preenchimento dos ear-

gos de Ministro de Primeira Classe,
a que se refere o artigo 2.°, poderão
ser preenchidas nos mesmos qnadrl
mestres em que ocorrer a progressão
funcional para a classe superior.

Art. 5.° A aplicação das dísposí
cões deste Decreto-lei não altera o
regime do preenchimento das vagas
atualmente existentes ou que vierem
a ocorrer nas diferentes classes da
Categoria Funcional de Diplomata
(carreira de Diplomata), durante o
período previsto no artigo 2.°.

Art. 6.9 Este Decreto lei entrará em
Vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário,

Brasília. 5 de novembro de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azereâo da
Silveira

o anexo mencionado no art. 19 foi
publicado no D.O. de 6-11-74.

DECRETO-LEI N9 1.355 - DE 6 DE

NOVEMBRO DE 1974

Prorroça o prazo da isenção dos im
postos de importação e sobre produ
tos industrializados para equipa
mentes cinematográficos.

O Presidente da República,
no uso das atribuições que lhe confere

o c-tiço 55, item Ll, da Constituição,

DECRETA

Art. 19 Fica prorrogado, até 31 de
dezembro de 1977, o prazo da isenção
concecdda pelo artigo 19• do Decreto
lei 09 1.211, de 19 de março de J.972.

Art. 29 l:!":ste Decreto-lei ente-ara em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de novembro de 1974;
153'? da rndependêncta e 869 da
P..€pública.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrtque Simsmsett
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DECRETO-LEI N9 1. 356 DE 6 DE
NOVEMBRO DE 1974

Alt:era O Decreto-lei número 569, de
7 de maio de 1969, que concede tsen
çãa fiscal a empresas siderúrgicas
e dá outras providências.

O Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe contere
o artigo 55, item Ll, da Constitui
ção,

DECRETA

Art. lq Os artigos lQ e 29, do De
creto-lei número 569, de 7 de maio
de 1969, passam a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 19 Ficam isentos, até 31
de dezembro de 1979. do paga
mento do imposto de importação
as matérias primas, materiais de
consumo, equipamentos e pecas
sobressalentes destinados ao fun
cionamento, modernização ou am
plíaçâo das empresas siderúrgicas
produtoras ou Iamínadoras de ãço
classificadas como tais pelo Con
selho de Desenvolvimento xudus
trial (CDD do Ministério da In
dústria e do comércio.

parágrafo única. As importa
ções de carvão, eoque, combustt
veis líquidos e gasosos e lubrifi
cantes, continuarão a ser regu.a
das pelo Conselho Nacional do
Petróleo, na forma da lei.

Art. 29 A aplicação da isenção
a que se refere o artigo anterior
fica condicionada à prévia apro
vação, pelo CDI, dos projetos in
dustriais, programas ou listas de
importação, dentro das diretrizes
traçadas pelo ooneuio de Não
Ferrosos e de Siderurgia .... ; ...
(CONSIDER) .

Parágrafo único. As importa
ções aprovada pelo CDr estão su
jeitas ao exame do cumprimento
das normas relativas à existência
de similar nacional a cargo da
Carteira de Comércio Exterior do
Banco Brasil S.A. (CACEX).

Art. 29 Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua pubüoação,
revogadas as dísposíçôe em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
M àrio Henrique simowen
Severo Façtmâes Gomes

DECRETO-LEI N." 1.357 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça Eleitoral em favor do Tribunal
Superior meuorci, o crédito especZal de Cr$ 14.000.000,00, para o fim
que especifica.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe contere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA

Art.!." Fica o Poder nxecunvo autorizado a abrir â Justiça Eleitoral,
em favor do Tribunai Superfo- Eleitoral, o crédito especial no valor de ..•
Cr$ 14.000.000,00 /quator-re milhões de cruzeíros) , para atender despesas
decorrentes da aphcaçâo da, Lei n s 6.091, de 15 de agosto de 1974.

Art. 2." Os recursos necessários à execução deste Decreto-lei decorrerão
de anulação parcial cl:' dotação orçamentária consignada no vigente orça
mento ao subanexo 2800, a saber:

2800 - ENCARGOS GERAIS DA UNIAO

2802 ..- Recursos sob Supervisão da Secretaria de
r-tenejamento df'~ Presidência da República

Atividade - 2802.0106.2160.001
4.1.2Q - Serviços em Regime de Programação

Especíal ••••.•.•..•..••••.• ',' •.•••......••

crs 1,00

14.000.000
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An 3.e Estl" Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pubücação,
revogadas as disposições em connano.

Brasília. 11 de novembro de 1974; 153." da Independência e 86." da
República.

ERNESTO GEJ~EL

Arm.ando rcaeao
José Carío: Soares Freire
João eouio di).~ Reis venoso

DECRETO-LEI N" 1.358 - DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1974

Dispõe sobre a concessão de benefí
cio fiscal a pessoas físicas mutuá;
rias do Sistema Fírumceirc da Ha
bitação.

O presidente da República,

no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item Ll, da Cons
tituição,

DECRETA

Art. 1" A partir do exercício finan
ceiro de 1975, as pessoas físicas mu
tuárias do Sistema Financeiro da Ha
bitação, mediante preenchimento de
formulário próprio, gozarão, a título
de benefício fiscal, como ressarci
mento de encargos para aqulsíção de
casa própria, de um crédito equiva
lente a 10% (dez por cento) do total
dos pagamentos correspondentes ao
ano-base e efetivamente realizadas
até a data da apresentação da de
claração de rendimentos, nos prazos
fixados pelo Ministério da Fazenda.

§ I" Em qualquer hipótese, o cré
dito de que trata, este artigo não po-
derá exceder a quantia de .
Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), nem
ser inferior a Cr$ 240,00 (duzentos e
quarenta cruzeiros).

§ 2" O Ministro da Fazenda bai
xará os atos necessários à aprovação
de formulários, rotinas operacionais
e demais formalidades necessárias ao
cumprimento do disposto neste De
creto-lei.

Art. 2° O crédito previsto no arti
go anterior será utilizado na forma
das instruções que forem baixadas
pelo Mimstêrlo: do Interior.

Art. 3" Fica extinto o abatimento
de que trata o artigo 1° do Decreto
lei n- 1.188, de 21 de setembro de
1971, mantida a parte referente a ju
ros decorrentes do pagamento das
prestações do Sistema Financeiro da
Habitação.

Art. 4" A Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República
e o Ministério da Fazenda proporão
as providências que se fizerem ne
cessárias para cobertura orçamentá
ria, no exercício de 1975, dos encar
gos decorrentes da aplicação deste
Decreto-lei.

Art. 5" Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárto.

Brasília, 12 de novembro de 1974;
153" da Independência e 86" da
República.

ERNESTO GEISEL
José Carlos Soares Freire
João Paulo dos Reis Velloso
M aurícío Rangel Reis

DECRETO-~N9 1.359 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1974

Autoriza a utilização, no exercício de 1975, de recursos do Fundo de Líçui
dez da Previdência Social uara despesas de organização e instalação
ao Ministério da Preotâêncía c Assistência Social, e dã outras provi
dências.

o Presidente da República.
no uso da atribuição que Ihe confere o artigo 55, item II, da Consti
tuição,

DECRETA

Art. 19 f: autorizada a utilização, no exercício de 1975, do saldo re
manescente dos recursos a que se refere o artigo 6.", § 1.", da Lei n.e 6.062,
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de 25 de junho de 1974, destinados a despesas de organização e instalação
do Ministério da Previdência e Assistência SOcial.

Parágrafo único. Para. l'eSS~Ucir o Fundo de Liquidez da Previdência
Social das importâncias díependídas nos exercicios de 1974 e 1975, serão
incluídos recursos nas propostas orçamentárias de 1976 e 1977. respectiva
mente, conforme previsto no § 29 do citado dispositivo legal.

Art. 2.° Este Decreto-lei ertrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 1974; 1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL

M ária Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis veuoe«
L. G. do Nascimento e Silva

DECRETO-LEI N." 1.360 - DE 22 DE

NOVEMBRO DE 1974

Dispõe sobre a implantação graooalis
ta do Plano de Classificação de Car
gos de que treta a Lei n.O 5; 920, de
19 ele setembro de 1973, e da outras
providências.

o Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item III, da Constdtuíção.

DECRETA

Art. 1.0 O Plano de Classificação de
Cargos instituído com base nas dire
trizes estabelecidas na Lei n,« 5.920,
de 19 de setembro de 1973, será apl.i
cadc símultan _.cmente a todos os
Grupos de cargos efetivos e às respec
tivas Categorias Funcionais, bem
assim à totalidade de órgãos .ntegran
ter da Administração do Distrito Fe
deral direta e Autarquias que hajam
preenchido as condições estabelecidas
nos itens I e II do artigo 8.° da mes
: .a Lei, respeitadas as normas deste
Decreto-lei.

Art. 2.° A aplicação dos valores oe
vencimento fixados para os níveis ele
classificação dos cargos efetivos, ínte
p-r~ate- dos .....rupos previstos na Lei
nc 5.920, de 19 de setembro de 1973,
ou criados com fundamento em seu
artigo 4.°, far-se-á gradualmente, de
acordo com a escala constante ao Ane
xo I deste Decreto-lei.

§ 1.0 A primeira aplicação da escala
a que se refere este artigo rar-se-á a
p-irtír de 1.0 de novembro de 1974, pas
sando os servidores, de três _em três

meses, de uma para outra faixa gra
dual de vencimento, dentro da classe
rescectíva

ê 2.° As faixas graduais de venci
mc.ito do C roo-Outraa Atividades de
Nível Médí- cerãc fixadas na Lei que
estabelecer os valores de vencímenro
para os níveis de classificação dos car
gos efetivos integrantes do referido
Grupo.

Art. 3.° As faixas graduais de ven
c'r-iento a que se refere este Decreto
lei serão aplicadas ao servidor cujo
ca: ) seja Incluído no Plano de Clas
sificação, mediante transposição ou
transformação, e nos estritos Iímítes
da lotação aprovada para cada órgão.
respeitados os critérios estabelecidos
no ato de estruturação do Grupo res
pectivo.

§ 1.0 A primeira faixa gradual de
vencimento a cer atribuída ao servi
dor será aquela superior mais próxi
ma do valor da retribuição »erceuída
imediatamente antes da respectiva
inclusão no Plano de Classificação de
Cargos,

§ 2.° Será atribuído o vencimento do
nível ao servidor cuja retribuição já
ultrapasse o respectivo valor, aplícan
do-se-lhe o disposto no parágrafo IUU

co de artigo 6.° deste Decreto-lei.

§ 3.° Para efeito do disposto nos pa
rágrafos precedentes, considera-se re
tribuição a soma do venctmentc com
as seguintes vantagens, conforme {)
caso:

a) gratificação pelo exercicio em re
gime de tempo integral e dedicação
exclusiva;



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 17

b) gratificação por serviço extraor
dinário vinculado ao regime de tempo
integral e dedicação exclusiva,

c) gratificação de Função Políctal,
Categorias A, B e C;

d) gratificação de produtividaCle
fiscal e a gratificação de função exa
tora, de que tratam os artigos 3.° e 4.°.
da Lei D.O 5.769, de 20 de dezembro de
1971;

e) parte variável de remuneração, de
que trata a Lei n." 5.609, de 17 de "e
tcmbro de 1970;

j) diárias instituídas pela Lei núme
ro 4.010, de 20 de dezembro de 1961,
e respectivas absorções; e

g) diferenças mensais asseguradas
pelos artigos 103 e 105, do Decreto-te!
n.v 200, de 25 de fevereiro de 1967, e
pelo Decreto-lei nv 673, de 7 de julho
de 1969.

â 4.° Com referência às gratífícações
mencionadas nas alíneas "a" e "b" ao
parágrafo anterior, será, também, con
siderado:

a) o valor da gratificação que \ .nha
sendo paga a ocupante de cargo efe
tivo, de provimento em comissão ou
de função em comissão à data da res
pectiva investidura em cargo Inte
grante do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores; e

b) o valor da gratificação ãe tempo.
integral percebida à data de vlgêncta
deste Decreto-lei, por oc ..pante de
cargo em comissão ou função em cu
missão integrante do sistema ete clas
sificação de que trata a Lei n.e 3.780,
de 12 de julho de 1960, ou do sistema
de classificação de que trata o Decre
to-lei n,« 274, de 28 de fevereiro de
1967.

Art. 4.° Nas autarquias que não re
cebem transferência de recursos do
Distrito Federal destinados PO custeio
de pessoal, as despesas com a implan
tação do Plano fie Classificação corre
rão, exclusivamente, à conta de seus
próprios recursos, ficando sujeitas, en
tretanto. às normas deste Decreto-lei.

Art. 5.° Os ocupantes de cargos já
incluídos no Plano de Classifica to de
que trata a Lei n.« 5.920, de 1973, bem
assim os abrangidos pelo disposto no
§ 2.°. do artigo 3.°, deste Decreto-rei,
não terão reajustamento nos valores
de vencimento do nível, até que estes
se igualem aos de, totalidade de servi-

dores pertencentes à mesma Categoria
Funcional, dos demais órgãos (la Ad
ministração de Distrito Federal direta
e Autarquias, alcançados pela aplica
ção da escala. gradualista de vencl
menta constante do Anexo I deste De
ereto-lei.

Art. 69 A partir da vigência do ato
de inclusão dos cargos no Plano de
Classificação a que se refere este De
creto-lei, cessará o pagamento de
quaisquer retribuições que estiverem
se-ndo percebíd pelos resp .ctívos
ocupantes, a qualquer titulo e sob
qualquer forma, como previsto nas -I~is

específicas de retribuição de cada.
Grupo, ressalvados:

I) o salário-familia;
II) a gratificação adicional por

tempo de serviço;

IH) as demais gratificações e as in
denizações especificadas no Anexo II
deste Decreto-lei observadas as defi
nições e bases de concessão constan
tes do mesmo Anexo.

Parágrafo único. Os funcionários
que, em decorrência da aplicação do
disposto neste .rtfgo, sofrerem redu
ção no total da retribuição mensal ,e·
galmente percebida terão assegurada
a diferença como vantagem pessoal
nominalmente identificável, que será
absorvida j-elos aumentos de v-nct
mentos supervenientes à vigência do
ato da reapectíva inclusão no Plano
de Classificação de Cargos, inclusive
os decorrentes de reajustamentos ;e
rais, progressão ou ascensão fun
cionais.

Art. 7.0 As condições e demais cri
térios de concessão das gratificações
e indenizações mencionadas no Anexo
H deste Decreto-lei, serão estabeleci
das em Regulamento.

Art. 8.0 Os servidores que se encon
trarem no gozo de licença para tratar
de interesses particulares ou da licen
ça extraordinária Instituída pela Lei
n.e 5.413, de 10 de abril de 1968, bem
assim os que estiverem a serviço de
organizações internacionais. ou pres
tando colaboração, na qualidade de ~S'.

quísltados, à União, aos Estados, Mu
nicípios e órgãos dos Poderes Legisla
tivo e judiciário, somente poderão con
correr à inclusão no Plano de Classi
ficação de que trata a Lei n.v 5.920,
de 1973. se reter-arem à repartf.ão de
origem antes da respectiva Implanta-
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ção e nos limites da lotação aprova
da para o órgão a que pertencerem.

§ 1.0 Em casos excepcionais, devida
mente justificados e mediante expres
sa autorização do Governador do Dis
trito Federal, poderão os servidores
abrangidos por este artigo permane
cer no órgão em que se encontram,
após a respectiva inclusão nu Plano
de Classificação de cargos.

S 2.° O disposto neste artigc náo se
aplica aos casos de afastamento para
o exercício de cargo OU função em co
missão, nem de requisição (Jc102 GaU
netes Civil e Militar da PreSI têncla da
República, Secretaria de Planejamento
da Presidência da República e Justiça
Eleitoral para o desempenho de servi
ço eleitoral obrlgatórto .

Art. 9.° Os Planos de Classificação e
de Retribuição de Cargos, de que trata,
este Decreto-lei, não se aplicam aos
funcionários que se encontrem com o
vínculo funcional suspenso ou perce
bendo salários e vantagens próprios
do regime da legislação trabalhista.
em decorrência de contrato firmado
com Auterquias Federais.

Art. 10.A data estabelecida no § 19"
de artigo 2.° deste Decreto-lei não se
aplica aos servidores que, mediante
opção, concorrerem a Categorias Fun
cionais diversas daquelas err- queç ort
ginariamente, seriam seus cargos
incluídos.

Parágrafo único. Na hipótese deste
artigo, os valores das faixas graduais
ou de vencimento do nível, conforme
o caso. vigorarão a partir da data do
ato que incluir o cargo, mediante
transformação, na Categoria Funcionar
a que o funcionário concorrer.

Art. 11. A Secretaria de Adminis
tração do Distrito Federal coordenará
e supervisionará a execução deste Jre
ereto-lei e expedirá as normas e Ins
truções necessárias. observado o dis
posto no inciso lU, do artigo 11, da
Lei n,« 5.920, de 19 de setembro ce
1973.

Art. 12. Os critérios seletivos e v
treinamento referidos no artigo 9.°. da
Lei no 5.920, de 1973 continuam sen
C') condições para a transposição 011

transformação ele cargos, na forma
prevista na mesma Leí .

Art. 13. Os proventos das ap-: .mta.,
dortas que ocorrerem durante a ím-

plantação da escala gradualista de
vencimento, constante do Anexo I,
deste Decreto-lei, serão calculados C0:n
base no valor correspondente à Jarxa
gradual de vencimento que estiver
sendo percebido, à data da aposenta
doria, pelo funcionário incluído no
Plano de Classificação de Cargos de
que trata este Decreto-lei.

Art. 14. São mantidas. no que não
colidirem com este Decreto-lei as -íe
mais normas, inclusive as peculiares a
cada Grupo de que trata a Lei -oroe
ro 5.920, de 1973, estabelecidas nos fes
pectivos planos de retribuição aprova
dos por leis específicas.

Art. 15. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publlcaçao,
revogadas as disposições em contrárrc.

Drasílía, 22 de novembro de 1974:
153.° da Independência e 86." da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

o anexo mencionado no art. 2" foi
publicado no D.O. de 25-11-74.

DECRETO-LEI N." 1.361 - DE 22 DE

NOVEMBRO DE 1974

Reajusta os vencimentos dos servi :0
res do Distrito Federal, e dá outras
providências.

O Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item IH, da Constituição

DECRETA:

Art. 1.° Os atuais valores de venci
mento, provento e pensão do pessoal
ativo e inativo do Distrito Federal, dos
Membros, Procurador-Geral e Pro
curadores do Tribunal de Contas do
Distrito Federal e dos pensíonísta,
bem como o atual valor do soldo de
que trata o artigo 1.0, da Lei n.s 5.J52,
de 3 de dezembro de 1973, decorrentes
da aplicação do Decreto-lei n.s 1.:319,
de 12 de março de 1974, serão reajus
tados em 30% (trinta por cento), res
salvados os casos previstos nos artigos
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2.°, 3.°, 6.° e parágrafos e 8.° deste
Decreto-lei.

Art. 2.° O vencimento mensal -::0 Go
vernador do Distrito Federal é fixa do
em Cr$ 16.000,00 (dezesseis mil cru
zeiros) .

Parágrafo único. A representac-e o
mensal atribuída ao Governador do
Distrito Federal pelo artigo 2.°. do De
creto-lei n." 455, de 5 de fevereiro de
1969, é reduzida de 5~% (cinqüenta
por cento) para 20% (vinte por cento).

Art. 3.° O vencimento mensal dos
secretários de Estado, Chefes de Ga
binete Civil e Militar Procurador
Geral e Consultor Juridico é fixado em
Cr$ 13.000,00 (treze mil cruzeiros).

Parágrafo único. A representação
mensal atrfbuíds aos Secretários de
Estado, Chefes de Gabinete Civil e
Militar, Procurador-Geral e Consulte!
Jurídico é de 20% (vinte por cento)
calculado sobre o valor do vencímento
estabelecido neste artigo para os res
pectivos cargos.

Art. 4.° Os valores dos vencimentos
dos ocupantes dac funções em comis
são decorrentes da aplicação do De
creto-lei n.e 1.3lJ, de 12 de março de
1974, serão reajustados em 30% (trm
ta por cento).

Art. 5.° O limite máximo de retrr
buíção mensal previsto no artigo ;1,0

do Decreto-lei n.v 1.319, de 1974, pas
sará a ser:

I - de Cr$ 7.909,00 (sete mil, no
vecentos e nove cruzeiros), no uerÍ000
de L° de dezembro de 1974 a 28 de fe
vereíro de 1975; e

II ~ de Cr$ 9.347.00 (nove mil tre
zentos e quarenta e sete cruzeiros). a
partir de L° de março de 1975.

Art. 6.° Os valores de vencimento
bem assim das respectivas faixas gra
duais, dos Grupos a que se refere a
Lei n.v 5.920 de 19 de setembro de
1973, constantes do Anexo I. do Decre
to lei n.v 1.360 de 22 de novembro de.
1974, serão reajustados em 25% (vinte
e cinco por cento).

§ 1.0 Os valores de vencimento d('8

cargos de Tesoureiro Auxiliar e de I'e
soureiro Auxiliar de L" Categoria. úe
correntes da aplicação do Decreto. lei
n.s 1.3]9 de 1974 serão reajustados em
25% (vtn; i e cinco por cento).

§ 2.° Os proventos de aposentadoc n
calculados com base nas faixas gÍ':-1..
duais de vencimento na forma previa
ta no artigo 13, do Decreto-lei mime
1'0 1.360, de 1974 bem como os refe
rentes aos cargos de que trata 3 pa
rágrafo 1.0 deste artigo, serão realus
tados em 25% (vinte e cinco por
cento) .

§ 3.° O reajustamento a que se re
f--e o parágrafo anterior incidirá. ex
cluslve-' -nte. sobre a parte correspon
d-nte ao vencimento-base sem quar
quer reflexo sobre outras parcelas de
qualquer natureza, integrantes do pre
vento, ressalvada, apenas, a referente
à gratificação adicional por tempo ue
serviço, e respeitada a norma oonstan
te de artigo 13, do Decreto-lei número
1.360. de 19.4.

Art. 7~0 Serão majorados em 25%
(vinte e cinco por cento) os valores de
v-" -tmento estabelecidos r: -ra os car
gos em comissão integ-antea do Gru
r Direr-eo € ! ssessoramento õuperío
res (DAS-I00), decorrente da aplica
ção do artteo 6.°, do Decreto-lei núme
ro 1.319, de 1974.

ArL 8.° Serão reajustados nos valo
res constantes da Tabela B do Anexo
deste Decreto-lei e correspondei.tes .?td
r- ~ craduaís imediatamente supe
rtores ao 'atual valor do vencimento co
nível respectivo, acrescidos de 20%
( lte""- cento), os vencimentos e
r 'eventos de apos-ntedorta nos se
guintes casos:

I - de ocupantes de cargos incluí
d, _ no novo Plano de Classificação de
Cervos. a que se refere o artigo 5.°. do
D ''''retl'' 1",~ n.e 1.360, de 1974 bem
a-... 'm dos servidores abrangidos pelo
r:" aposto no parágrafo 2.° do artigo 3 °
do mesm- Decreto-lei;

T _ dos -iposentados que tiverem
,,·"'·'8 prov-otos calculados ou revistos
com base nos valores de vencimento
dl"'" níveis fixador para o novo Plano
00 Classificação de Cargos.

s 1.0 O reajustamento de proventos
~-"",··;d,., no 'tem n 0- artigo inci
dirá exclusivamente sobre a perto aor
respondente ao vencimento-base, sem
c T('!"~'" rert-v:o sobre outras parcelas.
de qualquer natureza, integrantes de
r-o vento, ressalvada, apenas, a rere
rente à grattf ... nn"'l adicional por tem
po de serviço e respeitada a norma
constante do artigo 13, do Decreto-Ieí
TI.O 1.360. (e 1974.
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§ 2.° Não se aplica às hipóteses
abrangldas por este artigo o reajuste
mento previsto no artigo 6.° deste De
creto-lei.

Art. 9.° O limite máximo de retri
buição. nos casos abrangidos pelos ar
tigos 6,°, 7.° e 8.0 , deste Decreto-Iet,
p -sarã a ser:

I - de Cr$ 8.668.00 (alto mil, seis
centos e sessenta e oito cruzeiros), no
período de 1.0 de dezembro de :974 ti.
28 de revere 'ro de 1975; e

II - de ('1'$ 9.850,00 (nove mil, oito
centos e cinqüenta cruzeiros). a partir
de 1,° de março de 1975.

Art. 10. As gratüicações e vanta
gens meneior adas nos parágrafos 3.° e
4.°, do artigo 3.°, e no "caput" e res
pectivo parágrafo único, do artigo 6.°,
do Decreto-lei 0. 0 1. 360. de 1974, aão
sofrerão quaisquer reajustamentos em
decorrência da aplicação deste Decre
to-lei.

Parágrafo único. A norma constan
te deste artigo alcança, também. as
me: -íonadas gratificações e vantagens
percebidas pelos servidores que não
forem incluídos no Plano de ClassifI
cação de Cargos de que trata a LeI
n.v 5.920, de 1973.

Art. 11. O reajustamento previsto
no artigo 1.0 deste Decreto-lei será
concedido sem redução das diferenças
de vencimento e de vantagens legal
mente asseguradas e sujeitas a absor
ção progressiva, observando-se, nos
demais casos, o disposto no parágrafo
único, in tine, do artigo 6,°, (') Decre
to-lei n.« 1.360, de 1974.

Art. 12. O reajustamento de "lua
trata este Decre-o-Ieí vts - a parnír
de 1.0 de março de 1975, devendo ser
pagas, a partir de L° de dezembro de
1974, a título de antecipaçã-o, as im
V"' .ncías correspondentes ao percen
tual de 10% (dez por cento) de rea
justamento.

§ L° O cálculo da gratificação adt
cional por tempo de serviço e dos des
contos para instituição de previdência
social incidirão, também, a partir de
1.0 de dezembro de 1974, sobre a Im
portância paga por antecipação, na
forma autorizada neste artigo.

§ 2,° A aplicação do d::~. .rto neste
artigo não pretudlcarâ a mudança, na
época própria, de uma para outra tai
xa gradual de vencimento dentro da

respectiva classe, do servidor incluído
D Plano de Classificação de Cargos
de -ue trata a Lei n,v 5.920, de 19 de
setembro de 1973, na forma determt
nada pelo § 19, do artigo 29, do De
creto-lei n,s 1.360, de 1974.

Art. 13. A partir de 1.0 de dezem
bro de 1974, o salârío-famflta sera pe
go na ímportân " de Cr$ 40.00 (qua
renta cruzeiros) por dependente.

Art. 14. A antecipação estabelecida
no artigo 12 não se estende aos cargos
de que tratam os artigos 2." e 3.°, cujos
titulares passarão a perceber 85%
(oitenta e cinco por canto) dos venci
mentos ali .,.. :ados a partir de 1." ae
dezembro de 1974, Juntamente com a.
representação mensal correspondente.

Art. 15. Em decorrência do disposto
nos artigos 6.° e 12, deste Decreto-teí,
a escala gradualísta de vencimento
constante do Anexo I, do Decreto-ter
n.s 1.360, de 1974, passa a vigorar. a
partir de 1.0 de dezembro de 1974 e de
1.0 de março de 1975, com cs valores
de vencimento e de faixas graduais oe
vencimento estabelecidos, respectiva
mente, nas tabelas A e B de Anexa
deste Decreto-teí .

Parágrafo único. São mantidas tn
tegralmente, as disposições do Decre
to-lei n.« 1.360, de 1974, vigorando os
valores de vencimento e L ...S faixas
graduais de vencímento da esca.a
gradualísta constante de seu Anexo J.
até 30 de novembro de 1974.

Art. 16. Nos cálculos d- -ren JS '1;1

aplicação deste Decreto-lei serão des
prezadas as frações de cruaeír e,
inclusive em relação aos desce-v-e que
incidirem sobre o vencimento soldo.

Art. 17. A Secretaria de Admínta
tração do Dístrltc Federal elaborara
as tabelas de valores dos níveis, sim
bolos, vencimento e gratificações re
sultantes da aplicação deste Decreto
lei, bem assim firmará a orfentaçãc
normativa que se fizer necessária li
sua execução.

Art. 18. A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei seré. aten
dida à conta. das dotações constantes
do Orçamento cc Distrito 11\ -terar.
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Art. 19. Este Decreto-lei .entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário

Brasília 22 ( novembro "e 1974.
153." da' Independência e 1:'6." éa
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

o anexo mencionado no art. 15 foi
publicado no D.O. de 25-11-74.

DECRETO-LEI N9 1. 362 DE 28 DE

NOVEMBRO DE 1974

Concede estímulos fiscais à exporta
çáo de navios

o Presidente ria República.

no uso da atribuição que lhe con
fere o artigo 55, item li, da. Cons
tituição.

DECRETA:

Art. 19 As operações decorrentes
de compra de máquinas, equipamen
tos. aparelhos e outros produtos ma
nufaturados, no mercado interno,
quando realizadas por. estaleiros de
contrução naval, com contratos de
exportação aprovados pela Carteira
de Comércio Exterior do Banco do
Brasil S. A., ouvida a Superinten
dência Nacional da Marinha Mer
cante, asseguram ao" produtor-vende
dor os beneficios fiscais concedidos
POl lei corno incentivo à. exportação.

§ 19 - Para os estaleiros de cons
trução naval que tem direito ao cré
dito tributário previsto no arugc 19,
do Decreto-lei nv 491. de 5 de março
de 1969, a inclusão no regime deste
Decreto-lei implica na perda desse
benefício.

ê 29 - O disposto neste artigo apli
ca-se exclusivamente à exportação
contratada de navios. barcos de pesca
e outras embarcações e equipamentos
flutuantes.

Art. 29 A Superintendência Nacio
nal da Marinha. Mercante e a Cartei...
ra de Comércio Exüerfor do Banco do
Brasil S. A., conjuntamente, após
homologação dos Ministros da Fazen
da e dos Transportes, determinarão:

I - os estaleiros de construção na
val que poderão realizar operações de
compra nas condições previstas no
artigo 19.

n - as màquuras, equipamentos.
aparelhos e outros produtos manu
faturados, bem como as respectivas
quantidades, cuja compra pelos esta
leiros de que trata o item I deste ar
tigo assegurará ao produtor-vendedor
os beneficios fiscais concedidos por
lei como incentivo à exportação.

Art. 39 OM1nistro da Fazenda
fica autorizado a estender aos esta
leiros de reparo naval o disposto neste
Decreto-Ieí, atendendo proposta do
Ministro dos Transportes.

Art. 49 O controle fiscal das ope
rações realizadas na forma. deste De
creto-Iei será efetuado de acordo COm
instruções baixadas pelo Ministro da
Fazenda.

Art. 59 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dísposíções em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 1974;
l539 da Independência. e 86~ da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique stmonsen

Dyrceu Araújo Nogueira

DECRETO-LEI N' 1.363 - DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1974

Revoga Nota Complementar da Ta
rifa Aduaneira do Brasil e dá OU..
tras providências.

o Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item 11, da Cons
tituição,

DECRETA

Art. 19 Fica revogada R Nota COm
plementar NC (32·1) da Tarifa Adua-
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neira d n Brasil (T~B) em yig?I" que,
dispõe sobre as alíquotas íncídentes
na importação dos produtos compre
endidos nas subposlções 32.05.04 a
32.05.99, e 32.06.00, nas condições que
especifica.

Art. 29 Ficam assegurados os be
nenctos de que trata a citada Nota
Complementar NC (32~1) às merca
darias embarcadas no exterior na

data de entrada em vigor deste De
creto-lei.

Art. 39 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novemb-ro de 1974;
153º da Independência e 869 da
República,

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen

DECRETO~LEIN° 1.364 - DE 28 DE NOVEMBRO Dl!: 1974

Dispõe sobre acréscimos às alíquotas do imposto de importação e dá ou
tTas providências

O presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 10 As alíquotas "ad valerem" do imposto de importação cons
tantes _da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), fixadas na Resolução nú
mero 1.959, de 26 de dezembro de 1973, do Conselho de Política Aduaneira,
com suas eventuais modificações, e correspondentes às mercadorias clas
sificadas -nas posições do anexo que a este" acompanha, passam a vigorar
com os valores que nele constam.

Art. 2° O Conselho de Politica Aduaneira poderá reduzir as alíquotas
fixadas neste Decreto-lei até aos níveís constantes na Resolução nº 1.959.
dI'\> 26 de dezembro de 1973, do mesmo Conselho, e bem assim. restabe
Iecê-Jas até os limites constantes no anexo que a este acompanha.

Parágrafo único. Atingido o nível da aliquota fixada na Resolução
n- 1.959, o Conselho de Política Aduaneira poderá, ainda, alterá-Ia dentro
dos limites da sua competência prevista na legislação especifica.

Art. 3° São excluídas do disposto neste Decreto-lei as mercadorias
importadas de pais membro da Associação Latino Americana de Livre
Comércio (ALALC) ou do Acordo Geral Sobre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio (GATT), quando objete de negociação, caso em que prevalecerão
as alíquotas convencionadas.

Art. 4° Na aplicação deste Decreto-lei fica dispensado o procedimento
previsto no parágrafo único, do artigo 22, da Lei nv 3.244, de 14 de agosto
de 1957.

Art. 5° Fica assegurado o despacho aduaneiro com o tratamento an
terior, às mercadorias embarcadas no exterior até a data de entrada em
vigor deste Decreto-Ieí .

Art. 6° Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 1976, a vigência do
Decreto-lei n'' 1.334, de 25 de junho de 1974.

Art. 7° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação
e vígerá até 31 de dezembro de 1976, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 1974; 153° da Independência e 860 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen

Elcio Costa Couto
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Anexo ao Decreto-lei nv 1.364, de 28 de novembro de 1974
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C6DIGO

Subposi
Posição ção e

Item

M E R C A D O R I A

Alíquota

•

posição

01.01

01.06

00.00

01.00

02
99

00.00

02.00

01

ANIr1AIS VIVOS DAS ESP~CIES CAVALAR,
ASININA E MUAR

Eqtiinos

Cavalo de corrida ..•.••..•..••.••.•
Qualquer outro..••.•..•..•....•••••

OUTROS ANIMAIS VIVOS

Aves (não compreendida na
01. OS)

De canto ou ornamental ••••.•••••..•

137
137

185

02.02 00.00 AVES DOMtSTICAS, MORTAS, E SEUS
DOS COMESTíVEIS (COM EXCLUS~O
FIGADOS), FRESCOS, REFRIGERADOS
CONGELADOS

MIO
DOS

OU

02.05

02.06

01.00
Ol
02

02.00
01
02

03.00
99.00

00.00

01. 00

01
02
03

02.00
01
02
99

03.00
01
02
99

00.00

02.00

99.00

Carnes de perus
Fresca ou refrigerada ••..••.•.••.••
Congelada •••••.•••.••.•..••..•••••••
Carnes de galos, frangos e galinhas
Fresca ou refrigerada •••.••.•••••••
congelada ••••.•••.••••.•..•.••.••••
Miúdos •..•.••.••••••••.••••..••.••.
Outros •..••.•. '" •••••.•••••••.••••

TOUCINHO, COM EXCLUSÃO DO TOUCINHO
QUE CONTENFA PARTES MAGRAS (ENTRE 
r{EADO), GORDURA DE PORCO E DE AVES
DOMtSTICAS, NÃO PRENSADAS NEM FUNDI
DAS, NEM EXTRAfDAS POR MEIO DE SOL=
VENTES, FRESCOS, REFRIGERADOS, CON
GELADOS, SALGADOS OU EM SALMOURA
SECOS OU DEFUMADOS

Toucinho, com exclusão do entremea
do
Fresco, refrigerado ou congelado •••
Salgado ou em salmoura •••.••.•..•••
Seco ou defumado •••.••••••••.•..••.
Gordura de porco
Fresca, refrigerada ou congelada .••
Salgada ou em salmoura .••..•.••••••
Oualquer outra ..••••••.••.••.••••••
Gordura de aves Qomésticas
Fresca, refrigerada ou congelada .••
Salgada ou em salmoura ..••••••••.••
Qualquer outra .••••••....•••..•••••

CARNES E MIúDos COMESTíVEIS DE QUAL
QUER ESP~CIE (COM EXCLUSÃO DOS FIGA
DOS DE AVES DOr~STICAS), S~LGADOS
OU E!'1 SALHOURA, SECOS OU DEFUMADOS

Presuntos •••••..•••••.••••....•••.

outros ".'" ',' ••••••••.••. _ . " •••.••

137
125

125
125
130
125

125
130
130

125
130
130

125
130
130

14.5

155
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CODIGO
SU~PO:2:

Posição çac e
Item

ATOS DO PODER LEGISLAtIVO

M E R C A D O R I A
Alíquota

03.01

03.02

04.01

04.04

00.00

01.00
02
99

02.00

01
02

03.00
01
02

00.00

01.00

03
02.00

01
02

00.00

02.00
01
99

99.00

00.00

01. 00
01

99

02.00

05

00.00

04.00

06.00

07.00

08.00

10.00

11.00

17.00
21.00

22.00

PEIXES FRESCOS {VIVOS OU HORTOS " ~
FRIGERADOS OU CONGELADOS

Peixes vivos
Para ornamentação ••••..••••••••••.
Qualquer outro ..•.•••••.••.••.•.••

Peixes mortos, frescos ou refrigera
dos 
Inteiros ou descabaçados ..••.••.••
Em postas ou em filés •..••••.•••.•

Peixes mortos, congelados
Inteiros ou descabeçados •••••••...
Em postas ou am filés ..•.•••.••.••

PEIXES SECOS, SALGADOS OU EM SALMOU
p~; PEIXES DEFU~lliDOS, MESMO COZIDOS
ANTES OU DURANTE A DEFUMAÇÃO

Peixes secos, salgados ou em salmo~

ra
Atum •••••••• 0.0 •••••••••••••••••••

Peixes defumados
Arenque •••••....•.•..•..•..•.•••••
Atum •.••.•.••..•.•.•••..•.••••..•.

LEITE E CRE~1E-DE LEITE, FRESCOS,NÃO
CONCENTRADOS NEM AÇUCARADOS

Leite f~rmentado

Iogurte •..••.•..•.••.•..••.•..•••.
Qualquer outro ••••..••.•.••••••.••

Outros •.••.••••.••..•.••..•.••..••,
LEITE E CREr~ DE LEITE, CONSERVADOS,

,CDNCf::NTRADOS OU AÇUCARADOS'
Leite parcialmente desidratado
Concentrado, evaporado ou condensa-
do, com açúcar •••••••.••••..••.•••
Qualquer outro •.•••••...•••.•.••••

Leite totalmente desidratado, em nó
ou seco
Soro de leite parcialmente desmine
ralizado e delactosado •.•••.•..••.

QUEIJOS E REQUEIJÕES

Tipo Cacia Cavallo •••••••••••••••••

Tipo Chedar •••••••••••••••••••' •••••

Tipo ccbocô ••••••••••••••••••••••••
Tipo Edan (Reno ouPalrnira) ••••••••,

Tipo Estepe ••••••••••••••••••••••••

Tipo Estraquino ••••'•••-•••••••• _~ -- •• --

Tipo Limburgo -••••••••

Tipo Mussarela • ~ •• .-••;••••••••••••••

Tipo Parmesao ••••••••••••••••••••••.

lB5
137

155
155

155
ISS"

155

145
155

145
145

"145

145
145

145

170

170

170

170

170

'170

170

170

170
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COOIGO
_ I'UEPO~:

Posiçao( çao e
I Item

M E R C A O O R I A .
Alíquota

04.05

04.06

05.02

23.00

25.00

26.00

00.00

01.00
02

03.00

99.00

00.00

00.00

01.00
01
02

99

04.00

'ripo prato •••••••••••••••••••••••••

Tipo -Ricota defumado •••••••••••••••

Tipo Ricota fresco •••••••••••••••••
ovos DE AVES E GEMAS DE OVOS, FRES
COS, SECOS OU DE OUTRO MODO CONSERVA
DOS, AÇUCARADOS OU Nil:o -
OVos frescos
Para consumo •••••••••••••••••••••••

OVos ou gemas secos, em pedaços ou
em pó ••••••••••••••••••••••••••••••
Outros •••'••••••••••••••••••••••••••
MEL NATORAL ••••••••••••••••••••••••

ERDAS DE PORCO OU·DE JAVALI; PELOS
DE TEXUGO E OUTROS PELOS PARA A FA
BRlCAçKO DE ESCOVAS, PINc!rs E AR
TIGOS SEMELHANTES; DESPERDíCIOS OU
RES!DUOS DAS REFERIDAS CERDAS E
PELOS

Cerdas de porco
Em bruto •••••••••••••••••••••••••••
Lavadas, alvejadas ou desengordura
das, tlntaa ou não •••••••••••••••••
Qualquer outra •••••••••••••••••••••
Desperdlclos ou reslduos •••••••••••

170

170

170

155

155

155

137

117

120

120

120

05.03 00.00 CRINAS E SEUS DESPERDtcros OU REsI
DUas, MESMO EM ~1ANTAS COM OU SEM SU
PORTE DE OUTRAS MAT~RIAS -

120

120

120

120

130

0'1.00

01

02

00.00

02-~-OO

01

02

04.00

00.00

Crinas não fiadas

Em bruto .'••.••'•••••••• '••••.•.••••••
Simplesmente lavadas ou desengordu
radas, mesm0 selecionadas por com-
primento •••••••••••••••••••••••••••
TRIPAS, BEXIGAS E BUCHOS DE ANI~1hIS,

INTEIROS OU ,EM PEDAÇOS, COM EXCEÇÃO
DOS DE PEIXES

Tripas de bovinos
Salgadas •••••••••••••.••••••••••.••
Secas .••••••••••••••••••••••••••••• '
Tripas de euí.nos •••.••••••••.••••••
CORAL E SEMELHANTES EM-BRUTO OU SIM
PLESMENTE PREPARADOS, MAS NKo TRABA
LHADOS l CONCHAS DE MOLUSCOS EM BRU-=
TO OU SIMPLESMENTE PREPARADAS, MAS
NÃO. CORTADAS EM FOR.."1A DETERNINADA;
pOS E DESPERDtcros OU REstDUOS DE
CONCHAS

9~.00 Rutros •••••••••••• -. ••• •••• ••••••••• 145

05.04

05.12



26 ATOS .no PODER LEGISLATIVO

M E R CADDRIA
líquota

06.03 00.00 FLORES E BOTÕES DE FLORES, CORTADOS,
PAR.1>. BUQtJtS OU PARA ORNAMENTOS, FRES
cos, SECOS, BRANQUEADOS, TI1JTOS, I~
PREGNADQS Ou DE OUTRO MODO PREPA~~

DOS

~ oi , 00

01

02

02.00

01

99

99.00

07.01 00.00

01.00
03.00
05.00
99.00

08.01 00.00

Flores secas para ornamentação_ tI
Nao montadas •••••••••••••••••••••••

Montadas em cestas, coroas, rarnalhe
tes e semelhantes"'~"J"""""~
Flores. frescas, nao montadas
Rosas ••••••••• o" ••••••••••••••••••••

Qualquer outra ..•••••••.• .-•••••••••

Outros ••••••••• o" •••••••••••••••••••

~~i~~D~SHORTALIÇAS, FRESCAq OU p.§

Aipos ••.•••••••••••••••••••••••••••
Alcaparras ••••••..••••..•••.•••.•••
Aspargos .•••••..••••...•••.•••.••••
Outros •••••..•••••••..•••••...•••••
TAMARAS, BANANAS, ABACAXIS (ANANA _
SES), MANGAS, MANGOSTnES, ABACATES,
GOIABAS, COCOS, CASTANHAS DO BRASIL
(CASTANHAS-aO-PARA), CASTANHAS DE
CAJU (DE ACAJU ou DE ANACARDO),fRES
COS OU SECOS,· COM OU SEM CASCA -

185

185

185

185

185

145
145
145
145

08.02

08.03

01.00
02.00

01
02

04.00
02

05.00
01
02
03
99

06.00
01

07.00
09 ..00
99.00

01
02

00 ..00

01.00
04.00

00.00

01.00
02.00

Tâmaras secas••••• ~ ••••••••••••••••
Bananas
fr~scas••••••••••••••••••••••••••••
Secas••••••••••••••••••••••••••••••
Cocos
Sem casca, mesmo ralado••••••••••••
Castanha do Brasil(castanha-do_pará)
Com casca,natural ••••••••••••••••••
Com casca, desidratada •••••••••••••
Sem casca, seca••••••••••••••••••••
Qualquer outra •••••••••••••••••••••
Castanha de caju '
Com casca ••••••••••••••••••••••••••
Abacatús frascos •••••••••••••••••••
Mangas frescas •••••••••••••••••••••
OutZ'os
Frescos ••••••••••••••••••••••••• ".
Sacas••••• o •••••••••• oo •••••••••• o •

FRUTAS C!TRICAS, fRESCAS OU SECAS

Laranjas. o • o •••• o o ••••••••••

Pomelas ••••••••••••••••••••••••• '"

FIGOS, fRESCOS OU SECOS

frescos " ••••••••••••••••
Sacos ••••••••••••••••••••••••••••••

145

155
170

155

155
155
170
155

155
155
155

155
170

155
155

155
170



Aros DO PODER LEGISLATIvO

C6DIGO AlÍquota

,ISubposi
Posição ção e

Item

M ER C A D O R I A. •
08,,04 00.00 IUVAS, fRESCAS OU SECAS (PASSAS DEU

UA) -

01.00 Frescas ••• ".""" •••• ,, •••••••••••••••
02.00 Secas (passás) ••• """,, ••••••••••••••

137
137

130
155

137

155

137
137
137
155
155

137
137
155

130
155

137
170

137
155
155

FRUTAS DE CAROÇO, TAIS COMO P~SSE
GOS, DAMASCOS, AMEIXAS, CEREJAS,
ETC FRESCAS

Cerejas ••••••••••••••••••••••••••••
Ameixas •••••••••••••••• _••••••••••••
Damascos •• "':. ••••••••••••••••••••••••
sê sseços .•••.••.•••••••••••••••••••
Outros ••••••••••.••••••••••••••••••

OUTRAS FRUTAS FRESCAS

neí.ões ••••••••.•..•••••••••••.••••••
FROTAS, COZIDAS OU NÃO, CONGELADAS,
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR ••••.••••••.•••

Com casca •• " •• "" •••••••••••••••••••
Sem casca."." ••••••••••••••••••••••
Avelãs

Icom casca - .
,g:~t~~~~ac~~;;·(:.~~~t~~~~·~;i;~;i;:.)
Com casca .
Sem casca ••••••••••••••••••••••••••
Nozes
Com casca ••••••••••••••••••••••••••
Sem casca ••••••••••••••••••••••••••
Pinhões ••••••••••••••••••••••••••••

MAÇÃS, PERAS E MARHELOS, FRESCOS

Maçãs •••••••••••••••••••••• .-•••••••
Peras ••••••••••••••••••••••••••••••
Marmelos- •••••••••••••••••••••••••••

01.00
Dl
02

02,,00

00.00 fRUTAS DE CASCA RIJA, TArSCOMD NO
ZES, AMtNDDAS, AVEL~S, CASTANHAS,PI
NHõE5 E 5EMELHANTE5(COM EXCEÇ~O DAS
CO~PREENDrDAS NA PoSIÇ~O OB.Ol),FRES
CAS OU SECAS, MESMO SEM CASCA OU SEM
PEL!CULA
Amêndoas

01.00
02.00
03.00
04.00
99.00

00.00

01.00

00.00

02.01
02

03.00
01
02

04.00
01
02

05.00

00.00

01.00
02.00
03.00

00.00

08.10

08.05

08.07

08.06

08.05



subpos!
ção e

Item

28

.cOOIGO·

Posição

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADOR-IA

AIlquota

%

08.11

08.12

08.13

09.02

09.07

09.09

00.00

01.00
02.00
03.00
04.00
05.00
06.00
07.00
99.00

00.00

01.00

02.00

03.00

05.00

06.00

99.00

00.00

01. 00

02.00

03.00

04.00

99.00

00.00

01.00

00.00

02.00

00.00

01,00

02.00

FRUTAS CONSERVADAS TRANSITORIAMENTE
(POR EXEMPLO: POR MEIO DE GÂS SULFO...,
ROSO OU EM SALMOURA, EM ÂGUA SULFU
RADA OU ADICIONADA DE OUTRAS SUBS
TÂNCIAS DESTINADAS A ASSEGURAR TRAN
SITORIAMENTE SUA CONSERVAÇÃO) ·MAS IM
PROPRIAS PARA O CONSUMO IMEDIATO. -

polpas"de frutas cozidas •••••••••••
Laranjas o ••••••••••••••••••••••••••

cidras •••••••••• ; ••••••••••••••••••
Damascos •••••••••••••••••••••••••••
Morangos •••••••••••••••••••••••••••
Cerej as .
Abacaxis (ananases) ••••••••••••••••
outros •••••••••••••••••••••••••••••

FRUTAS SECAS (COM EXCEÇÃO DAS COM
PREENDIDAS NAS POSIÇÕES -08. ci A
08.05)

Cerejas •••••••••••••••••••••••••••

Ameixas ••••••••••••••••••••••••••_.
Damascos ••••••••••••••••••••••••••

Maçãs •• ;. ••• " ••••••••••••••• '.' ••••
Peras •••••••••• ' ••••••••••••••••••

outros ••••••.•••••••••••••••••••••
CASCAS DE FRUTAS C1:TRICAS E DE ME
LOES FRESCAS, CONGELADAS, SECAS,EM
SALMOURAS, EM 1i.GUA SULFURADA OU A
DIcIoNADA DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS
DESTINADAS A ASSEGURAR TRANSITORIA
MENTE SUA CONSERVAçii:O OU AINDA DES
SECADAS -

De laranj as ••• ~ •••••••••••••••••••

De limão ••••••••••••••••••••••••••

De cidra •••••••••••••••••••••••••_.

De melão •••••••••• -••••••••••••••••

Outros ••••••••••••••••••••••••••••

c~

Ent folhas ••••••••••••• ! •••••••••••

CRAVO-DA-1:NDIA (FRUTOS, FLORES E
PEDÚNCULOS)

Moldo ou pulverizado ••••••••••••••

SEMENTES DE ANIS, BAOIANA, FUNCHO,
COENTRO, COM;INHO, ALCARAVIA E ZIM
BRO

De anis •••••••••••••••••••••••••••

De badiana ••••••••••••••••••••••••

155
155
155
155
155
155
155
155

155

137

155

155

155

170

155

155

155

155

155

170

160

145

145



C6nIGO !
SU!?POSi-1

posição çao e
item

ATOS DO PODER LEGISLATJlVO

M E R C A D O R I A Alíquota,

29

09.10

10.07

11.01

11.02

11.04

11.05

11,.06

11.07

11.08

03.00

04.00

00.00

02.00

00.00

02.00

03.00

00.00

01.00

02.00

99.00

00.00

01.00

99

02.00

Dl

99

00.00

02.00
99.00

00.00

00.00

99.00

00.00

02.00
00.00

De funcho •••.••••••••••••••• ".' ••••

De coentro (coriandro) ••••••••••••

TIMO, LOURO, AÇAFRÃO; OUTRAS ESPE
CIARIAS

Louro ••••.•,•••••••••.•••••••••••••

TRIGO HOURISCO, MILHO PAINCO, ALPIS
TE E SORGO; OUTROS CEREAIS' -

!'1ilho painço ••••.•.•••.••..•.••.•.•

Alpiste .•..••••.••••••••••••.••.•••

FARINHAS DE CEREAIS

De trigo •.••.••••.•••••••••..••..••

De aveia •••.••••.••••.•••••••••••.•

Outros ••.•••••••••.••••••.••.•••••.-

S1:':HOLAS E SEMELHANTES; GRÃos DESCOR
TICADOS, EM ptROLA, PARTIDOS, ESMA=
GADOS (INCLUSIVE EM FLOCOS), COM
EXCLUSÃO DO ARROZ SEM PELICULA, ERU
NIDO, POLIDO OU PARTIDO; GERMES DE
CEREAIS MESMO EH FARINHAS

Sêmolas e semelhantes

Qualquer outra ••••.•••.••••••••••••

Grãos de~corticados (sem películas) I

em pérola, partidos, esmagados

De aveia .••••••••••••••••••••••••••

Qualquer outro •••••••••.•••••••••••
FARINHAS DAS FRUTAS CLASSIFICADAS
NO CApITULO 8

De amêndoas ••••••••••••••••••••••••
Outros ••••••••• '••••••••••••••••••••

FARINHAS, Sf:MOLAS E FLOCOS DE BATA
TA

FARINHAS E StMOLAS DE SAGU, DE MAN
DIOCA, DE ARARUTA, DE SALEPO E DE
OUTRAS RAIZES E TU~RCULOS CLASSIFI
CADOS NA POSIÇÃO 07.06 -

OUtros ••••••••••••••••••••• ',' ••••••

MALTE, MESMO TORRADO

Moldo ou em farinha ••••••••••••••••
AMIDOS E F~CULAS; INULINA

145

145

145

155

155

155

155

155

155

130
155

155
155

155

155

130



3Q

11.09

12.06

12.07

CdD!GO I
01. 00

99

00.00

09. 0 0

02.00

00.00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Alíquota
M E R. C A- O O R I A

Amic1cs
Qualquer cut.ro .•..•...•••...••••.•• 170

GLÚTEN DE TRIGO, ~ms~o SECO .••••••• 155

LúPULO (CONE~ E LUPULINA)

Lupu.Ld na (pó de lúpulo) ..•••..••.•• 145

P~!TAS, PARTES DE PLANT~S, SEHENTES
E FRUTOS DAS ESP~CISS UTILIZADAS
PRHiCIf'A:JvíEI'JTE EH PBRFm.Ui.RIA, EM ME
DICIrJA OU coao INSETICIDA, PARASITI-
CIDI~ E SSHELHANTES, FRESCOS OU SECOS
HESI'·iO CORTADOS, ESi1..;GADQS OU PULVERI
ZADOS -

12.08

14.02

14.03

14.04

14.05

22.00

24.00

99.00

00.00

02.00

99.00

00.00

99.00

00.00

03.00

05.00

00.00

01.00

00.00

01.00

Camomila

Alfa.::::ema

Outros •..••.•....•.•••...••••.••••.

ALFARROI3!\S FRESCAS OU SECAS, H.ES~W

E81MGADAS OU PULVERI ZADAS; CAROÇOS
DE FRUTOS E PRODUTOS VEGETAIS E~PRE

GADOS-PRINCIPAlJ1ENTE NA ALIMENTÀCÃO
HU~L\NA, NÃO ESPECIFICADOS N~1 CÓM
PREENDIDOS EN OUTRAS POSIÇÕES

Algas próprias paraalimentacão huma
na .....................•... : .•.... :-
Outros ..••••..•.•.••..•.•••...•.•.. [

MAT~RIAS VEGETAIS E~1PREGADAS PRINC!
PALY!EN'I'E PAR.?". ENCIHr.1EN'ro (C?U'OQUE
CRINA VEGE'rAL, CRHL\ HARINHA E SEME
LHANTES), MESHO EN !-1ANTAS, coa OU
S&~ SUPORTE DE OUTRAS !-1AT~RIAS

Outros •••.••••••.••.•••••.••••••••••

r.mTE:RIAs VEGETAIS EMPREGADJ.S PRINCI
PALMENTE NA FABRICAÇÃO DE VASSOURAS
E ESCOVAS rsccao , PI.iloÇAVA, RAIzES DE
GRAMA, TANPICO E SEr-'illLHANTES), MESMO
TORCIDAS OU EM FEIXES

Tampico (ixtle) •.•••••••••••••••••••

Palha-de-guiné .•••••••••••••••• ·•••••

SEYiliN'l'ES DURAS, CAROÇOS, CASCAS E NQ.
ZES (DE COROZO, DE PALMEIRA-Dillol: E SE
MELHANTES), PARA ENTALHE -

Corozo (jarina ou marfim vegetal) •••

PRODU'rOS DE ORIGEH VEGETAL, NÃo ESPE
CIF!CADAS NEM COr.WREENDIDOS EM OU=
TRAS POSIÇÕES

Algas diferentes das compreendidas
nas posições 12.07 e 12.~8 ••••••••••

130

109

109

145

145

145

145

145

130

145



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 3.1

M E R C A D O R I A
Alíquota

03.00

01

00.00

15.04

15.07

15.08

02.00 Farinhas de corozo, de noz, de pal
meira -dum, de casca de noz e seme-
lhantes •.•.•••.••••.••.•.•.•••••••••

6leos e gorduras de peixes

Em bruto •••••.•••••••••••••••••.••••

6LEOS VEGETAIS FIXOS, FLUIDOS OU CON
CRETOS, moi BRUTO, PURIFICADOS OU RE=-
FINADOS

08.00 De linho (linhaça)

01 Em bruto .••••••.•••••••••••••••.••••

09.00 De palma (dendê)

01 Em bruto •.••••••••••••••••••••••••••

02 Ref1nado ou purificado ••••••••••••••

24.~~ l~: ~:::o~:~~~:~ .
00.00 6LEOS ANI~~IS OU VEGETAIS, COZIDOS, I

OXIDADOS, DESIDRATADOS, SULFURlWOS,
SDPr'...ADOS, ESTANDOLIZADOS OU MOD.."IFIc!
DOS POR OUTROS PROCESSOS

145

130

137

145

155

155

15.08

15.12

15.13

15.16

15.17

17.02

03.00

99

99.00

00.00

00.00

01.00

99.00

00.00

99.00

CO~QO

OLOO

99"00

00.00

Su1furados

Qualquer outro-•••••••••••••••••• ~ ••••

Outros •••••••••••••••••••••••••••••••

OLEOSo E GORDURAS ANIMAIS OU VEGETAIS,
TOTAL CU PARCIA!,MENTE HIDROGENADOS, E
ÓLEOS E GORDURAS ANIMAIS OU VEGETAIS
SOLIDIFICADOS OU ENDURECIDOS POR QUAL
QUER OUTRO PROCESSO, MESMO REFINADOS-;
~1hS SEM PREPARO POSTERIOR ••••••••••••

HARGARINA, SUCED!NEOS DA BANHA E OU
TRAS GORDURAS ALIMENTíCIAS PREPARADAS

!-1argarina ••••••••••••••••••••••••••••

Outros. '••••••••••••••••••••••••••••••

CERAS VEGETAIS, MESMO COLORIDAS ARTI
FICIALMENTE

Outras •••••••••••••••••••••••••• '.' •••

REsíDUOS PROVENIENTES DO TRATAMENTO
DAS MATtRIAS GORDUROSAS OU DAS CERAS
ANIMAIS OU VEGETAIS

Borras, de óleos ••••••.•••••••.•••••••

OUtros •••••••••••••••••••••••••••••• '.
OUTROS AÇUCARES; XAROPES; SUCEDi\NEOs
no MEL, MESMO MISTURADOS COM MEL NATU
RAL; AÇUCARES E MELAÇOS CARAMELIZADo'S

16u

125

160

170

170

155

130

130



32 ATOS DO PODER LEGISLA'l'tvO

COOIOO AUquota
M E R C A O. O R I A

19.02

01.00

01

99

02.00

01
00.00

Glucose, mesmo em xarope

Quimicamente pura••••••••••••••••• ~ ••
QualqUer outra •••••••••••••••••••••••

Lactose, mesmo em xarope
Quimicamente pura •• 0"0 ••••••••••••••••

PREPARAÇÔES PARA A ALlMENTAçKO' INFAN
TIL OU PARA USOS DIET~ICOS OU CULIN1\
RIOS,. A BASE DE FARINHAS, SEMOLAS, A=
MIDOS, FtCULAS OU EXTRATO DE MALTE,
MESMO ADICIONADOS DE CACAU EM PROPOR
ÇÃO INFERIOR A 50% EM PESO

1I5

155

155

19.02

Ul.OO

02.00

04.00

Farinha com leite (farinha láctea) •••

Leite maltado ••••••••••••••••••••••••

Preparações contend9 menos de 25% de
cacau o •••••••••••••••••••••••••••••

145

145

155

20.06.

05.00

99.00

00.00

01.00

00.00

Careal composto para a alimentação i!!
fantil ••••••••••••••••••••••••••••• ,
Outras •••••••••••••••••••••••••••••
HCSTIAS, CIl:PSUlAS PARA MEDICAMENTOS ,
OBRt:IAS, PASTAS DESSECADAS DE FARI
NHAS, DE 'AMIDO OU DE F(CULA, EM fOLHAS
E PRODUTOS SEMELHANTES
H6stias para fins religiosos •••••••
fRUTAS PREPARADAS OU CONSERVADAS POR
QUALQUER OUTRO PROCESSO, COM OU SEM
ADIÇ~O DE AÇUCAR OU DE ~LCOOL

145

155

160

Peras ••••••••••••••••••••••••••••••
Cerejas ••••••••••••••••••••••••••••

Bananas ••••••••••••••••••••••••••••

Amendoim torrado ••••••••••• ~ ••••_•••

185

185
185

185

170

170

170
170

170

170

170

170
185

...................

(ananases) •••••••••••• ~•••

............................Ameixas

pêssegos

Lar-en jee- •••••••••••••••••••••••••••

Abacaxis

Salada de frutas
Morangos •••••••••••••••••••••••••••
Mangas •••••••••••••••••••••••••••••

f 1908 ••••••••••••••••••••••••••••••

Mamães •••••••••••••••••••••••••••••

01.00
02.00

03.00

04.00

05.00
06.00'

07.00

08.00

09.00

10.00

11.00
12.00

13.00



ATOS DO PODER LEGISLA'IIVO 33

CóDIGO I
z"lERCADO'RIA

Outros •••••••••••••••••••••••••••••
LEVEDURAS NATURAIS, VIVAS OU MORTAS;
LEVEDURAS ARTIFICIAIS PREPARADAS

170

170

155

170

Alíquota

%

...................Pistache torrado

Castanha de caju torrada •••••••••••

Amêndoa torrada ••••••••••••••••••••

14.00

15.00

16.00

99.00

21.06 00.00

Subposi
Posição ção e

item

22.01

22.09

23.07

24.01

02.00

03.00

99.00

00.00

01.00

02.00

00.00

05.00

01

02

00.00

05.00

07.00

00.00

01.00

01

99

leveduras mortas •••••••••••••••••••

Leveduras artificiais preparaoas ••••

Outros •••••••••••••••••••••••••••••

J\GUA, ÂGUAS MINERAIS,-t\.GUAS GASOSAS,
GELO E NEVE

Aguas minerais naturais •••••••••••.•

Âguas minerais e gasosas, artificial

ALCOOL ETILICO NÃO DESNATURADO DE
GRADUAÇÃO INFERIOR A 80 GRAUS; AGUAR
DENTES,.LICORES E OUTRAS BEBIDAS ES=
PIRITUOSAS; PREPARAÇôES ALCOOLICAS
COMPOSTAS (CHA..\1ADAS "EXTRATOS CONCEN
TRADOS tt.) PARA A FABRICAÇÃO DE BEBI
DAS.
Destilado, extrato ou concentrado aI
coólico próprios para a elaboração 
de ulsque
Destilado alcoólico chamado malte
uisq~ (ttmalt whisky") com graduação
a1coolica de 59,50 + 1,50 GL, obtido
de cevada maltada •••••.••.••••••••••

Destilado alcoólico chamado cereal
!!fscrue (rlgrain whisky") com gradua
çao alcoólica de 59,SO + 1,50 GL,. ob
tido de cereal não maltado adiciona
do ou não de cevada ma1tada •.•.•••••

PREPARAÇÕES FORRAGEIRAS ADICIONADAS
DE MELAÇO OU AçúCARES; OUTRAS PREP~

RAÇÔES DO TIPO DAS UTILIZADAS NA A
LIMENTAÇÃO DE ANIMAIS

Preparações alimentares· para cães e
gatos ••••.••.•.••••••••.•••••••••••

Preparações alimentares para aves 'e
peixes •••.••••••••••••.••••••••••••

FUMO OU TABACO EM BRUTO OU Nfí.O ·ELA
BORADO; DESPERDíCIOS OU RESIDUOS DE
FUMO OU TABACO

Folhas
Para capa de charuto (fumo capeiro).

Qualquer outra ••••••••.•••••••••••••

145

14~

145

145

145·

160

160

117

117

120

155
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CÓDIGO

I
Subposi

Posição . ção e
item

MERCADORIA
Alíquota

%

117

170

170

170

160

160

........................
outro •••••••••••••••••••••
· .
· .

............................Outros

ODLDMITA EM BRUTO. DESBASTADA OU SIM
PLESMENTE SERRADA:; DOLOMITA, MESMO
FRITADA OU CALCINADA; AGLOMERADO DE
DOLOMITA.

Qualquer

Alabastro

SEIXOS E PEDRAS BRITADAS (MESMO TRA
TADOS TERMICAMENTE), CASCALHOS, MAC~
DAME E MACADAME ALCATRDAOO, DOS TI 
PQS GERALMENTE UTILIZADOS PARA CON
CRETO E PARA EMPEDRAMENTO DE RODOUI=
AS, DE VIAS rrRREAS OU OUTROS BALAS_
TROS, StLEX [" SEIXOS ROLADOS, MESMO
TRATADOS TERMICAMENTE, GR~NULOS E
fRAGMENTOS (MESMO TRATADOS TERMICA 
MENTE) E P~S DAS PEDRAS DAS POSIÇOES
25.15 e 25.16.

Sílex e seixos rolados •••••••••••••01.00

00.00

01.00
Dl
02

99

02.00

99.00

00.00

00.00 M~RMORES, TRAVERTIN05 (PEDRAS DE Tt
VOlI), GRANITO BELGA E OUTRAS PEDRAS
CALC~REAS DE CANT~RIA OU DE CONSTRU
ç1io, DE DDISIDADE APARENTE IGUAL oU
SUPERIOR A 2,5, E ALABASTRO, EM BRU
TO, DESBASTADOS OU SIMPLESMENTE SER~

RAD05.

M~rmore~

Em· bruto

25.18

25.17

25.15

Pulverizada •••••••••••••••••••••••

Crua.

170
170
170

115
120
120

130

115

116

· .
Aglomerada •••••••••••••••••••••••••

Outros
GESSO CRU; ANIDRITA; GESSOS 'CALCI
NADOS, MESMO COLORIDOS OU ADICIONA
DOS DE PEQUENAS QUANTIDADES DE ACE_
LERADORES OU RETARDADORES, COM EX •
ClUS~O DOS GESSOS E5PECI~LMENTE PRE
PARADOS PARA USO DENT~RIO. 
Gassos
Cru•••••.•••••••••••••••••••••••••
Calcinados, mesmo em p6••• ~ ••••••
Anidrita •••••••••••••••••••••••••

Em bruto ........................
Em blocos desbastados ou simplesmen-
te serrados ••••••••••••••••••••••
Fritada ou ca.I c Lnada ••••••••••••••02.00

03.00

04.00

99.00

00.00

01.00

Dl
02

01.00
Dl
02

02.00

25.20



COOIGO

!
SUb POSi

Posição ção e-
- Item

00.00

02.00

00.00

02 ..00

99.00

00.00

04.00

00.00
01.00

02.00

99.00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

ESTEATITA NATURAL, E~ BRUTO, DES_
BASTADA OU SIMPLESMENTE SERRADA ;
TALCO

Em p6 (talco) ••••••••••••••••••••

SORATOS NATURAIS EM SRUTo E SEUS
CONCENTRADOS (CALCINADOS OU N~O),
COM EXCLUS~O DOS SORATOS txrRAtDOS
DAS SALMOURAS NATURAIS; ~CIDO BORI
CO NATURAL COM TEOR M~XIMD DE 85~
DE H3S03 SOBRE O PRODUTO SECO
Baratos de cálcio ••••••••••••••••

Outros •••••••••••••••••••••••••••

tARBONATO DE ESTRONCIO (ESTRONCIANI
TA), MESMO CALCINADO, COM EXCLUS~o~

00 aXIOD DE ESTRCNCIoj MATrRIAS MI
NERAIS N~o ESPECIFICADAS NEM COMPRE
ENDIDA5 EM OUTRAS PoSIÇOESj DESPER
DtcIaS OU REstouaS E CACOS DE CER~
MICA -

Lepidolita••••••••••••••••••••••••

VASELINA

Em bruto••••••••••••••••••••••••••

Outros •••••• ' •••••••••••••••••••••

35

Aliqu·ota

•

155

l1S
115

120

120

120

120

29.40

30.04

30.05

00.00

10.00

00.00

01.00

02.00
02

03.00

99.00

00.00

ENZIMAS

Renina (coalho, lab-ferrnento, qui-
mosina) •••••.••••••••••••••••.••.•

ALGODÃO E.1.1 PAS'l'A ("QUATE"), GAZES, ATA
DURAS E ARTIGOS SEMEL}mNTES (PENSOS) ~

ESPARADRAPOS, SINAPIS~OS, ETC) IMPREG
NADOS OU RECOBERTOS DE SUBSTÂNCIAS FAR
r~CEUTICAS OU ACONDICIONADOS PARA VEN=
DA A VAREJO, DESTINADOS A FINS MP.DICOS
OU CIRURGICOS, COM EXCEÇKo DE PRODUTOS
CITADOS NA NOTA (30-3) DESTE CAPíTULO
Algodão hidrófilo ••..••••••..••.••.•.

Ataduras
Qualquer outra •..••••.•..•.••.•..••••

Esparadrapc •..•.••.•.•.••.••...••••••

Outros .•••••..•••••...••••.•...•••••.

OUTRAS PREPARAÇÕES E ARTIGOS FAre~CEU

TICOS

120

155

155

155

137
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Cl"JDIGO
Subposi

Posição ção e
Hem

M E R C A O O R I A
tlíquota

\ ~,~

145

130

130

130

130

130

170

137

Cimento e out~os produtos para obturai
ção dentária -
L!gas de metais preciosos para obtur~

çao .•....•.••••..•..•....••..••.••...

Cones de guta-percha •..••..•.••..•.••

Qualquer outro •.•..•.••.••.••..••.•.•

Hemostáticos reabsorvíveis ....•..••..

Caixa c estojo farmacêutico para socor
ro de urgência •....•••.•.•. -•....•... --:

Outros ..•.•.......••.....••....•.....

04

99

06.00

03.00

02

05.00

EXTRATOS TAN~~TES DF. ORIGEM VEGETAL

Outros o ••••••••••••••••••••••••••••••

OUTRAS MATÉRIAS CO~ANTES; PRODUTOS I
NORGÂNICOS DO TIPO DOS UTILIZADOS C01-',Q I
"LUMINÓFOROS tl

07.00 Ultramaxinos {azulsverde e outros) ...

J2.DB 00.00- PIGr-,ENTOS,DPACIFICANTES E CORES PREPA

RADDS, COMPOSIÇÕES VITRIFICÁVEIS, LUS
TROS LíqUIDOS E PREPARAÇÕES SEMELHAN _
TES. PARA AS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA,DE
ESMALTE OU DE VIDRO; ENGOBOS 00 REVES_
TIMENTOS PARA CER~MICA; FRITAS DE VI-
DRO E OUTROS VIDROS EM PÓ, GRÂNULOS, LA
MELAS OU FLOCOS

À base de zircônio ou seus sais •.•.•• 145
VERNIZES; TINTAS À AGUA, PIGMENTOS DE
ÁGUA PREPARADOS DO TIPO DOS UTILIZADOS
PARA ACABAMENTO DE COURO; OUTRAS TIN
TAS; PIGMENTOS MoíDOS EM ÓLEO DE LI
NHAÇA~ EM t1~-lHITE SPIRIT'I. EM ESStNCIA
DE TEREEENTINA. EM VERNIZ OU EM OUTROS
MEIDS~ UTILIZÁVEIS PARA A FABRICAÇAO
DE T-INTAS; FOLHAS PARA MARCAR A FERRO;
TINTURAS APRESENTADAS EM FORMAS OU RE
CIPlENTES PARA VENDA A VAREJO

02.00
32.09 00.00

99.00

00.00

99.00

32.07 00.00

32.01

01.00
02
03

99

02.00

06

07

Ve:r:nizes
À base de de:r:ivado de celulose •••••••
li beee de çcme-Lece ••••••••••••••••".

Qualquer outro ••••••••••••••••••••••

Tintas preparadas

Para preservação de metal, à base de

minio de" ferro ••••••••••.••.••••••••

Esmelte à base de verniz (de derivado

de celulose • resina sintética e qual-

155
~55

155

155



10

32.'09

32.12

32.13

33.02

i
02.00

12

99

03.00

02

99

99.00

00.00

01.00

Dl

02

03

99

00.00

01.00

Dl

99

02.00

99.00
00.00

23~00

24.00

25.00

29.00

42.00
00.00

99.00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

M E R C A DOR. 1 A

I quer outro) ••••.•.•••.•.•••••••.••••

i?sra fabricação de pérola artifical

((ess;ncia do oriente) ••••..•••.•••••

Tintas preparadas

Tinta termoplástica, sólida à tempera
tura ambienta, de aplicação a quente,
refletiva ou não, para marcação de si
nais de tráfego •....•.....•.....•.••.

Qualquer outro .........••..•...•••••

: Folhas para 'marcar a ferro

Com suport~ de celofane ou plástico,de
0,2 a 6'microns de espessura, cc~ dep
siçãode pigm~nto colorido .•.•...•..•

Ilu a l que r outro .•....•...•.... ; •...•..

Outros ..........•....•..•.•....•.•...

MA5TIQUES (INCLUSIVE OS MASTIqUES E CI
MENTOS DE R~SINA); INDUTOS UTILIZADOS
EM PINTURA E INDUTOS NÃO REFRATÁRIOS
DO TIPO DOS UTILIZ~DOS EM ALVENARIA

Mastiques

De marceneiro

De marmorista

De vidraceiro

Qualquer outro

TINTAS DE ESCREVER OU DE DESENHAR, TIN
TAS DE IMPRESSAO E OUTRAS TINTAS

Tintas de impressão

IPretas •.........•..•....••.•..•.••.•

Qualquer outra •••..•.•..•••.••••••••

Tinta de escrever, desenhar ou copiar.

Outros .•...........•.•.•...•••..••••
dLEOS"ESSENCIAIS (DESTERPENADOS OU
NÃO), L!QUIDOS OU CONCRETOS" .E RESI
NcrIDES.

De laranja (casca) ••••••••••• G ••• ,

De "lemongrass·t .••••••••••••••••••
De limão G •••••••••••••••••

De ltmentha arvensis" ••• G.~ .
De "ve t Lver-" .
SUBPRODUTOS TERPtNICOS RESIDUAIS DA ~
DESTERPENAÇ~O DOS tlLEOS ESSENCIAIS.
outros •••••••••••••••••••••••••••

Alíquota

155

155

155

155

117

145

155

145

145

145

145

155

155

155

155

130

130

130

130

130

155

37



38 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CODIGO
Allquota

Pos:tção
Subposi

ção e
Item

MERCADORIA
%

UO.OLl MI5luRAS ENTRE SI DE DUAS OU MAIS
SUBST~NCIAS ODOR!fERAS NATURAIS OU
ARTIflCIAIS,E I"lISTURAS 'A ;:BAS~ DE um
OU MAIS DESTAS SU8ST~NCIAS (INCLUSI
U[:-AS SIMPLES SOLUÇtlES EM ~LCOOL) -;
QUE'CoNSTITUAM MATrRIAS_PRIMAS PARA
AS JNDtlSTRIAS DE PERfUMARIA,AlI~EN
TAÇ~O OU OUTRAS INDtlSTRIA5.

..........................-.
~GUAS DESTILADAS AROM~TICAS E SOLU
ÇOES AQUQSAS DE dLEOS ESSENCIAIS ,
MESMO MEDICINAIS •

33.05

01.00

02.00

99.00

00.00

Para perfumaria

Para alimentação
Outros

................... 170

170

170

. 01.00

02.00

03.00

04.00

05.00

06.00

ÇJ7.00

99.00

00.00

00.00

02.00

OLOO

01
137

137

160

155

160

130

130

130

130

130

130

130

130

De canela..-•••••••••••••••••••••••••

De flor de laranjeira o •••• 0.0 ••••••

De ham~m61is ••••••••••••••••••••••

De louro cereja •••••••••••••••••••

De rnelissa o •••••••••••••••••••••••

De quina ••••••••••••••••••••••••••

De rosa .~ •••••••••••••••••••••••••

üubr-oe •••••••••••••••••••••••••••

PRODUTOS ORG~NICOS TENSO-ATIVOSjPRE
PARAÇ~ES TENSO-ATIVAS E PREPARAÇnES
PARA LIMPEZA,QUE CONTENHAM OU N~O _
5AB~0.

1- Oetergentes

Sintético de base alcoil-aril sulfa
nada ••••••••••••••••••••••••••••• :-

Produtos e preparações ã base de
éter do lauril sulfato sódico •••••

CERAS ARTIFICIAIS, INCLUSIVE AS 50
LOVEIS EM !GUA ~ CERAS PREPARADAS
NÃO EMULSIONADAS E SEM SOLVENTE.

Ceras artificiais

Qualquer outro ••••.••.••••••••••••

Ceras. preparadas ••••••••.•••••••••

PASTAS PARA MODELAR, INCLUSIVE AS
APRESENTADAS SORTIDAS OU PARA DIVER
SÃO DE CRIANCAS; COMPOSICÕES DO TI=
PO DAS CHAMAÓAS "CERAS PARA ODONTO
LOGIA", APRESENTADAS EH PASTILHAS,
FERRADURAS VARETAS OU FORMAS SEME
LHANTES.

~~:~~ I ,::~:~~~:.~~~~}~~~~.~.~~~~~~.~~~ I
RIVADOS DAS ALBmUNAS.

01.00

99
02.00

00.00

35. 02 1

34.07

34.04



C60IGO

Subp~si
Posição· ção e

Item
01.00

01
99

02.00
02

35.03 00.00

02.00
01

99

35.05 00.00

99.00

35.06 00.00

01.00
01
02
03
04
05
99

02.00
03.00
04.00

99

99.00

36.02 00.00

01.00

99

36.05 00.00

-I 01.00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCAD'ORIA

Albuminas
De ovo ••••••••••••••••••••.•••••••
Qualquer outra ••••••••••••••••••••
Albuminatos
De ferro e arsênico •••••••••••••••
GELATINAS (INCLUSIVE AS APRESENTA
DAS EM FOLHAS CORT.b..DAS EM FORMA QUA
DRADA OU RETANGULAR, !1ES!10 TRABALHA
DAS NA SUPERFtéIE OU COLORIDAS), E
SEUS DERIVADOS; COLAS DE OSSOS, DE
PELES,. DE NERVOS, DE TENDÕES E SEME
IJIANTES E COLAS DE PEIXE; ICTIOCoLÃ
SÓLIDA.

Cola animal, inclusive a de peixe
Colas de ossos, de peles, de ten
dões e de matérias semelhantes ••••
Qualquer outra ••••••••••••••••••••
DEXTRINA E COLAS DE DEXTRINA; AMI
DOS E Ff::CULAS SOLOvEIS OU TORRADOS,
COLAS DE AMIDO OU DE F:gqJLA.

Outros ••••••••••••••••••••••••••••
COLAS PREPARADAS NÃO ESPECIFICADAS
NEM COl-1PREEENDIDAS EM OUTRAS POSI
CõES; PRODUTOS DE QUALQUER ESP~CIE

UTILIZÂVEIS COMO COLAS, ACONDICIO
NADOS PARA VENDA A VAREJO cono CO
LAS, EM RECIPIENTES DE PESO L!QUI
DO OU IGUAL OU INFERIOR A I KG.

Acondicionados para venda a varejo
Cola de goma arábica •••••••••••••
Cola mineral •••••••••••••••••••••
Cola de borracha •••••••••••••••••
Cola de derivados· celulósicos
Cola sintética arninada ou fenólica
Qualquer outra •••.•••••••••••••• 0

Cola preparada mineral •••••••••••
Cola preparada vegetal •••••••••••
Cola sintética aminada ou fenólica
Qualquer outra •••••••••••••••••••
Outros •••••••••••••••••••••••••••
EXPLOSIVOS PREPARADOS

Â base de derivado nitrado de ál
cool pol~valente

Qualquer outro •••••••••••••••••••
ARTIGOS DE PIROTECNIA (FOGOS DE AR
TIFtCIO, BOMBAS, ESPOLETAS OU FULMI
NANTES PARAFINADOS, FOGUETES ANTI~

GRANIZO E SEMELHANTES)

Foguete e artefato semelhante para
.sinalização •••••.•••••••.•••••••••••

A1.tquota

%

155
155

115

170
170

170

170
170
170
170
170
170
170
170

170

'170

155

'170--'

39



40 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

COOIGO
SUbposi

Posição ção e
Item

M E. R C A O O R I A
Alíquota,

185
155

185·

lS5
155

0'..::-;:r05 •••••••••••••••••••••••••••

Fluido para isqueiro ou acendedor,
em recipiente de capacidade máxima l
de 300 em3 •••••••••••• \. ••••••••• ,.,

Outros

FERRO-CÊRID E OUTRAS LIGAS PIROF6RI
OAS r QUALQ1.JER QUE SE,}!". A 5U]'!. FOlU'lA
DE APRESENTAÇÃO

Pedra para isqueiro ou acendedor ••
Outros ••.••••..•..••••.••..•.••.••

ARTIGOS DE K~T~RIAS INFLA~~VEIS

01.00
99.00

00.00

02.00

99.00

00.00

99.00

36.08

36.07

38.].8

38.19

39.02

39.04

00.00

00.00

23.00

00.00

03.00

02

03

04.00

02

05.00

00.00

SOLVENTES E DILUENTES CQ;'jPCSTOS PA
RA VERNIZES OU PRODUTOS SENELHA}IT'~S

PRODUTOS QUíMICOS Z PREPAJU,ÇÕES DAS
l INDCSTRIAS QUfMI~.S OU DAS INDÚS

I
TRL!\.S CONEXAS (INCLUSIVE OS QUE COIT
SIS'i'fu"1 E~1 InSTURJ'._S DE PHODU~OS Ni\.
T~~rS), NÃO ESPECIFICADOS NEM COM
PREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES; PRO
DUTOS RESIDUAIS DAS INDúSTRIAS QU1
MICAS OU DAS INDCSTRIASCON3XAS,NÃO
ESPECIFICADOS NEM COHPREEN::JIDOS EH
OUTRAS POSIÇÕES

Fluido para freio hidráulico .•.•..

PRODUTOS DE POLIMERIZAÇÃO E COPOLI
MERIZAÇÃO (POLIETILENO, POLITETRA 
LOETILENO, POLllSOBUTILENO, POLI
ESTIRENO, CLORETO DE POLIVINlLA,ACE
TADO DE POLIVINILA, CLORACETATO DE
POLIVINlLA E OUTROS DERIVADOS POLI
VINfLICOS, DERIVADOS POLIACRfLICOS
E POLIMETACRfLICOS, RESINAS DE COMA
RONAINDENO, ETC.) -.

Monofilamentos (com mais de lmm na
maior dimensão de sua seção trans
versal), tubos, barras, varetas e
perfilados

Tubos •....••••••••.••.•••••.•.••..

Barras, varetas e perfilados .•••••

Chapas, folhas, lâminas, películas,
fitas e tiras, não estratificadas

Folha, lâmina, película de resina a
crílica ou metacrílica •..••....••~

r.amí.neôos estratificados com papel,
tecido ou qualquer outra carga. la-
minar •••....••...•••..•.•••.•.••••

r1AT~RIl\.S ALnm!HlOIDES ENDURECIDAS
(CASE1NA ENDURECIDA, GEr~TINA ENDU
RECIDA, ETC.)

155

155

170
170.

170

170



COOIGO

I
'SUbPO~1

posição ção e
Item

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA
Allquota

•

41

39.05

39.06

I 99.00

00.00

01.00

02.00

03.00

02

o.

99

00.00

01.00

02.00

03.00

99.00
01

02

03
99

00.00

10.00

[out-ros ..••.•..•••.•....•••....•••.

RESINAS NATU~~IS MODIFICADAS POR FU
SÃo (GOMA.S FUNDIDAS); RESmAS l'.:.RTI 
FICIAIS OBTIDAS POR ESTERIFICAÇÃO
DE RESINAS NATURAIS OU DE ACIOOS, RE
SíNICDS (GOVAS tSTERES); DERIVADOS
QUíHICOS DA BORRACHA NATURAL (BORR.?;,
eRA CLDRADA, CLORIDRATADA, CICLIZA
DA, OXIDP..DA, ETC.)

õcmaa-êaeeees ••••••••••••••••••••••

Gomas fundidas •••••••••••••••••••••

Derivados qulmicos da borracha natu
ral)
Borracha clorada e clcridratada, em
floco, grânulo; gruroo, pó ou qual
quer outra forma semelhante, não
trabalhada,_ inclusive reslduos
Qualquer outra ~~teria plastica de
rivada da borracha natural em lIqui
do ou pasta, inclusive dispersão,
emulsão ou SOlução, floco, grânulo,
grumo, pedaço, pó ou forma semelhan
te nãe trabalhada, inclusive resí-
duo - -••
Qualquer outro •••••••••••-••••••••••
OUTROS ALTOS pOLíHEROS, RESINAS AR

TIFICIAIS_E ~1ATtRIAS pLASTICAS ARTI

FICIAIS, INCLUSIVE O ACIDO ALG1NICO,

SEUS SAIS E SEUS,~STERES;LINOXINA

Âcido ~lg!nico,seus s~is e é~teres
neparina '••••••••••••••-•••••••••••••
Amido's e, féculas modificados por e
terificação ou esterificação •••••••
Outros
Liquido ou pastoso, inclusive dis
persão, emulsão ou solução ••••••••
Em pedaço,' grânulo, gruroo, floco,.pó
ou qualquer outra forma semelhante
não trabalhada, inclusive residuo.
Folha e película -••••,••••-•••••••••••
Qualquer outro •••••••••••••• _•••••••
MANUFATURAS DAS MATtRIAS CD!'U'REENDI
DAS. NAS POSIÇÕES 39.01 A 39.06 -

Cinto salva-vida, colete salva-vida,

bóia salva-vida e equipamento seme
lhante de -eaj.vemeneo••.••.••••••••••

155

155

130

130

130

145

117

109

155

155

155
170
170

l07



42 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

~~DIGO

T
:UbPO~,*,

Posição ção e
Item

M E R C A D O R I A
Alíquota

.'.-.}

01.00

03.00

00.00

06.00

155

185

107

185

155

185

BORRACHA (OU LÂTEX DE BORRACHA) NATU
RAL OU SINT~TlCA, NÃO VULCANIZADA, 'A
PRESENTADA EM OUTRAS FORMAS OU ESTA
DOS (SOLUÇÔES E DISPERSÕES, TUBOS, V~
RETAS PERFILADOS, ETC.), ARTIGOS DE
BORRACHA NATURAL OU SINT~TICA, NÃO vtL
CANIZADA (FIOS T~XTEIS RECOBERTOS OU
IMPREGNADOS; DISCOS, ARRUELAS, ETC.)

Emulsão, solução ou dispersão de bor
racha

Qualquer outra •••••••..•.•••••••••••

Pasta de borracha para vulcanização a
frio sobre qualquer material ••••••••

outros •••••••.••••••••••••••••••••••

CHAPAS, FOLHAS, TIRAS E PERFILADOS erN
~~~~V~EO~O~~~LAD~~C~~I~~~~ ~k~C~~
DURECIDA -

Folha de neopreno-expandido, com ou
sem reforço de tecido •••.•••••••••••

TUBOS DE BORRACHA VULCANIZADA, NÃO EN
DURECIDA -

Outros ••••••.••.••.•.•••••••••..••••

OUTRAS OBRAS DE BORRACHA VULCANI ZADA,
NÃO ENDURECIDA

Cinto salva-vida, colete salva-vida,
bóia salva-vida e equipamento seme-
lhante de salvamento ••••..••••••••••

00.00 PELES EM BRUTO (FRESCAS, SALGADAS; SECAS,
TRATADAS COM CAL, PICLADAS), INCLUSIVE AS
PELES DE OVINO COMLf\

00.00

99.00

00.00

99

02.00

99.00

00.00

40.08

40.14'

40.09

40.06

4l.ql

03 ..00

05.00
02

10.00

01

00.0041.02

De qualquer outro bóvino, inclusive búfa
lo, com ou sem pelo

01 'salgadas, salgadas-secas e secas •••••••••
De répteis
De jacaré,... -... "•••••••••••••••••••,•••••••••
De suínos, com ou sem pelo
Salgadas, salgadas-secas e secas •••••••••
COUROS E PELES DE BOVINOS (INCLuSIVE BOFA
LOS) E PELES DE EQUIDEOS, PREPARADOS OU
CURTIDOS, COM EXCEçKO DOS COMPREENDIDOS
NAS POSI'ÇÕES 41. 06 A 41. 08

120

120

120

02:00

01

02

03

Couros de outros ~ovinos

Molhado, curtido ao cromo" (l'let blue) 1t

De flor integral, curtido ao cromo, sem
pigmentos e sem acabamento final (~semi

-terminado de flor integral ti)

De flor integral, curtido ao cromo, sem
pigmentos e com acabamento final em anil!
na ("curtidos de flor integral")

160

160

160



CÓDIGO

Subposi
Posição çâo e

Item

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

M E R C A D O R I A
Alíquota

%

43

41.06

41.10

42.01

42.04

42.06

44.03

44.04

44.05

44.13

99

99.00

00.00

'00.00

01.00
02.00
03.00
99.00

00.00

00.00

03.00

00.00

01.00

02.00

02
05
09
11
99

99.00
01

00.00

99.00
00.00

99.00
01
04
.99

00.00

02.00 I

Qualquer outro •..•• ~ .

Outros •••••••.••.•.•.•••.••••••.••....•••

COUROS E PELES ACAMURÇADOS •••••••••••••••

COUROS ARTIFICIAIS OU RECONSTITUíDOS Â BA
SEDE COURO NÂO DESFIBRADO OU DE FIBRAS
DE COURO, EM PLACAS OU EM FOLFAS, VillSMO
ENROLADAS ••••••••••••••••••••••••••••••••

ARTIGOS DE SELEIRO E DE CORREEIRO . PARA
QUALQUER ANHiAL (SELAS, ARREIOS, COLEIRAS
TIRANTES, JOELHEIRAS ~.(ETC) DE QUALQUER MA
T~RIA. -

De couro ..•...•..•.•..• ,':~ •••••.••.•••••••
De matéria p1ãstica •••• : ••••.••••••.•• ~ •.
De téxti 1 .•.•.••...••••.••••.•.••.•.• '••••
Outros ••••..••••.•.•..•. -~ .••.•••••••••••.

ARTIGOS DE COURO NATURAL, ARTIFICIAL OU
RECONSTITUíDO, PARA USOS. T~CNICOS

MANUFATURAS DE TRIPAS, BEXIGAS OU TENDÕES

"aaudruche .

MADEIRA EM BRUTO, l>IESMO DESCASCADA
OU SIMPLESMENTE DESBASTADA

Coníferas, para serrar ou laminar.
Não coníferas, para serrar ou lami
nar
Cedro •••• ~ •••.•••••••••••••••••••••
Ipê •••••••••••••••••••••••••••••••
Nogueira •••• '.' •••••••••••••••••• ~ •
Peroba •.••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outra ••••••••••••••_.- ••••••
Outro's
Aroeira •••••••••••••••••••••••••••
MADEIRA SIMPLESMENTE ESQUADRIADA

Outros ••••••••••••••••••••••••••••
MADEIRA SIMPLESMENTE SERRADA LONGI
TUDINALMENTE, CORTADA OU DESENROLA
DA, DE ESPESSURA SUPERIOR A Smrn -

Outros
Cedro •••.•••.••••••••••••••••••••••
Peroba ••••.•••••••••••••••••• ~ ••••
Qualquer outra •••••••••••••••••• ;.
MADEIRA (INCLUSIVE OS TACOS OU FRI
50S PARA ASSOALHOS, N1\0 REUNIDOS)-;
APLAINADA, ENTALP..ADA, EMALHETADA,
COM MACHO-F~MEA, CHANFRADA OU SEME
LHANTES

Não conIferas ••••••••.••••••••••••

LOU

160
170

185

185
185
185
185,

137

120

145

145
145
145
145
145

145

155

155
155
155

160



44 ATOS DO PDDER LEGISLATIVO

CÓDIGO Alíquota

Posição
Subposi
cão e
, r eem

M E R C A D O R I A %

01.00

02.00

99.00

44.15 00.00

02.00

99.00

44.17 00.00

99.00

44.18 00.00

!1ADElRA SnfPLES1.'-1EN'TE SERRADA LONGI
'IJUDINAillBN'fE, CORTADA OU DE5ENROrA
DA, DE ESPESSUR~ IGUAL OU INFERIOR
A Smrm. FOLHAS PAIL~ PLACAGEH E N..Jl"DEI
RA PARI'. COK'TRAPIJ'!.CADOS, DA MES!.rn.: 
ESPESSURA

Pinho •••• ~........................ 160

Cedro............................. 160
Outros............................ 1,60
MADEIRA CO~~ENSADA OU CONTRAPL~CA

DA, MESMO COI-! ADIÇÃO DE OUT:?.AS MA
T~RIAS; V!ADEIR.'\ M.:i.RCHETADp. OU· IN
CRUSTADA

Compensada constituídu· exclusiva-
rnent;e de folhas de madeira........ 160

! Outros •••••••• '.................... 160

i'1AD?IRA "MELHORADA", Er-i pli.Il'.1f':rs, FRi'lN
CRAS, BLOCOS E SEMELHANTES -

155

160

160

155

FILETES E MOLDURAS DE MADEIRA, EM TI
RAS OU VARETAS, PARA MO'IlEIS, QUADROS,
DECORAÇÕES INTERIORES, CONDUTOS ELl
~RICOS E SEMELHANTES •••••••••••••••••

MOLDURAS DE MADEIRA PARA QUADROS, ES
PELHOS E SEMELHANTES •••••••••••••••••

PIPAS, BARRIS, DORNAS, TINAS, BALDES
E OUTRAS OBRAS DE TANOARIA, DE MADEI
RA, E SUAS PARTES COMPONEt-.'TES, COl'!.
EXCLUS!l:O DAS CLASSIFICADAS NA POSIÇÃO
44.08

Ancoreta, barril, pipa, quartola e
tonel ••••••••••••••••••••...•...••••.

OBRAS'DE CARPINTARIA E PEÇAS DE ARMA
ÇÕES PARA EDIFíCIOS E CONSTRUÇÕES, IH
CLUSIVE OS PAIm!IS PARA ASSOALHOS . E
AS CONSTRUÇÕES DESMONT!VEIS, DE MADE!
RA

Outros................... •.••••• •••••• 160

r,1ADEIPJ\ "ARl'IFICIAL" ~OU "RECONSTITUí
DA", OBTIDA DE CAVACOS, SERRAGEH, FA=
RINHA DE ~mDEIP~\ OU DE OUTROS DESPER
D1cIOS OU REsfnuos LENHOSOS, AGLOMERA
DOS COM RESINAS ~IATUR~rS OU ARTIFICI=
AIS OU COM OUTROS AGLOMER~NTES ORGÂNI
COS, EM PAIN1:IS, CHA.PAS, BLOCOS E SE=
MELHANTES

Outros •••••••••••• 0 ••••••••••• .- ••••••

02.00

00.00

00.00

00.00

99.00

00.00

00.00

44.19

44.22

44.20

44.23

44.14



(COH OU SE!i
DE CORTI-

C6DIGO

SUbposi
posição ção e

Item

01.00

02.00

03.00

04.00

99.00

44.27 00.00

06.00
99.00

44.29 \ 00.00

99.00
45.04 00.00

01.00

01
99

02.00

03-.00

04.00

05.00

99.00

46.02 00.00

01. 00

01
99

02.00

48.01 00.00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

Painéis para assoalhos •••••••••••••••

Construções desmontáveis •••••••••••••

Armários embutidos •••••••••••••••••• ~

Portas, janelas e batentes •••••••••••

Outros ••••••• '.' ••••••••••••••••••••••
OBRAS DE, MARCHETARIA E DE PEQUENA MAR
CENARIA{CAIXAS,COFRES,ESTOJOS,ESCR1-
NIOS,PORTA-JOIAS,CAIXAS PARA CANETAS,
CABIDES, LAMPAD~RIOS E OUTROS APARE
'LHOS DE !LUl-1INAÇÃO, ETC) , OBJETOS DE...~~
NAMENTACAO E ARTIGOS DE ADORNO PESSliJ'l.
DE MADEIRA; PARTES DE MADEIRA DESTAS
OBRAS OU OBJETOS

Obj etos de ornementeçâc ••••••• '.' •••••
OUtros •••••••••••••••••••••••••••••••
OUTRAS OBRAS DE ~~EIRA

Outros ••••••••••••••••••••••••••••

CORTIÇA AGLOMERADA
AGLUTINnNTES) E OBRAS
çll. AGIJOMERADA

Bloco, folha, lâmina, placa, tira e
formas semelhantes

Para isolamento térmico •••••••••••
Qualquer outro .•••••••••••••••••••

Gaxetas e juntas ••••••••••••••••••

Rolhas e discos, ,para gar~afas ou
frascos •••.•••••••••••••••••••••••

Salva~vidas (coletes, bóias, balsas
e semelhantes) ••••••••••••••••••••
Cubo, ladrilho, tijolo ou tubo ••••
Outros •••••..•••••••••••••••••••••

~mT~RIAS PARA ENTRANcAR, TECIDAS OU
PARALELIZADAS, EH FORHA PLAl'JA, I!'T
CLUSlVE AS ESTEIRINHAS-DA-CnHJA, ':8.5
TEIRAS TOSCAS E CAPACHOS; INVCLU=
eROS DE PALUA PARA GARRAFAS

Capacho
De cairo (fibra de coco) ••••••••
De outras fibras •••••••••••••••••

Esteira e esteirinha •••••••••••••

Pll.Pr,IS, CARTOLINAS E CARTÕES FABRI
CADOS MECANICru1E~~E, INCLUSIVE A
Pll.STA DE CELULQS.E, Eí-l ROLOS OU EU
FOLIJAS

Allquota

%

155

160

160

160
160

185
185

185

145
145

155

137

170
155

170

185

185

185

45
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCAD.ORIA

Al rQUO
TA -

48.01

48.02

48.03

48.04

48.07

48.10

48 .•13

02.04
05
06
07

00.00

00.00

01.00

02.00

03.00

99.00

00.00

99.00
00.00

01.00

03.00

01

00.00

00.00

01.00

99.00

papel manilha ••••••.•••••.••••.••••
Papel para filtração •••••••••••••••
Papel secante (mata-borrão) ••••••••
Papel-base para decalcomania ..••• 0.

PAPÊIS, CARTOLINAS E CARTÕES OBTI
DOS FOLHA A FOLHA (DE FABRICAÇÃO MA~

NUAL) ••••.••••.••• 0.0 ••••••••••••••••

PAP~IS, CARTOLINAS E CARTÕES APERGA
MINHADOS E SUAS IMITAÇÕES, INCLUSIVE
O PAPEL CHAMADO "CRISTAL", EM ROLOS
OU EM FOLHAS

Papel "cristal", impermeável e seme-
lhante o ••••••••••••••••••••••••••••

papel e cartão, apergaminhados •••••

Papel vegetal, transparente, para
desenho técnico •••••.•••••.•.•...••

outros •..••••..••..•••.••••••....••

PAP~IS, CARTOLINAS E CARTÕES SIM
'PLESMENTE REUNIDOS POR COLAGEM, NÃO
IMPREGNADOS NEM REVESTIDOS EM SUA
SUPERFICIE, MESMO REFORÇADOS INTE
RIORMENTE, EM ROLOS OU EM FOLHAS

Outros ••...•••••.••.•.•••••••.•••••
PAPEIS, CARTOLINAS E CARTOES ENGO
MADOS, REVESTIDOS, IMPREGNADOS OU
COLORIDOS NA SUPERFICIE (~mRMOREA

DOS, INDIANOS E SEMELHANTES) OU
IMPRESSOS (COM EXCEÇÃO DOS DA POSI
ÇÃO 48.06 E DO CAPíTULO 49), EM
ROLOS OU EM FOLHAS

papel carbono, indigo e semelhante

papel é cartão coloridos na super
fIcie, estampados, de fantasia ou
com impressão de marca comercial ou
razão social

papel e cartão absorventes, colori
dos ou decorados na superficie, em
bobina ou rolo, pesando entre 35
e 180 g/m2, com uma tolerância de
5% para mais ou para menos ••••.•••

PAPEL PARA CIGARROS, CORTADO EI1 FOR
MA DETERMINADA, MESHO EM BLOCOS OU
EM ROLOS .••••.•.•••••.•.•••••••..•••

~APEL PAR~ C6PIAS E r1ATRIZES, CORTA
DO NAS DIMENSÕES PR6PRIAS, MESMO A
CONDICIONADO Erl[ CAIXAS (PAPEL-C1i.RBO
NO, ESTtNCIL COMPLETO PARA DUPLICA -

I
DOR p, Sm1ELHANTES)

~:~:~s~::~~~~:.~~~~~:.~.~~~:~~:~~:::

155
115
155
130

155

155

155

145

155

155

170

145

185

185

185
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CCiDIGO

SubPOSi
Posição ção e

item
MERCADORIA

Alíquota

•

185

185
160

185
185
185

185

185
185
185
185
185Outros ••••••••••••• ~ ••••••••••••••

!ndices telefônicos •••••••••••••••
Pasta e capa para escritório ••••••
Classificadores de folhas soltas .,

Outros ••••••••••••••••••••••••••••••
Envelope ••••••••••••••••••••••••••••

OUTROS PAPfIS, CARTOLINAS E CARTÕES,
CORTADOS PARA USO DETERMINADO

Pape~ higi~nico, em rolo ou bloco •••
Tira gomada ••• ~ •••••••••••••••••••••
CAIXAS,' SACOS, BOLSAS, CARTUCHOS E
OUTRAS EMBAIAGENS DE PAPEL, CARTOLI
~A OU CARTÃO

puta-os •••••••••••••••••••• '.' .' ••••••

~IVROS DE REGISTRO, CADERNOS, LIVROS
pE NOTAS, DE RECIBOS E SEMELHANTES ,
~LOCOS PARA APONTAMENTOS, AGENDAS ,
~ASTAS PARA ESCRITCRIOS, CLASSIFICA
PORES, CAPAS PARA ENCADERNAÇÃO (DE
FOLFAS SOLTAS OU OUTRAS) E OUTROS AR
IrIGOS DE PAPEL, .CARTOLINA OU CARTÃO-;
!PARA USOS ESCOLARES, DE ESCRITCRIO
pu DE PAPELARIA; ALGUNS PARA AMOSTRAS
~ PARA COLEÇÕES E RESGUARDOS PARA CA
rAS. DE LIVROS, DE PAPEL, CARTOLINA 
pu CARTÃO

~lbum para cartões postais, dese
'nhos~ discos fonográficos; fotogra
fias, selos e semelhantes ••••••••7
Livro de contabilidade,escrituração
mercantil, de nota ou de lembrança
e livro copiador de carta, com fo_"
lha lisa; pautada ou riscada, subs
tituIvel ou não, Com ou sem impres
são •••••••••••••••••••••••••••••• -;

01.00

00.00 ARTIGOS PARA CORRESPONDtNCIA: PAPEL
DE CARTAS EM BLOCOS; ENVELOPES; CAR
TAS POSTAIS; BILHETES-POSTAIS NÃO I
LUSTRADOS E CARTÕES PARA CORRESPON
OENCIA CAIXAS, SACOS E APRESENTAÇÕES
SEMELHANTES, DE PAPEL, CARTOLINA OU
CARTÃO, CONTENDO ARTIGOS SORTIDOS DE
CORRESPONDtNCIA.

Papel de carta, em bloco ou folha
solta •••••••••• , ••••••••••••••••••••

02.00

08.00

00.00

99.00

OO.OC!.

02.00

99.00

00.00

03.00

01.00

04.00

05.00

06.00

99.00

48.14

48.15

48.16

48.18



48 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

COOIGO Al!au.Q.
M E R C A O O R I A TA

%

48.19 00.00

48.20 00.00

100

1.85

130

130
185

120
185

170

i zo
145
205

170
205

Outros •••••••••••••••••••••'•••••••
ALBUNS OU LIVROS.DE ESTAHPAS E ~
BUNS PARA DESENHAR OU PARA' COLDRIR-;
BROCHADOS ,CARTONADOS OU ENCADERNA
DOS, PARA CEIANÇAS '.~ .. """"'"

DECALCor-iANIAS DE TODOS OS TIPOS

Para decoração de cerâmica ou de vi
dro ••••..•••.••.••.•.••••.•..•••••
Para estampagem de tecidos e malhas
Outros •.••.•••.•.••.•••••••.•.••••.
ESTN1PAS, GRAVURAS,'FOTOGRAFIAS E
OUTROS IHPRESSOS, OBTIDOS POR QUAL
QUER PROCESSO

Catálogo comercial, anúncio, pros 
pecto ou qualquer outro impresso p~

ra fim publicitário, inclusive car
taz de qualguer espécie, em relevo
ou não; de uma ou mais cores
Qualquer outro •••••••••••~•••••••••
Fotografias ••.•••••••••.••.•••••••
CASULOS DO BICHO-DA-SEDA PR6PRIOS
PARA. DOBAR ••••••••••••••••••••••••

ETIQUETAS DE QUALQUER TIPO, DE PA
PEL, CARTOLINA OU CARTÃO, IMPRESSAS
ou NÃO, COM OU SEH ILUSTRACÃO, HES-
MQ GOMADAS ••••••••••••••• :........ 185

TMl.BORES, BOBINAS, ESPULAS, CARRE-
TgIS E SUPORTES SEMELHANTES DE PAS-
TA DE PAPEL, PAPEL, CARTOLINA OU
CARTÃO, MESMO FERFURAOOS OU ENDURE-
CIDOS o............................ 155

OUTRAS OBRAS DE PASTA DE PAPEL, PA
PEL, CARTOLINA, CARTÃO OU PAS'l'A DE
CELULOSE

Arruelas, gaxeta e junta, cortadas
ou por cortar o •••••••••••• o· •••••••

cartão cortado para mecanismo
"Jacquard", perfurado •••••••••••••
Guardanapo, lenço ou toalha •••••••
Tubo de papel, de cartão ou papelão
ou massa de papel, encerado, resi.na
do ou de qualquer outro modo prepa=
rado com matéria isolante, para ele
tricidade •••••••••••••••••••••••• -=-
Cartão perfurável destinado a máqui
na de contabilidade, de estatística
e' semelhante ••••••••••••••••••••••

02.00

00.00

01.00

03.00

99.00

00.00

99

03.00

00.00

04.00
07.00

99.00
00.00

09.00

02.00

00.00

50.01

49.11

49.08

49.03

48.21



c O O

53.03

55.0S

1 G O

SUBPOST
Ç~D C
TTeM

00.00

00.00

01.00

01

02

03

99
02.00

01

02

03.00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

M E R C A O O R T A

DESPERDíCIOS OU REsíDUOS DE LI E DE
PELOS (FINOS OU GROSSEIROS), COM E~
CLUSÃO DOS FIAPOS •••••••••••••••••
OUTROS TECIDOS DE ALGODIO
Cru, não mercerizado
Liso, pesando "até 60 g/m2 ••••••••••

Liso, pesando mais de 60 g/m2

Lavrado, pesando mais de 60 g/m2 •••
Qualquer outro •••••••••••••••••••••
Liso, alvejado, tinto, estampado ou
mercerizado
Pesando até 60 g/m2 •••••••••••••••
Pesando maia de 60 g/~2 •••••••••••
Lavrado

Al!QUQ
TA

130

205

205

205

205

205

205

57.06

01 Pesando até 60 g/m2 ••••••••••••••• 205
02 Pesa~do mais de 60 g/m2 ••••••••••• 205

04-.00 Adamascado........................ 205

99.00 Outros •••••••••••••••••••••••••••• 20~

00.00 FIOS DE JUTA OU DE OUTRAS FIBRAS TEX
TEIS LIBERIANAS DK POSIÇÃO 57.03 -

01.00 Cru, alvejado ou branqueado •••••••• 170

57.10 00.00 TECIDOS DE JUTA OU DE OUTRAS FIBRAS
T~XTEIS LIBERIANAS DA POSIÇÃO 57.03

01.00 Liso, cru ••••••••••••••••••••••••• 20S

58.05 00.00 FITAS, INCLUSIVE AS FOill'iADAS POR FIO
OU FIBRAS PARALELIZADOS E COLADOS (F
TAS SEM TRAMA) t CO.I EXCLUSÃO DOS AR~'
TIGOS DA POSIÇAO 58.06

01.00 Não tintadas, para máquinas de eBcr~
ver, calcular e semelhantes

01 De. algodão ••••••••••••••••••••••••• 137

02 De fibras sintéticas ou artificia1~ 137
99 Qualquer outra •••••••••••••••••••• 1}7



50

-59.01 00.00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

ALGODÃO E!'-l PASTA ("QUATE") E SUAS O
BRAS, POEIRAS, FLOCOS OU BORBOTas DE
r1AT~RIAS TEXTEIS

ALtOUO
TA -

?6

59;02

99.00

00.00

Outros ••••••••••••••••••••••• 0,0 •••••

FELTROS E ARTIGOS DE FELTRO, MESMO
IMPREGNADOS OU REVESTIDOS

155

01.00 Feltro em peças ou cortado de forma
. Quadrada ou retangular, sem qualquer
trabalho

39,.03

59,04

01

02

00.00

01.00

99

99.00

00.00

'Impregnado ou revestido •••••••••••••
Não impregnado nem revestidq ••••••••
"FALSOS TECIDOS" E ARTIGOS DE "FAL.
SOS TECIDOS" MESMO IMP-REGNADOS OU
REVESTIDOS .

"Falsos tecidos"

Qualquer outro ••••••••••••••••••••••

Outros•••••••••••••••••••••.••••••••

CORDt.IS, CORDAS E CABOS, TRANÇADOS
OU NÃO

155

155

155

185

05.00 De poliamida (náilon e semelhante).. 185
99.00 Outros •••••• _••••••••.•••••••••• 0.0. 185

59,05

59,07

59.08

00.00

99.00

00.00

00,00

01.00

99.00

REDES, FABRICADAS COM AS MATt.RIAS CI
TADAS NA POSIÇÃO 59.04, EM MANTAS,EM
PEÇAS OU EM FOm~ PRÕPRIA; REDES EM
FORMA PRÕPRIA PARA PESCA, DE FIOS
CORDP.IS OU CORDAS

Outros ••••••••••••••••••••••••••••••

TECIDOS REVESTIDOS DE COLA OU DE· MA
TtRIAS At1ILÃCEAS, DOS TIPOS UTILIZA
DOS NA ENCADERNAÇÃO, CARTONAGEM, IN
DOSTRIA DE ESTOJOS OU USOS SEMELHAN
TES (PERCALINA REVESTIDA, ETC);TELAS
PARA DF.CALQUF. OU TRANSPARENTES PARA
DESENHO i TELAS PREPARADAS PARA PINTU
RA; TALAGARCA, MERL!M E SEMELEANTES-
PARA CHAPELÁRIA •.•••••••••.•••••••••

TECIDOS IMPREGNADOS, REVESTIDOS OU
RECOBERTOS DE DERIV.AJJOS DA CELULOSE
OU DE OUTRAS MAT~RIAS PLÁSTICAS AR
TIFICIAIS E TECIDOS ESTRAFICAODS COM
ESTAS MESMAS MAT~RIAS

Tecidos' ou ~ita isolante ••••••••••

Outros ••••••••••••••••••••••••••••

185

130

125

185



Aras 00 PODtRLEGISLATlVO &1

c ~ D

59.10

I G D
SU8Posr
Ç~D C

00.00

00.00

00.00

99.00

M E R C A O O R I A

TELAS ENCERADAS E OUTROS TECIDOS IM
PREGIT.AJJOS DE ÓLEOS OU HECOBBRTOS Di
UMA CA.t"1AIJA 1 BASE DE ÓLEO

LINOLEOS PARA. QUALQUER USO, conTA
DOS OU NÃOj COBERTURAS DE PISOS CONS
TITUIDAS DE REVESTIFtENTO llLICADQ eU
BRE SUPORTE DE MA.T::::RIAS CCP..TADll.S OU-
lIÃO .

TECIDOS COM BDR..'lAClll, COM EXÓEÇlO
DOS DE MALHARIA

Out-ros _••• _•••••••••••••••••••••••

185

145

00.00 OUTROS TECIDOS IMPP~GNADOS OU REVES
TIDOS; TELAS PINTAD.AS PARA CEN1RIO~
DE TEATRO, FmmOS DE ESTÚllIOS ou
usos SEMELHANTES

99..00 Outros................................... las

00.00

01.00

02.00

TECIDOS (COM EXCEÇÃO DOS DE ~~HARIA)
ELÁSTICOS, FOilliIADOS POR r1ATÊRIAS TEI
TEIS ASSOCIADAS A FIOS DE BORRACHA

De. algodão _ .
De fibra têxtil sintética ou artifÂ
o1a1 ..

185

185

00.00 MECHAS OU PAVIOS TECIDOS, TRANÇlillOS
OU TRICOTADOS, DE MAT~RIAS TEXTEIS,
PARi!. CANTIEEIROS, FOGOES DE AQUECI
MENTO, VELAS E SEMELHAliTESj 11A.J.'fGAS
DE rlTCANDEsc:RNC:clt NESHO IN:PREG1'IlillAS 1
E TECIDOS TUJlULARES DE MALHAllIA PRO
PRIOS PL~\ SUA FABRICAÇÃO -

01.00 Mangas de incandescência ••••••••• 125

60.06

61.08

62.03

00.00

99.00
Dl

00.00

99.00
OO.CO
02.00
03.00
99.00

TECIDOS EM PE~~S E OUTROS ARTIGOS ( IN
CLUSIVE AS JOELHEIRAS E AS MEIAS P1UU~
VARIZES) DE MALHARIA ELI'\STICA E DE MA
LHARIA COM BORRACHA 
Outros
Me:ias .paz-a varizes •••••••••••.•..••••
COLARINHOS, GOLAS, ENFEITES, PEITILHOS
FOLHOS, PALAS, PUNHOS E OUTRAS GUARNI
ÇÕES 'sEMELHANTES PARA VESTUÁRIO FEMINI
NO, EXTERIOR E Ih~ERIOR

Outros ••••...•...•.••••••.•.••••.• '•••
SACOS E· SACOLAS PARA Er.n3ALAGEM
De juta ••••••••••••••.•......•.•.••••
De fio de papel ••••••••••••••••••••••
Outros •••••••••••••••..•••.•••••••••.

115

205

205
205
205



COOIGO

, I'SUbPOSi
Posição ção e

Lt ern

62.04 00.00

99.00

63.02 00.00

64.05 00.00

01.00
99

6S~02 00.00

01.00

99.0·0

65.04 00.00

04.00

99.00

65. 06 or. 00

01

02.00

01

68.02 00.00

01.00

02.00

03.00

99.00

68.05 00.00

68.06 ·01. 00

99

99.00

68.07 02.00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

M E R C A D O R I A

TOLDOS, VELAS PARA EMBARCAÇÕES, ENC~

RADOS, TENDAS E ARTIGOS DE ACAl1PAMENTO
Outros .••••••••••••••••••••.••• -.•••••
TRAPOS E FAR.'qAPOS (NOVOS OU USADOS),
CORDtIS, CORDAS E CABOS, EM DESPERDí
CIOS OU RES!DUOS OU EM ARTIGOS lNUTI
LIZADOS •••••••••••••••••••••••••••••-:-

PARTES DE CALÇADOS ( INCLUSIVE AS PAL
MILHAS E OS REFORÇOS DE TALÕES OU TA
LONElRAS ) DE QUALQUER MAT~RIA, COM EX
CEÇ.A:O DO METAL -

Saltos e solas
Qualquer outra ••••••.••••••••.•.••••••
CARCAÇAS (CLOCUES ") OU FORl'ffi.S PARA CHA
réus ENTRANÇADAS OU OBTIDAS MEDIANTE
REUNIÃO DE TIRAS (TRANÇADAS, TECIDAS
OU DE OUTRQ MODO OBTIDAS) DE QUALQUER
MATl!:RIA, NAO ENFORMADAS NEM NA COPA
NEM NA AB.IJ.
De palha fina (manilha, panamá ou se
melhante •••••••••••••.•••••.•••.•••• :-
outros .••••••••••••.•••..••.••••.•.•.
CHAP~US E ARTIGOS DE USO SEMELHANTE,

~~~~gA~sT~~~A~~~g~~AS,M~~~~~~
OU DE OUTRO HODO OBTIDAS) DE QUAL
QUER !olATtRIA, GUARNECIDOS OU !\'!ÃO -

"De têxtil artificial ou sintético ••
Outros •••••••••••••••••••••••• -•••••
Capacetes de segurança
De fibra de vidro ••••••••••••••••••
Toucas de banho
De borracha •..-••••••••••••••••••••.
OBRAS DE PEDRA DE CANTARIA OU DE
CONSTRUÇÃO (COM EXCLUSÃO DAS DA POSI
çÃO 68.01. E DAS DO CAPíTULO 69); CQ
BOS E DADOS PARA MOSAICOS

Candeeiros e semelhantes •••••••••••
Cinzeiros •••••••••••••.••••••••••••
Chapas •••••••••••••••••••••••••••••
Outros .-••••.•••••••••••••••••••••••••
PEDRAS PARA AMOLAR OU POLIR A ~1ÃO,DE
PEDRAS NATURAIS ~ DE ABRASIVOS AGW'lE
BADOS OU DE !/[ASSAS CER1L~ICAS ••••••7
Lixas
Qualquer outra •••••••••••••••••••••
Outros •••.•••••••••••••••••••••••••
Produtos minerais expandidos

Alíquota

205

130

170

185

185

205

205

205

205

170

170

170
170

155

155

155
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.CClDIGO

POSI I'SUBPO~l
çAõ ç~~E~

ALIQUn·
TA -

69.021 00.00

l03'~~
68.07 04.00

145

12~

17·0

155

145

117

155

155

155

155

155

155

155

TIJOLOS, BLOCOS, LADRILHOS E OUTRAS
PEÇAS CALORfFUGASDE FARINHAS SILI
CIOSAS FÔSSEIS E DE OUTRAS TERRAS
SILICIOSAS SEMELHANTES ("KIESELGUR",
TRIPOLITA, DIATOMITA, ETC) .
TIJOLOS, BLOCOS, LADRILHOS E OUTRAS
PEÇAS SEMELHANTES DE CONSTRUÇÃO, RE
FRATÃRIOSo

Ladrilho •.••••• o .

OBRAS DE AMIANTO-CIMENTO, CELULOSE
CIMENTO E SEMELHAN'TES.

De amianto-cimento

Chapa ondulada •••• o ••••••••• o •••••••

Caixilho, painel, prancha e seme-
lhantes •••••••••.•••••.••••••' ..

Calh~, cumeeira, telha ••••••••.•••••

Qualquer outra .

outros .

MICA TRABALHADA E OBRAS DE MICA, IN
CLUSrvE A MICA APLICADA SOBRE PAPEL
OU TECIDO (MICANTE, ~ICAF6LIOiETC).

Outros •••• ~ ••.•• 0-' ••••••••••••••••••

OBRAS DE PEDRA OU DE OUTRAS MATfRIAS
MINERAIS (INCLUSrvE AS OBRAS DE TUR";
FA) NÃó ESPECIFICADAS NEM COMPREEr-mI
DAS EM OUTRAS POSIÇÔES -

Obra ou peça de carvão, de grafite
natural 'ou artificial, inclusive de
carvão grafitado.--••••. o o .

Tijolo, ladrilho e semelhantes, ele
ira-fundidos •••••••••••••••••..•••:-.
Outros ••••••• o .

Qualquer outro ~ ..••••• o ••••••••••• ~ 137

Misturas de matérias minerais para
usos calor!fugos ou acústicos ••.••• 137

Obras de matérias minerais .para usos'
calorlfugos ou acústicos............ 131

PAINfIS, PRANCHAS, CHAPAS, LAJES, T,!
LHAS, LADRILHOS, TIJOLOS, BDOcos E
SEMELHANTES, DE FIBRA VEGETAIS, DE
FIBRAS DE HADEIRA, PALHA, CAVACOS OU
REStDUOS DE MADEIRA, AGLOMERADOS COM
CIMENTO, GESSO OU OUTROS AGLOMERANTES
MINERAIS ••••••••• ;, •••••••••••••••••• ' 155

Curva, 'luva, manilha; tubo e seme»
Iherrtes o " ~

Caixilho, painel-, placa ~ prancha e
semelhantes •••.••" ..

01.00

01.00

01

04

03.00

04.00

00.00

03.00

99.00

oo~oo

05

99

99.00

00.00

99.00

00.00

02.00

00.00

68.12

68.15

68.16

69.01

68.09

68.11



ALfQUO
TA -

%
MERCADORIA

.ttTOS DO PODER LEGISLATIVO

outros ••••..•••..••.•..•• "" ••.•• ".. 145

TELHAS,· ORNAMENTOS ARQUITETôNICOS
(CORNIJAS, FRISOS, ETC) E OUTROS ART'r

GOS CERÂMICOS· DE CONSTRUÇÃO (MITRAS~
CABEÇAS, DE ~~íINtS, ETC) ••••••.••• 155

TUBOS, ACESSORIOS DE LIGACÃO E OU-
TRAS PE;ÇAS PARA. CANALIZAÇÔES E USOS.
SEMEL}lANTES •••••• "................. 155

LADRILHOS, PARALELEP!PEDOS, AZULEJOS,
PASTILHAS E LAJES PARA PAVIMENTAÇÃO
OU REVESTIMENTOS, NÃO VIDRADOS NEM
ESMALTAnOS· •••••• ~ ~ •••••••' • • • • • • • • • • 155

OUTROS LADRILHOS, PARALELEPfpEDOS,
AZULEJOS, PASTILHAS E LOUSAS PARA pA
VIMENTAÇÃO OU REVESTIMENTO - -

Azulejos
Decorado •••••••••••••••••'.......... 155
Qualquer outro ••••••••••••••••..••. 155

Ladrilhos ...•.••.•••••••••..•••.••• 155

Pastilhas ...•••••'. . . • • • . . • • . . . . • . • . 155
Outros ..••••.•.•••.•..•.••..••••••. 155

APARELHOS E ARTIGOS PARA USOS OUIMI
COS E OUTROS USOS TtCNICOSi BEBEDOU
ROS , . COCHOS E GAHELAS, TINAS E . OU 
TROS RECIPIENTES SEMELHANTES PARA 0-'

. SOS RURAIS i CÂNTAROS E OUTROS REeI 
PIENTES SEHELHANTES PARA TRANSPORTE
ou ACONDICIONA}ffiNTO.

outa-os ••••••••••••••••••••••••••••• 155

PIAS, LAVATÕRIOS, BIDf':s, VASOS sxxr
T~IOS, BANHEIROS E OUTROS APARELHOS
FIXOS SEroiELflANTES' PARA USOS SANtT~
RIOS OU HIGI~NICOS ••••••••••••••••7 155

VIDROS DE SEGURANÇA, 1,lESr10 LAVRADOS,
QUE CONSISTAM EM,VIDROS TEMPERADOS
OU FORMADOS POR DUAS. OU HAIS CHAPAS
CONTRACOLADAS •

De chapas simples, endurecido ou
temperado ~ ••••••••••• ~ • . • • • • • . • . . • • . 55

Outros 155
AMPOLAS'E INV6LUCROS TUBULARES DE VI-
DRO i ABERTOS, NÃO ACABADOS, SEM GUAR
NIÇÕES, PARA LÂMPADAS, TUBOS E v1tr,vu-
LAS ELETRONICOS E SEMELHANTES~

Para tubos e válvulas eletrônicos

Qualquer outro ~ ••••• ~ • • • . • • • • • • • • • •• 17 O

Outros ••.•••••••••.•••••••.••••••••• 170

99.00
69.10 00.00

70.08 00.00

01.00

70.08 99.00

70.11 00.00

01.00

99
99.00

---,--------.-
fui

C·ODIGO·

posr jSU8POSl
Ç~D- Ç~D [

• . qTTi="M

99.00

69.05 00.0:0

69.06 00.00

69.07 00.00

69.08 00.00

01.00
01
99

02.00
03.00

99.00

69.09 00.00



CODIGO

, ISUbPOSi
Posição ção e

Item

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Al!quot21
M E R C A O O R I A

"...,

70.12

70.14

70.15

70.19

70.20

71.01

00.00

00.00

01.00

99.00
00.00

00.00

01.00

00.00

02.00

06.00

01

02

00.00

01.00

02.00

AMPOLAS DE VIDRO RECIPIENTES ISOLAN-
TES ••••••.•••••••.••••••••••.•••••••

ARTIGOS DE VIDRO PARA ILUMINAÇÃO E SI
NALIZAÇÁO E "ELEMENTOS dTICOS DE VIDRÕ
QUE NÃO ESTEJAM TRAEA~HADOS OTICAMEN~
TE NEr1 SEJAH DE VIDRO 6TICO.·

Para ilUQinação e sinalização ••••.••
outiros .....•.•.•••••...•••...•.•••••
VIDROS PARA RELCGIOS, PARA CCULOS SID~

GRADUAÇÃO (COM EXCLUSÃO DO VIDRO PRCi
PRIO PARA LENTES CORRETIVAS) E VIDROS
SEMELHANTES, CONVEXOS, CURVOS E DE
FORMAS SEMELIrANTES, INCLUSIVE AS ESFE
RAS OCAS E SEG~ffiNTOS DE ESFERA ••••••

CONTAS DE VIDRO, IMITACÕES DE P~ROLAS

NATURAIS E DE PEDRAS PRECIOSAS E SEMI
PRECIOSAS E ARTIGOS SE1!1ELHANTES, DE
VIDRO; CUBOS, DADOS, PEQUENAS PLACAS
FRAGI~NTOS E PEDAÇOS (MESMO SOBRE SU
PORTE), DE VIDRO, PARA MOSAICOS E DE
CORAÇÕES SEMELHANTES; OLHOS ARTIFICI
AIS DE VIDRO,QUE NÃO SEJAM PARA PRÓTE
SE, INCLUSIVE OS OLHOS PARA BRINQUE
DOS; OBJETOS DE CONTAS DE VIDRO, VI =
DRILHOS E SEMELHANTES; OBJETOS DE FAN
TASIA DE VIDRO TRABALtmnO.AO MAç~RI

CO (VIDRO FIADO). -

Contas de vidro, imitações de péro
las e de pedras preciosas e semipre 
ciosas revestida ou não de matéria
plástica, missangas e semelhantes,sol

·tas, próprias para obras de bijute=
rias, exceto quando em conjunto já se
lecionado, formando colar ou outro a=
der-eço por enfiar .••.•••••••••••.•••

LÃ DE VIDRO I FIBRAS DE VIDRO E SUAS
OBRAS.

Fibra de vidro em bloco, colchãQ ,
lençol,. placa e semelhante, com ou
sem aglometante, para isolamento de
som ou qualquer outro fim ••••.•••••

Tecidos de vidro

Liso •••.•••••.••••••••••.••••••••••

Estampado ou lavrado •••••••••••••••
Pf:ROLAS NATURAIS EM BRUTO 00 TRABA
LHADAS, NÃO ENGASTADAS NEM MONTADAS,
MESMO ENFIADAS PARA FACILIDADE DE
TRANSPORTE, MAS NÃO ESPECIALMENTE
COMBINADAS

Pérolas naturais •••••••••••••••••••
pérolas cultivadas •••••••••••••••••

170

170

170

170

185

155

120

137

130

130



fiS

c ~ O

71.02

71.03

I G O

00.00

02.00

01

02

99

04.00

01

05

00.00

02.00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

PEDRAS PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS,EM
BRUTO, LAPIDADAS ou DE OUTRO MODO
TRABALHADAS, . NÃO ENGASTADAS NEM MON
TADAS, MESMO ENFIADAS PARA FACILIDA
DE DE TRANSPORTE, MAS NÃO ESPECIA~=
MENTE COMBINADAS. ~.

Outros diamantes

Em bruto •••••••••••••••••••••••••••

Lapidados ••••••••••••••••••••••••••

Qualquer outra •••••••••••••••••••••

Outras pedras preciosas e semipre
ciosas, trabalhadas ou lapidadas.

Ágatas .

Esmeraldas •••••••••••••••••••••••••

PEDRAS SINTtTICAS OU RECONSTITUíDAS,
EM BRUTO, LAPIDADAS OU DE OUTRO MO
DO TRABALHADAS, NÃO ENGASTADAS NEM
MONTADAS, MESMO ENFIADAS PARA FACI
LIDADE DE,TRANSPORTE, MAS NÃO ESPE
CIALMENTE COHBINADAS.

Trabalhadas ou lapidadas •• ;, •.•••••••

ALlQUO
TA -

'l

115

120

115

120

120

130

71.05

71.07

71.08

71.09

00.00

02.00

03.00

04.00

06.00

99.00

00.00

01.00

04.00

02.00

00.00·

PRATA E SUAS LIGAS (INCLUSIVE A PRA
TA DOURADA E A PRATA PLATINADA) EM
BRUTO OU SEMITRABALHADAS

Ligas de prata, em bruto ••••••••.•••

Prata em pó •••••••••••••••••••••••• ;

Barras, fios e perfilados, de seção
maciça •.••••••••••' '•••". I

Chapas, lâminas, folhas e tiras •••••

Outros ••••••••••••••••••••••••••••••

OURO E SUAS LIGAS (INCLUSIVE O OURO
PLATINADO), EM BRUTO OU SEMITRABALHA
DOS -

Ouro em bruto •••••••••••••••••••••••

Barras, fios e perfilados, de seção
maciça ••••••••••••••••••••••••••••••

Outros ••••••••••••••••••••••••••••••

FOLHEADOS DE OURO SOBRE METAIS COMUNS
OU SOBRE PRATA, EM BRUTO OU SEMITRA
BALHADOS.

Chapas, folhas, lâminas e tiras •••••
PLATINA E METAIS DO GRUPO DA PLATINA.
E SUAS LIGAS, EM BRUTO OU SEMITRABA
LflADOS

100

100

120
120

120

100

120

120

115
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c O O I G O
MERCADORIA

AL!QUO
TA -

%

02.00

03.00

05.00

06.00

08.00

9'LOO

99

73.01 00.00

01.00

02.00

01

Ligas de platina, em bruto •.••.•.•••

Platina em esponj a •••••••••.••••••••

Barras, fios e perfilados, de seção
maciça, de platina e suas ligas •• : ••

Chapas, lâminas, folhas e tiras, de
platina e suas liqas .•••••••••••••••

Palãdio em bruto'••.••••...••.••..•.•

Outros

Qualquer outro .•....•.•..•.•.....•.•

FERRO FUNDIDO (INCLUSIVE O FERRO
SPIEGEL), EM BRUTO, EM LINGOTES, LIN
GUADOS, BLOCOS OU Fom1AS SEMELHANTES

Ferro spiegel .••..•..••••.•.••.•.••.

Ferro fundido

Ferro gusa •.•..•..•••••••.•.••.•..••

100

100

120

120

100

120

120

120

73.30 00.00

73.31 00.00

ft:NCORAS, FATEIXAS E SUAS PARTES, DEFt!!
RO FUNDIDO, FERRO OU AÇO ee •••••••••

PONTAS, PREGOS, ESC~PULAS PONTIAGUDAS
GRAMPOS ONDULADOS E BISELAOOS, CRAVOS
GANCHOS E PERCEVEJOS, DE fERRO fUNDI
DO, fERRO OU AÇO, MESMO COM CABEÇA õt:
OUTRA MATtRIA, COM EXCEÇ~O DOS DE C~
BEÇA DE COBRE

145

Outros ••••••••••• e ••••••• e •••••••••

Outros •••• e ••••••• e •• eee •••••••••• e

Grampos para cabelo ••••••••••••••••

ALfINETES, COM EXCEÇ1l'O DOS DE ADORNO,
DE fERRO OU DE AÇO, INCLUSIVE OS GRAfl
POS PARA CABELO,ONDULADORES E SEME =
LHANTES.
Alfinetes .ee •••• e ••••••••••••••••••

155

155

155

145

145

145

170

170

170

•• ·ee ••••••••• ee.ee ••••••••••

•••••••••••• e ••••••••••••• e ••

ou dentes para guarnição de
e semelhantes •••••••••••••••

Pregos

Pontas
cardas

Outros

AGULHAS DE COSTURA MANUAL, AGULHAS
PARA MALHAS E RENDAS, FURADORES, AGU
LHETAS PARA fAZER PASSAR CORDnES oU
fITAS E ARTIGOS SEMELHANTES PARA TRA
BALHOS MANUAIS DE COSTURA, BORDADO ~
REDE OU TAPEÇARIA,DE FERRO OU DE AÇO.
Agulhas de costura manual .e ••• e ••••

Agulhas de tricô revestidas de maté-
ria- pl'stica •••••••••••••••••••••••

oLOO

02.00

02.00

03.00

or.no
o2 eoO

99.00

99.00

73.33 ODeDO

9g eOO

73.34 00.00
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C6DIGO Al!quota

Posição
subposi
ção e
Item

H;ERCADORIA %

AQUECEDORES, ESTUFAS, LAREIRAS E Fo
GnES DE COZINHA (INCLUSIVE OS QUE PO
DEM SER UTILIZADOS ACESSORIAMENTE EM
AQUECIMENTO CENTRAL),FOGAREIROS, CAL
DEIRAS COM FORNALHA, APARELHOS .PARA
AQUECER PRATOS -E APARELHOS SEMELHAN
TES, N~O ELrTRICOS, DOS TIPOS UTILI
ZADOS PARA USOS OOMrSTICOS, BEM COMO
SUAS PARTES E PEÇAS SEPARADAS, DE FER
RO fUNDIDO, FERRO OU AÇO -
Aparelhos

Fogão de cozinha ••••••••••••••••••• 170

Fogareiro.......................... 170

170

170

170

170

Qualquer outro •••••••••••••••••••••
PALHA OU L~ DE FERRO OU DE AÇO;ESPON
JAS, ESFREGOES, LUVAS E ARTIGOS SE~E=
LHANTES PARA L!rlJPEZA, POL.IMENTO E usa
AN~LOGOS, DE fERRO OU DE AÇO •••••••
OUTRAS OBRAS DE fERRO FUNDIDO, fERRO
OU AÇO

Outros

Aparelho para aquecimento de ambien-
te 17·0
forno.............................. 170

Assadeira para frangos ••••••••••••• 170

Churrasqueira •••••••••••••••••••••• 170
Qualquer ou~ro ••••••••••••••••••••• 170
CALDEIRAS (COM EXCEÇ~O DAS DA PDSI-
ç~O 84.01) E RADIADORES, PARA AQUECI
MENTO CENTRAL, DE AQUECIMENTO NÃÕ
ELE:TflICO, E SUAS PARTES, DE fERRO fU.t!
DIDO, FERRO OU AÇO: GERADORES E DIS
TRIBUIDORES DE AR QUENTE (INCLUSIVE
OS QUE POSSAM IGUALMENTE FUNCIONAR
COMO DISTRIBUIDORES DE AR FRIO OU CON
DICIONADO), DE AQUECIMENTO N~O ELr =
TRICO, QUE TENHAM VENTILADOR OU VEN
TOINHA COM MOTOR INCORPORADO, E SUAS
PARTES, DE FERRO FUNDIOO,FERRO OU AÇO
ARTIGOS DE USO E ECONOMIA DOMrSTICOS
E DE HIGIENE E SUAS PARTES, DE FERRO
fUNDIDO, ~ERRO OU AÇO
Artigos de higiene

Banheires, bidês, caixas de descarga
de aparelhos sanitários sem mecanis
mo, lavat6rios, pias e saboneteiras.

02.00
Dl

01.00

Dl

02

73.36 01.03

04

OS

06

99

73.37 00.00

73.4otOO.00 I
99.00

99

73.39 00.00

73.38 00.00

73.36 00.00
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C6DIGO

)
jSUbPOSi

Posição ção e
item

M E R C A DO R I A Alíquota,
Alçapões, armadilhas, gaiolas, rato-
eiras e ssmelhantes 170

Grampos para corraia de transmissão.. 145

Reservat6rios, cisternas, cubos e ou
tros recipientes semelhantes, do t!:
po dos compreendidos na posição 73.2'
de cacac f oe de igualou inferior a 300
litros ••••••••••••••••••••••••••••• 155
CHAPAS. PRANCHAS, fOLHAS E TIRAS DE
CD8RE,DE ESPESSURA SUPERIOR A O,15mm
Não cortadas 145

160

160

160

160

160Outros •••••••••••••••••••••••••••••

Cortadas de forma quadrada ou rstan-
qu La r 145

Outros 145

pO E PART!CULAS DE COBRE ••••••••••• 115
TUBOS (INCLUSIVE SEUS ESBOÇOS) E BAR
RAS OCAS, DE COBRE -

Trabalhados •••••••••••••••••••••••• 145

TELAS MET~LICAS (INCLUSIVE AS TELAS
CONT!NUAS OU SEM fIM), REDES DE qUAL
QUER NATUREZA, DE fIOS DE COBRE -

Outros............................. 137

PONTAS, PREGOS, ESC/tPULAS PONTIAGUDAS,
GANCHOS E PERCEVEJOS, DE COBRE, OU COM
HASTE DE fERRO OU DE AÇO E CABEÇA DE
COBRE •••••••••••••••••••••••••••••• 155
MOLAS DE COBRE...................... 155
APARELHOS N~O ELrTRICOS DE COCç~O E
DE AQUECIMENTO, DOS TIPOS UTILIZADOS
PARA USOS OOMrSTICOS, BEM COMO SUAS
PARTES E PEÇAS· SEPARADAS, DE COBRE

Aparelhos •••••••••••••••••••••••••• 170

Partes e peças separadas ••••••••••• 170

ESTRUTURAS E SUAS PARTES ( HANGARES,
PONTES E ELEMEtnOS DE PONTES, TDRRES J

PILARES OU POSTES, COLUNAS, ARMAÇnE~

TELHADOS, CAIXILHOS PARA PORTAS E JA
NELAS, BALAUSTRADAS, ETC.), DE ALUMT
NID; CHAPAS, BARRAS, PERfILADOS, TUBOS,
ErCe, DE ALUM!NID, PREPARADOS PARA
SEREM UTILIZADOS EM ESTRUTURAS OU
CONSTRUçõE5
Armações para cobertura ••••••••••••

Pontes e pontilhões ••••••••••••••••
Perfiladoa e tubos •••••••••••••••••

01 ..00

04.00

06.00

09.00

99.00

06

07

02

74.16 00 ..00

74.17 00 ..00

02.00

74.11 00 ..00

01.00

90 ..00

76.08 00.00

99 ..00

74.06 00.00

74 ..07 00.00

74.04 OLOO

02.00
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160

14S

170

160

170

160

170

170

MERCADORIA

Outros •••••••••••••••••••••••••••••

BARRAS, PERfILADOS E ·FIOS or SEÇJtO
MACIÇA,· DE JHUl'!80
Fios

OUTRAS OBRAS DE CHUMBO
Nu ••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••

Outros' O'" ·" ..

Outros •••• 1 •••••••• ~.~o •••••••••• 0.

OUTRAS OBRAS DE ALUMíNIO
Pontas, pregos, escápulas pontiagu 
das, ganchos, cravos e semelhentes;,
do tipo dos compreendidos na posiçán
73 ..31 ••••• ~ .

Parafusos, parcas, arruelas e gancho
roscadoa, rebites e semelhantes, do
tipo·dos~comprBendidoa na posição
73.32 0 ••

BARRAS, PERFILADOS E FIOS DE
MACIÇA, DE .ZINCO

Persianas, gelosias ~ astores ••••••

TDNEIS, BARRiS, TAMBORES, CAIXAS E OU
TROS RECIPIENTES SErrELHANTES, DE ALU
MíNIO, UTILIZADOS PARA O TRANSPORTE OU
ACONDICIONAMENTO, INCLUSIVE ,OS RECIPI
ENTES DE fORMA TUBULAR,R!GIDOS OU F"L1:
X1VEIS
Bisnagas e tubos para embalagem .....

10.00

99.00

78.02 00,,00

76.10 01.00

99.00

76.16 00.00

01.00

02.00'

Dl
78.06 00 ..00

99.00

7~.02 OD.OO

7G.I0

Posição ~~

02.00

79.03 OO.oq

01.00

99

79.05 00.00

79.06 00.00

99,,00

'00.03 00.00

80.04 OQ.OO

Fios ••••• ~......................... 145

CHAPAS, PRANCHAS, FOLHAS E TIRAS DE
qUALqUER ESPESSURA~ _DE ZINCO) Pd E
PARTICULAS DE ZINCO
Chapas, pranchas, folhas a tiras

Qualquer outro ••••••••••••• ~...... 145
GOTEIRAS, CALHAS, PEITORIS E OUTRAS
OBRAS DE ZINCO, PARA CONSTRUÇÕES.... 170
OUTRAS OBRAS DE ZINCO
Outros 170
CHAPAS,PRANCHAS, fOLHAS E TIRAS DE
ESTANHO, DE PE?O SUPERIOR A 1kg/m2oo 145
fOLHAS E TIRAS DELGADAS DE ESTAf~IiO(MES
MO GOfRADAS, CORTADAS, PERFURADAS·, RE
VESTIDAS, ESTAMPADAS OU FIXADAS 50 =
BRE PAPEL, CARTOLINA, CART1(O,MATrRIAS
PL~STICAS ARTIFICIAIS OU SUPORTES SE
I'IELHANTES), DE PESO IGUAL OU INFERI=
OR A1 k9/m2 (N~O INCLU1DO O SUPOR-
TE); P~ E PARTlcULAS OE ESTANHO.
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COOIOO
5uEPOS,!.

Posição çao e
Item

M E R C A O O R I A

OUTRAS OBRAS DE ESTANHO
Artigos de uso doméstico •••••••••••• 160

130

120

120
130

11S

120

115
130

130

115

115

120
130

Alíquota

....................p6 e partículas

Em bruto••••••••••••••••••••••••••
filamentos, fios, fitas, folhas,_
hastes, pastilhas e plaquetas •••••
Zircônio
Em bruto••••••••••••••••••••••••••
Qualquer outro••••••••••••••••••••
Ceramais ("cermats")
Qualquer outro••••••••••••••••••••
Outros
Filamentos, fiOS, fitas, folhas,
hastes,pastilh~a e plaquetas•••••

OUTROS METAIS COMUNS, EM BRUTO OU
TRABALHADOS; CERAMAIS (nCERMETS"),
EM BRUTO OU TRABALHADOS
Bismuto
Em bruto••••••••••••••••••••••••••
Cobalto
Em bruto••••••••••••••••••••••••••
filamentos, fios, fitas, folhas,
hastes, pastilhas e plaquetas•••••
Qualquer outro••••••••••••••••••••
Titânio
Filamentos, fios,. fitas, folhas,
hastes, pastilhas e plaquetas •• ~ ••
Qualquer outro••••••••••••••'••••••
Vanádio .

03.00

00.00

02.00

00.00

06.00
01

08.00
01
02

99
·09.00

02

99
10.00

01
02

11.00
01
99

12.00
·99

99.00
02

BO.06

80.04

81.04

00.00 OUTROS UTENSflIOS E FERRAMENTAS MA
NUAIS, COM EXCLUSnO·Oos ARTIGOS CÕM
PREENOIDOS EM OUTRAS POSIÇnES DO PRE
SENTE CAPiTUlOj BIGORNAS, TORNOS DE
APERTAR, lAMPARINAS DE SOLDAR (MAÇA
RICOS), fORJASPORT~TEIS, REBOLOS 
COM ARMAÇ1t'O, ,MANUAIS OU, DE PEDAL,
E CORTA_VIDROS

OS.OO Abridores de garrates, abre-lates"
aaca-rolhas B quebra-nozes......... 145

B2.U po.oo

01.00
02.00
03.00

0·1
02.
03

99

NAVALHAS OE BARBA E APARELHOS OE
BARBEAR E SVAS LAMINAS (INCLUSIVE
OS ESBOÇOS EM TIRAS)
Navalhas da oarba•••••••••••••••• ~

A~arslhos debarbear ••••••••••••••
Lâminaa
Para navalhas de barba••••••• ~ ••••
Para aparelhos de barbear•••••••••
Para aparelhos de barbear, em peça
ou tira, com furo, com ou sem gu
me (esboços) ••••••••••••••••••••••
Qualquer outra••••••••••••••••••••

145
170

155
170

137
155
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CODIGO

I subpos1
Posição ção e

Item

Aros DO PODER LEGISLAnVO

MERCADORIA
AIIquota

•
82.11 04.00 Capuz para aparelhas de barbear, sem

rosca e po~ acabar ••••••••••••••••••
99.00 Outros ••••••••••••••••••••••••••••••

145
170

62.13 00.00 OUTROS ARTIGOS DE CUTELARIA (INCLUSI
VE AS TESOURAS DE PODAR, M~QUINAS Dl
CORTAR CABELO.OU TOSQUIAR, RACHADO 
RES, CUTELOS DE TALHO E DE COPA E
FACAS DE CORTAR PAPEL); FERRAMENTAS
E JOGOS DE FERRAMENTAS DE MANICURD,
PEDICURO E SEf·1ElHArnES (INCLUSIVE AS
LIMAS OE UNHAS)

01.00 Máquinas de cortar cabelo, de mola,
inclusive com um ponte e/ou uma na_
valha sobrQssalente................ 155

02.00 Tesouras depodar ••••••••••••• c • • • • 155

01.00
02.00
03.00
90.00
99.00

no.oo FECHADURAS (INCLUSIVE OS fECHOS E
FECHOS DE SEGURANÇA COM UMA FECHADURA)
FERROLHOS E CADEADOS, DE CHAVE, DE
SEGREDO OU ELrTRICOS, E SUAS PARTES,
DE METAIS COMUNS; CHAVES PARA ESTES
ARTIGOS, DE METAIS COMUNS
Fechadur~s, com ou sem chave•••••••
Cadeados, com ou sem chave•••••••••
Chaves, acabadas ou não ••••••••••••
Partes e peças separadas •••••••••••
Outros •••••••••••••••••••••••••••••

170
170
170
170
170

00.00 GUARNIÇOES, fERRAGENS E OUTROS ARTI~
GOS SEMELHANTES DE METAIS COMUNS PA
RA M!:I\IEIS, PORTAS, ESCADARIAS, JANI
LAS, PERSIANAS, CARROÇARIAS, ARTIGOS
DE SELEIRD, MALAS, COfRES E nUTRAS
OBRAS DESTE TIPO; ESC~PULAS, CABIDES)
SUPORTES, CONSOLOS E ARTIGOS SEME
LHANTES, DE METAIS COMUNS (INCLUSIVE
OS FECHOS AUTOMATICOS PARA PORTAS)

01.00 Bisagras, borboletas, dobradiças,gon
zos e semelhantes, com ou sem mola,
para m6veis ou portas.............. 170

03.00 Alças, asas, ferrolhos, maçanetas,
puxadores, tranquetas, trincos e
semelhantes........................ 70

04.00 fechos para janelas, m6veis ou por_
tas, com ou sem correntes, inclusi_
ve cremonas........................ 70

O~.OO Fechos automáticos (amortecedores)
para portas e semelhantes.......... 70

83.02 06.00

99.00

Carretilhas e rodízios com ou sem par-
te de quaisquer outras matérias, para
cortinas, gabinetes, móveis, portas,r~
frigeradores ou fins .semelhantes •••••• 170
Outros ••••••••••••••••••••••••••,•••••.• 170
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170

170

170
170

155

155

Alíquota
M C R C A D O R I A

PLACAS INDICADORAS, PLACAS DE SINALIZA
ÇÃO, PIACAS-AN'ONCIOS, PLACAS-ENDEREÇOS
E OUTRAS PLACAS SENELHANTES, NONEROS ,
LETRAS E OUTRAS INDICAÇÕES, DE METAIS
COMUNS

Placa e plaqueta de matrIcula de veI-
culos •••••"••••••••••••••••••••••••••••

COFRES-FORTES, PORTAS E COMPARTIMENTOS I
BLINDADOS PARA CASAS-FORTES, COFRES E
CAIXAS DE SEGURANÇA E ARTIGOS SEMELHAN
TES T DE METAIS COMUNS -

Caixas-fortes, cofres, cofres-fortes ,
compartimentos blindados, portas para
casas-fortes o o •••••••••••• o .••• o •••••• o l70
OUtros •••••••••• o •••••••••••• o o o •• • •• • l70

APARELHOS DE ILUMINAçKO, LAMPADJffiIOS ,
LUSTRES E OUTROS ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO,
BEM COMO SUAS PARTES NKo E~TRICAS, DE
METAIS COMUNS

Candeeiros, lamparinas, lampiões, lan
ternas e semelhantes, ~orn ou sem manga
ou pavio
Com véu, para luz incandescente ••••••• 145
Qualquer outro........................ 170

TUBOS FLExtVEIS DE-METAIS COMUNS

Outros .•••••.••.•••••••••••• ~ ••••••••• 145
SINOS, SINETAS, CAMPAINHAS, GUIZOS E
SEMELHANTES (NKo EL~TRICOS) E SUAS PAR
TES, DE METAIS COMUNS -
Sinos e carrilhões.................... 170

ROLHAS MET1\LICAS, ROLHAS FILETADAS,PRO
TETORES DE ROLHAS, CApSULASFLEXÍVEIS
PARA GARRAFAS, ROLHAS VERTEDORAS E SE
~mLHANTES, SELOS DE GARANTIA E ACESSO
RIOS SEMELHANTES, PARA EMBALAGEM DE
I-IETAIS COMPNS

Bocais ou cápsulas e tampas, de a1umI
nio, para fràscos e garrafas ••••••••••
Outros ••••••••••••-••••••••••••••••••••

OUtros ••••••••••••••••••••• ' .••••••••••
BOMBAS, MOTOBOMBAS DE AR E:-:nE vitcuo;
COHPRESSORES, MO'I'OCOMPRESSORES E TUR
BOCOMPRESSORES DE AR OU DE OOTROS, GA
SES; GERADORES DE tMBOLO (PISTÕES) 
LIVRES; VENTILADORES E SEMELHANTES

01. 00 scmcas , rnoeobcmbae e turbombas
01 Manuais ou de pedal, para inflar

Ipneunláticos •••••••••••••••.•••• o o •••

~9.00 ~:~~~:~~~~~~:.~~~~~~~~~~.~.~~~:~~:

02.00

99.00

00.00

01.00

99.00

00.00

84.11

83.14

CODIGO
O,5UbPOSi

Posição ção e-
Item

83.03 00.00

01.00

99.00

83.07 00.00

01.00

01
99

83.08 00.00

99.00
83.11 00.00

01.00

83.13 00.00
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COOIGO

, ISUbPOS.l
Posição ção e

Item

MERCADORIA
Alíquota

170
145
155

130

205

205
205
205

205

185

185

APARELHOS E DISPOSITIVOS,MESMO AQU8
CIDOS ELETRICAMENTE, PARA' ° TRATAMtN
TO DE MAT~RrAS POR MEIO DE OPERAÇôES
QUE ENVOLVAM MUDANÇA D~ TEMPERATURA,
TAIS COMO AQUECIMENTO,COCÇÃO,TORRE
FAÇÃO, DESTITAÇÃO,RETIFICAÇÃO,ESTE~
RILIZAÇÃO, PASTEURIZAÇÃO, ESTUFAGEM,
SECAGEM, EVAPORAÇÃO VAPORIZAÇÁO,CON
Df,NsAçÃo,Rv,FRIGF.&\çko,ETC.,COM EX~
CLUSÃO DOS APARELHOS DE USO DOM~S_

TICO; AQUECEDORES DE ~GUA (INCLUSI
VE OS DE BANHEIRO) NÃO-EL~TRICOS

Aquecedores
Aquecedores de água (inclusive os
de banheiro) não elétricos, de uso
doméstico ••••••••••••••••••••••••••
Máquinas para fazer caf6 ••••••••••
Qua 1q ue'r- outro ••••••••••••••••••••

Partes e peças separadas •••• 0'0" ',' ~.

GRUPOS PAR~ O CONDICIONAME"&TO DE ~,
COMPREENDENDO, REUNIDOS EM fi1 80
CORPO, UM VENTILADOR COM MOTOR E DIS
POSITIVOS-APROPRIADOS PARA MODIFICAR
A TEMPERA.TURA E A uMIDADE

Grupos para condicionamento de ar ••.
Partes e peças separadas ••••••••••••
11àTER!AL ~QUlNAS E APARELHOS P}'..RA
A PRODUÇKo no FRIO, COM EQUIPAMENTO
ELfTRICQ OU OUTRO

Refrigerados
Elétricos,de uso doméstico •••••••••
Não elétricos, de uso doméstico ••••
Qualquer outro •••••••••..•••.••.•..

Grupo frigor!fico sobre base comum.
Máquinas de fabricar gelo em cubos
ou escamas •••••••••••.•••••••••••••
Balcões, caixas, depósitos e seme
lhante~, frigorIficos, com ou sem
vitrina
Equipados com um grupo frigorífico
completo ou um evaporador......... 205

Qualquer outro.................... 205

Partes e peças separadas.......... 155

ouexoe , , .•.••.•••.•••••.•••••••••. 205

02
99

00.00 CENTRIFUGAS E SECADORES CENTRíFUGOS;
APARELHOS PARA FILTRAR OU DEPURAR
LíQUIDOS OU GASES

02.05 Filtros ou depuradores de u~o dom~i
tiqo••••••• ~ •••• i~ •••••••••••••• ~.. 185

01.00
01

90.00

00.0084.12

01.00
90.00

84.15 00.00

01.00
01
02
99

02.00

04.00

06.00

01

99

90.00

99.00

84.,17 QO.OO

84.18
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205
145

Ape r-e Lh o s para lavar louça ou ba!
xo La s

De uso doméstico ••••••• e •••••••• e.

Qualque~ outro e ••• e •••••••••••••••

I
OLCO

I
'

01
991

.-... CdD.!GO'~~-~-"-----~-"~:=

"'==:-'~P08J~ F1 E R C ~ O O R I A I ~.~
Po:dç,~oIçaa (i ~.. ----.ll2"..L~ .1

8 11.19 ! 00 0 co: ~;t,'iln\r.'\.s E ,\PARELl-iOS PAR..!; LIlclPAH
t OU SECAR GARRAFAS E OUTROS RECIPI
! ENTES~ PARA ENCHER,FECHAR~ ETIQUE

TAR DU cApSULAR GAnnAFAs,CAIXAS,
SAC05r-; OUTROS RECIPIElnESj PARA
EHPACOTAR. ACONDICIONAR, OU EHBA_
LAR MERCADORIAS; APARELHOS PARA
GASEIFICAR mmIDAS; APARELHOS PA_
RA LAVAR LOUÇA OU BAIXELAS

00 ~ 00' APARELHOS E INSTI1IDffiNTOS DE PESA_
GEM. INCLUSIVE AS I!i1Sc.vL.\s E BALAN
ÇAS PAR,'\. VERIFICAÇÃO DE PEÇAS FA":'
BRIeADAS, r·IAS COJlf EXCLUS.'ii:O DAS BA_
LANÇAS SENSíVEIS A PESO IGUAL OU
INFERIOR A 5 cg; PESOS PARA QUAL_
QUER TIPO DE- BALANÇA

84.20

01.00
Dl
02
O)

99
99.00

Balanças ou básculas
De uso d omô s t.Lc o ••••• e •••••••••••••

Diferentes das .de uso doméstico ••••
De p La üa Poz-ma , fixa ou môve L, com
ou sem plataforma •••••••••••••••••
Qualquezo outra ••••••••••••••••••••

Outros ...•••••..•••..•.•••.•.•.•••.

155
155

155
l55

155

84.21

84.22

00.00

02.00

00.00

APARE.LHOS rlECÂNICOS (HESHO M.~NU1'>,IS) ,
PARA PROJETAR, DISPERSAR OU POLVERI
ZAR MAT~RIAS LíQUIDAS OU EM pO; EX=
TINTORES, CARREGADOS OU NÃO; PISTO
Li\S AEROGR.~FICAS E APARELIlOS SE!'-lE
J.,IlJ"\I\;"rES; MÃQUINAS E APARF:LHOS DE JA
TO DE AREIA, DE JATO DE VAPOR, E 
APARELHOS DE JATO SEMEL}mNTES

Aparelhos extintore~ de incêndio,
com ou sem carga ..•••••.•.••••..•..

l1ÂQUINAS E APARELHOS DE ELEVAÇÃO,
DE Cl'.RGA, DE DESCARGA E DE HOVUlEN
TAy~O (ELEVADORES, GUINCHOS, M],CA=
COS, TALHl>.S, GUINDASTES, PONTES RO
LANTES, TR~NSPORTADORES, TEL~FtRI=

COS, ETC), COM EXCLUSÃO DAS ~ÁQUI

NAS E APARELHOS DA POSIÇÃO 84.23

155

10.00

12.00

13.00

Pontes rolantes, com capacidade
até lOD t •....•.••....••••••.•.••

Elevadores de pessoas •••••••••••••

Elevadores de carga •.•••••••••••••

137

155

155
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-, t<l>=~~l.G9>=d.....J1.. ! Alíquota
~:Jl;ÕPlJS.l..~ l'1 E P. C I: O O li 1: A ,

(o:lcs.'i.çvo ~ çso o~'i l

.- = ~.......J.t8f' ~_•• ~~__ ,_..J, ~

84.37 00.00 TEP.RES E r·11{QUIW\S PAt""l.'\.. TECELáGID-~, p~1
R..~ Hl'.LHARIA, TULES, RElIDAS, BORDADOS,
PASS~~'~ARIA E REDE; MÂQUINAS E APA- i
RELEm; l'REPiUu""l._T(5RIOS PARA A TECEU
GEl·i, NA:U:L.1'.u~I]1., ETC. (u"RDIDEIRAS, EN=
GOt~~EI~~S, ETC.)

OS.OO Mãgu~nas para ma1ha~ia e para trico
tar

02 Máquinas mar.uais para t~lcotar .••.• 183

01.00

07.00
01

64.41 00.00

01. 00

06.00

84.54 00.00

155
145

8~.40

84,58

00.00

06.00

08.00

00.00

}t~QUItrr;s E A~~~lELEOS PTJL~ LF~lAR, LIM
PAR, SECJ'"z"{, l',LVEJ[-\.R, TINGIR, PAR1\ Õ
APRE5'L'O E ACABA!4EH:rO DE FIOS, 'L'ECI
DOS E OBR~S D~ MATgRIAS TExTEIS (IN
CLUSIVE OS AP1L~ELHOS PAf:U~ LAVAR ROU
PA, PASSAR E PRENSAR CO~~ECÇÕES, EN
ROL&~, DOB~~~, CORTAR OU D~1TEhR TE- lCIDOS)i ~~QUI~AS PARA O R~l~STIMEITrOi

D1~ TEC,;~~S E _~~~rno~ ~?~~P.~ES. ~~~'l';l~l
DO~_ Â. J;::;~RIC~,t:S D"'_/d'{!L~~~ Phl:::.~'_O-!
BR.LTI PI~:JS, ...:;'.1..:> CO~jO J.n.êh.,EC, ""·..cC. i i
1~~QU!N~S DOS TIPOS UTILIZADOS P~~Ai

ESTAr1P~~ FIOS, TECIDOS, FELTRO, COV-'I
RO, PIl.PST... DE PAREDE, PAPEL DE El·lil:1IJ.A
G~1 2 ARTIGOS PA~A COERIR PISOS (IN~
CLUSIVE AS Cffi\...PAS E CILINDROS Glli1V!,
DOS PAPA ES'l'AS I-:ÃQ'JINAS)

l.mquinas de lavar, de uso doméstico. 205

Secadores e máquinas de secar
De uso doméstico •••.•••.....•.....• 205
f.~QUINAS DE COSTURA (PAR:'l. TECID:JS,
COUROS, CAL~ADOS, ETC.) r INCLUSIVE
OS MOVEIS PAT:L~ ~QUINAS DE COSTUR~r
AGULHAS PArtA ESTP..S H,,"'\.QUINAS

Máquinas de costura, de uso domésti-
co ••••••••••••••.•..••••.•..••••.•• 205
Agulhas para ~3guinns de c0stur~ ..• 145
OUTRAS ~QUINAS E APARELHOS DE ESCRI
T6RIO (DUPLIC.;DORES imCTOGPJ";j....ICOS OU
DE EST2NCIL, I>í2\QUIN.:n.S DE !!1P:i:1IHIR EN
DElmçOS, i'iÃQUINllS DE SEPARi"\R OU CLA.S
SIF'ICAR 1 CON'l'AR E Ej',tpACOTAR HOEDAS-;
APARELHOS DE ll.PONTlili LÁPIS, APARE"
DE PERFUR..i"L~ E DE GRI.'.'iftI'EAl:1, ETC.)

Grampeadores ..•••••.•....••••...•••
Máquinas ce apon~ar 15pis .•..•••..•

I\.PARELHOS AU'I'O!'1Ã'I'ICOS DE VE1IDA, CUJO
FiJNCICl-i:l.!·mnTO m\:o DEPENu,'\ DA DESTRE
ZA OU DA SORTE, TAIS COMO DISTRIBUI
DORES 1I..üTCl1t\,'l'ICOS DE SELOS, CIG.-'\R
ROS, CHOCOIJ~TE, COl1EST~lEIS, ETC.
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90.00

85.03 00.00

01.00

85.07 00.00

01.00

85.09 00.00

Pilhas secas (de 6nulsão ou suspen-
são} ••.•••..••••• o •••••••••••••·•••• 170

r-~~QUINAS DE B.'\RBEAR E DE CORTAR CA
BELO~ INCLUSIVE TOSQUIADO~~S~ ELf
TRICAS ~ COM: HOTOR INCORPORADO

aarbeaôoxes , • . . • . . . . . . • • . . . . • . . • . . • 170

APARELHOS EL~TRICOS DE ILUNlNA~~O E
DE SIrulLIZAÇÃO, LH1PADORES DE PARA
-BRISAS, DISPOSITIVOS EL~TRICOS CON
TR2\ Glli\DA E CO!<l""TRA NEVOEIRO; .PARA 
VELOCípEDES OU MOTOCICLOS E AurrOM6
'irEIS

Dlnõ.1i1os para bicicle"cas............ 155
Faróis selados ..••••••.•..•••. o •••• 130
Buzinas............................ 155
Limpadores âe para-brisas, para veí
cuLo •••••••••••••••.••••••••••••••• -:- 170

IJU~ERi~~S EL2TRICAS PORTÃTEIS DESTI
~..D.a.s A FUNCION.fl.R POR r-illIO DE SUP. 
PRÓPRIA FONTE DE El\"TERGI.1\. (DE PILHZ\G,
DE ACU}mLADORES ç ELETROMAGNtTICA8,
ETC.) COH EXCLUSÃO DOS APARELHOS DA
POS!çJ~o 85.09

Lanternas de pilha................. 170
Partes e p~ças sepez-adas o....... ... 155
oueros , • . . . • • • . . • . . . . • . . . . . . • . . . . . . 17 O

AQUECEDORES EL~TRICOS DE ~CUA, cox
PREENDENDO OS DE IHERSÃO; APARELHOS
EL~TR!COS PARA AQUECI~mNTO DE Al~BI

EN'I'E E OUTROS USOS SEHELHANTES; 1l.PA
RELHQS ELETROT~RHICOS Pll.RA AP~'VI.H~TOS
DE CABELO (SECADORES DE CABELO, FRI
SAnaRES, AQUECEDORES DE FERRO DE 
FRISAR, ETC); FERROS EL~TRICOS DE
PASSAR ROUPA; APARELHOS ELETRGT2:rL'íI
COS PARA USO DDI-tt;STICOS; RESIST~NCIAS I

AQUECEDORAS, COM EXCE~~O DAS COlQRE
rnDIDAS NA POSlÇÀO 85.24 -

Aparelhos eletrotérmicos para arT.a~
jos de cabelo
Secador de cabelo de uso profissio-
nal................................ 205
"Bob" elétrico..................... 20:5
Qualquer outro..................... 205

"85.10

85.12

01. 00

Dl. 00

02.00

03.00

04.00

00.00

01.00
90.00
99.00

00.00

03.00

02

03
99

M E R C A O O R 1 A

Aparelhos automátIcos .•.••.••••••• •

Partes e peças separadas ......•..•.

PILHAS ELÉTRICAS

145

145
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A.!íquota

I .,.,MERCADORIA

-----'r-------------""i'---
~."=.=~t;Q.1SiL-...\J

... 'i5~1?pCB~,~

.~O$SçiHll:3;~~ L,~~, . <_ L

BSG1~ I 00.00 MICROFONES E SEUS SUPORTES, ALTO-FA-\
L~NTES E AMPLIFICADORES EL~TRICOS DE
BAIXA FREQU~NCIA"

85.15

85.17

85.19

85.19

01.00

02.00

Dl

99

90.00
Dl

00.00

08.00

09.00

90.00

Dl
00.00

01.00

00.00

05.00

Dl

03

Microfones e seus suportes .•••••••••

Alto-falantes
Instalado em caixa acústica.: ••.••••

Qualquer outro .........••......•..•.

Partes e peças separadas
Caixa acústica para alto-falantes •••

APARELHOS TR;!\NS?USSORES E RECEPTORES
DE RADIOTELEFONIA E RADIOTELEGRAFIA i
APARELHOS EMISSORES E RECEPTORES DE
RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO (INCLUSIVE
OS RECEPTORES COl{BlNADOS COM UM APA~

RELHD DE REGISTRO OU REPRODUÇÃO DO
SOM) E OS APARELHOS DE TOMADA DE VI~

TAS Pll.RA TELEVISÃO (C~Nlu'1AS DE TELE
VISÃO) i APA.'RELHOS DE RJI.DIODlREÇÃO ,
RADIODETECçKO, RADrOS SONDAGEM E :R]-.

DIOTELECOMANOO

Monitores de video e de frequência ••

Antenas ..•..•.••.•..••.•...••...••.•
Partes e peças separ~das

Mostrador para receptor de rádio ••••

APARELHOS ELtTRICOS DE SINALIZAçKO
ACOSTlCA OU VISUAL (CAJ~AI~.S: SIRE
N.l\S, QUADROS II\'DlCADORES, APAIUi:LHOS
DE ALARMA PARl\ PROTEÇÃO CONTRA ROUBO
OU INC~NDIO, ETC.), COM EXCEçKO DOS
COMPREENDIDOS NAS POSIÇÕES 85.09 E
85.16

Gongo elétrico••..•.••.••..•••••••••

1>...PARELHAGEM PARA Il\'TERRUPÇÃO,SECCIo
NAlo1El\'"TO, PROTEçKO r DERIVAçKO OU CONE
;~~ DE CIRCUITOS EL~TRICOS (II~ERRuP
TORES I COMUTADORES,RELfts r CORTA-CIRCU!
TOS, PARA-RilIOS,ELIMINADORES DE ONDÃ
TmlliDAS DE CORRIDlTE,SUPORTES DE IJ\.M
PAD,l'I.S,CAIXAS DE J'úN"Ç'.ÃO,ETC.)·i RESIS
T~NCL'-\S NÁO. AQUECEDORl\S, Po-I'ENCIôME
TROS E REOSTATOS i CIRCUITOS IMPRES 
SOS; QUADROS DE COMANDO OU DE DISTRI
ruI~O -

Aparelhos de derivação e conexão

suporte para lâmpada, base e pino p~
ra tomada e semelhante ••••••••••••••
Tomada para equipamento de tração e
de elevação (cabeça de trole, pantó
grafo e semelhante) ••.•••••••• ~ •••••

137

170

170

170

155

185

170

155

155

155
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CdD;G~ l~U!quote
--I5u~ MERCADORIA [,!,
Posição çãa e i

Item__""..~.~
05.- 99 ; Qualquer outro ••••••••••••••••••••.•

00

85.20

85.28

87.02

00.00

04.00

07.00

13 .00

00.00

100 . 00

01.00

01

02

03

04

05

02.00

01

02

03

LfulPADAS E TUBOS EL~TRICOS DE INCA..~:;·:
DESCftNCIA OU DE DESCARGA PP_~~ ILUMI
NAÇÃO OU PARA RAIOS ULTRAVIOLETAS OU
INFRAVERMELHOS; rJi.HPADAS DE ARCO;IJt"1
PADAS EL~TRlCAS UTILIZADAS E}i FOTO-
GRAFIA PARA PRODUZIR A LUZ REIJ\1.IPADO

De filamento incandescente, de base
reduzida, em qualquer voltagem, nao
especificada •.••••.••.••••••••••••••

De filamento incandescente, para i1u
minação em geral,_iluminaçã~ públicã,
traça0 ou decoraçao (base nao reduzi
da), de qualquer voltagem e wattagem

Fluorescente, para iluminação •••••••

PARTES E PEÇAS SEPARADAS, E~fTRICAS,

DE l,!1~QUINAS E APARELHOS, NÃO ESPECI
FICII.DAS NEI'·1 COXl1'REENDIDAS EH OUTRAS
POSIÇÕES DO PRESEWfE CAPtTULO••••••• i

VEíCULOS AUTOM6~lEIS COM MOTOR DE
QUALQUER 'l'IPO, PARA O TRJ'I.NSPOR'I'E
DE PESSO.'l\S OU DE MERCADORI1~S (IN
CLUSIVE OS AUTOMÓVEIS DE CORRIDA
E ôNIBUS EL2TRICOS)

Àutom6v8is de passageiros, incl~

sive os de esporte

Pesando até 300 kg ...••.....•..•

Pesando acima de 800 kg. até
1000 kg •.••.•••••••••••••••..•..

Pesando acima de 1000 kg. até
1100 kg •.•.•••••••••••••••..••.•

Pesando acima de 1100 kç , 2té
1600 kg .....•...•..............•

Pesando a.cima de 1600 kg .

Camionetas de passageiros, caroia
netas de uso misto tipos sedan 
utilitário, veraneiro: f~rg5o 8

cutras camionet~s de uso misto

Pes~ndo até 300 kg •.............

~esando acima de SOO kg. ~té

1100 kg ..•.••..•..••.••........•

Pesando mais de 1100 kg •••••.•.•

170

185

170

170

170%

185%

185%

205%

205%

170%

185%

205%
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C~OIGO

SubposJ.
Posição ção e

Item

-----,.-----------'--0r:---
IAH tl uot D

MERCADORrr·
I >
I

185%

170%

170

170

Para automóveis e ca~io~etas de uso
misto............................. 205
Outros................. .•.••••• .•. 205
CARROÇARIAS PARA OS VEíCULOS AUTO
M6VEIS CLASSIFICADOS NAS POSIÇÕES
87.01 A 87.03, INCLUSIVE AS CABINAS

Carroçarias próprias para automó
veis e camionetas de uso misto •••~ 205

Cabina ••••••.•.••••.••.•••...•.•.. 170

PARTES,PEÇAS SEPARADAS E ACESSÔRIOS
DOS VEICULOS AUTOMóVEIS CLASSIFICA
DOS NAS POSIÇÕES 87.01 A 87.03

Capota .••.••.••..•.•••••.••"........ 185

Radiador •••••..•••••••••••.••••••• 155

Friso, aro ornamental para roda, ca
lota, extensão de tubo de descarga
(rabo-de-peixe), enfeite para capô,
moldura para licença e qualquer ou
tra peça orna~ental ••••••••••••.•~

Tampas para gargalo do tanque de
combustível ou do radiador, com ou
sem fechadura •••••••••••••••.••"••.

veIculos coletivos, velculos es:
peciais e outros veículos autom~

veis.
Jipes com tração em duas rodas, _
com ou sem polia para transmissao
de força •••.•.•••••••.•..••• ','"
Jipes com tração nas quatro ro
das, com ou sem polia para tran~

missão de força •••.••••.,•..•••••
C}mSSIS COM MOTOR, DOS VEíCULOS AU
TOMÔVEIS CLASSIFICADOS NAS POSIÇÕES:
87.01 a 87.03

08

34.00

04.00

09

87.04 00.00

03.00

99.00
87.05 00.00

02.00

05.00

87.06 00.00

02.00

25.00

33.00

87.09 00.00

01.00

02.00

01

99

03.00

HOTOCICLOS {NOTOCICLETAS, HOTONETAS
E S~2LHA~~ES} E VELOCIPEDES (BICI
CLET.1\S, TR1cICLOS E SEl>1ELHANTES)COM
OU S&\1 CARRO LATEW..L; Cll.RROS LATE
RAIS PARA MOTOCICLOS E PAR'.:\. VELOC!
PEDES, APRESE11TADOS ISOLADAt1ENTE

Motocicletas, mesmo com carro late
ral ••••••••••••••••••••••••••••••:-

Motociclo, inclusive biciclet~, com
motol: auxiliar

Ciclonotores com xotor de até 50cm3
de ci!indrada •••••••••••••••••••••

Qualquer outzo ••••'••••••••••••••••

Motoneta, mesmo com Cqrro lateral ••

205

205

205

205
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~~~'-J~--""-~-~=~~~~"'~'-~~~---'-~-'''''''''~-'''''-''''''''''''''=~~~~

- ~ TWbP'õS]'-': ~1 C R C fi J) O R r A ~
f;I ~... ":' e'

.' co..çao r;~~e~ _.__~__.__~__.__. ~~_.~_..,........-~_~ ,".".,

87.10 00.00 VELocípEDES (BICICLE~AS, TRICICLOS EI'
SEHELI-IZ\NTES) Sl:-:IJ1 r-~Q'j.'OR, COr,!p?EEHDEt-iDO
OS TRICICLOS DE CARQ\ 8E~ELHANTES

01.00 B~c~cletas:, mesmo com carro la~e~al
( aí.de-cex ) ••...••••••••••••.•••••• 205

87.13 00.00 VE1cULOS SEM MECANISMO DE PROPDLSKo
PAP~\ O Tfu\NSPORTE DE CRIANCAS E DOEN
TES, SUAS PARTES E PEÇAS SÉPAK~~AS

155

155

155

205
205
205

170

185

155

De foco fixo ou lente menisco e obtu
rador para inst~tânco ou instantâneo
e pose ("box" e semelhante) .•.....•• 1

APARELHOS E MATE~IAL DOS TIPOS UTILI-
ZADOS NOS h~BORnT6R~OS FOTOGlli\?ICOS
OU CINE~L\TOGRÁFICOS, W~O ESPECIFICA -
DOS nE)"'l COMPREENDIDOS E~·1 OUTRl\S POSI-
ÇÕES DO PP.ESEN'l'E CAPí'I'ULO, .i\Pl\REI.HOS
DE FOTOCÓPIA POR SISTE!·'L'\ 6TICO OU POR
CONTATO E APARELHOS -DE TER~!OC6PIA, TE
LAS PARn PROJEÇÕES. 
Banheiras, tanques ou cubas de revel~

ção, de qualquer matéria .••••..••••.

f-1arginadores •..•••.•.••••.......••..
pegadores para filmes ..••••..•.••.••
INSTRUMENTOS E AP~RELHOS DE MEDICINA
CIRURGIA, ODONTOLOGIA E VETERINÃRIA,
INCLUSIVE OS APARELHOS EI~TROM~DICOS

E OS DE OFTALMOLOGIA.

Seringas I
De mat~ria plástica, descartável,com
ou sem ecul.ha ••.•..••••••..••••.••• 155

Para o transporte cc crianças
EMBARCAÇÔES NÃO COMPREENDIDAS EM OU 
TRAS POSIÇÕES DESTE CAPíTULO.

Embarcação para r ccre í.o ou espor-te

zmbaxoeçêo sobre colchão de az. .....•
Iates .
Qualquer outra .' ..•.•....•....•.•.

BIN6cULO E vCULOS DE LONGO ALCANCE, .
COM OU SEM PRIS~~S

Binóculos ........•.................•
APARELHOS :!?OTOGP1:i.I"ICQS, _i\~?ARELHOS OU
DISPOSITIVOS PAR~ A PRODUCÃO DE LUZ
RELÂ11PAGO EH FO'rOGRAFIl~.

Aparelhos fotog~ãficos

12.00

13.00
90.17 00.00

01.00

01

08.00

64.00

03

90.10 00.00

01.00

90.07 00.00

01.00

89.01 00.00

08.00

02
03
99

90.05 00.00



1.55
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Qualquer outro ••••••••• 0........... 205
RElOG!OS DE PAREDE, DE MESA E DESPE R
TADDRES, COM MECANISMO DE PEQUENO VQ
umr
Rs!ógio de armário ou de panetuear ,
com- ou sem caixa de múaéoa G. Gd" G." 205
Oaspertador, inclusiva alstrica, co~
oQsam ceixa de música

Qualquer" outro ••••••• " ..... "",, •••••••, 205

Outros

Aparelho paramassag~~ vibratória .•

APARELHOS'VE ORTOPEDIA (INCLUSIVE AS
CINTAS r~DlCO-CIRúRGIC_'1.S); AR'l'IGOS E
APARELHOS PAR;1\.. FR.l\TURlI.S (TlI.L.1I,.S, GOI'EI
MS OU BIQUEIRl\S E SEHELH.A.NTES); AI:<=-
TIGOS E APIL~ELHOS DE PRdTESE DENTh -
R:CA, OCULAR OU OUTRA.; APAJ."1ELI!OS PARA
FACILITAR A AUDIÇKo DOS SURDOS E OU-
TROS APARELHOS PAR..:"-'\. COHPENS2'!.R {]'?liA. DE:
FICr:eNCIA OU UMA m:rFERNIDADE, QUE SE"
DESTIN~J1 A SER TRANSPORTADOS A MÃo
ou SOBRE AS PESSOAS OU A SER IHPLtlH
TADOS NO. ORGANISHO

Dentes artificiais.

De acrílico .••••.•••.•..•••••.•••...
RELOGI0S DE BOLSO, RELClGI0S DE PULSO
E SnlELHiU\iTES (INCL.USíVE OS emJTADO
RES DE TENPà DOS MESMOS TIPOS)
REl16gia ds pulso
Da mata! precioso o~~ •• o.o~ ••• ~..... 137
Com"caixá"cta ~atéria pl~stica .,.... 205

Enra caixa dei! fibra de vidro ••• o.... 115

Contadores do" tempo, cronômetros e
cronógrafos', da bolso ou de pulso.
Com caixa, puâ ee í r e ou .oubeo e ce e.eô-
r í o adornados com pérola., pedra. pre-
ciosa ou semipreciosa •••••••••••••• 170

De metal precioso •••••••••• o ••• o •• ~ 137

02.00

01
00.00

C!jOIGO

05.00

02

91"001 00.00

02~OO

02

05

D6

03.00

ni

02

99 000

99

91.02 00.00

102 • 00

Ios.uo

99

90.19

-----.------------......-,----
I

Ali ClIJ Ot i:l

~,
APARELHOS DE HECl,.NOT~;;;; ~;;;;;;:'(.-,.I"""""'T~...,...
SAGEH, APARELHOS DE l')SICOT~CNlCA, 0
ZONOTER~PIA, OXIGENOTEF~PIAf REANI~~

çKO l~ROSSOLTER~PIA E OUTROS APARE =
LHOS RESPIP~T6RIOS DE TODOS OS TIPOS
(INCLUSIVE AS ~!ÃSCARAS CO~ GASES).

Aparelhos de massagem

72
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RELOGIOS DE ~AR~DE. DE ~~SA E DESPf.~
TflDORES E ,(1,PAREI~H05 DE RELOJO.~~·n:.~ S~
f~ELl-lg~;i[S';' COí"·1 f~;:CANI~~'IGS QUE N1íO sI
2M') DE PECPJE;-W VOLUr~t •.~

205

205

205

205

2GS

205

205

205

205

155

205

137

nc16~io de gUG~niç~n cu de m~o~ .~o.

Rel6gio ca ~'i.1n6:<:':t'" ou do E8ndu:r"n:',

~~~;<~ud~,6~ú~7.~~:];a;Si~:{~;;~;~~;o:~ ~~1~~:
DBsportBdcr~ inclus!v8 81&triço~ com
ou 388 caixa d9 m~G!ca OQ~D"O~ •• oooo

~~~:~~;io .818"b-.í cc ccnjuçaoo am c:t:;:- ...

91,°'100000 I

1::::: I
10:i.00 I
I (

li eG':: L., 1"
'-'~ I. ....l"II~JUít"O ccr.:p .. :!l'CO .~.~voOOOOo.O·'6"OOGG

~ 99,,00 J nut.r oc oo • .>oo", •• o~ooo~oo.oou.ooo.oo
1 I

9J.. D;;,~ li ~l •. co 1~~ í!,~~ ~i~;gs cg~ g~~i.~ i;~IGS Em: C~~:[;g6~::
~ \ RIA. OU CQi1 nOrm1 Srf'JCRo;~O (r~u.dGrD~

j I DE PONTO, RELCGIOS DATADDRES, CG~Tna
I ! L,!!,i]':.lfiES fiE ROND,'\, CDi'iTP,OmiES DE nn{üI I TOS. CONTiWORES DE SrCm,IDOS: ETC.) ~~

101000 ! Da co n t xo Le de temo o de tarefa "0"".1
"I" I" "' ,,OS.OO ,; ;'1H::C",'d0:L' da tcmpc , ar, corda ou e.r e -!

I 'I cr I cc ,·· .. •• .. ••• .. ,········· .. • .. ·1
J99 000 ,O~trQS o""ooo.oo •• ~o,o.oo,,"ooouo•• ,, ••

91.0GI·OD>tl'\] I AP,1,?El.HOS CGr'1 r'lECIl}JlSP10 DE m:l.OJO~. -
t :l1P, OU CQ~l f'lOTC:~ S!Nr.r::OND QU!': PtRm-

I ! Tr~i~ ACIOWHl Uf1 m-:C/HHS1'10 NUí'! Tf.HPO
l ! DETERMINADO (INTERRUPTORES HOR~RIGSJI
I 'I :';[L,CiGIOS DE Cm~UT:),ç.l\O l ETC") 1

!99000 . Outro3 0••••• 0 •• 0 •••••••• 0•••••• " ••• 1
91.07 CCoCO J f'i[CnNIS['lOS DE PC;:;;UOJO VOUJí"l[ PP,RP, Rf"1ILGc;IOS, ncriGADOS

99,00 ~ üu t ro a 00 ••••••• 00.0 •••• " •••••• 00 ••• 1
91.08

1

' 00.00 I üu.,-"o:] MECArJlSP!OS De RELOJOARr.q, AC"
I !iI1DOS " " .

91.09
1

00 000 f.\Ir~~ [)~ ~~kLlGrOS Oil POSIÇ7{O 91.01
c, ,:,diL: Pf,R. 1:,.."'

'02.00 Da ouro, platina ou prata" ••• o ••••••

91.10 DOaDO CAIXAS E SEMEI~HANTES PARA APARELHOS
DE RELDJCARIA E SUAS PARTES

,. 02.00

99.00
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155

170
170

137

155

155

185

155

lOLOO

I 99
j 03&00I ni ,

--_._.~d;'~~~"r---- ""Tl~íq~

-.,.~,.$>'~"·'Is~.i?,pO~J1 M E R C A O O R 1 r.
pcaãçâo 4 ç ao G I :;.
~_~U:~';..~~..~ "__._. 1__

92007i 00,,00 I INSTRUi'1r.rn05 MUSICAIS' ElETRDr-1AGtJE:TI-
! , C051 ELETROST~TICOS1 ELETRÔNICOS E
I t SEl'iELHAiHES (PIP,NOS, dRG1l:0S, ACORDE-I I ~E5, ETC.)
101.00 i drgio .~.".oo •• o •••••••••• o.~o •••• ••

! 99.00 I üut r o s ••••• " ••••• 000.0.0 •••••

9200S!OO.OO INSTRUMENTOS MUSICAIS NÃO COMPREENDI
a 003 EPl NEi'lHUi'lA OUTRP. POSlçíio DO PRE=

I SENTE CAP[TULO (REALEJOS, CAIXAS DE
'I MaSICA, P~SSAROS CONTANTES, SERRAS

j·1USICAIS, ETC...); CHAf'lARIZES SONOROS

I ~ DE TODOS OS TIPOS E !N5TRur'1ENTOS DE

I~9~:~ P,o.RfI C~if\t'lADA E ~INP.LI;AÇ~O (C0l!.

I
l .J'-I,,5 DE SIIUIIS, API,OS J [,C.)

Ol.CO iCaixa da música 0 •• 000 ••••••••• 0.0 ••

199.00 ! üu cr c e .• 0 ••••••••• 000 •••••••••••• 000

92QI0\G~.OD PARTES, PEÇAS SEPARADAS E ACESSdRIOS
j DE INSTRUMENTOS MUSICAIS (COM EXCE -

i
l. çgo DAS CORDAS PARA INSTRUMENTOS Mu-I
. SICAIS), INCLUSIVE OS CARTUES, CARTDI LI Nf\S E f,lJl,pCIs PERrU~IADOS PM:A p,PflRII
i ILHOS AUTOM~TICOS, BEM COMO OS ~ECA -.
li !'JISf'1OS PAR,'i CA~XAS DE r~IjSIC!i; METf"lD-I·
. NOMOS E DIAPASÓES DE TODOS OS TIPOS.
107.00 I Portes, pe ç e e eepe raoe s e ace e eé r í o ei para c2íxas de música

I ~~ II ~::~::~"d~:::~ ~:~:~o:,::~:.::::::::
92.11100,00 rDNGGRAFO, DITArONES E OUTROS APARE-

I LliOS PARA REGISTRO E REPRODUÇ~O DO
SOG, INCLUSIVE OS TOCA-DISCOS, TOCA-

I FITAS, E TOCA-FIOS, COM OU SEM FGNG-

l

i CAPTORi APARELHOS PARA nEGISTRO E RI
1PROOUCAO DE IMAGENS E DO SOM EM TELE

VIS~O·POR PROCESSO ~AGN~TICO ~

IOl~OO Af,larelhos ragi8tradore8 de som .9 ••• 1 137

i 02 000 I! R8gistI'<:lôoreG-reprodut.o:res da som,i.Q.

1

1 clwsive para filme cínematografico ••

92.12 00.00 SUPORTES DE SOM PARA OS APARELHOS DA
I POSIçFio 92.11 OU PARA GRAVAÇUES 5E-1I r~ELHA1'JTES: DISCOS, t:Il!NOROS~CERAS ,I ,FITAS 9 PELlCULAS, r ms , ETC PREPAR ..'l,

I
! DOS PARA GRAVAÇ~OAOU GRAVADOS; MATR?I

.
I ZE5 E I'1DLDES GALVAiHCOS f-lARA A Ffl8RI
I CI-\ÇniJ DE DISCOS. -

! Disco comum ÜU "lonQ-play"(grav2do) !
~ Qt~G::'q!J8= cu t r-o oo •••• ~ •• o.o •••••••••

I
Fita do registro de som, gravada

Em cartucho p cassete e ssme1hanta,de
qualquer largura de fita •• o •••••• o •••• 130
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92.12 03.00

02

03

04

99

93.02 00.00

01.00

99.00

93.04 00.00

02.00

99.00

93.05 00.00

93.06 00.00

01.00

02.00

99.00

93.07 00.00

01.00

99.00
94.02 00 000

Dá.DO
05.00

Em rolo ou c~rretel, de largura de
fita de 6,35rmn .•.......•••••••••••••

Em rolo ou carretel, de largura de
fita de 12,70rnm •.••••.••.•..••••••••
Em rolo ou carretel, de largura de
fita de 25,40mm •••••••••••••••••••••

Qualquer outra .••••.••••••••••••••••
REVÓLVERES E PISTOIAS

Revólveres •• : ••...•.•.•••.•.••••••••
Outros •••••.•.• - ..•.••••••••••••••••

AR1.>!AS DE FOGO tcox EXCEÇii:.:o DAS CLAb~
SIFICADAS NAS POSIÇÕES 93.02 e 93.03)
INCLUSIVE OS ARTEFATOS SEr1ELHANTES
QUE UTILIZJ~1 A DEF~~G~ÇÃO DA PÓLVO~
RA; TAIS CQlIIO PISTOL..i\S LANÇA-FOGIJE
TES, PISTOLAS E REVÓLVERES DETONADO
RES, CJ\..NHÕES AN'I'IGRANIZO, CANHÕES LAN
?-AV'ARRAS, E"TC. -

Carabina, espingarda e semelhante, p~

ra caça ..•••••••.••••:•••••••.•••••••
Outros ...••••..•••••.• : ••.••••••.•••

OUTRAS ARl-lAS (INCLUSIVE ESPINGARDAS,
CARABINAS E PISTOLAS, DE I-rOLA, DE AR
COMPRIfilIDO ou DE GÃS) •••••••••••••••

PARTES E PEÇAS SEPARADAS DE ARHAS,Cml
CONEXÃO DAS CDr-íPREEND!DAS NA POSIÇÃO
93.01 (INCLUSIVE OS ESBOÇOS DE CANOS
DE A~~ DE FOGO) .

Das armas compreendidas na posição
93.02 •••••••••••••••••••••••••••••••

Das armas compr~endidas nas posições
93.04 e 93.05 ••••••••••••·••••••••••••

Outros ••••••••••••••••.••••••••••••••

PROJ'tTEIS E HUNIÇOES, INCLUSIVE AS MI
NAS; PARTES E PEÇAS SEPARA.DAS, INCLU=
SIVE OS ZAGALOTES, CHUMBO DE CAÇA E
BUCHAS PARA CARTUCHOS.

Munições de caça e esportes •••••••••
Outros ••••••••••••••••••••••••••••••

1

CADEIRAS E OUTROS ASSENTOS, MESMO OS,
TRASF"ORr~.tI:VE!S EM CAjVj,tJ.(COM EXCLUS1l'O :
DOS COMPREENDIDOS NA POSIÇ~O 94.02 )

I
f SUAS PARTES
De ~at~rias pl'stlcas artificiais •• ~

Assentos para veículos do Capo 87o.o~

130

130

130

130

170

170

145

170

170

145

145

145

185

185

170

170
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~.<'Ia~""~~~"'-·""""-"-'·-rl"-/I"'''''''~_~'''''''''''''''''''''''''''''''''''~'''-'''-~~ ''---'~'_~'__ -''''''''''''''''~~__"-'-"'Y"_~_"__

rjD!GO ~ j'AlíQUota
~~7'I~I~~t7§PõsI~ f1 C R C A O O ~ I A ~.
PD~;q;BO rJdQ e 1 J:'

•••~~:-:'<'i"".,.•.",..,.".-",!S~;!}.Jt:'!:":,.~~'>;<'~'~o-"7~~~~...........,,,,-rno"".'rf'l~-"-"'''''''''''-~'''''''''~''' --..vh,__~",~.

94.02 00,00 1!~OBILI~RIQ ~rDICO-CIRORGICO,lAL COMO, I
MESAS DE OPERAC~O, MESAS DE EXAME [
SmEL HA NTES, CÂ;",S CDN f'IE CMHS~i03 P8. I
RA uses. CLINICOS,ETC. CADEIRAS DE DEM
TIST,r,E SEi'iELHMJTCS, cor'1 DI5POSJ.Tr\lO~
MEC~NICD DE CRICNTAÇKo E DE ELEVAÇ~O'
PARTES DESTES OBJETOS.

95.02
I

95.0e,

96.06

01,00

'90.00

95',00

DD.OO

99.00
00.00

D5.00

01

02

00.00

00.00

i Cadeiras ce dentista~ com ou som maIcBnlsffio do oriBntaç~a 8 elouaçio ••••

. Portes s8pa~adas çabO~~~~~O~~•• * ••• Q

~ Outros ~~~~O •• O~~~.~~aooo~o•••• ooo ••

IMARFIM TRISALHADO(INCLUSIVE SUAS 0
I,SRP,5).

Outros .o.vV~~OQ.~~~$~QQço.q~~~~ç~'

VAS50~RAS E VASSOURINHAS DE FIBRAS
REUNIDAS EM fE1XES OU EM PEqUENOS TU
rOS,FIXADOS A UMA ARMAÇAO; EscaDAS;

18ROXAS, PINctIS E 5EMELHANTES,INCLU-
SEVE AS ESCOVAS QUE CONSTITUAM EUE -

'

I MENTOS DE MaQUINAS; ROLOS PARA PIN 
TAR,RASPADORES DE BORRACHA OU DE OU!TRAS ['lAn.·RIAS FLEXIVCIS SU)[lHANTES:-

Pincéis

De peloJ axcoto pare barba .c~ ... ~.~

IESPANAOORES E SEMELHANTES,DE PENAS ••
PENEIRAS E CRIVOS,MANUAIS, DE qUAL -
QUER MATrRIA .Q.~.~o.~o~e.~.~G.O"".

170
155

155

185

155

170
170

lS5
97.015

I

97 .06

00.00 ARTIGOS E ARTEFATDS PARA JOGOS AO AR
LIVRE, GINASTICA, ATLETISMO E OUTROS
ESPORTES, COM EXCLUSAO DOS ARTIGOS 04
POSIÇ1íO 9'í.O{é

Ol.~O Aparelho, conjunto e artefato de 9i-·
nástica e atlatismo(balanço, barra
fixa, co~da, dardo e disco da, a~re -

Ima s s a ; sacada, haltéres, massa, ma -'
romba, peso, trampolim, vara para sal
ta, e te) o 6 .. o> 6' I) lIt 1> • \I /I .. iI " " o .. _o.

02.00 Bolas para qualquer esporte •••••••••
170

170

D3,OO Cota de malha, escudo, mJsca~a de
qualquer outroartefatc para esgrima 170

Dó.DO Elmo especial para esporte ••••••••• 170
05.00 Nadadeiras ,........................ 170
06.00 Patins ••• ~~ •• 4.~~~ •• i1.~ •• ~ •• ~.~.~.. 170

07.00 Raqueta e semelhante para t~nis ou
qualquer outro esporte ••••• IO •••••• ~ 170
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170

170

170

170

97.D'1

-;:-;;.·;;;--.G--.o-I' ·TAL :."q;
----,-'---.-- TA

'''ISU8P031 MERCADORIA
.9~ ~O~ ~
5~_LflnW-__ ---

08.00 Rcdo para 8Bpo~tB, incl~sivG c80ta p~

ra besquete boI ••••••••••••••••••••1
09.00 Esqui ("eki N

) ••••••••••••••••••••••

10.00 Taco para golfe, "Hockey", paIo 8

semelhante ••••••••••••••••••••••••• I 170

11~OO Equipamento para re$pi~8ç30 $ubmari
n~, gU8 fUncion8~ sem intsrvonção dG
oxigenio ou ar comprimido •••••••••• ~ 170

12.00 Prancha para "surf,r •••••••••••••••• ~

99.00 Outros •••••• 0 •••••••••••••••••••••• 1
00.00 ANZtJIS, PUÇr~S E REDES PEQU[f.lf\S CO-['1 Hf1

r'iAçOES PARíI qU';V,/U[i1 USO; P.RTIGOS Piil
RA PESCA Á LHJHH, CHf\l'1f)F1IZeS (COí'1 [;('1
CEÇ~O DOS SONOROS), ESPELHOS PARA ~'I
CAÇA DE COTOVIAS r idHIGCrS DE C.'iÇA,
SEMELHANTES 1

02.~~ :~~;: :.::~::o::~~:~::.~:~.::~:~~::. I 170

99, Qualquer outra ••••••••••••••.••••••• 1'70
0300°11 Caniço ••••••••••••••••••••••••• 00 •• , 170

O~oBO 18c~ artificiel •••••••• 0 •••••••••••• I 170
O:JoOO l":oll.note '. •••••••••••••••••• ••••••• 1'/0

Os. 00 Bóias ou flutu~dor8s p8~a p8SC8 à 111
nha ••••••••••••••••••• , ••• 0 •• 0 ••• 0.J 170

99 0[]O Outros ••••••• o ••••••••••••, ••••••• ,.! 170

CANETll.S, INCLI.i8rv-Z AS DE TIK'I'A FERI'I.i\.
NENTE (ClJJ:r8'I']i~S-TI]\Tl':EIRO., ESF.'i~RG-G-Fl;;:::

FICAS, ES'rn.oCp,ÁPIC1;"S" ETC"}, Lí'lJõ'I<
SEIRAS E SEivIELH.i'!.I"'TES; PO~<"'D~~u;.:PIS E
sm~r",:ITü\lTr~S; SU~'l.S PBÇ.~.S SEPAR1\m:~S E
l~CESSORIOS (l'HJ.1??S, Pl<.k·;}r,)Im(;m:~S,

E':]:'C.), cox EXCEç..s;.O DOS ;1.fi.'J:'IGOS DAS
POSIÇÕES 98.04. E 98.05

97.08

98.03

00.00 C~RROSSrIS, 8ALANÇOS, IIISTALAÇOE5 CE

I
,TIRO AO ALVO E OUTRAS ATRAÇ~ES PARA

PARQUES DE O!VERSRO,INClU~IVE OS

~~~C~S:. :~~:~~::::.:" ::~~'~~:. ~r:~~::~
00.00 I

170

155

1.55

155

EO •• '••••••••••••• 0 •••••••••••••• 0 ••

Porta-l&pis e semelhante8, intsiT.a
OU parcâa'tmerrce de metal pxecí.osc ••

Caneta, Lsp Lscf.re e seme.tbences , in
teir~unente de Retal prccioso••••••~
Caneta~ lapiseira e s0meI2u~t.oz,ccm
parte e eccsaêrí.oe de metal precio-
so ••••••••••••• 0 ••••••••••• 0 ••••••• 155

csneee , 12'I,p5..sclr::'!. e. eerneâhences sem
parte cu acessó~ios de metal pxeciQ

01. 00

02.00

I03.00 I
I 04.00 I
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ALt'QUO
TA -

%

170

145
185
185
185

155

155

130
155

1...:"i.PIS (INCLUSIVE OS DE ARDÜSIA), HI
NAS, l,1\PIS DE Cill;V}\:O Plti'l.7:I. DES~mO
OU IJ~PI.s Pl'-.Rl'... PIN'I'UK:; A PASTEL; GIZ
VE ESCREVER OU DESENHAR; GIZ DE AL
FAL\TES E GIZ DE BILF.ARES

LEpJ.s

00.00

93.05

c d O I G O ,---------

P05 I SUfPõSll 1""1 E R C A O O R I A

_~ ç. O Í'~ !..~_. _
I 90.00 ! r-exccs , peças separadas 8 acessórios

I :~
1111' ~~~G~X~<:~~~~o~os ar t í ços das posições

E8fe~as ~~ carbure~o de tungstênio
n~ra canútas csf6rográficas •••.••••
Q':lE:,lque:= out.xa •••••••••••••• •••••••

1

1 99'°0°1 "I! Outros
Or~aIT.entados co~ pérolas, pedras

I i cxecãocas ou sernãprecaosas ou com

I
~ I netn í.s preciosos •....••..•.••.••.• ·

, 99 I Qualquer OI.l'c!:O •••••••••••••••• •••••

00.00 I
I

Ol.~~ ( De carvéo ("fas-J.in") •••.••.•••••.•.
03 Ir.áoí.s-cexa •••••••••••••••••..• •••••
04 ' Lál):!.s comum •••..••••.••••••.••••.•
99 Qualquer outro ••..••.••••••.••••••

00.00 Ic~nIMnos, }rCMERADORES, ALFABETOS, DAT~
[DORES, SINET2S E SEMELHANTES, ~q~uAIS.,
FITAS EIPREGN.l\..DAS DF. TINTA PAR.l\. 14QUI
NAS DE ESCREVER, E FITAS I}WREGNADAS
DE TINTA SEYiliLHANTES APRESENTADAS Ou
NÃO EM CARRETgIS; ALMOFADAS PARA CARIM
B08, IMPREGNADAS OU NÃO, COM ou SEM
CAIXA

93.08

98.07

02.00 Almofadas ..•...•.........•.....•... '" 170

98.15

93.16

00.00

00.00

GARRÃ~AS TÉRMICAS E OUTROS RECIPIENTES
IScTCRMICOS MO}ITADOS, ISO~.DOS PELO v~

CUO, BE~1 CONO suxs PAR'l'E8 {COH EXCLU =
SÃO DAS nMPOLAS DE VIDRO) •••..••.••.••

MANEQUINS E SEMELHANTES; AUTO!>'iATOS E
CENAS ANHill.DAS PARA EXPOSIÇÃO •••••••••

170'

170

99.01 00.00 QUADROS, PINTURAS E DESENHOS, EXECUTA
DOS INTEIRtlMENTE A ~mOl COM EXCLUSÃO
DOS DESENHOS INDUSTRIAIS DA POSIÇÃO
49.06 E D~S ARTIGOS Mi~NUFATURADOS DECQ
r....i;DOS Â MAO ••••••••••••••••••••••••••• 100

99.02

99.03

99.06

00.00

00.00

00.00

~RA~uRA8, ESTAMPAS E LITOGRAFIAS, ORI-
pINAIS ••••••••••••••••••••••••••••••••

bRODUÇ6ES ORIGINAIS DA ARTE ESTATUÁUIA

~
' DA ESCULTURA, DE QUALQUER tu~T~RIA ••.

EJETOS DE ANTIGUIDADE COH, N,US DE CEr-r
NOS ••••••.••••••••••••••••••••••••••••

100

100

100
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DECRETO-LEI N." 1.365 - DE 29 DE
NOVE1\'IBRO DE 1974

Reajusta os -oencímenioe e_salários
dos servidores "..a Secretarza-Geral
co Trurunat de Contas di! timão
e da outras proviàênczas.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item lIl, da Constítuíçâo,

DECRETA:

Art. 1.0 Os valores de vencimento
e de gratrncaçào «as Escalas de Re
trmuiçac ete Grupos constante, do
Decreto-rei n.» 1.3HI, de 12 de março
de 1974, e da Lei n,s 6.046, de 15 de
maio de 19'/4, serão reaj LIStados em
25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O reajustamento
de proventos que decorrer da apnca
çâc deste artigo mcidu-a exctusrva
mente sobre a parcela corresponuen
te ao vencimento-case, sem qualquer
reflexo soore outras parceras, de
qualquer natureza, mtegrantes dos
proventos, ressaivaua apenas a reta

tiva à gratírícação adicional por
tempo de serviço.

Art. 2.° Serão reajustados, nos va
lores constantes da -raoeru B do Ane
xo ao Decreto-rei ri." 1. ;548, de ~4 de
outubro ue 11:114, e correspondentes
às faixas graduais ímecuatamente su
perrcres ao atual varor ae vencnnen
to do nível respectivo acresciuc de
20% (vinte por cento), os vencrmen
tos e proventos dos runcionarios ua
Secretaria-Geral -:0 'J'rf ounaí ele con
tas ua umao nos seguintes casos:

I - de ocupantes de cargos incluí
dos no novo e-rene de ciassurcacao:

II - de aposentaucs que tiverem
seus proventos revistos com bas- nos
valeres oe vencimento dos nivela fi
xacos no novo Plano de Ctassrífca
çao ae Cargos.

Parágrafo úníco . O disposto neste
artcgo nac se apnca aos ocupantes ue
cargos uas Oacegcrras Funoronara ao
Grupc-Auvzuanes de Conzroie xxier
no, nem aos aposentaoos que tiverem
seus provemos revistos com case 110S
valores ae vencimento dos mveis es
teneieciuog para o rcrcnco ül'UPO.

Art. 3.° Ü nmite máxime de retrí
buiçao mensal para os lU:lCl.OrJalJOS
aor angiuos peic artigo L'' e :;ç;J. Vara
graro urnco passara a ser de crs

8.668,00 (oito mil, seiscentos e ses
senta e oito cruzeiros) no período de
L" de dezembro de 1974 a 28 de fe
vereiro ele 1975 e de Cr$ 9.860,00 (no
ve mtí, oitocentos e cmqüeuta cruzei
1'DS) a partir de 1." de março de
1975.

Art. 4.° Será concedido aos funcio
nários da Secretaria-Gerai do 'I'rrbu
nat de Contas da Umao, nao ampa
rauos pelo artigo 1,° e seu parágrafo
único, aumento de vencimento e pro
vento em montante idêntico aos vaio
res absolutos detertdos aos servíco
res CiV1S do POder Executrvo pelo al'
tigo I," do Decreto-rei n,« 1.~48, de
2.g. de outubro de 1974, de acordo com
os crttenos e correspondências esta
beíecínos nos artigos 1.0, 2.", 5." e 6'<',
da Lei n.v 5.687, de 3 de agosto de
1971.

Parágrafo único. O limite máximo
de retribuição mensal para os fun
cionarias abrangidos por este artigo
passara a ser de crs 7.909,00 tsete
mil, novecentos e nove cruzeiros) no
período de 1.0 de dezembro ela 1!:l74
a 28 de tevereíro de 1975 e de crs
9.347,00 (nove mil, trezentos e qua
renta e sete cruzeiros), a partir de
1.° de março de 1975.

Art. 5.° Os valores das gratificaçõ-es
pela representação de gabinete I..agas
a servidores da ôecretarra-Geraí do
'I'rrbunar de Contas da umuo serao
majorados em :d5% (vinte e cinco
por cento).

Art. 6." Será concedido reajusta
mento de sarano ao pessoal da Se
cretaria-Gerai do 'Lrtbunal de Con
tas na U mao regido pela iegisiaçac
trabaimsta, de acorde com o -ríterro
estaceiec.oo no artcgo 2.u do Decreto
lei n,v 1.313, de 2S de Ievereu'o de
1974, nào podendo ultrapassar, em
carta caso, o percentual de :d.õ% l vm
te e CInCO por cento).

Art. 7.° O reajustamento de que
trata este Decreto-lei vigorará a. par
tir de L'' de março de l!:Hb, devendo
ser pagas, a partir de l.0 ue dezem
bro de lfJ74, a titulo de antectpaçao,
as tmpcrtancras correspondentes ao
percemuaj «e lU% «tez pur CtUlLO) de
reajustamento .

Paragra±o único. O calculo da gra
tifrcaçao adicionar por tempo «e ser
ViÇO e os descontos para H13LltLllt,<''''J
de previuencia social mcid.rao t«'!JJ
bem a partir de l." de dezembro ce
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1974, sobre a importância paga, por
antecipação, na forma nutc.rrzada
neste artigo.

Art. 8.° A aplicação do disposto
neste Decreto-Iet não prejudtcará a
mudança, na época própria, de urna
para outra faixa gradual de venci
mento ou, se for o caso, a percepção
do vencimento do nível, dentro da
respectiva classe, do servidor .. ncluldo
no novo Plano de Classificação de
Cargos, na forma determinada pelo
parágrafo único do artagv 2.... do De
creto-lei n.s 1.341, de 22 de agosto
de 1974.

Art. 9.° A partir de 1.0 de dezem
bro de 1974, o saláríc-famtlta será
pago aos funcionários da secretaria
Geral do Tribunal de comas da
União na importância de Crs 4U,00
(quarenta cruzeiros) por dependente.

Art. 10 Nos cálculos deoorrenres
da aplicação deste Decreto..lei serão

desprezadas as frações de cruzeiro,
inclusive em relação aos descontos
que incidirem sobre a retribuição.

Art. 11 A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aten
dida a conta dos recursos orçamentá
rios próprios do Tribunal de Contas
da União, bem como por outros re
cursos a esse fim destinados na for
ma prevista no artigo (i", rtem 1, da
Lei n." 5.964, de 10 de dezembro de
1973.

Art. 12 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1974;
153.° da Independência e 36.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

meio Costa Couto

DECRETO-LEI N° 1.366 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1974

Altera a Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), e dá outras providências

O Presidente da República,
no USO da atribuíçào que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° As Posições 88.01, 88.02 e 88.03, da Tarifa Aduaneira do Brasil
em Vigor, passam a vigorar com a redação, anquotas e pautas de valor
mínimo seguintes:

Código i IAlíquota

---1---: MERCADORIA I
I Bupost- I I

Posição I ção e I I
I Item I 1%
I I I
I I I

88.01 I 00.00 I Aerostatos . . 1 50
88.02 I 01.00 I Aviões a hélice ..,:.1 7

I I "Ex" - Aviões monomotores, propulsão I
I I I
I I a hélice, com qualquer tipo de motor]
I I de peso bruto até 1. 000 Kg. .. ! 50
I I I
) I - Pauta de valor mínimo: US$ 35,000.00/1
I I unidade/CIF I
I I _ I
I I "Ex" - Aviões monomotores, de propulsão]
lIa hélice, com qualquer tipo de motor.]
I I de peso bruto acima de 1. 000 Kg. . ..... 1 50
I I - Pauta de valor mínlmc: US$ 53,000.00/1
I I unídade/Cff".
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MERCADORIA
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\ Alíquota

I,

i
1

06.00
99.00
{l0.01)

i
1

I
I
1

I
1

I
1
I
1
I
I
I
1

I
1
I
I
I
I
1

I
I
I
I
I
1 02.00
!
I
1
1

'88.02 I 02.00
1

I
1i 03.00

I
1 04.00
I
I
1
I 05.00
1
I
I

85.03 i

I

I
"Ex" - Avião monoplace de uso excluslva-]

mente agrícola, independentemente dei
peso. qualquer tipo de motor e pro-]
pulsâo . . .. · ·.· 1

I
- Pauta de valor mínimo: US$ 54,000.00/1

untcace/crs'. I
1

"Ex" - Aviões multimotores, propulsão aI
hélice, com motor de combustão interna,j
de peso bruto até 3.000 Kg 1

- Pauta de valor mínimo: US$ 55,000.00/1
1 unídade/Ors'. I
1 I
I "Ex" - Aviões multimotores, propulsão a]
1 hélice, com motor de combustão ínterna.]
[ de peso bruto acima de 3.000 Kg. e até]
1 6.000 Kg. .. [

\ - Pauta de valor mínimo: US$ 130,000.00/1[
I unidadejCIF. I
I "Ex" - Aviões multimotores, propulsão a]
r hélice, com motor de combustão interna, [

de peso bruto acima de 6.000 Kg. . .... [

- Pauta de valor mínimo: US$ 360,000.00/\
unidade/CIF. [

Aviões a turboélíce 1

"Ex" - Aviões multdmotores, turboélíce.]
com PESO bruto até 7.000 Kg. . 1

- Pauta de valor mínimo: US$ 430,000.00/1
unídade-CkF I

"Ex" - Aviões multímotores, turbo-hélice.]
com peso bruto acima de 7.000 Kg. . ... !

I
- Pauta de valor mínimo: US$ 800,000.00/[

unidade/CIF. I
Aviões a turbo-jato !
"Ex" - Aviões a turbo-jato, com peso bru-]

to até 7.000 Kg 1
Helicópteros . . 1

"Ex" - Aeronaves de asa rotativa, com
motor de uualquer tipo, com peso bruto I
até 3.500 Kg 1

Planadores ou moto-planadores, comi
qualquer peso bruto !

[ Para-quedas giratórios [
I Outros • . [
I Partes e 1Jec~S separadas: dos aparelhos!
I compreendidos nas Posições 88.01 e 88.021
I I

50

50

50

50

7

50

50

7

50
7

50

50
50

7

50
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Prorroga o prazo a que se refere o ar
tigo 15', da Lei n.9 4.694, de 21 de ju
nho de 1965.

Parágrafo único. O Conselho de Política Aduaneira, dentro dos limites
de sua competência prevista na legislação especifica, poderá alterar a re
dação, as alíquotas e as pautas de valor mínimo estabelecidas neste artigo.

Art. 2° Fica revogada a Lei nv 5.618, de 3 de novembro de 1970.

Art. 3" Fica assegurado o despacho aduaneiro, com tratamento fiscal,
anterior, à mercadoria embarcada no exterior até a data de entrada em
vigor deste Decreto-lei.

Art. 4° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação
e vígerá até 31 de dezembro de 1976, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1974,; 1530 da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

J. Araripe Macedo

DECRETO-LEI N° 1.367 - DE 2 DE DECRETO-LEI N." 1.368 - DE 3 DE
DEzEMBRO DE 1974 DEZEMBRO DE 1974

Altera a redação do § 2.0 1.0 artiço
2.0 do Decreto-lei n.O 1.348, de 24
de outubro de 1974, e dá outros pro
vidências.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item H, da Constituição,
e tendo em vista a necessidade de
ajustar o prazo de isenção 'fiscal esta
belecido pela Lei n." 4.694, de 21 de
junho de 1965, ao estipulado na Cláu
sula VIII do contrato celebrado entre
a União e a empresa italiana Alfa
Romeo S.p.A., relativo à transferência
do controle acionário da Fábrica Na
cional de Motores S. A.,

DECRETA:

Art. 1.9 E' prorrogado por 109 dias,
a expirar, portanto, em 10 de outubro
de 1975, o prazo a que se refere o ar
tigo 1,\\ da Lei n.v 4.694, de 21 de ju
nho de 1965, que isenta a Fábrica Na
cional de Motores S.A. de impostos
federais.

Art. 2.9 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 19"14;
153.9 da Independência e 86.9 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

o Presidente da República.

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item IH, da Constitui
ção,

DECRETA:

Art. 1.0 O § 2.0 do artigo 2.0 do
Decreto-lei n.v 1. 348, de 24 de outu
bro de 1974, passa 8. vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2.° ...

§ 2.0 A representação mensal
atribuída aos Presidentes do Su
premo Tribunal Federal e do Tri
bunal Superior Eleitoral é fixada
em 40% (quarenta por cento: e
30% (trinta por centoi, respecti
vamente, carculada eobre o ven
cimento estabelecido neste artigo
para o cargo de Ministro de gu
premo Tribunal Federal sem
prejuízo da vantagem concedida
pelo parágrafo seguinte",

Art. 2.° Considerar-se-á, na apli
cação do artigo 10 da Lei n.v 1.4~3,

de 24 de novembro de 1964, a van
tagem prevista no § 3,0 do artigo 2.0

do Decreto-lei n.v 1.348, de 24 de
outubro de 1974.

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
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revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 3 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 8fi.'" ua
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique snmsmsen
Joâo Pauto dos Reis Ve!.10SD

DECRETO-LEI N." 1.369 - DE 5 DE
DEZEIIIBRO DE 1974

Fixa nonnas para remessa de recur
sos em moeda estrangeira e paça
menta de despesas no extertor e rlã
outras prooíaenciae,

o Presidente da República,
usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item 11. da' cone
trtuíção,

DECRETA:

Art. 1." As dotações orçamentárias
consignadas aos Ministérios e órgãos
que tenham compromissos em moeda
estrangeira serão calculadas com ba
se em um divisor médio de conver
sáo, fixado para o exercício fínan
edro a que se refiram, pela Secre
taria de Planejamento da Presidên
cia da República e Mínístérfo da Fa
zenda.

Parágrafo único. A descentrultsa
cão ou distribuição dos credites or
çamentários e adicionais, bem como
o empenho e o registro contábil da
despesa dos órgãos e Ministérios, na
parte referente aos compromissos em
moeda estrangeira, tomarão como
base de cálculo o divisor médio de
conversao de que trata este artigo.

Art. 2.a Os recursos financeiros li
berados e transferidos ao Banco do
Brasil S.A. para atender aos com
promíssos dos órgãos da Admtnlstra
çâo Direta, no exterior, serao »roces
sados, exclusivamente, pela Ccmíssâc
ue Programação Financeira.

Parágrafo único. Excruem-se do
disposto neste artigo os recursos des
tinados aos programas. custeados à
conta de receitas com destinação 1":..<;
pecifica.

Art. 3." As cotas credítactas e as
transferências de recursos para o ex
terior serao comunicadas à Inspeto
ria-Geral de Finanças ou órgão

eouívalente incumbido de seu contro
le no âmbito do resnectívc Ministério
ou órgão.

Art. 4.° Os reajustamentos do equr
valente em cruzeiros, na hipótese de
variação cambial interna, serão es
criturados em conta aproprtada, de
modo a que as despesas realizadas em
moeda estrangeira possam ter seu va
lor em moeda nacional contabllízado
ao câmbio vigente.

§ 1." - A conta de que trata este
artigo será anualmente encerrada,
sendo o saldo considerado variação
patrimonial do exercício, ressalvada a
contabilização das despesas feitas até
31 de dezembro, cujos documentos
estejam em trânsito.

§ 2.° - O Orçamento Anual eon
sígnará dotação no subanexo "En
cargos Gerais da União" a conta ría
qual serão atendidas as despesas com
a variação cambial interna não es
crtturável na conta de que trata este
artigo.

Art. 5.° As autoridades ordenado
ras de despesa poderão autorizar su
primentos de fundos, em moeda t~S

trangeíra, para o atendimento de
gastos com a manutenção de reparti
ções sediadas no exterior e movimen
tação de pessoal.

§ 1.0 - Em casos excepcionats de
aquisições, fornecimentos e serviços
poderão também ser concedidos eu
prímentos de fundos.

§ 2.° - Os suprtmentos de fundes
destinados a custear despesas em
moeda estrangeira, com aeronaves,
navios, expedições militares e mis
sões, poderão ser entregues direta
mente ao detentor, no Brasil

§ 3.° - Os suprimentos de fundos
quando concedidos para manutencao
de repartições no exteríor oevetao
ser depcsítados em Agências do
Banco do Brasil S. A. em praças no
exterior, ou, em sua falta, em esta
belecimento bancário idôneo.

Art. 6.° Os saldos dos creuítos o:t'
çamentártos e adicionais dletríbuídos
às unidades no exterior, apurados na
data do encerramento do exerctcro
serão escriturados em Restos a Pa~
gar.

§ 1.0 - Os saldos asstm ínscrrtos
serão registrados em nome aos pro
prros credores até 31 de março, 00

servado o disposto no Decreta-lei nu
mero 836, de 8 de setembro ce 1969.

§ 2.° - Os valores inscritos em
Restos a Pagar até 31 de março se-
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rão informados à Comissão de Pro
gramação Financeira, pelo õrgao
Contábil, até 15 de abril.

Art. 7.° Ficam anulados e consl
derados como variação patrimonial os
saldos dos Restos a Pagar inscritos
até 1973 na Delegacia do Tesouru
Brasileiro no Exterior, e não apro
priados à conta dos respectivos cro
dores.

Art. 8.0 Ficam cancelados os denr
tos constantes da escrituração da
Delegacia do Tesouro Brasileiro no
Exterior, inscritos em Diversos Res
ponsáveis, inferiores ao valor do
maior salário-mínimo vigente nu
Brasil, levando-se à conta patrtmo
nial a variação decorrente das bai
xas.

Art. 9.° Este necreto-iei entrará.
em vigor em 1.0 de janeiro de 1975,
revogadas as dísposíçoes em centrá
rIO.

Brasília, 5 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
Repúbhca ,

ERNESTO GEISEL
.Mario Henrique Simsmeen
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N° 1.370 - DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1974.

Dispõe sobre a tributação dos rendi
mentos auferidos por garim1)eiros
matriculados e dá outras 'JJrovidên
ciae,

o Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item ll. da Consti
tuição,

DECRETA;

Art. 1.0 Até o exercício financeiro
de 1984, inclusive, é permitida a de
dução, sem comprovação. de até 90%
(noventa por cento) da rendimento
bruto auferido pelas pessoas físicas
na venda, a empresas legalmente ha
bilitadas, de metais preciosos, pedras
preciosas e semipreciosas por elas ex
traídos.

§ 1.0 O disposto neste at'ttgo apüca
se exclusivamente a garimpeiros ma
triculados nos termos do artdgo 74 do
Decreto-lei D.O 227, de 28 de fevereiro
de 1967.

§ 2." A prova da origem dos rendi
mentos de que trata este artigo ter
.se-á com base na via da nota fiscal

de aquisição destinada an garímpeí
1'0 pela empresa compradora.

§ 3.° Os rendimentos de que trata
este artigo serão classificados na cé
dula "H" da declaração de rendimen
tos.

Art. 2° No prazo d~' 120 (cento e
vinte) dias, a partir da vigência deste
Decreto-lei, as pessoas jurídicas legal
mente autorizadas ao exercícto de
qualquer atividade de industrializa
ção ou comércio de metais preciosos,
pedras preciosas ou semíprcclosas po
derão regularizar as quantidades a os
valores dessas substâncias minerais e
dos produtos acabados ~)U em e tabo
ração delas provenientes que compo
nham .seus estoques.

§ 1° As pessoas jurídicas que se uti
lizarem da faculdade prevista neste
artigo ficarão sujeitas apenas ao P3,
gamento do imposto de renda, à alf
quota de 2% (dois por cento) sobre
os valores acrescidos, Cl1Jo recolhi
mento poderá ser efetuado em até 10
(dez) parcelas mensais _ tguats e su
cessivas' vencendo-se a primeira 30
(trinta) dias após a regulartzação dos
estoques.

§ 2.° Nenhum outro imposto ou mul
ta será cobrado em razão da regula
rização do estoque de que trata o
caput deste artigo, quer referente a
operações anteriores que tenham tido
como objeto os bens que o compõem,
quer nas pessoas físicas títularee, só
cias ou acionistas das empresas que
se beneficiarem das disposições deste
artigo.

§ 3.° Sob pena d.e perda dos benefi
cios previstos neste a.rtlgo a díferen
ça apurada deverá ser esr-rtturada a
crédito de conta de reserva especí
fica. para oportuna e compulsó-Ia ra
pttaltzaçâo, aplícando-ae ao caso as
disposições do artigo 3." do Decreto
lei n." 1.109, de 26 de junho de 1970.

Art. 3." Fica extinta a taxa remu
neratória de que trate o artigo 74 do
Decreto-lei n.s 227, de 28 de fevereiro
de 1967.

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua pubhcação .

Brasília, 9 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simcmeen:
Severo Ftunnules Gomes
Shigea7ci Velei
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DECHETO-LEI N.? 1 371- DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974

Aliem a Legislação do tmioeto de Renda.

85

o Presidente da. República,

no uso da atribuição que L.'1.e ccnrere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Al't. 1'" Aos rendimentos do trabalho assalariado, sujeitos ao desconto
do imposto de renda na fonte, apbcar-se-ão alíquotas progressivas d,. acorda.
com as tabelas e períodos de vigência a seguir mencionados:

I - A crgorar de 19 de janelrc a 30 de junho de 1975:

Renda Líquida Mensal Cr$

Ate 2.300,00
De 2.301,00 a 2.600,00
De 2 601,00 a 3.400,00
De 3 401,00 a 4.600,00
De 4.601,00 a 6.400,00
Acima de 6.400,00

II - A vigorar a partir de 1.0 de julho de 1975:

Renda Líquida. Mensal Cr$

Até 2.300,00
De :2 :.>01,00 a 2.600,00
De Z 601,00 a 3.400,00
De ,.401,00 a 4.600,00
De 4 6e1,00 a 6.400,00
De 6.401,00 a 8.600,00
Acima de 8.600,00

Alíquotas %'

Isento
5
3

10
12
16

Alíquotas. %

Isento>
5
8

10
12
16
20

Parágrafo único. O imposte ar que trata este artigo será calculado, em
cada classe, sobre a porção de renda compreendida nos respectivos limites,
desprezada a fração de renda m-enor a Cr$ 1,00 (um cruzeiro).

Art. 2.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília 9 de dezembro de 1974; 153.0 da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEIS:;;L

Máno Henrique Simonseti
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DECRETO-LEI N° 1.372 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1974

Reaiueta os vencimentos dos servido
res das Secretarias do Tribunal Fe
deral de Recursos e do Conselho da
Justiça Federal, e dá outras provi-

aencias,

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Os vencimentos das Escalas
de Retribuição de Grupos constantes
das Leis números 5.997, de 18 de de
zembro de 1973, e 6.005, de 19 de de
zembro de 1973, com os valores fixa
dos pelo Decreto-lei n'' 1. 326, de 30 de
abril de 1974, das Secretarias do Tri
bunal Federal de Recursos e do Con
selho da Justiça Federal, serão rea
justados em 25% (vinte e cinco por
cento) .

Parágrafo único. O reajustamento
de proventos que decorrer da apli
cação deste artigo incidirá exclusiva
mente sobre a parcela correspondente
<ta vencimento-base, sem qualquer re
flexo sobre outras parcelas, de qual
quer natureza, integrante dos pro
ventos, ressalvada apenas a relativa
à gratificação adicional por tempo
de servico.

Art. 2° Os valores das funções in
tegrantes do Grupo-Direção e Assis
tência Intermediárias, Código TFR
DAI-110, a que se refere o artigo 5",
üa Lei nv 5.997, de 18 de dezembro de
t973, serão idênticos aos do Poder
Executivo, fixados pelo Decreto-lei n''
L.~48, de 24 de outubro de 1974.

Art. 3° Serão reajustados, nos va
(ores constantes da Tabela "B" do
Anexo do Decreto-lei nc 1.348, de 24
de outubro de 1974, e' correspondente
às faixas graduais Imediatamente su
periores ao valor de vencimento do
nível respectivo, decorrente da apli
cação do Decreto-lei ne 1.326, de 1974,
acrescido de 20% (Vinte por cento), os
vencimentos e proventos dos funcio
nários das Secretarias do Tribunal Fe
deral de Recursos e do Conselho da
Justiça Federal, nos seguintes casos:

I - de ocupantes de cargos incluí
dos no novo Plano de ctesstncacao:

II - de aposentados que tiverem
seus proventos fixados no novo Plano
ue Classificação de Cargos.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos ocupantes de
cargos das Categorias Fumconals do
Grupo-Atividades de Apoio Judiciário,
nem aos aposentados que tiveram seus
proventos revistos com base nos va
lores de vencimento dos níveis esta
belecidos para o referido Grupo.

Art. 49 Os limites máximos de rctn
buição mensal para os funcionártos
abrangidos pelo artigo 1° e seu pará
grafo único passarão a ser de Cr$
8.668,00 (oito mil seiscentos e sessen
ta e oito cruzeiros), no período de l'J
de dezembro de 1974 a 28 de fevereiro
de 1975, e de Cr$ 9.850,00 (nove mil
oitocentos e cinqüenta cruzeiros), a
partir de 19 de março de 1975.

Art. 5° Os valores das gratificações
pela representação de gabinete do
Tribunal Federal de Recursos serão
majorados em 25% (vinte e cinco por
cento) .

Art. 6° Serão majorados em 30%
(trinta por cento) os valores das gra
tificações de função ainda não Incluí
das no Plano de Classificação de car
gos instituído pela Lei n" 5.645, de 10
de dezembro de 1970.

Art. 7° O reajustamento de que
trata este Decreto-lei vigorará a par
tir de 19 de março de 1975, d-evendo
ser pagas, a partir de 1Q de dezembro
de 1974, a titulo de antecipação, as
importâncias correspondentes ao per
centual de 10% (dez por cento) do
reajustamento.

Parágrafo único. O cálculo da gra
tificação adicional por tempo de ser
viço e os descontos para Instttuícâo
de previdência social incidirão tam
bém, a partir de 10 de dezembro de
1974. sobre a importância paga por
antectoação, na forma autorizada nes
te artigo.

Art. 80 A aplicação do disposto nes
te Decreto-lei não prejudicará a mu
dança, na. época própria, de uma para
outra faixa gradual de vencimento
ou, se for o caso, a percepção do ven
cimento do nível dentro da respectiva
classe, do servidor incluído no novo
Plano de Classificação de Cargos, na
forma determinada pelo parágrafo
único do art. 2° do Decreto-lei nú
mero 1. 341, de 22 de agosto de 1974.

Art. 9° A partir de 10 de dezembro
de 1974, o salário-familia será pago
aos funcionários das Secretarias do
Tribunal Federal de Recursos e do
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Conselho da Justiça Federal na 1m~

portância de 40,00 (quarenta cruzei
ros) .

Art. 10. Nos cálculos decorrentes
da aplicação deste Decreto-lei serão
desprezadas as frações de cruzeiro,
inclusive em relação aos descontos
que incidirem sobre a retribuição.

Art. 11. A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aten
dida a conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art. 12. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1974;
1530 da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N° 1.373 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1974

Reajusta os vencimentos e salários dos
servidores dos Quadros Permanen
tes do Superior Tribunal Militar e
das Auditorias da Justiça Militar, e
dá outras providências.

O Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item IH, da Consti
tuição,

DECRETA:

Art. 10 Os valores de vencimento e
gratificação das Escalas de Retribui
ção dos Grupos constantes do Decre
to-lei na 1.324, de 16 de abril de 1974,
dos Quadros Permanentes do Superior
Tribunal Militar e das Auditorias da
Justiça Militar serão reajustados em
25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O reajustamento
de proventos que decorrer da aplica
ção deste artigo incidirá exclusiva
mente sobre a parcela correspondente
ao vencimento-base, sem qualquer re
flexo sobre outras parcelas, de qual
quer natureza, integrantes dos pro
ventos, ressalvada apenas a relativa
à gratificação adicional por tempo
de serviço.

Art. 20 Serão reajustados, nos va
lores constantes da Tabela "B" do

Anexo ao Decreto-lei na 1.348, de 24
de outubro de 1974, e correspondentes
às faixas graduais imediatamente su
periores ao valor do vencimento do
nivel respectivo, decorrente da apli
cação do Decreto-lei na 1.324, de 1974,
acrescido de 20% (vinte por cento).
os vencimentos e proventos dos fun
cionários dos Quadros Permanentes do
Superior Tribunal Militar e das Au
ditorias da -Justlça Militar nos se
guintes casos:

I - de ocupantes de cargos incluí
dos no novo Plano de Classificação;

II - de aposentados que tiveram
seus proventos revistos com base nos
valores de vencimento dos níveis fi
xados no novo Plano de Classificação
de Cargos.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos ocupantes
de cargos das Categorias Funcionais
do Grupo-Atividades de Apoio Judi
ciário, nem aos aposentados que tive
ram seus proventos revistos com
base nos valores de vencimento dos
níveis estabelecidos para o referido
Grupo.

Art. 3° Os limites máximos de re
tribuição mensal para os funcionários
abrangidos pelo artigo 10 e seu pará
grafo único deste Decreto-lei passa
rão a ser de Cr$ 8.668,00 (oito mil
seiscentos e sessenta e oito cruzeiros),
no período de 10 de dezembro de 1974
a 28 de fevereiro de 1975. e de Cr$ '"
9.85000 (nove mil oitocentos e ctn
quenta cruaetros) a partir de 10 de
março de 1975.

Art. 40 Será concedido aos funcio
nários dos Quadros Permanentes do
Sr-oettor 'I'rfbunal Milttar e das Au
ditarias da Justiça Militar não in
cluídos no Plano de Classificação de
cercos a que se refere a Lei número
5.645, de 10 de dezembro de U170. au
mento de vencimento e provento em
montante idêntico aos valores absolu
tos deferidos aos servidores civis do
Poder Executivo pelo artigo 19 do De
creto-Ieí nv 1.348. doe 24 de outubro de
1974. de acordo com os critérios e
correspondências estabelecidos nw Lei
n- 5.685, de 23 de julho de 1971.

§ 10 Os limites máximos de retri
buição mensal para os funcionários
abrangidos por este artigo passarão
a ser de Crê 7.909,00 (sete mil nove
centos e nove cruzeiros), no período
de 10 de dezembro de 1974 a 28 de
fevereiro de 1975, e de ors 9.34700
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(nove mil trezentos e quarenta e sete
cruzeiros), a partir de 19 de março
de 1975.

§ 2.9 As gratificações pelo regime
de tempo integral e dedicação exclu
siva e pelo serviço extraordinário a
ele vinculado, que estiverem sendo
percebidas pelos servidores de que
trata este artigo, não sofrerão quais
quer reajustes, em decorrência de sua
aplicação.

Art. 5.° Os valores das gratifica
ções pela representação de gabinete
pagos aos servidores da Secretaria do
Superior Tribunal Militar serão ma
jorados em 25% (vinte e cinco por
cento) .

Art. 6.9 Será concedido reajusta
mento de salário do pessoal regido
pela legislação trabalhista de aco~do
com o critério estabelecido no artigo
29 do Decreto-lei nv 1.313, de 28 de
fevereiro de 1974, não podendo ultra
passar, em cada caso, o percentual
de 30% (trinta por cento).

Art. 7.° O reajustamento de que
trata este Decreto-Ie; vigorará a par
tir de 1.0 de março de 1975, devendo
ser pagas, a partir de 1.0 de dezem
bro de 1974, a titulo de antecipação,
as importâncias correspondentes ao
percentual de 10% (dez por cento)
do reajustamento.

Parágrafo único. O cálculo de
gratificação adicional por temp~ C!e
serviço e os descontos para ínstitul
ção de previdência incidirão também,
a partir de 1.0 de dezembro de 1974,
sobre a importância paga, por ante
cipação, na forma autorizada neste
artigo.

Art. 8.° A aplicação do disposto
neste Decreto-lei não prejudicará a
mudança, na época própria, de uma
para outra faixa gradual de venci
mento, ou, se for o caso, a percepção
de vencimento do nível, dentro da
respectiva classe, do servidor incluído
no novo Plano de Classificação de
Cargos, na forma determinada pelo
parágrafo único do artigo 2.9, do De
creto-lei D.O 1.341, de 22 de agosto de
1974.

Art. 99 A partir de 19 de dezem
bro de 1974, o salário-família será pa
go aos funcionários dos Quadros Per
manentes do Superior Tribunal Mi
litar e das Auditorias da Justiça Mi
litar na ímpcrtãncta de Cr$ 40,00
(quarenta cruzeiros).

Art. 10. Nos cálculos decorrentes:
da aplicação deste Decreto-lei serão
desprezadas as frações de cruzeiro,
inclusive em relação aos descontos
que incidirem sobre a retribuição.

Art. 11. A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aten.,
dida à conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art. 12. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 10 de dezembro de 1974;
1530 da Independência e 860 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis venoso

DECRETO-LEI N° 1.374 DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1974

Concede isenção do imposto sobre pro
dutos industrializados para os pro
dutos que especifica.

O Presidente da República,
no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA;

Art. lo Ficam isentos do Imposto
sobre Produtos Industrializados os
produtos classificados nas posições
73.26.01.00, 73.14.01.01 e 87.01.00.00
da Tabela anexa ao Decreto n'' 73.340,
de 19 de dezembro de 1973, e as má
quinas e implementas agrícolas.

Art. 20 Consideram-se máquinas e
Implementes agrícolas, para o gozo
dos benefícios concedidos neste ato,
os produtos relacionados em ato do
Ministro da Fazenda, ouvido o MiM
nistério dá Agricultura.

Art. 30 Fica assegurado aos con
tribuintes do Imposto sobre Produtos
Industrializados o direito à manuten
ção e utilização dos créditos do im
posto relativo às matérias-primas,
produtos intermediários e materiais
de embalagem, adquiridos para em
prego na industrialização dos produ
tos a que se referem os artigos 10 e
20 deste Decreto-lei, nos termos fixa
dos pelo Ministério da Fazenda.
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Art. 4° Este Decreto-lei entrará em
vigor em 1li de janeiro de 1975, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1974;
153° da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen

DECRETO-LEI N.o 1.375 m' 11 DE
DEZEMBRO DE 1974

Reajusta os vencimentos e salários dos
eeuuioree dos Quadros das Secreta
rias do Tribunal Superior do Traba
lho e Tribunais Regionais do Tra
baüio, e dá outras praouiéncias .

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art , 1.0 Os valores de vencimento
das Escalas de Retribuição dos Grupos
constantes do Decreto-lei n.v 1.333, de
6 de junho de 1974, dos Quadros das
Secretarias do Tribunal Superior do
Trabalho e dos Tribunais Regionais
do Trabalho, serão reajustados em
25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O reajustamento
de proventos que decorrer da aplica
ção deste artigo incidirá exclusiva
mente sobre a parcela .correspondentR
ao vencimento-base, sem qualquer re
flexo sobre outras parcelas, de qual
quer natureza, integrantes dos proven
tos, ressalvadas, apenas, a relativa à
gratificação adicional por tempo de
serviço.

Art. 2.° Os valores das funções inte
grantes do Grupo-Direção e Assistên
cia Intermedíártas serão idênticos aos
do Poder Executivo, fixados pelo De
creto-lei n.s 1.348, de 2{. de outubro
de 1974.

Art. 3.° Serão reajustados, nos va
lores constantes da Tabela "B" riu
Anexo ao Decreto-lei n.v 1.348, de U
de outubro de 1974, e correspondences
às faixas graduais imediatamente su
periores ao valor do vencimento do
nível respectivo, decorrente da aplica
ção do Decreto-lei n." 1.333, de 1971,
acrescido de 20% (vinte por cento), os
vencimentos e proventos dos funciona
rias dos Quadros das Secretarias do

Tribunal Superior do Trabalho e Tri
bunais Regionais do Trabalho nos se
guintes casos:

I - de ocupantes de cargos íncluí .
dos no novo Plano de Classificação;

H - de aposentados que tiveram
seus proventos revistos com base nus
valores de vencimento dos níveís li
xados no novo Plano de Olassiricaçâo
de Cargos.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos ocupantes de
cargos das Categorias Funcionais do
Grupo-Atividades de Apoio .rudícíárto
nem aos aposentados que tiveram SeU5
proventos revistos com base nos va
lores de vencimentos dos níveis esta
belecidos para o referido Grupo.

Art. 4.° Os limites máximos de re
tribuição mensal para os funcionários
abrangidos pelo art. 1.° e seu pará
grafo único deste Decreto-lei passarão
a ser de Cr$ 8.668,00 (oito mil seis
centos e sessenta e oito cruzeiros), no
período de 1.0 de dezembro de 1974 a
28 de fevereiro de 1975, e de .
Cr$ 9.850,00 (nove mil oitocentos e
cinqüenta cruzeiros), a partir de L"
de março de 1975.

Art. 5." Será concedido aos funcio
nários dos Quadros das Secretarias dos.
Tribunais do Trabalho não incluídos
no Plano de Classificação de Cargos a,
que se refere a Lei n." 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, aumento de venci
mento e provento em montante idên
tico aos valores absolutos r-eferidos.
aos servidores civis do Poder Executi
vo pelo art. 1.0 do Decreto-lei número
1. 348, de 24 de outubro de 1974, de
acordo com os critérios e correspon
dências estabelecidos na Lei n.v 5.685,
de 23 de julho de 1971.

Parágrafo único. Os limites máxi
mos de retribuição mensal para J.~

funcionários abrangido: por este arti
go passarão a ser de Cr$ 7.909,00 (sete
mil novecentos e nove cruzeiros), no
período de 1.0 de dezembro de 1974 a.
28 de fevereiro de 1975 e de .
Cr$ 9.347,00 (nove mil trezentos 6

quarenta e sete cruzeiros), a partir de
1.0 de março de 1975.

Art. 6.° Os valores das gratificações
pela representação de gabinete pagas
a servidores dos Quadros das Secreta
rias do Tribunal Superior do Traba
lho e Tribunais Regionais do Traba
lho serão majorados em 25% (vinte e
cinco por cento).
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Art. 7.° Os valores das gratífícaçôes
pelas funções ainda não incluídos no
Plano de Classífícaç 'io de Cargos ins
tituído pela Lei n." 5.645, de 10 de de
zembro de 1970, serão majorados em
30% (trinta por cento).

Art. 8.0 As gratificações pelo regime
de tempo integral e dedicação oxclusr
va bem como a gratificação por ser
viço extraordinário vinculado ~:J regi
me de tempo integral e dedicação
exclusiva não sofrerão quaisquer rea
justamentos em decorrência da apli
cação deste Decreto-lei.

Art. 9.° Será concedido reajusta
mento de salário do pessoal regtdo
pela legislação trabalhista de acordo
'com o critério estabelecido no artigo
2.° do Decreto-lei n.s 1.313, de 28 de
fevereiro de 1974, não podendo ultra
passar, em cada caso, o percentual de
30% (trinta por cento>, observados os
limites constantes do parágrafo único
do art. 5.° deste Decreto-lei.

Art. 10. O reajustamento de que
trata este Decreto-lei vigorar á a par
tir de 1.0 de março de 1975, devendo
'ser pagas, a partir de 1.0 de dezembro
de 1974, a título de antecipação, as
importâncias correspondentes ao per
.centual de 10% (dez por cento) de
reajustamento.

Parágrafo único. O cálculo da gra
tificação adicional por tempo de ser
viço e os descontos para instituição âe
previdência social incidirão também, a
partir de 1.0 de dezembro de 1974, 00
bre a importância paga, por anteci
pação, na forma autorizada neste ar
tigo.

Art 11. A aplicação do disposto
neste Decreto-lei não prejudicará a
'mudança, na época própria, de uma
para outra faixa gradual de vencimen
to, ou, se for o caso, a percepção ao
vencimento do nível, dentro da res
pectiva classe, do servidor incluído no
novo Plano de Olasstífcaçâc de Caro
gos, na forma determinada pelo pará..
grafo único do art. 2.° do Decreto-lei
n." 1.341, de 22 de agosto de 1974.

Art. 12. A partir de 1.0 de dezem
bro de 1974, o salárto- família será pago
aos funcionários das Secretarias do
Tribunal Superior do Trabalho e I'rt
bunaís Regionais do Trabalho na im
portância de Cr$ 40,00 (quarenta
.crueeíros) por dependente.

Art. 13. Nos cálculos decorrentes da
aplicação deste Decreto-lei serão des-

prezadas as frações de cruzeiro, in
clusive em relação aos desce- .')s que
incidirem sobre a retribuição.

Art. 14. A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aten
dida à conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art. 15. Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícacác. re
vogadas as disposições em -ontrãno.

Brasília, 11 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 86.° da.
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique simonsen
João Paulo dos.Rezs pencsc

DECRETO-LEI N.o 1.376 OE 12 DE
DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre a criação de Fundos de
Investimento, altera a Legl.~laçãG do
Imposto sobre a Renda reuuso« a
incentivos fiscais e dá outras »ro
vidências.

O Presidente da Repúblíca,
No uso de atribuição que 'he confere

o artigo 55, item H, da Constftul
ção,

DECRETA:

Art. 1.0 As parcelas dedutíveis do
imposto sobre a renda d-evido pelas
pessoas jurídicas, relativas a incenti
vos fiscais e as destinadas a aplica
ções especificas, serão recolhidas e
aplicadas de acordo com 218 disposi
ções deste Decreto-lei.

Parágrafo único. As parcelas rete
r idas neste artigo são as de que tra
tam:

a) o artigo 18 da Lei n." 4.239, de 27
de junho de 1963, alterado celo a-ti
go 18 da Lei n,» 4.869, de 1.0 de de
zembro de 1965 (SUDENE);

b) o artigo 1.0, alínea "h". do ce
creto-Ieí n." 756, de 11 de agosto de
1969 (SUDAM);

c) o artigo 81 do Decreto-Iel núme
ro 22'1, de 28 de fevereiro de 1967, v.l
terado pelo artigo 1.0 do Decreto-lei
n.v 1.217, de 9 de maio de 1972 .....
(SUDEPEJ;

d) o artigo 1.'" do Decreto-Ie: nC1~

mero 1.134, de 16 de novembro de
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1970, com a alteração introduztda pelo
.artdgo 4.0 do Decreto-lei n." 1.307, «e
16 de janeiro de 1974 (IBDF);

e) o artigo 4.° do Decretc-Iat nu
mero 1.191, de 27 de outubro de 1971
(EMBRATUR) ;

f) o artigo 7.° do Decreto-lei nu
mero 770, de 19 de agosto de 1969
(EMBRAER);

g) o artigo 4.0, § 1.0, do Decreto-lei
n." 880, de 18 de setembro .te 1969. re
vigorada pelo Decreto-lei n." 1.345, de
19 de setembro de 1974 lG8RE6l-

h) os artigos 1.0 e 2.° do Decreto
lei n." 1.124, de 8 de setembro de
1970, revigorados pelo Decreto -lei uú
mero 1.274, de 30 de malo ue 1973
(MOBRAL).

.art. 2.° Ficam instituídos c Fundo
de Investimentos do Nordeste ..... '
(FINOR). o Fundo de In vestlmentos
da Amazônia (FINAM) e ") Fundo de
Investimentos Setórlaãs (FI3ET\; ad
minístradose operados nos termos de
tinidos neste Decreto-lei.

Parágrafo único. O Punoo de In
vestimentos Setoriais (FlSETI com
preende três contas, com escritura
ções distintas, para os setores de tu
rismo, pesca e reflorestamento,

Art , 3.° Constituem recursos dos
Fundos de Investimentos, de que tra
ta o artigo an tenor:

I - os provenientes dos íncerrttvos
fiscais, a que aludem as aüneas "a"
e "e" do parágrafo único do aru ~

go 1.0;
II ~ subscrições, pela Urríâo Fe

deral, de quotas inconverslveís em
ações.

lI! ~ subscrições voluntárias por
pessoas físicas e jurídicas, de direi
to público ou privado;

IV - eventuais resultados de apl1
caçôes dos recursos previstos neste
artigo;

V - outros recursos orevístos l'II1

lei.

Parágrafo único, O íncen tivo fiscal
de que trata a alínea "i" do artigo 2.0
do Decreto-lei n.e 1.338, de 23 de ju
lho de 1974, inclui também a subscri
ção voluntária, pelas pessoas tís'cas,
de quotas do FINAM e do FINOR.

Art. 4.0 Os recursos dos Fundos oe
Investimentos crfadós por este Decre
to-lei serão aplicados sob a "arma oe
subscrição de ações, e de participa
cão societária de que trata o artigo
1.0, § 1.0, inciso II, do Decreto-lei nu
mero 1.134, de::'6 de novembro ac

1970, em empresas que tenham sido
consideradas aptas para re-ceber la"
centívos fiscais pelas agênctas c-e de
senvolvimento regional ou setorial,

§ 1.0 O Poder Ex-ecutivo p-derá De
terminar a subscrição de q uotas de
um fundo por outro.

§ 2.0 Os títulos representatlvoa ea
aplicação de recursos dos Fundos na
forma deste Decreto-lei serão CL1ST.-ü
diados nos respectivos bancos opera
dores.

§ 3.0 Excepclonalmen te o Poder
Executivo poderá autorizar a aplica
ção de recursos dos Fundos _de .í.nves
tdmento em debêntures conversíveia ou
não em ações,

Art , 5.0 O Fundo de Investtmentos
do Nordeste (FINOR) ser-á operado
pelo Banco do Nordeste do Brasil
S. A. (BNB), sob a supervisão da Bu
per-intendência de Desenvolvimento do
Nordeste (SUDENE).

Art. 6.0 O Fundo de Investimentos
da Amazônia (FINAM) será operado
pelo Banco da Amazônia S.A. (BASA),
sob a supervisão da Superintendência
do Desenvolvimento da Amazônia ".
(SUDAM).

Art. 7.0 O Fundo de Investimentos
Setoriais (FISET), terá as suas contas
operadas pelo Banco do Brasil S. 1\_,
sob a supervisão, respectivamente, da
Empresa Brasileira de Turismo .... "
(E:MBRATUR), Superintendência do
Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE)
e Instituto Brasileiro de Desenvolvi
mento Florestal (IBDF),

Art. 8.° Caberá às agências de de
senvolvimento regional ou setorial de
finir prioridades, analisar e aprovar
projetos para aplicação- dos incentivos
fiscais, acompanhar e fiscalizar a SUa
execução, bem como autorizar a libe
ração, pelos bancos operadores, dos
recursos atribuídos aos projetos, obser
vado o disposto no artigo 4,0 deste De.,
creto-Ieí.

§.l." No.documento de aprovação dos
projetos, as agências de desenvolvt
mento regional ou setorial índtcarão
aos respectivos bancos operadores dos
Fundos de Investimentos os montan
tes aprovados em favor da pessoa JU
rídica interessada, mediante subscri
ção prévia de títulos de capital da be
neficiária, de valor nominal corres
pondente a cada liberação, títulos
esses que permanecerão Indispomveís
até que sejam permutados na forma
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prevista neste Decreto-lei, ou recebi
mento de debêntures, conversíveis ou
não em ações.

§ 2,° As ações subscritas na forma.
deste artigo poderão ser da modalida
de ordinária ou preferencial, neste úl
timo caso com cláusula de participa
ção integral nos resultados, náo senc-,
admitida nenhuma forma complemet»
tar de qualificação dessas açóes ,

§ 3,° Dentro das respectivas áreas
de atuação, a SUDENE e SUDAM
envidarão esforços especiais no senta
ao de assegurar a adequada parttcipa
ção das Unidades da Federação, me
nos desenvolvidas, nos incentivos ns
cais.

Art. 9.° A SUDENE e o BNB, a ...
SUDAM e o BABA, em suas áreas de
atuação, manterão Grupos Permanen
tes de Trabalho, constituídos de dois
representantes de cada entidade, com
o objetivo de compatibilizar os pro
gramas de ação conjunta e os esque
mas de fontes de recursos financeiros
dectínados aos projetos a serem ü •

nanciados pelos Fundos respectivos,
§ 1.° Caberá ao Ministro () Intervir

aprovar as medidas necessárias ao run
eionamento dos Grupos de Trabalho
ue que trata o "caput" deste artigo.

§ ::l.0 Os Ministros da Agricrltura e
da Indústria e do Comércio providen
ciarão a constituição de Grupos Per
manentes de Trabalho de caráter se
melhante, dos quais participem repre
sentantes das agências de desenvolvi
me- to setorial e do Banco do Brasil
S. A.

Art. 10 Caberá ao Conselho de De
senvolvimento Econõ..nco propor as
bases da política geral de aplicação
L ~ recursos a que se refere artigo 11,
tixando diretrizes e prioridades se··
gunoo a orientação geral definida nu"
planos nacionais de desenvolvimento.

§ 1.0 A partir do exercício financeiro
de 1975, os Ministérios a que :':'3 subor
dinam as agências de desenvolvimen
to deverão apresentar ao Conselho de
Desenvolvimento Econômico, até o dia
30 de novembro de cada ano, '15 orça,
mentes de comprometimento, para o
exercício seguinte e os subseqüentes,
dos recursos de que trata o artigo 3.°,
em função dos quais serão efetivadas
as aprovações dos projetos de investi
mento. Os orçamentos relativos ao
exercício financeiro de 1975 deverão
ser apresentados até 31 de janeiro.

§ 2.° Com o objetivo de acompanhar
a execução dos orçamentos a que se

refere o parágrafo anterior e a evolu
ção dos programas aprovados, o CDE
proporá a fixação da data em que, <.l.

cada ano, as agências de desenvolvi
mento e os bancos operadores dos
Fundos lhe enviarão, através dos res
pectivos Ministérios, relatórios deta
lhados de suas atividades.

Art. 11. A partir do exercício fi
nanceiro de 1975, inclusive, a pessoa
jurídica, mediante indicação em sua
declaração de rendimentos, poderá
optar pela aplicação, com base no pa
rágrafo único do artigo 1°, das se
guintes parcelas do imposto de renda
devido:

I - Até 50% (cinqüenta por cento"
nos Fundos de Investimentos do Nor
deste ou da Amazônia, em projetos
considerados de interesse para o de
senvolvimento econômico dessas duas
regiões pelas respectivas Superinten
dências, inclusive os relacionados com
turismo, pesca, florestamento e reflo
restamento localizados nessas áreas;

II - Até 8% (oito por cento), no
Fundo de Investimento Setorial 
Turismo, com vistas aos projetos de
turismo aprovados pelo Conselho Na
cional de Turismo;

In - Até 25% (vinte e cinco por
cento), no Fundo de Investimento Se
torial - Pesca, com vistas aos proje
tos de pesca aprovados pela S UDEPE.

IV - Até os percentuais abaixo
enumerados, no Fundo de Investi-..
menta Setorial - Florestamento e Re
Ilorestamento, com vistas aos projetos
de florestamento e reflorestamento
aprovados pelo IBDF:

Ano-base de 1974 - 45% (quaren
ta e cinco por cento);

Ano-base de 1975-- 40% (quarenta
por cento);

Ano-base de 1976 ~ 35% (trinta 6

cinco por cento);
Ano-base de 1977 - 30% (trinta po

cento) ;
Ano-base de 1978 e seguintes - 2!:i'1u

(vinte e cinco por cento).
V - Até 33% (trinta e três por

cento), no Fundo de Recuperação
Econômica do Estado do Isspírrso
Santo, na forma a ser prescrita em re
gulamento, tratando-se de ccntrfbuín
te localizado no referido Estado;

VI - Até 1% (um por cento), em
ações novas da Empresa Brasileira fie
Aeronáutica S. A. - EMBRAER;

VII - Até 1% (um por cento), em
projetes específicos de alfabetização
da Fundação MüBRAL, ou o valor
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mínimo de 1% (um por cento) e má
ximo de 2% (dois por cento) que cor
responde às quantias já doadas à
Fundação MOBRAL no ano-base.

§ 1.0 A aprovação dos projetos de
pesca, turismo e florestamento ou re
florestamento, localizados no Nordeste
e na Amazônia, bem como a autoriza
ção para a liberação dos recursos atri
buídos aos mesmos, pelos Bancos ope
radores, cabe aos respectivos órgãos
setoriais, na forma definida pela te
gíslação específica vigente, devendo a
SUDENE e a SUDAM firmar convê
nios com a SUDEPE, EMBRATUR e
IBDF, objetivando harmonizar a ori
entação básica da ação setcríal nas
respectivas regiões.

§ 2.° Excetuam-se da permissão re
ferida no "Oaput' deste artigo 8JS em
presas concessionárias de serviços pu
blico de energia elétríca e telecomu
nicações, durante o período em que
lhes seja apllcável a alíquota fixada
no artigo 3.° da Lei n." 5.655, de 2ü
de maio de 1971. e no ertdgo 1.0 do
Decreto-lei D.O 1.330, de 31 de maio
de 1974, e as empresas de que trata o
Decreto-lei n." 1.350, de 24 de outubro
de 1974.

§ 3.° As aplicações previstas nos in
cisos I a V deste artigo, cumulativa
mente com a do § 3.° do artigo 1.0 da
Lei n.» 5.106, de 2 de setembro de
1966, para cujo cálculo serão despre
zadas as frações de ors 1,00 (um cru
zeiro), não poderão exceder, isolada
ou conjuntamente. em cada exercício,
a 50 % (cinqüenta por cento) do 'la
lor total do imposto de· renda devido
pe a pessoa jurídica interessada.

§ 4.° São mantidos 'os prazo-s de vi
gência estabelecidos na legislação ef;

pecíflca para as aplicações previstas
neste artigo.

Art. 12. Ficam mantidos os percen
tuais fixados pelos Decretos-leis nú
meros 1.106, de 16 de junho de 1970, e.
1.179, de 6 de julho de 1971, destina
-dos, respectivamente, ao Programa de
Integração Nacional - PIN e ao Pro
grama de Redistribuição de Terras e
de Estímulo à Agro-Indústria do Nor
te e Nordeste - PRaTERRA.

Art. 13. A partir do exercício fi
nanceiro de 1975, inclusive, as parce
las do imposto de renda devido pelas
pessoas jurídicas, incluindo as opções
para incentivos fiscais e contribuições

para o PIN e o PROTERRA, e com
a exclusão das devidas ao Programa
de Integração Social - PIS, das quan
tias já doadas ao MOBRAL no ano
base, e das apliceçôes efetuadas nos
termos do §3.0 do artigo 1.0 da Leí
número 5.106, de 2 de setembro da
1966, serão recolhidas de forma in
tegral, através de documento único de
arrecadação.

Art. 14. O Banco do Brasil S.A.
promoverá o crédito à conta do Te
SOUTO Nacional, como Receita da
União, de 46% (quarenta e seis por
cento) do montante arrecadado, na
forma do artigo anterior, e o crédito,
em conta especial, para incentivos fis
cais e para o PIN e o PRaTERRA,
dos 54% (cinqüenta e quatro por cen
to) remanescentes, transferindo quin
zenalmente ,esses recursos, mediante
aplicação dos percentuais fixados pelo
Mínístro da Fazenda, aos Pundos de
Investimentos, junto aos bancos ope
radores, e à EMBRAER, 8JO GERES,
ao MOBRAL, ao PIN e ao .
PROTERRA.

ê 1.0 a Ministro da Fazenda fixará,
em caráter provisório, antes do início
do exercício financeiro, os percentuais
aludidos neste artigo, que serão ajus
taõos à medida em que forem dispo
níveis os dados referentes às opções
pare incentivos fiscais e ao efetivo
recolhimento das parcelas correspon
dentes.

§ 2.° O Banco do Brasil, com base
nos percentuais a que se refere o pa
rágrafo anterior, promoverá o reejua
tamento dos valores repassados e a
repassar, devendo reverter como re-
ceita aos cofres da União o que for
excedente.

§ 3.° As parcelas relativas aos reco
lhimentos efetuados dentro do exer
cício a que correspondam, porém fora.
dos prazos legais. serão repassadas aos
respectivos Fundos.

§ 4.° As parcelas do imposto de ren
da das pessoas juridicas recolhidas
fora do exercício financeiro corres
pondente serão levadas, integralmen
te, à conta do Tesouro Nacional, como
Receita da União.

Art. 15. A Secretaria da Receita
Federal, com base nas opções exerci
das pelos contribuintes e no controle
dos recolhimentos, expedirá, para cada
exercício, nominalmente e numerados
em ordem de seqüência, em favor na
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emitidas na
do artigo 15
à escolha do
pertencentes
com as .res-

pessoa jurídica optante, certdflcados
de aplicação, nominativos e intrans
feríveis, nos Fundos referidos neste
Decreto-Ieí e na EMBRAER.

§ 1.0 Os certificados de que trata
este artigo serão emitidos, cxclnsfva
mente, com base nas parcelas de im
posto de renda recolhidas dentro do
exercício, e deverão ser trocadas, no
prazo máximo de 1 (hum) ano, a con
tar da data de sua emissão, por quo
tas dos referidos Fundos;

â 2.° O valor relativo aos certifica
dos não convertidos no prazo previsto
pelo parágrafo anterior acrescerá ao
v8710r do Fundo correspondente.

3.° As quotas previstas no pará
grafo primeiro, que serão nominativas
e endossáveis, terão sua cotacão rea
lizadas diariamente pelos bancos ope
radores.

§ 4.0 Os certificados de aplicação
rue EMBRAER se constituirão, desde a
data em que for-em expedidos, no do
cu~ento hábil para subscrição de
açoes da Empresa Brasileira de Aero
náutica S.A.

§ 5.0
- As quotas de que trata o

parágrafo 1.0 deste artig-o terão vali
<;iade para fins de caução Iur.to aos
órgãos públicos federais, da adminis
tração direta ou indireta.

Art._ lu. Para efeito de avaliação.
as açoes integrantes da carteira dos
Fundos de que trata o presente De
creto-lei serão computadas pelo va
lor da cotação média do último dia
em que foram negociadas em Bolsa'
as ações não cotadas em Bolsa pelo'
valor patrimonial, com base n~ úl-

;~~o~~~:oed;el~m~:l~sra,n~~~~~rri~~
inferior ao valor patrimonial. '

Parágrafo único. Ações novas en
quanto não cotadas em Bolsa d~ Va
lores, durante o período de Ianca
mente máximo de 6 (seis) meses, po
derào ser computadas pelo valor de
subscrição.

Art. 17. As quotas
forma do parágrafo 10
poderão ser convertidas,
investidor, em títulos
aos Fundos, de acordo
pectívaa cotações.

Parágrafo único. O Conselho Mv
netárto Nacional fixará as condições
e os mecanismos de conversão de que
trata esse artigo.

Art. 18. As agências de dcscnvoi
vimento regional e setorial e as en-

'tídades operadoras dos Fundos asse
gurarão às pessoas jurídicas, ou gru
po de empresas colígarías que, isola
da. ou conjuntamente, detenham pelo.
menos 51% (cinqüenta e um por cen
to) do capital votante da sociedade
titular do projeto beneficiário do in
centivo, a aplicação nesse projeto de
recursos equivalentes aos valores dos
certificados de ap reação de proprie
dade dessas pessoas [uridícas obede
cido o limite de incentivos íüscaís,

aprovado para o projeto.
§ 10 Na hipótese prevista neste aI··

tigo, os bancos operadores antecipa
rão, em negociação direta a. permuta
dos títulos pelos certificados de apli
cação, pelos respectivos valores !Iv
minais.

§ 2c Nos casos de partdcipaçao con
junta, será obedecido o [Imite mi
rumo de 5% (cinco por cento) de ca
pital votante para cada pessoa Ju
rídíca acionista ou grupo de empre
sas coligadas.

§ 30 Consideram-se empresas CUlJ._·
gadas, para fins deste artigo, aque··
las cuja malora do capital votante
seja controlada, direta ou indireta
mente, par uma mesma pessoa tísi
ca ou jurídica, compreendida também
esta última como integrante do grupo

§ 40 Exclusivamente quanto ao
exercício de 1975, serà garantida as.
pessoas jurídicas detentoras de cer
tificados de valor nominal superior a
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros t"
que não participem de projeto pro
p110, a aplicação do montante que ex
ceder eSSa quantia, em projeto no
qual já tenham feito aplicação «e
recursos de incentivos fiscais no de
correr do exercício de 1974.

Art. 19. Os títulos adquiridos na
forma dos artigos 17 e 18 serão nomi
nativos e intransferíveis pelo prazo
de 4 (quatro) anos.

Art. 20. Será deduzida quantia CGr
respondente a 3% (três Dor cento) do
valor de cada Iíberaçãc de recursos
pelo Fundo, a ser dividida, em par
tes guaís, entre agências de desenvol
vimento e a entidade operadora, para
remuneração dos serviços de admi
mstracâo e operação do Fundo res
pectivo e para custeio d eatdvtdades
ue pesquísa e promoção relactonadas
com as regiões e setores beneficiados
COm os incentivos,

Parágrafo único. A dedução refe
rida neste artigo será limitada a 1%
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(um por cento) nos casos de aplica
ções efetuadas na forma d.O artigo
18.

Art. 21. Permanecem em vigor as
atuais dísposíções relativas às ruu
çoes e prerrogativas dos órgãos erra
dos por rei, aos quais tenha eído atri
buída a execução de programas re
gionars ou setoriais de .desenvolvi
mento econômico, especialmente as
referentes a aprovação e contrule da
execuçao de projetos, dentr-o de suas
áreas ou setores específicos de atua
ça<>.

Art. 22. O Banco do Nordeste do
Brasil S .A. - BNB, (J Banco da
Amazônia ê.A. - BASA e o Banco
do Brasil S. A. serão os agentes fi
nancetros dos órgãos de desenvolvi
mento regional e setorial para a ge~

tão financeira de todas as onedíuas
relacionadas pom os Fundos de In
vestimentos Regionais e Setoriais.

Art. 23. As entidades operadoras
dos Fundos criados por este Decreta
lei exercerão todos os -Iíreítos ineren
tes aos títulos e valores mouíüanos
integrantes de suas carteiras, inclu
sive o de demandar e ser demanríado
e o de representação dos quotistas em
Assembléias Gerais Ordinàrías ou
Extraordinárias.

Art. 24. Fica assegurado às pessoas
jurídicas que etctlvercm depósitos até
o exercício de 1974, inclusive a c.reí
to de aplicação dos recursos, nos pra
zos e condições estabelecidos, de acor
do com a sistemática em vigor ante
ríormente a este Decreto-lei.

Art. 25. A inclusão, no sistema ins
tituído pelo presente Decreto-lei, õcs
projetos já aprovados pelas agências
de desenvolvímentc dependerá da
comprovação de que a empresa. titu
lar vem cumprindo as normas esta
belecidas para execução dos respecü
VO::i empreendimentos.

Art. 26. Este Decreto-lei entrara.
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contra
rio.

Brasília, 12 de dezembro de 1974;
153 0 da Independência e 86 0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mano Henrurue Simsmeen:
Alysson Paulinelli
Severo Foçunâee Gomes
João paulo dos Reis velloso
Maurício Rangel Reis

DECRETO-LEI N9 1.377 - DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1974-

Estabelece norma de gestão finan
ceira para a execução orçamentária
nos Estados e Municípios.

o Presidente da República,
no uso da atribuiçã-o que lhe contere
o artigo 55, item H, e tendo em v'sta
o disposto no artigo 89, item XVII,
alínea c, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Os Estados e Municípios
não poderão firmar contratos de obras
ou serviços, nem praticar quaisquer
outros atos de que resulte compro
missa rínanceíro, sem que os corres
pondentes recursos estejam previstos
na programação orçamentária e na
programação financeira de desem
bolso.

Art. 29 Na execucâo orcamentária
do primeiro trimestre de 1975, o total
dos empenhos de despesa só poderá,
em cada Estado, representar um au
mento de, no máximo, 40 % (quarenta
por cento) em relação ao valor total
dos empenhos realizados no primeiro
trimestre de 1974.

Art. 39 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de dezembro de 19"74;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
M ária Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis veZZoso

DECRETO-LEI N9 1. 378 DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1974

Reajusta os vencimentos e salário~

dos servidores dos Serviços Auxilia~

res do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, e dá outras providên
cias.

O Presidente da República,

no uso das atribuições que Lhe con
fere o artigo 55, item III, da Cons
tituição,

DECRETA:

Art. 19 Os valores de vencimentos
das Escalas de Retribuição dos Gru
pos constantes do Decreto-lei no ..
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cargos in
Plano de

1.320, de 12 de março de 1974, dos
Serviços Auxiliares do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, serão rea
justados em 25 % (vinte e cinco por
cento) .

Parágrafo único. O reajustamento
de proventos que decorrer da aplica
çâo deste artigo incidirá exclusiva
mente sob-re a parcela correspondente
ao vencimento-base, sem qualquer re
flexo sobre outras parcelas, de qual
.quer natureza, integrantes dcs pro
ventos, ressalvada apenas a relativa
à g:ratificação adicional por tempo de
serviço.

Art. 29 Serão reajustados, nos ve
10re8 constantes da Tabela "B" do
Anexo ao Decreto-lei nc 1.348, de 24
de outubro de 1974, e correspondentes
às faixas graduais imediatamente su
periores ao valor do vencimento do
'nível respectivo, decorrente da apli
cação do Decreto-lei n- 1.320, de
1974, acrescido de 20% (vinte por
cento), dos vencimentos e proventos
dos funcionários dos Serviços Auxi
liares do Tribunal de Contas do Dts
trito Federal, nos seguintes casos:

I - de ocupantes de
cluídos no novo
Classífícaçâo:

II - de aposentados que tiveram
seus proventos revistos com
base nos valores fixados no
novo Plano de Classificação
de Cargos.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos ocupantes ae
cargos das Categorias Funcionais do
Grupo-Atividades de Controle Exter
no, nem aDS aposentados que tiveram
seus proventos revistos com base n03
valores de vencimento dos r-Ivcís es·
tabelecldos para o referido Grupo, ob
servando-se quanto aos proventos o
disposto no parágrafo único do ar
tigo 1Cl deste Decreto-lei.

Art. 39 Os limites máximos de
retribuição mensal para os funcioná
rios abrangidos pelos artigos 1cl e 2"
e respectivos parágrafos únicos pas
sarão a ser de Crg 8. 668,DO (oito mil
'Seiscentos e sessenta e oito cruzeíroaj.
no período de 1cl de dezembro de J974
a 28 de fevereiro de 1975, e de crs
9.850,00 (nove mil oítocentcs e em
qüenta cruzeiros), a partir de 1" de
março de 1975.

Art. 49 Os valores do vencimento
dos cargos em comissão e dos pro-

ventos do pessoa] dos Serviços Auxi
liares, não amparado pelo artigo 19,

deste Decretc-Iet, serão reajustados
em montante idêntico aos valores
absolutos deferidos aos servidores ci
vis do Poder Executivo pelo artigo 1",
do Decreto-lei nv 1.348, de 24 de ou
tubro de 1974, de acordo com os crt
térlos e correspondências estabeleci
dos pela Lei n- 5.688, de 3 de acosto
de 1971.

Parágrafo umco. Os limites má.
xímos de retribuição mensal para os
funcionários abrangidos por este ar
tigo passarão a ser de Cr$ 7.909,Qü
(sete mil novecentos e nove cruzei
ros), no período de 1.9 de dezembro de
1974 a 28 de fevereiro de 1975, e de
Cr$ 9.347,00 (nove mil trezentos e
quarenta e sete cruzeiros), a partir
de 19 de março de 1975.

Art. 59 Os. valores das gratlfloa
çôes pela representação de gabinete
pagos aos servidores dos Serviços Au·
xíhares do Tribunal de Contas do
Distrito Federal serão majorados em
25 % (vinte e cinco por cento).

Art. 69 Será concedido reajusta
mento de salário do pessoal regido
pela legislação trabalhista de acordo
com o critério estabeleci-do no artigo
29, do Decreto-Ieí nv 1.313, de 28 de
fevereiro de 1974, não podendo ultra
passar, em cada caso, o percentual de
30 % (trinta por cento).

Art. 79 O reajustamento de que
trata este Decreto-lei vigorará a par
tir de 19 de março de 1975, devendo
ser pagas, a partir de 19 de dezembro
de 1974, a título de antecipação, iL3
importâncias correspondentes ao per
centual de 10 % (dez por cento) do
reajustamento.

Parágrafo único. O cálculo da gra
tdficaçâo adicional por tempo de ser
viço e os descontos para ínstituíçâo
de previdência social incidirão tam
bém, a partir de 19 de dezembro de
1974, sobre a importância paga, por
antecipação, na forma autorizada
neste artigo.

Art. 89 A aplicação do disposto
n-este Decreto-lei não prejudicará a
mudança, na época própria, de uma
para outra faixa gradual de venci
mento, ou, se for o ceso. a percepção
do vencimento do nível, dentro da
respectiva classe, do servidor Incluído
no novo Plano de Classífícacâo de
Cargos, na forma determinada :;:>e10
parágrafo único do artigo 29, do De-
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-ereto-lei nc 1.341, de 22 de agosto de
1974.

Art·. 9Q A partir de 1Q de dezembro
de 1974 o salário-família será pago
aos funcionários dos Serviços Auxi
liares do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal na importância de Cr$
40,00 (quarenta cruzeiros) por de
pendente.

Art. 10. Nos cálculos decorrentes
da aplicação deste Decreto-lei serão
desprezSJdas as frações de cruzeiro,
inclusive em relação aos descontos
que incidirem sobre a retrlbulçâo,

Art. 11. A despesa decorrente da
apl'.cação deste Decreto-lei será aten
dida à conta das dotações próprias do
Tribunal de Contas do Distrito F€:
deral ,

Art. 12. Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1974;
153Q da Independência e 86Q da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

DECRETO-LEI N" 1.379 DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1974

Reajusta os vencimentos dos servi
dores dos Quadras das Secretarias
do Tribunal Superior Eleitoral e
Tribunais Regionais Eleitorais, bem
como a gratificação dos Presuietites
dos Tribunais Eleitorais, dos M em
bras da Justiça Eleitoral e dos
Juizes e Escrivães Eleitorais.

O Presidente da República,
no uso da atribuição que Jne confere
ll'J artigo 55, item lII, da Constítuíçâo.

DECRETA

Art. 1" Os vencimentos das Esr.a
las de Retribuição de Grupos oon s
tantes das Leis numeras 5.031 R 6.033,
ce 30 de abril de 1974, e Leis núme
ros 6.081 e 6.082, de 10 co julho de
1974. com' os valores nxad.is u810 De
creto-lei n'' 1.321. de 13 C1.t' março de
1974, das Secretarias do 'I'rlbunut Su
perior Eleitoral e Tribunais R2gi<>
uaís Eleitorais, serão reaíustados em
25% (vinte e cinco por -eruo I.

Parágrafo úníco . O rea.ustamento
de proventos que decorrer da aplica-

çâo deste artigo incidirá exclusiva
mente sobre a parcela corresponâen
te ao vencimento-base, sem qualquer
reflexo sobre outras parcelas, de
qualquer natureza, Integrante dos
proventos. ressalvada apenas a rela
tiva à gratificação adicional por
tempo de serviço.

Art. 2" Os valores das funções in
tegrantes do Grupo-Direção e Assis
tência Intermediárias serão Idên.Icos
aos do Poder Executivo, fixados pelo
Decreto-lei n'' 1.348. de 24 de outubro
de 1974.

Art 3° Ficam reajustadas em 30%
(trinta por cento) as atuais gra ince
ções de representaçao dos PLesid_n
tes dos Tribunais Regionais Elel orais
e gratífícaçôes mensais doa autees e
Escrivães Eleitorais, bem corno . as
gratificações de presença dos Mem
bros dos Tribunais Eleítoraia. por ses
sao a que compareçam, ate o máximo
de 15 (quinze) por ~ês.

Art. 4" Serão reajustados, nus va
lores constantes da Tabela "B", do
Anexo ao Decreto-lei nv 1.348, de 24
de outubro de 1974, e correspontíentes
às faixas graduais Imedía-umcnce su
periores ao valor do vencimento ao
nível respectivo. decorrente da ...pli
cação do Decreto-lei ns 1.321, da 13
de março de 1974, acrescido de 20%
(vinte por cento), os vencimentos e
proventos dos funcionários das Secre
tarias do Tribunal Superior Eleitoral
e Tribunais Regionais Eleitorais, nos
seguintes casos:

I ....,.. de ocupantes de cargos inclul
dos no novo Plano de Classificação;

II - de aposentadas que tdve.am
seus proventos fixados no novo PIa·
no de Classificação de Cargos.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos ocupantes de
cargos das Categorias Funcionais do
Grupo Atividades de Apoio Judiciário,
nem aos aposentados que tiveram
seus proventos revistos com base nos
valores de vencimento dos nívcts es
tabelecidos para o retertdc Grupo.

Art. 5" Os limites máximos de re
tribuição mensal para as funcionárias
abrangidos pelo artigo 1" e seu pará
grafo único passarão a ser de .... ,.
CrS 8.668,00 (oito mil e seiscentos e
sessenta e oito cruzeiros), no período
de 1" de dezembro de 197-\ a 28 de
fevereiro de 1975, e de Cr$ 9.850,00
(nove -mil, oitocentos e clnqüema
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cruzeiros), a partir de 10 de março
de 1975.

Art. f)O eerá concedido aos fun
cionários das Secretarias do Tribunal
Superior Eleitoral e Tribunais Regio
nais Eleitorais não incluídos no Pla
no de Classificação de Cargos a que
se refere a Lei n° 5.645. de 10 de
dezembro de 1970, aumento de venci
mento e provento, em montante
idêntico aos valores absolutos deferi
dos aos servidores civis do Poder
Executivo pelo artigo 10, do Decreto
lei n« 1.348. de 24 de outubro de 1974.
de acordo com os critérios e corres
pondência estabelecidos na Lei nú
mero 5.685. de 23 de julho de 1971.

Parágrafo único. Os limites máxi
mos de retribuição mensal para os
funcionários abrangidos por este arti
go passarão a ser de Cr$ 7.9-09 00
(sete mil, novecentos e nove cruzei
ros), no período de 1° de dezembro
de 1974 a 28 de fevereiro de 1975, e
de Cr$ 9.347,00 (nove mil, trezentos
e quarenta e sete cruzeiros), fi partir
de 1° de março de 1975.

Art. 7° As gratificações decorren
tes do regime de tempo integral e de
dicação exclusiva e pela prestação de
serviço extraordinário, vinculado ao
regime de tempo integral e dedicação
exclusiva, não sofrerão quaisquer
reajustamentos com a anlícacâo des
te Decreto-lei.

_Art. SO Os valores das gratifica
coes pela representação de gabinete,
pagos a servidores das Secretaríaa do
Tribunal Superior Eleitoral e Tribu
nais Regionais Eleitorais serão mato
rados em 25% (vinte e cinco por
cento) .

Art. 9° O reajustamento de Que
trata este Decreto-lei vigorará a par
tir de 1° de março de 1975, devendo
ser pagas, a partir de 1° de dezembro
de 1974, a título de antecipação, M
Importâncias correspondentes ao per
centual de 10% (dez por cento) do
reajustamento .

Parágrafo único. O cálculo da.
gratificação adicional por tempo de
serviço e os descontos nara ínatítuí
ção de previdência incidirão também,
a partir de 1° de dezembro de 1974,
sobre a importância paga.' por ante
cipação. na forma autorizada neste
artigo.

Art. 10. A apncecão do disposto
neste Decreto-lei não prejudicará s

mudança, na época própria, de uma
para outra faixa gradual de venci
mento, ou, se for o caso. a percepção
do vencimento do nível, dentro da
respectiva classe, do servidor incluído
no novo Plano de Classificação de
Cargos, na forma determinada pelo
parágrafo único do artigo 2°, do De
creto-lei n° 1.341, de 22 de agosto
de 1974.

Art. 11. A partâr de 1° de dezem
bro de 1974, o salário-família será
pago aos funcionários das Secretarías
do Tribunal Superior Eleitoral e Tri
bunais Regionais Eleitorais. na ím
portãncía de Cr$ 40,00 (quarenta cru
zeiros) .

Art. 12. Nos cálculos decorrentes
da aplicação deste Decreto-lei serão
desprezadas as frações de cruzeiro,
inclusive em relação aos descontos
que incidirem sobre a retrtnutçao.

Art. 13. A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aien
dida à conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art. 14. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 16 de dezembro de 1974;
153° da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis vezcsc

DECRETO-LEI N° 1.380 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1974

Altera a tributação dos rendimentos
de pessoa física e dá outras prOVi
dências.

o Presidente da República, no. uso
da atribuição que lhe confere o artigo
55, item lI, da Constituição Federal,

DECRETA

Art. 19 Os rendimentos recebidos
no exterior por pessoa física resíden
te ou domiciliada no país, transferi
dos ou não para o Brasil, ainda que
decorrente de atividade desenvolvi
da ou de capital situado no exterior.
serão classificados, para fins de pa
gamento do Imposto dp' renda nas
cédulas correspondentes à sua nature-
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ee conforme a sistemática em vigor
para os rendimentos recebidos no
pais.

Art. 29 Os rendimentos de fonte
situada fora do território nacional,
recebidos por pessoas físicas de na
cionalidade estrangeira que transferi
rem sua residência para o Brasil, de
rivados dos bens móveis e imóveis que
constituam no exterior o seu patri
mônio e o de seus dependentes, na
data de sua chegada ao Brasil, e que
sejam incluídos em declaração de
bens que deverá ser apresentada para
obtenção de registro no Cadastre de
Pessoas Físicas, serão classificados
como não tributáveis nas declarações
anuais de rendimentos corresponden
tes aos cinco primeiros exercícios fi
nanceiros subseqüentes ao ano em
que transferirem sua residência para
o país.

Parágrafo único. No caso de es
trangeiros que, na data da publicação
deste Decreto-lei, já tenham transfe
rido residência para o Brasil, os bens
móveis e imóveis de que trata este ar
tigo são os relacionados na decla
ração correspondente ao exercício de
1975 e que constituam, no exterior, o
seu patrimônio e o de seus dependen
tes em 31 de dezembro de 1974.

Art. 39 As pessoas físicas de na
cionalidade brasileira que transferi
rem ou tenham transferido sua re
sidência do país a fim de prestar ser
viços, como assalariados, a filiais, su
cursais, agências ou representações
no exterior de pessoas judídicas domi
ciliadas no Brasil, ou a sociedades
domiciliadas fora do país de cujo ca
pital participem, com pelo menos 5%
(cinco por cento), pessoas jurídicas
domiciliadas no Brasil, poderão optar
pela manutenção, para fins de Im
POSto de renda, da condição de resi
dentes no país.

§ 1° Os rendimentos do trabalho
assalariado recebidos no exterior pe
las pessoas mencionadas neste artigo
que optarem pela condição de resj
dentes, enquanto perdurarem as con
dições nele estabelecidas, serão incluí
dos como não tributáveis na declara
ção anual de rendimentos.

§ 29 - As pessoas de que trata
esse artigo não poderão abater da
renda bruta os encargos de família r-e
Iacíonados com dependentes que não
estejam no pais e as despesas corres
pondentes a pagamentos efetuados a
domiciliados ou residentes no exterior.

Art. 49 O disposto no artigo an
terior aplica-se também às pessoas
físicas de nacionalidade brasileira que
transferirem ou tenham transferido
sua residência para o exterior a fim
de prestar serviços a organismos in
ternacionais de que o Brasil faça par
te.

Art. 5Q OS brasileiros que perma
necerem no exterior por motivo de
estudo em estabelecimento de nível
superior, técnico ou equivalente, po
derão apresentar declaração de ren
dimentos na condição d~ residentes.
no pais, durante os quatro primeiros
exercícios financeiros subseqüentes ao
ano de sua saída do Brasil.

parágrafo único. Os rendimentos
de trabalho recebidos de residentes
ou domiciliados no exterior! pelas pes
soas físicas de que trata este artigo
serão classificados como não tributá
veis na declaração anual de rendi
mentoa.

Art. 69 A origem dos rendimentos
derivados do exterior está sujeita a
comprovação na forma da legtslaçâc
em vigor, devendo o contribuinte man
ter comprovante da transferência pa
ra o pais dos rendimentos não tributá
veis de que tratam OS artigos 29 a,
5Q deste Decreto-lei.

Art. 7Q Estão isentos do imposto
de que trata o artigo 77, da Lei nú
mero 3.470, de 28 de novembro de
1958, os rendimentos pagos a pessoas
físicas residentes ou domíctlíadas no
exterior por autarquias ou repartições
do Governo brasileiro situadas fora
do território nacional e que correspon
dam a serviços prestados a esses ór
gãos.

Art. 89 A partir do exercício fi
nanceiro de 1975, as pessoas físicas
domiciliadas no Brasil que recebam
rendimentos de trabalho assalariado,
em moeda estrangeira, de autarquias,
ou repartições do Governo brasileiro,
situadas no exterior, sofrerão descon-
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to do imposto de renda na fonte, me
diante a aplicação das seguintes alí-

Classes de
Rendimento Bruto USS 1.00

quotas progressivas sobre o rendi
mento bruto auferido:

Alíquotas

Até ...................•
De .
De .
Acima de _ o,.

600 , .. 1
601 a 1. 500 i
1.501 a 3.000 1

3.000 1

I

Isento
3%
5%
8%

§ 10 O imposto de que trata este
artigo será cobrado como antecipação
do que for apurado na declaração de
rendimentos, que deverá ser apresen
tada, anualmente, nas mesmas oondí
ções estipuladas para as pessoas tísl
cas residentes no país.

§ 29 será incluída na cédula C
da declaração de rendimentos de que
trata o parágrafo anterior a quarta
parte do rendimento bruto recebido
em dólar norte-americano no ano
base.

§ 39 Os valores em dólares norte
americanos serão registrados em cru
zeiros na declaração de rendímentos,
depois de feita a conversão ti. taxa
média do dólar fiscal no ano-base da
declaração.

Art. 99 Os lucros distribuídos aos
seus titulares ou sócios residentes ou
domiciliados no pais pelas pessoas Iu
rídicas civis, de que trata a alínea "b",
do parágrafo 19, do artigo 18, da Lei
nv 4.154, de 28 de novembro de 1962,
ficam sujeitos, à opção do contribuin
te, à incidência exclusiva na fonte à
razão de 32% (trinta e dois por cen
to).

Art. 10. Ficam revogados o pa
rágrafo único do art. 8° do Decreto
lei nv 5.844, de 23 de setembro de
1943. com a redação dada pelo artigo
19, da Lei nv 154, de 25 de novembro
de 1947; o artigo 11 e seus parágra
fos da Lei ne 4.506, de 30 de novem
bro de 1964, e demais disposições em
contrário.

Art. 11. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de ]974;
1539 da Independêncía e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Símumeeti

DECRETO-LEI Nr:> 1.381 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre o tratamento trnnitar;»
aplicável à empresa individual nas
atividades imobiliárias, e dá mitras
providências.

o Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item H, da Constituição,

DECRE'llA

Art. Iv Serão equiparadas as pes
soas jurídicas. para os efeitos de co
brança do imposto de renda. as pes
soas físicas que, como empresas in
dividuais, praticarem operações, Imo
biliárias, nos termos deste Decreto
lei.

Art. 2r:> Para os efeitos -to dísoosto
neste Decreto-lei, consideram-se;

I - Imóveis - os definidos no ar
tigo 43, do Código Civil e os direitos
à sua aquisição;

II - Data de aquisição ou de alie
nação - aquela em que for celebrado
o contrato inicial da operação imo
biliária correspondente, ainda que
atrrvv:' de instrumento particular;

III - Ano calendário - período de
doze meses consecutivos contados de
Ir:> de janeiro a 31 de dezembro.

§ I'' Caracterizam-se a aquístcâo e
a alienação pelos atos de compra e
venda, de permuta. de transferência
do domínio útil de imóveis toreíros,
de cessf ') de direitos, de promessas
dessas operações, de adjudicação ou
arrematação em hasta pública, pela.
procuração em causa própria, ou por
outros contratos afins em que haja
transmissão de imóveis ou de direitos
sobre imóveis.
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artigo,
única.

§ 2° A data de aquisição ou de
alienação constante de instrumento
partícula.', se favorável aos interesses
da pessoa física, só será aceita pela
11 -tcrl-sade fiscal, quando atendida
pele menos uma das condições abaixo
especificadas:

a) O instrumento tiver sido regis
trado 'no Registro Imobiliário ou no
Registro de Títulos e Documentos no
prazo de trinta dias contados da data
dele constante:

b) Houver conformidade com che
que nominativo pago dentro do pra-c
de trinta dias contados da data elo
Instrumento;

c) Houver conformidade com lan
çamentos contábeis da pessoa jurídi
ca, atendidos os preceitos para cscrt
turação em vigor.

d) Houver menção expressa da
operação nas declarações de bem; da
parte interessada, apresentadas tem
pestivamente à repartição competen
te, juntamente com as declarações de
rendimentos.

§ 3° O Ministro da Fazenda poderá
estabelecer c-ítéríos adicionais para
aceitação da data do instrumento
particular a que se refere o parágrafo
anterior.

Art. 3° Serão consideradas empre
sas individuais, para os fins do artigo
1°, as pessoas fisicas que:
·1 -:a(iil:.na1·em imóveis a empresas

Q que estejam vinculadas, se as em
presas adquirentes explorarem, por
qt-alquer modalidade, a construção ou
a comercialização de imóveis;

II - praticarem, em nome tndíví...
dual, a comercialização de tmoveís
com habitualidade; ou

lI! - promoverem a Incorporação
de prédios em condomínio ou lotea
mento de terrenos.

Art. 4° Para os efeitos de equipa
ração da pessoa física à pessoa jurf ~
dica, nos termos do inciso X, do artigo
3°, serão considerados vinculados à
empresa:

I - os seus titulares ou admínís
t-edores, na data da alienação do
imóvel ( os que o tenham sido nos
doze meses imediatamente anteriores
à alienação do imóvel;

II - os acionistas ou sócios que
participarem, ou tenham participado
em qualquer época do período de
doze meses imediatamente anteriores
à alienação, com mais de dez por cen
to do capital da empresa;

III- o cônjuge, os parentes até o
terceiro grau e os dependentes das
pessoas a que se referem as alíneas
anteriores.

§ 1° Para os efeitos deste artigo,
não serão consideradas as alienações:

a) de 'móveis para a3mnresa
como integralização de seu capital,
até 30 de junho de 1975;

b) de imóveis havidos por heran
ça ou legado;

c) de imóveis havidos, por doação
ou dação em pagamento, mais de doze
meses antes da data da alienação;

d) de imóveis adquiridos tnats de
36 meses antes da data da alienação.

§ 2° No caso de equiparação da
pessoa física à pessoa jurídica a que
se refere este artigo. não se aplicará° disposto nos artigos 72 e 73, da Lei
n« 4.506, de 30 de novembro de 1964.

Art. 5° Para os efeitos de equipa
ração da ,tJessoa física à pessoa jurt ~
dica, nos termos do inciso II, do artd
go 3°, será considerada habitualidade
na comercialização de Imóveis a
alienação:

I - em cada ano calendário, de
mais de três imóveis adquiridos nesse
mesmo ano;

II - no prazo de três anos calen
dcrlos eonsecutdv _s, de mais de seis
imóveis adquiridos nesse mesmo
triênio.

§ 10 Nos termos deste artigo, não
serão computadas as alienações:

a) de imóveis por desapropriação,
recuo, extinção judicial de condornt
nio ou rescisão contratual;

b) de imóveis havidos por heran
ça ou legado;

c) de imóveis havidos, por doação
ou. dação em pagamento, mais de
doze meses antes da data da aliena
ção;

d) de imóveis reavidos por resci
são de contratos de alienação;

e) de unidades imobiliárias uuvi
das em pagamento de terreno, a que
se refere o artigo 39. da Lei número
4 '591, de 16 de dezembro de 1964;

f) de vagas para guarda de auto
móveis.

§ 2° Para os efeitos deste
será considerada como uma
operação:

a) a alienação da totalidade ou de
fração ideal de um terreno, com OUl
sem edificações, resultante da unifi
cação de dois ou. mais terrenos;
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b) a alienação conjunta da totalí
dade ou de fração ideal de dois ou
mais terrenos confinantes com o todo.
com ou Lem edificações;

c) a alienação, em conjunto ou
separadamente. de até cinco terrenos
confinantes com o todo, com ou sem
edificações, desde que oríglnados do
desmembrament J de um mesmo ter
rc __ J e todos possuindo testada para
logradouro público, adotando-se como
ano de alienação o da primeira que
for efetuada;

d) a alienação, em conjunto ou se
paradamente, de unidades não rest
c -n-tats ",ib-"{~l,;3 no mesmo pavimen
to de edíffcío e contínantes -nm o
todo, construídas ou com a oonstru
çâo contratada. desde que adquiridas
de uma SÓ vez pelo alienante, ado
tando-se como ano de alienação o da
primeira que for efetuada;

e) a alienação conjunta de .tnída
des não residenciais situadas no mes

mo pavimento de edttícíc e conünan-.
t ~ com o todo, construídas ou com
a construção contratada, adquiridas
se; aradamente pelo alienante;

j) a alienação de unidade imo
biliária, construída ou com a aonstru
çâo contratada, resultante da untü
cação de duas ou mais unidades elo
mesmo edifício;

g) a alienação conjunta de unida
des Imobtltárías que constituam, TI.)
todo, um prédio autônomo, desde
que, no caso de haver mais de um
adquirente, não sejam atribuídas
unidades específicas a cada um 1e1.2:s.

§ 3° Quando o imóvel e" anado não
tiver sido adquirido de uma só vez,
mas parceladamente em anos diferen
tes, inclusive nos casos a que se rate
re o parágrafo anterior, adotar-se-á
como o ano de aquisição aquele em
que tiver sido adquirida a maior área
de terreno ou as unidades que. em
conjunto, correspondam à maior fra
ção ideal de terreno; se, na quantifi
cação desses valores. houver equiva .
Iêncía entre dois ou mais anos. con
secutivos ou não, adotar-se-á o mais
antigo.

§ 4° O número de adquirentes, em
condomínio ou em comunhão, não
desce ízara a unicidade da ope
ração para o alienante.

Art. 6° Nos termos do inciso UI.
do artigo 3°, serão equiparadas a pes
soas jurídicas, em relação às Incorpc
rações imobiliárias ou loteamentos
com ou sem construção. cuia do-

cumentaçâo seja arquivada no Regis
tro Imobiliário a partir da data -ía
vigência deste Decreto-lei:

I - as pessoas físicas que, ucs ter
mos dos artigos 29. 30 e 68, da Lei
TI' 4.591, de 16 de dezembro de 195-1.
do Decreto-lei n? 58, de 10 de dezem
bro de 1937, ou de Decreto-lei -iúme
TO 271, de 28 de fevereiro de J967,
assumirem a iniciativa e a responsa
bilidade de incorporações ou lotea
mentos;
li - os titulares de terrenos ou

glebas de terra que, nos termos do
§ 1°, do artigo 31, da Lei n'' 4.591, de
16 de dezembro de 1964, ou do artigo
3°, do Decreto-lei n'' 271, de 28 de
fevereiro de 1967, outorgarem man
df-to a construtor ou corretor de imó
veis com poderes para alienação de
frações ídeaís ou lotes de terreno,
quando os mandantes se beneficiarem
do produto dessas alienações.

§ l° Equipara-se também à pessoa
jurídica o proprietário ou titular de
te: -enos ou glebas de terras que sr-rn
efetua o arquivamento dos documen
tos de incorporação ou loteamento,
neles promova a construção de prédio
com mais de duas unidades "mobíüá
rias ou a execução de loteamento, se
iniciar a alienação das unidades imo
biliárias ou dos lotes de terreno antes
de decorrido o prazo de 36 meses
contados da data da averbação, DO
Registro Imobiliário, da construção do
prédí. ou da aceitação das obras do
loteamento.

§ 2" Para os efeitos do pa. L>,-,~·BJ0

anterior, caracteriza-se a alíenaçáo
pela existência de qualquer ajuste
prelímínar, ainda que de simples
recebimento de importância a titulo
de reserva.

§ 3° A equiparação de que trata
este artigo ocorrerá, para os casos
referidos no "caput", na data de
arquivamento da documentação do
ecpreendtmcnto. e, para os casos re
feridos no § 1°, na data da primeira
alienação.

§ 4° Não subsistirá a equíparaçio
de que trata este artigo se, na forma
prevista no § 5°, do artigo 34, da Lei
nv 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
ou no artigo 6°, do Decreto-lei aO 58.
de 10 de dezembro de 1937, o interes

sado promover, no Registro Imobiliá
rio, a averbação da desistência da
incorporação ou o cancelamento da
inscrição do loteamento.
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e 5° Não se apltcará o disposto .no
"caput" deste artigo a pessoa físíca
que assumir a ínícíativa e a: responsa
bilidade da íncorporaçao ímobflíáría
ou loteamento de terreno, 9-esde que.
cumulativamente, satísfaça as seguin
tes condições:

a) tenha contratado a aquisição
do terreno antes da data da vigência
deste Decreto-lei;

b) tenha requerido à autcrídads
admíníat, ativa competente, antes des
sa mesma data, a aprovação 'ie pro
jeto de construção ou de loteamento,
no caso de não haver, à época da
aquisição do t~rre~o. projeto aprova
do ou em tramítação ;

c) não tenha promovido nenhuma
íncorporação nos vinte e quatro J:ne
ses ímedfatamente anteriores ou ne
nhum loteamento nos trinta e seis
meses imediatamente anteriores àque
la data, conforme o caso;

d) obtenha o arquivamento da
documer.taçào do empreendimento no
Registro Imobiliário dentro do prazo
de doze meses consecutivos contados
da mesma data; e

e) promova apenas um único em
preendímentc de cada uma dessas
duas categorias.

Art. 7° Os condomínios na P!O
pr: .dade de imóveis não serão consi
derados sociedades de fato, ainda que
deles façam parte também pessoas
jurídicas.

Parágrafo único. A cada oondômí
no, .pessoa física. serão aplicados os
critérios de caracterização da empre
sa individual e demais dispositivos Ia
gais como se fosse ele o único titular
da operação imobiliária, nos limites
de sua partdcípaçâo .

Art. 8° A equiparação da pessoa
física à pessoa jurídica será determi
nada de acordo com as normas legais
e regulamentares em vigor na data
do Instrumento inicial de alienação
do imóvel, ou do arquivamento dos
documentos da incorporação, ou do
loteamento e, a posterior alteraçào
dessas normas, não atingirá as opera
ções imobiliárias já realizadas nem os
empreendimentos cuja documentação
ja tenha sido arquivada no Itegístrc
Imobiliário.

Parágrafo único. As operações de
aquísiçãc e altenaçãc de ímóvels ore
'tícadas antes da data da vigência
deste Decreto-lei só serão computadas
para os efeitos de equiparação, nus
termos do artigo 5°, em conjunto com

nova operação que a pessoa física
venha a "Jraticar, levando-se sempre
er.'. conta o ano calendário.

Art. 9° A aplicação do regime fis
cal das pessoas jurídicas às pessoas
físicas a elas equiparadas na forma
deste Decreto-I-t, terá início na data
em que se completarem as condições
determinadas da equiparação.

§ 10 As pessoas físicas considera
das empresas individuais serão cbrt
gacaa a:

a) inscrever-se no Cadastro Ger &'1
de Oontr.buírrtes no prazo ue noventa.
ctía.. contados da data da equipa.a
ção;

b) manter Livro-Caixa autenticado
no prazo de noventa dias contados
da data da equiparação, no qual de
verão ser escrituradas todas as recei
tas e despesas relativas às atividades
econômicas da empresa individual;

C) manter sob a sua guarda c res
ponsabilidade os documentos compro
batórios das operações referidas ua
al .a cnteríor nos prazos prevIstos
na legislação para as pessoas jurtdt
caso

a') efetuar as retenções e recolhi
mentos do imposto de renda na fon
te previstos na legislação para as pes
soas jurídicas:

§. 2° O lucro da empresa indivi
dual, apurado ao término de cada mo
calendário, compreenderá:

a) o resultado da operação que
determinar a equiparação.

b) o resultado de incorporações ou
loteamentos promovidos pelo titular
da empresa individual a partir da
data da equiparação, abrangendo o
resultado das alienações de todas as
unidades imobiliárias ou de todos os
lotes de terreno integrantes do em
preendimento.

C) o resultado das alienações de
quaisquer outros imóveis, ressalvado
o disposto no ê 39 •

d) as correções monetárias 1.0 pre
ço das alienações de unidades resi
denciais ou não residenciais. cons
truídas ou em construção, e de ter
renos ou lotes de terrenos, com ou
serr; construção, contratadas a partir
da data da equiparação, abrangendo:

1) as incidentes sobre série de
prestações e parcelas íntermedíárías
vinculadas 01 não à entrega das
chaves, representadas ou não por
notas promissórias;

2) as incidentes sobre dívidas cor
respondentes a notas promissórias.
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cédulas hipotecárias ou outros 'títulos
equivalentes. recebidos em pagamento
do preço de alienações;

3) as calculadas a partir do venci
mento dos débitos a que se referem
as alíneas anteriores, no caso de
atraso no respectivo pagamento, até
sua efetiva liquidação.

e) os juros convencionados sobre a
parte financiada do preço das aliena
ções contratadas a partir da data da
equiparação, bem como as multas e
juros de mora recebidos por atrasos
de pagar. entoa.

§ 3° Não serão computados para
efeito de apuração do lucro da em
p'. csa individual o resultado, correção
monetária e juros auferidos -ies
alienações:

a) de lmóveís por desaproprração,
recuo ou extinção judicial C1e condo
mínio;

b) de imóveis havidos por herança
ou legado;

C) de imóveis havidos, por doação
ou dação em pagamento, mais de doze
meses antes da data da alienação:

d) de imóveis reavidos por rescisão
de contratos de alienação, quando a
alienação rescindida tiver sido contra
tada antes da data da equiparação;

e) de unidades imobiliárias havi
das em pagamento de terreno, a. que
se refere o artigo 39. da Lei número
4.591, de 16 de dezembro de 1964,
quando essa operação tiver sido con
tratada antes da data da equipara
ção;

j) de unidades imobiliárias -ru lo
tes de. terreno integrantes de incorpo
rações ou loteamentos cuja documen
tação tenha sido arquivada no Regts
rto Imobiliário antes da data da equi
paração ou dentro do prazo estipulado
na alíner, "d", do § 5°, do artigo 6°, se.
se tratar de empreendimento n que
se refere o dispositivo citado;

g) de quaisquer imóveis adquiridos
mais de trinta e seis meses antes da
data da equiparação.

§ 4° O disposto no parágrafo an
terior aplica-se também:

a) aos rendimentos de locação.
SUblocação ou arrendamento de '1LUÜS
quer imóveis, percebidos pelo 'dtular
da empresa individual. bem como os
decorrentes da exploração econômica
de imóveis rurais. ainda que sejam
imóveis cuja alienação acarrete~-t.

inclusão do correspondente resultado
no lucro da empresa individual.

b) a outros rendimentos .percebi
dos pelo titular da empresa indivi
dual.

§ 5° Para efeito de determinação
do valor de incorporação ao patri
mônio da empresa individual, poderão
ser corrfgtdo.. monetariamente. com
base na variação do valor das Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Nacio
nal, os custos abaixo especificados,
incidindo a correção, desde a época.
de cada r-wamento até a data da
equiparação, sobre a quantia -afetíva
mente desembolsada pelo trtular da
empresa individual:

a) o custo do terreno ou das 2'le
bas de terra em que sejam promovi
dos loteamentos ou incorporações,
bem como das construções e benfei
torias executadas;

b) o custo do terreno, das constru-.
ções e das benreitorías de outros imó
veis.

§ 6° Os recursos efetivamente in
vestidos, em qualquer época, pela
pessoa física titular da empresa .'n
dividual, nos imóveis a que se refere
o parágrafo anterior, bem corno a.
correção monetária nela prevista,
constituirão o capital da empresa in
dividual no início de cada exercício,
para fins de determinação da ma
nutenção do capital de giro dedutível
de lucro tributável, nos termos do
Decreto-lei n« 1.338, de 23 de julho.
de 1974.

§ 7° sem prejuízo do disposto no
parágrafo anterior os imóveis, objeto
das operações referidas nas alíneas
"a", "b" e "c", do § 2°, deste artigo,
passarão a ser considerados como in
tegrantes do ativo da empresa in
dividual, respectivamente, na -íata da
equiparação, na datado arquivamen
to da documentação da incorporação
ou do loteamento e na data de cada
alienação.

§ 8'" A distribuição de lucro da em
presa individual para a pessoa física.
de seu titular será tributada à opção
do beneficiário, exclusivamente na,
fonte, à taxa de 25%, ou mediante
inclusão na declaração de rendimen
tos.

Art. 10. A pessoa fisica que, após
sua equiparação "t pessoa jurídtca. não
promover nenhum dos empreendi
mentosnem efetuar nenhun-a das
alienações a que se referem as alíneas
"b" e "c", do § 2°. do artigo 9",
durante o prazo de trinta e seis meses
consecutivos, deixará de ser consi
derada empresa individual a partir
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do término desse prazo, salvo quanto
aos efeitos tributários das operações
então sm andamento.

§ 10 Permanecerão no ativo da
empresa individual:

a) as unidades imobiliárias e os
lotes de terreno integrantes de, in
corporações ou lote~mentos, e.té sua
alienação e recebímento totol do
preço;

b J o saldo a receber do preço de
imóveis então já alienados. até seu
recebimento total.

§ 2" No caso previsto no § P, a
pessoa física poderá encerrar a em
presa individual desde que recolha o
imposto de renda que serra devido:

a) se os ímóveís referidos na sua
alínea "a" fossem alienados. com
pagamento à vista, ao preço de mer
caCo'

b) 'se o saldo referido na sua alínea
"b" fosse recebido integralmente.

c) se o lucro líquido remanescente
da empresa Indívídual fosse integral
mente transferido para a pessoa físi
ca. observado o disposto no § 8° do
artigo 9°.

Art. 11. Os imóveis que integrarem
o patrimônio da pessoa física e )5 que
forem alienados em cada ano-base
deverão ser relacionados em sua de
cIaração de bens do exercício finan
ceiro correspondente. com indicação
expressa do ano de sua aquisição.

Art. 12. Este Decreto-lei entrará
em vigor em 1° de janeiro de 1975,
revogados o Decreto-lei n- 515, de 7 .íe
abril de 1969, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 85.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen

DECRETO-LEI N.o 1.382 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre a forma. de tributação
das empresas agrícolas e dá outras
providências.

O Presidente da República,
no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item II, da Consti
tuição,

DECRETA:

Art. 1.0 As empresas de que trata
o artigo 7.° do Decreto-lei n.s 902,

de 30 de setembro de 1969, pagarão
imposto de renda à razão de 6%
(seis por cento) sobre os lucros apu
rados com observância do parágrafo
único do mesmo artigo 7.°, pendo ve
dada qualquer redução do imposto a
título de incentivo fiscal.

Parágrafo único. Não estarão su
jeitos à tributação prevista no artigo
11 do Decreto-lei n.v 94, de 30 de
dezembro de 1966, os lucros e divi
dendos distribuídos pelas empresas
referidas neste artigo.

Art. 2.° Os beneficiários de lucros
e dividendos distribuídos pelas em
presas sujeitas à trtbutação na forma
do artigo anterior poderão optar pela.
incidência do imposto, exclusivamen
te na fonte, à razão de 15% (quinze
por cento) do valor desses rendimen
tos.

Parágrafo único. Não se aplica o
regime tributário de que trata este
artigo aos lucros e dividendos que
forem auferidos pela empresa agrí
cola em decorrência de participação
no capital de outra empresa de qual
quer natureza.

Art. 3." O regime tributário insti
tuído no artigo L" deste Decreto-lei
aplica-se exclusivamente aos lucros
decorrentes das atividades próprias da
exploração agrícola e -pastortl, tal co
mo definida no artigo 1.0 10 Decreto
lei n."902, de 30 de setembro de 1969.
com exclusão das de transformação
de seus produtos e subprodutos,

Parágrafo único. Excetuadas as
provenientes da venda de imóveis,
poderão incluir-se no "caput" deste
artigo receitas diversas decorrentes
do giro normal da empresa, desde que
não ultrapassem o limite de 5% (cin
co por cento) das receitas geradas
pelas atividades próprias definidas
neste artigo.

Art. 4.° Fica assegurado às empre
sas constituídas até a data anterior
à publicação deste Decreto-lei o di
reito aos benefícios concedidos no ar
tigo 7.° do Decreto-lei n.s B02, de 30
de setembro de 1969, não se lhes apli
cando, nesse caso, o disposto no ar
tigo 1.0.

Parágrafo úníco. E' facultada a
opção, a qualquer tempo, pelo regime
de tributação instituído por este De
creto-Iet,

Art. 5.° A imputação, na cédula G
ou na receita das empresas de que
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trata o artigo 1.0, de rendimentos au
feridos em outras atividades, com o
objetivo de desfrutar Indevidamente
de tributação mais favorecida, con
figura, para efeito de aplicação de
penalidade, evidente intuito de frau
de.

Art. 6.0 Revogadas as disposições
em contrário, este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
M ária Henrique Simonsen
Alysson Paulinelli

DECRETO-LEI N° 1. 383 ~ DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1974

Altera a redação do artigo 4° da Lei
n 5.655, de 20 de maio de 1971 e
dá outras providências.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art. 10 O artigo 4°, e seus pará
grafos, da Lei n'' 5.655, de 20 de maio
de 1971, passam a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 4° Será computada como
componente do custo do serviço
uma quota de 5% (cinco por cen
to), calculada sobre o valor do
ínvestímento definido no § 19 deste
artígo, com as finalidades enu
meradas nos §§ 3°, 4° e 5°.

. §. 10 O investimento que ser
vira ';i-e base ao cálculo da quota
mencionada neste artigo é defi
nido no item I, do artigo 2° de
duzido do valor a que se r~fere
o item IV do parágrafo único ao
mesmo artigo.

. § ~o Os concessionários depo
sitarâo suas quotas anuais em
duodécímos. até o último dia útil
de cada mês, em agência do Ban
co do Brasil S. A., de acordo
com o seguinte critério:

a) 60% (sessenta por cento) na
conta "Centrais Elétricas Brasilei
ras S. A. - ELETROBRAS
Reserva Global de Reversão";

b) 40% (quarenta por cento)
na conta "Centrais Elétricas Bra
sileiras S. A. - ELETROBRAS
- Reserva Global de Garantia".

§ 3° A ELETROBRAS movi
mentará a conta Reserva Global
de Reversão para aplicação nos
casos de reversão de encampaçâo
de serviços públicos de energia
elétrica, ou em empréstimos a.
concessionários, para a expansão
aos respectivos serviços.

§ 4° A conta de Reserva Glo
bal de Garantia proverá recursos
para a garantia do equilíbrio eco
nômico e finanoeirodas conces
sões, sendo movimentada pela "
ELETRDBRAS, sob expressa de
terminação do Departamento Na
cional de .águas e Energia Elétrr
ca - DNAEE.

ê 5° Ouvido o Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elé
trica a ELETRDBRAS poderá
aplica-r até 5% (cinco por cento)
da reserva global de reversão na
desapropriação de áreas destina
das à construção de reservató
rios de regularização de cursos
dàgua..

§ 6° A ELETROBRAS devera
proceder an ualmente à correção
monetária da Reserva Global de
Reversão creditando à mesma ju
ros de 3% (três por cento) ao
ano, sobre o montante dos re
cursos utilizados, excluídos os
aplicados na forma do § 5° deste
artigo.

§ 7° Os recursos do Fundo de
Reversão investidos pelos con
cessionários na expansão de seus
sistemas até 31 de dezembro de
1971, vencerão juros de 10% (dez
por cento) anuais, em favor da
Reserva Global de Reversão, por
conta da remuneração do respec
tivo investimento, exigíveis em
duodécímos a serem depositados
até o último dia útil de cada mês
na conta referida na alinea "a':
do § 2°.

§ 8° Os concessionários de ser
viÇOS públicos de energia elétrica,
mediante aprovação do poder con
cedente, poderão promover a con
versão da Reserva de Amortiza
ção e do respectivo Fundo, exis
tentes a 31 de dezembro de 1971
em Reserva para Reversão e res
pectivo Fundo, passando estes a
regerem-se, desde logo, pelo dis
posto no § 7° deste artigo".
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Art. 2° Os bens e Instalações en
campados e desapropriados com re
cursos da conta de Reserva Global
de Reversão, ficarão integrados à
mesma conta, como patrimônio da
União em regime especial de utüíza
çâo no serviço público, S?b. a admi
nistração da Centrais Elétricas Bra
sileiras S. A. - ELETROBRAS.

Parágrafo único. Caberá à admi
nistradora o registro, a conservação
e a operação do acervo referido nes
te artigo.

Art. 3° Poderá a ELETROBRAS,
mediante ajuste previamente aprova
do pelo Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica - DNAEE,
alienar o patrimônio referido no ar
tigo anterior ou transferir a respec
tiva administração, a empresas suas
subsidiárias e associadas.

§ 1° Será admitida a alienação,
em licitação pública, dos bens que
forem considerados como não utili
záveis em serviços de energia elé
trica.

§ 2° Nos casos de alienação, o
produto liquido arrecadado reverterá
à, conta. de Reserva Global de Rever
são.

Art. 4° A garantia de equilíbrio
econômico e financeiro das conces
sões será considerada sob os seguin
tes aspectos:

a) viabilidade econômica dos in
vestimentos em relação ao mercado
respectivo;

b) aumento da produtividade, pela
gradual redução das despesas de ex
ploração em proporção à receita ta
rifária;

c) . estabilidade financeira dos con
.cessíonárfos:

d) progressiva equalização tarifária
em todo o terrltório nacional.

Art. 5° A remuneração legal do
investimento dos concessionários in
tegrados nos planos de aplicação dos
.recursos da Reserva Global de Ga
rantia será de até 10% (dez por cen
to) ao ano, a critério do Ministério
das Minas e Energia.

Art. 6° Este Decreto-lei entrará
-em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1974;
153° da Independência e 86° da
.República,

ERNES'IO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Shigeaki Ueki

DECRETO-LEI N,'" 1.384 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1974

Reajusta os vencimentos dos servi
dores das Secretarias das Seções
Juâicuiriae da Justiça Feaerul âe
Primeira Instância, e dá outras
urooiaénaoe.

o Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item lU, da Constitui
ção,

DECRETA:

Art. 1.0 Os valores de vencímentc
das Escalas de Retribuição dos Gru
pos constantes das leis ncs. 6.026 e
6.029, de 9 de abril de 1974, das Se
cretarias das Seções .Iudiciártas da
Justiça Federal de Primeira Instân
cia, serão reajustados em 25'% (vin
te e cinco por cento).

Parágrafo único. O reajustamento
de proventos que decorrer da aplica
ção deste artigo incidirá exclusiva
mente sobre a parcela corresponden
te ao vencimento-base, sem qualquer
reflexo sobre outras parcelas, de qual.
quer natureza, Integrantes dos pro
ventos, ressalvada, apenas. a relativa
à gratificação adicional por tempo de
serviço.

Art. 2.° Os valores das funções in
tegrantes do Grupo-Direção e Assis
tência intermediárias serão vtêntícos
aos do Poder Executivo. fixados pelo
Decreto-lei n." 1.348, de 24 de ou
tubro de 1974.

Art. 3.° Serão reajustados, nos va
lores constantes da Tabela "B" do
Anexo ec Decreto-lei n.s 1.348 de
24 de outubro de 1974, e correspon
dentes às faixas graduais imediata
mente superiores ao valor do venci
mento do nível respectivo, fixado pe
la Lei n.? 6.029, de 9 de abril de
1974, acrescido de 20% (vinte por
cento), os vencimentos e proventos
dos funcionários das Secretarias das
Seções Judiciárias da Justiça Fe
deral de Primeira Instância nos se
guintes casos:

I - de ocupantes de cargos in
cluídos no novo Plano de Classifica
ção;

II - de aposentados que tiveram
seus proventos revistos com base nos
valores de vencimento dos níveis fi
xados no novo Plano de Classificação
de Cargos.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos ocupantes de
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cargos das Categorias Funcionais do
Grupo-Atividades de Apoio Judiciá
rio nem aOS aposentados que tiveram
seus proventos revistos com base nos
valores de vencimento dos níveis es
tabelecidos para o referido Grupo,
observando-se quanto aos proventos
o disposto no parágrafo único do ar
tigo 19 deste Decreto-Iel ,

Art. 4.° Os limites máximos de re~
trfbuíção mensal para os funcioná
r-ios abrangidos pelo artigo 1." e pa
rágrafo único artigo 2,° e artdgo 3."
e parágrafo único, deste Decreto-lei
passarão a ser de Ora 8.668.00 (oit-o
mil seiscentos e sessenta e Dite cru
zeiros). no período de 19 de dezem
bro de 1974 a 28 de fevereiro de 1975.
e de crs 9. 850,UO (nove mil oitocen
tos e clnquenta cruzeiros), a partir
de 1.<> de março de 1975.

Art. 5.° Será concedido aos run
cionários das Secretarias das Seções
Judiciárias da Justiça Federal de
Primeira Instância não incluídos no
Plano de Classificação de Cargos a
que se refere a Lei n.s 5.645, de 10
de dezembro de 1970, aumento de
vencimento e provento em montante
idêntico aos valores absolutos defe ...
ridos aos servidores civis do Poder
Executivo pelo artigo L", do Decreto
lei n.v 1.348, de 24 de outubro de
1974, de acordo com os critérios e
correspondências estabelecidos na Lei
n,« 5.685, de 23 de julho de 1971.

Parágrafo único. Os limitei) má
ximos de retribuição mensal para OS
funcionários abrangidos por este ar
tigo passarão a ser de Cr$ 7.909,00
(sete mil novecentos e nove cruzei..
TOS), no período de 19 de dezembro
de 1974 a 28 de fevereiro de 1975, e
de Cr$ 9.347,00 (nove mil trezentos
e quarenta e sete cruzeiros), a par
til- de 1.0 de março de 1975.

Art. 6.° O reajustamento de que
trata este Decreto-lei vigorará. a par
tir de L" de março de 1975, devendo
ser pagas, a partir de L" de dezembro
de ~ 974, a título de antecipação, as
importâncias correspondentes ao per
centual de 10% (dez por cento) de
reajustamento .

Parágrafo único. O cálculo da gra
tificação adicional por tempo de ser
viço e os descontos para Instituição
de previdência social incidirão tam
bém, a partir de 1° de dezembro .da
1974, sobre a importância paga, por
antecipação, na forma autorizada
neste artigo.

Art. 7.° A aplicação do disposto
neste Decreto-lei não prejudicará a.
mudança, na época própria. de uma
para outra faixa gradual de venci
menta, ou, se for o caso, a percep
ção de vencimento do nível. dentro da
respectiva classe, do servidor incluído
no novo Plano de Classificação de
Cargos, na forma determinada pelo
parágrafo único do artigo 2.", do De
ereto-lei n." 1.341, de 22 de agosto
de 1974.

Art. 8." A partir de 1.0 de deaem
bro de 1974 o salárío-ramílía sera
pago aos funcionários das accrctartas
das seções Judiciárias da .russrca Fe
deral de Primeira Instância na Im
portância de Cr$ 40,00 (quarenta
cruzeiros) por dependente.

Art. 9" Nos cálculos decorrentes da
aplicação deste Decreto-lei serão dee
prezadas as frações de cruzeiros. in
clusive em relação aos descontos que
incidirem sobre a retribuição.

Art. 10. A despesa decorrente oeste
Decreto-lei correrá à conta de re
cursos orçamentários próprios da Jus

-tiça Federal de Prímeíra rnstãncia..
Art. 11. Este Decreto-lei entrará

em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárío.

Brasília, 31 de dezembro de 1974;
1530 da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário nennaue Simsmseti
João Paulo dos Reis veUoso

DECRETO-LEI N9 1.385 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1974

Reajusta os vencimentos tios eerotao
ree da Secretaria e dos Sennccs A.u
xiliares do Tribunal de Jusr;iCJa do
Distrito Federal, e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe CO:l
fere o artigo 55, item IH, da Constí
tuíçâo,

DECRETA:

Art. 1° Os valores de vencímentos
das Escalas de Retribuição dos Gru
pos constantes das Leis números
6.039 e 6.040, de 9 de maio de 1974,
da Secretaria e dos Serviços Auxilia-
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res do Tribunal de Justiça do Distri
to Federal, serão reajustados em 25%
(vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O reajustamento
de proventos que d.eco:rr.e~ da aplica
çã-o deste artigo Incídtrá eXClUSIva
mente sobre a parcela corresponden
i-e ao vencimento-base, sem qualquer
reflexo sobre outras parcelas, de
qualquer natureza, integrantes elos
proventos, ressalvada, apenas, a re
Jatrva a gratrrícaçao adícíonat por
tempo de serviço.

Art. 20 Os valores das funções in
tegrantes do Grupo-Direção 8 Assis
tência Intermediárias serão idênticos
aos do Poder Executivo, fixados
pelo Decreto-lei número 1.348, de 24
de outubro de 1974.

Art. 3Q Serão reajustados, nOS va
lores constantes da Tabela "B' do
Anexo M Decreto-lei número 1.348,
de 24 de outubro de 1974, e corres
pondentes às faixas graduais imedia
tamente superiores ao valor de ven
cimento do nível respectivo, fixado
pela Lei número 6.040, de 9 de maio
de 1974, acrescido de 20% (vmte por
cento), os vencimentos e oroventcs
dos funcionários do Quadro da Se
cretaria e dos Serviços Auxiliares do
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral nos seguintes casos:

I - de ocupantes ce cargos incluí
dos no novo Plano de Classírtcaçâo:

II - de aposentados que tiveram
seus proventos revistos com base nos
valeres de vencimento dos níveis t'i
xados no novo Plano de Classíttcaçâ..
de Cargos.

parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos ocupantes de
cargos das Categorias Funcionais do
Grupo-Atividades de Apoio .rucncjãrto
nem aos aposentados que tiveram
seus proventos revistos com base nos
va.ores de vencimento dos uive-s es
tabelecidos para o referido Grupo,
observando-se quanto aos proventos
o dísposto no parágrafo único do ar
tigo 10 deste Decreto-lei.

Art. 40 Os limites máximos de re
tribuição mensal para os funcioná
rios abrangidos pelo artdgo 10 e pará
grafo único, artigo 20 e artãgo zo e
parágrafo úníco deste Decrero-teí
passarão a ser de Cr$ 8.668,00 (oito
mil seiscentos e sessenta e or-o cru
zelrosi. no período de 1" de -tezembro
de 1974 a 28 de fevereiro de 1975, e
de Cr$ 9.850,00 (nove mil oitocentos

e cínquenta cruzeiros), a partir ae
10 de março de 1975.

Art. 50 Será concedido aos ser
vidores do Quadro da Secretarie e
dos Serviços Auxiliares do 'I'rfbunal
de Justiça do Distrito Federal não
Incluídos no Plano de Classrücaçãc
de Cargos a que se refere a V~i nu
mero 5.645, de 10 de uezembro de
1970, aumento de vencimento e pro
vento em montante idêntico aos va
lores absolutos deferidos aos servi
dores civis do Poder Executivo pelo
artigo 10, do Decreto-lei na 1.~<l.~, de
24 de outubro de 1974, de acordo com
os critérios e correspondência esta
belecidos na Lei número 5.685, de 23
oe julho de 1971.

Parágrafo único. Os Iímítes má
ximos de retribuição mensal para os
funcionários abrangidos por esce ar
tigo passarão a ser ue cr$ 7. 909,ÚO
(sete mil novecentos e nove cruzei
ros), no período de 10 de dezembro
de 1974 a 28 de fevereiro de 1975, e
de Cr$ 9.347,00 (nove mil trezentos
e quarenta e set-e cruzeiros), a. partir
de 10 de março de 1975.

Art. 60 Os valores das ~T"ittifica
çôea pela representação de gabinete
pagos a servidores d-a Secretaria e Q0S

Serviços Auxiliares do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal serão ma
jorados em 25% (vinte e cinco por
cento) .

Art. 7° O reajustamento ue que
trata este Decreto-lei vigorará a par
tir de P de março de 1975, devendo
ser pagas, a partir de 10 de dezem
bro de 1974, a titulo de antecipação
as importâncias correspondentes aO
percentual de 10% (dez por cento)
de reajustamento.

Parágrafo umco. O cálculo da
gratificação adicional por tempo de
serviço e os descontos para Institui
çâo de prevldêncía social incímrão
também, a partir de 10 de a-zombro
de 1974, .sobr_e a ímportâncta paga,
por antecipação, na forma autorizada
neste artigo.

Art. 80 A aplicação do disposto
neste Decreto-lei não prejuuicara a.
mudança, na época própria, de uma
para outra faixa gradual de venci
mento, o.u, se for o c~so, a percepção
do vencimento do Nível, dentro da
respectiva classe, do servidor Incluído
no novo Plano de Classífícação «e
Cargos, na forma determinada pelo



110 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

parágrafo umco do artigo 2°. do De
creto-lei número 1.341, de 22 de agos
to de 1974.

Art. 9° A partir de 1° de dezem
bro de 1974, o salârío-jamuía será
pago aos funcionários da Secretaria e
dos Serviços Auxiliares do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal na tm
portância de Cr$ 40,00 (quarenta cru
zeiros) por dependente.

Art. 10. Nos cálculos decorrentes
da aplicação deste Decreto-lei serão
desprezadas as frações de cruzeiro,
inclusive em relação aos descontos
que incidirem sobre a retribuição.

Art. 11. A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será
atendida pelos recursos orçamentá
rios do Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal.

Art. 12. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 31 de dezembro de 197-1;
1530 da Independência e 8Bo da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N° 1.386 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1974

Concede isenção de imposto sobre
produtos industrializados e d:i ou
tras providências.

o Presidente da República,

usando das atribuições que lhe con
fere o item II do artigo 55, da cons
tituição,

DECRETA:

Art. 1° São isentos dia Imposto
sobre Produtos Industrializados. aten
didas as condições estabelecldas nes
te artigo:

I - os produtos aeronáuticos, quan
do saídos de estabelecimento indus
trial homologado pelo Mínístérro da
Aeronáutica, bem como os por ele im
portados, quando saídos para empre
go ou reposição nos produtos de sua
própria Industrlahzaçâo ou em seus
componentes;

11 - Os aparelhos e os Instrumen
tos, quando saídos de estabelecimento
Industrial, destinados exclusivamente
ao emprego nos produtos compreen
didos nas posições 8801, 88.02 e 88.05,
da Tabela aprovada pelo Decreto
número 73.340, de 19 de dezembro
de 1973, se adquiridos diretamente:

a) por estabelecimento in 'íustríal
daqueles produtos, homologado pelo
Ministério da Aeronáutica;

b) por empresa concessionária de
linha regular de transporte aéreo;

c) por aeroclube considerado de
utilidade pública, em funcíonamento
regular;

d) por empresa que explore ser
viÇOS de táxi-aéreo;

e) por órgão da administração pú
blica, direta e indireta;

f) por empresa de aerofotograme
trla.;

g) por estabelecimento homologado
pelo Ministério da Aeronáutica, es
pecializado em manutenção, revisão
e reparo de produtos aeronáuticos;

III - os equipamentos de seguran
ça de vôo e de treinamento, material
de radtocomunícação e dispositivos de
apoio em terra (pista e nangar r,
quando saídos de estabelecimento in
dustrial, para utilização exclusiva na
manutenção, proteção e movimenta
ção dos produtos compreendidos nas
posições 88.01 e 88.02, da menciona
da Tabela, se adquiridos diretamente
por estabelecimento, empresa ou en
tidade relacionadas nas alíneas "a"
a "fH do item precedente;

IV - os aparelhos, máquinas, ter
ramentas. suas partes e peças sepa
radas, quando saídos de estabeleci
mento industrial, se adquírtdos dl
retamente por empresa ou entidade
referidas no item II para uttlízaçâo
exclusiva em suas oficinas especiali
zadas, desde que estas sejam homolo
gadas pelo Ministério da Aeronáuti
ca:

V - o ferramental e gabaritos.
quando saídos de estabelecimento in
dustrial, se adquiridos diretamente
por estabelecimento homologado pelo
Ministério da Aeronáutica, fabrican
te dos produtos compreendidos nas
posições 88.01 e 88.02 da Tabela apro
vada pelo Decreto número 73.340, de
19 de dezembro de 1973, destmados
à utilização na índustrlalízacào de
seus produtos. .
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§ 1° Para fins deste Decreto:-Iei,
entende-se por produto aeronáuttcc:

a) os produtos compreendidos no
Capítulo 88 e nos Códigos 84.!J6.01.00,
84.06.90.00, 84.08.01.00, 84.08.9001 e
40.11. 01. 05 da Tabela aprovada pelo
Decreto número 73.340, de 19 de de
zembro de 1973;

b) as partes, os componentes e os
acessórios, de uso exclusivo ou prin
cipal nos aparelhos compreendidos no
Capitulo 88.

§ 2° :É assegurada ao estabeleci
mento de que trata o item I a ma
nutenção do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados. incidente
sobre matérias-primas, produtos in
termediários e material de embala
gem, empregados na índustrtalízaçâo
de produtos aeronáuticos, admitida a
sua utilização ou restituição na for
ma que vier a ser estabelecida pelo
Ministério da Fazenda.

§ 3° O Ministério da Fazenda re
lacionará, para efeito da Isenção pre
vista neste artigo, os produtos com
preendidos nos itens UI a V.

§ 4° O Ministério da Fazenda po
derá estabelecer controles espocáaís
para os estabelecimentos índustríais
e para os adquirentes, em relação aos

produtos de que trata este artigo,
bem como outras medidas que enten
der necessárias ao controle dos bene
ficios fiscais previstos neste Decreto
lei.

Art. 2° É fixada em 10% (dez por
cento) a alíquota do Imposto sobre
Produtos Industrializados, incidente
sobre os produtos cieseínceoos nos
Códigos 88.02.01.00 a 88.02.03.00 da
Tabela aprovada pelo Decreto núme
ro 73.340, de 19 de dezembro de 1973.

Art. 3° O Ministro da Fazenda
poderá conceder aos estabelecimentos
homologados pelo Minlstério da Ae
ronáutica remissão dos créditos tri
butários relativos ao Imposto sobre
Produtos Industrializados, que decor
ram de saídas de produtos aeronáu
ticos efetivadas até a data de vigên
cia deste Decreto-lei.

Art. 4° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1974;
153° da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonseti
J. Aroripe Macedo





III - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constttuíçao, e eu, Adalberto Sena, 2° Vice-Presidente,
no exercícto da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETe !,EGJSLATIVO N° 67, DE 1974

Aprova o texto da troaução do Acordo Internacional do Açúcar,
de 1973, aprovado por ocasião da Sessão Plenária, de 13 de outu
bro de 1973, da conterencia das Nações Unidas sobre Açúcar,
de 1973.

Art. 1" E' aprovado o texto da tradução do Acordo Internacional do
Açúcar, de 1973, aprovado pOJ' ocasião da Sessão Plenárta, de 13 de outu
bro de 1973, da Conferência das Nações Unidas sobre Açúcar de 1973.

Art. 2" Este decreto Iegrslatavc entra em vigor na data de sua publl
cação, revogadas as dísposíçôes em contrário.

Senado Federal, 2 de outubro de 1974.
ADALBERTO SENA

2° Vice-Presidente, no exercícío da Presidência

o texto do Acordo acompanha a publicação do Decreto Legislativo
ns 67-74, nc Diário do Congresso Nacional (Seção 11) de 3-10-74.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ I'' da Constítuíçâo, e eu. Adalberto Seria, 2° Vice-Presidente, no exerci
cio ds, Presidência 'ia Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 68, DE 1974

AprOVa o texto do Decreto-lei n° 1. 339, de 20 de agosto de
1974, que "autoriza a revisão de contratos de construção, nas con
dições que menciona, e dá outras providencias".

Artigo único. 11: aprovado o texto do Decreto-lei n." 1.339, de 20 de
agosto de ·1974, que "a utortza a revisão de contratos de construção, nas
condíções que menciona, e dá outras providências".

Senado Federal, 2 de outubro de 1974.
ADALBERTO SENA

2° Vice-Presidente, no exercicio da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 1° da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 69, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1. 340, de 22 de agosto de 1974
Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.340, de 22 de

agosto de 1974, que "altera a legislação relativa ao Imposto único sobre
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Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos e dá outras providên
cias" •

Senado Federal, 8 de outubro de 1974
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 72.
§ 7<> da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 70, DE 1974

Aprova decisão do Presidente da República, de 10 de abril de
1974, que ordenou a execução do ato que concedeu promoção «pUst
mortem" ao ex-sargento Benedicto Theodoro da Silva, do Minis
tério da Marinha.

Art. 1° E' aprovada a decisão do Presidente da República, de 10 de abril
de 1974, que ordenou a execução do ato que concedeu promoção "pcst mor
tem" ao ex-sargento Benedicto Theodoro da Silva, do Ministério da Mari
nha.

Art. 20 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrãrio.

Senado Federal, 8 de outubro de 1974
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ li;' da Constituíçâo, c eu, Antônio Carlos Konder Reis, 19 Vice-Presidente,
no exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 71, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.342, de 28 de agosto
de 1974.

Artigo único. f: aprovado o texto do Decreto-lei número 1.342, de 28
de agosto de 1974, que "altera o artigo 12 da Lei número 5.143, de 20 de
outubro de 1966".

Senado Federal, 16 de outubro de 1974
ANTÔNIo CARLOS KONDER REIS

1~ Vice-Presidente, no exercício da
Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Constituição, e eu, Antônio Carlos Konder Reis, 19 Vice-Presidente,
no exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEG1SLATIVO N' 72, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.341, de 22 de agosto
da 1974.

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei número 1.341, de
22 de agosto de 1974, que dispõe sobre a implantação gradualista do Plano
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de Classificação de csreos do que trata a Lei número 5.645, .de 10 de de
zembro de 1970, e dá outras providêneías ,

Senado Federal, 16 de outubro de 1974

Ar.."'!ÔNIO CARLOS KONDER REIS

!Q Vice-Presidente, no exercício da

Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44,
inciso I da Constituição, e eu, Ar-tAD -{ Carlos Konder Reis, 1.0 Více-Prest
dente, no exercício da Presldénr.rs. promulgo o seguinte

DECRETO L·EGISLATJVO N.o 73, DE 1974

Aprova o texto dos Protoc alas para Prorroçaçãa da Convenção
sobre o Comercio de Tripa e de... Convenção sobre Ajuda Alimentar
que constituem o 4.C07'Oo Internacional do Trigo, 1971, apro1..'ad')
por ocasião da Conferência de Governos realizada no Conselho
Internacional do Trigo '1 2? de fevereiro de 1974.

Art. 1." lt aprovado o texto no- Protocolos para Prorrogação :1~ Con
venção sobre o Comércio -de 'I'rtgo e 'dá Convenção sobre Ajuda Alimentar
que const.tuem o Acordo Jnteruaurona' do Trigo, 1971, aprovado por ocasião
da Conferência de Govevnoa realizada no Conselho Internacional do Trigo
a 22 de fevereiro de 1974.

Art. 2.0 Este Decreto ·[,egislétive entra em vigor na data de sua pu
blicação

Senado Federal, em 18 de outubro de 1974

.fIN'rfNTO CARLOf' KONDER REIS

1.0 Vice-Presidente, TI< exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44 inciso I, da Constituição e eu. Ruy santos. 1.0 Secretário, no exercício da
Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N." 74, DE 1974

Avrova o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares.
assinado entre a República Federativa do Brasil e a Guiana, em
Georçetoum, a 10 de maio de 1974.

Art. 1.0 lt aprovado o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos
Regulares assinado entre a República Federativa do Brasil e a Guiana, em
Georgetown a 10 de maio de 1974.

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 31 de outubro de 1974
Ruy SANTOS

1.0 Secretário, no exercício da Presidência

Texto do acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo
no Diário do Congresso Nacional (Seção II) de 1 de novembro de 1974.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
'IM inciso I, da Constituição, e eu, Ruy Santos, 1.0 Secretário, no exercício da
Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.o 75, DE 1974

Aprova o texto {lo Acordo entre o Governo da República
reaerattoo do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha
:sobre Co-Produção Cinematográfica. firmado em Brasília, a 20 de
açoeto de 1974.

Art. 1.° It aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha sobre
Co-Produção Cinematográfica, firmado em Brasília, a 20 de agosto de 1974.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
.publícação,

Senado Federal, 31 de outubro de 1974

RuY SANTOS

1.0 Secretário, no exercício da Presidência

Texto do acorda acompanha a publicação deste Decreto Legislatívo
no Diário do Congresso Nacional (Seção H) de 1 de novembro de 1974.

.Faço saber que o Oongreseo Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso l, da Constituição, e eu, Ruy Santos, 1.0 Secretário, no exercício da
Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N,o 76, DE 1974

Aprova o texto do Protocol.o Adicional sobre Relações de Tre
bulha e Previdência Social Relativo aos Contratos de Trabalho dos
Trabalhadores, dos Empreiteiros, Subempreiteiros de obras e Loca
dores e Sublocadores de Serviços, assinado no contexto do Tratado
de Itaipu, entre a República Federativa do Bras2l e o Governo da
República do Pa:raguai, em Assunção, a 10 de setembro de 1974.

Art. 1.0 :é: aprovado o texto do Protocolo Adicional sobre Relações de
Xrabalho e Previdência Social Relativo aos Contratos de Trabalho dos Tra
balhadores, dos Empreiteiros, Subempreiteiros de obras e Locadores e
Sublocadores de Serviços, assinado no contexto do Tratado de Itaipu, entre
a República Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai,
em Assunção, a 10 de setembro de 1974.

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 31 de outubro de 1974

RuY SANTOS

1.0 Secretário, no exercício da Presidência

Texto do Protocolo Adicional acompanha a publicação deste Decreto
'Legislativo no Diário do Congresso Nacional (Seção lI) de 1 de novembro de
1974.



ATOS DO PODER. LEGISLAr.tVO 117

Senado Federal, 31 de outubro de 1974-'

Ruy SANTos
1.° Secretário, no exercícío da Presidência

Senado Federal, 31 de outubro de 1974

RUY SANTOS
1.° aecretãrto, no exercício da Presidência-

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos: do artigo
44. inciso I, da Constituição e eu, Ruy Santos, 1.° Secretário, no- exercício da
Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.· 77, DE 1974

Aprova o texto da Convenção sobre o Regulamento Internacional
para Evitar Abalroamentos no Mar, 1972, concluída em Londres.. (Ç 20
de outubro de 1972.

Art. 1.0 ~ aprovado o texto da Convenção sobre o Regulamento Inter
nacional para Evitar Abalroamentos no Mar, 1972, concluída em Londres, a
20 de outubro de 1972.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Texto da Convenção acompanha a publicação deste Decreto Legis
Iattvo no Diário do Congresso Nacional' (Seção TI) de 1 de novembro de' 19'74:

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos da artfgc
44 inciso I, da Constituição, e eu, Ruy Santos. 1.° Secretário, no exercício da
Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.· 78. DE 1974

Aprova os textos da. Convenção que institui a Organtzaçãa Mun
dial da Propriedade Intelectual, assinada em Estocolmo, a 14 de julho·
de 1967. e da Convenção de Paris para a Proteção da Propriedade
Industrial, revista em Estocolmo, a 14 de julho de 1967.

Art. 1.0 São aprovados os textos da Convenção que institui a Organízaçãc
Mundial da Propriedade Industrial, assinada em Estocolmo. a 14' de julho
de 1967, e da Convenção de Paris para a Proteção da Propriedade rndustríaj;
revista em Estocolmo, a 14 de julho de 1967.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de- sua
publicação.

Texto das Convenções acompanha a publicação deste Decreto Le
gtstattvo no Diário do Congresso Nacional (Seção rr) de 1 de novembro de
1974.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44. inciso I, da Constituição. e eu, Ruy Santos. 1.0 Secretário, no exercfcío da
Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.· 79. ·DE 1974

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Cien
tífica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o GovernO'
da República ao Chile, firmado em Santiago-, a 19 de julho de 1974.

Art. 1,0 :É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica e
Científica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República do Chile, firmado em Santiago, a 19 de julho de 1974.
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Art. 2.0 Este "Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
p-iblícação ,

Senado Federal, 31 de outubro de 1974

Ruy SANTOS

1.0 Secretário, no exercício da Presidência

Texto do acor10 acompanha a publicação deste Decreto Legislativo
no Diário do Congresso Nacional (Seção II) de 1 de novembro de 1974.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44,.inciso I, da Constituição e eu, Ruy Santos. 1.0 Secretário, no exercício da.
Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N,o 80, DE 1974

Aprova o texto do Acordo sobre Comércio Internacional de Têx
teis. celebrado em 20 de dezembro de 1973, em Genebra. no âmbito
do Acordo Geral sobre Tarifas Aduanetras e Comércio (GATT).

Art. 1.0 ~ aprovado o texto do Acordo sobre Comércio Internacional de
Têxteis" celebrado em 20 de dezembro de 1973, em Genebra, no âmbito do
Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT).

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 31 de outubro de 1974
Ruy SANTOS

1.0 Secretário, no exercício da Presidência

Texto do acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo
no Diário -co Congresso Nacional (Seção II) de 1 de novembro de 1974.

Faço sabe- que o Congresso Nactona: aprovou, nos termos do art. 44.
inciso VIIl, da Ccnstttuiçao, e eu, Pauto Torres, Presidente do Senado
e'ecerar, promutgo t- seguinte

DECRETO "EGISLA'I'IVO N° 81, DE 1974

Aprova as Contas do Preeíaenie da Repúb~ica, relativas ao exercício
ae 19'12

Art. 1(1 São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presidente da
República, rerativas aLI exercício unnncerro de 1972, na forma dos art-gos
47, item VIII e 33, ítem XVIII, da Constituição do Brasil (1967), e dos ar
tigos 44, Hem VIII, e 81, item XX da C'onstttuíção da República Federativa
do Brasil (redação dada pela Emende Constitucional n" 1, de 1969).

Art. 29 Os "Díverscs Responsáveis" que não apresentaram ao Tribunal
de Contas da Uníão '15 contas do exenucn de 1972, no prazo da Lei. ficam
sujeitos às penalidades prevístas no ArL 53, do Decreto-Jet n'' 199, de 1967,
e Resoluções daquela Corte.

Art. 3" Este decreto tegtslat.ivo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as crspcsições em contrárto .

Senado Peceral, 20 de novembro de 1974

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art.. ~i5,

§ 1.0 da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO No' 82, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n.O 1.346, de 25 de setembro de 1974.

Artigo único. ::É:l aprovado o texto do Decreto-lei n.v 1.346, de 25 de
setembro de 1974, que "altera o sistema de estimulas às fusões e incorpora
ções de empresas, e dá outras providências".

Senado Federal, 21 de novembro de 1974
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do L~ 55,
§ 1.° da Constituição, e eu, Paulo Torres Presidente do Senado jreríerai.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO No' 83, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n.O 1.347, de 25 de setembro de 1974.

Artigo único. :É: aprovado o texto do Decreto-lei n.e 1.347, de 2fi de
setembro de 1974, que "cancela penalidades e dá outras providências" .

Senado Federal, 21 de novembro de 1974

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art. 55,
§ 1.° da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Federal
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO No' 84, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n.O 1.345_ de 19 de setembro de
1974. que "prorroga prazo para uso das opções previstas no art. 4.<1
do Decreto-lei -n» 880, de 18 de setembro de 1969".

Artigo único. lt aprovado O texto do Decreto-Ieí n.« 1.345. de 19 ie
setembro de 1974. que "prorroga prazo para uso das opções previstas no
art. 1.° do Decreto-lei TI.O 880, de 18 de setembro de 1969".

Senado Federal, 21 de novembro de 1974
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que O Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da. Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRE1'O LEGISLATIVO
No' 85, DE 1974

Aprova o texto do Ccnnênic Constitutivo do Fundo Ftaumceírc
'Para o Desennclrimenio da Bacia do Prata; firmado entre o Go
verno da República veaercnxo do Brasil e os Governos da Ar
gentina, Bnlivia, paraguai e Uruguai, em Buenos Aires a 12 de
junho de 1974.

Art. 1.0 E' aprovado o texto do Convênio Constitutivo do Fundo Fi
nanceiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata, firmado entre o
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1974Senado Federal, 25 de novembro de

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Governo da República Federativa de, Brasil e os GOvernos da Argentina.
Bolívia, Paraguai e Uruguai, em Buenos Aires, a 12 de junho de 1974.

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

o texto do Convênio acompanha a publicação deste Decreto Le
gislativo no "Diário do Congresso Nacional" (seção II), de 26 de novem oro
de 1974.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, Paulo Tones, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N." 86, DE 1974

Aprova o texto do Estatuto da Comissão Latino-Americana de
Aviação CivZI. (CLAC). ccncluuio na cidade do México, a 14 âe
àe2embro de 1973.

Art. 1." E' aprovado o texto do Estatuto da Comissão Latino-Ameri
cana de Aviação Civil (CLAC), concluído na cidade do México, a 14 de
dezembro de 1973.

Art. 2." Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 25 de novembro de 197.1,
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

O texto do Convênio acompanha a publicação deste Decreto Le
gislativo no "Diário do Congresso Nacional" (Seção lI), de 26 de no
vembro de 1974.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Se.
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N." 87, DE 1974

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Fe
derativa do Brasíi e o Goremo dos Estados Unidos Mexicanos
para estabelecer um Proçrama de Intercâmbio de Jovens Técnicos,
firmado em BraSília, a 24 de julho de 1974.

Art. L" E' aprovado o texto do Acordo entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e c Governo dos Estados Unidos Mexicanos,
para estabelecer um Programa de Intercâmbio de Jovens Técnicos, fir
mado em Brasília, a 24 de julho de 1974.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 'ma
publicação,

Senado Federal, 25 de novembro de 1974
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

o texto do Convêntc acompanha a publicação deste Decreto Le
gislativo no "Diário do Congresso Nacional" (Seção lI), de 26 de novembro
de 1974.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44. inciso I, da Constttutçao. e eu, Paulo 'Torres, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO I,EGISLAT1VO N° 88, DE 1974

Aprova o texto do Ccnvênio de Cooperação Turística entre a
Repúblwa Feâeratvoa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, fir
mado e1n Brasília, a 24 d~ julho de 1974.

Art. 1° E' aprovado o texto de Convênio de Cooperação Turística en
tre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, fir
mado em Brasíüa, a 24 de JUil10 de 1974.

Art. 2° Este decreto íegístatlvc entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, em 27 de novembro de 1974
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal
O texto do Convên;o acompanha a publicação deste Decreto Le

gtslatívo no DZáTZO do Ccmqresso Nacional (Seção II) de 30.11.74

Façc saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44 inciso I, da Constítulção, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado
Federal, promulgo C' seguinte

DECRETO LF;GISLATIVO No 89, DE 1974

Aprova o texto do Acordo sobre a troca de Estagiários, cele
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República cc rmunuua. em Brasília~ a 30 de maio de
1974.

Federal, 28 de novembro de 1974.
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Senado

Art, 1° E' aprovado c texto do Acordo sobre a troca de Estagiários,
celebrado entre o Governo tia República Federativa do Brasil e o Governo
da República da Finlândia, em Brasilia, a 30 de maio de 1974.

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

o texto do Acordo acompanha a publicação desde Decreto Legis
lativa no Diário do Congresso Nacional (Seção II), de 30-11-74.

Federal, 28 de novembro de 1974.
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

senado

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 90, DE 1974

Aprova o texto da Convenção destinada a Evitar a Dupla Tri
butação e Prevenir a Eva.são Fiscal em Matéria de Impostos sobre
a Renda, firmada entre a República Federativa do Brasil e o Reino
da Dinamarca, em Copenhague, a 27 de agosto de 1974.

Art 1<:1 E' aprovado o texto da Convenção destinada a Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a
Renda, firmada entre a Repúbucs Federativa do Brasil e o Reino da Di
namarca, em Copenhague, a ~7 de agosto de 1974.

Art. 2° Este decreto Iegisíatrvo entra em vigor na data de sua
publicação.

o texto do Acordo acompanha a publicação desde Decreto Legís
Iatív.. no Diário do Congresso Nacional (Seção II), de 30·11-74.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44.
inciso VII, da constituição. e eu Paulo Torres, Presidente do Senado Fe~

cerar. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 91, DE 1974

vzspõe sobre a Jixt],çâc do subsidio e da ajUda de custo dos
membros do Congresso Nuctotuü, para a legislatura a iniciar-se em
1" de teuereiro de 1975.

Art. 10 Os membros do Congresso Nacional perceberão, na legislação
a iniciar-se em 1." de fevereiro de 1975, o seguinte subsídio:

n) parte fixa de Crâ 6.000,00 (seis mil cruzeiros), vedado acréscimo
ao qualquer título, salvo o previsto no art. 3°;

h) parte variável de 30 (trinta) diárias. por mês, no valor de Cr$ .•.
SOO,OO (trezentos cruzeiros), cada uma.

§ 10 As partes fixa e variável do subsídio serão pagas mensalmente.
G 2° O membro do Congresso Nacional que não comparecer à sessão

ou, comparecendo, não participar da votação, terá a diária descontada.
~ 3° Por sessão extraordmàrla em cada casa, até o máximo de 8 (oito).

e por sessão do Congresso a que comparecer, o Deputado ou Senador per
cenerá o valor da diária prevista na letra b deste artigo.

Art. 2° Os membros do Congresso Nacional perceberão a ajuda de
custo anual de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), paga em 2 (duas) par
celas iguais, uma no início e outra no encerramento da sessão legislativa.

& 1° Será paga, também, idêntica ajuda de custo na sessão legislativa
extraordinária, convocada na forma do § 10 do Art. 29 da Constituição
Federal.

~ 2" O pagamento da segunda metade da ajuda de custo só será feito
se o congressista houver comparecido a 2/3 (dois terços) da sessão legis
lativa ordinária, ou da sessão legislativa extraordinária.

Art. 3° Os valores do subsídio e da ajuda de custo fixados nos artigos
anteriores serão reajustados, por ato das Mesas de cada uma das Câmaras,
a partir, inclusive, de 1976, nas mesmas épocas e segundo as mesmas ba
ses estabelecidas para os vencimentos dos funcionários federais.

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 3 de dezembro de 1974.

PAULO TORRES
Presidente do Senado Federal

Faço sabe... que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1.0, da Oonetrtuícâc. e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Fe
deral. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N." 92, de 1974

Aprova o Decreto-lei n." 1.348, de 24 de outubro de 1974, que
reaiunta os vencimentos e solúríos dos servidores do Poder Exe
cutivo, aoe memoroe t:a, i!lIagistratura e do Tribunal de Contas
da União e dá outras 'PTetdâências.

Artigo uníco, ~ aprovado IJ rtecreto-Ieí n.« 1.348. de 24 de outubro
de 1974, que reajusta os cencímentos e salários dos servidores do Poder
Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de Contas da
União e dá outras prcvldêncíaa.

Senado Federal, 4 de dezembro de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Se
nado Pederal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 93, de 1974

Aprova ., texto do Convênio sobre Transportes Marítimos, as.
eíruuia entre (I. República Federativa do Brasil e os Estados Uni
c1.t)s MeXicanos, em lsrceítta. a 24 de iulho de 1974.

Art. 1.0 E: aprovado o texto do Convênio sobre Transportes .vrarütmos,
assinado entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Me
xicanos, em Brasília, a 24 de julho de 1974.

Art. 2.0 Este Decreto Legíslativc entra em vigor na data de 3U:l. pu
bücaçào .

Senado Federal, 4 de dezembro de 1974.

PAULO ToRRES
Presidente do Senado Federal

o texto do Convênio acompanha a publicação deste Decreto Le
gtstatívo no Diário do COngresso Nacional (Seção H), de 5 de dezembro
de 1374.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 14, mcíso I, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N. o 94, de 1974

Aprl1'l'n: o texto da Convenção de Berna para a proteçào das
Obras tsterortae e Artuaioas, conforme revista em Paris, a 24 de
julho dé 1971.

Art. 1:) É aprovado o texto ela Convenção de Berna para a proteção
das Obras Llterái-íns e Artísticas, conforme revista em Paris, a 24 de
julho de 1971

Art. .:J..o Este Decreto. Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 4 de dezembro de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

o texto do Oouvênl r acompanha a publicação deste Decreto Le
gíslativc no Inarío G:o conçreseo Nacional (Seção II), de 5 de dezembro
de 1974.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso 1., da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N." 95, de 1974

Apro1iC! os textos da Ccnetituição da União Postal das Ame
ricas e Espanha lUPI.L) , da Convenção da UPAE e respectroo
Protocole Fmat, do )I.cOTdo sobre Encomendas Postais e TeS1J~C

ti1JO Prctocoío Final e do Heinúamento Geral da União Pontrü eas
..1mericas e Espanha, assinados em Santiago do Chile, durante
o X Congresso aa Umar: Postal das Américas e Espanha, leall
zado em norembro ãe 1971.

Art. 10 São aprovados cs textos da Constituição da união Postal
das Américas e Espanha (UPAE), da Convenção da UPAE e respectivo
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Protocolo Final, do Acordo sobre Encomendas Postais e respectivo Pro
tocolo Final e do Regulamento Geral da União Postal das Amér-icas e
Espanha, assinados em Santiago do Chile, durante o X Congresso da União
Postal oas Américas e Espanha, realizado em novembro de 1971.

Art;. 2.'" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blfcaçâo.

Senado Federal, 4 de dezembro de 1974.

PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

o texto da Constituição, Convenção, Acordo e Regulamento Geral
acompanham a publlcaçâo deste Decreto Legislativo no Diário do con
gresso Nactoniü ceecüo Il). de 5 de dezembro de 1974.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 10 da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 96, DE 1974

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.349, de 24 de outubro de 1974

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n'' 1.349, de 24 de
outubro de 1974, que dispõe sobre o resgate, em espécie, de Adicionais e
.Empréstimos arrecadados pela União e dá outras providências.

Senado Federal, 4 de dezembro de 1974.
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I, da Oonetíruíçâo, e eu, Paulo Torres, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLAT1VO N° 97, DE 1974

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Ci
entitícá entre a República Federativa do Brasil e os Estadv~ Uni
dos saextcanos, firmado em Brasília, a 24 de julho de 1974.

Art. 1° E' aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação 'I'ecnica
e Científica entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos
Mexicanos, firmado em Brasília, a 24 de julho de 1974.

Art. 2° Este Decreto Legfslatívc entra em vigor na data de sua publl
cação.

Senado Federal, 5 de dezembro de 19',,*
PAULO TORRES

Presidente do Senado Federal

o texto do Acordo acompanha este Decreto Legislativo no Diário
ao Congresso Nacional (Beçâc lI) de 5.12.74.
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LEI N.o 6.110 - DE: 1 DE OUTUBRO DE 1974

Prorroga o prazo de z:alida.de das cartetras de identidade de estrangeiros
"modelo 19" e dá outras previdências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O prazo de validade das carteiras de identidade de estrangeiros
"modelo 19", de que trata- o artigo 135 do Decreto n." 3.010, de 30 de agosto
de 1939, estabelecido pelo aruígc .2 ~ do Decreto-lei n.e 499, de 17 de março de
19l19, modificado pelos artigos Los dae Leis TI,OS 5.587 e 5.815, de 2 de julho de
1970, e 31 de outubro de 1972, respectí vamente, fica prorrogado até 1.0 de
outubro de 1976, após o que deverãc as mesmas ser apreendidas onde forem
apresentadas e remetidas ao Departamento de Policia Federal.

Art. 2.° A expedição da primeira via da carteira de identidade institui
da pelo artigo 1.0 do Decreto-lei n » 499, de 17 de março de 1969, com a reda
ção dada pelo Decreto-lei n,v 67ú, de 3 de julho de 1969, está sujeita ao
pagamento da taxa correspondente a 1/20 (um vigésimo) do maior salário
mínimo vigente no País.

Parágrafo único. O fornecimento de outras vias do documento referido
no "caput" deste artigo estará sujeito ao pagamento da taxa correspondente
a 1/10 (um décimo) do maior salár ío-mínímo vigente no Pais.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 1 de outubro de 1974; 153.0 da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão

LEI N.O 6.111- DE 1.0 DE OUTUBRO
DE 1974

Reajusta o valor de gratificações. na
Justiça Eleitoral, e dá outras provi
dências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 O reajustamento concedido

pelo artigo 1.0, do Decreto-lei número
1.313, de 28 de fevereiro de 1974, se
aplica às gratificações de representa
ção dos Presidentes do Tribunal Su
perior Eleitoral e dos Tribunais Regue
nais Eleitorais, bem como às gratdnca-

ções de presença dos membros dos
Tribunais Eleitorais, por sessão a que
compareçam, até o máximo de quinze
por mês.

Art. 2.° As gratificações mensais dos
Juizes e Escrivães Eleitorais ficam rea
justadas, respectivamente, para .....
Cr$ 331,00 (trezentos e trinta e um
cruzeiros) e Cr$ 148,00 (cento e qua
renta e oito cruzeiros).

Art. 3." O Procurador-Geral Eleitc
ral e os Procuradores Regionais Elei
torais, observado o limite máximo de
quinze sessões, farão jus à gratificação
de presença devida aos membros dos
Tribunais perante os quais oficiarem.
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Art. 4." Os valores dos reajustamen
tos decorrentes da presente Lei vigo
rarão a partir de L" de março de 1974
e a despesa resultante será atendida
com recursos orçamentários, inclusive
na forma prevista no artigo 6.", item
I, da Lei n.« 5.964, de 10 de dezembro
de 1973, que estima a Receita e fixa a
Despesa para o exercicio financeiro de
1974.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, L" de outubro de 1974;
153." da Independência e 86." da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
José Carlos Soares Freire
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N." 6.112 - DE L" DE OUTUBRO
DE 1974

Estende Q, jurisdição da Junta de Con
ciliação e Julgamento de São Gon
çalo, Estado do Rio de Janeiro, ao
Município de Rio Bonito.

O Presidente da República

FaÇO saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 A jurisdição da Junta de
Conciliação e Julgamento de São
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro,
fica estendida ao Munícípío de Rio
Bonito, da mesma Unidade Federativa..

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

Brasília, 1.0 de outubro de 1974;
153.° da Independência e 86::' da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão

LEI N.o 6.113 - DE 1 DE OUTCTBRQ
DE 1974

Dispõe sobre os ex-integrantes da ex
tinta policia do antigo Território
do Acre e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Aos integrantes da, Guarda
Territorial, de caráter civil, criada
pelo Decreto-lei n." 7.36G, de 6 de
março de 1945, aproveitados da extin
to? Polícia Militar do antigo T'errltó
rio do Acre, é aplicável exclusívamen
te a legislação referente ao pessoal do
Serviço Civil do Poder Executivo da
União.

§ V' Os funcionários de que trata
este artigo farão jus apenas i} retri
buição fixada por lei para os cargos
de que sejam ocupantes.

§ -2." Ao funcionário que por força
da aplicação deste artigo, venha a
fazer jus, legalmente, a um total de
vencimentos e vantagens inferior ao
total que vinha percebendo, é assegu
rado um complemento Igual ao valor
da diferença encontrada.

§ 3.° O complemento de que trata o
parágrafo anterior, caracterrzado co
mo vantagem pessoal, nomínalmente
identificável, decrescerá progressiva
mente até a sua completa extinção,
em face dos futuros reajustamentos,
promoções, acessos ou quaisquer alte
rações relacionadas com o cargo de
funcionário que importem em aumen
to de sua retribuição.

Art. 2." Aos reformados da extmta
Policia Militar do antigo Território do
Acre, são assegurados os proventos
que venham percebendo por aplicação
do disposto no § 3.°, do artigo 17ô, do
Decreto-lei n,v 728, de 4 de agosto de
1969.

§ 1.0 Para os efeitos deste artigo,
consideram-se reformados da extinta
Polícia Militar do antigo Território do
Acre os que passaram à 'inatividade
até o advento do Decreto-lei n.v 7 .360,
de 6 de março de 1945, ou por força
do disposto em seu artigo 3.°.

ê 2.° A partir da vigência desta Lei
os reajustamentos de proventos dos
reformados da extinta Policia Militar
do antigo Território do Acre passarão
a ser fixados por díspoaíçôes legais
que deles cuidem especificamente.

Art. 3.° Serão revistas, DO prazo de
seis meses, a contar da data, de vigên
cia desta Lei, as reformas concedtdas
a ex-integrantes da extinta Polícia Mi
litar do antigo Terr-tôno do Acre
aproveitados na Guarda 'I'errttoríal
por força do disposto no artigo 1.",
do Decreto-lei n.s 7.360, de 6 de mar
ÇO de 1946.
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TRT-S a-TP_5
TRT-s.a-TP-4
TRT-S.ll_TP-3

LEI N.O 6.114 - DE 3 DE OUTUBRO
DE 1974

TRT-B.a-SA-6
TRT-s.a-SA-S
TRT-8.l).-SA-4
TRT-B.a-SA-3
TRT-s.a-SA-2
TRT-s.a-SA-1

§ 1.0 As reformas. de que trata .este
artigo serão oonvertfdas em aposenta
daria, mediante ato declaratório que
indicará obrtgatoriamente o valor dos
novos proventos a que fizer jus o ina
tivo.

§ 2.9 Os proventos de que trata o
parágrafo anterior serão integrais e
jalculados em função do cargo efetivo
que o reformado exercia na Guarda
Territorial, à época da decretação da
inatividade. qualquer que seja o tem
po de serviço.

§ 3.° Ao inativo que, por torça da
aplicação deste artigo venha a fazer
jus, legalmente, a proventos inferio
res aos que vinha percebendo, é asse
gurado um complemento igual ao "a
lor da diferença encontrada,

§ 4° O complemento de que trata o
parágrafo anterior, caracterizado como
vantagem pessoal, nominalmente iden
tificável, decrescerá progressivamente
até a sua completa extinção, em face
dos futuros reajustamentos dos pro
ventos da aposenta-torta declarada de
conformidade com o disposto no § 1.°
deste artigo.

Art. 4.9 Ao pessoal de que trata es-ta
Lei, que atualmente aontrtbui para a
Pensão Militar, são assegurados Os ãi
reítos desse instituto na proporção da
respectiva contrtbulcão. oorresponden
te ao posto ou graduaçãr em função
de que vem sendo calculada.

Art , 5.° Revogam-se quaisquer dis
posições que contrariem matéria re
gulada nesta Lei, especialmente o §
3.°, do artigo 176, do Decreto-lei n,v
72S, de 4 de agosto de 1969, e todos os
dispositivos aplicáveis aos remanes
centes reformados da extinta Polícia
Militar do antigo Território do Acre,
cuja vigência vinha sendo ressalvada
pelo artigo 176, da Lei n.v 5.'1S7, de
27 de junho de 1972, e pelo artigo 1.9 ,

da Lei n.? 5.S44, de 6 de dezembro de
1972.

Art. 6.9 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 1 de outubro de .'974;
153.° da Independência e S6.0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

Fixa os valores de uencimentce dos
cargos dos Grupos-Atividades de
Apoio Judiciário, Serviços Auxilia·
res, Serviços de Traneporte otícíot
e Portaria, Artesanato, Jl1tms A.fi~

vidades de Nivel Superior, rnuras
Atividades de Nível Médio e llire
Ção e Assistência lrüermeduirias. do
Quadro Permanente da Secre-:ar1a.
do Tribunal Regional do -rraoamo
da s.a Região, e dá outras orem
dências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se~
guínte Lei:

Art . 1.0 Aos níveis de classrff cação
dos cargos integrantes dos Grupos
a que se refere esta Lei, do Quadro
Permanente da Secretaria do 'Tribu
nal Regional do Trabalho da 3.::" Re
gião, criados e estruturados com fun
damento na Lei n.c 5.645, de 1.0 de
dezembro de 1970, correspondem os
seguintes vencimentos:

1 - Grupo - Atividades de Apoio
Judiciário

Níveis - Vencimentos Mensais
o-s

TRT-S."'-AJ-B 5.440,00
TRT-s.a-AJ-7 -1.S20,OO
TRT-8.ll-AJ-6 , . . . . . 4. 080,UO
TRT~8.a-AJ-5 2. 920,IJO
TRT-8.a-AJ-4 2.510,00
TRT-s.a~AJ-3 2,100,00
TRT-B.ll-AJ-2 1.6:10,00
TRT-S.ll_AJ-1 1.360,00

11 - Grupo - Serviços Aiucitiares

Níveis - Vencimentos Mensais
crs

2 380,00
2.040,00
1.630,00
1. ·I~O,ÚO

900,00
610,00

111 - Grupo - Serviços te
Transporte Oficial e Porte .. ~f(,

Níveis - Vencimentos .vIensais
Cr$

1.29000
1..08000

950,00
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VII - Grupo-Direção e Assi.stêncifL
Intermediárias

Níveis - Correlação com as Catego
rias Funcionais de Nível Superior

Correlação com as demais Categorias
Funcionais

nais do novo sistema, cessará, para
os respectivos ocupantes, o pagamen
to das vantagens especificadas neste
artigo.

§ 2.° Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos funcionários do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 8.a Região,
à medida que os respectivos cargos
forem transformados ou transpostos
para Categorias Funcionais inte
grantes dos demais Grupos estrutu
rados ou criados na forma da Lei nú
mero 5.645, de 10 de dezembro de
1970.

Art. 3.° A gratificação adicional
por tempo de serviço dos tuncíonâ
rios do Quadro Permanente da Secre
taria do Tribunal Regional do Tra
balho da B," Região que forem in
cluidos nos Grupos de que trata esta
Lei e nos demais estruturados ou
criados na forma da Lei n.c 5.645, de
10 de dezembro de 1970, será calcula
da de acordo com o disposto no Ar
tigo 10, da Lei n.? 4.345, de 26 de ju
nho de 1964.

Art. 4.° Aos atuais nmotonârtoe
que, em decorrência desta Lei, passa
rem a perceber, mensalmente. retrt,
buíçâo total inferior à que vinham
auferindo de acordo com a legislação
anterior, será assegurada a diferen
ca, como vantagem pessoal, nominal
mente identificável, na forma do dis
posto no artigo 4.° e respectivos pa
rágrafos, da Lei Complementar nú
mero 10, de 6 de maio de 1971.

Art. 5.° AF, funções integrantes do
Grupo-Direção e Assistência Inter
mediárias, necessárias aos servtços da
Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 8.a Região, serão por es
te criadas, na forma do artigo 5.9, da
Lei Complementar n.v 10, de 6 de
maio de 1971, adotados os principias
de classificação e níveis de valores
vigorantes no Poder Executivo.

Art. 6.° Os servidores aposentados
que satisfaçam as condições estabe
lecidas para a transposição de car
gos no Ato de estruturação do Grupo
respectivo farão jus à revisão de pro
ventos com base no valor do -enot;
mento fixado para o nível inicial da
correspondente Categoría Funcional,
no novo Plano de Retribuição do
Grupo.

§ 1.0 Para efeito do disposto neste
artigo, será considerado o cargo ere-

Cr$

800,00
700.00
600,00

740,00
540,00

Cr$

900,00
300,00
700,00

IV - Grupo - Artesanato
Níveis - Vencimentos Mensais

Cr$
2.100,00
1.630,00
1 2<10,00

880,00
540,00

TRT-8.a -DAI -3
TRT-8.a -DAI -2
TRT-8.a -DAI-1

TRT-B.a-NM-7
TRT-B.a-NM-6
TRT-B.&-NM-5
TRT-8.a-NM-4

TRT-B,g,-NM-3
TRT-8.a NM-2
TRT-B.a-NM-l

VI - Grupo - Outras Atividades de
Nível Médio

Níveis - Vencimentos Mensais
Cr$

2.330,00
2.240.00
2.ü40,00
1.760,00
1.420,00
1.J80,tJO

610,00

TRT-B.a-TP_2
TRT-8.a-TP-l

TRT-8.&·NS-7
TRT-B.a-NS-G
TRT-B.a-NS-5
TRT-s.a-NS-4
TRT-s.a-NS-3
TRT-8.~-NS-2

TRT-B.a-NS-l

v - Grupo - Outras Atividades de
Nível Superior

Níveis - Vencimentos Mensais
Cr$

5.570,00
4.960,00
4.620,00
4.000,00
3810.00
3.460,00
3.120,00

Al't. 2.9 As gratificações de repre
sentação e pelo regime de tempo in
tegral e dedicação exclusiva, referen
tes aos cargos que integram os Gru
pos de que trata esta Lei, ficarão ab
sorvidas, em cada caso, pelos venci
mentos fixados no artigo anteríor .

§ 1.0 A partir da vigência dos Atos
de Transformação ou 'Transpoetção
de Cargos para as Categorias Funcío-

TRT-8.!t'·ART-5
TRT-S.a-ART-4

TRT-s.a-ART-3
TRT-s.a-ART-2
TRT-B.a-ART-l
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tivo ocupado pelo funcionário à data
da aposentadoria, incidindo a -cvísão
somente sobre a parte do provento
correspondente ao vencimento básico
e tícandc suprimidas todas as vanta
gens, gratificações, parcelas e quais
quer outras retribuições que não se
coadunem com o novo Plano de Clas
sificação de Cargos.

ê 2.0 O cargo que servirá de base
será o da classe inicial da Categoria
Funcional para o qual tiver sido
transposto o cargo das mesmas de
nomínação e atribuições daquele em
que foi aposentado.

§ 3.0 A revisão dependerá da exis
tência de recursos orçamentários su
ficientes e somente poderá efetivar
se após ultimada a transposição de
todos os servidores na atívídade, de
todos os Grupos em que ocorrer 3 ín
clusâo mediante transposição.

§ 4.° Os novos valores dos proven
tos serão devidos a partir da publi
cação do ato de revisão.

Art. 7.0 Na implantação do novo
Plano de Classificação de Cargos, po
derá o Tribunal Regional do Traba
lho da 8.a Região, mediante cito da
Presidência, transformar em cargos,
observada a regulamentação perti
nente, empregos integrantes da Ta
bela de Pessoal Temporário de sua
Secretaria, regidos pela Legislação
Trabalhista, a qual será constd arada
extinta.

Art. 8.0 Ressalvada a hipótese pre
vista no parágrafo único lo artigo
3.0 , da Lei n.v 5.645, de lO de -lezem
bro de 1970, fica vedada a contrata..
çâo, a qualquer titulo e sob qualq~~r

forma de serviços com pessoas flS1M
cas o~ jurídicas, bem assim lt utili
zação de colaboradores eventuais, re
tribuídos mediante recibo, para o de
sempenho de atividades ínerentea aos
Grupos de que trata esta Lei.

Art. 9.9 Os vencimentos rtxados no
artigo 1.0 desta Lei vigorarão a par
tir da data dos Atos de inclusão de
cargos no novo sistema, a que se re
fere o § 1.0, do seu artigo 2.".

Art. 10. Observado o disposto nos
artigos 8.0 , inciso III, e 12, da r.eí n.c
5.645, de 10 de dezembro de 1&70, as
despesas decorrentes da aplicação
desta Lei serão atendidas pelos recur
sos orçamentários próprios do Tribu
nal Regional do Trabalho da s.l!- Re
gião, bem como por outros recursos
a esse fim destinados, na forma da
legislação pertinente.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 3 de outubro de 1974;
153.9 da Independência e 85.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
José Carlos Soares Freire
João Paulo dos Reis v euoeo

LEI N° 6.115 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1974

Autoriza o Governo do Distrito Federal a abnr créâito suplementar em re
torço de dotações que especifica, constantes do Orçamento do Dietrito
Federal para o exercício financeiro de 1974.

O Presidente da República
Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° E' o Governador do Distrito Federal autorizado a abrir cré
dito suplementar ao Orçamento do Distrito Federal, para o exercicio n
nancetro de 1974, até o limite de Cr$ 287.672.218,00 (duzentos e oitenta a
sete milhões, seiscentos e setenta e dois mil, duzentos e dezoito cruzeiros,
em reforço de dotações consignadas às Unidades Orçamentárias, constantes
da discriminação do Anexo II a que se refere a Lei ns 5.978, de 12 de de
zembro de 1973, conforme a seguinte especificação:

o-s
I - Secretaria do Governo

3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.2.0.0 - Transferências Correntes
3.2.6.0 - Reserva de Contingência 223.534.218,00
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II - Secretaria de AdministraçãO
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3. 1. O. O - Despesas de Custeio
3.1.1.0 - Pessoal ................•................ 0.0.

III - Secretaria de Serviços Sociais
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.2.0.0 - Transferências Correntes
3.2.1. O - Subvenções Sociais
3.2.1.4 - Jnstatuiçóes do Distrito Federal

Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
01 - PeSSOal e Encargos Sociais .

IV - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal

3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.1. O.O - Despesas de Custeio
3.1.1.0 - Pessoal .

V - Policia Militar do Distrito Federal

3.0.0.0 - Despesas COrrentes
3.1. O.O - Despesas de Custeio
3.1.1.0 - Pessoal .

VI - Secretaria de Segurança Pública

3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.1. O. O - Despesas de Custeio
3.1.1.0 - Pessoal . . . . .

VII - Secretaria de Educação e Cultura

3. O. O. O - Despesas Correntes
3.2. O. O - Transferências Correntes
3.2.1.0 - Subvenções Sociais
::L2.1.4 - Jnstttuíçoes do Distrito Federal

Funcaçuo Educacional do Distrito Federal
01 - Pessoal e Encargos Sociais .

VIII - Secretaria de Saúde

3.0.0.0 - Despesas Correntes
::L2.0.0 - Transferências Correntes
3.2.1. O - Subvençoes Sociais
3.2.1.4 - Entidades do Distrito Federal

Funcaçác Hospitalar do Distrito Federal
01 - Pessoal e Encargos Sociais .

IX - Secretaria de Viaçào e Obras

Cr$

11.638.000,00

2.500.000,00

4.000.000,00

16.000.000,00

5.000.000,00

17.000.000,00

3.000.000,00

3.000.000,0(1

3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.1. O. O - Despesas de Custeio
3.1.1.0 - Pessoal ...........................•........
3.2. O. O - Transferências Correntes
3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes
3.2.7.4 Entidades do Distrito Federal

Departamento de Estradas de Rodagem do Dis
trito Federal
01 - Pessoal e Encargos Sociais 2.000.000,00

Art. 2° E' o Governador do Distrito Federal autorizado a distribuir
a ímportãncía prevista no inciso I, do artigo anterior, mediante créditos
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suplementares às Unidades Orçamentárias constantes da Lei n- 5.978, de
12 de dezembro de 1973.

Parágrafo único. A autorízaçao deste artigo é acrescida à constante
do artigo 7°, da referida Lei.

Art. 3° Para o atendimento do crédito suplementar autorizado nesta
Lei, serão utilizados os recursos de que trata os mCISOS I e 11, do § 1°, do
artigo 43, da Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, na forma abaixe espe
cificada:

I - Superavit Fínancerro, apurado no Balanço de 1973 ..
[I - Excesso de Arrecadação .

Art. 4° Os valores de que trata O artigo 1° integrarão
AtividaOes:

Cr$

28.952.205,00
258.720.013,00

as seguintes,

crs
Programa 01 - Admínistraçãc
Subprograma 01 - Admínístraçao
SEA 2.005 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Administração . . . ......••.......................... 11.638.000,00,
SVO 2.015 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Viação e Obras 3.000.000,00!
Subprograma 08 - Planejamento e Organízaçao
SEG 2.006 - Manutenção das Atividades da Secretaria

do GOverno 223.534.218,00
Programa O::' - Assistência e Prevtdencta
Bubprograma 04 - Assistência Social
FSS 2.023 - Manutenção das Atividades da Fundação ao

Serviço Social do Distrito Federal 2.500.000,00
Programa 08 - Defesa e Segurança
Subprograma 12 - Segurança Pública
CBDF 2.027 - Manutençao oas Atividades do Corpo {te

Bombeiros do Distrito Federal 4.000.000,00
PM 2.026 - Manutenção das Atividades da Policia Militar

do Distrito Federal 16.000.000,00
SEP 2.025 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Segurança Pública . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000.000,00

Programa 09 - Educação
Subprograma 04 - Ensino Fundamental
FEDF 2.032 - Manutenção das AtiVidades da Fundação

Educacional do Distrito Federal 17.000.000,00'

Programa 15 - Saúde e Saneamento
Subprograma 05 - Assistência Hospitalar Geral
FHDF 2.038 - Manutenção das Atividades da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal 3.000.000,00.\

Programa 16 - Transporte
Subprograma 01 - AdminIstraçâo
DER 2.041 - Manutenção das Atividades do Departa-

menta de Estradas de Rodagem do Distrito Federal .. 2.000.000,00·

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 8 de outubro de 1974; 153° da Independência e 86° da
RepUblica.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
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LEI N,? 6.116 - DE 8 DE OUTUrRQ
DE 1974

Autoriza o Instituto Brasileiro de ne
eenootoimenio Florestal - IBDF
a ouenar imóveis que menciona.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a cseguinte
Lei:

Art. 1.0 l!: o IBDF - Instituto Bra
sileiro de Desenvolvimento Florestal
auotrtzado a alienar os seguintes imó
veis desua propriedade:

II - No Estado de São Paulo:

os imóveis representados pelos eon
juntos TI.OS 6-D, 6-F, 6-G e 7-F, dos
6.° e 7.9 pavimentos do Edifício Braai
lar, situado à Avenida 9 de julho .n.v
40, e respectivas frações ideais do ter
reno em São Paulo - capital;

li - No Estado do Rio Grande
do Sul:

os imóveis representados pelos apar
tamentos n.ss 11, 12, 13, 14, 24 e 25
ao L'; .Tícío Condor, situado à Rua Ge
neral Andrade Nevas n.v 90, e respecti
vas frações ideais do terreno, em Por
to Alegre, Rio Grande do Sul;

lI! - No Estado do Paraná:

o imóvel constituído por uma área
de terras com 8.250,00 m2 (oít« mil,
duzentos e cinqüenta metros quadra
dos) e respectivas benfeitorias. situa
do na Zona Rizicola e Paatorlal de
Guaíra, Município da Comarca de
Guaíra, Estado do Paraná.

Art. 2.9 A alienação obedecerá, no
que couber, às normas do Título XII,
do Decreto-lei n,v 200, de 25 de feve
reiro de 1967.

Art. 3.0 Os bens de que trata o Art.
L" serão previamente avaliados por
Com'ssões, nomeadas pelo Pres ·"lt-~

do IBDF, e integradas por elementos
de reconhecida capacidade técnica e
idoneidade moral.

Art. 4.° O Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal será repre
sentado, nos atos das alienações. por
SeU Presidente, ou seu bastante pro
curador.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1974;
153.9 da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Alysson Paulinelli

LEI N5' 6.117 - DE 8 DE OUTUBRO
DE 1974

Dispõe sobre a composição do COnse
lho Nacional de Desportos.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° O Conselho Nacional de
Desportos, ínstdtuído pelo Decreto-lei
n.v 3.199, de 14 de abril de 1941 com
por-se-á de 9 (nove) membros nomea
dos pelo Presidente da República, com
mandato de 6 (seis) anos, dentre pes
soas de elevada expressão cívíca. e
que representem, em seus vários as
pectos, o movimento desportivo na
cional.

ê 1.'" Além dos membros menciona
dos neste artigo, integrará o Conselho,
como membro nato, o Diretor-Geral
do Departamento de Educação Física
e Desportos do Ministério da Educa
ção e Cultura.

§ 2.° Na escolha dos membros do
Conselho Nacional de Desportos, o
Presidente da República levará em
consideração a necessidade de nele
serem devidamente representadas as
diversas regiões do Pais.

§ 3.° Em caso de vaga, a nomeação
do substituto será para completar o
mandato do substituído.

Art. 2.° De dois em dois anos -es
sará o mandato de 1/3 (um terço)
dos membros do Conselho, pernntí.Ia
ti. recondução por uma só vez.

Art. 3.'" Na primeira designação,
para nova composição do Conselho,
1/3 (um terço) de seus membros
terá mandato de 2 (dois) anos e 1/3
(um terço) de 4 (quatro) anos, fi
cando extintos, para a execução do
disposto neste artigo, a partir de 80
(trinta) dias da vigência desta Lei,
as atuais mandatos.
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Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1974;
153.9 da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Ney Braga

LEI N" 6 .118 - DE 9 DE OUTUBRO
DE 1974

Dispõe sobre a criação do Conselho
de Desenvolvimento Social e dá ou
tras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° O artigo 32, do Decreto
lei número 200, de 25 de fevereiro
de 1967, alterado pelo artigo 1<, da.
Le, número 6.036, de I" de maio de
1974, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 32. A Presidência da
República é constituída essencraí
mente pelo Gabinete Civil e pelo
Gabinete Militar. Também dela
fazem parte, como órgãos de as
sessoramento imediato do Presi
dente da República:

I - Conselho de Segurança
Nacional

II - Conselho de Desenvolvi
menta Econômico

lU - Conselho de Desenvolvi
mento Social

IV - Secretaria de Planeja
mento

V - Serviço Nacional de In
formações

VI - Estado-Maior das por
ças Armadas

VII - Departamento A d m 1
nistrativo do Pessoal
Civil

VIII - Consultoria Geral da
República

IX - Alto Comando das For
ças Armadas

Parágrafo único. O cnare do
Gabinete Civil, o Chefe do Ga
binete Militar, o Chefe da Secre
taria de Planejamento, o Onere
do Serviço Nacional de Informa
ções e o Chefe do Estado-Mator

das Forças Armadas são Minis
tros de Estado titulares dos res
pectivos órgãos".

Art. 2° Incumbe ao Conselho de
Desenvolvimento Social assessorar o
Presidente da República na formu
lação da política social e na coorde
nação das atividades dos Míntstéraos
interessados, segundo a ortentaçáo ge
ral definida no Plano de Desenvolvi
mento Nacional.

Parágrafo único. No exercício da
atribuição definida neste artigo, o
Conselho de Desenvolvimento Social
apreciará a política nacional de saúde,
formulada. pelo Mínlstéric da Saúde,
bem como os planos setoriais 1!1S Mi
nistérios da Previdência e assisten
cia Social e da Educação e Cultura,
referentes à assistência médica e for
mação profissional médica e para
médica e fixará diretrizes para sua
execução.

Art. 3° O Conselho de Desenvcl
vrmento Social será presidido pelo
Presidente da República e integrado
pelos Ministros de Estado da Educa
ção e Cultura, do Trabalho, da Saú
de, do Interior e da Previdência e As
sistência Social, tendo como Secretá
rio-Geral o Ministro de Estado Che
fe da Secretaria de Planejamento.

§ 1" Outros Ministros de Estado
poderão ser convocados a partãctpar
das reuniões do Conselho de Desen
volvimento Social.

ê 2° Na sua ausência, o Presiden
te- da República delegará a um Minis
tro de Estado o encargo de prest di!
as reuniões do Conselho de Desenvot
vímento Social.

Art. 4° São revogados o § 3" do itr~

tigo 156, do Decreto-lei número 200, de
25 de fevereiro de 1967, e demais
disposições em contrário.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 9 de outubro de 1974;
153° da Independência e 86" da
República.

ERNESTO GEISEL
Ney Braga
Arnaldo Prieto
Paulo de Almeida Machado
João Paulo dos Reis Velloso
Maurício Rangel Reis
L. G. do Nascimento e Silva
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LEI N° 6.119 - DE 15 DE OUTUBRO DE 1974

100,000,000

Autoriza o Poder Executivo a abrir creaitoe suplementares aos programas
constantes da Le: no 5.964. de 10 de dezembro de 1973

o j-tesrcente da República

Faço sa bcr que Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei

Art. 1 ~' (I Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares
ao Orcan.en.o da União, aprovado pela Lei nv 5.964. de 10 de dezembro
de 1973, atE.: Iímrte de ors 7.532.000.000.00 (sete bilhões. quinhentos €I
trinta e dois milhões de cruzeiros). conforme a especificação seguinte-

crs 1,00

2800 - ENCARGOS GERAIS DA UNIAO
28tJ:7 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria

de Planejamento da Presidência da Re
pública.

2802.1800.1211 - Fundo de Desenvolvtmento de Programas
Integrados.

4.1.2,0 - Bervíços em Regime de Programação
êspecíaí . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500.000.000

2802.1800.1054 - Financiamento de Projetos e Atividades
Prioritários.

4.. j .z . (I - Serviços em Regime de Programaçac
Especial 300.000.000

2802,laCfJ.2.02!;' - Reserva de Contingência, inclusive novo
Plano de Classificação de Cargos.

3 :&.6.0 - Reserva de contingência 4.732.000.000

2803 - Fundo de Desenvolvimento de Areas Es-
tratégtcas ,

280~ isuc. J042 - Projetos Especíais para o Deaenvoívr
mente de Area.s Estratégtcaa

~ . 1. ./j. O - Serviços em Regime de - Programação
Especial 1.900.000.000

2804 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Ci-
entifico e Tecnológico

2804.040~. l1SC - Apoio a Projetos de Ciência e TecnologIa
4 1.2. (l - Serviços em Regime de Programação

Especial .

TOTAL 7.532,000.000

Art. 2' Para o atendimento dos créditos suplementares que forem
abertos conforme a autorização desta LeI, serão utilizados recursos prove
níentes cc excesso de arrecadação, previsto na forma do â 3°, do artigo 43,
da Le- n- 4.320, de 17 de março de 1964.

an.. ~c Esta Lei entrara em vIgor na data de sua publicação, revo
gadas as dispostçôee em contrario.

Brastna, 15 de outubro de 1974; 1530 da Independência e 86° da
Repunnca .

ERNESTO GEIBEL

Mario H enrzque Simonsen
JOão Paulo dos Rezs venoso
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LEI N," 6.120 - DE 15 DE OUTUBRO
DE 1974

Dispõe sobre a auenação de bens imó
veis de instituições federais de en
sino e dá outras providências.
O Presidente da República

Faço saber que O Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 As instituições federais de
ensino, constituídas sob a forma de
autarquia de regime especial ou man
tidas por fundações de direito público,
poderão alienar, mediante contrato de
compra e venda, os bens imóveis de
sua propriedade. que se tornarem des
necessários às suas finalidades, na
forma desta Lei.

§ 1." A alienação de que trata este
artigo dependerá de autorização por
decreto do Presidente da República e
será precedida de prévia aprovação do
respectivo colegiado deliberativo má
ximo, decidida em reunião especial
mente convocada e pelo voto de, no
mínimo dois terços dos seus membros,

§ 2.° O processo de alienação obe
decerá o disposto no Título XII, do
Decreto-lei n.s 200, de 25 de fevereiro
de 1967.

Art. 2.° Os imóveis de que trata esta
Lei poderão ainda ser objeto de:

a) Permuta, sob condições especiais;
b) Hipoteca, para garantia de em

préstimos contraídos junto a estabele
cimentos de crédito oficiais;

c) Locação.

§ 1.0 A permuta e a hipoteca tam
bém dependem de prévia autorização
do Prestdente da República, nos ter
mos do disposto no § 1.0 do artigo an
terior.

§ 2 ~ Somente se dará a execução da
hipoteca após manifestação do Minis
tério da Educação e Cultura sobre o
interesse na solvência do débito por
outra forma que não a execução.

§ 3.° Na hipótese do parágrafo an
terior. o Ministério da Educação e
Cultura apurará se houve má fé na
instrução do processo que autorizou a
operação ou na execução do contrato,
promovendo as responsabilidades civil,
criminal e administrativa respectivas,
conforme o caso.

§ 4.° A locação será realizada me
diante concorrência pública, observa
das as normas legais vigentes e res
peitado o valor locativo respectivo,

consoante as condições locais do mer
cado imobiliário

Art. 3.° O processo para alienar,
permutar, gravar ou locar obedecerá
normas baixadas pelo Ministro da
Educação e Cultura.

Art. 4.° O produto das operações de
que trata esta Lei será empregado, ne
cessariamente, nos campis universitá
rios ou nas sedes das instituições. em
despesas relativas a edificações, servi
ços de infra-estrutura, instalações,
equipamentos e urbanização.

Parágrafo único. Quando o campus
ou sede for considerado completo o
produto da locação poderá ser empre
gado em despesas de custeio.

Art. 5.° Em nenhuma hipótese será
permitida a doação ou cessão gratuita,
a qualquer título, de bens imóveis das
instituições de que trata esta Lei.

Art. 6° Em qualquer dos casos pre
vistos nesta Lei, serão sempre respei
tadas as cláusulas restritivas resultan
tes de tombamento determinado pelo
Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional e a utilização rio
rmóvel deverá ser, preferentemente.
em ímalldades comretrvers com a sua
destinação histórica.

Art. 7 o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as cüspoeteões em contrário.

Brasília, 15 de outubro de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Ney Braga

LEI N.o 6.121 - DE 15 DE OUTUBRO
DE 1974

Concede pensão especial a Orestes
correo

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° ~ concedida a Orestes Cor
rea uma pensão especial mensal no
valor equivalente ao maior salário
mínimo vigente no Pais.

Art. 2.° A pensão de que trata esta
Lei é vitalícia e irreversivel, correndo
a despesa à conta da dovacâo orça-
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mentária própria consígnana em Er."
cargos Gerais da União sob a super
visão do Ministério da Fazenda.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 15 de outubro de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
Repúblíce..

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen

LEI N.o 6.122 - DE 15 DE OUTUBRO

DE 1974

Dispõe sobre a restituição de betis em
dinheiro de súditos alemães e japo
neses domiciliados no Brasil.

o Presidente da República

FaÇOsaber que o Congresso Nacional
decreta ~ eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Os bens em dinheiro per
tencentes a alemães e japoneses, pes
soas físicas ou jurídicas, domiciliadas
ou residentes no Brasil, depositados no
Banco do Brasil S. A. por força do
Decreto-lei n." 4.166, de 11 de março
de 1942, serão restituídos em espécie
mediante débito direto às contas dos
respectivos titulares que se habilita
rem na forma prescrita nesta lei.

§ 1.0 Essa liberação não se estende
aos depósitos de sócios de sociedade
que o Governo haja mandado liquidar
por ato especial, para o fim de serem
incorporados ao Fundo de Indeniza
ções.

§ 2.° Não serão restituiveis os bens
de pessoas que:

a) 'I'íverem sido condenadas por
crime contra a segurança nacional;

b) Se houverem repatriado depois de
republtcado o Decreto-lei n." 4.166, de
11 de março de 1942;

c) Estiverem ausentes ou vierem a
ausentar-se do Pais, sem autorização
legal de retorno.

Art. 2.° São igualmente liberados,
na forma do art.ígo anterior os bens
em uinhelro de alemães. transferidos
por via hereditária, até 1.0 de janeiro
de 1948 a brasileiros natos domicilia
dos no Brasil.

Art , 3." Os súditos referidos no ar
tigo 1." desta lei deverão habilitar-se
à testltuíção junto à agência do Banco
do Brasil S.A. em que tiver sido cons
tttuído C' depósito de que trata o De
creto-lei n.v 4.166, de 11 de março de
1942.

Parágrafo único. Fica estabelecido
o prazo improrrogável de seis (6) me
ses, a partir da data da pu blícaçâo
desta lei. para apresentação, pelos in
teressados, do pedido de restituição,
dispensados, contudo, do cumprimento
dessa exigência, que se considerará por
eles já satisfeita, todos aqueles que se
tenham habilitado â restituição nos
termos do Decreto n." 59.661, de 5 de
dezembro de 1966, independentemente
do prazo fixado no artigo 7.° daquele
Decreto.

Art. 4." Prescreve em cinco (5) anos,
contados da data do deferimento do
pedido de restituição, o direito ao re
cebimento .do depósito de que trata o
artigo 1.0 desta lei.

Parágrafo único. Não serão abona
dos Juros aos depósitos até a data '10
seu levantamento.

Art. 5.° Ao final dos prazos estipu
lados no parágrafo único, do artigo 3.°,
e no artigo 4.° da presente lei, o Ban
CO do Brasil S. A. encaminhara ao Mi
nistério da Fazenda, para as providên
cias de direito, relação dos depósitos
dos que não se habilitaram e dos que
não procederam ao levantamento dos
depósitos e transferirá, no ato, os res
pectivos saldos para a conta "Receita
da União".

Art. 6,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brastlía, 15 de outubro de 1974;
153.° da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
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LEI NO 6.123 _. DF. 23 DE OUTUBRO DE 1974

137

Autoriza o poder Executivo a rea!izar' a subscrição de ações nos aumentos
de capital da Companhia lo/acionai de Alcalis e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1<;1 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a subscrição de
acôes nos aumentos de capital da Companhia Nacional de Alca is, até o
limite de sua participação no capita' autorizado de Cr$ 350.000.000,00 (tre
zentos e cinqüenta milhões de cruaetros) .

Parágrafo único. O Mínístérín da Indústria e do Comércio subscre
verá, pelo Poder Executivo, as ações de que trata este artigo.

Art. 29 O Poder Executivo íncluírá na proposta do Orçamento Plu
rianual de Investimentos para o período de 1975/1977, e nas respectivas
propostas orçamentárias anuais, os recursos necessários ao atendimento da
subscrição autorizada nesta Lei.

Art. 3<;1 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de outubro de 1974; 153<;1 da Independência e 869 da
República.

ElINES'IlQ GEISEL

Mário Henrique Simonsen

Severo } agundes Gomes

João Pauto dos Reis pezzoso

LEI NQ 6.124 .- DE 25 I::E O't:'TUBRO DE 1974

Altera o artigo 14, da Lei 71.úmero 5.108, ce 21 de setembro de 1966 - Código
Nacional de Trémsito.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Let:

Art. 1<;1 O artigo 14, da Lei número 5.108, de 21 de setembro de 1966
_. Código Nacional de Trânsito -- passa a vigorar com o acréscimo do
segutnte item:

·~rt. 14 .. , .
IX - disciplinar a ocíocaçâo de ondulações transversais ao

sentido da eírculaçâo dos veículos. enr vias de trânsito local, bem
como nas proxlmídadea de escoras ou outros estabelecimentos que
ministrem instrução de ..1.9 e ~9 graus, na forma em que dispuser
o Conselho Naciona. .re Trânsito".

Art. 2~' Esta Lei entra em viga!' na data de sua publicação,revogadas
as díposíçôes em contrário.

Brasíüa, 25 de outubro de 18'74; 1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
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LEI N." 6.125 ~_. DE 4 DE NOVEMBRO DE 1974

Autoriza o poder Executivo a constituir a Empresa de Processamento de
Dados da Previdência Social -- DATAPREV, e dá outras immiaéncías,

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. L" Fica o Pode! Executivo autorizado a constituir, nos termos do
artigo 5.°. Item H. do Decreto-lei n." 200, de 25 de fevereiro de 1967, uma
empresa. pública sob a denominação de Empresa de Processamento de Dados
da Previdência Soctal e-- DATAPRBV, vinculada ao Ministério da Previdência
e Assístêncra Social. com personalidade jurídica de direito privado, patri
mônio próprio e autonomia admrnistratíva e financeira.

Parâgrt.fo único A DATAPRF.\ terá sede e foro na Cidade do Rio de
Janeiro, Estad. I da Guanabara açãc em todo o território nacional e depen
dências onde ror julgado necessârlc para o bom desempenho de suas
finalidades.

Art 2." Constituem finalidades da DATAPREV a análise de sistemas,
a programação e execução de serviços de tratamento da informação e o
processament, de dados através de computação eletrônica, bem como a
prestação de outros serviços eorrelatoa.

Art. 3." O capital inicia: da DATAPREV que será de Cr$ 1.000.000,00
(hum milhão de cruzeiros) ter)' a seguinte constituição:

1 -- 51% (cinqüenta e um por cento), pelo menos, serão de propriedade
da Uníâc;

11 -,) restante pertencerá 8.) Instituto Nacional de Previdência Social
(lNPS) e ao jr.sütuto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado
(IPASE) na proporção do valor dos bens imóveis móveis, equipamentos e
Instalações do domír. LO de cada. uma dessas entidades que por elas venham
O) S8r destinados para aquele fim . '

~ 1. 1 Para. efeito do disposto neste artigo, o valor dos bens do INPS e do
IPASE sera fixado por cormssâo, designada pelo Ministro da Previdência e
Assistência Social, da qual partfo.parâo representantes das duas entidades.

§ 2.° Observado o disposto no art. 5.° do Decreto-lei n." 900, de 29 de
setembro de 1969 o cap.lta da DATAPREV, por ato do Poder Executivo,
poderá ser aumentado mediante incorporação de reservas e reinversão de
lucros na form-a do que c.spuse-em os Estatutos, assim como de outros
recursos qt...e a título "!P. acréscimo de capital, lhe forem destinados, pela
Uníâ t, pelo INPS. pele IPASE 011 por outras entidades subordinadas ou
vinculadas ao Minlstérto da j-revtdêncta e Assistência Social cuja participa
çâo for julga "la conveniente, alUJz< do Ministro de Estado.

Art. 4.n Constituem recursos c:~ DATAPREV:
I - as receitas operacíone íe:

IJ. - as receitas patrtmomats;
!II - as receitas eventuais
IV - as doações;
V - o produto de. operaeôes de crédito;

VI - os de outras origens, inclusive orçamentários.

Art. 5.° IJ DATAP~V será regida por esta Lei. pelos Estatutos a serem
aprovados por decreto, no prazc de 90 (noventa) dias da data da vigência
desta LeI. e pelas norma." de direítc aplicáveis.

Parágraf<... único. Dos Estatutos de que trata este artigo constarão além
das finalidades do capital e dos recursos, na forma do disposto nesta Lei,
a composição da adrmnístraçãc e do órgão de fiscalização da DATAPREV,
as respectivas atrlbulçõe-r e a competência de seus dirigentes.

Art 6.° O regime jurídic • do pessoal da DATAPREV será o da legislação
trabalhista.
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Parágrafo único. Os servidores do INPS e do IPASE que prestem serviço
nos setores de processamento de dados deles desmembrados e incorporados
à DATAPREV. por força. do dtspcsto nesta Lei. terão o prazo de 180 (cento,
e oitenta) ÕIliS, contadx c-. sua vigência para ingressarem no quadro de
pessoa! da Empresa. meJIa.rte. expressa opção, ficando-lhes assegurada, neste
caso, a -oneagem do respectivo tempo de serviço prestado sob o regime
estatutarto .

Art 7.° A prestação de contas da Administração da DATAPREV será
submetida ac Ministro d' Estado da Previdência e Assistência Social que,
com seu pronunciamento e a documentação de que trata o artigo 42 do
Decreto-Ie' n." 199, de 23 oe fevereiro de 1967, a enviará ao Tribunal de
Contas d.l1 União até 31 de maio do exercício subseqüente ao da prestação.

Art. B." Fica o Poder Executrvc autorizado a abrir ao Ministério da
Prevíríência e Asstetêncla Social crédito especial de até Cr$ 510.000,00
(quinhentos e dez mil cruzeiros) para atender à participação da União no
capital inicial da DATAPREV.

parágrafo único. A despesa autorizada neste artigo será compensada
mediante anulaçâ.. de dotação orçamentária.

Art. 9.° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas
as díspcstções em contrário

Braeíha, 4 de novembrc- de 1974; 153.° da Independência e 86.° da
República

EhNES'IO GEISEL
Mário Henrique Símcmsetc
João Paulo dos Reis veaos«
L.G. do Nascimento e Silva

LEI N;l 6.126 - DE 6 DE NOVEMBRO DE
DE 1974

Aat·-rzza o poder Executivo a instituir
a Empresa Bmeiletra de Assistência
1 écnica e Extensão Rural .
(EMBRATER) e dá outras provi
aõncuxe,

O Presidente da República,

[i' a(o saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

A..l't. J 9 No desenvolvimento das atd
vídades de pesquisa agropecuária e de
assíatên cia técnica e extensão rural,
o Ministério da Agricultura contará
com os seguintes principais instru
mentos básicos de caráter exe
cuüvo:

I -- a Empresa Brasileira de PeS
qulsa Agropecuária (EMBRAPA),
cu,a instituição foi autorizada pela
LeI no 5.851, de 7 de dezembro de 1972;

U - a Empresa Brasileira de As
sistência Técnica e Extensão Rural, a
que se refere o Art. 39 desta Lei;

lU - os mecanismos criados em
unidades da Federação, pelos respec
tivos Governos, para execução de ati
vídades de pesquisa agropecuária e de
assístêrrcta técnica e extensão rural.

Art , 29 O poder EXecutivo adotará
as provídêncías necessárias ao estabe..
Iecímento de mecanismo de articula
ção entre as Empresas citadas no ar
tigo anterior, visando a:

I - adequar as diretrizes referentes
às atividades de pesquisa agrope
cuária, assistência técníca e extensão
rural com as po' iticas globais relatt
vec se desenvolvtmento do setor ru
tàl do País;
Il - compatibilizar os planos e

programas anuais e plurianuais da
EMBRAPA e da EMBRATER;

lU - acompanhar a execução dos
mencaoiadoe planos e programas, ava
liando seus resultados.

Art. 39 Fica o Poder Executivo au
tortaadc a instituir uma empresa pú
blica. sob a denominaçã-o de Empresa
Brasileira de Assistência Técnica e
Extensão Rural (EMBRATER), vín
culada ao Ministério da Agricultura,
com personalidade jurídica de direito
prtvaõc e património próprio, I1'OS
termos do artigo 59, inciso II, do De
creto-Iet nc 200, de 25 de fevereiro
d. J967.

Parágrafo único. A EMBRATER
terá sede e foro "la Capital Federal e
ju-tsdiçâo em todo o Território Na
cíon ...j, atuando em forma integrada
com entidades e órgãos de objetivos
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afins do Ministério da Agricultura ou
a esc- vinculadas e com mecanismos
ortadoe em Unidades da Federação
na forma do disposto no inciso lI! do
artigo 19 desta LeI.

Art. 49 São objetivos da .
EMBRATER:

I - colaborar com os órgãos com
petentes do Mínísterío da Agricultura
na. formulação e execução das polítã
eas ClP assistência técnica e extensão
rural;

II - promover, estimular e coorde
nar programas de assistência técnica
e extensão rural, visando à difusão de
ccnhecímentos científicos de natureza
técnica econômica e social;

lU - colaborar com as Unidades da
Federação na criação, implantação e
operaçéo de mecanismo com objetivos
af'íns aos da EMBRATER.

Art 59 Poderão a EMBRAPA e a
EMBRATER dar apoio financeiro a
empresa sob controle estadual cona
titurdas para os fins previstos no in
císo lIJ ao artigo 19, desde que se eu
jeitem estas às seguintes condições
comuiatívaa:

I - adotar diretrizes organíaacto
nals e critérios de escolha de dirigen
tes semelhantes aos estabelecidos
para 2J EMBRAPA e a EMBRATER,
conforme o caso;

11 - operar em consonância com os
sistemas de programação e de con
trole técnico e financeiro fixados pe
las Empresas mencionadas no inciso
anteríor;

UI - ajustar a metodologia de tra
balho e de avaliação às normas pre
conizadas pelas Empresas a que fo
rem associadas, nos termos do dispos
to no inciso IH do referido artigo 19;

IV - constituir-se no principal
Instrumento local de pesquisa agro
pecuaría ou de assistência técnica e
extensão rural, contando, em conse
qüencta, com a maior proporção de
recursos destinados, a uma ou outra
atividade, pelo Governo da respectiva
Un'daoe da Feder~ção.

Parágrafo único. Além das condi
çôes estipuladas neste artigo, o apoio
financeiro da EMBRATJi:R depen
derá, em cada casa, da absorção, pela
Empresa estadual pertinente, do
acervo fisico, técnico e administrativo
e dos encargos trabalhistas do órgão
scs r.nancetros, na forma do disposto
Integrante do Sistema Brasileiro de

Extensão Rural da respectiva Unidade
da Federação, :iaLVO deliberação em
contrario da Associação de Crédito e
Assístêncía Rural interessada.

Art. 69 O capital inicial da .
EMRRATER sem representado pelo
valor de incorporação dos bens mó
vets e imóveis de propriedade da
União, sob a adm.nístraçâo do Mínía
tério da Agricultura, no montante e
na forma a serem estabelecidos por
ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. O Poder Executivo
podei-à autorizar o aumento do capi
tal da EMBRATER mediante a incor
poração de lucros,' reservas e outros
recursos, reavaliação e correção mo
netária do ativo e participação de
outras pessoas jurídicas de Direito
Público e de entidades da Admims
tração indireta, assegurada, sempre, a
participação majoritária da União.

Art. 79 Oonstíbuirâo recursos da
EMBFATER:

I - as transferências consignadas
TIro orçamentos anuais e plurianuais
da União;

H -- os recursos provenientes de
convênios, contratatos e ajustes;

lU - os créditos orçamentários
abertos em seu favor;

IV - os recursos de capital, Inclu
SiVe os resultados da conversão, em
espécie, de bens e direitos;

V - a renda de bens patrimoniais;
VI - os recursos de operação de

crêdrto decorrentes de empréstimos e
ünanciamentos:

VII - as doações que lhe forem
feitas;

Vl11 - recursos provenientes de
fundos existentes ou a serem criados.
destinados a promover o aumento da
nroduçâo e produtividade agrícolas e
a melhoria das condições de vida no
melo rural;

IX - receitas operacionais;

X -- outras receitas.

Art. 89 A EMBRATER reger-se-á
por esta Lei, pelos Estatutos -a Serem
aprovados por decreto do Poder Exe
cutívo e, subsidiariamente, pelas nor
mas de direito aplicáveis.

Parágrafo único. Dos Estatutos de
que trata este artigo constarão, além
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dos Objetivos, do capital e dos recur
nesta Lei, seus instrumentos de in
tegração com organismos de obietívos
afins, inclusive -te saúde e educação
a conrposíçâo da admínístraçâo e do
órgão de ftscalíaaçâo da Empresa as
respectivas atribuições e as compe
tências de seus dirigentes.

Art. 9º O Poder Executivo expedirá
08 Estatutos da EMBRATER, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir
ela publicação desta lei.

Parágrafo único, O decreto que
aprovar os Estatutos referidos neste
e.rtãgo fixará a data de instalação da
Empresa.

Art. 10. I} prestação de contas da
a.dmir.:istraçfO da EMBRATER será
subms ttda aç Mímstro de Estado da
Agr-icultura que, com o seu pronun
cíamento e a documentação referida
no art.go 42, do Decreto-lei nv 199, de
25 de fevereiro de 1967, a enviará ao
'I'ribunal de Contas da União dentro
de 'L:C (cento e vinte) dias cotados
do encerramento do exercício social
da Empresa.

A..rt. 11. Medlaute critérios fixados
pelo Ministro da Agricultura, e atra
vés ce prévio consentimento da ASR
soctacãc Brasileira de Crédito e As-
srstênr-ta Rural (ABCAR), a .
EMBRATER absorverá o acervo -fí
sico, técnico e admínistratavo da ....
ABCAR, assumindo, em contrapar
tida. os encargos trabalhistas desta.

Art 12. Fica o Poder Executvo au
torízado a abrir o crédito especial de
Cr$ 10.000.000,00 (dez mlllhões de
cruzeiros) no vigente orçamento da
Umâo para ocorrei as despesas ini
ciais de implantação e funcionamento
da EMBRATER.

Parágrafo único. A abertura do
crérâtc autorizado neste artigo será.
compensada mediante anulação das
dotações constantes do Orçamento
para (I corrente exercício, de que trata
a Le-i nv 5.964, de 10 de dezembro de
1973.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor
na nata de sua puhltcaçâo, revogadas
as drsposíções em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1974;
153';1 da Independência e 869 ela
República.

E~JI,'ESTO GEISEL
Paulo Afonso Romano
João Paulo dos Reis vezzcsc

LEI N9 6.127 - DE 6 DE NOVEMBRO
DE 1974

Prorroga, por -nenoao indeterminado,
o prozo fixado ~o artigo 51, da Lei
n? 4 117, de 27 de agosto de 1962,
que instttuà o cóaiao Brasileiro de
Telecomunicações.

O Presidente da República,

FllÇO saber que r: Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
r,;".

Art. 19 O prazo fixado no art. 51,
da Lei nv 4.117, de 27 de 19U5tO de
1962, para arreca-íaçâo dos recursos
q-re constituem o Fundo Nacional de
Telecomunicações, a que se retere o
atttgo lO, da Lei rf} 5.792, de 11 de
Julho de 1972, fica prorrogado por pe
riodo indeterminado.

A~t. zg Esta Lei entrará em vigor
na data de sua puohcaçâc, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de .1974;
1530 da Independência e 869 da
R.epública.

.l!~:RNESTO GEISEL

Rómulo Vilar Furtaâo

LEI NÇl'"6.128 - DE 6 DE NOVEMBRO
DE 1974

Acrescenta parágrafo único ao artigo
566 da Consolidação das Leis do
Trabalho para assegurar a sindi
calização dos empregados de socie
dades de economia mista.

o Presidente da República,

Faço saber que Q Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei-

Art. 19 Acrescente-se M artigo
E-66 da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto .Jeí nv
5.452, de 19 de maio -íe 1943, o ~e

vu.nte parágrafo único:

"Art. 566 - ................•...

Parágrafo único. Excluem-se da
proibição constante deste artigo os
t-m.iregadcs de sociedades de econo
mia mista."
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Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1974;
I53\! da Independência e 8069 da
República.

ERNESTO GEISEL
Arnaldo Prieto

LEI N° 6.129 - DE 6 DE NOVEMBRO
DE 1974

Dispõe sobre a transformação do con
selho Nacional de pesquisas em
Conselho Nacional de Deeenncíui
mento Científico e Tecnoioçtea
(CNPq) e dá outras protnâênciae,

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se~
gulnte Lei:

Art. l° :É: instituído, com perso
nalidade jurídica de direito privado,
sob a forma de fundação. vinculada
à Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República, o Conselho Na
cional de Desenvolvimento Olenttnco
e Tecnológico (CNPq), por transfor
mação do Conselho Nacional de Pes
quisas.

Art. 2° O Conselho terá por fina
lidade auxiliar o Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Planejamento
no desempenho das atribuições que
a este foram conferidas pelo artigo
7°, item IIl, da LeI número 6.036, de
l° de maio de 1974, principalmente
quanto à analise de planos e progra
mas setorrais de ciência e tecnorogta
e quanto à formulação e atualização
da polítaca de desenvolvimento cien
tifico e tecnológico, estabelecida pelo
Governo Federal.

Parágrafo único. Para atender ás
suas finalidades, o CNPq poderá man
ter os Institutos subordinados ao Con
selho Nacional de Pesquísas, bem
como criar novos Institutos ou outros
mecanismos .

Art. 3° O Conselho terá sede e
foro no Distrito Federal e reger-se-á
POr estatutos a serem aprovados por
decreto, no prazo de 90 (noventa)
dias, contados da data da pu bltcação
desta Lei.

Parágrafo umco. O Conselho con
siderar-se-á instalado na data da pu-

blícação, no Diàrío Oficial, do ato de
nomeação do respectivo dirigente, na
conformidade dos estatutos.

Art. 4° Constituírào patrímônfo do
Conselho;

I - bens imóveis, móveis e insta
iaçóes do Conselho Nacionar de Pes
quisas que sejam tranarerrdos para
a nova entidade;

II - notações consignadas no or
çamento da União;

111 receitas operacionais liqui-
das;

IV receitas patrimoniais liqui-
das;

V - doações;
VI - recursos de outras origens.

§ 1° Não se aplica ao Conselho o
disposto nas alíneas a e b do artigo
2° do Decreto-lei número 900, de 29
de setembro de 1969.

§ 2° O decreto que aprovar os es
tatutos do Conselho será acompanha
do de relação contendo a díscrrmína
çãc e caracterização dos bens imóveis
de que trata o item I deste artigo,
a qual servirá de titulo para a trans
crição destes no respectivo registro
de ímóveís .

Art. 5° Fica autorizada a trans
ferência, para o Conselho, de parcela
das dotações consignadas ao Conse
lho Nacional de Pesquisas, no orça
mento da União para - corrente exer
cicio.

Art. 6° O regime jurídico do pes
soal do Conselho será o da Iegtsiaçâo
trabalhista.

Art. 7° O Conselho poderá apro
veitar integrantes do corpo técnico 6'
administrativo do Conselho Nacíonas
de Pesquisas.

§ 1" Será computado. para o gozo
dos direitos da legislação trabathtsta
e de previdência social. o tempo de:
serVIÇO anteriormente prestado à Ad
ministração Pública pejos funcioná
rios que forem aproveitados na for
ma do disposto neste artigo.

§ 2° A contagem do tempo de ser
viço a que se refere o § 1° tar-se-á
segundo as normas pertinentes ao re
gime estatutário, inclusive compu
tando-se em dobro, para ereito de
aposentadoria, os períodos de licença
especial não gozada, cujo direito haja
sido adquirido sob o mesmo -regtme ,
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§ 3° A União custeara a parcela
ue aposentadoria correspondente ao
tempo de serviço prestado sob o re
gime estatutário, mediante inclusão
no orçamento, anualmente, de dota
ção especifica em favor do INPS.

§ 4° Os funcionários que não fo
rem aproveitados nos termos deste
artigo, ou que não optarem pelo re
gime da Iegaaiação trabalhista, inte
grarão Quadro Suplementar, a ser
regulado por ato do Poder Executivo.

Art. 8° O poder Executivo adota
rá as providências necessárias à opor
tuna extinção do Conselho Nacional
de Pesquisas.

Art. 9° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, 6 de novembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N9 6.130 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1974

Autoríea a Snperintendência do Desenvolvimento d'a Região Centro-Oeste
(SUnECO) a alienar bens integrantes do seu patrimônio.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art 19 Fica a Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro
Oeste (SUDECO) autorizada a alienar, observada a legislação pertínente
bens -móvers integrantes do seu patrimônio, mediante proposta do Superin':
tendente aprovada pelo Conselho Deliberativo e homologada pelo Ministro
de Estado do Interior.

AI'! 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

erasnía, 7 de novembro de 1974; 1539 da Independência e 869 da
República.

ERNE.3TQ GEISEL
M aurscio Rangel Reis

LEI N9 6.131 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabalho, em favor do
T -íounai Regional do Trabalho da 7'1- Região, o créiitc especial de
c-s 301J.ÚOO,OO (trezentos mil cruzeiros), para o fim que especifica.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art Iv Ffca o Poder Executivo autorizado a abrir à Justiça do Tra

balho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 7ft. Região, o crédito
especial de Vr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), para atender despesas
com a aquísiçãc de sede para a Junta de Conciliação e Julgamento em
Parnatba -- PI.

Art. 29 Os recursos necessários a execução desta Lei decorrerão de
anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento
ao subanexc 0800, a saber:

0800 - JUSTIÇA DO TRABALHO

0808 - Tribunal Regtoua. do Trabalho da 7/" Região
Projete -- 0808.0106.1002.001.47
4.1.1.0 - Obras públicas .

crs 1,00

300.0(Jo.
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crs 1,00

Art . 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasrlta, 7 de novembro de 1974; 1539 da Independência e 86u da
RepúLlica

ERNERTo GEISEL
ArnLando Falcão
Màn:j Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis- vetzoeo

LEI N9 6.132 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Justiça, em favor do
Ministt';rtu Público da União, o crédito especial de Cr$ 78.500,00, parll. o
fim que especifica.

'O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1') P'íea o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da

Justiça, em favor do Ministério Público da União, o crédito. especial de
Cr$ 7R 500,00 (setenta e oito mil e quinhentos cruzeiros), para atender
encargos com Contribuições de PreVidência Social.

Art. 2Q OS recursos necessários a execução desta Lei decorrerão de
anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento
ao subanexo 20.00, a saber:

20.00 - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
20.04. - Ministério Público da União

2004.0104.2002 - Defesa dos Interesses da União em Juízo
3.1.40 - Encargos Diversos.......................... 78.500

Art. 3Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasüia, 7 de novembro de 1974; 153Q da Independência e 869 da
República.

ERNEdTO GEISEL
srnumao Falcão
Mano Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

LEI NQ 6.133, - DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1974

DiSPõe· sobre doação de terreno da
União à Companhia Brasileira de
Alimentos - COBAL.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q Fica o Serviço do Patrimô
nio ca União autorizado a promover
a transferência, por doação para o pa
trímônío da Companhia Brasileira de
Alimentos - COBAL - dos Imóveis
de propriedade da União situados na

Rua Mata Machado n.« 127 Avenida
Maracanã ri! 252, Avenida Rodrigues
Alves nv 853 e Avenida Rodrigues AI~

ves, esquina com a rua Rivadavia
Correia, no Estado da Guanabara, de
acordo COm os~lementos constantes
do processo protocolizado no Mínlsté
rio da Fazenda sob O ns 0768-64.818,
de 1972.

Art. 2. ÇI Os imóveis menoíona dos ;)0
Art. 1° se destinam à expansão do
Progra-ma de Abastecimento do Go
verno Federal.

Art. 39 A desocupação dos imóveis
fica a cargo do Ministério da Agricul
tura.

Art. 4.0 A doação se efetivara rue
diante contrato a ser lavrado em li..
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veo próprio do Serviço do Patrímôníe
da Uuíâo.

Art. 5.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogaoas
as disposições em contrário.

Brasília, 7 de novembro de 1974;
1539 da Independência. e 869 da
República.

ERI'.'"ESTO GEISEL
ll-':'ário Henrique Simonsen
Paulo Afonso Romano

LEI N9 6.134 - DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a efetuar
transação com o Governo da Grã~

Bretanha para saldar aéonoe pro
-oenietites de encampaçâo e desapro
priação de Companhias estranqei
rus,
O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
TI:'!.l decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

lJ.lt. 19 Fica o Poder Executivo au
torlzado a efetuar transação com o
Governo da Grã-Bretanha, per in
terméuío do Bank of Englarrd, para
sa lza- débitos provenientes da en
campaçâo e desapropriaç-ão das com
panhias estrangeiras The Manaos
Ha-bour Ltd., The São Paulo (Bra w

zil) Railway Co. Ltd. e The Itabn-a
I1'On Ore Co. até o valor equivalente
a f. 4.295.672 (quatro milhões, duzen
tas e noventa e cinco mil, seiscentas
.e setenta e duas libras esterlinnas) .

Arf-. 29 Para o atendimento das
despesas decorrentes da transação de
que trata o artigo 19, fica o Poder
Execut.vo igualmente autorizado a
abrir em favor do Ministério da Fa
zenda um crédito especial de até ....
Cr$ 7).000.000,00 (setenta e um mi
lhões de cruzeiros), utilizando como
recurso para a sua cobertura o ex
cesso de arrecadação do lm ;J(J"'tr) .~O~

bre li. Importação, previsto para o
ccrrente exercício financeiro.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na nata de sua publicação, revogadas
as drspostções em contrário.

Brasília, 7 de novembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
ilUtrio Henrique Simonsen
JOão Paulo dos Reis velloso

LEI N9 6.135 - DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1974

Altera a Lei Orgânica da previdência
Social, no tocante à contribuição do
tranaüuuior autônomo.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Naclo..
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O § 59, do artigo 69, da Lei
nv :3.807, de 26 de agosto de 1960, na
redacâc dada pela Lei nv 5.890, de 8
de junho de 1973, passa a § 6.°, acres
centando-se ao artigo o seguinte p.<1.
rágrafo.

"Art. 69

§ 59 Para os efeitos dos § 29 e
39, a remuneraçâc. total paga em
cada mês só será considerada até
V.rte vezes .) maior salárlo-mí
ritmo vigente no Pais."

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
D'F-v date de sua publicação, revogadas
as dtspostçôes em contrário.

Btasilia, 7 de novembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
Repúblíea .

ERNESTO GEISEl,

L. G. do Nascimento e Silva

LEI N'? 6 .136 - DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1974

Inclui o uuano-moter-uaaae entre as
prestações da Previdência Social.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica incluído O salário
maternidade entre as prestações rela
cionadas no item I, do artígo 22, da
Lei número 3.807, de 26 de agosto de
1960, com a redação que lhe i-oi dada
pelo artigo 19, da Lei número 5.8i:lO,
de S de junho de 1973.

Art. 29 O salário-maternidade, que
corresponderá à vantagem consubs
tanciada no artigo 393, da Consolida
ção das Leis do Trabalho, terá. sua
concessão e manutençao pautadas
pelo disposto nos artigos 392, sss e
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Art. 49 O custeio do salário-ma
ternidade será atendido por uma con
tribuição das empresas igual a 0,3%
(três décimos por cento) da folha de
salários- de- contríbuíção, reduzmuo- se
para 4% (quatro por cento) a taxa
de custeio do saíárlc-ramítía fixada
no § 29, do artigo 35, da Lei número
4.863, de 29 de novembro de 1965.

Art. 59 Esta Lei será regulamen
tada pelo Poder Executivo no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da
data de sua publicação e entrará em
vigor no primeiro dia do mês seguin
te ao do término desse prazo, revo
gadas as disposições em contrário,
especialmente as da Consoüdação das
Leis do Trabalho que com ela coli-
dam.

Brasília, 7 de novembro de 1974;
1539 da Independência e 86"" da
República.

ERNESTO GEISEL

L. G. do Nascimento e Silva
---

395 da referida Consolidação, cum
prindo às empresas efetuar os respec
tivos pagamentos, cujo valor ítquídc
será deduzido do montante que elas
mensalmente recolhem ao Instituto
Nacional de Previdência Social (lNPSJ
a titulo de contribuições previdenciá
rias.

§ 19 Não se aplicam ao cálculo do
valor do salário-maternidade as res
trições contidas no § 4'?, do artigo 311,
da citada Lei número 5.8S0, e no in
ciso IH, do seu artigo 5'.1.

§ 29 Serão fornecidos pela previ
dência social os atestados médicos de
que tratam os §§ 19 e 29, do artigo
392, da Consolidação das Leis do Tra
balho.

Art. 3.° O salário-maternidade ccn
tinuará sujeito ao desconto da con
tribuição previdenciária de 8% (OIto
por cento) e à incidência dos encar
go.: sociais de responsabilidade da
empresa.

.. ............................. ....... ...............

LEI N." 6.137 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1974

Acrescenta pardçrato ao artiço 43 da Lei n.O 4.502, de 30 de novembro de 1964,
e ao artiço F da Lei -ns 4.557, de 10 de dezembro de 1964.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O artígc 43 da Lei n » 4.502, de 30 de novembro de 1964, é acres
cido do parágrafo seguinte:

"Art. 43.

§ 5.° A índícaçâo da origem do: produtos, consubstancíada na
expressão "Industría Brasileira". poderá ser dispensada em casos
espectaís, de eontormíoade com as normas que a esse respeito forem
baixadas pezo Conselho Nacional do Comercio Exterior, para atender
às exígêncras do merr-adc Importador estrangeiro."

Art. 2." O artigo 1.0 da Lei n :' 4.557, de 10 de dezembro de 1964, é acres
cido de parágrafo único, cem a. seguinte redação:

"Art. 1." •...•.•.••...•.••••..•••... , •..••.•........••.•••.••..•
Parágrafo único. A marcação prevista neste artigo poderá. ser

díspensad.t em casos especíaís, no todo ou em parte, ou adaptada
de contormtcade com '1S normas que a esse respeito forem baixadas
pelo Ccnsetho Naciona I do Comércio Exterior. para atender ás
exígêncíae do mercado importador estrangeiro e a segurança do
produto. "

Art 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as díspostções em contrário.

Braellía, 7 de novembro ao 1974; 153.° da Independência e 86.° de.
República

ERNESTO GEISEj,
Mário Henrique Snnsmeeti
severo Façusuies Gomes
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LEI N'" 6 .138 - DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1974

Dispõe sobre a inspeção e fiscalização
do comércio de tertitizantes, (.01"1·e
nooe e inaculaniee destinados à
agricultura, e dá outras pro'1.lidê ·t
cias ,

o presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' estabelecida a obrfgato
riedade da inspeção e fiscalização cio
comércio de fertilizantes, corretivos e
ínoculantes, destinados à agrtcultura ,

Art. 2.'/ A competênc'a para exercer
a inspeção e fiscalização referida :1e5
ta Lei é do Governo Federal, 1)O!: In
termédio do Ministério da Agrícuí
tura..

§ 1.0 O Ministério da Agricultura,
mediante convênio, poderá delegar aos
Estados, aos Territórios e ao Dístrfto
Federal, a competência de que trata
este artigo, respeitadas as diretrizes
gerais estabelecidas nesta Lei.

§ 2.9 Na fiscalização do comércio en
tre unidades federativas compete ao
Ministério da Agricultura dirimir dú
vidas, julgar infrações e aplicar pe
nalidades.

Art. 3.'" Para os efeitos desta Lei,
entende-se:

a) Por fertilizantes: toda substân
cís; mineral ou orgânica, natural ou
sintética, fornecedora de um ou mais
nutrientes das plantas;

b) Por corretivo: todo material ca
paz de, quando aplicado ao solo, cor
rigfr-Ihe uma ou mais caractertstícas
desfavoráveis às plantas; e

c) Por inoculante: todo material
contendo micro-organismos Hxadcres
de nitrogênio e que atue, favoraveí
mente, no desenvolvimento das plan
tas,

Art. 4.° As entidades que l-nportem,
produzam, manipulem ou revendam
fertilizantes, corretivos ou tnoculantes
ficam sujeitas ao registro no órgão
competente de flscaüzação .

Art. 5.° Os fertilizantes. corretivos e
ínoculantes só podem ser comerciall
zados, quando devidamente regrstrados

pelos responsáveis 1i1a Sua Importa
ção, produção ou m : ulaçâo, no or
gão competente de ísc lízaçáo ,

Art. 6.° Serão estabelecidas «m :"e
gulamento as especificações ocs PI'O
dutos, as normas e obrfgaçõ-s n que
ficam submetidas as entidades cuja
fiscalização é prevista nesta Le1.

Art. 7.° Sem prejuízo da -esponsa
bilidade penal cabível, a infração das
normas legais acarretará ísclaüa ou
cumulativamente, nos termos previstos
em regulamento, as seguintes snnçoes:

I - Advertência;
II - Multa igual a 5 (cíncoj vezes

o valor das diferenças para menos en
tre os teores dos macronutrtentes pri
mários garantidos no registro e os
resultados encontrados nas ana'Ises,
calculadas na quantidade de fertili
zante fiscalizada;

IH - Multa de até 20 (vime) vezes
o maior salário-mínimo vlgc-ita no
País, para as demais Infrações não
capituladas no item anterto-;

IV - Embargo;

V - Cassação do registro.

Parágrafo único. Sem prejuízo rIM
penalidades previstas neste artigo,
sempre que conveniente a entidade
físcalízadora publicará os resultados
analíticos, indicando:

I - Nome da empresa;
II - Nome comercial do produto;

lI! - Identificação da amostra:
IV - Volume da partida ou lote;
V - Teores de nutrientes garanti

dos;

VI - Teores de nutrtentes enton
trados;

Vil - Deficiências apuradas.

Art. 8." Na execução .Iesta Lei os
serviços prestados pelo Poder Executi
vo serão remunerados em confor-nt
dade com o artigo 4.°, da Lei n." 5 750,
de 3 de dezembro de 1971.

Art. 9.'" Aplica-se o disposto no ar
tígo anterior aos importadores, produ
tores e manipuladores de fer:tü:-.<'t.n,,;,=s,
corretivos ou ínoculantea. nas opera
ções realizadas diretamente aos azrf
cultores, cooperativas Ou revendedo
res.
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Art. 10. O Poder Executivo regula- bro de 1941, e demais dlspos'ções em
mentará esta Lei no prazo de 90 (no- contrário.
venta) dias . Brasília, 8 de novembro de 1974;

Art. 11. Esta Lei entrará em vígor 1535' da Independência e 86.0 ela
na data de sua publicação. República.

Art. 12. Ficam revoga-dos ') Decreto
ne 3.508, de 10 de juino de 1918, o ERNESTO GEISEL
Decreto-lei n.v 3.802, de 6 de novem- paulo Afonso Romano

---

passam a vigorar COm a seguinte re~

dação:
"Art. 49. Os oficiais do regra

tro civil remeterão à Fundação
Instituto Brasileiro de GeO!ITaf'R e
Estatística, dentro dos prtmetros
oito dias dos meses de janeiro,
abril, julho e )11hJOr'J de cnde ano,
um mapa dos nascimentos, casa
mentos e óbttos ocorridos no trí
mestre anterior.

§ Iº' A Fundação Instituto ara
etjeíro de Geografia e Estatística
fornecerá mapas pa.ra a execução
do disposto neste artigo, podendo
requisitar aos oficiais do registro
que façam as correções que forem
necessárias.

o Presidente da República

LEI ,N9 6.139 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1974

Autoriza a incorporação da Faculdade de Serviço Social de Juiz de Fora à
Universidade Federal de Juiz de Fora

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono .a seguinte

Lei:

Art. 19 Fica autorizada a incorporação da Faculdade de Serviço Social
'de Juiz de Fora, reconhecida pelo Decreto nc 52.210, de 2 de julho de 1963,
-à Universidade Federal de Juiz de Fora.

Art. 29 Serão incorporados ao patrimônio da Universidade Federal de
Juiz de Fora, mediante escritura pública de doação e independente de
-qualquer indenização, todos os bens móveis e imóveis, assim como os direitos
'da Faculdade de Serviço Social de Juiz de Fora.

Art. 39 O pessoal em exercício na Faculdade será aproveitado na
forma estabelecida na legislação em vigor, mediante proposta da Uníver
·sidade.

Art. 49 As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das
.dotaçôes atribuídas à Universidade Federal de Juiz de Fora.

Art. 59 A Faculdade de Serviço Social de Juiz de Fora deverá adaptar
.o seu Regimento ao Estatuto da Universidade Federal de Juiz de Pera e
.submetê-Io, no prazo de 60 (sessenta) dias, à aprovação do Conselho Uni
versitário.

Art. 69 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1974; 1539 da Independência e 86:;' da
República.

ERNESTO GEISEL
Ney Braga

LEI N9 6.140 - DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1974

Dá nova redação ao artigo 49 e seus
parágrafos. e ao item 79, do artac
55, da Lei n9 6.015, de 31 de aezem
bro de 1973, que dispõe sobre os re
,gis!ros públicos e dá outras 'Provi~

âênctae,

Faço saber que o Congresso Nacto
na1 decreta e eu sanctono a seguinte
Lei:

Art. 19 O artigo 49 e seus parázra
tos. e o ttem jv. do artigo 55. na Leí
-TI'? 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
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Níveis
Vencimentos

LEI N9 6.141 - DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1974

Fixa 08 valores dos níveis de venci
mentos do Grupo-Direção e Asses
soramento supenores do QUadro
Permanente da gccreturui do 1 rt
bunal Regional co rr.uxuno da
Quznta Região e:tCt ozdru8 provi
cénczcs,

Art. 29 As gratificações de repre
sentaçâo, nível umversrtáríc e de re
tribuição pelo regime de tempo inte
gral e dedícaçãc exclusiva, reteremes
aos cargos que integram o Grupo ao
que se refere esta Lei, são absorvidas,
em cada caso, pelos vencimentos n
xados no artigo anterior.

Parágrafo único. A partir da Vl...
gência dos atos índívíduaas que ínclu
Irem os ocupantes dos cargos recraa
stnceoos OU transrormacos, nos cargos
que integram o grupo-de que trata. a
p-esente LeI, cessara para os mesmos
ocupantes o pagamento das vantagens
especificadas neste artigo, porventura
percebidas, bem como de quaisquer
outras que, a qualquer titulo, vennam
percebendo, ressalvados apenas o sa
lário-família e a gra.tmcaçâc acucic
na, por tempo de serviço.

Art. 39 Na implantação do plano.
ce classificação dos cargos que deve
rão integrar o grupo de que trata esta,
Lei, poderá o Tribunal Regional do
Trabalho da Quinta Região transfor
mar, em cargos em comissão, funções.
gratificadas e encargos de gabinete
a que sejam inerentes atrtbutçóes de
direção, chefia ou assessoramento.

Art. 49 Ficam criados, no Quadro
Permanente da Secretaria do 'j'nbu
na] Regional do Trabalho da Qumta
Região, 8 (oito) cargos de Assessor
de Juiz, código TRT-5-DAS-I02.2.

Parágrafo único. Os cargos de As
sessor de Juiz são privativos de Ba
charel em Direito e o seu provimento
competirá ao Presidente de Tribunal
Regional do Trabalho da Qumta Re
gião, mediante índícação dos MagIS
trados junto aos quais torem servu-.

Art. 5Ç O exercícío dos cargos em
comissão do Grupo de que trata esta
Lei é íncornpatível com a percepçao
de gratificação por serviços extraordi
nártos e de representação de gabme
te.

Art. 69 Ficam criados, no Quadro
Permanente da Secretaria do 'I'rrbu
nal Regional de Trabalho da QUlnta
Região, 21 (vinte e um) cargos de DI
retor de Secretaria de Junta de Con
ciliação e JUlgamento, codígo TRT
5-DAS-101.2, e 1 (um) cargo de Dire
tor de Serviço de Distrmurcão dos
Feitos de Salvador, CÓdIgO TRT
5-DAS-IOl.l, cujos provimentos ficam
condicionados à vacancta e extmçâo
dos correspondentes cargos efetivos de

crs
7.880,00
7.480,00
6.9;}O,uo
6.390,00

Mensais

rRT-5-DAS-4
TRT-5-DAS ·3
TRT-5-DAS-2
TRT-5-DAS-l

§ 29 Os oficiais que, no prazo
legal, não remeterem os mapas, in
correrão na multa de um a cinco
serenos mínimos da regulo, que
será cobrada como divida ativa da
Umào, sem prejuízo da açao penal
que no caso couber ,

o Presidente da Repúblíca

Faço saber que o Congresso Nacto
naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 11,l Aos níveis de cjaesrncaçao
uos cargos de provimento em COmIS
são. integrantes do Grupo-Direçao e
Assessoramento Superiores, código
TRT5-DAS-100, do Quadro Permanen
te da Secretarra do 'I'rrbunat RegIO
nai do Trabalho da Quinta Regtão,
estruturado nos termos da LeI nnme
ro 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
correspondem as segumtos vencnnen
tos;

......... .............. . . .........
Art. 55 - .
79) os nomes e prenomes, a

naturalidade, a pronesào dos pais,° lugar e cartório onde se casaram,
a icade da gemtora, do registran
do em anos completos, na ocasião
do parto, e o dormcilío ou a rest
dência do casal".

Art. 29 A presente Lei entrará em
vigor a 19 de jurnc de 1~75.

Brasília, 28 de novembro de 1974;
1539 da Independência e 86!} da
Repúbnca..

ERNES'IO GEISEL
Armando FaleCia
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Chefe de Secretaria de Junta de Con
cthacão e Julgamento e de Distribui
dor.

§ 19 Aos cargos isolados de provi
mento efetivo correspondem os níveis
de vencimentos fixados para os cargos
do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, código TRT-5-DAS-IOO, de
iguais atribuições ou encargos.

~ 29 As gratificações de represen
tação e de nível uníversatàrto, que es
tiverem sendo percebidas p e los
ocupantes dos cargos efetivos a que
se refere este artigo, serão absorvidas
pelos vencimentos fixados por esta Lei
para os correspondentes cargos em co
missão.

§ 3':' A gratificação adicional por
tempo de serviço dos ocupantes dos
cargos efetivos a que se refere este
artago será calculada na forma do dis-
&fSJ~ j~~h~r~e 1~96~~ Lei nv 4.345, de

Art. 7Q Ficam transtormaôos, re
classificados e críaoos, no Quadro
Permanente do Tribunal RegIOnal do
'I'raba.Iho da Quinta Região, os cargos
especinoadcs no anexo.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua autuicacão, revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, 28 de novembro de 1974·
1539 da Independencla e 86Q d~
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Márto Henrique Simonsen
Elcio Costa Couto

o Quadro mencionado no presente
decreto foi publicado no D. O. de 29
de novembro de 1974.

LEI NQ 6 .142 - DE 28 DE NOVEIlIBRO
DE 1974

Fixa os valores de vencimentos dos
cargos dos Grupos-Atwictades de
Apoio Judiciário. Serviços de Trans
porte Oficial e Portaria, Artesanato.
Outras Atividades de Nível Suverior
e Outras Atividades de Nivel Médio
do Quadro Permanente da Secreta
ria do Tribunal Regional dn Traba
lho da Quinta Região e dá outras
providências.

Vencimentos

I - Grupo-Attoiaaaes de Apoio
Judiciário

o Presidente da República
FaÇO saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a sezutnte
Lei:

Art. 19 Aos níveis de classtnceção
dos cargos íntearantes dos Grupos ao
que se refere esta Lei. do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal
Regional do 'I'rabalho da Quinta Re
glão. criados e estruturados com fun
damento na Lei nv 5.645. de 10 de
dezembro de 1970, correspondem os se

guintes vencímentca:

Art. 8Q E' vedada a contratação, a.
qualquer titulo e sou qualquer forma,
de serviços com pessoas rtsicas ou JU
ridicas, bem assim a utn.aecâo de co
laboradores eventuais retríbuídos me
diante recibo, para o desempenho de
a.ttvídades inerentes aos cargos mte
grantes do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores, codigo TRT-5
DAS-100.

Art. 9Q OS venclmenbos frxadcs no
Art. 1Q são aplícauos a partir da vi
gencía dos atos de inclusão dos cargos
no novo Grupo.

Art. 10. O provimento dos cargos
errados por esta Lei rica condicionado
à existência de recursos orçamentartos
próprios do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região.

Art. 11. As despesas decorrentes
da aplicação desta Lei serão atendidas
pelos recursos orçamentários próprios
do Tribunal Regional do Trabalho da
Quinta Região, bem como por outros
recursos a esse fim destinados, na for
ma da legislação pertinente.

Niveis

TRT-5-AJ-S .........•...•
TRT-5-AJ-7 .
'l'R.T-5-AJ-6 .
'I'RT-5-AJ-5 .
TRT-5-AJ-4 .•...........
TRT-5-AJ-3 ............•
TRT-5-AJ-2 ......•....••
TRT-5-AJ-l .

Mensais
Cr$

5.440.00
4.820.00
4.080,00
2.920.00
2.010 00
2. ]0000
1. 630,00
1. 360,00
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Níveis

Níveis

Vencimentos

II - omoo-seriscoe Auxzliares

Vencimentos
TRT-5-NM-4 i .760,00
TRT-5-NM-3 l.420,00
TRT-5-NM-2 l.080,00
TRT-5-NM-l 610,00

Art. 2\> M gratifícações de nível
universitário, de retribuição pelo re ..
gime de tempo integral e dedicação
exclusiva e pelo serviço extraordmarto
a ele vinculado, de representação, re
ferentes aos cargos que integram os
Grupos de que trata esta Lei, ficarão
absorvidas, em cada caso, pelos ven
cimentos fixados no artigo arrterror .

§ 19 A partir da vigência dos atos
de transformação ou transposição de
cargos para as categorias do novo sis
tema, cessará, para os respectivos
ocupantes, o pagamento das vanta
gens especificadas neste artigo, por
ventura percebidas.

§ 29 Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos funcionários do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da Quinta Re
gião, à medida que os respectivos car
gos forem tranatormados ou transpus
tos para as Categorias Funcionais in ..
tezrantes dos demais Grupos estrutu
rados ou crtados na forma da Lei
nv 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Art. 39 A gratificação adicional
por' tempo de servíco dos funcionários
do Quadro Permanente da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da
Quinta Região. que forem incluídos
nos Grupos de que tratá esta Lei e
nos demais estruturados ou criados na
forma da Lei nc 5.645. de 10 de de
zembro de 1970. será calculada de
acordo com o disposto no artigo tn,
da Lei nv 4.345, de 2.'6 de junho do
1964.

Art. 49 Aos atuais funcionários
que, em decorrência desta Lei, passa...
rem a perceber, mensalmente, retrr
truícâo inferior à Que vinham aute
rindo de acordo com a legislação an
terior. será assegurada a rütetenca
como vantagem pessoal. nominal
mente identificável. na forma do dis
posto no Art. 49 e respectivos pará
grafos, da Lei Complementar nv lO, de
fi de maio de 1971.

crs
5.570,00
4,960,00
4.6200.0
4.080,00
3.870,00
3.460,00
3.120,00

Mensais
Cr$

l.290,00
1.080,00

950,00
740,00

Mensais

Mensais

o-s
2.100,00
i. 630,00
1.2;~W UO

880,00
540.00

Mensais
o-s

2.3BO,OO
2.040,00
l. 630.00
1.080,00

950.00
610,00

Nívets

TRT-5-TP-5 ........•....
TRT-5-TP-4 .
TRT-5-TP-3 ..
TRT-5-TP-2 ...........••

IV - Grupo-Artesanato

TRT-5-SA-6
TRT-5-SA-5
TRT-5-SA-4
TRI'-5-SA-3
TR'I'-5-SA-2
TRT-5-SA-I

VI - Grupo-Outras Atividades
de NíveZ Media

Vencimentos

v - Grupo-Dutra'> etsrsaoaee
fie Nível Supertor

Vencimentos

TRT-5-NS-7
TRT-5-NS-6
TRT-5-NS-5
TRT-5-NS-4
TRT-5-NS-3
TRT-5-NS-2
TRT-5-NS-I

III - Grupo-Serviços de rronerorte
O tieial e Portaria

Vencimentos

Wlve1.s

TRT-5-ART-5 ••..........
TRT-5-ART-4 o ..

TRTI5-ART-3 .
TRT-5-ART-2 ••.....•...
TRT-5-ART-I ..

Níveis

TRT-5-NM-7 ..
TRT-5-NM-6 .
TRT-5-NM-5 .

Mensais

crs
2.380,00
2.240,00
2.040,00

Art. 59 Os servidores aposentados,
Que satisfaçam as condições estabele..
cidas para a transposição de cargos no
Ato de estruturação do Grupo respec
tivo, farão jus a revisão de proventos.
com base no valor do vencimento fi
xado para o nível inicial da corres-
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podente categoria funcional 710 novo
Plano de Retribuição do Grupo.

§ 19 Para efeí to do disposto neste
artigo. será considerado o cargo efeti
vo ocupado pelo tuncíonàrrc à data ua
aposentadoria, incidindo a revisão so
mente sobre a parte do provento cor
respondente ao vencimento básico e
ficando suprimidas todas as vanta
gens, gratificações, parcelas e quais
quer outras retribuições que não se
coadunem com o novo Plano de Clas
stttcaçêo de Cargos.

§ 29 O cargo que servira de base
será o da classe inicial da Categoria
Funcional para a qual tiver sido
transposto o cargo das mesmas deno
mmações e atrtbutçôes daquela em
que foi aposentado.

§ 39 A revisão dependerá da exrs
têncía de recursos orçamentários su
ncientes e somente poderá efetivar
se após ultimada a transposição de
todos os servidores na atividade, de
todos os Grupos em que ocorrer in
clusão mediante transposição.

§ 49 Os novos valores dos proven~

tos serão devidos a partir da publí
cação do a to de revísâo,

Art. 69 Na ímplantaçào do novo
Plano de Olassifícaçâo de Cargos, po
dera o Tribunal Regional do Traba
lhe da Quinta Regrao, mediante ato
da Presioêncra, transformar, em car
gos observada a regulamcntaçào per
tmente, os empregos integrantes da
Tabela de Pessoal de sua Secretaria,
regtdos pela Legislação Trabalhista,
tabela essa que ficará extinta.

Art. 79 As funções integrantes do
Grupo-Direção e Assistência Interme
diartas, ncccssanas aos serviços da
Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da Quima Regrâo, serão por
este erradas, na forma do artigo 5'!,
da LeI Complementar nc 10, de 6 de
maio de 1971, adotados os prmcípios
de classificação e níveis de valores
VIgorantes no Poder Executivo.

Art. 8(,' Ressalvada a hipótese pre
vista no parágratc único do artIgo Sv,
da Lei nv 5.645, de. 10 de dezembro
de 1970, fica vedada a contratação, a
qualquer titulo e sob qualquer forma,
de serviços com pessoas nsrcas ou ju
rídicas. bem aSSIm a utmzaçêo de co
laboradores eventuais, retribuídos me
diante recibo, para o desempenho de
atrvidades inerentes aos Grupos de
que trata esta Lei.

Art. 99 Os vencimentos fixados no
Art. 19 desta Lei vigorarão a partir
da data dos atos de inclusão dos car
g08 no novo sistema a que se refere
o § 19 do seu artigo 2"'.

Art. 10. Observado o disposto nos
artigos 89, inciso UI, e 12, da Lei nú
mero 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
as despesas decorrentes da apncaçao
desta Lei serão atenrnuas pelos re
cursos orçamentàrtos próprios do Tri
bunal Regional do Trabalho da Qum
ta Região, bem como por outros recur
sos a esse fim destinados, na forma
da legislação pertinente.

Art. 11. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as dísposrções em contrário.

Brasilia, 28 de novembro de 1974;
153"" da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique stmonsen
Blcto Costa Couto

LEI N9 6.143 - DE 29 DE N()VIm-IBRQ
DE 1974

Autoriza a União a subscrever ações
no aumento do capir.al Social do
Banco Naciotuü de Credito Coope
rativo S. A. ~ e dá -nurae providên
cias.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Fica a União autorizada a
subscrever ações, até o limite de Cr$
60.000.000,00 (sessenta mnhôes dê cru
zeiros), no aumento do -ajntai social
do Banco jcacionat de Crédito Coope
rativo S. A. - BNCC.

Art. 29 Para atender a despesa a
que se retere o artigo anterior, fica° Poder Executivo autortzadc a abrir,
ao Ministério da Agrtcultura, um cre
dito especial no valor de até
Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões
de cruzetrcs) .

Parágrafo único. A abertura. do
crédito autorizado neste artigo será
compensada mediante anulação de
dotações constantes do Orçamento
para o corrente exercício, de que era-
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ta a Lei nv 5.964, de 10 de dezembro
de 1973.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de· 1974;
1539 da independência e 86\1 da
Repúnhca..

ERNESTO GEISEL
Mário B enrique Simonsen
Alysson Paulinelli
Elcio Costa Couto

LEI NÇl 6.144 - DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1974

Fixa os efetivos do Exercito em tempo
de paz, e dá outras nrovutêncuu

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1<) Os efetivos do Exército, em
tempo de paz, terão ,JS seguratea li·
mttes, por postos e graduações:

10 Generais-de-Exército
37 cseneraas-de-Drvísao
82 Oeneraís-de-Brrgacta

550 coronéis
1380 Tenentes-Coronéis
1800 Majores
445U Capitães
70QO J.'o' e 2.9 Tenentes

35500 Suotenentes e Sargentos
132000 Cabos e Scidadcs

Art. 29 Os efetivos a vigorar em
cada ano serão fixados por decreto
do Poder Executivo, dentre dos nnt
tes previstos nesta Lei, e preenchidos
por militares de carreira e mintares
temporários.

Parágrafo único - Para, efeito des
ta Lei, são considerados militares
temporários:

a) os oficiais da Reserva não remu
neraoa quando convoeactos:

b) os oficiais e praças de Quadros
Compiementares artrmnucs ou incor
porados por prazos limitados, na ror
ma e condições estabelecidas pero Po
der Executivo;

C) as praças da Reserva, quando
convocados ou remcíuidas:

d) as praças engajadas ou reenga
jadas por prazo limitado;

e) os incorporados para prestação
do serviço militar inicial.

Art. 39 O decreto a que se refere
o artigo 29 fixará os etetivos por pos
tos e graduações, a vigorar no ano Se
guinte e especificará:

I - os efetivos que serão preenchi
dos por militares da carreira e por
militares tempcrártos, por postos e·
graouaçóes;

II - os efetivos de oficiais de car
rena e temporários em cada PI)Sto,
nos diferentes quadros,

§ 1<) O wtínístru ..10 Exército nxeea
anualmente os efetivos dos quadros.
das praças oe carreira, por graduações
e qualificações.

§ 2o,J Os efetivos fixados anualmente
para os oficiais e para as praças de
carreira, 1'00 diferentes quadres, 81";
rão os efetivos de referência para fins
de promoção.

Art. 49 A convocacão ('12 oficiais e
praças da Reserva alio remunerada,
para preenchimento dos etcttvos fi
xados na forma do inciso I do art.
39 é da competência do _vlinistro do
Exército e feita mediante votunta
riado, por prazo limitado.

Art. 59 A fixação dos efetivos de
alunos das escoras de tormaçao de
crtciaís e de graduados, da Ativa e
da Reserva, será regulada IJ810 Mi
nistro do EXército, de mOQO a aten
der às necessíoades dos postos e gra
duaçoes mícíaís desses quadros e oe
formação de reservas.

Art. 69 Fica o Poder Executivo au
torízadc a criar, ampnar, extinguir
e reduzir quadros de of ictais '3 de pra
ças, de acordo com as neceesirtaoes
do EXército, respeitados os rnmtes de
efetivos por postos e graduações n~

xados no art.. 19.

Art. 79 As vagas decorren tos da exe
cução desta Lei serão preencnídas a
partir da data de sua puoncaçac nas
condições e nos prazos fixados pelo
Poder Executivo.

Art. 89 Não serão computados nos
limites dos efetivos fixados no aru
go 1~:

I - os Ofictaís-Generais Ministros
do Superior Tribunal Militar;

Il - os oficiais e praças na R(;'ser
va convocados para manom-aa, exer
cicios ou estágios de Instrução:
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lU - OS militares egvegados e os
que, por força de legislaçã-o antcrícr,
permanecem sem numeração nos oua
drosde origem;

IV - os oficiais, professores per
manentes do Magistério do Exército;

V _ os oficiais e praças da Reserva
remunerada convocados por prazo Ji
mítado:

VI - os aspirantes-a-oficial da Atl~

va;
VII - os alunos das escolas de for

mação de onerais ou de .rraduados,
da ativa e da reserva;

VIII - os matriculados em escola
preparatória, tiros de guerra ou em
escolas de formação de reservistas de
2l)- categoria.

Art. 99 A despesa decorrente da
aplicação do disposto na presente Lei

será atendida à conta das dotações
constantes do Orçamento da União.

Art. 10. E8ta Lei entrará em vl
gor na data de sua publícaçâc, revo
gadas as Leis nv 1.632, de 3{} de JU
nho de 1952; n- 2.327, de 22 de outu
bro de 1954; o art. 29 da L<;>i nv 2.391,
de 7 de janeiro de 1955; no 2.586, de
5 de setembro de 1955; nv '2.725, de
9 de fevereiro de 1956: n» 2.782, de
14 de maio de 1956; o art. 10 da Lei
nv 3.222. de 21 de julho de 1957; nv
4.050, de 23 de fevereiro de 1962; n 9
4.339, de 5 de junho ae 1964, nv 5.394,
fie 23 de fevereiro de 1968: os Decre
tos-leis nc 636, de 18 de junho de 1969
e nv 637, de 18 de Junho de 1969 e
demais disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Sylvio Frota

LEI N.o 6.145 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1974

Autortza o Poder tseeeanoo a abrir à Justiça do Trabalho, em favor do
Tribunal Regional do Trabalho da 5.0. Região, o crédito especial de
Cr$ 500.000,00, para o fim que especifica.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica o Pede- Executivo autorizado a abrir à Justiça do Tra
balho, em favor do Tribunal Regíonai do Trabalho, da 5." Região, o crédito
especial de Cr$ SOO.OOO,OiJ (quinhentos mil cruzeiros), para atender despesas
com a aquístçào de sede pera aa Juntas de Conciliação e Julgamento em
Itabuna - BA.

Art. 2.° Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão de
anulação parcial de dotação orçamentérta consignada no vigente Orça
mento ao subenexc 0800, a saber:

Cr$ 1,00
OSOO - JUSTIÇA DO TRABALHO

0806 - Tribunal Regional do Trabalho da 5.a Região
Projeto - 0006.0106.1002.001.46
4.1.1.0 - Obras Públicas . .......•..... 500.000

Art. 3." Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1974; 153.0 da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO G ETSEL
Armando Falcã,)
Mário Henrique Simsmsett
Elcio costa Couto
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LEI N° 6.146 - DE 29 NOVEMBRo
DE 1974

Estabelece normas de reajustamento
nos contratos de locações resíden-:
ctuie regidos pela Lei ns 4.494, de
25 de novembro de 1964.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nado

nel decreta e eu sanciono a seguinte
Lel:

Art. 1.0 Nas locações residenciais
ajustadas até 30 de novembro de 1964,
de prazo já vencido, a elevação do
aluguel até ao nível do "aluguel cor
rigido e atualizado" prevista no Artí
go 24 da Leí n.s 4.494, de 25 de no
vembro de 1964, bem como no ~ 10

do Art. 2.° da Lei n.' 5.334, de 12 de
outubro de 1967, será efetivada em 30
de novembro de 1974.

§ 1.0 O montante do reajustamen
to a que se refere o caput deste artigo
será acrescido ao aluguel então vigen
te, em três (3) parcelas igU~ís exigí
veis respectivamente, a partir de 1 de
fevereiro de 1975, 1 de abril de 197b
e 1 de junho de 1975.

§ 2." No prosseguimento da locação,
após ~O de novembro de 1974, ressal
vado u disposto no § 1.0, o aluguel só
poderá ser reajustado toda vez que
elevado o salário-mínimo legal e na
proporção em que se elevar o valor
das Obrigações Reajustáveís do Te
souro Nacional, inicialmente entre o
valor do mês de novembro de 1974 e
o do mês de entrada em vigor do novo
nivel de salário-mínimo legal relativo
ao ano de 1976 e, subseqüentemente,
entre os meses correspondentes à en
trada em vigor dos dois níveis de sa
lário-mínimo sucessivos.

§ 3.° Os acréscimos do aluguel pre
vistos no parágrafo anterior serão exi
gíveis em 3 (três) parcelas iguais, a
partir de 60 (sessenta), 120 (cento e
vinte) e 180 (cento e oitenta) dias da
entrada em vigor do salário-mínimo
legal que lhe der origem.

Art. 2.° Nas locações resldenctats
ajustadas entre 30 de novembro. de
1964 e 6 de abril de 1967, salvo as de
imóveis cujo "habite-se" seja poste
rior a 30 de novembro de 1965. o alu
guel 56 POderá ser elevado toda vez
que for elevado o salário-mínimo le
gal do País.

§ 1° O reajustamento será feito de
acordo com a elevação do valor das
Obrigações Reajustáveís do Tesouro
Nacional entre a data de entrada em
vigor do novo salário-mínimo legal
que lhe der origem e a data da. en
trada em vigor do salário-mínimo le
gal até então vigente.

§ 2.° O aluguel resultante de cada
reajustamento 5':~Tá exigível conforme
o disposto no § 3.° do Art.!.".

§ ,3.° As locações cujos contratos
não previrem expressamente o reajus
tamento só poderão sofrê-lo a partir
do término do prazo contratual, to
mando-se para bases do cálculo dos
reajustes futuros o valor das Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Nacio
nal correspondente ao mês do térmi
no do pra-zo da locação e o aluguel
então vigente. '

Art. 3.° Válida é a estipulação con
tratua.l que houver previsto, para o
reajustamento do aluguel, fórmula
diversa da constante do Art. 1°, desde
que dela não resulte aluguel superior
ao que for encontrado pela aplicação
do mesmo Art. 1.°.

§ 1. Quer o contrato preveja o rea
justamento, quer não, será lícito em
qualquer momento às partes, de co
mum acordo, fixar novo aluguel. me
diante alteração contratual, podendo
estipular-se, então, que sobre o novo
aluguel continue a incidir, ou passe
a incidir o reajustamento de que tra
tam o Art. 2.° e o caput deste artigo.

§ 2.° Se nada se dispuser a respeito
na alteração contratual, o novo alu
guel nela fixado vigorará. sem reajus
tamento, até o térmíno do prazo con
tratual, ou até que as partes. de co
mum acordo, resolvam novamente
alterá-lo.

§ 3.° Extinto o prazo contratual, e
prorrogada a locação, passará o alu
guel a subordinar-Soe ao regime de
reajustamento previsto no Art. 2.°.

AIt. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Bras1l1a, 29 de novembro de 1974;
153° da Independência e 86Q da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
João Paulo dos Reis VeUoso
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LEI N° 6.147 - DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1974

Dispõe sobre o reajustamento cole
troo de salário das categorias pro
fissionais e dá outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei:
Art. 1." Nos reajustamentos sala

riais efetuados, a partir de 1.0 de
janeiro de 1975, pelo Conselho Na
cíonal de Política Salarial, pela Se
cretaria de Emprego e Salário, do
Mínístérto do Trabalho, bem como
pela Justiça. do Trabalho nos pro
Cf!SSOb de dissídio coletivo, o novo
salário será determinado mutíplícan
do-se o anteriormente vigente pelo
fator de reajustamento salarial, cal
culado na forma do disposto no artigo
2." desta Lei.

Art. 2.° O fator de reajustamento
salarial a que se refere o artigo an
terior será obtido multiplicando-se
os seguintes fatores parciais:

a) a média aritmética dos coefici
entes de atualização monetária dos
salários dos últimos doze meses;

b) o coeficiente correspondente li.
metade do resíduo Innactonár:o pre
visto para um período de doze meses,
fixado pelo Conselho Monetário Na
cional;

c) o coeficiente correspondente à
participação no aumento da produ
tividade da economia nacional no ano
anterior, fixado pela secretaria de
Planejamento da Presidência da Re
púbkca..

d) o quociente obtido entre o coe
ficiente relativo à metade da taxa
de inflação efetivamente verificada
no período de vigência do antigo sa
Iárro e o correspondente à metade
do resíduo inflacionário usado na de
terminação deste sereno.

Art. 3.° O Poder Executivo bai
xará, mensalmente, por ato próprio,
o fator de reajustamento satana.I,
com base nos princípios estabelecidos
no artigo 2.° desta Lei.

Art. 4.° A Secretaria de Emprego
e Salário, do Ministério do J'rabalho.
calculará a taxa de reajustamento
salarial, de acordo com o dtapostc
nesta Lei, nos casos em que a ú.l
tima revisão ccletrva de salár ío tenha
ocorrido há mais de 12 (doze) meses,
fornecendo-a quando solicitada pelos
órgãos competentes,

Art. 5.° A competência do Conselho
Nacional de Política Salarial, defi
nida no artigo 3.° da Lei n.v 5.617,
de 15 de outubro de 1970, estende-se
às entidades vinculadas aos diferentes
Mtnístércos, com exceção daquetas
subordinadas à administração do
pessoal civil da União.

Art. 6" Fica instituído, a partir
de 1.0 de dezembro de 1974, um
abono de emergência de 10% (dez
por cento), incidente sobre os sa
lários reajustados nos termos da le
gislação salarial, durante o perto-to
compreendido entre 1° de janeiro e
30 de junho de l!i74.

§ 1.° O abono de emergência de
que trata este artigo será considerado
como antecipação dos próximos rea
justamentos de salários e não in
fluirá no cálculo das novas taxas de
revisão salarial.

§ 2.° O disposto no caput deste
artigo não obriga que sejam nova
mente alterados os salários que Já
receberam, por ato espontâneo do
empr-egador, aumentos iguais ou su
periores ao valor deste abono, de
vendo ser complementados para 10%
(dez por cento) OS aumentos espon
tân-eos concedidos em percentual in
ferior.

Art. 7.0 Fica insttiuido, igualmente
a partir de 1.0 de dezembro de 1974,
um abono de emergência de 10%
(dez por cento), incid-ente s-obre os
níveis do salário-mínimo vigente.

§ 1.0 O abono de emergência é con
siderado como antecipação do pró
ximo aumento dos níveis do salário
mtn'mo, e não será considerado no
cálculo de quaisquer valores que te
nham por base o salárío-rnínlmo.

§ 2.° O Poder Executivo baixará
ato fixando tabela de valores do
abono de emergência relativo aos ní
veis de salário-mínimo, arredondando
ao centavo e para mais o cálculo do
valor horário.

Art. 8.0 Os descontos e contribui
ções legais incidirão também sobre
o abono de emergência de que trata
esta Lei.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1974;
153 0 da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL
Arnaldo Prieto
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LEI N° 6.148 - DE 2 DE· DEZEMBRO
DE 1974

Altera o artigo 51, da Lei "/tU 2.851, de
25 de agosto de 1956, que dispõe ea
bre a organização Bdsica do Exér
cito, e dá outras providências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1° O artigo 51, da :'ei n'' 2.851,
de 25 de agosto de 1956, passa a vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. 51. Os Oficiais dos Ser
viços serão incluídos:

I - No Quadro de Estado-Maior
da Ativa, os que possuam curso
de "Chefia e Estado-Maior dos
Serviços", desde que estejam no
efetivo exercício de funções des
sa natureza;

II - No Quadro Suplementar
Geral, em caráter excepcional e
por absoluta necessidade do ser
viço, nos casos a serem fixados
em ato do Ministro do Exército".

Art. 2° O Ministério do Exército
poderá prestar serviços técnico- espe
cializados a órgãos da Administração
Federal, empregando integrantes de
seus Quadros em extinção.

Parágrafo único. Aos serviços a que
se refere este artigo, quando remune
rados, aplicar-se-á o disposto no ar
tigo 2°, item II, letra t. do Decreto-lei
n- 1. 310, de 8 de fevereiro de 1974.

Art. 3° As normas de prestação de
serviços de que trata o artigo anterior
serão estabelecidas em planos de
cooperação aprovados, anualmente,
pelo Presidente da República.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1974;

153° da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL

SyZvio Frota

LEI N° 6.149 -- D~ 2 DE DEZFJvIllRO
DE 1874

Dispõe sobre a seçurznça do trans
porte metroviário e clã Outras pro
vidências.

O Presidente da. República,
Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Leí:

Art. 1° A segurança do transporte
metroviário incumbe à QeSSI)'3. jurídi
ca que o execute, observado o dispos
to nesta Lei, no regulamento do Sel"
viço e nas instruções de operações de
tráfego.

Art. 2° Para os fins desta. Lei, in
cluem-se na segurança do transpor
te metroviário a preservação do pa
trimõnio vinculado a ele, as medidas
de natureza técnica, administrativa,
policial e educativa que visem a 1'1::
gu aridade do tráfego, a tncolumlda
de e comodidade dos usuar los à pre
venceo de acidentes, a higiene e a
manutenção da ordem em suas Ins
talações.

Art. 3° Para a segurança do trans
porte metroviário, a pessoa Jurídica
qUe o execute deve D1a~t~~ corpo prb
prto e especializado de agente de se
gurança com atuação ÚlS áreas do
serviço, especialmente nas estações,
linhas e carros de transporte,

Art. 4° O corpo de segurança do
metrô colaborará com a Policia 10
cal para manter a ordem pública,
prevenir ou reprimir crimes e con
travenções pena's nas áreas do ser
viço de transporte metrovtár!o .

§ 10 Em qualquer emergência ou
ocorrência, o corpo de segurança de
verá tornar Imediatamente as provi
dências necessárias a. manutenção Ou
restabelecimento üa normalidade do
tráfego e da ordem nas dependências
do metrô.

§ 2D Em caso de acidente, crime
ou contravenção penal, o corpo de se
gurança do metrô anotara as provi
dências previstas na Lei n'' 5.970, de
11 de dezembro de 1973, independeu
temente da presença de autoridade
ou agente policial, devendo ainda:

I - Remover os Ieríüoa para pron
to-socorro ou hospital;

Il - Prender em flagrante os au
tores dos crimes ou contravenções pe
nais e apreender os instrumentos e
os objetos que tiverem relação com o
fato, entregando-os à autorrdarte po
Iicial competente; e
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III - Isolar o 10c3.-1 para verifica
coes e perícias, se h)OSSíV.21 e convem
ente, sem a paralisação do tráfego.

Art. 5° Em qualquer dos casos a
que ::;e refere o § ::10 do artigo _ante
rior, após a adoção das prcvtdénclas
previstas, o corpo de segurança do
metrô lavrará, encamlnhando-o à
autoridade policial competente, bole
tim de ocorrência em que serão con
signados o fato, as pessoas nele en
volvidas, as testemunhas e os demais
elementos úteis para. o esclarecimen
to da verdade.

Parágrafo único. O boletim de
ocorrência se equipam ao registro po
hciaí de ocorrência para todos os
fins de direito.

Art. 6° A executora do transporte
metroviário é obrigada a fornecer às
vitimas de acidentes nele ocorrrdos,
como aos seus benenciáríos ou a ou
tros interessados, cópia actentlcaaa
do boletim de ocorrência no prazo
máximo de dez dias, contados da data
do recebimento do pedido, sob pena
oe multa correspondente a dez vezes
o valor do maior calárto-mtnimo vi
gente no Pais à época, se o requeri
mento for da vttt-na ou benencíá
rio desta, e a duas vezes o citado í'a
lar, se de terceiro com legítimo inte
resse próprio, devendo a metade da

multa entregar-se ao requerente da
cópia.

Parágrafo único. Pelo forneci
menta da cópia do boletim de ocor
rência poderá ser cobrado dos int-e
ressados emolumento previsto no re
gulamento do transporte metroviário,
nunca superior a 1140 (um quarenta
aves) do valor do sulârlo-mínímo a
que &e refere este artdgo.

Art. 7° O regulamento de transpor
te metroviário que seca expedido pela
autoridade lo~al, além de pormenori
zar o modo e a forma de operação do
serviço, a conduta do usuárío, os dí
rettcs e deveres da executora e as
atribuições e o procedimento do cor
po de segurança, observa io o díspos
to nesta Lei, estabelecerá . as multas
e demais sanções administrativas
para os infratores .Ie suas dlspcsíçôes,
com previsão de recursos para cada
caso.

Art. 89 Esta Lei entrará em vigor
na. data de sua pubjícacão, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1974;
153° da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão

LEI N° 6.150 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre a obrigatoriedade da iodação do saZ destinado ao consumo
humano, seu controle pelos órgãos sanitários e dá outras providências

O Presidente da República,
Faço saber que ° Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1° E' proibido, em todo o Território Nacional, expor, ou entregar

ao consumo humano, sal. refinado ou moído, que não contenha iodo na
proporção de 10 (dez) miligramas de iodo metaloíde por quilograma do
produto.

Art. 2° Para cumprimento do disposto no artigo anterior as indústrias
beneríctadoras do sal deverão adquirir, diretamente, o equipamento e o
todato de potássio (HI03) necessários.

Art. 3° O íodato de potássio deverá obedecer as especificações de con
centração e pureza determinadas pela Farmacopéia Brasileira.

Art. 4° E' obrigatória a inscrição nas embalagens de sal destinado ao
consumo humano. em caracteres perfeitamente legíveis, da expressão "Sal
Iodadõ" .

Art. 5° Incumbe aos órgãos de fiscalização sanitária dos Estados, dos
Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios, a colheita de amostras
para as análises fiscal e de controle do sal destinado ao consumo humano.

Art. 6° A inobservância dos preceitos desta Lei constitui infração de
natureza sanitária, sujeitando-se o infrator a processo e penalidades ad
ministrativas previstas no Decreto-lei n'' 785, de 25 de agosto de 1969.

Parágrafo único. Estando o sal em condições de ser consumido, apli
car-se-á a providência prevista no § 1°, do artigo 42, do Decreto-lei nú
mero 986, de 21 de outubro de 1969.
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Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, especialmente a Lei n'' 1.944, de 14 de agosto
de 1953.

Brasília, 3 de dezembro de 1974; 153° da Independência e 86° da
jcepútilíca..

ERNESTO GEISEL
Paulo ete Almeida Machado
Severo Eoquruies Gomes

LEI N9 6.151 - DE 4 DE NOVEMBRO
DE 1974

Dispõe sobre o Segundo Plano Nacio
nal de Desenvolvimento (PND) ,
para o período de 1975 a 1979.
O Presidente da República,

Faço saber que o COuFeS3-o Ns.c~o.

nal decreta e eu sanciono a segum
te Lei:

Art. 19 São aprovadas as díretrt
zes e prioridades estabelecidas no Se
gundo Plano Nacional de Desenvolvi
mento (PND), para o período de 1975
a 1979, na forma do texto e ressalvas
constantes do anexo desta Lei.

Art. 29 O poder Executivo adapta
rá o Plano a que se refere o l:' -tdgo
anterior às circunstâncias emergentes
e atualizará os elementos quantitati
vos a que ele se refere.

Art. 3Q Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de dezembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Geraldo Azevedo Henntng
Sylvio Frota
Antônio Francisco Azeredo da

Siloetra
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Noguezra
Alysson Paulinellt
Ney Braga
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Paulo de Almeida Machado
Severo Fagu ndes Gumes
Shigeaki Uelct
João Paulo dos Reis Velloso
Henrique Brandão Cavalcanti
Euclides Quandt de Oliveira
Hugo de Andrade Abreu
Gotberu do Couto e Sitoa
João Baptista de Oliveira Figuei

redo
Antonio Jorge Ccrrec
L. G. do Nascimento e Silva

Suplemento. O II Plano Nacional
,de Desenvolvimento (PND) está pu
blicado em Suplemento à presente
edição.

RESSALVAS AO SEGUNDO ?LA.NO
NACIONAL DE DESENVOLVI

MENTO (PND) PARA O PERIODO
DE 1975 A 1979

RESSALVA N.o 1

O II PND (Capitulo VI, Estratégia
de Desenvolvimento Social), deve
conter em adição ao primeiro tópico
a "Política Social" a seguinte com
plementação à "Politica Habitacio
nal" :

"A ser conduzida de forma a re
duzir gradualmente o ônus Iínan.,
ceiro incidente sobre as opera
ções de aquisição de casa própria
pelas camadas de baixa renda
familiar" . -,

RESSALVA N.9 2

o IX PND, no Capítulo VIII, "Po
lítica de Energia", no tópico: "1 
Redução da dependência em relação
às contas de energia externa", deve
acrescentar o seguinte:

"Nesse sentido, além do pro
grama de São Mateus, deverão
ser promovidos e estimulados es
tudos e pesquisas em regiões po
tencialmente ricas de xistos".

RESSALVA M.o 3

O II PND, no Capitulo VIII, "Po
lítica de Energia", no tópico: 1 
Redução da dependência em relação
às Jontes de energia externa", onde
se lê:

"Politica de deslocamento pro
gressívo dos grandes transportes
de massa para os setores ferro
viários, marrtímos e fluvial".

Deve ter a seguinte redação:

"Politica de deslocamento pro
gressivo do transporte de gran
des massas para os setores ferro

viário, marítimo e fluvial".
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RESSALVA N.o 4

O TI PND. no Capítulo VIII, "Poli
tica de Energia", deve ter, com rela
.cão ao tópico "4 - Programa de Car
vão", a seguinte redação:

"IV - Programa de Carvão,
orientado DO sentido de expansão
e modernização da produção in
cluindo: pesquisas para utdlíza
çâo do carvão como matéria-pri
ma, para elaboração de produtos
industrializados, inclusive gasoü
na e amônia; utilização dos sub
produtos do beneficiamento das
minas para produção de ácido
sulfúrico e de ferro".

RESSALVA N.o 5

O II PND, no Capítulo XIV
"Política Científica e Tecnológica",
no tópico l'lI" No campo da pesquisa
fundamental, item n'' 7", onde se lê:

"Ampliação dos programas de
Cooperação Técnica Internacio
nal voltados para a importação
de cérebros e de tecnologias de
ponta, inclusive para efeito de
fortalecimento de centros de pes
quisa no País".
deve ser acrescido do seguinte:

e para o treinamento pós-gra
duado de técnicos e professores
brasileiros no exterior nos cam
pos do conhecimento especializa
do de que ainda carece o País".

RESSALVA N.9 6
No II PND, no Capítulo XIV

"Política Científica e Tecnológica a
parte que tem por título "Programa
Nuclear", deve ficar com a seguinte

redação: "Programa Nuclear e Espa
cial" .

RESSALVA N.o 7

No II PND, no Capítulo XIV
»rouueo cíetüitíca e Tecnológica",
na parte "Programa NUclear", o se
gundo parágrafo deverá ter a seguin
te redação:

"O Programa Nuclear objetiva,
de um lado, preparar o Brasil pa
ra o estágio dos anos 80, em que
a energia nuclear já deverá cor
responder a parcela significativa
da energiaelétrica gerada no País
(cerca de 10 milhões de KW. até
1990). E, de outro lado, a conti
nuar trabalhando no campo de
outras aplicações da ciência nu
clear, como seja a utilização de
isótopos na agricultura, medtcí-

na e indústria, e de examinar a
possibilidade do uso da energia
nuclear na Indústria Siderúrgi-
ca" .

RESSALVA NP 8

No II PND, no Capítulo XIV 
"Política Científica e Tecnológica",
na parte "Programa Nuclear", deve
ser acrescida do seguinte parágrafo:

'10 Programa Espacial deverá
ser coordenado pela Comissão
Brasileira de Atividades Espa
ciais (COBAE), envolvendo as
atividades espaciais de interesse
militar e as voltadas para a' uti
lização da tecnologia espacial pa
ra o desenvolvimento (sensora
menta remoto. comunicações, es
tudos meteorológicos, etc.) ".

RESSALVA N.o 9

O II PND, no capítulo XII - "Ins
trumento de Ação Econômica", nó
item I - "Na Política Fiscal e Orça
mentária", a parte que discorre sobre
"Controle dos Fundos de Participa
çõo", deve ser substituída pela l:ie
guínte:

Aperfeiçoamento das transre
rêncías da União aos Estados e
Municípios - Dentro da política
já em vigor, serão aperfeiçoados
os critérios de dístríbulcão e de
aplicação dos recursos dos Fun
dos de Participação Especial
(FPE, FPM e FE), de modo a
acentuar o seu caráter regional
mente redistributivo, a ordenar
sua aplicação para os setores prio
ritários e a elevar a eficiência
geral do setor público. Os Esta
dos serão, ademais, estimulados a
criar Fundos Estaduais de De
senvolvimento, pela desvincula
ção progressiva de suas cotas
partes do Imposto único sobre
Lubrificantes e Combustíveis Lí
quidos e Gasosos (IULC) , do Im
posto único sobre Energia Elétri
ca (IUEE) , do Imposto Único BO
bre Minerais <IU1VI) e da Taxa
Rodoviária única (TRU), a
exemplo do Fundo Nacional de
Desenvolvimento, (FND) , recen
temente criado pelo Governo Pe
deral. Em particular, serão ado
tadas medidas para que nenhu
ma obra ou serviço, na esfera es
tadual ou municipal, seja contra
tada ou executada sem que haja
recursos na programação de caí
xa" .



II PLANO NACIONAL DE DESENVOLVlMENTO - PND

(1975-1979)

(LEI N.' 6.15!, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1974)
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SíNTESE:

AS CONQUISTAS ECONÔMICAS
E SOCIAIS

o Brasil se empenhará, até o fim da década, em manter o impulso .que

a Revolução vem procurandó gerar, para cobrir a área de fronteira entre o
subdesenvolvimento e o desenvolvimento.

Essa próxima etapa será, necessariamente.. marcada. pela influência de
fatores relacionados com a situação internacional, principalmente quanto à

crise de energia.
O País está cônscio das dificuldades para manter o crescimento acele

rado dos últimos anos, mas reafirma a sua determinação de superá-Ias, na
expectativa de que se realize esforço no sentido de caminhar, progressiva..
mente, para razoável normalidade no cenário mundial.

Será preciso acostumarmo-nos à idéia de que o mundo enfrentará graves
problemas. provavelmente crises.

O Brasil deverá conviver com eles, procurando preservar a sua capaci..
dade de desenvolvimento e explorando novos caminhos e alternativas.

A Nação será mobilizada para, crescendo rapidamente, mas sem su
peraquecjmento, controlar a inflação e, manter em razoável equilíbrio oba..
lanço de pagamentos, com alto nível de reservas.

Enquanto isso, com decisão e simultaneamente ...:.- sem transferi-las pára

o futaro -, enfrentará as tarefas de desenvolver as novas frentes, no Nor..

deste, na Amazônia e no Centro-Oeste. e de impulsionar o desenvolvimento
social.

O modelo a consolidar, econômica e, em particular, socialmente, está
voltado para o homem brasileiro, nunca perdendo de vista a preocupação
com os destinos humanos da sociedade que desejamos construir.

A realização da tarefa. a que se propõe o IV Governo da Revolução sig

nificará a efetivação de importantes marcos na trajetória econômica e social
do País, até o fim da década. Cómo indicadores de perspectivas, caso se
possa dispor de um mínimo de normalidade na situação internacional. seria
possível salientar:

.. A renda per capita nacional, em 1979, terá ultrapassado a barreira
dos mil dólares.

Isso significa que, em uma década, ela" terá dobrado, em comparação

com um aumento pouco superior a 30%, na década de 60.
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Abrem-se, com tal resultado, amplas perspectivas par-a o aumento de

renda das classes média e trabalhadora, seja pelo próprio efeito do pro
grama econômico, seja pela ação da política social do Governo.

• Em 1977, estará o Brasil ultrapassando a barreira dos US$ 100 bi·
thões em seu PIB.

Com esse ritmo de expansão, consolida o País á sua posição de S.o mer

cada, 110 mundo ocidental, pela dimensão do PIB, e um dos que mais

crescem.

• A criação de oportunidades de emprego, no qüinqüênio, com pers
pectivas de expansão a taxas superiores a 3,5% ao ano, ultrapassará em
1 700000 a 1 80) 000 a oferta de-mão-de-obra disponível no mercado de tra

balho.

Passa-se, portanto, a reduzir significativamente o subemprego em zonas

urbanas e rurais... com melhoria de condições de vida para a faixa mais

pobre da população.

• A população economicamente ativa, em 1980, já estará beirando
os 40 milhões de pessoas, representando parcela maior da população a

responder pelo esforço de desenvolvimento.

• O nível do comércio exterior 'brasileiro, no final do 11 PND, estará

acima dos US$ 40 bilhões, ou seja, cerca de 15 vezes o que era. na altura
de 1963.

A efetivação de-tais resultados estará ligada à realização de tarefas ár
duas, que cumpre ter em mente. Tais tarefas têm o sentido de conquistas

eccnômlcas e sociais de envergadura, a seguir sumariamente caracterizadas:

I - O Brasil deverá ajustar a sua estrutura econômica à situação de

escassez ·de petróleo, e ao novo estágio de sua evolução industrial.

Tal mudança implica em grande jnfase nas Indústrias Básicas, notada

mente o setor de Bens de Capital e o de Eletrônica pesada, assim como o

campo dos Insumos Básicos, a fim de substituir importações e, se· possível,
abrir novas frentes de exportação.

A Agropecuária, que vem tendo em geral, bom desempenho, é chamada

a cumprir novo· papel no desenvolvimento brasileiro) com contribuição muito

mais significativa para o crescimento do PIB e mostrando ser o Brasil-capaz

de realizar a sua vocação de supridor mundial de alimentos e matérias

primas agrícolas) com ou sem elaboração industrial.

11. _0 Espera-se consolidar, até o fim da década, Uma sociedade indus

fria! moderna e um modelo de economia competitiva.
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Essa. economia moderna, com seu núcleo básico no ·Centro·Sul, exigrra

investimentos, no qüinqüênio. da ordem de Cr$ 716 bilhões (a preços de
1975), nas áreas de Indústrias Básicas, Desenvolvimento Científico e Tecno..

lógico e Infra-Estrutura Econômica.

O desenvolvimento industrial, para expandir maciçamente capacidade,

hoje plenamente utilizada, e a fim de 'acelerar a substituição de Importa

ções em setores básicos, está condicionado à realização de investimentos de

cerca deCrS 300 bilhões no período.

Tornar-se-ão mais relevantes, a partir de agora, a política de desccn
centração industrlale a de defesa-do consumidor, quanto à qualidade, preço

e segurança_

Prír.cipalmente nas grandes áreas metropoütanas, como São Paulo, Rio,

Belo Horizonte, Porto Alegre, Salvador, Recife, normas anti poluição serão

estabelecidas, dentro de uma preocupação geral de preservação do melo-em

biente e de evitar a devastação dos recursos naturais do País.

li! - A Política de Energia, num País que importa mais de dois terços

do petróleo consumido (respondendo este por 48% da energia utilizada),
passa a ser peça decisiva da estratégia nacional.

O Brasil deve, no longo prazo, atender internamente ao essencial de

suas necessidades de energia.

Na etapa dos próximos cinco anos, o País realizará grande esforço de

reduzir sua dependência em relação a fontes externas de energia.

Será executado programa maciço de prospecção e produção (Cr$ 26
bilhões no mínimo, no qülnqüênlo, dentro de _um investimento total em pe

tróleo :...- excluslve Petroquímica - de pelo menos crs 56 bilhões),. com

redução do prazo de início de produção, após a descoberta do campo.

O programa de Xisto, pela PETROBRÁS e através de outros projetos,

será intensificado ao máximo.

Todo esforço será feito paralimitar a um mínimo o consum~ de petróleo,

principalmenteno~ transportes: política de preço da gasolina sem qualquer suosidio
(o aumentoeste a~o já foi superior a 100%), criação de sistemas de transporte de
massa,- eletrificação de ferrovias, adição de álcoolà gasolina e eliminação de
Desperdícios.

A perspectiva é de apreciável elevação da produção interna de petró

leo, nos próximos dois ou três anos, simplesmente à base dos campos já

descobertos.

Por outro lado, deverá 6 País .3firm2r o seu poder de competição em in·

dústrias altamente intensivas de energia elétrica, inclusive para exportação

(a exempl-o do alumínio), tendo em vista tirar proveito dos seus amplos re

cursos em hidroeletricidade,
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Ao mesmo tempo, será posto em execução programa de pesquisas rela

clonado com novas- fontes de energia, acompanhando os progressos mun

diais especialmente com relação à economia do hidrogênio, como combus

tível, e à energia solar.
IV - A Política Científica e Tecnológica, com a execução do 11 e do

111 Plano Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, e do primeiro

Plano Nacional de Pós-Graduação, contará com recursos de aproximadamente

Cr$ 22 bilhões, no período.

Em nenhuma outra época do desenvolvimento brasileiro o progresso

científico e tecnológico teve a função básica que lhe é atribuída, no pró

ximo estágio, com equilíbrio entre pesquisa aplicada e pesquisa' tundamen

tal, sob a coordenação do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico, em fase de criação.

Na área tecnológica, embora a grosso do esforço deva orientar-se no

sentido de atualizar a tecnologia de grande número de setores, e de fazer

adaptações, de. tecnologia, maiores ou menores, será viável executar um

certo número de projetos de vanguarda, com esforço próprio de inovação

tecnológica.

V - Na área de Integração Nacional, será realizado programa que con

tará com recursos no montante de Cr$ 165 bilhões.

O Nordeste, que receberá Cr$ 100 bilhões/ procurará crescer a taxas supe

riores às do resto do País, para reduzir o hiato existente.

Na área industrial, além da construção do Pólo Petroquirnicc da Bahia,

será implantado um Pólo de Fertilizantes e um Complexo Metal-Mecânico

e Eletro-Mecânico.

Na Agropecuária, com ênfase em sua transformação, serão executados o

Programa de Desenvolvimento de Áreas Integradas e o Programa de Desen

volvimento da Agroindústria do Nordeste.

VI ..,...;... A ocupação produtiva da Amazônia e do Centro-Oeste receberá

impulso com o Programa de Pólos' Agropecuários e Agrcminerais da Ama

zônia (POLAMAZ6NIA), o Complexo Minero-Metalúrgico da Amazônia Orien

tal e o Programa de Desenvolvimento de Recursos Florestais, além da exe

cução de programas especiais, como o de desenvolvimento do Pantanal.

VI I - A estratégia de desenvolvimento social, servida por um Orçamento

Social da ordem de Cr$ 760 bilhões, no qüinqüênio, será desdobrada nos

seguintes principais campos de atuação:

@ Conjugação da Política de Emprego (com criação, no período, de

cerca de 6,6 milhões de empregos novos) com a de Salários, para permitir

a criação progressiva da base para o mercado de consumo de massa.
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(I Política de Valorização de Recursos Humanos, para qualificação-ace

lerada da mão-de-obra, aumentando sua capacidade de obtenção de maíor

renda, através da Educação, Treinamento Profissional, Saúde, Saneamento e

Nutrição (com investimentos no valor de Cr$ 267 bilhões),
.. Política de Integração Social, compreendendo a ação dos mecanis

mos destinados a suplementar a renda, a poupança e o patrimônio do tra

balhador - PIS, PASEP, política de habitação -, bem como a ampliação

do conceito de; previdência soctal (com recursos no montante de Cr$ 384

bilhões).

• Programa de Desenvolvimento Social Urbano (transportes coletivos

e outros), no total de Cr$ 110 bilhões.

VIII - Na Integração com a Economia Mundial, ganha mais importância

a conquista de mercados externos, principalmente para manufaturados e pro

dutos primários não tradicionais (agrícolas e minerais).

Procurar-se-á manter sob controle o deficit do balanço de pagamentos

em conta-corrente (equivalente ao volume de poupança externa absorvido).

Será continuada a política de diversificação das fontes de flnanciamen

to, dos mercados externos e do investimento direto estrangeiro.

No esforço dinâmico de mais alto nível de intercâmbio com as áreas

prioritárias definidas, será diversificada a nossa atuação de comércio dentro

dos Estados Unidos (Costa Oeste, Meio Oeste, Sul, zona do Caribe); cansa..

lidada a posição junto ao Mercado Comum Europeu (hoje nosso maior mer

cada); desenvolvido esquema da maior integração possível com a América

Latina; tornada mais efetiva nossa política em relação à Africa e estabelecida

estratégia global decooperação com os países árabes; fortalecida a ponte já feita
com o Japão, com seleção de áreas prioritárias para seus investimentos no País;
formado um conjunto de novos mecanismos para a íntensificação docomércio com
a União Soviética e o Leste Europeu; ampliada consideravelmente a frente de
relações comerciais com aChina Continental.
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Capítulo I

SENTIDO DA
TAREFA NACIONAL

o Brasil pode, validamente, aspirar ao desenvolvimento e à grandeza,

Na última década, principalmente, mostrou a Nação ter condições de

realizar política de país grande, com senso de seu próprio valor e cons

ciência de responsabilidade - o habitual preço da grandeza. Ao mesmo

tempo, mostrou-se apta a realizar uma experiência de desenvolvimento emi

nentemente dinâmica, associando a vontade política, pela mobilização na

cional, à capacidade de fazer, pela ação do setor público, da iniciativa pri

vada e da comunidade.

Assim pôde o País efetivar, em alto grau, o seu potencial de cresci

mento e dimensão econômica.

Até o final da década, estará o Brasil sob a égide de duas realidades

principais: a consciência de potência emergente e as repercussões do atual

quadro internacional.

Os eventos mundiais dos últimos meses vieram encontrar o Brasil em

explosão de crescimento, caminhando para integrar-se no mundo industria

lizado. Havendo ultrapassado, na última década, suas próprias e ambiciosas

metas econômicas, e, em grandes parte, também as sociais, e tendo anteci

pado, de um ano, os objetivos globais do I PLANO NACIONAL DE DESEN

VOLVIMENTO (PND), estava o País entre o subdesenvolvimento e o desen

vorvtmentc.

Instalou-se, aqui, o maior parque industrial de nação subdesenvolvida.

Registraram-se os mais altos índices de expansão, desde a Indústria às áreas

de Infra-Estrutura Econômica, a campos sociais como Educação, Saúde, Sa

neamento, ao setor. externo, quer quanto às exportações como às importa

ções. Chegou mesmo a revelar-se um início de escassez de mão-de-obra

não qualificada, em centros metropolitanos como São Paulo e Rio de Janeiro.

O Brasil, segundo as novas reestimativas da Fundação Getulio Vargas (fei

tas com base nos resultados do Censo de 1970), revelou, em 1973, um Produto

Interno Bruto (PIS) correspondente a cerca de US$ 70 bilhões (Cr$ 477 bi

lhões, correntes). Isso representa um aumento, em termos reais, de mais de

50% em relação a 1969, e de 110% em relacão a 1963.
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A renda per capita, em 1973, situou-se na ordem de US$ 700. Nos últi

mos quatro anos, a renda per capita nacional aumentou a uma taxa de 7,7%.

Esse desempenho altamente dinâmico, realizado pela Revolução, princi

palmente no seu III Governo, está permitindo mudar a face econômica e so

cial do Pais. Isso não obstante, o Brasil é, ainda, sob muitos aspectos, um

país pobre.
É verdade que transformações profundas estão ocorrendo, quantitativa

e quaiitativamente, como conseqüência dos resultados econômicos e das

mudanças sociais e institucionais. Mas perduram contrastes e distorções.

Persistem os desafios da economia .ainda vulnerável do Nordeste semi

arido, e do quase intocado continente tropical úmido da Amazônia, não obs

tante tudo que notadamente o Governo Médici ali realizou, com iniciativas

válidas como o PIN, o PROTERRA, o PROVALE. Perduram os bolsões de

pobreza no Centro-Sul industrializado: o Vale do Jequitinhonha, o Vale do

Ribeira, as áreas economicamente decadentes do Estado do Rio de Janeiro.

Persistem problemas na Educação, de quantidade e, principalmente, de

qualidade. Setores como o de Saúde, inclusive assistência médica da Previ

dência, carecem, ainda, de capacidade gerencial e estrutura técnica, e, com

isso, se reduz a eficácia dos recursos públicos a eles destinados e se eleva

o risco das decisões de aumentá-los substancialmente. Os serviços básicos

das áreas metropolitanas são, sabidamente, deficientes, e, às vezes, precá

rios como estrutura gerencial, a exemplo dos transportes coletivos.

Na medida, inclusive, em que se consolidaram os resultados econômicos,

passou o problema social a ocupar o primeiro plano das preocupações dos

Governos da Revolução. Novos e importantes mecanismos de melhoria de

distribuição de renda, a exemplo do PIS, foram instituídos pelo Governo

Médici.
Não pretende a Revolução haver, já, resolvido tais problemas.
O que a Revolução mostrou, "essenêléfriieriie, foi que problemas como

esses podem ser resolvidos, com planejamento e -capacidade executiva, preva

lecendo, sobre quaisquer outros critérios, o interesse nacional. E mais: que

podem ser resolvidos sem descontinuação do crescimento acelerado,

Por isso mesf!l0, em todos esses setores, grande progresso já se realizou.

1:: inegável, embora, que, principalmente aqueles contrastes e distorções cuja

correção depende de modernização de estruturas institucionais, no Governo

e na sociedade, levam mais tempo do que a nossa consciência social admite.

Mas isso não constitui razão para que não se exija uma ação mais pro

dutiva em tais campos.
Esse, até pouco, o quadro das realizações e dos problemas.

Foi nesse impulso para construir uma economia industrial moderna, e

superar desequilíbrios, que o País, no esforço de" maior sintonia com a

economia mundial, se viu alcançado pela conjuntura internacional.
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o Mundo: Distensão Política, Instabilidade Econômica

POUqlS vezes a sociedade industrial se encontrou diante de decisões

tão graves, e mudanças tão bruscas, como as que se lhe colocam, no mo

mento. particularmente em face da crise de energia.

Confluem, nesse quadro, as distensões no campo político e as Inquieta

ções no campo econômico.

A maior aproximação dos Estados Unidos com a União Soviética e a

reaproximação daquele país com a China Continental têm levado a perspecti

vas concretas de cooperação entre leste e Oeste, com certo recesso da
ideologia. Esse clima se complementava com os indícios de multipolari

zação econômica, principalmente, nos dois campos. Era a consolidação

do Mercado Comum Europeu, a afirmação do Japão como superpotência

industrial, a emergência da China como potência nuclear, a expansão rápida

de várias economias no leste Europeu.

Nesse cenário, de relativa distensão política, alcançava sua plenitude

uma fase de prosperidade mundial prolongada, e quase sem precedentes,

principalmente na Europa, no Japão e nos Estados Unidos. Fase que, para

todos os países, inclusive para os subdesenvolvidos, trouxe um fato Impor

tante: um nível muito mais alto de relacionamento econômico internacional.

Tanto para o Primeiro, como para o Segundo e o Terceiro Mundo, a economia

internacional passou a ser mais importante que antes, no campo do comér

cio, da cooperação financeira, do intercâmbio tecnológico.

No fundo do horizonte, entretanto, já se vinham acumulando as ten

sões econômicas. sob a forma da crise monetária internacional, "dos pro

blemas de balanço de pagamentos dos Estados Unidos, das negociações

multilaterais de comércio internacional, dos conflitos entre a sociedade pós

industrial e a defesa do meio-ambiente.

Os países subdesenvolvidos acumulavam desapontamentos, sucessiva

mente.

Assim ocorreu em relação ao problema da ajuda financeira. da trans..

fêrência de tecnologia. da liberalização de comércio, dos acordos de produtos

de base, na medida mesmo em que as nações industrializadas passavam a

absorver-se com seus próprios problemas, internos e internacionais.

O receio passou a ser, não, como antes, de que a renda per caplta dos

desenvolvidos crescesse mais rapidamente, por força de seu mp_n"Or cresci

mento populacional, mas de que a própria taxa de aumento do PIS, nas

nações industrializadas, continuasse tendendo a crescer mais rapidamente

que no mundo subdesenvolvido. Isso, juntamente com as tendências neopro-
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tecionístas originárias de setores de mais baixo poder competitivo, em países

ricos, criava, para os subdesenvolvidos, a sensação de falta de oportunidade.

Sobreveio a crise do petróleo.
A crise de energia já se vinha prenunciando havia pelo menos uma

década, sob as vistas descansadas das nações industrializadas. A dispo

nibilidade de petróleo barato e as políticas internas de preços irrealistas para

as diversas fontes de energia, mesmo em países como os Estados Unidos,

além das pressões de sentído conservaclontsta, levaram ao subinvestimento

no setor e à despreocupação com a pesquisa de novas fontes de energia.

De repente, o mundo industrializado acordou, não apenas para a reali

dade dos preços quadruplicados do petróleo, e da dependência em relação

a fontes externas de energia, mas também para o fato de que o petróleo,

que responde por maís de 45% da energia produzida nos Estados Unidos,

63% na Europa e 75% no Japão, pode ter suas reservas mundiais substan

cialmente reduzidas em 10 a 15 anos.

É nesse sentido que a crise de energia afeta os fundamentos da socie

dade industrial moderna. O novo estágio é qualitativamente, e não apenas

quantitativamente, diferente do que foi o mundo econômico das últimas

décadas.

Importa compreender o que existe de válido na motivação dos países

exportadores de petróleo. Proprietários de um insumo essencial não reno

vável, cujas reservas podem exaurir-se em pouco mais de duas décadas, recorre

ram eles à forte elevaçãodo preço COmo forma de absorver uma porção bem maior

da riqueza mundial gerada pelo petróleo, presumivelmente para assegurar uma

melhor oportunidadede realizar seu próprio desenvolvimento.

É óbvio, todavia, que tal poiítica tem Iimltacões, na preservação do

seu próprio interesse de longo prazo. Seria contra o interesse daqueles mes

mos países manter em crise o sistema financeiro internacional, porque sobre

eles recairiam as conseqüências, ·OU abalar, duradouramente, a economia dos

países desenvolvidos, ou frustrar as economias subdesenvolvidas, que cons

tituem a maioria na comunidade internacional.

Também seria contra seus próprios interesses tornar quase proibitivo

o acesso ao petróleo, levando as nações industrializadas à preocupação do·

minante de livrar-se da dependência em relação a esse combustível, a qual

quer preço e no menor prazo.

Importante, por outro lado, seria igualmente, lembrar que, na crise,

quem mais se arrisca a perder são os países subdesenvolvidos importadores

de petróleo, se os próximos anos não forem favoráveis à expansão de suas

exportações e aos preços, das outras matérias-primas e alimentos tropicais

que fornecem- à economia mundial.
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As grandes potências continentais ou são auto-suficientes, ou pouco

dependem de importações de petróleo. Já os seus aliados, principalmente

no Ocidente, foram 'violentamente abalados. A Europa, muito atingida, sem

embargo constitui o "destino natural dos depósitos, financiamentos e in

vestimentas do Oriente Médio, com quem rapidamente se poderá associar

em vários campos.
Enquanto isso, os subdesenvolvidos carentes de petróleo têm de enfren

tar, a curto prazo, deficits comerciais que, só em petróleo, podem alcançar

US$ 16 bilhões em 1975 e US$ 35/40 bilhões em 1980. Cabe lembrar que se

trata não apenas de encontrar a forma de financiar tais detlclts, mas de

rapidamente melhorar" a posição do balanço em conta-corrente, porque há

limite para o endividamento externo e pelo fato de que tais dívidas têm de

ser pagas, em geral, ao longo de duas décadas.

Isso tudo evidencia a necessidade de acesso, dos subdesenvolvidos, aos

centros financeiros, da Europa e dos Estados Unidos, que farão boa parte

da reciclagem do dinheiro árabe. E, principalmente, de que, para eles, sejam

montados esquemas especiais de financiamento de longo prazo junto às

instituições internacionais, como o FMI, o BIRD e o BID. Também lndls

pensáve! é que novos fundos internacionais se venham a constituir, com
recursos dos países exportadores de petróleo e dos industrializados.

Alternativa interessante é que os países do Oriente Médio, principal

mente, estabeleçam seus próprios canais de financiamentos, investimentos e

comércio para os subdesenvolvidos.

o Brasil se coloca em posição intermediária, nos reflexos da crise do

petróleo, entre os que pouco "dependem de importações, como os Estados

Unidos, e os que delas dependem violentamente, como a maioria dos países

europeus. Por outro lado, só dentro de mais algum tempo poderá ser melhor

determinado em que medida os minerais não combustíveis, e outros bens

primários, que exportamos, serão beneficiados por tendências continuadas

à elevação de preços.

Diante de tudo isso, o importante a estabelecer é a orientação básica

que o País pretende adotar, no presente cenário internacional. Está o Brasil

procurando ajustar-se rápida e integralmente, às novas circunstâncias, tanto

quanto possível adotando ainda este ano as medidas para isso necessárias.

A principal preocupação é adaptar-se, do ponto de vista de estrutura

econômica, de forma segura e rápida, às necessidades da situação criada.

Isso deverá viabilizar quer com um esquema financeiro externo cuidadoso

e inteligente, seja possível preservar o desenvolvimento acelerado.

Tal ajustamento econômico impõe, como já se está fazendo, a elimina

ção de subsídios ao uso de petróleo e de outros insumos dependentes,
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substancialmente. de importações. Impõe, igualmente, a mudança de ênfase

relativa entre setores econômicos, e dentro da indústria, para reduzir im

portações ou aumentar exportações. Essas mudanças de ênfase vêm sendo

realizadas com determinação e cautelar sem provocar choques, por isso que

se efetivam através de alterações nos incentivos financeiros e fiscais.
Os resultados das modificações podem levalj em certos casos, de dois a

três anos para manifestar-se, mas todos os ajustamentos, de objetivos e de

instrumentos, já foram feitos ou deverão sê-lo em breve.
lsso garantirá ao Brasil a reciclagem econômica indispensável, como

base para manter exeqüível a -estràtégia nacional de desenvolvimento, no

próximo estágio. Estágio em que a grande tarefa será não de, simplesmente,

fazer face à crise de energia e outras repercussões da situação mundial,

mas fazê-lo sem prejudicar a emergência do Brasil como sociedade lndus

trial..

Objetivos e Opções Nacionais

Em consonância com o blnômío Desenvolvimento e Segurança, objetiva

a Revolução construir, no Brasil, a sociedade desenvolvida...:..... moderna, pro

gressista e humana..

O objetivo maior de todo O planejamento nacional é o homem brasl

leiro, nas suas diferentes dimensões e aspirações.

Assim, aquela construção nacional se fará segundo modelo brasileiro

de sociedade aberta, social, racial e polltlcarnente. Sociedade atenta à aber..

tura de oportunidades para o grande número, sem a nenhuma classe ou

região deixar à margem do processo de modernização e desenvolvimento,

avessa à prevalência de Interesses de grupos, classes ou' regiões. Sociedade

capaz de transformar-se ~ -reformar suas instituições - econômicas, sociais

e políticas -, segundo os objetivos da estratégia nacional, respeitando os

valores humanos e a identidade nacional da cultura brasileira.

No campo econômico, o objetivo essencial será realizar o pleno poten..

cial de desenvolvimento para o período 1975/1979.

Trata-se de verificar qual o máximo que a sociedade brasileira, devida...

mente motivada e inteligentemente orientada, com planejamento dinâmico

e flexível, poderá realizar, em termos econômicos. Esse enfoque, ultrapas..

sando em alcance os conceitos tradicionais de pleno emprego e plena ca..

pacidade, preocupa-se em, pela mobilização nacional, realizar o máximo de

desenvolvimento viável para o período, em todos os campos, com seriedade

técnica mas também Com intuição econômica e vontade política.
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Tal orientação, na prática, significa:

., Manter o crescimento acelerado dos últimos anos, com taxas de

aumento das oportunidades de emprego da mão-de-obra superiores às da

década passada, que já superaram à do crescimento da mão-de-obra que

acorre ao mercado de trabalho.

.. Reafirmar a política de contenção da inflação peio método gra

dualista.

" Manter em relativo equilíbrio o balanço de pagamentos.
111 Realizar política de melhoria da distribuição de renda, pessoal

e regional, simultaneamente com o crescimento econômico.

fi .Preservar a estabilidade social e política, assegurada a participação

consciente das classes produtoras, dos trabalhadores e, em geral, de, todas

as categorias vitais ao desenvolvimento" nas suas diferentes manifestações.

• Realizar o desenvolvimento sem deterioração da qualidade da vida,

e, em particular, sem devastação do patrimônio de recursos naturais do País.

O Quadro I apresenta as perspectivas da ecofiomla brasileira para 1979,

consoante os objetivos definidos·, Evidentemente, qualquer previsão esta for

temente condicionada à evolução da situação mundial. Mas há necessidade

de dispor de hipóteses de trabalho.

Está o Governo cônscio da dificuldade de manter taxas de crescimento

da ordem de 10%, a partir de 1975, em face, principalmente, da plena capa

cidade alcançada no setor industrial, dos problemas relacionados com a

crise de energia e escassez de matérias-primas, e de seus efeitos sobre o
balanço de pagamentos.

Será necessário, ccnsegulntemente, manter atitude flexível, avaliando

ano a ano os resultados alcançados, para os ajustamentos indicados. Sem

embargo, preferiu-se a opção de preservação de crescimento acelerado, como

política básica. para um país que ainda esta construindo. seu empresariado

e sua estrutura industrial, um recuo pode significar violento traumatismo,

para a organlzação empresariar e a viabilização nacional para o desenvol
vímento.

Ficou já ressaltada a importância de, para preservar o crescimento ace

lerado, manter sob controle a situação do balanço de pagamentos, e superar

as dificuldades deccrrentes da escassez de vários fatores físicos do. cresci:'

mente, "investimentos em capital fixo, insumos industriais, executivos e téc
nicos de certas especializações.

Outros requisitos, de sentido mais qualitativo, são, hoje, favoráveis ao

País, pela continuidade verificada, como sejam, além da estabilidade social
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e política: existência de estruturas administrativas, sociais e políticas capa-

zes de permitir a acumulação de resultados, na área econômica e social;

articulação natural e fecunda entre o Governo e iniciativa privada; preserva

ção da mudança qualitativa ocorrida, pela qual a política de desenvolvimento

e o empresário passaram a pautar-se pelas normas de eficiência e raciona-o

Hdade: capacidade de atuar, nas relações com o exterior, com pragmatismo

e universalismo, sem abrir mão do modelo próprio de sociedade e de

desenvolvimento.
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1/ PLANO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DIMENSÕES DA
ECONOMIA BRASILEIRA
1974-1979

PIS

o 20 40 60 80 100 120 140
US$ bilhões

PIS PER CAPITA

o 200 400 600 800 i.ooo 1200
US$
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QUADRO I
PERSPECTIVAS DA ECONOMIA BRASILEIRA: 1979

MAGNITUDES GLOBAIS

PRODUTO INTERNO BRUTO (PIE) (Cr$ bi·
1hões de 1975 (*)

POPULAÇAO (milhões)

PIS PER CAPITA (C~S mil de 1975)

PIS (U5$ bilhões de 1973) (**)

PIB PER CAPlTA (U5$ de 1973) (**)

INVESTH!EKTO BRUTO FIXO rc-s bilhões
de 1975)

CONSUMO PESSOAL (Cr$ bilhões de 1975)

PRODUTO INDUSTRIAL (Cr$ bilhões de
1975)

PRODUTO DA INDOSTRIA DE TRANSFORMAÇ~O
(Cr$ b;lhões de 1975)

PRODUTO AGRICOLA(Cr$ bilhões de 1975)

POPULAÇ~O ECONOMICAMENTE ATIVA (mi
lhões)

EMPREGO INDUSTRIAL (milhões)

EMPREGO NA INDOSTRIA DE TRANSFORMAÇ~O
(m11hões)

EXPORTAÇAO OE I;ERCAOORIAS (US$ bi
lhões)

PREVIS,l!;Q
PARA 1974

7B5

104,2

7,5

7B

74B

196

546

212

154

93

32,9

6,1

3,3

B

INDICADOR
P.4RA 1979

1.264

119.7

10,5

125

1.044

316

B47

374

274

130

38.0

B,1

4,2

20

AUMENTO
NO PERIODO

(X)

61

15

40

61

55

76

7B

40

16

33

27

150

(*) - Valores correspondentes aos dados revistos das Contas Nacionais para
o perlodo 1970-1973 (FGV).

(**) - Taxa de conversão: Cr$/U$$ =6,17õ. estimada pelo IPEA, para 1973. Co
mo se vê, o câ'lculo do valor- do PIS eu US$ foi feito ao-evês de
taxa de conversão estimada para 1973 (aplicada ao PIa em cruzeiros de
1973).de modo a evitar todo o emaranhado de realinhamentas, desvalori
zações e valorizações verificados postericrmente. Tenta~ obter uma
taxa de c3:mbio esperada para 1975 pela divi:oao do valor do PIa em Cr$
de 1975 pelo em USS e, pots vdesprovtoo de quatqcer sentido, por serem
ma2nitudes não ccnpar-Svets . ~ oropôsito da poli ttca cambial em 1975.
a unica coisa que se pode dizer ê que continuarã o sistema de minides
va-lori~ações. -
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Capítulo 11

ESTRATÉGIA DE DESENVOLVIMENTO
E MODELO ECONÔMiCO

Estratégia Econômiea

No processo altamente dinâmico em que se vem desenvolvendo a

economia brasileira, notadamente nos últimos cinco ao.os, foram fatores

determinantes da taxa de crescimento, em especial, a conquista de mer

cados no "exterior, .pela aceleração das exportações, ea expansão de certos

segmentos do mercado interno, principalmente em áreas urbanas.

Efetivamente, o crescimento recente caracterizou-se pela altamente ace

lerada expansão' industrial - o produto industrial aumentou de 86% em

cinco' anos, de 1968 a 1973 -, associada a rápido aumento de importações,

assim como pelo impulso dado às exportações'; que se expandiram de 230%

no mesmo .período~ As exportações de manufaturados e do conjunto "ml

nérlos/produtos agrícolas não tradicionais" aumentaram de 380%.

Representam as exportações, ainda, parcela não muito elevada do PIS:

7% nos últimos três .anos. Sem embargo, pelo seu intenso crescimento e

pelos efeitos diretos e indiretos, foi essa atividade de grande significação

como determinante da taxa. de crescimento.

Embora tal. significação deva crescer do ponto de vista cio equilíbrio

do balanço de pagamentos, é. possível que, do ángu!o do crescimento do

PIS, no próximo estágio, a expansão de novos e' .mais amplos segmentos

do mercado interno, com a gradual formação do mercado de consumo de

massa, adquira maior significação. Aqui se coloca a importância da popula

ção como fator. de demanda, além da sua. função mais conhecida, como

fator de produção - aspectos interligados, evidentemente.

~ inegável que, a partir de agora, crescer a 10% com a mesma estru

tura deprodução e demanda da fase anterior seria difícil e pouco racional.

As. razões são, principalmente, que já se acha o setor industrial operando

a plena .capacidade, e em certos ramos superaquecido, e que estamos

diante 'do fato novo, representaco pela conjuntura mundial, já focalizada.

A readaptaçâo da estrutura de oferta e demanda, que, então, se torna

indicado realizar, no menor prazo consistente com a' preservação do cresci

mente, deverá levar em conta ·alguns propósitos bástcos .
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De um lado, para apoiar a papel da Indústria, será necessário obter

maior contribuição, ao PIB, da Agricultura, Pecuária, Agroindústria, Minera

ção, assim como desenvolver o setor quaternário, ou seja, dos serviços des-:

tinados ao setor terciário.

Na Indústria, ênfase particular deverá ser atribuída aos setores básicos,

notadamente a Indústria de Equipamentos e ·0 campo dos Insumos Básicos.

Na Infra-Estrutura, com atenção particular à área de Energia, a principal

preocupação será de garantir que os diferentes setores acompanhem o cres

cimento econômico geral, atendendo às necessidades dos setores diretamente

produtivos, já citados. Mas o grosso do atraso global de tais áreas já foi

coberto. Obviamente, a preocupação de economizar combustíveis liquldos

será condicionante de toda a programação na Infra-Estrutura.

Em consonância cçm essas diretrizes, deverá o Brasil, até o fim da

década, consolidar um modelo econômico-social baseado em:

• Economia moderna de mercado, com 3S conquistas a ela incor

poradas, nas economias desenvolvidas, nos últimos 40 anos: condução da

estratégia de desenvolvimento, ativamente, pelo Governo; preocupação con

tínua com o crescimento; preservação de grau adequado de competição

no sistema"

.. Forte conteúdo social.

., Pragmatismo reformista, nos campos econômico e social, princi

palmente com relação à agropecuária.

• Orientação de nacionalismo positivo, voltada' para assegurar a

execução da estratégia nacional de desenvolvimento, realizando o equilibrio

entre capital nacional e estrangeiro, e garantindo, na articulação com a

economia internacional, a consecução das metas do País.

Campos de Atuação da Estratégia de Desenvolvimento

A estratégia de desenvolvimento a ser implementada compreende os

seguintes principais campos de atuação:

I - Consolidação, no País, de uma economia moderna, abrangendo todo

o Centro-Sul e incorporando, progressivamente, novos setores e áreas das

demais regiões. Com esse objetivo, será executado um programa de inves

timentos da ordem de Cr$ 716 bilhões (preços de 1975), compreendendo as
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áreas de Indústrias Básicas, Desenvolvimento Científico e Tecnológico e

Infra-Estrutura de Energia, Transportes e Comunicações.

No esforço de consolidar, até o fim da década, uma economia industrial

moderna, irá o País enfrentar uma problemática em que cabe destacar: a

necessidade de criar e adaptar tecnologia, continuadamerite, e não apenas

de produzir bens, n:esmo os mais sofisticados; a execução de projetos de

vanguarda, em setores de ponta, significando a capacidade brasileira de

dominar, em áreas bem definidas, tecnologias de alta sofisticação, embora

se reconheça que o grosso do esforço inovador deva dizer respeito a adap

tações de tecnologia; abertura de novos campos, tecnologicamente mais

refinados, na exportação de manufaturados; uso de soluções gerenciais mo

dernas, em vários campos, a exemplo da formação de conglomerados e do

programa de Corredores de Exportação; implantação efetiva das nove Regiões

Metropolitanas já criadas; ajustamento das empresas multi nacionais à estra

tégia nacional.

r"l - Ajustamento às novas realidades da economia mundial, principal

mente no sentido de: economizar energia, com expansão das fontes inter

nas; garantir o suprimento dos insumos industriais básicos, preferentemen

te através de produção nacional: dar impulso à condição brasileira de for

necedor mundial de alimentos e matérias-primas; desenvolver novas vanta

gens comparativas, à base da utilização intensiva de formas de energia

abundantes no País, a exemplo dos processos eletrolltlcos, e, em geral, do

desenvolvimento da metalurgia intensiva de eletricidade.

11 I - Nova etapa no esforço de integraçãe nacional. Trata-se de tirar

proveito econômico da utilização do espaço brasileiro, associado à dispo

nibilidade de recursos humanos, .com a aplicação dos recursos de capital

já assegurados às novas regiões. Proveito para apoiar a manutenção do

crescimento acelerado e para a abertura de novas frentes na conquista de

mercados externos.

A orientação do Governo em matéria de riova divisão territorial está

ligada a esse objetivo, e bem assim à política de população definida.

IV - Estratégia de Desenvolvimento -scctal, orientada no sentido de:

(1) garantir a todas as classes e, em particular, às classes média e trabalha

dora, substanciais aumentos de renda real; (2) eliminar, no menor prazo, os

"focos de pobreza absoluta existentes, principalmente, na região semi-árida

do Nordeste e na periferia dos grandes centros urbanos.

De um lado,' procurar-se-á assegurar um mínimo de nível de bem-estar

universal, para que nenhuma classe fique fora do processo de" integração e

expansão. De outro lado, realizar-se-á esforço de estruturar, através do pró-
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prio processo de crescimento e do orçamento de desenvolvimento' social,

uma base substancial e rapidamente crescente de consumo de massa.
V - Integração com a economia mundial, para abrir ao País novas

opções de progresso. 0- propósito é tirar proveito da" realidade recente, de

nivels- mais altos de relacionamento entre os diferentes blocos, sem com

isso tornar mais vulneráveis os objetivos econômicos nacionais.

Esses diferentes campos da atuação da estratégia serão analisados

em capítulos próprios. Para sua melhor compreensão, entretanto, é rete

vante apresentar, antes, as estratégias industrial e agropecuária, resultantes da
estratégia global, assim como analisar as principais opções feitas na definição da
estratégia econômica.
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Capítulo 11I

ESTRATÉGIAS
INDUSTRIAL E AGROPECUÁRIA

Estratégia Industrial

o crescimento esperado da Indústria) no período 1975/1979, é de taxas

da ordem de 12% ao ano.

A realização desse objetivo é, reconhecidamente, muito mais difícil do

que foi obter os excelentes resultados alcançados, no setor industrial, nos

últimos anos.

Para viabilizar aquela meta, será indispensável adotar uma política in

dustrial voltada para realizar a configuração definitiva (definitiva" quanto ao

estágio) do perfil industrial que se deseja, no Braslt.

Esse perfil, na próxima etapa, incorporará, na sua definição, diversos

elementos.

Antes de tudo, o reconhecimento de praticamente estarem esgotadas,

nos diferentes ramos industriais, as possibilidades de expansão por absor

ção de capacidade subutilizada, e, freqüentemente, também por ampliação

de fábrica existente e utilização de novos turnos, embora às vezes ainda

seja possível obter melhorias de produtividade na área industrial e geren

cia}. Em seguida, o' fato de que nova fase de substituição de importações

se vai acelerar, principalmente quanto a selares básicos, para corrigir des

balanceamentos na estrutura industrial e para poupar divisas.

Tcrnar-se-âo mais relevantes, por outro lado, a política de desconcen

tração industrial, visando ao fortalecimento de novos pólos, e de defesa do

consumidor, com a observância de normas técnicas de segurança, cons

tante melhoria da qualidade do produto e redução de custos. Também adqui

rirá mais importância a preocupação com o controle da poluição indus

trial, principalmente nos grandes centros metropolitanos.

Em outro plano de idéias, a viabilização da meta de crescimento está

estreitamente vinculada à importância de consolidar um modelo brasileiro

de capitalismo industrial.

A idéia básica desse modelo é, de um lado, viabilizar o desenvolvimento

da indústria através do setor privado, e, de outro lado, assegurar à empresa

nacional papel importante na estrutura industrial moderna e poderosa que

se deseja consolidar, no País.
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Esse duplo propósito é válido mesmo para setores indústriais de base.

Como exemplo, podem citar-se indústrias básicas que vêm sendo de

senvolvidas pelo capital privado, nacional e estrangeiro, como a Indústria

dê Construção Naval, a de Bens de Capital, a Petrcqufmlca. Deseja o Go

vemo que o mesmo aconteça, em geral, em relação aos diferentes Insumos

Básicos.

Na Indústria, conseguintemente, a orientação é de deixar com a inicia

tiva privada a função de investir e de produzir, com rentabilidade adequada.

Só haverá projetos sob controle de empresas governamentais se, na prática,

3 iniciativa privada, claramente, demonstrar que não pode, ali não deseja,

realizá-los (por motivos ligados ao volume dos investimentos, à baixa ren

tabilidade direta dos projetos ou à tecnologia), a exemplo do que aconteceu

na siderurgia de produtos planos. Ainda mais: mesmo que tenham de assu

mir o comando de certos projetos, procurarão normalmente as empresas de

Governo associar-se ao setor privado utilizador do insumo a produzir, e, sem~

pre que possível, em oportunidade futura, passar a iniciativa às mãos de

empresários.

Essa orientação geral se aplica também aos esquemas de participação

montados pelo BNDE, PETROQUISA e outras entidades govemamentalsIme

canismos tipo IBRl\SA), que Se destinam a criar a graricte empresa nacio

nal, ou a dar ao empresário nacional oportunidade de participar de grandes

empreendimentos, ou a expandir-se sem irracional estrutura financeira. Mas

que não significam nenhum propósito de, como se tem feito em alguns países

europeus, criar um sistema de controle estatal sobre áreas industriais.

Nas condições expostas, a estratégia industrial, no período, cuidará pr!n

clpalmente dos seguintes pontos:

I - Desenvolvimento dos setores de base e, como novas ênfases, parti

cularmente da Indústria de Bens de Capital, da Indústria Eletrônica de Base

e da área de Insumos Básicos.

No setor de Bens de Capital, particularmente quanto a equipamentos

não seriados, a preocupação fundamental é no sentido de inverter a ten

dência, que se vinha observando, a que o comprador se colocasse na posi

ção de procurar importar o máximo, pelas desvantagens que a compra de

equipamento nacional oferecia.

Em grande medida, tal tendência já se inverteu, com as medidas ado

tad~s pelo atual Governo, em complementação aos mecanismos de ordem

fiscal e financeira montados pelo Governo anterior. O sistema de apoio, a

'ser completado, compreende a expansão do financiamento de longo prazo,
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a adaptação do sistema fiscal, a prioridade nas compras de órgãos e em

presas de Governo e a ajuda especial para a participação nos projetos de

maior importância dasetor publico"
No tocante a Insumos Básicos, adotará o Brasil uma política de garan-,

tia de suprimento, sempre que viável, objetivando a auto-suficiência, e, mui

tas vezes, a abertura de fluxo de exportação: quando. inviável a auto-sufi

ciência, procurará reduzir ao mínimo a dependência, em relação a fontes

externas, inclusive associando-se a empreendimentos binacionais ou multi

nacionais para garantia de oferta, em condições razoáveis.

Em sentido amplo, são os seguintes os principais grupos de Insumos

Básicos considerados:

- Produtos Siderúrgicos e suas matérias-primas

- Metais Não-Ferrosos e suas matérias-primas

- Produtos Petroquímicos e suas matérias-primas

- Fertilizantes e suas matérias-primas

- Defensivos Agrícolas e suas matérias-primas

- Papel e Celulose

-" Matérias-Primas para a indústria Farmacêutica

- Cimento, Enxofre, outros minerais não-metálicos.

Além do Programa Petroquímico e do Plano Siderúrgico Nacional

(inclusive-para a exportação de semi-acabados), já em plena execução, serão

implementados Planos Especiais para Fertilizantes (auto-suficiência), Papel

e Celulose (auto-suficiência e exportação), Outros Insumos Básicos

(Não-Ferrosos e Matérias-Primas -para a Indústria f::armacêutica, principal

mente).

Através.. primordialmente, de esforço conjugado do MIC, MME e BNDE,

será dado amplo e imediato apoio a- empreendimentos liderados pelo setor

privado, que deverá ser o principal responsável pela área de insumos bá

sicos. Sem embargo, não se permitirá a sistemática procrastinação, por lon

gos anos, do uso de reservas conhecidas de"certos minérios de alto interesse

nacional, pela indefiniçào dos grupos interessados, procurando-se, para cada

projeto, a solução gerencial adequada, se fer o caso através de associação

entre empresas privadas e governamentais.

Por outro lado, procurará o País tirar proveito, inclusive para criar

.rn fluxo importante de exportações, da oportunidade de impulsionar a in-
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dustrlallzação de minérios com alta intensidade de energia elétrica, em que

o Brasil passa a ter nítido poder competitivo, a exemplo do alumínio.

Quanto à Indústria Eletrônica de Base, dada a importância dos sistemas

integrados de comunicação e informática, base tecnológica da moderna in

dústria e administração, deverá ser desenvolvida, no País, a eletrônica di·

gital.
Assinale-se, a propósito, que será continuado o esforço de expansão da

produção de equipamentos eletrônicos. ~, principalmente, de computadores

comerciais de grande porte, inclusive para exportação, com crescente valor

adicionado no País, na forma como já vem ocorrendo.

Ao mesmo tempo, será implantada a indústria e transferida efetivamen

te a tecnologia, no campo da eletrônica digital. Isso se fará pela lmplan

tação da indústria brasileira de minicomputadores, sob controle de capital

nacional, pela fabricação de processadores de centrais eletrônicas de CO~

mutação, na área de telecomunicações, e pela Implantação de sólida ln
dústria nacional de componentes eletrônicos sofisticados, como os circuitos

integrados.

I1 - Abertu..r8. de novos campos de exportação de manufaturados, com

maior complexidade tecnológica, em complemento às exportações de ln

dústrias tradicionais. Tais campos incluem os computadores de grande por

te; minicomputadores de fabricação nacional; navios; automóveis, ônibus,

caminhões: motores e outros componentes da indústria automobilística;

equipamentos agrícolas, rodoviários e hidroelétricos; máquinas-ferramenta e

instrumentos; produtos siderúrgicos, inclusive pela construção de usinas des

tinadas principalmente à produção de semi-acabados para exportação; equi

pamentos e componentes de bens de capital; relógios, aparelhos de. pre

cisão.

Nessa ofensiva, será de particular importância a execução de projetos

mais sofisticados e de grande porte, concebidos diretamente para expor

tação, s.e necessário com incentivos especiais como os do BEFIEX,.

111 _ Maior·impulso ao desenvolvimento tecnológico industrial, Inclu
sive com preocupação de evitar dispêndios excessivos nos. pagamentos por

tecnologia.

IV - Impulso ao desenvolvimento da indústria de alimentos, com cen
tinuação do esforço de modernização e reorganização de certas indústrias
tradicionais.

v - Atenuaçâo dos desníveis regionais de desenvolvimento industrial,
evitando-se a continuação da tendência à concentração da atividade indus

trial em uma única área metropolitana. Dar-se-á estímulo a um melhor

equilíbrio no triângulo São Paulo-Rio-Belo Horizonte, e aos pólos lndus-
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triais no Sul e no Nordeste, procurando-se, cpmpatibltizar os movimentos

de descentralização com a preservação oetéscaras de produção econômica

e de economias de aglomeração.

No próximo estágio, serão linhas principais de atuação:

e Adoção explicite do objetivo de descentralização, nacionalmente,

como um dos critérios de julgamento, para efeito de concessão de incentivos

do CDr, financiamentos do BNDE e outros estímulos oficiais a projetos

industriais .
• - Fcrrnaçco de complexos industriais de caráter regional, aprovei

tando economias de escala e de aglomeração e garantindo-se o funciona

mento articulado de grandes, médias e pequenas indústrias.

.. Política, através do planejamento nacional e regional e dos bancos

oficiais, de identificação de oportunidades de programas e projetos lndus

trlals no Nordeste e na Amazônia, inclusive cem a 'preocupação de melhor

integração entre Indústria e Agricultura, e entre Indústria e Mineração.

A implementação da estratégia definida irá exigir a rápida mobilização

de capacidade empresarial, nacional ~, estrangeira, e um tremendo esforço.

de investimento. As estimativas preliminares indicam a necessidade de in

vestimentos nas indústrias de transformação, no período.1975fl979, da ordem

de CrS' 300 bilhões, devido à plena utilização da capacidade existente e à

maior ênfase em setores básicos," com importante substituição de importa

ções.

Na realização desse programa, papel estratégico está reservado ao me

canismo de financiamentos e participações minoritárias, a ser executado

pelo sistema de bancos oficiais, notadamente o BNDE e o sistema de bancos

regionais e estaduais de desenvolvimento. Espera-se que,- progressivamente,

os bancos de investlrnentos possam, também, dar contribuição relevante

nesse sentido.

Estratégia Agropecuária

É necessário que a Agricultura e a Pecuária passem a desempenhar

novo pape! na estratégia nacional de desenvolvimento.

Tem-se assinalado que o Setor Agropecuário, nos anos 60 e ·70, vem

revelando dinamismo, razoável capacidade de reação aos estímulos de preços,

desempenho satisfatório das suas funções tradicionais. A manter-se o quadro

recente, poderia a agricultura continuar acompanhando- o crescimento geral,
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através do fornecimento dos alimentos e matérlas-prtrnas necessanos, sem
elevação do preço real (a despeito de, a partir de ·1970, ter-se notado a
tendência a que os preços agrícolas se elevassem a uma taxa superior' à

da média da economia).

Trata-se, agora, de-exigir muito mais do setor agropecuário.

Aquele novo papel na estratégia significa, de um lado, contribuição
mais significativa à expansão do PIB, com menor preço para o consumidor,
maior renda para o agricultor e melhor padrão de vida para o trabalhador.

Significa, de outro lado, efetivar a vocação do Brasil como supridor
mundlal de alimentos, matérias-primas agrícolas e produtos agrícolas indus
trializados.

Tal desempenho, nos dois aspectos, implicará em taxas de crescimento,
no qüínqüênlo, da ordem de 7% ao ano.

Invertendo a tendência recente, de maior expansão das lavouras, os
produtos de origem animal devem crescer acima daquela média, significando
atenção especial para os programas de· carne, suinocultura, avicultura, pesca.

Analisando-se as condições de viabilidade daquele novo papel, cabe

recordar que o Brasil, no quadro mundial, é um dos poucos países ainda

com ampla disponibilidade de espaço. A ocupação de novas áreas deverá
continuar, como processo importante de expansão da agropecuária, dada a exis
tência de terras relativamente férteis para deslocamento da fronteira agricola, e
tendo em vista que o gigantesco sistema viário já construído colocou. à disposição
dosetorimensas áreas nóCentro-Oeste ena Amazôn-ia',

Por outro lado, o .extracrdinárlo dinamismo do setor não agrícola da

economia, em anos recentes, criou as condições para tornar viável a mo
dernização agrícola progressiva nas áreas já ocupadas. Tal ocorreu princí
palmente do ponto de vista de demanda e em especial se considerarmos as

oportunidades que as perspectivas mundiais de carência de alimentos estão

abrindo.
Averdade é que pelas dados mais recentes, a agropecuáriá atualmente res

ponde porapenas 15%darenda interna, embora nas regiões menos desenvolvidas
continue sendo osetor básico desustentação. Aatual dimensão dosetornão agrí
cola já é suficiente para apoiar a modernização produtiva da agricultura doCentro
Sul, .

Ao mesmo tempo, passando a agropecuárlaa servir de modo mais eficaz à
estratégia, a elevação mais rápida de sua renda liquida ajudará a sustentaro alto
dinamismo do resto daeconomia (através da demanda por insumos e porbens de
consumo), além decontribuir de forma maissignificaliva para a redução dodeficit"
na balança decomércio.
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Outro aspecto a assinalar é a relevância de consolidar a diversiflcaçao

e especialização regional do desenvolvimento' agropecuário, tendo em vista as
diferentes vocações. naturais dasdiversas regiões e a diversidade na dotação de
fatores deprodução.

A estratégia agropecuária está orientada no sentido decriaras facilidades e.
dotar o setor de instrumentos para o pleno aproveitamento de-seu potencial
produtivo; ampliar o estoque de recursos produtivos pela atração de pou

panças (internas 'e externas) e capacidade empresarial para as atividades

diretamente ligadas à produção; estimular a participação mais intensa do

setor privado para as funções de serviços de apoio à produção, circulação

e transformação dos produtos agropecuários; dinamizar o processo de criação,

importação, adaptação e difusão de tecnologia às peculiaridades regionais.
A execução da estratégia deverá, então, compreender as seguintes áreas

de atuação:

I - Política de uso da terra para- fins agropecuários, à semelhança

do esforço que se vem desenvolvendo em áreas metropolitanas, de zonea
menta urbano. Objetivar-se-âo a utilização mais racional desse recurso .e a

compatibilização das dota;:ões de fatores, nas regiões, com a infra-estrutura

física e de serviços.

A política de uso da terra, no Centro-Sul, deverá ocupar-se, principal-.

mente, dos problemas da elevação de preços; em certas áreas; do uso da

tributação como forma de obter maior utilização produtiva; e do estímulo

a certa especialização, em função de vocações, naturais, naturalmente de.

sentido relativo. Relevante, também, será o aspecto referente à conservação

do solo.

Nas áreas novas, a preocupação maior será como solucionar, no mais

breve prazo, os assuntos de regularização fundiária, a fim de definir a

propriedade das terras disponíveis, para expansão agropecuária e colonização.

O GovE!rno, Federal através do INCRA, adotará diretriz de descentraliza

ção da execução, adotando a solução mais conveniente em cada região e

Estado. Objetiva-se, principalmente, a legitimação da posse .na faixa dos

100 km laterais às rodovias federais na Amazônia, e a mejhor distribuição

de terras nas áreas de tensões. Ao mesmo tempo, será estabelecido rigoroso

mecanismo de fiscalização, com normas -definidas de legitimação e licitação

que evitem abusos e favoritismos.

11 - Esforço de modernizar e de dotar de bases empresariais o setor
agropecuário, principalmente no Centro-Sul.

O objetivo é levar a capacidade empresarial, que já se mostrou apta a

desenvolver a indústria e outros setores urbanos, à atividade agropecuária
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nacional. Através da ampla disseminação da empresa rural - pequena,

média e grande ..:..., principalmente pelo apoio financeiro e fiscal do Governo,

melhor sé equacionarão problemas. como o de induzir ao uso de projetos,

de levar em conta os cálculos de rentabilidade e estímulos de preços, de

empregar mais moderna tecno-logia, considerando a relação entre preços de

insumos e de produtos.

Serão pontos principais desse esforço de modernização:

• Nas áreas já ocupadas. do Centro-Sul, utilização do enfoque de
áreas prioritárias, tendo em vista o fato de muitas atividades agropecuérias esta

rem amplamente disseminadas em localizaç-ões impróprias quanto a solo. clima e

outrosfatores.

A identificação de áreas prioritárias, em face de estudos das condições

de produção €i dos aspectos de mercado, permitirá, especialmente, a cria

ção de "corredores de abastecimento", ou seja, a definição de áreas para
suprimento preferencial aos grandes centros urbanos e para efeito de vin

culação com os corredores de exportação.

O efeito prático da medida será orientar a ação de Governo, preferen

cialmente, para tais áreas.

• Expansão da utilização de insumos modernos colocando o preço
pago pelo produtor em nível que assegure a ccmpetitlvidade nacional, nos

produtos de exportação, e a viabilização do objetivo de menores preços reais

internos.

fi Uso conjugado, de forma et.clente e ampla, dos poderosos me

canismos representados pelos preços mínimos (com o sentido de garantir

a sustentação de preços remunerativos para o produtor); crédito, nas diferen
tes modalidades, como instrumento de implantação da empresa rural, .dis

seminação de nova tecnologia e como forma de evitar o açodamento do

prcdutor em desfazer-s~ d~ produto para o intermediário; e seguro agrlcolá,
pela implantação e aperfeiçoamento do sistema criado pelo Programa de

Garantia da Atividade Agropecuária (Lei nv 5969/73)•

., Expansão da Agrolndústrla (particularmente o "açúcar e outros pro

autos tropicais), levando eD1' conta o seu papel como centro difusor de

novas tecnologias na produção agrícola.

• Formação, de um novo modelo operacional para o setor público

no tocante aos programas de pesquisa e experimentação agrícola (com pro

gramas regionais e por produtos' nitidamente definidos), extensão rural, edu

cação para osetor agropecuário edesenvolvimento datecnologia dealimentos.

189
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Nesse sentido, é Importante a ação das novas empresas ligadas ao

Ministério daAgricultura: EMBRAPA (pesquisa agropecuária) e EMBRATER (exten
são rural).

Apoio às formas de organização de produtores, especialmente cooperati
vas, objetivando ganhos de escala nas operações de compra e venda, assis

tência técnica e prestação de serviços.
111 - Execução da Reforma Agrária e de. Programas de Redistribuição

de Terras, nas áreas em que as distorções no sistema de propriedade fun
.diária sejam obstáculo' ao desenvolvimento agropecuário, nos aspectos de
produção edebem-estar dotrabalhador.

IV - Estratégia de ocupação de novas áreas, principalmente no Centro-

Oeste, Amazônia e vales úmidos do Nordeste.

Naexpansão dafronteira agropecuária, será importante adotar diretriz deca
ráterconservacionista, evitando'? uso indiscriminado do fogo, nopreparo deáreas,
e utilizando práticas derotação deculturas e descanso dosolo, demodo a manter a
produtividade das terrasem niveis elevados.

Outra diretriz será de escolher as áreas com solos mais- adequados a
uma agricultura racional, dotando-as de condições mínimas de inlra-estrutura
{inclusive estradas vlclnals) e de serviços de apoio (extensão rural, crédito,
comercialização), para evltar que caiam no nível de subsistência.

v - Continuação da. poHtica de implantação de novas estruturas de
abastecimento: rede nacional de centrais de abastecimento, sistemas de su
permercados, mercados de produtores, etc.

Nesse campo, será feito o reaparelhamento do setor serviços, visando à

redução dos custos de armazenagem, transportes, unidades de primeiro bene
ficiarnentq,

VI - Fortalecimento da ação do setor público relativa a áreas indelegá
veis, como informação de mercados, defesa sanitária vegetal e animal, çras
sificação e padronização de produtos.

VII - Formação de estoques reguladores, com vistas a normalizar a
remuneração aos produtores, permitindo adoção de cálculos realistas na
escolha das ofertas tecnológicas do lado" da produção e diminuir as tensões
dos preços para os consumidores.

VIJI - Concentração setorial de incentivos, para a formação de pólos
florestais e de produção agrícola intensiva, pelo uso racional da terra e dos
recursos hídricos.

IX - Estratégia social para o setor rural, voltada para assegurar ao pro
dutor maior participação na renda do setor, proteção ao pequeno produtor,
elevação contínua da renda real dos trabalhadores e sua colocação sob o
amparo das leis trabalhistas e da previdência e assistência social.
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Capítulo IV

A ESTRÁTÉGIA ECONÔMICA:
OPÇÕES BÁSICAS

191

A experiência econorruca e social 'da Revolução já revelou ser capaz

de realizar o desenvolvimento nacional.

A estratégia global definida procura consolidar. .esse modelo, que Irn

plica num conjunto de opções básicas, para o próximo estágio, com reper

cussões nos diferentes campos.
Fundamentalmente, a questão está em que, para construir 'uma econo

mia moderna e competitiva, se torna necessário recorrer a instrumentos po

derosos e de grande eficácia, sabendo que tais forças podem afetar desfa
voravelmente outros objetivos nacionais. Sem embargo, deixar de utilizá-los

seria descaracterizar o próprio modelo, ou abrir mão de mecanismos Impor
tantes, talvez lnsubstitulvels para determinados fins.

Aquelas opções, aliás já implícitas na estratégia apresentada, são, prin

cipalmente:

• Adoção de regime econômico de mercado) como forma de realizar

o desenvolvimento com descentrallzaçâo de decisões, mas com ação nor

teadora e impulsionadora do setor público.

.. Utilização, para a aceleração do desenvolvimentp de certos setores,

de estruturas empresa-riais poderosas, como a criação de grandes empresas,

através da política de fusões e incorporações - na indústria, na infra-estru

tura, na comercialização urbana, no sistema financeiro (inclusive área imo

biliária) -, ou a formação de conglomerados financeiros, ou Industriais-ti

nanceiros. Há necessidade de compatibilizar tal orientação com a política

de distribuição de renda.

.. Decisão de absorver, complementarmente ao- esforço interno, pou

pança, tecnologia e capacidade gerencial externas, sem as quais dificilmente

construiremos, em prazo relativamente curto, uma potência industrial mo

derna. Aqui se coloca, obviamente, o problema de ajustar as multinacionais

à estratégia nacional.

• Uso de tecnologia industrial moderna, como forma de adquirir

poder de competição, em grande número de setores industriais e de infra

estrutura. Além do problema de emprego, é preciso atentar para os efeitos

de poluição e, .em geral, de agressão ao meio-ambiente.
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• Incorporação, desde logo, à economia de mercado, do grande es~

paço brasileiro, ao invés' de realizar um modelo geograficamente confinado

às áreas já ocupadas. Ao mesmo tempo, desconcentração 'da atividade eco

nômica, inclusive da atividade industrial.

O risco que se corre é de prejudicar a taxa de crescimento global,' se

o desvio de recursos for excessivo, se houver pulverização de iniciativas

ou se os programas novos assumirem caráter de economia de subsistência.

• Decisão de não adiar para quando o País for rico a melhoria da

distribuição de renda e a abertura de oportunidades para todas as classes,

realizando-as si.multaneamente com a determinação de manter o crescimen
to acelerado.

As três últimas opções são analisadas nos capítulos seguintes. É opor

tuno, aqui, comentar as três primeiras, mais diretamente ligadas ao modelo

econômico.

Modelo de Mercado e Funções de Governo

o modelo econômico de mercado, para ter viabilidade no longo prazo,

pressupõe uma nítida delimitação das funções e da dimensão .dc setor

público, para evitar o avanço da estatização.

Quanto mais atuante for o Governo, mais Irnportantaé que esteja claro

o que pretende fazer e até onde pretende ir, a fim de que haja estabilidade

e eficiência do sistema.

Além de responsável pela estratégia e pelas funções públicas propria

mente ditas (segurança, justiça, etc.). o Governo considera como seu campo

de atuação direta:

1) Os setores de Infra-Estrutura Econômica, normalmente através de

empresas governamentais, em Energia, Transportes e Comunicações, cperan

do articuladamente com os Estados e Municípios. Nessas áreas de concessão

de serviços públicos, o setor privado atuará complementarmente, na forma

que for definida.

Todavia, as indústrias produtoras de equipamentos e materiais para tais

setores, pertencentes à Indústria de Transformação, não são áreas de res

ponsabifidade do Governo, e sim da iniciativa privada.

2) As áreas de Desenvolvimento Social, freqüentemente em ação con

jugada com a iniciativa privada: Educação, Saúde, Previdência Social (a

Habitação é caso especial, pois a ação executiva cabe, em geral, ao setor

privado).
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Constituem campos de atuação próprios do setor privado os setores
diretamente produtivos: Indústrias de Transformação, Indústria de Ccns
trução, Agricultura e -Pecuária. Comércio, seguros,' srstema Financeiro (res

salvada a função pioneira e de estímulo atribuída a9s bancos oficiais).

Nesses setores, não apenas o Governo confia seu desenvolvimento à
iniciativa privada, como procura provê-la das condições para um desernpe
nho satisfatório, através de incentivos fiscais, financeiros, polltlca de pre
ços e outros estímulos.

Para colocar na devida perspectiva a ação do setor público na econo
mia brasileira, em fase recente, é importante sejam"analisados alguns aspec
tos quantitativos e qualitativos da sua participação.

Essa participação pode ser considerada de dois ângulos.

Primeiro, a análise da participação do 'setor público no PIB~_Nesse ponto
cabe destacar:

1) Não -é-procedente que a carga tributária líquida, a partir dos anos

60, tenha crescido aceleradamente. Em verdade,' pelos dados" mais recentes
da FGV, a carga tributária líquida (ou seja, deduzidas as transferências e
os subsídios pagos a empresas e pessoas) evoluiu de 17,i8% em 1959 para

16,7% em 1971 e 18,2% em 1973, com apenas pequeno aumento em 15 anos.

2) .Ao longo -dos anos GO, a participação, no PIS, da despesa do setor
público (inclusive autarquias, Estados e Municípios, e també~ considerando

os investimentos das empresas governamentais, federais e de outros níveis)
foi razoavelmente constante, oscilando entre 25 e 28%.

Não há' dúvida de que tal participação é elevada, para país em desen
volvimento, e pode comparar-se à participação do. governo em países descn..
volvidos.

Sem embargo, é necessário assinalar: os componentes de despesas que
cresceram rapidamente foram as transferências do sistema de Previdência
Social, as despesas de Infra-Estrutura Social (Educação e Habitação, prlncl..
paímentel, e os investimentos das empresas em Infra-Estrutura de Energia,
Transportes e Comunicações. Isso se deveu a que o setor público teve de,
gradualmente, passar a responder por novas áreas, .por exigência da cons
ciência social· da comunidade e da necessidade de viabilizar, em setores
de capital social básico (infra-estrutura), o crescimento acelerado.

Segundo, o ângulo da participação das empresas governamentais no

elenco das grandes empresas do País.

Considere-se, por exemplo, o resultado de levantamento segundo o qual
as empresas governamentais se elevariam a 8 entre as 25', maiores empresas

pelo valor das vendas, a 7 entre as 25 maiores pelo número de empregados,
e a 17 entre as 25 maiores pelo total do ativo.
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Isso é verdadeiro, mas não tem a importância que se lhe pretende atri

buir. I:: verdadeiro por definição, pois decorre do rato de ao Governo terem
sido atribuídas exatamente as áreas de lntra-estrutura, onde se opera atra
vés de gigantescas concessionárias de serviçcs pub! icos, por imperiosas ra·
zôes de ordem técnica e econômica. Ou está .certo que o setor público
cuide de Comunicações, Transportes e Energ!a (e até mesmo de 'Siderurgia
de produtos planos), e aí. necessariamente as suas empresas estarão entre
as maiores do Pals: ou não está .certo, e nesse caso o que 'se deve .tezer
é tirar o Governo de tais .áreas, e não surpreender-se com a conseqüência
inevitável de uma opção feita.

A experiência brasileira dos anos de Revolução mostra que a decisão
está certa, e funciona a favor do setor privado, nas áreas que a estel no
Brasil, realmente intere-ssam.

Como conclusão da análise feita, cabe definir os seguintes pontos:

1) A filosofia de Governo é. de apoio ao regime de mercado, com a
divisão de trabalho já definida. Nas áreas de responsabilidade da iniciativa
privada, o setor .público estará ativamente apoiando e estimulando a empre

sa, para que ocupe efetivamente os campos à sua disposição.

2} O Governo não cogita dê aumentar alíquotas de Impostos, segundo
ficou evidenciado no Orçamento Plurianual de Investimentos para o
triênio 197511977.

3) Os bancos oficiais observarão política ·de restituir ao controle prl
vado, .após. saneados. os empreendimentos que, por inadimplência; vierem
eventualmente a ficar sob seu controle.

Fortalecimento da Empresa Nacional e Capital Externo
Além do equilíbrio entre setor público e iniciativá privade, a viabilidade

do modelo depende, dentro do setor privado, do equilíbrio entre empresa
nacional e empresa estrangeira.

~ relevante "lembrar que, no Brasil, como já visto, as áreas de infra
Estrutura Econômica (Energia, Transportes ~ Comunicações) estão, predoml
nantemente, sob a responsabilidade de empresas de Governo. Esse também
é o caso em Siderurgia de produtos planos.

Por outro lado, está sob controle nacional, em geral, o setor .financelro,

no tocante a bancos comerciais, bancos de investimento, financeiras, cor
retoras, etc.

O fato de que a área produtora de serviços básicos e a área fornecedora
de crédito e capital se encontram sob controle nacional significa que o
País dispõe de maior flexibilidade, para o tratamento do capital estrangeiro,

do que muitas outras econornias subdesenvolvidas.
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Outro aspecto a considerar _é que, no Brasil, a participação do capital
externo não é significativa, nem há razão' para que passe -a.sê-Io, na Agr"i

cultura, no Comércio, na Construção, nos Serviços Pesso~is. Assim, pois, o
problema da possível presença excessiva da empresa estrangeira. se coloca,

principalmente, com relação à Indústria- de Transformação, importante pelo

seu significado na estratégia de desenvolvimento.

A referida política de equilíbrio compreende os seguintes principais

campos de atuação:

J - Emergência de Forte Expressão da Capacidade Empresarial Nacional,
para formação de número significativo de' grupos nacionais sólidos e, não

raro, grandes, no Centro-Sul, no Nordeste e nas demais áreas.
Para esse objetivo, serão acionadas as seguintes linhas de cperaçãc.

• Criação de fortes estruturas empresariais, através de:

1) Apoio governamental, por intermédio do BNDE (IBRASA, EMBRAMEC~

FIBASE), da PETROQUISA e de outros mecanismos financeiros oficiais, a

projetos de grandes empresas nacionais, ou à participação de empresas na

cionais em grandes empreendimentos, inclusive em setores básicos e/ou de
tecnologia de ponta.

Nessa área de atuação se Inclui o apoio financeiro e fiscal,' para que.

firmas brasileiras se associem em empreendimentos conjuntos (joint .ven

tures), chegando até ao financiamento a.o sócio brasileiro para que realize

a sua participação no empreendimento.

2) Apoio à transformação de pequenas e médias empresas em grandes
empresas, atravésde financiamentos, concedidos para tal fim, e de aportes

de:~-pit~) minoritários.

3) Politica de fusões e Incorporações, com estímulos financeiros, (o

fMRI e o PMRC, no BNDE) e fiscais (COFIE), nos setores em que a excessiva

disseminação de' empresas nacionais lhes retire o poder de competição e
as coloque em posição frágil, perante o concorrente estrangeiro.

4) Formação de conglomerados nacionais, reallzandc a integração fi

nanceira, flnanceiro-Industrial, flnanceiro-servtços, assim como outras fórmu

las, de maneira flexível, em alternativas de liderança, financeira, liderança

industrial ou supervisão por empresa controladora (holdlng), O objetivo

central deve ser a maior produtividade no uso dos recursos, pela fluidez.

intersetorial das aplicações, e a garantia_ de estrutura financeira sólida.

• Criação de mecanismos para dotar as empresas nacionais de con

dições razoáveis 'de competição, em face da empresa estrangeira. Tais me

canismos, destinados a corrigir situações de debilidade da empresa nacional)

1~5
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Ou condições; de desigualdade no mercado, destinar-se-ão principalmente '

sanar deficiências do empresariado nacional com relação a capital, finan

ciamentos de longo prazos, tecnologia e. capacidade gerencial (management).

Com esse objetivo, a BNDE e outros órgãos da Secretaria de Planeja

-mento da Presidência da República (SEPLAN) já vêm, sistematicamente, crlan
do programas, especlalrnente concebidos, para atender às diferentes neces

sidades: as novas subsidiárias do BNDE (JBRASA, EMBRAMEC e FJBASE),

destinadas e permitir a associação de aportes de capital, minoritariamente,

com os financiamentos de longo prazo; o Programa Nacional de Treinamento
de Executivos (PNTE), o FMRI, etc.

Nova área de atuação diz respeito ao apoio no campo da inovação

tecnológica, permitindo às empresas maiores dispor de centros de pesquisa

ou a quaisquer empresas receber os resultados de pesquisas feitas por ins
tituições governamentais.

11 - Apoio à Pequena e Média Empresa, pelo reconhecimento da sua

importância econômica e social, nos setores que possa ocupar ou em que
possa coexistir com a grande empresa.

O objetivo é criar a pequena empresa moderna, atualizada em sua

tecnologia e em sua estrutura e métodos administrativos, capaz de ter acesso

ao .crédito, inclusive para capital fixo.

A ação sistemática de apoio à pequena e média empresa compreende

Os seguintes campos:
• Consolidação e ampliação do Sistema CEBRAE (Centro Brasllelro

de Assistência Gerencial à Pequena e Média Empresa), alcançando torlos os

Estados e realizando programas não apenas para a Indústria e o Comércio

como para outros setores, como a Exportação e Agricultura.

• Montagem, nas diferentes regiões, de programas de crédito orlen
lado, ligados ao Sistema CEBRAE, através do BNDE, dos bancos de desen

volvimento regionais e estaduais, assim como de outros agentes financeiros.
O propósito é efetuar, com o crédito, a transferência de conhecimentos técnl

cos, assim como de administração e gerência.

• Consolidação do esquema de liberação de depósitos de bancos su
jeitos a recolhimento compulsório, agora fixado em 4%, na forma da recente

Resõluçã0295, abrangendo também a empresa comercial.

(li) Execução dos novos Programas do BNDE (Operações Médias e Pe

quenas Operações), através de agentes financeiros, com recursos do PIS~

PASEP, para financiamento de capital fixo a empresas industriais e comer
ciais. Ao lado disso, continuação do ritmo de expansão do FIPEME, a taxas

elevadas.
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fiscal a pequenas e médias empresas..

• besburocratização do projeto, para efeito de tlnanciamentó de

capital fixo, utilizando-se o sistema de. formulários simplificados e padroni

zados já adotados' pelo BNDE' e outros bancos de. desenvolvimento',
JlI- Adoção de. Política -C~ara e Consistente em Relaç'ão às Empresas

Multinacionais e, em Geral,. no tocante ao Capital Estrangeiro.

A empresa estrangeira já mostrou, no Brasil, que pode trazer contribui

ção relevante ao crescimento.

A presença mais operante, aqui e na econornià mundial, das empresas

multlnacionais, torna 'ainda mais importante? necessidade de definir niti

damente como se deve situar a empresa estrangeira na estratégia nacional

de desenvolvimento, e de dispor de instrumentos para implementar a orlen

tação definida.

O Brasil adota, no assunto, posição madura, pragmática e realista,

São as seguintes as linhas de ação estabelecidas:

• Expllcitaçêo; de forma dinâmica e continuamente atualizada, das

prioridades para a atuação da 'empresa estrangeira no País, em termos de

funções a desempenhar e de setores para onde destinar-se preferencialmente.

Trata-se, não de baixar legislação restritiva, mas de indicar 'corno se

deseja atue a empresa estrangeira no País, através de estreita cooperação

entre as autoridades econâmicase .a iniciativa privada.

Até há pouco, as funções que se esperavam. da empresa estrangeira eram,

principalmente, as de trazer poupança externa, realizar a transferência de

tecnologia e de 'capacidade gerencial (inclusive pelo treinamento de técnicos

e executivos nacionais). Nesse sentido, será importante induzir os investi

mentos estrangeiros a orientarem-se principalmente para setores em que

possam assegurar aporte de tecnologia avançada.

As novas funções que, agora, são esperadas da empresa estrangeira são:

1) Novos mercados, pela expansão das exportações, principalmente em

manufaturados não tradicionals,

2) Contribuição ao desenvolvimento da pesquisa tecnológica, no Bra

sil, adotando 'orçamento próprio 'de pesquisa e contratando engenharia

com empresas instaladas no País,

3) Análise das repercussões de sua posrçac no mercado, evitando, in..

clusive, práticas de controle de mercado ou de absorção de competidores-o

fi Continuação da política de diversificação dos investimentos estran~

geiros no Brasil, realizada nos últimos anos, de modo a evitar excessiva ccn..
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centração em relação a um país ou área. Procurar-se-á inclusive, de cada

pals.va contrfbuição nos setores em que revele major poder de competição,

econômica e tecnologicamente.

.. Uso de instrumentos econôrnlcos - incentivos e desestímulos, fi

nancelros e fiscais -, para obter os resultados desejados, sem o recurso

à legislação de caráter restritivo, e mantendo a estabilidade nas "regras
do lczo''.

Tais incentivos e desestímulos, afetando de maneira slgnlficatlva a

rentabilidade dos projetos, ·revelam-se eficazes e sem efeitos secundários

indesejáveis, e serão utilizados de forma coordenada pelos órgãos de Go

verno incumbidos da sua gestão (COI, CPA, bancos oficiais, BEFIEX, 'supe

rintendências regionais, etc.).

Fusões e Conglomerados

A avaliação dos riscos resultantes de uma política de estímulos à emer

gência de estruturas fortes e dinâmicas, através de fusões, incorporações e

conglomerados, deve considerar os seus efeitos quanto ao grau de concor

rência no mercado e quanto àdístrlbulçâc de renda.

Antes de tudo, releva salientar que, nas estruturas de mercado, a ten

dência, no Brasil - na Indústria, TlO Comércio, no Sistema Financeiro -,

sempre foi o inverso daquela que prevaleceu" neste século, por exemplo, nos

Estados'Unidos, e que determinou toda a legislação antttruste.

Em nosso País, sempre Se tendeu à excesslva proliferação de empresas,

desprovidas de poder de competição, pela insuficiência de escala. Mais ain

da, como revelam estudos do IPEA e de outros órgãos, em grande número

de ramos industriais, o que se via era a presença de uma ou poucas em
presas estrangeiras, com escala satisfatória, ao lado de uma multiplicidade

de empresas nacionais, pequenas e fracas.

Nessas condições, uma política de fusão de empresas nacionais - e o

que se tem estimulado é exatamente isso -, para adquirir escala econôml

ca, significa: elevar a eficiência do setor, fortalecer o empresariado do País

e aumentar o grau de competição daquele mercado. Sim, porque.a existên
eia de algumas empresas médias e eficientes, ao lado das grandes, vitaliza

a competição no setor, ao invés de enfraquecê-Ia.

No tocante ao aspecto de distribuição de renda, a concentração da 'pro

dução, para atingir escalas eficientes, não conduz, necessariamente, à con-
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centração de renda. Para assegurar que tal concentração, de renda não

ocorra; 'serão desenvolvidas linhas de ação como as que se seguem, slmulta

neamente com a ,proteção ao pequeno e médio empresário, na forma já

apresentada:

I - Política de preços orientada no sentido de dividir (através da atua

ção do CIP, por exemplo) os ganhos de produtividade entre o produtor .e O

consumidor.

Isso corresponde à regra prática que já se vem adotando, principalmente,

no setor industrial, de evitar que os preços dos produtos finais se elevem

na mesma proporção' dos aumentos dos custos dos insumos. comisso se

realiza redução real dos preços de bens e serviços, ampliando orogressiva
mente o mercado: os ganhos de, escala e outras formas de aumento de pro

dutividade passam a significar não apenas maiores lucros para o produtor,

mas também preços mais baixos para o consumidor, no processo histórico

. de ampliação das bases do consumo de t1)assa.

11 - Política contra os abusos de, poder econômico, executada principal

mente através de instrumentos econômicos. Tais mecanismos serão o crédito

e os incentivos fiscais, regulados no sentido de evitar práticas oligopolistas,

assim como o sistema ge controle de preços, orientado na forma já citada.

111 - Abertura do capital das empresas, por incentivos creditícios e fis ..

cais (a exemplo dos 'fundos do Decreto-Lei 157), para criar o. capitalismo do

.grande número.
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Capítulo V"

INTEGRAÇÃO NACIONA~

E OCUPAÇÃO DO
UNIVERSO BRASILEIRO

Na etapa Que se inicial o Governo define a estratégia de integração

nacional dentro de duas preocupações principais:

.. O melhor equilíbrio econômico-político entre as diferentes regiões,

seja dentro do Centro-Sul, seja das outras macrcrregiôes em relação ao

Centro-Sul.

Foi dentro desse quadro que a presente administração orientou o assunto

da divisão territoria1.

Não- se cogitou de redividir o Brasil, segundo áreas mais ou menos

iguais, geograficamente, ou segundo outros critérios. Evitou-se cuidar de

redivisões em larga escala, principalmente na área economicamente já

ocupada.

O .que se procurou fazer foi, desde lego, criar novo e poderoso pólo de

desenvolvimento, através da fusão Guanabara-Estado do..Rio de Janeiro, 'para

que, no. núcleo mais desenvolvido do País, melhor equllibrio econôrnico-geo

gráfico se estabeleça no triângulo São Paulo-Ria-Belo Horizonte,

Ao lado disso, o que se afigura prioritário, em matéria de divisão .ter.

ritofial, é considerar um o.u dois pontos importantes da ocupação do sub

continente Amazônia-Centro Oeste, com atenção especial à situação de Mato
Grosso.

• A colocação geopolitica da interação entre utilização econorruca

do. grande espaço brasileiro, realização da vocação do Brasil de supridor

de produtos agrfco las e política '3.... população.

Antes de estabelecer .8 estratégia de integração nacional, é relevante

definir o seu relacionamento com a potttica demográfica.

Estratégia Naciona] e Política de População

Em verdade, uma política demográfica insere-se em toda a textura da

vida nacional, influenciando o planejamento e os processos de desenvolvi

menta sócio-econômico, com implicações quanta à-segurança. Perrnela, lgual-
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mente, a perspectiva humana da sociedade, quer em termos coletivos, de
objetivos nacionais permanentes cu atuais, quer em termos das relações do

Estado com o indivíduo e dos direitos humanos que as presidem.

É nessa visão global que se deve considerar a definição de uma política

de população, no Brasil.
Do ângulo geoeconômico, verifica-se que o mundo desenvolvido vem

demonstrando preocupação com o rápido crescimento demográfico dos países

subdesenvolvidos, em face de dois tipos de problemas: a dificuldade de

obtenção de rápido aumento da renda per captta e a tendência mundial à

superpopulação, com reflexos principalmente quanto à escassez de alimentos

e energia, e à deterioração do meio-ambiente.

Nesse quadro, o Brasil ainda se coloca como país subpovoado, em relação

à disponibilidade de terra e outros recursos naturais. Como país soberano,

acha-se no direito de adotar posição conseqüente com essa verificação de

ser ainda país subpovcaoo, ou seja, de deixar que sua população continue

crescendo a taxas razoáveis, para efetivar o seu potencial de desenvolvimento

e dimensão econômica.
É relevante, desse ângulo, o fato de que a ocupação de novas áreas -

no Planalto Central, no Centro-Oeste, na Amazônia -, pode representar

significativa contribuição do Brasil à redução da escassez mundial de ali

mentos, minerais e outras matérias-primas, do final da década ao final .do

século. Para realizar-se sem uso excessivo do fator capital, tal expansão de

fronteira econômica implica em uso amplo de mão-de-obra.

Por outro lado, não existe verdadeiro conflito entre o critério geoeconô
mico, já considerado, e o do bem-estar da população existente (ou seja,

da geração atual).
t óbvio que, para uma determinada taxa de crescimento do·PIS, quanto

maior a taxa de crescimento da população, mais lenta será a expansão

da renda per capltaj e, dada certa taxa de investimento, quanto maior for

a alocação de recursos para atender a necessidades sociais, decorrentes, do

crescimento da população (principalmente em país de população predominan

temente jovem, como o Brasil), menor será a disponibilidade de recursos

para investimentos em infra-estrutura econômica e em aumento de capaci

dade nos setores diretamente produtivos.

É importante considerar, no entanto, que a população afeta o crescimen

to, tanto como fator de produção como fator de consumo, expandindo a pro

dução e a escala do mercado.
Não há dúvida de que, como fator de produção, a população só é agente

criador de bens e serviços em associação com outros fatores, notadamente

capital e tecnologia, sendo relevante, nesse particular, apenas a mão-de-obra

empregada e em determinados graus de qualificaçâo ,
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Por outro lado, com.rétação à-demanda, o que cria mercado é o poder

aquisitivo da mão-de-obra, e portanto sua produtividade e remuneração no

processo pi'pduti~o:, o'qüe traz de volta o problema do emprego.

A conciliação desses .dols ângulos está sendo feita com sucesso. Do

ponto de v.ist~ da pcpúlaçãc global" abs~luta, o Brasil ainda admite consi

derável expansão. o jnobrema crítico, que merece a atenção da política

demográfica.deve ~er o. exame da- taxa de crescimento da população.

A taxa considerada capaz de conciliar os dois ângulos deve estar re

lacionada com a capacidade" efetiva, do País, de expandir o emprego. Na

prática, convém que a taxa de expansão demográfica seja inferior à taxa

de expansão do emprego, para permitir a redução do grau de -subutllização

da mão-de-obra e. um certo grau de redistribuição de renda em favor das

classes trabalhadoras.
fl, orientação .da política demográfica brasileira é de respeito ao arbítrio

de cada casal na fixação do número desejado de filhos, oferecida oportunl

dade de jntormação que permita o exame completo da questão. É facultada

a opção, sem qualquer constrangimento, no sentido arnpliativo ou limitativo

da natalidade.

As perspectivas atuais são de que a sociedade brasileira, na soma das

decisões individuais das famílias (atendendo a situações de consciência

moral, e levando em consideração fatores sociais e econômicos), venha a

obter uma taxa de crescimento demográfico que proporcione a necessária

conciliação.

É. de esperar-se' qu~,' ao longo desta «íécada, haja redução da taxa de

aumento demográfico, que entre 1970 e 1980 se situaria entre 2,7 e 2.8%. Nas
décadas seguintes, continuaria a tendência declinante, de forma bem mais acen
tuada.

Tal ocorrência 'atende amplamente à desejada conciliação de critérios:

• O aumento das oportunidades de emprego, se continuarem pre

valecendo as atuais taxas, seria' superior a 3,5% ao ano, bem mais rápido

Que o crescimento populacional.

• Os investimentos sociais, além de produtivos a longo prazo, pode

rão aumentar substancialmente em números absolutos, e, ao mesmo tempo,

manter-se em relação aceitável com a magnitude do produto nacional. com

patibilizando-se com a continuação do crescimento acelerado.

• A 'população total se estará expandindo estável e razoavelmente, e

tendendo para estabilizar-se naturalmente em níveis globais satisfatórios dos

ângulos econômico, social e de segurança.

Será necessário, da parte da política demográfica, o acompanhamento

da evolução do crescimento. da população, para efeito de avaliação de ten

dências e, se for o caso, de, consideração de fatores supervenientes' que

possam alterar a· atual previsão, considerada favorável.
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Estratégia de Integração Naciunal s

A estratégia de integração nacional considera o Nordeste, a Amazônia

e o Centro-Oeste dentro de política global, que vê em conjunto essas três

regiões, no fluxo de fatores de produção entre si (para melhor combinação

de mão-de-obra, terra e outros recursos naturais), ou no fluxo de produtos,

atendendo certos segmentos da indústria do Nordeste a áreas próximas das

outras regiões (para ampliação de mercado).

Tal política, igualmente, leva em conta as relações de tais macrorre

giões com o Centro-Sul, do ponto de vista principalmente do fluxo de mer

cadorias, num sentido e no outro, e do fluxo de capitais e tecnologia, do

Centro-Sul para as outras áreas.

Está o Brasil realizando um esforço de desenvolvimento regional, colo

nização e· ocupação produtiva que é dos maíores, senão o maior, no mundo

.atual ,

O próximo estágio, graças aos resultados já alcançados pela execução

de programas especiais, como o PIN, PROTERRA, PROVALE e PRODOESTE,

será caracterizado por:

• Início de contribuição significativa das novas áreas ao crescimento

do PIS, principalmente em agricultura, pecuária e mineração, como resul

tado dos projetos já implantados.

@ Integração efetiva entre as regroes, por já estar construído, em

grande parte, o sistema físico de infra-estrutura de transportes (Transama

zônica, Cuiabá-Santarém) e comunicações, principalmente.

A execução da referida estratégia compreende, como pontos principais:

I - Efetivação de Programa de Investimentos com recursos federais da

ordem de Cr$ 165 bilhões, no período 1975/1979, no Nordeste, na Amazônia e

no Centro-Oeste.
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11 - Principalmente na. zona rural, utilízação do enfoque de AREAS

INTEGRADAS, para permitir ação concentrada do Governo e do setor pri

vado, e para permitir tirar vantagem 'de economias de escala.. economias ex

ternas, economias de aglomeração (ou seja, de relações de complernentari

dade entre diferentes projetos).

Trata-se de realizar blocos Integrados de investimentos, em pólos. dis

tritos agroindustriais ou .outras formas, permitindo adoção de prioridades

nítidas e controle dos resultados fisicamente, por área.

Tais áreas integradas, variando de natureza e número conforme are·

.glâo, e razoavelmente.dlverslücadas, serão definidas, principalmente, à base
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dos recursos agrícolas, pecuários, florestais, minerais, etc., a serem apro
veitados.

Os principais programas, dentro desse enfoque de áreas integradas {e

grandemente financiados pelo Fundo de Desenvolvimento de Programas ln

tegrados - FDPJ}, deverão ser o Programa de Pólos Agrícolas e Agrominerais

da Amazônia (POLAMAZôNIA), o Programa de Areas Integradas do Nordeste"

o Programa Especial de Desenvolvimento do Pantanal e o Programa Especial

de Desenvolvimento da Região Geoeconômica de Brasília.

111-Política de colonização e desenvolvimento agropecuário' orientado
(Além doque serealizar deforma espontãnea), a ter lugar dentro de'estratégia que

,conjuga programas de colonos e pequenos produtores, com programas a serem
realizados através de empresas rurais - pequenas, médias e grandes -, assim
comode empresas de colonização.

É de prever-se que o programa de colonos e pequenos produtores, pela

densidade demográfica da região e pelas suas caracteristlcas físico-climá..

ticas, terá mais ênfase no Nordeste e em certas áreas, limitadas, do Centro

Oeste e da Amazônia.

Na implantação dos programas de empresas, evltar-se-ão distorções, como

a de atribuir sentido de feudos a tais explorações, limitando-se a concessão

de terras ao estritamente necessário à atividade produtiva. Também se pro..

curará impedir a tentativa de usar a terra principalmente como investimento

fundiário, controlando-se a implantação efetiva dos projetos, em prazos bem

definidos.

JV - Consciência de que o: desenvolvimento do.. Nordeste e a ocupação

produtiva da Amazônia e do Centro-Oeste dependerão, de forma essencial,

da aplicação da ciência e tecnologia ·3 regiões tropicais, com preocupação

de evitar a devastação de recursos naturais.

Assim, serão desenvolvidos o Programa de Trópico Semi-Árido, a Pro

grama de Trópico úmido e o Programa de Cerrados, através de centros e

núcleos de pesquisa que deverão alcançar nível internacional.

Nordeste: Crescimento Acelerado e Transformação

Para reduzir o hiato econõmíco em relação ao resto do País, deverá Q.

Nordeste crescer a tãxas 'superiores a 10% ao cno,
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A meta é de difícil consecução, mas pode revelar-se viável em face da

maturação de investimentos' industriais, realizados no período anterior, e

se o setor agropecuário mostrar reação aosestímulosdadosnos últimos dois anos.

Tal viabilização ocorreria com crescimento industrial da ordem de 15% e agro
pecuário entre 6 e 7%.

A política global em relação ao Nordeste, orientada, no sentido de asse

gurar o crescimento acelerado e .dar-lhe caráter auto-sustentado, engloba as

seguintes áreas de atuação:

I - Efetivação de Investimentos, entre 1975 e 1979, com recursos fe

derais, no Nordeste, no montante de Cr$ 100 bilhões, sendo Cr$ 10 bilhões

em Programas Especiais e Cr$ 11 bilhões de Incentivos Fiscais.

Garantia de recu~sos para a Industrialização do Nordeste (na ordem de

Cr$ 40 bilhões, no período) em ritmo. capaz de manter em alto dinamismo

a sua economia urbana, aproveitando, 'especialmente, as oportunidades de

desenvolvimento da rica base de recursos naturais da região, e· criando um

fluxo significativo de exportação de manufaturados.

No desenvolvimento industrial, cabe destacar:

.. Implantação do. Pólo Petroquímico do Nordeste, com a execução

dos projetos das Centrais de Matérias-Primas, de Utilidades e de Manuten

ção, assim como dos projetos .subsldiários (downstream). E implantação

do Complexo Mineral-Petroquimico Regional, no esquema Salvacor-Aracaju

Maceió.

• Implantação, em' articulação com esse complexo, do Pólo de Fer
tilizantes do Nordeste, compreendendo Fosfatados, Nitrogenados e Potás
sicos,

• Complexo Metal-Mecânico- e Eletro-Mecânico, abrangendo as In4

dústrias Mecânicas, de Material Elétrico e Eletrônico, e as 'de Metais Não
Ferrosos {cobre, alumínio, magnésio metálico}.

• Fortalecimento dós pólos de indústrias tradicionais, principalmente

dos Têxteis-Confecções e "Couros-Calçados.

11 - Execução do Programa de Desenvolvimento da Agroindústria do

Nordeste (Cr$ 1000 milhões, no período), abrangendo, entre outros, projetos

de algodão, castanha de caju, mamona, pelotlzaçãc de mandioca, sucos de

frutas.
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111 - Na área rural, esforço de' transformação, em economia de merca

do, da agricultura tradicional, principalmente, da faixa semi-árida. Cumpre.

assinalar as linhas de ação a seguir:
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.. Execução do Programa de Desenvolvimento de Áreas Integradas do

Nordeste, com recursos de cerca de Cr$ 1,5 bilhão (exclusive crédito à pro

dução),'no qüinqüênio, abrangendo os tabuleiros costeiros (do Rio Grande do

Norte à Bahia), as serras úmidas (Ibiapaba, Baturité, Araripe e outras), os

vales irrigáveis dos rios Gurguéla, Fidalgo e Parnaíba (Piauí), Jaguaribe (Cea

rá), Apodi (Rio Grande do Norte), Piranhas - Açu (Rio Grande do Norte e
Paraíba), Moxotó (Pernambuco) .e São Francisco '(Bahia), áreas de coloniza

cão do Maranhão e Piauí e áreas de lavouras xerófilas.

O programa caracteriza-se por abordagem integrada do desenvolvimento

.agropscuário e a agroindustrial, contemplando desde a identificação de

culturas e a indicação de sistemas.de produção, até a reorganização agrária,

a complementação da infra-estrutura, a pesquisa e a assistência técnica,

o crédito e a comercialização.

Dentro desse programa, incluir-se-á componente relativo 'à transformação

da agricultura das regiões semi-áridas, de modo a tornar a atividade pro

dutiva adaptada às condições climáticas, através do desenvolvimento da

tecnologia de cultivo e o manejo racional do solo e da água.

• Programa de Irrigação do Nordeste, com vistas ao aproveitamento
dos recursos de água e solos irrigáveis, considerando-se. além da implan

tação de sistemas de irrigação e das lavouras irrigadas, esforço harmonizado

de desenvolvimento e de elevação do padrão de vida do homem do campo.

A criação da CODEVASF, além da 'ação conjugada da SUDENE, DNOCS,

Ministério da Agricultura, BNB ...e Banco do Brasil, deverá permitir a lm

plantação de 130000 ha de lavouras irrigadas e o desenvolvimento de agro

indústrias a elas associadas, prevendo-se investimentos da ordem de Cr$ 317

bilhões (exclusive crédito rural e financiamentos para a agroindústria).

• Programa de Reforma Agrária e Colonização, inclusive com recursos
do PIN e do PROTERRA, a desenvolver-se nas áreas prioritárias definidas

para os Estados de Pernambuco, Alagoas, Ceará, Bahia, Paraíba e Maranhão.

• Programa de Pecuária, objetivando o aumento dos rebanhos e a ele
vação da produtividade nas propriedades rurais de médi~ e pequeno porte,

em áreas selecionadas por sua capacidade de resposta à ação 'programada.

A ação conjugada do Ministério da Agricultura, CONDEPE, SUDENE, ANCAR,

Governos Estaduais e bancos oficiais deverá permitir a atuação do projeto

numa área de IA milhão de ha.

6) Aproveitamento de Novas Oportunidades Agropecuárias, através de

projeto visando à implantação de novas atividades, em escala comercial. É

o caso, entre outras, das culturas de soja"gergelim, girassol, amendoim, sor-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

go, alfafa, batatinha, assim como a produção de matrizes de caprinos

e ovinos.

Dessa forma, serão criadas condições para promover mais ampla diversi
ficação da agricultura regional, maior aproveitamento de fatores. produtivos
disponíveis, modificações na estrutura produtiva das empresas, reduç-ão do

risco das atividades agrícolas, permitindo melhores condições de desempe

nho Para 'as empresas, mercê de maior participação de culturas mals rentá

"eis no valor total da produção.
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11 PLANO NACioNAL DE DESENVOLVIMENTO

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
DE tíREAS INTEGRADAS DO NORDESTE

LEGENDA ~ ÁREAS DE COLONIZAÇÃO

SERRAS ÚMIDAS

111' VALES ÚMIDOS

l1li TABULEIROS COSTEIROS

~ ÃRE~S ~E LAVOURAS ·XERÔFILAS
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Ocupação Produtiva da Amazônia e do Centro-Oeste
Sendo a maior área do mundo ainda de escasso desenvolvimento agrícola

ou industrial, a Amazônia constitui um desafio agrícola de proporções gigan

tescas.
De um lado, como zona tropical úmida, a região conta com o fator fa-

vorável representado pela energia solar na maior parte do ano. Tal elemento

torna, teoricamente, quase ilimitado o potencial produtiva da região.

Por outro lado, é conhecida a relativa pobreza dos solos de terra firme,

conquanto, dada a vastidão da área, seja possível identificar manchas de

terra roxa e razoavelmente amplas áreas de fertilidade média, com neces

sidade de algum tratamento. Há, ainda, a considerar dois aspectos: o ex

cesso de água, exigindo esquemas de drenagem; e, nas áreas de floresta

densa, a abundância de insetos e microorganismos nocivos às plantas e aos

animais, ressaltando a importância da pesquisa, para armar o sistema de

defesa da produção.

O 111 Governo da Revolução realizou grandes investimentos, .atrevés prin

cipalmente do PIN, de que decorreram a implantação de grandes eixos de

penetração rodoviária, a revitalizaçâo da navegação fluvial, 0, aumento da

oferta de energia aos núcleos urbanos de maior porte, a introdução de mo

derno sistema de comunicações, a prospecção dos recursos naturais, o início

de execução do Programa de Trópico úmido.

É necessário, agora, tirar proveito dessa infra-estrutura, para a estra

tégia de ocupação produtiva da Amazônia.

As bases dessa ocupação podem ser definidas como segue:

• Utilização dos eixos naturais de penetração' para a Amazônia e

Centro-Oeste, e, principalmente, os importantes fluxos já caracterizados:

o originário do Paraná e de São Paulo, 'passando por Mato Grosso e encami

nhando-se para Rondônia; o que, proveniente da mesma origem, se dirige para

o norte de Goiás e sul do Pará; e o que, vindo do Nordeste, passa pelo

Piauí e Maranhão, em busca do Planalto Central ou do sul do Pará.

• Ocupação por áreas selecionadas (e, pois, espacialmente descon

tínuas), escolhendo as terras mais férteis e concentrando a ação; e, também;

setorialmente seletiva, para desenvolver vantagens comparativas evidentes.

A conjugação desses dois critérios leva à identificação de três tipos de

programas, que não se excluem mutuamente: Programas de Aproveitamento

Integrado de Vales (Tocantins-Araguaia, Tapajós, Xingu), Programas Setoriais

de Base Empresarial e Programas de Colonização ao Longo dos Novos Eixos

Viários (Transamazônica, Belém-Brasília, Cuiabá-Santarém) .

Os principais programas setoriais a desenvolver são: pecuária de corte,

extração e industrialização da madeira. mineração e indústrias eletrolfticas,
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lavouras selecionadas de caráter comercial e base agronômica assegurada,

pesca empresarial, turismo .

., Orientação das atividades de exportação, ligadas a corredores de ex

portação, no sentido de vantagens comparativas nítidas e de setores dinâmi

cos do mercado internacional (carne, minérios, madeiras, celulose), para

crescer 25% ao ano.

Em consonância com a orientação definida, a ocupação produtiva da

Amazônia e do Centro-Oeste deverá realizar-se através dos seguintes campos

de atuação:

1 - Programa. de Pólos Agropecuários e Agrominerais da Amazônia

(POLAMAZôNIA), com investimentos estimados em Cr$ 4 bilhões (com re

CUiSOS do PIN, PROTERRA, FDPI, etc.), integrado, inicialmente, por cerca

de 15 pólos de desenvolvimento, fora dos núcleos urbanos da região.

O Programa de Pólos Pecuários, que. poderá permitir a elevação do re

banho da Amazônia para 5000000 de cabeças, até afim da década, será

desenvolvido principalmente no norte de Mato Grosso, norte de Goiás e sul

do Pará, nas áreas de cerrado, cerradão e' mata fina. O Programa será rea

lizado segundo dois compo,nentes estratégicos: sua adequada localização no

espaço amazônico e a crescente tecnificação do setor.

O Programa de Lavouras Selecionadas, que serão principalmente lavouras

permanentes, inclui entre outras: borracha, açúcar, cacau, dendê, frutas, pi

menta, arroz.

I) _ Complexo Mfnero-Metalúrgico da Amazônia ürtentat, compreendendo

o esquema integrado Carajás - ltaqul (minério de ferro e siderurgia), o

conjunto' bauxita-alumina-alurninio (Trombetas-Belém) e inúmeros outros em

preendimentos associados ao aproveitamento do potencial hidroelétrlco da

região Araguaia-Tocantins (São Félix e Tucuruí). Os .lnvestjmentos, até agora,

estão estimados em Cr$ 16 bilhões, na primeira fase.

111 - Polftica de Desenvolvimento de Recursos Florestais e Uso Racional

dos SOlos da Amazônia, objetivando, principalmente, transformar a explora

ção madeireira numa atividade planejada, institucionalizada e permanente.

Tal política compreende:

o Racionalização da exploração madeireira da regtao, deslocando-se

a ênfase para a exploração de florestas de temi firme (viabilizada pela cons

trução dos novos eixos viários). Adotar-se-á o sistema de Florestas de Rendi

menta, condicionando-se os projetos às exigências de regeneração conduzida

e reflorestamento (com espécies nobres), de modo a permitir a exploração

permanente da floresta; renovada continuamente e evitar a atividade de

devastação ora existente.
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fi) Desenvolvimento da técnica de produção de celulose com mistura

de madeiras, à base da floresta existente, assim como realização de um

programa intensivo de pesquisas florestais.

Definição, por antecipação, das áreas destinadas a Parques e Florestas

Nacionais, Reservas Biológicas e Parques de Caça.

IV - Conclusão do Distrito Industrial da Zona Franca de Manaus e

execução de seu Distrito Agropecuário.
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Capítulo VI

ESTRATÉGIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

213

Na opção realizada, o Governo não aceita a colocação de esperar que o

crescimento econômico,.por si, resoiva o problema da distribuição de renda,
cu seja, a teoria de "esperar o bolo crescer".

Há necessidade de, mantendo acelerado o crescimento, realizar polfticas
redistributivas "enquanto o bolo cresce",

A verdade é que, de um lado, o crescimento pode não resolver o pro
blema da. adequada distribuição de renda, se deixado à simples evolução

.dos fatores de mercado. ,E, de outro Jado, a solução através do crescimento,

apenas, pode c!emorar muito mais do que a consciência social admite, em
termos de necessidade de melhorar rapidamente o nível de bem-estar de

'amplas camadas da população.

Ao mesmo tempo, é importante reconhecer que o crescimento acelerado
exerce, no caso, papel vital, porque amplia as opções. Com expansão rápida,

é possível dar mais renda e consumo a todos, e ao mesmo tempo investir mais.

Ou seja, dinamicamente, o crescimento rápido é instrumento importante
para compatibilizar os dois 'objetivos em jogo.

A fim de situar a natureza do problema da' distribuição de renda, no
Brasil (e não para reduzir sua significação), há necessidade de considerar

alguns aspectos:

• A estrutura da distribuição de renda é insatisfatória, e com ,ela a

R:evolução não se solidariza, mesmo porque tal distribuição resultou de uma
evolução de longo prazo da economia, e não de !atores recentes. Sem. em

bargo, cabe registrar que a estrutura de distribuição de renda no Brasl! é

semelhante (não pior) à de países latino-americanos e 'países subdesenvolvi

dos de outras áreas, em estágio de desenvolvimento e nível de renda 'Com

paráveis aos do Brasil.

• A simples aritmética da concentração de renda - ou seja, a mera

análise dos indicadores usuais de concentração de renda, poriocasião dos

censos '- é insuficiente para orientar a formulação da política de distri-.

buição de renda.
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Primeiro, é 'preciso analisar o que está por trás desses indicadores, locali

zando, ))0 amplo quadro da. política de desenvolvimento, as s~as causas, e se

os fatores de:,concentração tendem a permanecer ou se são temporários.

No caso da comparação dos Censos de 60 e 70, foi possível mostrar que

todas as classes melhoraram, embora as de mais baixa renda tenham tido

acréscimos menores. Por outro lado, em boa medida o aumento do índice

de concentração está ligado ao fato de que ~ setor secundário (indústria)

aumentou substancialmente à sua participação na economia. Nesse setor

a renda é mais desigualmente distribuída, embora seu .nlvel seja muito

mais alto e tenha ele respondido pelo grande dinamismo econômico dos

últimos tempos. Enquanto isso, no setor primário os índices -de concentra

ção permaneceram praticamente estáveis, embora o' nível de renda continue

baixo.

Além dessas mudanças estruturais, é necessário atentar para o tipo de

desenvolvimento que se está fazendo, e, inclusive, para a estrutura produti

va que se está estimulando. J:: Importante o' efeito desta sobre a estrutura

de consumo e a estrutura de renda da- população, cabendo atentar, por

exemplo, para o crescimento relativo entre bens de consumo e indústrias

'tradicionais, orientação do crédito entre setores, etc.

Segundo, têm·se tomado, para a análise da estrutura de .renda no Censo

de 70, "penas os dados sobre renda monetária dos indivíduos.

O que se deve considerar são as informações relativas à renda total

(monetária e não monetária) das famllias; mesmo sabendo que tais rendi

mentos estarão subestimados, devido ao comportamento natural dos decla

rantes.

Para ver-se a .diferença dos conceitos; pelos dados do PNAD de 1972,

a estimativa de indivíduos com' renda global mensal até o salário mínimo,

em zonas urbanas, é. de 34% da população economicamente ativa; já para os

domicílios, o cálculo é de apenas 15% até o nível de salário mínimo.

Terceiro, os dados de renda não conseguem captar inúmeras formas de

salários indiretos) como o efeito redistributivo da educação gratuita, saúde)

previdência, além de indlcadores gerais como o substancial aumento na

expectativa de vida.

Para a melhoria do bem-estar da população, em país nas condições do

Brasil, é de grande importância o que está acontecendo no desenvolvimento

regional (porque no Nordeste é que está o. grande foco de "pobreza absolu

ta") e na agricultura (porque é ali que está a massa de baixa' produtividade

e baixa renda).
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Levados em conta esses aspectos, cumpre salientar-que o que se deseja

é uma estratégia dinâmica, capaz de garantir crescimento e medidas redis

tributivas, simultaneamente: o problema da renda, no Brasil, é de distribui.

ção e também de nível, para eliminar a pobreza.
Objetivamente, no próximo estágio, a política a executar deveasseglJr'àr:

" Aumento substancial de renda real para todas as classes. ~ imp~r~

tante que as classes trabalhadora e média sejam amplamente atendidas no

processo de expansão, inclusive pela ampla abertura de oportunidades, eco

nômicas e sociais (que, inclusive, determinam também o nível de renda

futuro). Assim se poderá estabelecer uma sociedade em que, econômica e

socialmente, as bases se estejam sempre movendo para cima.
• Redução substancjal da "pobreza absoluta", ou seja, do contingente

tde famílias com nível de renda abaixo do' mínimo admissível quanto a ali

mentação, saúde, educação, habitação.

Para atender a esses objetivos, será executada, no próximo estágio, po

lítica social articulada, que não constitua simples conseqüência da política

econômica, mas objetlvo próprio.

Política de que será principal instrumento, na ação executiva, o Conselho

de Desenvolvimento Social, como órgão de assessoramento do Presidente da

República, para o i"mpulsionamento da política de desenvolvimento social,

e para a coordenação dos Ministérios envolvidos.

São as seguintes as bases da estratégia social a ser executada:

I - Conjusação da Política de Emprego com a Pnlítlca de Salários, para

permitir a criação da base para o mercado de consumo de massa. Isso

significa:
• Política de emprego capaz de expandir as oportunidades de emprego

da mão-de-obra a taxas acima de 3,5% ao ano, -isto é, consideravelmente

superiores ao crescimento da oferta de mão-de-obra disponível (estimada em

2,9% ao ano).

A realização dessa meta permitirá reduzir substancialrnente o subempre

go, uma vez que o total de novos empregos excederá em cerca de 1,7 a 1,8

milhões Q aumento da oferta de mão-de-obra;

Tal absorção de subemprego deverá ·realizar-se, em grande parte, no

meio "rurais com impactos importantes esperados, sobre a. produtividade mé

dia por pessoa ocupada na agricultura e sobre a distribuição de renda. Nas

cidades, o maior dinamismo do aumento da demanda de" mão-de-obra nas

atividades secundárias (acima de 5% ao ano, no período) deverá produzi. uma

transformação no perfil ocupacional, com repercussões sociais importantes:

redução do subemprego que ocorre nas atividades menos organizadas do

terciário, e elevação do salário real das camadas inferiores de renda.
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Os efeitos do crescimento da economia sobre o emprego, no entanto,
serão ainda mais significativos se considerarmos que a política de emprego

será complementada pela melhoria no funcionamento do mercado de traba

lho, através de rede de agências de colocação para atender gratuitamente à
população menos qualificada em busca de emprego (Sistema Nacional de

Emprego). Essas agências, atuando em estreita ligação com os organismos
de treinamento de mão-de-obra, funcionarão de modo a propiciar a garantia

de emprego, o desenvolvimento de formas eficientes de seguro contra o

desemprego e a orientação das migrações internas.

• Política salarial que garanta, através dos reajustamentos salariais

anuais, o aumento dos salários médios reais, com a incorporção da taxa de

elevação da produtividade, este ano lá elevada de 3,5% para 4%.

Pode-se ter idéia do efeito associado dessas duas políticas, pela con

sideração dos resultados mais recentes do PNAD, que mostram a muito

mais ampla disponibilidade de bens duráveis pelas famílias, no País, para

1972, em comparação com 1970, Assim, nesse curto espaço de dois anos, o

número de residências possuindo bens duráveis se elevou da seguinte forma,

incluindo a zona rural:

Fogão (vários tipos)

Fogão a gás ou elétrico

Rádio

Geladeira

Televisão

Automóvel

De 92% para 98%
De 43% para 63%

De 59% pa~a 85%
De 26% para 33%

De 24%.para 34%

6e 9% para 12%

Evidentemente, se considerada apenas a zona urbana, os indicadores são

muito mais elevados (Geladeira: de 42% para 41%j .Televisão: de 40% para

50%; Automóvel: de 14% para 17%).

11 - Política de Valorização .de Recursos Humanos, compreendendo, no

Orçamento Social, investimentos no valor de Cr$' 267 bilhões, no período

1975/1979, em Educação, Treinamento Profissional) Saúde e Assistência Médi~

ca, Saneamento, Nutrição.

Tal política permitirá a qualíficação acelerada da mão-de-obra, elevando

sua, produtividade e sua capacidade de geração de renda, e facilitando sua

mais rápida assimilação pela moderna economia de mercado.

Nas áreas de Saúde Pública e Assistência Médica da Previdência, cuidar

se-á da reforma de estruturas, para dar capacidade gerencial a esses seto

res, a exemplo do que já sevem fazendo na Educação, especialmente quanto

às Universidades.
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A competência do Estado para organizar a ação social, com vistas à

proteção e recuperação da saúde da população, justifica uma estratégia que
visa, primordialmente, à clara definição institucional do setor, com base
em mecanismos de coordenação que anulem imprecisões ou superposições
de âmbitos de atuação.

Dois grandes campos institucionais são 'definidos, prioritariamente:

., O do Ministério da Saúde, de caráter eminentemente normativo,
com ação executiva preferencialmente voltada para as medidas e os aten
dimentos de interesse coletivo, inclusive vigilância sanitária.

e O do Ministério da Previdência e Assistência Social, com atuação
voltada principalmente para o atendimento médico-assistencial individua
lizado.

111· - PolI!ica de Integração Social, com recursos no montante de Cr$ 384
bilhões, ccmpreendendoe

• A ação dos mecanismos destinados a suplementar 3. renda, a P?U
pança e o patrimônio do trabalhador, como sejam o PIS-PASEP, e a política

de habitação.

e A ampliação do conceito de previdência social' para, dentro de cri
térios atuariais e financeiros, abranger progressivamente novas categorias
da população, especialmente as situadas nas faixas de maior pobreza.

• A progressiva universalização da legislação do trabalho.

A Polltlca de Integração Social, no sentido mais restrito, orientar-se-á.

G com vistas a assegurar a participação do trabalhador na expansão da

renda nacional, principalmente mediante a universalização .e o aperíelçoa
menta dos mecanismos de remuneração indireta representados pelo PJS e
PASEP;

fi) pela reorientação da política habitacional, na direção d.e programas
para as populações de, mais baixos níveis de renda, ..e pela melhoria dos
serviços urbanos básicos para todas as camadas da população, com vistas

à elevação daqualidade davida nas cidades; a política habitacional será conduzida
deforma a reduzir gradualmente o ônus financeiro incidente sobre. asoperações de
aquisição decasa própria pelas camadas debaixa renda familiar.

IV - Política de Defesa do Consumidor, para assegurar preços mais

baixos nos produtos de consumo básico, garantir qualidade dos medlcarnen
tos, qualidade e segurança nos veículos. A produção lndustrlat .e de outros

setores deve ter preocupação nítida com o bem-estar do consumidor,

217
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Capítulo VII

INTEG~AÇÃO COM A
ECONOMIA INTERNACIONAL

A estratégia econômica externa, no próximo período, será condicionada,

de um lado, pela necessidade de atender aos novos desafios 'decorrentes da

situação mundial - petróleo, insumos básicos, negociações multilaterais de

comércio - e, de outro, pela determinação de realizar a maior integração
com a economia internacional sem tornar vulneráveis os objetivos internos.

A política de balanço de pagamentos será conduzida dentro da orien

tação de, progressivamente, colocar a sua estrutura dentro de padrões mais

normais de longo prazo.

Isto significa evitar excessivo deficit em conta-corrente, para que seu

valor (correspondente à poupança externa) não ultrapasse, digamos, 20%
do investimento fixo realizado no País. Desta forma, o grosso do investi
mento será financiado pela poupança interna e se evitará o crescimento
muito rápido do endividamento externo.

Numa perspectiva de crescimento das exportações a ·taxas anuais um
pouco superiores a 20%, e' das importações a taxas um pouco menores, o
comércio exterior brasileiro, na altura .de 1979, deverá superar o nível de
US$ 40 bilhões.

O País está consciente da necessidade de evitar a generalização de
atitudes protecionistas, pelos diferentes países, as quais, na .presente situa
ção mundial, apenas levariam à queda do crescimento, em áreas desenvol
vidas eem áreas pobres.

Assim, a política definida é de continuidade do alto dinamismo no setor
externo, como se comprova das elevadas taxas de crescimento previstas,
tanto para exportações como para 'importações. Em. contrapartida, o Brasil
espera que os países desenvolvidos se abstenham de 'criar restrições às
exportações, principalmente dos subdesenvolvidos.

De'forma consistente com tais previsões, a estratégia externa'a ser de
senvolvida, nos campos principalmente de comércio, investimentos, coope
ração financeira, tecnologia, transportes, compreende os seguintes campos
de ação:

I - AtuaçãQ em áreas prioritárias" como as a seguir mencionadas:

Nos Estados Unidos, as relações econômicas deverão continuar a ser
diversificadas, para evitar concentração' excessiva na Costa Leste. censo-
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lidando-se a abertura já realizada em relação à Costa Oeste (Califórnia),

será desenvolvido esforço especial com referência à região de Chicago

(Meio-Oeste), ao Sul e à área de Miami, esta como forma de penetração no

Caribe.

O Mercado Comum Europeu já está configurado como nosso maior as

sociado, quanto a comércio. Para cada um dos países componentes será

definida a forma especial de atuar e os setores a desenvolver. Os resulta

dos dependerão principalmente da manutenção de cláusula do status quo
_ ou seja, de que novas barreiras, sobretudo não tarifárias, não sejam levan

tadas - e. da maior eficácia do sistema de preferências gerais. ·As prefe

rências discriminatórias, anteriormente autorizadas pelo MCE, continuam

distorcendo significativamente as correntes de comércio da área.

O Brasil continuará preconizando a maior abertura possível de coope

raçãoveconômica entre os países da América Latina; como o verdadeiro

caminho para a viabilização futura dos esquemas de integração econômica.

Além dos múltiplos programas de integração física e de intercâmbio, em

presarial que tem realizado, principalmente com os países vizinhos, tem o

Brasil inovado na busca de novas formas de integração, pela realização de

projetos binacionais, nos campos de energia e indústrias básicas, em par

ticular.

Nossa política em relação à Afrlca, e especialmente às nações tornadas

independentes a partir dos anos 60, ganhou nova dimensão, com o início de

empreendimentos conjuntos em vários países. Nossa disposição de com 'elas

cooperar, em comércio e na efeti....ação dos seus.programas de infra-estrutura,

tem sido reafirmada.

Em particular, está o Brasil procurando construir uma estratégia de

cooperação, consolidando as nossas relações econômicas e de amizade com

os Países Árabes, seja no campo governamental ou particular. Além dos acor

dos de país para pais, o estabelecimento de mecanismos institucionais, para

canalizar fluxos contínuos de investimentos e financiamentos destinados ao

Brasil, assim como uma ativa politica de promoção comercial, inclusive com

a criação de centros comerciais (trade centers) brasileiros em diversos

países, são formas concretas para viabilizar se torne o País alternativa de

diversificação para as aplicações a serem feitas no exterior por aquela área.

O Japão é hoje, de longe, nosso associado mais importante na Ãsia, e

sua participação na cooperação comercial, financeira, tecnológica e de

investimentos com o Brasil aumentou substanclalrnente a partir de 1972.

Outros associados significativos, naquele continente, surgirão ao longo dos

próximos anos.
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A União Soviética expandiu conosco suas relações econômicas, recente

mente, ao lado de outros países do Leste Europeu, Propostas concretas' re·

centes, de maior volume de exportações e importações russas com o Brasil,

oferecem perspectivas de vitallzação do comércio.

Em relação aos países socialistas,. em geral, deverá o Brasil, em breve,

desenvolver novos mecanismos de comércio, mais adaptados à forma de

operar; no comércio exterior, daquelas nações.

A China Continental e o Brasil, como se sabe, acabam de reatar rela

ções diplomáticas. Nos entendimentos havidos, ficou claro que ambos os

países estão realmente empenhados em criar um fluxo de comércio várias

vezes superior ao nível atual, primeiro em produtos primários, e em seguida,

também, em alguns segmentos de manufaturados.

IJ - Impulso continuado às exportações, que agora assumem maior

importância, na manutenção de relativo equilíbrio na situação global do

balanço de pagamentos.

Será mantida a orientação de fortalecimento das duas novas grandes

categorias de exportações - manufaturados (com participação. já superior

a 30% no total das exportações) e minérios/produtos agrícolas não tradicio

nais.

A forma de fazer face a eventuais restrições. novas; colocadas pelos

países industrializados, em determinados produtos ou setores, será a con
tínua diversificação, e recomposição da pauta de exportações, em direção

a produtos e regiões de demanda mais dinâmica, neles se afirmando o

poder competitivo do País. Mesmo na área agropecuária a diversificação é im

portante, ainda que os principais produtos de exportação estejam entre os

de melhores perspectivas, como soja e carne, para evitar dependência exces

siva com relação a poucos produtos.

No tocante a produtos' de base (café, açúcar, cacau, soja, algodão, etcj,

o Brasil dará o seu apoio à ação dos produtores (de preferência associando

também os países consumidores), no sentido da sustentação de seus preços

e da valorização de tais produtos.

Na área de. manufaturados, o esforço será de, mantendo a posição nas

indústrias tradicionais, sair para campos mais dinâmicos, particularmente

em países desenvolvidos. As multlneclonaís operando no Brasil deverão ser

induzidas a cooperar em programas amplos de exportações de manufatu

rados: com tecnologia mais complexa, inclusive bens. duráveis de consumo,

máquinas, componentes de bens de capital e de bens duráveis, nos quais

tenhamos poder de competição, mesmo para áreas desenvolvidas.

Outros pontos prioritários da promoção de exportações são:
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Continua o Governo- dando -lntelro apoio ao sistema de incentivos

fisc(lis, em que a preocupação fundamental será liberar de impostos as ex-e

pcrtações de manufaturados, e, quando indicado, de outras categorias de,

produtos.
Expandir-se-á o sistema de financiamento às exportações, através do

FtNEX, assim como aos demais estágios do processo de produção e comer

cialização, interna e externa, vciltado para exportar.

• Ao lado da consolidação do sistema de Corredores de Exportação,

será efetivado programa destinado a montar a rede externa de comercta

lização, e expandir a rede externa- de promoção comercial

No primeiro aspecto, dá-se ênfase à rede de empresas comercrers de

exportação (trading cornpanles) e de entrepostos aduaneiros de expor

tação, inclusive com relação a produtos agrícolas não tradicionais. O sistema

de agências bancárias brasileiras no exterior, continuará .a expandir-se, como

instrumento geral de apoio à expansão de mercados.

O programa de Feiras, Exposições, criação de Centros-Comerciais (trad

ing centers), assim como 'de Missões Empresariais ao exterior", será dotado

de recursos que permitam ação dinâmica, em áreas prioritárias.

• No apoio à produção destinada às exportações, serão desenvolvidos

programas especiais de grande envergadura, voltados diretamente para a

exportação, á exemplo do BEFIEX. Dar-se-á particular atenção aos programas

agrícolas relacionados com os Corredores de Exportação, através de contra

tos de longo prazo, de fornecimento em grande escala ao exterior.

11 f - Continuidade da política de diversificação que a Revolução tem

adotado, em relação às fontes de financiamento externo, de investimento

dlreto:e de forneci~entó,de equipamentos e insumos. básicos ao Pais.

No tocante aos financiamentos externos, será dada atenção ao propósito

de, progressivamente, orientá- los para áreas que fortaleçam a nossa capaci

dade de exportação, ou de substituição de importações.

Quanto a Insumos básicos, além do esforço de diversificação das "fontes

de suprimento, atuar-se-á no sentido da realização de. investimentos, em

empreendimentos binacionais ou sob outras. formas, no exterior, orientados

para a garantia de suprimento.



Parte 11

GRANDES TEMAS
DE HOJE E DE AMANHÃ
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~opítulo VIII ,

pOLíTICA DE ENERGIA

Observou-se, anteriormente, estar o Brasil situado em posição interrne

diária, no tocante às repercussões da crise de petróleo.

Favoravelmente ao País, sabe-se que dependemos muito pouco de pe

tróleo para produção de energia elétrica (apenas 10%), e que tal dependência...

não tende a aumentar. Ao mesmo tempo, o fato de ser nossa eletricidade

gerada fundamentalmente por fonte hidráulica oferece ao País perspectivas

de desenvolver poder de competição, mundialmente, com relação a processos

industriais intensivos de energia elétrica (a exemplo da produção de alumínio

e outros metais).
Igualmente, o Brasil não depende, praticamente, de petróleo para pro

dução de calor (aquecimento residencial).

No tocante, todavia, ao uso para transporte e como matéria-prima para

a indústria química, é grande a dependência em relação ao petróleo. (?;l

O petróleo e o gás respondem, atualmente, por cerca de 48% do total

da energia que consumimos, cabendo 3% ao carvão mineral, 24% à energia

elétrica e os restantes 25% à lenha e a resíduos vegetais.

Para o mundo, em 1970, o petróleo representava 63% e o carvão 35%

da energia consumida.

Dadas as margens presentes de participação da produção interna no

consumo de energia (60%), o Brasil importa cerca de 40% das suas fontes

de energia, sendo a quase totalidade disso constituída pelo petróleo.

A propósito, segundo dados la OECD, os índices de auto-suficiência
de seus diferentes países-membros são:

Em No total de

Petróleo energia

Japão 11%

Itália 6% 15%
França 5% 22%

Reino Unido 2% 53%
Alemanha 7% 51%
Canadâ 98% 110%

Estados Unidos 74% 89%
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Para o Brasil, a colocação correta é como enfrentar a crise de energia

sem sacrificar o crescimento acelerado.

Seria inviável crescer rapidamente sem acelerada expansão da oferta

de energia. Por isso, será necessário reduzir, dentro do setor de energia,

a dependência em relação ao petróleo (substituindo-o pela eletricidade, na

medida do possfvef, e também por carvão, por'ser·este abundante no mer

cado, embora importado em parte); economizar petróleo, principalmente para

utilização em transporte; e reduzir, no total do consumo de petróleo, a par

cela importada.

No longo prazo, deve o Brasil prover internamente suas fontes básicas

de energia. Uma estratégia nesse sentido levará pelo menos uma década,

e dependerá essencialmente dos resultados da prospecção de petróleo, da

exploração do xisto, da descoberta de significativas jazidas de urânio e da

melhor solução que a tecnologia mundial encontrar para a principal nova

forma de energia, em substituição ao petróleo.

Cada vez mais, tomar-se-à importante desenvolver uma política unificada

~ bem definida de energia, com o objetivo enunciado.

Essa política, no próximo estágio, consistirá basicamente em:

I - Redução !Ia dependêncla em relação a fontes externas de energia.

Essa diretriz - observado o monopólio legal para' produção, transporte e

refino de petróleo - será executada através de três principais linhas de

ação.

Primeiro, a atuação "no sentido de aumentar a oferta interna de petróleo

através de:

• Programa maciço de prospecção (na plataforma, em áreas sedimen

tares em terra e no exterior) e de produção, permitindo elevar· os investimen

tos, nesse setor, de Cr$ 8 bilhões, no período 1970/.1974, para Cr$ 26 bilhões

no próximo qüinqüênio. Esse montante, que representa 225% .de .aumento..

em termos reais, poderá ser elevado em função da captação de recursos

adicionaik e da disponibilidade de equipamentos especializados.

O programa total de investimentos em petróleo, no qüinqüênio, será de

no mínimo Cr$ 56 bilhões (excluída a petroquimica).

Haverá esforço especial de reduzir o prazo entre a descoberta de um

campo e o seu início de exploração comercial. Nos próximos dois a três anos,

somente com. os jazimentos já descobertos, será possível aumentar aprecia

velmente a participação da produção nacional no consumo.
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• Desenvolvimento do programa de xisto.

·A PETROBRÁS aplicará, no setor, na área de São Mateus, pelo menos

Cr$ 2,8 bilhões, inclusive para financiamento. da primeira usina_ Industrial,
Ao lado disso, estando a área doxistofora domonop6lio, poderão serautori

zadosempreendimentos conjuntos(joint ventures), em outras áreas, para acelerar
a absorção detecnologia e permitir que, em 1980, o 6leo obtido através doxisto já
represente parcela significativa daprodução nacional de 61eo bruto. Nesse sentido,
.além doprograma de SãoMateus, deverão ser promovidos e estimulados estudos e
pesquisas em regiões potencialmente ricasdexistos.

A segunda linha de ação diz respeito à diversificação dasfontes internas de
energia, eà substituição dopetróleo poroutras fontes, porintermédio de:

• Programa de Eletrificação de Ferrovias, abrangendo, na primeira

etapa, as ferrovias: Rio-São Paulo, Suzano-c-Rlo Grande da Serra, San

tos-Piaçaguera, Ponta Grossa-Curitiba, Curitiba-c-Paranaguá e Belo Horizon

te-Volta Redonda. As novas ferrovias ou trechos ferroviários a serem cons

truídos, no qüinqüênio (a exemplo da Belo Horizonte-São Paulo) já o serão,

em geral, sob tração elétrica.

• Politica de deslocamento progressivo dotransporte de grandes massas
para os setoresferroviário.marítimoe fluvial.

• Execução, principalmente nas áreas metropolitanas, de Programa
Nacional de Transportes Coletivos, através de coordenação entre a União e

os Estados e Municípios.

Além dos Metropolitanos do Rio e de São Paulo, será desenvolvido o

sistema de transporte ferroviário suburbano e Instalar-se-ão outros sistemas,

como o de ônibus expressos e ônibus especiais, em condições de substituir

o automóvel.

Fontes específicas de recursos serão definidas para esse fim.

• Produção de álcool, para adição à .gasolina,

• Ampliação do uso do carvão, para fins industriais, principalmente.

A terceira linha de ação orienta-se no sentido de reduzir a demanda

de petróleo, diretamente (principalmente para fins não industriais), evitan

do-se o desperdício. Serão adotadas medidas corr.»

• Política realista nos preços de derivados de petróleo, na linha atual,

de eliminação do subsídio. O aumento havido este. ano, na gasolina, já

alcança 105%.

225
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• Medidas visando' especificamente a evitar desperdício, ou onerando

o uso supérfluo de combustíveis: limitação ao horário de funcionamento dos

postos de gasolina, maior tributação sobre lanchas de passeio, punição 'a
ônibus ou' caminhões de motor desregulado, estímulo aos veículos com melhor

rendimento de combustível.

.. Redução dos limites'. de velocidade de veículos, em áreas urbanas

e nas estradas.
• Adoção, progressivamente, de tecnologia poupadora de, energia, par

ticularmente na indústria e em áreas de infra-estrutura (a exemplo do que

já faz o Japão com referência à produção de aço)

Levando em conta essas linhas de atuação, na política de balanço de

pagamentos será adotada orientação de estabelecer tetos aos dispêndios

com importação de petróleo, nas diferentes hipóteses de preços, de modo a

permitir razoável previsibilidade no comportamento das importações.

11 - Emprego intensivo de energia de origem hidroelétrica na produção

de bens que exigem alto consumo de energia elétrica, visando à substitui

ção de importações mas, principalmente, à exportação, aproveitando avan

tagem do baixo custo e do nosso imenso potencial de energia hidráulica.

111 - Execução de Programa Ampliado de Energia Elétrica, no valor de

aproximadamente- Cr$ 200 bilhões, capaz de realizar, no período, um aumento
de cerca de' 60% na capacidade instalada de geração, além das correspon

dentes expansões nos sistemas de transmissão e distribuição.

Esse programa inclui, além de Itaipu, e outros importantes aproveitamen

tos hldroetétrlcos (ltumbiara, 'São Si[não, Paulo Afonso IV, Xingó, Salto San

tiago e outras de menor porte), a segunda e possivelmente a terceira .central

nuclear; além da instalação de centrais termoelétricas de complementação.

Deverão, se favoráveis os estudos de viabilidade, ser executados dois

projetos energéticos na bacia do Tocantins (Iucuruí .e São Félix), além de

amplo programa de pesquisa do potencialhidroelétrlco da Amazônia. (notada

mente os rios Xingu, Tapajós e Madeira).

IV - Programa deCarvão, orientado nosentido deexpansão e modernização
da produção, incluindo: pesquisas para utilização do carvão como matéria-prima.
para elaboração de produtos industrializados, inclusive gasolina e amônia; ut~li:

zação dos subprodutos. do beneficiamento das minas para produção de ácide
sulfúrico edeferro.

v -·Désenvolvimento de Programa de Pesquisa de Fontes Não ccnvencíc
nals de Energia, com financiamento do FNDCT, voltado pnncfôatmente para

a economia do hidrogênio (uso como combustlve! em veículos e em residên

cias) e a energia solar.
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O Brasil procurará, sistematicamente, acompanhar .o esforço mundial de

desenvolvimento de técnicas que' permitam a produção de energia de fontes

não polujdoras, contínuas e inesgotáveis, nos campos mais promissores.

VI -r: Produção de minerais energéticos nucleares precedida de rigorosa

sistematização da pesquisa, lavra, instalação de usinas de concentração e

elaboração sucessiva,
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Capftulo IX

DESENVOLVIMENTO URBANO:
CONTROLE DA POLUiÇÃO E
PRESERVAÇÃO' DO MEIO-AMBIENTE

Na altura de 1980,. o Brasil já estará com uma população urbana na

ordem de 78 milhões, correspondente a cerca de 2/3 do total da população
nacional.

Ao longo da década, o País se estará caracterizando, cada vez mais,
como uma sociedade predominantemente urbana, em processo acelerado de

metropoiitanlzação. E o desenvolvimento urbano passa a ter interação cada
dia mais profunda com a própria estratégia nacional de desenvolvimento.

É conhecido o desequilíbrio, que se" tem agravado, no processo de urba

nização do País. Observa-se, de um lado, um processo de metropolitaniza..

çâo prematura, com a proliferação de grandes aglomerados urbanos, que

continuam crescendo a taxas aceleradas, e, de outro lado, a excessiva pul
verização de. pequenas cidades, semum numero adequado de cidades mé..
dias que dê ;azàável equilí·br"ió:"ã.o conjunto.

Essa prematura metropolitanização tem levado, principalmente no üran..

de Rio e no Grande São Paulo, à presença forte do problema da poluição
industrial, que começa a ameaçar outros grandes centros urbanos!

Ao mesmo tempo, o desenvolvimento multiforme e rápido que se veri~

fica em todos os quadrantes do território nacional, com a realização de
grandes projetos' e a aplicação de novas tecnologias, tanto em áreas urba
nas como rurais, suscita o tema geral da preservação dos recursos naturais

do País.

Política de Desenvolvimento Urbano

A velocidade do processo de urbanização do País é evidenciada pelas
seguintes observações:

• Em apenas 30 anos a população urbana do País quase duplicou
sua participação relativa, evoluindo dos 31% em 1940, para os 56% em 1970.
Esse processo de urbanização decorreu, em grande parte, das migrações
internas do campo para as cidades, e significou uma expansão da população
urbana equivalente a 40 milhões de pessoas.
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deverá ser da ordem dos 63%, ou-seja, o equivalente a,75 milhões de pessoas,
determinando um aumento de cerca de 25 milhões 'em apenas uma década.

Cerca de 48 milhões de pessoas viverão em aglomerados urbanos com mais

de 100 mil habitantes {contra apenas 30 milhões, em 1970), e 37 milhões em

cidades com mais de 500 mil pessoas (contra apenas 23 niilhões, em 1970)·.

• As cidades brasileiras foram responsáveis, em 1973, por cerca de
85% do produto interno bruto (Cr$ 606 bilhões), o que leva a prever-se,
para 1979, uma participação relativa n~ PIS da ordem de 87%, 0\-1 seja,
c-s 1110 bilhões.

• Estima-se que 70% da frota áe autoveículos existente no País em
1979 (10,8 milhões) circularão nas regiões metropolitanas, o que corresponde

a 1,6 vezes o número atual de veículos em circulação no País.

Esses e outros aspectos do processo de desenvolvimento das cidades
brasileiras, come núcleos 'concentradores da riqueza, não devem, entretanto,

esconder a dimensão da problemática urbana e o desafio que encerra:

• O processo de urbanização acelerada gerou grandes distorções na
distribuição espacial das cidades, dominantemente. litorânea. Os princi

pais aglomerados metropolitanos localizam-se na costa atlântica, concen

trando 2/5 da população das cidades, a maior parte "das atividades .indus

triais e a maior responsabilidade no que tange à expansão da economia.

• As três regiões metropolitanas do Nordeste (Recife, Salvador e For

taleza), de outra parte, responsáveis por cerca de 7% da população urbana

do País, respondem por menos de 3% do emprego industrial, enquanto que

o Grande São Paulo e o Grande Rio, com 29% da população urbana, detêm

quase a_metade da mão-de-obra empregada na indústria.

• A disponibilidade dos equipamentos sociais urbanos também se

distribui- desigualmente no País, e a distribuição dos recursos destinados

a supri-los, ·também desigual, tende a agravar as disparidades existentes.

• A excessiva concentração urbana, que ocorre sobretudo nas regiôes
metropolitanas de São Paulo e do Rio·de Janeiro, está acarretando ·sérios

problemas de cOl)gestionamento,. superpopulação e poluição, em detrimento

da qualidade de vida e do equilíbrio social.

Diante dissoa política urbana a ser executada está concebida e tns

trumentada como segue:
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I - D~finição de orientação e' estabelecimento de mecanismos opera
tivos para que a estrutura urbana acompanhe a estratégia de desenvntví
menta e a política de ocupação do espaço interior.

Desta forma, cabe definir, em sentido geral, a estrutura urbana que

se deseja estabelecer, nacionalmente, concebida em função dos objetivos

e programas de desenvolvimento nacionais e regionais.

A cidade irá, então, situar-se dentro do planejamento do pólo econômico

em que se encontra, definindo-se a sua função econômica e social e, só

ehtão, passando a definir-se sua configuração físico-urbanística. Freqüente

mente, esse enfoque significará a reorientação das linhas mestras de ex

pansão da cidade, geograficamente, solução que, no longo prazo, se afigura

mais racional e menos dispendiosa do que as simples soluções de engenha

ria que tomem como um dado as atuais tendências de evolução, mecanica

mente.

Dentro dessa orientação, é necessário promover uma melhor estrutura

ção do sistema urbanc, -com vistas à maior eficácia das funções: exercidas

pelas cidades e à elevação dos padrões de urbanização e qualidade de vida.

Para isso, dever-se-á.

• Implantar as nove Regiões Metropolitanas já criadas: São Paulo,

Rio de Janeiro, Belo Horizonte,.Fortaleza, Porto Alegre, Recife, Salvador,

Curitiba e Belém.
• Identificar as funções que devem ser cumpridas pelas metrópoles.

nacionais e as que, devem ser desempenhadas pelas metrópoles, regionais,

notadamente nas áreas de maior concentração populacional e econômica.

• Definir pólos secundários imprescindíveis a uma política de des

centralização, "CIe âmbito nacional ou regional, com adequada aproveita

mento das vantagens da aglomeração existentes, seja por razões de ordem

econômica, social ou política; nas novas regiões estabelecer núcleos urbanos

de apoio ao processo de ocupação

A estratégia de desenvolvimento urbano objetivará, priorltariarnerrcer

• A desconcentração Intra-regional do sistema urbano dominante na

região. Sudeste, através principalmente do esforço prático de evitar o cres

cimento excessivo das grandes aglomerações urbanas de São Paulo e do

Rio de Janeiro.
• A ordenação do processo de desenvolvimento do sistema urbano

da região Sul, mediante expansão ordenada das metrópoles regionais e o

fortalecimento dos núcleos urbanos de médio porte.

• A dinamização da base econômica. das metrópoles regionais do
sistema urbano do Nordeste e o reforço das atividades produtivas e dos

equipamentos sociais dos pólos urbanos interiorizados.
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• A promoção da urbanização nas áreas de ocupação recente ou não

consolidada das regiões Norte e Centro-Oeste e a organização do desenvol

vimento das metrópoles regionais em formação e da região geoeconômica de

Brasilia.
11 _ Desdobramento dessas diretrizes, operativamente, em estratégias

regionais específicas; refletindo as peculiaridades e o estágio de urbanlza

ção em que se encontra cada macrorregião brasileira:

• Na região Sudeste, a estratégia regional deverá conferir prioridade:

1) A coordenação dos investimentos em infra-estrutura e à regulamenta

ção do uso do solo nas regiões metropolitanas de São P,aulo e do Rio de

Janeiro, de modo a conter a taxa de crescimento dessas metrópoles e indu

zir à descentralização das atividades produtivas, particularmente das indus

triais, para centros periféricos de médio porte, que apresentem potencia

lidades locacionais.

2) Ao disciplinamento da ocupação urbana e rural das áreas contíguas

às duas metrópoles nacionais, particularmente no .eixo Rio de Janeiro-São

Paulo e São Paulo-Campinas.

3) A ordenação e ao disciplinamento· do processo de cresciniento da

regtao metropolitana de Belo Horizonte, bem como da região urbanizada

sob influência de Vitórla, onde serão realizados grandes investimentos liga

dos à siderurgia e à exportação de minérios.

4) Ao planejamento da expansão e reforço da infra-estrutura urbana das

cidades beneficiárias da desconcentração funcional intra-regional, com atua

ção preferencial. sobre os núcleos urbanos com mais de 50000 habitantes.

5) À dinamização das funções urbanas de apoio às atividades agrope

cuárias e agroindustriais desempenhadas por cidades de médio e pequeno

porte .

. 6) Ao disciplinamento planejado do processo de urbanização da orla

marítima, visando ao desenvolvimento das atividades ligadas ao turismo e

ao lazer, à preservação das belezas naturais e das cidades históricas e ao

apoio das funções urbanas das estâncias hidrominerais.

7) A promoção de atividades permanentes para os núcleos urbanos que

surjam em conseqüência da implantação de grandes projetos.

• Na região Sul, a estratégia adotada objetiva alcançar:
1) O planejamento e o controle do desenvolvimento das regiões metro-o

polltanas de Porto Alegre e Curitiba, principalmente no que se refere ao uso

do solo e ao planejamento integrado junto aos eixos de expansão industrial.
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2) A dinamização e a promoção das atividades de planejamento integrado,

Infra-estrutura urbana e equipamento social, atuando preferencialmente nos

centros urbanos coro população superior a ·50000 habitantes.
3) O dlscíptlnamento e a prornoçao de adequado processo de urbanização

para as cidades localizadas na faixa litorânea e nas regiões de serra que

se destinam ao turismo e ao lazer.

4) A promoção de uma base econômica durável para o núcleo urbano

que se origina da implantação do projeto de Itaipu.

• Na 'região Nordeste, a estratégia urbana procurará alcançar:

1} O desenvolvimento acelerado das atividades produtivas e dos equi

pamentos sociais das metrópoles regionais de Recife, Salvador e Fortaleza,

bem como o controle e a organização do processo 'de expansão metropoli

tana.

2) O crescimento das atividades produtivas e a melhoria na infra-estru

tura funcional e no equipamento social das Capitais dos Estados e dos

pólos secundários regionais.

3) A dinamização dos núcleos urbanos regionais que exercem ou ve

nham a exercer funções de polarização do desenvolvimento regional, atra

vés de apoio às atividades produtivas e dos investimentos em infra-estrutura

urbana e equipamento social. A esses núcleos deverá cabet importante

função na contenção do processo migratório e no apoio às atividades agro

pecuárias e agroindustriais.

4) A ordenação da ocupação da orla marítima, preservando-se o patri

mônio histórico e valorizando-se a beleza paisagística, com vistas ao desen

volvimento do turismo interno e internacional.

5) A implantação de programas de planejamento integrado, de reforço

da infra-estrutura econômica e dos equipamentos sociais das cidades que

recebem grandes projetos industriais, destacando-se, na Região Metropoli

tana de Salvador, o pólo petroqulmlcc de Camaçarl, no Estado do Maranhão,

a cidade e a ilha de São Luís e o Porto de Itaqui, e ao sul da cidade do

Recife, o Porto de Suape,

• Nas regiões Norte e Centro-Oeste, a estratégia adotada promoverá:

1) O desenvolvimento da Região Metropolitana de Belém e das. cidades

de Manaus e Santarém, através da dinamização das funções administrativas

e de apoio às atividades produtivas secundárias e terciárias e da comple

mentação da infra-estrutura.
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2) A definição e aplicação das diretrizes de desenvolvlrnento da região

geoeconômica de Brasília, especialmente com vistas à ocupação ordenada
ao longo dos eixos viários que demandam a Capital do Pais, sobretudo no

caso do eixo Brasília-Anápolis-Goiânia.

3) A dinamização das funções urbanas, entre outras cidades, de Cuiabá,

Campo Grande, Corumbá, Dourados, Macapá, Boa Vista e Rio Branco.

4) A promoção dos núcleos urbanos de ocupação, estrategicamente sele
cionaddos ao longo dasgrandes rodovias de integração' nacional (Transamazônica,
Cuiabá-Santarém, Belém-Brasília, etc.), bem como em função das
potencialidadees sub-regionais para o desenvolvimento agropecuário, agromineral
e agroindustrial.

5) A promoção 'dos centros turísticos da região Centro-Oeste.
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111 - Utilização dos seguintes principais mecanismos para implementar a
.política definida, e, emparticular, implantar as Regiões Metropolitanas já estabele
cidas emlei:

• Ação de estímulo e coordenação de planejamento, tendo como ór

gão auxiliar a Comissão Nacional de Regiões Metropolitanas e. Política Ur

bana (CNPU), que deverá, em especial,' cuidar de orientar e acompanhar a

implantação dos órgãos de comando das Regiões Metropolitanas (Conselhos

Deliberativo e Consultivo), efetuar a definição detalhada da estrutura urba

na a ser estabelecida, nas diferentes regiões; estabelecer diretrizes para a.

utilização dos fundos federais destinados ao desenvolvimento urbano.

Na definição de prioridades para o planejamento integrado das Regiões

Metropolitanas, serão consideradas:

1) Prioridades gerais (comuns a todas as regiões): transportes coletivos,

uso do solo, zoneamento urbano, saneamento, e outros equipamentos so

ciais, etc.

2) Prioridades específicas de cada Região: combate ao crimel princi

palmente,' no Rio e São Paulo, favelas, em várias Regiões, etc.

• Uso coordenado dos fundos. de desenvolvimento urbano já criados

(para:o Centro-Sul, Nordeste: e Norte) e demais mecanlsmos financeiros para

o setor: FDPI, recursos do BNDE para distritos industriais, etc.
• Realização 'de Programa de Investimentos em Desenvolvimento So-

ela! Urbano, estimado em, pelo menos, Cr$ 110 bilhões,. no período (além

dos programas de Abastecimento d'Ãgua, Esgotos e Habitação).
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Ch \I PLANO NACIONAL DEDESENVOLVIMtlilTO

POlÍTICA NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

CONVENÇÕES

<:> ÁREA DE CONTENÇÃO

O ÁREA. ~ ,CONTROLE·

O ÁRE·A. PE OISCIPL.INA E OINAM~AÇÃQ

@ ÁREA DE DINAMIZAÇÃO

NUCLEOS .DE APOIO AO PROCESSO
DE OCUPAÇÃO

O .REGIÕES DE TURIStt40

~REAS.Df; P.RoGRAMAS ESPEC~1S

EIXOS VIÁRIOS OE PENE!RAÇÃO

A. REGiÕES METROPOLITANAS
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Poluição Industrial e Preservação do Meio-Ambiente

235

o entendímento da situação do Brasil no tocante ao controle da po
luição e à preservação dos recursos naturais do País deve considerar os
seguintes elementos:

• Não é válida qualquer colocação que limite o acesso dos países
subdesenvolvidos ao estágio de sociedade industrializada, sob pretexto de
conter o avanço da poluição mundialmente.

Em verdade, o maior ônus do esforço á ser realizado deve recair sobre
-as nações industrializadas, que respondem, fundamentalmente, pelo atual
estágio de poluição, no mundo, e que só mais ou menos recentemente pas
saram a adotar medidas efetivas de proteção do meio-ambiente.

• O combate à poluição já é importante, no Brasil.

De um lado, já se observam, principalmente em face da excessiva.con
centração industrial em certas áreas metropolitanas, sem zoneamento ade
quado, .assim como da proliferação de veículos nos mesmos aglomerados
urbanos, manchas de poluição agudas ou significativas, em várias regiões da
País, como. os casos críticos óbvios do Grande São Paulo e do Grande Rio.

De outro lado, a devastação de recursos naturais - de solo, vegetais e
animais - assume proporções inadmissíveis, em conseqüência da construção
da lnfra-estrutura, da execução de programasindustriais e agrícolas, mas, prin
cipalmente, da ação predatória de interesses imediatistas.

O País precisa defender, sistemática e pragmaticamente, esse patrimônio
de recursos naturais, cuja preservação faz parte do desenvolvimento, como
também o faz a proteção ao patrimônio cultural representado pelas cidades
históricas.

• Ao mesmo tempo, é necessário reconhecer que a poluição da po
breza - ou seja, a carência dos requisitos básicos de saneamento e controle
biológico indispensáveis à saúde das populações de baixa renda - ainda
constitui prioridade imperiosa. ~ preciso realizar, até. o fim da década,
avanço substancial nesse sentido. principalmente provendo água e esgotos
às populações e eliminando as endemias da pobreza: esquistossomose, ma
lária, mal de Chagas, etc.

• O Brasil dispõe de maior flexibilidade, quanto à política de .preser
vação do equilíbrio ecológico, do que a generalidade dos países desenvolvi
dos, por ainda dispor de amplas áreas não poluídas. Sem embargo, a tradi
ção de ação predatória contra a natureza, em. certas atividades de baixa
produtividade. impõe, desde já, a necessidade de medidas preventivas.



236 ATOS DO PODER LEGISLAnvO

A conclusão a tirar é que, mais uma vez, a política a seguir é de equi

líbrio, para conciliar o desenvolvimento e.m alta velocidade com o mínimo
de efeitos danosos sobre a ecologia e garantindo o uso racional dos. recursos

do País, com garantia de permanência dos de caráter renovável.

A montagem de uma política eficaz, nesse campo, sob orientação federal,

compreende: legislação básica; instltuclonallzaçâo da ação de governo, para

organicidade e continuidade, à luz de estudos que ainda são preliminares,

em certos campos; e mecanismos de: controle e fiscalização, capazes de asse

gurar razoável implementação da orientação estabelecida.

Ta! política atuará em três áreas prlnclpais:

• Política de meio-ambiente na área urbana, par? evitar a açãOpo

luidora, no ar e na água, principalmente, em decorrência da instalação de

unidades ihdustriais, em locais inapropriados e do congestionamento do

tráfego urbano; e a fim de assegurar às populações das áreas metropolitanas,

e dos outros centros urbanos, a infra-estrutura mínima de fornecimento de

água, de boa qualidade, de um sistema de esgotos adequado e de áreas

de recreação (PI,.ANASA, Programa Especial de Controle de Enchentes e Re

cuperação de Vales)

• Política de preservação de recursos naturais do País, utilizando

corretamente o potencial de ar, água, solo, subsolo, flora e fauna; posslblll

tendo a ocupação efetiva e permanente do território brasileiro, a exploração

adequada dos recursos de valor econômico, o levantamento e .a defesa do

patrimônio de recursos da natureza; e evitando ações predatórias e destrui

doras das riquezas naturais.

• Política de defesa e proteção da saúde humana.

Nesse quadro, terão particular significação as políticas de uso do solo,

urbano e rural, dentro de zoneamento racional, e de reflorestamento, a ser

viço dos objetivos de desenvolvimento e defesa do meio-ambiente.

No' próximo estágio, o controle da poluição e a preservação dó meio-am

biente serão objetivados segundo orientação em que cabe destacar alguns

pontos:

J - Controle da Poluição Industrial, através de:

• Ação concentrada em áreas críticas, como são, entre outras, as man

chas de poluição identificadas quanto ao Grande São Paulo e ao Grande

Rio; Regiões Metropolitanas de Belo Horizonte, Recife, Salvador e Porto

Alegre; Região de Cubatão; Região de Volta Redonda; bacia hidrográfica do

médio e baixo Tietê; bacia hidrográfica· do Paraíba do Sul; bacia hidro

gráfica do rio Jacuí e estuário do Guafba, bacias hidrográficas .de Pernambuco.
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Nessas áreas, será adotado zoneamento adequado, e dada atenção prln

cipalmente aos problemas de localização industrial e de estabelecimento

de normas anti poluição, dentro' da idéia de que a política mais eficaz é a

de caráter preventivo.
• Política de localização industrial, considerando especificamente os

aspectos de poluição, e voltada, por exemplo, para:

1) Disciplinar a ocupação industrial segundo a "Intensidade da ação

poluidora das indústrias, desincentivando a implantação das indústrias com

maior potencial de ação poluidora nas áreas críticas e intermediárias.

2) Disciplinar a ampliação de estabelecimentos industriais atualmente

localizados em áreas críticas t? intermediárias, de forma que sua expansão

não aumente a intensidade de.sua ação poluidora.

3) Incentivar a transferência, para fora da cidade, de fábricas mais po

luidoras já em funcionamento.

• Estabelecimento de padrões de emissão para os diferentes fipos de

resíduos, de forma variável conforme se trate de regiões industriais mais

ou menos densas.

• Fixação de meta mínima a atingir para eliminação do caráter crítico

ambiental das áreas' identificadas. Para-tanto, promover a realização de pes

quisas e. estudos básicos que permitam adequado equacionamento da situa

ção, e formulação de diretrizes de uma política mais geral de usado meio

ambiente.

f' Desenvolvimento' de tecnologia de controle da poluição, nos seto

res mais importantes, em articulação com os países já avançados nesse campo.

11 - Preocupação específica com' os aspectos de repercussão sobre os

recursos naturais da.área, na implantação de projetos de infra-estrutura: es

tradas, hldroelétrlcas, etc.

l l I - Efetiva observância de política de utilização racional dos recursos

jiaturats na ocupação produtiva da Amazônia'e do Centro-Oeste, segundo

anteriormente apresentado.

IV - Política de recuperação e expansão dos recursos renováveis do

Nordeste, principalmente quanto a reflorestamento.

V - Programas especiais de preservação do meic-emblente..de âmbito

progressivamente expandido para as diferentes regiões, conforme sua ne

cessidade, a saber:



238 ATOS DO PODER LEGISLA'l'IVO

1$ Preservação de áreas naturais representativas dos principais eco

sistemas encontrados nas diversas regiões, a, ser alcançada através do. esta

belecimento, no território nacional, de uma rede de Estações Ecológicas em

áreas selecionadas, de acordo com estudos a serem realizados pela Secreta

ria Especial do Meio-Ambiente - SEMA.

(8 Sensoreamento das águas e do ar atmosférico, para conhecer a

situação ambiental, o comportamento e a quantidade dos' agentes poluentes

no seio das comunidades e, ao mesmo tempo, procurar identificar a presença

desses elementos nos principais rios e lagoas, nas águas-de praias e no ar
atmosférico das regiões metropolitanas. Através desse projeto, deverão ser

'obtidas informações básicas, permitindo controlar a situação dos principais

cursos de água do País e. das principais praias, no. tocante à existência de

agentes poluidores.



Parle III

PERSPECTIVAS:
O BRASIL NO fiM DA
DÉCADA
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Capítulo X

PERSPECTIVAS:
A ECONOMIA E A SOCIEDADE
BRASILEIRA NO FIM DA DÉCADA

Perspectivas e Prioridades

o Quadro I indicou as dimensões a serem alcançadas pela eeõnomia

brasileira em 1979) na hipótese de manutenção do crescimento acelerado

dos últimos .anos,

Cumpre definir as grandes priorldades que, consoante a estratégia de

desenvolvimento, deverão ser observadas, no período.

No campo econômlco; será importante proporcionar ao setor privado

os recursos _nece!õsários' aos importantes programas' de investimento da in

dústria (que terá de expandir maciçamente a capacidade produtiva); Mine

ração, Agropecuária e Agroindústria. O Comércio .deverá, também, moder

nlzar-see, em alguns setores,adquirir escala, sob a forma de novás estruturas

de comercialização.

Continuar-se-á O esforço de desenvolvimento do turismo interno e ex

terno.

Apoio será, igualmente, levado ao setorprivado na área de capacidade

gerencial, treinamento de executivos e. treinamento profissional, além do

esforço em -absorção de nova tecnologia e em pesquisa.

Na Infra-Estrutura, a maior ênfase será nos Programas de Energia (prtn

clpatmente Petróleo), Ferrovias, Navegação e Portos (notadamente no enfo

que de Corredores de Transportes e Corredores de Exportação).

No campo social, são prioridades maiores a Educação (sob o ponto de

vista quantitativo e, notadamente, de qualidade de ensino, com esforço

novo na área de pós-graduação) e a Saúde, ao lado da infra-estrutura de"

serviços urbanos. Na área de Previdência Sociais através do novo Ministério

da Previdência e Assistência Social, o esforço principal será no sentido de

coordenar e dar eficácia à ação de Governo quanto à Assistência Médica.

Nova dimensão será dada aos programas de Ciência e Tecnologia-e Pes~

qulsa de Recursos Naturais.
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De forma consistente com a estratégia de desenvolvimento, é útil con

siderar a perspectiva de crescimento por setores, até 1979, como segue:

Taxa média de

crescimento esperada (%)

Agropecuária

Lavouras

Pecuária

ilndústria

Indústria de Transformação

Serviços

Na ordem de 7

Entre 6 e 7

Acima de 7

Na ordem de 12

Mínimo de 12

Entre 9 e 10

Se se materializarem esses resultados, a .Jndústria terá elevado a sua

.participaçâo, no fim do período, ao nível de 37% da renda interna.

Pela orientação definida, em certos agregados, ou segundo as perspec

-tivas observadas, em outros casos, pode-se observar, em relação ao com

.cortamento dos principais agregados econômicos, no qüinqüênio:

& A taxa de investimento bruto fixo estará, no período, ao nível de

25% do PIB, o que é consistente cem os resultados recentes, de 23%, parti

.cutarmente tendo em vista o nível esperado do deficit em conta-corrente

-dc balanço de pagamentos.

• O 'consumo privado .crescerá a taxas elevadas, talvez superiores a

'9% ao ano (o que significa um aumento de" consumo per capita de mais

-de 6% ao ano), mas tenderá a perder participação no PIS (pela elevação

-da poupança), lentamente, a partir do nível inicial correspondente a 70%.

{)s Indicadores no Fim da Década
Tendo em vista as metas setoriais definidas para as áreas sob controle

governamental, e à vista do esperado para outros campos, o Quadro 11

.apresenta os principais indicadores econôrnlcos, setoriais e regionais para

1979, apenas a título ilustrativo.

O Quadro III oferece uma comparação, entre as dimensões da econo

mia e do desenvolvimento social brasileiro, em 1970 e 1980, somente para

.etelto de consideração das ordens de magnitude.
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QUADRO li"

1979: INDICADORES ECONÔMICOS E SOCIAIS

1"974
PR~VISTO AUMENTO

SE/ORES PARA 1979 NO P<RIUDO
", i%)

l~úm2ro de Matrículas 18,2 23,0 26(milhões) (a)
ENSINO DE 1.' GRAU

axa de Escolarização 84 90 -
Real (%)

ENSINO DE 2." GRAU Número de Matrículas 1,7 2,5 47(milhões)

Número de Matrículas , 1,1 1,7 55{milhões)

Núme:o de üeceues
em Regime de Tempo 3,1 5,7 84

ENSiNO SUPERIOR In~egral [milhares) .

EDUCAÇÃO Número de üeceues
em ReQime de 14 6,6 8,7 32Horas D"' Semana
(milhares)

Número de Matriculas
ara Alfabetização no 5,1 8,8 72

MOBRAL (milhões) (b)

Número de Matrículas
ENSINO SUPLETIVO pore Educação Integrada 1,2 7,7(0) -

no MOBRAl (milhões)

Número de Trabalhadores
Treinados Profisslcnal- 187 380 103
mente (milhares]

POPULA~AO Total (milhões) 85 103 21
REGULA MENTE

SAODE ~JENDIDA Porcentagem Sobre Pü- 82 86PELA ASSISTE:NCIA -
Mt:DICA ulaçãe Total

SEGURADOS PElA
Total [milhões) 15 20 33

PREVID~NCIA
SOCIAL Porcentagem Sobre Pu-

77 83PREVlDrNCIA URBANA pulaçâo Econonica- -

SOCIAL mente Ali~a Urbana

BENEFICIOS PAGOS PELO INPS (Cr$bilh.ões 18 40 122de 1975)

I"J h:lm.llvas
(a) fi crelcime~lo da ~opulaç,o !5Colarillvel (entra 7 e 14 anosl deiCr~. no ~alíooo. serda rerca di'11%.
Ib) Acumul,do nOI períodol 1970·1974 e 1975·1979.
le) Tot.! no pelio~o 1975·1979.
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PREVISTO AUMniTO
mORES 1974 PAR;. 1~79 NO PERlaOO

{%)

,lI,rrecadação 00 '00 4,1 11,5 180PROGRAMA DE ICr$ bilhões de 1975)
INTEGRAÇÃO

Arrecadação Acumulada 478SOCIAL (PIS)
(Cr$ bilhões de 1975) 9 52

-
ArrecadaçãoPROGRAMA DE 00 Ao" 3,0 4,5 50

FORMAÇÃO 00 (Cr$ bilhões de 1975)
INTEGRAÇÃO PATRIMONIO DO

SOCIAL SERViDOR PÚBLICO Arrecadação Acumulada 7 22 214
(PASEP) ICr$ bilhões d~ 1975l

Anecadaçãa Bruta
FUNDO DE (Cr$ bilhões de 1975):
GARANTIA 00
TEMPO DE No Ano 9,4 13,8 47
SERViÇO (FGTS}

38 98 158Acumulada
- - Cereais (Milho, Arroz.

Trigo e Feijão, ,m 30 45 50
PRODUÇÃO

"milhões de I)

Oleaginosas (Algodão,
Soja. Amendoim e Ma· 10 16 60
mona, em milhões de t)

FerlililaRles (milhões 1,6 3,1 94de t de Nutrientes)

Defensivos (mil t) 90 200 122
Sementes Melhoradas
1% Sobre o Total de

UTILIZAÇÃO DE Sementes de Algodão,
40 25INSUMOS Amendoim. Arro/, Ba- 50

AGRICULTURA E
MODERNOS tata-lnplesa, Feijão,

Mandioca. Milho, So-

ABASTECIMENTO ja c TriQo)

Tratores em Operação 254 510 101(mil unidadesl

Raçõ~s (milhões 1) 5,7 11,0 93

ElET~IFICAÇÃO' RÚRAl linhas Construldas {mil 11 114 936'ml
IRRIGAÇÃO PÚBLICA E PRIVADA (mil ha] 737 100 49

Armazenagem [Eapaei-
dade Estática, em mi- 23 28 22

ABASTECIMENTO IhõBS de t)

Centrais de Abasteci· 12 22 83menta (n.' decentrais)

DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E DISP~N01DS TOTAIS (Cr~ bilhões de 1975) 3,1 5,3 71
TECNOLOGICO

243
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P~E\'ISra AU""E~!0
oE!Cq,S 1974 P,\A.\ lni, ::0 PEA!ODil

!1:d

I'NOÚSTRIA DE BENS DE CAPITA.l

PRO[!UfÃO TOTAL tmil I] 2000 3 400 70
Mi\QUINARIA MECÂNICA E ELtTRIC,é\. [mi! li 898 1 603 79
TRATORES (mil unidades) 44 84 91
CONsmUCÃO NAVAL (mil lpb) 410 1 140 178
MATERIAL FERROVIÁRIO (mil t) 122 214 75

SIDERURGIA E METALURGIA

(Capacidade Instalada. em mil t) (d)

AÇO EM LINGOTES 8600 22 300 159
lAMINAOOS PLI\NOS E P~RFIS PESI\OOS 4100 13 100 220
U\MINAOOS NÃO· PLANOS E AÇOS ESPECIAIS 4600 8300 80
ALUMiNIO 120 190 58
COBRE 10 60 500
N~CO 33 58 76

INDOSTRIAS QUIMICA

BÁSICAS (Capacidade Instalada. em mil t) (d)

ÁCIDO SUlfÚRICO 986 3 388 244
SOOA CÁUSTICA E BARRI1HA "(eni NÍ\~O) 273 700 156
CLORO 212 593 179
fERTILIZANTES (NPKj 585 1 199 105
RESINAS TERMOPLÁSTlCAS 408 891 118
fiBRAS ;l,RTlFICIAIS E SI~.lTHICAS 176 253 43
tLASTOW,ERQS SINHJICOS 144 239 66
DETERGENTES (em OaB) 27 75 178
ETH1G 343 718 109

M"1lJNIA 268 577 115

BENS INTERMEDIÁRIOS NÃO METÁLICOS

(Capacidade Instalada em mil t) (di

CIMENTQ 7130 26 190 53
CELULOSE 1 547 2 860 85
PAPEL 2267 2 900 28
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PREVISTO AtlMHllO
SHOR,S H74 PARA 1979 NO emlem

(%]

PRODUÇÃO DE MINtRIO- DE FERRO (mÚhões I) 60 138 130

MINERAÇÃD fXPORTAÇÃO DE MINERIO DE F[ARO lmilhões 1) 44 98 123
OISP~NDIOS EM PESOUISAS DE MINERIOS 304 660 117NUClEARtS (Cr$ milhões da 1975)

ENE~G1A

Pcrêncla Instalada [mi- 17.6 28.0 59
ENERGIA HtTRICA

Ihões kW] .

Consumo (bilhões de 61 107 75W/h) •

Iapàclõade de Refino l020 1 650 62(mil ba:ris/dia)

levestimenrc em Expln-

PH80lEO
raçâü e -Desanvcla- 2.2 8.0 264mente daProdução (em·
us bilhões de 1975)

lnvestimenra Toral
(Cr$<bilhiies de 1975) 26 56 115
r"1

TRANSPORTE

Rede Rodo~iátia Fe-
õetal Pevimemada (mil 41.2 63.0 53

INFRA-ESTRUTURÁ RODOVIAS
. kml

Rede Rodo~iária fe·
deral Implantada e não 33.5 45.8 37
Pa~imenlada - (mil km]"

fEAFIOVIAS I") Total de- Investimentos 12.5 28.0 124lCr$ bilhôes de 1975)

Total da Freta (mil 4,205 9438 124Ipbl

TOla1 da Preta deLongo 3436 8 079 135Curso (mil tpb)

Iural da frola de ta. 612 967 58bctagem 1mil Ipb)

NAVEGAÇÃO Iutal da frota de Na-
~e~ação lnterlot. (mil 157 392 149
tpb]

Petroleiros [miltpb] (e) 1297 2 280 75
Btaneleires (mil lDb) 783 2089 167[e) I ,
Misto~ .!I)1!1 .Ipbl, {~,) 819 2 546 211.
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PRf:VISíll AUMENlO
SEIORES m,l, PARA 1979 NO Pl.RIOOO

(%)

COMUNICAÇÕES

Cioalização (milhões 15,9 55,8 251
SISTEMA MSICO DE de Canais de V01 x kml
TElECOMUN1CA.CÚES

Comutação ::Tetefônica 40 123 208'(mil troncos)"

Via Satélite (G.anai. 192 444 131
SISTEMA de Voz)
INTERNACIONAL OE

SuanarnicTHECOMUNICAÇOES Via Cabo 160 960 500(Canais de Voz).

REOENAClONAL DE T1LEX (mil terminais) 11,7 22,0 88

SISTEMA Telefones [milhões) 2,8 3,1 189
TElEFONICO

INFRA-ESTRUTURA URBANO; RURAL
Ehcuitos lnterurbancs ,26 115 342E UHERURBANO
lnuaestadoals (mil)

SANEAMENTO

Po9ula,çiío Urbana Ser- 39,7 60,3 52
ABASTECIMBno vida (milhões)

(]'AGUA Porcentagem da Popu- 65 79 -fação Urbana Servida
-

População Urbana Ser- 17,7 33,7 90
SERViÇOS [lE vida (m;ll~ões)

ESGOTOS Porcentagem da Pnpu- 29 44 -fação Urbana S~rvid~

HABITAÇÃO

FINANCIAMENTO DE NoAno(mil Unidades) 209 383 83UNIDADES
HABITACIONAIS
PELO SISTEMA

Acumulado (milhões de 2,7 125FINANCEIRO DA 1,2HABITAÇAo Unidadesj

INCENTIVOS FISCAIS (NORTE ENORDESTE, 4,3 9,3 116inclusive P1N ePROTERRA)
DESENVOLVIMENTO emcrs bilhões de1975

REGIONAL
TRANSfER~NCIAS DA UNIÃO, AOS ESTAOOS E
MUNIClplOS (Norte. Nordeste e.Eenuo-Beste] em 5,3 9.4 77
Cr~ bilhões di! 1975
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1979-INDICADORES ECONÔMICOS ESOCIAIS

• E OUCAÇÃO - Número de matrículas (milhões)

1974

_ PREVISTO PARA 1979

ENSINO DE l' GRAU (01

ENSINO DE 2' GRAU

+260/0
23,0

,+55%

ENSINO SUPERIOR

• sAúDE
POPULACAQ
REGULARMENTE ATENDIDA
PELA ASSISTENCIA MEDICA
TOTAL(milhóes).

• PREVIDÊNCIA SOCIAL

SEGURADOS PELA PREVIDÊNCIA
..sOCIAL URBANA
TOTAL (milhões)

BENEFICIOS PAGOS
PELO INPS
(Cr$bilhões de 1975)

+122%

40

• INTEGRAÇÃO SOCI AL- Arrecodoçôo Acumulada (Cr$ bilhões de1975)

PROGRAMA DEINTEGRAÇÃO
SOCIAL (PIS)

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÓNIO DO SERVIOOR
PUBLICO (PASEP)

FUNDO DE GARANTIA
DÓ TEMPO DE SERViÇO
(FGTS)

+158%

CalO cre,Ctmenlo cc pOpUIQçaoes~olo['lOVel (e"lre 7 c 1<1 anos) devef(;. nn .oer iada,se' <tecerca de 1\°/0
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1979: INDiCADORES ECONÔMICOS ESOCIAIS
1974

.. PREVISTO PARA 1979

• AGRICULTURA E: ABASTECIMENTO

FERTILlZANT6S
(milhões de t .
denutrlentes)

+94%

UTILIZAÇÃO
DE DEFENSIVOS
INSUMOS (mil n
MODERNOS

+122%

TRATORES EM
OPERAÇÃO
{rnll uníccces)

+ 101%

510

ABASTECIMENTO
[núméro de centreis}

+83%

• DESENVOLVIMENTO CIENTíFICO E TECNOLÓGICO

+ 71 %

DISPÊNDIOS TOTAIS
(Cr$ bilhõesde 1975)------"-
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•1979: INDICADORES ECONOMICOS ESOCIAIS

• INDÚSTRIAS BÁSICAS

PRODUÇÃO
TOTAL
{mil t)

249'

1974

.. PREVISTO PARA .1979

+70%

INDÚSTRIA
DE BENS
DE CAPITAL

CONSTRUÇÃO
NAVAL

ACOEM
LINGOTES
(niil tpb)

-SIDERURGIA
!':
METALURGIA
Capacidade
instalado
ern. mil t{bl

CQ.BRÊ
+ 500o/~

60

ZINCO

(b) Os dados de capacidade inslalado de 1979 referem-se openOS a amplic:ça~s ~eccrrentes óe projetos
<;Qnheç,dol;. aW 30 de junho ele 197.; ...

_.-- .
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1979-INDICADORES ECONÔMICOS ESOCIAIS

~ INDOSTRIAS Bt(SIC.AS {contlnuocõo)
986

1974

_ PREVISTOPARA1979

ÁCIDO
SULFORICO

SODA
CÁUSTICA E
BARRtLHA·
(em NA20)

QulMICA
Capacidade
lnsíelcdc
em mil tt»

.BENS ,
INTERMEDIARlOS.
NAO METALlCOS.
Capacidade
Instalada
em mil tlbl

CLORO

FERTILIZANTES
[NPKl .

AMÔNIA

CIMENTO

.CELULOSE

268

(b) Os dados de çopacidade instalado ele1979 referem-se apenas o omphaçóes oecorrenrcs de projetos
ccnhectccsote 30 de Junhcl de 1974
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1979: INDICADORES ECONÔMICOS E SOCIAIS i%%V 1974

IR PREVI~-r:OPARA1979

'. MINERAÇÃO

PRODUÇÃO DE MINÉRIO
DE FERRO ( milhões de t)

+130%
"6

• INFRA-ESTRUTURA

28,0
POTÊNCIA ~~~~~~::~~.~;~.IINSTALADA
( rr":!hões de kW )

CONSUMO \::~~~~~~~III~;~lIIi(bilhõesdek'Nlh) i

ENERGIA
ELÉTRICA

RODOVIAS
RedeRodoviário
Fecerut
Povímentcoo ..

·(mil km)

TRANSPORTE

. NAVEGAÇÃO
.rototdo Froto
(mil tpb) ,.

COMUNICAÇÕES I TELEFONES
(milhões) • p

Ri

+124%
9.438

+i89%
5,'

SANEAMENTO
População
Urbano Servido
{milhõesl

SERVICOS DE
ESGOTOS

+52%
60,3

t h.

+90%
33,7

HABITAÇAO

financiamento de Unidades :::::::~IIIIII~;~ ••~Habitacionais peloSistema
Financeiro doHabitação {BNH}. ~ ;
Acumulodo {milhôes.de unidcdesl
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QUADRO 111

1980: INDICADORES ECONÔMICOS E SOCIAIS
(Ordens de Magnitude)

INOICAOOR AUMENTO
AGREG,'OOS E ~EIOIiES 197J PM~ 19a1\ /(0 p!RiOOO

. (%)

PIIi (Produto Interno Bruto)
Cr$ bilhões de 1975 515 1 390 170
US$ bilhões ('} 51 13.8

PIB Per C.pita
Cr$ mil de 1975 5,5 11.3 105
US$ (') 546 1 111

.l:onsumo Pessoal
Cr$ bilhões de 1975 357 914 159
US$ bilhões ('} 35 91

Consumo Pessoal Per Capita
Cr$ mil de.. 1975 3,8 7,5 97
US$ (') 375 740

Investimento Bruto Fixo
Cr$ bilhões de 1975 108 348 111
USS bilhões (') 10,7 34,5

Exportações de Mercadorias
Ixpnrtacões Totais

US$ bilhões 1.7 14,1 796
E,xp.onações de Manufaturados e SemiMenutaturadcs

US$ milhões 690 14 800 1 045

Produto da Iadústria de Transformação (Cr$ bi-
lhões de 01 9751

Total 98 307 113

Siderurgia 11 46 318
Construção Navà! 0,5 1,8 160
Indústria Mecânica e Elétrica 11 31 158
Indústria Química 10 13 130
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INDiCADOR AUM!NHI
A~P,tGAOOS t SOOR,S 1~1~ PARr.. 19aO NO manco

1%)

População Economicamente Ativa (milhões! 29,5 39,2 33

Emprego Industrial
Total (milhões) 4,8 8,6 79
luddstna de Transformação (milhares) 2719 4 323 59

Energia
Potência Instalada (milhões de kW) 11,2 30,1 168
'consumo (bilhões de kWjh) 37,7 120,5 220

Transportes
Rede Pavimentada Federal (mil km) 24,1 68,0 182

Comunicações
Número de Telclones [milhõesl 2 9 350

Educação
Iaxa de Alfabetização Total (População de mais de
15 Anos) (%) 67. 90 -
Taxa de Escolarização: Primeiro Grau (População
EscolarizadalPopu la,fão Escolarizável) 67 92 -
Matrículas

Ensine de Primeiro Grau (milhões] 15,9 24,3 53
Ensino de Segundo Grau (milhões) 1,1 2.7 145
Ensino Superior (milhares) 425 1 870 340

Saúde e Saneamento
Expectativa de Vida Média (Anosl 59 65 10
Taxa de Mortalidade (por mil) 9,9 7.4 [-251
População Urbana Atendida pela Rede de Agua (%) 55 80 -
População Urbana Atenâida pela Rede de Esgotos (%1 '30 50 -

Previdência Social
Número de Segurados no meio Urbano (milhões) 11 22 100,
Benefícios Pagos (Cr$ bilhões de 1975) 11,4 47,3 315

Desenvolvimento Regional
Incentivos Fiscais (Norte e Nordeste, inclusive PIN
e PROTERRAl em Cr$ bilhões de1975 2,6 10,8 315
Transferências da União aos Estados e Municípios
(Norte, Nordeste e Centro-Oeste) em Cr$ bilhões de

,1975 3,6 10,3 186



Parte IV

AÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO
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Capítulo XI

PROGRAMA DE INVESTIMENTOS
E APOIO FINANCEIRO
DOS BANCOS OFICIAIS

Para consecução dos objetivos definidos, e levando em conta as prion

dades estabelecidas, será executado, no período 1975/79, Programa de Investi

mentos (que em setores sociais como Educação e Saúde terá o sentido de

Programa de Dispêndios, pela importância das despesas correntes em certos

projetos prioritários), cuja síntese é apresentada no Quadro IV. Os Quadros V;

VI e VII decompõem aquela visão sintética, permitindo destacar:

• O Orçamento Social,. cobrindo as áreas dé Valorização de Recursos

Humanos (Educação, Saúde' Pública, Assistência Médica, Saneamento,

Nutrição, Trabalho e Treinamento Profissional), de Integração Social e de

Desenvolvimento Social Urbano, permitirá realizar dispêndios da ordem de

CrS 760 bilhões, com recursos novos.

Os setores de Educação e Saúde receberam tratamento preferencial

noOrçamento Plurianual de Investimentos (OPI). para o triênio 1975/1977.

Por outro lado, é de notar que, além da ação do BNH em Habitação

e Infra-Estrutura Urbana, a Caixa Econômica Federal passará a financiar os

setores de Educação e Saúde (em complemento à sua ação no financiamento

de casa própria).

• Na área de Infra-Estrutura Econômica, com um total de investirnen

tos de Cr$ 439,4 bilhões, releva salientar os programas de' Energia (Cr$ 255

bilhões), Desenvolvimento Ferroviário (CrS 28 bilhões), Construção Naval

(Cr$ 23 bilhões) e Construção e Modernização de Aeroportos (Cr$ 7,4 bilhões).

• O Desenvolvimento Científico e Tecnológico receberá recursos fe

derais de cerca de CrS 22 bilhões, para aplicação em pesquisa fundamental

e aplicada.

• Diante da já assinalada necessidade de expandir rapidamente a

capacidade de produção, na Indústria (principalmente em setores básicos,

como Bens de Capital, Siderurgia, Insumos Básicos, Química), são previstos

investimentos industriais no vultoso total de CrS 300 bilhões, dos quais

Cr$ 254 bilhões para Indústrias Básicas.

• A Agropecuária, .que recebeu uma das mais altas taxàs de cresci

mento de recursos no OPI, será atendida com dispêndios governamentais

255
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(inclusive Estados) de Cr$ 56 bilhões: Ao lado disso, o saldó de aplicações

totais dos bancos oficiais em Agropecuária, a preços de 1975; deverá elevar-se

.dé Cr$ 51 bilhões em. 1974 'para a ordem de Cr$ 100 bilhões em1979.

Nesses valores nãu.se inclui estimativa do investimento privado na agro.
pecuária.

• Na área de. Integração Naclonaj, estão previstos recursos para o

desenvolvimento regional da ordem de Cr$ 165 bilhões, dos -quais eis 100

bilhões para o Nordeste e Gr~ 44 bilhões para a Amazôni~ (Quadro VIII).

De forma complementar a esse Programa. de lnvestlrnentos, a ação do

sistema de bancos federais prevê apticr, .. }5, exclusívamente "com recursos

novos, no período, da ordem de Cr$ 260'-bilhões, através do ~NDE, Banco

Central (fundos especiais), Banco .do Brasil, Banco Nacional da Habitação,

'Càlxa Econômica Federal, "Banco do Nordeste, Banco da Amazônia e Banco

Nacional de Crédito Cooperativo.

Papel chave; no campo das Indústrias Básicas e da .lntra-Estrutura Eco·

nõmica, será desempenhado pelo' BNDE, principal agente tlnanciador de

investimentos e coordenador. do sistema nacional de bancos de desenvolvi

mento, ·ago"ra reforçado, nas suas fontes permanentes de recursos, pela in·

.corpcraçâo dos recursos do PIS e do. PASEP.

Por :outro. lado, definiu-se orientação segundo á qual o sistema de

,bancos federais' ---:- e em particular o BNDE e o Barlco do Brasil :...... atuará

marcadamente no sentido "da correção de desequilíbrios regionais. em

rejorço à ação do SNS'e SASA.
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QUAO"RO·IV

SINTESE DO PROGRAMA DE INVESTIMENTOS

{1975/19791

Cr$ BllHOES
De 1S75

~~~3~~t~ÃO DE Educação, Saúde Pública, Assistência M~dica, Saneamento, N"ut'i·267,0
HUMANOS ção,. Tra.balho e Treinamento Profissional -: Dispêndios :(ogram~dos

INTEGRAÇÃO 384.0 PIS, PASEP, ~abit~ção e.-Pr~vj~~nc!a Social....:. Recurso~ P(e~istó's'SOCIAL

DESENVOLVIMENTO 110,0
' Rúursos do BNH, Fllr.d,ós de llesençolamente Urbano,FDPI, '[rans-

SOCIAL URBANO ferências da União para os Estados c,Municlpios do Sul e Sudeste,
Excl~si.ve Habitação e Saneamenta - Investimentos Pmjramados

INFRA-ESTRUTURA 439,4 En~rgia. Transportes, Comunicações - hivestimentoS PlOgiamõl!osECONOMICA
. -

DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E 21,0 Dispêndios Federais previstos
TECNOLOGICO

INDOSTRIAS 255,0 Inclusive Setcr Pfi~ado ,"Investimentos PrevistosBAslCAS

AGROPECUÃRIA 106,0
Apoio de Governo tCompreender.do" Dispêndios do Govorno Federal
e Governos dos Estados, mais Apoio, Financeiro de Bancos Fe-
tetais, Apenas com Recursos Novos) - Aplicações Frogf"~madas

INTEGRAÇÃD
PIIJ, PROTERRA, Incentivos Fisc.ais para o Nardesre'e a Amazônia,
Projetas Prioritários e Especiais, Transferências da União para as

NACIDNAL 165,0 Estadas e Municfpios do Norte, Nordeste e C~ntro"Oeste; e Apoio"
Financeiro de Bancos' Federais: Apenas com Recursos Novos - Be-
cursos Previstos "

257
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QUADRO V

ORÇAMENTO SOCIAL

(1~75/1979l

SETORE~

PROGRAMAS DE VALORIZAÇÃO OOS RECURSOS HUMANOS

Educação (Inclusive Dispêndios Estaduais)

Saúde e Saneamento. Nutrição (Inclusive Dispêndios Estanuaís
e Assistência Médica do INPS e IPASE)

Trabalho e Treinamento Profissional

INTEGRAÇÃO SOCIAL

PIS. PASEP (Arrecadação Bruta no Período)

Habitação (BNH, Inclusive Recursos dos .Mutuários}

Previdência Social (Exclusive Assistência Médica do INPSe
IPASE)

DESENVOLVIMENTO SOCIAL URBANO

TOTAL

Cr$ 811 HO!~
DE 1975

267

135

110

22

384

58

83

243

11 fi

761
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QUADRO VI

INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA ECONOMICA

(1975/1979)

259

SETORES

ENERGIA

Energia Elétrica (Inclusive Empresas Estaduais).

Petróleo, CarvãO e Gás [Excluiive Petrnqulmica].

TRANSPORTES ("l

Programa Ferioviano

Programa de Construção Naval

Progrania Rodoviário

Portos

Transporte Aéreo

Outros (Inclusive Transporte IntraurbanoJ

COMUNICAÇÕES

Telefonia Urbana, Interurbana e Internacional, Cotreios e
Tolégrafos8 outros'

TOTAL

Cri 8ILHC!!S
,OE 1975.

255.0

188,0

57.0

134.4

28.0

23.0

33.0

8.0

7.4

34.0

50,0

50,0

438,4

I') Como nevas prj~r~ades na !r~a deTran:panes. o GOlS/no vaiim~lemenlar osnOios·.rogramas Fenoviirip, deConstruçJo Nm! c deTransporte Atí-
ICO•. colocando ênlese, lambím, no Pto~roma de POltOI. ...•. .

A.prioridade a ferrOiia! !C evidencia lelos invosrime',los. ~ua la elevam de um n[vel deCr$ 12.5bilh~es (priços de 19751. "~ uflime qüinqU!nio.
para.Crl 2a ~j~~~s nop!~OOO 1975{19 9, 0" sela.am~ elevaç!o de124%., em lermos reais. h,de~cia·'~, lambém, nosrande eslorço de mohrnl'
lacão c ,a.mto,ia gere~,1i1 dosetor. elll quese empenha a aluif.~dm'nlsua>ão. .

" Evidenlemem~. nl~ seria válido comparar o.lolml dolIlograma rodoviári~ cem o das demais modafidades detranspcrles: pela farG d~ Que aQuelc. p~la
própria naueeze e Inclusiva ~oblindQ ladg e lelJJl~r1g nacional.! ~e ~ranaa ~im~nlilo, ainda"que cem um cscsCIIJ:enlo Il'.UItOIl'cdmdo. em rell,!o a ~no'
aOleliOICS.
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QUAORO VII·

INVESTIMENTO EM INOOSTRIA E ·AGROPECUA/lIA

(I915fl5781.

SnORHj

INDÚSTRIA (Investimento Total Estimado)

Indústrias Básicas (To.tal Estimado, Inclusive Setor Priiaoo)

- Siderurgia e Metalurgia

- Material de Transportes

- Mecânica, Material Elétrico e de Comunicações

- Ouimica

- Minerais Nâo·Metâlicos. Celulose e Papel

Indústrias Básicas - Investimentos Coordeile60& pelo
Governo (Inclusive em Extraçâo Mineral)

AGROPECuARIA

Gastos do Setor Público (Inclusive Governos Estaduais)

Gestos do Governo federa'

Apoio Financeiro Oficial (Só Rêc~rsos Novos)

-Cl1 BilHÕES
DE 19/~

300

254

90

43

35

59

25

108

105

56

42

49
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QUADRO VlII

INTEGRAÇAo NACIONAL: RECURSOS PARA O NORDESTE,
AMAZONIA E CENTRO-OESTE'

("7S~9")

261

Cfl BllIlO(S
DE 1975

INCENTIVOS' fiSCAIS 15

i'lN. • PROTERM 19

PROGRAMAS REGIONAIS PRIORITARIOS 39

lRANSfERtNCIAS DA . UNIÃO AOS ESTADOS • MUNIClplDS IfPE.· fE.
FPM e Fundos Vinculados) . 38

APOIO fiNANCEIRO OfiCIAL INovos Recursos a Serem Aplicados no Pe·- . ~

TOTAL 165
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Capítulo XII

INSTRUMENTOS DE
AÇÃO ECONÔMICA

Os principais instrumentos de/ação econômica, a política fiscal e orça

mentária, a política mcnetária e de mercado de capitais, a política salarial.

a política de controle de preços e a política de balanço de pagamentos,

deverão ser utilizados integralmente, para a consecução dos objetivos bàsi

ccs: crescimento acelerado, combate gradual à inflação, equilíbrio do ba

lanço de pagamentos, fortalecimento das unidades produtivas e rr.jlhorta

da distribuição pessoal e regional de renda.

As definições básicas, ncs principais campos, sêo as seguintes:

I - NA POLlTICA FISCAL E ORÇAMENTARIA

•e Eliminação do deficit do Tesouro - Pela primeira vez" nas últimas

décadas, será possível executar uma política de execução orçamentária sem

deflcit, seja com relação ao orçamento para 1975, seja ao OPI.

e Liberação automática de dotações - As propostas orçamentárias

serão elaboradas com suficiente prudência na, estimativa da receita "e com

inteiro realismo na 'fixação da despesa, de modo a tornar desnecessária a

criação de fundos de contenção na execução orçamentária, inclusive nos

orçamentos plurianuais. Isso permitira a manutenção do atual sistema de

liberação automática das dotações, de acordo com a programação financeira

do Tesouro. Procurar-se-á aperfeiçoar esse sistema, por intermédio de meca

nismo que permita maior vinculação entre a execução .dos cronogramas ffsi

ccs das obras- e a execução financeira.

o Controle da participação dos dispêndios públicos no PIB - Evi

ter-se-á O" crescimento dos dispêndios públicos em proporção superior ao

do PIS, com rigorosa contenção dos gastos correntes, particularmente os de

caráter burocrático-administrativo. Os recursos adicionais serão preferen

cialmente destinados ao financiamento das grandes prioridades nacionais,

notadamente para a Educação, Saúde, Agricultura e Abastecimento, Pesquisa

dê Recursos Naturais, e para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

• Prosseguimento do esforço de liberalização tributária - A melhoria

dos métodos de arrecadação e a elasticidade de resposta da receita tríbu-,
tárla ao crescimento do produto real deverão ter, como contrapartida. a pro-.
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gresstva suavização das auquotas dos impostos, evitando-se '0 crescimento

da receita em proporção superior à do PIB.

e ~perfeiçoamento do Imposto de Renda - A legislação .do imposto

de renda deverá ser revista e consolidada, de modo a' melhorar a eqüidade

e a funcionalidade do tributo. Em particular, serão observados os seguintes

princípios:

1) Extensão dos recolhimentos na fonte sobre os rendimentos da pessoa

tisica. buscando-se implantar o sistema do pagamento do 'imposto em bases

correntes. Nos penedos de transição, evitar-se-á que o contribuinte seja

onerado 'pela superposição de impostos relativos a exercícios diferentes

2) Integração fiscal da pessoa jurídica com a física. Dentro. desse prin

cípio, .constoerar-se-á o 'imposto pago pela pessoa jurídica como ,parte da

carga fiscal incidente sobre o sócio ou acionista. Serão corrigidas certas

assimetrias da legislação, que tornam fiscalmente mais vantajosa a con

centração de ativos em mãos de pessoas físicas, ao invés da sua incorpo

ração a pessoas jurídicas.

3) Aperfeiçoamento' dos ,.dispositivos sobre correção monetária, respei

tado o princípio béslco de que a correção monetária do patrimônio próprio

do contribuinte, como mera atualização de valores nominais, para com

pensar a perda de poder aquisitivo da moeda, não pode ser tratada como

rendimento tributável.

4) Simplificação .do sistema de tributação dos pequenos contribuintes.

Para a pequena e média empresa, ampliar-se-ão ,as opções para tributação

com base no lucro presumido, a partir da renda bruta ou do faturamento.

5) Revisão do sistema de coleta dos. incentivos fiscais da pessoa juri

dica, de modo a garantir, através de Fundos próprios, o equilíbrio automático

entre a oferta e a procura desses incentivos, eliminar as comissões de

captação. e assegurar os recursos necessários ao cumprimento dos crono

gramas dos projetos de desenvolvimento, regional e setorial.

@ Aperfeiçoamento do Imposto Sobre Produtos. Industrializados

As alíquotas do IPI devem ser diferenciadas de acordo com a essencia

lidade das mercadorias, de modo que o imposto. em seu conjunto, atue

como um tributo progressivo sobre as despesas individuais, de consumo. As

incidências ainda existentes .sobre máquinas e equipamentos deverão ser

progressivamente liberadas. Também serão simplificados e aperfeiçoados

os dispositivos formais aplicáveis ao IPI,. particularmente o Código de

Penalidades, que será amoldado a condições mais realistas.
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45 Aperfeiçoamento do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias _
As alterações na estrutura do ICM serão orientadas por dois objetivos:

a) assegurar a distribuição mais eqüitativa das rendas estaduais pela cons
tituição deum Fundo deParticipação, arrecadado detodos osEstados e redistribui
do, entre outros critérios, conforme a população e o inverso da renda per capita, b)
evitar as guerrasde isenções entre Estados, firmando-se o princípio de que o ICM
nãoê o instrumento próprio para a diferenciação dasvantagens lccacicnais.

III Aperfeiçoamento das transferências daUnião aos Estados e Municípios 
Dentro dapolítica já em vigor, serão aperfeiçoados os critérios dedistribuição e de
aplicação dosrecursos dosFundos de Participação e Especial (FPE, FPM e FE), de
modo a acentuar o seu caráter regionalmente redistributivo, a orientar sua apli
cação para os setores prioritários e a elevara eficiência gera! do setor público. Os
Estados serão, ademais, estimulados a criar Fundos Estaduais de Desenvolvimento,
peja desvinculação progressiva de suas cotas-partes do Imposto Único sobre Lu
brificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos (IULC), do Imposto Único'sobre
Energia Elétrica (IUEE), do Imposto Único sobre Minerais (IUM) e da Taxa Rodo
viária Unica (TRU), a exemplo doFundo Nacionalde Desenvolvimento (FND), recen
temente criado pelo Governo Federal. Em particular, serão adotadas medidas para
quenenhuma obra ou serviço, na esfera estadual ou municipal, seja contratada ou
executada sem quehaja recursos naprogramação decaixa.

@IJ Controle doendividamento dos Estados e Municípios - As dívidas contraí
dasporEstados e Municípios, nomercado internoou no internacional, devem desti
nar-se ao financiamento de investimentos prioritários, e ser contratadas em condi
ções adequadas quanto aosprazos e juros. Ototal do endividamento deverá conter
se em limites apropriados, quanto à relação divida/receita, e o esquema de amorti
zações deverá ser folgadamente coberto com os necessários multiplicadores dese
gurança, pelos saldos previstos em.conta-corrente.

• Prosseguimento da política de acordos internacionais de eliminação

de bitributação - Esses acordos deverão desenvolver-se em estreita vin

culação com a abertura e a ampliação de- mercados externos.

• Aperfeiçoamento das relações fisC?o-contr-jbuinte - Essas relações

deverão ser aperfeiçoadas pelo adequado treinamento de pessoal fazendá

rio, e pelo desenvolvimento do SERPRO, de modo a facilitar o esclareci

menta dos contribuintes, quanto ao pagamento dos impostos e a melhorar
e sistematizar os métodos de arrecadação e fiscalização.

I! - NA POlíTICA MONETARIA E DE MERCADO DE CAPITAIS

e Expansão do" crédito e .dos meios de pagamento - A expansão de
crédito e de meios de pagamento será programada, anualmente, tendo em

vista as metas de contenção gradual da inflação e de crescimento do pro

duto real. Como princípio básico, a expansão monetária deve ser dlrnensfo-
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nada de modo a que o' nível -de atividade econômica, não seja deprimido

pelo aperto da' liquidez real,. mas também deve ser suficientemente contro

lada .para não' originar pressões. autônomas de. inflação de procura.

~ Orçame.nto Monetário - -A condução· da política de. crédito e. de

meros ·de,.pagamen~os 'deverá basear-se na execução de orçamentos mone

tários, os. quais serão considerados normativos para -as Autoridades Mone
tarias e indicativos" para os Bancos Comerciais, O controleoestes últimos

se obterá indiretamente; pela política de recolhimentos compulsórios (cujos

percentuais- não deverão ser elevados), pelo redesconto e pelas' operações

de mercado aberto, com -titulcs federais de curto prazo. D~rante o período!

'ampliar-se-á o· campo do orçamento monetário, . de. modo a abranger' não

apenas as Autoridades Monetárias e Bancos Comerciais; mas também .as
demais instituições. financeiras. que captam 'recursos do público.

@ Seletividade do crédito - "Dentro da pclitlca global de crédito

procurar-se-á aperfeiçoar a seletividade- da' sua apficaçâo, particularmente

de'modoa incéntivaraagropecuéria e as'exportações, a fortalecer a pequena e a
média empresa nacional; e a desestimular âS manobras especulatívas, de alta de

p-reços, Co-no instrumentos para implantação da política de- crédito seletivo des

.tacarn-se: a) os empréstimos dos bancos oficiais; b) os refirianciamentos das
Autoridades 'Monetárias aos bancos comerciais; c) as faixas' de libe'ração dos

recolhimentos comp~ls,órjos dosbancos comerciais

~ -Redução dos. custos de intermediação financeira - Continuar-se-á
~ esforço de melhoria da produtividade das instituições financeiras: a) limi

tende-se rigorosamente o' número total de agências bancárias e facilitando-se

o seu remanejamento; b} estabelecendo-se tarifas adequadas para os serviços

bancários; c) estimulando-se a' maior integração das instituições componentes

de um mesmo conglomerado financeiro; d) Incentlvandc-se as fusões e in

corporações das quais resultem melhorlada eficiência .do sistema.

Gol· DesenvolvimeT!to das operações interbancárias - Além de se apsr

telçoarem as operações já existentes, de trocas de' reservas entre bancos

comerciais lastreadas em Letras do' Tesouro- Nacional; deverão ser criados

certificados especiais de depósitos lnterbancárlos a prazo, de.modo a ampliar

a flexibilidade operacional do mercado monetário, e a permitir que os bancos

de investimento concedam empréstimos a médio e longo prazo, com base

em depósitos rotativos. Também com este último objetivo, deverão ser dé

senvolvidos mecanismos especiais, para dar llquidez aos títulos privados

de prazo mais dilatado, especialmente debêntures, debêntures conversíveis

~m ações e certificados de depósitos.
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@ Fortalecimento do mercado de ações - Procurar-se-á o desenvol

vimento equllibrado dos mercados primário e secundário, visando, em última

análise, ao fortalecimento do capital das empresas, particularmente do setor

privado nacional. Para tanto, além dos incentivos fiscais à subscrição e à

compra de ações de Sociedades de Capital Aberto, dinamizar-se-ão os in

vestidores institucionais, regulamentando-se os Montepios e Fundos de. Pen

são, insfitulndc-se fundos especiais para a eventual captação de poupanças

externas, e flexibilizando-se as carteiras dos Fundos ligados ao-Decreta-Lei 157.

As Bolsas de Valores deverão exercer uma ação saneadora e didática sobre

o mercado, tornando os investidores mais atentos à distribuição de dividen
dos, às relações preço/lucro e aos valores patrimoniais por ação, e menos

preocupados com as oscilações especulativas a curto prazo das cotações.

• Criação de mecanismos especiais para a capitalização da empresa

privada nacional - Além 00 fortalecimento do mercado de ações, serão de

senvolvidos outros mecanismos para a capitalização das empresas privadas

nacionais. Esses instrumentos, -administrados por organismos oficiais e, es

pecialmente, pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE),

apoiarão a empresa privada nacional por meio de participações minoritárias

e sem direito a voto no seu .capital social.

• Reforma da Lei_ das Sociedades Anônimas - Com o objetivo de

proteger as minorias acionárias e desenvolver o espírito associativo entre os

grupos empresariais privados, reformar-se-á a lei das sociedades por ações

tendo em vista os seguintes objetivos: a) assegurar às minorias acionárias

o direito de dividendos mínimos em dinheiro; b) evitar que cada -ação do.

majoritário possua valor de mercado superior a cada ação do minoritário;

c) disciplinar a- distribuição de gratificações a diretores e empregados; d)

aperfeiçoar os mecanismos de auditoria, hoje precariamente realizados pelos.

Conselhos Fiscais; e) facilitar o funcionamento das sociedades de capital

autorizado.

• Manutenção da correção monetária - O lnstltuto da correção mo

netária será preservado em sua plenitude, como instrumento de proteção

automática das poupanças contra a p-erda do poder aquisitivo da moeda.

111 - NA POLfTlCASALARIAL.

êManutenção das bases da f9rmula da polltica salarial - A atual fórmula da
politica salarial' deverá ser mantida, em suas bases,_ para cs reajustes em acordos e

dissídios coletivos, bem como para os aumentos salariais nas empresas
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controladas ousubsidiadas pelo Governo Federal, tendo emvista que: a) a existên
da de um critério objetivo de reajuste- pacifica automaticamente as negociações
coletivas sobre salários; b) a fórmula é perfeitamente compatível coma metodolo
gia docombate gradual à inflação; c) a fórmula procura melhorar o poder aquisitivo
dosassalariados naproporção do aumento deprodutividade: d) naversão emvigor
desde 1968,aseventuais súbestirnativas quanto à taxainflacionária navigência do
último reaiustarnento são automaticamente cornoensadas nafórmula,

IV - NA POlíTICA DE CONTROLE OE PREÇOS

• Delimitação dos controles - Os controles de preços deverão ser

aplicados, como parte da política gradualista de combate à inflação. em

duas únicas condições: a) como instrumento de reversão de expectativas e

de frenagem das componentes de realimentação inflacionária; b) como -tns
trurnento inibidor dos aumentos de orecos por práticas de rnonooórto ou

de coalizão em oligopólios.

• ccnststêncfa dos controles - A politica de controles deverã ser

conduzida de modo a atender a três requisitos básicos: a): manter em nivel

satisfatório. e compatível com os programas de investimento, 'a rentabilidade

dcs setores controtados, b) obedecer a, uma estratégia de amorteclmento

da taxa inflacionária, estabelecendo que uma parcela' do aumento do custo

dos insumos deve ser absorvida pela melhoria da produtividade; c) conservar

os mercados em equilíbrio" sem a acumulação dos consumidores em filas

de espera, e sem o desenvolvimento de práticas de mercado negro,

• Aperfeiçoamento dos controles -' Os atuais' sistemas devem ser

aperfeiçoados de modo a que:

l) Os preços se fixem por produto ou por setor, e não por empresa

individualmente.

2} Os controles na área da produçàc não sejam frustrados pela liber..

oadc dos preços na 'área da comercialização, com a alocação distorcida

dos lucros entre os diferentes setores da economia,

3) Os controles sejam estendidos a certas matérias-primas básicas

4) Os reajustes se processem com o maior .automatísmo possível, dian

te do aumento comprovado do custo dos insumos.

5) .As fórmulas de .determinaçào de preços incentivem os investimentos

destinados a baixar os custos e aumentar a produtividade.
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v ._ NA POlíTICA DE BALANÇO DE P,ll,GAMENTOS

G> MamJ!ençio eu sistema das mmidesvalnrizações cambiais - Esse.

sistema, que vem sendo aplicado. desde agosto de 1968, deve ser conservado.

pela sua capacidade de estabflizar a renda real dos exportadores, evitar a

espe"culação cambial, e impedir que as desvaiorizaçóes externas do cruzeiro

-raumatizem o sistema econômico e a opinião pública.
@ Estímulos às exportações - O atual panorama mundial exige que

se confira. a maior prioridade ao aumento das exportações brasileiras, como

meio de financiar o ,incremento das impcrtaçóes e de viabilizar a absorção

de capitais estrangeiros. Os atuais incentivos cambiais. creditícios e fiscais

deverão ser conservados -e aprimorados .
@ Substituiçán de importações ~ O atual panorama econômico mun

dial também recomenda que o Brasil revigore os seus esforços de substi

tuição de importações, particularmente no campo das matérias-primas básicas
e dos bens de capital. As aliquotas aduaneiras deverão ser graduadas dentro

dessa orientação, respeitados os compromissos firmados no GATT e na'

ALALC. Em particular, serão desenvolvidos cs necessários estímulos credi

tícios e fiscais para que os bens de capital de produção nacional possam

concorrer. em igualdade de condições, Com os similares produzidos no

exterior.
~ Manutenção de reservas - O Banco Central deverá manter 'um

nível prudentemente elevado de reservas internacionais, de modo a preser-:

var a credibilidade do País, e assegurar a proteção do balanço de pagamentos

contra acidentes Imprevistos.. no comportamento do comércio externo. ou no

dos mercados financeiros internacionais.

tjg) Polític'! de absorção de capitais estrangeiros ~ A absorção de'

capitais estrangeiros de empréstimo e de risco deverá ser conduzida dentro

dos seguintes princípios:

1) A relação entre a divida líquida e as exportações deve manter-se

dentro de-Hmltes adequados à pt~servação da excelente credibilidade inter.

nacional do Pais.
2) .0 esquema de amcrtizaçoes da dívida deve manter-se prudentemente

escalonado no tempo, evitando-se a excessiva concentração dos encargos de

amortização e juros num único ano.

,3). O déficit do balanço de pagamentos 'em conta-corrente (isto é. o

ingresso líquido de poupanças externas) deverá conter-se no limite máximo

-de 20,% da formação. bruta de capital.

4) Nos setores estratégicos, definidos' pelo Governo, manter-se-á o ccn

trõle das' empresas por capitais nacionais, através. de mecanismos eccnôml

cos. e não de legislação restritiva,
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Capítulo XIII

EMPlUGO E
RECURSOS iiUMANOS

Perspectivas lias Oportunidades de Emprego
levando em conta' as tendências recentes do mercado de trabalho, .e

desde que se mantenha o crescimento acelerado. são as seguintes as pers

pectivas de expansão do emprego. no País, até o fim da década:

'" Expansão das oportunidades de emprego. de mão-de-obra (ou seja,

da demanda .de mão-de-obra) a taxas anuais acima de 3,5% ao ano.

Esse ritmo de crescimento significa oportunidade para novos empregos

no total de cerca de 6600000, entre 1974 e 1979. ou seja, a média anual de

1 3200.00 empregos.

O setor secundário expandiria a demanda de emprego a taxa anual bem

acima de 5%. e o setor primário, acima de 2%.

Tal expansão de oportunidades excede consideravelmente o aumen

to de oferta de mão-de-obra, estimado -em 2,9% ao ano.

Em conseqüência, a criação de novos empregos, no período, excederia

em uns 1700000 a 1800000'0 aumento da mão-de-obra que aflui ao mercado

de trabalho, permitindo 'substancial reoucão do subemprego, em zonas rurais

e urbanas.

@ A população economicamente ativa alcançaria a ordem de 38 ml

Ihõe~ de pessoas em 1979, e de mais de 39 milhões em 1980.

A taxa de atividade' da pcpulaçào estaria situada entre 32 e 33%, em.

1980, em comparação com 31.7% em 1970. Inverte-se. desta forma, a ten

dência das últimas décadas, de declínio da taxa de atividade! significando

que maior proporção "da população passa a responder pelo esforço de de

senvolvimento econômico.

A efetivação desse Quadro geral terá importantes conseqüências para a

estrutura ocupacional e a política de recursos humanos do País. como

sejam:

Ü Haverá redução considerável do subemprego,' como já lndlcado, e da

'poputaçào situada na faixa de' 'pobreza absoluta, pela ascensão .a.; mais

altos índices de produtividade e renda. O .reservatôrto de mão-de-obra su

.~_empregada. no interior do Nordeste, pode reduzir-se bastante.
2) O setor secundário passa a ser dinárnico, para a economia, não ape

nas do ângulo de expansão do 'produto mas também como gerador de -ern

pregos. Em 1979, o emprego no setor secundário corresponderia a mais de

8 milhões de trabalhadores.
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Em verdade, õ setor' secundário' responderia pela criação de quase
metade dos novos empregos urbanos.

3) Os'setores prlmarto e terciário, tradlclonals acomodadores de mão
de-obra, passam ? crescer e0O"! razoáveis aumentos de. produtividade. A_
agropecuária, por .exerriplo, aumentando o produto n~'orderl) .çfe)% e .çom·
·~erspectiva de aumento da oferta de mão-de-obra. de menos de Í%·, de.veiá
melhorar seus níveis de eficlêncla,

4) Passa aobservar-se crescente fiberação de mão-de-obra urbana d<Í~~

setores d,e. baixa prooúüvldade, ::como efeit~s -posltlvos sobre-a: remuneração

do trabafhó nos níveis '~lari~is loferiores, e, .porta"nto,·sobre" é! 'dlstribulção

'de renda. ·Essa modificação no mercado de- trabalho urbano, ao' lado da

redução ielativ.- do êxodo rure], poderá manltestar-se sob a forma de _apa-'

rente escassez de mão-de-obra. que; dado o j5anorama geral do emprego.

rio País, deverá' caracterizar-se sob a forma de ocorrências localizadas e tran
sitórias, refletindo as transformações estruturais antevístas e acionando,a

elevação dos rendimentos das. camadas mais 'pobres da população.

5) As migrações tendem a reduzir-se em relação' ao centre-sul; pela.

maior capacidade de .absorção de mão-de-obra nos demais poros macro

econômicos.

A.efetivação d~s p~rsp:ctivas apresentadas !I~pendede ~á~t~r-s~ uma
orientação nítida· quanto à poiítíca de emprego,-que consistirá;"antes de

tudo; mas não -e~clusivament~, em assegurar a ma-nutenção continuada .do
cresclmento econômico.

AQ lado disso, deve prossegulr a oii~ntaç.ão de expansão ,!a fronteira
·e.conômica, e. principalmente da,fronteira agricola, para ocupação de novas'.
'ãreas, ~m -zçnas. iJrnidas do ·Nordeste:. o'a,'zona qe'transiçã~- correspondente

, '." '. .
ao Piaui e Maranhão;.no PlanaltQ Central, em áreas; seleclonadas na
AmaiQ';ia. .

Deverá, Iguaímente, continuar-se .o ésforço de evitar subsídios ao uso do

capital físico: e de qualificar os recursos humanos, pará fazer 'face' às necess·

sidades de uma economia crescentemente complexa, urbanlzádae indusiria~
lizada.

Nesse sentido, os programas de· iniinamento profissional, no peripdoJ
em esforço conjugado dos. Ministérios da Educação e do .Trabalho;·as~iiit

como da; classes produtoras, deverão beneficiar perto d~ 2000000 ele. trâ.
balhadore.s.
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Perspectivas do Crescimento Demográfico

A título de Informaçãó.vcabe assinalar que, na presente década, deverá

acentuar-se a tendência ao declínio .da .taxa anual de crescimento demo

gráficQ, estimada' em 2,7 a- 2,8%.

Essa' queda. :,ão é 'mais sensível devido ao substancial dacllnio pre

visto na mortalidade. cuja taxa; na hipótese- de 2175%,- calrià, entre 1970 e

1980, de 9;9 para ·7,4 por. mil; enquanto-a de ·natalidade cairia. de 37,4 para

34,9 .por. mil
Como ind"icador da aceleração da tendência' ?O declínio da taxa de ex

pansão demográfica em períodos posteriores, vale o registro .de ' que a:

população de até '14.. anos tenderá a expandir-se .à taxa de 2% ao ano.

Considerada a hipótese de 2,8%, a. população total do Brasil alcançaria

1?3' 'milhões; em 1980, dos quais aproxlmadarnénte 78 milhões na área urba

na e 45 milhões .na zona rural'.

As 'novas regiões metropolitanas já criadas teriam, em 1980, uma popu

fação de cerca de 37 milhões' d.e pessoas. (47% ·.<la p~PUlação urbana e· 30%
da ·população lotai).



272 ATOS DO POiJER LEGISLATIVO

Capítulo XIV

pOLíTICA CIENTíFICA
E TECNOLÓGICA

Prioridades e Instrumentos

Juntamente cem a política de recursos humanos, o desenvolvimento

cientifico e- tecnológico é considerado, na estratégia de desenvolvimento,

muito mais que um simples programa setorial,

Ciência e tecnologia, no atual estágio da sociedade brasileira, represen

tam uma força motora, o conduto, por excelência, da idéia de progresso e

modernização.

Trata-se de" colocar o conhecimento moderno, com eficácia e 'sentido

de" prioridade, a serviço da sociedade .

.No campo econômico, o desenvolvimento tecnológico .terá, no próximo

estágio, o mesmo papel dinamizador e modernizador que a emergência, do

processo de industrialização teve no pós-guerra. Esse aspecto é importante,

principalmente, pela função da tecnologia, de produzir em massa, para, atra

vés da adequada distribuição de renda, universalizar o consumo de certos

bens e serviços, levando a toda a população o que, em outras épocas, era

privilégio de poucos.

Na atual situação internacional, é imperativo atentar para o uso da

tecnologia com vistas a garantir ao Brasil mais amplas fontes internas de

energia, por formas convencionais ou, mais adiante, não convencionais.

Em dimensão mais ampla. ciência e tecnologia devem servir aos objeti

vos gerais da sociedade brasileira, inclusive em seus aspectos sociais e

humanos, na garantia da qualidade da vida, na defesa do patrimônio de

recursos naturais do País.

Na definição da política científica e tecnológica, algumas opções básicas

devem ser consideradas:

fê É necessário preservar o equilibrio entre pesquisa fundamental,

pesquisa aplicada e desenvolvimento, como estágios de um processo orgânico,

articulado com a economia e a sociedade.

A. ausência desse equilíbrio levará necessariamente a distorções.

A ênfase excessiva na formação de pessoal e na pesquisa básica conduz

à evasão de cérebros e ao isotecionjsrno do sistema científico. A fixação em

tecnologia gera o imediatismo e o desbalanceamento das prioridades sociais.
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• Na área tecnológica, cabe .reconhecer 'que, na fase considerada,

..o grosso do esforço deve orientar-se no sentido de atualizar. a tecnologia de

grande número de setores, fazendo-os beneficiar-se do conhecimento já exis
tente em países -desenvolvidos (transferência de tecnologia) e realizando

adaptações de tecnologia, maiores ou menores. E isso já é uma tarefa

enorme.

Sem embargo, em alguns' campos, "a exemplo de projetos como o da

EMS'RAER, é\possfvel criar tecnologia .própria, mesmo em áreas complexas,

com espírito seletivo e senso de racionalidade econômica"

• .A 'polítlca científica e tecnológica deverá ta~bém preocupar-se

em evitar o desperdlcio QÇl utilização dosrecursos naturais, particularmente
os não-renováveis, bem como procurar aumentar o conteúdo tecnológico

'daqueles que se destinam ao mercado externo-. e, ao mesmo tempo, orientar

a adoção de práticas racionais contra a poluição amblentaf, sem tolher,

necessariamente, ti desenvolvimento das atividades produtivas o

As prioridades ~bservar são:

No campo da Teenalogla

.~ Desenvolvimento de novas tecnologias (Energia Nuclear; Pesquisa
de Fontes 'Não Convencionais de Energia, Atividades Espaciais, -Oceanogra
fia):' atuação. voltada para, absorvendo '0 conhecimento existente, aplicá-lo
à· solução de ~roblemas·de.interes~e do País. São ~r~as, em ~e'~al, de ope

ração em grande escara, a: custos elevados, em .que é. necessário atuar na

base de projetos bem ·deff~idqs e corri, UI1J orçamento delimitado,

(8 Tecnologia Industrial.

1) Desenvolvimento tecnológlco de setores industriais básicos e.de alto
-conteúdo tecnológico:

-ind-úetriaeletrônica, em partlcutar, ade computadores;

- indústria ·de.,bens de capital;

.~ indústria quírnica ~ petroqulrnica,

-)nqústria síderúrglcá e metalúrgica; e

-Indústria. aercnáutlca.

Emvários produtos 'ou .carnpos., nesses setores, ·h.averá 'preccupaçêo de
cbter a' efetiva transferência' de tecnologla, para'passar a ter condições de,
progresslvamente.. elaborar iécnol,çgia, própria; - ' .
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..2) .lrnplementáçãó de projeto.! lIe ,.angua~da•...realizando' projetos. de
pe-squisa fi desenvolvimento {R-O) de.que, na- etapa seguinte, ~resultem -pro
jetos industriais de alta: .cornplexidade .tecnológica, embora de' pequena" ou

média escala (exemplo: aplicação .de ralos laser- e, 'em' geral; de. física'

não 'nuclear a .fins industriais; de teleccrnunlcações, de medicina, de .topc

grafia]. aol tca~ões de fí~ica do. estado .sólido no desenvolvlrnento de unida

des centrais.de computadores),

3) Reallzaçâo de esforço propno de pesquisa, particularmente, pelas

grandes empresas, nacionais e. estrangeiras; e atuaiização tecnológlca de

pequenas. e médias empresas, em setores selecionados.

e Tecnologia de lnrra-Estrutura: manter os setores de Energia, Trans

portes e Comunicações em 'nível de tecnología internacional, inclusive 'através

oo. complexo. de centros de tecnologia! em' construção juntó à UfR~, na Ilha

do Fundão (centros di?' tecnologia de petróleo, energia elétrica, exploraçâc

de recursos minerais; teJecomunicações ,. etc),

@ Tecnologia Agropecuária: através principalmenteda EMBRAPA (ligada à
nova empresa de extensão rural, ÉMBRATER), 'realização de um programa
permanente e intensivo de pesquisas para .05 produtos básicos das diferentes re~

giões, a fim de dispor-sé continuamente qe novas espécies. rentáveis e de formas
de COmbale às- doenças; programa de tecnologia 'de alimentos; .pesquisa' de
cerrados,

• Tecnologia Aplicada ·ao. Desenvolvlrnento, Regional: efetivação dos

Programas' do Trópico 'Omido'e do Trópico seml-Aridc-na Amazônia e no.

Nordeste, respectivamente, 'p~ua, mostrar o :que a ciência e tecnologia mo

dernas' podem fazer pelo desenvolvimento dessas regiões

e. Tecnologia de áreas.sociais. ênfase em Sãúde e' Educação.

No campo da Saúde, desenvolver ·programas· de pesquisa 'orientados

para a 'eliminação de-endemias, cernea esquístossornose e o mal de Chagas,

asstm-como sobre a'nutrição de grandes contingentes populacionals (exernploe

alimentos proteinados de baixo, custo" à base de soja e' outras culturas de, ',. .
grande, produção. no Pals): Instituir certo número de centres voltados para

o diagnóstico e ·tratamento de doenças, da nossa soçiedade' urbana, 'como

-ccáncer e problemas dó coração,

Em-Educação;' atuallzar .o conheôlrnento científico e técnico ministrado

ncs dffereJ]tes· nív~is' de ensino, pela revisão dos textos. diciâticos.~ê·técnicosl
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e pela expansão seletiva da 'pós-graduação. Ao mesmo tempo, manter-se em

.dia com os' progressos rm tecnologia ~âucaciona'l 1pf!)o uso de sistemas de

computação e outros, avanços desse -tlpo), além de testar-. a viabilidade de

aplicação, no Brasil, das' mais avançadas técnicas de telecomunicações. (Ia.
- -

transmissão de programas educacionais ~ grandes massas,
.u -,No campo da pesquisa fundamental:

fi) 'Garantía de qua-lidade à pesquisa realizada: a pesquisa científica

ou é de nível internacional, ou não é Ciência. Ao. mesmo tempo, acornpa

nharnento de resultados; não para querer que os problemas encontrem SO~

Iução a prazo certo, mas para verificar se houve esforço correspondente' à
aplicação aos recursos, dentro de critérios que conciliem a liberdade de

escolha, necessária à criatividade, com o propósito-de evitar a pulverização

ou-o desperdício de recursos.

@ [dentificaçâc das áreas deficientes, para receber prioridade nos

programas a incentivar;

Para execução da política científica e tecnológica definida. será mobili
zsdo o seguinte conjunto de instrumentos de ação,

@} Criação do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientrficoe
Tecnológico (CNPq), por transformação do atual Conselho 'Nacional de Pes

quisas, para dotá-lo de flexibili,dade administrativa a.financeira e dar-lhe só

'lida estrutura inst)tucional,. sob a forma de Fundação. O Conselho, vincula.

do à ,Secretaria de Planejamento da Presidência da, República, será o·prin..

cipal instrumento auxiliar do Governo, na coordenação da política de ciência

e- tecnologia.

-@ Execução do .11 Piano, Básico de Desenvolvimento CienVii.co e

Tecnológico (PBDCT), consubstanciando os programas e projetos prioritários

do sistema nacional de ciência e tecnologia, nas .áreas dos dif.erentes ·Mi.

nistérios,

O, panCT disporá, além 'dos' recursos normais dos Ministérios, de po

deroso sistema -flnancelrc de fundos, principalmente o Fundo Nacional efe
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), o FUNTEC (do BNDE)

e aquele ligado ao CNPq.

As aplicações" previstas são de Cr$ 12 bilhôes, no, período "19751)977,

alcançando -Cr$ 22 bilhÕesã estimativa preliminar" de recúrsos para o' ~etor.
no.qüinqüênio.
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@) "Engajamento da' empresa, privada: e governamental," no esforço de

modernização_ e Inovação tecnológica, notadamente por "intermédi'õ de:

1) Aperfeiçoamento. da P9lítica de .transferência 'de. tecnologia: do ex

teríor..baseada. em:

Seleção de tecnologias á Importar; 'segundo critérios. de 'prlcrtdade

que considerem a natureza do produto. e .do processo,'suaalgnlficaçâo para.

c ..desenvolvlmento .naclonal 'e."a possibilidade -de solução interna'.da ·pro~

blerna tecnológico. -
"·Utilíz;açffio .tlexivel: do' 'sistema ..mundial .de.:patentes, e: melhor co:

nheclmento da oferta ·de tecnologia, a fim 'de permitir. ampla avaliação na

'escolha de alternativas, conferir maior. poder .na- .negociação às' empresas

-nacionais e'.perrnltir o ~~ntro'ie 'a.qeq~ado, pelo .Governo, das imp'ortaçÕ~s 'f~i:'
tas pela empresa estrangeira.

Estimulo .à ..adaptação; absorção e difusào ' Interna de -técnótogia-.
Irnpcrteda, através de -medidas ê procedi~.entos' adequados "e ·.d~·"·remoção
.das restrições 'contratuais ou. implícitas, que .possem .acompanhar .os .acor
dos de tránsférências ,

2) Expansão e révigorarnentd das. atividades <de propriedade- industrial

(INPI) e de metrologia, 'horrnaljzação e certificação' .de qualidade

(CONMETRO e ·1~METRO). sob a' .coordenação da' Secretarle-de .Tecnologia

.lndustrial. do MIC".

3) ...Criação de incentives, financeiros eiou fiscais, parzvinduzir toda

-grande empresa, nacionaf-oú estrangeira, .a realizar. orçamento. próprio de

.pesquisas, para adaptações' ou inovação, tecnológica.

4) Estabelecimento de programas para transferência de .tecnologia atua

lizada às .pequenas ' e médias empresas. Em geral, criação, de canais 'para

transferir.. ao ~istem~r .empresarial; os resultados da pesquisa' tecnológica

-realizada. por lnstltulcões governamentais.

5) Criação, pelos otterentes. setores da indústria e de -cutraséreas, de

Instituições de pesquisa finançiadâ's ,peolos ;rópríos empresárlos, com apolo

governamental;

G) Apoio à crlaçâo, para desenvolvimento .pelafniciatiya privada, inclu

sive em. assoclação.com ·entidades da .espécie no exterior, de· centroecapa-,

zes de associar a pesquisa e o desenvolvimento, no campo. tecnológico, com

a pesquisa 'econômica e o .engineering;
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7) Apoio' à engenharia nacional, para capacitá-la .a elaborar projetos

'de engenharia de processo, de produto e de detalhamento, através do for

talecimento -das empresas -naôtcnais de consultoria.

e Execução do Plano Nacional. de Pós-êraduaçào, sob a coordenação

do Conselho Nacional de Pós-Graduação, Integrando, nas. universidades, pós

graduação e pesquisa.

277

@ Orientação de proporcionar, ao. pesquisador, -condições de trabalho

satisfatórias, material~ente.e em outros campos, com implantação do grupo

funcion·~1 de Pesquisador Científico eTecnológico;' no novo Plano de Clas..

sificação de ·Cargos.

@} Ampliação dos programas de Cooperação Técnica Internacional' vol

tados para' a Importação de' cérebros e de .tecnologjas de ponta, inclusive

para efeito defortalecimento decentros depesquisa noPais, e para o treinamento
pós-graduado de.técnicos e professores brasileiros no exterior nos campos do:
conhecimento especializado deque ainda carece oPaís.
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Programas Nuclear e Espacial

Pela importância que .deverá assumir a partir de agora, vale apresentar

as principais definições do Programa Nuclear" Brasileiro.

OPrograma Nuclear objetiva, deum lado; preparar o Brasil para o estágio dos
anos 80, emQue a energia nuclear já deverá corresponder a parcela significativa da
energia elétrica gerada noPais (cerca de 10 milhões de kW, até 1990).E, deoutro
lado, a continuar trabalhando no campo de outras aplicações da ciência nuclear,
como seis: a utifizaçãode isótopos naagricultura, medicina e indústria.e ccexarnl
nar a possibilidade douso daenergia nuclear na Indústria Siderúrgica.

Esforço maciço será realizado na área de prospecção de minérios nu

cleares, para avaliar, no menor prazo possível, as reais -disponibifidades no

Brasil quanto .3 urânio.

Devercse-á desenvolver programa com vistas a absorção da 'tecnotogia

de enriquecimento de urânio, e da tecnologia de reatores, realizando-se.

.igualmente, esforço para efeito de progressiva ínstajaçào da produçáç de

reatores no País (com' adequado índice de nacionalização, e observados os

aspectos de viabilidade econômica).

Na construção das centrais nucleares, a utilização, dentro do atual

quadro de tecnologia do setor; de reatores de água leve, com urânio enri

quecido, considerou não apenas o fato de ser esse o tipo de reator adotado

em mais de 85% das .usinas existentes, como o de já se estar disseminando

a tecnologia -de enriquecimento do ccmbustivel. que está sendo aberta,

inclusive, para em-presas privadas, nos Estados Unidos, Europa, Japão.

Qprograma a ser executado - partindo de um mínimo de CrS 4 bi

lhoes, excluídas 8S centrais nucleares -r-, inclui projetos de desenvolvimen

to ,da tecnologia de reatores (abrangendo os diversos tipos), desenvolvimen

to da tecnologia de combustíveis nucleares, usinas de concentração de mi

nérios de urânio, instalação-piloto de enriquecimento de urânio. prospecção

de minérios nucleares, indústrias de areias pesadas.

OPrograma Espacial deverá sercoordenado pela Comissão Brasileira deAtivi
dades Espaciais (COBAE), envolvendo asatividades espaciais de interesse militare
as voltadàs para a utilização da tecnologia espacial para o desenvolvimento
(sensoriamento remoto, comunicações, estudos mete.orológicos etc.)..
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Capifula XV

AÇÃO ADMINISTRATIVA

279

A ação administrativa do Governo será e~ercida com sentido dinâmico e
artículàdo, mobilizada. para a éxecução coIt PND.

Tal atuação será ordenada peJas seguintes principais diretrizes:

- No campo do Planeja'mento, Orçamento e Mode·rriiza.ção e. Reforma

Administrativa

Fortalecimento da 'estrutura das Secretarlas Gerais, 'd~tando-as .de uni..

dades permanentes de planejamento, orçamento é reforma-e modernização

administrativa, com equipes jécnlcas também permanentes, à base da car-

reira de Técnicos de Planejamento. 0_ objetivo é.aparelhá-las para, eflcaz-:

mente, poderem exercer a "coordenação técnica dos respectivos" Ministérios,

de modo que .0 planejamento do 'setor não se faça pala sirriples 'reação aos

programas dos' diferentes órgãos, mas decorra .de diretrizes e prlcrldades

previamente estabelecidas, lnteraglndo com as proposições e a experlêncla

dos órgãos executores.

• Introdução progressiva de nova tecnologia de orçamento, pela an

sorção, ria administração centralizada ~ nas autarquias, de rnétcdos de gestão

e controfe utilizados .pelas empresas, governamentais e, privadas; -,e pelo

tortátecimento da capacidade' de elaborar projetos, adaptados às peculiarl

daoes dos diferentes setores, inclusive os sociais.

e Implantação de métodos modernos de gestão empresaria i em 'áreas

como Agrlcurtura, Saúde (inclusive nos hospitais), Previdência Social' (no

setor de Assistência Médica do INPS), assim como nas Universidades, para

completar o esforço já feito na Educação.

e Atuação dos, bancos, oficiais, e das superintendências regionais, em es·'
treita articulação com osministérios setoriais, para que sua ação financiadora, e na
gestão dosíncentlvos fiscais, seja integralmente consistente com asprioridades do
Ministério responsável. pela área, Articulação entre bancos e superintendências,
igualmente, para padronizar e simplificar a.análise de projetos, evitando'
descoordenação e superposição.
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l l _ No tocante à P6lftica de 'Pessoal

~ Implantação .do Plano de Classificação de Cargos (instituído na

forma da Lei 5645, de 10.12.70), em bases progressivas, para evitar aumento

incontrolável dos dispêndios de pessoal. Tal implantação, entretanto, deve

compreender stmuttanearhente todos OS' Grupos de categorias funcionais.

PMa os fins do PND, destacamo-se, no Plano, os grupos àe Magistério,

Pesquisador Científico e Tecnológico e. Técnico de Planejamento, em regime

de tempo Integral e' em níveis _satisfatórios de remuneração.

e Programas de treinamento especializado para executivos e técnicos,

na Administração Direta e Indireta.

I [J - No tocante' à articulação com Estados: e Municípios

.. Operação do sistema nacional de planejamento, permitindo a ação

conjunta do planejamento federal com o dos Estados, regiões rnettopotlta

nas e principais municípios, para compatibilização de prioridades.

Tal .sistema, por sua vez! terá como "mecanismo de apoio financeiro o

sistema de bancos de desenvolvimento: nacional, regionais e estaduais".

.. Intensificação do esforço 'de consolidação sistemática dos orça-I
mentos estaduais, a prazos úteis que permitam analisar. englobadamente,

a ação do" poder público nos principais setores.
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LEI N? 6.152 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1974

281

Antonza O Poder Executz'tio o abrir à Justiça do Trabalho, em favor do
TrzlJunal Reg7.onal à:) Trabalho da 4?- Begião. o crédito especial de
CrS 440.000,00, paT'l o fim que especifica.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir à Justiça do
Trabalho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 4?- Região, o
crédito especial de crs 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil cruzeiros),
para atender despesas com a- construção das Juntas de Conciliação e
Julgamento em Caxias do Si11.-RS e Blumenau-SC.

Art 29 Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão oe
ar.ulaçàc parcial de dctaçâo orçamentária consignada no vigente orça
menta ao subanexo 0800 a saber:

Cr$ 1,00'
0800 - JU,,'I'lÇA DO TRABALHO
0805 - 'I'rtounal Regional do Trabalho da 4:). Re

gião
Projeto - 080~ 0106.1002.011.45
4.1.1.0 - Obras Públicas . 440.000

Art. 39 Esta Lei entrara em vigor na data de sua. publicação, revo
gadas as disposições em contrárío ,

Brasília, 4 de dezembro de 1974; 1539 da Independência e 869 da.
Repúb.íca ,

ERNESTO GEISF,r.
Armando Fnicóo
Mário nenriçu« Simcmsen:
JOão Paulo (Lati Icets velloso

LEI N9 6. 153 - DE 4 DE DEZEMBRO

DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a abrir
a Encargos Gerais da União - Re
curso sob Supervisão da secreta
ria de Planejamento da presidên
cia da República - o crédito eepe
clal de Cr$ 40.800,00, para o fim
que especifica.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei: .

Art. 19 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir a Encargos Gerais
da União - Recursos sob gupervi
são da Secretaria de Palnejamento da
Presidência da República - o crê
dito especial de Cr$ 40.800.00 tque,
renta mil e oitocentos cruzeiros),
para atender despesas com o paga
mento de execução de sentenças jUR
díciaía contra a União.

Art. 2.0 Os recursos necessários à
execução desta Lei decorrerão de can
celamento de dotação orçamentária
consignada no vigente Orçamento.

Art. 39 Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de dezembro de 1974;
1539 da Independência e 8:69 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N9 6. 154 - DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a abri,
ao Ministério dos Transportes o
crédito especial até o limite de ._
Cr$ 138.678.600,00, para o fim que
especifica.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso -caeto
nal decreta e eu sanciono a segum
te Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executrvo
autorizado a abrir ao Minístérlc dos
Transportes um crédito especial &té
o limite de Cr$ 138.678.600,00 (cento
e trinta e oito milhões, seiscentos e
setenta e oito mil e seiscentos CIU-
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zerrosi destinado ao atendimento de
despesás com a instalação e funciona
mento da Empresa Brasileira de Pla-
nejemento de Transportes - .
GEIPOT - e com o desenvolvimento
dos seguintes projetos constantes do
programa de trabalho da Rede Fer
roviária Federal S. A.:

6701.1"05.1003.001.03 - Construção
e Instalação de Armazéns no Termi
nal Graneleíro de Curftlba

6701.1605.1003.004.00 - Aquisição
de Equipamentos para Pátios, Termi
nais, Armazéns e Estações

6701.1605.1104.006.03 - Melhora-
mentos no Sistema Eletrificado

6701.1605.1104.006.05 - Melhora
mentos nos Sistemas de Comunicação
e Licenciamento

6701.1605.1104.006.10 - Alargamen
to do Trecho Ferroviário São Paulo
Santos

6701.1605.1020.001.08 - Construção
do Ramal de Cantagalo

6701.1605.1020.001.30 - Construção
do Trecho Jaçu-Mapele

6701.1605-.1020.001. 36 - Construção
do Novo Acesso ao porto de San
tos

6701.1605.1021.004.00 Aquisição
de Equipamentos para. Depósitos e
Oficinas Ferroviárias.

6701.1605.1099.001.06 - Construção
da Linha Manoel Feio-Engenheiro São
Paulo.

Art. 29 Os recursos necessáríos à
execução desta Lei serão provenien
tes de anulação parcial de dotaç?~s
consignadas no Orçamento da Umao
para o exercício de 1974, no subanexo
27.00 - Ministério dos Transportes
- 27.08 - Grupo de Estudos para a.
Integração da Política de Transportes
e no Anexo III - 67.00 - Ministé
rio dos Transportes - Entidades Su
pervisionadas - 67.01 - Réde Fer
roviária Federal S. A.

Art. 39 Este. Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, -e
vogadas as dísposíçõea em contrário.

Brasília, 4 de dezembro de 1974;
1-539 da Independência. e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Nogueira
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N9 6.155 - DE 5 DE DEZEMBRO
DE 1974

Reajusta os vencimentos àos servido
res da Câmara 'los Deputados e da.
outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 Os valores das escalas de
vencimentos dos Grupos CD-DAS-100
e CD-AL-010, do Quadro Permanente
da Câmara dos Deputados, constantes
do Anexo à Lei nc 6.Ü41, de 9 de maio
de 1974, serão majorados em 25 %
(vinte e cinco por cento).

Art , 29 Aos servidores já incluídos
em outros Grupos de Categorias Fun
cionais do Quadro Permanente da Câ
mara dos Deputados. Idêntícoa; em
denominação e atribuições. aos do
Poder EXecutivo, a plíca-se a norma
constante do artigo 99, item I, do De
creto-lei nv 1. 348, de 24 de outubro
de 1974.

Art. 39 Os valores de vencímen
tos de cargos em comissão. constan
tes da Tabela Discriminativa anexa
à Lei nc 5.810, de 11 de outubro de
1972, não Incluídos no Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores .
(CD-DAS-100L serão reajustados aos
valores decorrentes da aplicação do
artigo 59, do Decreto-lei nv 1.348, de
24 de outubro de 1974, observada a
identidade dos símbolos correspon
dentes,

Art, 49 Os proventos dos aposen
tados serão atualizados na base do
reajustamento concedido por esta Lei
ao pessoal em attvldade, da mesma.
categoria e nível, nos termos da Lei
n9 2.622, de 19 de outubro de 1955.

Art. 59 O reejustmento de que
trata esta Lei vigorará a partir de 19
de março de 1975, devendo ser pagas,
a partir de 19 de dezembro de 1974,
a título de antecipação, as importân
cias correspondentes ao percentual de
10 % (dez por cento) de reajusta
menta.

Parágrafo único. O cálculo da gra
tificação adicional por tempo de ser
viço e os descontos para instituiçãO
de previdência social incidirão, tam
bém, a partir de 19 de dezembro de
1974, sobre a importância paga por
antecipação, na forma autorizada
neste artigo.
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Art. 69 A partir de 19 de dezem
bro de 1974, o saiãrto-remue será
pago na. importância de Cr$ 40,00
(quarenta cruzeiros) por dependente.

Art. 79 Nos resultados dos cál
culos decorrentes da aplicação desta
Lei, serão desprezadas as frações de
cruzeiros, inclusive em relação aos
descontos que incidirem sobre o ven
-cimento ou provento.

Art. 89 A despesa decorrente da
aplicação desta Lei será atendida à
conta das dotações orçamentárias
constantes do Orçament-o da União.

Art, 99 Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República .

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N.O 6.156 - DE 5 DE DEZEMBRO
DE 1974

Reajusta os vencimentos dos eereuio
ree do Senado Federal e dá outras
providências.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art , 1.9 As escalas de vencimentos
das Categorias funcionais do Quadro
Permanente do Senado Federal, n
xados pela Lei nc 6,042, de 9 de maio
de 1974, são reajustados nos valores
estabelecidos no Anexo desta Lei.

Arb. 29 Os reajustamentos de que
trata esta Lei vigorarão a partir de
19 de março de 1975, devendo ser pa
gas, a partir de 19 de dezembro de
1974. a título de antecipação, as Im
rcetãnctae correspondentes ao percen
tual de 10% (dez por cento) de .rea~

justamente na forma do Anexo a que
se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. O cálculo da gra
tificação adicional por tempo de ser
v1ço e os descontos para a prevídén
ela social incidirão, a partir de 19

de dezembro de 1974, sobre a impor
tância paga, por antecipação, na for
ma autorizada. neste artigo.

Art. 39 Os proventos dos inativos
serão reajustados em valor idêntico

ao deferido por esta Lei aos servi
dores em atividade, da mesma cate
gorta e nível, sem reflexo sobre qual
quer parcela integrante, salvo a rela
ti va à gratificação adicional por tem
po de serviço.

Art. 49 A partir de 19 de dezembro
de 1974, o salário-família será pago
na importância de Cr$ 40,00 (qua
renta cruzeiros) mensais, por depen
dente,

Art. 5.0 Nos cálculos decorrentes da
aplicação desta Lei. serão despreza
das as frações de cruzeiros, inclusive
em relação aos descontos que incidi
rem nos vencimentos.

Art. 69 As despesas decorrentes
da aplicação desta Lei serão atendi
das à conta de dotações constantes
do Orçamento da União,

Art, 79 Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1974;
153<,1 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis vetzoso

o anexo menclanado do art. 'I~

foi publicado no D. O. de 16-12-74,

LEI N9 6.157 - DE 5 DE DEZEMBRO
DE 1974

Concede pensão especial a José Fer
nandes da Luz.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono e. seguín
te Lei:

Art. 19 E' concedida a José Fer
nandes da Luz, filho de 'I'eodoro Fer
nandes da Luz e Maria Rita da Luz,
a pensão especial, mensal, equivalente
a 4 (quatro) vezes o valor do maior
salário-mínímo vigente no Pais, a
contar de 6 d.e abril de 1972, data
em que foi julgado definitivamente
incapaz para todo e qualquer te-aba
lho.

Art. 29 A pensão especial de que
trata esta Lei, será, por morte do
beneficiário, trarsstertvel, metade para
a viúva e metade para os filhos me
nores de 18 anos ou inválidos.
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Art. 39 A despesa decorrente da.
execução da presente Lei correrá à
conta da dotação orçementáría pró
pria, consignada. em Encargos Gerais
da União, sob a supervisão do Minis
tério da Fazenda.

Art. 49 Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1974;
1539 da Independência. e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen

~I ~.o 6.158 -- DE 5 DE DEZEMEno
DE 1974

Reorganiza os Quadros de Onatais
Auxiliares da Marinha e dá outrae
providências.

O Presidente da República,

s'aço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

AIt. 19 Os Quadros de Oficiais
Auxiliares da Marinha (QOAM) des
tinam-se a suprir a Marinha nos
seus diversos setores, com pessoal
habilitado para o exercício de funções
de caráter operativo e técnico, com
patíveis com seus postos, qualifica
ção e especialidades de origem.

Art. 2.0 São Quadros de ortcíets
Auxiliares da Marinha:

i ~ O atual Quadro de Oficiais
Auxiliares da Marinha, que passa a
se denominar Quadro de Oficiais Au
xiliares da Armada (QOAA).

II ~ O Quadro de Oficiais Auxt
üares do Corpo de Fuzileiros Navais
(QOACFN).

Art. 3.0 Fica em extinção o Qua
dro de Oficiais Músicos do Corpo de
Fuzileiros Navais (QOMU-CFN). a
partir da vigência desta Lei.

§ 1.0 - lt assegurada aos oficiais
do QOMU-CFN opção de nele per
manecerem ou de transferência para
D Quadro de Oficiais Auxiliares do
Corpo de Fuzileiros Navais.

§ 2.0 ~ A opção de transferéncla
para o QOACFN se efetuará median
te requerimento do interessado, en
caminhado ao Ministro da Marinha
no prazo de até 90 (noventa) dias, a
contar da data da publicação desta
Lei.

â 3.0 ~ Os oficiais transferidos pa
ra o QOACFN, de acordo com os pa
rágrafos anteriores, serão nele ín
cluidos, obedecendo a precedência
hierárquica prevista no Estatuto dos
Militares.

Art. 4.0 Os efetivos do QOAA e QCJ'

QOACFN são os fixados pela Lei nú
mero 5.520, de 31 de outubro de 1968
alterados pelo Decreto-lei TI.O 920, d~
g de outubro de 1969.

Parágrafo único. O erettvc do
QOACFN será acrescido em número
correspondente ao efetivo da ..
QOMU-CFN, previsto na Lei nv 5.520,..
de 31 de outubro de 1968.

Art. 5.0 Os Oficiais do QOAA e
QOACFN provêm, respectívarnentc,
do Corpo de Praças da Armada e do
Corpo de Praças dos Fuzileiros Na-·
vais, selecionados de acordo com as
suas capacidades técntco-pror'sslonats
e qualidades intelectuais e morais que
os habilitem ao Oficialato.

Art. 6.0 A admissão aos QOAM
será feita através de Concurso, de
acordo com as vagas existentes em
cada Quadro.

§ 1.0 ~ As normas a serem estia
belecídas para o ConCUl'"SO de Admis
são aos QOAM serão baixadas por
ato do Ministro da Marinha.

§ 2.0
- O critério para determinar

o preenchimento das vagas existentes.
nos QOAM será o da obtenção da
maior sorna de pontos no concurso.

Art. 7.0 Os oficiais dos QOAM e
do QOMU-CFN, em extinção na for
ma do artigo 39, têm os díreítoe,
honras, prerrogativas, deveres e res
ponsabilidades previstos na presente
Lei e na legislação militar geral ou
particular, em vigor .

§ 19 - Aos remanescentes do
QOMU -eFN, em extinção, fica asse
gurada a promoção no respectivo
Quadro, de acordo COm o efetivo f t-.
xado pela Lei n.« 5.520, de 31 de ou
tubro de 1968, mediante o preenchi
mento das condições básicas de aces
so previstas na legislação em vigor.

,§ 2" - A proporção que os cri
cíaís do QOMU-CFN forem trane
feridos, por opção, para o QOACFN,
promovidos ou desligados do serviço
ativo, as suas vagas serão considera
das extintas, desde que não haja ort..
cíajs nos postos hierarquicamente In ..
feríorea.
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de 1974,
86." da

Art. 8.0 - As promoções dos Oh
cíaís dos QOAM serão processadas
mediante a existência de vagas e
preenchimento das condições básicas
de acesso em conformidade com d.

Lei n.s 5.821, de 10 de novembro de
1972.

Art. 9.0 As despesas com a exeou ,-.
çao da presente Lei, decorrentes de
acréscimo de efetivo estipulado no
parágrafo único do artigo 4.°, serão
atendidas de acordo com as díspc
nfbtlídades orçamentárias.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. ficando
revogados os Decretos-leis ncs 335, de
15 de março de 1938; 329, de Ih de
março de 1938; 2.078, de 8 de março
de 1940, e demais disposições em
contrário.

Brasilía, 5 de dezembro
153° da Independência e
República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Henaunq

LEI N." 6.159 - DE 6 DE

DEZEMBRO DE 1974

Altera dispositivos da Lei 1'1..0 S.G19,
de 17 de setembro de 19'73,
que autorioou a ccnstítmiçiic da
SIDERBRAS, e dá outras Píovi
dêcias.

o Presidente da República,

Faco saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° O artigo 2.°, da Lei nu
mero 5.919, de 17 de setembro de
1973, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2.° A SIDERBRAS terá
por objetivo:

I - Promover e gerir os Inte
reases da União em empreendi
mentos siderúrgicos e de ativida
des afins;

11 - Programar as necessida
des dos recursos financeiros para
as suas subsidiárias e associadas;

III - Promover, através de
subsidiárias ou associadas, a exe
cução d-e atividades relacionadas
com a indústria siderúrgica no
Brasil e no exterior;

IV ~ Coordenar e supervisio
nar as políticas industrial e co
mercial das suas subsidiárias;

V - Promover e fomentar a
formação e o aperteíçoamento dos
recursos humanos necessários às
atividades da siderurgia brasilei
ra;

VI - Executar outras ativida
des afins que lhe forem atribuí
dás pelo Ministério da Indústria
e do Comércio."

Art. 2.° O artigo 3.°, da Lei número
5.919, de 17 de setembro de 197::s, que
fica acrescido dos §§ 1.0 e ~.", abaixo,
passa a ter a seguinte redação:

"Art . 3.° A SIDERBRAS exer
cerá o controle acionário das em
presas siderúrgicas, cujas ações
com direito a voto pertençam em
sua maioria à União ou a enta
dade de Administração Federal
indireta, as quais passarão à con
dição de suas subsidiárias, po
dendo ainda criar outras subsi
diárias e associar-se minoritaria
mente a empresas privadas que
exerçam atividades siderúrgicas e
afins.

§ 1.° Para efeito do disposto
neste artigo, o Poder Executivo
transferirá para o patrimônio da
SIDERBRAS, no mínimo, a quan
tidade de ações suficiente para
assegurar-lhe o controle do ca
pital votante de cada empresa.

§ 2.° O Presidente e os Direto
res de cada uma das empresas
SUbsidiárias serão eleitos pela As-·
sembléía Geral de Acionistas."

Art. 3.° A SIDERBRAS poderá
promover desapropriações, nos termos
da legislação em vigor, para suas
subsidiárias e empresas onde a sua
participação e de outras entidades
governamentais constituam a maio
ria acionária, desde que mantida a
destinação prevista no ato de decla
ração de "utlltdade pública.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasilia, 6 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 86." da
República.

ERNESTO GEISEL

Seoerc Fagundes Gomes
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LEI N.9 6.160 - DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1974

Acrescenta parágrafo ao artigo 9.°,
da Lei n9 4.519, de 2 de dezembro
de 1964, que "dispõe sobre a liq'lfi
dação por acordo, das âesapropría
ções éjetuadas no Nordeste e dá
outras providências".

o Presidente da República,
Faca sabe" que o Congresso Nacional
decrete e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Fica acrescentado ao arti
go 9.9, da Lei n." 4.519, de 2 de de
zembro de 1964, que dispõe sobre a li-.
quídação, por acordo, das desapro

priações efetuadas no Nordeste, o
seguinte parágrafo:

"Art. 9.° .

Parágrafo único. A escritura a
que se referem este artigo e o an
terror poderá ser formalizada por
instrumento particular, valendo
como título hábil para a trans
crição no Registro de Imóveis,
desde que o valor respectivo não
exceda de 30 <trinta) vezes o
maior salário-mínimo vigente no
País" .

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 86.9 da
República.

ERNESTO GEISEL
Henrique Brandão Cavalcanti

.................... 550.000

na data de sua publicação, revc-

LEI N." 6.161 - DE 6 DE DEZEMBRO DE ~974

Autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabalho, em favor cc
Tribunal Regional do T1'abalho da 3~ Região, o crédito especial de
Cr$ 550.000,00, para o fim que especifica.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segutnte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir à Justiça do
Trabalho. em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região. o
crédito especial de Cr$ 5:")0.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil cruzeiros),
para atender despesas 'Com a construção de sede para as Juntas de Con
ciliação e Julgamento em Minas Gerais, Goiás e Distrito Federal.

Art. 2° Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão de
anulação parcial de dctaçâo orçamentária consignada no vigente Orça
menta ao subanexo 0800, a saber:

Cr$ 1,00
0800 -- JUSTIÇA DO TRABALHO

0804 - Tribunal Regional do Trabalho da 3:} Re
gião

!'rojeto -- 0804.010€.1002.003.21
4.2.1. O - Aquisição de Imóveis

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
gadas es disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1974; 1539 da Independência. e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

Mário Henrique Simonsen

João Paulo dos Reis l.rellosc
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LEI N.? 6.162 - DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre a integração de fun
cionários públicos do Distrito Fe
deral nos quadros de pe::;soúl dos
órgãos relativamente autônomos,
autarquia, empresas públicas, SOCle

dades de economia mista e funda
ções, e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o senado Fed-eral

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 Os funcionários públicos do

Distrito Federal poderão ser integra
dos, mediante opção, nos quadros de
pessoal dos órgãos relativamente au
tônomos, autarquia, empresas públi
cas, sociedades de economia mista e
fundações, a cuja dísposíçâo se en
contrem na data da publicação desta
Lei.

§ 19 A integração prevista neste
artigo somente se aplica. aos ocupan
tes de cargos de provimen to efetivo
dos Quadros Permanente e Provtsô
rio de Pessoal do Distrito Federal,
de que trata o Capitulo V, do Decre
to-lei ri." 274, de 28 de fevereiro de
1967.

§ 2.° A integração se efetivará me
diante contratação, por prazo inde
terminado, no regime da legislação
trabalhista, para emprego correspon
dente às atribuições que estiverem
sendo exercidas pelo funcionário na
data da opção e respeitada a retri
buição que já lhe estiver sendo paga
pelo órgão ou entidade.

§ 3° Efetivada a integração na for
ma do parágrafo anterior, constderar
se-á extinto e automaticamente 811

primido o cargo que o funcionário vi
nha ocupando no regime estatutá
rio.

Art. 2.° Será computado, para o
gozo dos direitos assegurados na le
gislação trabalhista e de previdência
sccíal, inclusive para efeito de carên
cia, o tempo de serviço anteriormen
te prestado à Administração Pública
pelo funcionário que vier a integrar,
nos termos do artigo 1.0, o quadro
de pessoal de órgão relativamente
autônomo, autarquia, empresa públi
ca, sociedade de economia mista ou
fundação.

Parágrafo único. A contagem do
tempo de serviço de que trata este
artigo far-se-á segundo as normas
pertinentes ao regime estatutário, in
clusive computando-se em dobro, pa
ra fins de aposentadoria, os períodos
de licença especial não gozados cujo
direito tenha sido adquirido sob o
mesmo regime.

Art. 3.° O Distrito Federal custea-.
rá, nos casos dos funcionários a aue
se refere o artigo 1.0, a parcela "da
aposentadoria correspondente ac tem
po de serviço prestado sob o regime
estatutário, mediante inclusão no or
çamento, anualmente, de dotação es
pecífica em favor do Instituto Nacio
nal de Previdência Social ~ INPS.

Art. 4° O prazo para o exercício
da opção a que se refere o artigo
1.0 constará de ato regulamentar a
ser expedido pelo Governo do Dis
tri1:-r' Federal.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 8ô." da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
João Paulo dos Reis Vello·,;o
L. G. do Nascimento e Silva

LEI :N9 6.163 --- DE 6 DE DEZEMBRO DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Saúde, em favor
das Delegacias Federais de Saúde, o crédito especial de .
c-s 1.800.000.00.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado e, abrir ao Ministério
da Saúde, em favor das Delegacias Federais de Saúde, o crédito especial
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de crs 1.800.000,00 (um milhão, e oitocentos mil cruaeíros) , para atender
despesas conforme a seguinte díscrímínacão:

Cr$ 1,00

300.000
1.500.000

1.800 000

25.00 - MINISTÉRIO DA SAúDE

25.11 - Delegacias Federais de Saúde
2511.1501.2301 - Coordenação aos Serviços de Saúde Pública

nos Estados
4.1 .2. O - Serviços em Regime de Programaçã-o Espe-

oial ..................••.................
4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis _ .

----
To tal

Art. 29 Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão
de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente
'Orçamento ao subanexo 25.00. a saber:

crs 1,00

100.0QO

1. 700.000

1.800.000

Art. =j'! Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1974; 1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Símcnsen:
Paulo de Almeida Machado
João Paulo dos Reis vezzcso

LEI N." 6.164 - DE 6 DE:
DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre a transferência da pro
priedade de bens imóveis rIo Serviço
Federal de Habitação e ürbmJismo
(SERFHAU), e dá outras providên
cias.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os imóveis construídos
pela extinta Fundação da Casa Po
pular nas diferentes Unidades na Fe
deração, com exceção dos situados em
Brasília, são transferidos à Caixa
Econômica Federal pelo valor cons
tante do inventário a ser realíaado
pelas partes interessadas no prazo de
~90 (noventa) dias.

Parágrafo único. A transferência
de que trata este artigo incluí os
imóveis prometidos à venda, assu
mindo a Caixa Econômica Federal,
por força da presente Lei, os direi
tos e obrigações decorrentes dos res
pectivos contratos de promessa de
compra e venda.

Art. 2.0 Os terrenos vagos, havidos
pela extinta Fundação da Casa Po
pular, ficam transferidos ao Banco
Nacional de Habitação (BNH), para
utdllzaçâo em projetos habitacionais
de interesse social.

Art. 3.0 Para a transferência da
propriedade dos imóveis a que se re
ferem os artigos anteriores, o oficial
do respectivo registro fará a trans
crição em nome da entidade adqui
rente, valendo-se para tanto, dos da
dos, características e confrontações
constantes do registro anterior.
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Parágrafo único. Servirá como ti
tulo hábil para o novo registro a có
pia autenticada do termo de trans
ferência assinado pelos representantes
das entidades interessadas, contendo
a identificação e o valor dos imó
veis, ou O exemplar do órgão oficial
no qual foi publicado o referido ter
mo.

Art. 4.0 Os imóveis situados em
Brasília (DF) são transferidos à
União, representada pela Coordena
cão do Desenvolvimento de Brasília
(CODEBRAS), nas mesmas condições
referidas no artigo 1.0 e seu pará
grafo único.

Art. 5.0 As dividas a que corres
pondam prestações mensais, vencidas
e vincendas, oriundas de contratos de
promessa de compra e venda celebra
dos pela extinta Fundação da Casa.
Popular ou pelo Serviço Federal de
Habitação e Urbanismo (SERFHAU),
sem cláusula de correção monetária,
cujo valor nâo seja superior a Cr$
3,00 (três cruzeiros) mensais, são
consideradas quitadas, devendo ser
outorgadas, aos promitentes compra
dores ou seus sucessores, as respecti
vas escrituras de compra e venda.

Parágrafo único. Não se incluem
no disposto neste artigo os contratos
de compra e venda ou de promessa
de compra e venda, com garantia hi
potecária, dos imóveis situados em
Brasilia (DF).

Art. 6.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, 6 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique símoneen
João Paulo dos Reis Velloso
Henrique Brandão Cavalcanti

('~) LEI N." 6.165 - DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1974

.Dispõe sobre a formação de Oficiais
Engenheiros para o Corpo de Ofi
ciais da Aeronáutica, da Ativa. e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso ~ qacíonal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 A formação de engenheiros
destinados ao Quadro de Oficiais En-

genheíros do Corpo de Oficiais da
Aeronáutica (QOEng), da Ativa, será
feita através do Instituto Tecnológico
da Aeronáutica (ITA)

§ 1.0 Quando essa formação for in
suficiente para o preenchimento do
QOEng, poderão ser íncluídos, no pos
to inicial, voluntários, Engenheiros
formados por instituições de ensino de
engenharia plena, oficialmente reco
nhecidas.

§ 2. 0 A inclusão, a que se refere ()
parágrafo anterior, far-se-á no posta

de Primeiro-Tenente e ocorrerá, so
mente, para os Engenheiros que te··
nham sido aprovados e classificados
em:

a.) Concurso de seleção; e
b) Estágio de adaptação.
Art. 2.0 As especialidades de enge

nharia, para o posto inicial do QOEng,
serão fixadas, anualmente, por Ato do
Ministro da Aeronáutica.

Art. 39 As vagas, nas diversas es
pecialidades de engenharia, destina
das ao recompletamento do QOEng, no
posto inicial, serão fixadas, anual
mente, por Ato do Ministro da Aero
náutica.

Art. 4. 0 Serão incluídos no QOEng
os alunos civis matriculados no ITA,
que tiverem optado pela inclusão nes
se Quadro, após completarem J Curso
do Centro de Preparação de Oficiais
da Reserva da Aeronáutica de São
José dos Campos ao término no 2.<> ano
Fundamental, desde que atendidas as
seguintes condições:

1 - Tenham sido selecionados ao
concluírem com aproveitamento o
Curso Fundamental do ITA;

2 - Tenham sido convocados como
Aspirantes a Oficial de Infantaria ele
Guarda, estagiários de engenharia ao
serem matriculados no 1.0 ano cio
Curso Profissional do ITA; e

3 - Tenham concluído com aprovei
tamento, um dos cursos de engenha
ria do ITA.

§ 1.0 A seleção dos alunos que ooa
cluírem com aproveitamento o Curso
Fundamental do ITA obedecerá as
disposições de ingresso nas Forças Ar
madas, previstas no Estatuto dos Mi
litares, tendo preferência, na seleção,
dentre os voluntários, o aluno que re
gistrar melhor aproveitamento escolar
no Curso Fundamental do ITA.

§ 2.0 A precedência hierárquica en
tre os Aspirantes a Oficial de Infan-



290 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

tarta de Guarda, estagiários de enge
nharia, será estabelecida de acordo
com ordem decrescente do aproveita
mento escolar no cpüRAer SJ.

§ 3.° A inclusão no QOEng rar-se-e
no posto de Primeiro-Tenente, a con
tar da data da conclusão do curso de
engenharia do ITA, observada a pre
cedência hierárquica de acordo com a
ordem decrescente de aproveitamento
escolar em todo o curso do ITA.

Art. 5.° As instruções para o con.
curso de seleção e para o estágio de
adaptação, referidos no § 2.° do artigo
1.0, serão estabelecidas na regulamen
tação desta lei.

Art. 6.° O Oficial do Corpo 'íe Ofi
ciais da Aeronáutica, da Ativa, cursan
do o ITA ou o lME na data fa pu
blícaçâo desta lei, poderá ser trana
ferido para o QOEng, obedecida a pre
cedência hierárquica prevista no Es
tatuto dos Militares, mediante reque
rimento feito dentro do período de 45
(quarenta e cinco) dias a contar da
data da diplomação.

Art. 7.° O aluno civil, cursando o
ITA na data da publicação desta lei,
também, poderá ser incluído no
QOEng, satisfeitas, no que couber, :1.il

exigências do artigo 4.°, mediante re
querimento e na forma que for esta
belecida na regulamentação desta lei.

Parágrafo único. O aluno a que se
refere este artigo, já matriculado num
dos cursos profissionais do ITA, quan
do da vigência desta lei, poderá ser
convocado como Aspirante a Oficial
de Infantaria de Guarda, estagiário de
engenharia, na forma estabelecida na
regulamentação desta lei.

Art. 8.° O Engenheiro formado pelo
ITA, não Incluído no QOEng, pode
candidatar-se ao Serviço Ativo coma
Aspirante a Oficial de Engenharia da
Reserva da Aeronáutica, por um re
riodo de 2 (dois) anos, sendo sua in
corporação determinada por Ato do
Ministro da Aeronáutica e na confor
midade do disposto na regulamentação
desta lei.

§ 1.0 O disposto neste artigo refere
se com exclusividade ao objeto da pre
sente lei, sem prejuízo do estabeleci
do em legislação militar pertinente e
em especial o que prescrevem as Leis
n." 4.375, de 17 de agosto de 1964, e
n.e 4.754, de 18 de agosto de 1965 (Lei
do Serviço Militar) e sua regulamen
tação.

§ 2.° Os Aspirantes a Oficial-Enge
nheiro de que trata este artigo serão
promovidos no posto de Segundo-Te
nente do Quadro de Ofíclaís-Engennet
ros, da Reserva, após decorridos 6
(seis) meses da data de íncorporaçáo.
satisfeitas as condições fixadas no Re
gulamento para a Reserva da Aero
náutica.

§ 3.° Os Segundos-Tenentes a qUI}
se refere o parágrafo anterior farão
jus à promoção ao posto de Prímeiro
Tenente, a contar da data de ücencta

menta, satisfeitas as condições fixadas
no Regulamento para a Reserva ua
Aeronáutica.

§ 4.° Aos militares de que trata este
artigo apllcar-se-ão as disposições da
Lei de Remuneração dos Militares e do'
Estatuto dos Militares, que couberem.

Art. 9.° O Oficial-Engenheiro da
Reserva da Aeronáutica, de que trata
o artigo anterior, poderá requerer ma
trícula no estágio de adaptação refe
rido no artigo primeiro, independente
de concurso de seleção, endo-Ihe
assegurada preferência sobre os de
mais candidatos de mesma especiali
dade de engenharia.

Art. 10. Não será concedida trar 8

ferência para a Reserva Remunere ;(t

ou demissão da Aeronáutica, a pedido
sem que indenize previamente o Mi
nistério da Aeronáutica pelas despe
sas decorrentes do Curso de Engenha
ia, ao Oficial do Corpo de Oficiais da
Aeroncuttoa, da Ativa, que o requerer:

1 - Durante o curso do ITA; e
2 - Antes de decorridos 5 (cinco)

anos de interrupção em qualquer um
dos três anos do Curso Proflssíonal ou
da conclusão do Curso do ITA.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplicar-se-á, também, P c Ofi
cial do Corpo de Oficiais da Aeronáu
tica, da Ativa, matriculado ou que ve
nha a matricular-se no IME.

Art. 11. O aluno, convocado a Aspt
rante a Oficial de Infantaria de
Guarda, que for desligado, a pedido.
em qualquer fase do Curso Profissio
nal, será obrigado a indenizar o Ml
nístérío da Aeronáutica, pelas despe
sas efetuadas com a sua formação du
rante o Curso do ITA, na forma da
regulamentação desta lei.

Art. 12. O Poder Executivo regtna
mentará esta lei no prazo de 45 (qua
renta e cinco) dias, a contar da data
de sua publicação.
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Art. 13. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14. Ficam revogados a Lei nú
mero 5.728, de 5 de novembro de 1971,

o parágrafo único do artigo 7° do De
creto-lei n." 313, de 7 de março de 1967.

e demais disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1974;
153.° _da Independência e 86.'" da
República.

ERNESTO GEISEL
J. Arorme Macedo

LEI N.O 6.166 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1974

Autoriza a doação de terreno situaâo
no' Rio de Janeiro, Estado â a Gua
nabara, de propriedade do Lnstítutc
de Previdência e Assistênc:ia elos
Servidores do Estado (IPASE).

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica o Instituto de Previ
dência e Assistência dos Servidores
do Estado (lPASE), autorizado a
doar, ao Estado da Guanabara, o ter
reno situado na Estrada Vicente de
Carvalho, na cidade do Rio de Ja-

neíro, Estado da Guanabara, desig
nado por lote n.s 2 - do PAL 9-002
- 29.556, da Rua Projetada A, com
área de 10.005,00 m2, medindo 145,00
m de frente pela Rua Projetada A,
145,00 m de fundos, 69.00 m de ex
tensão por ambos os lados, nos ter
mos do Decreto n." E-3. 800, de 20 de
abril de 1970.

Art. 2.° O terreno e destinado à
construção, pelo Governo local, de
uma escola pública destinada a alta
betízar preferencialmente beneficiá
rios de segurados do tPASE, residen
tes no conjunto residencial "Tenente
Coronel José .Iúlío Toga Martinez Fi
lho" .

Art. 3.° A doação tornar-se-á nula
de pleno direito, independentemente
de qualquer indenização, inclusive por
benfeitorias realizadas se no terreno,
no todo ou em parte, vier a ser dada
destinação diversa, ou ainda, se
ocorrer inadimplemento de cláusula
do contrato a ser lavrado.

Art. 4.° Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicação; revoga
das as disposições em contrário.

Brasilia, 9 de dezembro de 197t;:;
153.° da Independência e 86.° da.
República.

ERNESTO GEISEL

L. G. do Nascimento e Silva

LEI N." 6.16i - DF 9 DE DEZEMBRO DE 1974

Autoriza o Poder seecutioo a atmr à Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
rttóríos, em tosxn do Juizado de Menores, o crédito especial de .
Cr$ 235.000,00 para o fim que especifica.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso N2-l.' onal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executavc autorizado a abrir à Justiça do Dtstrtto
Federal t: dos Territórios, em rever do Juizado de Menores, o crédito especía:
de Cr$ 235.000,00 (duzentos e tm.ta e cinco mil cruzeiros), para atender
despesas com cbras no Centre de Observação de Menores.

Art. 2.° Os recursos necessá-ios à execução desta Lei decorrerão de
anulação parcial de 'lotações orçamentárias consignadas no vigente Orça
menta ao subanexo 1000, B, BU0er:

1000 - JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRI'I'óRIO~

1003 - Juizado de Menores
! ...tivídade _. 10Q;J. 0304.200'1

3.1. 2. O - Material de Consumo .
3.1. 3.2 - Outros Serviços QE' Terceiros .

Total

Cr$ 1,00

15.000
220.000

235. JOO
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Art. 3.° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogada", as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro ce 1974; 153.° da Independência e 86.0 da
República.

:B~NESTO GEISEL

Armando Falcão

Márir) Henrique Símonsen

João Paulo dos Reis VeZ/-esQ

LEI N." 6.168 - DE 9 DE DEZE1VInRO
DE 1974

Cria o Fundo de Apoio ao Desenvol
vimento Social - F AS - e dá ou
tras providências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art ~ o li: criado o Fundo de Apoio
ao Desenvolvimento Social - FAS 
destinado a dar apoio financeiro a
programas e projetos de caráter 80··
clal, que se enquadrem nas dire
trizes e prtottdades da estratégia de
'desenvolvimento social dos Planos
Nacionais de Desenvolvimento,

Art. 2.° Constituem recursos do
FAS:

I - A renda líquida das loterias
esportiva e federal, na forma da le
gislação especifica em vigor;

11 - Recursos destacados para esse
fim' 'nos orçamentos operacíonats da
Caixa Econômica Federaã;

111 - Recursos de dotações orça
mentárlas da União, estabelecidas
anualmente, em montantes que 'guar
dem relação direta com as previsões
de distribuição dos prêmios brutos
das loterias, no respectivo exercício:

IV - outros recursos, de origem
interna ou externa, inclusive prove
nientes de repasses ou financiamen
tos.

§ 1.0 A Caixa Econômica Federal,
pela execução das tarefas pertinen
tes à exploração das Iotertas espor
tiva e federal, caberá a comissão de
20% (vinte por cento) sobre a renda
bruta respectiva.

§ 2.° Do percentual referido no pa
rágrafo anterior, a Caixa Econômica
Federal retirará o valor destinado à
Comíssâo de Revendedores e demais
despesas com os serviços lotéricos.

Art. 3,° Os recursos do FAS terão
a seguinte destinação:

I - Repasses diretos aos Minis
térios beneficiados, no caso do inciso
I do artigo 2.°, obedecido o disposto
no artigo 4.° e seus parágrafos;

11 - Aplicações a cargo da Caixa
Econômica Federal, obedecidas as di
retrizes constantes do artigo 5° desta
Lei.

Art. 4.° Os repasses a que se refere
o inciso I do artigo anterior obedece
rão ao seguinte escalonamento:

- em 1975, 90% (noventa por cen
to) ;

- em 1976, 80% (oitenta por cen
to) ;

- em 1977, 70% (setenta por cen
to) ;

- em 1978, 60% (sessenta por cen
to) ;

- a partir de 1979, 50% (cínquenta
por cento),

§ 1.0 A distribuição aos Mtnístértos
setoriais contemplados r.a legtstacão
em vigor será feita pela soma dos
percentuais que lhes são presente
mente destinados nessa tegtslaçào,

§ 2.° Os Ministérios dístrrbulrão os
recU1'SOS percebidos, segundo as prio
ridadesque estabelecerem para os
programas de suas áreas de atua
ção, revogadas as existentes vincula
ções por órgãos, fundos ou entida
des.

§ 3.° Os recursos progressivamente
desvinculados, na forma do disposto
no caput deste artigo, serão transfe
ridos aos Ministérios da área social
por ato do Presidente da Repúblicá
em consonância com o disposto no
artigo 7.°.

Art. 5.° As aplicações a cargo da
Caixa Econômica Federal, dentro das
normas estabelecidas pelo Poder Exe
cutivo, serão feitas sob a forma de
financiamentos, destinados, preteren
cíalmente, a:

I - Projetos de interesse do setor
público, nas áreas de Saúde e Sa-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 293

neamento, Educação, Trabalho e Pre
vidência e Assistência Social;

n - Projetos de interesse do setor
privado, nas áreas referidas no item
anterior;

In - Programas de caráter social,
para atendimento a pessoas fisicas.

Parágrafo único. Os projetos de
aue trata este artigo podem abran
ger investimentos fixos, custeio e ma
nutenção, inclusive em empreendi
mentos de capacitação e aperfeiçoa
mento de recursos humanos.

Art. 6,0 Os recursos do FAS, qual
quer que seja sua ongam ou destí
nação, permanecerão 11a Caixa Eco
nômica Federal, até uttltzação pelos
destinatários.

Art. 7.0 O plano de aplicação
do FAS será aprovado pelo Presiden
te da República, por proposta do
Conselho de Desenvolvimento Social
_. CDS.

Parágrafo único. A aplicação dos
recursos do FAS será programada.
com observànica do disposto no artigo
15, e seus parágrafos, do Decreto-lei
n." 200, de 25 de fevereiro de 1967,
com a redação dada pelo arbtgc 5."
da Lei n.v 6.036, de 1 de maio de
1974, assim como no artigo 7.°, in
ciso I, da mesma Lei.

Art. 8.0 Esta Lei entrará em vigor
em 1 de janeiro de 1975, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1974;
153.0 da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Ney Braga
Arnaldo Prieto
Paulo de Almeida Machado
João Paulo dos Reis Velloso
Maurício Rangel Reis
L. G. do Nascimento e Silva

LEI N.O 6.169 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1974

Concede -oensõaesoecía; a José Carlos
Tedesco.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a .rosé Carlos
'reõesco, filho de Fernando Teàesco
e Elza do Carmo Fernandes Tedesco,
a pensão especial, mensal, equíva
lente a três vezes o valor do maior
sajãrío-mínímo vigente no Pais, a
contar de 10 de dezembro de 1971,
data em que foi declarado incapaz
de poder prover a própria subsistên
cia.

Art. 2.° A pensão de que trata esta
Lei, por morte do beneftcíárlo, será
transferível à sua viúva ou, na falta
desta, a seus filhos, desde que tnvá
lidos ou menores de dezoito anos.

Art. 3.° A despesa decorrente da,
execução desta Lei correrá à conta;
da dotação orçamentária própria. -on
sígnada em Encargos Gerais da
União, sob a supervisão do Mlntstêríe
da Fazenda.

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasilia, 9 de dezembro de 1974;
153.° . da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonseti

LEI N." 6.170 _, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974

Autoriza o Poder E..xecutn»; a obrtr ao Ministério da Justiça em favor do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica, o crédito especial de '"
Cr$ 10.200,00 para o fim que eepecifíca.

O Presidente da República,

Faço saber que Co Congresso Nacional decreta e eu sançíono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da
.rusttca, em favor do Conselho Adrr.ínístratívo de Defesa Econômica, o crédito
especial de Cr$ 10.200,00 (des mn e duzentos cruzeiros), para atender en
cargos com Despesas de Exercícios Anteriores.



294 ATOS DO POI;ER LEGISLATIVO

Art. 2.° Os recursos necesse rfos à execução desta Lei decorrerão de
anulação parcial de dotação orcair.entána consignada no vigente Orçamento
ao subanex i 20.00 a saber:

c-s 1,00
20.00 - MINISTI:RIO DA JUSTICA
20.09 -- Conselhr. Admímstratívc "de Defesa Econô

nuca
Atividade - 2009-0101-2051

3.1.4.0 - Encargos Diversos 10.200

Art. Sv Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub .ícaçâo revogacas
as disposições em contrario.

Brasília, u de dezembro ce 1974; 1535 da Independência e 86,0 da
Repúblíca ,

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen:
João Paulo dos Reis VeUoso

LEI N." 6.171 - DE 9 DE DEZEMDRO
DE 1974

Extingue o Departamento Nacional
ae Estradas de Ferro e dá outras
providências.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1." Fica extinto o Departa
mento Nacional de Estradas de Ferro,
Autarquia Federal vinculada ao Mi
nistério dos Transportes, constituída
pela Lei n." 4.102, de 20 de julho de
1962.

Art. 2." São acrescentadas ao ar
tigo 7." da Lei n." 3.115, de 16 de
março de 1957, as alíneas abaixo:

Ui) fiscalizar, em todo o terri
tório nacional, OS serviços de
transporte ferroviário;

j) promover a coordenacâo de
estudos taríràrtos e de custos de
transportes ferrovtártos em ~e

ralo
lj planejar a un trtcacno e pa

dronização do sistema ferroviário
brasileiro;

m) proceder à avaltaçào quali
tativa e quantitativa do sistema
ferroviário nacional;

n) realizar pesquisa relaciona
da .com o aperfeiçoamento das
atividades Ierrovlárfas no País; e

O) proceder à execução da par
te rcrrovíàrta do Plano Nacional
de Viação."

Parágrafo único. Na formulação da
Política Ferroviária, na físcahzação

de sua execução, bem como na atua
lização da parte ferroviária do Plano
Nacional de Viação e no acompanha
mento da execução desse Plano, o Mi
nistro dos Transportes será assesso
rado pela secretaria-Geral de seu Mi
nistério.

Art. 3." O Serviço Social das Es
tradas de Ferro (SESEF), criado pela.
Lei n.v 3.891, de 26 de abril de H161,
no Departamento Nacional de Estra
das de Ferro - DNEF, passa à Rede
Ferroviária Federal S. A. - RFFSA,
mantidas suas finalidades.

Parágrafo único. Mediante ato do
Poder Executivo, o Regulamento do
Serviço Social das Estradas de Ferro
(SESEF), de que trata o Decreto nú
mero 773, de 23 de março de 1962,
será ajustado ês disposições deste
artigo.

Art. 4.<1 Os funcionarias do Quadro
de Pessoal do Departamento Nacional
de Estradas de Ferro poderão ser in
tegrados, mediante opção, nos qua
dros de pessoal da Rede Ferroviária
Federal S. A.

§ 10 A integração prevista neste
artigo somente se aplíc i a ocupantes
de cargos de provimento efettvo e aos
agregados existentes no respectivo
quadro à data da transformação, ex
cluídos os que tenham stcc redistri
buidos ou transferidos par-a quadros
de outros órgãos da Administração.

§ 2.0 A integração se efetivara me
diante contratação, por prazc inde
terminado, no regime da legislação
trabalhista para emprego compatível
com as atribuições do carg-a ocupado
pelo funcionário quando da opção.
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§ 3.° Efetivada a integração na for
ma do parágrafo anterior, considerar
se-á extinto e automaticamente su
primido o cargo que o funcionário
venha ocupando no regime estatu
tário.

Art. 5.° Será computado para o go
zo dos direitos assegurados na legis
lação trabalhista e da previdência
social, inclusive para efeito da ca
rência, o tempo de serviço anterior
mente prestado à Admínletraçâo PÚ
blica pelo funcionário que, por mo
tivo de que trata o artigo 4°, inte
gre ou venha a integrar quadro de
pessoal da Rede Ferroviária Federal
Sociedade Anônima.

Parágrafo único. A contagem ao
tempo de serviço de que trata este
artigo rar-se-á segundo as normas
pertinentes ao regime estatutário, in
clusive computando-se em dobro, para
fins de aposentadoria, Os períodos de
licença especial não gozada, cujo di
reito tenha sido adquirido sob o mes
mo regime.

Art. 6.° Os funcionários que per
manecerem no regime estatutário pc
derão ser incluídos no Plano de Clas
sificação de Cargos de que trata a
Lei n." 5.645, de 10 de dezembro de
1970, para o preenchimento de cla
ros na lotação dos órgãos de Admi
nistração Direta e Indireta do Mi
nistério dos Transportes, na confor
midade das normas legais e regula
mentares pertinentes mediante op
ção.

Parágrafo único. Os funcionários
de que trata este artigo que não sa
tisfizerem os requisitos da Lei nú
mero 5.645, de 10 de dezembro de
1970, passarão a integrar Quadro Su
plementar na forma e para os efei
tos do disposto no parágrafo único
do artigo 14 da referida LeL

Art. 7.° A União custeará nos ca
sos dos funcionários a que se refere
o artigo 4.° a parcela da aposentado
ria correspondente ao tempo de ser
viço prestado sob o regime estatutá
rio, mediante Inclusão no orçamento
anualmente, de dotações específicas
em favor do INP8.

Art. 8.° O prazo para o exercício
da opção a que se refere o art.Igo 4.°
obedecerá a normas regulamentares
a serem expedidas pelo Poder Exe
cutrvo.

Art. 9° Os imóveis e o acervo de
material do Departamento Nacional
de Estradas de Ferro, ora extinto, são

transferidos para a Rede Ferroviária
Federal S. A. ou subsidiária sua,
sendo o valor dos bens em causa in
corporados ao capital social da Em
presa, como in tegralízação de ações
por parte da União, segundo os va
lores constantes do último balanço
patrimonial daquele Departamento,
excetuado o prédio do Edifício Sede
do DNEF e respectivo anexo, em Bra
sília, que passa a integrar o patri
mônio da Empresa Brasileira de Pla
nejamento dos Transportes -

GEIPOT, e outros Imóveis localiza
dos no Distrito Federal que, por au
torização do Ministro dos Transpor
tes, devam ser destinados a outros
órgãos do Ministério.

Parágrafo único. Os bens de que
trata este artigo serão geridos e ad
ministrados pela Rede Ferroviária
Federal S. A., enquanto não se pro
cessar a incorporação dos respectivos
valores ao seu capital social.

Art. 10. Os contratos e convênios
para construção de ferrovia, conser
vacâo da via permanente, construção
civil e de consultoria, em vigência
no Departamento Nacional de Estra
das de Ferro são transferidos para a
Rede Ferroviária Federal S. A., na
data da publicação desta Lei.

Parágrafo único. O Ministro dos
Transportes constituirá comissão es
pecial para promover a eretívacão
da transferência dos contratos objeto
deste artigo, que não sofrerão qual
quer alteração até que seja comple
mentada tal transferência.

Art. 11. Será constituída. Ccmts
são Especial com o objetivo de pra
tícar todos os atos decorrentes da ex
tinção da autarquia, respeitada a
competência atribuída à comissão re
ferida no artigo anterior.

Parágrafo único. A Comissão Es
pecial de que trata este artigo, por
designação do Ministro d03 'I'rans
portes, será integrada por servidores
da extinta autarquia e cedidos à Re
de Ferroviária Federal S. A. os
quais permanecerão sujeitos aos pre
ceitos do artigo 6.° desta Lei, enquan
to em exercício nessa Comissão.

Art. 12. A Rede Ferroviária Fe
deral S. A. subrogar-se-â em todos
os direitos e obrigações da autarquia
ora extinta.

Art. 13. Ficam transferidos para
a Rede Ferroviária Federal S. A. Os
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de 1974;
e 86.'" da

saldos dos recursos consignados ao
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro e dos por este obtidos para
execução de obras e serviços, inclusi
ve os consignados no Orçamento da
União para 1974.

Art. 14. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, l'e
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simanseti
Dyrceu Araújo Nogueira
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N.D 6.172 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Agricultura, crédi
to especial até o limite de Cr$ ....
16.761.800,00, para o fim que espe
cifica.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da

Agricultura um crédito especial até o
limite de Cr$ 16.761.800,00 ! dezesseis
milhões, setecentos e sessenta e um
mil e oitocentos cruseírosj, destina
do ao atendimento de despesas com
pagamento de empréstimos concedi
dos às entidades executoras do Pro
grama "Corredores de Exportação",
na importância de crs 12.280.800,00
(doze milhões, duzentos e oitenta mil
e oitocentos cruzeiros), e com o fi
nanciamento do projeto de Eletrifica
ção Rural através do Fundo de Ele
trificação Rural - FUER, no valar de
Cr$ 4.481.000,00 (quatro milhões, qua
trocentos e oitenta e um mil cruzei
ros).

Art. 2.° Os recursos necessários à
execução desta Lei serão provenientes
de anulação de dotações consignadas
no Orçamento da União para o cxer
cício de 1974.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro
153.° da Independência
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
Alysson Paulinelli
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N.o 6.173 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a abrn ao Ministério das Comunicações o crédito
especuú de crs 3.GOO.COO,OO, para o fim que especifica,

O Presidente ela República,
Faço saber que o Congresso Nac.cnal decreta e eu sanciono a seguinte Lei'.

Art. 1.0 Fica o Poder Executrvo autorizado a abrir ao Ministério das
Comunicações o crédito especial de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzei.
ros) em favor da Fundação Rádio Mauá, e destinado ao atendimento de
despesas com c cobertura de reajustes salariais, inclusive no tocante ao abono
coneecãdo na forma do Decre.tc-Iea nc 1.348, de 24 de outubro de 19'74.

Art. 2.° Os recursos necessár lOS à execução deste Lei decorrerão de
anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento
ao subanexo 28.00, a saber:

Cr$ 1,00

28.00 - ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO

28.02 - Recursos sob supervisão da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República

Attvídade - 2802.C1üS.216C.001
4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação Especial 3.000.000
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Art. 3Q .l!Jsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dísposícóea em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1974; 153.0 da Independência e 86.0 da
República.

E"RNESTO GEISEL
Mário Henrique Sinionsen
João Paulo dos Reis Veuc'so
Euclides Quandt de ounena

LEI N9 6.174 - DE 9 DE DEZEMBRO

DE 1974

Dispõe sobre a aplicação do disposto
nos artigos 12, alíni!..J, a.• e 339, do
Cóàigo de Processo Penal Mtliiar,
nos casos de acidente de transito; e
dá outras promaéncms,

o Presidente da República,

Faç-o saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 O disposto nos artigos 12,
alínea a, e 339, co Código de Pro
cesso Penal Militar, nos casos de aci
dente de trânsito, não impede que a
autoridade L-U agente pclícíul possa
autorizar, independente de exame lo
cal, a imediata remoção das vitimas,
como dos veículos envolvidos nele, se
estiverem no leito da via pública e
com prejuízo de trânsito.

Parágrafo único. A autoridade ou
agente policial que autorizar a remo
ção facultada neste artigo lavrará
boletim, no qual registrará a ocorrên
cia com todas as circunstâncias ne
cessárias a apuracão de responsabijí
dades, e arrolará as testemunhas que
a presenciaram, se as houver.

Art. 21? Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárío.

Brasília, 9 de dezembro de 1974;
150º da Independência e 861? da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão

LEI N9 6.175 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1974

Revoga as Leis n9s 1.386, de 18 de
junho de 1951, e 2.186-.,,1., de 13 de
feveretro de 1954.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
AJ:t. tv Ficam revogadas as Leis

ncs 1.386, de 18 de junho de 1951, que
"regula a importação de papel e ou
tros materiais de consumo da im
prensa", e 2.1B6-A, de 13 de fevereiro
de 1954, qUe "estende às empresas
editoras ou impressoras de livros, os
favores concedidos às empresas jor
nalísticas pela Lei n9 1.386, de 18 de
junho de 1951, que regula a importa
ção de papel e outros materiais de
consumo de imprensa".

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Brasllia, 10 de dezembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Stmonse:fl,

LEI N9 6.176 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974

Autoriza o Pode?' Executivo a realizar a subscrição de ações nos aumentos
de capital da Corrvpanhia Brasileira de Alimentos e dã outras provi
dências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segurnte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a subscrição de
ações nos aumentos de capital da Companhia Brasileira de Alimentos, até
o limite de Cr$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de cruecírosj .
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§ 19 O Ministério da Agricultura subscreverá, pelo Poder Executivo,
as ações de que trata este artigo.

§ 29 Para atender as despesas a que se refere este artigo, o Poder
Executivo é autorizado a abrir ao Ministério da Agricultura o crédito espe
cial até o limite de ors 180.0UO.000,00 (cento e oitenta milhões de cru
zeiros) .

Art. 29 A despesa autorizada no artigo 19 será coberta mediante can
celamento de recursos, previsto na forma do § 39, do artigo 43, da Lei nú
mero 4.320, de 17 de março de Hl64.

Art. 39 Esta Lei entrará €IL vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1974; 1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
M ária Henrique Simonsen
Alysson Paulinelli
João Paulo dos Reis ~"elloso

---
LEI N9 6.177 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a otmr créditos suplementares ao Orçamento da
União, aprovado pela Lei número 5.964, de 10 de dezembro de 1973.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 É o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares
ao Orçamento da União, aprovado pela Lei número 5.964, de 10 de dezembro
de 1973, até o limite de Cr$ 726.500.000,00 (setecentos e vinte e seis milhões
e quinhentos mil cruzeiros), conforme a especificação seguinte:

Cr$ 1,00
2800 - ENCARGOS GERAIS DA UNIAO
2801 - Recursos sob Supervisão do Ministério da

Fazenda
2801.0107.1040 - Modernização e Aumento da Produtividade

do Sistema de FiscaliZação e Arrecadação
~ PLANGEF

4.1.2. O - Serviços em Regime de Programação Es-
pecial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . 90.500.000

2801.0107.2070 - Encargos da Divida Fundada Externa
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 20.000.000
3.2.4.1 - Juros da Dívida Pública

02 - Fundada Externa. 16.000.000
4.3.1 .1 - Amortização da. Divida Pública

02 - Fundada Externa ......•.................. 600.000.'000

TOTAL . 726.500. LOO

Art. 29 Para o I atendimento dos créditos suplementares que forem
abertos conforme a autorização desta Lei, serão utilizados recursos prove
nientes do excesso de arrecadação, previsto na forma do § 39, do artigo 43,
da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 dê dezembro de 1974; 1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simsmseu:
João Paulo dos Reis Velloso
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LEI N.o 6.178 - DE 11 DE DEZEMBRO

DE 1974

Estabelece acresczmo provisório dos
benetícioe da previdência socJal.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O valor dos benefícios pre
videnciários de prestação continuada,
reajustados ou iniciados até 30 de ju
nho de 1974, terá um acréscimo de
dez por cento.

Art. 2.° Os benefícios de presta
ção continuada de valor mínimo,
qualquer que seja a data de seu ini
cio, terão também um acréscimo de
10% (dez por cento) incidente sobre
a correspondente percentagem do sa
lário mínimo regional.

Art. 3.° O acréscimo estabelecido
nesta Lei:

I - Terá seu valor arredondado pa
ra a unidade de cruzeiro imediata
mente superior;

II - Será considerado como ante
cipação parcial do próximo reajusta
menta de benefícios, em função dos
novos níveis do salário mínimo;

III - Será devido a contar de 1.0
de dezembro de 1974, e até a entrada
em vigor do reajustamento de que
trata o inciso lI;

IV - Não se aplíca aos benefícios
cujos reajustamentos acompanham a
evolução do salário dos trabalhado
res ativos da categoria respectiva;

V - Não será computado para
efeito de abono anual de que trata a
Lei n.? 4.281, de 8 de novembro de
1963;

VI - Estará sujeito, se for o caso,
à incidência da contribuição para a
previdência social.

Art. 4.9 O custeio do acréscimo es
estabelecido nesta Lei será atendido
pelo aumento da receita decorrente
da incidência da contribuição previ
denciária sobre o abono de emcrvên
ela dos trabalha-dores ativos. ~

Art. 5.9 Aplicam-se, no que couber,
as normas desta Lei aos beneficios
de prestação continuada assegurada
aos trabalhadores rurais e seus de
pendentes.

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL

L. G. do Nascimento e Silva

LEI N° 6.179 - DE 11 DE DEZEMBRO

DE 1974

Institui amparo previdenciário para
maiores de setenta anos de iâsuie e
para inválidos. e dá out1'aS provi
dências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os maiores de 70 (setenta)
anos de idade e os inválidos, defini
tivamente incapacitados para o tra
balho, que, num ou noutro caso, não
exerçam atividade remunerada, não
aufiram rendimento, sob qualquer
forma. superior ao valor da renda
mensal fixada no artigo 2<, não se
jam mantidos por pessoa de quem
dependam obrigatoriamente e não
tenham outro meio de prover ar} pró
prio sustento, passam a ser ampara
dos pela Previdência Social, urbana
ou rural, conforme o caso, desde que:

I - Tenham sido tfílados ao regime
do INPS, em qualquer época, no mi
nímc por 12 (doze) meses, consecutt
vos ou não. vindo a perder a Quali
dade de segurado; ou

II - Tenham exercido atividade
remunerada atualmente incluída no
regime do INPS ou do FUNRURAL,
mesmo sem filiação à Prevídêncía
Social, no mínimo por 5 f C1'!.1CO) anos,
consecutivos ou não; ou ainda

III - Tenham ingressado .no rcgt
me do INPS após completar 60 (ses
senta) anos de idade sem direito aos
benefícios regulamentares.

Art. 2° As pessoas que se enqua
drem em qualquer das situações pre
vistas nos itens I a III, do artigo 1°,
terão direito a:

I - Renda mensal vítalícía, n car
go do INPS ou do FUNRURAL, con
forme o caso, devida a partir da data
da apresentação do requerimento e
igual à metade do maior salárlo-mí-
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nímc vigente no País. arredondada
para a unidade de cruzeiro Imediata
mente superior, não podendo ultra
passar 60% (sessenta por cento) do
valor do salário-mínimo do local de
pagamento.

II - Assistência médica nos mes
mos moldes da prestada aos demais
beneficiários da Previdência social
urbana ou rural, conforme- o caso.

§ 10 A renda mensal de que trata
este artigo não poderá ser acumulada
com qualquer tipo de benefício con
cedido pela Previdência Social urba
na ou rural, ou por outro regime,
salvo, na hipótese do item UI, do
artigo 19, o peeúlío de que trata o
§ 3°, do artigo 5°, da Lei n- 3.807,
de 26" de agosto de 1960, na redação
dada pelo artigo 1°, da Lei n- 5.890,
de 8 de junho de 1973.

â 2° Será facultada a opção, se
for ° caso, pelo benefício da Previ
dência Social urbana ou rural, ou
de outro regime, a que venha a fazer
jus o titular da renda mensal.

Art. 30 A prova de idade será
feita mediante certidão do registro
civil ou por outro meio de prova
admitido em direito, inclusive assen
to religioso ou carteira profissional
emitida há mais de 10 (dez) anos.

Art. 40 A verificação da invalidez
será feita em exame médico-pericial
a cargo da Previdência Social urbana
ou rural.

Art. 50 A prova de inatividade e
de inexistência de renda ou de meios
de subsistência poderá ser feita me
diante atestado de autoridade admi
nístratíva ou judiciária local, identi
ficada e qualificada, Qlue conheça
pessoalmente há mais de 5 (cíncoj
anos o pretendente à renda mensal
ora instituída.

Art. 60 A prova de filiação à Pre
vidência Social ou da inclusão em seu
âmbito, assim como a do tempo de
atividade remunerada, será feita por
meio da Carteira Profissional ou de
Trabalho e Previdência Social ou por
qualquer outro elemento de convic
ção, inclusive declaração firmada
pela empresa empregadora ou sócio
remanescente, identificado e qualifi
cado, na qual expressamente afirme
o conhecimento pessoal do fato
declarado, assumindo a responsabüi
dade pela declaração, sob as penas
da Lei.

Art. 70' O pagamento da renda
mensal obedecerá às mesmas normas
e condições vigentes no INPS e no
FUNRURAL.

â 10 C valor da renda mensal em
manutenção acompanhará automati
camente as alterações do salário
mínimo.' respeitada sempre a base
estabelecida no item I, do artigo 2".

§ 20 A renda mensal mie! estará
sujeita ao desconto de qualquer con
tribuição, nem gerará direito ao abo
no anual ou a qualquer outra presta
ção assegurada pela Previdência So
cial urbana ou rural.

Art. 80 O custeio do amparo esta
belecido nesta Lei será atendido. sem
aumento de contribuições. pejo desta
que de uma parcela da reoet ta do
INPS e do FUNRURAL, correspon
dente a 0,4% (quatro décimos por
cento) da folha de salártos-de-con
tríbuícão, onerando em partes iguais
cada "urna dessas entidades.

Art , 9" Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, 11 de dezembro de 1974;
153.° da Independência E' 86." da
República.

ERNESTO GEISEL
L. G. do Nascimento e Silva

LEI N.O 6.180 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1974

Mantém até 31 de dezembro de 1983
o percentual a que se retere o artigo
LO, item I, da Lei n.O 5.824, de 14 de
novembro de 1972, e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 ~ mantido até 31 de dezem
bro de 1983 o percentual a que se re
fere o artigo 1.0, item I, da Lei nú
mero 5.824, de 14 de novembro de 1972.

Art 2.0 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1974;
153.0 da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Shigealci Uelci
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LEI N.o 6.181 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1974

Altera o artigo 600, da consouaooao
das Leis do Trabalho, amplia ~ a
destinação do Fundo de Assistência
ao Desempregado e dá outras oro-
vidências. •

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O artigo 600, da Consoli
dação das Leis do Trabalho, aprova
da pelo Decreto-lei n.? 5.452, de 1.9
de maio de 1943, com as alterações
introduzidas pela Lei n.c 4.589, de 11
de dezembro de 1964, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 600. O recolhimento da
contribuição sindical efetuado fo
ra do prazo referido neste Capí
tulo, quando espontâneo será
acrescido da multa de 10% (dez
por cento), nos trinta primeiros
dias, com o adicional de 2% (dois
por cento) por mês subseqüente
de atraso, além de juros de mo
ra de 1% (um por cento) ao mês
e correção monetária, ficando,
nesse caso, o infrator, isento de
outra penalidade.

§ 1° O montante das comína
ções previstas neste artigo re
verterá sucessivamente:

a) Ao sindicato respectivo;
b) A federação respectiva, na

ausência de sindicato;
c) A confederação respectiva,

inexistindo federação.
§ 2.° Na falta de sindicato ou

entidade de grau superior, O
montante a que alude o parágra
fo precedente reverterá à conta
"Emprego e Salário".

Art. 2.° Se o contribuinte for tra
balhador rural, como tal definido no
arbígo 1.0, item I, alínea b, do Decre
to-lei n.c 1.166, de 15 de abril de 1971
o recolhimento fora do prazo de con~
tribuição sindical será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) ao
ano.

Art. 3.° O contribuinte que satis
fizer a obrigação em atraso até 90
(noventa) dias após a vigência desta
Lei, ficará isento das cominações
previstas no caput do Art 500 da
Consolidação das Leis do Trabalho
na redação dada pelo artigo 1.0 des~

ta Lei, salvo a multa de 10% (dez por
cento) .

Art. 4.Q O Fundo de Assistência ao
Desempr-egado, além de atender ao
custeio do plano assistencial a que
alude o artigo 5.°, da Lei n.c 4.923, de
23 de dezembro de 1965, poderá ser
utilizado nas seguintes atividades:

I) - Treinamento e aperfeiçoa
mento de mão-de-obra;

11) - Colocação de trabalhadores;
111) - segurança e higiene do tra

balho;
IV) Valorização da ação sindical;
V) Cadastramento e orientação

profissional de imigrantes;
VI) Programas referentes à exe

cução da política de salários;
VII) Programas especiais visando

ao bem-estar do trabalhador.
Art. 5.° Esta Lei, que será regula

mentada no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Arnaldo Prieto

LEI NQ fi .182 - DE 11 DE DEZE..\ll:BRO
DE 1974

Fixa a retribuição do Grwpo-Maçis
térío, do Serviço Civil da Urüão e
das Autarquias Federais. e dá ou
tras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso 'Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Aos níveis de classificação
dos cargos integrantes do Grupo
Magistério, a que se retere Q artigo
2°, da Lei n'' 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, corresponde à retribuição
prevista no Anexo desta Lei, conter
me o regime de trabalho a que se
submeterem os respectivos ocupantes.

Parágrafo único. A retríbulcão de
que trata este artigo compreende o
vencimento fixado para cada Nível e
Incentivos Funcionais a serem atri
buídos na conformidade desta Leí .

Art. 2° O pessoal docente inte
grante do Grupo-Magistério, fica EU
tetto a um dos seguintes regimes:

I - 20 (vinte) horas semanais em
um turno diário completo.. a que cor-
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responde o vencimento estabelecido
para cada nível, na forma do Anexo
desta Lei;

II - 40 (quarenta) horas sema
nais, em dois turnos diários comute
tos.

Parágrafo único. No interesse da
instituição, do turno regular de tra
balho dos docentes em regime de 20
(vinte) horas semanais, poderá ser
determinado o destaque -íe horas, até,
o máximo de 8 (oito) por semana, a
Serem prestadas em outro turno, ex
clusivamente destinadas i ministra
ção de aulas previstas nos horários
escolares.

Art. 3° O órgão Central de super
visão do ensino e pesquisa, ou órgão
equivalente das instituições de ensino
superior, disciplinará:

I - os critérios para concessão do
regime de 40 (quarenta) horas sema
nais de trabalho;

II - a carga horária mmíma de
aulas do pessoal docente, em quais
quer regimes;

UI - o acompanhamento e a ava
Ilação das atividades desempenhadas
pelos docentes no regime de 40 (qua
renta) horas.

§ 1° O regime de 40 (quarenta)
horas, previsto no item I1 do artigo
anterior, será proposto através do
Plano de Trabalho apresentado pela
Departamento didático a que perten
cer o professor pela administração
superior da instituição ou por outro
ôrgâo responsável por atívfdade de
ensino, pesquisa e extensão.

§ 2° As horas excedentes da carga
horária mínima de aulas serão utili
zadas pelo docente na realização de
trabalhos acadêmicos de ensino, pes
quisa, extensão e administração uni
versitária. na orientação de alunos,
em atividades de consultoria e outros
correlatos.

§ 3° A carga horária mínima de
aula do pessoal docente e o respecti
vo programa de trabalho para as
horas excedentes serão fixados pelo
Departamento didático. observados os
critérios e condições determinados
pelos órgãos ou unidades de que trata
o caput deste artigo.

§ 4° O controle da presença do
docente, segundo o seu regime de
trabalho. será exercido pelo órgão
responsável pelo cumprimento das
tarefas que lhe forem dístríbuídas.

ê 5° No caso do pessoal docente
do ensino de 1° e 2° graus, &5 atribui-

ções previstas neste artigo serão
exercidas pela unidade ou órgão indi
cado pelo Ministro de Estado da Edu
cação e Cultura.

Art. 49 Os Incentivos Funcionais
a que se refere o parágrafo único do
artigo 1°, correspondem aos percen
tuais constantes do Anexo desta Lei,
incidentes sobre o vencimento fixado
para cada Nível.

Art. 59 A concessão dos Incentivos
Funcionais, nos percentuais fixados
nos itens I a VI do Anexo desta Lei,
far-sa-á, desde que sattsfettoa pelo
docente, respectivamente, os seguin
tes requisitos:

I - desempenho das respectivas
atividades no regime de 40 (quaren
ta) horas semanais;

II - obtenção do grau de Doutor
em Curso credenciado pelo Canse! ho
Federal de Educação ou título de Li
vre-Docência obtido na forma da le
gislação em vigor;

lU - obtenção do grau de Mestre
em curso credenciado pelo Conselho
Federal de Educação;

IV - conclusão de curso de Aper
feiçoamento ou Especialização;

V - produção científica ou técnica
relevante, ligada ao ensino e à pes
quisa;

VI - dedicação integral e exclusi
va ao ensino, à pesquisa e à extensão,
bem assim às atividades de adminis
tração universitária.

§ 1° lt vedada a percepção cumu
1ativa dos Incentivos jrtmctonala cor
respondentes aos itens TI e TIl, TIl e
IV e II e IV, deste artigo.

§ 2° O Incentivo Funcional corres
pondente ao item V deste artdgo de·
verá ser objeto de avaliação, para
renovação ou supressão, a cada perío
do de 5 (cinco) anos, restringindo-se
à produção não incluída na evalíacãc
anterior.

§ 39 O Incentivo Funcional corres
pondente ao item VI deste artigo so
mente poderá ser atribuído ao pes
soal docente no regime de 40 (qua
renta) horas semanais de trabalho.

§ 4° Os Incentivos Funcícnats con
cedidos ao docente no regime de 20
(vinte) horas semanais serão consí
derados em relação a outro carga de
magistério, porventura exercido em
regime de acumulação regularmente
autorizada na conformidade da legis
lação vigente. observados os percen
tuais estabelecidos para os Níveis
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correspondentes a cada um dos car
gos.

§ 5" O Poder Executivo regulamen
taxá a concessão dos tncenuvos Fun
cionais instituídos por esta Lei.

Art. 6" Ficam absorvidas pelos
valores de vencimento e de jncenü
vos Funcionais, de que trata este LeI,
todas as gratificações e demais van
tagens referentes aos cargos que in
tegrarem o Grupo-Magistério, dentro
da carga horária respectiva, cessando
o pagamento de tais retribuições aOS
respectivos ocupantes, ressalvados,
apenas, o salárto-familta, a grat~.flCa
ção adicional por tempo de serviço e
as demais gratificações e indeniza
cões especificadas no Anexo TI, do
Decreto-lei n'' 1.341, de 22 de agosto
de 1974, aplicáveis ao Grupo .

§ 1" Os docentes que, em decor
rência da aplicação desta Lei, pas
sarem a perceber. mensalmente. re
tribuição total inferior à que vinham
auferíndo, terão assegurada a dife
rença como vantagem pessoal, nomi
nalmente identificável, que será pro
gressivamente absorvida pelos aumen
tos gerais de vencimento pela obten
ção de Incentivos Funcionais ou por
progressão funcional, supervenientes
a sua inclusão no Grupo-Magtstérío.

§ 2" Para efeito do disposto no
parágrafo anterior, consideram-se
equiparados os atuais regimes 9-e 24
(vinte e quatro) horas semanais, de
40 (quarenta) horas semanais ~ de
dedicação exclusiva, respectivamente
aos de 20 (vinte) horas semanais. de
40 (quarenta) horas semanais e .300
deste último associado ao rncennvo
Funcional referente à dedicação inte
gral e exclusiva, estabelecidos nesta
Lei.

Art. 7" No prazo de 60 (sessenta)
dias contados da publicação desta
Lei, ' os Departamentos didáticos
apresentarão os Planos de Trabalho
a que se refere o â 10 do artigo 3"
desta Lei os quais servirão de base
para a fixação da lotação das cate
gorias Funcionais do G~Ipo-Mag']S
tárlo, com vistas, ínclusívo, à cR1:ga
horária míníma de aula de cada dIS
ciplina ,

§ 19 Aprovados os Planos de Tra
balho e definido o regime de traba
lho de cada professor, somente po
derá ser deferido outro regime no
Início de novo semestre letivo. e
quando for possível O ajustamento

da lotação sem aumento do número
de cargos de cada classe, salvo se em
decorrência do aumento do numero
de matrículas.

§ 2" Os ocupantes de cargo ou
emprego integrante da Categoria,
Funcional de Professor de Ensino
Superior que, na data da fixação da
lotação de que trata este artigo, esti
verem investidos em cargo de direção
referido no artigo 16, poderão, ao
término do mandato, atendidos (IS

interesses da instituição, de acordo
com o respectivo Plano de Trabalho,
permanecer no regime de 40 (qua
renta) horas semanais com dedicação
Integral e exclusiva ou no regime de
40 (quarenta) horas semanais que
estejam cumprindo no cargo de díre
ção.

Art. 8" O retorno do professor ao
regime de 20 (vinte) horas semanais,
acarretará a percepção dos Incenti
vos Funcionais, a que fizer jus, nos
valores correspondentes a esse regi
me, bem assim a perda do Incentivo
referente ao regime de 40 (quarenta)
horas semanais.

Art. 9" O docente que. na data da
aposentadoria, possua, pelo u.enos,
cinco anos no regime de 20 (vinte)
ou no de 40 (quarenta) horas sema
nais. terá direito, para efeito de
cálculo de proventos, aos correspon
dentes Incentivos Funcionais que es
tiver percebendo.

§ 10 O valor do Incentivo será
proporcional ao tempo de serviço
prestado. isoladamente. em cada um
dos regimes de trabalho -íe que trata
esta Lei, na hipótese de ser tntertor
a cinco anos o exercícío em cada um
deles.

§ 2" Para os efeitos deste artigo.
somente será computado o tempo de
serviço prestado nos regimes de tra
balho atribuídos a partir da vigência
dos efeitos financeiros desta Lei.

§ 3° O docente que ae aposentar
antes de completados 5 (cinco) anos.
previstos no caput deste artigo, terá
incorporados aos seus. p!")Vent~s ~s
correspondentes tncenüvos funcionais
que estiver percebendo. calculados na
seguinte forma:

a) 1/25 por ano de servtco pres
tado, até 31 de outubro de. 1974. sob
os regimes previstos no arttao '1..7 da
Lei n" 5 .539, de 27 de novembro de
1968 feitas as equiparações constan
tes do § 2" do artigo 6" desta Lei;
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b) 1/5 por ano de serviço prestado,
a partir de 10 de novembro de 1974,
sob os regimes previstos nesta Lei.

Art. 10. Aplica-se o disposto nos
artigos 10 a 8° desta Lei. aos ocupan
tes de empregos regidos pela legisla
ção trabalhista que forem incluídos
no Grupo-Magistério.

Art. 11. O provimento dos cargos
e empregos integrantes das classes de
Professor Titular, Professor Assísten
te e de Professor de Ensino de 10 e 2°
Graus "C", far-se-á, exclusivamente,
por ingresso mediante concurso pú
blico de provas e títulos.

§ 10 O provimento de cargos e
empregos integrantes da classe de
Professor Adjunto ter-se -á, no limite
de até 50% (cinqüenta por cento)
das vagas, por ingresso mediante con
curso público de provas e títulos e,
nas vagas restantes, por progressâo
funcional, na conformidade do que
for estabelecido em regulamento.

§ 20 O provimento dos cargos e
empregos da classe de Professor de
Ensino de 10 e 20 Graus "B", ter-se-é,
exclusivamente, mediante progressão
funcional.

§ 30 Não haverá provimento na
classe "A" de Professor de Ensino C:e
10 e 20 Graus. extínguíndo-se os res
pectivos cargos na medida que va
garem.

Art. 12. Para o provimento nas
Categorias Funcionais do Grupo-Ma
gistério, serão observadas as seguin
tes condições:

I - Aos cargos ou empregos de
Professor Titular poderão concorrer
Professores Adjuntos ou pessoas de
alta qualificação científica, reconhe
cida pelo colegiado superior da insti
tuição, e possuidoras do titulo de
Doutor ou Livre-Docente.

II - Aos cargos ou empregos de
Professor Adjunto poderão concorrer
os portadores do título de- Doutor,

IH - Aos cargos ou empregos de
Professor Assistente, poderão concor
rer os portadores do título de Mestre,
dando-se preferência aos que tenham
realizado estágio probatório como
Auxiliar de Ensino.

IV - Aos cargos ou empregos de
Professor de Ensino de 10 e 20 Graus
"C", poderão concorrer que possuir

habilitação específica obtida em cur
sO superior de licenciatura plena.

V - aos cargos ou empregos de
Professor de Ensino de to e 20 Graus

"B", poderá concorrer quem possuir
a habilitação indicada no item an
terior ou habilitação específíca obti
da em curso superior de licenciatura
de 10 grau.

Parágrafo único. Ressalvado o dis
posto no item I deste artigo, os títu
los de Doutor ou de Lívre-Doeenja
asseguram o direito à tnscrtção para
provimento de quaisquer outros car
gos ou empregos incluídos nas Cate
gortas Funcionais do Grupo-Masns
tério.

Art. 13. Será automaticamente
concedido aos atuais ocupantes de
cargos ou empregos de Professor Ti
tular e Professor Adjunto o Incen
tivo Funcional correspondente ao
item H e aos de Professor Assistente
o correspondente ao item tIl do arti
go 5° desta Lei.

Art. 14. Poderá haver contratação
por prazo determinado, na form.a da
legislação trabalhista, para o desem
penho de atividades de magistério
superior, exclusivamente nas seeutn
tes hipóteses;

I - como auxiliar de ensino, em
caráter probatório, para ttucíação nas
atividades de ensino superior. pelo
prazo de dois anos, com nosslbílidade
de renovação por igual prazo:

H - de professores COlaboradores
para atender eventuais necessldades
da programação acadêmica;

HI ~ de professores vísítantes. de
reconhecido renome.

§ 10 As contratações previstas no
item I deste artigo deverão recair em
graduado de curso superior, à vista
do currículo e de outros elementos
probatórios de idoneidade, experiên

cia e capacidade profissional do can
didato, mediante aprovação pelo co
legiado universitário competente, so
mente podendo ocorrer nus limites
da lotação aprovada.

§ 20 O salário mensal do uesaoal
contratado como auxiliar de ensino é
o fixado no Anexo desta Leí .

§ 30 Aos Auxiliares de Ensino que,
satisfazendo quaisquer 'ias requisitos
previstos nos itens II a TV do artdgo
50 desta Lei, oermanecerem ainda
nessa condição, .serão atr' buídos In
centivos Funcionais equívaientes, em
valores absolutos, aos ãa Professor
Assistente no regime de trabalho
correspondente.
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§ 1° Os dirigentes de que trata
este artigo perceberão, além do Ven
cimento, o Incentivo Funcional COJ."
respondente ao item I e, facultadva
mente, o correspondente ao item VI,
do artigo 5°, desta Lei, TIOS mesmos
percentuais estabelecidos para a clas
se de Professor Titular, incidentes
sobre o vencimento-base do Nível 6
do Grupo-Magistério.

§ 2° Enquanto durar o exercício
dos cargos de direção a que se refere
este artigo, os respectivos titulares
não poderão perceber o vencimento e
Incentivos Funcionais a que fizerem

§ 4° A retribuição de professores
colaboradores poderá' ser fixada em
termos de salário/hora, ? vista lias
conveníêncías da instituição. consi
deradas as respectivas quaürícaçóes ,

§ 5° A retribuição de p-ofessor
vtsítante será fixada em nada caso
pela instituição, conforme a sua
qualificação e de acordo com as con
dições vigentes no merce ~l· de tra
balho nacional ou tn-e-noctoner,
observadas, sempre, as disponibilida
des orçamentárias.

§ 6° Aos auxiliares de Evsino po
derá ser atribuído o tncenttvo cor
respondente ao item VI do artigo 5°,
observado o disposto no § 3c do mes-.
mo artigo. e calculado o seu valor
em 10% do salário fixado no Anexo
desta Lei.

Art. 15. Aos atuais ocupantes de
empregos de Auxiliar 1e Ensino é
facultado optar pelo regime de 20
(vinte) horas semanais de trabalho,
reduzido a 50% (l salário mensal
previsto no Anexo desta L81.

Art. 16. O vencimento mensal dos
dirigentes de Uníversfdades e de Es
tabelecimentos Isolados de Ensino
Superior, mantidos pela união, é
fixado nos seguintes valores:

Reitor .
Vice-R e i t o r, Pro-Reitor.

Sub-Reitor, Adjunto de
Reitor ou Decano .

Diretor de Unidade Univer
sitária; de Estabelecimen
tos Isolados de Ensino
Superior ou de Centros
previstos no artigo 13.
§ 1°, da Lei n« 5.540, de
28 de novembro de 1908

c-s
5.600,00

5.400.00

5.200,00

jus em razão do respectivo cargo
efetivo.

§ 3° O tempo uc serviço prestado
em cargo de direção, de Que trata
este artigo, será computado para ce
efeitos previstos no artigo 9°, como
de exerercio em regime de 40 (qua
renta) horas semanais, no cargo ere
tivo de docente.

Art. 17. Os descontos para, msu
tutção de previdência social, referen
tes aos ocupantes de carvos de ma
gistério abrangtnos por esta Lei,
incidirão também sobre os Incentivos
Funcionais percebidos pelo docente.

Art. 18. Ressalvada a hipótese
prevista no item I, do artigo 5°, desta
Lei, o sistema de Incentivos Fun
cionais aplica-se aos Integrantes do
Grupo - Pesquisa Científica ~ Tec
nológica, a que se refere o, artdgo 2°
da Lei n'' 5.645. de 10 de dezembro
de 1970, de acordo com os percen
tuais e normas a serem fixados pelo
Poder Executivo, em regulamento
próprio.

Art. 19. As Fundações Educa
cionais, instituídas pelo Poder Publi
co Federal, que recebam subvenções
ou transferência de recursos à conta.
do Orçamento da União, terão os va
lores de salário do respectivo pessoal
fixados pelo Ministro de Estado da
Educação e Cultura.

§ 1° A partir de 1976. o ~fin1s

térío da Educação e Cultura deixará
de transferir às Fundações os re
cursos para custeio de despesas com
pessoal docente que excedam do va
lor que resultar da aplicação, a esse
pessoal, dos níveis de remuneraçac
ora fixados, e corrigidos pelos reajus
tamentos supervenientes.

§ 2° A parcela dos recursos pró
prios das Fundações Educaciemais,
aplicável em despesa com pessoal,
não poderá ser superior a 50% (cin
qüenta por cento) da sua receita
corrente própria.

§ 3° A receita própria a que se
refere o parágrafo anterior é a pro
duzida pela Fundação, como resm
tante da prestação de serviços ao pes
soas físicas ou jurídicas desde que,
no caso das de direito público, l:L
contratação dos serviços tenha sido
precedida da competente licitação e,
ainda, de doações, cobranças de mul
tas, indenizações, rendimentos e ope-
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rações afins envolvendo seu capital e
patrimônio, vedada a inclusão de
receita tributária. ainda que vincula
da, por lei. à entidade.

Art. 20. Os vencimentos, salários
e Incentivos Funcionais de que trata
esta Lei, vigorarão a partir de 1" de
novembro de 1974, observado o regi
me de trabalho a que se submeter o
docente e ressalvada a hipótese pre
vista no § 1<> deste artigo.

§ I" O docente que na data esta
belecida neste artigo estiver no regi
me de 24 (vinte e quatro) ou 12
(doze) horas semanais de trabalho e
for submetido, mediante opção e
observadas as normas legais e re
gulamentares, ao de 40 (quarenta)
horas previsto nesta Lei, fará jus aos
Incentivos Funcionais a este corres
pondentes, a partir da vigência do
ato que o incluir no Grupo-Magis
tério.

§ 2" Os reajustamentos gerais de
vencimentos que, após a data fixada
no caput deste artigo, forem conce
didos aos servidores Incluídos nos
Grupos de que trata a Leí n'' 5.645,
de 10 de dezembro de 1970, incidirão
em .ídêntdcas bases e a partir da
mesma data em que vigorarem, sobre
os valores de vencimento e Incentivos
Funcionais decorrentes da aplicação
desta Lef.

§ 3" O docente estável, atuatmen
te em regime de 12 (doze) horas se
manais, poderá optar pela perma
nência no atual regime com i) respec
tivo vencimento, passando a integrar
quadro suplementar.

Art. 21. Durante o período de 3
(três) anos, a partir da vigência des
ta Lei, poderão ser aceitos, a critério
das instituições interessadas:

I - para o provimento de cargos
ou empregos de Professor Assistente,
inscrições de candidatos que, não
dispondo J.{J titulo de Mestre, contem,
na data da publicação desta 'Lei, pelo
menos 3 (três) anos de estágio pro
batórto como Auxiliar de Ensino;

TI - para efeito de provimento dos
cargos ou empregos que Exigem titu
las acadêmicos obtidos em cursos ore
denciados, bem como para fins de
concessão de Incentivos Funcionais
previstos no artigo 5°, os títulos na
cionais ou estrangeiros reconhecidos

como válidos pelo órgão de supervisão
do ensino e pesquisa da instituição;

III - para progressão funcional a
classe de Professor Adjunto, na for
ma prevista no § 1", do artigo n,
aqueles que, não dispondo de título
de Doutor, contem, na data da vígôn
eia desta Lei, pelo· menos 3 (três)
anos de efetivo exercício como Pro
fessor Assistente.

Art. 22. Observado o disposto no
artigo 8°, item III, da Lei n'' 5.645,
de 10 de dezembro de 1970, as des
pesas decorrentes da aplicação desta
Lei serão atendidas pelos recursos
orçamentários próprios dos Minis
térios e Autarquias Federa.ís, tem
assim por outros recursos a esse fim
destinados, na forma da legislação
pertinente.

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, n de dezembro de 1974;
1539 da Independênela e 869 da.
República.

ERNESTO GEISEL

Ney Braga

João Paulo dos Reis vezzcae

o anexo mencionado no presente
decreto foi publicado no D. O. de
13-12-74.

LEI N." 6. 183 - DE n DE DEZEMBRO
DE 1974

Dispõe sobre os Sistemas Estatístico e
Cartográfico Nacionais, e dá outras
providências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. L" O Sistema Estatístico Na~

cional, previsto no artigo 8.", item
XVII, alínea u, da Constituição Fe
deral, compreende as atividades esta
tísticas exercidas nas áreas de com
petência definidas no artigo 3.°, itens
I, II e V, da Lei n.v 5.878, de n de
maio de 1973, com o objetivo de, nos
termos do seu artigo 2.", possibilitar
o conhecimento da realidade física,
econômica e social do Pais, visando
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especialmente ao planejamento econô
mico e social e à segurança nacional.

Art 2.0 Integram o Sistema Esta
tístico Nacional todos os órgãos e en
tidades da Administração Pública di
reta e indireta, de âmbito federal, es
tadual ou municipal, e entidades de
natureza privada, que exerçam ativi
dades estatísticas com o objetivo re
ferido no artigo 19 e para isso rece
bam sub venção ou auxílio dos corres
públicos.

Art. 3.0 O Sistema Cartográfico Na
cional continuará a reger-se pelo De
creto-lei n.« 243, de 28 de fevereiro de
1967, com as alterações introduzidas
pela Lei n," 5.878, de 11 de maio de
1973.

Art. 4.° No concernente ao Sistema
Estatístico Nacional, a atuação da
Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - IBGE - se
exercerá mediante a produção direta
de informações e a coordenação, a
orientação e o desenvolvimento, em
todo o território nacional, da; ativida
des técnicas por ele compreendidas.

Parágrafo único. No desempenho
dos encargos que lhe são cometidos
por este artigo, o IBGE, quando não
indicada a forma direta poderá fir
mar acordos, convênios e contratos,
nos termos do disposto no artigo 8.0

,

da referida Lei n.s 5.878, de 11 de maio
de 1973.

Art. 5.° Os órgãos e entidades que,
nos termos do artigo 2.", integram o
sistema Estatístico Nacional, recebe
rão orientação normativa do IBGE,
sem prejuízo da subordinação admi
nistrativa a que estejam sujeitos.

Art. 6.° Ao IBGE compete zelar pelo
bom funcionamento do Sistema Esta
tístico Nacional, cabendo-lhe para
isso:

I - Promover reuniões nacionais,
com a participação de representantes
doe Ministérios, dos Governos Esta
duais, de entidades da administração
pública indireta, de entidades priva
das, produtores ou usuários de infor
mações estatísticas, com vistas à
discussão de programas de trabalho e
assuntos técnicos;

II - Apreciar o programa anual das
atividades específicas de cada um dos
órgãos e entidades integrantes do Sis
tema, de acordo com instruções a se
rem expedidas na forma do item VII
deste artigo;

In - Prestar assistência aos órgãos
e entidades integrantes do Sistema
Estatístico Nacional, a fim de que as
atividades estatístícaa exercidas com o
objetivo referido no artigo 1.0 se revis
tam dos indispensáveis requisitos téc
nicos e possam servir, de forma ade
quada, às fínalídadea a que se desti
nam, garantindo a mais eficiente uti
lização dos recursos humanos e mate
riais do referido Sistema;

IV - Acompanhar a elaboração da
proposta orçamentária da União, em
relação aos projetos dos dlverscs ór
gãos e entidades integrantes do Siste
ma Estatístlco Nacional;

V - Orientar os órgãos e entidades
integrantes do Sistema Estatístico Na
cional na atualização profissional dos
seus técnicos. de acordo com as neces
sidades do Sistema e em consonância
com os interesses próprios de cada ór-
gão ou entidade; -

VI - Fazer-se representar junto às
e.ntidades públicas e privadas a que
tíver sido delegada a produção de in
formaçõe~, na forma prevista no artigo
8.0

, da LeI n,v 5.878, de 11 de maio de
1973;

VII -:- E.xpedir instruções e normas
operacionais.

Art. 7.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1974;
153.0 da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N,? 6.184 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1974

Dispõe sobre a integração de funcio
nários públicos nos quadros de so
ciedades de economia mista, em-.
presas públicas e fundações resul
tantes de transformação de órgãos
da Administração Federal Direta e
autarquias; revoga a Lei n." 5.927,
de 11 de outubro de 1973, e dá ou
tras providências.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

. A.!t. 1.0 Os funcíonárfos públicos de
orgaos da Administração Federal Di-
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reta e autarquias que se transforma
ram ou venham a transformar-se em
sociedades de economia mista, em
presas públicas ou fundações poderão
ser integrados, mediante opção, nos
quadros de pessoal dessas entidades.

§ 1Q A integração prevista neste
artfgc somente se aplica a ocupantes
de cargos de provimento efetivo e aos
agregadas existentes nos quadros dos
órgãos e autarquias à data da trans
formação, excluídos os que tenham
sido redtstríbuídos ou transferldos
para quadros de outros órgãos da
Administração.

§ 29 A Integrarão se efetivará
mediante contratação, por prazo In
determinado, no regime da legislação
trabalhista, para emprego compatível
com as atribuições do cargo ocupado
pelo funcionário quando da opção.

§ 3Q Efetivada a integração na
forma do parágrafo anterior, consí
derar-se-á extinto e automaticamente
suprimido o cargo que o funcíonárío
venha ocupando no regime estatutá
rio.

Art. 2.° Será computado, para o
gozo dos direitos assegurados _n~ l~
gfslação trabalhista e d~ prevlde~cla

social, inclusive para efeito de caren
cía, o tempo de serviço anteriormente
prestado li Administração Pública pe
lo funcionário que, por motivo de
qUE. trata o Art. 1.0, integre ou "lenha
a integrar quadro. de pessoal de so
ciedade de economia mista, empresa
pública ou fundação.

Parágrafo único. A contagem de
tempo de serviço de que trata este
artigo Par-se-á segundo as normas
pertinentes ao regime estatutário, in
clusive computando-se em dobro,
para fins de aposentadoria, os perto
dos de licença especial não gozada,
cujo direito tenha sido adquirido sob
c mesmo regime.

Art. 3.° Os funcionários que per
manecerem no regime estatutário po
derão concorrer à inclusão no Plano
de Classificação de Cargos de que
trata a Lei n,s 5.645, de lO de de
zembro de 1970, para o preenchímen
te de claros na lotação dos Ministé
rios, órgãos integrantes da Presidên
cia da República e Autarquias Fe
derais, na conformidade das normas
legais e regulamentares pertinentes.

Parágrafo único. Os funcionários

de que trata este artigo que não sa
tisfizerem os requisitos da Lei núme
ro 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
passarão a integrar Quadro Suple
mentar na forma e para os efeitos
do disPosto no parágrafo ÚniCO do
artigo 14, da referida Lei.

Art. 4.° A União custeará, nos ca
sos dos funcionários a que se refere
o artigo 1.0, a parcela da aposenta
doria correspondente ao tempo de
serviço prestado sob o regime esta
tutário mediante inclusão no orça
mento,' anualmente, de dotação es
pecifica em favor do INPS.

Art. 5.° A relação das entidades
transformadas e o prazo para o exer
cício da opção a que se refere o al'
tdgo 1.0 constarão de ato regulamen
tar a ser expedido pelo Poder Exe
cutivo.

Art. 6.° :t!: revogada a Lei núme
ro 5.927 de 11 de outubro de 1973,
e restabelecida a anterior filiação
previdenciária dos servidores regtoos
pela legislação trabalhista que pres
tam serviços à Administração Públí
ca Federal, direta e indireta, bem
corno dos servidores do Distrito Fe
deral e dos Territórios.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não implica restrição ou pre
juizo de qualquer natureza .para os
servidores que eram anterícrmente
segurados do INPS, considerando-se
como de filiação a este, para todos os
efeitos, o período durante o qual es
tiveram filiados ao IPASE.

Art. 7.° As contribuições que, por
força da Lei ora revogada, desde 1.0
de janeiro de 1974, vinham sendo re
colhidas ao IPASE serão transferidas
para o INPS, ao qual caberá também
a cobrança das que tenham eventual
mente deixado de ser recolhidas a
partir daquela data.

Art. 8.° O Ministério da Previdên
cia e Assistência Social estabelecerá
as condições de transferência das
contribuições de que trata o artdgo
anterior, bem corno o montante devi
do pelo INPS, a título de Indeniza
ção das despesas com a arrecadação
daquelas contribuições e dos gastos
administrativos realizados para CUlTI-
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prímentc dos encargos atribuídos ao
IPASE pela Lei n,« 5.927, ora revo
gada.

Art. 9." Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1974;

153.0 da Independência e 86.0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando rotoõo
Geraldo Azevedo Henninç
SylVio Frota
Antônio Francisco Azeredo da

Silveira
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Nogueira
Alysson Paulinelli
Ney Braga
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Pauto de Almeida Machado
Severo Fagundes Gomes
Shigeakl uet«
João Paulo dos Reis Velloso
Maurício Rangel Reis
Euclides ouanat de Oliveira
Hugo de Andrade Abreu
Golbery do Couto e Silva
João Baptista de ouoetra Figuei

reoo
Antonio Jorge Correo:
L. G. do Nascimento e Silva,

LEI N9 6.185 - DE 11 DE DEZEMBRO VE

DE 1974

Dispõe sobre os se1'1Jid<Jres públicos
civis da Aâminietraoão Federal di
reta e autárquica. eeçunao a natu
reza jurídicct"' 'ia t~ínclt!o empregatí
cio, -e dá outras providencias

o Presidente da República,

Paço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ~Q OS servidores públicos ci
vis da Administração Federal direta

e autárquica reger-se-ão por díspost
çôes estatutárias ou pela leglalaçâc
trabalhista em vigor.

Art. 29 Para as atividades Inerentes
ao Estado como Poder Público. sem
correspondência no Setor prrvado,
compreendidas nas áreas de seguran
ça Pública, Diplomacia. Tributação,
Arrecadação e Físcaüzaçâo de Tribu~

tos Federais e contrtbuíeões previ
deneíártaa, e no Mímstértc Púb (o.
so se- nomearão servidores cujos deve ..
res, .cüreitos e vantagens sejam os de
finidos em Estatuto próprio, na for
ma do Art. 109 da constuu.cão Fe
deral.

Art. 3Q Para as atívídades não com
preendidas no artigo precedente ró
se admitirão servidores regidos pela
legislação trabalhista, sem os direitos
de greve e sindicalização. aplicando
se-lhes as normas que discíplmam o
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.

Parágrafo único. Os servidores a
que se refere este artigo serão admi
tidos para cargos integrantes do Pla
no de Classificação, com a correspon
dente remuneração.

Art. 49 A juízo do Poder Executivo,
nos casos e condições que especificar,
inclusive quanto à fonte de- custeio,
os funcionários públicos estatutários
poderão optar pelo regime do ar
tigo 39.

§ 19 Será computado, para o g(\ZO

dos direitos 'assegurados na legislação
trabalhista e de previdência social,

inclusive para eretto de r-arêncla, i)

tempo de serviço anteriormente pres..
tado à Administração Pública pelo
funcionário que üaer a opção refe
rida neste artígo,

ê 29 A contagem do tempo de ser
viço de que trata o parágrafo ante
rior far-se-á segundo as normas per
flnentes ao regime eatatutàrio, com..
putando-se em dobre, para fins de
aposentadoria, os períocos de licença
especial não goaata. cujo drretto haja
sido adquirido sob o mesmo regime.

Art. 59 Os _encargos soclads de na
tureza contributiva, da União e das
respectivas autarq utas, em relação ao
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pessoal regido pela Iegialação traba
lhista, restringtr-se-âo às contribui
ções para o Instituto Nacional de
Previdência Social, inclusive as Incí
dentes sobre o 13:;1 (décímo-tercerro)
-satárlo, às cotas do salárfo-tamtlín e
aos depósitos para o Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço, nos ter
mos das respectivas legislações.

Parágrafo único. Dos orçamentos
da União e das autarquias deverão
constar, as dotações necessárias ao
custeio dos encargos d,:! que trata este
artigo.

Art. 69' Os atuais funcionários que
não fizerem a opção prevista no ar
tigo 49 serão mantidos no regime es.
tatutário.

Art. 79 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogados
Os §§ ic.e 29 do arttgo 39, da Lei nú
mero 5.886, de 31 de maíc de 1973; o
parágrafo único, do artigo 39, da Lei
nv 5.914, de 31 de agosto de 1973; o
parágrafo único, do artigo 39, da Lei
nv 5,921, de 19 de setembro de 1973;
() parágrafo único, do artigo 4\1 ela Lei
n Q 5.968, de 11 de tíezemnro de 1973;
o parágrafo único, do artigo 3Q, da
Lei nv 5,990, de 17 de dezembro de
1973, e demais disposições em centrá
rio.

Brasília, 11 de dezembro de 1974;
153Q da Indepenaencía e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Geraldo Azevedo Hetmirut
Sylvio Frota
Antonio Francisco Azeredo da

Silveira
Mcirzo Henrique õímo-uea
Dtjrceu: Araü4() .'Vogueira
Alysson Paulinellt
Ney Braga
Arruzldo Prieto
J. Arortee Macedo
Paulo de Alm~ida Machado
Severo Fagundes ao-nes
Shigeaki Ueki
Joáo Paulo dos r.i~i.s Velloso
Mauricio Rangel Re2S
Euclides çnanat: de oueetra
Hugo de AndTflde Abreu
GOlbery do Couto e Sílma
Joãc Baptista de O;i'lleira

Figueiredo
António Jorge Correu
L. G.· do Nascimento e Silt'a

LEI NQ 6.186 - DE 11 DE DZZEMBRO
DE 1974

Dispõe sobre o fornecimento Ou di
vulgação, peLa Fun~ti"l.ç(io Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatís
tica, aos Municípios orossiexroe in
teressados, dos ia(lo3 (iemográ.hcos
necessários ao cumprimento 10 § 29
do artigo 15, da Constituição re:
ãeral.

O Presidente da República,
FaÇO saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a aegumte Lei:

Art. lQ A Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística for ..
necerá qüínqüenarmente, às Câmaras
de Vereadores dos Municípios que
tenha alcançado 200.000 (duzentos
mil) habitantes, certidão ôeelarató
ria da respectiva popuíaçâo, para
cumprimento do preceituado no § 29,
do artigo 15, da Constituição Federal.

Art. 2Q As certidões previstas no ar
tigo arrteríor terão como referência
os anos terminados em zero e em
cinco, tendo como base, respectiva
mente, os resultados dos Recenseá
mentos Gerais do Brasil e estímatd
vas calculadas por processo àe amos
tragem.

Art. 39 A Fundação Instttutc Bra
sileiro de Geografia t.! Estatlstic.:t for
necera, no prazo de 180 (cento e oiM
tenta) dias, às Câmaras de Vereado
res dos Municípios que no Censo de
1970 revelaram população superior a
175.000 (cento e setenta e cinco mil)
habitantes, certidão declaratória. da
respectiva população em 1971, 1972 e
1973, para cumprimento do precei
tuado no § 2Q, do artigo 15, da COns
tituição Federal.

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicarão, revogadas as
disposições em contrario.

Brasília, 11 de _dezembro de 1974;
1539 da Indepen.jêuCla e 86ft da
República.

ERNESTO GEISEL
João Paulo dos Rets veuoso
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LEI N" 6.189 - DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1974

Altera a Lei n" 4 .118, de 27 de agosto
de 1962, e a Lei -n» 5.740, de 1" de
dezembro de 1971, que criaram,
respectivamente. a Comissão Nacio
nal de Energia Nuclear - CNEN e
a Companhia Brasileira de I'ecno
noíoçia Nuclear - CBTN, que pas-
sa a denominar-se Icmmresas
Nucleares Brasileiras Socieüaâe
Anônima NUCLEBRAS, e dei
outras providências.

O Presidente da Repúbtlca,
Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" A União exercerá o mono
pólio de que trata o artigo) I", da Lei
nv 4.118, .de 27 de agosto de 1962:

I - Por melo da Comissão Nacio
nal de Energia Nuclear CNEN,
como órgão superior de orientação,
planejamento, supervisão, físcalízação
e de pesquisa científica.

Ir - Por meio da Empresas Nu
cleares Brasileiras Sociedade Anôní
ma - NUCLEBRAS e de suas subsí
diárias, como órgãos de execução.

Art. 2" Compete à CNEN:
I - Assessorar o Ministério das

Minas e Energia:
a) no estudo das medidas neces

sárias à formulação, pelo Presidente
da República, da Política Nacional de
Energ.a .Nuclear:

b) no planejamento da execução
da Política Nacional de Energia Nu
clear.

U - Promover e incentivar:
a) a utilização da energia nuclear

para fins pacíficos nos diversos se
tores do desenvolvimento nacional;

b) a formação de cientistas, técni
cos e especialistas nos setores relati
vos à energia nuclear.

UI - Expedir normas, licenças e
autorizações relativas a:

a) instalações nucleares;
b) posse, uso, armazenamento e

transporte de material nuclear;
C) comercialização de material

nuclear, minérios nucleares e concen
trados que contenham elementos
nucleares.

IV - Expedir regulamentos e nor
mas de segurança e proteção relata
vas:

a) ao uso de instalações e de ma
teriais nucleares;

b) ao transporte de materiais I.lU
cleares;

c) ao manuseio de materiais nu
cleares;

ai ao tratamento e à eliminação
de rejeitas radioativos;

e) à construção e à operação de
estabelecimentos destinados a produ
zir materiais nucleares e a utilizar
energia nuclear.

V - Opinar sobre a concessão de
patentes e licenças relacionadas com
a utilização da energia nuclear.

VI - Promover a organização e a
instalação de laboratórios e Instltul
ções de pesquisa a ela subordinadas
técnica e administrativamente, be-m
como cooperar com instituições exis
tentes no Pais com objetivos afins.

VII - Especificar:
a) os elementos que devam ser

considerados nucleares, além do urâ
nio, tório e plutônio;

b) os elementos que devam ser
considerados material fértil e mate
rial rrsen especial ou de interesse
para energia nuclear;

c) os minérios que devam ser con
siderados nucleares.

VIII - Fiscalizar:
a) o reconhecimento e o Jevanta

mento geológico relaeíonedoa com
minerais nucleares;

b) a pesquisa, a lavra e a indus
trialização de minérios nucleares;

C) a produção e o comércio de
materiais nucleares;

d) a indústria de produção de ma
teriais e equipamentos destinados ao
desenvolvimento nuclear,

IX - Pronunciar-se sobre projetos
de acordos, convênios l'JU compromts
sos internacionais de qualquer espé
cie, relativos à energia nuclear.

Art. 3" Para execução das medi
das previstas no artigo anterior, a
CNEN operará diretamente ou atra
vés de instituições por ela constituí
das, podendo ainda, observada a le
gislação pertinente:

I - Contratar os servtcos de pes
soas físicas ou jurídicas, públicas ou
privadas;

II - Celebrar convênios;
lU - Firmar contratos no País ou

no estrangeiro para fmanclamento de
suas atividades, mediante autortzaçâc
do Poder Executivo.

IV - Conceder recursos e uaxilios.
Parágrafo único. A ClI,'"E;N terá

pe.rtíclpação majoritária na direção
das Instituições que vier a criar.
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Art. 4" Na pesquisa autorizada nu
na lavra concedida, a ccorrêucta de
elementos nucleares obriga o titular
a comunicar o fato prontamente ao
Ministério das Minas e Energia, sob
pena da caducidade da autortzaçâo de
pesquisa ou de concessão de lavra.

Parágrafo único. A CNEN e o De
partamento Nacional da Produção
Mineral, em colaboração, exerccrao
sobre as ativida-des dos respectivos ti..
tulares a fiscalização prevista em lei.

Art. 5° Verificada a ocorrência de
urânio ou tório em quantidade de va
lor econômico superior ao da suba
tâncía mmeral pesquísada ou tavra
da, a jazida será incluída no mono
pólio e a CNEN, além do reembolso
das despesas efetivamente realizadas
ou indenizações cabíveis, pedem con
ceder ao titular um prêmio condizen
te com o valor da descoberta, nu. 101'
ma a ser regulamentada.

Art. 60 Verificada a ocorrência de
urânio ou tório em quantidades de
valor econômico inferior ao da subs
tância mineral pesquisada ou lavra
da, a autorização de pesquisa será
concedida ou mantida, obedecidas as
seguintes disposições:

I - O titular ficará obrigado,
quando a CNEN o exigir, a efetuar a
separação e a entrega :3. CNEN do
urânio ou tório contido 110 minério
extraído;

II ~ Quando a separação do urã
nio ou tório impuser despesas adicio
nais, ou quando a entrega do produ
to separado for feita sob a forma de
concentrados ou compostos químicos,
o titular fará jus ao pagamento es
tabelecido pela CNEN, na forma a Ser
regulamentada;

IE ~ Quando a separação for
considerada pela CNEN inviável para
o concessionário, este devolverá ti.
CNEN, por aquisição no mercado ex
terno, concentrados ou compostos
qutmícos contendo quantidades de
materiais nssets ou férteis. estabele
ctdas pela CNEN. com base nos exis
tentes no material extraído. A devo
lução deverá ser feita, a critério da
CNEN, na forma a ser regulamen
tada;

TV - Quando, na hipótese do item
lII, não for possível ou ccnveníente
adcutrtr no mercado externo concen
trados ou compostos químicos, a for
ma de devol ucâc ficará a critério da
CNEN que eutabelecerá, se for () caso,
as condições de recolhimento, em

moeda corrente, do valor correspon
dente.

Art. 70 A construção e n operação
de instalações nucleares ficarão sujei
tas à licença, à autorlzaçãc c à fis
calização da CNEN, Da forma e con
dições estabelecidas nesta Lei e seu
Regulamento.

§ 10 A licença para a construção c
a autorfzação para a operação ele ína
falações nucleares ficarão condicio
nadas a:

I - Prova de idoneidade e de ca
pacidade técnica e fínancelra do ree
ponsável ;

II - Preenchimento dos requísíroa
de segurança e proteção radiológica
estabelecidos em normas baixadas
pela CNEN;

III - Adaptação às novas condi
ções supervenientes, indispensáveis à
segurança da instalação e à urevcn
ção dos riscos de acidentes decorren
tes de seu funcionamento;

IV - Satisfação dos demais reqtn
sitos legais e regulamentares.

§ 20 A Iícença terá validade so··
mente para a instalação. o local, a
final1dade e o prazo nela indicados,
podendo ser renovada.

§ 30 A CNEN poderá suspender a
construção e a operação das instala
ções nucleares sempre que houver
risco de dano nuclear.

Art. 80 Dependerá. atnda, de pré
vla autorização da CNEN:

I - A transferência da propriedade
ou posse das instalações nucleares,
resguardado o disposto no artigo 1",
<ia Lei 110 4.118, de 27 de agosto de
1972;

II - A alteração técnica ela insta
lação;

III - A modificação do método de
operação.

Art. 90 O ínadímplemento das
obrígações decorrentes da licença ou
da autorização SUjeitará o infrator a
penalidades definidas no Regulamen
to desta Lei.

Art. 10. A autorização para
construção e operação de usinas
nucleoelétrícas será dada, exclusiva
mente, a concessionárias de serviços
de energia elétrica, mediante Decre
to. ouvidos os órgãos competentes do
Ministério das Minas e Energia.

§ 10 Compete à CNEN a vortttca
ção do preenchimento dos requisitos
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legais e regulamentares relativos à
energia nuclear, do atendimento às
normas por ela expedidas e da satis
fação das exigências formuladas nela
Política Nacional de Energía Nuclear.

§ 2° Compete ao Departamento
Nacional de Aguas e Ene-rgia Elétrica
a verificação do preenchimento dos
requisitos legais e regulamentares,
relativos à concessão de serviços de
energia elétrica e ouvida a Centrais
Elétricas Brasileiras Sociedade Anô
nima - ELETROBRAS quanto à ve
rificação da adequação técnica, eco
nômica e financeira do projeto ao
sistema da concessionária, bem como
da sua compatibilidade com o plano
de instalações necessárias ao atendi
mento do mercado de energia. elé
trica.

§ 3° Compete à CNEN t:- ao Depar
tamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica, nas respectivas áreas de
atuação, a fiscalização da operação
das usinas nucleoelétrfcas .

Art. 11. O comércio de materiais
nucleares, compreendendo as opera
ções de compra, venda, importaç-ão.
exportação, empréstimo, cessão e ar
rendamento, será exercido sob a li
cença e fiscalização da CNEN.

Art. 12. Os preços dos materiais
nucleares serão estabelecidos, perio
dicamente, pela CNEN, na forma do
Regulamento desta ;Lei.

Art. 13. A CNEN estabelecerá os
estoques de materiais férteis e rtssets
especíaís, necessários à execução do
Programa Nacional de Energia Nu
clear.

Art. 14. O Presidente da Repúbli
ca, ouvido o Conselho de Segurança
Nacional, estabelecerá, por proposta
da CNEN, reservas de minérios nU R

cloares, de seus concentrados ou de
compostos químicos de elementos nu
cleares.

Art. 15. A CNEN controlará. os es
toques e reservas a que se referem
os artigos 13 E' 14.

Art. 16. Comprovada a existência
dos estoques para a execução do Pro
grama Nacional de Energia Nuclear,
e das reservas a que se refere o ar
tigo 14, a NUCLEBRÁS poderá, me
diante autorização do Presidente da
República, ouvido o Conselho de Se
gurança Nacional, exportar os exce
dentes no mais alto grau de beneficia
mento possível.

Art. 17. A exportação de produtos
que contenham elementos nucleares
em coexistência com outros elemen
tos ou substâncias de maior valor
econômico dependerá de autortaacno
da CNEN, satisfeitas as condições e::.
tabelecidas no artigo 6° desta Lei.

Art. 18. A Companhia. Brasileira
de Tecnologia Nuclear, ccnstdt.uída
pela Leí n- 5.740, de 1° de dezembro
de 1971, passa a denominar-se Empre
sas Nucleares Brasileiras S. A., que
usará a abreviatura ~UCLEBRAS,

diretamente vinculada ao Ministério
das Minas e Energia.

§ 10 A participação acionária da
CNEN no capital social da Compu
nhía Brasileira de 'I'ecnología Nuclear
será transferida para a União Fe
deral.

§ 2° A União manterá na .
NUCLEBRAS sempre 51% (cinqüen
ta e um por cento), no mínimo, das
ações com direito a voto, sendo nula
qualquer transferência ou subscrtçâc
de ações feitas com íntríngência do
disposto neste parágrafo.

Art. 19. Além das atrtoutcões con
tidas no artigo 3°, da Lei nO j.740,
de 1° de dezembro de 1971, caberá
à NUCLEBRAS a comercíahaaçãc ex
clusiva de materiais nucle-ares com
preendidos no âmbito do monopólio,
observado o disposto no artigo 15
desta Lei.

Art. 20. O artigo 5°, da Lei nú
mero 5.740, de 1° de dezembro de
1971, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 5° Ê: facultado à .
NUCLEBRAS desempenhar suas
funções. diretamente ou através
de subsidiárias, por convênio com
órgãos públicos, por contratos
com especíallstae e empresas pri
vadas, ou associação com outras
entidades, observada a Política
Nacional de Energia Nuclear.

Parágrafo único. Para a exe
cução de atividades de que trata
o artigo 1°, da Lei n'' 4.118, de 27
de agosto de 1962, a NUCLEBRAS
eó poderá constituir subsidiárias.
das quais detenha, no mínimo e
em caráter permanente, 51%
(cinqüenta e um por cento) das
ações com direito a voto, por au
torização do Presidente da Re
pública, mediante Decreto."
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Art. 21. O artigo 7°, da Lei nú
mero 5.740, de 10 de dezembro de
1971, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 7" O capital social auto-
rizado será de , , .
Cr$ 1.000.000.000,00 (um bílhãc
de cruzeiros) dividido em .
600.000.00 (seiscentso milhões) de
ações ordinárias e 400.000 _000
(quatrocentos milhões) de ações
preferenciais, no valor de .
crs 1,00 (um cruzeiro) -ada UP1a.

Parágrafo único. O referido
capital autorizado poderá ser au
mentado pela Assembléia Geral
de Acionistas, observada a legis
lação em vigor."

Art. 22. O artigo 10, da Lei nú
mero 5.740, de 10 de dezembro da
1971, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 10. A NUCLEBRAS será
administrada por uma Diretoria.
Executiva composta de um Pre
sidente, e até 6 (seis) Diretores.
sendo um Superintendente, no
meados pelo Presidente da Re
pública, entre brasileiros de re
conhecida idoneidade moral e ca
pacidade administrativa.

Parágrafo único. O presidente
será demissível ad nuiuin pelo
Presidente da República e os Dt
retores terão mandato de '1 (qua
tro anos".

Art. 23. O artigo 16, da Lei nc
5.740, de 19 de dezembro de 1971, pas
5;t a ter a seguinte redação:

"Art. 16. A Comissão Nacio
nal de Energia Nuclear (CNEN)
aplicará o produto dos dividendos
d.e que trata o artigo 15 desta
Lei exclusivamente no desenvolvi
mento da. tecnologia nuclear, di
retamente ou mediante convênio,
na forma legal, com a .
NUCLEBRAS".

Art. 24. O item VIII, do artigo
19, do Decreto-lei nv 1.279, de 5 de
julho de 1973, passa a ter a seguinte
redação:

"VIII - Dois por cento (2 %)
para aplicação através da .
NUCLEBRAS, em programas re
lacíonados com pesquisa, lavra e
avaliação de reservas de minérios
nuclea-res. "

AJ.'t. 25. Não se aplica à .
NUCLEBRAS o disposto nos artigos
31 e 32, do Código de Mineração (De
creto-lei ne 227, de 28 de fevereiro de
1967), quando se tratar de substân
cias minerais associadas a minerais
nucleares, ficando outrossim, amplia
do a favor doa NUCLEBRAS, de 10
(dez) v-ezes o número de autorfzaçõea
de pesquisa para cada substância mí
neral, bem como de 5 (cinco) vezes
o número do limite máximo para a.
mesma classe de que trata o artigo
26, do Código de Mineração (Decre
to-lei nc 227, de 28 de fevereiro de
1967), estabelecendo-se também em
5.000 (cinco mil) hectares, a área
máxima para cada autorização de
pesquisa conferida à NUCLEBRAS.

Art. 26. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogá
dos os artigos 49, 59, 32, 33, 34, 35, 36 e
37, da Lei n'' 4.118, de 27 de agosto
de 1962 e o parágrafo único do artigo
39, da Lei nv 5.74D, de 19 de dezembro
de 1971, o item III, letra "b", do ar
tigo 23, do Decreto-lei nc 764, de 15
de agosto de 1969, e demais disposi
ções em contrário.

Braeílte, 16 de dezembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Shigeaki Velá
João Paulo dos Reis venoso

e') LEI N9 6.190 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1974

Estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o
ExercÍCio Financeiro de 1975

o Presidente da República

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 O Orçamento do Distrito Federal, para o Exercício Finan
ceiro .de 1975, composto, na forma do Art. 62, da Constituição, pelas re
ceitas e despesas do Tesouro, dos órgãos da Administração Indireta e das
Fundações, estima a Receita em Cr$ 1.799.083.700,00 (hum bilhão, setecen-
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tos e noventa e nove milhões, oitenta e três mil e setecentos cruzeiros) e
fixa a Despesa em igual importância.

Art. 29 A Receita do Distrito Federal será realizada de acordo com o
seguinte desdobramento:

Cr$ 1,00
I. RECEITA DO TESOURO

1.1 - RECEITAS CORRENTES 1.293.651.200
Receita Tributária 663.502.000
Receita Patrimonial....... 74.232.000
Receita Industrial 280.000
Transferências Correntes 528.157.200
Receitas Diversas 24.480.000

1.2 - RECEITAS DE CAPITAL ............••..• 181.162.000

Alienação de Bens Móveis e Imó-
veis 221.000
Transferências de Capital 180.940.000
Outras Receitas de Capital 1.000

TOTAL 1.471.813.200

2. RECEITA DOS óRGãOS DA ADMINISTRAÇãO INDI
RETA E DAS FUNDAÇõES

(Exclusive Transferência do Tesouro)
2.1 - Receitas Correntes .
2.2 - Receitas de Capital .

TOTAL

TOTAL GERAL DA RECEITA ..

156.815.000
170.455.500

327.270.500

I.799.083.700

Art. 39 A Receita do Distrito Federal será realizada:
I - pelo Tesouro, mediante arrecadação de tributos, fundos e outras

Receitas Correntes e de Capital, de acordo ocm a legislação em vigor, rela
cionada no Anexo I, da presente Lei; e

II - pelos órgãos da Administração Indireta e Fundações, na forma
prevista em seus respectivos Estatutos e/ou Regimentos.

Art. 49 A despesa do Distrito Federal dividir-se-á em:
I - Despesa do Tesouro; e

II - Despesa dos órgãos da Administração Indireta e Fundações. ex
cluídas as transferências do Tesouro.

Art. 59 A Despesa do Tesouro, a que se refere o item I, do artigo an
terior, será realizada de acordo com a discriminação estabelecida no Anexo
11 da presente Lei, obedecidos os seguintes desdobramentos:

I. DESPESA POR FUNÇãO

Legislativa .
Administração Superior e Planejamento Global .
Agricultura, Abastecimento e Organização Agrária .
Defesa Nacional e Segurança Pública .
Desenvolvimento Regional .
Educação e Cultura .
Energia e Recursos Minerais .
Habitação e Urbanismo .
Indústria, Comércio e Serviços .
Justiça .

Cr$ 1,00

15.556.000
146.491.000
42.800.000

174.368.200
203.200.000
303.707.000
21.945.000

156.384.000
6.134.000
9.169.000
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Saúde e Saneamento .
Trabalho, Assistência e Previdência .
Transporte .

SUBTOTAL .
Reserva de Contingência .

TOTAL .

C"$ 1,00
274.436.000
29.597.000
49.426.000

1.433.213.200
38.600.000

1.471.813.200

2. DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTARIA

Poder Executivo

Gabinete do Governador .
Departamento de Educação Física, Esportes e Recrea-
ção .
Departamento de Turismo .
Administração das Unidades Desportivas de Brasília
Procuradoria-Geral .
Secretaria do Governo .
Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandei-
rante .
Região Administrativa H - Gama .
Região Administrativa IH - Taguatinga .
Região Administrativa IV - Braslândia .
Região Administrativa V - Sobradinho .
Região Administrativa VI - Planaltina .
Administração do Setor Residencial, Indústria e Abas-
tecimento .

Secretaria de Administração .
secretaria de Finanças .
Secretaria de Educação e Cultura .
Secretaria de Saúde .
Secretaria de Serviços Sociais .
Secretaria de Viação e Obras .
Secretaria de Serviços Públicos .
Administração da Estação Rodoviária de Brasília .
Serviço Autônomo de Limpeza Urbana .
Secretaria de Agricultura e Produção .
Secretaria de Segurança Pública .
Polícia Militar do Distrito Federal .
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal .

SUBTOTAL .

órgão Auxiliar do Poder Legislativo
Tribunal de Contas do Distrito Federal .

TOTAL .

13.146.000

4.122.000
6.134.000
3.181. 000
9.169.000

55.575.000

4.330.000
12.101.000
17.362.000
4.280.000
8.812.000
6.937.000

2.922.000
57.688.000

244.142.000
294.954.000
228.826.000
22.597.000

190.055.000
27.171.000
2.075.000

19.010.000
42.800.000
56.253.200
75.543.000
47.072.000

1. 456.257.200

15.556.000

1.471.813.200

Art. 69 A Despesa dos órgãos da Administração Indireta e das Fun
dações, a que se refere o item H, do Art. 49 desta Lei, será realizada de
acordo com ° seguinte desdobramento sintético, que apresenta a sua com
posição por Função e respectivos órgãos incumbidos de sua realização:

Cr$ 1,00
1. DESPESA POR FUNÇÃO

Administração Superior e Planejamento Global .
Agricultura, Abastecimento e Organização Agrária .
Educação e Cultura .
Habitação e Urbanismo .

1. 598.000
25.347.000

1.200.000
9.000.000
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Saúde e Saneamento .
Trabalho, Assistência e Previdência .
Transporte .

TOTAL .

2. DESPESA POR óRGÃO - (Excluídas as Transferências
do Tesouro)
Companhia de Água e Esgoto de Brasília - CAE8B '"
Companhia Urbanízadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP .
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fe-.
deral - DER - DF .
Fundação Educacional do Distrito Federal .
Fundação Cultural do Distrito Federal .
Fundação Hospitalar do Distrito Federal .
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal .
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal .
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central -
CODEPLAN .
Central de Abastecimento de Brasília S.A. - CENABRA

TOTAL

329

eis 1.00
285.260.500

660.000
4.205.000

327.270.500

205.260.500

9.000.000

4.205.000
100.000

1.100.000
80.000.000

660.000
14.017.000

1. 598.000
11.330.000

327.270.500

Art. 79 Durante a execução orçamentária, fica o Governador do Dis
trito Federal autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de
20% da Receita Orçada, podendo, para o respectivo financiamento, anular,
total ou parcialmente, dotações orçamentárias, na forma prevista no item
IH, do § 19, da Lei nv 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 89 Fica o Governador do Distrito Federal autorizado a:
I - tomar as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efe

tivo comportamento da Receita;
H - realizar operações de crédito, por antecipação da Receita, obe

cído o limite previsto na Constituição; e
IH - firmar Convênios com a União para administração e cobrança

dos tributos previstos na presente Lei.
Art. 9'" O Governador do Distrito Federal, mediante Decreto:
I - indicará órgãos centrais para movimentação das dotações atri

buídas às diversas Unidades Orçamentárias, segundo dispõe o
Art. 66, da Lei n» 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - aprovará, até 31 de dezembro do ano em curso, quadros de deta
lhamento dos Projetos e Atividades integrantes da presente Lei.

Art. 10. Os Orçamentos dos órgãos da Administração Indireta e das
Fundações, aprovados de conformidade com a legislação vigente, deverão
discriminar as receitas por fontes e categorias econômicas, e, da mesma
forma do Orçamento do Distrito Federal, alocar as despesas por funções,
programas, subprogramas, projetos e atividades.

Parágrafo Único. Os quadros de detalhamento de despesas a que se
refere o Art. 99, item H, desta Lei e os Orçamentos dos órgãos de Ad
ministração Indireta e das Fundações serão publicados no "Distrito Fe
deral", até 31 de dezembro do ano em curso.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor em 1'" de janeiro de 1975.
Brasília, 17 de dezembro de 1974 - 1539 da Independência e 869 da

República.
ERNESTO GEISEL
Armando roicao

---
(*) N. da D. Pb. - Os anexos, a que se refere a Lei em apreço, estão

publicados em Suplemento (A) à presente edição.
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LEI N,? 6.192 - DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1974

Dispõe sobre restrições a brasileiros
naturalizados, e dá outrae provi
dências.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. l.0 Ê: vedada qualquer distin
ção entre brasileiros natos e natu
ralizados.

Art. 2.° A condição de "brasileiro
nato" exigida em leis ou decretos,
para qualquer fim, fica modlttcadc
para a de "brasileiro".

Art. 3.° Não serão admitidos a re
gistro os atos de constituição de so
ciedade comercial ou civil que conti
verem restrição a brasileiro natura
lizado.

Art. 4.° Nos documentos públicos,
a indicação da nacionalidade brasi
leira alcançada mediante naturaliza
ção far-se-á sem referência a esta
circunstância.

Art. 5.° A violação do disposto no
artigo 1.0 desta Lei constituí contra
venção penal, punida com as penas
de prisão simples de quinze dias a
três meses e multa igual a três vezes
o valor do maior salárto-minlmo vi
gente no País.

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1974;
153.° da Independência 'e 8fLo ca
Repúblíca.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão

LEI N," 6.193 - DE 19 DE m~zJ':M:BRO

DE 1974

Reajusta os vencimentos e salários
dos servidores da Secretaria do Su
pTemo Tribunal Federal e Já ou
tras providências.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Os valores das escalas de
vencimentos dos Grupos STF-DAS
100 e STF-AJ-020, da gecretana do
Supremo Tribunal Federal, constan
tes do artigo l.0, da Lei n." 6.089, de

16 de julho de 1974, são majorados
em 25% (vinte e cinco por cento>.

Art. 2.° Aos servidores já incluídos
em outros grupos de categorias fun
cionais do Quadro Permanente da
Secretaria do Supremo Tribunal Fe
deral, idênticos, em denominação e
atribuições, aos do Poder Executivo,
aplica-se a norma constante do ar
tigo 9.°, item I, do Decreto-lei núme
ro 1.348, de 24 de outubro de 1974.

Art. 3.° Aos servidores da Secreta
ria do Supremo Tribunal Federal,
cujos cargos não tenham sido incluí
dos nos novos planos de classifica
ção, decorrentes da aplicação da Lei
n.v 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
é concedido aumento de vencimentos,
no montante de 30% (trinta por cen
to), sobre os valores vigentes.

Art. 4.° São ainda majorados em
25% (vinte e cinco por cento) os va
lores dos salários constantcs da Ta
bela de Pessoal 'I'emporárlo, bem co
mo das funções e encargos integran
tes do Grupo Direção e Assistência
Intermediárias, STF-DAS-llO, da Se
cretaria do supremo Tribunal Fe
deral.

Art. 59 Os valores das gratifica
ções pela Representação de Gabjne te,
no supremo Tribunal Federal, sao
majorados em 25% (vinte e cinco por
cento) .

Art. 6.° Aos inativos é concedido
aumento de proventos no valor idên
tico ao deferido por esta Lei aos ser
vidores em atividade, da mesma cate
goria e nível.

Art. 7.° Os reajustes percentuais
de vencimentos, salários, gratifica
ções e proventos, concedidos por es
ta Lei, vigorarão a partir. de L" de
março de 1975, devendo ser paga, a
partir de 1.0 de dezembro de "974 e .a
titulo de antecipação, a ímportâncía
correspondente ao percentual de :10%
(dez por cento) de reajustamento.

Parágrafo único. Sobre a impor
tância paga por antecipação, na for
ma deste artigo, incidirão os cálculos
para concessão de gratificação adicio
nal por tempo de serviço e descontos
previdenciários.

Art. 8.° O limite máximo de rctn
buíção mensal, para os servidores
abrangidos pelos artigos 1.0, 2.° e 6.°,
desta Lei, passará a ser:

I - de Cr$ 8.668,00 (oito mil seis
centos e sessenta e oito cruzeiros),
a partir de L'' de dezembro de 1974; e
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II - de ors 9.850,00 (nove mil oi
tocentos e eínquenta crU2/ej'YIS), a
partir de 1.'" de março de 1975.

Art. 9." A contar de 1.0 de dezem
bro de 1974, o salárfo-famíüa dos ser
vidores do Supremo Tribunal Federal
passará a ser pago na impcrtâncta
de cr$ 40,00 (quarenta cruzetroe)
mensais, por dependente.

Art. 10. Nos resultados dos cálcu
los decorrentes da aplicação desta
Lei, serão desprezadas as frações (te
cruzeiros, inclusive em relação aos
descontos que incidirem sobre c -ven
cimento, salário ou provento.

Art. 11. As despesas decorrentes
da aplicação desta Lei corretào à
conta de recursos orçamentárlos
existentes, inclusive na forma prevís
ta no artigo 6.°, item I, da Let nu
mero 5.964, de 10 de dezembro de
1973 .

Art. 12. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publlcacâo, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasilia, 19 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 86.J da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Mário Henrique Símonseti
João Paulo dos Reis Vello,~o

LEI N." 6.194 - DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1974

Dispõe sobre Seguro Obriçatórío ele
Danos Pessoais causados por rei
culas automotores de -ota terrestre,
ou por sua carga, a pessoas trans
portadas ou não.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso ,Nacional
decreta e eu sanciono a segumte Lei:

Art. 1.0 A alínea b do artigo 20, do
Decreto-lei n.e 73, de 21 de novem
bro de 1966, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 20 .
b) Responsabilidade civil dos

proprietários de veiculas automotores
de vias fluvial, lacustre, marf tima, de
aeronaves e dos transportadores em
geral. "

Art. 2." Fica acrescida ao nruigc 20,
do Decreto-lei n,v 73, de 21 de no-

vembro de 1966, a alínea 1 nestes ter
mos:

"Art. 20 .....•..•••..••••..•....••
1) - Danos pessoais causados por

veículos automotores de via terres
tre, ou por sua carga, a pessoas trans
portadas ou não."

Art. 3º Os danos pessoais cobertos
pelo seguro estabelecido no anigo2.0
compreendem as indenizações por
morte, invalidez permanente e despe
sas de assistência médica- e. suple
mentares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada:

a) - 40 (quarenta) vezes o valor
do maior salárlo-mínímo vigente no
Pais - no caso de morte;

b) - Até 40 (quarenta) vezes o
valor do maior salário-mínimo vi
gente no Pais - no caso de Invalidez
permanente;

c) - Até 8 (oito) vezes o valor do
maior salário-mínimo vigente no
País - como reembolso à vitrma 
no caso de despesas de assistência
médica e suplementares devidamente
comprovadas.

Art. 4." A indenização no caso de
morte será paga, na constância do
casamento, ao cônjuge sobrevivente;
na sua falta, aos herdeiros legai E•
Nos demais casos o pagamento será
feito diretamente à vítima na forma
que dispuser o Conselho Nacional de
Seguros Privados.

Parágrafo único. Para os fins des
te artigo a companheira será equipa
rada à esposa, nos casos admítldoa
pela Lei Previdenciária.

Art. 5.° O pagamento da indeniza
ção será efetuado mediante símples
prova do acidente e do dano decor
rente, independentemente da exlsten
ela de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de respon
sabilidade do segurado.

§ 1.0 A indenização referia. a
neste artigo será paga no prazo de
5 (cinco) dias a contar da apresen
tação dos seguintes documentos:

a) Certidão de óbito, registro da
ocorrência no órgão policial compe
tente e a prova de qualidade de be
neífclárío ~ no caso de morte;

o) - Prova das despesas efetuadas
pela vitima com o seu atendimento
por hospital, ambulatório ou médico
assistente e registro da ocorrência. no
órgão policial competente - no caso
de danos pessoais.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 335

§ 2.° Os documentos referidos no §
1.0 serão entregues à Sociedade Se
guradora, mediante recibo, que os
especificará.

Art. 6.° No caso de ocorrência do
sinistro do qual participem dois ou
mais veiculas, a indenização será pa
ga pela Sociedade Seguradora do
respectivo veículo em que cada pea
soa vitimada era transportada.

§ 1.0 Resultando do acidente víti
mas não transportadas, as indeniza
ções a elas correspondentes serão pa
gas, em partes iguais, pelas Socieda
des Seguradoras dos veículos envolvi
das.

§ 2.° Havendo veículos não identd
ficados e identificados, a ínrtenízacâo
será paga pelas Sociedades Segurado
ras destes últimos.

Art. 7.° A indenização, por pessoa
vitimada, no caso de morte causada
apenas por veículo não identrtícado,
será paga por um Consórcio consta
tutdo, ogrigatcrlamente, por todas as
Seguradoras que operarem no seguro
objeto da presente lei.

§ 1.0 O limite de indenização de
que trata este artigo cort-esponderá a

50% (cinqüenta por cento) do valor
estrpuraco na alínea a do artigo 3.°
da presente lei.

§ 2.° O Conselho Nacional de Se
guros Privados.....(CNSP) estabelecerá
normas para atênoer... ao pagamento
das indenizações previstas-neste artt
go, bem como a forma de sua -djstri.~

buíção pelas seguradoras participan
tes do Consórcio.

Art. 8.° Comprovado o pagamento,
a Sociedade Seguradora que houver
pago a indenização poderá, median
te ação própria. haver do responsà
vel a importância efetivamente 111
denlzada..

Art. 9.° Nos seguros facultativas ele
responsabilidade civil dos proprratá
rios de veículos automotores de via
terrestre, as indenizações por danos
materiais causados a terceiros serão
pagas independentemente da respon
sabilídade que ter apurada em ação
judicial contra o causador do dano,
cabendo à Seguradora o direito de
regresso contra o responsável.

Art. 10. Observar-se-á o procedi
mento sumarisstmc do Código de
processo Civil nas causas relativa.";
aos danos pessoais mencionados na
presente lei.

Art. 11. Terá suspensa a autoriza
ção para operar no seguro obrigató
rio de que trata o artigo 2.°, sem pre
juizo de outras penalidades previstas
na legislação específica, a Boctedade
Seguradora que infringir as díspoai
çôes desta lei.

Art. 12. O Conselho Nacional ele
Seguros Privados expedirá normas
disciplinadoras e tarifas que atendam
ao disposto nesta lei.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogados
o Decreto-lei n.« 814, de 4 de setem
bro de 1969, e demais dísposlções em
contrário. "

Brasília, 19 de dezembro de 19i4;
153." da Independência e 136.° da
Repúblíca .

ERNESTO GEISEL

Severo Façuauies Gomes

LEI N9 6.195 - DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1974

Atribui ao FUNRURAL (1. concessão
de prestações por acuenie do tra
balho.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a segutate Lei:

Art. te O seguro de acidentes do
trabalho rural de que tra~ao Artigo
~Q, da Lei nv 5.889, de B ce junnc de
1973, ficará a cargo do Fundo de As
sistência ao 'I'rabalhador Rural ....
(FUNRURAL), na forma estabele
cida nesta Lei.

§ 19 Para Os efeitos deste arügo,
acidente do trabalho é aquele assim
definido no caput e no ~ 2~, do artigo
29, da Lei nv 5.316, de 14 ele setembro
de 1967.

§ 29 Equipara-se ao acidente do
trabalho de que trata este artigo a
doença profissional, inerente à att
vídada rural e definida em ato do
Ministro da Previdência e Assistência
Social.

Art. 29 A perda da eapacldade para
o trabalho ou a morte, juando decor
rentes de acidente do trabalhe, darão
direito, conforme o caso:

I ~ A auxilio-doença, no valor
mensal de 75% (setenta e cinco ror
cento) do maior salário-mínimo em
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vigor no País, a contar do dia se~
guínte ao do acidente;

II - Aos benefícios do .
FUNRURAL, na forma da legislação
em vigor, devidos a contar do dia do
acidente, com a aposentadoria ou
pensão no valor de 75% (setenta e
cinco por cento) do maior salário
mínimo vigente no País;

IH - A assistência médica.
Parágrafo único. No caso de auxt

llo-doença, cabe ao empregador pagar
o salário do dia do acidente.

Art. 39 A assistência médica, ai in
cluída a cirúrgica. a hospitalar, a
farmacêutica e a odontolcgtca, bem
como o transporte do acidentado, sera
devida em caráter obrígatórlo, a par
til' da ocorrência õo actdente .

§ 1Q Quando a perda ou a redução
da capacidade para o trabalhe puder
ser atenuada pejo uso -íe aparelho de
prótese, ele será fornecido pelo .. _..
FUNRURAL, índependerrtemente das
prestações cabíveia.

§ 29 Quando o FUNI--?'URAL não
mantiver, na localidade convênio
com serviço organizado de assistência
médica, o empregador:

a) Prestará ao acidentado completa
assistência emergencial comunicando
o fato ao FUNRURAL;

b) Promoverá o transporte do aci-
dentado para local onde o .
FUNRURAL disponha, mediarrte con
vênio, de serviço médico.

Art. 49 O FUNRURAL, em colabo
ração com o Instituto Nacional de
Previdência Social, promoverá pro
gramas de reabilitação profissional
dos acidentados.

Art. 59 O custeio dos -eueüctos do
FUNRURAL, por acidente do traba
lho, na forma desta lei, será atendido
por uma contribuição adicional de
0,5% (cinco décimos por cento) Inci
dente sobre o valor comercial dos pro
dutos agropecuários em sua primeira
comercialização.

Art. 69 Esta Lei entrará em Vigor
em 19 de julho de 1975, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL

L. G. do Nasctmentc e suc«

LEI N9 6.196 - DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1974

Altera o artigo 28, e o paT{tgra!O
único, do artigo 35, da Lei n9 5.682,
de 21 de julho de 1971 (Lei c-oa
nica dos Partidos Potiticce) , e dá
outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 O artigo 28, da Lei nv 5.682,
de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica
dos Partidos' Políticos), passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 28 As Convenções Munt
clpaís, Regionais e Nacionais,
para eleição dos Diretórios Mu
nicipais' Regionais e Nacionais
dos Partidos políticos, realizar
se-ão, respectivamente, no se
gundo domingo de julho. no ter
ceiro domingo de agosto e no ter
ceiro domingo de setembro de
1975. "

Art. 29 O parágrafo único do ar
tigo 35, da Lei no 5.682, de 21 de julho
de 1971, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 35 .....••....•. .o"' •••••

Parágrafo único. Em cada Es
tado, o Tribunal Regional Eleito
ral publicará, com 15 (quinze)
dias, pelo menos, de antecedên
cia, a relação dos municípios sob
sua jurisdição e o número dos
respectivos filiados que se encon
tram habilitados a parttclpar das
convenções partidárias para or
ganização de diretório."

Art. 39 O prazo de filiação partidá
ria referido no artigo dO, da Lei nú
mero 5.682, de 21 de [uibo de 1971,
com a redação que lhe deu a Lei nú
mero 5.697, do mesmo ano, é de 45
(quarenta e cinco) dias.

Art. 49 Ficam prorrogados os man
datos dos atuais diretórios munici
pais, regionais e nacionais, bem como
das respecmvas comíssôea executt
vas, até a renovação prevista .:10 ar
tigo 19 desta Lei.

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
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LEI N° 5.197 .- DE 23 DE DEZEMBRO iJE 19H

.nruttca. ,<;em ônus a Lei na f, ~1l4. de 1973, que estima c. R~(H!ta c }f.:a a
Despesa da União para o e:.:erd.cio financeiro de 1974.

O Presidente da República,
.Faço saber que o Congresso !\aci.'naJ decreta e eu sanciono a scgutnte L-e1:

Art. lO Pica retificada, sem ônus, a Lei na :5 964, de 10 df dezembro
de 1973, que "estima a Receita c fixa a Despesa da União cara o exercício
financeiro de 1:)74" no seguinte: .

ADENDO "C"
1500 - Ministério da Educaçâ o e Cultura
1512 "- Conselho Nacional do Servíçc Social
.1512 - 03.04.2106 -- Assístêncía Fjnanceirâ""a;"-Entidadas
019 - Entidades Educacionais, Assistencíaís e Comunttárías

Estado: BAHIA
Município: Brumado

Onde se lê:
Para Obras Assistenciais, a cargo da Prefeitura de Livramento do

Brumado
Leia-se:

Município: Livramento do Brurnado

Obras Assístenctaís, a cargo da Prefeitura de Livramento do Brurnado
Estado: CEARA

Município: Fortaleza
Onde se lê:

Ginásio Padre Miguel Coelho .
Leia-se:

Município: Jardim

Ginásio Padre Miguel Coelho (mantido pela Congregação
das Filhas de Santa Tereza de Jesus - erato)

Distrito Federal
Onde se lê:

Sanatório Espírita de B1':J..siüa . .
Leia-se:

.Socíedade Mantenedora do Sanatório Espírtta de Brasilia

Estado: GOlAS
Município: Goiânia

Onde se lê:
Colégio São Francisco de Assis .

Leia-se:
Município: Anápolis

Colégio São Francisco de Assis .
Município: Goiânia

Onde se lê:
Universidade Católica de Goiás .

Leia-se:
.Socíedade Goiana de Cultura .(Mantenedora da Universidade

Católica de Goiás) .

Estado: GUANABARA
Município: Rio de Janeiro

Onde se lê:
Associação Massapeense de Educação e Cultura .

4.000,00

4.000,00

2.000,00

2.000,00

5.000,00

5.000,00

20.000,00

20.000,00

9.000,00



Leia-se:
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Estado: CEARA

Município: Massap~

Massapeense de Educação e Cultura .
Estado: MINAS GERAIS

Município: Campo Belo

s,000,00

Escola

GruPO

Onde se lê:
Professor "José
Leia-se:
Escolar "José

Otaviano Neves"

Otavíano Neves" .

Município: Poço Fundo

1. 000,00

1. 000,00

Almeida o ~ ••••••••••••••••••••••••• ,

Lélio

Escola

Grupo

Onde se lê:
Doutor Lélio de
Leia-se:
Escolar Dr. de Almeida

Município: caeté

1.000,00

1.000,00

onde se lê:
Conferência São Vicente de Paula Nossa Senhora da Piedade

(Roças Novas) .
Leia-se:

Conselho Regional Nossa Senhora da Piedade da Sociedade
São Vicente de Paula .

Munícípíc: São João Del Rey
Onde se lê:

Fundação Municipal de Ensino Superior .
Leia-se:

Fundação Municipal "São João Del Rey" .

Estado: PARAíBA

Município: Boqueirão dos Cochos
Onde se lê:

Boqueirão dos Cochos

Colégio Comercial Padre Inácio da CNEC .
Leia-se:

Município: Boqueirão

Colégio Comercial Padre Inácio da CNEC .

Estado: PARANA
Onde se lê:

Faculdade Evangélica de Medicina do Paraná .
F.E.M. - PAR, mantida por Sociedade Evangélica Bene-
ficente .

Leia-se:
Sociedade Evangélica Beneficente (p/a Faculdade Evangélica

de Medicina do Paraná) .
Onde se lê:

Fundação Casa do Estudante Universitário do Paraná .
Leia-se:

Fundação Casa do Estudante Universitário .
Onde se lê:

Casa do Estudante Universitário do Paraná .
Casa do Estudante Universitário .

Leia-se:
Fundação Casa do Estudante Universitário .

Município: Ponta Grossa

2.000,00

2.000,00

50.000,00

50.000,00

20.000,00

20.000,00

8.000,00

8.000,00

4.000,00

4.000,00

5.000,00
2.000,00

7.000,00

Onde se lê:
Fundação Sant'Ana ....................................•... 6.000,00
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Leia-se:
Fundação Sant'Ana (p/Obras Sociais da Paróquia Ronda)

Estado: RIO DE JANEIRO

Município: Nova Iguaçu
Onde se lê:

Hospital do SASE de Nova Iguaçu, mantido pelo Serviço de
Aseístêncía Social Evangélico .... o ••••••••••••••••••••••

Leia-se:
Hospital do SASE de Nova Friburgo, mantido pelo Serviço de

Assistência Social Evangélico .
Estado: RIO GRANDE DO SUL

Município: Arroio do Meio
Onde se lê:

Comunidade Escolar Católica de Arroio do Meio - CECAM

Leia-se:
Comunidade Escolar Católica de Picada São Caetano 

Arroio do Meio

onde se lê:
Munícípío: t.aieaõo

Sociedade de Amparo à Infância Desamparada e de Auxílio
aos Necessitados - SAIDAN .

Leia-se:
Sociedade de Assistência à Infância Desamparada e de Auxi-

lio aos Necessitados - SAIDAN .

Município: Caxias do Sul
Onde se lê:

Universidade de Caxias do Sul - Campus de Lajeado
Leia-se:

Associação Universidade de caxias do Sul Campus de
Lajeado .

Onde se lê:
Município: Getúlio VaTgaS

Escola Cristo-Rei, mantida pela Associação Educacional e
Caritativa .

Leia-se:
Ginásio e Escola Técnica de Comércio Cristo-Rei .

Onde se lê:
Município: Laieiuio

Obras Sociais da Paróquia São Cristóvão .
Leia-se:

Obra Social São Cristóvão .

Onde se lê:
Município: Porto Alegre

Cúria Metropolitana

Leia-se:
Arquidiocese de Porto Alegre .

Onde se lê:
Município: Santo Angelo

L.B.A. - Comissão de Santo Angelo .

Leia-se:
L.B.A. - Comissão Municipal de Santo Angelo .

Estado: SANTA CATARINA

339

6.000,00

15.000,00

15.000,00

2.000,00

2.000,00

5.000,00

5.000,00

2.000,00

2.000,00

l.OOO,OO

l.OOO,OIl

10.900,00

10.000,00

6.000,00

6.000,00'



mantido pela Sociedade Missionários
Consoladora .

Estado: SÃO PAULO

Município: Igarapava

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Município: Rio do Oeste

Onde se lê:
Ginásio Alamano, Rio do Oeste - SC, mantido por Socieda

de Beneficente de senhores Hospital Sírio Libanês ....

Leia-se:
Ginásio Allamano,

Nossa Senhora

Onde se lê:
Instituição Beneficente Lar Espírita Vovó Querubina

Leia-se:
Laz Espírita Vovó QuerubiI1a - LEVQ ....................•

Município: São Carlos
Onde se lê:

Cáritas Diocesana de São Carlos .

Leia-se:
Cáritas de São Carlos .

Onde se lê:
Município: Presidente Prudente

Fundação Toledo de Ensino, mantenedora da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras, para Bolsa de Estudo - Pre-
sidente Prudente .

Leia-se:
Município: Bauru

Instituição Toledo de Ensino, para Bolsas de Estudo -
Bauru .

Onde se lê:

Município: Presidente Wenceslau

Fundação Toledo de Ensino, mantenedora da Faculdade de
Fi'nf;nfia. r'ipn~jas e Letras, para Bolsa de Estudo - Pre-
sidente Wenceslau .

Leia-se:
Município: Bauru

Instituição Toledo de Ensino, para Bolsas de Estudo - Bauru

Município: Lins
Onde se lê:

Faculdade de Engenharia de Lins .

Leia-se:
Escola de Engenharia de Lins, mantida pela Fundação

Paulista de Tecnologia e Educação .
Onde se lê;

4.000,00

4.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

15.000,00

15.000,00

8.000.00

2.000,00

2.000,00

Município:

Instituto Mauá de Tecnologia

Leia-se:

São Caetano do Sul

3.000,00

Município: São Paulo

Instituto Mauá de Tecnologia .

Onde se lê:
Município: Maud

Instituto Mauá de Tecnologia .

3.000,00

10.000,00
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Leia-se:
Município: São Paulo

Instituto Mauá de Tecnologia .

Estado: SERGIPE

Onde se lê:
Município: Cedro de São João

Prefeitura Municipal de Amparo de São Francisco, para a
Escola Municipal Cazuza Menino .

Leia-se:
Município: Amparo de São Francisco

Prefeitura Municipal de Amparo de São Francisco, para a
Escola Municipal Cazuza Menino .

ADENDO "D"

2000 - Ministério da Justiça
2013 - Departamento de Admlnístracão
2013-03-04 - 2106 - Assistência Finánceira a Entidades
016 - Instituições Privadas

Estado: MINAS GERAIS

Município: Monte Alegre de Minas

Onde se lê:
Abrigo Padre Chico

Leia-se:
Centro Espírita Alfredo Júlio para o Abrigo Padre Chico ....

Estado: PARÁ
Município: Belém

Onde se lê:
Federação Paraense de Escoteiros .

Leia-se:
Federação Educacional Infanto-Juvenil do Pará .

Estado: PIAUí

Município: Oeiras
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10.000,00

2.000,00

2.000,00

3.000.00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

Onde se lê:
Associação de Amparo

Leia-se:
Associação "Amparo à

à Infância de Oeíras

Infância Oeírense" .

ADENDO "E"

5.000,00

5.000,00

2500 - Ministério da Saúde
2502 - Secretaria Geral
2502 - 1504 - 2106 - Assistência Financeira a Entidades
023 - Instituições Médico-Hospitalares

Estado: DISTRITO FEDERAL

Município: Brasília
Onde se lê:

Sanatório Espirita de Brasília, 'I'aguatlnga, mantido pela So
ciedade Evangélica Beneficente ....................••..

Leia-se:
Sociedade Mantenedora do Sanatõrio Espírita de Brasília.
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Estado: PIAUí

Município: Parnaíba
Onde se lê:

Maternidade Dr-. Marques Bastos, Parnaíba - PI (mantida
por Sociedade de Combate ao Analfabetismo) .

Leia-se:
Maternidade Dr. Marques Bastos, mantida pela Sociedade

de Proteção à Maternidade e à Infância de Parnaíba ...

ADENDO "F"
2800 - Encargos Gerais da União
2802 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planeja

mento e Coordenação Geral
2802 - 1504 - 2106 - Assistência Financeira a Entidades
019 - Entidades Educacionais, Assistenciais e Comunitárias

ENTIDADES EDUCACIONAIS, ASSISTENCIAIS E
COMUNITARIAS

Estado; BAHIA

Município: Salvador
Onde se lê: na Lei:

Centro de Promoção da Paróquia Nossa Senhora do Resgate
das Umburanas - Salvador - Bahia .

Leia-se:

3.000,00

3,000,00

2.000,00

Centro de Promoção
das Umburanas

Onde se lê:
Ginásio do CNEC

Leia-se:

Ginásio do CNEC

Município: Antônio Cardoso

da Paróquia Nossa Senhora do Resgate
Antônio Cardoso - BA .

Município: Brejolândia

.........................................

Município: Mairi
..........................................

2,000,00

5,000,00

5.000,00

Onde se lê:
Instituto Cearense

Leia-se:
Instituto Cearense da

Onde se lê:

Estado: CEARA
Município: Fortaleza

Fortaleza - CE .- .

Criança

L 000,00

L 000,00

Município: Fortaleza

Ginásio Padre Miguel Coelho .

Leia-se:
Município: Jardim

Ginásio Padre Miguel Coelho (mantido pela Congregação das
Filhas de Santa Tereza de .reaus-cratoi .

Município: Jaguaretama
Onde se lê:

"Sociedade Imaculada Conceição" .

Leia-se:
"Sociedade Mantenedora do Instituto Imaculada Conceição"

Muníclpío: Juazeiro do Norte
Onde se lê:

União de Cultura Popular do Cariri, da Prefeitura Municipal

5.000.00

5,000,00

2.000,00

2.000,00

5.000,00
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Leia-se:
Unidade de Cultura do Cariri .

MUnicípio: SobraZ
Onde se lê:

Clube União dos Artistas Sobralenses .

Leia-se:
Clube Social dos Artistas - Sobral .

DISTRITO FEDERAL

5.000,00

4.000,00

4.000,00

Espiritual Eurípedes Barsanulfo

Estado: GUANABARA

Grupo

Grupo

Onde se lê:
Assistência Social

Leia-se:
de Assistência

Eurípedes Barsanulfo 4.000,00

4.000,00.

de Minas Gerais - Belo Horizonte
Munícípío: Belo Horizonte

Onde se lê:
Instituto Legtcnárías de Maria .

Leia-se:
Instituição Legtonárías de Maria .

Estado: MINAS GERAIS

Município: Belo Horizonte
Onde se lê:

Universidade Católica de Belo Horizonte

Leia-se:
Universidade Católica

4.000,00

4.000,00

5.000.00

5.000,00

Onde se lê:
Fundação Logosófíca

Belo Horizonte

Leia-se:
Fundação Logosófica

Belo Horizonte

em prol da Recuperação Humana

em prol da Superação Humana -

Município: Caratinga

2.000,00

2.000,00

Onde se lê:
Comunidade do Centro Social do Bairro de Santa Cruz de

Caratinga

Leia-se:
Serviços e Obras Sociais do Bairro de Santa Cruz (SOS)

Município: Coronel Fabriciano
Onde se lê:

Universidade do Trabalho de Coronel Fabriciano
Leia-se:

Associação "Universidade do Trabalho" (Sociedade Educa
cional União e Técnica Bairro Universidade do Traballlo)

Município: Barbacena

Onde se lê:
Escola de Medicina de Barbacena (para Bolsa de Estudo)

Leia-se:
Fundação Presidente Antônio Carlos. mantenedora da Fa

culdade de Medicina (Bolsas de Estudo)

Município: Ouro Preto
Onde se lê:

Fundação Municipal de Ensino Médio de Ouro. Branco

5.000,00

5.000,00

1.000,00
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Leia-se:

FUndação Municipal

Onde se lê:
Fundação Frederico

Leia-se:
Cidade Ozanan, da

Onde se lê:
Fundação Casa do

Leia-se:
Fundação Casa do

Onde se lê:
Casa do Estudante

Leia-se:
Fundação Casa do

MunIcipio: DUTO Branco

de Ensino Médio de Ouro Branco
Município: Belo Horizonte

Ozanan

Sociedade de São Vicente de Paulo ....
Estado: PARANA

Município: Curitiba

Estudante Paraná

Estudante Universitário .
Município: Curitiba

Universitário .

Estudante Universitário .

Estado: PIAUí

Município: Parnaíba

1. 000,0<1

1.000,00

1.00<1,00

2.000,0<1

2.000,00

4.000,00

4.000,00

Onde se lê:
Maternidade Dr. Marques Bastos, Parnaíba - PI, mantida

por Sociedade Combate ao Analfabetismo .

Leia-se:
Maternidade Dr. Marques Bastos, mantida pela Sociedade de

Proteção à Maternidade e à Infância de Parnaíba .....
Onde se lê:

MaternIdade Dr. Marques Bastos, Parnaíba - PI, mantida
por Sociedade Combate ao Analfabetismo .

Leia-se:
Maternidade Dr , Marques Bastos - Parnaíba, mantida nela

Sociedade de Proteção à Maternidade e à Infância
de Parnaíba .

Município: Teresina
Onde se lê:

Sociedade Piauiense dos Doadores Voluntários de Sangue ...
Leia-se:

Associação Píauíense dos Doadores Voluntários de Sangue

Estado: RIO DE JANEillO

Municipio: Teresõpolis
Onde se lê:

Pró-Arte .
Leia-se:

Pró-Arte, Sociedade de Artes, Letras e Ciências de Teresó
polis. mantida pela Pró-Arte, Sociedade de Artes, Letras
e Ciências do Riu de Janeiro - GB .

Estado: RIO GRANDE DO SUL

Município: Alpestre
Onde se lê:

Instituto Rural Metodista de Alegrete - IRMA - Alpestre

2.000.00

2.000,00

4.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00
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Leia-se:
Município: Alegrete

Instituto Rural Metodista de Alegrete - IRMA
Município: Anta Gorda

Alegrete 1.000,00

Onde se lê:
Sociedade Evangélica

Escola Ipiranga

Leia-se:

Sociedade ~angélica

Escola Ipiranga

Escolar de Corvo, mantenedora da

Município: Estrela

Escolar de Corvo, Mantenedora da

1.000,00

1.000.00

Municipio: Ijuí
Onde se lê:

Asilo Evangélico à Velhice Nosso Lar

Leia-se:
Asilo Evangélico de Amparo à Velhice Nosso Lar

Município: Taquara
Onde se lê:

Lar São José, Taquarí
ção e Caridade

Leia-se:

RS, mantido pela Sociedade Educa-
3.000,00

Município:

de Lucélia .

ADENDO "F"

3.000,00

2.000.00

2.000,00

Município: Taquari

Lar São José, mantido pela Sociedade Educação e Caridade

Estado: SÃO PAULO

Lucélia
Onde se lê:

Sociedade São Vicente de Paulo .
Leia-se:

Lar de São Vicente de Paulo

2800- Encargos Gerais da União
2802 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planeja

mento e Coordenação Geral
2802 - 1504 - 2106 - Assistência Financeira a Entidades
019 - Entidades Educacionais, Assistenciais e Comunitá

rias
Entidades de Assistência Médico-Hospitalar

DISTRITO FEDERAL

do Sanatório Espírita de Brasília

Estado: MINAS GERAIS

Município: Cruzilia

Município: Brasília
Onde se lê:

sanatório Espírita de Brasília - Taguatinga,
Sociedade Evangélica Beneficente

Leia-se:
sociedade Mantenedora

mantido pela

Onde se lê:
Hospital Dr , Cândido Junqueira, Cruzílía - Minas Gerais,

mantido pela Associação Filhas de São Camílo .

Leia-se:
Hospital Dr. Cândido .runqueíra .

LOOO,OO

1.000,00
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Município: Vespasiano
Onde se lê:

Fundação Maternidade "Elias rssa'' .

Leia-se:
Fundação Municipal "Elias Issa" .

Estado: PIAUí

Município: Parnaíba
Onde se lê:

Maternidade Dr , Marques Bastos. Parnaíba - PI, mantida
por Sociedade de Combate ao Analfabetismo .

Leia-se: .
Maternt-tade Dr . Marques Bastos, mantida pela Sociedade

de proteção à Maternidade e à Infância de Parnaíba

Estado: RIO DE JANEIRO

Município: Nilópolis
Onde se lê:

Posto Médico de Oünda, Nílópolís .

Leia-se:
Pronto Socorro de Nilópolis, para aquisição de ambulância

Estado: RIO GRANDE DO SUL

Município: Forto Alegre
Onde se lê:

Hospital Beneficente Mãe de Deus, mantido pela Sociedade
Educadora e Beneficente do Sul .

Hospital Beneficente Mãe de Deus ........•................
Hospital Beneficente Mãe de Deus - Porto Alegre - RS,

mantido pela Sociedade Educadora e Beneficente do Sul
Leia-se:

Hospital Beneficente Mãe de Deus, mantido pela Sociedade
Educadora e Beneficente do Sul .

Estado: SAO PAULO

Município: Porto Feliz
Onde se lê:

Santa Casa de Misericórdia de Porto Ferreira .
Leia-se:

Município: Porto Ferreira

Santa Casa de Misericórdia de Porto Ferreira .
Município: Itapui

10.000,00

10.000,00

2.000,00

8.000,00

8.)00.00

a.noo.no
20.000,00

40.000,00

68.000,00

2.000,00

2.900,00

Onde se lê:
Associação de Proteção à Infância e Maternidade de Itapui 1.000,00

Leia-se:
Hospital-Maternidade São José de Itapui 1.000,00

Art. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1974; 153.° da Independência e 8e." da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen
Ney Braga
Paulo de Almeida Machado
João Paulo dos Reis Velloso
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LEI N.o 6.198 - DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1974

Dispõe sobre a inspeção e a tuoouea
ção obrigatórias dos produtos âesti
nados à alimentação animal e dá
outras providências.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q A inspeção e a fiscalização
dos produtos destinados à alimenta
ção, animal, (vetado) serão efetua
das, em todo o território nacional,
obrigatoriamente, desde a produção
até a comercialização, nos termos
desta Lei.

Art. 29 A inspeção e a físcalízaçâo
referidas no Art. 1.0, a cargo do Mi
nistério da Agricultura, terão em vis
ta os aspectos industrial, bromatoló
gíco e higiênico-sanitário e far-se
ão:

a) Nos estabelecimentos que forne
çam matérias primas destinadas ao
preparo de alimentos para animais,
(Vetado) ;

b) Nos portos e postos de fronteira,
quando se tratar de comércio inte
restadual e importação e exportação
de matérías-prímas e alimentos pre
parados, (Vetado);

c) Nos estabelecimentos Indus
tríaís;

d) Nos armazéns, inclusive de COQ
.peratívas, e estabelecimentos ataca
distas e varejistas;

e) Em quaisquer outros locais pre
vistos no regulamento da presente
Lei.

Art. 3.° Somente as pessoas físicas
ou jurídicas, inclusive cooperativas,
associações de classe e entidades con
gêneres, devidamente registradas no
órgão competente do Ministério da
Agricultura, poderão receber, mani
pular, preparar, acondicionar, arma
zenar distribuir ou vender matérias
primas ou produtos destinados à ali
mentação animal, (Vetado).

Art. 4.° Sem prejuízo da responsa
bilidade pena] cabível, a infração das

normas legais relacionadas com o tra
to das matérias-primas ou produtos
destinados à alimentação animal,
(Vetado) acarretará, isolada ou cumu
lativamente, nos termos previstos em
regulamento, as seguintes sanções ad
ministrativas:

a) Advertência;
b) Multa de até 10 (dez) vezes o

maior salário-mínímo mensal, vigen
te no País;

c) Apreensão de matérias-primas e
produtos acabados;

â) Suspensão, impedimento ou in
terdição temporária ou definitiva de
funcionamento;

e) Cassação ou cancelamento do
registro ou licenciamento;

!) Intervenção.

Art. 5.° A União poderá celebrar
convênios com 05 Estados, Distrito
Federal e Territórios para a execução
de serviços relacionados com a inspe
ção e a fiscalização previstas nesta
Lei, com atribuição de receita.

Art. 6.° Os trabalhos e atividades
de inspeção e fiscalização de que tra,
ta esta Lei constituem serviços ine
rentes à industrialização e comercia
lização das matérias-primas e pro
dutos destinados à alimentação ani
mal, (Vetado) e serão remunerados
em regime de preços públicos, tíxa
dos pelo Ministério da Agricultura,
que os atualizará sempre que necesá
rio e disporá sobre o respectivo reco
lhimento e utilização, na conformida
de do disposto nos Arts. 4.° e 5.° da
Lei Delegada nc 8, de 11 de outubro
de 1962.

Art. 79 O Poder Executivo baixará
o regulamento desta Lei no prazo de
90 (noventa) dias.

Art. 8Q Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
a Lei n.e 4.736, de 15 de julho de
1965, e demais disposições em centrá
lia.

Brasília, 26 de dezembro de 1974;
153.° da Independência e 86.° da
República.

ERNEsTO GEISEL
Alysson Paulinelli





APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, foram publicados no «Diário Ofícíab até o último dia útil
do trimestre ao qual corresponder O volume,

11 - As retificações e reproduções publicadas durante o
trimestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





4.TOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N'! 5.988 - DE 14 DE DEZEMBRO

DE 1973

Regula os direitos autorais e dá
outras providências

(Publicada no Diário O jicial de 18
de dezembro de 1973).

Retificação

Na página 12.993. 4~ coluna, no
artigo 6",

Onde se lê:
I - ... carta-missivas e outros es

critos;

Leia-se:
I - '" cartas-missivas e outros

escritos;

Na página 12.996, 2~ coluna, no
§ 29 do art. 73,

Onde se lê:
. .. e do produtor de programas,

Leia-se:
. .. e do produtor de ronogra-

mas, 0,_

A seguir, no artigo 78,
Onde se lê:

... , ser substituído por ordem deste,
Leia-se:

... , ser substituídos por ordem
deste, ...

Na página 12.997, 1~ coluna,
Onde se lê:

Art. 104 com o ato de filiação,
Leia-se:

Art. 104 Com o ato de filiação,
Na página 12.998, 2a coluna, na

referenda,
Onde se lê:

Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata

Leia-se:
Alfredo Buzaid

LEI N9 6.088 - DE 16 DE JULHO DE 1974

Dispõe sobre a criação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São
Francisco - CODEVASF. - e dá outras providências

(Publicada no Diário Oficial de 17 de julho de 1974)

Retificação
Na página 8.029, 2a coluna, no artigo 2'?

Onde se lê:

órgãos e setores de operação e apresentação.

Leia-se'

órgãos e setores de operação {" representação.
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ro 1.379, de 16 de dezembro de
1974) .

- MPAS _- Organização e Instala
ção (Decreto-lei nv 1. 359, de 19 de
novembro de 1974).

-Plano de Classificação - Implan
tação gradualista (Decreto-lei nú
mero 1. 360, de 22 de novembro de
1974) .

- Aprovação do Decreto-lei nv 1.341,
de 1974 (Decreto Legislativo nv 72,
de 1974).

- Vencimentos e salários - Reajus
tamento (Decreto-lei ns 1.348, de
de 24 àe outubro de 1974) .

- Aprovação do Decreto-lei nc 1.348,
de 1974 (Decreto Legislativo nc 92,
de 19'14).

- Tribunal de Contas - Reajusta
mento (Decreto-lei nv 1.365, de 29
de novembro de 1974).

- Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral (Decreto-lei nc 1.378, de 16
de dezembro de 1974).

- Vinculo empregatício (Lei núme
ro 6.185, de 11 de dezembro de
1974) .

SIDERBRAS - Alteração dos arti
gos 29 e 39 (Lei nv 6.159, de 6 de
dezembro de 1974).

SIST'EMA FINANCEIRO DA HABI
TACA0 - Benefício fiscal (De
creto-lei ne 1.358, de 12 de no
vembro de 1974).

SUDECO - Alienação de bens (Lei
nv 6.130, ed 7 de novembro de
1974) .

T
TARIFA ADUANEIRA - Alteração

(Decreto-lei nc 1. 366, de 29 de no
vembro de 1974) .

- Nota complementar - Revogação
(Decreto-lei nv 1.363, de 28 de no
vembro de 1974).

TRABALHO - Junta de Conciliação
- São Gonçalo (Lei nv 6.112, de
19 de outubro de 1974).

TRANSPORTE - Metroviário - Se
gurança (Lei ns 6.149, de 2 de de
zembro de 1974).

v
VEREA'DORES - Remuneração

Alteração da Lei Complementar
nv 2, de 1967 - Arts. 19 a 3'.' (Lei
Complementar nv 23, de 19 de de
zembro de 1974) .
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